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40675
6e

17/03/2017 17:36 Termo de Abertura de Incidente de Uniformização de
Jurisprudência

Petição Inicial

5f038
2a

17/03/2017 17:36 1pdfsam Protocolo e-Pad da GVP1 anexa decisão
TST

Documento Diverso

b1636
df

17/03/2017 17:36 2pdfsam Decisão TST que suscita o IUJ Documento Diverso

6e330
8b

17/03/2017 17:36 3pdfsam Protocolo e-Pad da GVP1 anexa Despacho Documento Diverso

04909
c5

17/03/2017 17:36 4pdfsam Despacho da 1ª Vice-Presidência Documento Diverso

641fe
62

17/03/2017 17:36 5pdfsam Protocolo e-Pad anexa Ofício Documento Diverso

1502b
f6

17/03/2017 17:36 6pdfsam Ofício TRT3 ao Ministro Presidente do TST Documento Diverso

b1d72
00

17/03/2017 17:36 7pdfsam Protocolo e-Pad anexa recibo expediente
TST

Documento Diverso

4eabd
91

17/03/2017 17:36 8pdfsam Recibo e expedientes enviados por Malote
Digital

Documento Diverso

c4fc9f
c

17/03/2017 17:36 9pdfsam Ofício e assinatura de todos os
Desembargadores e Juízes Convocados

Documento Diverso

92bc0
71

17/03/2017 17:36 10pdfsam Ofício e assinatura das demais secretarias Documento Diverso

f3a77
94

17/03/2017 17:36 11pdfsam Acórdão 4ªT-TRT3 Proc. RO 01172-2013-
034-03-00-4 que ensejou o IUJ

Documento Diverso

85290
9e

17/03/2017 17:36 12pdfsam Acórdão 4ªT-TRT3 Proc ED 01172-2013-
034-03-00-4

Documento Diverso

c3ee9
e5

17/03/2017 17:36 13pdfsam Acórdão 4ªT-TRT3 RO 00301-2012-059-
03-00-2

Documento Diverso

82b15
2a

17/03/2017 17:36 14pdfsam Acórdão 4ªT-TRT3 ED 00301-2012-059-
03-00-2

Documento Diverso

60d8f
0e

17/03/2017 17:36 15pdfsam Acórdão 1ªT-TRT3 RO 00714-2015-099-
03-00-9

Documento Diverso

49993
23

17/03/2017 17:36 16pdfsam Acórdão 1ªT-TRT3 ED 00714-2015-099-
03-00-9

Documento Diverso

56ec2
58

17/03/2017 17:36 17pdfsam Acórdão PJE-TRT3 Proc RO 0010943-96-
2015-5-03-0178

Documento Diverso

01b3e
97

17/03/2017 17:36 18pdfsam Acórdão PJE-TRT3 Proc ED 0010943-96-
2015-5-03-0178

Documento Diverso

2ec5e
36

17/03/2017 18:56 Decisão Decisão

ebed4
b8

20/03/2017 13:38 Despacho Notificação

e4c74
03

21/03/2017 15:57 publicação despacho Certidão



0f8d7
dc

21/03/2017 16:12 ofício comissão jurisprudência Certidão

c6dd7
c8

21/03/2017 16:12 091.2017 Documento Diverso

c7688
4e

21/03/2017 16:12 emailCUJ Documento Diverso

9b6bb
f7

22/03/2017 16:52 Certidão Certidão

3a949
97

22/03/2017 16:52 Despacho Des. Marcus Moura Documento Diverso

a3a6b
1a

25/04/2017 16:44 CERTIDÃO Certidão

76e83
5f

25/04/2017 16:44 parecer digitalizado-otimizado 1 Documento Diverso

286c1
07

25/04/2017 16:44 Precedentes Parecer 7. CUJ 2017 1ª corrente Documento Diverso

bf9fb1
c

25/04/2017 16:44 Precedentes Parecer 7. CUJ 2017 2ª corrente Documento Diverso

d2fbd
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29/04/2017 19:30 Decisão Decisão

aac12
2e

04/05/2017 12:08 Despacho Notificação

b0a09
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05/05/2017 10:19 Certidão de publicação Certidão

f59bb
5a

05/05/2017 10:23 Certidão de juntada Certidão

17064
a3

05/05/2017 10:23 162.2017.PJe Ofício

c3f14
98

15/05/2017 11:36 Decisão Decisão

a015f
bc

16/05/2017 15:31 Despacho Notificação

3da18
eb

16/05/2017 18:00 Parecer Manifestação

146f5
e3

16/05/2017 18:31 Despacho Despacho

efb16
16

18/05/2017 10:56 Despacho Notificação

1b89a
29

18/05/2017 10:56 Despacho Notificação

84189
e4
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ed

19/05/2017 13:32 ofício encaminhado TCU Certidão
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9c

19/05/2017 13:32 TCU Ofício

eded1
c1

19/05/2017 13:34 ofício encaminhado MTE Certidão

0f0e8
df

19/05/2017 13:34 MTE Ofício

6978e
e3

19/05/2017 13:38 ofício encaminhado a PRT Certidão
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45

19/05/2017 13:38 PRT Ofício

f573f5
3

19/05/2017 15:07 ofício SECOM Certidão

6d50a
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19/05/2017 15:07 SECOM Ofício

ac499
a7

19/05/2017 15:12 edital Certidão
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19/05/2017 15:12 edital Documento Diverso

3dbce
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19/05/2017 16:06 ofícios encaminhados às vt. Gov. Valadares Certidão



1064d
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19/05/2017 16:06 ofícios Ofício

741b3
5c

22/05/2017 12:43 certidão publicaçao despacho Certidão

e3156
04

23/05/2017 13:42 Ciência de Decisão Manifestação

ce7e7
9d

24/05/2017 12:44 edital publicado Certidão

f288a
af

24/05/2017 12:44 edital Documento Diverso

4f2db
6d

29/05/2017 14:53 juntada documentos 2a.VT GV 714.2015 Certidão

eec1b
15

29/05/2017 14:53 1-Petição Inicial - Parte 1 Documento Diverso

d4f58
72

29/05/2017 14:53 2-Petição Incial - Parte 2 Documento Diverso

8e9e1
15

29/05/2017 14:53 3-Constestação - Parte 1 Documento Diverso

42f62
3f

29/05/2017 14:53 4-Constestação - Parte 2 Documento Diverso

810e0
14

29/05/2017 14:53 5-Controle de Ponto - Parte 1 Documento Diverso

a0838
dd

29/05/2017 14:53 6-Controle de Ponto - Parte 2 Documento Diverso

d28de
56

29/05/2017 14:53 7-Controle de Ponto -Parte 3 Documento Diverso

ea459
e6

29/05/2017 14:53 8-Sentença - Parte 1 Documento Diverso

2d729
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29/05/2017 14:53 9-Sentença - Parte 2 Documento Diverso

6189e
e3

29/05/2017 14:53 10-Acórdão do TRT -Parte 1 Documento Diverso

7ab64
69

29/05/2017 14:53 11-Acórdão do TRT - Parte 2 Documento Diverso

fafa0c
6

29/05/2017 14:53 12-Embargos de Declaração Documento Diverso

90333
ed

29/05/2017 14:59 juntada documentos 2a.GV 207.67 Certidão

07c30
62

29/05/2017 14:59 1-Petição Inicial - Parte 1 Documento Diverso

9d727
c4

29/05/2017 14:59 2-Petição Inicial - Parte 2 Documento Diverso

417e2
9a

29/05/2017 14:59 3-Contestação - Parte 1 Documento Diverso

4f818
15

29/05/2017 14:59 4-Contestação - Parte 2 Documento Diverso

9f22c
ae

29/05/2017 14:59 5-Controle de Ponto-1 Documento Diverso

a1023
94

29/05/2017 14:59 6-Sentença Documento Diverso

d4bc4
9c

29/05/2017 14:59 Acórdão do TRT-2 Documento Diverso

aff888
3

29/05/2017 14:59 Acórdão RR Documento Diverso

1ea25
00

29/05/2017 15:04 juntada documentos 2a.GV 1613.55 Certidão

b66db
b2

29/05/2017 15:04 1-Petição Incial - Parte 1 Documento Diverso

dfa83
37

29/05/2017 15:04 2-Petição Incial - Parte 2 Documento Diverso

a3e78
05

29/05/2017 15:04 3-Contestação - Parte 1 Documento Diverso

238a0
7a

29/05/2017 15:04 4-Contestação - Parte 2 Documento Diverso

b9018
d1

29/05/2017 15:04 5-Controle de Ponto Documento Diverso

6848c
9f

29/05/2017 15:04 6-Sentença - Parte 1 Documento Diverso

6547b
08

29/05/2017 15:04 7-Sentença - Parte 2 Documento Diverso



1a475
b8

29/05/2017 15:04 8-Embargos de Declaração-1 Documento Diverso

2d0d7
f0

29/05/2017 15:04 9-Acórdão Documento Diverso

77f56
61

29/05/2017 15:09 juntada de documentos 3a.VT GV 212.73 Certidão

2fe30
e9

29/05/2017 15:09 1 Inicial Documento Diverso

e75e2
8c

29/05/2017 15:09 2 Defesa Documento Diverso

c94f5f
2

29/05/2017 15:09 3 Ficha Trab Externo I-otimizado-1 Documento Diverso

216c3
49

29/05/2017 15:09 3 Ficha Trab Externo I-otimizado-2 Documento Diverso

12303
fe

29/05/2017 15:09 4 Ficha Trab Externo II Documento Diverso

93257
76

29/05/2017 15:09 5 Sentença Documento Diverso

e10f9
c7

29/05/2017 15:09 6 Acordao Documento Diverso

987df
9f

29/05/2017 15:13 juntada de documentos 3a.VT GV 93.15 Certidão

6521e
7a

29/05/2017 15:13 1 Inicial Documento Diverso

870ae
77

29/05/2017 15:13 2 Contestação-Parte1 Documento Diverso

70430
52

29/05/2017 15:13 2 Contestação-Parte2 Documento Diverso

e0df0
2f

29/05/2017 15:13 3 Demonstrativo Analise Discos Diagrama Documento Diverso

32682
1d

29/05/2017 15:13 4 Disco Tacografo Fls 274 a 292-otimizado-1 Documento Diverso

43762
3a

29/05/2017 15:13 4 Disco Tacografo Fls 293 a 300-otimizado-2 Documento Diverso

90616
97

29/05/2017 15:13 5 Disco Tacografo Fls 301 a 330-otimizado-1 Documento Diverso

b9a12
5a

29/05/2017 15:13 5 Disco Tacografo Fls 331 a 342-otimizado-2 Documento Diverso

9b56b
7b

29/05/2017 15:13 6 Sentença Documento Diverso

f3d35
63

29/05/2017 15:13 7 Acordão Documento Diverso

b1c22
e7

29/05/2017 15:20 juntada documentos 1a.VT GV 1787.87 Certidão

5d15e
ec

29/05/2017 15:20 1 pdfsam 1787-87-2014-503.0059-1-otimizado-1 Documento Diverso

a4fc3
d1

29/05/2017 15:20 1 pdfsam 1787-87-2014-503.0059-1-otimizado-2 Documento Diverso

b06f1f
a

29/05/2017 15:20 1 pdfsam 1787-87-2014-503.0059-1-otimizado-3 Documento Diverso

f6cab
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29/05/2017 15:20 55 pdfsam 1787-87-2014-503.0059-2-otimizado-1 Documento Diverso

caf11
41

29/05/2017 15:20 55 pdfsam 1787-87-2014-503.0059-2-otimizado-2 Documento Diverso

42090
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29/05/2017 15:20 55 pdfsam 1787-87-2014-503.0059-2-otimizado-3 Documento Diverso

697bf
9e

29/05/2017 15:20 106 pdfsam 1787-87-2014-503.0059-3-otimizado-1 Documento Diverso

ba47b
eb

29/05/2017 15:20 106 pdfsam 1787-87-2014-503.0059-3-otimizado-2 Documento Diverso

53355
12

29/05/2017 15:20 106 pdfsam 1787-87-2014-503.0059-3-otimizado-3 Documento Diverso

6df0f1
6

29/05/2017 15:20 158 pdfsam 1787-87-2014-503.0059-4-otimizado-1 Documento Diverso

91853
c3

29/05/2017 15:20 158 pdfsam 1787-87-2014-503.0059-4-otimizado-2 Documento Diverso

d39ec
83

29/05/2017 15:20 158 pdfsam 1787-87-2014-503.0059-4-otimizado-3 Documento Diverso

fd9e0
8c

29/05/2017 15:20 212 pdfsam 1787-87-2014-503.0059-5-otimizado-1 Documento Diverso



1ebd7
39

29/05/2017 15:20 212 pdfsam 1787-87-2014-503.0059-5-otimizado-2 Documento Diverso

1c84c
84

29/05/2017 15:20 212 pdfsam 1787-87-2014-503.0059-5-otimizado-3 Documento Diverso

b9e3d
ab

29/05/2017 15:20 272 pdfsam 1787-87-2014-503.0059-6-otimizado-1 Documento Diverso

4afcc
03

29/05/2017 15:20 272 pdfsam 1787-87-2014-503.0059-6-otimizado-2 Documento Diverso

9c01d
3a

29/05/2017 15:20 272 pdfsam 1787-87-2014-503.0059-6-otimizado-3 Documento Diverso

78c54
4d

29/05/2017 15:20 338 pdfsam 1787-87-2014-503.0059-7 Documento Diverso

7d2ca
87

29/05/2017 15:25 juntada de documentos 1a.VT GV 519.61 Certidão

235cc
56

29/05/2017 15:25 1 pdfsam 00519-61-2015-503-0059-1-otimizado-1 Documento Diverso

7ee6f
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29/05/2017 15:25 1 pdfsam 00519-61-2015-503-0059-1-otimizado-2 Documento Diverso

ed312
e3

29/05/2017 15:25 1 pdfsam 00519-61-2015-503-0059-1-otimizado-3 Documento Diverso

2ba3d
2f

29/05/2017 15:25 55 pdfsam 00519-61-2015-503-0059-2-otimizado-1 Documento Diverso

01a6c
90

29/05/2017 15:25 55 pdfsam 00519-61-2015-503-0059-2-otimizado-2 Documento Diverso

1775b
84

29/05/2017 15:25 55 pdfsam 00519-61-2015-503-0059-2-otimizado-3 Documento Diverso

20903
71

29/05/2017 15:25 102 pdfsam 00519-61-2015-503-0059-3-otimizado-1 Documento Diverso

6a316
d6

29/05/2017 15:25 102 pdfsam 00519-61-2015-503-0059-3-otimizado-2 Documento Diverso

ba656
b7

29/05/2017 15:25 102 pdfsam 00519-61-2015-503-0059-3-otimizado-3 Documento Diverso

b4e94
00

29/05/2017 15:25 146 pdfsam 00519-61-2015-503-0059-4-otimizado-1 Documento Diverso

e015c
8a

29/05/2017 15:25 146 pdfsam 00519-61-2015-503-0059-4-otimizado-2 Documento Diverso

116cb
d2

29/05/2017 15:25 146 pdfsam 00519-61-2015-503-0059-4-otimizado-3 Documento Diverso

e4870
a1

29/05/2017 15:25 194 pdfsam 00519-61-2015-503-0059-5-otimizado-1 Documento Diverso

5a1cd
72

29/05/2017 15:25 194 pdfsam 00519-61-2015-503-0059-5-otimizado-2 Documento Diverso

9a615
10

29/05/2017 15:25 194 pdfsam 00519-61-2015-503-0059-5-otimizado-3 Documento Diverso

f5d86
8f

29/05/2017 15:25 226 pdfsam 00519-61-2015-503-0059-6-otimizado-1 Documento Diverso

b89e2
c8

29/05/2017 15:25 226 pdfsam 00519-61-2015-503-0059-6-otimizado-2 Documento Diverso

c2c2b
94

29/05/2017 16:35 JUNTADA DOCUMENTOS 1ª VT GV PROCESSO
395

Certidão

0923f
e7

29/05/2017 16:35 00395-20-2011-503-0059-otimizado-1 Documento Diverso

74ff12
6

29/05/2017 16:35 00395-20-2011-503-0059-otimizado-2 Documento Diverso

4ec1b
10

29/05/2017 16:35 00395-20-2011-503-0059-otimizado-3 Documento Diverso

c0de0
cd

29/05/2017 16:35 00395-20-2011-503-0059-otimizado-4 Documento Diverso

c8612
33

29/05/2017 16:35 00395-20-2011-503-0059-otimizado-5 Documento Diverso

6cae1
1f

29/05/2017 16:35 00395-20-2011-503-0059-otimizado-6 Documento Diverso

190fe
4f

29/05/2017 16:35 00395-20-2011-503-0059-otimizado-7 Documento Diverso

3f35b
e9

29/05/2017 16:35 00395-20-2011-503-0059-otimizado-8 Documento Diverso

f1f3f7
4

29/05/2017 16:35 00395-20-2011-503-0059-otimizado-9 Documento Diverso



 

 

Termo de Abertura de Incidente de Uniformização de Jurisprudência

Ana Cristina Cezar

Secretaria de Distribuição de Feitos de 2º Grau e Atendimento
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nos termos do art. 11, III, da Resolução GP 9/2015 deste Regional.

P.I.

BELO HORIZONTE, 17 de Março de 2017.

Mônica Sette Lopes
Desembargador(a) do Trabalho
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CERTIDÃO

 

Certifico que o r. despacho (Id ) foi publicado em 21 de março de 2017, com disponibilização no2ec5e36
caderno judiciário do Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho do dia 20 de março de 2017.

 

Belo Horizonte, 21 de março de 2017.

 

CONSTANÇA D´ÁVILA FREITAS

Chefe de Seção

SETPOE

 

 

 

 

 

 

 

ID. e4c7403 - Pág. 1Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: CONSTANCA DAVILA FREITAS
https://pje.trt3.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17032114204613600000013176181
Número do documento: 17032114204613600000013176181



Poder Judiciário da União 
Justiça do Trabalho
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SUSCITANTE: MINISTRA RELATORA DA 2ª TURMA DO TRIBUNAL SUPERIOR DO
TRABALHO
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CERTIDÃO

                                            Nesta data, faço juntada aos presentes autos do ofício encaminhado à Comissão de
Uniformização de Jurisprudência.

                        Belo Horizonte, 21 de Março de 2017.

CONSTANÇA DAVILA FREITAS

Chefe de Seção

SETPOE

Salvar
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO
Secretaria do Tribunal Pleno e do Órgão Especial

OFÍCIO SETPOE N. 91/2017

 Belo Horizonte, 21 de março de 2017.

A Sua Excelência o Senhor
MARCUS MOURA FERREIRA
DESEMBARGADOR  PRESIDENTE  DA  COMISSÃO  DE  UNIFORMIZAÇÃO  DE
JURISPRUDÊNCIA DO TRT DA 3ª REGIÃO

Assunto: Processo TRT n. 0010326-20.2017.5.03.0000 IUJ
Relatora: Exma. Desembargadora Mônica Sette Lopes
Suscitante: Ministra Relatora 2ª Turma do Tribunal Superior do Trabalho
Parte Ré: Desembargador 1º Vice-Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da

3ª Região

Exmo. Desembargador,

  Por  determinação  da  Exma.  Desembargadora  Relatora  Mônica  Sette

Lopes,  comunico  a  Vossa  Excelência  que  nos  autos  em  epígrafe  foi  exarado  o

seguinte despacho (ID 2e5e36):

“Vistos.
À Comissão de Uniformização de Jurisprudência, para emissão 
de parecer, nos termos do art. 11, III, da Resolução GP 9/2015 
deste Regional.
P.I.
BELO HORIZONTE, 17 de Março de 2017.
Mônica Sette Lopes
Desembargador(a) do Trabalho”

Respeitosamente,

ANA CRISTINA CARVALHO DE MENEZES
Secretária do Tribunal Pleno e do Órgão Especial

ANA CRISTINA 
CARVALHO DE 
MENEZES:3083726

Assinado de forma digital por ANA CRISTINA CARVALHO DE 
MENEZES:3083726 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Cert-JUS Institucional - A3, ou=Autoridade 
Certificadora da Justica - ACJUS v4, ou=TRIBUNAL REGIONAL DO 
TRABALHO 3A REGIAO-TRT3, ou=SERVIDOR, cn=ANA CRISTINA 
CARVALHO DE MENEZES:3083726 
Dados: 2017.03.21 15:54:22 -03'00'
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De:
Para:

Data:
Assunto:

https://mail.notes. na.collabserv.com/dalaO/22040999/22093929 .nsf/. ..

Secretaria do Tribunal Pleno/TRT3

Gab do Exmo. Des. Marcus Moura Ferreira/TRT3@TRT3

Terça-feira, 21 De março De 2017 04:03 PM

ofício 91.2017

1 de 1

Prezada Jussara,

Segue anexo ofício encaminhado ao Presidente da Comissão de Uniformização de
Jurisprdência.
Att. Constança- STPOE

Anexos:

091.2017.pdf

21/03/2017 15:58
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CERTIDÃO

                      Certifico que recebi, nesta data, os autos relativos ao processo em epígrafe, para elaboração
de minuta de parecer.

                        Belo Horizonte, 22 de Março de 2017

ANELISE CRISTINA GUIMARÃES

Chefe do Núcleo de Gerenciamento de Precedentes do TRT da 3a Região (Nugep/TRT3)
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CERTIDÃO

                        Nesta data, faço juntada aos presentes autos em epígrafe do Parecer n. CUJ/7/2017 e do
respectivo rol de precedentes.

                        Belo Horizonte, 25 de Abril de 2017

MARIA DE FATIMA MELO MACHADO

NUGEP - Núcleo de Gerenciamento de Precedentes

ID. a3a6b1a - Pág. 1Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: MARIA DE FATIMA MELO MACHADO
https://pje.trt3.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17042516375906700000014011349
Número do documento: 17042516375906700000014011349



ID. 76e835f - Pág. 1Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: MARIA DE FATIMA MELO MACHADO
https://pje.trt3.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17042516434763900000014011577
Número do documento: 17042516434763900000014011577



ID. 76e835f - Pág. 2Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: MARIA DE FATIMA MELO MACHADO
https://pje.trt3.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17042516434763900000014011577
Número do documento: 17042516434763900000014011577



ID. 76e835f - Pág. 3Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: MARIA DE FATIMA MELO MACHADO
https://pje.trt3.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17042516434763900000014011577
Número do documento: 17042516434763900000014011577



ID. 76e835f - Pág. 4Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: MARIA DE FATIMA MELO MACHADO
https://pje.trt3.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17042516434763900000014011577
Número do documento: 17042516434763900000014011577



ID. 76e835f - Pág. 5Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: MARIA DE FATIMA MELO MACHADO
https://pje.trt3.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17042516434763900000014011577
Número do documento: 17042516434763900000014011577



ID. 76e835f - Pág. 6Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: MARIA DE FATIMA MELO MACHADO
https://pje.trt3.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17042516434763900000014011577
Número do documento: 17042516434763900000014011577



ID. 76e835f - Pág. 7Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: MARIA DE FATIMA MELO MACHADO
https://pje.trt3.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17042516434763900000014011577
Número do documento: 17042516434763900000014011577



ID. 76e835f - Pág. 8Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: MARIA DE FATIMA MELO MACHADO
https://pje.trt3.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17042516434763900000014011577
Número do documento: 17042516434763900000014011577



ID. 76e835f - Pág. 9Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: MARIA DE FATIMA MELO MACHADO
https://pje.trt3.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17042516434763900000014011577
Número do documento: 17042516434763900000014011577



ID. 76e835f - Pág. 10Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: MARIA DE FATIMA MELO MACHADO
https://pje.trt3.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17042516434763900000014011577
Número do documento: 17042516434763900000014011577



ID. 76e835f - Pág. 11Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: MARIA DE FATIMA MELO MACHADO
https://pje.trt3.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17042516434763900000014011577
Número do documento: 17042516434763900000014011577



ID. 76e835f - Pág. 12Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: MARIA DE FATIMA MELO MACHADO
https://pje.trt3.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17042516434763900000014011577
Número do documento: 17042516434763900000014011577



ID. 76e835f - Pág. 13Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: MARIA DE FATIMA MELO MACHADO
https://pje.trt3.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17042516434763900000014011577
Número do documento: 17042516434763900000014011577



ID. 76e835f - Pág. 14Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: MARIA DE FATIMA MELO MACHADO
https://pje.trt3.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17042516434763900000014011577
Número do documento: 17042516434763900000014011577



ID. 76e835f - Pág. 15Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: MARIA DE FATIMA MELO MACHADO
https://pje.trt3.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17042516434763900000014011577
Número do documento: 17042516434763900000014011577



ID. 76e835f - Pág. 16Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: MARIA DE FATIMA MELO MACHADO
https://pje.trt3.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17042516434763900000014011577
Número do documento: 17042516434763900000014011577



Processo: 0000714-23.2015.5.03.0099 RO

Processo (nº antigo): 00714-2015-099-03-00-9 RO

Data de Publicação: 23/11/2016.

Órgão Julgador: Primeira Turma

Relator: Jose Eduardo Resende Chaves Jr.

Revisor: Maria Cecilia Alves Pinto

RECORRENTE:                EVANGEVALDO GOMES AMORIM
RECORRIDA:                CIA SÃO GERALDO DE VIAÇÃO

EMENTA: MOTORISTA. TURNOS ININTERRUPTOS DE
REVEZAMENTO. HORÁRIO DIURNO E NOTURNO.
CARACTERIZAÇÃO. Para configurar o regime de turnos
ininterruptos de revezamento, previsto no artigo 7º, XIV, da
Constituição Federal, é necessário que as atividades do
empregado se desenvolvam em turnos distintos, ainda que em
dois, diurno e noturno, com alternância de horários, sendo
irrelevante que a atividade da empresa se desenvolva de forma
ininterrupta - OJ 360 da SDI-I do C. TST.

                                   Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso ordinário, em que
figuram, como recorrente, EVANGEVALDO GOMES AMORIM e, como recorrida, CIA SÃO
GERALDO DE VIAÇÃO.        

RELATÓRIO

                                   O MM. Juiz Trabalho, Lenício Lemos Pimentel, atuando na 2ª Vara do Trabalho
de Governador Valadares, por meio da decisão de fls. 460/468, cujo relatório adoto e a este incorporo,
julgou parcialmente procedente a pretensão deduzida e condenou a reclamada nas parcelas enumeradas
no decisum.
                                   Inconformado, o reclamante insurge-se, conforme razões de fls. 470/520,
pugnando pela reforma da r. sentença em relação às horas extras (turnos ininterruptos de revezamento),
invalidação do banco de horas/compensação de jornada, tempo à disposição, (horas de antecedência e
prontidão), intervalo interjornada, domingos laborados, adicional de periculosidade e indenização por
danos morais (instalações sanitárias e dispensa discriminatória).
                                   Decorrido in albis o prazo para a apresentação de contrarrazões da reclamada
(certidão de fl. 576).
                                            Em suma, o relatório.

VOTO

                                   JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

                                   Conheço do recurso ordinário interposto, porquanto preenchidos todos os
pressupostos para a sua admissibilidade.

                                   JUÍZO DE MÉRITO

DA JORNADA EM TURNOS ININTERRUPTOS DE
REVEZAMENTO - MOTORISTA

                                   Insurge-se o reclamante contra a sentença que não reconheceu a jornada
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trabalhada em turnos ininterruptos de revezamento e, como consequência, não lhe deferiu horas extras
a partir da 6ª diária e 36ª semanal.
                                   Com razão o autor.
                                   A r. sentença considerou que o reclamante não se ativava em turnos ininterruptos
de revezamento, mas em regime de escalas variáveis.
                                   Entretanto, d.m.v. do entendimento perfilhado na origem, entendo que o autor, no
desempenho da função de motorista rodoviário, cumpriu jornada em turnos ininterruptos de
revezamento.
                                   De início, impende ressaltar que a atual jurisprudência do Colendo TST é no
sentido de não permitir a fixação de jornadas móveis e variáveis, porquanto prejudicial ao trabalhador.
Nesta direção, decisões sobre a mesma controvérsia:

                                    "RECURSO DE REVISTA - TURNOS
ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO -MOTORISTA DE ÔNIBUS
INTERESTADUAL CARACTERIZAÇÃO. 1. O turno ininterrupto de
revezamento caracteriza-se pela realização de atividades nos períodos
diurno e noturno, em alternância que seja prejudicial à saúde física e
mental do trabalhador. Incidência do artigo 7º, XIV, da Constituição. 2.
Na hipótese, o Reclamante, motorista de ônibus de transporte
interestadual, laborava por escala, que se alternava com trabalho nos
turnos diurno e noturno, hipótese que caracteriza labor em turnos
ininterruptos de revezamento, pois ele se submete à alternância de
horário prejudicial à sua saúde. Recurso de Revista conhecido e
provido". (Processo: RR - 319-97.2012.5.03.0111 Data de Julgamento:
11/03/2015, Relator Desembargador Convocado: João Pedro Silvestrin,
8ª Turma, Data de Publicação: DEJT 13/03/2015).
                                   "RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS.
TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. MOTORISTA DE
ÔNIBUS. 1. Na espécie, o Tribunal de origem registrou que "a análise
dos controles dos controles de ponto apresentados aos autos (...)
evidencia que o reclamante chegou a trabalhar durante os três turnos
do dia". A Corte regional concluiu, no entanto, que o autor "trabalhava
sob o regime de escala de serviço (...), não restando configurado,
portanto, o labor em turnos ininterruptos de revezamento", uma vez
que, nas escalas "como motorista de ônibus rodoviário, o sistema
decorre da característica de sua atividade que envolva longos
deslocamentos interestaduais impossibilitando que a prestação laboral
se dê sempre nos mesmos horários". 2. Acerca do referido regime a
jurisprudência desta Corte segue no sentido de que, para fazer jus à
jornada especial prevista no art. 7º, XIV, da Carta Magna, é necessário
que o empregado esteja submetido a um sistema de alternância, de
forma que trabalhe pelo menos em dois turnos de modo alternado,
compreendendo, no todo ou em parte, o período diurno e o noturno,
conforme se observa da OJ 360/SDI-I. 3. Ante o exposto, a decisão
regional, no sentido de que o reclamante, motorista de ônibus, laborava
no sistema de escalas e não no regime de turnos ininterruptos de
revezamento - embora caracterizado o labor, de modo alternado, em
vários turnos -, foi proferida em desarmonia com a diretriz inserta na
OJ 360 da SDI-I do TST. Precedentes. Recurso de revista conhecido e
provido, no tema". (Processo: RR - 381-27.2010.5.03.0041 Data de
Julgamento: 04/02/2015, Relator Ministro: Hugo Carlos Scheuermann, 1ª
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Turma, Data de Publicação: DEJT 20/02/2015).

                                   Ademais, os controles de frequência trazidos aos autos (fichas de controle de
trabalho do motorista - fls. 229/249) permitem inferir que a jornada do autor iniciava-se nos mais
diversos turnos (manhã, tarde e noite).
                                   Observe-se, por amostragem, o mês de junho de 2013 (fl. 237), no qual o
reclamante no dia 06 iniciou a jornada às 18h15, no dia 12 às 2h00, no dia 18 às 9h50, no dia 16 às
12h00, no dia 26 às 2h20, no dia 29 às 8h10 e assim, seguindo uma alternância de horário sem qualquer
lógica, durante todo o mês trabalhado.
                                   Com efeito, para a configuração do sistema de turnos ininterruptos de
revezamento, previsto no artigo 7º, XIV, da Constituição Federal, é necessário que as atividades do
empregado se desenvolvam em turnos distintos, ainda que em dois, diurno e noturno, com alternância
de horários, sendo irrelevante que a atividade da empresa se desenvolva de forma ininterrupta, nos
termos da OJ 360 da SDI-I do C. TST.
                                   Patente, portanto, que é essa a hipótese tratada nos autos.
                                   Ressalta-se, ainda, que o entendimento ora adotado decorre de aplicação
analógica à situação tratada na OJ 274 da SDI-1 do C. TST, in verbis: "TURNO ININTERRUPTO DE
REVEZAMENTO. FERROVIÁRIO. HORAS EXTRAS. DEVIDAS. O ferroviário submetido a escalas
variadas, com alternância de turnos, faz jus à jornada especial prevista no art. 7º, XIV, da CF/1988".
                                   E, não há como olvidar que, o cumprimento de jornada em turnos ininterruptos de
revezamento possui como consequência inúmeros prejuízos à saúde física e mental do trabalhador, em
face da imposição de alteração do seu ciclo biológico. Além, de comprometer a convivência familiar e
social do empregado, já que não consegue programar sua vida para o futuro, ficando sempre a mercê da
escala de trabalho estabelecida pelo empregador, a seu bel prazer.
                                   Insta esclarecer, por fim, que não se pode conceber que a reclamada deixe de
observar as regras trabalhistas atinentes à jornada, sob o fundamento de que desenvolve atividade com
peculiaridades próprias, diante do cumprimento de rotas rodoviárias. Por isso, cabe à ré se adaptar às
condições inerentes ao seu empreendimento, inclusive com a contratação de mais empregados, tendo
em vista que as jornadas exaustivas além de acarretarem os prejuízos anteriormente citados, também
contribuem para o alto índice de acidentes de trabalho.
                                   Destarte, dou provimento ao recurso do reclamante para deferir-lhe o pagamento
como extra de todo labor executado após a 6ª hora diária e 36ª semanal.
                                   Para o cálculo das horas extras ora reconhecidas deverão ser adotados os reflexos
e parâmetros já fixados na origem para as demais horas extras, exceto quanto ao divisor a ser adotado
que, in casu, será o 180.
                                   Dou parcial provimento.

DO BANCO DE HORAS - REGIME DE COMPENSAÇÃO DE
JORNADA

                                   Insurge-se o reclamante contra a r. sentença que acolheu o regime de
compensação mensal de horas. Afirma que o regime de compensação de horas estabelecido na norma
coletiva não pode ser considerado, diante da habitualidade do labor extraordinário.
                                   Examino.
                                   A norma coletiva, em sua cláusula 18.5, possibilita que o excesso de jornada de
trabalho em um dia, limitado a duas horas, seja compensado pela correspondente diminuição da jornada
em outro dia, sendo que as horas não compensadas dentro de 90 dias deverão ser pagas acrescidas do
adicional normativo (v.g. ACT 2013/2014 ? fl. 279).
                                   Porém, observo dos documentos acostados aos autos (fls. 229/249) que a
reclamada não instituiu formalmente o regime compensatório de horas, tal como estabelecido na norma
coletiva.
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                                   Acrescento, ainda, que, em sendo o labor excedente habitual, pois diário, outra
razão para não validar o sistema de compensação, a teor do que dispõe o inciso IV da Súmula 85 do C.
TST.
                                   Descaracterizado o regime de compensação, faz-se devido, como já dito, o
pagamento como extra de todo labor executado após a 6ª hora diária e 36ª semanal.
                                   Dou provimento.

                                   DAS HORAS DE ANTECEDÊNCIA
                                   Insurge-se o reclamante em face da r. sentença que indeferiu as horas extras, a
título de minutos residuais antecedentes à jornada. Insiste na tese de que se apresentava ao local de
trabalho com duas horas e meia de antecedência nas capitais e com uma hora de antecedência nas
demais cidades, conforme determinação da empregadora, sem a devida anotação nos registros de ponto.
                                   Em defesa, a reclamada negou alegações e disse que: "Como em todo e qualquer
tipo de labor, é recomendado dos motoristas que se apresentem com 01 hora de antecedência nas
capitais e 30 minutos no interior, em relação ao horário de partida da rodoviária" (fl. 165), tempo
devidamente anotado nos registros de ponto sob o código 02 (em serviço - fora da direção do veículo).
                                   Passo à análise.
                                   Colhida a prova oral, a testemunha Maurício Corrêa de Magalhães, arregimentada
conjuntamente pelas partes, informou o seguinte: "Que o autor sempre dirigia carro em trânsito, tendo
que se apresentar no local de saída conforme horário previsto de saída do ônibus, sem necessidade de
chegar mais cedo; que caso o autor não chegasse a tempo, havia motorista de plantão para seguir
viagem; que logo o autor chegava na reclamada, já era aberta a FCTM" (fl. 453 - destaquei).
                                   Por outro lado, a testemunha Flávio Mattiello, também arrolada conjuntamente
por autor e reclamada, disse: "Que era muito raro o reclamante viajar para Belo Horizonte; que
normalmente ele viajava para Salvador, Governador Valadares, Jequié e Feira de Santana; que nas
capitais, o motorista deve se apresentar com antecedência mínima de uma hora e, nas cidades do
interior, com antecedência mínima de 10 minutos; que o período de antecedência é anotado na
FCTM, sob o Cód. 02 (em serviço, fora da direção)" (fl. 458 - destaquei).
                                   Por sua vez, a testemunha Claudeci Santos Rodrigues, ouvida a convite do
reclamante relatou "Que o depoente iniciava o trabalho uma hora antes do horário da escala; que o
setor de tráfego procede a abertura, registrando o horário de início de trabalho na FCTM,
notadamente no instante em que o carro chega no ponto de apoio; que já fez reclamação quanto ao
horário de início anotado na FCTM, mas a empresa não procedeu à retificação" (fl. 460-v -
destaquei)
                                   No caso específico dos autos, depreende-se dos depoimentos transcritos que o
reclamante apresentava-se para o trabalho com antecedência de 01 hora nas capitais e de 10 minutos,
nas demais cidades.
                                   Lado outro, por meio da análise das FCTMs (fls. 229/249), apura-se que o tempo
registrado sob código 02 (em serviço - fora da direção do veículo), no início das jornadas, limitava-se a
apenas 10 minutos, de forma invariável.
                                   Portanto, não se tem dúvida quanto à existência de tempo à disposição da
empresa não registrado nos controles de jornada, antes do início da jornada nas capitais, contabilizado
em 50 minutos.
                                   Pelos fundamentos esposados, dou provimento parcial ao recurso para acrescer à
condenação o pagamento de 50 minutos residuais diários, referentes ao início da jornada nas capitais,
não registrados nos cartões de ponto, com acréscimo legal ou convencional e os mesmo reflexos e
parâmetros definidos da r. sentença para as demais horas extras.

DAS HORAS EXTRAS PELA INOBSERVÂNCIA AOS
INTERVALOS INTERJORNADAS
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                                   O reclamante não se conforma com o indeferimento do pleito de horas extras pela
inobservância aos intervalos interjornada. Afirma que logrou demonstrar, ainda que a título de
amostragem, que há várias situações em que o intervalo interjornadas foi desrespeitado. Requer, nesses
termos, o deferimento do pedido em epígrafe.
                                   Não lhe assiste razão, contudo.
                                   Conforme já exposto pelo d. Juízo de origem, o apontamento consignado em sede
de impugnação à defesa apresenta erro (fls. 360/361).
                                   De fato, muito embora o autor alegue que não foi observado o intervalo
interjornada do dia 11 a 12 de dezembro de 2013, infere-se do registro de ponto carreado à fl. 243 dos
autos que o obreiro gozou de folga semanal em 12/12/2013, não havendo falar, dessa forma, em
inobservância do intervalo interjornada.
                                   De mais a mais, a prova oral produzida não foi favorável à pretensão obreira.
Nesse sentido, a testemunha Flávio Mattiello, arregimentada conjuntamente pelas partes e única que
prestou informações sobre a fruição do intervalo interjornada, disse "Que o reclamante não fazia
viagem bate e volta, uma vez que sempre era respeitado o intervalo mínimo de 11 horas" (fl. 458).
                                   Por tudo o que foi exposto, e considerando que em face dos registros de jornada o
reclamante não logrou comprovar, ainda que por amostragem, qualquer diferença em seu favor,
mantém-se a r. decisão recorrida no ponto em que indeferiu o pagamento de horas intervalares, pela
fruição parcial do intervalo intrajornada.
                                   Nego provimento.

DOS REPOUSOS SEMANAIS TRABALHADOS - DOMINGOS

                                   Insiste o autor no pagamento de descanso semanal remunerado em dobro quando
este não tiver sido concedido após o sétimo dia laborado, conforme se apurar nos registros de ponto.
                                   Examino.
                                   A lei estabelece uma folga por semana (artigo 1º da Lei n. 605/49 e inciso XV, do
artigo 7º, da CR/88), razão pela qual, verificada irregularidade na concessão, é devido o pagamento das
horas laboradas em dobro.
                                   Contudo, no presente caso, muito embora o reclamante alegue que laborou oito
dias consecutivos no período de 20/12 a 27/12/2012 (fls. 231 e 501), sem que a ré tenha efetuado o
pagamento correspondente, o contracheque do mês de janeiro/2013 registra a quitação de 7,33 horas
sob a rubrica "horas repouso semanal" (fl. 216).
                                   Dito isso, e considerando que o autor não apontou diferenças ou incorreção no
pagamento, ônus que lhe incumbia (artigos 818 da CLT e 373, I, do CPC), nego provimento ao apelo e
mantenho a r. sentença recorrida.

                                   DO ADICIONAL DE PERICULOSIDADE
                                   O autor não se conforma com o indeferimento de pedido de pagamento do
adicional de periculosidade, insistindo que laborava em condições perigosas, pois permanecia no local
onde havia abastecimento do caminhão.
                                   Examino.
                                   Conforme laudo pericial (fls. 426/437), o expert concluiu que o reclamante, até
dezembro de 2013, operou em condições perigosas, em áreas de riscos dos postos de abastecimento da
reclamada, por 19 minutos a cada jornada de trabalho iniciada em Governador Valadares, Vitória da
Conquista, Feira de Santana e Salvador; 15 minutos quando recebe o ônibus; e 4 minutos quando
entrega o ônibus.
                                    De fato, não se pode dizer que o tempo gasto no abastecimento ? 19, 15 ou 4
minutos diários - era tempo ínfimo, pois neste sentido a Súmula 364, inciso I, do C. TST consolidou o
posicionamento de que na exposição habitual ou mesmo intermitente ao risco, o empregado faz jus ao
adicional de periculosidade, a não ser que a exposição se dê por tempo extremamente reduzido. A
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norma não define tempo extremamente reduzido, remetendo, pois, essa incumbência ao intérprete. Ora,
essa expressão adverbial conduz a ideia de redução máxima, redução ao menor tempo possível,
podendo-se considerar como tal a duração de um segundo, que é o mínimo perceptível em um
cronômetro convencional, embora existam aparelhos de medição do tempo que registram milésimo de
segundo. Frise-se que o sinistro não demanda tempo para ocorrer, sendo, às vezes, suficiente um átimo
de tempo para ceifar uma vida.
                                   Entretanto, subsiste, noutro foco, a circunstância em que o reclamante entrava na
área de risco.
                                   Como foi demonstrado no laudo, o reclamante não abastecia o caminhão e apenas
permanecia na área de risco durante o abastecimento, somente acompanhando essa operação (ver fl.
430), circunstância que não dá direito ao adicional de periculosidade, uma vez que essa permanência
não está inserida na operação de abastecimento, conforme farta jurisprudência do C. Tribunal Superior
do Trabalho, cujo entendimento é de que a permanência do motorista junto à bomba de combustível,
durante o abastecimento realizado pelo frentista, não se equipara à atividade de operar a bomba.
                                   Nesse sentido transcrevo, por amostragem, algumas ementas de Acórdãos do C.
TST:

                                   "RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE
PERICULOSIDADE. MOTORISTA DE ÔNIBUS QUE APENAS
ACOMPANHA O ABASTECIMENTO DO VEÍCULO. INDEVIDO. O
entendimento que prevalece nesta Corte Superior é de que,
diferentemente do motorista que realiza o abastecimento do veículo,
que faz jus ao adicional de periculosidade, o caso em que ele apenas
acompanha o abastecimento, realizado por terceiro, não se enquadra
na hipótese prevista no Anexo 2 da NR 16, que reconhece a
periculosidade na atividade de "operador de bomba" e de
"trabalhadores que operam na área de risco". Precedentes. Recurso de
revista conhecido por contrariedade à Súmula 364 do TST e provido".
(RR - 926900-15.2005.5.09.0011, Relator Ministro: Alexandre de Souza
Agra Belmonte, Data de Julgamento: 03.02.2016, 3ª Turma, Data de
Publicação: DEJT 12.02.2016)
                                   "AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MULTA DO
PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 538 DO CPC APLICADA
CUMULATIVAMENTE COM MULTA E INDENIZAÇÃO POR
LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. IMPOSSIBILIDADE. Diante da possível
violação do art. 18 do CPC, dá-se provimento ao agravo de
instrumento para determinar o prosseguimento do recurso de revista.
Agravo de instrumento conhecido e provido. B) RECURSO DE
REVISTA. 1. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. MOTORISTA QUE
ACOMPANHA O ABASTECIMENTO DO VEÍCULO. Segundo
entendimento desta Corte Superior, a atividade desenvolvida por
motorista que ingressa na área de risco apenas para acompanhar o
abastecimento do veículo não se encontra definida no artigo 193 da
CLT e na NR 16 do Ministério do Trabalho e Emprego como perigosa,
sendo indevido, portanto, o adicional de periculosidade nessa hipótese.
Precedentes da SDI-1 desta Corte. Recurso de revista conhecido e
provido". (RR - 10599-82.2013.5.15.0039, Relatora Ministra: Dora
Maria da Costa, Data de Julgamento: 17.02.2016, 8ª Turma, Data de
Publicação: DEJT 19.02.2016)
                                   "RECURSO DE REVISTA. 1. ADICIONAL DE
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PERICULOSIDADE. MOTORISTA QUE ACOMPANHA O
ABASTECIMENTO DO VEÍCULO. Segundo entendimento desta Corte
Superior, a atividade desenvolvida por motorista que ingressa na área
de risco apenas para acompanhar o abastecimento do veículo não se
encontra definida no artigo 193 da CLT e na NR 16 do Ministério do
Trabalho e Emprego como perigosa, sendo indevido, portanto, o
adicional de periculosidade nessa hipótese. Recurso de revista
conhecido e provido, no particular. 2. ADICIONAL DE
INSALUBRIDADE. O Regional concluiu que o reclamante faz jus ao
adicional de insalubridade, porquanto o laudo pericial atesta que
estava ele exposto aos agentes de ruído e vibração acima dos limites de
tolerância, e que a reclamada não comprovou o fornecimento de
protetores auriculares, tampouco adotou medidas para reduzir as
vibrações aos limites permitidos. Diante do quadro fático delineado,
cujo teor é insuscetível de reexame nesta Instância superior, nos termos
da Súmula n° 126 do TST, descabe cogitar de violação dos dispositivos
constitucionais e legais apontados ou de contrariedade ao verbete
sumular invocado. Recurso de revista não conhecido". (RR -
10504-75.2014.5.15.0117, Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, Data
de Julgamento: 24.02.2016, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT
26.02.2016)
                                   "RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA
VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014. ADICIONAL DE
PERICULOSIDADE. ABASTECIMENTO DE VEÍCULO POR
TERCEIRO. Esta Corte Superior entende que não faz jus ao adicional
de periculosidade o motorista que apenas acompanha o abastecimento
de veículo efetuado por terceiro. Precedentes da SDI-1. Recurso de
revista conhecido e provido". (RR - 215-79.2010.5.15.0002, Relatora
Ministra: Maria Helena Mallmann, Data de Julgamento: 23.02.2016, 5ª
Turma, Data de Publicação: DEJT 26.02.2016)
                                    "RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO DE
REVISTA REGIDO PELA LEI Nº 13.015/2014. ADICIONAL DE
PERICULOSIDADADE. INDEVIDO. MOTORISTA.
ACOMPANHAMENTO DE ABASTECIMENTO DO VEÍCULO SEM
OPERAR A BOMBA DE COMBUSTÍVEL. Em atenção ao princípio da
dialeticidade ou discursividade dos recursos, cabe ao recorrente
questionar os fundamentos específicos declinados na decisão recorrida.
Se não o faz, como na hipótese dos autos, considera-se
desfundamentado o apelo. No presente caso, a Turma julgadora
examinou o tema em epígrafe e deu provimento ao recurso de revista
da reclamada para excluir da condenação o pagamento do adicional de
periculosidade, sob o fundamento de que a atividade do reclamante de
conduzir o veículo ao posto de combustível para abastecê-lo e
acompanhar o abastecimento sem operação da bomba não enseja o
pagamento do adicional de periculosidade, nos termos da
jurisprudência desta Subseção I Especializada em Dissídios
Individuais, porquanto tal atividade não está inserida na norma
regulamentadora do Ministério do Trabalho. Nesse contexto, concluiu
pela ocorrência de contrariedade à Súmula 364 desta Corte. As razões
expendidas pelo embargante, no entanto, dirigem-se à impugnação de
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matéria distinta, qual seja, a impossibilidade de redução do percentual
do adicional de periculosidade previsto no artigo 193, § 1º, da CLT
mediante norma coletiva. Nesse contexto, incide na espécie o óbice
contido na Súmula nº 422, I, deste Tribunal. Recurso de embargos de
que não se conhece". (E-RR - 352-05.2011.5.15.0074, Relator Ministro:
Cláudio Mascarenhas Brandão, Data de Julgamento: 18.02.2016,
Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação:
DEJT 26.02.2016)
                                    "ADICIONAL DE PERICULOSIDADE.
ABASTECIMENTO DE VEÍCULO. ACOMPANHAMENTO. O
deferimento do adicional de periculosidade está condicionado à
natureza da atividade desenvolvida pelo reclamante. No caso, o autor
era condutor de veículo rodoviário (motorista de trator) e limitava-se a
acompanhar o abastecimento do veículo, sem participar dessa
operação. Tem-se, daí, que da atividade desenvolvida pelo autor não
resulta a sua exposição direta ao agente de risco com inflamável, nos
moldes exigidos no artigo 193 da Consolidação das Leis do Trabalho e
na Norma Regulamentar nº 16 do Ministério do Trabalho e Emprego,
sendo, portanto, indevido o pagamento do adicional de periculosidade.
Precedentes da SBDI-I. Recurso de Revista não conhecido". (RR -
2224-84.2010.5.15.0011, Relator Desembargador Convocado: Marcelo
Lamego Pertence, Data de Julgamento: 03.02.2016, 1ª Turma, Data de
Publicação: DEJT 12.02.2016)
                                   "RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE
PERICULOSIDADE. MOTORISTA DE ÔNIBUS INTERESTADUAL.
ABASTECIMENTO DE VEÍCULO. CONTATO COM INFLAMÁVEIS.
NR-16. NÃO CONFIGURAÇÃO. A SBDI-1 deste Tribunal Superior vem
consagrando o entendimento segundo o qual não gera direito ao
adicional de periculosidade o fato de o motorista de ônibus apenas
acompanhar o abastecimento do veículo por ele conduzido, atividade
que não se equipara às do "operador de bomba e trabalhadores que
operam na área de risco". Recurso de Revista parcialmente conhecido e
provido". (RR - 1752-75.2012.5.03.0099, Relator Desembargador
Convocado: José Ribamar Oliveira Lima Júnior, Data de Julgamento:
16.12.2015, 4ª Turma, Data de Publicação: DEJT 18.12.2015)
                                   "RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA
VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014. ADICIONAL DE
PERICULOSIDADE. INFLAMÁVEIS. LÍQUIDOS. MOTORISTA DE
VEÍCULO. ACOMPANHAMENTO DO ABASTECIMENTO. ATIVIDADE
DE RISCO NÃO CONFIGURADA. Ausente previsão em norma
regulamentadora, não faz jus ao adicional de periculosidade o
empregado motorista tão somente em razão de acompanhar o
abastecimento do veículo efetuado por terceiro. O simples ingresso na
área de abastecimento não é suficiente para garantir o adicional de
periculosidade. Precedentes da SBDI-1. Recurso de revista conhecido e
provido". (RR - 273-14.2013.5.15.0120, Relator Ministro: Aloysio
Corrêa da Veiga, Data de Julgamento: 16.12.2015, 6ª Turma, Data de
Publicação: DEJT 18.12.2015)
                                   "AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO.
ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. DEMONSTRAÇÃO DO
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PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA. REQUISITO DA LEI Nº
13.015/2014. PREENCHIDO. Verifica-se, do recurso de revista, que o
reclamante trouxe o trecho da decisão recorrida que demonstra o
prequestionamento da controvérsia. Desse modo, afastado o óbice
imposto pelo Tribunal Regional, no que se refere ao cumprimento das
exigências contidas na Lei nº 13.015/2014, passa-se ao exame da
possibilidade de processamento do recurso de revista diante dos
argumentos nele trazidos, nos termos da Orientação Jurisprudencial n°
282 da SDI-1 DO TST". Agravo de instrumento desprovido.
                                   "ADICIONAL DE PERICULOSIDADE.
ABASTECIMENTO DE MÁQUINAS AGRÍCOLAS REALIZADO POR
FRENTISTA. PERMANÊNCIA DO MOTORISTA NA CABINE DA
MÁQUINA. Infere-se da fundamentação do acórdão regional que o
reclamante foi contratado para a função de motorista de máquinas
agrícolas e que, em razão do exercício dessa atividade, dirigia o
veículo até o local de abastecimento e aguardava o respectivo
abastecimento, ou seja, o abastecimento era realizado por funcionário
com essa atribuição específica, e não pelo próprio reclamante. A
Subseção I Especializada em Dissídios Individuais desta Corte, com
ressalva do posicionamento pessoal deste Relator, firmou o
entendimento de que, na hipótese em que o motorista limitar-se a
acompanhar o abastecimento do veículo realizado por um frentista, não
é devido o pagamento do adicional de periculosidade. Desse modo, não
tendo sido o reclamante o responsável pelo abastecimento do
caminhão, limitando-se a exposição ao agente inflamável ao tempo de
espera do abastecimento, não faz jus ao adicional de periculosidade.
Verifica-se, portanto, que o Regional decidiu em consonância com a
jurisprudência desta Corte superior e nos moldes da Súmula nº 364 do
TST. Agravo de instrumento desprovido. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. AUSÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SINDICAL. Decisão
regional em conformidade com a Súmula nº 219, item I, do TST: "Na
Justiça do Trabalho, a condenação ao pagamento de honorários
advocatícios, nunca superiores a 15% (quinze por cento), não decorre
pura e simplesmente da sucumbência, devendo a parte,
concomitantemente: a) estar assistida por sindicato da categoria
profissional; b) comprovar a percepção de salário inferior ao dobro do
salário mínimo ou encontrar-se em situação econômica que não lhe
permita demandar sem prejuízo do próprio sustento ou da respectiva
família". Agravo de instrumento desprovido". (AIRR -
1160-51.2013.5.15.0070, Relator Ministro: José Roberto Freire Pimenta,
Data de Julgamento: 02.12.2015, 2ª Turma, Data de Publicação: DEJT
11.12.2015).

                                   E dessa mesma forma tem decidido este E. Tribunal Regional:

                                    "LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE
VINCULAÇÃO. Nos termos do artigo 436/CPC, o Juiz não está adstrito
ao laudo pericial, elaborado por perito auxiliar da Justiça, na
apuração da matéria fática que exija conhecimentos técnicos, podendo
formar a sua convicção com outros elementos ou fatos provados nos
autos. ACOMPANHAMENTO DE ABASTECIMENTO DE VEÍCULO.
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ADICIONAL DE PERICULOSIDADE INDEVIDO. O mero
acompanhamento de abastecimento de veículo por motorista não se
equipara com a operação de bombas de abastecimento de inflamáveis
líquidos em postos de serviços, como delineado no Anexo 2 da NR-16,
quadro 3 da Portaria 3.214/78. Nesse ponto, revendo ponto de vista
anterior, tenho por indevido o pagamento de adicional de
periculosidade." (TRT da 3ª. Região - 1ª. Turma - Relatora
Desembargadora Maria Cecilia Alves Pinto -
RO-0010393-95.2015.5.03.0180 - Publ. DJMG 21/03/2016).
                                    "EMENTA: ADICIONAL DE
PERICULOSIDADE. ABASTECIMENTO. MERO
ACOMPANHAMENTO. O mero acompanhamento pelo empregado do
abastecimento do veículo por ele conduzido não enseja a percepção do
adicional de periculosidade, por ser considerado contato eventual,
consoante jurisprudência trabalhista dominante" (TRT da 3ª. Região -
3ª. Turma - Relator Desembargador César Machado -
RO-0011404-71.2014.5.03.0158 - Publ. DJMG 05/05/2016).

                                   Assim sendo, o reclamante não tem direito ao adicional de periculosidade, não
pelo suposto tempo extremamente reduzido, mas por não se enquadrar na hipótese da NR-16, Anexo 2,
item 1 - letra "m" e item 3 - letra "q".
                                   Nego provimento.

DA INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - DISPENSA
DISCRIMINATÓRIA

                                   Pugna o autor pela reforma da r. decisão de origem, a fim de que lhe seja deferida
indenização por danos morais, pela dispensa discriminatória, em razão da propositura de ação
trabalhista.
                                   Sem razão.
                                   Como qualquer outra forma de preconceito, a dispensa discriminatória ocorre, na
maioria das vezes, de forma implícita ou velada.
                                   O direito potestativo do empregador de dispensa - o que, aliás, não se discute - é a
condição da pré-figuração do abuso de direito. Só é possível exercer de forma excessiva um direito que
integre efetivamente o patrimônio jurídico de dada pessoa física ou jurídica.
                                   Nesse sentido, o direito de dispensa, não obstante cristalino, torna-se ilícito se
exercido de forma abusiva (artigo 187 do Código Civil, c/c artigo 8º da CLT), em que perpetrada, por
exemplo, abruptamente após o ajuizamento de reclamatória trabalhista em desfavor da empresa.
                                   No presente caso, verifica-se que o reclamante interpôs a primeira reclamação
trabalhista contra a reclamada em 04/12/2013 (conforme consignado à fl. 462-v). Sua dispensa,
contudo, ocorreu em 03/12/2014 (fl. 198), ou seja, quase um ano após propositura da aludida ação.
                                   Não se evidenciou, no aspecto, qualquer dano sofrido pelo autor, tomando a ré a
medida que entendeu adequada, sem abuso do direito de dispensa motivada ou intuito discriminatório.
                                   Nego provimento.

DA INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - BANHEIROS
INADEQUADOS

                                   O d. Juízo de origem indeferiu o pleito de indenização por danos morais por
banheiros inadequados, ao argumento de que a prova oral restou dividida.
                                   O reclamante não concorda. Afirma, para tanto, que os banheiros da reclamada
nunca tiveram as condições mínimas de higiene, em manifesto atentado à dignidade física e moral dos
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seus empregados, fato devidamente comprovado pela prova produzida nos autos. Acrescenta, ainda,
que realizava constantemente viagens para as cidades de Salvador e Belo Horizonte.
                                   Ao exame.
                                   No direito brasileiro o ato ilícito exige a conjugação dos seguintes elementos:
ação ou omissão do agente, ilicitude, culpa, nexo de causalidade e dano.
                                   Estando presentes surgirá a obrigação de indenizar.
                                   No caso específico dos autos, duas das três testemunhas ouvidas prestaram
informações sobre as condições físicas das instalações sanitárias da reclamada.
                                   Nesse sentido, a testemunha Flávio Mattiello disse "Que nos alojamentos da
empresa existem banheiros coletivos, porém nestes existem divisórias fechadas por portas para cada
chuveiro ou sanitário" (fl. 458).
                                   Ainda a respeito da questão controvertida, a testemunha Claudeci Santos
Rodrigues afirmou: "Que, na época do contrato do depoente, nos alojamentos em Belo Horizonte,
Paraíba do Sul e Salvador não havia divisória entre as áreas de banho; que em Governador
Valadares, os banheiros nos alojamentos da reclamada havia divisória; que os alojamentos em
Governador Valadares, Belo Horizonte, Paraíba do Sul e Vitória da Conquista ficam na mesma
dependência dos pontos de apoio" (fl. 460-v).
                                   Ocorre que a testemunha Flávio Mattiello, apesar de ter declarado que existem
divisórias fechadas por portas para cada chuveiro ou sanitário, não prestou serviços na cidade de Belo
Horizonte. Na realidade, no que diz respeito aos locais trabalhados, ele afirmou que "Como motorista, o
depoente já ficou em no alojamento; o depoente trabalhou como motorista até 2004 fazendo a rota
Vitória da Conquista/Salvador, Vitória da Conquista/Feira de Santana e Vitória da Conquista e
Governador Valadares" (fl. 458).
                                   A outra testemunha citada, por sua vez, afirmou taxativamente que não havia
divisórias nos chuveiros do alojamento de Belo Horizonte (fl. 460-v).
                                   De fato, conforme exposto na origem, as viagens realizadas pelo reclamante para
Belo Horizonte eram excepcionais, entretanto, não há dúvida de que elas aconteciam com alguma
frequência, fato facilmente verificado nas FCTMs, acostadas às fls. 229/250.
                                   Portanto, a prova oral comprou que, ao menos na cidade de Belo Horizonte, os
banheiros dos alojamentos da reclamada não possuíam divisórias e portas na parte dos sanitários, sendo
coletivo na parte dos chuveiros.
                                   A esse respeito, a NR-24 estabelece, no item 24.1.11, alínea "d", que os
banheiros, dotados de chuveiros, deverão ter portas de acesso que impeçam o devassamento, ou ser
construídos de modo a manter o resguardo conveniente.
                                   Com efeito, os vestiários da reclamada não atendem a todos os requisitos da
NR-24, tendo em vista a inexistência de divisórias adequadas ou portas de acesso aos chuveiros.
                                   Frise-se que o empregador, por força do contrato de trabalho que estabelece com
seu empregado, obriga-se a lhe proporcionar condições plenas de trabalho. Se não o faz, incorre em
culpa grave, devendo reparar o dano, nos termos dos artigos 186 e 927 do Código Civil.
                                   A consideração de todos esses dados autoriza a conclusão de que a empresa agiu
com culpa - em face de sua negligência em garantir as condições mínimas de conforto e dignidade para
o labor do empregado. E, verificada a omissão culposa da reclamada, deve-lhe ser imputada a
responsabilidade pela reparação do dano sofrido pelo empregado.
                                   Deve ser destacado que o dano moral se caracteriza através do próprio evento, ou
seja, da ofensa perpetrada à dignidade da pessoa humana, sendo desnecessária a prova do
constrangimento.
                                   A reclamada deve, pois, ser condenada a pagar indenização por danos morais,
conforme pleiteado.
                                   Quanto ao valor da indenização, deve se ajustar à realidade concreta,
aplicando-se o princípio da razoabilidade. Considerando que a indenização visa à compensação
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financeira da vítima e à punição do agente, de modo a desestimular a reincidência, entendo razoável
fixar o valor da indenização em R$5.000,00, valor consentâneo com a gravidade do dano, o caráter
pedagógico, o grande porte econômico da empresa (capital social de mais de 64 milhões de reais - fl.
315), a duração do contrato de trabalho (dois anos e um mês - fl. 198) e, inclusive, tendo em vista a
repetição escassa do evento danoso.
                                   A função primordial da Justiça do Trabalho é tutelar os direitos sociais
decorrentes do trabalho humano, que é a fonte generatriz da riqueza da sociedade, por isso mesmo não
há temer o risco da banalização das ações de dano moral nesta Justiça Especial, porquanto mais grave é
banalizar o próprio dano moral, já perversamente naturalizado na organização produtiva, que acaba
reduzindo o ser humano que produz a mero fator coisificado da produção.
                                   Dá-se provimento parcial, nesses termos.

CONCLUSÃO
                                   Isto posto, conheço do recurso ordinário interposto e, no mérito, dou
parcial provimento para invalidar o sistema compensatório adotado e acrescer à condenação
o pagamento: a) como extra, de todo labor executado após a 6ª hora diária e 36ª semanal; b)
de 50 minutos residuais diários, referentes ao início da jornada nas capitais, não registrados
nos cartões de ponto; c) de indenização por danos morais, no importe de R$5.000,00,
atualizáveis a partir desta data e juros a partir do ajuizamento - Súmula 439 do C. TST. Para
o cálculo das horas extras ora reconhecidas (itens "a" e "b"), deverão ser adotados os
reflexos e parâmetros já fixados na origem para as demais horas extras, exceto quanto ao
divisor a ser adotado que, in casu, será o 180.
                                   Eleva-se o valor arbitrado à condenação para R$30.000,00, com
custas no importe de R$600,00, pela reclamada, que fica desde já intimada para a
complementação do preparo, na forma da Súmula 25, III, do TST.
                                   JE-13

                                   FUNDAMENTOS PELOS QUAIS,
                                   O Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região, pela sua 1ª Turma
preliminarmente, à unanimidade, conheceu do recurso ordinário interposto; no mérito, sem
divergência, deu-lhe provimento parcial para invalidar o sistema compensatório adotado e
acrescer à condenação o pagamento: a) como extra, de todo labor executado após a 6ª hora
diária e 36ª semanal; b) de 50 minutos residuais diários, referentes ao início da jornada nas
capitais, não registrados nos cartões de ponto; c) de indenização por danos morais, no
importe de R$5.000,00 (cinco mil reais), atualizáveis a partir desta data e juros a partir do
ajuizamento - Súmula 439 do C. TST. Para o cálculo das horas extras ora reconhecidas
(itens "a" e "b"), deverão ser adotados os reflexos e parâmetros já fixados na origem para as
demais horas extras, exceto quanto ao divisor a ser adotado que, in casu, será o 180. Elevou
o valor arbitrado à condenação para R$30.000,00 (trinta mil reais), com custas no importe de
R$600,00 (seiscentos reais), pela reclamada, que fica desde já intimada para a
complementação do preparo, na forma da Súmula 25, III, do TST.
                                   Belo Horizonte, 14 de novembro de 2016.

                                   José Eduardo de Resende chaves júnior
                                    DESEMBARGADOR RELATOR
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Processo: 0000207-67.2012.5.03.0099 RO

Processo (nº antigo): 00207-2012-099-03-00-2 RO

Data de Publicação: 30/03/2015

Disponibilização: 27/03/2015

Fonte: DEJT/TRT3/Cad.Jud. Página 86. Boletim: Não.

Órgão Julgador: Terceira Turma

Relator: Taisa Maria M. de Lima

Revisor: Luis Felipe Lopes Boson

Tema: HORA EXTRA - TURNO ININTERRUPTO DE REVEZAMENTO

RECORRENTE:        mário antônio broseguini
Recorrida:        viação águia branca s.a.

EMENTA: HORAS EXTRAS. TRABALHO EM ALTERNÂNCIA DE
TURNOS. CARACTERIZAÇÃO DE TURNOS ININTERRUPTOS
DE REVEZAMENTO. DIREITO À JORNADA REDUZIDA DE 06
HORAS. Nos termos da OJ 360 da SDI-1 do TST, o trabalhador
que exerce suas atividades em sistema de alternância de turnos,
ainda que em dois turnos de trabalho, que compreendam, no todo
ou em parte, o horário diurno e o noturno tem direito à jornada
especial prevista para os turnos ininterruptos de revezamento no
art. 7º, XIV, da CR/1988, porquanto, assim, está submetido à
alternância de horário prejudicial à saúde, sendo irrelevante que a
atividade da empresa se desenvolva de forma ininterrupta, bem
como a variação dos horários de início e término da jornada em
cada turno, ou seja, o trabalho em escalas variadas. Inexistente
instrumento coletivo prevendo o elastecimento da jornada de
trabalho nessas circunstâncias, é devido o pagamento das horas
trabalhadas além da 6ª diária, como extras.

        Vistos etc.

        RELATÓRIO
A MMa. Juíza Fabiana Alves Marra, da 2ª Vara do Trabalho de Governador

Valadares/MG, pela r. sentença de f. 769/775v., cujo relatório adoto e a este incorporo, no
mérito, declarou a prescrição quinquenal em relação a eventuais direitos trabalhistas cuja
exigibilidade tenha termo em data anterior a 27.02.2007 e julgou parcialmente procedentes
os pedidos iniciais, para condenar a reclamada ao pagamento das verbas discriminadas na
parte conclusiva de f. 774/775v..
                 Recurso ordinário apresentado pelo reclamante às f. 778/815, arguindo a
preliminar de nulidade da sentença por cerceamento do direito de produção de provas e
versando sobre: turnos ininterruptos de revezamento, horas extras e adicional de
periculosidade por inflamáveis.
                 Contrarrazões pela reclamada às f. 818/829v..
                 Dispensado o parecer prévio do Ministério Público do Trabalho, nos termos do
art. 82 do Regimento Interno deste Regional.
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                 É o relatório.

                 VOTO

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE
                 Preenchidos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do recurso
interposto pelo autor.

                 JUÍZO DE MÉRITO

                 NULIDADE DA SENTENÇA ? INDEFERIMENTO DA OITIVA DE
TESTEMUNHAS ? CERCEAMENTO DO DIREITO DE PRODUÇÃO DE
PROVAS

                 O reclamante sustenta que o indeferimento da oitiva de testemunhas caracterizou
cerceamento do seu direito de produção de provas, especificamente quanto à alegação inicial de
invalidade dos controles de ponto quanto aos horários de início da jornada registrados.
                 Esclarece que, não obstante o Juiz que presidiu a primeira audiência de instrução
considerasse já formado seu convencimento a partir do depoimento das partes, foi outro Magistrado
que encerrou a instrução e sentenciou o processo, não podendo, pois, formar seu convencimento
daquilo que não viu, presidiu.
                 Pugna, assim, para que seja declarada a nulidade da sentença e determinado o retorno dos
autos à Vara do Trabalho de origem, para reabertura da instrução processual, a fim de que as partes
possam produzir as provas que se fizerem necessárias ao deslinde do feito.
                 Examino.
                 No presente caso, o indeferimento da oitiva de testemunhas se justifica pelo princípio da
utilidade da prova.
                 Com efeito, o depoimento pessoal do reclamante colhido em audiência (f. 635), prova
destinada à valoração/interpretação pelo Juízo, independentemente do Magistrado que a colheu, foi
suficiente para solução da questão relativa ao tempo de antecedência e de prontidão supostamente não
registrado nos controles de jornada, conforme se constata na fundamentação da sentença alusiva a esse
tema (f. 710v.), com a qual coaduno inteiramente, mormente em face da declaração do próprio autor de
que pretendia a oitiva de testemunha apenas para comprovação do acompanhamento, pelo motorista,
do abastecimento do veículo com combustível (f. 636), ou seja, de que não achava necessária a
produção de prova testemunhal quanto à incorreção dos horários de início da jornada registrados.
                 Ressalte-se que a produção de prova testemunhal a respeito do alegado acompanhamento de
abastecimento de veículo também se tornou desnecessária diante da prova técnica anteriormente
produzida.
                 Veja-se, ainda, que, na audiência de encerramento da instrução processual (f. 768), após
conversão do julgamento em diligência para realização de perícia contábil (f. 651/654), o autor não se
fez presente, mas apenas seu advogado, sendo a instrução encerrada, sem renovação do pedido de
oitiva de testemunhas ou dos protestos das partes contra o indeferimento anterior dessa prova oral.
                 Nesse contexto, não se pode considerar que o indeferimento da oitiva de testemunhas
caracterizou cerceamento do direito de produção de provas do reclamante.
                 Em face do exposto, rejeito a preliminar de nulidade arguida.

                 HORAS EXTRAS ? TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO

                 Na sentença, às f. 769v., o juízo de primeiro grau, entendendo pela não caracterização de
trabalho em turnos ininterruptos de revezamento, indeferiu o pleito do reclamante de pagamento, como
extras, das horas laboradas após a 6ª diária.
                 Por outro lado, considerando a prova pericial no sentido de existência de horas extras
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excedentes ao limite de 44 horas semanais não compensadas e nem quitadas (f. 674), condenou a
reclamada ao pagamento, como extras, das horas laboradas após a 44ª semanal, conforme registros
constantes dos cartões, com reflexos em aviso prévio, férias + 1/3, 13º salários, RSR e FGTS + 40%.
                 O autor recorre da decisão, insistindo na tese de labor em turnos ininterruptos de
revezamento, de invalidade da prorrogação da jornada de trabalho para além de 10 horas diárias e, por
conseguinte, de direito ao pagamento de todas as horas trabalhadas além da 6ª diária e da 36ª semanal,
tendo como critério de cálculo o divisor 180.
                 Argumenta que o labor em turnos ininterruptos de revezamento está caracterizado pela
variação diária das jornadas de trabalho, que, mesmo em sistema de escalas, acarreta ao trabalhador
prejuízo superior àquele experimentado no revezamento semanal ou quinzenal.
                 Ao exame.
                 O reconhecimento do direito ao cumprimento de jornada de apenas seis horas diárias tem
como pressuposto o exercício de atividades em regime de alternância de turnos, ainda que em dois
turnos, que compreendam, em todo ou em parte, o horário diurno e noturno.
                 O fato de se tratar de escalas de viagens não é suficiente para afastar a ocorrência de
trabalho em turnos ininterruptos de revezamento, desde que atendidas as condições acima apontadas.
                 De outro lado, mesmo que corra o labor no regime em questão, a jornada diária pode ser
fixada, por meio da negociação coletiva, em oito horas diárias (art. 7º, XIV, da Constituição da
República).
                 Na hipótese dos autos, embora a ficha de registro de empregado consigne, no campo Horário
de Trabalho, a jornada fixa de 08h às 18h08min, com uma hora e 10 minutos de intervalo (f. 124), no
atestado de saúde ocupacional de f. 129, consta como risco ambiental, dentre outros, ergonômico, em
face de trabalhos em turnos e noturnos.
                 Doutro tanto, os controles de jornada evidenciam labor em regime de constante alternância
de turnos de trabalho, que compreendiam o horário noturno e diurno, abrangendo as 24 horas do dia
(demonstrativo de apuração de horas extras ou espelho dos controles de ponto, que acompanha o laudo
pericial contábil, às f. 679/713).
                 Veja-se, a título de exemplo, o período de junho de 2007 (f. 681/682), no qual consta:
trabalho essencialmente no período noturno nos dias 01, 02, 03, 04, 05, 06 e 07, com folga no dia 08;
trabalho no período diurno nos dias 09, 10, 11, 12, 13 e 14; novamente trabalho essencialmente no
período noturno nos dias 14, 15 e 16, com folga no dia 17; trabalho no período diurno nos dias 18, 19,
20 e 21; mais uma vez trabalho essencialmente no período noturno nos dias 22, 23, 24 e 25, com folga
nos dias 26 e 27, e, por fim, trabalho essencialmente no período diurno nos dias 28, 29 e 30, ou seja, em
nítido rodízio/alternância de turnos.
                 Tais circunstâncias são, pois, suficientes para se concluir pela caracterização de trabalho em
turnos ininterruptos de revezamento, tornando inócua a variação dos horários de início e término da
jornada em cada turno, ou seja, o trabalho em escalas variadas, tal como reconhecido quanto aos
ferroviários na Orientação Jurisprudencial n.º 274 da SDI-1 do TST, de aplicação analógica ao caso:

                 TURNO ININTERRUPTO DE REVEZAMENTO. FERROVIÁRIO. HORAS
EXTRAS. DEVIDAS. O ferroviário submetido a escalas variadas, com alternância de turnos,
faz jus à jornada especial prevista no art. 7.º, XIV, da CF/1988.

                 Ademais, não há, no dispositivo constitucional que trata do tema (art. 7º, XIV, da CR/1988) e
nem mesmo na OJ 360 da SDI-I do TST, exigência de trabalho em jornadas fixas para a caracterização
de labor em turnos ininterruptos de revezamento.
                 Ressalte-se que a finalidade do dispositivo constitucional em comento é, justamente, proteger
o trabalhador que labora nessas condições, com o objetivo de compensar o desgaste físico e social do
obreiro.
                 E na hipótese destes autos, esse desgaste físico e social do trabalhador foi inclusive agravado
pela variação diária dos horários de início e término de cada turno de trabalho, vez que tal alternância
de horários, além da alternância de turnos, atentou ainda mais contra o adequado funcionamento do
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relógio biológico do trabalhador, além de privá-lo da possibilidade de regular organização da sua vida
pessoal, sendo, pois, inegavelmente mais prejudicial à saúde e às relações sociais do reclamante.
                 Assim, se o trabalho em alternância de turnos enseja o direito à jornada reduzida de 06 horas
diárias, mais ainda deve ensejar o reconhecimento desse direito o fato de haver, como in casu,
cumulação da alternância de turnos com a variação dos horários de início e término da jornada de cada
um desses turnos.
                  Ressalte-se, ainda, que eventual autorização para a adoção da conhecida escala móvel não
permite sejam usurpados direitos essenciais dos trabalhadores, como aqueles atinentes a preservar a sua
saúde, principalmente quando se trata de motorista de ônibus interestatual, cuja atividade impõe o
cuidado e atenção especiais, sob pena de atingir a vida não só do motorista, como também de várias
outras pessoas. Negligência de tamanha importância não pode receber a chancela do Poder Judiciário.
                 Nesse contexto, ainda que o sistema de cumprimento de jornadas de trabalho pelo
reclamante, com variação dos horários de início e término do trabalho em cada turno, não pudesse ser
exatamente classificado como de turnos ininterruptos de revezamento, aplicar-se-ia, por analogia, as
normas deste sistema, cujas regras são mais benéficas ao autor, conferindo-lhe o direito à jornada
reduzida, com duração normal de 06 (seis) horas diárias e 36 (trinta e seis) semanais.
                 Nesse sentido, foi o entendimento desta Relatora também nos autos dos Processos
00106-2012-140-03-00-6 RO (acórdão publicado em 15/04/2013, pela Quarta Turma deste eg. TRT) e
01106-2009-152-03-00-8 RO (acórdão publicado em 25/05/2010, pela Décima Turma), inclusive por
esta Terceira Turma (Processo 00468-2010-041-03-00-3 RO ? acórdão publicado em 14/04/2014).
                 Ainda no sentido, de caracterização de turno ininterrupto de revezamento em hipóteses como
a destes autos, veja-se o seguinte precedente do c. TST:

                 I - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. HORAS
EXTRAS. TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. CONFIGURAÇÃO.
TRABALHO REALIZADO EM TURNOS. PERÍODOS DIURNO E NOTURNO. Constatada
violação do art. 7º, XIV, da Constituição Federal, impõe-se o provimento do Agravo de
Instrumento para determinar o processamento do Recurso de Revista. Agravo de Instrumento
conhecido e provido. II - RECURSO DE REVISTA - HORAS EXTRAS. TURNOS
ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. CONFIGURAÇÃO. TRABALHO REALIZADO EM
TURNOS. PERÍODOS DIURNO E NOTURNO. OJ 360 DA SBDI-1 DO TST. Nos termos da
jurisprudência firmada por esta Corte, a caracterização do regime de turnos ininterruptos de
revezamento está sujeita ao reconhecimento do trabalho realizado por empregado que labora
em alternância de turnos. É importante, para a identificação da hipótese de turnos ininterruptos,
que o empregado esteja submetido a um sistema de rodízio, de forma a que trabalhe
efetivamente pelo menos em dois turnos, de modo alternado, e que pelo menos um deles adentre
o horário noturno, tal qual prevê a Orientação Jurisprudencial 360 da SBDI-1 do TST. Na
presente hipótese, de acordo com os controles de jornada indicados pelo Regional, extrai-se
que o Autor, na função de motorista interestadual, atuava dentro da mesma semana ora no
período matutino, ora no vespertino, ora no noturno, trabalhando em -escalas- que cobrem as 24
horas do dia, o que é suficiente para caracterização dos turnos ininterruptos de revezamento,
previsto no art. 7º, XIV, da Constituição Federal. Ademais, o Regional é expresso ao consignar
a inexistência de autorização, nos instrumentos coletivos carreados aos autos, para a realização
de trabalho em turnos ininterruptos de revezamento, razão pela qual faz jus o Reclamante ao
pagamento da 7ª e da 8ª horas da jornada como extras. Recurso de Revista conhecido e
provido. (Processo: RR - 218-07.2010.5.03.0022 Data de Julgamento: 06/11/2013, Relator
Ministro: Márcio Eurico Vitral Amaro, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT 08/11/2013).

                 Ressalte-se que os instrumentos coletivos aplicáveis ao caso (ACT de f. 136/182) em
momento algum fazem expressa menção ao elastecimento e compensação de jornada nesse regime
especial de trabalho (turnos ininterruptos de revezamento), o qual, como se sabe, somente admite
flexibilização da jornada de 6 horas em caso de expressa negociação coletiva, nos termos do art. 7º,
XIV, da CR/88 e, ainda assim, desde que limitada a 8 horas, nos termos da Súmula 423, do TST.
                 Tais instrumentos apenas estabeleceram a jornada semanal e mensal, a par da regra geral
prevista no art. 7º, XIII, da CR/88, no sentido de que a duração do trabalho normal não será superior a
8 horas diárias e 44 semanais, com possibilidade de compensação semanal de horas extras, em nada
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afetando a jornada de 6 horas relativa àqueles empregados que efetivamente trabalhem em turnos
ininterruptos de revezamento, como é o caso do autor.
                 Assim, deve-se dar provimento ao recurso do autor para, reconhecendo o trabalho em turnos
ininterruptos de revezamento, condenar a reclamada ao pagamento, como extras, de todas as horas de
trabalho excedentes à 6ª diária e 36ª semanal, de forma não cumulativa, durante todo o período
contratual não prescrito, acrescidas do adicional convencional (na ausência deste, o adicional legal),
conforme se apurar em liquidação, adotando-se, além dos critérios já estabelecidos na sentença, o
divisor mensal de 180 horas.
                 Em face da habitualidade e da natureza salarial dessas horas extras, são elas devidas com os
mesmos reflexos deferidos em 1º grau (f. 744/745, item 1 da Conclusão), ou seja, de forma simples, em
observância da OJ 394 da SDI do TST.
                 Esclareço que a dedução das parcelas quitadas a idêntico título já foram autorizadas pelo d.
Julgador de primeiro grau (fs. 773-v./774).
                 Destarte, provejo parcialmente o recurso quanto ao tema em epígrafe, nos termos supra.

                 HORAS DE ANTECEDÊNCIA E PRONTIDÃO
                 O reclamante afirma que ficou comprovado, a partir de seu depoimento pessoal que, quando
o ônibus saía da rodoviária, a reclamada exigia que os motoristas chegassem quarenta minutos antes do
horário de partida do respectivo terminal e que, como não dava tempo para fazer tudo, o depoente
chegava sessenta minutos antes, registrando, todavia, apenas os quarenta minutos na ficha de ponto.
                 Entretanto, esclareça-se que o depoimento pessoal da parte não faz prova em seu favor,
podendo fazê-lo apenas em seu desfavor, porquanto a parte, ao depor em Juízo, não presta
compromisso de dizer a verdade na forma prevista nos artigos 828 da CLT e 415 do CPC.
                 No presente caso, o autor, além de confesso, em seu depoimento, quanto ao registro de parte
das horas de antecedência/prontidão alegadas, não se desincumbiu de seu ônus probatório quanto à
ausência de registro e pagamento do restante dessas horas, uma vez que nem sequer indicou testemunha
para oitiva a respeito.
                 Ademais, como também pontuado pelo d. Julgador de primeiro grau, constata-se nos
controles de jornada registro de início do trabalho uma hora antes do início da viagem, ou seja, tempo
de antecedência/prontidão registrado até superior ao admitido pelo reclamante.
                 Nesse contexto, deve prevalecer essa prova documental, desfavorável à tese inicial de tempo
de trabalho não registrado e não remunerado.
                 Desprovejo.

                 ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

                 O reclamante, motorista de ônibus interestadual, insiste no pedido de condenação da
reclamada ao pagamento de adicional de periculosidade, em face da constatação pericial de labor em
área de risco por inflamáveis (no setor da reclamada de abastecimento de veículos), de forma habitual e
intermitente, rotineiramente, ao longo da jornada de trabalho, durante, pelo menos, 15 a 20 minutos
diários, de modo que, conforme sustenta, não haveria qualquer possibilidade de, a teor da Súmula 364

do C. TST, considerar-se o contato meramente eventual ou extremamente reduzido.
                 Ao exame.
                 No presente caso, determinada a realização de prova pericial quanto às condições de
trabalho do reclamante, apurou o perito oficial, que, durante todo o período contratual do autor:

                 (...) na garagem da reclamada existia 01(uma) bomba de abastecimento de óleo
diesel em pleno funcionamento que fica localizada na área de limpeza e higienização dos
ônibus.
                 (...) para entrar e sair do referido pátio, os ônibus da Reclamada transitam pela área
de risco ocasionada pelo sistema de abastecimento do óleo diesel ali existente, em função do
reduzido espaço físico por onde transitam os ônibus. (f. 570).
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                 Com base nessas circunstâncias concluiu que:
                 (...) o espaço físico da Garagem da Reclamada (...), em que deslocam os referidos
ônibus ao executarem manobras para entrar, sair, abastecer, realização de limpeza e estacionar
no galpão da oficina, caracteriza uma área de risco acentuada na forma legal estabelecida pelo
Anexo ? 2, da NR-16, da Portaria 3.214/74. (f. 570).

                 O perito acrescentou que, na garagem da reclamada, o reclamante, durante todo o contrato,
realizou, além da atividade de manobra do veículo, outras atividades, que, da mesma forma, envolviam

área de risco gerada por inflamáveis, caracterizadoras de periculosidade nos termos do Anexo 2 da
NR 16 (f. 570), porquanto também dentro da área de operação de abastecimento de inflamáveis,

abrangendo, no mínimo, círculo com raio de 7,5 metros com centro no ponto de abastecimento e o

círculo com raio de 7,5 metros com centro na bomba de abastecimento da viatura e faixa de 7,5

metros de largura para ambos os lados da máquina (f. 574, quesito 22), quais sejam:
                 (...) quando chegava de viagem (...), parava o ônibus na bomba de abastecimento de
óleo diesel para ser abastecido, local este onde (...) retira e/ou coloca o disco, faz anotações,
faz a inspeção visual do veículo, pega seus pertences (...). Sendo que no momento que tais
atividades estão sendo realizadas o veículo está sendo abastecido.
                 Quando vai sair em viagem (...), vai até o ônibus estacionado próximo a bomba de
abastecimento, local este onde ele faz a vistoria/check-list do veículo, troca o disco (tira o
disco de garagem e coloca o disco de viagem no tacógrafo). (f. 570).

                 O perito ressaltou que só no check-list em área de risco eram gastos, diariamente, cerca de
15 a 20 minutos, podendo ocorrer de o motorista ficar na área de risco por mais tempo aguardando a

limpeza do veículo. (f. 573, quesito 10).
                  Entretanto, sobre a controvérsia, a NR nº 16, Anexo 2, item 1, alínea "m", e item 2, V, do
MTE prevê o pagamento do adicional de periculosidade aos trabalhadores que desenvolvem atividades
diretamente ligadas ao abastecimento de veículos, como no caso do frentista.
                  Assim, o motorista do veículo que somente acompanha o abastecimento, ou permanece nas
proximidades da bomba de combustível durante o abastecimento, não tem direito àquele adicional,
conforme a jurisprudência do c. Tribunal Superior do Trabalho, exemplificada adiante:

                  RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. MOTORISTA.
ACOMPANHAMENTO DO ABASTECIMENTO. NÃO CONFIGURAÇÃO. PRECEDENTES
DA SBDI1. A jurisprudência desta Corte vem se firmando no sentido de que o empregado que
apenas acompanha o abastecimento do veículo que conduz não configura situação de risco
necessária para o deferimento do adicional de periculosidade, considerando que o Quadro 3 do
Anexo 2 da Norma Regulamentadora n° 16, aprovada pela Portaria nº 3.214/78 do Ministério
do Trabalho e Emprego, confere o referido adicional especificamente ao operador de bomba e
aos trabalhadores que operam na área de risco. Precedentes da SBDI1 do TST. Recurso de

revista conhecido e provido. (TST. Processo: RR 70938.2010.5.04.0005. Data
de Julgamento: 25/09/2013, Relator Ministro: Luiz Philippe Vieira de
Mello Filho, 7ª Turma, Data de Publicação: DEJT 27/09/2013).
                  RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE.
MOTORISTA QUE ACOMPANHA O ABASTECIMENTO DE VEÍCULO. O
entendimento perfilhado por esta Corte é de que a atividade desenvolvida por
motorista que ingressa na área de risco apenas para acompanhar o abastecimento do
veículo não se encontra definida no artigo 193 da CLT e na NR 16 do Ministério do
Trabalho e Emprego como perigosa, sendo indevido, portanto, o adicional de

periculosidade nessa hipótese. Recurso de revista não conhecido. (TST. Processo:
RR 22550033.2009.5.15.0097. Data de Julgamento: 11/09/2013,
Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, 8ª Turma, Data de Publicação:
DEJT 13/09/2013).
                  RECURSO DE REVISTA DA PRIMEIRA RECLAMADA. ADICIONAL DE
PERICULOSIDADE. MOTORISTA. ABASTECIMENTO DE VEÍCULO.
ACOMPANHAMENTO. A atividade desenvolvida por motorista que adentra em áreas
destinadas ao abastecimento de veículos não se encontra definida no art. 193 da CLT
e na NR16 do Ministério do Trabalho como sendo perigosa, mormente quando o ato
de abastecer é realizado por outro trabalhador e o motorista apenas acompanha o
abastecimento do veículo por ele conduzido. Precedentes. Recurso de revista
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conhecido e provido. (TST. Processo: RR 92893.2011.5.03.0021. Data de
Julgamento: 11/09/2013, Relator Ministro: Alberto Luiz Bresciani de
Fontan Pereira, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 13/09/2013).

                  Vale, ainda, invocar a recente Súmula 447 da Corte Trabalhista que, não obstante discorra
sobre o caso dos aeroviários, tem relevância para o entendimento do caso em análise, verbis:

                  ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. PERMANÊNCIA A BORDO DURANTE O
ABASTECIMENTO DA AERONAVE. INDEVIDO. Res. 193/2013, DEJT divulgado em 13, 16
e 17.12.2013
                  Os tripulantes e demais empregados em serviços auxiliares de transporte aéreo que,
no momento do abastecimento da aeronave, permanecem a bordo não têm direito ao adicional
de periculosidade a que aludem o art. 193 da CLT e o Anexo 2, item 1, "c", da NR 16 do MTE.

                  Nesse contexto, o reclamante não laborava em condições a desafiar o pagamento do
adicional de periculosidade, pelo que deve ser mantido o indeferimento do pedido de condenação da
reclamada no particular.
                  Desprovejo.

                 CONCLUSÃO

Conheço do recurso ordinário interposto pelo reclamante. No mérito, rejeito a
preliminar de nulidade arguida e dou provimento parcial ao apelo, para, reconhecendo o
trabalho em turnos ininterruptos de revezamento, condenar a reclamada ao pagamento,
como extras, de todas as horas de trabalho excedentes à 6ª diária e 36ª semanal, de forma
não cumulativa, durante todo o período contratual não prescrito, com o adicional e reflexos
deferidos em 1ª Instância (item 1 da conclusão de f. 774/774v.), conforme se apurar em
liquidação, adotando-se, além dos critérios já estabelecidos na sentença, o divisor mensal
de 180 horas.
                 Incidem juros e correção monetária, nos mesmos termos fixados na sentença.
                 Em atendimento ao disposto no art. 832, § 3º, da CLT, declaro que as parcelas
deferidas que se enquadrem entre aquelas previstas no art. 28 da Lei 8.212/91 possuem
natureza indenizatória, não cabendo recolhimento previdenciário, sendo que as demais
possuem natureza salarial.
                 Aumento o valor da condenação para R$40.000,00, com custas de R$800,00,
pela reclamada.

                 FUNDAMENTOS PELOS QUAIS,

                 O Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região, pela sua Terceira Turma, à
unanimidade, conheceu do recurso ordinário interposto pelo reclamante; no mérito, sem
divergência, rejeitou a preliminar de nulidade arguida e deu provimento parcial ao apelo
para, reconhecendo o trabalho em turnos ininterruptos de revezamento, condenar a
reclamada ao pagamento, como extras, de todas as horas de trabalho excedentes à 6ª diária
e 36ª semanal, de forma não cumulativa, durante todo o período contratual não prescrito,
com o adicional e reflexos deferidos em 1ª Instância (item 1 da conclusão de f. 774/774v.),
conforme se apurar em liquidação, adotando-se, além dos critérios já estabelecidos na
sentença, o divisor mensal de 180 horas. Incidem juros e correção monetária, nos mesmos
termos fixados na sentença. Em atendimento ao disposto no art. 832, § 3º, da CLT, declarou
que as parcelas deferidas que se enquadrem entre aquelas previstas no art. 28 da Lei
8.212/91 possuem natureza indenizatória, não cabendo recolhimento previdenciário, sendo
que as demais possuem natureza salarial. Aumentou o valor da condenação para
R$40.000,00, com custas de R$800,00, pela reclamada.
                 Belo Horizonte, 18 de março de 2015.
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                 TAISA MARIA MACENA DE LIMA
                  RELATORA
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Processo: 0001613-55.2014.5.03.0099 RO

Processo (nº antigo): 01613-2014-099-03-00-4 RO

Data de Publicação: 21/11/2016.

Órgão Julgador: Quarta Turma

Relator: Paula Oliveira Cantelli

Revisor: Maria Lucia Cardoso Magalhaes

Recorrente: Fabio Ferraz Lima
Recorrido:        ViaÇÃo Itapemirim S.A.

                            EMENTA: TURNO ININTERRUPTO DE
REVEZAMENTO. ALTERNÂNCIA DE TURNOS. A jurisprudência
atual e iterativa do Col. TST é no sentido de que é suficiente à
caracterização do regime de turnos ininterruptos de revezamento a
alternância de horários em dois turnos de trabalho, mas desde que
compreendam, no todo ou em parte, os horários diurno e noturno
(Orientação Jurisprudencial nº 360 da SBDI-1).

                            Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de Recurso Ordinário
interposto contra a decisão proferida pelo douto Juízo da 2ª Vara do Trabalho de Governador
Valadares, em que figuram, como Recorrente, FABIO FERRAZ LIMA e, como Recorrido,
VIAÇÃO ITAPEMIRIM S.A..

                            RELATÓRIO
                            O MM. Juiz do Trabalho, Dr. Lenício Lemos Pimentel, por intermédio da r.
sentença de fls. 400/414, delimitou a lide pelo período de 07/08/2013 a 05/03/2014 (f. 401), e
julgou procedentes, em parte, os pedidos deduzidos na inicial.
                            O Autor opôs Embargos Declaratórios (fls. 415/417), os quais foram
julgados improcedentes (f. 424).
                            O Autor interpôs Recurso Ordinário (fls. 426/491), em que pleiteia a
reversão da justa causa aplicada, aduzindo que não houve ensejo à aplicação da pena
capital e que esta deverá ser convertida em dispensa imotivada. Pugna, também, pelo
reconhecimento do labor em ambiente periculoso; pela reforma da sentença para que seja a
Ré condenada ao pagamento de horas extras, assim consideradas as excedentes à 6ª diária
e/ou 36ª semanal pelo labor em turnos ininterruptos de revezamento; horas de antecedência
e prontidão; e a dobra dos domingos e feriados trabalhados, tudo nos termos da inicial.
                            A Ré apresentou contrarrazões às fls. 495/504.
                            Dispensada a manifestação da d. Procuradoria, tendo em vista o disposto
no art. 82, do Regimento Interno, deste Egrégio Tribunal.
                            É o relatório.
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                            VOTO

                            JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE
                            Presentes os requisitos intrínsecos (cabimento, legitimação, interesse e
inexistência de fato impeditivo ou extintivo ao poder de recorrer) e extrínsecos
(tempestividade e regularidade formal), conheço do Recurso.

                            JUÍZO DE MÉRITO

                            DA DISPENSA POR JUSTA CAUSA
                            O Recorrente pleiteia a reversão da dispensa por justa causa, aduzindo
que inexiste o motivo determinante de sua aplicação, pois não infringiu nenhuma norma da
Ré ao parar o ônibus para tomar café oferecido por um ambulante, no intuito de revigorar
suas forças para prosseguir a viagem, em razão do desgaste da excessiva jornada que
estava a cumprir (f. 471).
                            A Ré, por sua vez, afirma que o Autor é reincidente na falta, caracterizada
por dar embarque, transportar e desembarcar ambulante não autorizado e credenciado a
adentrar nos veículos, em grave descumprimento às normas internas da empresa, motivo
pelo qual foi dispensado por justa causa.
                            Ao exame.
                            Para se considerar válida a dispensa motivada, penalidade máxima
aplicada ao empregado ao longo do contrato de trabalho, é necessário o exame, em
conjunto, dos seguintes requisitos: tipicidade da conduta culposa ou dolosa do trabalhador;
gravidade da conduta; nexo causal entre a falta cometida e a pena aplicada; adequação,
proporcionalidade e imediatidade; gradação da penalidade (sempre que a gravidade da
conduta for demorada); ausência de perdão tácito; singularidade e inalteração da punição. É
exigida, também, a comprovação cabal da falta grave, a cargo do empregador, de modo a
deixar induvidosa a conduta censurável do empregado.
                            Via de regra, a regularidade ou não da dispensa por justa causa envolve
aferição do comportamento usual do empregado, devendo-se evitar a pena máxima fundada
em um único incidente. Deve a empregadora realizar um exame circunstancial e detido da
alegada falta cometida, atentando-se sobremodo para a natureza, razão e explicação dessa
falta, considerando a conduta geral do empregado na empresa, ao longo de todo o contrato.
Não se olvida, no entanto, que há hipóteses em que, em virtude de um único evento, a
fidúcia é quebrada de modo tão grave que se torna inviável o prosseguimento do contrato.
                            A falta cometida pelo empregado, apta a respaldar a dispensa por justa
causa, é aquela que, por sua gravidade, causa séria violação às suas obrigações
contratuais, de modo a tornar inviável, pela quebra da fidúcia, a continuidade do vínculo
empregatício.
                            De fato, o descumprimento de normas da empresa, a despeito da
aplicação de medidas punitivas, constitui lídimo motivo a ensejar tal penalidade, capitulado
no art. 482, alínea "h", da CLT, entretanto, cumpre ao empregador demonstrar a conduta
imediata que justificou a despedida do obreiro (art. 818 da CLT e art. 373, II, CPC), haja vista
se tratar da pena máxima aplicável no contrato de trabalho.
                            No caso dos autos, todavia, a Ré comprovou à f. 136 que o Autor é
reincidente na alegada falta - parar o veículo para atender vendedor ambulante -, entre
outras anteriormente cometidas (fls. 137/139), descumprindo regras funcionais e, portanto,
agindo com desídia no desempenho de suas atividades laborais.
                            Da análise das condutas punidas, somadas à falta cometida no dia
07/02/2014, verifica-se que as atitudes reiteradas do Autor extrapolaram os limites que se
pudessem considerar como aceitáveis, revelando o seu descompromisso com as atividades
laborais, caracterizando, portanto, a desídia.
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                            Nesse sentido, escorreita a decisão do juízo sentenciante, verbis (fls.
402/403):

                            "O documento de fl. 115, assinado pelo autor, indica que fiscal de linha da

reclamada flagrou o autor embarcando, transportando e desembarcando vendedor

ambulante. Ouvido em procedimento investigativo, o autor justificou o ato ao fundamento de
que apenas pretendeu comprar café e água, admitindo que fora surpreendido pela
fiscalização da ré (fl. 116). O ato perpetrado pelo autor, ainda que submetido a
sobrejornada, não é razoável, pois ao parar em local não credenciado, iniciou o
descumprimento das regras laborais, atingindo o máximo da ilicitude da regra laboral em
exame ao embarcar o vendedor ambulante no ônibus que guiava, colocando em risco a
incolumidade física de todos, ou seja, também dos passageiros. Note-se que, para o
entendimento ora adotado pelo Juízo, fora imprescindível o documento de fl. 136, que atesta

que houve, em verdade, reincidência do ato por parte do autor, que, no ano de 2012,

também promoveu embarque, no ônibus, de vendedor ambulante não autorizado por sua

empregadora. O autor possui histórico de paradas irregulares, como se depreende, também,
da parada indevida, que gerou a medida disciplinar de fl. 138, sendo que a assinatura do

autor está suprida por testemunhas.
                            Além das medidas punitivas aqui denotadas, diversas outras foram

incrustadas aos autos, por diversos motivos, atestando que, com efeito, o autor não era um

bom funcionário, haja vista que fora submetido a advertências e suspensões,

anteriormente à aplicação da pena capital (fls. 136/156).
                            Assim, nota-se que a prova incrustada no bojo dos autos ocorreu em sentido
diverso ao da narrativa alinhavada através da exordial, qual seja, a de que o autor
inobservou diversas regras funcionais.
                            Torna-se relevante destacar, assim, que os documentos que acompanham a
defesa, todos assinados pelo autor ou com sua firma sendo suprida por testemunhas, provam
que este cometeu as faltas elencadas na peça defensiva, em reiterados atos. Tais documentos
atestam, ainda, que a reclamada valeu-se das medidas sancionadoras e pedagógicas de
forma gradual, advertência e suspensão, optando, o trabalhador, por continuar com as
práticas danosas, que culminaram na devida aplicação da pena máxima.
                            Assim sendo, o acervo documental que instrui os autos, à luz da prova
judiciário-oral colhida por este Juízo, demonstra, com a necessária segurança, que a
reclamada, constatando abuso por parte de seu empregado, bem lhe aplicou a dispensa por
justa causa.
                            Tratando-se de serviço de utilidade pública, como o é o caso de transporte
de passageiros, a responsabilidade do empregado com a segurança dos passageiros, e,
principalmente, com o bom atendimento aos clientes, é fundamental, não só porque os
usuários não podem ficar à mercê de um serviço de má qualidade, mas, também, porque se a
reclamada não cumprir as suas obrigações, certamente a ré sofrerá sanções aplicadas pela
agência governamental reguladora, e/ou por atuação de órgãos de defesa do consumidor
e/ou do Ministério Público.
                            Dessa forma, a reclamada agiu de forma incensurável com o autor. Aplicou,
pedagógica e gradativamente, as sanções cabíveis pelas faltas do referido, exaurindo, por
conseguinte, o procedimento que se exige do empregador para situações que tais, antes de
chegar à pena fatal, a de rescisão do contrato de trabalho do obreiro, em razão de ato que,
por si só, justificaria a imediata adoção da medida."

                            Na hipótese, verifica-se, ainda, que a Ré respeitou o princípio da gradação das
penalidades, vez que o Autor foi advertido, suspenso e, só então, dispensado motivadamente, senão
vejamos:
                            - Comunicado de suspensão (1 dia), à fl. 136, em 10/01/2012 ("flagrado parando o

veículo para que o vendedor ambulante descesse");
                            - Comunicado de suspensão (3 dias), à fl. 137, em 09/03/2012, por excesso de
velocidade, ultrapassagem em faixa dupla e condução do veículo sem cinto de segurança;
                            - Comunicado de suspensão (5 dias), à fl. 138, em 28/06/2012, por parada irregular
pelo período de 30 minutos;
                            - Comunicado de suspensão (1 dia), à fl. 139, em 02/12/2013, por excesso de
velocidade;
                            - Suspensão pelo período de 30 minutos para apuração de fatos ocorridos na rodovia
Salvador x Rio de Janeiro, em 01/08/2013, à fl. 140, em que próprio autor assume a culpa pela colisão.
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                            Portanto, não há que se falar em desproporcionalidade na aplicação da dispensa por
justa causa no presente caso, pois a proporcionalidade na punição por desídia está na soma das
condutas praticadas pelo empregado e não nestas consideradas isoladamente. Restou plenamente
obedecido o critério da gradação das penas, conforme retro demonstrado.
                            É certo que a dispensa motivada com base em uma falta injustificada pode ser
considerada desproporcional. No entanto, verificado o comportamento reiterado, a dispensa passa a ser
legítima. E diante da comprovação da aplicação das penalidades anteriores e de não ter o Autor
comprovado ser justificada a sua falta cometida no dia 07/02/2014, tenho por correta a aplicação da
pena de dispensa por justa causa aplicada ao obreiro.
                            Diante disso, nego provimento ao recurso, no aspecto, e mantenho a r. sentença que
julgou improcedente o pedido de reversão da justa causa.

                            TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO
                            O autor pugna pela reforma da r. sentença que lhe indeferiu o pedido de pagamento de
horas extras excedentes à sexta diária e 36ª semanal, e reflexos. Alega que laborava em sistema de
turnos ininterruptos de revezamento, alternando, diariamente, horários que contemplam as 24 horas,
aduzindo, ainda, que a Ré não observou os parâmetros legais que disciplina o banco de horas, motivo
pelo qual tal sistema de compensação deve ser reputado inválido.
                            Examino.
                            De início, cumpre salientar que o entendimento assente nesta Justiça Especializada é
no sentido de que o regime de turnos ininterruptos de revezamento, regra geral, é aquele em que o
trabalhador se ativa em horários diversos, com o fim de assegurar a atividade constante da empresa,
sem interrupções e, nessa situação, sofre consequências físicas, psíquicas, sociais e familiares, visto
restarem prejudicados o sono, o ritmo circadiano e o convívio familiar e social.
                            Neste sentido a OJ 360, da SDI1 do Colendo TST:

                            "TURNO ININTERRUPTO DE REVEZAMENTO. DOIS TURNOS. HORÁRIO
DIURNO E NOTURNO. CARACTERIZAÇÃO. DJ 14.03.2008. Faz jus à jornada especial
prevista no art. 7º, XIV, da CF/1988, o trabalhador que exerce suas atividades em sistema de
alternância de turnos, ainda que em dois turnos de trabalho, que compreendam, no todo ou
em parte, o horário diurno e o noturno, pois submetido à alternância de horário prejudicial
à saúde, sendo irrelevante que a atividade da empresa se desenvolva de forma ininterrupta".

                            Do aludido verbete extrai-se que, ainda que a alternância não compreenda as 24 horas
do dia, será considerado turno ininterrupto o labor que alcance o dia e a noite, regime hostil ao
trabalhador, conforme acima mencionado.
                            In casu, de fato, as fichas de controle de jornada de fls. 220/231 demonstram que o
obreiro alternava, de forma sistemática, no período pugnado (07/08/2013 a 05/03/2014), e com
periodicidade praticamente diária, horários que abrangiam as 24 horas. Não resta dúvida, portanto,
quanto à caracterização do sistema de turnos ininterruptos de revezamento.
                            Sabe-se que o inciso XIV, do artigo 7º, da Constituição da República, prevê a
possibilidade de turnos ininterruptos de revezamento com duração superior a seis horas, mediante
negociação coletiva.
                            E, mesmo que as normas coletivas da categoria do Autor tenham autorizado a
extensão da jornada para oito horas diárias, totalizando 44 semanais, independentemente do regime de
trabalho, como por exemplo, o que menciona a Cláusula 26ª do ACT 2013/2014, fls. 246/247, tem-se
que, na hipótese, a jornada em turnos de revezamento extrapolou o limite de oito horas diárias, em
desacordo com o que dispõe a Súmula 423/TST:

                            TURNO ININTERRUPTO DE REVEZAMENTO. FIXAÇÃO DE JORNADA
DE TRABALHO MEDIANTE NEGOCIAÇÃO COLETIVA. VALIDADE. Estabelecida jornada
superior a seis horas e limitada a oito horas por meio de regular negociação coletiva, os
empregados submetidos a turnos ininterruptos de revezamento não têm direito ao pagamento
da 7ª e 8ª horas como extras.

                            Observa-se pelos registros de ponto que o Autor prestou horas extras de forma
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reiterada e sistemática, fazendo jus, pois, às horas extras laboradas além da 6ª diária e 36ª semanal, no
período de 07/08/2013 a 05/03/2014.
                            Quanto ao banco de horas, observe-se que o reconhecimento do labor em turnos
ininterruptos de revezamento, por si só, afasta a validade do referido sistema de compensação,
considerando que as horas destinadas ao banco de horas superaram as duas horas extras diárias
permitidas pelo artigo 59, da CLT.
                            Por fim, não merece prosperar o argumento da Ré no sentido de que, mesmo em se
reconhecendo a jornada em turno ininterrupto de revezamento, a 7ª e 8ª hora não seria devida como
extra por já terem sido remuneradas dentro do piso salarial convencional estabelecido, porquanto o
salário do Autor remunerou apenas o labor que deveria ter sido prestado em jornada de 06 horas.
                            Destarte, as horas que excederam da oitava diária já foram objeto de deferimento na
v. sentença, quando apuradas diferenças de horas não pagas ou compensadas.
                            Assim, dou parcial provimento ao apelo para determinar o pagamento ao Autor da 7ª e
8ª hora, como extra, conforme se verificar pelas folhas de controle de jornada anexadas ao feito, no
período de 07/08/2013 a 05/03/2014. A parcela será apurada com aplicação do divisor 180, mantidos os
demais parâmetros estabelecidos na respeitável sentença para cômputo da parcela e respectivos
reflexos em férias acrescidas de 1/3, 13ºs salários e FGTS (a ser depositado em conta vinculada).

                            HORAS DE ANTECEDÊNCIA E PRONTIDÃO
                            O Recorrente insiste no pagamento, como extra, do tempo não registrado nos cartões
de ponto, referente à chegada antecipada ao Ponto de Apoio (PA), com uma hora de antecedência nas
cidades do interior e duas horas nas capitais, obrigação que aduz ser imposta aos motoristas pela
empresa Recorrida.
                            Examino.
                            A respeito, comungo do entendimento adotado em primeiro grau, verbis (fls.
409/410):

                            "No que tange às horas de antecedência, a prova oral revelou que, de fato,
o motorista de ônibus permanece à disposição da empresa determinado lapso temporal,
antes de assumir a direção do veículo.
                            Todavia, a teor dos cartões de ponto, vejo que a reclamada anotava esse
tempo de antecedência, no campo intitulado "início do trabalho", que tem o termo inicial no
momento em que o empregado apresenta-se ao serviço, havendo, ainda, campo específico
para anotação do "início da viagem", quando, efetivamente, assume a direção do veículo.
Neste diapasão, cito o dia 18/01/2014, em que há registro de 02:50 horas de tempo de
antecedência (fl. 229), havendo diversas situações como tais.
                            Por fim, é de ser ressaltado que o autor, em depoimento pessoal, afirmou
que "no intervalo entre o início de trabalho e o início da viagem anotado nas FCTM ś, o o
autor ficava esperando a chegada do veículo" (fl. 397).
                            Logo, devidamente anotado o tempo à disposição nos controles de jornada,
conclui-se que devidamente integrado à jornada de trabalho do autor, pelo que nada é
devido a tal título. Rejeito.
                            Noutro giro, com relação ao tempo de antecedência, a teor dos controles de
ponto, percebo que, a partir do início do trabalho, é computado, sim, todo o interregno em
que o empregado permanece em serviço, até o efetivo final da jornada. A despeito da
testemunha ouvida a rogo do autor afirmar que ocorria a determinação de apresentação de
antecedência em uma hora em relação ao horário de chegada do ônibus, este Juízo destaca
que sobredita testemunha também afirmou que o tempo de prontidão não era registrado nas
FCTM ś, fato que, como visto, não é verdadeiro, haja vista a correta anotação. De outro
lado, a testemunha ouvida a rogo da reclamada negou a existência de imposição de tempo de
antecedência, prevalecendo, assim, a prova documental. Aliás, como cediço, atraso na
chegada do ônibus, pode até haver, mas antecipação não é possível, em razão da distância e
velocidade média a serem observados, pelo que rejeito, também, tal pretensão."

                            De fato, no aspecto, a prova oral em nada socorre ao Autor.
                            E, não tendo o Recorrente provado que chegava com antecedência ao trabalho em
relação aos horários anotados nos cartões de ponto (garagem e PA´s), ônus que lhe competia, por se
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tratar de fato constitutivo de seu direito, a teor do que dispõem os artigos 818, da CLT, e 373, inciso I,
do CPC, forçoso se torna dar crédito aos cartões de ponto como representativos dos corretos horários
dos momentos em que o obreiro ficava à disposição da empresa, não cabendo, pois, o pedido de horas
extras por alegadas antecedência e prontidão.
                            Nego provimento.

                            DOMINGOS E FERIADOS
                            O Recorrente pede que seja acrescida à condenação o pagamento de domingos e
feriados laborados.
                            Com razão.
                            Por exemplo, em dezembro de 2013, o obreiro trabalhou por 5 domingos, se
constatando apenas a concessão de duas folgas compensatórias, de forma que ele permaneceu ativo,
sem usufruir o repouso semanal (art. 67 da CLT; art. 7º, XV, da CR), fls. 226/227. Ainda nesse mês, o
autor prestou serviços no feriado de natal (f. 227-v), também sem gozar repouso correspondente.
                            Os domingos/feriados trabalhados devem ser remunerados em dobro, salvo se a
empresa determinar outro dia de folga, estando essa compreensão sedimentada por meio do
entendimento da Súmula 146 do TST.
                            Diante disso, dou provimento ao apelo para acrescer à condenação o pagamento dos
domingos e feriados laborados e não compensados, em dobro, conforme se verificar por meio das fichas
de controle de jornada anexadas aos autos, assegurada a compensação dos valores pagos sob o mesmo
título, respeitado o critério de competência mensal. São também devidos os respectivos reflexos em
férias acrescidas de 1/3, 13ºs salários e FGTS (a ser depositado em conta vinculada).

                            ADICIONAL DE PERICULOSIDADE
                            Insurge-se o Autor contra a improcedência do pedido de pagamento de adicional de
periculosidade. Alega que habitualmente acompanhava o abastecimento do ônibus que dirigia e que o
Perito foi claro ao constar em seu laudo que o obreiro encontrava-se em ambiente periculoso, com o
ingresso e permanência em área de risco, conforme Anexo 2, item 3, q, da NR 16.
                            Ao exame.
                            O perito designado pelo MM. Juízo de 1º grau, cujo laudo foi juntado às fls. 339/350,
concluiu pela configuração da condição de periculosidade, in verbis:

                            "No período do pacto laboral existido com a Reclamada, o Autor operou em
condições periculosas, no decorrer de 19 (dezenove) minutos a cada jornada de trabalho
enquanto presente, consoante estabelece o Anexo-02, da NR-16 da Portaria 3.214/78, do
Mtb." (f. 350).

                            Assim, apurou o perito que o Autor trabalhou em área de risco no período de
07/08/2013 a 05/03/2014, estando enquadrado, pois, na NR-16, Anexo 02, caracterizando-se a
periculosidade.
                            Em resposta aos quesitos, especificamente ao ser questionado se havia habitualidade
por parte do motorista no contato com o agente periculoso - Quesito nº 13 (f. 346) - o perito afirmou
que "habitualidade com exposição em local de risco, sim, nas garagens das cidades de Vitória da
Conquista e Feira de Santana, contato, não".
                            Destarte, infere-se do laudo pericial que a condição de periculosidade estava presente
quando do abastecimento de veículos, haja vista que em Vitória da Conquista e Feira de Santana,
competia ao motorista conduzir o ônibus até as bombas de óleo diesel e acompanhar e conferir a
operação, fazendo as anotações pertinentes no check list de controle. (fls. 344/345).
                            Nesse contexto, tem-se que o Autor trabalhava em área de risco, próximo a produtos
inflamáveis, caracterizando a periculosidade para os fins da legislação aplicável.
                            Em que pese o respeitável posicionamento do d. Juízo 1º grau (fls. 404/406),
independentemente da frequência da exposição ao fator desencadeante da periculosidade,
encontrava-se o obreiro submetido ao risco inerente ao abastecimento de veículos, no desempenho de
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suas atividades normais, de forma reiterada.
                            A condição para que o trabalhador faça jus à percepção do adicional de
periculosidade, de forma integral, é o exercício de atividades em área de risco, porquanto o sinistro
pode ocorrer a qualquer momento. Apenas não faz jus se a exposição é eventual ou esporádica, ou que
sendo habitual ocorra por tempo extremamente reduzido, a teor da Súmula 364, I, do TST, o que no
caso concreto não se verificou, não havendo a Ré produzido qualquer prova capaz de desconstituir o
laudo pericial.
                            Nesse sentido, segue jurisprudência deste Eg. Tribunal, a respeito:

                            EMENTA: ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - PERMANÊNCIA EM
ÁREA DE RISCO - INTERMITÊNCIA. Comprovado o labor, de forma intermitente,
considerado o tempo de exposição ao risco, em área de risco normatizada, quando do
acompanhamento do abastecimento de veículos, o deferimento do adicional de
periculosidade se impõe. O tempo de permanência na área de risco entre 15 a 20 minutos
não pode ser considerado eventual. Neste sentido, a Súmula no. 364 do Col. TST, segundo a
qual "Tem direito ao adicional de periculosidade o empregado exposto permanentemente ou
que, de forma intermitente, sujeita-se a condições de risco. Indevido, apenas, quando o
contato dá-se de forma eventual, assim considerado o fortuito, ou o que, sendo habitual,
dá-se por tempo extremamente reduzido." Ou seja, somente quando o tempo de permanência
na área de risco é eventual, assim considerado o fortuito, ou o que, sendo habitual, é ínfimo,
poderá se cogitar em excluir o direito ao adicional de periculosidade, eis que o empregado,
uma vez exposto ao risco, pode sofrer um acidente fatal em frações de segundo. (TRT da 3.ª
Região; Processo: 0001408-83.2012.5.03.0135 RO; Data de Publicação: 01/09/2014; Órgão
Julgador: Quarta Turma; Relator: Julio Bernardo do Carmo; Revisor: Convocada Maria
Cristina Diniz Caixeta)
                            EMENTA: PERICULOSIDADE. MOTORISTA. HABITUAL
CONFERÊNCIA/ACOMPANHAMENTO DA OPERAÇÃO DE ABASTECIMENTO DO
VEÍCULO. ADICIONAL DEVIDO. Evidenciando-se dos autos que competia ao demandante,
motorista interestadual, nas bases de Vitória da Conquista e Feira de Santana, conduzir o
ônibus até as bombas de óleo diesel e acompanhar/conferir a operação de abastecimento,
fazendo as anotações pertinentes na ficha de controle do posto de combustíveis, deve ser
caracterizada a condição de periculosidade, nos termos do Anexo II da NR 16 do Ministério
do Trabalho e Emprego e do art. 193 da CLT. Independentemente da frequência da exposição
ao fator desencadeante da periculosidade, encontrava-se o obreiro reiteradamente
submetido, como resultado do desempenho de suas atividades normais, ao risco inerente ao
abastecimento de veículos com líquidos inflamáveis. O demandante periodicamente
retornava à atividade reputada perigosa, mormente considerando que houve manifesta
configuração da condição de periculosidade em sua principal base de apoio. A
constância/habitualidade da exposição ao fator de risco, na execução do contrato de
trabalho, por si só traduz condição mais gravosa ao trabalhador, a ensejar o pagamento do
adicional, sendo para tanto desnecessária a contínua ou ininterrupta sujeição à condição
perigosa. (TRT da 3.ª Região; Processo: 0000524-65.2012.5.03.0099 RO; Data de Publicação:
06/03/2015; Órgão Julgador: Setima Turma; Relator: Marcelo Lamego Pertence; Revisor:
Fernando Luiz G.Rios Neto)

                            Pelo exposto, caracterizada a periculosidade através de prova pericial que não se
infirmou nestes autos, é devido o adicional de periculosidade, no período de 07/08/2013 a 05/03/2014.
                            Dou provimento ao apelo para acrescer à condenação o pagamento do adicional de
periculosidade, no período de 07/08/2013 a 05/03/2014, no percentual de 30% sobre o salário base, e
reflexos em horas extras, adicionais noturnos, domingos/feriados trabalhados, férias acrescidas de 1/3,
13ºs salários e FGTS (a ser depositado em conta vinculada).
                            Sucumbente a Ré no objeto da perícia, responde pelo pagamento dos honorários
periciais.

                            FUNDAMENTOS PELOS QUAIS,
                            O Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região, pela sua Quarta
Turma, por unanimidade, conheceu do recurso ordinário interposto pelo Autor; no mérito,
sem divergência, deu parcial provimento ao apelo para, nos termos da fundamentação do
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voto, acrescer à condenação: 1) o pagamento ao Autor da 7ª e 8ª hora, como extra,
conforme se verificar pelas folhas de controle de jornada anexadas ao feito, no período de
07/08/2013 a 05/03/2014, com aplicação do divisor 180, mantidos os demais parâmetros
estabelecidos na respeitável sentença para cômputo da parcela e respectivos reflexos em
férias acrescidas de 1/3, 13ºs salários e FGTS (a ser depositado em conta vinculada); 2) o
pagamento dos domingos e feriados laborados e não compensados, conforme se verificar
por meio das fichas de controle de jornada anexadas aos autos, assegurada a compensação
dos valores pagos sob o mesmo título, respeitado o critério de competência mensal, e
reflexos em férias acrescidas de 1/3, 13ºs salários e FGTS (a ser depositado em conta
vinculada); 3) o pagamento do adicional de periculosidade, no período de 07/08/2013 a
05/03/2014, no percentual de 30% sobre o salário base, e reflexos em horas extras,
adicionais noturnos, domingos/feriados trabalhados, férias acrescidas de 1/3, 13ºs salários e
FGTS (a ser depositado em conta vinculada). Sucumbente a Ré no objeto da perícia,
responde pelo pagamento dos honorários periciais. Para efeito do art. 832, § 3º, da CLT, são
parcelas de natureza salarial deferidas nesta decisão: domigos e feriados laborados e
reflexos em férias usufruídas acrescidas de 1/3 e 13ºs salários; adicional de periculosidade e
reflexos em horas extras, adicionais noturnos, domingos/feriados trabalhados, férias
usufruídas acrescidas de 1/3 e 13ºs salários. Acresceu à condenação o valor de R$10.000,00
(dez mil reais), com custas igualmente acrescidas de R$200,00 (duzentos reais), a cargo da
Ré.
                            Belo Horizonte, 09 de novembro de 2016.

                            PAULA OLIVEIRA CANTELLI
                            Desembargadora Relatora
                            POC 1/3
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Processo: 0000212-73.2015.5.03.0135 RO

Processo (nº antigo): 00212-2015-135-03-00-7 RO

Data de Publicação: 29/07/2016.

Órgão Julgador: Setima Turma

Relator: Cristiana M.Valadares Fenelon

Revisor: Paulo Roberto de Castro

Recorrente(s):José Iremar Oliveira
Recorrido(s):Emtram - Empresa de Transportes Macaubense Ltda.

EMENTA: TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO ? MOTORISTA - CARACTERIZAÇÃO. O
regime de turnos ininterruptos de revezamento caracteriza-se pela realização de atividades nos períodos
diurno e noturno, em alternância prejudicial à saúde física e mental do trabalhador, na forma do artigo 7º, XIV,
da Constituição Federal. O ônus da exploração econômica não pode ser transferido ao empregado, razão
pela qual irrelevante o fato de a alternância dos turnos ser inerente às peculiaridades da atividade de
transporte.

                                   Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de Recurso Ordinário, em que figuram, como
recorrente, José Iremar Oliveira e, como recorrida, Emtram - Empresa de Transportes Macaubense Ltda.

RELATÓRIO
                                   O MM. Juiz Geraldo Hélio Leal, da 3ª Vara do Trabalho de Pedro Leopoldo, pela
sentença de f. 380/387, julgou procedentes em parte os pedidos formulados por José Iremar Oliveira em face de
Emtram - Empresa de Transportes Macaubense Ltda.
                                   O reclamante interpôs recurso ordinário às f. 404/418. Intenta o pagamento de horas
extras excedentes à sexta hora diária, do adicional de periculosidade e dos domingos e feriados laborados.
                                   Contrarrazões ofertadas pela reclamada às f. 421/425.
                                   Ausente o interesse público, os autos não foram remetidos ao Ministério Público do
Trabalho.
                                   É o relatório.

VOTO
                                   ADMISSIBILIDADE.
                                   Conheço do recurso ordinário interposto, porque próprio, tempestivo, firmado por
procurador regularmente constituído (f. 52), e concedidos, ao autor, os benefícios da justiça gratuita (385-v).

                                   MÉRITO
                                   HORAS EXTRAS
                                   O Juízo singular indeferiu o pagamento, como extras, das horas excedentes da 6ª diária
ou 36ª semanal, ao fundamento de que, na hipótese em exame, o sistema adotado é inerente à atividade de
motorista, não restando, assim, configurados os turnos ininterruptos de revezamento, decisão contra a qual se
insurge o reclamante.
                                   Da análise dos documentos de f. 109/119, verifico que a jornada do reclamante era
alterada diariamente, iniciando-se nos mais diversos turnos (manhã, tarde e noite). Ilustrativamente, cito o mês
de setembro de 2013, em que o autor iniciou o labor nos seguintes horários: 05h30min, 13h, 22h, 10h, 19h,
04h50min, 12h25min, 09h20min, 8h, 5h, 18h, 17h15min e 02h30min (f. 113/113-v).
                                   As jornadas de trabalho cumpridas pelo autor implicaram, portanto, alternância de turnos,
compreendendo o horário diurno e noturno, apta a caracterizar o trabalho em regime de turnos ininterruptos de
revezamento, na forma da Orientação Jurisprudencial 360 da SDI-1 do TST, que assim dispõe:

                                   OJ-SDI-1-360 TURNO ININTERRUPTO DE
REVEZAMENTO. DOIS TUR-NOS. HORÁRIO DIURNO E NOTURNO.
CARACTERIZAÇÃO. Faz jus à jornada especial prevista no art. 7º, XIV, da CF/1988
o trabalhador que exerce suas atividades em sistema de alternância de turnos, ainda que
em dois turnos de trabalho, que compreendam, no todo ou em parte, o horário diurno e o

TRT3 - Consulta Acórdãos https://as1.trt3.jus.br/juris/exporta.htm?conversationId=73253

1 de 4 20/03/2017 15:15

ID. 286c107 - Pág. 29Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: MARIA DE FATIMA MELO MACHADO
https://pje.trt3.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17042516435039600000014011578
Número do documento: 17042516435039600000014011578



noturno, pois submetido à alternância de horário prejudicial à saúde, sendo irrelevante
que a atividade da empresa se desenvolva de forma ininterrupta.

                                   Data vênia do posicionamento adotado na origem, o ônus da exploração econômica não pode ser
transferido ao empregado, razão pela qual irrelevante o fato de a alternância dos turnos ser inerente às peculiaridades da
atividade de transporte. Neste contexto, cabe à reclamada se adaptar às características do seu empreendimento, inclusive com
a contratação de mais empregados, tendo em vista que as jornadas exaustivas, além de acarretarem prejuízos à saúde física e
mental do trabalhador, em face da imposição de alteração do seu ciclo biológico, de comprometerem a convivência familiar e
social do empregado, contribuem para o alto índice de acidentes de trabalho.
                                   Desse modo, o autor trabalhava ora em turno diurno, ora em turno noturno, ocorrendo a alternância
diária de horários, circunstância que caracteriza regime de turnos ininterruptos de revezamento, independentemente de haver
funcionamento da atividade empresarial nas 24 horas do dia.
                                   Não há dúvida, portanto, de que o reclamante é beneficiário da jornada de seis horas, na forma do art.
7º, XIV, da Constituição da República.
                                   No mesmo sentido, é o recente entendimento do c. TST:

                                   I - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO.
CONFIGURAÇÃO. TRABALHO REALIZADO EM TURNOS. PERÍODOS
DIURNO E NOTURNO. Constatada violação do art. 7º, XIV, da Constituição Federal,
impõe-se o provimento do Agravo de Instrumento para determinar o processamento do
Recurso de Revista. Agravo de Instrumento conhecido e provido. II - RECURSO DE
REVISTA - HORAS EXTRAS. TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO.
CONFIGURAÇÃO. TRABALHO REALIZADO EM TURNOS. PERÍODOS DIURNO E
NOTURNO. OJ 360 DA SBDI-1 DO TST. Nos termos da jurisprudência firmada por
esta Corte, a caracterização do regime de turnos ininterruptos de revezamento está
sujeita ao reconhecimento do trabalho realizado por empregado que labora em
alternância de turnos. É importante, para a identificação da hipótese de turnos
ininterruptos, que o empregado esteja submetido a um sistema de rodízio, de forma a que
trabalhe efetivamente pelo menos em dois turnos, de modo alternado, e que pelo menos
um deles adentre o horário noturno, tal qual prevê a Orientação Jurisprudencial 360 da
SBDI-1 do TST. Na presente hipótese, de acordo com os controles de
jornada indicados pelo Regional, extrai-se que o Autor, na função de
motorista interestadual, atuava dentro da mesma semana ora no período
matutino, ora no vespertino, ora no noturno, trabalhando em -escalas-
que cobrem as 24 horas do dia, o que é suficiente para caracterização
dos turnos ininterruptos de revezamento, previsto no art. 7º, XIV, da
Constituição Federal. Ademais, o Regional é expresso ao consignar a
inexistência de autorização, nos instrumentos coletivos carreados aos autos,
para a realização de trabalho em turnos ininterruptos de revezamento, razão
pela qual faz jus o Reclamante ao pagamento da 7ª e da 8ª horas da jornada
como extras. Recurso de Revista conhecido e provido. (RR -
218-07.2010.5.03.0022, Relator Ministro: Márcio Eurico Vitral Amaro, Data de
Julgamento: 06/11/2013, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT 08/11/2013).
(destaques acrescidos).

                                   Acrescento que os instrumentos normativos anexados aos autos, f. 34/50 e 164/196, possuem
abrangência territorial em Paraíba do Sul/RJ, Sapucaia/RJ e Três Rios/RJ e, portanto, não se referem à base territorial a qual
o reclamante encontrava-se vinculado.
                                   Por derradeiro, não se aplica o entendimento consubstanciado na Súmula 85 do C. TST, pois, em que
pese o acordo anexado às f. 107/108, o regime de turnos ininterruptos de revezamento é incompatível com a compensação de
jornada, a teor do art. 7º, XIV, da CR/88.
                                   Assim sendo, dou provimento ao recurso para deferir ao obreiro, por todo o contrato de trabalho, o
pagamento das horas extras decorrentes da extrapolação da 6ª hora diária e 36ª semanal, não cumulativamente, com os
adicionais e os reflexos já deferidos na origem.
                                   Consoante entendimento jurisprudencial assentado na Súmula 02 deste Regional e na Orientação
Jurisprudencial 275 da SDI-I do c. TST, aplica-se o divisor 180 para cálculo do salário-hora.
                                   Deverão ser observados os dias efetivamente trabalhados, a redução da hora noturna e a Súmula 264 do
c. TST, ficando autorizada a dedução dos valores pagos sob a mesma rubrica.
                                   Provimento nestes termos.

                                   ADICIONAL DE PERICULOSIDADE
                                   O reclamante renova o pedido de pagamento do adicional de periculosidade, ao argumento de que
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acompanhava o abastecimento do veículo, pois deveria verificar o óleo do motor e da correia, bem como conferir a
numeração da bomba de combustível, litragem abastecida e anotada e assinar o documento de abastecimento.
                                   A prova dos autos, todavia, favorece as alegações patronais. Isso porque, além de aplicada a confissão
ficta ao autor, nos termos do art. 844 caput da CLT c/c súmula 74 do TST, f. 380-v, as testemunhas ouvidas neste feito foram
uníssonas ao informarem que os motoristas não eram responsáveis por abastecer ou acompanhar o abastecimento do veículo,
o que revela que o reclamante não adentrava a área de risco.
                                   A testemunha José Divacy do Nascimento declarou que eram os mecânicos de apoio que

abasteciam o ônibus e viam o diesel e água e óleo, f. 361. No mesmo sentido, a testemunha Amos Ramos
Alcantrara informou que o reclamante exercia a função exclusiva de motorista interestadual, que não exercia

qualquer outra função, f. 377.
                                   Assim sendo, não restou comprovado que o obreiro permanecia nas proximidades da
bomba, durante o abastecimento de combustível, razão pela qual não resta caracterizada a periculosidade na
hipótese dos autos.
                                   Logo, nada há a prover.

                                   DOMINGOS E FERIADOS
                                   Insiste o reclamante no pagamento em dobro dos domingos e feriados laborados, ao
argumento de que comprovado o labor nesses dias sem a respectiva compensação.
                                   Foram juntadas as fichas de trabalho, f. 109/155-v, as quais não tiveram a presunção de
validade afastada nos autos. Desta forma, necessária a análise dos cartões de ponto, de modo a averiguar a
concessão de folga compensatória nas semanas em que houve labor em domingos ou feriados.
                                   Com efeito, houve labor no dia 01/01/2014, como alegado pelo reclamante. Todavia, o
comprovante de pagamento anexado à f. 106 demonstra o pagamento de folga trabalhada, o que indica a
correta quitação do feriado trabalhado.
                                   Da mesma forma, houve labor no dia 30/05/2013, f. 109-v, entretanto, a f. 110 demonstra
a concessão de duas folgas na mesma semana, dias 02/06/2013 e 06/06/2013.
                                   Assim, não há nos autos demonstração de feriados laborados e não compensados ou
não quitados.
                                   De outro lado, a despeito do lançamento do repouso semanal em diversos dias, os
referidos documentos consignam períodos de contínua marcação, sem indicação de folga compensatória no ciclo
de sete dias, a exemplo dos dias 12/06/2013 a 21/06/2013 (f. 110). O respectivo recibo de pagamento (f. 101)
não comprova a quitação em dobro (Súmula 146 do TST).
                                   A norma infraconstitucional permite que o descanso semanal seja usufruído em outro dia
que não o domingo, a exemplo dos arts. 67 e 68 da CLT, art. 1º da Lei 605/49, art. 1º do Decreto nº 27.048/49 e
art. 6º da Lei nº 10.101/00. Todavia, tal flexibilidade não autoriza que o repouso seja concedido quando
decorridos os sete dias em que está compreendida a semana, sendo vedada a dilatação desse período, sob
pena de afronta a direito indisponível previsto no art. 307 da CLT:

                                   A cada seis dias de trabalho efetivo corresponderá um dia de
descanso obrigatório, que coincidirá com o domingo, salvo acordo escrito em contrário,
no qual será expressamente estipulado o dia em que se deve verificar o descanso.

                                   A propósito também é o disposto na OJ 410 da SDI-1 do TST:

                                   Viola o art. 7º, XV, da CF a concessão de repouso semanal
remunerado após o sétimo dia consecutivo de trabalho, importando no seu pagamento em
dobro.

                                   A ampliação do prazo para concessão do descanso semanal não possui amparo legal, dado o objetivo
precípuo de preservação da integridade física do trabalhador, que afasta a flexibilização lesiva ao empregado. Deve, pois,
ser garantida folga a cada seis dias de labor. Caso contrário, o obreiro fará jus à remuneração respectiva.
                                   In casu, como acima declinado, o autor trabalhou mais de sete dias consecutivos sem a
concessão do descanso semanal em várias ocasiões, f. 109/118-v.
                                   Destarte, o reclamante faz jus ao pagamento, em dobro, dos repousos semanais
irregularmente concedidos após sete dias de labor, observadas as fichas de trabalho anexadas aos autos. Em
virtude da habitualidade, defiro reflexos em RSR, férias+1/3, 13º salários, FGTS+40% e aviso prévio.
                                   Autorizo a dedução dos valores quitados a idêntico título nos demonstrativos de
pagamento colacionados aos autos.
                                   Provejo, nesses termos.

                                   CONCLUSÃO
Pelo exposto, conheço do recurso interposto pelo autor e, no mérito, dou-lhe

parcial provimento para acrescer à condenação o pagamento: a) das horas extras decorrentes da
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extrapolação da 6ª hora diária e 36ª semanal, não cumulativamente, com os adicionais e reflexos
deferidos na origem; b) em dobro, dos repousos semanais irregularmente concedidos após sete dias de
labor, observadas as fichas de trabalho anexadas aos autos, com os adicionais e reflexos deferidos.
Declaro que as verbas deferidas revestem-se de natureza salarial, à exceção de férias mais um terço e
FGTS mais 40%. Acresço R$20.000,00 à condenação e R$400,00 às custas, pela ré.

                                   FUNDAMENTOS PELOS QUAIS,
                                   O Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região, por sua Sétima Turma,
unanimemente, conheceu do recurso interposto pelo autor e, no mérito, sem divergência, deu-lhe parcial
provimento para acrescer à condenação o pagamento: a) das horas extras decorrentes da extrapolação
da 6ª hora diária e 36ª semanal, não cumulativamente, com os adicionais e reflexos deferidos na origem;
b) em dobro, dos repousos semanais irregularmente concedidos após sete dias de labor, observadas as
fichas de trabalho anexadas aos autos, com os adicionais e reflexos deferidos. Declarou que as verbas
deferidas revestem-se de natureza salarial, à exceção de férias mais um terço e FGTS mais 40%.
Acresceu R$20.000,00 à condenação e R$400,00 às custas, pela ré.

                                   Belo Horizonte, 14 de julho 2016.
                                   Cristiana Maria Valadares Fenelon
                                   Relatora
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Processo: 0000093-15.2015.5.03.0135 RO

Processo (nº antigo): 00093-2015-135-03-00-2 RO

Data de Publicação: 28/06/2016.

Órgão Julgador: Oitava Turma

Relator: Sercio da Silva Pecanha

Revisor: Ana Maria Amorim Reboucas

Recorrente(s):        Gilberto dos Santos Pacheco (1)ViaÇão Novo
Horizonte Ltda. (2)
Recorrido(s):         os mesmos

EMENTA: MOTORISTA DE ÔNIBUS INTERESTADUAL.
LABOR EM TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO.
Demonstrado que o Reclamante, no curso do contrato de
trabalho, laborou em escalas que cobriam as 24 horas do dia,
com variação diária e não apenas semanal, ficam caracterizados
os turnos ininterruptos de revezamento, devendo ser observada
a jornada de trabalho de seis horas diárias prevista no inciso XIV
do artigo 7º da C.R./88, na medida em que tal alternância de
horários, além de prejudicial à saúde do empregado, acaba por
colocar em risco a vida daqueles que por ele são conduzidos.

RELATÓRIO

O MM. Juiz Geraldo Hélio Leal, em exercício jurisdicional na 03ª Vara do
Trabalho de Governador Valadares/MG, por meio da sentença de fls. 517/535, cujo relatório
adoto e a este incorporo, julgou parcialmente procedentes os pedidos formulados na petição
inicial.
                     Embargos de Declaração opostos pela Reclamada às fls. 536/538, e pelo
Reclamante, às fls. 541/544, julgados improcedentes às fls. 547/547-v.
                     Recurso Ordinário interposto pelo Reclamante às fls. 549/595, e pela
Reclamada às fls. 596/600.
                     Depósito recursal e custas processuais comprovados às fls. 601/601-v.
                     Contrarrazões apresentadas pela Reclamada às fls. 608/612-v, e pelo
Reclamante às fls. 615/619-v.
                     Procurações às fls. 156 e 404 (Reclamante) e 382 (Reclamada).
                     Dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, porquanto
não se vislumbra interesse público capaz de justificar a intervenção do Órgão no presente
feito (artigo 82, II, do RI).
                     É o relatório.

                     VOTO

                     ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade, conheço
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dos Recursos Ordinários.

                     MÉRITO

                     RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE

                     TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO

                     O juízo de origem indeferiu o pedido exordial de pagamento de horas extras excedentes à
6ª diária e 36ª semanal, sob o fundamento de que o Reclamante trabalhava em diferentes jornadas pela
própria natureza da atividade de motorista e que tal variação de horários não se dava pela necessidade
de funcionamento ininterrupto da empresa, mas pela especificidade de suas atribuições, não
caracterizando o turno ininterrupto de revezamento (Inteligência do artigo 7°, XIV da C.R./88) (fls.
522).
                     Todavia, o juízo de origem, com fundamento na prova testemunhal emprestada (fls.
512/514), cuja juntada aos autos foi por ele determinada de ofício (fls. 510), fixou a duração do
trabalho do Reclamante como sendo de 09 (nove) horas diárias (fls. 526) e condenou a Reclamada ao
pagamento de horas extras, pela prorrogação da jornada de trabalho, observando-se o limite de 44
semanais, com adicional de 50%, salvo previsão normativa mais favorável, bem como o efetivo
trabalho em seis dias por semana, com reflexos em RSR (domingos e feriados), férias com 1/3, 13º
salários e FGTS (a ser depositado na conta vinculada).
                     Inconformado, rebela-se o Reclamante, insistindo na tese de que suas atividades eram
desenvolvidas em turnos ininterruptos de revezamento, de modo que sua jornada abrangia os turnos da
manhã, tarde e noite, com variações diárias. Colaciona arestos deste TRT da 3ª Região que denotam a
aplicação dos efeitos decorrentes do turno ininterrupto de revezamento aos motoristas de ônibus
interestadual (fls.555/560).
                     Examino.
                     Questiona-se, nos autos, se o Reclamante, motorista de transporte coletivo de passageiros
interestadual, estaria ou não submetido ao regime de turnos ininterruptos de revezamento.
                     O sistema de turno de revezamento caracteriza-se, primordialmente, pelo trabalho
prestado com sucessivas modificações de horários, inserido em atividade empresarial contínua.
                     Assim, a fim de proteger o trabalhador do desgaste decorrente das sucessivas alternâncias
de horários de trabalho, contemplou-se no texto constitucional, mais precisamente no art. 7º, inciso
XIV, a jornada de 06h diárias, em turnos ininterruptos de revezamento, que pode ser elastecida, por
norma coletiva, até o limite de 8h diárias e 44 semanais.
                     A redução da duração da jornada em sistema de turnos tem o objetivo de minorar o
desgaste físico e mental do trabalhador, que, de tempos em tempos, tem todo o seu relógio biológico
alterado.
                     Nesse contexto, na esteira do entendimento jurisprudencial do TST, comprovada a jornada
em alternância de horários, não há óbice para a configuração da jornada em turnos ininterruptos em
relação aos motoristas interestaduais.
                     Pois bem.
                     No presente caso, concessa venia ao posicionamento a quo, o conjunto probatório é
favorável ao Reclamante, revelando o efetivo labor em turno ininterrupto de revezamento.
                     Extrai-se do depoimento pessoal do preposto que o Recorrente era submetido à
alternância de jornadas, trabalhando ora no período matutino, ora no vespertino, ora no noturno, in
verbis:

                     (...); que o reclamante era escalado para viajar tanto pela manhã,
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quanto pela tarde e à noite. Nada mais. (fls. 510).

                     Analisando os referidos discos tacógrafos de fls. 274/342, pode-se concluir que, de fato, o
Reclamante laborava em turnos variados, podendo-se citar, a título de exemplo, os dias 10.02.2013 (fls.
284), em que ele iniciou a viagem por volta das 06h30min; 12.02.2013 (fls. 285), em que ele iniciou a
viagem por volta das 12h30min; o dia 14.02.2013 (fls. 286), em que ele iniciou a viagem por volta das
15h30min e o dia 19.02.2013 (fls. 287), em que ele iniciou a viagem por volta das 22h20min.
                     Sendo inequívoco nos autos, portanto, que o empregado - motorista interestadual -
trabalhava em sistema de escalas, alternando diariamente seus horários de trabalho (diurno e noturno),
configurada está a jornada em sistema de turno ininterrupto de revezamento.
                     Não há como ignorar que a variação diária de horários e turnos mostra-se tão ou mais
nociva quanto o revezamento semanal, quinzenal ou mensal, haja vista que igualmente impossibilita o
reajuste adequado do relógio biológico do empregado, além de lhe prejudicar no cotidiano da vida
social.
                     Nesse passo, inexistindo nos autos autorização convencional para adoção de jornada
diversa daquela prevista na Constituição Federal, incide o dispositivo constitucional disposto no artigo
7º, XIV, que obriga seja aplicada, para os turnos ininterruptos de revezamento, a salutar jornada de
trabalho de seis horas, sendo irrelevante que a atividade da empresa se desenvolva de forma
ininterrupta - OJ nº 360 da SBDI-I do TST.
                     Em reforço ao entendimento ora adotado, têm-se os seguintes julgados do TST:

                     "AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. HORAS
EXTRAS. TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. CONFIGURAÇÃO.
TRABALHO REALIZADO EM TURNOS. PERÍODOS DIURNO E NOTURNO.
Constatada violação do art. 7º, XIV, da Constituição Federal, impõe-se o
provimento do Agravo de Instrumento para determinar o processamento do
Recurso de Revista. Agravo de Instrumento conhecido e provido. II - RECURSO
DE REVISTA - HORAS EXTRAS. TURNOS ININTERRUPTOS DE
REVEZAMENTO. CONFIGURAÇÃO. TRABALHO REALIZADO EM TURNOS.
PERÍODOS DIURNO E NOTURNO . OJ 360 DA SBDI-1 DO TST . Nos termos da
jurisprudência firmada por esta Corte, a caracterização do regime de turnos
ininterruptos de revezamento está sujeita ao reconhecimento do trabalho realizado
por empregado que labora em alternância de turnos. É importante, para a
identificação da hipótese de turnos ininterruptos, que o empregado esteja
submetido a um sistema de rodízio, de forma a que trabalhe efetivamente pelo
menos em dois turnos, de modo alternado, e que pelo menos um deles adentre o
horário noturno, tal qual prevê a Orientação Jurisprudencial 360 da SBDI-1 do
TST. Na presente hipótese, de acordo com os controles de jornada indicados pelo
Regional, extrai-se que o Autor, na função de motorista interestadual, atuava
dentro da mesma semana ora no período matutino, ora no vespertino, ora no
noturno, trabalhando em -escalas- que cobrem as 24 horas do dia, o que é
suficiente para caracterização dos turnos ininterruptos de revezamento, previsto
no art. 7º, XIV, da Constituição Federal . Ademais, o Regional é expresso ao
consignar a inexistência de autorização, nos instrumentos coletivos carreados aos
autos, para a realização de trabalho em turnos ininterruptos de revezamento,
razão pela qual faz jus o Reclamante ao pagamento da 7ª e da 8ª horas da jornada
como extras. Recurso de Revista conhecido e provido". (TST - RR:
2180720105030022 218-07.2010.5.03.0022, Relator: Márcio Eurico Vitral Amaro,
Data de Julgamento: 06/11/2013, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT
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08/11/2013).

                     EMENTA: HORAS EXTRAS. SISTEMA DE TURNOS
ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. CONFIGURAÇÃO. MOTORISTA
INTERESTADUAL. 1.- Faz jus à jornada especial prevista no art. 7º, XIV, da
CF/1988 o trabalhador que exerce suas atividades em sistema de alternância de
turnos, ainda que em dois turnos de trabalho, que compreendam, no todo ou em
parte, o horário diurno e o noturno, pois submetido à alternância de horário
prejudicial à saúde, sendo irrelevante que a atividade da empresa se desenvolva de
forma ininterrupta- (Orientação Jurisprudencial n.º 360 da SBDI-I desta Corte
superior). 2. Não se exige que o empregado trabalhe, necessariamente, em três
turnos; basta que se alterne em horários diferentes, laborando ora em período
diurno, ora noturno, independentemente de o revezamento ter periodicidade
semanal, quinzenal ou mensal. 3. No presente caso, consoante fixado pela instância
de origem, o reclamante trabalhava dentro da mesma semana em turnos alternados
- ora em período matutino, ora vespertino e ora noturno. Evidenciada, portanto, a
alternância de horários entre os turnos da noite e do dia, resulta configurado o
sistema de turnos ininterruptos de revezamento. 4. Agravo de instrumento não
provido (...). (TST. AIRR - 985-14.2010.5.24.0005, Relator Ministro: Lélio Bentes
Corrêa, Data de Julgamento: 31/10/2012, 1ª Turma, Data de Publicação: DEJT
06/11/2012).

                     Restando comprovado nos autos pela confissão do preposto, aliada aos discos de tacógrafo
de fls. 274/342, que o Reclamante, na função de motorista interestadual, atuava dentro da mesma
semana ora no período matutino, ora no vespertino, ora no noturno, trabalhando em escalas que cobrem
as 24 horas do dia, impõe-se o reconhecimento do labor em turnos ininterruptos de revezamento,
previsto no art. 7º, XIV, da C.R./88.
                     A alegação lançada nas contrarrazões da Reclamada de que a CCT da categoria juntada
com a defesa prevê que não serão consideradas extras a 7ª e 8ª horas laboradas para empresas que
adotam o turno ininterrupto de jornada (fls. 609), não foi abordada na defesa de fls. 164/208,
tratando-se, portanto, de inovação, motivo pelo qual não merece ser conhecida. Não bastasse tal fato, a
Reclamada não juntou CCT com a defesa, mas somente ACTs, que possuem redação diversa da alegada
e além disso, a própria Reclamada declara em sua contestação (fls.180) que ocorriam jornadas que
ultrapassavam as 08 horas diárias, o que, por si só, invalidaria qualquer cláusula convencional que
declarasse não serem devidas as 7ª e 8ª horas trabalhadas como extras nos turnos ininterruptos de
revezamento, nos exatos termos do disposto na Súmula 38 deste TRT da 3ª Região.
                     Isso posto, dou provimento parcial ao Recurso do Reclamante para reformando
parcialmente a sentença de origem, declarar que o trabalho do Reclamante se desenvolvia em turnos
ininterruptos de revezamento, e em conseqüência elastecer a condenação de horas extras deferidas na
origem, para que se observe, as horas trabalhadas após a 6ª (sexta) diária e 36ª (trigésima sexta)
semanal, de forma não cumulativa, devendo-se observar o que for mais benéfico, considerando o labor
de nove horas diárias em trabalho em seis dias por semana, como fixado pelo juízo de origem. Ficam
mantidos os reflexos em RSR?s (domingos e feriados), férias com 1/3, 13º salários e FGTS (depositado
na conta vinculada do autor), respeitada a OJ 394, da SDI-1, do TST, conforme se apurar em
liquidação, bem como os parâmetros para cálculo, deferidos na origem, salvo quanto ao divisor, que
deverá ser o de 180 e demais modificações impostas neste acórdão.
                     Provejo nesses termos.

                     JORNADA DE TRABALHO. HORAS EXTRAS. TEMPO DE
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ATRASO DE VEÍCULOS EM TRÂNSITO. HORAS DE ANTECEDÊNCIA.

                     (MATÉRIA COMUM AOS RECURSOS)

                     O juízo de origem, com fundamento na prova testemunhal emprestada (fls. 512/514), cuja
juntada aos autos foi por ele determinada de ofício (fls. 510), fixou a duração do trabalho do
Reclamante como sendo de 09 (nove) horas diárias (fls. 526).
                     Inconformado, recorre o Reclamante, alegando, em resumo, que os relatórios de
velocidade estimada demonstram que a jornada fixada pelo juízo de origem foi bem inferior à jornada
realmente cumprida em cada trecho de viagem; que apenas de direção propriamente dita, o Reclamante
se ativava 9 horas, sem considerar a antecedência de 1 hora mais os atrasos dos veículos; que foram
feitas várias amostragens de que o Reclamante laborou em dias além da jornada de 10 horas; que foi
provado que os ônibus atrasam em média 01:30 horas para chegarem ao ponto de apoio em época
normal e 02:30 horas em época de pico.
                     Já a Reclamada recorre alegando, em síntese, que não pode ser desprezado o depoimento
das testemunhas arroladas pela Recorrente, pois ficou comprovado que o Reclamante não trabalhava
na jornada deferida na sentença; que a fixação da jornada de 9 horas é contraditória, já que não houve
dedução do intervalo intrajornada, consistindo tais 9 horas em tempo de trajeto e não em tempo de
trabalho; que em outras reclamações foi indeferido o pedido de horas extras posteriores à 44ª hora
semanal ou 8ª hora diária.
                     Examino.
                     Conforme preceitua a Súmula 338, do TST, é ônus do empregador que conta com mais de
10 empregados o registro da jornada de trabalho na forma do art. 74, §2º, da CLT, sendo a seguinte a
redação da referida Súmula:

                     "Súmula nº 338 do TST
                     JORNADA DE TRABALHO. REGISTRO. ÔNUS DA PROVA
(incorporadas as Orientações Jurisprudenciais nºs 234 e 306 da SBDI-1) - Res.
129/2005, DJ 20, 22 e 25.04.2005
                     I - É ônus do empregador que conta com mais de 10 (dez) empregados
o registro da jornada de trabalho na forma do art. 74, § 2º, da CLT. A
não-apresentação injustificada dos controles de freqüência gera presunção
relativa de veracidade da jornada de trabalho, a qual pode ser elidida por prova
em contrário. (ex-Súmula nº 338 ? alterada pela Res. 121/2003, DJ 21.11.2003)
                     II - A presunção de veracidade da jornada de trabalho, ainda que
prevista em instrumento normativo, pode ser elidida por prova em contrário.
(ex-OJ nº 234 da SBDI-1 - inserida em 20.06.2001)
                     III - Os cartões de ponto que demonstram horários de entrada e saída
uniformes são inválidos como meio de prova, invertendo-se o ônus da prova,
relativo às horas extras, que passa a ser do empregador, prevalecendo a jornada
da inicial se dele não se desincumbir. (ex-OJ nº 306 da SBDI-1- DJ 11.08.2003)"

                     Conforme confessado pelo preposto durante seu depoimento pessoal, a Reclamada possui
cerca de 1.400 empregados, sendo que adota cartão de ponto para os empregados que trabalham
internamente e a jornada dos motoristas é aferida através dos discos tacógrafos (fls. 510).
                     Pois bem, como transcrito retro, a Súmula 338, em seu inciso I, estabelece que a
presunção de veracidade da jornada de trabalho pela ausência de juntada dos registros de jornada é
relativa e pode ser elidida por prova em contrário.
                     Neste contexto, imperiosa é a análise do conjunto probatório dos autos, sendo que os
discos de tacógrafo carreados pela Reclamada (fls. 274/342), demonstram jornadas variadas e cobrem
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apenas parte do período trabalhado.
                     Os depoimentos prestados pelas testemunhas trazidas pelas partes mostraram-se
dissonantes, sejam aqueles prestados pelas testemunhas ouvidas a rogo da Reclamada através das cartas
precatórias de fls. 501/501-v, 509/509-v e 515/516, seja aquele prestado pela testemunha ouvida a rogo
do Reclamante durante a instrução processual, fls. 511.
                     Deve prevalecer, neste contexto, o tempo de viagem extraído do conjunto probatório dos
autos e fixado pelo Juízo de origem, no total de nove horas, pois é quem possui melhores condições de
avaliar a credibilidade dos depoimentos das testemunhas e determinar a realização de diligências, como
a juntada de provas produzidas em outros processos. Nesse contexto, apropriado o procedimento do
Juízo de juntar, de ofício, depoimento de testemunha ouvida no processo nº
0001662-85.2014.5.03.0135 para fundamentar a decisão de fixar a jornada em 09 horas.
                     Já no que se refere ao tempo de antecedência, de acordo com o manual do funcionário
carreado aos autos pelo Reclamante às fls. 39/51, o Fiscal de Pista (Fiscal de Rodoviária) tinha por
obrigação "Observar se o Motorista e ônibus estão na Rodoviária, prontos para viagem, com
antecedência de uma hora;", conforme se observa nos itens 7, 7.1 e 7.1.2, de fls. 45/46, fato também
declarado pela testemunha Gerivaldo Pereira de Oliveira, cujo depoimento consta da prova emprestada,
juntada de ofício pelo juízo de origem às fls. 513, salientando-se que a Reclamada não produziu
qualquer prova de que tal documento não esteja mais em vigor.
                     No que tange ao tempo de atraso de chegada dos veículos em trânsito as testemunhas
ouvidas a rogo da Reclamada, considerando a ausência de credibilidade dos depoimentos prestados
pelas testemunhas das partes, não há como se inferir pelas demais provas produzidas a existência de
atrasos, principalmente na proporção indicada pelo Reclamante.
                     Assim, com base no conjunto probatório dos autos, considero que a jornada fixada em
nove horas já contempla pequenos atrasos e as viagens extras.
                     Contudo, o tempo de viagem despendido pelo Reclamante não representa a totalidade da
jornada de trabalho do Reclamante, eis que não computam o tempo de antecedência de 1 (uma) hora
em que ele tinha que se apresentar no ponto de apoio ou na rodoviária em relação à escala.
                     É importante esclarecer que os documentos de fls. 52/67, não se mostram hábeis a
suplantar a jornada fixada, pois representam apenas estimativas de duração da viagem.
                     Quanto ao intervalo intrajornada usufruído, a testemunha Gerivaldo Pereira de Oliveira,
cujo depoimento consta da prova emprestada, juntada de ofício pelo juízo de origem às fls. 513,
declarou que, em regra, no trecho entre Vitória da Conquista/BA a Governador Valadares ocorre uma
parada de 30 minutos para almoço ou de 15 minutos para lanche.
                     Assim, ante a ausência dos controles de ponto há que se presumir como verdadeira a
alegação lançada na Petição Inicial (fls. 05) de que o Reclamante usufruía apenas 45 minutos de
intervalo intrajornada diariamente, merecendo reforma a sentença no aspecto.
                     Como o Juízo de origem declarou que o Reclamante usufruía 60 minutos de intervalo,
impõe-se o provimento do Recurso do Reclamante neste aspecto para que, na apuração das horas
extras, deverá ser considerado que o Reclamante usufruía 45 minutos de intervalo intrajornada.
                     Assim, dou provimento ao Recurso do Reclamante, para acrescer à condenação 1 hora
extra diária em razão da antecipação da jornada de trabalho e para que, na apuração das horas extras,
deverá ser considerado que o Reclamante usufruía 45 minutos de intervalo intrajornada. Mantém-se os
mesmos parâmetros e reflexos deferidos para as demais horas extras.
                     Indefiro o pedido de reflexos em aviso prévio e multa de 40% do FGTS, eis que o
Reclamante é demissionário, conforme comprovado pelos documentos de fls. 217/219 e pela confissão
em depoimento pessoal (fls. 510), sendo que, pelo mesmo motivo, determino que os reflexos em FGTS
deverão ser depositados na conta vinculada do Recorrente.
                     Diante do exposto, nego provimento ao Recurso da Reclamada e dou provimento ao
Recurso do Reclamante, para acrescer à condenação 1 hora extra diária em razão da antecipação da
jornada de trabalho, com os mesmos parâmetros e reflexos deferidos na sentença para as demais horas
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extras.

                     INTERVALO INTRAJORNADA

                     Inconformado com a sentença que indeferiu o pedido de pagamento de horas extras
decorrentes da não fruição integral do intervalo intrajornada recorre o Reclamante, alegando, em
síntese, que conforme recibos de fls. 220 a 224 a empresa não quitou qualquer intervalo intrajornada;
que a ata utilizada pelo juízo como prova emprestada comprova que o Reclamante não usufruía da
integralidade do intervalo intrajornada; que o ônus da prova documental referente ao contrato de
trabalho do Reclamante é da Reclamada; suscita o artigo 74, §2º e a Súmula 338, I, do TST.
                     Examino.
                     De fato, como já ressaltado retro, a Súmula 338, do TST disciplina que é ônus do
empregador que conta com mais de 10 empregados o registro da jornada de trabalho na forma do art.
74, §2º, da CLT, tendo o preposto da Reclamada confessado em depoimento pessoal que a empresa
conta com mais de 1.400 empregados e que a jornada de trabalho dos motoristas é controlada pelo
tacógrafo.
                     A empresa não carreou aos autos qualquer documento comprobatório do controle da
jornada do Reclamante nos quais se pudesse aferir a fruição regular do intervalo intrajornada de 1
(uma) hora.
                     Os discos de tacógrafo não são documentos hábeis a tal fim, eis que registram (entre
outras informações) os momentos (tempo) em que o veículo se moveu e que ficou parado, não sendo
possível distinguir os motivos pelos quais o veículo teria ficado parado por um determinado período,
nem se presumir que tais paradas se referiam, necessariamente, a intervalos. Além disso, os documentos
juntados não cobrem todo o período contratual.
                     Não bastasse tal fato, tem-se ainda que a testemunha Gerivaldo Pereira de Oliveira, cujo
depoimento consta da prova emprestada, juntada de ofício pelo juízo de origem às fls. 513, declarou
que, em regra, no trecho entre Vitória da Conquista/BA a Governador Valadares ocorre uma parada de
30 minutos para almoço ou de 15 minutos para lanche.
                     Assim, ante a ausência dos controles de ponto há que se presumir como verdadeira a
alegação lançada na Petição Inicial (fls. 05) de que o Reclamante usufruía apenas 45 minutos de
intervalo intrajornada diariamente, merecendo reforma a sentença no aspecto.
                     Pelo exposto, dou provimento parcial ao Recurso do Reclamante, para condenar a
Reclamada ao pagamento de 1 (uma) hora extra diária a título de intervalo intrajornada não usufruído
corretamente, por todo o período do contrato de trabalho, acrescidas do adicional de 50%, nos exatos
termos do disposto na Súmula 437 do TST e na Súmula 27 deste TRT da 3ª Região, com reflexos em
repouso semanal remunerado, férias mais 1/3, 13º salário e FGTS, respeitada a OJ 394, da SDI-1, do
TST, conforme se apurar em liquidação. Deverá ainda ser considerado, na apuração das horas extras, o
divisor 180.
                     Indefiro o pedido de reflexos em aviso prévio e multa de 40% do FGTS, eis que o
Reclamante é demissionário, conforme comprovado pelos documentos de fls. 217/219 e pela confissão
em depoimento pessoal (fls. 510), sendo que, pelo mesmo motivo, determino que os reflexos em FGTS
deverão ser depositados na conta vinculada do Recorrente.

                     INTERVALO INTERJORNADAS

                     Inconformado com a sentença que indeferiu o pedido de pagamento de horas extras
referentes ao tempo subtraído do intervalo interjornada recorre o Reclamante, alegando, em síntese,
que conforme recibos de fls. 220 a 224 a empresa não quitou qualquer intervalo interjornadas sonegado
ao Reclamante; que o ônus da prova documental referente ao contrato de trabalho do Reclamante é da
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Reclamada, ficando prejudicado o apontamento quanto ao recebimento do referido intervalo
interjornada, prevalecendo a presunção de veracidade da Petição Inicial; suscita o artigo 74, §2º, da
CLT e a Súmula 338, do TST; cita dias, por amostragem, em que teria sido violado o intervalo
interjornada.
                     Examino.
                     Considerada a jornada de trabalho fixada em juízo, não há que se falar em
descumprimento do intervalo interjornadas.
                     Vale frisar que o fato do Reclamante ter laborado de forma eventual em viagens no mesmo
dia, conforme amostragem lançada em seu apelo (fls. 568), não permite a conclusão de que ele não
usufruísse integralmente do intervalo interjornadas.
                     Como as jornadas foram fixadas em 09 horas, mesmo nos dias de viagem extra, não há
como inferir que, entre as jornadas, foi descumprimento o intervalo de 11 horas previsto em lei.
                     Nego provimento.

                     HORAS EXTRAS. VIAGENS EXTRAS
                     (MATÉRIA COMUM AOS RECURSOS)

                     Insurge-se o Reclamante em face da sentença, alegando, em síntese, que o juízo de origem
teria deferido o pagamento de viagens extras, sem, todavia, quantificar tais viagens realizadas por mês,
mesmo instado através dos Embargos de Declaração. Impugna a jornada fixada.
                     A Reclamada, por sua vez, alegou em seu recurso que não há prova da realização de
viagens extras. Ao contrário afirma que contratava motoristas no período de pico.
                     Examino.
                     De fato, às fls. 526 dos autos o juízo de origem fixou a jornada do Reclamante como sendo
de nove horas diárias, inclusive durante viagens extras, sem, entretanto, quantificar essas viagens
extras.
                     Em sua petição inicial o Reclamante alegou às fls. 12/14:

                     "Que em épocas de pico (Outubro, Novembro, Dezembro, Janeiro,
Fevereiro, Junho e Julho), feriados, férias, eram comuns a dupla pegada,
conforme Comprovantes de Viagens Extras, ou seja "bate e volta", cumprindo
sempre jornadas alternadas em conveniência com a escala que estivesse
submetido, assumindo a direção do veículo nos pontos de apoio, pois sempre
pegava os carros em trânsito.
                     Assim, a reclamada não lhe pagou como horas extras as viagens
extras realizadas pelo reclamante durante todo o período laborado, sendo que o
reclamante fazia em média por ano 120 viagens extras, por ano. Registra-se que

tais viagens eram para um dos trechos acima descritos, o que perduravam em
média mais 9 horas por viagem extra. Por tais motivos, a reclamada deverá ser
compelida a pagar as aludidas horas com o adicional de 50% pois a mesma nunca
lhe pagou pelas aludidas viagens extras.
                     (...)
                     Portanto, tem o Reclamante o direito de receber como horas extras
todas as viagens extras realizadas durante o seu pacto laboral com os devidos
reflexos sobre repousos semanais remunerados, 13º s. salários, Férias + 1/3,
gratificação de férias, FGTS." (negritei)

                     Frise-se, portanto, que o Reclamante limitou a quantidade de viagens extras a um dos
trechos nos quais ele trabalhava.
                     Já em seu depoimento pessoal, prestado às fls. 510, o Reclamante declarou expressamente
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que:

                     "(...); que a reclamada contrata motoristas nas épocas de pico, assim
considerados os meses de junho, julho, dezembro, fevereiro e feriados como
semana santa e dia das crianças; (...). Nada mais."

                     Como a Reclamada nega a realização de viagens extras, por certo que estas não estariam
lançadas nos discos tacógrafos juntados aos autos.
                     Portanto, com base na conjugação das alegações apostas na Petição Inicial de que as
viagens extras ocorriam para um dos trechos, com o depoimento pessoal no sentido de que os meses de
pico eram junho, julho, dezembro e fevereiro e que a Reclamada contratava motoristas em tais épocas,
fixo as viagens extras como sendo 01 (uma) por semana, nos referidos meses de junho, julho, dezembro
e fevereiro de cada ano, devendo ser apuradas com base na jornada já fixada de 09 (nove) horas,
excluindo-se 45 minutos de intervalo usufruído pelo Reclamante, conforme fixação de tempo de
viagem já delimitado nesta decisão em tópico anteriormente apreciado.
                     Pelo exposto, dou provimento parcial ao Recurso do Reclamante, para delimitar o número
de viagens extras a 01 (uma) por semana, nos meses de junho, julho, dezembro e fevereiro de cada ano,
devendo ser apuradas com base na jornada já fixada de 09 (nove) horas, excluindo-se 45 minutos de
intervalo usufruído pelo Reclamante.
                     O divisor a ser aplicado é o de 180, mantendo-se os demais parâmetros e reflexos já
estabelecidos na sentença para cálculo de tais horas referentes a viagens extras (fls. 526).

                     DOMINGOS LABORADOS

                     Inconformado com o indeferimento do pedido de pagamento dos domingos trabalhados de
forma dobrada recorre o Reclamante, alegando, em resumo, que, por amostragem, indica documentos
nos quais estaria comprovado o labor em domingos; que a Reclamada não juntou os registros de
ponto/cartão de ponto ou os discos de tacógrafo do Reclamante, ônus que lhe incumbia nos termos do
artigo 74, §2º da CLT e da Súmula 338, I, do TST, ficando impossibilitado o Reclamante de demonstrar
as diferenças devidas; que nos recibos de fls. 220 a 244 não há nada pago a título de domingos/feriados
em dobro; transcreve depoimento da testemunha ouvida na prova emprestada que menciona e explica a
"volta olímpica"; sustenta que a rotina do reclamante era viajar por 8 viagens para ter um dia de folga,
nos termos de tal depoimento.
                     Examino.
                     É certo que o repouso semanal deve ser concedido, preferencialmente, aos domingos,
conforme disposto no art. 7º inciso XV da CF. Entretanto é possível excepcionalmente, em virtude da
peculiaridade da atividade desempenhada pela empresa (transporte coletivo urbano, intermunicipal ou
interestadual), que a folga semanal seja usufruída em outro dia, por meio de escala de trabalhadores,
nos termos do art. 67 da CLT e art. 9º da Lei 605/49.
                     Nos presentes autos, os motivos que levaram este Relator a fixar a jornada semanal do
Reclamante como sendo de seis dias de trabalho por um dia de descanso já foram devidamente
apresentadas no tópico referente às horas extras, o que afasta a validade da amostragem apresentada
pelo Reclamante em seu apelo, bem como a validade da declaração prestada pela testemunha ouvida na
ata referente à prova emprestada juntada aos autos de ofício pelo juízo de origem, mesmo porque, tal
testemunha não fez tais declarações em relação ao Reclamante do presente feito.
                     Diante do exposto, restando evidenciado nos presentes autos, no entendimento deste
Relator, que o Reclamante trabalhava em escala de 6x1, seis dias de trabalho por um de descanso,
tem-se não ser devida a dobra pelos domingos trabalhados, não merecendo qualquer reforma a sentença
no aspecto.
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                     Nego provimento.

                     ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

                     Inconformado com a sentença que indeferiu o pedido de pagamento de adicional de
periculosidade recorre o Reclamante, aduzindo, em síntese, que nem o autor nem a testemunha
afirmaram que durante o procedimento de abastecimento pudessem almoçar, jantar ou conferir
documentos, higiene pessoal e necessidades fisiológicas; que acostou 3 laudos periciais produzidos por
peritos do juízo em processos paradigmas onde restou configurado o adicional de periculosidade; que
não tem dúvidas do desenvolvimento das atividades do reclamante em área de risco acentuado gerada
por combustível; que a exposição não era ocasional e sim no mínimo intermitente; que tem direito a
percepção do adicional de periculosidade durante o pacto laboral.
                     Examino.
                     Não foi produzida qualquer prova nos presentes autos de que o Reclamante, de fato,
levasse o veículo até a bomba de combustível e lá ficasse aguardando até a finalização do
abastecimento, sendo certo que a testemunha José Alves da Silva, ouvida a rogo da Reclamada (fls.
501/501-v), declarou às fls. 501-v:

                     "(...); que o reclamante não abastecia e nem levava o veículo para
abastecimento, o que era feito pelo frentista e manobrista de cada unidade; (...)."
Nada mais."

                     A testemunha Vilson Lacerda dos Santos, ouvida a rogo da Reclamada (fls. 509/509-v),
declarou às fls. 509-v:

                     "(...); que o reclamante não fazia abastecimento; que a empresa tem
funcionário no cargo de frentista; que o reclamante exercia a função exclusiva de
motorista; (...). Nada mais."

                     A testemunha Valdemar Barbosa dos Santos, ouvida a rogo da Reclamada declarou às fls.
515:

                     "(...); o reclamante recebia os veículos abastecidos, sendo que não
acompanhava o abastecimento; os abastecimentos ocorrem em Vitória da
Conquista, Montes Claros e São Paulo; o abastecimento ocorria na garagem,
sendo que o reclamante não ficava próximo ao ônibus; (...). Nada mais."

                     A testemunha ouvida na prova emprestada juntada de ofício pelo Juízo, Gerivaldo Pereira
de Oliveira (fls. 513) nada declara acerca de abastecimento do veículo.
                     Já a testemunha Anivaldo José Ricardo, ouvida a rogo do Reclamante, fls. 511, embora
declare que em Vitória da Conquista-BA a bomba de combustível fica próxima ao alojamento e que o
abastecimento é realizado com os passageiros dentro do veículo, nada declara acerca do Reclamante ou
dos motoristas em geral, não se podendo presumir a permanência destes próximos à bomba durante o
abastecimento.
                     Diante de tais fatos entendo que o Reclamante não faz jus ao adicional de periculosidade
pleiteado.
                     Frise-se que os laudos periciais produzidos em outros processos acostados pelo
Reclamante às fls. 68/121 não têm qualquer influência sobre o presente processo e muito menos sobre a
presente decisão, eis que, como já ressaltado retro, não restou comprovado nos presentes autos que o

TRT3 - Consulta Acórdãos https://as1.trt3.jus.br/juris/exporta.htm?conversationId=73252

10 de 13 20/03/2017 15:18

ID. 286c107 - Pág. 42Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: MARIA DE FATIMA MELO MACHADO
https://pje.trt3.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17042516435039600000014011578
Número do documento: 17042516435039600000014011578



Reclamante levasse o veículo até a bomba de combustível e lá ficasse aguardando até a finalização do
abastecimento.
                     Nego provimento.

                     RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA

                     HORAS EXTRAS

                     Matéria já examinada juntamente com o Recurso do Reclamante.

                     FERIADOS EM DOBRO

                     Inconformada com a condenação ao pagamento em dobro dos feriados trabalhados recorre
a Reclamada, alegando, em síntese, que o Reclamante não se desincumbiu de seu ônus de comprovar o
labor em feriados; que não há como a Reclamada realizar prova negativa de um não trabalho; que a
Petição Inicial é inepta por não indicar em quais feriados o Reclamante teria trabalhado.
                     Examino.
                     A alegação de inépcia da Petição Inicial fica de plano afastada por tratar-se de inovação
recursal, já que não há sequer menção a tal preliminar na Contestação de fls. 164/208.
                     Ademais, a ausência de especificação dos dias feriados laborados traduz pretensão que, a
despeito de genérica, não comprometeu, no caso, o exercício do direito de defesa, pois a Reclamada
não negou o labor em tais dias, opondo defesa indireta fundada na folga compensatória (fls. 185).
Incumbia-lhe, portanto, a prova do alegado fato impeditivo, nos exatos termos do disposto nos artigos
818 da CLT e 373, II, do CPC de 2015 (correspondente ao artigo 333, II, do CPC de 1973).
                     Desse ônus, contudo, não se desvencilhou, pois não colacionou elementos demonstrativos
da frequência, ressaltando-se, mais uma vez, que a empresa que conta com mais de 10 empregados é
obrigada a estabelecer o controle de horário dos mesmos, sendo que a não apresentação injustificada de
tais controles de jornada atrai a presunção relativa de veracidade das alegações do empregado, que
pode ser elidida por prova em contrário, tudo nos termos da Súmula 338 do TST, entretanto, para tal
elisão, é necessário que se produza prova robusta e incontestável, o que não se verifica nos presentes
autos, não se podendo conferir tal robustez à declaração isolada da testemunha Vilson Lacerda dos
Santos (fls. 509), de que o Reclamante gozava de folga compensatória pelo labor em feriados.
                     Nego provimento.

                     VALE TRANSPORTE

                     Inconformada com a condenação ao pagamento de indenização pelo não fornecimento do
vale transporte recorre a Reclamada, alegando, em síntese, que é notório que na maior parte do tempo o
Reclamante estava longe de sua residência, de modo que era dispensável o fornecimento do vale
transporte, uma vez que ele se encontrava no alojamento da empresa. Com base em tais alegações pede
a reforma da sentença para que a condenação seja limitada ao pagamento de duas passagens semanais.
                     Examino.
                     Mais uma vez a alegação recursal constitui-se em inovação, já que não há qualquer
fundamentação nesse sentido na Contestação de fls. 164/208, não merecendo, portanto, ser conhecida.
                     De mais a mais, agiu com absoluto acerto o juízo de origem, eis que o fato do Reclamante
estar alojado não significa que não possa se locomover, uma vez, do contrário, estaria à disposição da
Reclamada no alojamento.
                     Nego provimento.
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                     CONCLUSÃO

Conheço dos Recursos e, no mérito, nego provimento ao recurso da
Reclamada e dou provimento parcial ao recurso do Reclamante para: a) declarar que o
trabalho do Reclamante se desenvolvia em turnos ininterruptos de revezamento e em
conseqüência elastecer a condenação de horas extras deferidas na origem, para que se
observe, as horas trabalhadas após a 6ª (sexta) diária e 36ª (trigésima sexta) semanal, de
forma não cumulativa, devendo-se observar o que for mais benéfico, considerando o labor
de nove horas diárias em trabalho em seis dias por semana, como fixado pelo juízo de
origem; b) acrescer à condenação 1 hora extra diária em razão da antecipação da jornada de
trabalho c) condenar a Reclamada ao pagamento de 1 (uma) hora extra diária a título de
intervalo intrajornada não usufruído corretamente, por todo o período do contrato de
trabalho. d) delimitar o número de viagens extras a 01 (uma) viagem extra por semana, nos
meses de junho, julho, dezembro e fevereiro de cada ano, devendo ser apuradas com base
no tempo de 09 (nove) horas, com exclusão dos 45 minutos de intervalo efetivamente
usufruídos; e) Na apuração das horas extras, deverá ser observado o divisor 180, que o
Reclamante usufruía 45 minutos de intervalo intrajornada e os demais parâmetros e reflexos
fixados na sentença para as horas extras, observadas as modificações feitas neste acórdão.
Altero o valor arbitrado à condenação para R$40.000,00 (quarenta mil reais), com custas,
pela Reclamada, de R$800,00 (oitocentos reais), calculadas sobre o valor da condenação,
autorizando-se a dedução do valor já quitado.

                     FUNDAMENTOS PELOS QUAIS, o Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região,
em Sessão da sua Oitava Turma, hoje realizada, preliminarmente, à unanimidade, conheceu dos
Recursos; no mérito, sem divergência, negou provimento ao recurso da Reclamada; unanimemente, deu
provimento parcial ao recurso do Reclamante para: a) declarar que o trabalho do Reclamante se
desenvolvia em turnos ininterruptos de revezamento e em consequência elastecer a condenação de
horas extras deferidas na origem, para que se observe, as horas trabalhadas após a 6ª (sexta) diária e 36ª
(trigésima sexta) semanal, de forma não cumulativa, devendo-se observar o que for mais benéfico,
considerando o labor de nove horas diárias em trabalho em seis dias por semana, como fixado pelo juízo
de origem; b) acrescer à condenação 1 hora extra diária em razão da antecipação da jornada de
trabalho; c) condenar a Reclamada ao pagamento de 1 (uma) hora extra diária a título de intervalo
intrajornada não usufruído corretamente, por todo o período do contrato de trabalho; d) delimitar o
número de viagens extras a 01 (uma) viagem extra por semana, nos meses de junho, julho, dezembro e
fevereiro de cada ano, devendo ser apuradas com base no tempo de 09 (nove) horas, com exclusão dos
45 minutos de intervalo efetivamente usufruídos; e) na apuração das horas extras, deverá ser observado
o divisor 180, que o Reclamante usufruía 45 minutos de intervalo intrajornada e os demais parâmetros e
reflexos fixados na sentença para as horas extras, observadas as modificações feitas neste acórdão;
alterou o valor arbitrado à condenação para R$40.000,00(quarenta mil reais), com custas, pela
Reclamada, de R$800,00(oitocentos reais), calculadas sobre o valor da condenação, autorizando-se a
dedução do valor já quitado.

                     Belo Horizonte, 22 de junho de 2016.

               SÉRCIO DA SILVA PEÇANHA
               Desembargador Relator
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               SSP/Rob/r
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PJe: 0011099-71.2015.5.03.0150 (RO)

Disponibilização: 04/03/2016.

Órgão Julgador: Decima Turma

Relator: Lucilde D'Ajuda Lyra de Almeida

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO

PROCESSO nº 0011099-71.2015.5.03.0150 (RO)

RECORRENTE: ACACIO BRAGA FLORIANO, EXPRESSO GARDENIA LTDA

RECORRIDO: ACACIO BRAGA FLORIANO, EXPRESSO GARDENIA LTDA

RELATOR: LUCILDE D'AJUDA LYRA DE ALMEIDA

EMENTA

INTERVALO  INTRAJORNADA.  CONCESSÃO  PARCIAL.
PAGAMENTO TOTAL DO PERÍODO CORRESPONDENTE.  O
intervalo mínimo de uma hora previsto no caput do art.  71 da
CLT, para os empregados que cumprem jornada superior a seis
horas  visa  à  preservação  da  higidez  física  e  mental  do
trabalhador, configurando direito indisponível, razão pela qual é
devido  o  pagamento  integral  do  tempo  mínimo  tido  pelo
legislador  como  necessário  à  salvaguarda  da  saúde  do
empregado e não apenas dos minutos não usufruídos, acrescido
do adicional de, no mínimo, 50%. Esse é o entendimento contido
no  item  I  da  Súmula  437  do  TST  e  na  Súmula  27  deste
Regional.

RELATÓRIO

O MM. Juízo da Vara do Trabalho de Santa Rita do Sapucaí, por

sua sentença (id. 22f34ab), cujo relatório adoto e a este incorporo, julgou procedentes, em

parte, os pedidos.

Recorre a reclamada (id.  7f652d2),  insistindo na alegação de

incompetência em razão do lugar, e se insurgindo contra sua condenação ao pagamento de

horas extras e reflexos e adicional noturno.

Custas  e  depósito  recursal  devidamente  comprovados  (id.

d22c874 e id. 142c2d3).

Recorre adesivamente o reclamante (id. c8d6235), insistindo nos

pedidos de pagamento do intervalo intrajornada e adicional por acúmulo de funções.
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As partes apresentaram suas contrarrazões (id.  deebd3c e id.

226e2e6).

Não se vislumbra, no presente feito, interesse público a proteger.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Satisfeitos  os  pressupostos  de  admissibilidade,  conheço  dos

recursos ordinários e das contrarrazões, tempestivamente apresentadas.

RECURSO DA RECLAMADA

INCOMPETÊNCIA EM RAZÃO DO LUGAR

A reclamada renova a arguição de incompetência ratione loci.

Alega que o reclamante não se enquadra em qualquer exceção

do artigo 651 da CLT, pois o obreiro não laborou na cidade de Santa Rita do Sapucaí, tendo

exercido, durante todo o pacto laboral, suas funções na cidade de Pouso Alegre.

Afirma que em seu depoimento o autor confessa que somente

duas vezes por semana a linha na qual ele laborava como motorista passava por Santa Rita

do Sapucaí. Todavia, iniciava e terminava sua atividade na cidade de Pouso Alegre.

Além disso, assevera que seu contrato foi celebrado em Pouso

Alegre e que toda a documentação trabalhista do obreiro, bem como seu acerto rescisório,

foi realizado e confeccionado na cidade de Pouso Alegre.

Insiste no argumento de que a prestação de serviços se dava

tanto no local de celebração do contrato como também no de início e término das viagens,

qual  seja,  Pouso  Alegre,  não  havendo  qualquer  possibilidade  de  enquadramento  na
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exceção do artigo 651 da CLT.

Examina-se.

De início, registre-se que, a teor do que dispõe o artigo 799, §2º,

da CLT,  bem como a Súmula 214 do TST,  em geral,  a decisão que julga a exceção de

incompetência em razão do lugar tem natureza interlocutória, dela não cabendo recurso de

imediato. Todavia,  a parte pode suscitar a exceção novamente no recurso que couber da

decisão definitiva.

Na  hipótese  em  exame,  a  reclamada  arguiu  a  exceção  de

incompetência em razão do lugar, na audiência inaugural, alegando que o reclamante havia

sido contratado em Pouso Alegre, e somente nesta cidade prestou serviços, uma vez que

era dali que partia para as viagens.

Ao ser indagado a respeito, o reclamante respondeu "que reside

na cidade de Santa Rita do Sapucaí/MG e, cerca de duas vez(es) por semana, fazia o roteiro

do ônibus circular iniciando na rodoviária de Pouso Alegre/MG, passando por Santa Rita do

Sapucaí/MG e voltando para Pouso Alegre/MG"  (id.  84cf0ac),  o que foi  confirmado pelo

preposto da ré.

Diante  da  declaração  do  autor,  foi  rejeitada  a  exceção,  sob

protestos da ré, sob os seguintes fundamentos: "Tendo em vista as peculiaridades do caso,

entendo que o autor enquadra-se no previsto no artigo 651, §3º da CLT, razão pela qual rejeito

a exceção de incompetência em razão do lugar apresentada pela reclamada".

A regra geral  de competência  em processo do trabalho,  nos

termos do artigo 651 da CLT, é determinada pelo local da prestação de serviços, ainda que a

contratação tenha ocorrido em outro local.

No presente caso, restando incontroverso que o autor, ao laborar

para a ré como motorista, conduzindo ônibus que fazia a linha circular entre Pouso Alegre e

Santa Rita do Sapucaí, não há dúvidas de que, dessa forma, teria prestado serviços também

na cidade de Santa Rita do Sapucaí, o que atrai a competência para aquela comarca (art.

651, §3º da CLT), pouco importando que o percurso se iniciasse e se encerrasse em Pouso

Alegre.

Ademais,  a  curta  distância  entre  as  localidades,  cerca de 30

quilômetros, como alegou a recorrente, revela que o trâmite da ação na cidade de Santa Rita
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do Sapucaí em nada prejudicou a sua instrução, ausente qualquer prejuízo para a ré.

Neste contexto, a declaração da incompetência neste momento

acarretaria injustificável prejuízo à celeridade e à economia processual.

Rejeito.

TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO

A reclamada não se conforma com o entendimento do Juízo de

origem de que a atividade da empresa reclamada se enquadra nos turnos ininterruptos de

revezamento. Alega que não possui atividade contínua no decorrer das 24 horas diárias.

Afirma  que  embora  o  reclamante  trabalhasse  em  horários

diversos, tal situação não configura trabalho em turnos ininterruptos de revezamento, pois é

certo  que  ele  cumpria  escalas  variadas  em  decorrência  da  própria  especificidade  da

prestação de serviços, como motorista de transporte interestadual de passageiros.

Além  disso,  diz  que  as  normas  coletivas,  que  estabelecem

jornada de 44 horas semanais, não podem ser desconsideradas.

Assevera  que  em  se  tratando  de  transporte  rodoviário,  o

cumprimento de horários variados se dá, não em razão da opção do empregador em manter

o serviço ininterrupto, mas sim devido à necessidade do cumprimento de rotas rodoviárias,

em regime de concessão e, portanto, sob o controle do Poder Público concedente, o que

inviabiliza o entendimento de turnos ininterruptos de revezamento.

Requer seja determinada a apuração de horas extras com base

na jornada de 8 horas diárias e 44 semanais,  além da observância do divisor  220 para

cálculo  da  sobrejornada,  conforme  se  apurar  dos  cartões  de  ponto,  eis  que  restou

incontroversa a validade dos mesmos.

Analiso.

Em sua inicial, o autor narra que foi contratado para exercer a

função de motorista e que sua jornada de trabalho variava de acordo com a sua composição

e com a sua rota. Descreve suas jornadas em cada período, de acordo com a rota em que
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laborava. Alega que as jornadas relatadas configuram turnos ininterruptos de revezamento,

uma vez que as atividades foram exercidas em alternância de horário prejudicial  à saúde,

compreendendo, no todo ou em parte, o horário diurno e noturno. Pugna pelo pagamento

das horas laboradas além da 6ª hora diária. Subsidiariamente, pugna pelo pagamento das

horas em extrapolação à 8ª hora diária e 44ª hora semanal.

A reclamada juntou aos autos os cartões de ponto do autor (id.

db6c46d, id. 5fd9a0f, id. 0f5b1BC e seguintes), cuja veracidade não foi afastada por prova

em sentido contrário, sendo considerados válidos pelo Juízo de origem.

De início, cumpre ressaltar que não se aplica ao caso a Súmula

38 deste Eg. Regional, pois não há previsão nas normas coletivas de jornada excedente às 8

horas diárias no turno ininterrupto de revezamento.

Há que se considerar, ainda, que o recurso da reclamada tem

como escopo a discussão acerca da aplicabilidade do labor em turnos para motoristas de

ônibus. Em momento algum a recorrente nega a existência da alternância de horários da

jornada cumprida pelo reclamante.

Pois bem.

A  caracterização  do  labor  em  regime  especial  de  turnos

ininterruptos de revezamento vincula-se à necessidade de o empregado cumprir jornadas

diárias que, ao longo do contrato, impliquem revezamento nos turnos diurnos e noturnos,

sendo  irrelevante  que  a  atividade  da  empresa  se  desenvolva  de  forma  ininterrupta

(Inteligência do artigo 7º, XIV, da CR/88 e OJ 360 da SDI-1 do TST).

No presente caso,  o exame dos cartões de ponto do obreiro,

adunados aos autos,  revelam o cumprimento de jornadas em horários variáveis,  nas 24

horas  do  dia,  em uma dinâmica  de  revezamento  suficiente  para  caracterizar  os  turnos

ininterruptos de revezamento. A título de exemplo, cita-se o cartão de ponto de id. db6c46d -

Pág. 7, relativo ao mês de abril de 2014, onde se verifica a existência de labor em períodos

noturnos e diurnos, de forma alternada.

De se notar que a alternância de horários a que era submetido o

reclamante, que ora iniciava o seu trabalho à tarde, ora pela manhã, ora à noite, é uma

constante ao longo de seu pacto laboral, sendo tal  variação ainda mais perigosa à saúde

que aquela típica dos turnos ininterruptos de revezamento, por ter ocorrido, muitas vezes, de

forma diária ou a cada 2 ou 3 dias.
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Com efeito, tornou-se incontroversa, nos autos, pelo exame do

controle de jornada, a alternância dos horários de trabalho.

O  labor  em  tais  condições  configura  o  sistema  de  turnos

ininterruptos de revezamento, já que abrange as três fases do dia, o que traz prejuízos ao

organismo do trabalhador, atraindo, portanto, a proteção constitucional da jornada reduzida

de seis horas diárias, nos termos do artigo 7º, XIV, da Constituição da República.

Tal  entendimento,  inclusive,  é  pacífico  na  jurisprudência  da

Corte Superior Trabalhista, conforme se infere da OJ 360 da SDI-1, in verbis:

TURNO ININTERRUPTO DE REVEZAMENTO. DOIS TURNOS.

HORÁRIO DIURNO E NOTURNO. CARACTERIZAÇÃO. DJ 14.03.2008. Faz jus à jornada

especial prevista no art. 7º, XIV, da CF/1988 o trabalhador que exerce suas atividades em

sistema de alternância de turnos, ainda que em dois turnos de trabalho, que compreendam,

no todo ou em parte, o horário diurno e o noturno, pois submetido à alternância de horário

prejudicial  à saúde, sendo irrelevante que a atividade da empresa se desenvolva de forma

ininterrupta.

Registre-se, lado outro, que as empresas de transporte público

não podem, de forma alguma, se olvidar do fato de que têm sob sua guarda diversas vidas,

razão pela qual não é admissível autorizar-se a prática de jornada extenuante em regime de

turno ininterrupto de revezamento, como a que aqui se afigura.

De se ressaltar ainda que o simples fato de ser o trabalhador

motorista  rodoviário  interestadual  em nada modifica  a  conclusão  e  o  panorama jurídico

apurado nos  autos,  porquanto o  artigo 7º,  XIV,  da CR/88,  não faz  qualquer  exceção a

quaisquer categorias profissionais.

Lado outro, há convenções coletivas de trabalho (por exemplo,

id. 8191412) estabelecendo a jornada de trabalho de 44 horas semanais,  mas sem fazer

qualquer referência ao regime de alternância de turnos.  E o regime legal  daqueles que

cumprem jornadas diárias que impliquem em revezamento nos turnos diurno e noturno,

caso do reclamante, é o denominado turno ininterrupto de revezamento, cuja jornada é de 6

horas diárias, salvo negociação coletiva, inexistente no presente caso.
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Portanto,  as  normas  coletivas  que  especificam  jornada  de

trabalho de 8 horas diárias ou 44 horas semanais, não servem para excepcionar a jornada

especial  prevista no artigo 7º,  XVI,  da Constituição Federal,  já que se referem à jornada

normal  de  trabalho,  em  nada  se  relacionando  ao  turno  ininterrupto  de  revezamento

observado pelo autor.

Por  todo  o  exposto,  não  merece  reparos  a  r.  sentença  que

deferiu  pedido  de  pagamento  das  horas  extras  acrescidas  do  respectivo  adicional,

consideradas como tais as excedentes da 6ª hora diária ou 36ª semanal, com reflexos em

descansos semanais remunerados, 13º salários, férias acrescidas do terço e FGTS + 40%.

Desprovejo.

INTERVALO INTRAJORNADA

A reclamada não se conforma com a condenação ao pagamento

de horas extras pela concessão irregular do intervalo intrajornada.

Alega que, ainda que se verifique em poucas ocasiões a suposta

concessão  de  intervalos  menores  que  01  hora,  há  previsão  legal  e  convencional  para

fracionamento do intervalo intrajornada, nada sendo devido a este título.

Afirma que o disposto no §5º do art. 71, acrescentado pela Lei

12.619, de 30.04.2012 (DOU de 02.05.2012), reconhece ser válida cláusula de acordo ou

convenção coletiva de trabalho contemplando a redução do intervalo intrajornada,  desde

que garantida a redução da jornada, mantida a mesma remuneração.

Reitera  que as  convenções coletivas  da categoria  apontam a

possibilidade de fracionamento, assim como a lei 13.103/2015.

Pugna pela exclusão da condenação. Subsidiariamente, requer

que a condenação seja limitada ao período não concedido, relativamente à duração de 01

hora diária, e não ao pagamento do período integral.

Examino.

Restou  incontroverso que o  reclamante laborou  para a  ré na
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função de motorista interestadual, em linhas de ônibus de transporte de passageiros.

A Constituição Federal, ao autorizar a compensação de horários

e a redução de jornada mediante acordo ou convenção coletiva de trabalho, em seu artigo

7º, XIII, se referiu à jornada de trabalho diária ou semanal, e não ao intervalo intrajornada.

Isso  porque  o  horário  destinado  ao  descanso  é  questão  de

ordem pública, pois visa preservar a saúde, a segurança e o bem estar do trabalhador, não

sujeito à negociação coletiva, em princípio.

É  certo  que,  em  relação  aos  motoristas  e  cobradores  de

empresas de transporte coletivo urbano, a jurisprudência, e posteriormente o direito positivo,

acabou por aceitar a redução ou o fracionamento do intervalo, desde que atendidos certos

requisitos (art.  71,  §5º da CLT).  No entanto,  não era esse o caso do autor,  motorista de

ônibus interestadual.

Em março de 2015, a Lei 13.013 acrescentou novos dispositivos

ao texto consolidado,  aplicáveis  ao de transporte rodoviário coletivo de passageiros (art.

235-A, I da CLT), estabelecendo, dentre outras coisas que:

Art. 235-E. Para o transporte de passageiros, serão observados

os seguintes dispositivos: (Redação dada pela Lei nº 13.103, de 2015)

I  -  é  facultado  o  fracionamento  do  intervalo  de  condução  do

veículo previsto na Lei no 9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código de Trânsito Brasileiro,

em períodos de no mínimo 5 (cinco) minutos; (Incluído pela Lei nº 13.103, de 2015)

II - será assegurado ao motorista intervalo mínimo de 1 (uma)

hora para refeição,  podendo ser fracionado em 2 (dois)  períodos e coincidir com o

tempo de parada obrigatória na condução do veículo estabelecido pela Lei no 9.503, de

23 de setembro de 1997 - Código de Trânsito Brasileiro, exceto quando se tratar do motorista

profissional enquadrado no § 5º do art. 71 desta Consolidação; (Incluído pela Lei nº 13.103,

de 2015).

Além disso, as normas coletivas aplicáveis ao caso (por exemplo,

cláusula 36ª, item "E" da CCT 2013/2015, id. 8191412 - Pág. 9) estabelecem:
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E)  O  intervalo  intrajornada,  para  alimentação  e  repouso  dos

motoristas e cobradores, quando em viagem, será de no mínimo 1 (uma) hora, conforme art.

71 da CLT,  mas a fração destinada às  refeições  principais  (almoço e jantar),  que serão

tomadas em estabelecimentos que atendam as disposições do §3º do referido artigo,  não

poderá ser inferior a 30 minutos.

Analisando-se a previsão acima reproduzida, percebe-se que a

norma coletiva admite apenas o fracionamento do intervalo intrajornada e não sua redução,

haja vista que garante sua duração mínima de 01 hora e que cada fração não será inferior a

30 minutos.

No  mesmo  sentido,  a  nova  disposição  contida  na  CLT  (art.

235-E),  acima  reproduzida,  também  permite  apenas  o  fracionamento  do  intervalo

intrajornada, o que não socorre aos intentos da recorrente, ante a inexistência de permissão

para redução do intervalo intrajornada.

No  presente  caso,  como  destacado  pelo  Juízo  de  origem,

analisando-se  os  cartões  de  ponto,  verifica-se  que  em  algumas  ocasiões  o  intervalo

intrajornada mínimo não foi respeitado, como, por exemplo,  no dia 28.08.2014, quando o

intervalo registrado iniciou-se as 17h31 e se encerrou as 17h59 (id.  db6c46d - Pág. 14).

Neste dia, constata-se que sequer houve respeito à duração do intervalo fracionado (previsto

na norma coletiva), além de não restar registrado a concessão do outro período do intervalo,

de modo a cumprir sua duração mínima de 01 hora, determinada pela lei.

Logo, usufruindo o autor de intervalo inferior a 01 hora nos dias

em que laborou  por mais de 6 horas,  faz jus ao pagamento de 01 hora extra intervalar,

conforme se apurar dos cartões de ponto,  nos termos previstos na Súmula 437 do TST,

como deferido pela r. sentença.

Como já acima afirmado,  a norma que impõe a obrigação de

cumprimento do intervalo intrajornada é de ordem pública e tem por finalidade assegurar ao

trabalhador condições mínimas de saúde, higiene e segurança. Assim, seu descumprimento

gera direito ao recebimento de horas extras, conforme previsto no parágrafo 4º do art. 71 da

CLT.
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A quitação de horas extras pela inobservância desse preceito

legal  não  decorre  do  elastecimento  da  jornada,  mas  do  descumprimento  do  intervalo

obrigatório.

E,  usufruída parte do intervalo,  é devido,  como extra,  todo o

tempo a ele destinado, acrescido do adicional  legal  ou convencional,  se houver. Também

neste sentido a Súmula 27 deste Regional, segundo a qual a concessão parcial do intervalo

intrajornada mínimo gera para o empregado o direito ao pagamento, como extraordinário, da

integralidade do período destinado ao repouso e alimentação, acrescido do adicional legal

ou convencional, se houver.

Por todo o exposto, nego provimento ao recurso.

REFLEXOS EM RSR. BIS IN IDEM

Alega a recorrente que o Juízo de origem julgou procedentes os

reflexos das horas extras e intervalo intrajornada sobre os DSR e feriados em dobro. Afirma

que isso significa condenar a ré ao pagamento de reflexos das horas extras nas próprias

horas extras.

Entende que a questão não comporta mais controvérsia após a

edição da OJ 394 da SDI-I do TST, aplicável por analogia, ao presente caso.

Examino.

A recorrente faz certa confusão em suas razões recursais, ora

alegando ser indevido o pagamento de reflexos das horas extras em RSR e, posteriormente

afirmando que houve o deferimento de reflexos do RSR sobre as parcelas de horas extras,

feriados e intervalos intrajornada.

Contudo,  o  que  se  constata  da  sentença  é  que  houve  o

deferimento de reflexos das horas extras (sobrejornada ou  intervalares) sobre descansos

semanais remunerados,  feriados,  13º salários, férias acrescidas do terço e FGTS + 40%,

inclusive com a determinação da observância da Orientação Jurisprudencial 394 da SDI-1 do

Colendo TST, esclarecendo que os reflexos sobre os descansos semanais remunerados e

feriados não repercutirão sobre outras verbas.
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Quanto aos  reflexos  das  horas  extras  nos feriados,  incide ao

caso o entendimento consubstanciado na Súmula 172 do TST, que prescreve:

REPOUSO  REMUNERADO.  HORAS  EXTRAS.  CÁLCULO

(mantida) - Res. 121/2003, DJ 19, 20 e 21.11.2003

Computam-se no cálculo do repouso remunerado as horas extras

habitualmente prestadas (ex-Prejulgado nº 52).

No mesmo sentido o Manual de Cálculos deste Regional (versão

de maio de 2012), que estabelece que a remuneração do RSR e feriados corresponde ao

valor de um dia, computadas as horas extras habituais (página 28).

Por todo o exposto, nego provimento ao recurso.

ADICIONAL NOTURNO

A reclamada requer seja afastada a condenação ao pagamento

do adicional noturno, eis que devidamente quitado durante o contrato de trabalho.

Alega  que,  havendo  os  cartões  de  ponto  sido  considerados

válidos, caberia ao autor apontar a existência de diferenças a seu favor.

Examino.

Em sua inicial, o autor narra sua pretensão ao recebimento de

diferenças de adicional noturno sob o argumento de que eram pagos aquém do realmente

devido.

A reclamada, por sua vez, se defendeu alegando que as horas

noturnas,  quando realizadas,  foram devidamente quitadas,  conforme demonstrado pelos

comprovantes salariais e controles de horários colacionados.

O  Juízo de origem deferiu  o  pedido do autor,  nos  seguintes
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termos:

"[...]

A  reclamada,  em contestação,  afirmou que as  horas  noturnas

foram quitadas, mas não anexou comprovantes de pagamento.

Pelo exposto, considerando o labor noturno no período entre das

22h às 5h, defiro ao autor o pagamento do adicional noturno correspondente, equivalente a

20% do valor da hora normal, a incidir, inclusive, sobre as horas prorrogadas após as 05h

(art. 73, § 5º da CLT), nos meses não abrangidos pelos comprovantes de pagamento trazidos

aos autos.

São devidos os reflexos da parcela em aviso prévio, férias + 1/3,

13º salário e FGTS + 40%.

Tendo em vista que o autor recebeu adicional noturno durante o

período contratual  (Id ca4cf09), ainda que de forma incompleta, deveria apontar diferenças

em seu favor, através da análise dos holerites trazidos aos autos, de forma a comprovar que

o pagamento não era feito de forma correta. Não se desincumbindo de seu ônus, improcede o

pedido no período abrangido pelos recibos anexados,  vez que o autor  não apontou ditas

diferenças em relação aos meses em que eles foram trazidos".

O que se depreende da sentença acima reproduzida é que o

Juízo  a quo  indeferiu  parcialmente  o  pedido  do  autor  de  pagamento  de  diferenças  de

adicional noturno, nos períodos em que houve a juntada de comprovantes de pagamento,

limitando a condenação aos meses em que não houve a apresentação de recibos.

Considerando que os cartões de ponto demonstram a existência

de labor  em horário noturno,  que a reclamada,  apesar  de alegar  a correta quitação da

parcela em comento,  não se desincumbiu  de seu  ônus  de juntar  aos  autos  os  recibos

salariais  do  autor,  e  que  o  reclamante  juntou  aos  autos  apenas  os  comprovantes  de

pagamento do período de março a maio de 2015 (id.  ca4cf09),  não merece reparos a r.

sentença que condenou a ré ao pagamento do adicional  noturno no período em que não

houve a juntada dos recibos salariais.
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Desprovejo.

RECURSO DO RECLAMANTE

INTERVALO INTERJORNADAS E INTERSEMANAL

O  reclamante  não  se  conforma  com  a  sentença  que  julgou

improcedente o pedido de pagamento do intervalo interjornadas, sob o fundamento de que

não vislumbrou ocasiões em que o intervalo preconizado no artigo 66 da CLT não tenha sido

observado.

Alega que em sede de impugnação à contestação (id. d2182d6 -

Pág. 7), apontou o desrespeito ao intervalo interjornadas. Cita os dias 18 e 19 de junho de

2013.

Afirma, ainda, que a recorrida não apresentou todos os cartões

de ponto do seu período contratual e nem os comprovantes de pagamento, razão pela qual

se presume que não houve o pagamento das referidas horas suprimidas.

Requer a reforma da sentença, a fim de que a recorrida seja

condenada  ao  pagamento  da  integralidade  do  intervalo  interjornadas  e  do  intervalo

intersemanal como extra, nos termos da OJ 355 da SDI-1 do TST.

Examino.

O desrespeito ao intervalo de descanso mínimo de 11 (onze)

horas entre as jornadas não se trata de mera infração administrativa. Assim, violado o artigo

66 da CLT, norma de ordem pública que tem por objetivo a proteção à saúde e segurança do

trabalhador, as horas suprimidas devem ser pagas acrescidas do respectivo adicional.

Noutros  termos,  o tempo trabalhado em prejuízo ao intervalo

previsto no art. 66 da CLT configura-se como hora extra ficta, pela aplicação analógica do

art. 71, §4º, da CLT. Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial  355 da SDI-1 do TST, in

verbis:
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INTERVALO  INTERJORNADAS.  INOBSERVÂNCIA.  HORAS

EXTRAS.  PERÍODO  PAGO  COMO  SOBREJORNADA.  ART.  66  DA  CLT.  APLICAÇÃO

ANALÓGICA DO § 4º  DO ART.  71 DA CLT (DJ 14.03.2008).  O desrespeito ao intervalo

mínimo interjornadas previsto no art. 66 da CLT acarreta, por analogia, os mesmos efeitos

previstos  no  §4º  do  art.  71  da  CLT  e  na  Súmula  nº  110  do  TST,  devendo-se  pagar  a

integralidade das horas que foram subtraídas do intervalo, acrescidas do respectivo adicional.

O Juízo a quo indeferiu o pedido do autor, nos seguintes termos:

"[...]

No entanto, na situação em apreço, não vislumbro ocasiões em

que não tenha sido observado o intervalo legal  mínimo de 11 horas entre uma jornada de

trabalho e outra.

Assim sendo,  não se desincumbindo o autor  do seu ônus  de

apontar diferenças em seu favor (eis que não cabe ao juízo garimpar os cartões em cotejo

com os recibos de pagamento para averiguar sua ocorrência e respectivo pagamento), julgo

improcedente o pedido".

Em  sua  impugnação  o  reclamante  apresenta,

exemplificativamente, o desrespeito ao intervalo interjornadas entre os dias 18 e 19 de junho

de 2013.

De fato, o exemplo citado demonstra suas alegações, haja vista

que naquelas datas o autor encerrou a jornada iniciada no dia 18.06.2013 às 04h51 do dia

19.06.2013. E, neste dia, iniciou nova jornada às 12h26, ou seja, menos de 11 horas depois

do fim da jornada anterior (id. 5fd9a0f - Pág. 2).

Dessa forma, divergindo do entendimento adotado na sentença -

considerando que o autor se desincumbiu de seu ônus de comprovar suas alegações, e que

a ré não juntou aos autos os recibos demonstrando o pagamento da parcela em análise -
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dou parcial provimento ao recurso para condenar a reclamada ao pagamento como extras

das horas suprimidas do intervalo previsto no art. 66 da CLT, conforme se apurar dos cartões

de ponto juntados aos autos, com os mesmos parâmetros fixados na r.  sentença para o

pagamento das demais horas extras deferidas.

Deverá ser considerada a jornada informada pelo autor em sua

inicial (id. c5d5ec7 - Pág. 4), nos períodos em que não houver a reclamada apresentado os

cartões de ponto.

Todavia,  diante da ausência da habitualidade,  não há que se

falar no pagamento de reflexos destas horas extras.

Também não prospera o pedido de pagamento da integralidade

do intervalo interjornadas, tendo-se em vista o entendimento contido na já acima transcrita

OJ 355 da SDI-1 do TST, sendo devidas apenas as horas suprimidas do intervalo.

Por fim, não apontou o reclamante, sequer por amostragem, o

desrespeito ao intervalo intersemanal, não havendo que se falar em condenação a tal título.

Nem mesmo a adoção das jornadas declinadas na inicial configura tal desrespeito.

Provejo parcialmente.

ACÚMULO DE FUNÇÕES

O autor insiste no pagamento do adicional  em epígrafe. Alega

que as atividades de embarque/desembarque de pessoas, controle de bagagens, venda de

bilhetes,  transporte de mercadorias e limpeza dos veículos não podem ser consideradas

inerentes  ao cargo de motorista,  uma vez  que se acumularam durante  a  prestação de

serviço,  sendo  exigido  do  empregado  esforços  consideravelmente  maiores  do  que  os

contratados.

Analiso.

Sem razão o reclamante ao pleitear adicional  por acúmulo de

funções, por ter realizado o serviço de embarque e desembarque de bagagens, passageiros,

cargas e encomendas, além de limpeza do veículo.
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Primeiramente, o conjunto probatório, em especial o depoimento

das testemunhas (id.  a87cc99 - Pág. 2),  revelou que a empresa conta com o serviço de

despachantes, conferentes e setores de carga nos terminais, além de haver pessoal para a

limpeza dos veículos, e que a venda de passagens pelo autor somente ocorre quando o

passageiro entra durante a viagem (depoimento do preposto).

Mas,  ainda que assim não fosse,  entendo que essas funções

eram inerentes à função do motorista, que não elastecia sua jornada em razão delas, e nem

deixava de fazer tarefas próprias.

Incide, no caso, a regra do artigo 456, parágrafo único, da CLT

que dispõe:

À falta de prova ou inexistindo cláusula expressa a tal respeito,

entender-se-á que o empregado se obrigou a todo e qualquer serviço compatível com a sua

condição pessoal.

Nada a prover.

CONCLUSÃO

Conheço  dos  recursos  interpostos.  Rejeito  a  preliminar  de

nulidade arguida pela reclamada, sob a alegação de incompetência territorial, e, no mérito,

nego provimento ao seu recurso.

Ao  recurso  do  autor,  dou  também  parcial  provimento  para

condenar a reclamada ao pagamento como extras das horas suprimidas do intervalo previsto

no art.  66 da CLT, conforme se apurar dos cartões de ponto juntados aos autos, com os

mesmos parâmetros fixados na r.  sentença para o pagamento das  demais  horas extras

deferidas, ressalvando que, nos períodos em que não houver a reclamada apresentado os

cartões de ponto, deverá ser considerada a jornada informada pelo autor em sua inicial.

Elevo o valor da condenação para R$ 45.000,00, com custas de

R$ 900,00, pela reclamada. 
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FUNDAMENTOS PELOS QUAIS,

O Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região, em sessão

ordinária da Décima Turma, hoje realizada, julgou o presente processo e, à unanimidade,

conheceu  dos  recursos  interpostos;  rejeitou  a  preliminar  de  nulidade  arguida  pela

reclamada, sob a alegação de incompetência territorial; e, no mérito, sem divergência, negou

provimento ao seu recurso. Ao recurso do autor, a d. Turma, sem divergência, deu também

parcial  provimento  para  condenar  a  reclamada  ao  pagamento  como  extras  das  horas

suprimidas do intervalo previsto no art. 66 da CLT, conforme se apurar dos cartões de ponto

juntados aos autos, com os mesmos parâmetros fixados na r. sentença para o pagamento

das demais horas extras deferidas, ressalvando que, nos períodos em que não houver a

reclamada apresentado os cartões de ponto, deverá ser considerada a jornada informada

pelo autor em sua inicial. Elevado o valor da condenação para R$ 45.000,00, com custas de

R$ 900,00, pela reclamada.

Tomaram parte no julgamento a(os) Exma(os).: Desembargadora

Lucilde D'ajuda Lyra de Almeida (Relatora), Desembargadora Taísa Maria Macena de Lima

(Presidente) e Desembargadora Rosemary de Oliveira Pires.

Presente ao julgamento a il. representante do Ministério Público

do Trabalho: Dra. Maria Helena da Silva Guthier.

Belo Horizonte, 02 de março de 2016.

LUCILDE D'AJUDA LYRA DE ALMEIDA

Relator

VOTOS
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Processo: 0001787-87.2014.5.03.0059 ED

Processo (nº antigo): 01787-2014-059-03-00-8 ED

Data de Publicação: 07/03/2016.

Órgão Julgador: Terceira Turma

Relator: Camilla G.Pereira Zeidler

Embargante:        Enio Melo Araujo
Parte Contraria:        Viacao Itapemirim S.A.

                            Vistos e analisados os autos.

RELATÓRIO

                            Trata-se de embargos de declaração opostos por ÊNIO MELO ARAÚJO, às fls. 695/703-v,
aduzindo a necessidade de arguir manifesto equívoco no exame dos pressupostos extrínsecos do recurso
ordinário interposto, em face do v. acórdão de fls. 692/693, articulando indagações a serem respondidas pela d.
Turma.

                            Intimado para se manifestar (fls. 706/706-v), em vista do efeito modificativo buscado pelo
embargante, a reclamada impugnou os embargos de declaração (fls. 708/709).

                            Vindo-me distribuídos, ponho-os em mesa, destacando ser esta a primeira pauta
desimpedida, seguindo-se as razões de decidir, para atender ao comando do art. 93, IX, da Carta Magna.

VOTO

                            JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

                            Verificado o cabimento e a tempestividade do apelo, a legitimidade e interesse do recorrente,
e a regularidade de forma e da representação processual, conheço dos embargos de declaração aviados.

                            JUÍZO DE MÉRITO

                            O recurso ordinário de fls. 646/665, interposto pelo reclamante, não foi conhecido por
intempestividade, conforme acórdão de fls. 692/693.

                            Nos presentes embargos de declaração, o recorrente alega que, a despeito da aplicação da
Súmula 197 do c. TST, o d. Juízo de origem atrasou a publicação da r. sentença, motivo pelo qual não tomou
ciência da decisão na data designada. Em vista disso, pretende o deslocamento do termo a quo, o que
viabilizaria o conhecimento de seu apelo ordinário.

                            Examino.

                            Na audiência de instrução, o d. juízo de origem designou o dia 21.05.2015 para prolação e
publicação da sentença. Esta foi a data considerada como termo a quo, no v. acórdão de fls. 692/693, para fins
de contagem do prazo recursal. Por isso, a d. Turma reputou intempestivo o apelo interposto somente em
03.06.2015.

                            Ocorre que, a despeito de constar a juntada da sentença no mesmo dia designado para a sua
publicação (em 21.05.2015, conforme a segunda certidão de fl. 626-v) e a mesma data no corpo da decisão (fl.
627), os autos do processo somente foram devolvidos pela Exma. Juíza prolatora da sentença no dia
25.05.2015, fato demonstrado pela primeira certidão de fl. 626-v e a impressão da consulta processual feita
junto ao sítio deste eg. Regional de fl. 703.

                            Foi exatamente por conta deste atraso, que o d. juízo de origem se viu obrigado a intimar as
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partes da decisão, conforme certidão de fl. 643-v. Dessa sorte, considerando que a intimação das partes se deu
oficialmente em 27.05.2015, o recurso ordinário interposto em 03.06.2015 (fl. 646) é mesmo tempestivo.

                            Assim, dou provimento aos embargos de declaração opostos pelo reclamante, para
reconhecer o manifesto equívoco no exame dos pressupostos extrínsecos do recurso ordinário por ele interposto
às fls. 646/665, afastando a intempestividade declarada.

                            Em consequência, o recurso ordinário do reclamante deve ser conhecido, pelo que passo ao
exame das matérias nele veiculadas, vez que preenchidos os demais pressupostos de admissibilidade.

1. HORAS EXTRAS. TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO.

                            Pugna o reclamante pelo reconhecimento do trabalho em turnos ininterruptos de revezamento e consequente
condenação da reclamada ao pagamento de horas extras além da 6ª diária e 36ª semanal, com aplicação do divisor 180.

                            Examino.

                            O exame das fichas de controle de jornada de fls. 252/351-v revela que os horários de início e
encerramento da jornada eram muito variados. Contudo, não eram obedecidas escalas que se sucediam, vez que os horários
se alternavam de forma aleatória, o que a meu ver, não configura turno ininterrupto de revezamento.

                            Com efeito, o obreiro cumpria escalas de viagem, onde a variação de horários decorre da especificidade da
função desempenhada (motorista de ônibus), que envolve o cumprimento de escalas estabelecidas pelo empregador e que
possibilitam a adequação do horário de trabalho às necessidades constantes de deslocamento entre diversas localidades.

                            Na mesma linha de entendimento, decidiu esta douta Turma em casos análogos:

                            MOTORISTA INTERESTADUAL. TURNOS ININTERRUPTOS DE
REVEZAMENTO. NÃO CONFIGURAÇÃO. O motorista interestadual que trabalha em
horários variados, mas em regime de escalas, não se sujeita à jornada de 6 horas, porque tal
regime não se equipara aos turnos ininterruptos de revezamento previsto no art. 7º, XIV, da
CF, na medida em que não visa atender a necessidade do empregador de funcionamento
ininterrupto, já que esse não é o objetivo da empresa de transporte interestadual. Não há
alternância estanque de turnos de trabalho, mas sim o cumprimento de jornadas conforme a
necessidade das viagens, que podem exceder ou não a um mesmo turno de trabalho.
(397-19.2012.5.03.0135 RO. Publicação: DEJT, 09.06.2014. Relator: Desembargador César
Machado)

                            TURNO ININTERRUPTO DE REVEZAMENTO ? MOTORISTA DE ÔNIBUS
INTERESTADUAL ? NÃO CARACTERIZAÇÃO ? Não caracteriza trabalho em turno
ininterrupto de revezamento nos termos do inciso XIV do art. 7º da CR/88, aquele exercido
pelo motorista de ônibus interestadual que trabalha em sistema de escalas, não fazendo jus,
portanto, à jornada reduzida de 06 horas diárias. (580-46.2010.5.03.0042 RO. Publicação:
DEJT, 12.11.2012. Relator: Desembargador César Machado)

                            Sob outro prisma, fosse a hipótese de labor em turnos ininterruptos de revezamento, ainda assim o
reclamante não teria direito ao recebimento das 7ª e 8ª horas como extras. Os Acordos Coletivos de Trabalho celebrados pela
reclamada (fls. 55/134 e 424/508) dispõem que a jornada de trabalho é de 8 horas diárias ou 44 horas semanais,
independentemente do regime de trabalho (art. 7º, incisos XXVI e XIV da Constituição Federal...) (cf. cláusula 26ª da CCT
2010/2011, por exemplo, fl. 431).

                            A Constituição da República, em seu art. 7º, inciso XXVI, reconhece a validade das Convenções ou dos
Acordos Coletivos de Trabalho, admitindo certa flexibilização, via negociação coletiva, das normas alusivas às condições de
trabalho, a fim de que seja possível a obtenção de benefícios para o trabalhador, através de concessões mútuas feitas pelas
classes operária e patronal, desde que observados os direitos e as garantias mínimas, assegurados em normas constitucionais
e infraconstitucionais.

                            Já no inciso XIV do mesmo art. 7º, ela estabelece a jornada de seis horas para o trabalho realizado em
turnos ininterruptos de revezamento, salvo negociação coletiva. Assim, é cediço que a transação para elastecimento da
jornada, mediante negociação coletiva, tem validade e eficácia, diante do reconhecimento das normas coletivas garantido
constitucionalmente.
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                            A própria jurisprudência consolidada no âmbito do c. TST reconhece a validade das normas coletivas que
fixam a majoração da carga horária ordinária nos turnos ininterruptos de revezamento. Nesse sentido, dispõe a Súmula 423 do
c. TST:

                            TURNO ININTERRUPTO DE REVEZAMENTO. FIXAÇÃO DE JORNADA
DE TRABALHO MEDIANTE NEGOCIAÇÃO COLETIVA. VALIDADE. Estabelecida jornada
superior a seis horas e limitada a oito horas por meio de regular negociação coletiva, os
empregados submetidos a turnos ininterruptos de revezamento não têm direito ao pagamento
da 7ª e 8ª horas como extras.

                            Assim sendo, entendo correta a r. sentença que não considerou a caracterização da jornada em turnos
ininterruptos de revezamento.

                            Nego provimento.

                            2. JORNADA DE TRABALHO. FIXAÇÃO.

                            O reclamante discorda do critério utilizado pelo d. juízo de origem no cálculo das horas extras para os
meses em que não foram juntados os cartões de ponto, consistente na adoção da média apurada. Afirma o recorrente que
deveria ser acolhida a jornada indicada na petição inicial.

                            Examino.

                            A reclamada juntou os controles de jornada de trabalho às fls. 252/351-v, que demonstram o horário
efetivamente cumprido pelo reclamante (ressalvados os minutos residuais ou de antecedência que serão objeto de exame em
tópico próprio), a partir de novembro de 2010, o que, evidentemente, não abrange o período de dezembro de 2009 a outubro
de 2010.

                            Em relação aos meses não acobertados pelos cartões de ponto, o acolhimento do horário indicado na
petição inicial, num primeiro momento, seria uma solução plausível, de acordo com a Súmula 338, I, do c. Tribunal Superior
do Trabalho. Mas, no caso concreto, há certa dificuldade para se eleger referido critério, pois o reclamante não indicou um
horário específico na peça exordial, até porque o obreiro executou suas atividades em horários variados, dadas as
peculiaridades da profissão de motorista de ônibus. Limitou-se a esclarecer que prorrogava sua jornada a 10 (dez), 11 (onze)
ou mais horas (fl. 4).

                            O critério do qual se valeu o d. Magistrado sentenciante aproxima-se mais da realidade vivenciada pelo
reclamante, pois adota, como parâmetro, a média extraída dos cartões de ponto, cuja autenticidade foi admitida pelo obreiro
(exceto quanto aos minutos residuais, repita-se). Não há exacerbação na utilização deste critério, que está consagrado,
inclusive, pela jurisprudência, na forma da OJ 233 da SDI-1 do c. TST.

                            Nego provimento.

                            3. MINUTOS RESIDUAIS. HORAS DE ANTECEDÊNCIA.

                            Insiste o reclamante que, por determinação da reclamada, era obrigado a chegar ao local do início da
prestação de serviços com uma ou duas horas de antecedência, conforme a necessidade patronal. Afirma que nunca recebeu
as horas extras do respectivo período.

                            Examino.

                            Os controles de jornada de trabalho às fls. 252/351-v diferenciam os horários de início trabalho e início
viagem, bem como final viagem e final trabalho. Segundo os termos da defesa, os registros marcados na coluna início
trabalho seriam as tais horas de antecedência alegadas pelo obreiro, que foram devidamente remuneradas ou compensadas.

                            O reclamante, mesmo assim, insiste que a tese de defesa não condiz com a realidade. A testemunha Israel
Maciel Brito confirmou a versão obreira, ao afirmar que os horários da ficha ponto estão corretos, exceto quanto ao
período de antecedência, com duração de uma hora (fl. 625-v).

                            Porém, a testemunha Fábio Sebastião da Silva, em depoimento que favoreceu à reclamada, enfatizou que a
antecedência é anotada como início de trabalho (fl. 626).
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                            A despeito da divergência entre os depoimentos, deve-se prestigiar a valoração da prova oral feita pelo d.
Magistrado de primeira instância, porquanto este teve contato direto com as testemunhas, podendo melhor estabelecer, a
partir de uma série de circunstâncias que os autos não podem registrar, quais depoimentos servem à convicção do juízo.

                            O princípio da imediação, previsto no art. 446, II, do CPC, confere ao Juiz o poder-dever de manter contato
direto com as provas produzidas. Assim, somente o Magistrado, na instrução, em especial na audiência, tem a percepção
imediata da prova oral colhida. Pessoalmente, portanto, analisa a reação dos depoentes e testemunhas, observa o seu
comportamento, a postura, a expressão fisionômica, suas vacilações ou a segurança ao depor.

                            Sendo assim, reputo escorreita a conclusão do d. juízo de origem.

                            Nego provimento.

                            4. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

                            Intenta o reclamante receber adicional de periculosidade, pelo fato de aguardar o abastecimento do veículo
em área de risco, em procedimento que perdurava, em média, 30 minutos.

                            Examino.

                            Na forma do art. 193 da CLT, o adicional de periculosidade será devido quando o trabalhador exercer
atividades ou operações perigosas em contato permanente com agentes inflamáveis, explosivos ou elétricos, em condições de
risco acentuado.

                            Para a apuração da periculosidade, alegada na peça de ingresso, foi designada prova técnica, na forma do
art. 195, caput, da CLT.

                            Realizada a perícia (laudo de fls. 587/595), o i. expert entendeu pela não caracterização da periculosidade
nas atividades desempenhadas pelo autor, conclusão que deve ser prestigiada.

                            Pela análise do Anexo 2 da NR 16 do Ministério do Trabalho e Emprego, verifica-se que o adicional de
periculosidade tem como destinatários, nas operações em postos de serviço e bombas de abastecimento de inflamáveis
líquidos, o operador de bomba e trabalhadores que operam na área de risco, não sendo esse o caso do autor, que apenas
acompanhava o abastecimento do veículo.

                            Nesse sentido, por analogia, a Súmula 447 do c. TST:

                            ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. PERMANÊNCIA A BORDO
DURANTE O ABASTECIMENTO DA AERONAVE. INDEVIDO. Os tripulantes e demais
empregados em serviços auxiliares de transporte aéreo que, no momento do abastecimento
da aeronave, permanecem a bordo não têm direito ao adicional de periculosidade a que
aludem o art. 193 da CLT e o Anexo 2, item 1, ?c?, da NR 16 do MTE.

                            Vale ressaltar que a jurisprudência do c. Tribunal Superior do Trabalho é pacífica no sentido de que não se
caracteriza a periculosidade da atividade do motorista que apenas acompanha o abastecimento do veículo por ele conduzido.
A título de ilustração, colacionam-se as seguintes ementas:

                            RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE. ADICIONAL DE
PERICULOSIDADE. ABASTECIMENTO DE VEÍCULO. Segundo entendimento da SBDI-1,
nas situações em que o motorista abastece o veículo que conduz de forma rotineira,
eventualmente ou esporadicamente, há direito ao recebimento do adicional de
periculosidade. Contudo, quando o motorista acompanha o abastecimento realizado por
outrem, não faz jus ao adicional em questão, uma vez que o Quadro 3 do Anexo 2 da NR 16
do Ministério do Trabalho, ao declarar como perigosa a atividade desenvolvida na operação
em postos de serviço de bombas de abastecimento de inflamáveis líquidos, faz expressa
menção ao ?operador de bomba e trabalhadores que operam na área de risco?. De acordo
com os dados fáticos trazidos pelo Regional, o Reclamante não logrou comprovar que
abastecia o veículo que conduzia, embora tenha registrado que permanecia na área de risco
durante 15 a 20 minutos por dia, quando o caminhão necessitava de abastecimento. Dessa
forma, não faz jus o Reclamante ao adicional de periculosidade, até porque eventual
entendimento em sentido contrário levaria ao reconhecimento do direito ao adicional de
periculosidade a todos os motoristas, indiscriminadamente. Recurso de Revista não
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conhecido. (AIRR 964-96.2011.5.15.0120. 4ª Turma. Relatora: Ministra Maria de Assis
Calsing. Publicação: DEJT, 17.10.2014)

                            RECURSO DE REVISTA. MOTORISTA DE CAMINHÃO QUE APENAS
ACOMPANHA O ABASTECIMENTO DE VEÍCULO REALIZADO POR FRENTISTA.
ADICIONAL DE PERICULOSIDADE INDEVIDO. O entendimento que prevalece nesta Corte
Superior é de que o empregado que acompanha o abastecimento do veículo por ele
conduzido não faz jus ao pagamento do adicional de periculosidade, porque não configurado
o contato direto com inflamáveis, em condições de risco acentuado, nos termos do art. 193
da CLT e da NR-16 do Ministério do Trabalho. Precedentes. Recurso de revista conhecido
por divergência jurisprudencial e provido. (RR 2526-90.2012.5.03.0104. 3ª Turma. Relator:
Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte. Publicação: DEJT, 10.10.2014)

                            Também esta d. Turma entende ser indevido o pagamento do adicional de periculosidade ao motorista que
somente acompanha o abastecimento do veículo, conforme decisão proferida nos autos 01423-2012-099-03-00-5 RO, de
relatoria do Desembargador Luís Felipe Lopes Boson, publicada em 21.07.2014, e nos autos 00256-2013-048-03-00-3 RO,
de relatoria do Desembargador César Machado, decisão publicada em 14.07.2014.

                            Assim, não há que se falar em periculosidade da atividade do obreiro, motorista de ônibus.

                            Por tudo isso, mostra-se escorreita a r. sentença que indeferiu o pagamento do adicional de periculosidade
postulado.

                            Nada a prover.

                            5. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO

                            Oficie-se à d. Corregedoria deste Tribunal para conhecimento dos fatos mencionados neste voto, no tocante
às certidões de fls. 626-v e 643-v e documento de fl. 703.

                            CONCLUSÃO

Conheço dos embargos de declaração opostos e, no mérito, dou-lhes provimento para
reconhecer o manifesto equívoco no exame dos pressupostos extrínsecos do recurso ordinário interposto às fls.
646/665, afastando a intempestividade declarada. Em consequência, conheço do recurso ordinário interposto
pelo reclamante e, no mérito, nego-lhe provimento.

                            Oficie-se à d. Corregedoria deste Tribunal para conhecimento dos fatos mencionados neste
voto, no tocante às certidões de fls. 626-v e 643-v e documento de fl. 703.

                            Belo Horizonte, 24 de fevereiro de 2016.

                            CAMILLA GUIMARÃES PEREIRA ZEIDLER
                            Desembargadora Relatora

                            CGPZ/jmm
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Processo: 0000519-61.2015.5.03.0059 RO

Processo (nº antigo): 00519-2015-059-03-00-0 RO

Data de Publicação: 04/11/2016.

Órgão Julgador: Quarta Turma

Relator: Paulo Chaves Correa Filho

Revisor: Paula Oliveira Cantelli

Recorrente(s):        Edcarlos da Silva Pedreira
Recorrido(s):        Viacao Itapemirim S.A.

EMENTA: MOTORISTA DE ÔNIBUS
INTERESTADUAL. TURNO ININTERRUPTO DE
REVEZAMENTO. DESCARACTERIZAÇÃO. O labor em horários
variáveis, em face da peculiaridade das atividades desenvolvidas
por motorista de ônibus interestadual, não caracteriza trabalho
em turno ininterrupto de revezamento.

                            Vistos os autos.

                            RELATÓRIO

                            O Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Governador Valadares, por meio da
sentença de f. 560/572, julgou procedentes, em parte, os pedidos formulados na inicial.
                            Inconformado, o reclamante interpôs o recurso ordinário de f.594/611.
                            Contrarrazões de f. 614/620.
                            Dispensada a manifestação do Ministério Público do Trabalho.
                            É o relatório.

VOTO

                            JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

                            Atendidos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do recurso
ordinário.

                            JUÍZO DE MÉRITO

                            TURNO ININTERRUPTO DE REVEZAMENTO

                            Insiste o autor no pedido de pagamento de horas extras excedentes à 6ª
hora diária ou 36ª semanal, argumentando que laborava em turno ininterrupto de
revezamento. Acrescenta que as fichas de controle de jornada acostadas aos autos
comprovam a mudança diária de turnos.
                            Sem razão.
                            A caracterização do labor em regime especial de turnos ininterruptos de
revezamento vincula-se à necessidade de o empregado cumprir jornadas diárias que, ao
longo do contrato, impliquem em revezamento nos turnos diurnos e noturnos. (OJ 360 da
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SBDI-1 do TST).
                            Esse sistema de trabalho, dada à excepcionalidade, mereceu disciplina
constitucional, prescrevendo o art. 7º, XIV, CR/88, a jornada reduzida de seis horas, salvo
pactuação diversa por meio de negociação coletiva.
                            A hipótese dos autos trata de situação laboral diversa, visto que o
reclamante se ativa na condição de motorista de transporte coletivo interestadual e, em face
da peculiaridade das atividades desenvolvidas, a jornada de trabalho é cumprida em escalas
de horários que dependem das viagens a serem realizadas e do tempo gasto nos
deslocamentos entre as diversas localidades.
                            Ainda que o autor tenha iniciado a jornada em horários variados, tal fato,
por si só, não caracteriza automaticamente o labor em turnos ininterruptos de revezamento,
mormente porque ele labora cumprindo escalas de viagem, peculiares ao motorista.
                            Acrescenta-se que, em face do trabalho exercido pela categoria à qual
pertence o autor, os instrumentos normativos (v.g. CCT 2013/2014, cláusula 26ª, f. 52/54)
facultam à empresa a adoção da jornada de 7h20, de segunda a sábado, ou de 8 horas, de
segunda a sexta-feira, e de 4 horas, aos sábados, e definem que essas jornadas não
conflitam com o sistema compensatório do banco de horas, podendo a empresa organizar a
jornada de trabalho em escalas de serviço.
                            A matéria foi objeto de análise por esta D. Turma Revisora, em caso
análogo, em voto de lavra deste Relator (RO 00301-2012-059-03-00-2 - Quarta Turma DEJT
12-08-2013).
                            Nego provimento.

                            ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. INFLAMÁVEL

                            Sustenta o autor ter jus ao pagamento de adicional de periculosidade,
porque abastecia diariamente o ônibus durante 15 a 20 minutos, além de realizar o check list

em área de risco, despendendo nesta atividade de 20 a 40 minutos.
                            Examino.
                            O Juízo de origem não acolheu as conclusões periciais que
caracterizaram que o autor, motorista de ônibus, estava exposto em área de risco a agentes
e operações perigosas com inflamáveis (f. 515/524).
                            Consta do trabalho técnico que o autor não realiza abastecimento, mas
apenas aguardava que o procedimento fosse realizado. De acordo com o reclamante, ele
acompanhava três abastecimentos por semana, porque nas outras ocasiões encontrava o
veículo abastecido pelos manobristas.
                            Com efeito, não há como acolher as conclusões periciais.
                            O entendimento desta d. 4ª Turma acompanha o atual posicionamento do
C. TST, no sentido de que o motorista que apenas acompanha o abastecimento do veículo
não tem jus ao adicional de periculosidade, senão confira-se, verbis:

                            "AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA. [..] 3. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. MOTORISTA
QUE ACOMPANHA O ABASTECIMENTO DO VEÍCULO. Segundo
entendimento desta Corte Superior, a atividade desenvolvida por motorista que
ingressa na área de risco apenas para acompanhar o abastecimento do veículo
não se encontra definida no artigo 193 da CLT nem na NR 16 do MTE como
perigosa, sendo indevido, portanto, o adicional de periculosidade nessa
hipótese. Precedentes. Incidência da Súmula nº 333 do TST e do art. 896, § 7º,
da CLT. Agravo de instrumento conhecido e não provido". (Processo AIRR
1180-40.2013.5.15.0006, Relatora Ministra Dora Maria da Costa, 8ª Turma,
DEJT 02-9-2016).
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                            Impende acrescentar que o Quadro 3 do Anexo 2 da NR 16 do MTE, ao classificar as
atividades perigosas realizadas na operação em postos de bombas de abastecimento de líquidos
inflamáveis, refere-se tão somente ao "operador de bomba e trabalhadores que operam na área de risco.
                            Nego provimento.

                            MINUTOS RESIDUAIS ? CHEGADA ANTECIPADA

                            Aduz o recorrente que o tempo relativo à chegada antecipada ao labor não era
anotado na papeleta de controle, tampouco as horas relativas ao atraso dos veículos, motivo pelo qual
pretende a condenação da reclamada ao pagamento das correspondentes horas extras.
                            Sem razão, uma vez que a prova oral (f. 557) e documental comprovaram que esse
lapso temporal era devidamente anotado nos controles de ponto (v.g. f. 309, início trabalho e início
viagem).
                            Nada a reformar.

                            DANOS MORAIS

                            Alega o autor que o desconto relativo ao empréstimo bancário, efetuado pela ré nos
demonstrativos de pagamento, não era repassado à instituição financeira, causando-lhe
constrangimentos com a inclusão no cadastro de inadimplentes do SERASA, consoante comprovado à
f. 39.
                            Todavia, sem razão, considerando que mencionado extrato de débito juntado às f. 39
não se refere ao empréstimo obtido pelo autor perante a CEF, cuja parcela era descontada em folha de
pagamento, porque os valores são distintos (f. 328).
                            Assim, o reclamante não comprovou que efetivamente tivesse tido o nome incluído
em cadastros do SERASA por culpa da reclamada.
                            Nego provimento.

                            CONCLUSÃO

Conheço do recurso interposto, e, no mérito, nego-lhe provimento.

                            Fundamentos pelos quais,

                             O Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região, em sessão ordinária da 4ª Turma, hoje
realizada, por unanimidade, conheceu do recurso interposto; no mérito, por maioria de votos, negou-lhe
provimento, vencida a eminente Desembargadora Revisora, no adicional de periculosidade.

                            Belo Horizonte, 25 de outubro 2016.

                             PAULO CHAVES CORRÊA FILHO
                               DESEMBARGADOR RELATOR
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Processo: 0000395-20.2011.5.03.0059 RO

Processo (nº antigo): 00395-2011-059-03-00-9 RO

Data de Publicação: 13/04/2015.

Órgão Julgador: Quinta Turma

Relator: Marcus Moura Ferreira

Revisor: Marcio Flavio Salem Vidigal

Recorrente(s):        Empresa Gontijo de Transportes Ltda. (1)Agnaldo
Teixeira Moreira (2)Uniao Federal (INSS) (3)
Recorrido(s):        os mesmos

EMENTA: MOTORISTA ? TRABALHO EM TURNOS
ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO ? NÃO
CONFIGURAÇÃO. O motorista, embora sujeito a escalas
variáveis de trabalho, não presta serviços em turnos ininterruptos
de revezamento e, por conseguinte, não faz jus a horas extras
pelo labor excedente da sexta diária.

        Vistos etc.

        RELATÓRIO

        O Exmo. Juiz JOSÉ RODRIGUES DA SILVA NETO, da 1ª Vara do Trabalho de
Governador Valadares, por meio da r. sentença de f. 1106/1112, julgou procedentes em parte
os pedidos formulados por Agnaldo Teixeira Moreira em face de Empresa Gontijo de
Transportes Ltda., condenando a reclamada ao pagamento das parcelas discriminadas no
dispositivo de f. 1111/1112v.
        Embargos de declaração da reclamada às f. 1114/1115 e do reclamante às f. 1117/1120,
ambos julgados improcedentes às f. 1123/1123v.
                     Recurso ordinário da reclamada às f. 1125/1132, versando sobre horas extras,
turno ininterrupto de revezamento, intervalos intrajornada e interjornada, domingos e
feriados em dobro, adicional noturno e hora noturna reduzida, RSR, multas convencionais e
honorários periciais.
                     Depósito recursal recolhido e custas pagas às f. 1133/1135.
                     Recorreu o reclamante às f. 1137/1155, pretendendo a condenação da
reclamada ao pagamento de indenização por danos morais e materiais decorrentes de
acidente do trabalho, além dos honorários advocatícios.
                     Contrarrazões recíprocas às f. 1152/1155 e 1156/1177.
                     Recurso da União Federal (INSS) às f. 1181/1187, insurgindo-se contra o fato
gerador das contribuições previdenciárias fixado em primeiro grau.
                     As partes não apresentaram contrarrazões ao recurso da União, como se vê da
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certidão de f. 1189.
                      Manifestação da d. PRT, por meio do i. Procurador Victório Álvaro Coutinho
Rettori, pelo prosseguimento do feito.
                     É o relatório.

                              VOTO

        JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Conheço dos recursos, regulamente interpostos.

        JUÍZO DE MÉRITO

RECURSO DA RECLAMADA
                     

                     HORAS EXTRAS ? ANTECEDENCIA E PRONTIDÃO

                     Não se conforma a recorrente com o deferimento de 20 minutos anteriores à jornada e 15
minutos pelo encerramento do trabalho após o horário registrado nas papeletas. Argumenta que toda a
jornada está consignada nos controles de ponto e que nas viagens dos veículos que já estavam em
trânsito não existe obrigatoriedade de apresentação no ponto de apoio com antecedência significativa,
por não haver a necessidade de realização do check list, vez que o ônibus sai da cidade de origem
devidamente revisado. Afirma que ao final da jornada, após fechar o ponto, o motorista não realiza
qualquer atividade.
                     Todavia, não lhe assiste razão.
                     Com efeito, Aelton Santos Teixeira corroborou a tese da inicial ao declarar que o
reclamante para receber o ônibus tinha que fazer o cheque list do carro, ou seja, bater todos os
pneus, verificar o abastecimento, lavar pará-brisa, verificar se o ônibus está limpo por dentro e
seguir com o carro até a plataforma (...); que é o tráfego que abre a FCTM; que a FCTM é aberta
quando o carro está iniciando a viagem, quando os passageiros já estão dentro do veículo (...); que
para pegar o ônibus na capital tinham que comparecer duas horas antes do horário previsto na
escala; que quando não estavam na capital tinham que comparecer para trabalhar uma hora antes do
horário previsto na escala (...); que depois que chegam duas horas antes do horário previsto na
escala, a FCTM é aberta após 1h e 30min; que no interior a FGTM é aberta após 30 minutos que
chegam para trabalhar ou após 1h30min depois que chegaram para trabalhar; que já viu o
reclamante esperando ônibus em trânsito; que se o ônibus atrasa tem que ficar esperando; que
sempre ocorriam atrasos de 1h30/2horas; que de novembro a fevereiro as escalas ficam mais
apertadas porque existe maior movimento; que os atrasos são semelhantes ou maiores em tais épocas
podendo atingir 2h30 de atraso; que o atraso de ônibus não era anotado na FCTM; que as
antecedências de comparecimento em relação ao horário previsto na escala são as mesmas quando
estão alojados; que quando se apresentam já estão prontos para iniciar a jornada; que em tais
hipóteses tem que ficar aguardando (...); que quando chegam de viagem a FCTM é fechada no
tráfego, pelo funcionário, só que ainda dirigem 15/20 minutos para levarem o ônibus na garagem
para abastecimento e limpeza; que não podiam ligar para saber a previsão de chegada do ônibus,
tinha que estar lá; que quando a viagem terminava no ponto de apoio, demorava após o fechamento
da FCTM, mais 15/20minutos para levarem o ônibus para abastecimento e limpeza; (f. 1104).
                     Por sua vez, Flávio Mattiello, ouvido a rogo da reclamada, declarou que a anotação do
controle de jornada dos motoristas é feita nas FCTMs; que durante as viagens as ocorrências são
anotadas nessas fichas no campo desenvolvimento da jornada onde é registrado o código de acordo
com a ocorrência; que toda jornada de trabalho dos motoristas é anotado nas FCTMs, inclusive o
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tempo fora da direção, folgas, feriados, férias, etc; que quando o motorista sai de viagem das

capitais tem que se apresentar uma hora antes de partida do carro da rodoviária, neste caso ele se

apresenta na garagem; que fora das capitais o motorista tem que se apresentar 10 minutos antes da
viagem, no ponto de apoio; que essa antecipação destina a verificação superficial do veículo, para
que o motorista sopre o bafômetro e também receba a documentação do veículo inclusive a FCTM
que é levada pelo motorista durante a viagem; que o tempo nas capitais é maior porque além de
envolver esses mesmos procedimentos também envolvem o percurso do garagem para a rodoviária e o
período de embarque que é de no mínimo 20 minutos; (f. 1099 - negritei).
                     Ocorre que as fichas de controle de trabalho de motorista (FCTM) juntadas pela
reclamada registram apenas 10 minutos antes das saídas em Belo Horizonte, a exemplo dos documentos
de f. 309/310. Tal circunstância impede que se reconheçam como válidos os registros contidos nas
citadas papeletas e constitui motivo suficiente para manter a condenação da reclamada ao pagamento
das horas extras, nos moldes deferidos na r. sentença.
                     Nego provimento.

                     TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO - LAUDO
                     PERICIAL CONTÁBIL ? MÉTODO DE APURAÇÃO

                     A análise dos documentos de f 167/175, bem assim das fichas de controle de
trabalho de motorista (FCTM) coligidas às f. 176/177 e 309/333 revela que o autor, ao longo
do período contratual, trabalhou em escalas que cobriam as 24 horas do dia, iniciando sua
jornada ora pela manhã, ora à tarde, ora à noite, com alternância diária de horários.
                     A título de amostragem, cite-se a FCTM ? Ficha de Controle de Trabalho de
Motorista de f. 176, do período de 01/12/2009 a 31/12/2009, a qual demonstra, por exemplo,
que o autor trabalhou nos seguintes horários:
                     03/12/2009 ? 13:15h às 01:25h do dia 04;
                     11/12/2009 ? 01:50h às 12:35h;
                     17/12/2009 ? 16:00h às 02:35 do dia 18

                     Todavia, embora o reclamante trabalhasse em horários diversos, tal não
configura trabalho em turnos ininterruptos de revezamento, pois é certo que ele cumpria
escalas variadas em decorrência da própria especificidade da prestação de serviços como
motorista de transporte interestadual de passageiros.
                     E mais, ainda que se reconhecesse o regime de turnos de revezamento, não
há como desconsiderar que as CCTs da categoria trazem previsão de jornada semanal de 44
horas (v.g. cláusula 3.1 ? f. 507), o que atende ao disposto no art. 7º, XIV, da Constituição da
República e afasta o direito ao recebimento das horas extras excedentes da 6ª diária, data
venia do posicionamento adotado em primeiro grau.
                     Saliento, por fim, que tal posicionamento foi adotado por esta d. Turma em
ação ajuizada em face da mesma reclamada, autos de n. 02391-2012-112-03-00-0 RO -
DEJT 28/07/2014, em que fui Relator.
                     Nesse passo, dou parcial provimento ao recurso para determinar que as horas
extras sejam apuradas com base na jornada de 8 horas diárias e 44 semanais, além da
observância do divisor 220 para cálculo da sobrejornada.
                     Saliento, por fim, que o d. Julgador a quo já determinou a observância do
entendimento consolidado por meio da OJ 394 da SDI ? 1 do TST, bem assim o disposto na
Súmula 85, IV, do mesmo tribunal superior (f. 1108/1108v), falecendo interesse recursal
nesses aspectos.
                     Provejo parcialmente, nos termos acima.

                     INTERVALO INTRAJORNADA
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                     A recorrente não se conforma com o deferimento de 01 hora extra por dia
decorrente do fracionamento do intervalo para alimentação e descanso, alegando, em
síntese, que isso é próprio da função de motorista interestadual exercida pelo autor. Ad
cautelam, entende ser devido apenas o adicional, bem assim como extra apenas o tempo de
intervalo suprimido.
                      Sem qualquer razão.
                      Esta Eg. Turma segue o posicionamento já pacificado pelo Col. TST por meio
da Súmula 437, II, no sentido de que não se pode atribuir validade às normas coletivas na
parte em que autorizam a redução/fracionamento do intervalo para descanso e alimentação.
É que o repouso, com uma tal destinação, tem por intuito assegurar ao trabalhador
condições mínimas de saúde, constituindo medida de proteção garantida por norma de
ordem pública, somente passível de redução mediante autorização do Ministério do
Trabalho, como expressamente dispõe o parágrafo 3º do art. 71 da CLT.
                     Saliento que a despeito de o art. 7º, XXVI, da CF/88 reconhecer a validade e
eficácia da negociação coletiva, isso não autoriza dizer que direitos indisponíveis, como é o
caso do intervalo intrajornada, possam ser alterados ou suprimidos por meio de norma
convencional. Este entendimento, frise-se, aplica-se também às empresas de transporte
público de passageiros, por não haver justificativa válida para a adoção de entendimento
diverso.
                     Registro, ainda, que este Regional, por meio de sua Súmula 27, já sedimentou
o entendimento de que todo o tempo correspondente ao intervalo deve ser pago como hora
extra, em conformidade com o inciso I da citada Súmula 437 do TST, que determina o
pagamento total do período correspondente com o acréscimo de no mínimo 50% não
procedendo, por isso, o inconformismo recursal neste particular.
                     Nada a prover.

                     INTERVALO INTERJORNADAS ? DOMINGOS E FERIADOS
                     ? ADICIONAL NOTURNO ? HORA NOTURNA ? REPOUSO
                     SEMANAL REMUNERADO

                     Como se vê da ata de f. 232v, foi determinada a realização de perícia contábil
para apuração das seguintes parcelas:

                     (1) Diferenças de horas extras, assim consideradas as excedentes de 07h20min por dia e
44 semanais de forma não cumulativa, deduzidas aquelas pagas conforme recibos salariais,
observando, ainda, o regime de compensação previsto nos Acordos Coletivos vigentes no período
contratual, ou, na falta de norma coletiva, a compensação prevista no contrato de trabalho nos
limites do art. 59 e seu § 2º da CLT, e, considerar também a redução da hora noturna para apuração
da jornada;
                     (2) diferença de adicional noturno considerando a hora noturna reduzida, a orientação
contida na Súmula nº 60, item II, do TST, quando o obreiro cumpriu todo o período da jornada
noturna, definida em lei, e ainda as horas sujeitas ao adicional noturno pagas pela reclamada, e,
também, o adiconal previsto nas normas coletivas ou na ausência destas no art. 73, da CLT;
                     (3) horas do intervalo interjornada previsto no art. 66 c/c art. 67, da CLT, não
concedidas;
                     (4) horas do intervalo intrajornada, na forma estabelecida nos Acordos Coletivos, não
concedidas pela reclamada;
                     5) diferenças de domingos e feriados trabalhados sem a concessão de folga
compensatória e sem remuneração em dobro..
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                             O laudo elaborado às f. 879/902 e complementado às f. 1005/1024 e 1038/1040
apurou diferenças de horas extras a título de intervalos intrajornada, interjornadas e hora ficta noturna,
como se vê dos quadros de f. 1011/1012.
                             No tópico alusivo aos domingos e feriados, o Vistor esclareceu que o reclamante
sempre usufruiu de muitos repousos, em todos os meses, não sendo apurado nenhum labor sem
pagamento ou sem compensação. (f. 882), o que pode ser facilmente constatado pelos quadros de f.
1013/1020.
                             E o próprio reclamante declarou que tinha folgas toda a semana nos intervalos de
viagem; que as folgas duravam de 17 a 24h e que de novembro a fevereiro, época de maior
movimento; que na época normal tinha 2 folgas por semana e na época de pico 1 folga por semana;
(f. 1102).
                             Assim, dou parcial provimento ao recurso para excluir da condenação os domingos e
feriados trabalhados e reflexos correspondentes.
                             Conforme salientado no tópico alusivo às horas extras, já foi determinada a
observância da OJ 394 da SDI ? 1 do TST na apuração dos reflexos.
                             Quanto às demais verbas, mantenho a condenação, salientando apenas, relativamente
ao intervalo interjornadas, que são devidas as horas extras decorrentes do tempo suprimido desse
período previsto no art. 66 da CLT, em consonância com o entendimento consolidado por meio da OJ
355 da SDI ? 1 do TST.
                             Por fim, quanto ao trabalho noturno, foi considerada a prorrogação da jornada
noturna apenas quando cumprida integralmente a jornada noturna, das 22:00 às 05:00 horas do dia
seguinte, conforme esclarecimentos periciais de f. 882.
                             Provejo parcialmente, nos termos acima.

                     MULTAS CONVENCIONAIS

                     Assevera a reclamada que não haveria lugar para condenação ao pagamento
de multa convencional, pois as obrigações previstas nas normas coletivas apenas
reproduzem a lei. Caso assim não se entenda, requer que a condenação fique limitada a
apenas uma multa por convenção, e não por infração, pugnando, ainda, pela observância
do disposto no art. 412 do Código Civil.
                     Sem razão, contudo.
                     Ao deixar de pagar todas as horas extras, não registrar corretamente a jornada
prestada e o intervalo, conforme previsões convencionais, a reclamada descumpriu não
somente a lei, mas também o avençado, devendo submeter-se à sanção prevista nas
normas coletivas, a exemplo da cláusula 58 da CCT2008/2010 (f. 227), sendo devida uma
multa equivalente a 1/30 do salário mensal do reclamante por infração e por instrumento
coletivo violado, conforme corretamente determinado em primeiro grau, sem que se cogite
de violação aos artigos 5º, II, e 7º, XXVI, da CR.
                     Esclareço que, sendo a penalidade estabelecida em valor fixo, o montante da
obrigação principal corrigido não será ultrapassado, não se aplicando, nesse caso, o art. 412
do Código Civil.
                     Nego provimento.

                     HONORÁRIOS PERICIAIS

                     Mantenho os honorários periciais ao perito contábil, fixados à razoabilidade em
R$1.800,00 (f.1111), quantia que remunera condignamente os trabalhos apresentados.
                     Nada a prover.
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RECURSO DO RECLAMANTE
                     
                             ACIDENTE DO TRABALHO ? INDENIZAÇÃO POR DANOS
                      MORAIS E MATERIAIS - REINTEGRAÇÃO

Conforme se extrai do Boletim de Acidente de Trânsito de f. 153/156, no
dia 07/07/2007 o autor sofreu acidente do trabalho enquanto trafegava no trecho Padre
Paraíso-Itaobim nas seguintes circunstâncias: uma carreta invadiu a contramão levando o
reclamante a puxar o ônibus para o acostamento a fim de evitar uma colisão frontal, vindo a
subir com a dianteira do seu veículo no acostamento direito. O ônibus sofreu pequenas
avarias. Não houve vítimas.
                             Após a realização do exame clínico e análise detalhada dos laudos
médicos, exames e demais documentos do autor desde a época do acidente, o perito oficial
concluiu o seguinte:

1. O autor foi vitimado por acidente de trabalho em 07/07/2007, sofrendo
contusão, torção e/ou distensão da musculatura lombar, provocando lombalgia aguda; Em
menor escala, sentiu também uma cervicalgia aguda.
                             2. Não existem elementos técnicos que expliquem a perpetuação da
sintomatologia em intensidade elevada e prolongada conforme o discurso do autor e os
laudos médicos emitidos.
                             3. O autor é portador de doença degenerativa da coluna cervical (C5/C6) e
lombar (L5/S1), sem nexo de causalidade com o acidente sofrido e com as atividades
laborativas desenvolvidas para o reclamado.
                             4. O autor desenvolveu uma Tendinite do Tendão Flexor Longo do Hálux
esquerdo no curso do seu afastamento do trabalho. Não existe nexo de causalidade ou
concausalidade com o acidente sofrido ou com as atividades laborativas.
                             5. O autor é portador de Ambliopia no olho esquerdo, patologia
caracterizada por grave diminuição da acuidade visual. Não tem nexo com o acidente e
atividades laborativas. Devido a essa patologia, o autor está impossibilitado de trabalhar
como Motorista Rodoviário.
                             6. O exame físico pericial observou uma pessoa tranquila, com atitude,
gestual e deambulação normais. As alterações objetivas são discretas e não disfuncionais.
Não existem alterações que demonstrem comprometimento grave da coluna vertebral.
Portanto, não reúne requisitos necessários a considerá-lo incapacitado para o trabalho. (f.
711).                Ainda, ao responder os quesitos formulados pelo recorrente, asseverou que
Para este signatário, as lesões mostradas pelos exames de imagem não são consequências
do acidente. São lesões degenerativas que o autor já tinha e cursavam de forma
assintomática (sem sintoma) ou oligossintomática (com poucos sintomas, sintomas leves
intermitentes, de forma que passava praticamente imperceptível para o autor) (...) (quesito 7
? f. 704/705).
                      Registro que a circunstância de o recorrente haver percebido auxílio-
acidentário por longo período não basta para estabelecer o nexo de
causalidade/concausalidade entre o acidente ou as atividades desempenhadas na
reclamada e o seu quadro clínico atual, tendo em vista o que já foi dito acima, somado aos
coerentes esclarecimentos prestados pelo perito, a seguir transcritos:
                     A dor que se seguir ao acidente, pode ser explicada pela mobilização brusca da
regiões lombar e cervical, com consequente processo inflamatório. A denominação técnica
para este tipo de lesão é: contusão, torção ou até mesmo distensão. Esses foram os termos
usados na emissão da CAT de fls. 151. O mais intrigante é que, para esses tipos de lesão,
ocorre melhora sintomatológica num período de 4 a 8 semanas, com ou sem tratamento. E
não foi isso que ocorreu com o autor, pois permaneceu afastado do trabalho de 07/07/2007
até fevereiro/2009. E as lesões, posteriormente demonstradas nos exames tomográficos,
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não justificam a sintomatologia referida, especialmente a da lombociatalgia esquerda
(pois a protusão discal era paramediana direita e não esquerda). Outro ponto de
discordância é que, na entrevista pericial, o autor mencionou que foi melhorando
paulatinamente, enquanto fazia o tratamento e os laudos médicos emitidos pelo seu
médico assistente mostram um quadro clínico estável e sombrio.
                     Para este signatário, baseado na história clínica e nos exames juntados
nos autos, o tempo máximo de recuperação do autor seria de 08 semanas, com ou sem
tratamento. Não existe explicação técnica/científica para um afastamento prolongado
como foi no caso do autor. (f. 702 - negritei)
                     Saliento, ainda, que a circunstância de a empresa não haver emitido a CAT,
além de ter insistido no afastamento pelo código 31 (e não 91, que indica acidente do
trabalho) não altera a conclusão que se extrai dos autos, no sentido de que a perda da
acuidade visual, a tendinite e as alegadas dores na coluna vertebral que estariam
dificultando o autor de assentar, levantar ou mesmo locomover-se, estas últimas não
constatadas no exame médico, não decorrem do incidente ocorrido em 2007.
                     Tampouco a alegação de que apenas cinco dias após ter sido retornado para a
reclamada, pelo médico da mesma, na função não de motorista, mas de manobrista, a
mesma o demitiu, não podendo alegar em sua defesa que não sabia que o reclamante estava
doente, pois o próprio médico da reclamada encaminhou o reclamante inúmeras vezes para o
INSS, inclusive atestando a sua incapacidade. (f. 1141) surtirá o efeito almejado, visto que o
autor foi encaminhado ao INSS e solicitada a sua mudança de função de motorista para
manobrista em razão da redução acentuada de sua visão do olho esquerdo, como se vê dos
documentos de f. 53 e 56, doença de cunho não ocupacional e que não o incapacitou para o
trabalho, mas apenas para a função de motorista profissional, conforme esclarecimentos
periciais.
                     Por todo o exposto, ausente o nexo de causalidade entre o quadro clínico do
recorrente e o acidente do trabalho ocorrido ou mesmo as atividades prestadas na
reclamada, mantenho integralmente a r. sentença que indeferiu as indenizações postuladas,
sem qualquer violação ao art. 5º, V e X, da CR.
                     Também não há que se falar em reintegração, pois a reclamada observou o
prazo de 12 meses após a cessação do auxílio-doença para rescindir o contrato de trabalho
(Súmula 378, I, do TST).
                       Nego provimento.

                              HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

                                     Nas lides decorrentes da relação de emprego propostas perante a
Justiça do Trabalho, os honorários advocatícios só são devidos quando preenchidos todos
os pressupostos da Lei 5.584/70, sendo imprescindível, portanto, que o trabalhador se
encontre assistido pelo Sindicato de sua categoria profissional. 
                             Não cabe aplicar supletivamente as normas de direito civil que regem a
indenização, pois o processo trabalhista contém regramento próprio, já mencionado acima.
                             Por esta razão, e considerando que o reclamante contratou advogado
particular, não atendendo aos requisitos da lei mencionada anteriormente, mantenho sem
qualquer reparo a r. sentença que indeferiu os honorários postulados. 
                             Nada a prover.

RECURSO DA UNIÃO FEDERAL (INSS)
                     
                     CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - JUROS E MULTA ?
                     FATO GERADOR
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                     A discussão travada nos autos diz respeito ao fato gerador da contribuição
previdenciária para efeito de incidência de juros e multa, pretendendo a União que tais
encargos sejam apurados desde a efetiva prestação de serviços, pelo regime de
competência.
                     O d. juízo a quo determinou que a incidência de juros e multa sobre os valores
a serem apurados a título de contribuições previdenciárias deve observar a data do efetivo
pagamento dos créditos trabalhistas reconhecidos na decisão judicial.
                     Pois bem.
                     Não há dúvida de que o artigo 43 da Lei 8.212/91, com a redação dada pela
Lei 11.941/09, determina que se observe, como fato gerador da contribuição previdenciária, a
efetiva prestação do serviço. Logo, diante do novo texto normativo, o fato gerador para o
recolhimento do tributo passa a ser a prestação do serviço e, nesta esteira, tomei como
parâmetro, para aplicação da norma, a data de sua entrada em vigor.
                     Todavia, para a prestação de serviços ocorrida antes da citada lei, prevalece o
entendimento de que nas ações trabalhistas de que resultar o pagamento de direitos sujeitos
à incidência de contribuição previdenciária, o Juiz, sob pena de responsabilidade,
determinará o imediato recolhimento das importâncias devidas à seguridade social (artigo 43
da Lei 8.212/91, com a antiga redação), observando-se o disposto no Decreto 3.048/99, cujo
artigo 276 determina que, nestes casos, o recolhimento das importâncias devidas à
Seguridade Social será feito no dia dois do mês seguinte ao da liquidação de sentença.  
                     Em resumo, ainda que se pudesse alterar o momento próprio para pagamento
das contribuições previdenciárias com base na citada lei, a previsão no sentido de que o fato
gerador corresponderá à data da prestação de serviços só poderá ser aplicada ao trabalho
prestado após a entrada em vigor daquela norma legal, não podendo produzir efeitos
pretéritos, sob pena de ofensa ao artigo 150, III, a, da Constituição da República.
                                                  No caso que ora se examina, o contrato de trabalho
perdurou de 23/10/2006 a 28/05/2010 (TRCT), razão pela qual para o período posterior a
05/03/2009 (90 dias após a edição da MP449/08) merece reforma a d. decisão de primeiro
grau para determinar que se observe como fato gerador da contribuição previdenciária a
prestação de serviços. Quanto ao período anterior, aplica-se o disposto no art. 276 do
Decreto 3.048/99.
                             Dou parcial provimento

                     FUNDAMENTOS PELOS QUAIS
                     O Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região, pela sua Quinta Turma,
preliminarmente, à unanimidade, conheceu dos recursos. No mérito, negou provimento ao
apelo do reclamante. Deu provimento parcial ao recurso da reclamada para determinar que
as horas extras sejam apuradas com base na jornada de 8 horas diárias e 44 semanais, com
observância do divisor 220, além de excluir da condenação os domingos e feriados
trabalhados e reflexos correspondentes. Deu parcial provimento ao recurso da União Federal
para determinar que se observe como fato gerador da contribuição previdenciária a
prestação de serviços no período posterior a 05/03/2009 (90 dias após a edição da
MP449/08). Reduziu o valor da condenação para R$18.000,00, com custas no importe de
R$360,00, ficando a reclamada autorizada a requerer a devolução do valor recolhido a maior.

                     Belo Horizonte, 07 de abril de 2015.

                      MARCUS MOURA FERREIRA
                             RELATOR
                     LNC/jca
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Órgão Julgador: Nona Turma

Redator: Joao Bosco Pinto Lara

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO

PROCESSO nº 0010221-94.2015.5.03.0135 (RO)

RECORRENTES: JADIEL PEREIRA MATOS, VIAÇÃO SALUTARIS E TURISMO S/A

RECORRIDOS: JADIEL PEREIRA MATOS, VIAÇÃO SALUTARIS E TURISMO S/A

RELATOR: JOÃO BOSCO PINTO LARA

EMENTA: ABASTECIMENTO DE VEÍCULO - ADICIONAL DE
PERICULOSIDADE  INDEVIDO.  Como  se  colhe  na  Norma
Regulamentar  nº  16,  da Portaria n.  3.214/78 do Ministério do
Trabalho, faz jus ao adicional de periculosidade o "operador de
bomba  e  trabalhadores  que  operam  na  área  de  risco",  não
incluindo  aí  o  empregado  motorista  de  ônibus,  ainda  que
permaneça  próximo  à  área  considerada  de  risco  durante  o
tempo necessário ao abastecimento do veículo, que é realizado
por terceiro. Nesta hipótese, não há contato permanente com o
agente de risco, como exige o caput do artigo 193 da CLT para
caracterização da periculosidade.

RELATÓRIO

VISTOS,  relatados  e  discutidos  estes  autos  de  RECURSO

ORDINÁRIO  (1009),  provenientes  da  3ª  VARA  DO  TRABALHO  DE  GOVERNADOR

VALADARES, que julgou procedentes em parte os pedidos iniciais.

A  reclamada  interpõe  recurso  ordinário  (ID  eab6da3),

insurgindo-se contra o pagamento de horas extras e reflexos; horas extras decorrentes do

intervalo intrajornada; domingos e feriados laborados; intervalo interjornadas; horas extras

antecedentes à jornada; multa do art. 477 da CLT.

O  reclamante,  por  sua  vez,  interpõe  recurso  ordinário  (ID),

insistindo no pagamento de horas extras excedentes à 6ª diária e 36ª semanal, pelo labor

em turnos ininterruptos de revezamento; diferenças de adicional  noturno; indenização por

danos morais; adicional de periculosidade.

Contrarrazões do reclamante (ID c5f5526) e da reclamada (ID
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1315361).

Dispensável a intervenção do MPT.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Conheço dos recursos interpostos,  eis que aviados a tempo e

modo e regulares as representações.

MÉRITO

Recurso da reclamada

Horas extras excedentes à 8ª diária e 44ª semanal

O  Juízo  de  origem  invalidou  o  banco  de  horas  pactuado

coletivamente e condenou a reclamada no pagamento de horas extras excedentes à 8ª diária

e à 44ª semanal,  fixando jornada de 10 horas diárias nos períodos em que ausentes os

cartões de ponto e nos períodos em que os cartões de ponto vieram aos autos determinou a

apuração das horas extras conforme a jornada registrada nesses documentos.

A reclamada  insurge-se  contra  a  condenação,  aduzindo  que

todas  as  horas  extras  foram  devidamente  quitadas,  conforme  comprovado  nos  recibos

salariais.

Examino.

O contrato de trabalho perdurou  de 07.06.2013 a 02.06.2015,

mas  a reclamada deixou  de juntar  as  fichas  de controle de trabalho do reclamante no

período de fevereiro/2014 até junho/2015.

Especificamente na hipótese desses  autos  ficou  demonstrado

que as marcações nos cartões de ponto representavam a real jornada trabalhada.

Assim, a jornada cumprida no período acobertado por cartões é

indício  da  duração  média  dos  serviços  prestados  durante  todo  o  contrato,  gerando

presunção  de  que  outra  não  era  a  jornada  nos  períodos  sem  documentação,  máxime

quando não há prova de qualquer situação que exigisse a modificação do tempo de labor
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normalmente despendido. Os controles apresentados fizeram prova contrária aos horários

fixados na sentença.

Por estas razões, entendo que as horas extras excedentes à 8ª

diária e 44ª semanal no período contratual não acobertado pelos controles de ponto devem

ser apuradas pela média das horas registradas nos cartões de ponto do restante do período

contratual, sem compensação, já que não é possível comprovar que esta ocorreu.

Quanto ao período em os cartões de ponto vieram aos autos,

entendo que a compensação de jornada através do banco de horas é plenamente válida.

O ACT vigente no período dispõe que (ID 5bb8a48):

CLÁUSULA  VIGÉSIMA  TERCEIRA  -  COMPENSAÇÃO  DE

HORAS

Fica facultado à empresa o direito de promover a compensação

mensal de horas (em até 30 (trinta) dias após a realização dos serviços extraordinários, em

consonância com o disposto no art. 59 e seus parágrafos, da CLT.

 O magistrado a quo invalidou o banco de horas por entender

que "é imprescindível para fins de validar o suposto banco de horas a conferência do regime

de  compensação  estatuído  pelas  partes",  mas  a  reclamada  não  trouxe  aos  autos

documentos  que  comprovassem  a  correta  compensação  de  jornada  nos  moldes

estabelecidos nos acordos coletivos.

Data venia, entendo que apenas o fato de a reclamada não ter

apresentado o  extrato  para conferência  das  horas  compensadas  não tem o condão de

invalidar o banco de horas, até mesmo porque não há nenhuma previsão neste sentido na

norma coletiva.

Assim,  cabia  ao  reclamante  demonstrar  que,  no  período

acobertado pelos cartões de ponto, as horas extras não foram devidamente compensadas

ou quitadas, ônus do qual não se desincumbiu. Há que se destacar que nos controles de

jornada apresentados consta o registro de diversas folgas.

Dou  provimento,  para  excluir  o  pagamento  de  horas  extras

excedentes à 8ª diária e 44ª semanal e reflexos nos períodos acobertados pelos cartões de

ponto e para determinar que as horas extras no período contratual  em que ausentes os
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controles de ponto devem ser apuradas pela média das horas registradas nos cartões de

ponto do restante do período contratual, sem compensação.

Intervalo intrajornada

Insurge-se  a  reclamada  contra  o  pagamento  de  horas

intervalares, alegando que a redução do intervalo intrajornada de motoristas e cobradores é

perfeitamente possível,  em razão das especificidades do serviço de transporte coletivo de

passageiros.

Os Acordos Coletivos de Trabalho vigentes durante o contrato

do reclamante estabelecem que:

"A jornada de trabalho poderá ser executada em duas ou mais

etapas,  estabelecendo-se  15  (quinze)  minutos  de  intervalo  mínimo  para  descanso  e/ou

alimentação, facultado, entretanto, à empresa, em razão da natureza dos serviços que presta

ampliar esse intervalo, o qual poderá exceder de 2 (duas) até o máximo de 3 (três) horas, em

conformidade com o artigo 71 e Portaria nº 42, de 28 de março de 2007, do Ministério do

Trabalho  e  Emprego"(cláusula  vigésima  segunda,  parágrafo  quinto,  CCT 2013/2014,  ID

5bb8a48, por exemplo).

No entendimento deste Relator, em razão da natureza do serviço

e em virtude das condições especiais de trabalho a que são submetidos estritamente os

motoristas e cobradores de ônibus coletivo interestaduais, é legítima e constitucionalmente

validada a cláusula de acordo ou convenção coletiva de trabalho que contempla, ao mesmo

tempo, a redução e o fracionamento dos intervalos intrajornada.

Lembrem-se todos  que as  negociações  coletivas  têm fonte  e

buscam  fundamento  na  Constituição  Federal,  e  por  isto  constituem  meios  legítimos  e

apropriados para regular as relações de trabalho e,  nomeadamente,  colocar um freio na

insuportável  litigiosidade  que  grassa  no  Judiciário  Trabalhista,  muitas  vezes  com  o

consentimento e o estímulo de equivocada jurisprudência.

Ademais, a recente alteração dada pela Lei 13.103 de 2015, que

acrescentou o § 5º ao art. 71 da CLT, resolveu definitivamente a questão da possibilidade de

redução e fracionamento do intervalo intrajornada de motoristas e cobradores, nos seguintes

termos:

"§ 5º  O intervalo expresso no caput  poderá ser  reduzido e/ou
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fracionado, e aquele estabelecido no § 1º poderá ser fracionado, quando compreendidos entre

o término da primeira hora trabalhada e o início da última hora trabalhada, desde que previsto

em convenção ou acordo coletivo de trabalho, ante a natureza do serviço e em virtude das

condições  especiais  de  trabalho  a  que  são  submetidos  estritamente  os  motoristas,

cobradores, fiscalização de campo e afins nos serviços de operação de veículos rodoviários,

empregados  no  setor  de  transporte  coletivo  de  passageiros,  mantida  a  remuneração  e

concedidos intervalos para descanso menores ao final de cada viagem".

No presente caso, a testemunha ouvida a rogo do reclamante

disse "que os horários de almoço e lanche são corretamente anotados nas fichas, sendo 15

minutos para lanche e 30 minutos para almoço ou janta".

Conclui-se,  portanto,  que  o  reclamante  usufruía  intervalo

intrajornada até mesmo superior aos 15 minutos previstos na norma coletiva.

Dou  provimento  para  excluir  o  pagamento  de  horas  extras

decorrentes do intervalo intrajornada.

Domingos e feriados laborados

Insurge-se o  reclamante contra  o  pagamento de domingos  e

feriados  em  dobro,  alegando  que  o  labor  em  tais  dias  foi  devidamente  quitado  ou

compensado.

Ao exame.

Como já exposto, os cartões de ponto juntados aos autos foram

considerados válidos. Contudo, o reclamante apontou, no item 16 da impugnação à defesa e

documentos  (ID b5f361e),  que os  domingos e feriados  laborados  registrados  não foram

devidamente quitados.

Nos períodos acobertados pelos cartões de ponto, são devidas

diferenças  de  domingos  e  feriados,  conforme  registros  constantes  nesses  documentos,

como determinado pelo magistrado a quo.

São  também  devidos  os  domingos  e  feriados  em  dobro,  do

período não acobertado pelos cartões de ponto, conforme alegado na inicial, porque diante

da ausência de tais documentos,  não é possível  aferir  em quantos domingos e feriados

houve labor, tampouco se houve a compensação correspondente.

TRT3 - Consulta Acórdãos https://as1.trt3.jus.br/juris/exporta.htm?conversationId=73358

5 de 15 20/03/2017 15:26

ID. bf9fb1c - Pág. 22Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: MARIA DE FATIMA MELO MACHADO
https://pje.trt3.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17042516435310800000014011579
Número do documento: 17042516435310800000014011579



Ressalte-se  que  o  juízo  de  origem  deferiu  a  dedução  de

parcelas quitadas a idêntico título, conforme se apurar nos recibos salariais.

Mas  a  sentença  merece  um  pequeno  reparo,  porque  a

concessão do repouso após o sétimo dia em determinadas semanas, como demonstrado

pelo  reclamante  na  impugnação  à  defesa,  com  base  nas  anotações  dos  controles  de

jornada, não é suficiente para indicar a irregularidade na concessão do repouso semanal

remunerado. Havendo folga antes e depois do referido intercurso, como é o caso dos autos,

foi respeitado o direito ao descanso hebdomadário, na forma da lei.

Na verdade,  as  horas trabalhadas no sétimo dia de trabalho,

quando compensadas ou quitadas, não implicam no respectivo pagamento em dobro.

Dou  provimento  para  excluir  o  pagamento  de  domingos  em

dobro nos períodos acobertados pelos cartões de ponto, quando a concessão do repouso

tiver ocorrido após o sétimo dia consecutivo de trabalho.

Tempo de antecedência à jornada

O magistrado a quo condenou a reclamada ao pagamento de

horas extras pelo tempo à disposição antes da jornada de trabalho, conforme os seguintes

parâmetros:

" - jornada diária de 10 horas, para os meses sem comprovação

nas fichas de trabalho. Neste período não serão computadas horas antecedentes ou outro

tempo à disposição, tendo em conta a média da jornada fixada;

- observância da jornada conforme as fichas de trabalho para os

meses  documentados,  levando  em  conta  duas  horas,  não  assinaladas,  como  horas

antecedentes nos períodos de maior movimento (dezembro, janeiro, fevereiro e julho) e uma

hora não anotada para os meses de menor movimento (demais meses do ano)";

Insurge-se a reclamada contra a condenação, alegando que não

há nos  autos prova da necessidade e obrigatoriedade de chegada com a antecedência

relatada pelo reclamante.

Sobre essa matéria a testemunha ouvida a rogo do reclamante

disse "que os motoristas recebem uma escala de trabalho; que não anotam corretamente os

horários de início da jornada nas fichas de trabalho,  mas apenas os horários finais;  que

chegam na garagem com uma hora e meia de antecedência e anotam nas fichas apenas
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40 minutos; (...) que a maioria dos veículos assumidos pelos motoristas são em trânsito; que

apenas a cidade de Vitória da Conquista-BA é que é origem; que os veículos em trânsito

normalmente atrasam cerca de 01 hora, podendo às vezes atrasar entre 01 hora e meia e 02

horas; que nos meses de maior movimento, geralmente dezembro, janeiro, fevereiro e julho, o

atraso pode chegar a até 2 horas; que nas épocas de menor movimento, o atraso é de 01

hora; que em Vitória da Conquista-BA o motorista apanha o veículo na garagem, local onde

também é feito o check list, bem como, o abastecimento; (...) que em média o check list leva

de 20 a 30 minutos para ser feito; que o motorista não tinha como ligar para saber se o

veículo estava no horário, pois tinha que aguardar a chegada do veículo no ponto de apoio".

Data venia,  o depoimento acima transcrito não convence este

Relator quanto ao tempo de antecedência à jornada de trabalho.

Primeiro, porque a testemunha disse que quando a jornada se

iniciava na garagem (origem) havia o registro de 40 minutos nos cartões de ponto, sendo

gastos de 20 a 30 minutos para realizar o check list. Portanto, no meu entendimento não

ficou  demonstrada  a  necessidade  de  se  chegar  à  garagem  com  1  hora  e  meia  de

antecedência, mostrando-se mais do que suficiente a antecedência de 40 minutos registrada

nos cartões de ponto.

Também não acho crível que os veículos em trânsito atrasassem

habitual e diariamente de 01 a 02 horas. Certamente que atrasos eventuais podem ocorrer,

mas  não com a frequência noticiada pela testemunha.

À  vista  da  prova  é  razoável  concluir  que  o  reclamante  se

apresentava no ponto de apoio para aguardar o veículo em trânsito também com 40 minutos

de antecedência e que esse tempo era devidamente registrado nos cartões de ponto, tal

como ocorria na garagem.

Esclareça-se que as horas extras do período não acobertados

pelos cartões de ponto serão apuradas pelos horários registrados nos controles de ponto

juntados aos autos, aí incluídas as horas de antecedência à jornada.

Dou  provimento  para  excluir  as  horas  extras  decorrentes  do

tempo de antecedência à jornada deferidas na sentença.

Intervalo interjornadas

Insurge-se a reclamada contra o pagamento das horas extras
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decorrentes do intervalo interjornadas alegando que, se acaso houve o descumprimento do

intervalo de 11 horas entre jornadas, isto ocorreu excepcionalmente, sendo que tais horas já

foram efetivamente pagas ao reclamante.

À análise.

Ainda  que  se  tenha  excluído  da  condenação  as  horas  de

antecedência  deferidas  na sentença,  é  certo  que o  reclamante apontou  no item 14 da

impugnação à defesa algumas oportunidades o intervalo interjornadas mínimo de 11 horas

não foi respeitado.

No  entendimento  deste  Relator,  caso  a  inobservância  do

intervalo mínimo interjornadas decorra do labor extraordinário, como na presente hipótese,

não faz jus o trabalhador ao período suprimido como extra, sob pena de configurar bis in

idem, uma vez que a sobrejornada já será quitada como horas extras.

Se  já  foram  computadas  horas  extras  que  extrapolavam  a

jornada contratual, por certo que nelas estão abrangidas as horas que avançaram sobre o

intervalo de 11 horas previsto no artigo 66 da CLT.

Pagá-las  novamente sob  nova roupagem significa pagamento

duplo  pelo  mesmo  trabalho,  o  que  se  constitui  no  alegado  bis  in  idem.  Aliás,  este

entendimento está em conformidade com a OJ 355 da SDI-1 do TST.

Não  se  nega  que,  em  recente  julgamento  ao  IUJ  nº

0010803-75.2013.5.03.0164, o Pleno deste Regional  decidiu  pela edição da Tese Jurídica

Prevalecente nº 11 com o seguinte teor:

"DESCUMPRIMENTO DO INTERVALO PREVISTO NO ART. 66

DA  CLT.  SOBREJORNADA.  HORAS  EXTRAORDINÁRIAS  QUITADAS  SOB  TÍTULOS

DISTINTOS. "BIS IN IDEM" NÃO CONFIGURADO. O pagamento de horas extraordinárias

pelo trabalho em sobrejornada cumulado com o pagamento das horas suprimidas do intervalo

interjornadas (art. 66 da CLT) não acarreta "bis in idem", haja vista a natureza distinta das

parcelas. (RA 148/2016, disponibilização: DEJT/TRT3 Cad. Jud. 20, 21 e 22/07/2016)".

 Todavia, a adoção do teor deste Precedente não vincula este

Julgador sobre o tema; trata-se de fruto de aprovação por maioria simples, tanto é que não

deu ensejo à edição de Súmula.
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 Dou provimento ao recurso para excluir o pagamento de horas

extras decorrentes da inobservância do intervalo interjornadas.

Multa do art. 477 da CLT

Insurge-se a reclamada contra o pagamento da multa prevista

no § 8º, da CLT, alegando que as verbas rescisórias foram depositadas na conta corrente da

reclamante no prazo legal,  sendo que apenas o atraso na homologação da rescisão não

justifica a aplicação da referida multa.

Sem razão.

Em  regra,  não  cabe  interpretação  ampliativa  das  normas  de

caráter punitivo. Assim, o termo "pagamento" contido no parágrafo 6º do art. 477 da CLT,

deve ser interpretado estritamente, como pagamento em pecúnia, de modo que o eventual

atraso na homologação da rescisão não autoriza a sua aplicação. Neste sentido a recente

Súmula nº 48 deste Regional.

Todavia, no presente caso, consta no TRCT (ID 9b202f5) que o

reclamante foi  dispensado com aviso prévio  indenizado em 02.06.2015,  mas  a  rescisão

contratual foi realizada apenas em 19.06.2015, sem qualquer comprovação de pagamento

do acerto rescisório dentro do prazo legal.

Nego provimento.

Recurso do reclamante

Turnos ininterruptos de revezamento

Insiste o reclamante no pagamento de horas extras excedentes

à 6ª diária e 36ª semanal, pelo labor em turnos ininterruptos de revezamento. Alega que a

alternância de seus horários de trabalho era extremamente prejudicial,  porquanto ele ora

iniciava o trabalho à tarde,  ora pela manhã, ora à noite, sendo essa variação ainda mais

penosa que as típicas dos turnos ininterruptos de revezamento stricto sensu, na medida que

nestas costumam se dar de semana em semana, de quinzena em quinzena ou até de mês

em mês, enquanto que a do reclamante era diária.

Sem razão.

O  trabalho  em  turnos  ininterruptos  de  revezamento  se

caracteriza  por  modificações  sucessivas  no horário  de trabalho do empregado,  que,  no
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decorrer  da semana,  quinzena,  ou  mês,  se alterna entre  os  horários  diurno e noturno,

cobrindo as 24 horas do dia.

Mas no caso dos autos a diversidade de horários cumpridos pelo

reclamante  se  deve  à  especificidade  da  função  desempenhada  (motorista  de  ônibus

rodoviário  interestadual),  que  envolve  o  cumprimento  de  escalas  estabelecidas  pelo

empregador  e  que  possibilitam  a  adequação  do  horário  de  trabalho  às  necessidades

constantes de deslocamento entre diversas localidades.

Conhecendo-se os dizeres da OJ nº 360 da SDI-1  do TST no

sentido de que "faz jus à jornada especial prevista no art. 7º, XIV, da CF/1988 o trabalhador

que exerce suas atividades em sistema de alternância de turnos, ainda que em dois turnos de

trabalho,  que  compreendam,  no  todo  ou  em  parte,  o  horário  diurno  e  o  noturno,  pois

submetido à alternância de horário prejudicial à saúde, sendo irrelevante que a atividade da

empresa se desenvolva de forma ininterrupta", é fácil  perceber que a variação de horários

cumpridos  pelos  motoristas  de  ônibus  rodoviários  não  caracteriza  o  labor  em  turnos

ininterruptos  de  revezamento,  pois  tal  variação  se  deve  à  especificidade  da  função

desempenhada, que envolve o cumprimento de escalas estabelecidas pelo empregador e

que  possibilitam  a  adequação  do  horário  de  trabalho  às  necessidades  constantes  de

deslocamento entre diversas localidades. É notório que o trabalho em turnos ininterruptos

de revezamento é aquele que submete o trabalhador aos variados turnos de funcionamento

da empresa, em revezamento semanal, quinzenal ou mensal, pelo menos, dentro de escala

que importe na constante e reiterada variação de seu  relógio biológico,  o que jamais se

observa nas atividades de transporte de passageiros, até mesmo pela grande variedade de

horários de jornada ditada pelas necessidades do seu usuário.

Ainda que assim não fosse,  os  acordos coletivos  de trabalho

firmados entre a reclamada com o sindicato da categoria profissional, prevê na CLÁUSULA

VIGÉSIMA TERCEIRA que  "A  jornada  normal  de  trabalho  para  todos  os  empregados

corresponde  a  220  (duzentos  e  vinte)  horas  mensais,  mesmo  e  se  tratando  de  turno

ininterrupto  de  revezamento,  podendo  a  empresa  organizar  a  jornada  de  trabalho  em

escalas  de serviço,  não se aplicando,  portando ao disposto no artigo 7º.  Inciso XIV,  da

Constituição Federal" (ID 9744d92).

Os acordos e convenções coletivos de trabalho legitimamente

firmados pelas representações sindicais hão de ser reconhecidos e fielmente respeitados

pelo Judiciário, por força do art. 7º, XXVI, da Constituição Federal, exceto em raras hipóteses
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de violação de garantias mínimas das por legislação de natureza imperativa ou normas de

segurança e medicina do trabalho, o que não é o caso. A negociação coletiva se estabelece

através de concessões mútuas que as partes fazem em busca da pacificação das relações

de trabalho e do equilíbrio de forças no contrato, não se admitindo de antemão que o ente

sindical  representativo dos trabalhadores tenha como objetivo buscar  a deterioração das

condições de trabalho da categoria que representa,  negociando cláusulas que lhe sejam

prejudiciais.

Não há  falar  em pagamento  de horas  extras  decorrentes  do

labor em turnos de revezamento.

Nego provimento.

Diferenças de adicional noturno

Insiste o reclamante no pagamento de diferenças de adicional

noturno,  alegando que ficou  demonstrado que a reclamada não quitou  a totalidade das

horas laboradas em horário noturno, inclusive aquelas trabalhadas após as 05h. Requer a

aplicação da confissão ficta à reclamada pela ausência dos cartões de ponto de fevereiro de

2014 a junho de 2015.

Ao exame.

O  juízo  de  origem  indeferiu  o  pagamento  de  diferenças  de

adicional noturno, por entender "que sequer há prova concreta de labor após o período das

22horas na jornada habitual do motorista".

Mas de uma simples análise dos cartões de ponto coligidos aos

autos, verifica-se que havia ocasiões em que o reclamante se ativava em horário noturno. A

título de exemplo, cito o dia 15.09.2013, em que a jornada se iniciou às 17h05 e findou às

02h40.

Quanto ao período em que foram juntados cartões de ponto,

entendo que o apontamento de diferenças de adicional  noturno realizado pelo autor  na

impugnação à defesa e documentos é superficial e não demonstra, de fato, a ocorrência das

alegadas diferenças.

No entanto, é fato que a reclamada deixou de trazer aos autos
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grande parte dos cartões de ponto do reclamante, de modo que não há como se averiguar a

quantidade de horas noturnas laboradas.  No entanto,  não há que se acolher  a jornada

noturna alegada na inicial, pois os cartões de ponto juntados aos autos são fidedignos, de

modo que as horas noturnas do período em que ausentes os controles de jornada devem

ser apuradas pela média das horas noturnas registradas nos cartões de ponto.

Por outro lado, não há falar em incidência do adicional noturno

sobre as horas laboradas após as 05h, pois não há nos autos qualquer evidência de labor

em prorrogação ao horário noturno.

Dou  provimento  parcial  para  condenar  a  reclamada  ao

pagamento  do  adicional  noturno  no  período  não  acobertado  pelos  cartões  de  ponto,

devendo as horas noturnas serem apuradas pela média registrada nos cartões de ponto

coligidos aos autos, com a dedução do adicional noturno já quitado nos recibos salariais.

Indenização por danos morais

Insiste o reclamante no pagamento de indenização por danos

morais por ser obrigado a tomar banho de forma coletiva,  em banheiros sem porta,  nos

alojamentos  da  reclamada,  fato  que  expunha  a  sua  intimidade  e  causava-lhe

constrangimentos.

A  indenização  por  dano  moral  decorrente  do  contrato  de

trabalho pressupõe a existência de um ato ilícito praticado pelo empregador, de um prejuízo

suportado pelo ofendido e de um nexo de causalidade entre a conduta injurídica do primeiro

e o dano experimentado pelo último.

Esclareça-se que o dano moral só se verifica nos casos em que

o agravo provocado pelo ato lesivo é de tal monta que venha a deixar profundas cicatrizes

no âmbito psicológico e emocional da pessoa, sendo imprescindível o dever processual da

vítima de produzir prova robusta de suas alegações, pois é bem certo que alegar sem provar

não leva a resultado positivo algum.

Na hipótese dos autos, embora a prova oral tenha demonstrado

que as cabines de banho dos banheiros dos alojamentos não possuíam portas, não ficou

comprovado o reclamante tenha de fato sofrido danos morais em decorrência desse fato.

Como bem fundamentou o magistrado a quo "é comum e factível

verificar, nos locais de paradas bem como em muitas pousadas e alojamentos, a utilização
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das separações por divisórias nos banheiros,  sem que tais instrumentos possam implicar

condição degradante aos usuários com o fito de higienização. Não há mínima prova de que o

empregado tivesse sido exposto ou vilipendiado nas suas condições pessoais".

Ressalte-se  que  a  indenização  por  danos  morais  é  uma

importante conquista do ordenamento jurídico pátrio e, por isso mesmo, não pode ser usada

indiscriminadamente para reparar quaisquer dissabores experimentados pelos trabalhadores

e cidadãos em geral, sob pena de banalização do instituto, que já leva a pecha de "indústria

do dano moral".

Nego provimento.

Do adicional de periculosidade

O  reclamante  insiste  no  pagamento  do  adicional  de

periculosidade,  alegando  que  era  obrigado  a  permanecer  na  área  de  risco,  durante  o

abastecimento dos ônibus, por cerca de 15 a 20 minutos.

Apurou-se no laudo pericial produzido nos autos que:

"Há  sinalização  indicativa  que  proíbe  permanência  de

trabalhadores próximo do local  de abastecimento de veículos.  Constatação de trabalhador

autorizado, com cargo apropriado, responsável pelo abastecimento de veículos (bombista).

Que não há evidências, nem testemunhos que comprovam que o RECLAMANTE laborou de

modo habitual ou intermitente em ambiente de risco, nos moldes da lei".

Conclui  o  perito  que  "O  RECLAMANTE  não  laborou  em

atividades  e/ou  operações  perigosas.  NÃO  HA  ENQUADRAMENTO  LEGAL.

DESCARACTERIZADA PERICULOSIDADE conforme NR 16 e seus anexos" (ID ded4ac2).

De  fato,  não  há  falar  em  pagamento  do  adicional  de

periculosidade  em  razão  da  permanência  do  reclamante  em  área  de  risco  durante  o

abastecimento de veículo.

O Anexo 2, da Norma Regulamentar 16, da Portaria 3.214/78, do

Ministério do Trabalho, cuida de "Atividades e operações perigosas com inflamáveis", como

se qualifica, tipificando, exclusivamente, as atividades geradoras de periculosidade que, "por

sua natureza ou métodos de trabalho, impliquem em contato permanente com inflamáveis"

(artigo 193, da CLT).
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Se  o  abastecimento  é  realizado  por  terceiros,  o  fato  de  o

motorista permanecer por pouco tempo próximo ao veículo durante o abastecimento, não lhe

dá direito ao recebimento do adicional em questão.

O  autor  era  motorista  de  ônibus  interestadual,  laborando

externamente,  e não operava no posto de abastecimento,  e muito menos na bomba de

abastecimento de inflamáveis líquidos. Esta situação não é a que a normatização específica

define como perigosa.

Segundo a norma, faz jus ao adicional perigoso o "operador de

bomba e  trabalhadores  que  operam na área de  risco"  dos  postos  de  serviço  de  forma

habitual, o que não é o caso dos autos. Bem por isto, aliás, cuidou a Norma Regulamentar

de, no mesmo Anexo, item 2, esclarecer que, para os seus efeitos, deve-se compreender

como operações em postos de serviço e bombas de abastecimento "as atividades ligadas

diretamente ao abastecimento de viaturas com motor de explosão"(inciso V, a).

Isto  significa  que  não  há  como  conceber  que  a  simples

permanência  do  empregado próximo à  bomba de  abastecimento  por  tempo reduzido o

inclua na área de risco, caracterizadora de operações perigosas com inflamáveis (Anexo 2,

da NR-16, da Portaria n. 3.214/78).

Ainda que o  reclamante acompanhasse o  abastecimento dos

ônibus que dirigia, o seu risco não era maior do que o do motorista que leva seu carro ao

posto de gasolina para abastecer, e permanece no veículo pelos momentos de duração da

atividade.  Também  é  o  mesmo  que  acontece  com  as  pessoas  comuns  quando  de

abastecimento de seus veículos, e nunca se tem notícia de riscos ou acidentes nesta tarefa,

mais do que corriqueira. Periculosidade só pode ser extraída de situações ou atividades que

ofereçam risco maior do que aquele que ordinariamente vivenciam as pessoas comuns.

Nego provimento.

ACÓRDÃO

FUNDAMENTOS  PELOS  QUAIS,  o  Tribunal  Regional  do

Trabalho  da  Terceira  Região,  em  sessão  ordinária  da  Nona  Turma,  hoje  realizada,  à

unanimidade,  conheceu  dos  recursos  ordinários;  no  mérito,  por  maioria  de  votos,  deu

provimento parcial ao recurso da reclamada para: a) excluir o pagamento de horas extras

excedentes à 8ª diária e 44ª semanal e reflexos nos períodos acobertados pelos cartões de

ponto e para determinar que as horas extras no período contratual  em que ausentes os
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controles de ponto devem ser apuradas pela média das horas registradas nos cartões de

ponto do restante do período contratual,  sem compensação; b)  excluir  o pagamento das

horas extras decorrentes do intervalo intrajornada; c) excluir o pagamento de domingos em

dobro nos períodos acobertados pelos cartões de ponto, quando a concessão do repouso

tiver  ocorrido  após  o  sétimo  dia  consecutivo  de  trabalho;  d)  excluir  as  horas  extras

decorrentes do tempo de antecedência à jornada; e)  excluir as horas extras decorrentes da

inobservância  do  intervalo  interjornadas,  vencido  parcialmente  o  Exmo.  Juiz  Convocado

Jessé Claudio Franco de Alencar  quanto aos intervalos intrajornada e interjornada;  sem

divergência,  deu,  ainda,  provimento  parcial  ao  recurso  do  reclamante  para  condenar  a

reclamada ao pagamento do adicional noturno no período não acobertado pelos cartões de

ponto, devendo as horas noturnas serem apuradas pela média registrada nos cartões de

ponto coligidos  aos  autos,  com a dedução do adicional  noturno já quitado nos  recibos

salariais; reduziu o valor da condenação para R$20.000,00, sobre o qual incidirá custas no

importe de R$400,00.

Tomaram  parte  no  julgamento:  Exmos.  Desembargador  João

Bosco Pinto Lara (Presidente e Relator), Juiz Convocado Jessé Claudio Franco de Alencar

(substituindo  a  Exma.  Desembargadora  Mônica  Sette  Lopes,  em  férias  regimentais)  e  

Desembargadora Maria Stela Álvares da Silva Campos.

Procuradora do Trabalho: Dra. Márcia Campos Duarte.

Belo Horizonte, 02 de agosto de 2016.

JOÃO BOSCO PINTO LARA

Relator

VOTOS
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 03ª REGIÃO
Gab. Des. Mônica Sette Lopes
IUJ 0010326-20.2017.5.03.0000
SUSCITANTE: MINISTRA RELATORA DA 2ª TURMA DO TRIBUNAL
SUPERIOR DO TRABALHO
PARTE RÉ: DESEMBARGADOR 1º VICE-PRESIDENTE DOTRIBUNAL
REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO

 

 

 

 

Vistos.

Ao Ministério Público do Trabalho, para emissão de parecer, nos termos do
art. 11, III, da Resolução GP 9/2015 deste Regional.

P.I.

BELO HORIZONTE, 29 de Abril de 2017.

Mônica Sette Lopes
Desembargador(a) do Trabalho
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JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 03ª REGIÃO
Gab. Des. Mônica Sette Lopes
IUJ 0010326-20.2017.5.03.0000
SUSCITANTE: MINISTRA RELATORA DA 2ª TURMA DO TRIBUNAL
SUPERIOR DO TRABALHO
PARTE RÉ: DESEMBARGADOR 1º VICE-PRESIDENTE DOTRIBUNAL
REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO

 

 

 

 

Vistos.

Ao Ministério Público do Trabalho, para emissão de parecer, nos termos do
art. 11, III, da Resolução GP 9/2015 deste Regional.

P.I.

BELO HORIZONTE, 29 de Abril de 2017.

Mônica Sette Lopes
Desembargador(a) do Trabalho
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SUSCITANTE: MINISTRA RELATORA DA 2ª TURMA DO TRIBUNAL SUPERIOR DO
TRABALHO

PARTE RÉ: DESEMBARGADOR 1º VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 3ª REGIÃO

           

CERTIDÃO

Certifico que o despacho (Id ) foi publicado em 5 de maio de 2017, com disponibilização nod2fbd89
Caderno Judiciário do Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho do dia 4 de maio de 2017.

Belo Horizonte, .5 de maio de 2017

MARÍLIA BUZELIN DE ALMEIDA

Chefe de Seção
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CERTIDÃO

                        Nesta data, faço juntada aos presentes autos do Ofício SETPOE N. 162/2017 enviado à d.
Procuradoria Regional do Trabalho da 3ª Região.

                        Belo Horizonte, 5 de maio de 2017.

MARÍLIA BUZELIN DE ALMEIDA

Chefe de Seção
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Vistos os autos.

Considerando que o presente procedimento concentrado de formação de
precedentes pressupõe ampla participação dos grupos interessados,
especialmente quando há um grau de faticidade importante envolvida no
processo de uniformização, designo, com fundamento no artigo 983, §1º c/c
1.038, II do CPC/2015 c/c artigos 769, 896-B e 896-C, § 8º da CLT, audiência
pública, que será realizada no dia 12 de junho de 2017, às 14h, no Plenário 2
do 8º andar do Edifício sede deste Tribunal.

Publique-se o edital por três vezes, bem assim oficie-se ao Setor de
Comunicação Social para divulgação da referida audiência pública nas redes
sociais.

Dê-se ciência da audiência pública ao Ministério Público do Trabalho, ao
Ministério do Trabalho e ao Tribunal de Contas da União.

P.I.

BELO HORIZONTE, 15 de Maio de 2017.

Mônica Sette Lopes
Desembargador(a) do Trabalho
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Vistos os autos.

Considerando que o presente procedimento concentrado de formação de
precedentes pressupõe ampla participação dos grupos interessados,
especialmente quando há um grau de faticidade importante envolvida no
processo de uniformização, designo, com fundamento no artigo 983, §1º c/c
1.038, II do CPC/2015 c/c artigos 769, 896-B e 896-C, § 8º da CLT, audiência
pública, que será realizada no dia 12 de junho de 2017, às 14h, no Plenário 2
do 8º andar do Edifício sede deste Tribunal.

Publique-se o edital por três vezes, bem assim oficie-se ao Setor de
Comunicação Social para divulgação da referida audiência pública nas redes
sociais.

Dê-se ciência da audiência pública ao Ministério Público do Trabalho, ao
Ministério do Trabalho e ao Tribunal de Contas da União.

P.I.

BELO HORIZONTE, 15 de Maio de 2017.

Mônica Sette Lopes
Desembargador(a) do Trabalho
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PROCESSO: TRT / IUJ / 0010326-20.2017.5.03.0000

TRIBUNAL PLENO

Suscitante: Ministra Relatora da 2ª Turma do TST

Parte Ré: Desembargador 1º Vice-Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 3ª 
Região

Relatora: Desembargadora Mônica Sette Lopes

PARECER

1. RELATÓRIO

Cuida-se de Incidente de Uniformização de Jurisprudência suscitado nos autos 
do processo nº 0001172-12.2013.5.03.0034,  tendo em vista a constatação da existência 
de decisões atuais e conflitantes no âmbito da Justiça do Trabalho da 3ª Região sobre o 
tema objeto do Recurso de Revista interposto naqueles autos.

Diante do dissenso jurisprudencial, a Ministra Delaíde Alves Miranda Arantes 
suscitou  a  uniformização  de jurisprudência  no âmbito  desse Regional  sobre  o tema: 
“Horas  Extras.  Turnos  Ininterruptos  de  Revezamento.  Motorista  de  Ônibus 
Interestadual. Caracterização”.

Com o objetivo de demonstrar  a  existência  de decisões  atuais  e conflitantes 
acerca da matéria, os autos foram instruídos com acórdãos proferidos no âmbito desse 
Tribunal.

Desta  forma,  a  autoridade  suscitante  determinou  a  devolução  dos  autos  ao 
TRT3  para  uniformização  da  respectiva  jurisprudência,  conforme  despacho  de  ID. 
b1636df,  tendo  o  1º  Vice-Presidente  desse  Regional  determinado  a  suspensão  do 
andamento dos processos com matéria  idêntica,  até  julgamento do presente incidente 
(ID. 04909c5).

Em parecer acostado aos autos (ID. 76e835f), a Comissão de Uniformização de 
Jurisprudência apresentou sugestões para edição de verbete, na forma do inciso III do 
art. 11 da Resolução GP n. 9, de 29 de abril de 2015, com redação da Resolução GP n.53 
de 22 de setembro de 2016, contemplando os entendimentos apurados.

Autos remetidos ao Ministério Público do Trabalho para emissão de parecer 
(ID. 17064a3).
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2. FUNDAMENTAÇÃO

2.1. Da Viabilidade do Incidente de Uniformização de Jurisprudência

O  presente  IUJ  merece  ser  acolhido,  pois  evidenciada  a  iterativa,  atual  e 
relevante divergência no âmbito do TRT3, nos termos do art. 140 do Regimento Interno 
deste Tribunal.

2.2. Do Dissenso Jurisprudencial

Vê-se, no caso sob exame, divergência de entendimento na jurisprudência desse 
Regional, no que concerne à caracterização ou não de turno ininterrupto de revezamento 
quanto às atividades desenvolvidas pelos motoristas de ônibus interestadual.

O parecer da Comissão de Uniformização de Jurisprudência do TRT3 revela a 
existência de duas correntes jurisprudenciais acerca do tema.

A  1ª  corrente  sustenta  que  o  labor  de  motorista  de  ônibus  interestadual 
submetido  a  escalas  variadas  e  à  alternância  de  turnos  e  horários  caracteriza  turno 
ininterrupto de revezamento. Entende-se que tal regime de trabalho é prejudicial à saúde 
do empregado e enseja o enquadramento na jornada especial prevista no art. 7º, XIV, da 
Constituição da República de 88. Essa tese conta com a adesão da 1ª, 3ª, 4ª, 7ª, 8ª e 10ª 
Turmas.

A  2ª  corrente  entende  que  o  labor  de  motorista  de  ônibus  interestadual 
submetido  a escalas  variadas  não caracteriza  turno ininterrupto  de revezamento.  Isso 
porque a alternância de turnos e horários visa ao atendimento de viagens programadas,  
sendo inerente à  atividade desempenhada. Corrente esta,  aderida  pelas 3ª, 4ª,  5ª e 9ª  
Turmas.

Para  fins  de  uniformizar  a  matéria,  a  Comissão  de  Uniformização  de 
Jurisprudência  do  TRT3  sugere  as  seguintes  redações  de  verbete  jurisprudencial, 
relativamente às duas teses.

Redação para a 1ª corrente:

“TURNO  ININTERRUPTO  DE  REVEZAMENTO.  CARACTERIZAÇÃO. 
MOTORISTA DE ÔNIBUS INTERESTADUAL. HORAS EXTRAS.
O motorista  de ônibus interestadual  submetido a  escalas  variadas  de trabalho,  com 
alternância de turnos, que compreendam, no todo ou em parte, o horário diurno e o 
noturno, tem direito à jornada especial prevista no art. 7º,  XIV, da Constituição da 
República de 1988.”

Redação para a 2ª corrente:

“MOTORISTA  DE  ÔNIBUS INTERESTADUAL.  TURNO  ININTERRUPTO  DE 
REVEZAMENTO.  NÃO  CARACTERIZAÇÃO.  HORAS  EXTRAORDINÁRIAS 
INDEVIDAS.
A jornada  de motorista  de ônibus  interestadual,  exercida em escalas  variadas,  não 
caracteriza  turno  ininterrupto  de revezamento,  visto  que a  alternância  de turnos  é 
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inerente à atividade. Portanto, indevidas horas extraordinárias sob tal título.”

Nota-se que a 1ª corrente é a que mais se agasalha à normatividade jus laboral.

O art. 7º, inciso XIV da Carta Magna preceitua que é direito dos trabalhadores 
urbanos  e  rurais  a  jornada  de  seis  horas  para  o  trabalho  realizado  em  turnos 
ininterruptos de revezamento, salvo negociação coletiva.

O preceito constitucional visa assegurar a higidez física, mental e psíquica dos 
trabalhadores  que  exercem  suas  atividades  laborativas  com  alternância  de  horários. 
Sabe-se  que  a  variação  de  horários  de  início  e  término  de  cada  turno  de  trabalho 
ocasiona desgastes físicos, psíquicos e sociais ao trabalhador.

Estes  desgastes  também  ocorrem  nas  atividades  dos  motoristas  de  ônibus 
interestadual sujeitos à variação de horários, os quais merecem, de igual feita, a proteção 
dada  ao  sistema  de  revezamento  constitucionalmente  prevista,  para  que,  da  mesma 
forma, lhes sejam garantidas condições mínimas de saúde.

A OJ 360 da SBDI-I/TST dispõe: “Faz jus à jornada especial prevista no art. 7º, 
XIV, da CF/1988 o trabalhador que exerce suas atividades em sistema de alternância de 
turnos, ainda que em dois turnos de trabalho, que compreendam, no todo ou em parte, o 
horário diurno e o noturno, pois submetido à alternância de horário prejudicial à saúde,  
sendo irrelevante que a atividade da empresa se desenvolva de forma ininterrupta”.

Destarte, as atividades no sistema de turnos de revezamento não precisam ser  
ininterruptas. A OJ admite também que os horários alternados do trabalhador envolvam 
apenas  parte  do  dia  ou  da  noite.  O fato  de os motoristas  exercerem  o trabalho  por  
escalas não pode excluí-los da proteção consagrada no texto constitucional, sob pena de 
lhes transferir os riscos do empreendimento, o que é inconcebível pela ordem jurídica 
vigente.

Ademais, à luz do princípio da proteção, cumpre chamar à baila a intepretação 
mais favorável ao trabalhador, sob cujo fundamento a 1ª tese deve prevalecer em relação 
à 2ª. Não obstante a aplicação de tal princípio destinar-se mais diretamente às relações 
jurídicas individuais, vislumbra-se, todavia, sua incidência em demandas objetivas como 
a presente, considerando que o resultado destas demandas repercute também nas ações 
de cunho subjetivo.

No que  tange  ao  posicionamento  no  TST sobre  o  tema,  sua  jurisprudência 
mostra-se bastante tímida. De qualquer modo, há manifestação da Corte Superior que 
sinaliza no sentido da 1ª corrente, consoante se vê do seguinte aresto:

“RECURSO DE REVISTA - TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO - 
MOTORISTA DE ÔNIBUS INTERESTADUAL CARACTERIZAÇÃO. 1.  O turno 
ininterrupto de revezamento caracteriza-se pela realização de atividades nos períodos 
diurno  e  noturno,  em alternância  que  seja  prejudicial  à  saúde  física  e  mental  do 
trabalhador.  Incidência  do  artigo  7º,  XIV,  da  Constituição.  2.  Na  hipótese,  o 
Reclamante, motorista de ônibus de transporte interestadual, laborava por escala, que 
se alternava com trabalho nos turnos diurno e noturno, hipótese que caracteriza labor 
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em turnos ininterruptos de revezamento, pois ele se submete à alternância de horário 
prejudicial  à sua saúde. Recurso de Revista  conhecido e provido.” (Processo:  RR - 
319-97.2012.5.03.0111;  Relator:  Desembargador  Convocado João  Pedro  Silvestrin; 
Órgão  Julgador:  8ª  Turma;  Data  de Julgamento:  11/03/2015;  Data  de Publicação: 
13/03/2015).

Entende-se, pois, que o sistema de turnos ininterruptos de revezamentos aplica-
se às atividades dos motoristas de ônibus interestadual com variação de escalas, consoante 
atesta a 1ª corrente, por cuja prevalência manifesta o Parquet Laboral.

3. CONCLUSÃO

Diante  do  exposto,  o  Ministério  Público  do  Trabalho  em  Minas  Gerais 
pronuncia-se pelo conhecimento do presente IUJ, a  fim de que o Egrégio TRT da 3ª 
Região confira interpretação uniforme à matéria, em consonância com o entendimento 
da  1ª  corrente,  conforme  verbete  sugerido  pela  Comissão  de  Uniformização  de 
Jurisprudência explicitado abaixo:

“TURNO  ININTERRUPTO  DE  REVEZAMENTO.  CARACTERIZAÇÃO. 
MOTORISTA DE ÔNIBUS INTERESTADUAL. HORAS EXTRAS.
O motorista  de ônibus interestadual  submetido a  escalas  variadas  de trabalho,  com 
alternância de turnos, que compreendam, no todo ou em parte, o horário diurno e o 
noturno, tem direito à jornada especial prevista no art. 7º,  XIV, da Constituição da 
República de 1988.”

Belo Horizonte, 15 de maio de 2017.

Adriana Augusta de Moura Souza
Procuradora-Chefe

PRT 3ª Região
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 03ª REGIÃO
Gab. Des. Mônica Sette Lopes
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SUSCITANTE: MINISTRA RELATORA DA 2ª TURMA DO TRIBUNAL
SUPERIOR DO TRABALHO
PARTE RÉ: DESEMBARGADOR 1º VICE-PRESIDENTE DOTRIBUNAL
REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO

 

 

 

 

Vistos.

Esclarece-se que a marcação da audiência pública para o dia 12.06.2017,
enquanto está em curso o prazo para manifestação do Ministério Público do
Trabalho nos presentes autos, tem por objetivo apenas   dar maior celeridade
ao processo, antecipando etapas, à vista da previsão de gozo de férias da 

 Relatora.   A opção foi diretamente discutida com a Sra. Procuradora do
Trabalho Adriana Augusta de Moura e Souza, na sessão do Pleno deste
Regional do dia 11.05.2017. O despacho de f. 209 não foi revogado, tampouco
será desrespeitado o prazo previsto no artigo 11, III, da Resolução GP 9/2015.
Havendo qualquer necessidade outra de parte do D. MPT será tranquilamente
atendida, sempre com vistas ao exame mais acurado dos autos e da questão
nele posta.

P.I.

 

 

BELO HORIZONTE, 16 de Maio de 2017.

Mônica Sette Lopes
Desembargador(a) do Trabalho
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Vistos.

Esclarece-se que a marcação da audiência pública para o dia 12.06.2017,
enquanto está em curso o prazo para manifestação do Ministério Público do
Trabalho nos presentes autos, tem por objetivo apenas   dar maior celeridade
ao processo, antecipando etapas, à vista da previsão de gozo de férias da 

 Relatora.   A opção foi diretamente discutida com a Sra. Procuradora do
Trabalho Adriana Augusta de Moura e Souza, na sessão do Pleno deste
Regional do dia 11.05.2017. O despacho de f. 209 não foi revogado, tampouco
será desrespeitado o prazo previsto no artigo 11, III, da Resolução GP 9/2015.
Havendo qualquer necessidade outra de parte do D. MPT será tranquilamente
atendida, sempre com vistas ao exame mais acurado dos autos e da questão
nele posta.

P.I.

 

 

BELO HORIZONTE, 16 de Maio de 2017.

Mônica Sette Lopes
Desembargador(a) do Trabalho
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Vistos.

Esclarece-se que a marcação da audiência pública para o dia 12.06.2017,
enquanto está em curso o prazo para manifestação do Ministério Público do
Trabalho nos presentes autos, tem por objetivo apenas   dar maior celeridade
ao processo, antecipando etapas, à vista da previsão de gozo de férias da 

 Relatora.   A opção foi diretamente discutida com a Sra. Procuradora do
Trabalho Adriana Augusta de Moura e Souza, na sessão do Pleno deste
Regional do dia 11.05.2017. O despacho de f. 209 não foi revogado, tampouco
será desrespeitado o prazo previsto no artigo 11, III, da Resolução GP 9/2015.
Havendo qualquer necessidade outra de parte do D. MPT será tranquilamente
atendida, sempre com vistas ao exame mais acurado dos autos e da questão
nele posta.

P.I.

 

 

BELO HORIZONTE, 16 de Maio de 2017.

Mônica Sette Lopes
Desembargador(a) do Trabalho
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                                                                CERTIDÃO

 

Certifico que o r. despacho (Id ) foi publicado em  18 de maio de 2017, com disponibilização noc3f1498
caderno judiciário do Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho do dia 17 de maio de 2017.

 

Belo Horizonte, 18 de maio de 2017.

 

CONSTANÇA D´ÁVILA FREITAS

Chefe de Seção

                                                                                                   SETPOE
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 03ª REGIÃO
Gab. Des. Mônica Sette Lopes
IUJ 0010326-20.2017.5.03.0000
SUSCITANTE: MINISTRA RELATORA DA 2ª TURMA DO TRIBUNAL
SUPERIOR DO TRABALHO
PARTE RÉ: DESEMBARGADOR 1º VICE-PRESIDENTE DOTRIBUNAL
REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO

 

 

 

 

Vistos.

Trata-se da Incidente de Uniformização de Jurisprudência em que figura como
Suscitante a Ministra Relatora da 2ª Turma do Tribunal Superior do Trabalho, Delaíde
Alves Miranda Arantes, e como Suscitado o Desembargador 1º Vice-Presidente deste
Tribunal Regional, Ricardo Antônio Mohallem, cujo tema é:

"Horas Extras. Turnos Ininterruptos de Revezamento. Motorista de Ônibus
Interestadual. Caracterização."

A Comissão de Uniformização de Jurisprudência, em pesquisa realizada no sítio
eletrônico deste Regional, apontou a existência de duas teses contrapostas a respeito da
matéria, citando como rol de precedentes os seguintes processos físicos:

- 0000714-23.2015.5.03.0099 RO (00714-2015-099-03-00-9 RO)   2ª VT de
Governador Valadares;

- 0000207-67.2012.5.03.0099 RO (00207-2012-099-03-00-2 RO) 2ª VT de
Governador Valadares;

- 0001613-55.2014.5.03.0099 RO (01613-2014-099-03-00-4 RO) 2ª VT de
Governador Valadares;

- 0000212-73.2015.5.03.0135 RO (00212-2015-135-03-00-7 RO) 3ª VT de
Governador Valadares;

- 0000093-15.2015.5.03.0135 RO (00093-2015-135-03-00-2 RO) 3ª VT de
Governador Valadares;

- 0001787-87.2014.5.03.0059 ED (01787-2014-059-03-00-8 ED) 1ª VT de Governador
Valadares;

- 0000519-61.2015.5.03.0059 RO (00519-2015-059-03-00-0 RO) 1ª VT de
Governador Valadares e

- 0000395-20.2011.5.03.0059 RO (00395-2011-059-03-00-9 RO) 1ª VT de
Governador Valadares.

ID. 748f765 - Pág. 1Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: Mônica Sette Lopes
https://pje.trt3.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17051815042789900000014586716
Número do documento: 17051815042789900000014586716



Tendo em vista o grau de faticidade importante envolvida neste IUJ, oficie-se as Varas
mencionadas para que digitalizem a petição inicial, contestação, controles de ponto,
sentença e acórdãos (se for o caso) de cada um dos processos supra, e enviem para a
Secretaria do Tribunal Pleno por meio do malote digital ou pelo e-mail
stpoe@trt3.jus.br, no prazo de 8 (oito) dias.

Após, a Secretaria do Pleno deverá incluir os referidos documentos nos presentes
autos, o mais breve possível, diante da proximidade da audiência pública marcada para
o dia 12.06.2017.

P.I.

 

BELO HORIZONTE, 18 de Maio de 2017.

Mônica Sette Lopes
Desembargador(a) do Trabalho

 

ID. 748f765 - Pág. 2Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: Mônica Sette Lopes
https://pje.trt3.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17051815042789900000014586716
Número do documento: 17051815042789900000014586716



Poder Judiciário da União
Justiça do Trabalho

Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região

0010326-20.2017.5.03.0000 - IUJ

SUSCITANTE: MINISTRA RELATORA DA 2ª TURMA DO TRIBUNAL SUPERIOR DO
TRABALHO

PARTE RÉ: DESEMBARGADOR 1º VICE-PRESIDENTE DOTRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 3ª REGIÃO

           

CERTIDÃO
          
CERTIFICO que o r. despacho (id 146f5e3) foi publicado em 19 de maio de 2017, com disponibilização
no caderno judiciário do Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho do dia 18 de maio de 2017. Dou fé.
Belo Horizonte, 19 de Maio de 2017.

 

Ana Cristina Carvalho de Menezes
Secretária do Tribunal Pleno e do Órgão Especial
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 03ª REGIÃO
Gab. Des. Mônica Sette Lopes
IUJ 0010326-20.2017.5.03.0000
SUSCITANTE: MINISTRA RELATORA DA 2ª TURMA DO TRIBUNAL
SUPERIOR DO TRABALHO
PARTE RÉ: DESEMBARGADOR 1º VICE-PRESIDENTE DOTRIBUNAL
REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO

 

 

 

 

Vistos.

Trata-se da Incidente de Uniformização de Jurisprudência em que figura como
Suscitante a Ministra Relatora da 2ª Turma do Tribunal Superior do Trabalho, Delaíde
Alves Miranda Arantes, e como Suscitado o Desembargador 1º Vice-Presidente deste
Tribunal Regional, Ricardo Antônio Mohallem, cujo tema é:

"Horas Extras. Turnos Ininterruptos de Revezamento. Motorista de Ônibus
Interestadual. Caracterização."

A Comissão de Uniformização de Jurisprudência, em pesquisa realizada no sítio
eletrônico deste Regional, apontou a existência de duas teses contrapostas a respeito da
matéria, citando como rol de precedentes os seguintes processos físicos:

- 0000714-23.2015.5.03.0099 RO (00714-2015-099-03-00-9 RO)   2ª VT de
Governador Valadares;

- 0000207-67.2012.5.03.0099 RO (00207-2012-099-03-00-2 RO) 2ª VT de
Governador Valadares;

- 0001613-55.2014.5.03.0099 RO (01613-2014-099-03-00-4 RO) 2ª VT de
Governador Valadares;

- 0000212-73.2015.5.03.0135 RO (00212-2015-135-03-00-7 RO) 3ª VT de
Governador Valadares;

- 0000093-15.2015.5.03.0135 RO (00093-2015-135-03-00-2 RO) 3ª VT de
Governador Valadares;

- 0001787-87.2014.5.03.0059 ED (01787-2014-059-03-00-8 ED) 1ª VT de Governador
Valadares;

- 0000519-61.2015.5.03.0059 RO (00519-2015-059-03-00-0 RO) 1ª VT de
Governador Valadares e

- 0000395-20.2011.5.03.0059 RO (00395-2011-059-03-00-9 RO) 1ª VT de
Governador Valadares.
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Tendo em vista o grau de faticidade importante envolvida neste IUJ, oficie-se as Varas
mencionadas para que digitalizem a petição inicial, contestação, controles de ponto,
sentença e acórdãos (se for o caso) de cada um dos processos supra, e enviem para a
Secretaria do Tribunal Pleno por meio do malote digital ou pelo e-mail
stpoe@trt3.jus.br, no prazo de 8 (oito) dias.

Após, a Secretaria do Pleno deverá incluir os referidos documentos nos presentes
autos, o mais breve possível, diante da proximidade da audiência pública marcada para
o dia 12.06.2017.

P.I.

 

BELO HORIZONTE, 18 de Maio de 2017.

Mônica Sette Lopes
Desembargador(a) do Trabalho
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Poder Judiciário da União 
Justiça do Trabalho

Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região

0010326-20.2017.5.03.0000 - IUJ

SUSCITANTE: MINISTRA RELATORA DA 2ª TURMA DO TRIBUNAL SUPERIOR DO
TRABALHO

PARTE RÉ: DESEMBARGADOR 1º VICE-PRESIDENTE DOTRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 3ª REGIÃO

 

CERTIDÃO

                        Nesta data, faço juntada aos presentes autos do ofício encaminhado ao TCU.

                        Belo Horizonte, 19 de Maio de 2017.

CONSTANÇA DAVILA FREITAS

Chefe de Seção/SETPOE

Salvar
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3' REGIÃO
Secretaria do Tribunal Pleno e do Órgão Especial

OFíCIO SETPOE N. 175/2017

Belo Horizonte, 18 de maio de 2017.

A Sua Excelência o Senhor
RAIMUNDO CARREIRO
MINISTRO PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Assunto: Processo TRT n. 0010326-20.2017.5.03.0000 IUJ
SUSCITANTE: MINISTRA RELATORA DA 2ª TURMA DO TRIBUNAL SUPERIOR

DO TRABALHO
PARTE RÉ: DESEMBARGADOR 1º VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL

REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO

Exmo. Ministro Presidente,

Informo a V. Exa. que tramita neste Tribunal Regional do Trabalho da 3ª

Região, na Secretaria do Tribunal Pleno e do Órgão Especial, o processo TRT n.

0010326-20.2017.5.03.0000 - IUJ (Incidente de Uniformização de Jurisprudência)

sobre o seguinte tema: "HORAS EXTRAS. TURNOS ININTERRUPTOS DE

REVEZAMENTO. MOTORISTA DE ÔNIBUS INTERESTADUAL. CARACTERIZAÇÃO."

Por determinação da Exma. Desembargadora Relatora Mônica Sette

Lopes, comunico-lhe que nos autos em epígrafe foi exarado o seguinte despacho (Id

c3f1498):

"Vistos os autos.
Considerando que o presente procedimento concentrado de formação de
precedentes pressupõe ampla participação dos grupos interessados,
especialmente quando há um grau de faticidade importante envolvida no
processo de uniformização, designo, com fundamento no artigo 983, 91º
c/c 1.038, "do CPC/2015 c/c artigos 769, 896-8 e 896-C, 9 8º da CLT,
audiência pública, que será realizada no dia 12 de junho de 2017, às 14h,
no Plenário 2 do 8º andar do Edifício sede deste Tribunal.
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3' REGIÃO
Secretaria do Tribunal Pleno e do Órgão Especial

Publique-se o edital por três vezes, bem assim oficie-se ao Setor de
Comunicação Social para divulgação da referida audiência pública nas
redes sociais.

Dê-se ciência da audiência pública ao Ministério Público do Trabalho, ao
Ministério do Trabalho e ao Tribunal de Contas da União.
P.I.

BELO HORIZONTE, 15 de Maio de 2017.

Mônica Sette Lopes
Desembargador(a) do Trabalho"

Respeitosamente,

••...- dt IotrNllçIUIllOl ANA Cltl!iflW. CAJI\IAL>«) DE

ANA CRISTINA CARVALHO =-~i-=~~:01llOUo(f<l.NS~~"'k>Rol_U
OUo.A",••.i<IodI'(O<tlr"-'<\.IN1l~.4CJU'S ••••••• TIIl!tINAL

DE MENEZES:3083726 :=~,':~~~~:~~-=::oo""
ANA CRISTINA CAHVA'tAO''Ol:'1IJfENEZES

Secretária do Tribunal Pleno e do Órgão Especial
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3" REGIÃO
Secretaria do Tribunal Pleno e do Órgão Especial

Na forma do artigo 50 da Resolução 136/2014, do Conselho Superior da Justiça do
Trabalho: "A partir da implantação do PJe-JT em unidade judiciária, fica vedada a
utilização do e-DOC ou qualquer outro sistema de peticionamento eletrônico para o
envio de petições relativas aos processos que tramitam no PJe-JT. Parágrafo único. O
descumprimento da determinação constante do caput implicará no descarte dos
documentos recebidos, que não constarão de nenhum registro e não produzirão
qualquer efeito legal."

Para visualização dos documentos do processo, utilize as chaves de acesso
constantes da tabela abaixo, no endereço
http://pje.trt3 .jus.br/segu ndograu/Processo/Consu ItaDocumento/listView. seam

Documentos associados ao processo
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3' REGIÃO
Secretaria do Tribunal Pleno e do Órgão Especial
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CERTIDÃO

                        Nesta data, faço juntada aos presentes autos do ofício encaminhado ao MTE.

                        Belo Horizonte, 19 de Maio de 2017.

CONSTANÇA DAVILA FREITAS

                                                                                     Chefe de Seção/SETPOE
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3" REGIÃO
Secretaria do Tribunal Pleno e do Órgão Especial

OFíCIO SETPOE N. 176/2017

Belo Horizonte, 18 de maio de 2017.

A Sua Excelência o Senhor
RONALDO NOGUEIRA
MINISTRO DO TRABALHO E EMPREGO (MTE)

PJe-JT
RELATORA:
SUSCITANTE:
PARTE RÉ:

Processo TRT n. 0010326-20.2017.5.03.0000 - IUJ
EXMA. DESEMBARGADORA MÔNICA SETTE LOPES
MINISTRA RELATORA DA 2ª TURMA DO TST
DESEMBARGADOR 1º VICE-PRESIDENTE DO TRT - 3ª REGIÃO

Exmo. Ministro,

Informo a V. Exa. que tramita neste Tribunal Regional do Trabalho da 3ª

Região, na Secretaria do Tribunal Pleno e do Órgão Especial, o processo TRT n.

0010326-20.2017.5.03.0000 - IUJ (Incidente de Uniformização de Jurisprudência)

sobre o seguinte tema: "HORAS EXTRAS. TURNOS ININTERRUPTOS DE

REVEZAMENTO. MOTORISTA DE ÔNIBUS INTERESTADUAL. CARACTERIZAÇÃO."

Por determinação da Exma. Desembargadora Relatora Mônica Sette

Lopes, comunico-lhe que nos autos em epígrafe foi exarado o seguinte despacho (Id

c3f1498):

"Vistos os autos.
Considerando que o presente procedimento concentrado de formação de
precedentes pressupõe ampla participação dos grupos interessados,
especialmente quando há um grau de faticidade importante envolvida no
processo de uniformização, designo, com fundamento no artigo 983, S1º
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c/c 1.038, /I do CPC/2015 c/c artigos 769, 896-B e 896-C, 9 8º da CLT,
audiência pública, que será realizada no dia 12 de junho de 2017, às 14h,
no Plenário 2 do 8º andar do Edifício sede deste Tribunal.

Publique-se o edital por três vezes, bem assim oficie-se ao Setor de
Comunicação Social para divulgação da referida audiência pública nas
redes sociais.

Dê-se ciência da audiência pública ao Ministério Público do Trabalho, ao
Ministério do Trabalho e ao Tribunal de Contas da União.

P.I.

BELO HORIZONTE, 15 de Maio de 2017.

Mônica Sette Lopes
Desembargador(a) do Trabalho"

Respeitosamente,
ANA CRISTINA A"I •••dolll'lo<",.d'llIl.lpcwAtMCl!ISTl'/ACARVAlHOD!

MENl'nS")OlIJ116
ON.e_8R, o.I(P-lI"I" _("'I.JUS Inttlllldonlll . M.

CARVALHO DE ::~'::tR~~:::'~~:~~Ju~I~~~~EsG~O-TlrTJ.
ou.nRVIOOIl. <nd,NA CRISTINA CAIlVALHO OI:

~t%~/1.}..?t6ARVÃ1}AtyDE"'MENEZES
Secretária do Tribunal Pleno e do Órgão Especial
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Na forma do artigo 50 da Resolução 136/2014, do Conselho Superior da Justiça do
Trabalho: "A partir da implantação do PJe-JT em unidade judiciária, fica vedada a
utilização do e-DOC ou qualquer outro sistema de peticionamento eletrônico para o
envio de petições relativas aos processos que tramitam no PJe-JT. Parágrafo único. O
descumprimento da determinação constante do caput implicará no descarte dos
documentos recebidos, que não constarão de nenhum registro e não produzirão
qualquer efeito legal."

Para visualização dos documentos do processo, utilize as chaves de acesso
constantes da tabela abaixo, no endereço
htto:!lo je.trt3. jus.brIse9undograulP rocessolConsu ItaDocumentoll istView.seam

Documentos associados ao processo
-----

0** J
001445~

0014234

0014234:

00142341

000140751

170427144819583000000140751
276 -------

117042516435310800000014011 :

00001401~

00001401-1 I

0000140111
i

I
00-0-013~22]

17032216461825500000013222!
545 '
170~211608575800000001~1821

3

corrente Diverso ,579
Precedentes Parecer 7. CUJ 2017 1ª Documento 17042516435039600
corrente Diverso 578

parecer digitalizado-otimizado 1 Documento 17042516434763900
Diverso 577

CERTIDÃO Certidão ,17042516375906700
1349----~

Despacho Des. Marcus Moura
Documento 17032216513386000
Diverso 553

""Decisão _ [Decisão

Precedentes Parecer 7. CUJ 2017 2ª I Documento

\

r

~
,

IC,rtidão
emailCUJ

~-

Título
--

Tipo Chave de acess

Decisão Decisão
1705151130351230000
327

162.2017.PJe Ofício
1705051022517010000
445

,Certidão de juntada Certidão
1705051020147000000
340

Certidão de publicação Certidão 1705051019375770000
005

Despacho Notificação 1170427144819583000
1276
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4

!Diverso [398r- I Documento 1170321160805799000000131821091.2017
I Diverso 358

l~fíCiO comissão jUriSprud~ncia Certidão 17032116055851200000013182
310-- -

ICertidãopublicação despacho 17032114204613600000013176
181

Despacho INotificação 17031717585327400000013108
129"._---

Decisão Decisão 17031717585327400000013108
-- 129
18pdfsam Acórdão PJE-TRT3 Proc Documento 170317173523946000000131061
ED 0010943-96-2015-5-03-0178 Diverso 864."--- IDocumento 117031717352039600000013106I 17pdfsam Acórdão PJE-TRT3 Proc
RO 0010943-96-2015-5-03-0178 Diverso 1819----
16pdfsam Acórdão 1ªT-TRT3 ED Documento 17031717351800700000013106
, 00714-2015-099-03-00-9 Diverso 791I .. _-

i Documento 117031717350987000000013106I 14pdfsam Acórdão 4ªT-TRT3 ED
'O' /71400301-2012-059-03-00-2 I Iverso------~ .I 15pdfsam Acórdão 1ªT-TRT3 RO i Documento 17031717351300300000013106

I.2Q!'!4-2015-099-03-00-9 Diverso 754
I 13pdfsam Acórdão 4ªT-TRT3 RO I Documento 17031717350806200000013106
100301-2012-059-03-00-2 Diverso 692-' .- '.,-
12pdfsam Acórdão 4ªT-TRT3 Proc ED Documento 17031717350243400000013106
01172-2013-034-03-00-4 Diverso 647.,-._---

117031717350032000000013106
111pdfsam Acórdão 4ªT-TRT3 Proc.

DocumentoI RO 01172-2013-034-03-00-4 que
Diverso 635ensejou o IUJ

r9pdfSam Ofício e assinatura de todos
Documento 17031717344811900000013106os Desembargadores e Juízes
Diverso 626Convocados...._-------
I Documento /17031717345075300000013106i 10pdfsam Ofício e assinatura das
I

1627L~~m_aissecretarias J Diverso
j8pdfsam Recibo e expedientes I Documento 117031717344501100000013106
/~_~v.i~90Spor ~arote Digital IDiverso 1

625
: 7pdfsam Protocolo e-Pad anexa Documento '17031717342853800000013106
I recibo expediente TST IDiverso 614
1'6pdTsã~Ofício TRT3 ao Ministro Documento 17031717341995800000013106i Presidente do TST Diverso 608
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,
I Documento5pdfsam Protocolo e-Pad anexa 17031717341765500000013106

Ofício 605Diverso
3pdfsam Protocolo e-Pad da GVP1 Documento 17031717341224000000013106
anexa Despacho Diverso 602

~--

4pdfsam Despacho da 1ª Vice- Documento 170317173415006000000131061
Presidência Diverso 603
2pdfsam Decisão TST que suscita o Documento 17031717340403900000013106
IUJ Diverso 600
1pdfsam Protocolo e-Pad da GVP1 Documento 17031717335517600000013106

1

anexa decisão TST Diverso 599 --
Termo de Abertura de Incidente de Petição 17031717280554500000013106
Uniformização de Jurisprudência Inicial 280
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Poder Judiciário da União 
Justiça do Trabalho

Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região

0010326-20.2017.5.03.0000 - IUJ

SUSCITANTE: MINISTRA RELATORA DA 2ª TURMA DO TRIBUNAL SUPERIOR DO
TRABALHO

PARTE RÉ: DESEMBARGADOR 1º VICE-PRESIDENTE DOTRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 3ª REGIÃO

 

CERTIDÃO

                        Nesta data, faço juntada aos presentes autos do ofício encaminhado à d. PRT.

                        Belo Horizonte, 19 de Maio de 2017.

CONSTANÇA DAVILA FREITAS

                                                                                Chefe de Seção/SETPOE

Salvar
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OFíCIO SETPOE N. 174/2017

Belo Horizonte, 19 de maio de 2017.

A Sua Excelência a Senhora
ADRIANA AUGUSTA DE MOURA SOUZA
Procuradora-Chefe da Procuradoria Regional do Trabalho

PJe-JT
RELATORA:
SUSCITANTE:
PARTE RÉ:

Processo TRT n. 0010326-20.2017.5.03.0000 - IUJ
EXMA. DESEMBARGADORA MÔNICA SETTE LOPES
MINISTRA RELATORA DA 2ª TURMA DO TST
DESEMBARGADOR 1º VICE-PRESIDENTE DO TRT - 3ª REGIÃO

Exma. Procuradora-Chefe,

Por determinação da Exma. Desembargadora Relatora Mônica Sette

Lopes, comunico a Vossa Excelência que nos autos em epigrafe foi exarado o seguinte

despacho (Id c3f1498 ):

"Vistos os autos.

Considerando que o presente procedimento concentrado de formação de
precedentes pressupõe ampla participação dos grupos interessados,
especialmente quando há um grau de faticidade importante envolvida no
processo de uniformização, designo, com fundamento no artigo 983, fi1º
c/c 1.038, /I do CPC/2015 c/c artigos 769, 896-8 e 896-C, fi 8º da CLT,
audiência pública, que será realizada no dia 12 de junho de 2017, às 14h,
no Plenário 2 do 8ºandar do Edifício sede deste Tribunal .

. Publique-se o edital por três vezes, bem assim oficie-se ao Setor de
Comunicação Social para divulgação da referida audiência pública nas
redes sociais.

Dê-se ciência da audiência pública ao Ministério Público do Trabalho, ao
Ministério do Trabalho e ao Tribunal de Contas da União.
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P.I.

BELO HORIZONTE, 15 de Maio de 2017.

Mônica Sette Lopes
Desembargador(a) do Trabalho"

Respeitosamente,
ANA CRISTINA ~=~~~I'O'A~(~AC.u""IIODE

O"-(.aJI, ••• ICJ'.•••••• .-<....-M~'_.AJ.
CARVALHO DE :~~~:~:':~1~~1I~J,1
MENEZES:3083726 ='~I~~:~:~~~I~••(>ftl!H~lm

ANA CRISTINA CARVALHO DE MENEZES
Secretária do Tribunal Pleno e do Órgão Especial
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Poder Judiciário da União 
Justiça do Trabalho

Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região

0010326-20.2017.5.03.0000 - IUJ

SUSCITANTE: MINISTRA RELATORA DA 2ª TURMA DO TRIBUNAL SUPERIOR DO
TRABALHO

PARTE RÉ: DESEMBARGADOR 1º VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 3ª REGIÃO

 

CERTIDÃO

                  Nesta data, faço juntada aos presentes autos do ofício encaminhado à SECOM.

                        Belo Horizonte, 19 de Maio de 2017.

CONSTANÇA D´AVILA FREITAS

Chefe de Seção/SETPOE

Salvar

Salvar
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OFíCIO SETPOE N. 179/2017

Belo Horizonte, 19 de maio de 2017.

À Senhora
lUCINEIDE PIMENTEL TEIXEIRA
Secretária de Comunicaçao Social do TRT da 3ª Região

Assunto: Audiência Pública - processo PJe 010326-20.2017.5.03.0000 - IUJ
(Incidente de Uniformização de Jurisprudência)

lima. Senhora Secretária,

Comunico a V. Sa. que, por determinação da Exma. Desembargadora

Relatora Mônica Sette Lopes, será realizada AUDIÊNCIA PÚBLICA no dia12 de junho

de 2017, segunda-feira, às 14 horas, no Plenário 2 do 8º andar do Edifício Sede deste

Tribunal, com o fim de ouvir depoimentos de pessoas com experiência e conhecimento

na matéria, bem como esclarecer questões e circunstãncias de fatos subjacentes à

controvérsia sobre a seguinte questão: "HORAS EXTRAS. TURNOS ININTERRUPTOS

DE REVEZAMENTO. MOTORISTA DE ÔNIBUS INTERESTADUAL.

CARACTERIZAÇÃO."

Esclareço que a eminente Desembargadora Relatora determinou,

também, que a Secretaria de Comunicação Social deste Tribunal proceda à ampla

divulgação da referida audiência pública nas redes sociais.

1
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Desta feita, solicito a V. Sa. a gentileza de disponibilizar aviso de

AUDIÊNCIA PÚBLICA, de imediato, no sítio do TRT/3 na internet com os seguintes

anexos: EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA e íntegra do processo

PJe n. 010326-20.2017.5.03.0000 IUJ, devendo, entretanto, ser observado que o link

de inscrição para sustentação oral deverá ser ativado a partir das 8 (oito) horas do dia

24 (vinte e quatro) de maio/2017, permanecendo desta forma até às 18 (dezoito) horas
do dia 07 (sete) de junho/2017.

Atenciosamente~
AN A CR I::>TI NA ~,;~nE~d'~~~~'7~:d'9;"'por~N~CRl$T1NWRVAlHOOE

CA RV A LH O D E ~:~~:~:;i=~P~~~;~;:d:;~:.;~;';';:~'~~~~'~~.~~TRIBUNAL
R!Gl(lN~l DO TllABAlHO J~REGIAO_TltTl, o"_SERVIDOR, ,"_ANA

ME N EZES:3 083 7 26 ~:~:::~~~:,~~~~H,~:~::~E.~i;~~lo8m6
ANA CRISTINA CARVALHO DE MENEZES

Secretária do Tribunal Pleno e do Órgão Especial

Obs.: em anexo, aviso de AUDIÊNCIA PÚBLICA, cópia do EDITAL DE CONVOCAÇÃO
DE AUDIÊNCIA PÚBLICA e download na íntegra do processo PJe n. 0011595-
31.2016.5.03.0000 IUJ.

2

ID. 6d50a28 - Pág. 2Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: CONSTANCA DAVILA FREITAS
https://pje.trt3.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17051915063766500000014621429
Número do documento: 17051915063766500000014621429



CERTIDÃO

                                  Nesta data, faço juntada aos presentes autos do EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA
AUDIÊNCIA PÚBLICA.

                  Belo Horizonte, 19 de Maio de 2017.

CONSTANÇA D´AVILA FREITAS

                                                                                      Chefe de Seção/SETPOE
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA

N. 2/2017 - SETPOE

A Exma. Desembargadora MÔNICA SETTE LOPES, do Tribunal Regional do Trabalho

da Terceira Região, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, nos autos do

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA n. 0010326-

20.2017.5.03.0000, em que figuram como partes Ministra Relatora da Segunda Turma

do Tribunal Superior do Trabalho (Suscitante) e Desembargador Primeiro Vice-

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 3a Região (Parte-Ré), faz saber a

todos quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem, que, por meio

deste, COMUNICA QUE REALIZARÁ AUDIÊNCIA PÚBLICA no dia 12 de junho de

2017, segunda-feira, no Plenário 2 do 8° andar do Edifício Sede deste Tribunal (sito à

Avenida Getúlio Vargas, 225), a partir das 14h, com o fim de ouvir depoimentos de

pessoas com experiência e conhecimento na matéria, bem como esclarecer questões e

circunstâncias de fatos subjacentes à controvérsia sobre a seguinte questão

identificada para julgamento: "HORAS EXTRAS. TURNOS ININTERRUPTOS DE

REVEZAMENTO. MOTORISTA DE ÔNIBUS INTERESTADUAL. CARACTERIZAÇÃO",

conforme consta do despacho de seguinte teor: "Vistos os autos. Considerando que o

presente procedimento concentrado de formação de precedentes pressupõe ampla

participação dos grupos interessados, especialmente quando há um grau de faticidade

importante envolvida no processo de uniformização, designo, com fundamento no

artigo 983, 91° c/c 1.038, II do CPC/2015 c/c artigos 769, 896-B e 896-C, 9 8° da CLT,

audiência pública, que será realizada no dia 12 de junho de 2017, às 14h, no Plenário 2

do 8° andar do Edifício sede deste Tribunal. Publique-se o edital por três vezes, bem

assim oficie-se ao Setor de Comunicação Social para divulgação da referida audiência

pública nas redes sociais. Dê-se ciência da audiência pública ao Ministério Público do

Trabalho, ao Ministério do Trabalho e ao Tribunal de Contas da União. P.1. MÔNICA

SETTE LOPES - Desembargadora do Trabalho - Relatora". No período compreendido

entre às 8h do dia 24 de maio de 2017 e às 18h do dia 07 de junho de 2017, os
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interessados em participar da audiência pública poderão se inscrever como

EXPOSITORES, exclusivamente mediante envio de correspondência eletrônica para o

endereço stpoe@trt3.jus.br Iink específico do evento, disponibilizado no sítio deste

Regional na internet (www.trt3.jus.br). o qual deverá ficar visível e acessível durante

todo o prazo acima delineado. Não serão recebidos pedidos de inscrição enviados por

qualquer outro meio, inclusive por petição nos autos, ou correspondência física ou

eletrônica enviada a qualquer setor do TRT3. O tempo para as exposições dos

interessados será definido a partir do número de inscrições recebidas. Os expositores

inscritos poderão apresentar suas razões por escrito, via peticionamento avulso no Pje,

no mesmo prazo determinado para as inscrições (de 24 de maio a 07 de junho de

2017). O presente Edital permanecerá divulgado, durante o referido período, no sítio

deste Tribunal na internet, além de ser afixado no saguão do Edifício Sede deste

Tribunal e publicado no Oária Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT, na forma da

lei. Hori i e de maio de dois mil e dezessete. E para constar eu,

Ana Cristina Carvalho de Menezes, Secretária do
I Tribu ai Pleno e d gão Especial, lavrei e conferi o presente Edital que vai assinado
pela Exma. Desembargadora Mônica Sette Lopes.

MÔN

Desembargado a Federal do Trabalho

elatora
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Poder Judiciário da União 
Justiça do Trabalho

Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região

0010326-20.2017.5.03.0000 - IUJ

SUSCITANTE: MINISTRA RELATORA DA 2ª TURMA DO TRIBUNAL SUPERIOR DO
TRABALHO

PARTE RÉ: DESEMBARGADOR 1º VICE-PRESIDENTE DOTRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 3ª REGIÃO

 

CERTIDÃO

                                            Nesta data, faço juntada aos presentes autos dos ofícios encaminhados às Varas do
Trabalho de Governador Valadares.

                        Belo Horizonte, 19 de Maio de 2017.

CONSTANÇA D´AVILA FREITAS

Chefe de Seção /SETPOE

Salvar
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OFíCIO SETPOE N. 180/2017

Belo Horizonte, 19 de maio de 2017.

A Sua Excelência o Senhor
FERNANDO ROTONDO ROCHA
Juiz da l' Vara do Trabalho de Governador Valadares - TRT da 3' Região

Assunto: PJE N. 0010326-20.2017.5.03.0000
Suscitante: Ministra Relatora da 2' Turma do Tribunal Superior do Trabalho
Parte Ré: Desembargador 1º Vice-Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 3'

Região

Meritíssimo Juiz,

Por determinação da Exma. Desembargadora Relatora Mônica Sette

Lopes, comunico a Vossa Excelência que nos autos em epígrafe foi exarada o seguinte

despacho (Id 748f765):

"Vistos.
Trata-se da Incidente de Uniformização de Jurisprudência em que
figura como Suscitante a Ministra Relatora da 2' Turma do
Tribunal Superior do Trabalho, Delaíde Alves Miranda Arantes, e
como Suscitado o Desembargador 1º Vice-Presidente deste
Tribunal Regional, Ricardo Antônio Mohallem, cujo tema é:

"Horas Extras. Turnos Ininterruptos de Revezamento. Motorista
de Ônibus Interestadual. Caracterização."

A Comissão de Uniformização de Jurisprudência, em pesquisa
realizada no sítio eletrônico deste Regional, apontou a existência
de duas teses contrapostas a respeito da matéria, citando como
rol de precedentes os seguintes processos físicos:

1
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- 0000714-23.2015.5.03.0099 RO (00714-2015-099-03-00-9 RO)
2ª VT de Governador Valadares;

- 0000207-67.2012.5.03.0099 RO (00207-2012-099-03-00-2 RO)
2' VT de Governador Valadares;

- 0001613-55.2014.5.03.0099 RO (01613-2014-099-03-00-4 RO)
2ª VT de Governador Valadares;

- 0000212-73.2015.5.03.0135 RO (00212-2015-135-03-00-7 RO)
3ª VT de Governador Valadares;

- 0000093-15.2015.5.03.0135 RO (00093-2015-135-03-00-2 RO)
3ª VT de Governador Valadares;

- 0001787-87.2014.5.03.0059 ED (01787-2014-059-03-00-8 ED)
1ª VT de Governador Valadares;

- 0000519-61.2015.5.03.0059 RO (00519-2015-059-03-00-0 RO)
1ª VT de Governador Valadares e

- 0000395-20.2011.5.03.0059 RO (00395-2011-059-03-00-9 RO)
1ª VT de Governador Valadares.

Tendo em vista o grau de faticidade importante envolvida neste
IUJ, oficie-se as Varas mencionadas para que digitalizem a
petição inicial, contestação, controles de ponto, sentença e
acórdãos (se for o caso) de cada um dos processos supra, e
enviem para a Secretaria do Tribunal Pleno por meio do malote
digital ou pelo e-mail stpoe@trt3.jus.br. no prazo de 8 (oito) dias.

Após, a Secretaria do Pleno deverá incluir os referidos
documentos nos presentes autos, o mais breve possível, diante
da proximidade da audiência pública marcada para o dia
12.06.2017.

P.I.

BELO HORIZONTE, 18 de Maio de 2017.

Mônica Sette Lopes
Desembargador(a) do Trabalho"

Respeitosamente,
A"lnodo.,.. r•••••• digtlll por "NA CllKlYM CAl!VAlHOD£

ANA CRISTINA CARVALHO ~:i=;~..~l-e""M""t~_I.,\J.
"""Aul~ C~rlIfi<_.li> M.o< •• ...eM ...•."""'TRrSUIloU

DE MENEZES:3083726 ~~~~~~~::;:oo"-
Clodot"1ll11.ll$,l9lS00-SA.(IJW

ANA CRISTINA CARVALHO DE MENEZES
Secretária do Tribunal Pleno e do Órgão Especial
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Para visualização dos documentos do processo, utilize as chaves de acesso
constantes da tabela abaixo, no endereço
httR:I/Rje.trt3. jus.br/se9und09rau/Processo/Co nsuItaDocumento/IistView. seam

Documentos associados ao processo

oura

UJ

__J Tipo I Cha,,~_deacesso" 1

I NotificaçãO]. 1.7051815042789900000014.5.86716 i
1'C:~rtidão 1705191112262260000001460854~
lDeCiS~' 1}051815042789900000014586j16I

cho j Certidão 1170518125941279000000145802161
I Notifi~ 17051616144911400000014510057
INotif~~ção 17ü5161614491140000001~?~ 005j
lº~spacho 170516161~49114000Q001451005~:
IManifesta.ção 11705161800280000000001~5142~º-1

___ Notificação=r17051511_30351230q000014458327~
Decisão 17051511303512300000014458327 I
IOfíc~ -- 1705051022517010'6000014234445-]
Certidão 17050510201470000000014234340_._- -------------
Certidão 17050510193757700000014234005

I
,N0tificaçã() 11704271448'1958300.000014075276
.Decisão ~ 170427144819583000000140752761

:Documento 17042516435310800000014011579
Diverso

Documento 17042516435.0396000000140 11578-1
Diverso-- - --- -- ----- -- ----

ado 1 Documento 17042516434763900000014011577;
Diverso
j C_ertid~o _~ 17042516375906700º2.0014º113~i_

Documento "17032216513386000000013222553
Diverso :,~-- _._--------~
Certidão 17032216461825500000013222545 i

Documentrl1703211608575~0~~0~0~~ 3; 82~~8~
Diverso

--.--- ------------- ---

Documento 17032116080579900000013182358
Diverso "I

ncia ICertidão 17032.1'16055851200000013182310-:

UJ

Título
D~~pacho
CERTIDÃ()£UBLlCAÇÃO
Decisão

-

~ertidão publicação despa
Despac,h()

- --
Despacho

,

Despacho
Parecer
Despacho
Decisão
162.2017.PJe
Certidão de juntada -~-
Certidão de publicação
Despacho
Decisão

----

Precedentes Parecer 7. C
2017 2ª corrente
Precedentes Parecer 7. C
2017 1ª corrente
---

parecer digitalizado-otimiz
,--

CERTIDÃO

Despacho Des. Marcus M
-

Certidão

emailCUJ
--

091.2017
-- - --

ofício comissão jurisprudê

3
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IDocumento 1170317173415006000000131066031

4

. 1Decisão 117031717585327400000013108129
o PJE-TRT3

117031717352394600000013106864-96-2015-5-03- D?cumento
IDiverso I

o PJE-TRT3 I I-96-2015-5-03- Documento 117031717352039600000013106819, Diverso
I ,

o -1ªT-TRT3 ED iDõcumento 117031717351800700000013106791
3-00-9 Diverso,

~ 4ªT-TRT3 ED IDocumento ] 170317173509870000000131067143-00-2 Diverso

o 1ªT-TRT3 RO -D?Cumento 117031717351300300000013106754
3-00-9 Diverso,

o 4ªT-TRT3 RO' Documento 1170317173508062000000131066923-00-2 Diverso
o 4ªT-TRT3 I
13-034-03-00- D?cumento 17031717350243400000013106647iDiverso
o 4ªT-TRT3

,iDocumento013-034-03-
Diverso 17031717350032000000013106635

olUJ I

assinatura de
Documento I,

argadores e
, Diverso 117031717344811900000013106626

s
assinatura das Documento

170317173450753000000131066271s Diverso
expedientes IDocumento ,
te Digital Diverso '17031717344501100000013106625

e-Pad anexa Documento
17031717342853800000013106614TST Diverso

T3 ao Ministro IDocumento 117031717341995800000013106608
Diverso

e-Pad anexa . Docu~ento 117031717341765500000013106605LO Iverso -
e-Pad da _ I Documento

117031717341224000000013106602acho ! Diverso -

P~-b-li~-as:ã-o-d-e-sp-a-c-h.-o----I Certidão ] 17032114204613600000013176181 I
gespacho j Notificação ! 170317175853274000000131081291
Decisão-------
18pdfsam Acórdã
Proc ED 0010943
0178
'---

17pdfsam Acórdã
Proc RO 0010943
0178---,. -~
16pdfsam Acórdã
00714-2015-099-0_. ---_._-"---
14pdfsam Acórdã
00301-2012-059-0-- --- ------- -_.
15pdfsam Acórdã
00714-2015-099-0._- ._-.,----.
13pdfsam Acórdã
00301-2012-059-0
. "'- "-_ .. -'-'---
12pdfsam Acórdã
Proc ED 01172-20
4--- --.-~----
11pdfsam Acórdã
Proc. RO 01172-2
00:4 que ~n:>ejou.
9pdfsam Oficio e
todos os Desemb
Juízes Convocado
10pdfsam Ofício e
demais secretaria- ------ ---- -
8pdfsam Recibo e
,envJ~~()s por Maio
7pdfsam Protocolo
recibo _~JPediente
6pdfsam Ofício TR
Presidente do TST
--." ------
5pdfsam Protocolo
Ofício
. --~--,----_.
3pdfsam Protocolo
_GVP! a~exa Desp
4P.dfsam Despacho da -1ª Vice-
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Presidência I Diverso [
170317173404039000~00131~;~~2pdfsam Decisão TST que I Documento

suscita o IUJ Diverso
1pdfsam Protocolo e-Pad da Documento 17031717335517600000013106599
GVP1 anexa decisão TST Diverso
Termo de Abertura de Incidente I

I

i Petição 1170317172805545000000131062~de Uniformização de InicialJurisprudência
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hllps:llmail.nOles. na.eollabserv.eom/dalaO/22040999/22093929. nsf/ ...

De: Secretaria do Tribunal Pleno/TRT3
Para: la Vara do Trabaiho de Governador Valadares/TRT3@TRT3

Data: Sexta-feira, 19 De maio De 2017 03:34 PM
Assunto: ofício180.2017

Sr. Secretário,

Favor encaminhar ofício anexo ao MM. Juiz da 1" Vt de Governador Valadares, FERNANDO
ROTONDOROCHA,para ciência e providências.
Att. Constança d 'Avila - Chefe de Seção da
Secretaria do Tribunal Pleno e do Órgão Especial

Anexos:

i80.2017.pdf

19/05/201715:47
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OFíCIO SETPOE N. 181/2017

Belo Horizonte, 19 de maio de 2017.

A Sua Excelência a Senhora
RENATA BATISTA PINTO COELHO FRÓES DE AGUILAR
Juíza da 2ª Vara do Trabalho de Governador Valadares - TRT da 3ª Região

Assunto: PJE N. 0010326-20.2017.5.03.0000
Suscitante: Ministra Relatora da 2ª Turma do Tribunal Superior do Trabalho
Parte Ré: Desembargador 1º Více-Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 3ª

Região

Meritíssima Juíza,

Por determinação da Exma. Desembargadora Relatora Mônica Sette

Lopes, comunico a Vossa Excelência que nos autos em epígrafe foi exarada o seguinte

despacho (Id 748f765):

"Vistos.
Trata-se da Incidente de Uniformização de Jurisprudência em que
figura como Suscitante a Ministra Relatora da 2ª Turma do
Tribunal Superior do Trabalho, Delaíde Alves Miranda Arantes, e
como Suscitado o Desembargador 1º Vice-Presidente deste
Tribunal Regional, Ricardo Antônio Mohallem, cujo tema é:

"Horas Extras. Turnos Ininterruptos de Revezamento. Motorista
de Ônibus Interestadual. Caracterização."

A Comissão de Uniformização de Jurisprudência, em pesquisa
realizada no sítio eletrônico deste Regional, apontou a existência
de duas teses contrapostas a respeito da matéria, citando como
rol de precedentes os seguintes processos físicos:

- 0000714-23.2015.5.03.0099 RO (00714-2015-099-03-00-9 RO)
2ª VT de Governador Valadares;

1
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- 0000207-67.2012.5.03.0099 RO (00207-2012-099-03-00-2 RO)
2ª VT de Governador Valadares;

- 0001613-55.2014.5.03.0099 RO (01613-2014-099-03-00-4 RO)
2" VT de Governador Valadares;

- 0000212-73.2015.5.03.0135 RO (00212-2015-135-03-00-7 RO)
3" VT de Governador Valadares;

- 0000093-15.2015.5.03.0135 RO (00093-2015-135-03-00-2 RO)
3" VT de Governador Valadares;

- 0001787-87.2014.5.03.0059 ED (01787-2014-059-03-00-8 ED)
1" VT de Governador Valadares;

- 0000519-61.2015.5.03.0059 RO (00519-2015-059-03-00-0 RO)
1" VT de Governador Valadares e

- 0000395-20.2011.5.03.0059 RO (00395-2011-059-03-00-9 RO)
1" VT de Governador Valadares.

Tendo em vista o grau de faticidade importante envolvida neste
IUJ, oficie-se as Varas mencionadas para que digitalizem a
petição inicial, contestação, controles de ponto, sentença e
acórdãos (se for o caso) de cada um dos processos supra, e
enviem para a Secretaria do Tribunal Pleno por meio do malote
digital ou pelo e-mail stpoe@trt3.jus.br. no prazo de 8 (oito) dias.

Após, a Secretaria do Pleno deverá incluir os referidos
documentos nos presentes autos, o mais breve possível, diante
da proximidade da audiência pública marcada para o dia
12.06.2017.

P.I.

BELO HORIZONTE, 18 de Maio de 2017.

Mônica Sette Lopes
Desembargador(a) do Trabalho"

Respeitosamente'r
A N A C RI5 IN A A"inado de forma digital por ANA CRISTINA CARVALHO

DE MENEZES:30B3726

DN: c_SR, o-ICP-Brasil. ou_Cell_JUS Institucional_ A3,

CA RVA LHO D E ou_Autoridade Ceflificador. da Ju,ti,a - A(JUS v4,
ou_TRIBUNAL REGIONAL 00 TRABALHO 3A REGIAO-
TRT3, ou=SERVlDOR, cn=ANA CRISTINA CARVALHO DE

Nlfr*t~~i Bfuv ';t'RO;'DE'MENEZES
Secretária do Tribunal Pleno e do Órgão Especial
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Para visualização dos documentos do processo, utilize as chaves de acesso
constantes da tabela abaixo, no endereço
http://pje,trt3 ,ius,br/segundograu/Processo/Co nsuItaDocumento/I istView ,seam

Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso" I
Qe_spacho Notificação 17051815042789900000014586716
CERTIDÃO PUBLICAÇÃO Certidão 17051911122622600000014608547
Decisão Decisão 17051815042789900000014586716
certidão publicação despacho Certidão 17051812594127900000014580216
Despacho Notificação 17051616144911400000014510057
Despacho Notificação 17051616144911400000014510057

-~

Despacho Despacho 117051616144911400000014510057
-

Parecer Manifestação 17051618002800000000014514280
Despacho Notificação 17051511303512300000014458327
Decisão Decisão 17051511303512300000014458327
162,2017,PJe IOfício 17050510225170100000014234445
Certidão de juntada Certidão 17050510201470000000014234340 I
Certidão de publicação Certidão 17050510193757700000014234005 \
Despacho I Notificação 17042714481958300000014075276
Decisão [ Decisão 17042714481 9583000000 1407527.~
Precedentes Parecer 7, CUJ Documento 17042516435310800000014011579
2017 2ª corrente Diverso
Precedentes Parecer 7, CUJ oo,"m~:: 1'70425'64350396000000'40"5782017 1ª corrente Diverso

parecer digitalizado-otimizado 1 D?cumento 17042516434763900000014011577
Diverso

CERTIDÃO Certidão 17042516375906700000014011349

Despacho Des, Marcus Moura Documento 17032216513386000000013222553Diverso
--

Certidão Certidão 17032216461825500000013222545
,----

emailCUJ Documento 17032116085758000000013182398Diverso

091.2017 Documento 17032116080579900000013182358Diverso
ofício comissão jurisprudência Certidão 17032116055851200000013182310J
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Certidão -117032114204613600000013176181
INotificação 17031717585327400000013108129
Decisão 17031717585327400000013108129----

/17031717352394600000013106864
Documento
Diverso

-IDocumento
17031717352039600000013106819. Diverso,

-- t

I Documento I
Diverso ;17031717351800700000013106791

I

IDocumen~j17031717350987000000013106714DiversoIDocumento
/17031717351300300000013106754Diverso

Documento
17031717350806200000013106692Diverso

J Documento
I

17031717350243400000013106647Diverso

l-Documento
17031717350032000000013106635.Diverso

I -----r
1 Documento ; 17031717344811900000013106626Diverso I .

,
Documento

17031717345075300000013106627Diverso
IDocumento

17031717344501100000013106625' Diverso--
Documento

17031717342853800000013106614Diverso --IDocumento
17031717341995800000013106608Diverso--_._+

Documento
17031717341765500000013106605Diverso--

, Documento
17031717341224000000013106602

I Diverso
Documento 170317173415006000000131066031----

;;~bli~açã~ despacho . ~
'p_e_se.~_c_h_o _
.Decisão ~
18pdfsam Acórdão PJE-TRT3
Proc ED 0010943-96-2015-5-03-
0178---'--
17pdfsam Acórdão PJE-TRT3
Proc RO 0010943-96-2015-5-03-
0178
i6pdfsa~ Acórdão 1ªT-TRT3 Ê"[)i
00714-2015-099-03-00-9'- -_ .._-~-~----------
14pdfsam Acórdão 4ªT-TRT3 ED
00301-2012"059-03-00-2,------ ------._-----
15pdfsam Acórdão 1ªT-TRT3 RO
00714-2015-099-03-00-9
13pdisam ÃcÓ~dão4ªT-TRT3 RO I
00301-2012-059-03-00-2
.~.-._--" --- --------_.
12pdfsam Acórdão 4ªT-TRT3
Proc ED 01172-2013-034-03-00-
4_._-_. -_._--------
11pdfsam Acórdão 4ªT-TRT3
Proc. RO 01172-2013-034-03-
.00-4.9.~~ensej.9u o IUJ ~
9pdfsam Ofício e assinatura de
todos os Desembargadores e
Juízes Convocados. --- -- - ----
10pdfsam Ofício e assinatura das
demais secretarias~~... __ .._--_._-----
8pdfsam Recibo e expedientes
enviados por ~alote D~g._it_a_1 .1__

7pdfsam Protocolo e-Pad anexa
fecibo expediente TST
6pdfsam Ofício TRT3 ao Ministro
Presidente do TST
-- + -- ------. --- -L

5pdfsam protoc.010e-Pad ane~a
Ofício...._._.__ .---------
3pdfsam Protocolo e-Pad da
_~~~1 anexa Despacho
_~~fsam Dese...a.choda 1ª Vice- J
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--~Presidência I Diverso L
2pdfsam Decisão TST que 1Documento 117031717340403900000013106600suscita o IUJ Diverso
1pdfsam Protocolo e-Pad da Documento 170317173355176000000131065991
GVP1 anexa decisão TST Diverso I

Termo de Abertura de Incidente I Petição I
de Uniformização de 17031717280554500000013106280 I
Jurisprudência I Inicial
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De: Secretaria do Tribunal Pleno/TRT3
Para: 2a Vara do Trabalho de Governador Valadares/TRT3@TRT3

Data: Sexta-feira, 19 De maio De 2017 03:37 PM
Assunto: ofício 181.2017

Sr. Secretário (a),

Favor encaminhar ofício anexo a MM. Juíza da 2a Vt de Governador Valadares, RENATA
BATISTA PINTO COELHO FRÓESDE AGUILAR, para ciência e providências.
Att. Constança d ' Avila - Chefe de Seção da
Secretaria do Tribunal Pleno e do Órgão Especial

Anexos:

181.2017.pdf

19/05/201715:48
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OFíCIO SETPOE N. 182/2017

Belo Horizonte, 19 de maio de 2017.

A Sua Excelência o Senhor
GERALDO HÉLIO LEAL
Juiz da 3" Vara do Trabalho de Governador Valadares - TRT da 3" Região

Assunto: PJE N. 0010326-20.2017.5.03.0000
Suscitante: Ministra Relatora da 2" Turma do Tribunal Superior do Trabalho
Parte Ré: Desembargador 1º Vice-Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 3"

Região

Meritíssimo Juiz,

Por determinação da Exma. Desembargadora Relatora Mônica Sette

Lopes, comunico a Vossa Excelência que nos autos em epígrafe foi exarada o seguinte

despacho (Id 748f765):

"Vistos.
Trata-se da Incidente de Uniformização de Jurisprudência em que
figura como Suscitante a Ministra Relatora da 2ª Turma do
Tribunal Superior do Trabalho, Delaíde Alves Miranda Arantes, e
como Suscitado o Desembargador 1º Vice-Presidente deste
Tribunal Regional, Ricardo Antônio Mohallem, cujo tema é:

"Horas Extras. Turnos Ininterruptos de Revezamento. Motorista
de Ônibus Interestadual. Caracterização."

A Comissão de Uniformização de Jurisprudência, em pesquisa
realizada no sítio eletrônico deste Regional, apontou a existência
de duas teses contrapostas a respeito da matéria, citando como
rol de precedentes os seguintes processos físicos:

- 0000714-23.2015.5.03.0099 RO (00714-2015-099-03-00-9 RO)
2ª VT de Governador Valadares;

1
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- 0000207-67.2012.5.03.0099 RO (00207-2012-099-03-00-2 RO)
2ª VT de Governador Valadares;

- 0001613-55.2014.5.03.0099 RO (01613-2014-099-03-00-4 RO)
2ª VT de Governador Valadares;

- 0000212-73.2015.5.03.0135 RO (00212-2015-135-03-00-7 RO)
3ª VT de Governador Valadares;

- 0000093-15.2015.5.03.0135 RO (00093-2015-135-03-00-2 RO)
3ª VT de Governador Valadares;

- 0001787-87.2014.5.03.0059 ED (01787-2014-059-03-00-8 ED)
1ª VT de Governador Valadares;

- 0000519-61.2015.5.03.0059 RO (00519-2015-059-03-00-0 RO)
1ª VT de Governador Valadares e

- 0000395-20.2011.5.03.0059 RO (00395-2011-059-03-00-9 RO)
1ª VT de Governador Valadares.

Tendo em vista o grau de faticidade importante envolvida neste
IUJ, oficie-se as Varas mencionadas para que digitalizem a
petição inicial, contestação, controles de ponto, sentença e
acórdãos (se for o caso) de cada um dos processos supra, e
enviem para a Secretaria do Tribunal Pleno por meio do malote
digital ou pelo e-mail stpoe@trt3.jus.br. no prazo de 8 (oito) dias.

Após, a Secretaria do Pleno deverá incluir os referidos
documentos nos presentes autos, o mais breve possível, diante
da proximidade da audiência pública marcada para o dia
12.06.2017.

P.I.

BELO HORIZONTE, 18 de Maio de 2017.

Mônica Sette Lopes
Desembargador(a) do Trabalho"

Respeitosamente,
ANA CRISTINA =:-~,;;;;_,~_,rn~'~~M

tIN: t'Otlll, orICP-Bt01ll, ouo( •••. JU\m.I"" ••••••I. M.

CARVALHO DE :::=.:f~~~~a~,nnl.
c=S(RYIlXlIt ~A C/IlSlINAC.••••.••o\UfO DE

~WH:lM'tMÀ2ÉARViL.1liÜ'[jE"MEN EZES
Secretária do Tribunal Pleno e do Órgão Especial
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Para visualização dos documentos do processo, utilize as chaves de acesso
constantes da tabela abaixo, no endereço
htto:1 lo je.trt3. jus.brIseg undograu/P rocesso/Con suItaDocumento/l istView. seam

Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso"
Despacho Notificação 17051815042789900000014586716
CERTIDÃO PUBLICAÇÃO 1Certidão 117051911122622600000014608547
Decisão I Decisão I 170518150427899000000145867~
certidão publicação despacho Certidão 17051812594127900000014580216
Despacho Notificação 170516161449114000000145100571
Despacho Notificação 17051616144911400000014510057
Despacho Despacho 17051616144911400000014510057

1Manifestação
~~-

Parecer 17051618002800000000014514280
Despacho Notificação 17051511303512300000014458327 :
Decisão Decisão 17051511303512300000014458327

IOfício
-~

162.2017.PJe 17050510225170100000014234445
Certidão de juntada 17050510201470000000014234340 [Certidão
Certidão de publicação Certidão 117050510193757700000014234005
Despacho Notificação 17042714481958300000014075276
Decisão Decisão 17042714481958300000014075276-
Precedentes Parecer 7. CUJ Documento 17042516435310800000014011579
2017 2ª corrente Diverso
Precedentes Parecer 7. CUJ Documento 17042516435039600000014011578
2017 1ª corrente Diverso

Documento ,
parecer digitalizado-otimizado 1 Diverso 17042516434763900000014011577 I
CERTIDÃO Certidão 170425163759067000000140113491

Despacho Des. Marcus Moura Documento 17032216513386000000013222553Diverso
Certidão Certidão 17032216461825500000013222545

emailCUJ Documento 17032116085758000000013182398Diverso

091.2017 ~ Documento 17032116080579900000013182358Diverso
ofício comissão jurisprudência Certidão. 117032116055851200000013182310
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pu~'ii_C9ç~;d_e~p..9cho - ICertidão ==1!?032114204613600000013176181
,?esp~.':.o _J Notificação : 1.7031717585327400000013108129
Decisão ---.-J Decis"ãõ--1170317175853274000000131 08129
18pdfsam Acórdão PJE-TRT3: I

Proc ED 0010943.96-2015-5-03- ,gDi?cumento ; 17031717352394600000013106864
0178 -----.Lverso .---'-
17pdfsam Acórdão PJE-TRT3 i I
Proc RO 0010943-96-2015-5-03- Documento : 17031717352039600000013106819
_º1T8 _ Diverso I
16pdfsam Acórdão 1ªT-TRT3 ED ; Documento
0Q.?:!4-2.915-09~-03-00-9 ~ Diverso
14pdfsam Acórdão 4ªT-TRT3 ED Documento
00301-2012-059-03-00-2 Diverso
. --- ,->,--- .•

15pdfsam Acórdão 1ªT-TRT3 RO D?cumento 117031717351300300000013106754
00714-2015-099-03-00-9 I Diverso I

13pdis~~ AcÓrdã04ªT -TRT3 RO I.Documento /17031717350806200000013106692
00301-2012-059-03-00-2 Diverso .. _.0 .. ~- .W' _._

12pdfsam Acórdão 4ªT-TRT3 I I
Proc ED 01172-2013-034-03-00- Documento 17031717350243400000013106647
4 I Diverso I

.------------ .l- +- -----j
11pdfsam Acórdão 4ªT-TRT3 Documento
Proc. RO 01172-2013-034-03- Diverso

-º_D.-4 que ensejo.=u--'o--='c.::Uc.::J-+
9pdfsam Ofício e assinatura de Documento I
todos os Desembargadores e Diverso 117031717344811900000013106,626
Juízes Convocados
1ôPcifsamOiíc-i-o-e-a-s-s-in-a-tu-r-a-d-a-s.D-?-c-um-en-t-o-1170;1717345075300000013106627
demaiS secretarias Diverso 1

8péiisã~ -R~cibo e e~í:>-~-d-ie-n-te-s-.,Doc~~-ento ! 17~317173445011 000000131 06625
enviados por Malote Digitai IDiverso ~

7p~f;a-m-pr"õíocoToe-Pad anexa IDocume~-to 17031717342853800000013106614/
reCibo expediente TST Diverso ----------'-----1
-6pdfSã~ Ofício TRT3 ao Ministro IÕocu;;::;ento 1170~1717341995800000013106608
Presidente do TST Dlverso,__ -i' -1

5í:>ifs.i'mProtocolo e-Pad anexa Docuniento .117031717341765500000013106605
OfiCIO Diverso I

3pciisã;;;-Protocolo e-Pad da : Documento 17031717341224000000013106602
GVP1 anexa Despacho . II~D=iv.'::e:.::rs~o~_+_-=---:::c::------:~::-::-:c:-::-=-=--:-=-::-::-::-::-:-::-I
~~diSà.mDese.achoda 1'-Vice- IDocumento 17031717341500600000013106603
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-
Presidência Diverso
2pdfsam Decisão TST que Documento 170317173404039000000131066
suscita o IUJ Diverso
1pdfsam Protocolo e-Pad da Documento [ 170317173355176000000131~~~GVP1 anexa decisão TST Diverso
Termo de Abertura de Incidente Petição 170317172805545000000131062de Uniformização de Inicial
Jurisprudência
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De: Secretaria do Tribunal Pleno/TRT3
Para: 3a Vara do Trabalho de Governador ValadaresjTRT3@TRT3

Data: Sexta-feira, 19 De maio De 2017 03:51 PM
Assunto: ofício 182.2017

Sr. Secretário,

Favor encaminhar ofício anexo ao MM. Juiz da 3a Vt de Governador Valadares, GERALDO
HÉLIO LEAL, para ciência e providências.
Att. Constança d' Avila - Chefe de Seção da
Secretaria do Tribunal Pleno e do Órgão Especial
Anexos:

182.2017.pdf

19/0512017 15:48
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                                                                CERTIDÃO

 

Certifico que o r. despacho (Id ) foi publicado em 22 de maio de 2017, com disponibilização no748f765
caderno judiciário do Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho do dia 19 de maio de 2017.

 

Belo Horizonte, 22 de maio de 2017

 

CONSTANÇA D´ÁVILA FREITAS

Chefe de Seção

                                                                                                     SETPOE
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO/MG

R. Bernardo Guimarães, 1615, Funcionários – Belo Horizonte-MG – CEP: 30.140-082

http://www.prt3.mpt.mp.br

EXM.ª SR.ª DESEMBARGADORA RELATORA

PROCESSO nº 0010326-20.2017.5.03.0000 - IUJ

SUSCITANTE: Ministra Relatora da 2ª Turma do TST

O  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  TRABALHO está  ciente  da 

designação de  audiência  pública para  discussão da  matéria  abordada  nos autos do 

Incidente de Uniformização de Jurisprudência em epígrafe. 

BELO HORIZONTE, 22 de maio de 2017.

ADRIANA AUGUSTA DE MOURA SOUZA
Procuradora-Chefe
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Poder Judiciário da União 
Justiça do Trabalho

Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região

0010326-20.2017.5.03.0000 - IUJ

SUSCITANTE: MINISTRA RELATORA DA 2ª TURMA DO TRIBUNAL SUPERIOR DO
TRABALHO

PARTE RÉ: DESEMBARGADOR 1º VICE-PRESIDENTE DOTRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 3ª REGIÃO

 

CERTIDÃO

                        Nesta data, faço juntada aos presentes autos do edital n.2/2017 publicado em 22/05, 23/05
e 24/05/17.

                        Belo Horizonte, 24 de Maio de 2017.

CONSTANÇA D´AVILA FREITAS

Chefe de Seção da SETPOE

Salvar
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA

N. 2/2017 - SETPOE

A Exma. Desembargadora MÔNICA SETTE LOPES, do Tribunal Regional do Trabalho

da Terceira Região, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, nos autos do

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA n. 0010326-

20.2017.5.03.0000, em que figuram como partes Ministra Relatora da Segunda Turma

do Tribunal Superior do Trabalho (Suscitante) e Desembargador Primeiro Vice-

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 33 Região (Parte-Ré), faz saber a

todos quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem, que, por meio

deste, COMUNICA QUE REALIZARÁ AUDIÊNCIA PÚBLICA no dia 12 de junho de

2017, segunda-feira, no Plenário 2 do 8° andar do Edifício Sede deste Tribunal (sito à

Avenida Getúlio Vargas, 225), a partir das 14h, com o fim de ouvir depoimentos de

pessoas com experiência e conhecimento na matéria, bem como esclarecer questões e

circunstâncias de fatos subjacentes à controvérsia sobre a seguinte questão

identificada para julgamento: "HORAS EXTRAS. TURNOS ININTERRUPTOS DE

REVEZAMENTO. MOTORISTA DE ÔNIBUS INTERESTADUAL. CARACTERIZAÇÃO",

conforme consta do despacho de seguinte teor: "Vistos os autos. Considerando que o

presente procedimento concentrado de formação de precedentes pressupõe ampla

participação dos grupos interessados, especialmente quando há um grau de faticidade

importante envolvida no processo de uniformização, designo, com fundamento no

artigo 983, ~1° c/c 1.038, II do CPC/2015 c/c artigos 769, 896-B e 896-C, ~ 8° da CLT,

audiência pública, que será realizada no dia 12 de junho de 2017, às 14h, no Plenário 2

do 8° andar do Edifício sede deste Tribunal. Publique-se o edital por três vezes, bem

assim oficie-se ao Setor de Comunicação Social para divulgação da referida audiência

pública nas redes sociais. Dê-se ciência da audiência pública ao Ministério Público do

Trabalho, ao Ministério do Trabalho e ao Tribunal de Contas da União. P.1. MÔNICA

SETTE LOPES - Desembargadora do Trabalho - Relatora", No período compreendido

entre às 8h do dia 24 de maio de 2017 e às 18h do dia 07 de junho de 2017, os

.: .'
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interessados em participar da audiência pública poderão se inscrever como

EXPOSITORES, exclusivamente mediante envio de correspondência eletrônica para o

endereço stpoe@trt3.jus.br link específico do evento, disponibilizado no sítio deste

Regional na internet (www.trt3.jus.br). o qual deverá ficar visível e acessível durante

todo o prazo acima delineado. Não serão recebidos pedidos de inscrição enviados por

qualquer outro meio, inclusive por petição nos autos, ou correspondência física ou

eletrônica enviada a qualquer setor do TRT3. O tempo para as exposições dos

interessados será definido a partir do número de inscrições recebidas. Os expositores

inscritos poderão apresentar suas razões por escrito, via peticionamento avulso no Pje,

no mesmo prazo determinado para as inscrições (de 24 de maio a 07 de junho de

2017). O presente Edital permanecerá divulgado, durante o referido período, no sítio

deste Tribunal na internet, além de ser afixado no saguão do Edifício Sede deste

Tribunal e publicado no a'rio Eletrõnico da Justiça do Trabalho - DEJT, na forma da

I i. Bel Hori ante, i ~e de maio de dois mil e dezessete. E para constar eu,

Ana Cristina Carvalho de Menezes, Secretária do

/ Tribu ai Pleno e d . gão Especial, lavrei e conferi o presente Edital que vai assinado

pela Exma. Desemoargadora Mônica Selte Lopes.

..&- , ••

...

MÔN

IeerotBrla o Tri, en~ Q do Ói"t:i~oE:;::-cc;;:l
TribunalRegio d~Ttab:tlho da 3!!1 negi30

f) Il 'jJ. J .. 1"1 Constançad'Avüa FreitasAtJIaIdo8'ffU!!!J 1?J;j -r no cademo l..:CIC~:t~ Assistente de 5ecreUírto
do DIário Eletrônico do Justiça do Tr~':";h~..ti:::;"f

. ';.,~~,,,,,'._":,,,..i(divUl~do ,. Ui:. u"'C;,'",,,

N*Mo..,.gy..l0~ ,iT nocademoJudlciárlo
do OIállo Eletrônico da Justiça do Tratt~lho • 08T
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Certifico que, nesta data, procedi à juntada dos documentos relativos ao processo
00714-23-2015.5.03.0099 RO, conforme encaminhados pela 2a. Vara do Trabalho de Governador
Valadares.

                        Belo Horizonte, 29 de Maio de 2017.

CONSTANÇA D´AVILA FREITAS

Chefe de Seção/SETPOE
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EXMO. SR. DR. JUIZ FEDERAL DA VARA DO TRABALHO DE---
GOVERNADOR VALADARES - MINAS GERAIS..'SETOR

DISTRIBUiÇÃO

1 1 JUN, 1015

SECRETARIA DO FORO
GOV, VALADARES. MG

'",'-,-'

REQUER A DISTRIBUiÇÃO POR PREVENÇÃO AO PROCESSO N°. 0001713-
44.2013.503.0099 EM CURSO NA 2" VARA DO TRABALHO DE GOVERNADOR
VALADARES.

EVANGEVALDO GOMES AMORIM, brasileiro, casado, motorista interestadual,
portador da Carteira de Identidade nO,585545642 - expedida pela SSP/BA e CPF
nO,604,022,885-72 - Carteira de Trabalho nO,0703002 - série 003-0 BA, PIS nO,
123,9407158-5, nascido em 02/06/1974, filho de Mariana Gomes, residente na
Rua Gilberto Queiroz - nO,329 - Bairro: Guarani - CEP: 45100,000 - na cidade de
Vitória da Conquista - BA - Fone: (77) 9109-3729, (77) 8804-1095, por sua
advogada, mandato incluso, com endereço profissional abaixo consignado, onde
recebe intimações, vem respeitosamente à presença de V, Exa, Propor,
RECLAMATÓRIA TRABALHISTA, CIA SÃO GERALDO DE VIAÇÃO, empresa
privada, atuante no ramo de transporte coletivo de passageiros interestadual, sito
na BR 116 - sI nO,Km 414 - Bairro Jardim do Trevo - CEP: 35,054,060 - nesta
cidade de Governador Valadares - MG, inscrita no CGC MF sob o nO,(sEJU,.'\S,
19,325, 118/00"f'l-81 pelos seguintes motivos, substratos fáticos e de direito que f'-';"
passa a expor, e ao final requerer:

Considerando que é dever da empresa ter em seu poder todos os
documentos atinentes ao contrato de trabalho, requer, na forma do Art, 355 e
seguintes do CPC, que ao ser determinada a notificação da reclamada para tomar
ciência dos termos da presente ação, digne-se V, Exa, determinar que a
reclamada traga aos autos os documentos abaixo enumerados, sob pena de
aplicação da pena de confissão, são eles:

a) Contrato de Trabalho devidamente assinados pelo Reclamante;
b) Exame de Saúdo Ocupacional (Admissional, Periódicos e Demissional);
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c) Registros de todas as freqüências mensais (cartões de ponto),
devidamente assinados pelo Reclamante;

d) Comprovantes de pagamentos de todo o periodo laborado, inclusive, de
férias e 13° salário;

e) Relação mensal de horas extras compensadas, referente a todo o
período laborado, devidamente assinadas;

f) Relatórios de Trãnsito(RT), do motorista;
g) Escalas de serviços de toda a duração do pacto laboral;
h) Comprovante de recolhimento integral do FGTS e contribuições

previdenciárias, mês a mês;
i) Relação de salários de contribuição e relação de parcelas de salários de

contribuição, já computada a maior remuneração, inclusive sobre as
parcelas aqui postuladas, sob pena de multa diária, ao arbítrio de V.
Ex"., até a efetiva entrega do formulário, por tratar-se de obrigação de
fazer; .

j) PPRA, PPP, PCMSO, ASO no período do respectivo contrato de
trabalho com a reclamada;

A juntada dos referidos documentos justifica-se pela necessidade de se
apurar mês a mês, o valor do salário do obreiro, a integralidade do recolhimento
de FGTS e contribuições previdenciárias, bem como, se as horas extras foram
quitadas corretamente, para que deles se possa demonstrar que a reclamada não
pagava corretamente as parcelas aqui pleiteadas.

1) DA ADMISSÃO - DEMISSÃO E REMUNERAÇÃO

O reclamante foi admitido aos serviços da reclamada para exercer a função
de motorista interestadual em 01/10/2012, percebendo atualmente como salário a
importância de R$ 1.814,87 (hum mil, oitocentos e quatorze reais e oitenta e sete
centavos), valor este, do salário base, que não condiz com a totalidade das horas
extras habitualmente prestadas, sendo demitido, sem justa causa, sumariamente
em 02.012015.

Registra-se por lisura que, o reclamante em 04/12/2013 ajuizou demanda
trabalhista em face da reclamada pleiteando seus direitos referentes ao período de
01/10/2012 A 03/12/2013, processo ainda em tramite perante esta especializada.
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2) JORNADA DE TRABALHO - HORAS EXTRAS

o reclamante trabalhava como motorista interestadual, fazendo viagens de
GVA (Governador Valadares) para BHZ (Belo Horizonte); BHZ (Belo Horizonte)
para SPO (São Paulo); VCO (Vitória da Conquista) para GVA (Governador
Valadares), VCO (Vitória da Conquista) para Ubatã, VCO (Vitória da Conquista)
para COM (Montes Claros), VCO (Vitória da Conquista) para Janaúba, VCO
(Vitória da Conquista) para Porto Seguro, VCO (Vitória da Conquista) para
Maracais, Teixeira de Freitas para Governador Valadares e retorno de todas estas
cidades, dentre outras, as quais estão com as siglas de origem e destino
devidamente anotadas na FCTM, portanto, para deferimento de qualquer pleito as
FCTM devem ser analisadas em todas as suas linhas, laboradas, o que desde já
se requer.

Iniciava e terminava sua jornada laboral nos PA'S (pontos de apoio) da
reclamada.

Que em épocas de pico (Outubro, Novembro, Dezembro, Janeiro,
Fevereiro, Julho), feriados prolongados, como Semana Santa e Semana das

li' Crianças, férias, ~ra comum a dupla pegada, ou seja" bate e volta", cumprindo
sempre jornadas alternadas em conveniência com a escala que estivesse
submetido, assumindo a direção de veículo nos pontos de apoio, pois sempre
pegava os carros em trânsito nos pontos de apoio( P.A), mesmo que o carro
tivesse que passar na rodoviária.

A jornada de trabalho era de 2a(Segunda-feira a Domingo), inclusive em
feriados e dias santificados, de forma irregular, sempre em jornada diária superior
a 06(seis) horas, prorrogando 10, 11, 12(doze) horas ou mais, dependendo do
atraso dos ônibus. não gozando dos intervalos previstos nos artigos 66, 67, 71 da
CLT, sendo que a jornada era controlada por fichas de controle de jornada de
trabalho de motorista (FCTM).

Destaca-se também, que as FCTM's eram abertas e anotadas pelo fiscal ou
gerente de tráfego (contrariando norma coletiva), sendo certo que, a FCTM só era
aberta, quando o veículo chegasse, porém, o reclamante somente anotava o
desenvolvimento .desta , melhor esclarecendo as paradas, 00:15 minutos para
lanche ou 00:30 minutos para refeição(almoço ou jantar), assim sendo, o horário
aberto na FCTM não condiz com a realidade laboral do reclamante, vez que, a
uma hora de antecedência, bem como s horas de espera de ônibus em trãnsito
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não eram anotadas nas FCTM, pois as mesmas só eram abertas, a partir do
momento em que o motorista assumia a direção do veiculo.

Tinha ainda o reclamante, por determinação da reclamada, apresentar-se
ao local de trabalho, por imposição empresária, com uma hora de antecedência
em relação ao horário de escala, sendo que, nas capitais como Belo Horizonte, a
antecedência era de 02:00 horas, sendo certo que, se fosse horário de origem,
saía com 01:00 hora de antecedência ao embarque da rodoviária, momento em
que a FCTM era aberta, se fosse horário em trânsito, era chamado com uma hora
de antecedência, se apresentava ao tráfego, e ficava sentado, esperando o
veiculo chegar, independentemente do atraso do veículo a FCTM, só era aberta,
quando o reclamante assumisse a direção do mesmo.

Nas capitais, esta antecedência é necessária, por causa do trânsito intenso
e para deslocamento do ônibus para a rodoviária.

Os referidos ônibus atrasavam em média de 02(duas) horas, sendo que em
meses de pico, ou seja, maior movimento, os atrasos chegavam a 03(três)/04
horas diárias ou mais, conforme já foi apontado anteriormente, daí a necessidade
da apresentação da escala do motorista para confrontação com a FCTM do
mesmo.

Que sua jornada de trabalho era em regime de escala, sendo determinado
que o horário de labor fosse alternado de acordo com a conveniência da
reclamada, da seguinte forma; manhã/ tarde/noite.

Destarte o Reclamante possui direito a receber horas extras excedentes à
6" diária, visto que trabalhava em regime de Turnos alternados.

A jornada de trabalho do Reclamante, DATA VÊNIA, não deve prevalecer,
pois é totalmente prejudicial ao Trabalhador, vindo beneficiar somente ao
empregador, além disso, a Reclamada não pagava ao Reclamante as horas extras
a que tem direito devido ao Turno alternado laborado. Portanto, deve ser a
Reclamada nesta oportunidade, condenada a pagar as horas extras excedentes à
6" diária, devido o trabalho em Turno alternado, senão vejamos o que diz nossos
Tribunais a respeito:

EMENTA: TURNO ININTERRUPTO DE REVEZAMENTO. NULIDADE DE
CLÁUSULA DE ACT QUE AUTORIZA A ELEVAÇÃO DA JORNADA DE SEIS
PARA OITO HORAS SEM O PAGAMENTO DA 7" E 8" HORAS
TRABALHADAS COMO EXTRAS. - A Subseção de Dissldios Individuais (SDI-1)
do Tribunal Superior do Trabalho. por unanimidade. reformulou decisão de sua
Quinta Turma que havia reconhecido como válida cláusula de um acordo coletivo
que fixou em oito horas a jornada de trabalho em turnos ininterruptos de
revezamento sem qualquer c Iclonal (prec. E-RR-38282519). O voto do
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relator ministro Milton de Moura França, ao contestar os argumentos acolhidos
pela Egrégia 5' Turma, entendeu que "o texto constitucional em vigor autoriza os
interlocutores sociais, mediante negociação coletiva, a flexibilizarem a rigidez de
alguns dos direitos sociais dos trabalhadores urbanos e rurais, quando, por
exempio, permite a redução do saiário; a compensaçãode horários na semana e
a jornada de trabalho prestada em turnos ininterruptos de revezamento'
Ressalvaram, porém, que, quanto aos referidos turnos, "é preciso que esse
direito, que não é irrestrito, seja exercido dentro de princípios e regras que não
comprometem a higidez físico-pslquica e financeira do empregado", Assim,
segundo o eminente relator, "a cláusula do acordo coletivo negociado pela
empresa é ineficaz, na medida em que permite a prorrogação do trabalho em
turno ininterrupto de 6 para 8 horas, sem contraprestação remuneratória da 7' e
aa horas, circunstância que compromete não apenas a saúde do trabalhador,
como também o seu ganho". Salientou o ministro relator, ainda, que o dispositivo
constitucional "não autoriza a fixação da jornada de trabalho acima de 6 horas, a
não ser quando haja negociação coletiva que traga condição mais benéfica ou
melhoria na condição social do trabalhador". Ressa~ou, mais, que "o art.444 da
CLT observa que as relações contratuais de trabaiho podem ser objeto de livre
estipulação das partes interessadas em tudo quanto não contravenha às
disposições de proteção do trabalho". E, finalmente, assinalou que o conteúdo
protecionista do art. 7', XIV da Constituição "foi fruto de justa preocupação do
constituinteem amenizar os incontáveisreflexos prejudiciaisdo serviço em turnos
inintennuptos,não podendo simplesmente ser impiodido pela negociação coletiva
e, ainda mais, ser ratificado pelo Poder Judiciário".(TRT 3' R 4' Turma 00188-
2003-088-03-00-0 RO Rei, Juiz Luiz Otávio Unhares Renault DJMG 06/1212003
P,07)

Assim, percebe-se que a jornada de trabalho executada pelo Reclamante
está inclusa naquela que caracteriza o Turno Ininterrupto de Revezamento, O
Reclamante laborava habitualmente em regime de sobre jornada, cumprindo o
horário de trabalho declinado pela Reclamada, fazendo jus às horas extras diárias,
superiores à 6" hora diária, 36" semanais e 180" mensais, nos termos do artigo 7°,
inciso XIV da C.F., adotando-se o divisor de 180 horas mensais para a base de
cálculo do valor da hora extra, as quais deverão ser pagas com adicional
convencional, conforme CCT da categoria anexo, devendo a média das horas
extras integrar sua remuneração para todos os efeitos legais, na forma da
legislação vigente,

A jurisprudência mansa e majoritária do Colendo TST reconhece que os
trabalhadores submetidos a horários variados de trabalho têm direito especial de
seis horas do art, 7°, inciso XIV, da Constituição Federal, e portanto, direito às
horas extras além da sexta diária trabalhada, conforme os seguintes julgados:
HORAS EXTRAS - TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO - REGIME DE TRABALHO:

JORNADAS DAS 07:00 HORAS As 19:00 HORAS E DAS 19:00 HORAS As
07:00 HORAS - O sistema de trabalho em analise enquadra-se, perfeitamente,
no regime de turnos ininterruptos de revezamento, tutelado pelo art. 7', inciso
XIV, da Carta Magna, uma vez que está presente os requisitos da norma
constitucional, quais sejam, existência de atividade produtiva contínua da
Reclamada e de turnos abrangendo as 24 horas (vinte e quatro) horas do dia,
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jornadas das 07:00 horas às 19:00 horas e das 19:00 horas às 07:00 horas,
mesmo com intervalos entre jornadas de 12 (doze) horas e 24 (vinte e quatro),
alternadamente, o empregado se submete a uma constante variação de seus
horàrios de trabalho, ora trabalhando de dia, ora trabalhando de noite. Esse
regime de trabalho lhe é extremamente prejudicial, na medida em que prejudica o
convívio social e familiar, impossibilitando, inclusive, que o trabalhador tenha uma
vida planejada, que freqüente cursos de aperfeiçoamento profissional e pessoal,
dentre outras dificuldades. - Recurso de Revista não Conhecido "( Ac. Unãnime
da Subseção I especializada em Dissldios Individuais do TST, de 12/08/2002,
Relator Ministro Vantuil Abdalla, E-RR 536.289/99.0).

PROCESSO: 01353.2004-099-03-00.5 RO
DATA DA PUBLICAÇÃO: 09/0412005
ÓRGÃO JULGADOR: QUINTA TURMA
JUIZ RELATOR: JUIZ JOSÉ MURILO DE MORAES
JUIZ REVISOR: JUIZ JOSÉ ROBERTO FREIRE PIMENTA
RECORRENTE: VIAÇÃO NACIONAL S.A
RECORRIDO: WAL TER SCHUINA

1- HORAS EXTRAS. TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO.

Sustenta a Reclamada que o labor em turnos ininterruptos se caracteriza quando
é praticado em 3 turnos distintos, matutino, vespertino e noturno, abrangendo o
ciclo de 24 horas, com atternência sucessivas de horários, o que não ocorria com
o Reclamante, que trabalhava em dois únicos horários, das 19 h às 7 h, e das 7 h
às 19 h, sendo assegurado intervalo entre as jornadas de 24 horas.

SEM RAZÃO.
O sistema de turno ininterrupto de revezamento de que trata o art.7°, XIV, da CR,
caracteriza-se pelo trabalho prestado em turnos, abrangendo ao longo do mês
horários na parte da manhã, tarde e noite. A referida norma não exige que o
empregado trabalhe necessariamente nos três turnos,mas que haja a alternância
deles, abrangendo às 24 horas do dia. Aliás, esse o entendimento extraldo da
Corte Superior, como mostra o aresto a seguir transcrito: Turnos Ininterruptos de
Revezamento. Configuraçâo. Trabalho matutino e vespertino. O inciso XIV do art.
7° da CF/88 assegura jornada de seis horas para o que realizar suas atividades
em Turnos Ininterruptos de Revezamento, assim caracterizados quando o
trabalhador se alterna em horários diferentes, laborando nos períodos diurno e
noturno.A referida norma nao exige que o empregado trabalhe necessariamente
nos três turnos (manhâ, tarde e noite) mas que haja a alternância de turnos, ora
diurno, ora noturno, o que é suficiente para caracterizar o gravame para a sua
saúde e para a sua vida social e familiar.

No caso em exame, porém, a jornada do reclamante, era realizada apenas em
horário diurno, ora no matutino, ora o vespertino, não havendo como se
configurar o trabalho em Turnos Ininterruptosde Revezamento, nos termos do
art. 7°, XIV, da Constituição Federal. Recurso de revista conhecido e desprovido.
(TST-RR.623247/2000 - 5' Turma - reI. Juiz Rider Nogueira de Brito - DJ
8.10.2003).

Na hipótese. não hâ dúvida de que o trabalho às 24 horas dia, configurando-se o
trabalho em Turnos Ininterruptos de Revezamento, nos termos do art. 7°, XIV, da
CR, considerando como extraordinária as horas que excederem à 6' diária,
acrescidas do respectivo adicional, conforme previsto na OJ nO.275 da SBDI - I
do TST e na Súmula Regional n°. 2.
A ocorrênciade descanso entre as jornadas não tem o condão de descaracterizar
o Turnos Ininterruptosde Revezamento, pois a concessão destes constitui-seem
garantias asseguradas pela norma rdinária (art. 66 da CLT), que não conflitam
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com o disposto constitucional (art. 7', inciso XIV). Nesse sentido é o disposto no
Enunciado 360 do TST:
A interrupção do trabalho destinado a repouso e aiimentação, dentro de cada
turno, ou o intervalo para repouso semanal, não descaracteriza o Turnos
Ininterruptos de Revezamento com jornada de 06 horas previsto no atr. 7°, inciso
XIV da Constituição Federeal de 1988.
Desprovejo.

Ensina a professora Alice Monteiro de Barros, em seu livro Curso de Direito
do Trabalho, 3" edição, fls. 659:

Turno ininterrupto de revezamento é o que pressupõe trabalho em horários com
sucessivas modificaCÓes, em atividade empresarial continua. A redução de
jornada, nesse caso, se impõe, porque a alternãncia de horário prejudica o
metabolismo humano. (Grifo nosso).

o TST vem entendendo como turno ininterrupto o trabalho que se alterna
em horários diferentes, trabalhando o empregado nos períodos diurno e noturno.
Esclarece:

não se exigir que o empregado trabalhe necessariamente nos três turnos, mas
que haja alternância de turnos, ora diurno, ora noturno, o que é suficiente para
caracteriza o gravame para a saúde e para a sua vida social e familiar.

Esse, o entendimento cristalizado na OJ 360 da SDI-1 do Colendo Tribunal
Superior do Trabalho.

Desta forma, em vista do labor em Turnos alternados, o Reclamante, estava
sujeito a jornada diária de seis horas, nos termos do art. 7°, inciso XIV da
Constituição Federal. Apesar de saber que o Reclamante tinha garantido no direito
a uma jornada limitada a seis horas diárias, a Reclamada, descumprindo a
determinação constitucional, sempre exigiu do Reclamante e de todos os seus
empregados que trabalhassem no sistema de Turnos, por no minimo dez horas de
trabalho por dia.

Faz jus á jornada especial prevista no art. 7', XIV, da CF/1988 o trabalhador que
exerce suas atividades em sistema de alternância de turnos,ainda que em dois turnos
de trabalho, que compreendam, no todo ou em parte,o horário diurno e noturno, pois
submetido à alternância de horário prejudicial à saúde, sendo irrelevante que a
atividade da empresa se desenvolva de forma ininterrupta.

Portanto, tem o Reclamante o direito a receber como horas extras todas as
trabalhadas além da 6", calculadas sobre as parcelas salariais, adicional noturno,e
outras habitualmente pagas pela Reclamada, conforme Enunciado nO. 264 do
Colendo TST., a partir da 8" ser paga a 100%, o que desde já se requer, por
incompensáveis, com seus reflexos em (domingos e feriados) e, e da soma
daqueles com estes, bem como, os refle s' cidentes sobre reflexos sobre horas
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extras, DSR, adicional noturno, as verbas de aviso prévio, 13° salário, férias + 1/3,
FGTS + 40%. O que desde já se requer.

Caso V.Exa., assim não entenda que seja deferido a partir da 07:20 horas,
com seus reflexos em (domingos e feriados) e, e da soma daqueles com estes,
bem como, os reflexos incidentes sobre reflexos sobre horas extras, DSR,
adicional noturno, as verbas de aviso prévio, 13° salário, férias + 1/3, FGTS +
40%. O que desde já se requer.

Por conseguinte, é de se considerar inválido o acordo de compensação,
porquê reiteradamente desrespeitado, vez que, acordo individual assinado pelo
reclamante, como pretendido pela reclamada, não pode ser valorado como
autorizativo de compensação de jornada de trabalho, ante a habitualidade da
infração, o que desde já se requer, seja invalidado.

Neste mesmo entendimento assim manifestou o Egrégio TRT da 23 região:

ACORDO INDIVIDUAL DE COMPENSAÇÃO DE JORNADA BANCO DE HORAS
Após o advento da Lei n' 9.601/98 passou a existir de forma concomitante os institutos
da compensação individual de horas e o instituto do banco de horas, este úitimo
elasteceu para o perlodo anual a possibilidade da compensação de horas extras.
Contudo. para que ambos os institutos possam ser implementados, por se tratarem de
normas prejudiciais ã saúde e higiene do trabalhador, deverão ser observados de forma
intransigente os requisitos para sua correta implementação. Destarte, não sendo
observados os requisitos, os institutos transformam-se em artificios patronais de burla
da legislação. Assim, devem ser reconhecidas, por conseguinte, as horas prestadas
além da oitava diária e quadragésima quarta semanal como extras, sendo devido o
respectivo adicional. (TRT23. RO - 01070.2007.036.23.00-4. Publicado em: 29/05/08.
l' Turma. Reiator: DESEMBARGADOR EDSON BUENO).

Seja deferido o pagamento de todas as horas extras compensadas
indevidamente com folga normal face à inobservância da regra aposta do art.
59 da CLT, sendo que, estas deverão ser acrescidas dos percentuais
convencionais vigentes às épocas das prestações laborais e seus reflexos, a
anulação e desconsideração do alegado banco de horas, vez que, não foi
estabelecido a forma de seu funcionamento, conforme se depreende da
C.C.T., em anexo, não podendo ser instrumento valorativo para respaldo do
mesmo, sendo inclusive vedado a compensação de horas extras com folga
pela própria convenção da reclamada, item 3.6.

Destarte, não sendo compensadas, OU, pagas corretamente as horas extras
laboradas habitualmente pelo obreiro, os acordos coletivos não merecem
credibilidade, ante a falta de critério para a compensação das horas, o que deverá
a reclamada ser condenada ao pagamento de todas as horas extras impagas,
com os adicionais previstos nas CCT's anexas, com reflexos em todas as verbas
de caráter salarial, acrescidas do a icional convencional, com os corolários
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reflexos sobre (domingos e feriados) e, e da soma daqueles com estes, bem
como, os reflexos incidentes sobre reflexos sobre horas extras, DSR, adicional
noturno, as verbas de aviso prévio, 13° salário, férias + 1/3, FGTS + 40%.

3) HORAS EXTRAS INCOMPENSÁVEIS

o reclamante mourejava habitualmente em regime de sobrejornada que
ultrapassava a previsão máxima do limite legal.

Por certo, que o dispositivo legal permite a prorrogação de jornada até o
limite de duas horas diárias, sendo certo que o excedente dessa quantidade NÃO
PODE SER COMPENSADA COM FOLGA OU IR PARA O BANCO DE HORAS
dada a sua natureza incompensável, consubstanciado no artigo 59 da CLT.

Assim sendo, como o reclamante fora contratado para laborar em regime
de escala, sua jornada diária legal corresponde a 7:20 h (7,33 horas centesimais),
que, adotada em 6 dias da semana, corresponde "as 44 horas previstas em lei
(concomitância de jornadas diária e semanal).

Pelo exposto, requer o pagamento de todas as horas que o reclamante
mourejou além das 9:20 horas diárias como horas extras incompensável na forma
do art. 59 da CLT, sendo o que desde já se requer, com os seus devidos reflexos
no DSR, Férias, 1/3 de férias, 13° salário, FGTS e 40%.

4) TEMPO DE ANTECEDÊNCIA

A reclamada não anotava na FCTM a antecedência que o reclamante era
obrigado a chegar ao Ponto de Apoio (PA), portanto, nunca foram pagas ao
reclamante as horas que o mesmo tinha que se apresentar na reclamada antes do
inicio de sua jornada laboral.

Assim, quando o reclamante iniciava a sua jornada nas cidades do interior,
o mesmo tinha que chegar ao PA com 01 :00 hora de antecedência ao horário de
escala, sendo que, tal horário nunca foi registrado na FCTM do reclamante.

Nas capitais era exigida uma antecedência do reclamante de 02:00 horas
em relação ao horário de escala, sendo que de igual forma, tais horas nunca
foram computadas na FCTM do obreiro.

Por estas razões, a reclamada nunca remunerou o reclamante por tais
horas extras, sendo certo que, a jornada de trabalho do reclamante só ara
anotada (ABERTA) quando o motorista umia a direção do veículo.
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Assim, o reclamante faz jus ao recebimento e integralização, das
mencionadas horas extras, com os adicionais convencionais previstos nos
instrumentos coletivos da categoria.

Destarte, não sendo computadas e nem pagas as horas extras de
antecedência laboradas habitualmente pelo obreiro, deverá a reclamada ser
condenada ao pagamento de todas as horas extras impagas, com os adicionais
previstos nas CCT's anexas, com reflexos em todas as verbas de caráter salarial,
acrescidas do adicional convencional, com os corolários reflexos sobre (domingos
e feriados) e, e da soma daqueles com estes, bem como, os reflexos incidentes
sobre DSR, as verbas de aviso prévio, 13° salário, férias + 1/3, FGTS + 40%, bem
como a integralização de tais horas no inicio de cada jornada do reclamante,
sendo o que desd~ já se requer.

5) TEMPO A DISPOSiÇÃO - ESPERA DE CARRO EM TRÃNSITO

A reclamada não anotava na FCTM o tempo que o reclamante fica a
disposição da reclamada após o horário previsto para o inicio de sua jornada
laboral. A aludida disposição é decorrente dos atrasos que os veículos em transito
vem acumulando em cada parada, pois, as linhas da reclamada nascem no
nordeste e findam no Sul.

Assim, a reclamada nunca anotou e nem pagou as horas em que o
reclamante ficava nos P.A"s, aguardando a chegada dos velculos em trânsito em
média 02:00 horas em épocas normais (Março, Abril, Maio, Junho, Agosto,
Setembro, Outubro) e 03:00/04:00horas, em épocas de pico (Novembro,
Dezembro, Janeiro e Fevereiro), por viagem, na garagem da reclamada, e nos
pontos de paradas à disposição, aguardando a chegada do ônibus de outras
linhas, vindo de o~tros estados.

Não basta-se tal fato a reclamada não computa na jornada do reclamante o
tempo que o mesmo fica a disposição da reclamada enquanto o mesmo era
OBRIGADO a acompanhar o abastecimento do veículo, não era computado o
tempo que o reclamante dispêndia para confecção do check- list, que consiste
basicamente em: Verificação do Macaco hidráulico, extintor de incêndio, pneu
estepe, verificar sistema elétrico (painel, tacógrafo, faróis, lanternas,
limpador de pára-brisa) verificar a pressão do pneu, pintura da lataria,
correias, nível de óleo lubrificante e água, verificar se o veículo está
higienizado (interior e banheiro limpo), e conferencia da documentação do
veículo (DUT, seguro e o gráfico do ônibus) e demais documentos (relatório
de trafego - RT e Ficha de controle de Trabalho de Motorista - FCTM).
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Por estas razões, a reclamada nunca remunerou o reclamante por tais
horas extras, sendo certo que, a jornada de trabalho do reclamante só ara
anotada (ABERTA) quando o motorista assumia a direção do veículo.

Assim, o reclamante faz jus ao recebimento e integralização, das
mencionadas horas extras, com os adicionais convencionais previstos nos
instrumentos coletivos da categoria.

Pelo exposto, não sendo computadas e nem pagas as horas extras que o
reclamante ficava a disposição, habitualmente, deverá a reclamada ser
condenada ao pagamento de todas as horas extras impagas, com os adicionais
previstos nas CCT's anexas, com reflexos em todas as verbas de caráter salarial,
acrescidas do adicional convencional, com os corolários reflexos sobre (domingos
e feriados) e, e da soma daqueles com estes, bem como, os reflexos incidentes
sobre DSR, as verbas de aviso prévio, 13° salário, férias + 1/3, FGTS + 40%, bem
como a integralização de tais horas no inicio de cada jornada do reclamante,
sendo o que desde já se requer.

6) HORAS INTRAJORNADA

Em descumprimento aos acordos coletivos celebrados com o sindicato, a
reclamada não concedia ao reclamante o intervalo intrajornada previsto no art. 71
da C.L.T, fazendo assim, jus ao recebimento de 01 :00 hora extra por dia, haja
vista, que, além de ser fracionado, nos períodos em que deveriam estar
usufruindo do aludido intervalo, permanecia efetuando descarga de bagagens nos
pontos de apoio. Assim, quase não sobrava tempo para realização de refeições
que deveriam ser feitas no local de parada. Destarte, não sendo compensadas,
ou, pagas corretamente as horas extras laboradas habitualmente pelo obreiro,
deverá a reclamada ser condenada ao pagamento de todas as horas extras
impagas, com os adicionais previstos nas CCT's anexas, com reflexos em todas
as verbas de caráter salarial" acrescidas do adicional convencional, com os
corolários reflexos sobre (domingos e feriados) e, e da soma daqueles com estes,
bem como, os reflexos incidentes sobre reflexos sobre horas extras, DSR,
adicional noturno, as verbas de aviso prévio, 13° salário, férias + 1/3, FGTS +
40%. O que desde já se requer.

7) HORAS INTERJORNADA

o reclamante não usufruía corretamente do intervalo interjornada previsto
no art. 66 da C.L.T, fazendo assim, jus ao recebimento dos mesmos, com os
devidos acréscimos legais. Destarte, não sendo compensadas, ou, pagas
corretamente as horas extras laboradas habitualmente pelo obreiro, deverá a
reclamada ser condenada ao pagamento de todas as horas extras impagas, com

.,
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os adicionais previstos nas CCT's anexas, com reflexos em todas as verbas de
caráter salarial" acrescidas do adicional convencional, com os corolários reflexos
(domingos e feriados) e, e da soma daqueles com estes, bem como, os reflexos
incidentes sobre reflexos sobre horas extras, OSR, adicional noturno, as verbas de
aviso prévio, 13° salário, férias + 1/3, FGTS + 40%. O que desde já se requer.

8) REFLEXOS DAS HORAS EXTRAS HABITUAIS

Com relação às horas extras supra citadas, deverà a média das mesmas,
integrar à remuneração mensal do obreiro para todos os efeitos legais vigentes,
bem como também serem computados reflexos, sobre as horas extras impagas,
com os adicionais previstos nas CCT's anexas, com reflexos em todas as verbas
de caráter salarial, acrescidas do adicional convencional, com os corolários
reflexos sobre, (domingos e feriados) e, e da soma daqueles com estes, bem
como, os reflexos incidentes sobre reflexos sobre horas extras, OSR, adicional
noturno, as verbas de aviso prévio, 13° salário, férias + 1/3, FGTS + 40%. O que
desde já se requer.

9) DAS HORAS NOTURNAS E ADICIONAL NOTURNO

Laborava em horário noturno, conforme jornada acima declinada, sem,
contudo, receber corretamente o adicional noturno à base de 30% e a hora
noturna reduzida, assim considerado, das 22:00 horas as 05:00 horas, devendo a
mesma ser compelida a efetuar o pagamento das aludidas diferenças em toda a
duração do pacto laboral, inclusive as que sobre as horas excedentes às 05:00
horas da manhã, fazendo prevalecer assim, a regra aposta na Orientação
Jurisprudencial nO.06 da SOl - I do Colendo TST, bem como aplicar a regra
prevista no art. 73 da CLT, com pagamento inclusive das diferenças pleiteadas,
pagas a menor, devendo ainda, ser a acionada condenada a pagar os reflexos
incidentes sobre as parcelas de caráter salarial(Súmula 264 do TST), as horas
extras laboradas habitualmente pelo obreiro, deverá a reclamada ser condenada
ao pagamento de todas as horas extras impagas, com os adicionais previstos nas
CCT's anexas, com reflexos em todas as verbas de caráter salarial, acrescidas do
adicional convencional com os corolários reflexos sobre, (domingos e feriados) e,
e da soma daqueles com estes, bem como, os reflexos incidentes sobre reflexos
sobre horas extras, OSR, adicional noturno, as verbas de aviso prévio, 13° salário,
férias + 1/3, FGTS + 40%. O que desde já se requer.

10) DOMINGOS. E FERIADOS LABORADOS - VALOR DOBRADO

O reclamante laborava habitualmente aos domingos e feriados, sem
receber, contudo, receber as horas extras em valor dobrado. Assim deverá a
reclamada ser condenada a pagar ao r. mante tal verba em valor dobrado, ser
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a média das aludias integradas a remuneração para todos os efeitos legais, na
forma da legislação vigente em face de habitualidade de prestação laboral em
regime de sobrejornada.

Processo: 00171-2012-139-03-00.1.RO
Recorrentes: 1) Priscila Gonçalves Goulart

2) C & A Modas Ltda.
Recorridos: os mesmos
EMENTA: 70 DIA CONSECUTIVO TRABALHADO - PAGAMENTO EM
DOBRO - OJ 410 DA SBDI-1 DO TST - A concessão de repouso
semanal remunerado após o sétimo dia consecutivo de trabalho viola a
regra prevista no art. 70, inciso XV, da Constituição, importando no seu
pagamento em dobro, nos termos da OJ 410 da S8DI-1 do TST.

Destarte, não sendo compensadas dentro de 7 dias, ou, pagas
corretamente as horas extras laboradas habitualmente pelo obreiro, deverá a
reclamada ser condenada ao pagamento de todas as horas extras impagas, com
os adicionais previstos nas CCT's anexas, com reflexos em todas as verbas de
caráter salarial, acrescidas do adicional convencional, com os corolários reflexos
sobre RSR's, (domingos e feriados) e, e da soma daqueles com estes, adicional
noturno, as verbas de aviso prévio, 13° salário, férias + 1/3, FGTS + 40%, com a
observância da OJ 410 da SBDI-1 do TST. O que desde já se requer.

11) FGTS + 40%

A reclamada não efetuou corretamente os depósitos do FGTS na sua conta
vinculada, assim, deve a reclamada ser compelida a comprovar, em juizo, a
regularidade dos referidos depósitos fundiários.

Requer, pois, que se digne Vossa Excelência requisitar da empresa
reclamada os comprovantes dos depósitos fundiários e recibos de
pagamentos deste período, de todo o período laborado, a fim de evidenciar
os meses faltantes, inclusive se necessário para futuro requerimento de
extrato analítico aos Bancos Depositários.

Neste posicionamento pede-se vênia para a transcrição do acórdão

Processo: 00293-2009-059-03-00-9 RO
Data de Publicação: 01/0212010
Órgão Julgador: Quarta Turma
Juiz Relator: Des. Antonio Álvares da Silva
Juiz Revisor: Des. Luiz Otavio Unhares Renault

RECORRENTE: MARIA SONIA GONÇALVES
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RECORRIDA: EMPRESA GONTIJO DE TRANSPORTES LTOA.
2.2.3- DIFERENÇAS DE FGTS (+40%)

A juntada dos extratos do FGTS, para provar o respectivo recolhimento,
era da reclamada, data vênia. Confira-se a jurisprudência:

301. FGTS. DIFERENÇAS. ÓNUS DA PROVA. LEI N° 8.036/90, ART.
17 (DJ 11.08.2003). Definido pelo reclamante o período no qual não
houve depósito FGTS, ou houve em valor inferior, alegada pela
reclamada a inexistência de diferença nos recolhimentos FGTS, atrai
para si o ônus da prova, incumbindo-Ihe, portanto, apresentar as guias
respectivas, a fim de demonstrar o fato extintivo do direito do autor (art.
818 da CLT elc art. 333, 11, do CPC).

Logo, acresço à condenação da reclamada o pedido de diferenças de
FGTS (no. 8, f. 13), conforme se apurar.

Pede, pois, a condenação da reclamada nos meses não comprovados dos
depósitos de FGTS, cujos valores deverão ser devidamente atualizados e sobre
este a incidência de multa de 20% e juros de mora de 1% ao mês consoante
artigo 22 da Lei 8.'036/90. Postula o pagamento direto.

12) FGTS 13° SALÁRIOIFÉRIASI FERIADO E HORAS EXTRAS

A reclamada não efetuou corretamente os depósitos do FGTS do 13° salário
integral e proporcional, e férias proporcionais, feriados e horas extras,na sua conta
vinculada, devendo comprovar, em juízo, a regularidade dos referidos depósitos,
de todo o período laborado, sob as penas da lei.

13) DO ADICIONAL DE PERICULOSIDADE E REFLEXOS

O reclamante, em todo o decorrer do pacto laboral conduzia e
acompanhava o abastecimento existentes nos pontos de apoio, sendo que há
abastecimento nas cidades de Feira da Santana, Vitória da conquista, e
Governador Valadares, permanecendo no referido local durante todo o período de
abastecimento, cpnferindo o abastecimento, verificando óleo do motor e da
correia, efetuando o check list, conferindo cargas e encomendas, que estavam no
bagageiro, e estavam sendo, passadas para a sua responsabilidade, efetuando
lavação dos para - brisas, aguardando a higienízação dos mesmos,
permanecendo em média 00:30100:60 minutos na área de abastecimento, Desta
forma, esteve sempre exposto a agente periculoso (combustíveis inflamáveis e
nocivos à sua saúde), agentes capazes de causar explosões e provocarem danos
à integridade física do obreiro, bem como, comprometer-lhe a saúde, estando
exposto a agentes químicos, vez que, na área de abastecimento há enormes
galões de produtos químicos, utilizados para lavação e higienização dos veículos.
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Sendo certo, que há um abastecedor por turno, o que torna impossível
abastecer todos os ônibus da reclamada ao mesmo tempo, dado o grande número
de veículos que trafegam no Ponto de Apoio.

o reclamante pega o RT (Relatório de Trânsito), no trafego, leva para a
área de abastecimento, entrega ao frentista, confere o abastecimento, sendo certo
que é sua obrigação, a tela do tanque de combustível, conferir a litragem
abastecida e a anotada pelo frentista, pois há a média de óleo diesel gasto, e é
obrigação do motorista conferir o abastecimento, inclusive o nível de óleo de
abastecimento, após efetua o check list, com conferência de nível de óleo de
água do motor, bater todos os pneus, conferir parte elétrica, faróis, lataria,
higienização do veículo, documentação do carro, após efetuava a conferência das
cargas e encomendas que estão sendo transportadas, e passadas para a sua
responsabilidade, através da relação de despacho, durando todo este
procedimento no mínimo 00:30100:60 minutos, tudo efetuada na área de
abastecimento.

o reclamante conduzia os ônibus da reclamada para a área de
abastecimento em todos os PA'S, à exceção de Belo Horizonte.

Destarte, em face de habitualidade de exposição ao risco, considerando que
não há como elidir e ou neutralizar os efeitos do agente periculoso, deve a
reclamada ser condenada no pagamento do adicional de periculosidade em todo o
período laborado, bem como, os reflexos incidentes sobre reflexos sobre horas
extras, DSR, adicional noturno, as verbas de aviso prévio, 13° salário, férias + 1/3,
FGTS + 40%, referentemente a todo o período laborado pelo reclamante, inclusive
com anotação na CTPS obreira da condição periculosa, sendo o que se requer.

Anotação da condição
previdenciários, o que desde já
contribuição ao INSS, PPP.

periculosa na CTPS obreira, para fins
se requer, com fornecimento dos salários de

, ~' ,

14) DESCONTOS INDEVIDOS

O reclamante embora nunca tenha sido SINDICALIZADO o mesmo sofria
mensalmente em seu salário o desconto de 1% referente à Contribuição
Confederativa para o sindicato de classe, desconto este nunca autorizado pelo
reclamante, pelo exposto, fica desde já requerido a, condenação da reclamada ao
ressarcimento do' Reclamante de todos os valores indevidos dele descontados,
com suas respectivas correções e atualizações monetárias.

Embora, o mesmo muito bem elucidado na "Constituição Federal da
República, em seus arts., inciso XX e 8°, inciso V, assegura o direito de livre
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associação e sindicalização. É ofensiva a essa modalidade de liberdade cláusula
constante de acordo, convenção coletiva ou sentença normativa estabelecendo
contribuição em favor de entidade sindical a titulo de taxa para custeio do sistema
confederativo, assistencial, revigoramento ou fortalecimento sindical e outras da
mesma espécie, obrigando trabalhadores não sindicalizados, sendo nulas as
estipulações que inobservem tal restrição, tornando-se passiveis de devolução os
valores irregularmente descontados",

O Supremo Tribunal Federal (STF) também firmou sua posição em relação
à cobrança da contribuição Confederativa através do Adendo n, 7 do DJU, Seção
1, de 10/10/2003, através do enunciando de Súmula n, 666 " A contribuição
confederativa de ,que trata o artigo 8°, inciso IV, da Constituição Federal, só é
exigível dos filiados ao sindicato respectivo".

Tanto o Procedente Normativo n, 119 do TST, quanto à sumula n. 666 do
STF, concluem que tais contribuições só são devidas para os empregados
sindicalizados, assim pede-se vênia para a transcrição de Acórdão neste sentido.

ACÓRDÃOS

1) 3° Regiilo, 8° Turma, processo RO- n. 01544-2001-050-03-00
Contribuicões Confederativa e Assistencial. Impossibilidade de deducilo
dos empregados nilo filiados. (Grifo nosso).

A previsilo, em instrumento coletivo, estipulando o desconto de
contribuicilo a ser descontada dos salários dos trabalhadores e
repassadas ao sindicato profissional, sob a nomenclatura de contribuicilo
assistencial ou para o custeio do sistema confederativo, fere o principio
da plena liberdade de associaçilo e sindicalizaçilo ( artigo 5', XX e 8', V,
da CF/88 ), em relaçêo ao desconto efetuado sobre salário dos
empregados nilo filiados ao sindicato favorecido. Aliás, nessa linha de
entendimento é a orientaçilo jurisprudencial n. 119 da SDCITST. (Grifo
nosso).

2) 3' Regiilo, 8' Turma, processo RO- n. 00121-2006-056-03-00-3
Contribuicilo prevista em Instrumento Coletivo-Custeio de Comissilo
Intersindical de Conciliacilo de Previa -Invalidade. (Grifo nosso).

Admiti-se, no máximo, quatro tipos de contribuiçilo para as
entidades sindicais: a contribuicilo sindical (prevista na CLT, art. 578), ª
contribuicilo confederativa (art. 8', IV, da CF/88), a contribuicilo
assistencial (art.513, "e" da CLT) e a mensalidade sindical. Apenas a
primeira, contribuicilo sindical, é obrigatória para toda a categoria; as
demais, somente para os associados. Assim, a imposiçilo, em
instrumento coletivo, de contribuiçêo para custeio de comissilo
intersindical de conciliaçilo prévia, extensiva a toda categoria econômica,
fere o dispostos dos artigos 5', XX, e 8', CF/88, a regra de competência
exclusiva prevista no art.149 da CF/88, bem como o principio da
legalidade (art. 5° 11, da CF/88). Pelo mesmo fundamento que nilo se
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admite a cobrança de contribuição assistencial e confederativa dos
empregados não filiados ao sindicato, também não se pode admitir
cobranças de contribuição não autorizada na CF (ou em lei) do
empregado não filiado. (Grifo nosso).

3)TST, ERR n. 598400-9" Região, Turma DI, Decisão em 15-12-2003
Taxa de Reversão e Contribuicão Confederativa -Empregados não
associados -Inexigibilidade. (Grifo nosso).

Não há como estender a exigência da mensalidade sindical aos
empregados não associados ao sindicato, porque, conquanto autorizada por
assembléia geral, a cobrança indiscriminada ofenderia os principios da liberdade
de associação e de sindicalização, insculpidos nos artigos 5°, inciso XX, e 8°,
inciso V, da Constituição Federal.

Assim sendo, requer a restituição de todos os valores descontados
indevidamente a título de contribuição confederativa, vez que o mesmo nunca foi
sindicalizado, com suas respectivas correções e atualizações monetárias o que
desde já se requer, tudo acrescido de correção monetária e juros de mora.

15)INDENIZACÃO POR DANO MORAL - DISPENSA DISCRIMINATÓRIA

Exa., após o ajuizamento da ação trabalhista na qual buscou o pagamento
de direitos oriundo de seu contrato de trabalho, o reclamante foi dispensado
injustamente e sumariamente no dia 02.01.2015.

Registra-se que não foi somente o reclamante que foi demitido desta forma
não, mas todos os empregados que ajuizaram ação contra a reclamada na
comarca de Governador Valadares, tal fato pode-se facilmente ser provado com o
CAGED da reclamada, onde a mesma dispensa os seguintes funcionários ou pela
relação abaixo exemplificada:

FUNCIONARIOS N°PROCESSOS
0001754-34.2012.503.0135

NAILSON RODRIGUES SILVA 0000225-09.2014.503.0135
0001610-89.2014.503.0135

ANTONIO DE JESUS SANTOS 0000772-83.2013.503.0135
0001018-79.2013.503.0135

EVANGEVALDO GOMES AMORIM 0001713-44.2013.503.0099
0001579-80.2014.503.0099
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Não podemos deixar de registras que a reclamada não estava reduzindo
quadro de funcionários, pois, como cediço de todos nos meses de férias escolares
sempre há necessidade de novos funcionários.

Exa., são fortes as evidências de que a empresa, em vários aspectos e de
forma contumaz, 'adota postura que traduz a violação de direitos previstos pela
Legislação Social.

E esta perspectiva é demasiadamente gravosa ao mercado de trabalho da
região, pois remete ao descrédito a função e eficácia da tutela do direito
construído para evitar desmandos patronais. No curso do contrato de trabalho, se
ocorrer o ajuizamento de ação, o trabalhador se vê na contingência de perder o
emprego. E a prescrição alinhava o elenco de atos lesivos ao economicamente
débil, ao qual somente restaria a sujeição ao arbítrio patronal.

Exa., a dispensa imotivada do empregado é sim considerada direito
potestativo do empregador. Quer isto dizer que, ressalvadas as hipóteses de
estabilidade precária, tais como a gestacional, a decorrente do acidente de
trabalho e a dos membros da comissão de prevenção de acidentes, impõe ao
empregado sujeição à opção patronal, desde que pagas as indenizações previstas
em lei.

Todavia, inequivoco é o fato gerador da dispensa dos foi funcionários, ou
seja, uma retaliação pelo manejo do direito de ação pelo trabalhador.

Assim, não vemos outra alternativa senão buscar o mecanismo reparatório
dos gravames sofridos pelo trabalhador, assim como há que se estabelecer de
alguma sorte medida de repressão a tal conduta.

Não se esgota o direito na lei, fincando suas raízes no rizoma da busca da
paz social e da justiça distributiva.

A Justiça do Trabalho vem sendo alcunhada, não sem razão, de "Justiça
dos desempregados".

Isto porque, justamente pelo temor da dispensa que pode ocorrer como
conseqüência do ato, os trabalhadores preferem abster-se de ajuizar ações
quando ainda em curso a relação de emprego, de regra.

Configurando, no curso do contrato pecado mortal bater às portas do
Judiciário para que se busque a salvaguarda de um direito social.
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Nunca é demais lembrar que princípio de acesso irrestrito à Justiça, no
inciso XXXV, do artigo 5a, da Constituição é aplicável a todos, ou seja, estando ou
não em fruição o contrato de trabalho o reclamante tem o direito de recorrer a esta
Justiça Especializada para ter salvo guardados os seus direitos,

Tão sagrado é o direito de ação que a própria CLT criou mecanismo de
repressão contra o empregador que dispensa o empregado por haver servido
como testemunha em processo nesta Especializada (artigo 729, parágrafo 2a, da
Carta de Vargas).

Os fatos da causa, analisados alhures, são de molde a comprovar, a todas
as luzes, o caráter abusivo, intimidatório e carregado de espirito de vingança da
dispensa do reclamante, repise-se, em época na qual a demandada necessita e
comumente contrata trabalhadores.

Soa na verdade como verdadeiro aviso aos empregados "incautos" que
ousem acionar a Justiça na busca de direitos que entendem seus: serão punidos
com o desemprego, no mínimo.

Todavia, a hodierna legislação repudia, mesmo em situações da vida
privada, onde se presume a equipolência das partes envolvidas, o manejo abusivo
de um direito, sendo os excessos equiparados no artigo 187, da Lei Civil, ao
próprio ato ilícito.

Não seria cansativo relembrar que não se trata de cidadãos colocados em
um mesmo patamar de potencialidade econômica, técnica ou correlata, mas de
um hipossuficiente sujeito à pessoa jurídica da reclamada por vínculos de
subordinação, sujeição e necessidade de subsistência,

Assim, Exa" uma dispensa com o escopo de punir o empregado que vem a
Juizo é de gravíssimo efeito sob o aspecto social.

Se não reprimidas condutas de tal jaez, seja na comunidade, seja no âmbito
restrito da empresa, mais adelgaçadas estarão as garantias de recomposição da
ameaça ou turbação a direitos sociais, diante do temor do desemprego inculcado
nos trabalhadores,

Assim sendo, além dos caracteres usuais de arbitramento da indenização
pelo dano moral daí decorrente, há que se acrescentar o enfoque repressivo da
reiteração da conduta, à míngua da coexistência paralela no ordenamento jurídico
pátrio,
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A propósito, pelo caráter subjetivo do dano não-patrimonial, sua ocorrência
não depende, na generalidade dos casos, de qualquer prova, por se tratar de
prejuízo "in re ipsa", como o que ocorre neste caso. É ímaginável o desassossego,
a angústia do trabalhador que se vê, após a lidima reivindicação de direitos pelo
manejo da garantia sagrada e constitucional da ação, privado da fonte de
subsistência própria e de seus familiares, sentindo-se duplamente injustiçado e
servindo de paradigma aos demais, de aviso, de estandarte da ameaça já não tão
mais velada: o pária que se atreveu a afrontar judicialmente o empregador e que
por isto merece a execração.

Assim, não podemos deixar de ressaltar que o seu desligamento da
empresa constrói um panorama nocivo aos ideais de solidariedade e de
valorização do trabalho, sendo a conduta patronal um exemplo daninho à
edificação da cultura social.

Não é desperdiçado constar que a empresa reclamada, também de curial
sabença, é uma das maiores empresas no seguimento de transportes coletivos
estaduais e interestaduais de passageiros, ostentando expressivo patrimônio e
grande saúde financeira.

o reclamante, por seu turno, ostenta como quase único patrimônio sua
força de trabalho como meio único de prover as suas necessidades vitais e dos
seus.

Por todo o exposto, considerando a gravidade e repercussão da falta, o
grau de culpa e a postura repulsiva da empresa, a condição social da vitima e da
ofensora, as circunstâncias em que se deram a prática da dispensa
discriminatória, os incômodos psicológicos experimentados pelo reclamante, o
potencial econômico da empresa, os caracteres retributivos e repressor da
sanção, enfim, todos aspectos que norteiam o ressarcimento de dano moral,
requer a este juizo, com fulcro no no artigo no artigo 944 e seu parágrafo único e
no artigo 953, parágrafo único, da Lei Civil (artigo oitavo, da CLT), a condenação
da reclamada na indenização por danos morais no valor de 40 vezes o salário do
reclamante pela dispensa discriminatória e vexatória que o mesmo sofreu perante
os seus colegas de trabalho

Registra-se que, tal condenação em muito ajudará a reclamada, pois, como
cediço de todos os efeitos pedagógicos da sanção judicial, inibem que a
reclamada incorra novamente no mesmo erro.
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16)DANO MORAL - BANHEIROS SEM CONDiÇÕES MíNIMAS DE
CONFORTO E HIGIENE.

Exa" O reclamante durante TODO o seu pacto laboral foi submetido a
situações degradantes e humilhantes nos banheiros da reclamada, senão
vejamos,

A reclamada não propIciava aos seus empregados um ambiente de
trabalho adequado, compatível com as normas de saúde, higiene e segurança,
desrespeitando claramente a dignidade do reclamante, bem como de todos os
demais funcionários da mesma.

Dada a atividade econômica da reclamada, qual seja, a de transportes
interestadual de passageiros, a mesma expunha o reclamante a ter que utilizar os
banheiros nas dependências da mesma em outras localidades diversas da que o
reclamante residia, todavia os banheiros que o reclamante tinha que utilizar para o
seu BANHO não possuíam portas (box), assim o reclamante tinha que tomar seu
banho TODO EXPOSTO perante os demais colegas de trabalho.

Registra-se que o reclamante por diversas vezes deixou de tomar banho
por sentir-se constrangido, pois na hora do banho o reclamante ou expunha as
sua nádegas ou expunha a sua genitália.

Tais fatos ocorrem nas cidades de Governador Valadares, Belo Horizonte,
Guaraparí, São Paulo e Vítória da Conquista.

Assim, quando o reclamante chegava para descansar, após horas de
viagem o mesmo, se quisesse tomar um banho o mesmo teria que o fazê-lo em
perante os demais colegas ou seja, em público.

Registra-se que nas épocas de pico tal situação agravava e muito, pois,
nesta época o fluxo de funcionários nos banheiros é bem superior ao normal.

Assim sendo, o reclamante durante o seu pacto laboral nunca teve as
condições mínimas de conforto e higiene, em manifesto atentado à sua
integridade moral e física, já que por sua relevãncia para a saúde dos
trabalhadores, as condições dos banheiros estão previstas no item 24.1.11, "d", da
NR 24 do Ministério do Trabalho e Emprego.

A norma estabelece as condições sanitárias e de conforto nos locais de
trabalho, dispondo expressamente sobre a necessidade de os banheiros terem
portas de acesso que impeçam o devassamento ou serem construídos de forma a

, resguardar a intimidade.
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Exa., não temos dúvida que o trabalho do reclamante era em condições
degradantes, senão vejamos:

( ... ) pode-se dizer que o trabalho em condições degradantes é aquele em que há a falta de
garantias mínimas de saúde e segurança, além da ausência de condições mínimas de
trabalho, de moradia, higiene, respeito e alimentação. Tudo devendo ser garantido - o que
deve ser esclarecido embora pareça claro - em conjunto; ou seja, em contrário, a falta de
um desses elementos impõe o reconhecimento do trabalho em condições degradantesn(in
Trabalho Decente - Análise Jurídica da Exploração do Trabalho - Trabalho Forçado e
Outras Formas de Trabalho Indigno, LTR, 2004).

Assim, como os banheiros da reclamada não possuem portas (Box), clara
está a lesão do direto do obreiro, devendo está ser reparada.

A reparação decorrente do dano moral encontra fundamento legal nas
disposições contidas no art. 5°, V e X, da Constituição Federal, sendo considerado
aquele proveniente da violação dos direitos individuais de cada cidadão
relativamente à sua intimidade, privacidade, honra e imagem, de natureza íntima e
pessoal que se coloca em risco a própria dignidade da pessoa humana.

Assim, o dano moral é aquele resultante de conduta anormal do autor que
impõe à vitima determinada comoção que seria sentida por qualquer outra pessoa
em iguais condições, atingindo os direitos da personalidade. Vale dizer, é o
sofrimento íntimo que acomete o "homem médio", ou que é reconhecido pelo
senso comum.

No âmbito do Direito do Trabalho, a principal característica do dano moral é
a ocorrência de. violação à honra pessoal do trabalhador, não bastando a
inobservância quanto ao cumprimento das obrigações decorrentes do vinculo
empregatício. O dano deve ser proveniente de situações vexatórias, em que o
trabalhador se sinta humilhado, desrespeitado intimamente, em decorrência
exclusivamente da prestação de serviços.

Ora, nada pode ser mais vexatório do que a exposição diária do reclamante
perante seus demais colegas de suas genitálias.

Cumpre destacar o artigo 186 do Código Civil, aplicado subsidiariamente,
que fixa como pressupostos da obrigação de indenizar: ação ou omissão; culpa ou
dolo do agente; relação de causalidade e o dano experimentado pela vítima.

Na ótica dos ensinamentos a propósito do tema, o dano moral implica
sofrimento intimo, desgosto, aborrecimento, mágoa e tristeza que não repercutem
quer no patrimônio quer na órbita financeira do ofendido. O dolo, por sua vez,
consiste na concreta vontade de ometer uma violação de direito,
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consubstanciando, assim, uma violação deliberada, consciente e intencional do
dever jurídico.

o nexo de causalidade representa a relação causa e efeito entre a conduta
do empregador e o dano suportado pelo empregado ofendido, sendo
imprescindivel a demonstração indubitável de que o dano não teria ocorrido sem a
conduta geradora do fato causador da ofensa imputado ao recorrido.

As condições que o reclamante e os demais empregados da reclamada
estão expostos atentam contra a dignidade dos trabalhadores porque violaram a
sua intimidade, implicando ofensa à honra subjetiva, decorrente de conduta
omissiva do empregador no atendimento daquelas normas, estando presente o
dever reparatório (CC, art. 186, clc CR/88, art. 70, XXVIII)

Pelo exposto, requer a condenação da reclamada ao pagamento da
indenização por dano moral, no importe de 50 vezes o salário do reclamante, por
ter a reclamada atentado durante todo o pacto laboral do obreiro contra a sua
dignidade física e moral, submetendo o mesmo a banheiros sem portas (Box) ,
tendo o reclamante que tomar banho na frente de dezenas de colegas de trabalho.

17) HIPOTECA JUDICIÁRIA

Visando a plena eficácia das decisões judiciais, e a proteção do credito do
trabalhador, para assim, garantir o que foi decidido, evitando que o réu desbarate
bens e fraude a condenação, vem esta procuradora requerer a V.Exa. a hipoteca
judiciária sobre os bens da reclamada, pois Conforme está documentado no
Relatório Geral da Justiça do Trabalho, publicado pelo TST, há 1.727.000
processos em execução na Justiça do Trabalho, somando-se os casos novos aos
resíduos anteriores. Um volume assustador, pois equivale a praticamente duas
vezes o número de processos novos que entram anualmente.

Destes, não obstante o gasto e o esforço despendidos, poucos têm chance
de serem executados.

Na maioria dos casos, a empresa desfez os bens, fechou, faliu, mudou-se
para lugar ignorado. O exeqüente será prejudicado e o serviço público da Justiça,
mais uma vez, terá empreendido um esforço inútil e caro que não produzirá
resultado algum.

E está tão somente nas mãos do juiz, para garantir a eficácia das decisões
judiciais.
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Pelo exposto, requer que V.Exa. no uso do poder que lhe fora concedido,
determine a hipoteca judiciária sobre os bens da reclamada, na quantia suficiente
à garantia da execução e oficie o cartório de origem para inscrevê-Ia.

18) INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS

o reclamante, durante todo o seu pacto laboral, foi lesado pela reclamada,
não lhe restando outra forma para exigir os seus direitos oriundos ao pacto laboral
com a reclamada senão a contratação de um advogado para pleitear em seu favor
nesta justiça especializada.

Tendo em vista que, o reclamante não possui formação na área de Direito,
assim, o mesmo ficaria prejudicado quanto ao requerimento dos seus créditos
trabalhistas caso fosse a esta justiça especializada em páreo do Jus Postu/andi,
pois mesmo com a capacidade de postular em causa própria como preconiza os
Arts. 786 e 791 da CLT, cediço de todos, o quão complexo é o processo do
trabalho, tanto em sua fase de conhecimento, instrução, quanto a posteriores a
prolação da sentença e recursos cabíveis a mesma.

Assim, como na Justiça do Trabalho o deferimento de honorários
advocatícios sucumbências, fica restrito à hipótese de o empregado que
encontrar-se assistido pelo seu Sindicato de Classe, entendimento preconizado na
Súmula nO219, I, do Colendo Tribunal Superior do Trabalho, mantido pela Súmula
nO329, ficando mais uma vez lesada a reclamante, pois, para exigir um direito seu,
que poderia ter sido evitado por parte da reclamada durante todo o pacto laboral, a
mesma tenha que pagar a um profissional para o mesmo, tendo em vista que, se a
reclamada não lesa-se os direitos do reclamante, nada disto estaria por ocorrer.

Não obstante a tudo isto, importante ressaltar que o fato é decorrente da
inobservãncia da reclamada em cumprir a legislação celetista, e as CCT"s da
categoria da reclamante, no que sito as infrações:

a) Não ter respeitado o intervalo previsto no Art. 66 da CLT;
b) Ter desrespeitado o Art. 71 da CLT;
c) Ter infringido o Art. 67 da CLT;
d) Por não ter pago ao reclamante o Adicional de Periculosidade conforme Art.

193 da CLT;
e) Não ter pago corretamente o Adicional Noturno prevísto no Art. 73 da CLT;

Ressaltasse que tudo poderia ter sido evitado pela reclamada.
Isto posto, requer que V.Exa. condene a reclamada ao pagamento da

Indenização por Danos Materiais, em d orrência do prejuízo no patrimônio da
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reclamante, tendo em vista a contratação de um advogado e por ele pagar um
percentual de 30% (trinta por cento) conforme contrato anexo, sobre o seu crédito
trabalhista que a reclamada sonegou ao reclamante no transcorrer de seu pacto
laboral. O que desde já fica requerida a indenização pelas perdas materiais
causadas pela demandada em face da reclamante.

19) HONORÁRIOS ADVOCATíCIOS E IRRF

O entendimento pacificado pelo C. TST nos Enunciados 219 e 329 e, ainda,
na OJ 305 da 801-1 no sentido de cabimento de honorários de advogado na
Justiça do Trabalho apenas quando presentes os requisitos da Lei 5584/70, em
seus arts. 14 e 16, não mais pode prevalecer ante a derrogação daqueles
dispositivos legais.

Ocorre que a Lei 10.288/01 acrescentou no art. 789 da CLT o 9 10 com a
seguinte redação:

o sindicato da categoria profissional prestará assistência judiciária
gratuita ao trabalhador desempregado ou que perceber salário inferior a
5(cinco) salários mínimos ou que declare, sob responsabilidade, não
possuir, em razão dos encargos próprios e familiares, condições
econômicas de prover a demanda.

Referido dispositivo legal, por tratar da assistência judiciária em sede de
Processo do Trabalho, teve o condão de derrogar os arts. 14 e 16 da Lei 5584/70,
vez que lei posterior tratando de mesmo assunto da lei anterior produz a
revogação da mais antiga.

Entretanto, a Lei 10.537/02, ao efetuar nova modificação no art. 789 da
CLT, revogou o citado 9 10 e deixou de trazer qualquer disposição especifica
acerca da assistência judiciária em sede trabalhista, donde se conclui que, por não
haver efeito repristinatório tácito em nosso ordenamento juridico, não há, no
momento, disciplina legal especifica acerca da assistência juridica em Processo
do Trabalho.

Assim, constata-se a existência de lacuna no particular, que deve ser
suprida pelo recurso das fontes subsidiárias na forma do ar!. 769 da CLT, havendo
no particular a Lei 1060/50 que disciplina a matéria relativa à assistência jurídica
de forma genérica para o processo civil, e onde não existe a restrição para
concessão de honorários apenas ao sindicato assistente.

Por outro lado, não há que se falar que a manutenção do jus postulandi das
partes pelo art. 791 da CLT impediria o reconhecimento da existência do princípio
da sucumbência no Processo do Trabalho, seja porque o direito de postular em
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juízo sem assistência especializada de advogado constitui mera faculdade da
parte, seja porque se encontra fora da realidade social imaginar-se, na atualidade,
o manejo de ação trabalhista diretamente pelas partes ante a complexidade da
matéria objeto dessas lides.

Na realidade, determina o avanço das relações trabalhistas a contratação
de advogado e, mais, especializado nessa área, para se viabilizar o princípio do
devido processo legal, ou seja, para que seja possivel garantir-se às partes o uso
equânime e justo do instrumento processual trabalhista, donde se conclui que
essa despesa não deve ser arcada pelo próprio empregado, pois, seria retirada do
crédito do obreiro, o que na prática resulta no recebimento real de valor inferior ao
devido pelo empregador, em flagrante violação ao princípio da reparação integral.

Finalmente, o art. 389 do CC, aplicável subsidiariamente na forma do ar.t 8°
da CLT, reforça a conclusão supra, pois até na esfera cível, onde parte-se do
pressuposto da igualdade das partes, há expressa previsão de acréscimo de
honorários de advogado em caso de inadimplemento de obrigações, além das
perdas e danos, juros e atualização monetária, o que se afigura completamente
compativel com as obrigações trabalhistas.

Obviamente, há quem lançará argumento no sentido de inaplicabilidade dos
honorários e da sucumbência geral quando a parte vencida for o empregado (ou
trabalhador), sob o pretexto de proteção do mais fraco na relação posta em juízo.

Referido argumento, em que pese respeitável, não se mantém perante a
possibilidade de concessão da assistência judiciária nos termos da Lei 1060/50 ao
litigante que não tem condições de arcar com as despesas do processo, caso em
que fica dispensado dos honorários na forma do art. 3°, V.

Logo, se realmente o trabalhador não detiver de condições de arcar com as
despesas oriundas do processo, já existe a previsão normativa para sua
salvaguarda, não existindo qualquer óbice no uso desse sistema no Processo do
Trabalho.

Enfim, por qualquer ângulo que se examine a questão a conclusão a ser
retirada aponta num único sentido: o reconhecimento dos honorários de
sucumbência no Processo do Trabalho de forma geral a fim de se efetivar a
garantia do devido processo legal, com aplicação subsidiária da disciplina do
processo comum no particular.

Por todo o exposto, requer a V.Exa. a condenação da reclamada ao
pagamento dos honorários advocatícios no importe de 20% do valor bruto

~~,•. I.
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da condenação, na forma do art. 20, S 3° do CPC clc art. 769 da CLT, a favor
do reclamante.

Pelo exposto, requer que seja a reclamada compelida ao pagamento dos
honorários advocatícios em favor do patrono da reclamante, no importe de 20% do
valor da causa, com as devidas atualizações monetárias e juros até a data de
pagamento.

Por fim, considerando que ao seu tempo e modo a reclamada tivesse
quitado junto ao obreiro todas as parcelas de caráter salarial a que ele faz jus,
certamente, o montante destes valores estariam isentos de tributação na fonte, ao
teor do art. 186, 927 e seguintes do CCB vigente, requer-se, caso haja tributação
na fonte dos valores deferidos ao reclamante, seja a reclamada condenada a
suportar esse onerosidade, pois foi ela quem deu causa a tal incidência, ou
alternativamente, se assim não entender V.Exa., que seja os valores referentes ao
IRRF, sejam pagos em forma de indenização substitutiva ao obreiro, o que desde
já se requer.

20) DOS OFICIOS

Considerando que no decorrer do pacto laboral a reclamada burlou as
disposições constitucionais, celetárias, relegando direitos ao obreiro, e
concomitantemente sonegando impostos e encargos, requer-se seja, oficiados a
DRT/MTB, INSS, CEF e RECEITA FEDERAL, para que segundo suas
competências, tomem as medidas e sanções cabíveis.

Seja determinado por V.Exa., a apresentação dos documentos solicitados
no intróito desta reclamatória, a saber de letra "A até a letra J", sob pena
de confissão.

YHoras Extras Sobrejornada - a partir da 06:00 diária, ou, alternativamente,
conforme fundamentação, a partir da 07:20. hs diária, devidamente
acrescidas dos percentuais convencionais vigentes às épocas das
prestações laborais, não sendo compensadas, ou, pagas corretamente as
horas extras laboradas habitualmente pelo obreiro, os acordos coletivos
não merecem credibilidade, ante a falta de critério para a compensação das
horas, devendo os mesmos serem tornados sem efeitos, nos termos da
fundamentação, com seus reflexos em todas as verbas de caráter salarial,
acrescidas do adicional convencional, com os corolários reflexos sobre

].:;,'
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RSR"s, (domingos e feriados) e, e da soma daqueles com estes, adicional
noturno, as verbas de aviso prévio, 13° salário, férias + 1/3, FGTS + 40%,
com a observância da Súmula 264 do TST. O que desde já se requer, a
ap'urar.

~quer o pagamento de todas as horas que o reclamante mourejou além
das 9:20 horas diárias como horas extras incompensável na forma do art.
59 da CLT" sendo o que desde já se requer, com os seus devidos reflexos
no DSR, Férias, 1/3 de férias, 13° salário, FGTS e 40%, a ser apurado em
liquidação de sentença .

.71eja deferido o pagamento de todas as horas extras compensadas
indevidamente com folga normal face à inobservância da regra aposta do
art. 59 da CLT, sendo que, estas deverão ser acrescidas dos percentuais
convencionais vigentes às épocas das prestações laborais e seus reflexos,
a anulação e desconsideração do alegado banco de horas, vez que, não foi
estabelecido a forma de seu funcionamento, conforme se depreende da
C.C.T., em anexo, não podendo ser instrumento valorativo para respaldo do
mesmo, sendo inclusive vedado a compensação de horas extras com folga
pela própria convenção da reclamada, item 3.6 e por conseqüência os seus
reflexos em todas as verbas de caráter salarial, acrescidas do adicional
convencional, com os corolários reflexos sobre RSR"s, (domingos e
feriados) e, e da soma daqueles com estes, sobre férias com 1/3, 13°
salários e FGTS +40%, o que desde já se requer, a apurar.

~er o pagamento de todas as horas extras de antecedência laboradas
habitualmente pelo obreiro, com os adicionais previstos nas CCT's anexas,
com reflexos em todas as verbas de caráter salarial, acrescidas do
adicional convencional, com os corolários reflexos sobre (domingos e
feriados) e, e da soma daqueles com estes, bem como, os reflexos
incidentes sobre DSR, as verbas de aviso prévio, 13° salário, férias + 1/3,
FGTS + 40%, bem como a integralização de tais horas no inicio de cada
jornada do reclamante, sendo o que desde já se requer.

~quer o pagamento de todas as horas extras que o obreiro ficava a
disposição, habitualmente, com os adicionais previstos nas CCT's anexas,
com reflexos em todas as verbas de caráter salarial, acrescidas do
adicional convencional, com os corolários reflexos sobre (domingos e
feriados) e, e da soma daqueles com estes, bem como, os reflexos
incidentes sobre DSR, as verbas de aviso prévio, 13° salário, férias + 1/3,
FGTS + 40%, bem como a integralização de tais horas no inicio de cada
jornada do reclamante, sendo o que desde já se requer.
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~oras Extras falta de intervalo Intrajornada, de todo o período laborado, as
quais deverão ser acrescidas dos percentuais convencionais vigentes às
épocas das prestações laborais com os corolários reflexos sobre RSR's,
(domingos e feriados) e, e da soma daqueles com estes, sobre férias com
1/3, 13° salários e FGTS +40%, o que desde já se requer, a apurar.

~as Extras falta de intervalo Interjornada, as quais deverão ser
acrescidas dos percentuais convencionais vigentes às épocas das
prestações laborais com os corolários reflexos sobre RSR's, (domingos e
feriados) e, e da soma daqueles com estes, sobre férias com 1/3, 13°
salários e FGTS +40%, o que desde já se requer, a apurar.

~exos das Horas Extras, trabalhadas, nos termos da fundamentação,
com os corolários reflexos sobre RSR's, (domingos e feriados) e, e da
soma daqueles com estes, sobre férias com 1/3, 13° salários e FGTS
+40%, o que desde já se requer, a apurar.

~ noturnas e adicional noturno, de todo o período laborado, as quais
deverão ser acrescidas dos percentuais convencionais vigentes às épocas
das prestações laborais com os corolários reflexos sobre RSR's, (domingos
e feriados) e, e da soma daqueles com estes, sobre férias com 1/3, 13°
salários e FGTS +40%, o que desde já se requer, a apurar.

~mingOS e Feriados, laborados em dobro, com reflexos das Horas Extras,
nas horas de sobrejornada, intrajornada, interjornada, sobre o aviso prévio,
saldo de salário, 13° integrais, 13° proporcionais, nas férias integrais e
proporcionais mais 1/3, RSR's, FGTS + 40%, hora noturna e adicional
noturno, verbas rescisórias, de todo o periodo laborado a apurar com a
observãncill da OJ 410 da SBDI-1 do TST.

/.- FGTS- todo o período laborado, devendo ser comprovado em Juizo os
referidos depósitos, bem como as diferenças das integralizações das horas
extras, de todo o período laborado, Requer-se, seja a reclamada compelida
a efetuar os recolhimentos previdenciários e fundiários sobre a maior
remuneração do obreiro, cujos valores deverão ser apurados mês a mês,
com as devidas integralizações da média de horas extras, ou comprovar a
satisfação integral (mês a mês) dos depósitos de FGTS (inclusive sobre
férias + 1/3 e 13° salário, horas extras, domingos e feriados) em conta
vinculada referente a todo o período laborado, bem como, comprovar
também, o pagamento das diferenças das integralizações das horas extras,
nos termos da fundamentação, sob pena de pagamento de indenização
substitutiva a apurar.
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m ADVOGADA MIRlAN DE AZEVEDO GOMES FRAGA - OABIMG 61.935
Rua Marechal Floriano - n. 600 - sala 207 - Centro - CEP: 35. 010.140 - Foues: 32764871
8853-3~8264172-EdifíciO Monte Negro - Governador Valadares - Minas Gerais.

)i'- ;,a~amento do Adicional de Periculosidade e reflexos, nos termos da

~

ndamentação, a apurar.

~- Anotação da condição periculosa na CTPS obreira, para fins
previdenciários, o que desde já se requer, com fornecimento dos salários
de contribuição ao INSS, PPP.

~equer a restituição de todos os valores descontados indevidamente,
devidamente atualizado e corrigido, a título de Contribuição Confederativa
pensai), sendo o que desde já se requer.

y-...~:_quer a condenação da Reclamada ao pagamento de Dano Moral por
. dispensa discriminatória, no patamar de 40 vezes o salário do obreiro,

s~o o que desde já se requer.

~:~~er a condenação da reclamada ao pagamento da indenização por
dano moral, no importe de 50 vezes o salário do reclamante, por ter a
reclamada atentado durante todo o pacto laboral do obreiro contra a sua
dignidade física e moral, submetendo o mesmo aJtan.bej(os_s~1]1J)ortas
..{Sol<)., tendo o reclamante que tomar banho na frente de dezenãs-de~
colegas de trabalho. .

-1-!r-Oéterminação da Hipoteca Judiciária sobre os bens da reclamada em
quantia suficiente para a garantia do credito da reclamante.

~enização por danos materiais, nos termos da fundamentação, a apurar
em liquidação de sentença.

-xCQue seja excluído o imposto de renda, em caso de deferimento de danos
/v-materiais, a reclamante.

~quer o pagamento dos honorários advocatícios em favor do patrono da
reclamante no percentual de 20% sobre o valor da causa, com juros e
correções monetárias até a data de pagamento.

..-2-2--Rêquer, ainda, sejam oficiados os INSS, MTB, CEF E RECEITA
FEDERAL,.para aplicação das sanções cabiveis.

~P-or ser pobre no sentido legal, não podendo custear o feito sem prejuízo
de seu próprio sustento e de sua família, notadamente agora que se
encontra desempregado, requer seja-lhe concedido o benefício da justiça
gratuita, na forma da Lei 1.060/50, c.c. as Leis 7.115/83 e 7.510/83, artigo
5° da Constituição Federal e artigo 790 - inciso" b" da CLT.

~e a reclamada apresente a forma de funcionamento devidamente
regulamentada do banco de horas, sob pena de anulação e
desconsideração do alegado banc de horas, vez que, não foi estabelecido
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m ADVOGADA MIRIAN DE AZEVEDO GOMES FRAGA - OABIMG 61.935
Rua Marechal Floriano - n. 600 - sala 207 - Centro - CEP: 35. 010.140 - Fones: 32764871
8853-3268- 88264172-Edificio Monte Negro - Governador Valadares - Minas Gerais.

a forma de seu funcionamento, conforme se depreende da C.C.T., em
yexo, não podendo ser instrumento valorativo para respaldo do mesmo.

3%- Para não haver alegação empresária de má-fé do reclamante, requer este
sejam compensados os valores, comprovadamente, quitados aos mesmos
titulos e em épocas próprias, até o limite da referida quitação, dentro do

~

smomês.

- Pede a condenação da reclamada nos pagamentos dos direitos de todo o
pacto laboral, sob a maior média salarial, a apurar;

Requer-se também, digne-se V. Exa determinar a notificação do
Reclamado, no endereço já mencionado, para comparecer a audiência e
apresentar sua defesa, caso queira, sob pena de revelia e confissão quanto à
matéria de fato.

Requer seja designada perícia grafotécnica caso não sejam os documentos
de ponto (FCTM) reconhecidos pelo obreiro, perícia contábil caso seja necessária
e realização de perícia para apurar periculosidade descrita neste intróito, nos
termos da fundamentação.

~,
,

Pretende provar o alegado, por todos os meios de provas, em direito
admitidas, especialmente pelo depoimento pessoal do representante legal da
reclamada ou seu.preposto, sob pena de confissão, oitiva de testemunhas, cujo rol
será ofertado oportunamente, juntada posterior de documentos, perícia e vistorias.

Os cálculos serão ofertados, por ocasião da execução de sentença.
Dá-se a causa o valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) para efeito de

alçada.

FELIPE DE AZEVEDO G. FRAGA
OAB/MG 125.417.

G. FRAGA.
~ .935.

ador Valadares, 10 de junho de 2015.

MIR
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São
Geral
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EXMO SR JUIZ FEDERAL DA 28 VARA DO TRABALHO DE GOVERNADOR
VALADARES/MG.

PROCESSO N°: 0000714-23.2015.5.03.0099

CIA SÃO GERALDO DE VIAÇÃO., concessionária de transporte
coletivo de passageiros, já qualificada' nos autos do processo em epígrafe,
RECLAMATÓRIA TRABALHISTA ajuizada por EVANGEVALDO GOMES AMORIM,
por seus bastantes procuradores, instrumento de mandato acostado, com endereço
profissional à rua Prof. José Vieira de Mendonça, 475, Engenho Nogueira, Belo
Horizonte - MG, eEP: 31.310-260, onde recebe as intimações dos atos processuais,
vem apresentar sua DEFESA pelos fatos e fundamentos que passa a expor.

PRELIMINARMENTE - DA LIMITAÇÃO DA PRESENTE DEMANDA

Como reconhecido pelo mesmo na inicial. o Reclamante move
outra demanda contra a Reélamada. que tramita nesta mesma Vara do Trabalho
sob o nO.0001713-44.2013.5.03.0099.

Naquela demanda. o Reclamante pleiteia pela condenacão da
ReClamada no pagamento de várias verbas. a exemplo de horas extras.
considerando o período. 03-12-2013. visto que referida demanda foi ajuizada em
04-12-2013.

Rua Professor José Vieira de Mendonça n .• 475 Engenho Nogueira Belo Horizonte _ MG
CEP 31310.260 TellFax: (31) 3419.1183
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DO CONTRATO Dl: TRABALHO

o Reclamante foi admitido pela Cia São Geraldo de Viação em 01-10-
2012, na função de motorista rodoviário e dispensado em 03-12-2014, mediante aviso
prévio indenizado.

A Reclamada pugna que, ao proceder a rescisão contratual, efetuou
corretamente o pagamento de todas as parcelas devidas ao Reclamante, bastando para
tanto verificar o TRCT e os recibos de pagamento acostados aos autos.

Salienta-se, também, que a baixa em sua CTPS foi realizada conforme
determina a .Iegislação vigente, procedendo corretamente todas as integrações a que
teria direito o Reclamante, não havendo que se falar em qualquer retificação quanto ao
mesmo.

A Reclamada pugna, ainda, que ao longo do contrato de trabalho do
. Reclamante, sempre efetuou corretamente o pagamento de todas as parcelas devidas
ao mesmo, bastando para tanto verificar os recibos de pagamento acostados aos autos.

Soma-se a isso o fato de que o õnus da prova incumbe a quem alega,
nos exatos contornos do art. 818, da CLT e 333, I, do CPC, cabendo ao Reclamante o
ônus de demonstrar suas alegações.

, Isto posto, por inverídicas, contesta-se as alegações obreíras em
sentido contrário.

"
DO CÔMPUTO DO PERíODO DE AFASTAMENTO NA LIDE

De acordo com os documentos juntados aos autos, vê-se que o
Reclamante esteve afastado por motivo de doença comum, auferindo beneficio
previdenciário, no período entre 03-03-2014 a 24-04-2014, bem como no período de 27-
05-2014 a 30-11-2014, hão prestando qualquer serviço a reclamada neste período,
devendo ser desconsiderado este período em caso de eventual condenação.

DOS INSTRUMENTOS COLETIVOS APLICÁVEIS AO LIAME

Cabe registrar que na presente demanda aplicam-se os Acordos
Coletivos de trabalho, anexos, firmados entre a Cia São Geraldo e os seus
empregados.

Assím, resta, por dever de cautela, impugnados outros instrumentos
normativos porventura colacionados aos autos pelo Reclamante.

DO ÚLTIMO SÁLÁRIO BASE E DA REMUNERACÃO

------------- .2
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Ao contrário do exposto na Exordial, auferiu o Reclamante, como
último salário base a importância de R$ 1.716,52 (Hum mil, setecentos e dezesseis
reais e cinqüenta e dois centavos), sendo considerado a lilulo de remuneraçâo para
fins rescisórios o valor de R$ 1.743,71 (hum mil, setecentos e quarenta e três reais e
setenta e um centavos) conforme revelado em comprovante de pagamento a esta
acostado.

Ad caute/am, caso sejam deferidas quaisquer parcelas ao autor,
pugnam as Reclamadas pela aplicação da Súmula 264 do Col. TST

DA JORNADA DE TRABALHO

A priori, esclarece a Reclamada que conforme expressas prevI soes
normativas contidas nos respectivos instrumentos coletivos anexos, durante o contrato
de trabalho a jornada que perfazia o Reclamante é aquela prevista nos citados
instrumentos, sendo sempre observado o respectivo regime de compensação de
jornada.

Restando expressamente impugnada a assertiva obreira' de que feria
jus à jornada reduzida.

SUPOSTA JORNADA EM TURNOS ININTERRUPTOS DE
REVEZAMENTO

Fantasiosas as assertivas de que o Reclamante laborava sob a égide
do artigo 7°, inciso XIV da Magna Carta de 1988.

Conforme serão explicitados nos itens posteriores, a real jornada
cumprida pelo Reclamante està consignada nos inclusos controles de ponto, constando
nestes documentos todo o período em que o Reclamante se encontrava à disposição da
empresa.

O fato, contudo, do. Reclamante laborar em diversos horários por si só,
não enquadra sua jornada no regime que se quer reconhecer.

O Reclamante realizava seu labor através de escalas de seu prévio
conhecimento, ressaltando que as realizava com horários previamente conhecidos,
através das escalas.

Os cartões de ponto carreados aos autos às fls. revelam claramente
que o Reclamante cumpría jornada com horários especiais, conforme a escala pré _
determinada, e usufruía folga compensatória pelas eventuais extrapolações de jornada.
Não restou caracterizado o turno ininterrupto de revezamento, eis que o sentido
consagrado da expressão trabalho em revezamento sempre implicou na permanente
alteração em. rodízio da prestação laboral, laborando, o empregado, alternadamente,

, ora pela' manhã, ora à tarde, ora à noite, fechando o ciclo de 24 horas do dia. E os
controles de horários colacionados aos autos, demonstram claramente que não havia a
citada alternância de horários, fechando o ciclo de 24 horas.

-------------------- 3
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A co.nte.stante info.rma que as ano.tações nas papeletas, eram
realizadas per auxiliares de tráfego., eu de garagem, sempre na presenca do. mo.to.rista,
ficando. a papeleta de serviço. externo. em po.sse do. auto.r durante to.do.o.mês, sendo. que
ao. final do. mês o.auto.r assinava o.co.ntrole e o.devo.lvia a empresa.

Esclarece a Reclamada que o. o.breiro. fo.i co.ntratado. para labo.rar em
regime de escalas, de seu prévio. co.nhecimento., perfazendo. o. teta I de 220 heras
mensais, no.s termo.s do.s respectivas instrumentes no.rmativo.s anexes, não. havendo.
que se.falar em turno. de revezamento. eu jo.rnada reduzida de 6 heras eu 36 semanais,
devendo. ser julgado. impro.cedente o.pedido. de heras extras a este titulo..

Ademais, o.trabalho. do. auto.r jamais se enquadro.u em regime de turno.
ininterrupto. de revezamento.. Ressalte-se que o. trabalho. de turno. ininterrupto. de
revezamento., não. se faz pelo. simples labo.r em ho.rário.s diferentes. É necessário. que a
diferença do.s ho.rário.s de trabalho. o.co.rra, relativamente a cada semana e não. a cada
dia, sendo. certo. que, em cada uma delas o.trabalho. deve ter inicio. em um único. ho.rário.
e turno., de fo.rma que, ao. final de cada mês, haja uma alternância semanal eu quinzenal
de turnos.' .

Cama se extrai das co.ntro.les de jo.rnada anexas, o. auto.r iniciava
suas atividades em diferentes ho.rário.s e em diferentes turno.s, o.u seja, não. havia
uma seqüência harmônica de um mesmo. ho.rário. diário. e turno., em cada semana,
de mo.lde que, ao. final do. mês, o. Reclamante tivesse, nas diferentes semanas,
revezado. nas três turno.s, pais o. ro.dizio. pelas turno.s o.co.rria diária e não.
semanalmente, cama exige a lei para co.nfiguração. do. trabalho. em revezamento.,
nada mais havendo. a discutir a este titulo..

A pro.va do.s auto.s revela que o. Reclamante não. trabalhava
em regime de turno. ininterrupto. de revezamento., mas o.bservava apenas as escalas
que lhe eram determinadas pela Reclamada que, na verdade, são. especificas e
inerentes ao. trabalho. das mo.to.ristas ro.do.viário.s.

o sistema ado.tado. deco.rre da especificidade das tarefas
desempenhadas, . que envo.lvem Io.ngo.s deslo.camento.s que impo.ssibilitam que a
prestação. de serviço.s se dê, sempre, no.smesmo.s ho.rário.s.

Dessume-se desta situação. fática que, na realidade, o. o.breiro. não.
labo.rava em turno.s, mas em diverso.s ho.rário.sque dependiam das escalas fixadas pela
empresa de aco.rdo.cem as viagens programadas pelo. po.der público..

Data venia, o. labo.r do. Reclamante era realizado. mediante escala de
revezamento. e não. turno. de revezamento. e, o. fato. de o.mo.to.rista trabalhar no.s turno.s
matutino., vespertino. e no.turno., segundo. a escala de revezamento., não. tipifica a jo.rnada
co.nsiderada co.mo.de turno. ininterrupto. de revezamento..

Não. faz jus, po.rtanto., o. auto.r à jo.rnada reduzida de seis heras, per
não. se enquadrar na no.rma dispo.sta no. inciso. XIV do. art. 7° da Carta Magna de 1988 e
pela falta de previsão. co.nvencio.nal e/eu legal.

---------------------- 4
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Como muito bem assevera o Desembargador Federal do Trabalho
Mauricio Godinho Delgado:

"A situação enfocada pela Constituição configura-se caso o
trabalhador labore ora essencialmente pela manhã, ora
essencialmente pela tarde, ora essencialmente pela noite - por ser
flagrante a agressão que semelhante sistemática de organização
laboral impõe ao organismo do trabalhador". (DELGAQO, Mauricio
Godinho. Curso de Direito do Trabalho. 3. ed. São Paulo: LTr,
2004.p.881)Sem grifos no original.

Ademais, ainda que houvesse alguma dúvida doutrinária acerca do
tema, os respectivos instrumentos coletivos estabelecem com maestria a
regulamentação devida da jornada, em consonância com a mojoritária jurisprudência
pátria:

"EMENTA. TURNO ININTERRUPTO - CONVENÇÃO COLETIVA. A
existência de negociação coletiva regulando a jornada semanal de
trabalho, nos limites previstos na Constituição Federal, afasta a
jornada de 06 horas previstas para o labor em turnos ininterruptos de
revezamento". (Ac. TRT 3" Reg. - 2" T. - RO - 16.221/95 - ReI. Juiz
Eduardo Augusto Lobato - DJ/MG 15.03.96)

Os já mencionados instrumentos normativos previram expressamente
que o horário de inicio do labor estava condicionado àquele determinado pela empresa,
sendo certo que a jornada de trabalho dos motoristas, como o Reclamante, ficava
submetida às escalas de serviços a ele fornecidas.

Ora, Exa., além de não haver constância na jornada, ao ponto de se
estabelecer rigidez na mesma para fixação do turno ininterrupto e, ao contrário do fora
exarado pelo Reclamante, há previsão lega! e através de instrumentos normativos, de
cumprimento de ESCALAS MÓVEIS, respeitando-se o limite de 220 horas mensais.

Data maxima venia, estabelecer jornada de seis. horas por
enquadramento em turno ininterrupto, viola claramente os instrumentos normativos,
cujas negociações, neste aspecto, sequer são objeto de pactuação.

A jurisprudência pátria, há muito, já pacificou o tema:

"EMENTA: HORAS EXTRAS - TURNOS ININTERRUPTOS DE
REVEZAMENTO CARACTERIZAÇÃO MOTORISTA. Na
caracterização do labor em turnos ininterruptos de revezamento se faz
mister que o empregado trabalhe alternada e integralmente por todo o
ciclo diário, afetando assim o seu sistema biológico e sua vida social,
acarretando prejuizos á sua saúde. Não se confunde portanto com o
regime de escalas de viagens, cumprido pelos rodoviários, em virtude
da própria natureza do serviço desempenhado". (Ac. TRT - 3" Reg. _

------------------ 5
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2' T. - ~O - 187/97 - ReI. Juiz Aprigio Guimarães - DJ/MG 08/08/97,
pág.9)

EMENTA. TURNOS DE REVEZAMENTO - MOTORISTA DE
ÓNIBUS: Motoristas de ônibus de linhas intermunicipais,
interestaduais ou internacionais trabalham em sistema de escalas, e
não em turnos ininterruptos de revezamento, já que este regime
pressupõe a ininterrupção do trabalho e o revezamento de
empregados para darem continuidade ao mesmo". (Ac: TRT da 3'
Reg. - 3' T. - RO - 7.112/98 - ReI. Juiza Taisa Maria Macena de Lima _
DJ/MG 06.02.99, pág. 13)

Vale lembrar ainda que, contrariamente às razões expostas na
Exordial, o mesmo artigo 7°, inciso XIV da Constituição Federal, prevê que:

Art. 7° São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros
que visem à melhoria de sua condição social:
XIV - jornada de seis horas para trabalho realizado em turnos
ininterruptos de revezamento, salvo negociação coletiva. (grifei)

Os respectivos instrumentos normativos colecionados aos autos e
aplicáveis ao caso em tela dispõem claramente a respeito da jornada de trabalho

. realizada pelo Reclamante.

A jornada laborada, repita-se, não se enquadra no regime previsto na
CF, não havendo que se falar em jornada reduzida, devendo ser julgado improcedente o
pedido referente ao recebimento das sétimas e oitavas horas diárias trabalhadas, bem
como seus reflexos.

Por cautela, caso V.Exa. não acolha os fundamentos acima, o que se
admite 'apenas pelo Princípio da Eventualidade, pugna-se pela limitação da r.
condenação à apenas aqueles meses, ou periodos, em que restou caracterizada o
labor, alternadamente, ora pela manhã, ora à tarde, ora à noite, fechando o ciclo de 24
horas do dia.

Ainda assim, caso sejam deferidas horas extras ao obreiro além
daquelas pagas nos controles de jornada, sejam apurado mensal, considerando-se
como labor extraordinário o que ultrapassar a jornada de trabalho convencionalmente
prevista.

DO REGIME DE COMPENSAÇÃO DE JORNADA

Neste compasso, também não há como acolher os fundamentos
lançados na Exordial.

Inicialmente, porque não há qualquer irregularidade no regime de
compensação de jornada adotado pela Reclamada. Pois, a empresa respeitou durante
todo o pacto laboral, o tempo limite da jornada de trabalho previsto tanto pela CR/88
quanto pela CLT. Respeitando legalmente o limite temporal da prestação de serviço,

-------------------- 6

ID. 8e9e115 - Pág. 6Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: CONSTANCA DAVILA FREITAS
https://pje.trt3.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17052914503777600000014858400
Número do documento: 17052914503777600000014858400



adotaram corretamente a compensacão de jornada prevista nas Convenções Coletivas
colecionados aos autos.

Qualquer eventual desrespeito que tenha ocorrido durante o pacto
laboral ocorreu mesmo da natureza da prestação de serviço e não por comportamento
doloso por parte da Reclamada.

Data venia, não há que se falar em descaracterização do acordo de
compensação de que se trata a súmula 85 do Egrégio TST. O que há na verdade é
negociação coletiva determinando a compensação de horas seja no de 60 dias, e não
acordo.

Não há que se falar em prestação de horas extras habituais, pois o
regime de compensação foi acertado entre as partes convenentes em periodo superior,
pois é da essência do Banco de Horas a prestação de horas extras.

A legislação prevê a possibilidade de compensação de jornadas tal
como estipulado, desde que através do denominado "banco de horas". Aqui, sua
formalização ocorreu através dos instrumentos coletivos (art. 59, S 2° da CLT).

E desta' compensação de jornada aplicada por força de norma
. convencional coletiva, se beneficiou o obreiro durante todo o pacto laboral, bem como
das demais garantias previstas nos referidos instrumentos, sendo certo que os mesmos
não podem ser rechaçadas.

Ora, Exa., que não se desconheça que vigora no Direito laboral o
principio do Conglobamento, segundo o qual, através da negociação coletiva, podem as
partes convenentes avençar a supressão de direitos previstos na legislação trabalhista,
mediante compensação por meio da concessão de outras vantagens. Os Acordos e
Convenções, portanto, devem ser analisados em seu conjunto, de modo que cada
cláusula não seja considerada de forma isolada das demais. Assim, a transação que
conta com a chancela do sindicato representante da categoria obreira deve, via de
regra, ser tida como válida, a teor do art. 7°, inciso XXVI, da Constituição da República,
que incluiu, no rol dos direitos do trabalhador, o reconhecimento das convenções e
acordos coletivos de trabalho.

O fortalecimento do sindicalismo é a marca da Constituição de 1988,
que faz, inclusive, crer que a substituição processual, por este órgão, teria caráter amplo
- consoante entendimento do STF. Não seria lógico, então, imaginar-se qualquer
fragilidade deste órgão na sua negociação. Não seria lógico, após toda a negociação,
admitir-se que as partes teriam convencionado algo contra legem, a ser reformado,
casuisticamente, pelo Judiciário.

É de suma importãncia ressaltar que a negociação coletiva,
formalizada nas convenções, acordos e termos, é a oportunidade do trabalhador influir
nas condições de trabalhá, conferindo á relação laboral caráter bilateral, é uma forma de
auto-regulamentação dos próprios interesses.
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Os sindicatos são entes coletivos destinados à defesa dos interesses
coletivos próprios dos seus representados, sua finalidade precipua é a busca pelas
melhores condições de trabalho, preservando a dignidade humana e a capacidade
laborativa dos profissionais representados.

A Constituição da República prevê, expressamente, o direito dos
trabalhadores de auto-regulamentação dos seus interesses através 'das normas
coletivas de trabalho (artigo 7°, incisos VI, XVI e XXVI, da Constituição da República).
Ressalta-se que a negociação é livre, realizada diretamente pelas partes interessadas,
o que a torna mais específica e .representativa dos direitos dos trabalhadores do que a
norma estatal, sempre imperiosa.

Assim, considerando que as partes acordantes estavam legitimamente
representadas e negociaram matéria de interesse conjunto (compensação de jornada),
não é cabivel ao Poder Judiciário interferir, alterando a norma, sob pena de desestímulo
das negociações coletivas diretas, que tanto beneficiam os trabalhadores.

É público e notório que todos os instrumentos normativos e termos
aditivos foram firmados em total observância da lei, não havendo registros de
questionamentos de sua legalidade, estando todos os instrumentos normativos
devidamente consignados na Delegacia Regional do Trabalho, órgão competente para
coordenar, orientar e controlar, na área de sua jurisdição, a execução das atividades
relacionadas com a fiscalização do trabalho, promovendo o equilibrio das relações
. laborais.

Nos ajustes, estão, pois, as regras do relacionamento jurídico que foi
estabelecido livremente pelas partes, entre as quais o ajuste e estipulação da
compensação de jornada que, na essência, é o "banco de horas".

Ora, as condições e cláusulas propostas, na sua totalidade, foram
acolhidas e' aceitadas pelos substitutos, sem qualquer reparo e admoestação,
possuindo, pois, força jurídica, devendo ser, reciprocamente, cumpridas e observadas.

Diante do exposto é que a Reclamadas requer seja consíderadas
válidas e aplicáveis ao caso em tela as disposições convencionais relativas à
compensação de jornada, bem como os lançamentos relativos ao banco de horas,
encontrados nos espelhos de ponto carreados aos autos, quanto para os dias laborados
aos domingos e feriados ..

DOS CONTROLES DE JORNADA

. Disciplina o artigo 74, ~2.0da CLT que em estabelecimentos com mais
de dez trabalhadores SERÁ OBRIGATÓRIA A ANOTAÇÃO DA HORA DE ENTRADA
E DE SAíDA EM REGISTRO MANUAL, MECÂNICO OU ELETRÓNICO 0.0

Por conseguinte, espelham as FCTM - As Fichas de Controle de
Trabalho do motorista a efetiva jornada de trabalho cumprida pelo Reclamante, de sorte
que, caso tenha realizado algum labor extraordinário sem a respectiva compensação,
este fora pago a título de horas extras.
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Enfim, apenas as horas extras anotadas nos controles de jornada
eram devidas e foram acrescidas do respectivo adicional, pagas, mês a mês.

Quanto aos minutos que antecedem e sucedem á jornada de trabalho,
pouquíssímos, não devem ser considerados para efeito de horas extras, de acordo com
a nova legíslação em vigor (Lei 10.243) que acrescentou o 91°, ao art. 58 da CLT.

DAS PAPELETAS DE SERViÇO EXTERNO (ou FCTM)

A jornada de labor efetivamente desempenhada pelo Reclamante é
aquela consignada nos controles anexos, denominadas FCTM, das quais se aufere todo
o período em que o obreiro encontrara-se á disposição da empresa (desde o momento
de sua apresentação até o momento de sua saída do local laboral) - bem como viagens
realízadas, data em que ocorreram, origem, destino, número da linha, número do carro,
intervalos, tempo de viagem, dentre outros - razão pelo qual as Reclamadas, desde já,
contestam a jornada constante da inicial.

A FCTM - A Ficha de Controle de Trabalho do motorista, documento
instituido pelo Ministério dos Transportes/Diretoria de Transporte Rodoviário,por
imposição da Norma Complementar no. 18/DRTR, contém o registro MANUAL do
motorista acerca de toda a sua jornada de trabalho, quer o tempo "em serviço na
direção do veículo" (Cod.01) quer aquele "em serviço fora da direção' do veículo"
(Cod.02), "fora de serviço - intervalo alimentação" (Cod. 03), bem como os "em serviço _
treinamento" (Cod.04), "em serviço - plantão" (Cod.05), "fim da. jornada de trabalho"
(Cod.06), "em serviço - reexame" (Cod. 07), "em serviço - ausência legal" (Cod. 08),
"em serviço - doença e/ou acidente de trabalho" (Cod. 09), "em serviço - férias" (cod.
10) e "fora da direção - falta não justificada" (Cod. 11).

Essa FCTM fica NA POSSE E SOB A GUARDA do empregado. Ali
se registra não somente o desenvolvimento da jornada cumprida, mas, tar(lbém a data,
o carro, o local e a hora do inicio e do final da jornada, as horas e os respectivos
códigos acerca do desenvolvimento do labor, além dos intervalos para descanso.

Registra-se, ainda, a baixa do controle de ponto do Reclamante era
realizada no momento em este deixava seu local de trabalho, após realizadas todas as
suas atividades.

Portanto; um absurdo as alegações obreiras!!

Aliás, a Reclamada nega veementemente as assertivas obreiras de
que submetam seus motoristas a jornadas horas ininterruptas ("bate-volta'), sem
qualquer descanso.

Ora, a Empresa Reclamada atua no setor de transporte rodoviário de
passageiros, preocupando-se com a segurança e bem estar não só dos empregados,
como sobretudo dos passageiros, estando sempre voltada para a adoção de medidas
que garantam a segurança das viagens.
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,

Assim, como exposto e facilmente compreensivel, o Reclamante
jamais laborou em jornada diversa daquela exposta nos respectivos controles, não
fazendo jus, por óbvio, ás horas extras pleiteadas.

DAS HORAS DE ANTECEDÊNCIA - RODOVIÁRIA

Recorde-se que os já aludidos registros nas FCTM são efetuados de
garagem a garagem, desde o comparecimento do motorista nas dependências da
companhia até sua efetiva saida. Logo, por imperiosa lógica, independentemente do
tempo de viagem, os registros consignam a real jornada de trabalho.

Como em todo e qualquer tipo de labor, é recomendado dos
motoristas que se apresentem com 01hora antecedência nas capitais e 30 minutos no
interior, em relacão ao horário de partida da Rodoviária.

De excelente alvitre recordarmos que os horários de trabalho
consignados nos cartões de ponto não são os horários em que os õnibus SAEM DA
RODOVIÁRIA, mas da chegada do Autor á garagem e anotadas com o código 02 - "em
serviço - fora da direção do veiculo".

As Reclamadas, no código acima disposto, registravam corretamente
a chegada do funcionário para dar inicio a jornada de trabalho.

Ressalte-se que as tarefas a serem realizadas no espaço de tempo 01
hora são as seguintes: o motorista registra o inicio de sua jornada na FCTM com o
código 02 (serviço fora da direção do veiculo) que fica no balcão do departamento de
tráfego, ali mesmo sopra o bafômetro e pega a pasta do carro. Logo após, se dirige ao
veiculo que está estacionado próximo ao setor de tráfego e realiza o chamado check Iist
que compreende a checagem de pneus (com leves batidas com martelo de madeira),
conferir combustível e óleo do motor (estes são conferidos no painel do veiculo),
verificar se há avarias no carro que consiste numa volta em torno do veiculo, após entra
no õnibus e verifica o banheiro, tarefas que levam aproximadamente 10 (dez) minutos
para serem realizadas, restando ainda 50 minutos ao Obreiro nas capítais e, 20 minutos
no interior.

Após a realização de referidas tarefas o Obreiro assume a direção do
veiculo, desta feíta anotando na FCTM o horário em que começou a guiar sob o código
01 (serviço na direção do veiculo) e se dirige a Rodoviária.

Como no interior, as garagens geralmente se sítuam a cerca de 2 KM
da rodoviária, a antecedência é de 30 minutos, já devidamente anotados.

Como se vê, a exigência requerida, tanto nas capitais como no interior
é mais que suficiente para que o motorista desempenhe suas funções rotíneiras e se
dirija para a rodoviária.

Logo, absolutamente. inveridicas as alegações obreiras de que
chegava ásgaragens com a antecedência notíciada na Exordial, e que este registro não
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era consignado, pois a única antecedência real é aquela já devidamente registradas nas
aludidas FCTMs, que a empresa se esmera em seguir.

DAS HORAS DE ANTECEDÊNCIA - VEíCULO EM TRÂNSITO (PAl

Inveridica, também, a alegação obreira de que ficava à disposição da
empresa fora da direção, nos PA's (Pontos de Apoio), REALIZANDO DIVERSAS
ATiVIDADES e aguardando "veiculos em trânsito", e não sendo registrado sua hora de
chegada, mas apenas o horário em que o veiculo seguia viagem, isto porque, conforme
informado acima, em sua FCTM o Autor registrava não somente o tempo "em serviço na
direção do veiculo" (Cod,01), mas,' também, aquele "em serviço fora da direção do
veiculo" (Cod,02), ou seja, quando o motorista está à disposição da empresa ANTES de
iniciar a sua jornada,

A titulo de esclarecimento a esse Juizo, cumpre dizer que as
empresas realizam dois tipos de viagens, Tem aquela em que o motorista se apresenta
na garagem da empresa para depois seguir para a rodoviária, e que a empresa exige
antecedência, e outra em que o motorista inicia a viagem no Ponto de Apoio (que se
situa na garagem da empresa), não havendo necessidade de antecedência e nem
deslocamento para a rodoviária,

Na vigência do pacto laboral, o Reclamante laborou tanto em linhas
estaduais/federais (linhas que partiam da rodoviária), quantos nos federais (que partiam
do ponto de apoio), conforme controles de jornada, embora tenha laborado na maioria
das vezes em linhas federais, ou seja. aquelas que partiam do ponto de apoio,

Quando a jornada de trabalho se 'iniciava no Ponto de Apoio (linhas
em trãnsitolfederais), o' 'motorista recebia a previsâo do horário em que deveria
comparecer sendo anotado no seu controle o horário determinado, Impende esclarecer
que o ponto de apoio situa-se na própria garagem da empresa, ficando impugnadas as
alegações contidas na peça de ingresso, Como já mencionado neste tipo de viagem nâo
há necessidade de antecedência,

Também' vale argumentar, ainda, que se ocorressem os atrasos
noticiados na peça de ingresso, sendo as empresas prestadoras de serviços, jamais
sobreviveriam há quase 60 anos, estando patente as inverdades constantes na peça de
ingresso,

Registre-se, ainda, que os atrasos dos õnibus acarretam às empresas
pesadas multas administrativas aplicadas pelo DER ou DNIT,

Se todos os õnibus da Reclamada, todos os dias, absurdamente se
atrasassem diariamente em média 02/03 horas, a Empresa Ré já teria perdido todas as
concessões das quais é titular, e todos os horários de saídas das rodoviárias seriam
desrespeitados" ,

, Devemos primar pela lógica e pelo razoável!!! Em um serviço
severainente controlado por normas de Direito Administrativo e Atos Administrativos do
DER (Departamento de 'Estradas e Rodagem) e DNIT (Departamento Nacional de Infra-
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estrutura de Transportes), se tantos atrasos existissem, as empresas rés já teriam
fechado suas portas por imposição dos órgãos controladores.

Diante do aludido, absolutamente inviável a acolhida da pretensão
obreira de serem deferidas várias horas diárias de antecedéncia (dependendo do local
de inicio de sua jornada), a serem remuneradas como extras.

Ainda no que tange aos serviços prestados em linhas federais,
esclarecem as Contestantes que o Reclamante recebia a comunicação do horário em
que deveria comparecer sendo anotado em seu controle o horário determinado, ficando
veementemente impugnada as alegações aduzidas, bem como o montante de horas
extras pretendidos.

No que tange ao comparecimento antecipado, mais uma vez cumpre
dizer que tal fato somente ocorria quando as viagens tinham inicio na rodoviária, ou
seja, o motorista se apresentava na garagem da empresa, para soprar o bafõmetro,
conferir externamente o õnibus, que já se encontra abastecido e revisado para seguir
para a rodoviária. Um abuso. do autor que possui o intuito de "engordar" a reclamação,
ficando contestadas as alegações obreiras.

Aliás, contraditórias as assertivas obreiras já que o autor noticia
atrasos freqüentes e vem a juizo pleitear horas extras a titulo de antecedência. Ora, se
os ônibus atrasam constantemente, para que a antecedência? Não é crive!!!

Ad Argumentandum tantum, o Ponto de Apoio situa-se na propna
garagem da Empresa, não havendo a necessidade do deslocamento até a rodoviária,
conferência do veiculo, mas apenas e tão somente a substituição do motorista, que se
limita a fazer o teste do bafômetro, para o qual não se gasta mais do que 02 (dois)
minutos.

Vale lembrar, ainda, que as Reclamadas possuem motoristas em
regime de plantão, para o caso de substituição de motoristas faltosos ou em caso de
antecipação do horário de previsão de passagem do veiculo em trânsito.

Cumpre dizer, que a baixa no controle somente é dada, na garagem
da empresa, quando o Reclamante está deixando o seu local de labor.

Diante do exposto, frisa-se novamente que o Reclamante jamais
laborou em jornada diversa daquela exposta registrada nos respectivos controles, não
sendo devidas, assim, as horas extras pleiteadas.

Concluindo: verdade é, sem sombra de dúvidas, que o Reclamante
prestou serviços em regime de sobrejornada - assim consideradas as horas que
ultrapassam as 220 (duzentos e vinte) horas semanais constantes dos controles de
jornada inclusos; em contrapartida, todo o labor excedente foi. ora devidamente pago
(comprovantes anexos), ora foram devidamente compensados, nos termos da
Legislacão vigente e dos instrumentos normativos coletivos.
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Ressalta-se, ainda, que as empresas, ao efetuarem o pagamento do
adicional de horas extras sempre observou o disposto nos respectivos instrumentos
. coletivos da. categoria, efetuando. o pagamento do adicional de horas extras, quando era
devido.. .

Continuando, uma vez que os controles de jornada demonstram com
fidelidade todo o período em que o autor esteve à disposição da empresa desde o inicio
das atividades até o momento em que deixava o local de labor, sendo-lhe compensadas
ou pagas as hora trabalhadas a maior, como podem ser verificadas pela simples leitura
dos cartões anexados e seus comprovantes de pagamento. Improcedem os pedidos de
horas extras sob quaisquer argumentos, bem como reflexos por mera conseqüência
legal.

Pelo mencionado, requer que, face a hipótese de deferimento de horas
extras, sejam apuradas como trabalho sobrejornada aquele excedente ao previsto nos
respectivos instrumentos normativos . Entendendo, ainda, as Reclamadas que tal
periodo deverá integrar a jornada diária realizada pelo Reclamante, para naqueles dias
em que extrapolar o máximo diário determinado pela sentença, ser paga como extra, e
não o pagamento direto como extra.

Mais uma vez a Reclamada pugna, por excesso de zelo, que em caso
de condenação somente poderão ser consideradas como extras a jornada excedente ao
disposto nos instrumentos normativos anexos, ou seja, a 220horas mensais, e não 44
horas semanais como pretende o Reclamante, requerendo a observância das
negociações coletivas, bem como a compensação prevista através do respectivo Banco
de Horas.

Por fim, em caso de eventual condenação, requer sejam excluidos os
dias em que o Autor labo'rou fixo nas garagens da empresa, ou esteve em regime de
"dupla pegada", ou esteve em treinamentos.

DO REGIME DE "DUPLA PEGADA"

Ad cautelam, em atenção ao Princípio da Eventualidade, tendo em
vista a peculiaridade do sistema de transportes rodoviários e coletivos, o intervalo
íntrajornada superior a 02 (duas) horas, também denominado de "dupla pegada" sempre
foi utílizado, pois regularmente previsto nos respectivos instrumentos coletivos, ora
anexos.

Mesmo estando o trabalhador afastado de sua residência - e não
podendo a ela retornar - descaracterizadas estariam as horas-extras, haja visto que os
instrumentos normativos em nada referem-se à distância entre o ponto de parada do
trabalhador e seu lar. Assim, o trabalhador NÃO FICA À DISPOSiÇÃO DO
EMPREGADOR, MAS USA O TEMPO COMO MELHOR LHE APROUVER.

Não sem razão.a jurisprudência, há anos, pacificou o tema:

EMENTA. MOTORISTA. SISTEMA DE DUPLA PEGADA. Para evitar
que a 'Janela" de horário - compreendida entre os dois momentos
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distintos da jornada de trabalho separados por um longo intervalo -
fosse considerada tempo à disposição do empregador, é lícita a
negociação coletiva para criar o sistema denominado "dupla pegada",
tipico intervalo passlvel de ultrapassar duas horas, como
expressamente previsto nas convenções coletivas. A possibilidade do
trabalhador usar esse tempo como melhor lhe aprouver, pois nenhum
trabalho pode lhe ser exigido neste intervalo, é o que tipifica a "dupla
pegada" e não o fato de não poder o empregado ir para a sua
residência, porque esta fica distante do local de trabalho. (00064fr
2003-00fr03-00-9 RO - TRT 38R. - 28T. - Rei.: Antônio Fernando
Guimarães).

Assim é que a Reclamada sempre observou o disposto em
instrumentos normativos como acima exposto

DOS INTERVALOS INTRAJORNADA E INTERJORNADA

1. Do intervalo intrajornada

No que tange ao intervalo intrajornada, cumpre dizer .que o autor
sempre gozou de uma hora de intervalo para refeição e descanso quando sua jornada
excedeu 6 horas, sendo que tais intervalos eram de 20 minutos para lanche e 40 para
as refeições principais, o que percebe-se evidentemente.

Saliente-se que na jornada de 4 a 6 horas são concedidos apenas 15
mir)Utos de intervalo.

É sabido que o exercicio da função de motorista implica no fato de
que, invariavelmente, o empregado, no momento do gozo do intervalo intrajornada,
estará em trãnsito, e o periodo em. questão coincidirá com aquele em que os
passageiros também fazem suas refeições.

O motorista, ao celebrar o contrato de emprego, pela profissão optada,
própria atividade da empresa, aceita a condição de que não gozará de seu intervalo
intrajornada no local que bem entender, mas sim, naquele que for conveniente para a
empresa e para os passageiros, de acordo com a duração da viagem.

Também é esse o entendimento nova a lei 13.103 de 02 de março de
2014, que regula a atividade de motorista rodoviário, alterando a CLT, permitindo o
fracionamento e até a redução do intrajornada do motorista, desde que haja
previsão nos instrumentos normativos.

Referida tese, embora recentemente regulamentada, é antiga. Nesse
sentido, transcreve-se o entendimento do eminente Juiz Fernando Luz G. Rios, em
decisão publicada na data de 10/04/07, RO 97-2006-033-03-00-3, cujas. partes eram
Alexandre Alcântara contra Empresa Gontijo de Transportes LTOA, motivo pelo qual
passamos a transcrever, verbis:
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"Em relação ao intervalo para repouso e alimentação,
expressa de redução do seu tempo minimo de uma hora
para trinta minutos (f. 147,155, 170, 185, 197, 10 volume). Por
Jorça do que dispõe o artigo 70, XXVI, da Constituição, há
que se conferir validade á referida cláusula convencional,
nos aspectos, porquanto se trata de condição de trabalho
peculiar, na espécie, em que o motorista não pode
permanecer por uma hora na parada, durante a viagem, o
que justifica o desmembramento ou repartição dos
intervalos quanto ao tempo de duração, dentro. da jornada.
Nesse caso. a regula cão fruto de negociacão coletiva deve
prevalecer, ante a pertinência maior da norma autônoma"
(Fundamentacão constante no acórdão proferido pela 4"
Turma - Relator Fernando Luiz G. Rios Neto - Juiz Revisor
Antônio Almeida Alvares da Silva) - Grifo Nosso

É público e notório que durante as viagens existem paradas para
descanso e refeição de motoristas, trocadores e passageiros, e que os motoristas e
trocadores fazem suas refeições 'dentrodos restaurantes ou lanchonete, utilizam-se dos
sanitários, conversam com os demais colegas que também estão parados no ponto.

Deve, portanto, ser julgado improcedente o pedido de condenação da
Reclamada no pagamento do intervalo intrajornada ..

Contudo, caso prevaleça o entendimento pela condenação, requer seja
a mesma limitada ao tempo que o Reclamente deixou de usufruir, conforme preceitua a
Orientação Jurisprudencia'l na.307 da SOl -1 do TST:

"Intervalo Intrajornada (para repouso e alimentação) Não
concessão ou concessão parcial. Lei nO. 8.923/1994. Após a
edição da lei n°. 8.923/1994, a não concessão total ou parcial do
intervalo intra/ornada mínimo, para repouso e alimentação,
implica o pagamento total do período correspondente, com
acrescimo minimo, 50% sobre o valor da remuneração da hora
normalde trabalho.

Ante o exposto, pelo prinCipiO da eventualidade, em caso de
condenação da Reclamada o entendimento pela condenação, requer seja limitado ao
tempo que o obreiro deixou de usufruir, conforme preceitua a Orientação Jurisprudencial
na. 307 daSDI-1 do TST:

Independentemente do que até aqui foi discutido, em caso de
condenação, devido apenas o adicional de horas extras incidente sobre uma hora, já
que a hora destinada ao repouso, de fato, já está remunerada pelo sa.lário normal,
inerente a 8 horas diárias', sendo portanto, devido apenas o respectivo adicional.

Requer ainda a Reclamada que, alternativamente, sejam deferidos os
intervalos somente nos dias em que o obreiro laborou acima de 6 horas, já que no
período inferior a 6 horas o intervalo é de apenas 15.minutos,
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" "', Pelo principio ,da, eventualidade, também requer, em caso de
condemação, que sejam exCluídas as horas-extras e o intervalo intrajornada nos dias em
que o autor laborou fixo nas garagens, sem realizar víagens, realizando treinamentos ou
em plantão, conforme ~puração,nas FCTM's.

Ainda quanto ao tema, necessário destacar que, caso entenda este
MM, Juízo, pelo deferimento de horas extras a título de alegada não fruição do intervalo
intrajornada, cumpre á Reclamada suscitar o caráter indenizatório de tal verba, não
podendo ser 'deferidos quaisquer reflexos sobre tal condenação,

2, Das horas extras interjornada

, kescalael~borada para o dia seguinte sempre respeitava o intervalo
,de11 horas' entre uma jornada e outra, Ao estudar, pormenores, os controles a esta
acostados, verifica-se que os intervalos e'ntre jornadas sempre foram respeitados pelas
ReClamadas, em absoluta obediência ao artigo 66 da Consolidação das Leis do
Trabalhei,,'

, , Mais uma vez, a, ReClamada nega veementemente as assertivas
,obreiras, de,' que submeta seus motoristas a jornadas ininterruptas, sem qualquer
, descanso:' ,

Ora, fri~a-se novamente que a ReClamada é empresa séria, que atua
no' setor ,'de 'transporte rodoviário de passageiros há mais de 60 (sessenta) anos,
preocupando~se com a segurança e bem estar não só dos empregados, como
sobretudo dos passageiros, estando sempre voltada para a adoção de medidas que
gar~ntam ,<;) $egurança das, viagens,

Absurdoas alegações obreiras!!

.,' , ' Por cautela; seimeriteas ,horas trabalhadas' em seguida ao repouso
'semanal de vinte e quatro 110ras, desde que prejudicado o intervalo de onze horas
, interjornadas; devem ser remuneradas como extraordinárias, não se podendo, portanto,
estender a condenação por todo o período de duração do intervalos,

Improcedem os pleitos.

,DA HORA NOTURNA REDUZIDA E DO ADICIONAL NOTURNO

A ReClamada sempre observou a hora noturna reduzida nos cálculos
'salariais dO,.Reclamante. Sempre que o ReClamante laborou em jornada noturna,
recebeu normalmente os' adicionais, devidamente quitados em números e valores,
observand6:se fíelmÉmte a hora noturna reduzida,

',' ," "', "', ,,',' Tal pode~áserfacilmente observado dos recibos de pagamento do
autor, devidamente acosÚidos aos autos,
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Frisa-se, ainda, que o Reclamante não cumpria integralmente sua
jornada no periodo noturno, não havendo que se falar em aplicação do inciso 11,da
Súmula 60 do Col. TST.

Por cautela, fica impugnado o percentual de 30% pretendido pelo
obreiro, devendo ser observado o percentual de 20%, haja vista a previsão contida nos
aditivos colacionados aos ACT's e CCT's.

indeferido.
Logo, não há chance de prosperar tal pedido, que deverá ser

DOS DOMINGOS E FERIADOS LABORADOS

Tendo em vista que as atividades das empresas não se interrompem,
o labor em domingos e feriados civis e religiosos não raras vezes ocorrem. Aliás, dada
a necessidade imperiosa do serviço, enquadram-se as Reclamada na exceção do artigo
67 da CLT.

No entanto, todas as folgas gozadas estão registradas nos controles,
de sorte que, na impossibilidade da satisfação no dia correto, o Reclamante tinha a
folga compensatória ou obtinha a paga, em dobro, correspondente.

o Decreto n.o 27048/1949, ao regulamentar a lei que dispõe sobre o
repouso semanal remunerado e o pagamento de salário nos dias feriados civis e
religiosos, .qual seja, Lei n.O 605/1949, expressamente legitima a conduta das
Reclamadas. A considerar a natureza da atividade prestada pela empresa (transporte
coletivo de passageiros), eis o regulamento:

. AIt. 6.° Excetuados os casos em que a execução dos serviços for
imposta pelas exigências técnicas das empresas, é vedado o trabalho
nos dias de repouso a que se refere o alt. 1.°, garantida, entretanto, a
remuneração respectiva.

(. ..)

93." Nos serviços em que for permitido o trabalho nos feriados civis e
religiosos, a remuneração dos empregados que trabalharem nesses
dias será paga em dobro, salvo se a empresa determinar outro dia de
folga. ..

Assinale~se, na oportunidade, que o obreiro aufere a sua paga
mensalmente, sendo quitado em dobro o labor em tais dias (inteligência do artigo
9.° da Lei n.o 605/49 e Súmula n.o 146 do Colendo TST).

É a jurisprudência cristalizada:

LABOI? ExtRAORDINÁRIO E REFLEXOS. REPOUSO SEMANAL
REMUNERADO. DIFERENÇAS. Por se tratar de fato constitutivo do
direito ao labor extraordinário vindicado, deve o Reclamante
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desincumbir-se de tal ônus, conforme preceituam os arts. 818 da CLT
e 333, inciso I do CPC, trazendo a lume sua efetiva sujeição à alegada
majoração de jornada. Na hipótese, improvada restando a existência
de diferenças em haver, até mesmo a título de repousos semanais
remunerados, infundadas as pretensões correspondentes. (DJ/MT
6575/2003 - Pub. 29/01/2003 - Circo 30/01/2003 - Juiza Maria
Berenice - Proc. N.o 00883.2001.001.23.00-8)

Verifica-se que todas as folgas gozadas estão registradas nos
controles, sendo que na impossibilidade do gozo no dia correto, o Reclamante tinha a
folga compensatória ou obtinha a paga correspondente (vide recibos de pagamento
hs. no feriado, hs. repouso semanal, assim como as FCTM). .

Quanto aos "dias santificados", estes não são abrangidos no rol acima,
são considerados dias úteis, salvo se considerados feriados por legislação estadual ou
municipal.

Improcedem os pedidos da peça vestibular e os respectivos reflexos.

DOS DEMAIS REFLEXOS DAS HEs PEDIDAS NAS. PARCELAS
LEGAIS E DO CÔMPUTO DAS HORAS EXTRAS NO FGTS + 40%

Demonstrada, portanto, a toda evidência a improcedência dos pedidos
da inicial, por derradeiro não há que se falar em reflexos e integralização nas demais
parcelas, em face de que inexistente ci principal não há que se falar em acessórios.

Outra não é a diretriz traçada pela lei, conforme o disposto no artigo
92 do Novo Código Civil, no sentido de que a coisa acessória segue a principal,
estipulando que "Principal é o bem que existe sobre si, abstrata ou concretamente;
acessório, aquele cuja existência supõe a do principal".

Ad argumentandum tandum, se alguma verba lhe for deferida quanto a
hora extra, deverá ser observada a evolução salarial do Reclamante, com exclusão dos
dias não trabalhados (férias, licenças, faltas, suspensão do contrato, DSRs etc.) e de
quaisquer adicionais, observando-se, ainda, o salário-base, divisor 220 e adicional de
50%, além da aplicação dos Enunciados n.O225 do Colendo TST.

Finalmente, procedem as rés a juntada dos cartões de ponto do autor,
comprovando assim que a jornada alegada na inicial não corresponde à realmente
cumprida, 'sendo, na verdade, majorada e excessiva.

Por extrema cautela, esclarecem ainda, as Reclamadas que não há
falar em apresentação de outros documentos, tais como fichas de controle de tráfego e
viagens, bem como escalas de viagens, visto que o que comprova a real jornada
exercida pelo reclamante são as anotações por ele realizadas nos controles de ponto.

reflexos.
Assim, improcede o pedido de pagamento de horas extras e seus
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Se improcede o principal - pagamento de horas extras, o mesmo
deverá ocorrer com o acessório, que são os reflexos.

Ad caule/am, em caso de condenação, os periodos de férias gozadas
devem ser excluidos dos cálculos de horas extras, caso deferidas, pois já são
remunerados através dos reflexos.

Assim sendo, não há qualquer razão que lastreie o inconformismo
obreiro.

Ficam expressamente impugnadas todas as assertivas contrárias a
essa defesa, bem como o número de horas extras postulados, até porque aleatório e
despido de um único fundamento, sequer.

Improcedentes, portanto, os pedidos formulados na inicial, descabidos
os reflexos, como mera conseqüência legal.

DASSUPOSTAS'DIFERENÇAS NO PAGAMENTO DAS HORASEXTRAS
Novamente, a Reclamada pugna que efetuou corretamente o

pagamento de todas as parcelas devidas ao mesmo, bastando para tanto verificar os
recibos de pagamento e TRCT's acostados aos autos.

Conforme comprovantes de remuneração em anexo, foram
devidamente quitadas todas as verbas devidas ao Reclamante, sendo correta a base
remuneratória constantes em tais documentos, lembrando que o trabalho de um mês
somente é quitado no mês subseqüente, observando-se ainda a compensação prevista
nos instrumentos normativos.

Os controles de jornada demonstram com fidelidade todo o periodo em
que o autor esteve à disposição da empresa desde o inicio das atividades até o
momento em que deixava o local de labor, sendo-lhe compensadas as hora trabalhadas
ou pagas corretamente as horas extras efetivamente laboradas, como podem ser
verificadas pela simples' leitura dos cartões anexados e seus comprovantes de
pagamento.

Improcedem os pedidos de horas extras sob quaisquer' argumentos,
bem como adicionais e reflexos por mera conseqüência legal.

Soma-se a isso o fato de que o ônus da prova incumbe a quem alega,
nos exatos contornos do art. 818, da CLT e 333, I, do CPC, cabendo ao Reclamante o
ônus de demonstrar suas alegações.

Logo, por imperiosa lógica, deve ser julgado improcedente tal pedido.

DOS PRETENSOS ADICIONAIS

----------------- ,19
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Não obstante a toda argumentação tecida pela Recl<!mada, deve
ainda, ser observado o adicional legal de 50%, ante a ausência de título sustentando
outros percentuais, requeridos pelo Reclamante. Inexiste nos autos do processo
instrumentos coletivos de trabalho ou outra norma autorizando a referida pretensão.

DOS .DEPÓSITOS
PREVIDENCIÁRIOS

FUNDIÁRIOS E RECOLHIMENTOS

Em relação aos depósitos e recolhimentos, esclarece a Reclamada
que foram depositados durante todo o pacto laboral os valores devidos ao obreiro,
conforme extratos analíticos anexos, constituindo seu ônus demonstrar que a
empresa agiu de modo diverso, não prosperando, pois, pedidos relativos a ausência de
depósitos de FGTS e recolhimentos previdenciários.

Alem do mais, sabe-se que o extrato do FGTS é acessivel a ambas as
partes e poderia o próprio Reclamante verificar a incidência das horas extras nos
depósitos fundiários, assim como a sUa integralidade e ser mais especifico na sua
pretensão, conforme estatuí a OJ nO.301, da SDI-1 do TST. Assim, se entende que não
havia sido depositado o FGTS corretamente, inclusive em valores menores, bastava um
pedido de' extrato junto a CEF e não a reivindicação em Juizo do pagamento desse
crédito.

Ad caule/um, pairando quaisquer dúvidas quanto a integralidade dos
depósitos realizados, requerem as Reclamadas que V.Exa. determine a expedição de
oficio à Caixa Econômica Federal, afim de que a mesma forneça aos autos o
competente extrato analítico ..

DO ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

Jamais esteve o Reclamante exposto a condiçôes periculosas
permanentes de forma a caracterizar o adicional de periculosidade. Insta esclarecer que
a NR 16 condiciona a percepção do salário à existência de labor diretamente ligado à
atividade .de abastecimento, sendo a área de risco gerada quando da realização do
abastecimento, o que nunca realizou o Reclamante.

Com efeito, o autor exercia a atividade de motorista, não
permanecendo o mesmo em condiçôes de risco acentuado com agentes periculosos
(inflamáveis) que ensejassem risco de vida.

Totalmente inverídicas as alegaçôes de que estava exposto nas
garagens da ré a agentes periculosos.

Mais uma vez, a Reclamada pugna que em suas garagens existem
funcionários/ auxiliares de serviços gerais especialmente designados para realizarem o
abastecimento dos ônibus, não sendo necessário que os motoristas executem tais
tarefas
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Absurdas as alegações obreiras, devendo ser julgado improcedentes
seus pedidos, bem como seus reflexos.

Ademais, o C. TST, por lógica irretorquivel, já cristalizou veemente
entendimento contrário a tais absurdos pedidos:

Súmula 364 - ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. EXPOSIÇÃO
EVENTUAL, PERMANENTE E INTERMITENTE. (Conversão das
Orientações Jurisprudenciais nOs5, 258 e 280 da S8DI-1) - Res.
129/2005 - DJ 20.04.2005. I - Fazjus ao adicional de periculosidade
o empregado exposto permanentemente ou que, de forma
intermitente, sujeita-se a condições de risco. Indevido, apenas,
quando o contato dá-se de forma eventual, assim considerado o
fortuito, ou o que, sendo habitual, dá-se por tempo extremamente
reduzido (ex-OJs nO 05 - Inserida em 14.03.1994 e nO 280 - DJ
11.08.2003).
/I - A fixação do adicional de periculosidade, em percentual inferior ao
legal e proporcional ao tempo de exposição ao risco, deve ser
respeitada, desde que pactuada em acordos ou convenções coletivas.
(ex-OJ n0258 - Inserida em 27.09.2002).

Pelo Novo Dicionário Aurélio da Língua Portuguesa, descobrimos que
"Eventual. Adj. 2 g. Que depende de acontecimento incerto; causal, fortuito,
acidental". O fato do Reclamante simplesmente passar perto da bomba de gasolina
jamais ensejaria o pagamento de qualquer adicional.

Inclusive, se devido o adicional de periculosidade por tão esporádica
exposição, a todos nós, condutores particulares, também haveria de ser pago, a
considerar que sempre transitamos por postos de combustíveis, ficando, aliás, na
grande maioria das vezes, em seu interior, até que finalizada a tarefa. Impraticável.

A Reclamada, nesta oportunidade, junta aos autos, como prova
empresatada dois laudos periciais fruto de pericias realizadas pelos peritos Renato de
Souza Maciel e Leandro Zuba Maia. Ambos os laudos cuidaram de casos de Motoristas,
idênticos a este e, ambos os peritos, atestaram a inexistência de labor em condições

, periculosas.

Ad cautelam, em caso de condenação, requer s Reclamada que seja
observado o disposto no artigo 193, parágrafo 1.° da CLT e Súmula 191 do TST, os
quais determinam que o adicional de periculosidade seja calculado na base de 30%
(trinta por cento) do salário base.

Ante o exposto, o pedido éimprocedente.

DA RESTITUiÇÃO DOS DESCONTOS INDEVIDOS

As contribuições sindicais, assistenciais e confederativas, assim como
mensalidade de sindicato, são descontos efetuados e repassados para o Sindicato da
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classe, razão pela qual, ainda que devidas as devoluções, o que se admite apenas por
argumentar, deveriam ser devolvidas por aquele órgão e não pela Reclamada.

Cabe ressaltar que os descontos efetuados pelo empregador, em favor
do sindicato, a titulo de "contribuição assistencial" ou "contribuição confederativa"
decorrem de determinação fixada em norma coletiva. Caso a Reclamada não efetue tais
descontos, estará descumprindo a norma que as instituiu e sujeita a penalidade prevista
na mesma norma que determinou os referidos descontos. Saliente-se que a Reclamada,
nesta hipótese, é mera agente arrecadador, já que a beneficiada é a entidade sindical.

o Reclamante, uma vez que não concorda com o desconto a titulo de
contribuição assistencial ou confederativa, deve pleitear a devolução por via própria,
contra o verdadeiro titular do direito material questionado. Nesse sentido, corrobora a
OJ 17 da SOC do TST.

DA ALEGAÇÃO DE DISPENSA DISCRIMINATORIA

o Autor pleiteia pela condenação da Reclamada no pagamento de
indenização por dano moral sob a alegação de fora dispensado de maneira discriminatória, após
ajuzar a ação que tramita nesta vara sob o número 0001713-44.2013.5.03.0099.

Todavia, razão não assiste ao obreiro.

Decorre dos documentos anexos que a dispensa do Reclamante foi
imotivada, com aviso prévio indenizado, ou seja, decorreu do poder diretivo/ potestativo da
Reclamada.

A dispensa sem justa causa constitui ato de manifestação da vontade do
empregador, amparada em seu direito potestativo. O exerclcio do direito de dispensa não
ampara pretensão de reparação por danos morais.

Ora, vigora no nosso sistema jurldico trabalhista a regra de que o empregador
tem o direito potestativo de dispensar qualquer empregado sem que esteja obrigado a motivar
seu ato, regra que vale inclusive para aqueles que contra ela movam ou tenham movido ação
trabalhista. O que deve ser observado e foi prontamente atendido pela Reclamada é o dever
legal de pagar as parcelas decorrentes da dispensa imotivada. .

lncabivel, portanto, o deferimento de indenização por danos morais a partir de
mera suposição, da parte, de que a dispensa do empregado tenha sido forma de retaliação do
empregador à sua atitude de contra ele demandar na vigência do contrato.

Devemos observar o principio fundamental previsto no artigo 5°, inciso 11, da
Constituição da República, no sentido de que ninguém estará obrigado a fazer ou deixar de fazer
alguma coisa senão em virtude de lei, pois é certo que a dispensa sem justa causa do
empregado não pode ser tida como ato ilicito, ao contrário, está plenamente acobertada pela lei,
salvo nas estritas hipóteses de estabilidade ou garantia de emprego, o que não era o caso.

Neste sentido, a jurisprudência:
0000214-40.2012.5.03.0073 RO (00214-2012-073-03-00-1 RO)
Data de Publicação: 25/02/2013
Órgão Julgador: Quinta Turma
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Tema:

Relator:
Revisor:
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-----------------------------------

Convocado Milton V.Thibau de Almeida
Lucilde D'Ajuda Lyra de Almeida
DANO MORAL - DISPENSA SEM JUSTA
CAUSA

D. I A 22/02/2013. DEJT. Página 197. Boletim:
IVU gaç"o: Não.

EMENTA: DANO MORAL - ALEGAÇÃO DE DISPENSA DISCRIMINATÓRIA
POR AJUIZAMENTO DE AÇÃO TRABALHISTA - DISPENSA SEM JUSTA
CAUSA. PODER POTESTATIVO DO EMPREGADOR. A dispensa sem justa
causa de empregado não detentor de estabilidade ou garantia de emprego,
previstos em lei, é licita. A alegação de dispensa discriminatória, desprovida
de comprovação consistente, não enseja indenização por danos morais.
Ainda vigora no nosso sistema jurldico trabalhista a regra máxima de que o
empregador tem o direito 'potestativo de dispensar qualquer empregado sem
que esteja obrigado a motivar seu ato, regra que vale inclusive para aqueles
que contra ela movam ou tenham movido ação trabalhista.
(TRT da 3.• Região; Processo: 00214-2012-073-03-00-1 RO; Data de
PublicaçãO:25/02/2013; Órgão Julgador: Quinta Turma; Relator: Convocado
Milton V.Thibau de Almeida; Revisor: Lucilde D'Ajuda Lyra de Almeida;
Divulgação: 22/02/2013. DEJT. Página 197)

Nesta oportunidade, restam impugnadas a relação de empregados
citados' pelo obreiro que, segundo' ele, teriam sido dispensados em decorrência do
ajuizamento de reclamação trabalhista. Isso porque referida lista nada comprova as
alegações obreiras, sendo certo que a dispensa ou não dos empregados citados é
assunto sigiloso, que apenas diz respeito as partes envolvidas.

A par dos calorosos debates que, por longa data, nortearam a viabilidade de
ocorrência e ressarcimento do chamado dano moral, avulta-se certo que, longe do pretendido
pelo Reclamante, a simples previsão legal no particular existente não é bastante para autorizar,
por si só, sua incidência, quanto mais nos extremados limites lançados na peça de ingresso.

Ao revés, para tanto é mister definir os contornos do instituto e enfrentar os
elementos fáticos da questão noticiada para, somente a partir dai, concluir-se pela ocorrência ou
não da condula dita desonrosa da moral capaz de gerar indenização respectiva.

Segundo ROBERTO BREBBIA, entende-se por dano moral "aquela espécie
de agravo constituida pela violação de algum dos direitos inerentes á personalidade.". (In,
Aspectos do Dano Moral nas Relações de Trabalho, de João Oreste Dalazen - ADV, Seleções
Jurldicas, dezembro 1999, p.17).

MARIA HELENA DINIZ, por sua vez, define que "O dano moral vem a ser a
lesão de interesse não patrimonial de pessoa fisica ou jurldica.".

Dal concluir-se, o dano moral se manifesta no ataque ao patrimõnio ideal
das pessoas. Ocorre, porém, que, não basta a simples ocorrência do dano, para dar ensejo à
reparação pecuniária.

Nesta linha de racioclnio, avultam-se necessários acão ou omissão, dano
efetivo, nexo de causalidade entre a acã%missão e o dano experimentado, e, finalmente,
o dolo ou culpa do agente causador.
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Assim, para possibilitar a reparação de eventuais danos, que não se verificam
no caso sub judice, revela-se imprescindlvel a presença de: ilicitude do ato, existência de dano e
nexo de causalidade entre a conduta do agente e o dano causado.

Seguindo a trilha do eminente magistrado JOS~ NEPOMUCENO DA SilVA,
tem-seque a reparação dos danos morais apresenta caráter compensatório da dor, injúria,
calúnia, difamação ou vergonha, na qual o agente lesante investe-se injusta e imaterialmente
contra alguém, ferindo-lhe o decoro e a dignidade.

Por isso, é certo que o dano moral indenizável é aquele que atinge a honra
subjetiva (sentimento individual a respeito dos atributos pessoais, flsicos, morais e intelectuais; o
que a pessoa pensa de si mesma) ou a honra objetiva do lesado (reputação do individuo no
meio social).

Dal porque, embora o dano moral deva ser considerado individualmente, sua
aferição não deve ficar apenas no campo subjetivo da vitima, mas, no caso, concreto, ser
obtemperado pelo prudente arbltrio do juizo.

Por óbvio, não é qualquer chateação, amolação, aborrecimento, irritação,
revolta ou inconformismo, que caracterizam sua efetiva ocorrência.

E mais. Para que o dano experimentado, ainda que havido, possa dar lugar à
indenização dele decorrente, é mister que, para tanto, tenha concorrido o agente culposamente.

Tem-se por imperiosa,' pois, a existência de culpa lato sensu do agente
causador, abrangendo o dolo - plerio conhecimento do mal e direta intenção de o praticar, e
a culpa s/ric/o sensu - violação de um dever que o agente podia conhecer e acatar.

~ inegável que, in casu, em momento algum a Reclamada buscou causar
danos ao Reclamante, muito menos à sua imagem, reputação, respeitabilidade ou amor próprio.
Ao revés, 'todo o comportamento empresário 'encontra-se revestido de manifesta licitude,
afigurando-se imposslvel dar guarida a qualquer afirmação em sentido contrário

, In fine, a Reclamada impugna de forma veemente todas as alegações
obreiras, cabendo ao Reclamante o õnus de sustentar suas alegações dos danos morais e
materiais alegados, perante 'este D. Juizo, nos exatos termos do art. 818 da CLT e 333, I, do
CPC.

Dessa arte, conclui-se, ao fácil, que não há que falar em indenização por
danos morais, de sorte que os pedidos improcedem sobremaneira.

DAS CONDiÇÕES DO ALOJAMENTO E DOS BANHEIROS
FORNECIDOS PELA RECLAMADA- IMPROCEDÊNCIA 00(5)
PEDIDO(S) DE DANOS MORAIS

o Autor pleiteia pela condenação da Reclamada no pagamento de
indenização por danos morais sob a alegação de que as condições do alojamento da
reclamada eram precárias, não oferecendo ambiente de trabalho compativel com as
normas de saúde, higiene e segurança.

De igual modo, pleiteia pela condenação da Reclamada no pagamento
de indenização por danos morais, sustentando que era exposto ao utilizar os banheiros
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nas dependências da empresa em outras localidades diversas da que residia, banheiros
que segundo o obreiro são incompativeis com as normas de saúde, higiene e
segurança.

A Reclamada impugna as alegações obreiras. Ao contrário do que
alega o reclamante, OS ALOJAMENTOS DA RECLAMADA ESTÃO EM PERFEITO
ESTADO DE CONSERVACAO, SENDO QUE POSSUEM EM SEU INTERIOR MOVEIS
NOVOS, COLCHOES NOVOS, ALEM DE AR CONDICIONADO CENTRAL,
BANHEIROS HIGIENIZADOS, COM CHUVEIROS DE AGUA QUENTE, SALA DE
TELEViSÃO COM POLTRONAS CONFORTAVEIS, CAMAS INDIVIDUAIS A TODOS
OS EMPREGADOS, EMFIM, UM AMBIENTE PROPICIO PARA O DESCANSO DOS
PROFISSIONAIS QUE ACABARAM DE ENCERRAR A JORNADA DE TRABALHO.

Do mesmo modo, os banheiros disponibilizados aos motoristas são
higienizados varias vezes ao dia, possuem água quente e sabonete, ou seja, possuem
perfeitas condições para o uso sem qualquer constrangimento, diferente do que
sustenta o Reclamante.

Portanto, totalmente descabida a alegação obreira de que era
submetido a tratamento inadequado; pois na realidade, TRATA-SE EXATAMENTE DO
CONTRÁRIO, POIS, A EMPRESA TEM O MÁXIMO DE ZELO COM O AMBIENTE
ONDE SEUS MOTORISTAS IRÃO DESCANSAR, UMA VEZ QUE SE FAZ
NECESSÁRIO TAL REPOUSO, PARA INCLUSIVE PROMOVER A SEGURANÇA
DOS PASSAGEIROS DA EMPRESA.

A par dos calorosos debates que, por longa data, nortearam a
viabilidade de ocorrência e ressarcimento do chamado dano moral, avulta-se certo que,
longe do pretendido pelo Reclamante, a simples previsão legal no particular existente
não ê bastante para autorizar, por si só, sua incidência, quanto mais nos extremados
limites lançados na peça de ingresso.

Ao revés, para tanto é mister definir os contornos do instituto e
enfrentar os elementos fáticos da questão noticiada para, somente a partir daí, concluir-
se pela ocorrência ou não da conduta dita desonrosa da moral capaz de gerar
indenização respectiva.

O dano moral se manifesta ele no ataque ao patrimõnio ideal das
pessoas. Ocorre, porém, que, não basta, para dar ensejo à reparação pecuniária, a
simples ocorrência do dano. A par de sua definição, tem-se por certo, que a
responsabilidade civil pressupõe a congruência de requisitos indispensáveis para que
se caracterize.

Nesta linha de raciocínio, avultam-se necessários ação ou omissão,
dano efetivo, nexo de causalidade entre a açã%missão e o dano experimentado,
e, finalmente, o dolo ou culpa do agente causadOr,

Assim sendo, para possibilitar a reparação de eventuais. danos, que,
venia permissa, não se. verificam no caso sub judice, revela-se imprescindível a
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presença de: ilicitude do ato, existência de dano e nexo de causalidade entre a conduta
do agente e o dano causado,

Seguindo a trilha do eminente magistrado JOSÉ NEPOMUCENO DA
SILVA, tem-se que a reparação dos danos morais apresenta caráter compensatório da
dor, injúria, calúnia, difamação ou vergonha, na qual o agente lesante investe-se injusta
e imaterialmente contra alguém, ferindo-lhe o decoro e a dignidade,

Por isso, é certo que o dano moral indenizável é aquele que atinge a
honra subjetiva (sentimento individual a respeito dos atributos pessoais, fisicos, morais
e intelectuais; o que a pessoa pensa de si mesma) ou a honra objetiva do lesado
(reputação do indivíduo no meio social).

Daí porque, embora o dano moral deva ser considerado
individualmente, sua aferição não deve ficar apenas no campo subjetivo da vítima, mas,
no caso concreto, ser obtemperado pelo prudente arbítrio do juízo,

Por óbvio, não é qualquer chateação, amolação, aborrecimento,
irritação, revolta ou inconformismo, que caracterizam sua efetiva ocorrência,

O dano ou abalo à moral deve ser aferido como um sofrimento,
empregado no sentido lato, caracterizado pela dor, angústia, aflição, amargura,
infortúnio ou desastre,

Para a alma mais pusilânime, v,g., um simples olhar repreendedor já
lhe fere os brios, Ocorre, porém, que seria ilógico que se considerasse tal como dano
reparável.

E mais, Para que o dano experimentado, ainda que havido, possa dar
lugar à.indenização dele decorrente, é mister que, para tanto, tenha concorrido o agente
culposamente, '. .

Tem-se por imperiosa, pois, a existência de culpa lato sensu do agente
causador, abrangendo o dolo - pleno conhecimento do mal e direta intenção de o
praticar, e a culpa stricto sensu - violação de um dever que o agente podia
conhecer e acatar.

É ínegável que, in casu, em momento algum a Reclamada buscou
causar danos ao Reclamante, muito menos à sua imagem, reputação, respeítabilidade
ou amor próprio, Ao revés, todo o comportamento empresário encontra-se revestido de
manifesta .licitude, afigurando-se impossível dar guarida a qualquer afirmação em
sentido contrário

O fato do Reclamante tomar banho em banheiro coletivo, não enseja
qualquer tipo de afronta ou fere sua moral, a ponto de gerar uma indenização
pecuniária.

Além' do mais,' importa esclarecer, ainda, que do contrário daquele
alegado em sua peça de ingresso, O ALOJAMENTO É MINUSIOSAMENTE
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FISCALIZADO PELA ANTT (AG~NCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
TERRESTRES). doc anexo, O QUE CONSUIBSTANCIA A TESE EMPRESARIA NO
SENTIDO DE QUE OS ALOJAMENTOS SÃO LUGARES AGRADÁVEIS E BEM
CUIDADOS, COM CONDiÇÕES DIGNAS PARA O REPOUSO DOS MOTORISTAS E
TROCADORES.

In fine, a Reclamada impugna de forma veemente todas as alegações
obreiras, cabendo ao Reclamante o õnus de sustentar suas alegações dos danos
morais.e materiais alegados, perante este D. Juizo, nos exatos termos do art. 818 da
CLT e 333, I, do CPC.

Dessa arte, conclui-se, ao fácil, que não há que falar em indenização
por danos morais, de sorte que os pedidos improcedem sobremaneira.

Vale ressaltar que responsabilidade civil de que trata o artigo 927 do
Código Civil não é objetiva, mas subjetiva, competindo ao Reclamante comprovar
robustamente o DANO, A CULPA OU DOLO DO AGENTE CAUSADOR E O NEXO DE
CAUSALIDADE.

Ademais, na esteira do mandamento constitucional (art. 70, XXVIII)., a
responsabilidade do direito comum da empresa terá como fundamento a conduta
negligente, Imprudente' ou omissa de medidas elementares de segurança do
trabalhador, em consonãncia com a regra geral prevista no artigo 927 do Código Civil.

De todo do exposto, totalmente desfundamentada a pretensão do
Reclamante, não se encontrando visualizados os prejuízos aduzidos, como pela autor
alegado, cabendo-lhe o ônus da prova ex vi do artigo 818 da CLT.

Diante do exposto, deverá ser julgado improcedente o pedido como
medida de justiça, cabendo ao autor provar sobejamente os prejuizos morais alegados.

DO PEDIDO DE HIPOTECA JUDICIÁRIA

Com relação ao requerimento de hipoteca, a Reclamada aduz que não
se faz necessária a hipoteca judiciária no caso em tela.

Ora, Exa .., a Reclamada é uma das maiores empresa de Transporte
Rodoviário de Passageiros do país. Vende, em média, 600 mil passagens por mês.
Trata-se nitidamente de uma empresa sólida e consolidada no mercado há mais de 60
anos, que respeita as imposições legais, decisões judiciais e principalmente possui
respeito pelos seus clientes.

Sendo certo, ainda, que a Reclamada nunca tentou esquivar-se de
cumprir as suas obrigações legais, até porque é impossivel "esconder" o seu
patrimônio, já que possui imóveis por todo o pais, além de uma enorme frota de
veiculos.
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Verifica-se que o temor quanto à remota possibilidade da ré vir a
fraudar à execução, em caso de confirmação da sentença monocrática nas instâncias
superiores, não pode prosperar. A Reclamada possui bens suficientes para garantir
o pagamento integral da condenação caso esta seja confirmada.

desnecessária.
Portanto a constituição de hipoteca legal é medida excessiva e

Neste mesmo sentido vem julgando o E. Superior Tribunal de Justiça,
que em decisão do AGA N° 264.726/SP, publicado no DJU 26/0612000, voto proferido
pelo E. Ministro Waldemar Zveiter, assim decidiu:

"No que tange à hipoteca judicial, como corretamente
cànsignado, não se faz necessária, até mesmo porque, a
dimensão do patrimônio do cliente-agravado torna injustificável
o temor dos advogados, que mesmo assim, estão protegidos
pelas regras atinentes á fraude à execução".

Ademais com o Bacen Jud a empresa sequer indica bens nas
execuções e tão somente faz garantia. do juizo em dinheiro.

Improcede o pedido, devendo o mesmo ser indeferido

DOS HONORÁRIOS ADVOCATíCIOS

Pleiteia o autor honor$rios advocatícios no importe de 20% sobre o
valor da causa crédito da demanda.

A pretensão do autor é totalmente descabida, inexistindo respaldo
legàl no pedido. Primeiro porque cada parte é que tem que arcar com os honorários
advocatícios, tendo o autor constituído advogado particulares. Segundo, o jus poslulandi
encontra-se em plena vigência no âmbito desta Justiça Especializada, não cogitando,
pàr certo, de revogação do artigo 791 da CLT e artigo 16 da lei 5.584/70.

Assim não ocorrendo, ad argumenlandum, constituiria negativa de
vigência do artigo 14 e seus parágrafos da lei 5.584170, a sumula 219/TST, bem como
ofensa ao artigo 5°, inciso li, da CR/88. .

Ainda mais porque o autor sequer comprova suas alegações, e ainda
que comprovasse, tal matéria extrapola o âmbito dessa Justiça Especializada, pois é de
natureza civil, não sendo a pretensão postulada objeto de relação de trabalho havida
entre as partes.

DOS DANOS MATERIAIS

O Reclamante, além de pleitear pela condenação da Reclamada no
pagamento de honorários advocatíCios, também requer a condenação da mesma no
.pagam~nto de danos materiais no importe de 30% do valor do eventual crédito, pelo
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prejuizo no patrimonio do autor por ter contratato advogado, o QUE NADA MAIS É QUE
UMA NOVA PRETENSÃO DE CONDENAÇÃO EM HONORARIOS ADVOCATICIOS
POR VIAS TRANSVERSAS.

Sendo verdade que ninguém poderá ser responsabilizado por
pagamento de honorários se o Reclamante, por ato excluviso de sua vontade, decidiu
por contratar advogado particular.

Absurda a pretensão ora posta! Cada parte é que tem que arcar com
os honorários advocaticios.

Diante do exposto, totalmente. descabido o pedido de honorários
advocatícios, bem como o pedido de indenização por danos materiais, devendo ser
julgado improcedentes os pedidos.

Por cautela a Reclamada aduz que em entendendo pelo deferimento
de quaisquer parcelas, deverá este juizo limita-se a apenas uma delas, afim de inibir a
ocorrência de bis in idem.

Ainda por cautela, salienta-se também que caso seja deferida a
parcela honorária, deverá ela,. quando muito, ser fixada nos limites constantes da
sumula 21911ST e, ainda, incidir sobre o valor líquido da condenação, ex vi do art.
11, da Lei 1060/50.

DEDUÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E TRIBUTÁRIAS

Totalmente descabida a pretensão obreira, não havendo legislação
que respalde tamanho' absurdo. Caso haja alguma condenação, o que se admite
apenas por argumentar, as Reclamadas efetuarão os recolhimentos fiscais para o órgão
competente, Receita Federal, conforme legislação vigente.

A verdade, Exa., é que a parte autora Pretende a parte eximir-se do
pagamento de Imposto de Renda e Contribuições Previdenciárias, tentando atribuir tal
responsabilidade ás Reclamadas. Ora, a retenção de imposto de renda na fonte decorre
de Lei (art. 46 da Lei 8.541/92), devendo a retenção ocorrer no momento em que o
crédito torna-se disponivel para o Reclamante. .

O sujeito passivo da obrigação tributária está definido no art. 123 do
Código Tributário Nacional, in casu, o Reclamante, que é quem eventualmente pode vir
a receber algum crédito. A Justiça do Trabalho não pode e não tem competência para
alterar o sujeito passivo da obrigação tributária.

A 68 Turma do Tribunal Superior do Trabalho, quando do julgamento
do Recurso de Revista n." 1167/2001-125-15-00, que teve como relator o Ministro
Aloysio Corrêa da Veiga, publicado no dia 30/05/2008, proferiu a r. decisão sobre o
assunto, como se vê:
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"IV DESCONTOS FISCAIS E PREVIDENCIARIOS RAZÓES DE NÃO
CONHECIMENTO. O Eg, Tribunal Regional (fi. 264) manteve a r,
sentença recorrida, nestes termos: A responsabilidade da reclamada
vai limitar-se ao efetivo adimplemento de todas as verbas
constantes da condenação, bem como ao devido recolhimentos
das contribuições previdenciárias e fiscais, que serão deduzidas
do próprio montante da condenação, como é feito, mensalmente,
da remuneração de fados os trabalhadores. A situação não é
diferente apenas porque há reconhecimento posterior dos direitos
trabalhistas (ou correção no pagamento dos mesmos) através de
sentença judicial. No esteio, não cabe discutir se o autor sofria ou
deveria Ter sofrido recolhimento mensal de IRRF, tendó-se em vista
que o regime de caixa é que regula tais retenções. Aplicação da Lei nO
8.541/1991, assim como do Provimento nO 02, de 18.8.1993, da
Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho (fi.264). O reclamante, nas
razões do recurso de revista (fls, 276-277), argumenta que os
descontos fiscais e previdenciários devem recair sobre a reclamada,
que não os efetuou na época própria. Transcreve arestos para
demonstrar divergência jurisprudencial. A r. decisão recorrida está em
consonância com a Súmula nO 368, itens /I e /lI, deste. C, TST, do
seguinte teor:
DESCONTOS PREVIDENCIARIOS E FISCAIS. COMPETÊNCIA.
RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FORMA DE CALCULO
(INCIO I AL TERADO) - RESOLUÇÃO N° 138/2005, DJ 23, 24 E
25.11,2005 (...)
/I. É do empregador a responsabilidade pelo recolhimento das
contribuições previdenciárias e fiscais, resultante de crédito do
empregado oriundo de condenação judicial, devendo incidir, em
relação. aos descontos fiscais, sobre o valor total da condenação,
referente às parcelas tributáveis, calculando ao final, nos termos da Lei
nO 8,541, de 23.12.1992, art. 46 e Provimento da CGJT nO 01/1996.
(ex-Orientações Jurisprudenciais nOs 32 e 228 da SBDI-1 - inseridas,
respectivamente, em 14,3.1994 e 20,6.2001)
/lI. Em se tratando de descontos previdenciários, o critério de
apuração encontra-se disciplinado no art. 276, S 4°, do Decreto nO
3.048/1999 que regulamentou a Lei nO 8.212/1991 e determina que a
contribuição do empregado, no caso de ações trabalhistas, seja
calculada mês a mês, aplicando-se as aliquotas previstas no art. 198,
observado o limite máximo do salário de contribuição. (ex-Orientações
Jurisprudenciais n° s 32 e 228 da SBDI-1 inseridas, respectivamente,
em 14,3,1994 e 20.6.2001). Superada a divergência apresentada nos
arestos trazidas à colação, nos termos da súmula nO 333 desta C.
Corte e do artigo 896, S4°, da CL T. Não conheço. "

No que pertine ao INSS, o obreiro também deve arcar com a
contribuição, a teor do que dispõem os arts. 43 e 44 da Lei 8.212/91.

DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
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o parágrafo primeiro do artigo 14 da Lei 5584170 dispõe que a
assistência é devida àquele que perceber menos de dois salários minimos, ressaltando-
se que o caput do referido artigo dispõe que a mesma será prestada pelo sindicato da

. categoria profissional a que pertencer o trabalhador.

Mencionado dispositivo reza ainda que o requerente deve provar sua
condição, qual seja, de impossibilidade de arcar com despesas processuais.

Ademais, optou o Reclamante por contratar advogado particular,
abdicando do sindicato.

Noutro passo, para que a declaração da parte sirva como "prova" de
sua condição, ela deve ser feita SOB AS PENAS DA LEI, consoante o que dispõe o art.
1° da Lei 7.115/83, abaixo'transcrito:

"Art. 1° - A declaração destinada a fazer prova de vida,
residência, pobreza, dependência econômica, homonímia
ou .bons antecedentes, quando finnada pelo próprio
interessado ou por procurador bastante, e sob as penas
da lei, presume-se verdadeira." (Grifo nosso)

Com efeito, o Reclamante não comprovou a condição de
miserabilidade.

Fica, portanto, impugnado o pedido.

DA IMPUGNAÇÃO AOS DOCUMENTOS E VALORES

De toda sorte, ficam, para todos os efeitos, expressamente
impugnados todas as assertivas contrárias a essa defesa, bem como todos os
documentos apresentados pela, Reclamante, posto que absolutamente inveridicos e
despidos de qualquer fundamentação:

Conforme já dito, impugna-se as escalas de motoristas de haja vista
que o que comprova a real jornada exercida pelo Reclamante são as anotações por ele
realizadas nas FCTM's, documento instituido pelo Ministério dos Transportes/Diretoria
de Transporte Rodoviário,por imposição da Norma Complementar no. 18/DRTR,
conforme disposto no artigo 74, ~ 2° da CLT. Sendo as mencionadas escalas meros
"bilhetes", desprovidos de qualquer formalidade, entregues aos motoristas, a fim de que
os mesmo tomem ciência da próxima escala.

Impugna'se os bilhetes de "excesso de bagagem" uma vez que
nitidamente emitidos por pessoas estranha/distinta da parte autora, não corroborando
em nada para solução da lide. '

Ficam, áinda, impugnados todos os valores lançados na exordial,
posto que meramente aleatórios.

- -- .• 31

ID. 42f623f - Pág. 16Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: CONSTANCA DAVILA FREITAS
https://pje.trt3.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17052914504315300000014858402
Número do documento: 17052914504315300000014858402



. ,.

DA CORREÇÃO MONETÁRIA

Preceitua o artigo 459, S único, da CLT que o pagamento do salário
deverá ser efetuado até o quinto dia útil do mês subsequente. No mesmo sentido, o item
"1" do Decreto nO75/66, bem como Súmula 381 do TST.

Portanto, a mora somente dar-se-á a partir do dia seguinte ao do
vencimento da obrigação, ou seja, a partir do 6° dia útil.

Neste sentido amplamente vêm decidindo os Tribunais, nos termos do
Precedente Jurisprudencial n° 124 do Colendo TST.

DA COMPENSAÇÃO

Requer a Reclamada, seja deferida a compensação dos v,alores pagos
ao Reclamante no curso do pacto laboral, a teor do artigo 767 da CLT e Súmula n,o 48
do TST, ora expressamente invocados, face improvável condenação em alguma parte
do pedido.

OFíCIOS

Não há que se falar em notificação aos órgãos oficiais, face a
regularidade das atividades desenvolvidas pelas Reclamadas.

REQUERIMENTOS FINAIS

À luz do exposto, a Reclamada requer que, acolhidas as presentes
razões, V.Exa. se digne. inicialmente julgar totalmente IMPROCEDENTES todos os
pedidos elencados na peça exordial, com a conseqüente condenação do Reclamante
nas custas processuais e demais cominações legais.

Reitera, ainda, que não há falar em apresentação de outros
documentos •. tais como as famigeradas escalas, visto que o que comprova a real
jornada' exercida pelo Redamante são as anotações por ele realizadas nas FCTM's,
documento instituido pelo Ministério dos Transportes/Diretoria de Transporte
Rodoviário,por imposição da Norma Complementar no. 18/DRTR, conforme disposto no
artigo 74, S 2° da CLT.

As escalas são meros "bilhetes", desprovidos de qualquer formalidade,
entregues aos motoristas, a fim de que os mesmo tomem ciência da próxima escala.

Tais documentos jamais foram arquivados pela Reclamada não só por
ausência de comando legal (Art. 5°, li, CR 88), como também por não reconhecer tais
documentos os instrumentos coletivos da categoria.
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As escalas não são documentos exigidos nem pelo artigo 41, nem pelo
artigo 74 da CLT. Os cartões de ponto - estes sim de exigência legal - foram acostados
aos autos juntamente com a contestação.

Não possuindo os documentos (355, parte final ele 357, segunda
parte, todos do CPC), nem havendo obrigação legal de apresentá-los (Art. 5°, 11,da
Magna Carta de 1988, ele 358,1, do CPC) deixam as Reclamadas de carrearem tais aos
autos, por absoluta inexistência dos mesmos em seus arquivos.

Desde logo, requer o depoimento pessoal obreiro, nos exatos
contornos do. Enunciado 74/TST, sob pena de confissão, e, ainda, valer-se de todos os
meios de prova em direito admitidos, sem exceção, especialmente documental, pericial
e testemunhal.

Ainda nesta oportunidade, a Reclamada apresenta rol de testemunhas
requerendo a intimação das mesmas, em momento oportuno, para prestarem
depoimento:

• EDNILSONGONÇALVES CARVALHO

Endereço: BR 116, Km 414, Bairro Jardim do Trevo, CEP 35.054-0601
Governador Valadares/MG

A RECLAMADA TAMBÉM REQUER A OITIVA DE TESTEMUNHA
POR CARTA PRECATÓRIA, DESDE JÁ APRESENTANDO SEU ROL:

• MAURICIO CORREA. DE MAGALHÃES

Endereço: Rua Professor José Vieira de Mendonça, nO. 475, Bairro
Engenho Nogueira, Belo Horizontel MG - CEP: 31.310-260

• FLÁVIO MATTIELLO

Endereco: Avenida Presidente Dutra, sino, B. Comveima, Vitória
da Conquista, CEP: 45.000-000.

Nestes termos. pede deferimento.

') 2015.
De Belo Hcirizonte/MG pl Governador Valadares/MG, 08 de julho de

. LOIAQJ,
LíVIA OLlVE~~i.;PORI GONÇALVES

OAB/MG 118,588

••
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CARRO LINHA

INICIO INICIO FINAL FINAL
JORNADA

SE ••••••NAl

---------
~
~
~
~
~

. ---------
~
~
~
~
~

,

~
~,.
~

. - .- ~ .
~

I. ~
~
~. - - ~

c ~
-------

.

" ~
~

". :~ ~
~
~
-------

)BSERVAÇOES:

. E;jC'!, , ~/&tLo ~o ~",Il.."___. .
A , INATI IRA no F( INr. NÀRln
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., "• 7-\ ••.l. JI-1U .• U~ J REFERENTE AO PERlaDO CARTEIRA PROFISSIONAL
EMPRESA; 66532 C."c:"\cha: veD'-MOT. 5729
MATRICULA: EVANGEVALDO GOMES AMORII1 :Y °714

A
29 07 14

.
703002. 003 ..0

NOME DE: NúMER S£RlE:

, [ •• SERVIÇO •••. DlREç./oOOOY£lCu...O • r •• t(lW'IÇO ••••.••••• AO • OCX"IÇA rJOU ACO[!<TIi DI: t'IIA*AI.HQ

, r •• U/lVIÇO F'Oll.O 000OOAtçAo00 vtbA.O • rn.tw..lOIlM*oDADtlTfl.OllAU<O .~- F C T M • FICHA DE CONTROLI!.t5l:"'tR1\BALHO DE MOTORISTA
:I 'QlV.Dl!SDMÇO.IHTlJl'.\OUlOf:"'-NI£m~ ,~ 11 'OlUlll£ttlMÇO.F •••.T"H.t.O~ ~

• E•• S(IMÇO. ~,o • Al/StNCIAl((lAl. ,
INICIO JORNADA DE TRABAlHO TRAFEGO OeSEWOLVlMENTO DA JORNADA FIM JORNADA DE TRABAlH DESCANSO I TRÁfEGO REFEIÇA.O

"""",O ~~ ""-,... 1 •••••• ,"""- """1.I~ ~ .•••• coa. ~"'IC<M •••••• coa ""'" COO. ""'" coa, ""'" coa •••••• coa. •••••• COO, ••• ,- coa. ".•.••. £HTR£ IAAmlCULA ASS~
CARRO ~~

1/48>0 ,.4- Illn h..<tn )~ ,!-1f') I~ f '!IIS 3 lifr. --:; I77s' 7 1{1, -: lJ:::"/C; i;) 9J 16'A l12:l I<tt" ) -----
'IX V?,fJ ~O~P'0 3?e ri m:01 14. j OWó ~ ~jo ~ O" 11~'"lt vro lU? ---

dlO (i-No,ol fl' , ':ltt de lo I~~,••-"J>.. ------
i'l,~ /"'b 1eLo IJ,(Ç J..

~
IJ~~ r I'la., ? 117-20 e1/ff.( 1 l:.;ãyj ? }&:~ j. !J4 h,:lt (;, cc 'h I r~. \ 11 ------

1tA4-> '11%i1Ílrn. :ti- lnZ. , Oc. II(M i J f. Imv..o :Inl ------
~ I

LJf ~ ::., I ••. lf( POL 50 EM Nt C, oi ,.. lu_ u, ------
P!\{ 'II/,~,"0 I",,, 1':171 12 ?,~"•

~

Ifl.'1.-, 1/ i/R
.,rTJ.I", 71/0\ ? I'Jo'" 'Z OS ao, 6 ,<oi

11 __ ~,7 ------
~. ~ 'j)% 19# /t!fxl 1.tI :~ f,;<{

~
'/eP ------

WJ
~~

! EPC U5 SU' ALl I Vro ,.

~~17//34 t131- M} l'j;f(J ;I .~ I.u~, b.3J' ? 1~Se21i-i;1 <' 0iJ. 2- /{o/; 0.' la, .1
'VA Ih",<T"~,

({ti V,;.,_ '1-r1t 11 a,j£vrJ f3 IrIu / L~6.fl'< .~/,,..,~? '&)1 '2 ~f1Ó1.0 ,1/ 7,/, I,,~••lO lu,,;,,," kd? ------
M Va:. "I. .A V_ lili Vt..::. ~J41P? ...~ ------
~

VJ/ 't.,4 klc.o oCll:J -z. Ce&.(À H?_ 1"r.(Q ~ .ll o<l 2, 17,00 .$ j '400

"-

:l ~'O r, \K..::) ~ "}~ 'lj, ¥7' ------
v#b' 4''0>'' ,.4/ REP 'usJSE /iA JAI "'/.í , Y2'"P ~.ff?-;"0/'/ ------

~ V$''li Lo' V(;Q ~ "l. ~75"(Q ~ rfp!ff 'HW" 2''ii?; '7 i2.J.. ,( ,<<'o 7 mImJI '.íH /" '"" ~ó YA ~

Ir-m.qo,I~ '2 00--( I~ -. l ;?~ W/.: ~ ------
~ií' l6'U7~I'V. , ~ tJ{$ c, ... ------

01-1 VCO '1 <;Ji'/3fJ I"f~ t l1. {/(,C S!O """'~ ------
t/<-O 9 S,rrJvt 1'i-"-cM I

~ IZ.;1 btú f!4n -----
.~ :11.. 11Ieo ,," ~ 1..1'11 ~ 1.ó'"II" 1/1/:" 11% ,< /~J( ~ ~.t1.., ')J/{J Z J-"?"

"J.
~?t~3Ao r. t.. 63i:,lff rA ------

! ~
, ....--
t ....--
1 ------
I ....--
~ ------
I, ....--••
t ------
1 ....--

OCORR~NCIAS: I
IOIGITADO]61, etÚttlo ri J. "Q

~,

)
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~AI<AO ~cu ••••GAMENTO SAIR CERTO

NO "N"-lOA VIAGEM

ATENÇÃO
11 ASSINE A FCTM.

')AASSINATURA' ?NAAIO DO TRAFEGO 6) DEVERA SER COLOCADO D I-'ORARIO DE ENTREGA &)QUEMASSINAP ....., DEVERA COLOCAR O21 ANOTE NOS CAMPOS DESENVOLVIMENTO DA. JORNADA. TODAS AS PAR.lll.-s PARA LANCHES E "EFEIÇGES DURANTE
AVIAGEM DE\IE ••••••SERL ,0ACEITA"VlSTO) Do VEICULO NA GARAGEM (CAMPO HORA FIN •••• ) NúMEROQA' COR"ETO

3) ANTES DE SAI" PARA A VIAGEM VERIFICA" SE EST~O •••• EENCHIDOS OS CAMPOS •••• 00 c.o.RRO E N" DA L1NOiA. LOCAL 5) OUEMASS[NAA li. DEVER/. COLOCAR
7)ASSINATURA. LEGIVEL DO FUNCIONÁRIO DO TRÁFEGO 9) AO ENTREGAR M OESTI\OUE O PROTOCOLOINic,O, HORA I"ICIO E COOIOO ONUM"""OOA ••••• .~LACORRETO

(NAOACElTAR VISTO) DE ENTREGA., EM SE""'ÇO NA DIREÇÃO OOVEICULO , EM SERV'CO. PLANTA0 , DOENÇA Erou ACIDENTE DE TRABALHO, EM SERVIÇO FORA DA OI"Eç.l.O DO VElclILO , FIM DA JORNI\OA DE TRABAU-fO " F~RIAS, H)'lA DE SERViÇO. INTERV •••. O DE AUMENTACÃO ,
"EE~""E " FORA DE SERVIÇO _ F'o'LTA "AO JUSTIFICADA. EM Sl'RVlÇO _TREINAMEmo • AU$.NC"'LEGAL

INICIO JORNADA DE TRABALHO TRAFEGO DESENVOLVIMENTO DA JORNADA FIM JORNADA DE TRABALHO OESCANSO TRÁFEGO REFEiÇÃO
NÚMERO

LOCAL "O" "O" LOCAL
INTERV

REPO\1S

~
O" INICIO INICIO

CÔO. MATRICULA ASSINATURA "0" CÔo. "O" CÔo. "O" CCD. HORA 000 "0" 000 "0" 000 O" FINAL 000
FINAL
,~,

""'"" MATRICULA ASSINATURACARRO LINHA
JORNADA

, --------------------
, .------

_»4.', . ;.,.:, I " i.'\
,, .------, , " -

",.,- "i: , "'.~ " , Lt. "" ,.~" " ,LI .------:::' ,.,.. .------------.------
I' ------

~.------------
, ------.------

,', ------,-
,"

~
------:
~------•.
~------
~------
~.------
~

, .------
~

)BSERVAÇOES:

&1-.. tAfrrak .d 1l,,1l ,
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EMPRESA 9-C..;.A SAq GERALDO DE VIACAO
REFERENTE AO PERloDO CARTEIRA PROFISSIONAL

MATRIcULA ~65._,2 Cracha: VCO-MOT-5729
NOME ~VANGEVALDO GOMES AMORI M DE:Ol p3 j4 A 31/i:>3/14 NÚMER 13002 S~RIE: 003...,.0

, EMSERViÇON~ DIREçAO00 VElCLIl.O ; EMSERViço. PLANTA0 ; DOE•••••.•<!OU "",DENTE DETfWlAJ.1lO, EMSERVIço FORAM OlREçAQDOIlEICUlO " FIMOAJOR.....oADETRABALHO '" n,RI~S FCT M- FICHADECONTRO~~~!¥ABALHO DEMOTORISTA, FORADESERViÇO.INTERVAlO DE"UMENT"CAO , REEXAME " FORADE SERVIÇO_F",-T~NAOJl)snFlo.D~. EMSERviÇO. TREIw.MENTO " AUSENC'~lEG.O.l.

INIcIO JORNADA DE TRABALHO TRÁFEGO DESENVOLVIMENTO DA JORNADA FIM JORNADA DE TRABALHO DESCANSO TRÁFEGO REFEIÇAO

NÚMERO
lOCAL "OAA "OAA COCA>. INTERV, REPOU$

~O" INIcIO INICIO COO MATRICULA ASSINATURA "OAA 000 "OAA 000 - COO. "OAA cOO "OAA CÓD. "OAA CÓD. '" FINAL COO FINAL ENTRE "'~ MATRICULA ASSINATURA

CARRO LINHA '''~
lJ I~Ç( .H15>"A 1\;00 Iry I')1~1l.:'-- ND , 1/2- 7 k7A?n' <: IYO,," :z [" 'l, ') 1.0 )~:~~ CI(~ /,317, 1<L -----'"~ VL~ .1,1'''1 b2 l!l( ;~1l7 ,. --- I

05 vCO Iq .~>'/t"l ~ n lvc ,li) ./' .~,( ,A ><l 'j IQ '1 v'-<) G~.~I~~ ------
-------------------------------------
~------
~------

. -------
-------------
-------------------, ------

, -------------------------
-------
-------

"- ------
3 Cf "-l Cj """'''' v ------
J{) c; "- 31 q 6';l.0<£/'.-"""" ------

OCORR~NCIAS: .n,J~ • ~::.
m ri,

Wlr-,~~_"n..g!-o;; V' "1 JAJ D\~
[ /<1 _ Il /,,;.dio g'.) Q , ~3( - V,r ~
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'Jc.o

'f'
REFERENTE AO PERfoDO

DE ~\;dV \~ A ::i>tt1J1\~ NÚMEF

CARTEIRA PROFISSIONAL

S~RIE:

1 EM SERVlÇO NA DIREç..I.O 00 VEIcULO

? EM SERVIço FORI\ DI< DIREçAO PO VEICutO

3 FORA DE SERViço _ INTERvALO DE •••••' •••ENTAçJ.O

4 EM SERVIÇO. TREINAMENTO

~ EM SERVIÇO. PlANT.'.O

6 F~ DA JORNA.OA DE TAAaAlHO

9 OOU.~~ ôIOuAC'DeNTEDETRA!lALHO 1
10 FERIAS

11 FORAOESERVIÇO.FAlT •••NAO .••• sTiF<C"" ••• '
F C T M - FICHA DE CONTROLE DE TRABALHO DE MOTORISTA

...

-------
~~

"-- \.A ~ - ----
V/?L/5";- _
k...;: _
f.?lIA - ~ _

V?' -----------
~-------------
--------------------
---------
-------
~
-------
~
-------
-------
-------

~I_______ I

-:::1
I

.

FIM JORNADADETRABALHO DESCANSO TRÁFEGO REFEiÇÃO

cOO. DIA H,,?,~ COO LOCAL '~~~. REPOU$ MATRICULA ASSINATURA .\ 't)\or:P ~J>.I'-
""~ FINAL JORNADA SEMANAl ••••;::::---' ~"cOO HORA

i
cOo. HORA COD. HORA

•
.'1" ;,; ~tI;~ .-<1fJ

OESENVOLVIMENTO D~ JORNADA

cOo. HORAHORA cOO.' HORA

OCORRI!NCIAS:

TRÁFEGO

MATRICULA ASSINATURA

INIcIO JORNADA DE TRABALHO

DIA NÚMERO LOCAL HORA cOO
CARRO LINHA INICIO INIcIO

,

,
i

.
,
'j

. j

h ..
. -

,

I,
:

, .

I.

I
i,

;/lr; !f .<.il??? 12-/
l?A,f ú:?IV .i' Ú~.

~ J\y- kWiJ J.. ~

0l iA'" kG~~
~ ?Z~
~q o~3021$,1 !lU ~;<,I2. f'sl5' (O--
~ l'fflp 1('1 (/. ,C.r' L I2Ç~<; <=>
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-----
PARA0 SEU PAG"MENTO SArRCERTO

"O "NAl D" VIAGEM .• J;••
ATENÇÃO

'1 "SS'NE A FCTM
')" "SSINATUR" Df ,.0."'0 DO TllAFEGO 6) DEVERASER COLOCADOO HORÁRIODE ENTREG" 61aUE •••••SSINAA .• , DEVERACOLOCARO2) ANOTE NOS CAMPOS DESENVOlVl"'ENTO DAJOIlNAOA, TODASAS PARAD"S PARALANCHESE REFEICOES aURANTE

OEVE"A SER L.El 'ACEITARVISTO) DO Vl:ICULONAGAR"GEM IC,<MPO••ORA """'-I NÚMERODAMA ORRETOAV ••••"E"
J)ANTES DE SAIR PARAAVIAGEMVERIFlç,o,RSE ESTAO PREeNC"'DOSOS CAMPOS N"DO C••RROE ""OAlINHA. L.Oc.<.L 5) OuE •••ASSINARS, DEVERACOLOCAR 1) "SSINATURAlEGfvEL DO 'UNCIONARIO Do TRAFEGO 91AO ENTREGARS OESTAOlJEO ."OTOCOtO

INICtO, "ORA'NiCID < COOICO O NÚ"ERO o" •••••n.",~ ••• CORRETO (NAOACEITARVISTO) DE ENTREGA. '

, EM SER\IIÇO NAOIREÇÃO OOVEICULO , EM SERVICO. PLANTÃO , DOENÇAE>OuACIDEm-E DE TRAEl.AU'D, EM SER\IIÇO FOfIA DAO'RECAO DO VEICULO , FIMOAJOfINAOADE TR"BAlHO '" F~RIAS, FO"A DE SERVIÇO - INTE"VACODE Al.IMENTAÇAo , REE><AME " FORADE SEFMÇO. FAL.TA••AO JlJSnFICAOA. EM 50""ÇO. TRE'NAMENTO • "lJS~"CIA LEGAL

INICIO JORNADA DE TRABALHO TRÁFEGO DESENVOLVIMENTO DA JORNADA FIM JORNADA DE TRABALHO DESCANSO TRÁFEGO REFEiÇÃO

NÚMERO
LOCAL "OM 000 oáo "OM LOCAL INTERV "EPOUS

~O" 000 MATRICULA ASSINATURA HORA CÓD. HORA oáo HORA oáo "OM oáo HORA "OM O" oáo ,~, MATRICULA ASSINATURA !,\..\J. ~!,,,.i!'~
CARRO UNHA INICIO INICIO FINAL FINAL XlRNADA SEMANAL

~
~..------

': ' ~
'. ..------- . ..------

.
--.' ~-----..------

~
~..------

. ~
~

.. -----..------
~
~
~..------
..------
~..-----------..----------------
~
~

JBSERVAÇOES:

, ~... I:i ~;('ct&;0 d.I" ,
" i i (../

dQ''''b , ""-
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Iln I 111 .,

E~PRE~~:9-CIA SAO GERALDO DE VIACAO
MATRICULA: 66532 Cracha:: VCO-MOT-5729
NOME • EVANGEVALDO GOMES AI'tORIM

REFERENTE AO PER IODO

,.
DE, 01/05/14 A 3l/0o/ 14 NÚME"

CARTEIRA PROASSIONAL

03002 S~RIE;003-0

• OOIflMtO ••••OIR[ç.lOOOotClCu.O

, £lO lmMÇO roAAlloOo OOR£çAo 00 \'IJC:lM)

] FOl'lAOl!ItJ:lVlÇO.lNTl'fNOolOoE_DoI[IlTOO'O

• [YS£IMCO.~

& (. ••• S£ll'IlÇlD.Pl.NlTIoO I OO£/Ol,;Aa:lUAQXHTtlllttl\.lBoOufl)"~.
• ""OIl.lOll><Al)llDE~HO lO HRIA.S •.

, lt[£J(N,lf: II fORADEllDMÇO•••••.tAN.lO~ •

• .o.usr_I.tGAl.

.
F C T M • FICHA DE CONTR0L.F7Q!i41W1BALHO DE MOTORISTA

OCORRE.NCIAS:

D'G'TADO~
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PAR'" O SEU PAGA~EtlTO SAIR CERTO
NO FINA( O'" VIAGEM "

ATENÇÃO
1) "'SSINE A Fcn,

.I ••.••.SS<NATURA or ""RIO 00 TRAfEGO 6) OEVEM SER COlOCAOO O HORÀRIO DE EIiTREG.O. a) QUEM ASSiNAR S'- -TM ~RA COLOCAR O •
2) ANOTE NOS CAMF'OS DESENVOLVIMENTO O'" JORNADA. TOCAS AS PARAPAS P"'RA lANCHES E REFEICOES OURANTE
A VrAGEM OEVEfl/I SER LE, 'ACEITAR VISTO) 00 VEiCULO N'" G"'RACE~ (CAIAF'Q HOfl/l FINALI NUIAEROOA>M ~ORRETO

J)ANTES DE SAIR PARA'" \IlAGE~ VERIFICAR SE EST ••••O PREENCHIDOS OS CAMPOS N' 00 CARRO E N" DA LINHA, ~OCAL
510UE~ASSINAR , DEVERA COlOCAR 7) ASSINATURA ~EGIVEL 00 FUNC'ONA",O 00 TRAFEGO 9)AO ENTREGAR i OESTA,QUE OI'flOTOCOlO

INICIO. HORA INiciO E CÓDIGO ON1j •••~RODA~A, ACORRETO
(NAOACErTARVlSTOI DE ENTREGA

, EM SERViÇO NAOIREÇÁO 00 VEICULO , E'" SERVIÇO •••••••••mAO , DOENÇA ElOU ACIDENTE DE TRABALHO, EM SERViÇO FORA DA OI"EÇAO 00 VEIcULO • FIM DA JOR •••• DA OE TRABAlHO " FERiAS, FORA DE SERVIÇO. INTERVA~O DE Al.1"'ENTAÇAo , REEXAME " .0""" DE SERV'\:O • FAlTA NAO JUSTiFICADA. EM SERVrço. TREINAMENTO • AUSENC,," LEGAL

INICIO JORNADA DE TRABALHO TRÁFEGO DESENVOLVIMENTO DA JORNADA FIM JORNADA DE TRABALHO DESCANSO TRÁFEGO REFEiÇÃO

NÚMERO
LOCAL "O"" "0"" LOC"'L

INTERV.

~~~ ~'" cOO. W,TRICULA ASSINATURA HORA COO. "0'" cOO. HORA COO. HORA cOO "0"" COD. "0'" cOo O" cOo '''''' MATRICULA ASSINATURA

CARRO LINHA
INICIO INICIO FINAL FINAL

JORNADA "------
----------
----------

. ~------
" --------------

----------
----------
-----:>
~------------------
----------
------

----------
----------

i ------
I ------

----------
----------
----------
------
~
------------------------

OBSERVAÇOES.

, " .,'" .' 'f', ..
6&6< 'H'!.M?psAdj), ",p. ,
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6•.'J bJ"/Jo cI< Wt;ccJ REFERENTE AO PERIODO CARTEIRA PROFISSIONAL
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JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3' REGIÃO
2"VARADO TRABALHO DE GOVERNADOR VALADARES
PROCESSO N. 0000714-23.2015.503.0099

Classe : Reclamação Trabalhista - Rito Ordinário
Reclamante : EVANGEVALDO GOMES AMORIM
Reclamada : CIA SÃO GERALDO DE VIAÇÃO
Distribuição : 11/06/2015
Julgamento : 12/05/2016 (antecipado)
Juiz : Lenício Lemos Pimentel

Vistos os autos.

SENTENÇA

RELATÓRIO

EVANGEVALDO GOMES AMORIM, já qualificado, ajuizou a presente
Reclamação Trabalhista em face de CIA SÃO GERALDO DE VIAÇÃO, também
qualificada, alegando, em síntese, que foi contratado pela reclamada em 01/10/2012,
na função de motorista interestadual, tendo sido dispensado, sem justa causa, em
02/01/2015; que sua última remuneração fora equivalente a R$1.814,87; que
delimita a presente lide pelo período de 05/12/2013 a 02/01/2015; que laborava em
sobrejornada, inclusive em turnos ininterruptos de revezamento, sem o regular
recebimento das respectivas contraprestações extraordinárias; que não eram
computadas nos controles de jornada as horas de antecedência e o tempo à
disposição; que laborava em domingos e feriados; que lhe fora imposta dispensa
discriminatória, em função de ter ingressado com demanda contra a reclamada, pelo
que entende fazer jus ao recebimento de indenização por danos morais; que os
banheiros fornecidos pela reclamada não preservam a intimidade na hora do
banheiro, pois não possuíam portas ou divisórias, vindicando, assim, indenização
por danos morais; que laborava em ambiente periculoso. Ao final, postula a
procedência das pretensões formuladas na inicial, atribuindo à causa o valor de R$
40.000,00. Juntou procuração à fl. 148 e documentos às fls. 53/147.

Na sessão inaugural da audiência, inconciliadas as partes, a reclamada
apresentou defesa escrita, às fls. 156/188, sustentando, em suma, que, em razão do
processo nO 01713-44.2013.503-0099, a lide deve ser limitada pelo período de
04/03/2013 a 03/12/2014; que o trabalho em sobrelabor fora devidamente pago ou
compensado; que o reclamante não trabalhou em funções perigosas; que não
cometeu ato ilícito ensejador de ofensa moral ao autor. Em arremate, bateu pela
improcedências das pretensões iniciais. Juntou documentos às fls. 189/322 e
instrumento procuratório à fl. 323.

Impugnação do acionante às fls. 329/393.
Laudo pericial às fls. 426/437, com vista às

reclamada se manifestou.

Página] de ]4

ID. ea459e6 - Pág. 1Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: CONSTANCA DAVILA FREITAS
https://pje.trt3.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17052914505851800000014858406
Número do documento: 17052914505851800000014858406



JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3' REGIÃO
2"VARADO TRABALHO DE GOVERNADOR VALADARES
PROCESSO N. 0000714-23.2015.503.0099

A rogo da reclamada, duas testemunhas foram ouvidas via carta precatória
(fls. 454 e 458).

Na última assentada, à fl. 460, tomado o depoimento pessoal das partes, foi
ouvida, a rogo do reclamante, um~ testemunha. Sem mais provas a produzir, restou
encerrada a instrução processual.

Razões finais orais, remissivas. Frustrada a derradeira tentativa conciliatória.
É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

Limites objetivos da lide. Delimitação.

Em sua exordial, o reclamante delimita a lide, pelo período de 04/12/2013 a
02/01/2015, sendo que a reclamada, em sua defesa, requereu que a delimitação
perdure de 04/03/2013 a 03/12/2014.

Diante da pequena controvérsia de datas, este Juízo, considerando que, como
se depreende de consulta ao site deste Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 3a
Região, o processo nO01713-44.2013.503-0099 foi aforado em 04/12/2013, decide
por fixar a limitação vindicada pelo período de 05/12/2013 (dia seguinte à
distribuição do primeiro processo) até 03/12/2014 (data da dispensa), sem prejuízo
de reverberação de parcelas objeto de condenação em aviso prévio, quando possível.

Diante disso, o exame dos autos será feito quanto a sobredito período, sendo
que, em caso de liquidação de sentença, tal situação deverá ser observada pelas
partes.

Ressalte-se, por relevante, que, inobstante o autor tenha ajuizado reclamação
trabalhista em face da empresa ré, número do processo acima referenciado,
formulando pretensões relacionadas a período anterior a 05/12/2013, não há que se
falar em reunião processual, por conexão, já que aqueles autos foram julgados nos
idos de 2014, estando, atualmente, aguardando o trânsito em julgado (ar!. 55, ~1°, do
NCPC).

Questão de ordem. Juntada de documentos.

Reputo desnecessária a juntada de todos os documentos apontados pelo
acionante na inicial, uma vez que os elementos de prova nos autos são sufiCientes ao
regular deslinde da demanda.

Nada a prover, no ponto.
No atinente à multa por litigância de má-fé, imposta ao reclamante em

audiência de instrução processual, conforme ata de fls. 460/461, este Juízo entende
por bem reconsiderar o ato, e revogá~la, uma vez que o trabalhador não contribuiu
para o retardamento da sessão, mas apenas sua procuradora, não sendo razoável, no
caso em tela, que este seja responsabilizado por ato que não deu causa. Fica,
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contudo, advertida a procuradora, haja vista que o novo código adjetivo civil tem
por um de seus princípios a boa-fé processual, com possibilidade de
responsabilização pessoal dos advogados que militam nos feitos.

FGTS com 40%

Os documentos de fls. 251/254 não atestam o correto depósi to dos valores
fundiários, quanto a todo o período litigioso.

Assim, condeno a reclamada a, no prazo assinado no dispositivo desta
sentença, trazer aos autos extrato da conta vinculada de FGTS do reclamante com
registro de todos os depósitos, sobre verbas salariais, relativamente a todo o período
contratual litigioso, inclusive o atinente à multa compensatória de 40% sobre o
FGTS, ficando estabelecido, desde já, que arcará com o pagamento, com fincas no
artigo' 186 do Código Civil, a título de indenização substitutiva, do que ficar provado
que não depositou.

Esclareço, ainda, que serão analisadas em capítulo próprio os reflexos das
parcelas postuladas na inicial (horas extras, periculosidade, etc) em FGTS com 40%,
de forma que, havendo parcelas condenatórias de natureza salarial, será determinado
o depósito das mesmas em conta vinculada obreira.

Adicional de periculosidade. Reflexos. Retificação da CTPS.

Nos termos dos artigos 190 e 193 da CLT, a caracterização de uma atividade
como perigosa, exige-se sua classificação em quadro elaborado pelo Ministério do
Trabalho e apuração em perícia técnica realizada por médico ou engenheiro do
trabalho (art. 195, ~ 2°, CLT).

A propósito, está sedimentado na jurisprudência do Colendo TST que "Não
basta' a constatação da insalubridade por meio de laudo pericial para que o
empregado tenha direito ao respectivo adicional, sendo necessária a classificação
da atividade insalubre na relação oficial elaborada pelo Ministério do Trabalho"
(item.l, da OJ nO170, da SBDI-l/TST).

Diante da controvérsia exsurgida da litiscontestação e em face da natureza
técnica e da exigência legal (CLT, art. 195), foi determinada a realização de perícia
técnica, tendo o perito concluído pela sujeição do reclamante, até dezembro de
2013, a ambiente periculoso de trabalho por 19 minutos em cada vez que conduzia o
veículo ao local de abastecimento (fls. 426/437).

Pois bem.
Foi alinhavado pelo perito que o reclamante recebia os ônibus tanto na

garagem da reclamada, onde havia plataforma de abastecimento, quanto em pontos
de apoio para embarque de passageiros, (fl. 428, item IV), sendo possível constatar,
.ainda, que o veículo empreendia viagem para a cidade de destino, dese arcando os
passageiros em pontos específicos de parada e em rodoviárias. Disse, i da, o vistor,
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que a reclamada detinha frentistas em seu quadro funcional, para realização do
abastecimento (fi. 429, com fotografia de número 03).

Neste sentido, em que pese a conclusão pericial, este Juízo entende que o
tempo de abastecimento, reconhecidamente de 19 minutos de exposição, é possível
conceber por eventualíssima a exposição do obreiro ao perigo, nos termos da
segunda parte da Súmula no. 364 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho, que
dispõe sobre a desconfiguração da periculosidade no caso de exposição eventual
e/ou por tempo reduzido.

Por fim, ao caso, por analogia, é aplicável o entendimento consolidado
através da Súmula no. 447 da Corte Superior Trabalhista, que ratifica a inexistência
de periculosidade.

Nestes termos, em casos como o ora em apreço, o entendimento sedimentado
também pelo Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 3" Região, em recentíssimos
julgados:

"ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - MOTORISTA
QUE ACOMPANHA O ABASTECIMENTO DO ÔNIBUS -
INDEVIDO. É indevido o adicional de periculosidade ao
motorista que simplesmente acompanha o abastecimento
do veículo por ele conduzido, não cabendo interpretação
extensiva da NR 16 do MTE para considerar tal atividade
perigosa." (Processo n. 0000699-65.2014.5.03.0139,
Segunda Turma, Relator Desembargador Lucas Vanucci
Lins, Publicação: 12/02/2016).

"MOTORISTA DE ÔNIBUS - ACOMPANHAMENTO DO
ABASTECIMENTO DO VEÍCULO - ADICIONAL DE
PERICULOSIDADE INDEVIDO - A NR 16, Anexo 2, item
1, alínea "m", e item 2, V, do MTE, prevê pagamento do
adicional de periculosidade aos trabalhadores que
desenvolvam atividades diretamente ligadas ao
abastecimento de veículos, como no caso do frentista.
Assim, o motorista que somente acompanha o
abastecimento não tem direito àquele adicional, conforme
a jurisprudência majoritária deste Tribunal e do TST."
(Processo n. 0000475-76.2014.5.03.0059, Terceira Turma,
Relator Desembargador Luis Felipe Lopes Boson,
Publicação: 16/11/2015).

Como se vê, a Norma Regulamentadora n. 16 é clara ao limitar a
periculosidade aos trabalhadores que operam em área de risco, o que não era o caso
do reclamante, que apenas acompanhava o abastecimento em diminuto lapso
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temporal.
Julgo, assim, improcedente o pedido de recebimento de adicional de

periculosidade e, como o acessório segue a mesma sorte do principal, igualmente
improcedentes são as reverberações vindicadas.

Pari passu, julgo improcedente o pleito de registro, em CTPS obreira, de
labor em condições periculosas, como também o de fornecimento de PPP.

Adicional noturno, horas extras, intrajornada, interjornadas, domingos,
feriados e reflexos

Desde já, não merece prosperar a tese autoral de que laborava em turnos
ininterruptos de revezamento. Ora, pelo que se infere da prova documental, é certo
que o acionante trabalhava em diferentes jornadas, notadamente pela própria
natureza da atividade de motorista, que se caracteriza pela constante variação de
horários de início e fim do expediente diário. Ou seja, a variação de horários de
trabalho do reclamante não se dava pela necessidade de funcionamento ininterrupto
da empresa, mas pela própria especificidade de suas atribuições.

Em outras palavras, revelado que não havia sistema efetivo de revezamento
ininterrupto de turnos de trabalho, sendo certo que o autor, submetido a escalas
variadas de trabalho, como é próprio da natureza de seus serviços, iniciava e
terminava a jornada em horários distintos, o que, por si só, não caracteriza a figura
idealizada no ar!. 7°, XIV, da CRFB.

Nesse sentido, decisão do TRT da 3a Região, constante do Ementário de
Jurisprudência n. 14, item 28, do ano de 2014, in verbis:

TURNO ININTERRUPTO DE REVEZAMENTO TURNO
ININTERRUPTO DE REVEZAMENTO. MOTORISTA DE
ÔNIBUS RODOVIARIO INTERESTADUAL. NÃO
CONFIGURAÇÃO. O labor do motorista de ônibus
rodoviário definido por escalas de viagens, ainda que
constatada grande variação de horários, não configura o
regime de turno ininterrupto de revezamento (art. 7~XIV
da CF/88), pois o sistema adotado decorre da
característica inerente à sua atividade, que envolve longos
deslocamentos interestaduais, impossibilitando que a
prestação laboral se dê sempre nos mesmos horários. (TRT
3a Região. Quarta Turma. 0000270-58.2013.5.03.0099
Ro. Recurso Ordinário. Rei. Juíza Convocada Maria
Cristina Diniz Caixeta. DEJT/TRT3/Cad.Jud 04/08/2014
P.222).
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Logo, inexistente o labor em turnos ininterruptos de revezamento, tal como
estatuído no ar!. 7°, XIV, da CRFB, rejeito o pedido de recebimento das horas extras
laboradas a partir da 6" diária.

Quanto às horas extras ativadas além dos parâmetros legalmente
estabelecidos, de 08hOOmin diários e de 44h semanais, passo a analisar os controles
de jornada, às fls. 229/249, porquanto válidos como meio de prova, haja vista que o
reclamante, em depoimento pessoal, afirmou, categoricamente, que apenas os
horários de início de sua jornada não estão fielmente anotados (fi. 460), questão a
ser apreciada em tópico próprio desta decisão, denominado "tempo de antecedência
e de prontidão ".

Com relação à compensação de jornada, forçoso mencionar a cláusula
inscrita em acordo coletivo que a autoriza, nos seguintes termos (fi. 125):

"Fica pactuada a adoção do regime de compensação de
horas de trabalho, pelo qual o excesso de horas
trabalhadas em um dia, limitado sempre a duas horas,
poderá ser compensado com a diminuição em outro dia.
As horas não compensadas dentro de 90 dias deverão ser
pagas acrescidas do adicional normativo. Ficam as
empresas obrigadas a fornecer ao trabalhador,
individualmente, sempre que solicitado pelo empregado
por escrito, extrato mensal das horas acumuladas, e
informar com antecedência mínima de 03 (três) dias o
período de gozo destas horas, sob pena"de pagamento das
mesmas",

Em que pese a irresignação autoral, em impugnação, não há prova iJos autos
de que o reclamante tivesse, por escrito, requerido o aludido extrato mensal de horas
acumuladas, tal como preceitua a norma coletiva.

Nesses termos, inexiste motivo a ancorar a arguição de nulidade do banco de
horas levado a efeito pela empresa, já que regularmente previsto em acordo coletivo,
cujas disposições devem ser prestigiadas, nos termos do direito fundamental social
insculpido no ar!. 7", XXVI, da CRFB.

Os apontamentos constantes em réplica, notadamente na planilha" de fl. 354,
não se prestam a demonstrar o efetivo descumprimento da compensação de jornada,
tampouco a prestação de horas extras não adimplidas. A uma, porque se considerou,
como extra, as horas trabalhadas além das 07h20min, ao passo que o certo seria
considerar o limite con"stitucionalmente estabelecido de oito horas. A duas, porque,
para a contagem do trabalho extraordinário, não se computou a compensação de
jornada autorizada em instrumento coletivo.

Frise-se, não demonstrou o reclamante, diante da farta prova documental, que
a empresa, dentro do interregno de noventa dias estabelecido em regular negociação
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coletiva, não observou a compensação de jornada.
De mais a mais, conforme se infere do valor total de horas trabalhadas

naquele interregno apontado pelo próprio autor ("187:38:00"), é certo que sequer
foi ultrapassado o marco mensal de duzentos e vinte hOras trabalhadas, revelando-se
que, de fato, a compensação de jornada era devidamente observada pela empresa.

Ex positis, não identificada qualquer ilegalidade no que toca à compensação
de jornada, tampouco revelada a prestação de horas extras que não tivessem sido
regularmente adimplidas, resolvo rejeitar as pretensões contidas nos itens "2 ", "3 ".
"4 ", "9" e "24 ", do rol vindicatório, às fls. 28/32.

Quanto ao adicional noturno, conforme bem apontou o reclamante, em
impugnação (fi. 354), vejo que, ,de fato, no mês de dezembro de 2012, não restou
quitada a integralidade da parcela em exame. Vejo que a empresa, naquele mês,
pagou ao autor o adicional noturno com base em 1,33 horas ativadas, sendo certo
que, segundo exame na correlata FCTM (fl. 231), este Juízo identificou mais de
quinze horas em trabalho noturno.

Ainda, comprovado, também, que o reclamante não fruía regularmente o
intervalo intrajornada. Nesse diapasão, analisando-se o controle de ponto de fl. 231,
vejo que fruída uma hora a tal título' apenas em 10/12/2012.

Quanto ao intervalo interjornadas, vejo que incorreto o apontamento do
, reclamante levado a efeito em réplica. Alega que não observado o interjornadas do
dia II a 12 de dezembro de 2013. Ora, conforme se infere do correlato controle de
ponto, à fl. 243, o reclamante fruiu fOlga semanal em 12/12/2013. Assim, não
identificada ilegalidade, no aspecto, rejeito o pedido de recebimento de horas extras
oriundas de inobservância do intervalo interjornadas.

Quanto aos domingos e feriados, não identifico ilegalidade, sendo certo que,
quando trabalhados, foram devidamente pagos ou compensados. O reclamante, em
impugnação, aviou manifestação genérica, sem apontar eventual irregularidade no
aspecto, ônus que lhe incumbia, pelo que rejeito tais pretensões e reflexos.

Logo, fixadas tais premissas, atentando-se ao limite do pedido (art. 492 do
CPC), deverá a reclamada cumprir as seguintes obrigações: a) pagar as diferenças de
adicional noturno, no importe de 20% sobre as horas laboradas entre as 22 horas de
um dia até às 05h do dia seguinte, bem como após as 5h, nos dias em que se
observar, nos cartões de ponto, que o reclamante ativou-se integralmente em jornada
noturna e. prosseguiu trabalhando após as 5h, considerando-se a hora noturna
reduz\da de 52'30", nos termos da Súmula nO. 60 do Colendo Tribunal Superior do
TrabaJho,pelo período de 05/12/2013 a 03/12/2014, nos termos do art. 73 da CLT,
cOm reflexos em aviso prévio, RSR, 13° salários, férias com 1/3 e depósitos de
FGTS com 40%; b) pagar uma hora intervalar diária, acrescido do adicional legal de
50%, observando-se os eSpecíficos interregnos constantes dos cartões de ponto em
que não fora observado tal período de descanso, no período de 05/12/2013 a
03/12/2014, com reflexos em aviso prévio, RSR, férias com 1/3, 13° salário e
depósitos de FGTS com 40%.
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Serão observados, na apuração, os recibos de pagamento, atentando-se à
evolução salarial do obreiro e a remuneração percebida mensalmente, nos termos do
ar!. 457 da CLT e da Súmula n. 264 do C. TST, com integração, na base de cálculo,
do adicional noturno, se for o caso; o divisor 220; a frequência constante dos cartões
de ponto. Nessa esteira, para o cálculo dos reflexos ora acolhidos, a fim de se evitar
bis in idem, observar-se-á a inteligência da OJ n. 394, da SDI-1, do TST, que afasta a
incidência de reflexos do RSR sobre os demais reflexos.

Horas de antecedência. Tempo de prontidão. Reflexos.

No que tange às horas de antecedência, a prova oral revelou que, de fato, o
motorista de ônibus permanece à disposição da empresa por determinado lapso
temporal, antes de assumir a direção do veículo.

Todavia, a teor dos cartões de ponto, vejo que a reclamada anotava esse
tempo de antecedência, com a rubrica código 2 "em serviço, fora da direção do
veículo", que tem o termo inicial no momento em que o empregado apresenta-se ao
serviço, havendo, ainda, campo específico para anotação do início da viagem,
rubrica I "em serviço na direção do veículo". Note-se, das FCTM's de fls. 229 e
seguintes, que o tempo médio "fora da direção" era de dez minutos, isto é, razoável
ao tempo indicado pela testemunha Flávio Mattiello, que afirmou que apenas em
capitais o tempo de antecedência era de uma hora (fl. 458), destacando que as
FCTM's não indicam labor em capitais.

Logo, devidamente anotado o tempo à disposição nos controles de jornada,
conclui-se que devidamente integrado à jornada de trabalho do autor, pelo que nada
é devido a tal título. Rejeito.

Noutro giro, com relação ao tempo de prontidão, a teor dos controles de
ponto, percebo que, a partir do início do trabalho, é computado, sim, todo o
interregno em que o empregado permanece em serviço, até o efetivo final da
jornada. A despeito da testemunha ouvida a rogo do reclamante afirmar que ocorria a
determinação de apresentação de antecedência em uma hora em relação a') horário
de chegada do ônibus, este Juízo destaca que sobredita testemunha também afirmou
que o tempo de prontidão não era registrado nas FCTM's, fato que, como visto, não
é verdadeiro, haja vista a correta anotação, sob a rubrica "em serviço fora da direção
do veículo", código I. De outro lado, a testemunha ouvida a rogo da reclamada
negou a existência de imposição de tempo de antecedência de uma hora nas cidades
do interior, prevalecendo, assim, a prova documental. Aliás, como cediço, atraso na
chegada do ônibus, pode até haver, mas antecipação não é possível, em razão da
distância e velocidade média a serem observados, pelo que rejeito, também, tal
pretensão.

Julgo, assim, improcedentes os pedidos.

Restituição de contribuição confederativa
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A teor do que dispõe a OJ n. 17, da SDC, e o Precedente Normativo n. 119,
ambos do C. TST, inegável que a cobrança da contribuição confederativa somente
revela-se admissível em face do trabalhador comprovadamente filiado a sindicato.

Pacificando definitivamente o tema, a recente Súmula Vinculante n. 40 do
STF, veja-se:

SÚMULA VINCULANTE 40. A contribuição confederativa
de que trata o art. 8~IV, da Constituição Federal, só é
exigível dos filiados ao sindicato respectivo.

Nessa linha. de intelecção, evidente que tais verbetes jurisprudenciais
objetivam a preservação do princípio constitucional da liberdade de associação
sindical, estatuído nos artigos 5°, XX, e 8°, V, da Constituição Republicana.

No caso dos autos, não há prova de que o reclamante é associado ao
Sindicato dos Trabalhadores em Transportes Rodoviários de Governador Valadares,
tampcuco que autorizou, de forma expressa, o desconto dessas contribuições .

. Todavia, a empresa promoveu as referidas deduções nos holerites do autor.
Saliente-se, pelo exposto, que o fato de o laborista não ter se insurgido contra o
mencionado desconto, nos moldes expostos nos ACTs, não elide a obrigação da
empresa de restituir os valores ilegalmente descontados.

Deste modo, patente a irregularidade, condeno a empresa ré a promover a
respectiva devolução dos valores indevidamente descontados a título de contribuição
confederativa, conforme holerites.

Danos morais por banheiros inadequados

o reclamante aduziu que os banheiros existentes rios alojamentos fornecidos
pela reclamada a seus motoristas eram inadequados ao uso, pois não detinham boxes
individuais para banho, de tal forma que deixava de tomar banho por não se expor
intimamente aos demais colegas .

. A seu turno, a reclamada defendeu-se argumentando que destinou ao
reclamante alojamentos e banheiros propensos ao bom uso, sendo que os mesmos
eram rotineiramente limpos por pessoas especializadas. Afirmou que o alojamento
possui até mesmo ar-condicionado, com camas e colchões em número adequado aos
usuários, como também permite, o banheiro, a necessária privacidade a seu usuário.
Ao final, argumentou que seus alojamentos são rotineiramente fiscalizados pela
ANTT, não tendo sido objeto de autuação.

Analiso.
A testemunha ouvida a rogo do reclamante, asseverou que os banheiros dos

aloj amentos localizados em Belo Horizonte, Paraíba do Sul e Salvador o possuíam
divisórias nas portas do local de banho (fi. 460-verso). Contud , pulsando as
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FCTM's de fls. 229 e seguintes, este Juízo pode constatar que as viagens pelo
realizadas pelo reclamante a Belo Horizonte e Salvador são eventualíssimas, não
tendo sido visto viagens a Paraíba do Sul. Quanto a estas eventuais viagens às
cidades declinadas pela testemunha ouvida a rogo do reclamante, as que foram
ouvidas a pedido da ré afirmaram que os banheiros ofertados são normais, com
portas e divisórias nos banheiros (fls. 454 e 458).

Em razão da divisão da prova, este Juízo entende por bem, sem perder de
vistas outros processos em que a questão ora em foco também foi analisada,
inclusive com realização de perícia técnica, acatar a antítese de regularidade dos
banheiros ofertados.

Dito isso, cabe concluir que, no caso em tela, não houve ato ilícito, porque
não houve imposição de condição humilhante ou degradante ao reclamante em
relação ao uso de alojamentos e banheiros, com clara intenção de constrangê-lo em
seu ambiente laboral, com puro fito de humilhação.

Sendo assim, julgo improcedente o pedido de indenização por danos morais,
formulado na peça de ingresso sob o fundamento de condições precárias de
alojamento e de uso de sanitários.

Danos morais: dispensa discriminatória

conduta
que lhe

o reclamante não comprovou a suposta
quando da sua dispensa imotivada, ônus

o reclamante pretende indenização por danos morais por suposta dispensa
discriminatória, em razão da propositura da demanda trabalhista de n. 01713-
44.2013.503-0099.

A reclamada impugnou o pedido.
Para que se configure a responsabilidade pela indenização por danos morais e

materiais, conforme previsto nos ar!. 186, 927 e 932, m, do Código Civil Brasileiro,
necessário o concurso dos seguintes requisitos: ação ou omissão por parte do agente,
ocorrência de efetivo prejuízo para a vítima, nexo de causalidade entre o evento e o
prejuízo e dolo ou culpa do agente. Mencionado dispositivo aplica-se ao Direito
Trabalhista, a teor do disposto no ar!. 80. da CLT. A Constituição de 1988, em seu
ar!. 5°, incisos V e X, assegura o direito à indenização em caso de dando material,
moral ou à imagem e violação à intimidade, à vida privada, à honra e à imagem das
pessoas.

No âmbito do Direito do Trabalho, levando-se em consideração o direito
potestativo do empregador, deve-se observar se este, no exercício de seu poder,
extrapola os limites da juridicidade e causa dano a seu empregado, o que o torna
obrigado a repará-lo.

No caso dos autos,
discriminatória da empresa,
incumbia (art. 818 da CLT).

Assim, não restou provado qualquer ato ilícito, decorrente da resilição
contratual
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ensejador de indenização por danos morais, pelo que julgo improcedente a
vindicação
de reparação ao título.

Honorários advocatícios obrigacionais (indenização por danos materiais) e
honorários advocatícios sucumbenciais

Os honorários advocatícios, na Justiça do Trabalho, somente são devidos
quando comprovada a miserabilidade jurídica da parte assistida por Sindicato da
categoria profissional. Inteligência dos arts. 14 a 16 da lei n. 5.584170, e da Súmula
n. 219 do C. TST. No caso dos autos, inexiste assistência sindical.

Se não bastasse, é certo que o empregado e o empregador têm a prerrogativa
do jus postulandi nesta Especializada (art. 791 da CLT), exceto nas restritas
hipóteses da Súmula n. 425 do TST, sendo, portanto, faculdade a constituição de
procurador, como ocorreu no caso vertente. Assim, deve o reclamante arcar com os
. Ônus desse mandato.

Logo, dadas as razões acima expostas, entendo pela inaplicabilidade
supletiva dos arts. 389, 395 e 404 do Código Civil à seara laboral, por
incompatíveis, razão pela qual rejeito os pedidos em destaque.

Compensação/dedução

Autorizo a compensação/dedução das parcelas comprovadamente quitadas a
idêntico título e fundamento, limitando-se ao que restou comprovado nesta fase
cognitiva.

Justi~a gratuita

Declarada a miserabilidade jurídica à fi. 147, sem prova em contrário,
concedo ao reclamante os benefícios da gratuidade judiciária, nos termos do art.
790, ª3°, da CLT.

Correção monetária e juros moratórios

A teor da Súmula n. 381 do TST, a correção monetária deverá incidir a partir
do dia 10 do mês subsequente ao vencido. Por sua vez, os juros terão incidência a
partir da data do ajuizamento da ação, pro rata die, conforme artigo 39, ª 1°, da Lei
n. 8.177/91, e Súmula n. 200 do TST.

Recolhimentos previdenciários e fiscais

, As contribuições previdenciárias serão suportadas por amba
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comprovação nos autos pela parte reclamada, no prazo legal, sob pena de execução,
ex ojjicio, nos termos do artigo 114, VIII, da CRFB.

Pontue-se, por relevante, que não há falar em execução de contribuição de
terceiros na Justiça do Trabalho, conforme entendimento consubstanciado na
Súmula n. 24 deste Egrégio Regional.

Autorizo o desconto de Imposto de Renda, no que couber, na forma da
legislação vigente.

Esclareço que as contribuições previdenciárias e fiscais a cargo do
empregado serão deduzidas do crédito do reclamante, porque decorrem d" normas
legais imperativas e, assim, não podem ser transferidas ao empregador.

Ainda, o cálculo do imposto de renda deverá obedecer ao disposto na Súmula
n. 368, lI, do C. TST; ou seja, mês a mês, nos termos do art. 12-A da Lei nO7.713,
de 22/12/1988, com a redação dada pela Lei nO12.350/2010.

Honorários periciais

Sucumbente na pretensão objeto da perícia, nos termos do art. 790-B da CLT,
condeno o reclamante ao pagamento dos honorários periciais, ora arbitrados no valor
de R$ 1.000,00 (um mil reais).

Todavia, por ser o autor beneficiário da Justiça Gratuita, os honorários
periciais deverão ser custeados pela União, nos moldes da Resolução n. 66/2010 do
Conselho Superior da Justiça do Trabalho.

Ressalte-se, por oportuno, que o referido valor será corrigido a parti r da data
desta sentença, nos moldes da OJ n. 198, da SDI-I, do C. TST.

Hipoteca judicial

Não há indícios nos autos de que a reclamada esteja dilapidando o seu
patrimônio, para fraudar credores, tampouco que se encontre em estado de
insolvência. Portanto, reputo desnecessária a utilização do instituto em epígrafe, por
ora. Esclareço, todavia, que nada obsta a utilização da hipoteca judicial na fase
executiva.

Indefiro.

Expedição de ofícios

No caso vertente, não se verifica a violação de direitos para além da esfera
individual que empolguem a expedição de ofício para os órgãos de fiscalização do
Estado.

DISPOSITIVO
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Pelo exposto, nos autos da presente Reclamação Trabalhista ajuizada por
EVANGEVALDO GOMES AMORIM contra CIA SÃO GERALDO DE
VIAÇÃO, resolvo:

1)- Delimitar a lide pelo período de 05/12/2013 a 03/12/2014, o que deverá
ser levado em consideração também em fase de liquidação de sentença;

2)- julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na
peça de ingresso, condenando a reclamada ao cumprimento das seguintes
obrigações: a) pagar as diferenças de adicional noturno, no importe de 20% sobre as
horas laboradas entre as 22 horas de um dia até às 05h do dia seguinte, bem como
após as 5h, nos dias em que se observar, nos cartões de ponto, que o reclamante
ativou-se integralmente em jornada noturna e prosseguiu trabalhando após as 5h,
considerando-se a hora noturna reduzida de 52'30", nos termos da Súmula no. 60 do
Colendo Tribunal Superior do Trabalho, pelo período de 05/12/2013 a 03/12/2014,
nos termos do ar!. 73 da CLT, com reflexos em aviso prévio, RSR, 13° salários,
férias' com 1/3 e depósitos de FGTS com 40%; b) pagar uma hora intervalar diária,
acrescido do adicional legal de 50%, observando-se os específicos interregnos
constantes dos cartões de ponto em que não fora observado tal período de descanso,
no período de 05/12/2013 a 03/12/2014, com reflexos em aviso prévio, RSR, férias
com 1/3, 13° salário e depósitos de FGTS com 40%; c) pagar os valores
descontados em recibos salariais a título de contribuições confederativas; d) trazer
aos autos, no prazo de dez dias após o trânsito em julgado, extrato da conta
vinculada de FGTS do reclamante com registro de todos os depósitos, sobre verbas
salariais, relativamente a todo o período contratual litigioso, inclusive o atinente à
multa compensatória de 40% sobre o FGTS, ficando estabelecido, desde já, que
arcará com o pagamento, com fincas no artigo 186 do Código Civil, a título de
indenização substitutiva, do que ficar provado que não depositou:

Serão observados, na apuração, os recibos de pagamento, atentando-se à
evolução salarial do obreiro e a remuneração percebida mensalmente, nos termos do
ar!. 457 da CLT e da Súmula n. 264 do C. TST, com integração, na base de cálculo,
do adicional noturno, se for o caso; o divisor 220; a frequência constante dos cartões
de ponto. Nessa esteira, para o cálculo dos reflexos ora acolhidos, a fim de se evitar
bis in.idem, observar-se-á a inteligência da 01 n. 394, da SDI-l, do TST, que afasta a
incidência de reflexos do RSR sobre os demais reflexos.

Autorizo a compensação/dedução das parcelas comprovadamente quitadas a
idêntico título e fundamento, limitando-se ao que restou comprovado nesta fase
cognitiva.

Defiro ao reclamante os benefícios da gratuidade judiciária.
As parcelas deferidas serão apuradas em liquidação de sentença, por simples

cálculo. A teor da Súmula n. 381 do TST, a correção monetária deverá incidir a partir
do dia IOdo mês subsequente ao vencido. Por sua vez, os juros terão incidência a
partir da data do ajuizamento da ação, pro rata die, conforme artigo 3 , ~ 1°, da Lei
n. 8.177/91, e Súmula n. 200 do TST.
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As contribuições previdenciárias serão suportadas por ambas as partes, com a
comprovação nos autos pela reclamada, no prazo legal, sob pena de execução, ex
offieio, nos termos do artigo 114, VIII, da CRFB. Declaro ser de natureza salarial as
seguintes parcelas: diferenças de adicional noturno e horas intervalares e respectivos
reflexos em 13° salário, aviso prévio indenizado, férias gozadas e RSR.

Autorizo o desconto de Imposto de Renda, no que couber, na forma da
legislação vigente.

Honorários periciais, a benefício do Dr. Wellington Barbosa Lima, no
importe de R$ 1.000,00, que serão custeados pela União, nos termos dos
fundamentos. Após o trânsito em julgado, expedir-se-á o competente ofício
requisitório. Ressalte-se, por oportuno, que o referido valor será corrigido a partir da
data desta sentença, nos moldes da OJ n. 198, da SDI-I, do C. TST.

Retiro a aplicação da multa de litigância de má-fé ao reclamante, imposta em
audiência de instrução processual, conforme ata de fls. 460/461, ficando, contudo,
advertida a procuradora do mesmo, haja vista que o novo código adjetivo civil tem
por um de seus princípios a boa-fé processual, com possibilidade de
responsabilização pessoal dos advogados que militam nos feitos.

Custas, pela reclamada, no importe de R$ 200,00 (duzentos reais), calculadas
sobre o valor ora arbitrado à condenação, de R$ 10.000,00 (dez mil reais). .

Com fincas no art. 139, IH, do CPC, advirto as partes, como medida
preventiva, que a interposicão de embargos declaratórios com intuito
manifestamente protelatório ou em tom de inconformismo com o resultado da
demanda finadequacão da via eleita), sujeitará o infrator na penalidade por
litigância de má-fé, nos termos do art. 1.026, ~2", do CPC. .

Após a liquidação da sentença, caso o valor das contribuições previdenciárias
seja superior ao parâmetro estabelecido na Portaria n. 582/2013 do Ministério da
Fazenda, intime-se a União, oportunamente.

INTIMEM-SE AS PA TES, em fa
Encerrou-se.
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RECORRENTE: EVANGEVALDO GOMESAMORIM

RECORRIDA: CIA SÃO GERALDO DE VIAÇÃO

EMENTA: MOTORISTA. TURNOS ININTERRUPTOS DE
REVEZAMENTO. HORÁRIO DIURNO E NOTURNO.
CARACTERIZAÇÃO. Para configurar o regime de
turnos ininterruptos de revezamento, previsto no
artigo 7º, XIV, da Constituição Federal, é necessário
que as atividades do empregado se desenvolvam em
turnos distintos, ainda que em dois, diurno e noturno,
com alternância de horários, sendo irrelevante que a
atividade da empresa se desenvolva de forma
ininterrupta - Oj 360 da sDI-1 do C. TsT.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de
recurso ordinário, em que figuram, como recorrente, EVANGEVALDO GOMES
AMORIM e, como recorrida, CIA SÃO GERALDO DE VIAÇÃO.

RELATÓRIO

O MM. Juiz Trabalho, Lenício Lemos Pimentel,
atuando na 2ª Vara do Trabalho de Governador Valadares, por meio da
decisão de fls. 460/468, cujo relatório adoto e a este incorporo, julgou
parcialmente procedente a pretensão deduzida e condenou a reclamada nas
parcelas enumeradas no decisum.

Inconformado, o reclamante insurge-se, conforme
razões de fls. 470/520, pugnando pela reforma da r. sentença em relação às
horas extras (turnos ininterruptos de revezamento), invalidação do banco de
horas/compensação de jornada, tempo à disposição, (horas de antecedência
e prontidão), intervalo interjornada, domingos laborados, adicional de
periculosidade e indenização por danos morais (instalações sanitárias e
dispensa discriminatória).

Decorrido in a/bis o prazo para a apresentação de
contrarrazões da reclamada (certidão de fI. 576).

Em suma, o relatório.

Firmado por assinatura digital em 16/11/2016 por JOSE EDUARDO DE RESENDE CHAVES
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VOTO

juízo DE ADMISSIBILIDADE

Conheço do recurso ordinário interposto, porquanto
preenchidos todos os pressupostos para a sua admissibilidade.

juízo DE MÉRITO

DA JORNADA EM TURNOS ININTERRUPTOS DE
REVEZAMENTO - MOTORISTA

Insurge-se o reclamante contra a sentença que não
reconheceu a jornada trabalhada em turnos ininterruptos de revezamento e,
como consequência, não lhe deferiu horas extras a partir da 6ª diária e 36ª
semanal.

Com razão o autor.

A r. sentença considerou que o reclamante não se
ativava em turnos ininterruptos de revezamento, mas em regime de escalas
variáveis.

Entretanto, d.m. v. do entendimento perfilhado na
origem, entendo que o autor, no desempenho da função de motorista
rodoviário, cumpriu jornada em turnos ininterruptos de revezamento.

De início, impende ressaltar que a atual
jurisprudência do Colendo TST é no sentido de não permitir a fixação de
jornadas móveis e variáveis, porquanto prejudicial ao trabalhador. Nesta
direção, decisões sobre a mesma controvérsia:

"RECURSODE REVISTA- TURNOSININTERRUPTOS
DE REVEZAMENTO -MOTORISTA DE. ÔNIBUS
INTERESTADUALCARACTERIZAÇÃO.1. O turno
ininterrupto de revezamento caracteriza-se pela
realização de atividades nos períodos diurno e
noturno, em alternância que seja prejudicial à saúde
física e mental do trabalhador. Incidência do artigo
lº, XlV, da Constituição. 2. Na hipótese, o
Reclamante, motorista de ônibus de transporte
interestadual, laborava por escala, que se alternava

Firmado por assinatura digital em 16/11/2016 por JOSE EDUARDO DE RESENDE CHAVES
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com trabalho nos turnos diurno e noturno, hipótese
que caracteriza labor em turnos ininterruptos de
revezamento, pois ele se submete à alternância de
horário prejudicial à sua saúde. Recurso de Revista
conhecido e provido". (Processo: RR 319-
97.2012.5.03.0111 Data de Julgamento: 11/03/2015,
Relator Desembargador Convocado: joão Pedro
Silvestrin, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT
13/03/2015).

"RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS. TURNOS
ININTERRUPTOSDE REVEZAMENTO.MOTORISTADE
ÔNIBUS. 1. Na espécie, o Tribunal de origem
registrou que "a análise dos controles dos controles
de ponto apresentados aos autos (...) evidencia que o
reclamante chegou a trabalhar durante os três turnos
do dia ". A Corte regional concluiu, no entanto, que o
autor "trabalhava sob o regime de escala de serviço
(...), não restando configurado, portanto, o labor em
turnos ininterruptos de revezamento'~ uma vez que,
nas escalas "como motorista de ônibus rodoviário, o
sistema decorre da característica de sua atividade
que envolva lóngos deslocamentos interestaduais
impossibilitando que a prestação laboral se dê
sempre nos mesmos horários". 2. Acerca do referido
regime a jurisprudência desta Corte segue no sentido
de que, para fazer jus à jornada especial prevista no
art. 7º, XlV, da Carta Magna, é necessário que o
empregado esteja submetido a um sistema de
alternância, de forma que trabalhe pelo menos em
dois turnos de modo alternado, compreendendo, no
todo 'ou em parte, o período diurno e o noturno,
conforme se observa da OJ 360/SDI-I. 3. Ante o
exposto, a decisão regional, no sentido de que o
reclamante, motorista' de ônibus, laborava no
sistema de escalas e não no regime de turnos
ininterruptos de revezamento - embora caracterizado
o labor, de modo alternado, em vários turnos -, foi
proferida em desarmonia com a diretriz inserta na OJ
360 da SDI-I do TST.Precedentes. Recurso de revista
conhecido e provido, no tema". (Processo: RR - 381-
27.2010.5.03.0041 Data de Julgamento: 04/02/2015,
Relator Ministro: Hugo Carlos Scheuermann, 1ª
Turma, Data de Publicação: DEJT20102/2015).
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Ademais, os controles de frequência trazidos aos
autos (fichas de controle de trabalho do motorista - fls. 229/249) permitem
inferir que a jornada do autor iniciava-se nos mais diversos turnos (manhã,
tarde e noite).

Observe-se, por amostragem, o mês de junho de
2013 (fI. 237), no qual o reclamante no dia 06 iniciou a jornada às 18h1S, no
dia 12 às 2hOO,no dia 18 às 9h50, no dia 16 às 12hOO,no dia 26 às 2h20, no
dia 29 às 8h10 e assim, seguindo uma alternância de horário sem qualquer
lógica, durante todo o mês trabalhado.

Com efeito, para a configuração do sistema de turnos
ininterruptos de revezamento, previsto no artigo 7º, XIV, da Constituição
Federal, é necessário que as atividades do empregado se desenvolvam em
turnos distintos, ainda que em dois, diurno e noturno, com alternância de
horários, sendo irrelevante que a atividade da empresa se desenvolva de
forma ininterrupta, nos termos da O) 360 da SOl-I do C. T5T.

Patente, portanto, que é essa a hipótese tratada nos
autos.

Ressalta-se, ainda, que o entendimento ora adotado
decorre de aplicação analógica à situação tratada na O) 274 da 501-1 do C.
T5T, in verbis: "TURNO ININTERRUPTO DE REVEZAMENTO. FERROVIÁRIO.
HORAS EXTRAS. DEVIDAS. O ferroviário submetido a escalas variadas, com
alternância de turnos, faz jus à jornada especial prevista no art. 79, XlV, da
CF/1988'.

E, não há como olvidar que, o cumprimento de
jornada em turnos ininterruptos de revezamento possui como consequência
inúmeros prejuízos à saúde física e mental do trabalhador, em face da
imposição de alteração do seu ciclo biológico. Além, de comprometer a
convivência familiar e social do empregado, já que não consegue programar
sua vida para o futuro, ficando sempre a mercê da escala de trabalho
estabelecida pelo empregador, a seu bel prazer.

Insta esclarecer, por fim, que não se pode conceber
que a reclamada deixe de observar as regras trabalhistas atinentes à
jornada, sob o fundamento de que desenvolve atividade com peculiaridades
próprias, diante do cumprimento de rotas rodoviárias. Por isso, cabe à ré se
adaptar às condições inerentes ao seu empreendimento, inclusive com a
contratação de mais empregados, tendo em vista que as jornadas
exaustivas além de acarretarem os prejuízos anteriormente citados, também
contribuem para o alto índice de acidentes de trabalho.

Destarte, dou provimento ao recurso do reclamante
Firmado por assinatura digital em 16/11/2016 por JOSE EDUARDO DE RESENDE CHAVES
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para deferir-lhe o pagamento como extra de todo labor executado após a 6ª
hora diária e 36ª semanal.

Para o cálculo das horas extras ora reconhecidas
deverão ser adotados os reflexos e parâmetros já fixados na origem para as
demais horas extras, exceto quanto ao divisor a ser adotado que, in casu,
será o 180.

Dou parcial provimento.

DO BANCO DE HORAS - REGIME DE COMPENSAÇÃO DE
JORNADA

Insurge-se o reclamante contra a r. sentença que
acolheu o regime de compensação mensal de horas. Afirma que o regime de
compensação de horas estabelecido na norma coletiva não pode ser
considerado, diante da habitualidade do labor extraordinário.

Examino.

A norma coletiva. em sua cláusula 18.5, possibilita
que o excesso de jornada de trabalho em um dia, limitado a duas horas, seja
compensado pela correspondente diminuição da jornada em outro dia,
sendo que as horas não compensadas dentro de 90 dias deverão ser pagas
acrescidas do adicional normativo (v.g. ACT 2013/2014 - fI. 279).

Porém, observo dos documentos acostados aos autos
(fls. 229/249) que a reclamada não instituiu formalmente o regime
compensatório de horas, tal como estabelecido na norma coletiva.

Acrescento, ainda, que, em sendo o labor excedente
habitual, pois diário. outra razão para não validar o sistema de
compensação, a teor do que dispõe o inciso IV da Súmula 85 do C. TST.

Descaracterizado o regime de compensação, faz-se
devido, como já dito, o pagamento como extra de todo labor executado após
a 6ª hora diária e 36ª semanal.

Dou provimento.

DAS HORAS DE ANTECEDÊNCIA

Insurge-se o reclamante em face da r. sentença que
Firmado por assinatura digital em 16/11/2016 por JOSE EDUARDO DE RESENDE CHAVES
JUNIOR (Lei 11.419/2006).
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indeferiu as horas extras, a título de minutos residuais antecedentes à
jornada. Insiste na tese de que se apresentava ao local de trabalho com
duas horas e meia de antecedência nas capitais e com uma hora de
antecedência nas demais cidades, conforme determinação da empregadora,
sem a devida anotação nos registros de ponto.

Em defesa, a reclamada negou alegações e disse
que: "Como em todo e qualquer tipo de labor, é recomendado dos
motoristas que se apresentem com 01 hora de antecedência nas capitais e
30 minutos no interior, em relação ao horário de partida da rodoviária" (fI.
165). tempo devidamente anotado nos registros de ponto sob o código 02
(em serviço - fora da direção do veículo).

Passo à análise.

Colhida a prova oral, a testemunha Maurício Corrêa
de Magalhães, arregimentada conjuntamente pelas partes, informou o
seguinte: "Que o autor sempre dirigia carro em trânsito, tendo que se
apresentar no local de saída conforme horário previsto de saída do ônibus,
sem necessidade de chegar mais cedo; que caso o autor não chegasse a
tempo, havia motorista de plantão para seguir viagem; que logo o autor
chegava na reclamada, já era aberta a FCTM' (fI. 453 - destaquei).

Por outro lado, a testemunha Flávio Mattiello,
também arrolada conjuntamente por autor e reclamada, disse: "Que era
muito raro o reclamante viajar para Belo Horizonte; que normalmente ele
viajava para Salvador, Governador Valadares,jequié e Feira de Santana; que
nas capitais, o motorista deve se apresentar com antecedência mínima de
uma hora e, nas cidades do interior, com antecedência mínima de 10
minutos; que o período de antecedência é anotado na FCTM,sob o Cód. 02
(em serviço, fora da direção)" (fI. 458 - destaquei).

Por sua vez, a testemunha Claudeci Santos
Rodrigues, ouvida a convite do reclamante relatou "Que o depoente iniciava
o trabalho uma hora antes do horário da escala; que o setor de tráfego
procede a abertura, registrando o horário de início de trabalho na FCTM,
notadamente no instante em que o carro chega no ponto de apoio; que já
fez reclamação quanto ao horário de início anotado na FCTM,mas a empresa
não procedeu à retificação" (fI. 460-v - destaquei)

No caso específico dos autos, depreende-se dos
depoimentos transcritos que o reclamante apresentava-se para o trabalho
com antecedência de 01 hora nas capitais e de 10 minutos, nas demais
cidades.

Lado outro, por meio da análise das FCTMs (fls.
Firmado por assinatura digital em 16/11/2016 por JOSE EDUARDO DE RESENDE CHAVES
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229/249), apura-se que o tempo registrado sob código 02 (em serviço - fora
da direção do veículo). no início das jornadas, limitava-se a apenas 10
minutos, de forma invariável.

Portanto, não se tem dúvidéi quanto à existência de
tempo à disposição da empresa não registrado nos controles de jornada,
antes do início da jornada nas capitais, contabilizado em 50 minutos.

Pelos fundamentos esposados, dou provimento
parcial ao recurso para acrescer à condenação o pagamento de 50 minutos
residuais diários, referentes ao início da jornada nas capitais, não
registrados nos cartões de ponto, com acréscimo legal ou convencional e os
mesmo reflexos e parâmetros definidos da r. sentença para as demais horas
extras.

DAS HORAS EXTRAS PELA INOBSERVÃNCIA AOS
INTERVALOS INTERjORNADAS

O reclamante não se conforma com o indeferimento
do pleito de horas extras pela inobservância aos intervalos interjornada.
Afirma que logrou demonstrar, ainda que a título de amostragem, que há
várias situações em que o intervalo interjornadas foi desrespeitado. Requer,
nesses termos, o deferimento do pedido em epígrafe.

Não lhe assiste razão, contudo.

Conforme já exposto pelo d. juízo de origem, o
apontamento consignado em sede de impugnação à defesa apresenta erro
(fls. 360/361).

, De fato, muito embora o autor alegue que não foi
observado o intervalo interjornada do dia 11 a 12 de dezembro de 2013,
infere-se do registro de ponto Carreado à fI. 243 dos autos que' o obreiro
gozou de folga semanal em 12/12/2013, não havendo falar, dessa forma, em
inobservância do intervalo interjornada.

De mais a mais, a prova oral produzida não foi
favorável à pretensão obreira. Nesse sentido, a testemunha Flávio Mattiello,
arregimentada conjuntamente pelas partes e única que prestou informações
sobre a fruição do intervalo interjornada, disse "Que o reclamante não fazia
viagem bate e volta; uma vez que sempre era respeitado o intervalo mínimo
de 11 horas' (fI. 458).

Por tudo o que foi exposto, e considerando que em

Firmado por assinatura digital em 16/1112016 por JOSE EDUARDO DE RESENDE CHAVES
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face dos registros de jornada o reclamante não logrou comprovar, ainda que
por amostragem, qualquer diferença em seu favor, mantém-se a r. decisão"
recorrida no ponto em que indeferiu o pagamento de horas intervalares,
pela fruição parcial do intervalo intrajornada.

Nego provimento.

DOS REPOUSOS SEMANAIS TRABALHADOS
DOMINGOS

Insiste o autor no pagamento de descanso semanal
remunerado em dobro quando este não tiver sido concedido após o sétimo
dia laborado, conforme se apurar nos registros de ponto.

Examino.

A lei estabelece uma folga por semana (artigo 1º da
Lei n. 605/49 e inciso XV, do artigo 7º, da CR/88), razão pela qual, verificada
irregularidade na concessão, é devido o pagamento das horas laboradas em
dobro.

Contudo, no presente caso, muito embora o
reclamante alegue que laborou oito dias consecutivos no período de 20/12 a
27/12/2012 (fls. 231 e SOl). sem que a ré tenha efetuado o pagamento
correspondente, o contracheque do mês de janeiro/20l3 registra a quitação
de 7,33 horas sob a rubrica" horas repouso semanal' (fI. 216).

Dito isso, e considerando que o autor não apontou
diferenças ou incorreção no pagamento, ônus que lhe incumbia (artigos 818
da CLT e 373, I, do CPC), nego provimento ao apelo e mantenho a r.
sentença recorrida.

DO ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

O autor não se conforma com o indeferimento de
pedido de pagamento do adicional de periculosidade, insistindo que
laborava em condições perigosas, pois permanecia no local onde havia
abastecimento do caminhão.

Examino.

Conforme laudo pericial (fls. 426/437). o expert
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concluiu que o reclamante, até dezembro de 2013, operou em condições
perigosas, em áreas de riscos dos postos de abastecimento da reclamada,
por 19 minutos a cada jornada de trabalho iniciada em Governador
Valadares, Vitória da Conquista, Feira de Santana e Salvador; 15 minutos
quando recebe o ônibus; e 4 minutos quando entrega o ônibus.

De fato, não se pode dizer que o tempo gasto no
abastecimento - 19, 15 ou 4 minutos diários - era tempo ínfimo, pois neste
sentido a Súmula 364, inciso I. do C. TST consolidou o posicionamento de
que na exposição habitual ou mesmo intermitente ao risco, o empregado faz
jus ao adicional de periculosidade, a não ser que a exposição se dê por
tempo extremamente reduzido. A norma não define tempo extremamente
reduzido, remetendo, pois, essa incumbência ao intérprete. Ora, essa
expressão adverbial conduz a ideia de redução máxima, redução ao menor
tempo possível, podendo-se considerar como tal a duração de um segundo,
que é o mínimo perceptível em um cronômetro convencional, embora
existam aparelhos de medição do tempo que registram milésimo de
segundo. Frise-se que o sinistro não demanda tempo para ocorrer, sendo, às
vezes, suficiente um átimo de tempo para ceifar uma vida.

Entretanto, subsiste, noutro foco, a circunstância em
que o reclamante entrava na área de risco.

Como foi demonstrado no laudo, o reclamante não
abastecia o caminhão e apenas permanecia na área de risco durante o
abastecimento, somente acompanhando essa operação (ver fI. 430),
circunstância que não dá direito ao adicional de periculosidade, uma vez que
essa permanência não está inserida na operação de abastecimento,
conforme farta jurisprudência do C. Tribunal Superior do Trabalho, cujo
entendimento é de que a permanência do motorista junto à bomba de
combustível, durante o abastecimento realizado pelo frentista, não se
equipara à atividade de operar a bomba.

Nesse sentido transcrevo, por amostragem, algumas
ementas de Acórdãos do C. TST:

"RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE
PERICULOSIDADE. MOTORISTA DE ÔNIBUS QUE
APENAS ACOMPANHA O ABASTECIMENTO DO
VEíCULO.INDEVIDO. O entendimento que prevalece
nesta Corte Superior é de que, diferentemente do
motorista que realiza o abastecimento do veículo,
que faz jus ao adicional de periculosidade, o caso em
que ele apenas acompanha o abastecimento,
realizado por terceiro, não se enquadra na hipótese

Firmado por assinatura digital em 16/11/2016 por JOSE EDUARDO DE RESENDE CHAVES
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prevista no Anexo 2 da NR 16, que reconhece a
periculosidade na atividade de "operador de bomba"
e de "trabalhadores que operam na área de risco".
Precedentes. Recurso de revista conhecido por
contrariedade à Súmula 364 do TSTe provido". (RR-
926900-15.2005.5.09.0011, Relator Ministro:
Alexandre de Souza Agra Belmonte, Data de
Julgamento: 03.02.2016, 3ª Turma, Data de
Publicação: DEJT12.02.2016)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA. EMBARGOSDE DECLARAÇÃO.MULTA DO
PARÁGRAFOÚNICODO ART. 538 DO CPCAPLICADA
CUMULATIVAMENTE COM MULTA E INDENIZAÇÃO
PORLITIGÂNCIADE MÁ-FÉ. IMPOSSIBILIDADE.Diante
da possível violação do art. 18 do CPC, dá-se
provimento ao agravo de instrumento para
determinar o prosseguimento do recurso de revista.
Agravo de instrumento conhecido e provido. B)
RECURSO DE REVISTA. 1. ADICIONAL DE
PERICULOSIDADE.MOTORISTAQUE ACOMPANHA O
ABASTECIMENTO DO VEíCULO. Segundo
entendimento desta Corte Superior, a atividade
desenvolvida por motorista que ingressa na área de
risco apenas para acompanhar o abastecimento do
veículo não se encontra definida no artigo 193 da
CLT e na NR 16 do Ministério do Trabalho e Emprego
como perigosa, sendo indevido, portanto, o adicional
de periculosidade nessa hipótese. Precedentes da
SDI-1 desta Corte. Recurso de revista conhecido e
provido". (RR - 10599-82.2013.5.15.0039, Relatora
Ministra: Dora Maria da Costa, Data de Julgamento:
17.02.2016, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT
19.02.2016)

"RECURSO DE REVISTA. 1. ADICIONAL DE
PERICULOSIDADE.MOTORISTAQUE ACOMPANHA O
ABASTECIMENTO DO VEíCULO. Segundo
entendimento desta Corte Superior, a atividade
desenvolvida por motorista que ingressa na área de
risco apenas para acompanhar o abastecimento do
veículo não se encontra definida no artigo 193 da
CLT e na NR 16 do Ministério do Trabalho e Emprego
como perigosa, sendo indevido, portanto, o adicional
de periculosidade nessa hipótese. Recurso de revista
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conhecido e provido, no particular. 2. ADICIONALDE
INSALUBRIDADE. O Regional concluiu que o
reclamante faz jus ao adicional de insalubridade,
porquanto o laudo pericial atesta que estava ele
exposto aos agentes de ruído e vibração acima dos
limites de tolerância, e que a reclamada não
comprovou o fornecimento de protetores auriculares, .
tampouco adotou medidas para reduzir as vibrações
aos limites permitidos. Diante do quadro fático
delineado, cujo teor é insuscetível de reexame nesta
Instância superior, nos termos da Súmula n° 126 do
TST, descabe cogitar de violação dos dispositivos
constitucionais e legais apontados ou de
contrariedade ao verbete sumular invocado. Recurso
de revista não conhecido". (RR 10504-
75.2014.5.15.0117, Relatora Ministra: Dora Maria da
Costa, Data de julgamento: 24.02.2016, Sª Turma,
Data de Publicação: DEJT 26.02.2016)

"RECURSODEREVISTAINTERPOSTONA VIGÊNCIADA
LEI Ng 13.015/2014. ADICIONALDE PERICULOSIDADE.
ABASTECIMENTODE VEíCULOPOR TERCEIRO.Esta
Corte Superior entende que não faz jus ao adicional
de periculosidade o motorista que apenas
acompanha o abastecimento de veículo efetuado por
terceiro. Precedentes da SDI-1. Recurso de revista
conhecido e provido". (RR - 215-79.2010.5.15.0002,
Relatora Ministra: Maria Helena Mallmann, Data de
Julgamento: 23.02.2016, Sª Turma, Data de
Publicação: DEJT26.02.2016)

"RECURSODE EMBARGOSEM RECURSODE REVISTA
REGIDO PELA LEI Ng 13.015/2014. ADICIONAL DE
PERICUL05IDADADE. INDEVIDO. MOTORISTA.
ACOMPANHAMENTO DE ABASTECIMENTO DO
VEícULO SEM OPERARA BOMBA DE COMBUSTíVEL.
Em atenção ao princípio da dialeticidade ou
discursividade dos recursos, cabe ao recorrente
questionar os fundamentos específicos declinados na
decisão recorrida. Se não o faz, como na hipótese
dos autos, considera-se desfundamentado o apelo.
No presente caso, a Turma julgadora examinou o
tema em epígrafe e deu provimento ao recurso de
revista da reclamada para excluir da condenação o
pagamento do adicional de periculosidade, sob o

Firmado por assinatura digital em 16/11/2016 por JOSE EDUARDO DE RESENDE CHAVES
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fundamento de que a atividade do reclamante de
conduzir o veículo ao posto de combustível para
abastecê-lo e acompanhar o abastecimento sem
operação da bomba não enseja o pagamento do
adicional de periculosidade, nos termos da
jurisprudência desta Subseção I Especializada em
Dissídios Individuais, porquanto tal atividade não
está inserida na norma regulamentadora do
Ministério do Trabalho. Nesse contexto, concluiu pela
ocorrência de contrariedade à Súmula 364 desta
Corte. As razões expendidas pelo embargante, no
entanto, dirigem-se à impugnação de matéria
distinta, qual seja, a impossibilidade de redução do
percentual do adicional de periculosidade previsto no
artigo 193, 9 19, da CLT mediante norma coletiva.
Nesse contexto, incide na espécie o óbice contido na
Súmula ng 422, I, deste Tribunal. Recurso de
embargos de que não se conhece". (E-RR - 352-
05.2011.5.15.0074, Relator Ministro: Cláudio
Mascarenhas Brandão, Data de Julgamento:
18.02.2016, Subseção I Especializada em Dissídios
Individuais, Data de Publicação: DEJT 26.02.2016)

"ADICIONAL DE PERICULOSIDADE.ABASTECIMENTO
DE VEíCULO.ACOMPANHAMENTO.O deferimento do
adicional de periculosidade está condicionado à
natureza da atividade desenvolvida pelo reclamante.
No caso, o autor era condutor de veículo rodoviário
(motorista de trator) e limitava-se a acompanhar o
abastecimento do veículo, sem participar dessa
operação. Tem-se, daí, que da atividade
desenvolvida pelo autor não resulta a sua exposição
direta ao agente de risco com inflamável, nos moldes
exigidos no artigo 193 da Consolidação das Leis do
Trabalho e na Norma Regulamentar ng 16 do
Ministério do Trabalho e Emprego, sendo, portanto,
indevido o pagamento do adicional de
periculosidade. Precedentes da SBDI-I. Recurso de
Revista não conhecido". (RR 2224-
84.2010.5.15.0011, Relator Desembargador
Convocado: Marcelo Lamego Pertence, Data de
Julgamento: 03.02.2016, 1ª Turma, Data de
Publicação: DEJT 12.02.2016)

"RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE
Firmado por assinatura digital em 16/11/2016 por JOSE EDUARDO DE RESENDE CHAVES
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PERICULOSIDADE. MOTORISTA DE ÔNIBUS
INTERESTADUAL. ABASTECIMENTO DE VEíCULO.
CONTATO COM INFLAMÁVEIS. NR-16. NÃO
CONFIGURAÇÃO.A SBDI-1 deste Tribunal Superior
vem consagrando o entendimento segundo o qual
não gera direito ao adicional de periculosidade o fato
de o motorista de ônibus apenas acompanhar o
abastecimento do veículo por ele conduzido,
atividade que não se equipara às do "operador de
bomba e trabalhadores que operam na área de
risco". Recurso de Revista parcialmente conhecido e
provido". (RR - 1752-75.2012.5.03.0099, Relator
Desembargador Convocado: josé Ribamar Oliveira
Lima Júnior, Data de Julgamento: 16.12.2015, 4ª
Turma, Data de Publicação: DEJT 18.12.2015)

"RECURSODE REVISTAINTERPOSTONA VIGÊNCIADA
LEI Nº 13.015/2014. ADICIONALDE PERICULOSIDADE.
INFLAMÁVEIS. LíQUIDOS. MOTORISTA DE VEícULO.
ACOMPANHAMENTODOABASTECIMENTO.ATIVIDADE
DE RISCONÃO CONFIGURADA.Ausente previsão em
norma regulamentadora, não faz jus ao adicional de
periculosidade o empregado motorista tão somente
em razão de acompanhar o abastecimento do veículo
efetuado por terceiro. O simples ingresso na área de
abastecimento não é suficiente para garantir o
adicional de periculosidade. Precedentes da SBDI-1.
Recurso de revista conhecido e provido". (RR - 273-
14.2013.5.15.0120, Relator Ministro: Aloysio Corrêa
da Veiga, Data de Julgamento: 16.12.2015, 6ª Turma,
Data de Publicação: DEJT 18.12.2015)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO.
ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. DEMONSTRAÇÃO
DO PREQUESTIONAMENTODA MATÊRIA. REQUISITO
DA LEI Nº 13.015/2014. PREENCHIDO.Verifica-se, do
recurso de revista, que o reclamante trouxe o trecho
da decisão recorrida que demonstra o
prequestionamento da controvérsia. Desse modo,
afastado o óbice imposto pelo Tribunal Regional, no
que se refere ao cumprimento das exigências
contidas na Lei nº 13.015/2014, passa-se ao exame
da possibilidade de processamento do recurso de
revista diante dos argumentos nele trazidos, nos
termos da Orientação jurisprudencial n° 282 da SDI-1
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DO TS7". Agravo de instrumento desprovido.

"ADICIONAL DE PERICULOSIDADE.ABASTECIMENTO
DE MÁQUINAS AGRíCOLAS REALIZADO POR
FRENTISTA. PERMANÊNCIA DO MOTORISTA NA
CABINEDAMÁQUINA.Infere-se da fundamentação do
acórdão regional que o reclamante foi contratado
para a função de motorista de máquinas agrícolas e
que, em razão do exercício dessa atividade, dirigia o
veículo até o local de abastecimento e aguardava o
respectivo abastecimento, ou seja, o abastecimento
era realizado por funcionário com essa atribuição
específica, e não pelo próprio reclamante. A
Subseção I Especializada em Dissídios Individuais
desta Corte, com ressalva do posicionamento pessoal
deste Relator, firmou o entendimento de que, na
hipótese em que o motorista limitar-se a acompanhar
o abastecimento do veículo realizado por um
frentista, não é devido o pagamento do adicional de
periculosidade. Desse modo, não tendo sido o
reclamante o responsável pelo abastecimento do
caminhão, limitando-se a exposição ao agente
inflamável ao tempo de espera do abastecimento,
não faz jus ao adicional de periculosidade. Verifica-
se, portanto, que o Regional decidiu em consonância
com a jurisprudência desta Corte superior e nos
moldes da Súmula n9 364 do TST. Agravo de
instrumento desprovido. HONORÁRIOS
ADVOCATíCIOS. AUSÊNCIA DE ASSISTÊNCIA
SINDICAL.Decisão regional em conformidade com a
Súmula n9 219, item I, do TST.' "Na Justiça do
Trabalho, a condenação ao pagamento de honorários
advocatícios, nunca superiores a 15% (quinze por
cento), não decorre pura e simplesmente da
sucumbência, devendo a parte, concomitantemente:
a) estar assistida por sindicato da categoria
profissional; b) comprovar a percepção de salário
inferior ao dobro do salário mínimo ou encontrar-se
em situação econômica que não lhe permita
demandar sem prejuízo do próprio sustento ou da
respectiva família". Agravo de instrumento
desprovido". (AIRR 1160-51.2013.5.15.0070,
Relator Ministro: josé Roberto Freire Pimenta, Data
de julgamento: 02.12.2015, 2ª Turma, Data de
Publicação: DEJT11.12.2015).
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E dessa mesma forma tem decidido este E. Tribunal
Regional:

"LAUDO PERICIAL.AUSÊNCIADE VINCULAÇÃO.Nos
termos do artigo 436/CPC, o juiz não está adstrito ao
laudo pericial, elaborado por perito auxiliar da
justiça, na apuração da matéria fática que exija
conhecimentos técnicos, podendo formar a sua
convicção com outros elementos ou fatos provados
nos autos. ACOMPANHAMENTODE ABASTECIMENTO
DE VEíCULO. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE
INDEVIDO. O mero acompanhamento de
abastecimento de veículo por motorista não se
equipara com a operação de bombas de
abastecimento de inflamáveis líquidos em postos de
serviços, como delineado no Anexo 2 da NR-16,
quadro 3 da Portaria 3.214/78. Nesse ponto, revendo
ponto de vista anterior, tenho por indevido o
pagamento de adicional de periculosidade." (TRT da
3ª. Região - 1ª. Turma - Relatora Desembargadora
Maria Cecilia Alves Pinto RO-0010393-
95.2015.5.03.0180 - Publ. DjMG 21/03/2016).

"EMENTA: ADICIONAL DE PERICULOSIDADE.
ABASTECIMENTO.MEROACOMPANHAMENTO.O mero
acompanhamento pelo empregado do abastecimento
do veículo por ele conduzido não enseja a percepção
do adicional de periculosidade, por ser considerado
contato eventual, consoante jurisprudência
trabalhista dominante" (TRT da 3ª. Região - 3ª.
Turma - Relator Desembargador César Machado -
RO-0011404-71.2014.5.03.0158 Publ. DJMG
05/05/2016).

Assim sendo, o reclamante não tem direito ao
adicional de periculosidade, não pelo suposto tempo extremamente
reduzido, mas por não se enquadrar na hipótese da NR-16, Anexo 2, item 1 -
letra "m" e item 3 - letra "q".

Nego provimento.

DA INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - DISPENSA
DISCRIMINATÓRIA
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Pugna o autor pela reforma da r. decisão de origem,
a fim de que lhe seja deferida indenização por danos morais, pela dispensa
discriminatória, em razão da propositura de ação trabalhista.

Sem razão.

Como qualquer outra forma de preconceito, a
dispensa discriminatória ocorre, na maioria das vezes, de forma implícita ou
velada.

O direito potestativo do empregador de dispensa - o
que, aliás, não se discute - é a condição da pré-figuração do abuso de
direito. Só é possível exercer de forma excessiva um direito que integre
efetivamente o patrimônio jurídico de dada pessoa física ou jurídica.

Nesse sentido, o direito de dispensa, não obstante
cristalino, torna-se ilícito se exercido de forma abusiva (artigo 187 do Código
Civil, c/c artigo 8º da CLT), em que perpetrada, por exemplo, abruptamente
após o ajuizamento de reclamatória trabalhista em desfavor da empresa.

No presente caso, verifica-se que o reclamante
interpôs a primeira reclamação trabalhista contra a reclamada em
04/12/2013 (conforme consignado à fI. 462-v). Sua dispensa, contudo,
ocorreu em 03/12/2014 (fI. 198), ou seja, quase um ano após propositura da
aludida ação.

Não se evidenciou, no aspecto, qualquer dano sofrido
pelo autor, tomando a ré a medida que entendeu adequada, sem abuso do
direito de dispensa motivada ou intuito discriminatório.

Nego provimento.

DA INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - BANHEIROS
INADEQUADOS

O d. Juízo de origem indeferiu o pleito de indenização
por danos morais por banheiros inadequados, ao argumento de que a prova
oral restou dividida.

O reclamante não concorda. Afirma, para tanto, que
os banheiros da reclamada nunca tiveram as condições mínimas de higiene,
em manifesto atentado à dignidade física e moral dos seus empregados, fato
devidamente comprovado pela prova produzida nos autos. Acrescenta,
ainda, que realizava constantemente viagens para as cidades de Salvador e
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Belo Horizonte ..

Ao exame.

No direito brasileiro o ato ilícito exige a conjugação
dos seguintes elementos: ação ou omissão do agente, ilicitude, culpa, nexo
de causalidade e dano.

Estando presentes surgirá a obrigação de indenizar.

No caso específico dos autos, duas das três
testemunhas ouvidas prestaram informações sobre as condições físicas das
instalações sanitárias da reclamada.

Nesse sentido. a testemunha Flávio Mattiello disse
"Que nos alojamentos da empresa existem banheiros coletivos, porém
nestes existem divisórias fechadas por portas para cada chuveiro ou
sanitário" (fI. 458).

Ainda a respeito da questão controvertida. a
testemunha Claudeci Santos Rodrigues afirmou: "Que, na época do contrato
do depoente, nos alojamentos em Belo Horizonte, Paraíba do Sul e Salvador
não havia divisória entre as áreas de banho; que em Governador Valadares,
os banheiros nos alojamentos da .reclamada havia divisória; que os
alojamentos em Governador Valadares, Belo Horizonte, Paraíba do Sul e
Vitória da Conquista ficam na mesma dependência dos pontos de apoio" (fI.
460-v).

Ocorre que a testemunha Flávio Mattiello, apesar de
ter declarado que existem divisórias fechadas por portas para cada chuveiro
ou sanitário, não prestou serviços na cidade de Belo Horizonte. Na realidade,
no que diz respeito aos locais trabalhados. ele afirmou que" Como motorista,
o depoente já ficou em no alojamento; o depoente trabalhou como motorista
até 2004 fazendo a rota Vitória da Conquista/Salvador, Vitória da
Conquista/Feira de Santana e Vitória da Conquista e Governador Valadares"
(fI. 458).

A outra testemunha citada, por sua vez. afirmou
taxativamente que não havia divisórias nos chuveiros do alojamento de Belo
Horizonte (fI. 460-v).

De fato. conforme exposto na origem. as viagens
realizadas pelo reclamante para Belo Horizonte eram excepcionais,
entretanto. não há dúvida de que elas aconteciam com alguma frequência,
fato facilmente verificado nas FCTMs. acostadas às fls. 229/250.

Firmado por assinatura digital em 16/1112016 por JOSE EDUARDO DE RESENDE CHAVES
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Portanto, a prova oral comprou que, ao menos na
cidade de Belo Horizonte, os banheiros dos alojamentos da reclamada não
possuíam divisórias e portas na parte dos sanitários, sendo coletivo na parte
dos chuveiros.

A esse respeito, a NR-24 estabelece, no item 24.1.11,
alínea "d", que os banheiros, dotados de chuveiros, deverão ter portas de
acesso que impeçam o devassamento, ou ser construídos de modo a manter
o resguardo conveniente.

Com efeito, os vestiários da reclamada não atendem
a todos os requisitos da NR-24, tendo em vista a inexistência de divisórias
adequadas ou portas de acesso aos chuveiros.

Frise-se que o empregador, por força do contrato de
trabalho que estabelece com seu empregado, obriga-se a lhe proporcionar
condições plenas de trabalho. Se não o faz, incorre em culpa grave, devendo
reparar o dano, nos termos dos artigos 186 e 927 do Código Civil.

A consideração de todos esses dados autoriza a
conclusão de que a empresa agiu com culpa - em face de sua negligência
em garantir as condições mínimas de conforto e dignidade para o labor do
empregado. E, verificada a omissão culposa da reclamada, deve-lhe ser
imputada a responsabilidade pela reparação do dano sofrido pelo
empregado.

Deve ser destacado que o dano moral se caracteriza
através do próprio evento, ou seja, da ofensa perpetrada à dignidade da
pessoa humana, sendo desnecessária a prova do constrangimento.

A reclamada deve, pois, ser condenada a pagar
indenização por danos morais, conforme pleiteado.

Quanto ao valor da indenização, deve se ajustar à
realidade concreta, aplicando-se o princípio da razoabilidade. Considerando
que a indenização visa à compensação financeira da vítima e à punição do
agente, de modo a desestimular a reincidência, entendo razoável fixar o
valor da indenização em R$5.000,OO, valor consentâneo com a gravidade do
dano, o caráter pedagógico, o grande porte econômico da empresa (capital
social de mais de 64 milhões de reais - fI. 315). a duração do contrato de
trabalho (dois anos e um mês - fI. 198) e, inclusive, tendo em vista a
repetição escassa do evento danoso.

A função primordial da justiça do Trabalho é tutelar
os direitos sociais decorrentes do trabalho humano, que é a fonte generatriz
da riqueza da sociedade, por isso mesmo não há temer o risco da
Firmado por assinatura digital em 16/11/2016 por JOSE EDUARDO DE RESENDE CHAVES
JUNIOR (Lei 11.419/2006).
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banalização das ações de dano moral nesta Justiça Especial, porquanto mais
grave é banalizar o próprio dano moral, já perversamente naturalizado na
organização produtiva, que acaba reduzindo o ser humano que produz a
mero fator coisificado da-produção.

Dá-se provimento parcial, nesses termos.

CONCLUSÃO

Isto posto, conheço do recurso ordinário interposto e,
no mérito, dou parcial provimento para invalidar o sistema compensatório
adotado e acrescer à condenação o pagamento: ar como extra, de todo
labor executado após a 6ª hora diária e 36ª semanal; b) de 50 minutos
residuais diários, referentes ao início da jornada nas capitais, não
registrados nos cartões de ponto; c) de indenização por danos morais, no
importe de R$5.000,OO, atualizáveis a partir desta data e juros a partir do
ajuizamento - Súmula 439 do C. TST. Para o cálculo das horas extras ora
reconhecidas (itens "a" e "b"), deverão ser adotados os reflexos e
parâmetros já fixados na origem para as demais horas extras, exceto quanto
ao divisor a ser adotado que, in casu, será o 180.

Eleva-se o valor arbitrado à condenação para
R$30.000,00, com custas no importe de R$600,00, pela reclamada, que fica
desde já intimada para a complementação do preparo, na forma da Súmula
25, 111, do TST.

JE-13

FUNDAMENTOS PELOS QUAIS,

O Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região, pela
sua lª Turma preliminarmente, à unanimidade, conheceu do recurso
ordinário interposto; no mérito, sem divergência, deu-lhe provimento parcial
para invalidar o sistema compensatório adotado e acrescer à condenação o
pagamento: a) como extra, de todo labor executado após a 6ª hora diária e
36ª semanal; b) de 50 minutos residuais diários, referentes ao início da
jornada nas capitais, não registrados nos cartões de ponto; c) de
indenização por danos morais, no importe de R$5.000,00 (cinco mil reais),
atualizáveis a partir desta data e juros a partir do ajuizamento - Súmula 439
do C. TST. Para o cálculo das horas extras ora reconhecidas (itens "a" e "b"),
deverão ser adotados os reflexos e parâmetros já fixados na origem para as
demais horas extras, exceto quanto ao divisor a ser adotado que, in casu,

Firmado por assinatura digital em 1611112016 por JOSE EDUARDO DE RESENDE CHAVES
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será o 180. Elevou o valor arbitrado à condenação para R$30.000,OO (trinta
mil reais). com custas no importe de R$600,OO (seiscentos reais), pela
reclamada, que fica desde já intimada para a complementação do preparo,
na forma da Súmula 25, 111, do TST.

Belo Horizonte, 14 de novembro de 2016.

JOSÉ EDUARDO DE RESENDE CHAVES JÚNIOR

DESEMBARGADOR RELATOR

•
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EMBARGANTE: CIA SÃO GERALDO DE VIAÇÃO

VOTO

juízo DE ADMISSIBILIDADE

Conheço dos embargos de declaração opostos,
porque presentes todos os requisitos de admissibilidade.

juízo DE MÉRITO

A reclamada opõe embargos de declaração em face
do v. Aresto de fls. 580/588, apontando omissão e para fins de

~ prequestionamento. Afirma que a d. Turma, ao julgar a reclamatória, não
observou os acordos coletivos da categoria, que preveem a carga horária
semanal como sendo de 44 horas. Acrescenta, ainda, que não houve
manifestação a respeito da aplicação da Súmula 423 do C. TST.

Examino.

-

Nos termos do artigo 1022 do CPC, subsidiariamente
aplicável ao Processo do Trabalho, cabem embargos de declaração quando
houver obscuridade ou contradição na decisão, quando for omitido ponto
sobre o qual deveria se pronunciar o Juízo ou para sanar eventual erro
material no julgado. Dispõe ainda o artigo 897-A da CLT que cabem
embargos de declaração, sendo admitido o efeito modificativo do julgado na
hipótese de manifesto equívoco no exame dos pressupostos extrínsecos do
recurso.

Contudo, no presente caso, não se verifica nenhuma
dessas hipóteses.

Com efeito, entendeu esta Eg. Turma que o
reclamante laborava em turnos ininterruptos de revezamento, razão pela
qual faz jus à jornada de seis horas diárias e trinta e seis horas semanais,
nos termos do artigo 7º, XVI, da CR/88, não havendo qualquer omissão no
aspecto (fI. 58l-v):

"Os controles de frequência trazidos aos autos
(fichas de controle de trabalho do motorista - fls.
229/249) permitem inferir que a jornada do autor
iniciava-se nos mais diversos turnos (manhã, tarde e
noite).

Firmado por assinatura digital em 01/02/2017 por JOSE EDUARDO DE RESENDE CHAVES
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Observe-se, por amostragem, o mês de junho de
2013 (fi. 237), no qual o reclamante no dia 06 iniciou
a jornada às 18h15, no dia 12 às 2hOO,no dia 18 às
9h50, no dia 16 às 12hOO,no dia 26 às 2h20, no dia
29 às 8h10 e assim, seguindo uma alternância de
horário sem qualquer lógica, durante todo o mês
trabalhado.

Comefeito, para a configuração do sistema de turnos
ininterruptos de revezamento, previsto no artigo 7g,
XIV, da Constituição Federal, é necessário que as
atividades do empregado se desenvolvam em turnos
distintos, ainda que em dois, diurno e noturno, com
alternância de horários, sendo irrelevante que a
atividade da empresa se desenvolva de forma
ininterrupta, nos termos da OJ360 da SDI-I do C. TST. .;..

Patente, portanto, que é essa a hipótese tratada nos
autos".

Quanto à aplicação da Súmula 423 do C. TST, a
questão importa em inovação recursal, vedada por lei. Veja-se que em
contestação nada foi requerido nesse sentido (fls. 156/188), não tendo a
reclamada apresentado contrarrazões (certidão de fI. 576).

Ademais, não houve, in casu, negociação coletiva
estabelecendo jornada superior a seis horas e limitada a oito horas para os
empregados submetidos a turnos ininterruptos de revezamento, fato que se
depreende dos ACTs acostados aos autos (fls. 117/146 e 256/307).

A Súmula 297 do C. TST diz que se considera
"prequestionada a matéria ou questão quando na decisão impugnada haja
sido adotada, explicitamente, tese a respeito", incumbindo "à parte tíia
interessada, desde que a matéria haja sido invocada no recurso principal,
opor embargos declaratórios objetivando o pronunciamento sobre o tema,
sob pena de preclusão", bem como que se considera "prequestionada a
questão jurídica invocada no recurso principal sobre a qual se omite o
Tribunal de pronunciar tese, não obstante opostos embargos de declaração".

Entretanto, no entendimento deste juízo, o
prequestionamento é essencial e desafia embargos de declaração apenas
quando houver omissão de questão sobre a qual o julgador era obrigado a
se manifestar e não o fez, não sendo esta a situação dos autos.

Relevante, no aspecto, a transcrição da Orientação
jurisprudencial 118 da, SDI-1, do C. TST: "Havendo tese explícita sobre a
Firmado por assinatura digital em 01/02/2017 por JOSE EDUARDO DE RESENDE CHAVES
JUNIOR (Lei 11.419/2006).
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matéria, na decisão recorrida, desnecessário contenha nela referência
expressa do dispositivo legal para ter-se como prequestionado este".

Não há, pois, qualquer omissão ou obscuridade no
julgado, restando patente o caráter exclusivamente protelatório dos
presentes embargos de declaração, que pretenderam apenas revolver a
análise da matéria fática e jurídica já examinada por inteiro nos autos.

Por conseguinte, nego provimento aos presentes
embargos de declaração, aplicando à embargante a multa de 2% sobre o
valor da causa, a ser revertida em favor do reclamante, conforme previsto
no parágrafo segundo do artigo 1.026 do CPC, aplicado subsidiariamente ao
processo laboral.

CONCLUSÃO

Conheço dos embargos de declaração opostos pela
reclamada. No mérito, nego-lhes provimento. Proclamando-os protelatórios,
condeno a embargante ao pagamento da multa prevista no parágrafo
segundo do artigo 1.026 do CPC, no importe de 2% (dois por cento) sobre o
valor dado à causa.

jE-13

JOSÉ EDUARDO DE RESENDE CHAVES JÚNIOR

DESEMBARGADOR RELATOR
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CERTIDÃO

Certifico que, nesta data, procedi à juntada dos documentos relativos ao processo
0000207-67-2012.5.03.0099 RO, conforme encaminhados pela 2a. Vara do Trabalho de Governador
Valadares.

                        Belo Horizonte, 29 de Maio de 2017.

CONSTANÇA D´AVILA FREITAS

                                                                                   Chefe de Seção/SETPOE
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mADVOGADA MIRIAN DE AZEVEDO GOMES.FRAGA;,;.... -OABlMG6f.9J5
Rua Marechal Floriano.,. n. 600-'8nla 207'- Centro "{;EP: -35. 010,NO,,-Fo ••es(32-7:54!}7T:i
88533268- 88264172-Edifício'Monte Negro .•.Governador Vâladlll'es .••Minas:GeraISi'-.

MARIO ANTÔNIOBROSEGU/Nli.: braslieirh::Clcasadb:ii,Mótorisla! llnierestadual;, '"
portador da' Carteira' déi~tl~tidadê.!fí~.J:49i4-eOj$S:p;fr"t:s./CP:';';n~.i~24::4.16:14m72,.,
Carteira de Trabalhd ;~.oA9r~gb~':s~~f:~41i:$;'f.ÍI~~ó;:(1213;2308l'" 74~5;':oásódb: )
em 01/06/1965, filhode;Milí:JaJJci'iártdailJlathlijiiiB~Óseg-tiínii;tesidehte':edotnicilh!itlo '
na Rua Almir Rabir .:..h,f49~i:,á~t~r?~~ifiii~~.,i,{,cEP:;''2g.;!t301tl!~i!lg;"àlCiélade!~ .
de Baixo Gu.andu :':'.l?~.~t~r~~~1\>~'j(~&:7~\~j~1~:;1J.~~~i381(J;PpO('$uat'1'
procu radora 'Infra-asskla!lal/fI1âlfd~l.l'i'l'l()Ki!i.G\':.ocQí.ij"'te~l'itfliiJ:D'''pjpfrS'skihál.:.ha'Rua, ..
Maredlal Floriano .'*.\P~tP.P:;$~âii:2W:¥~£djtf~WiAbnleWlig:~(i:CéOtro'i:'.CEP~J
35.01'0,040;.. onde re'c~'Mtln&~'Q~'~.\;tr1mri~ç~;i'<MJ~~~:.(jGlcep,C)~) vem~ .
respeitosamente, à 'p~nÇàf!<iéJiy.VE~,~P'rbí:fui:Sà''P~Ale''RECLAMATÓR~ "-
TRABALH 1STA em'fa'líê:~6\iiVJ~çae.t~~w~!BRÀNCi:ld1/A!;emtlr~aJ>rw~(j~r',
atuante no ramo de\~ráns~rl~i~.êl@.'(>\:lé."'WlS$~rb5'::lnterêstâd'I:i~I;'sit(j.'lla :
Avenida Rio Bah ia -::'$II1i~.1I){klr:~1W<1,.a~fi~f)(:\tí1iihl~~:aCbJi:'J35'!044.Mtf..;né$la~
cidade de' Goverliá'~;\7i:líiii'1t1í~'';::M~!';;, An~oo'tii',:lr.lôir'~CGê('Mt;:frsÓb':.o.(~no.":
27.486,182/0001-09, ~;pê:l6~~fátõSie' iti'i,\fj:(rhlfn1bg-,'~Úijl'PâÍ'!f'ill'expore nó"finaí'!i
requerer o seguinte: . . .. .

Considerando que é :ée'WF'(j~1'~;-R~~~'.tet',lérf1n~é'lflpÔdêrfodl!)s"'ÔS''tlêb1lhiêlfto¥
atinentes ao contrato' dé11rãbalÍ!lo:'rt:{qu'êr,',ilÍá'folmâ'{jó;Art-.i.35&-e seguintes'd61'~
CPC, que ao ser dete~~~~~aj~ _n~Ufte~ão~(lãl~e~làfftàlj'ãh~áta(oh1á~ ciêi'lt:ià.dÓ~:~
lermos da presente açoo;'dltjnE!'-se/'(:'Exâ:'déternifrUn-"qllBJ a~e\3làlf1ada traga aos.'
autos os documentos 'àJj'ái~o''8riUtheràd'ós; 'soQI'/:>êha' 1:1&1 apllêlfçãtiClá'pefi8 '1ié!"
confissão, são eles: .

a) Contrato de. Tr~Q\i1tl(J'aeiílaainEjh1~ãSSlfÚid'ôS")pélo:Rêélãtf,aril~~':" ,"
b) Exame de' SaJd"(5l~~1rpaClõha1~lA:dmis$foi'lal;-'Pe'ri6dl~bs'ê.DéfumsIÕ~'aI~'I:
c) Registros. de4qoda~';as'freciUê'nblas' mêlisáis' (cártõês 5de'" pOtílÔ'){:.

devidamentélãsslnadôs'peJô' Re1;lãil'üihtEí'; .

I '
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d) Comprovantes ,de pagamentos de lodél o pefiddolaborado, inclusive, de
férias e 13° salário;

e) Relação mensal de horas extrascomperísadas, 'referente 'a fódb6
período laborado, devidamente'assinadas;

f) Relatóríos de'l'rânsito(R=t), do motorista;
g) Escalas de seNiços de 'toda a'duração'do pa'dto laborai;
h) Comprovanteêle recdlhimento ,integral 'dó FG.TSe. (contribuições

previdenciárias, irriêsamês;
i) Relação de salá-riosdecontribulÇãOerelaçãO"de pàkêlasdê salários de

contribuiçãO, já computada a maior remuneração, ;inêlusivé sobteas
parcelas aqui;postuladas;sóbpena de muftadiária, 'aoaibitrio de v:
Ex"., até a efetiva entregado formdíário, 'pdr trátar-'se de 'ot:l"rigaçãode -.
fazer;

j) PPRA, PPP, PCMSO, !ASO 'no ,péríodo 'êiJó 'respectivO -êontrato' 'dê
trabalho comáfé0lamada;

Seja observaMaa'p'licaçaó da SlÍiTll!!la264 'éló tST;
Que seja obs~Naêló óidispostono 'art.4-'75"Odd C.,IP.C.JÕJê A BÚ'Mula 313 '

do E. Superior Tribunal de Justiça, em bahCOofiCial, que 'i!Jévé'tá'$$'"r :ihalienávet ie
impenhorável enquan'to,durarã 'obrigaçã6,sóbpenáo(!Je 'nl'ult.!l '(j:iar'raipor 'aia 'd'é'
atraso, nos termos do'ss :s4°e 5" 'do :art:.46h:Jb <3-!P.C.:;

A juntada dO$teférídos <documé'tir6s.justifrca-'6é ij'lE!laÍ'lêeêsslÊladê désé'
apurar mês a mês,9valÓf do ~Iáflo 00 óbreiro, 'á 'inté'grál'iàÍlÔédo 'l'éêolhiinénto
de FGTS e contribl.fíções pre'lidenêiáiias, bem çomo,se :as hMasexttas foram
quitadas corretamente, para q\JedeJesSé possa'de'niOnstfar'<:jué 'a teclainada não

'I pagava corretamente asparte'làs aquíj:>lelteàôas. .

1) DA ADMISSÃO -DEMISSÂÓE REMÚNERACÃÔ

O reclamante foi adiflilidoaós servíços dâ Reclar'i\adáem O&1Ó3'1199'S, ria
função de motorista interestadual, téndosido dispensadÕs'efu .jlista ta'usa, com
aviso prévio cumprido em 10/03/2010.

O salário base do retí'a'mante éta de R$ t232\~1 (Mil 'éÍüienh,s e lAnta e
dois reais e trinta e Uni centavos).

2

ID. 07c3062 - Pág. 2Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: CONSTANCA DAVILA FREITAS
https://pje.trt3.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17052914555494500000014858701
Número do documento: 17052914555494500000014858701



ID ADVOGADA MIRlAN DE AZEVEDO GOMES FRAGA - OABIMÓ61.935
Rua Marechal Floriano - n. 600 - sala 207 -Centro ";cEP: 35. 010.140 -Fones: 32764871
88533268-88264172-Edificio Monte Negro - Governador Valadares - Minas Gerais.

Sua rescisão foi calculada como sendo'sua maior remuneração o valor de
R$ 1.232,31 (Mil duzentos e trinta e dois reais e trinta e um centavos),. entretanto
esta não foi sua maior remuneração, vez que, a mesma só poderá ser'calculada
na fase de liquidação de sentença, em conformidade com a prova dos autos; vez
que, pleiteia-se o pagamento e integralização de inúmeras horas extras.

2) JORNADA DE TRABALHO - HORAS EXTRAS

o reclamante trabalhava como motorista interestadual, fazendo viagens '(lê
Governador Valadares para Aymorés; Aymorés para Governador 'valadãre!l;
Vitória - ES para Itamarajú - BA; Vitória - ES para Porto Seguro - BA; Guarapaltt
- ES para Governador Valadares - MG; Governador Valadares - MG par-a
Guaraparí - ES; Colatina - ES para Porto Velho - RO; Vitória - ES p<lra Bai~""O
Guandu - ES; Ponte Alta - ES para Vitória - ES; Vitória •.. ESpara Carangola ~
MG; Vitória - ES para Viçosa - MG: Vitória .•..ES para Nova Venésia •...ES; Wórla
- ES para Guriri- ES; Vitória - ES para Rio de Janeiro..- RJ; Wtória ...•ES pá'r~
Ponto Belo - ES; Vitória - ES para Teófilo 0toni •..MO: Vitória - 'ES para Salvador
- BA; Vitória - ES para Fundão - ES; Vitória - ES para Aràcruz '•• 'ES; Vitória •• es
para Ibatiba - MG; Vitória - ES para Venda Nova- ES; Vitória ..-iEs .para Làjfnhà
- MG: Vitória - ES para Coqueiral - E8; VltG:rla..-ÊS para São 'Gabriel tia Palha •••
ES; Vitória - ES para São Paulo - SP e 1'etornode todas estas cidádes, dentre
outras, sendo certo que, as siglas da ÕFigern e destino estão devldamel!l~
anotadas nas fichas ponto.

Ressaltasse que o reclamante também fazfa td~a à ratê donó'rdêste em
veiculos de turismo da reclamada.

o reclamante não 'ustJfruia de horário~e faixa.

Que em épocas de pico(Outubro, Novembro, Dezembro, Janeiro/
Fevereiro/Junho, Julho), feriados prolongados, como Semana Santa e Semana
das Crianças, era comum a dupla pegada, ou seja" bate e volta", cumprindo
sempre jornadas alternadas em .conveniência com a escala que estivesse
submetido, assumindo a direção de veiculo nos pontos de' apoiO, pois sempre
pegava os carros em trânsito.

A jornada de trabalho era de 2a(Segunda-feira a Domingo), inclusive em
feriados e dias santificados, de forma irregular, sempre em jornada diária superior
a 06(seis) horas, prorrogando 10, 11 e até 12(doze) horas ou mais, não gozando
dos intervalos previstos nos artigos 66, 67, 71 da CLT, sendo que a jornada era
controlada por fichas de controlé de jornada de trabalho de motorista (FCTM):

,
3
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Destaca-se também, que nos Controles de Jornada de Trabalho, somente
era anotado quando o reclamante iniciava a jornada nos pontos de apoio, ou seja,
quando o motorista assumisse a direção do mesmo.

Tinha ainda o reclamante, por determinação da reclamada, apresentar-se
ao local de trabalho, em todas as linhas que laborasse, por imposição empresária,
o obreiro tinha que se apresentar ao ponto de apoio com 01 :30 hora de
antecedência para soprar o bafômetro, efetuar o check Iist do veiculo,
acompanhar o abastecimento do veiculo, trocar o disco de tacógrafo e locomover'
os ônibus da garagem para as rodoviárias, sendo certo, que em relação ao horárip
da rodoviária, os referidos ônibus saiam com 00:30 minutos, tempo' este.
destinado a locomoção, embarque de passageiros, bagagens e encome'ndas. .

" "

':\ .
Esta variante de uma hora e meia de antecedência. era exigida pela

reclamada, para que os motoristas se apresentassem no setorda;::tráfégOi
soprassem o bafômetro após os procedimentos internos estes se desJqcavarn
para a rodoviária, contudo seu ponto ainda permanecia fechado sendo aperto sq
quando o ônibus partia da rodoviária.' .

. ,.

Sendo certo, que ao chegar ao destinq o ponto era fechado e só era abert8,
na hora em que o ônibus partia. .

Que sua jornada de trabalho era em regime de escala, sendo peterminadl3
que o horário de labor fos"se alternado de acordo com a conyef)í~ncia d~
reclamada, da seguinte forma; manhã/ tarde/noite. . ..

Destarte o Reclamante .possui direito a receber hor.as extras ",e"cedente$~.
63 diária, visto que trabalhava em regime de Turnos alternados. . '. . .

4'
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adicienal (prec, E-RR-382825/9), O vete de relater ministre Milten de
Meura França, ao. centestar es argumentes acelhides pela Egrégia 5"
Turma, entendeu que "e texto. censtitucienal em viger auteriza es
interlecuteres seciais, mediante negeciaçãe celetiva, a flexibilizarem a
rigidez de alguns des direites seciais des trabalhaderes urbanes e rurais,
quando., per exemplo., permite a redução. de salário.; a cempensaçãe de
heráries na semana e a jernada de trabaihe prestada em turnes
ininterruptes de revezamento." Ressalvaram, perém, que, quanto. aes
referides turnes, "é precise que esse direito., que não. é irrestrito., seja
exercido. dentre de principies e regras que não. cempremetem a higidez
físice-psiquica e financeira de empregade", Assim, segundo. e eminente
relater, "a cláusula de acerde celetive negeciade pela empresa é inefícaz,
na medida em que permite a prerregaçãe de trabalhe em turno.
ininterrupto. de 6 para 8 heras, sem centraprestaçãe remuneratória da 7"
e 8" heras, circunstãncia que cempremete não. apenas a saúde d()
trabaihader, ceme também e seu ganhe", Saiienteu e ministre relater,
ainda, que e dispesitive censtitucienal "não. auteriza a fixação. da jernada
de trabalhe acima de 6 heras, a não. ser quando. haja negeciaçãe celetiva
que traga cendiçãe mais benéfica eu melheria na cendiçãe seciai' de
trabalhader", Ressalteu, mais, que "e art444 da CLT ebserva que as
relações centratuais de trabalhe pedem ser ebjet() de livre estipulaçã9
das partes interessadas em tudo. quanto. não. centravenha ás dispesiçóEiS
de preteçãe de trabalhe", E, finalmente, assinaleu "que e centeiúdo,
pretecienista de arl. 7°, XIV da Censtituiçãe "fei frutedejust~'
preecupaçãe de censtituinte em amenizar es incentáveis, ~eflexo~
prejudiciais de serviço. em turnes ininterruptes, não. pOdend,'S
simplesmente ser impledide pela negeciaçãe cO,letivae, ainda, mais,se,r,
ratificado. pele Peder Judiciárie",(TRT 3" R 4" Turma 00188-2003-088-03;
00-0 RO ReI. Juiz Luiz Otávio. Unhares R,enault DJMG 06/12/7003 P,07)

Assim, percebe-se que a jornada de trabalho éx~dutadà pelo Reçlamal1t~
está inclusa naquela que caracteriza o Turno Ininterrupto de Ré\(eZªmento~ o.
Reclamante laborava habitualmente em regime de sobrejormida, cumprindo o
horário de trabalho declinado pela Reclamada, fazendo jus às horas extras diárias;
superiores à 6" hora diária, 36" semanais e 180" mensais, nos termos do artigo 7°,
inciso XIV da C.F., adotando-se o divisor de 180 horas mensais para a base de
cálculo do valor da hora extra, as quais deverão ser pagas com adicional
convencional, conforme CCT da categoria anexo, devendo a média das horas
extras integrar sua remuneração para todos os efeitos' legais, na forma da
legislação vigente.

A jurisprudência mansa e majoritária do Colendo TST reconhece que os
trabalhadores submetidos a horários variados de trabalho têm direito especial de
seis horas do art. 7°, inciso XIV, da Constituição Federal, e portanto, direito às
horas extras além da sexta diária trabalhada, conforme os seguintes julgados;
HORAS EXTRAS - TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO - REGIME DE TRABALHO:
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JORNADAS DAS 07:00 HORAS As 19:00 HORAS E DAS 19:00 HORAS
As 07:00 HORAS - O sistema de trabalho em analise enquadra-se,
perfeitamente, no regime de turnos ininterruptos de revezamento,
tutelado pelo art. 7°, inciso XIV, da Carta Magna, uma vez que está
presente os requisitos da norma constitucional, quais sejam, existência
de atividade produtiva continua da Reclamada e de turnos abrangendo as
24 horas (vinte e quatro) horas do dia, bem como a aiternãncia de
horários de trabalho do obreiro. Ao se ativar em jornadas das 07:00 horas
às 19:00 horas e das 19:00 horas às 07:00 horas, mesmo com intervalos
entre jornadas de 12 (doze) horas e 24 (vinte e quatro), alternadamente,
o empregado se submete a uma constante variação de seus horários de
trabalho, ora trabalhando de dia, ora trabalhando de noite. Esse regime
de trabalho lhe é extremamente prejudicial, na medida em que prejudica
o convivio social e familiar, impossibilitando, inclusive, que o trabaihador
tenha uma vida planejada, que freqüente cursos de aperfeiçoamento
profissional e pessoal, dentre outras dificuidades. - Recurso de Revista
não Conhecido "( Ac. Unãnime da Subseção I especializada em Dissidios
Individuais do TST, de 12/08/2002, Relator Ministro Vantuil Abdalla, E-RR
536.289/99.0).

PROCESSO: 01353-2004-099-03-00-5 RO
DATA DA PUBLICAÇÃO: 09/04/2005
ÓRGÃO JULGADOR: QUINTA TURMA
JUIZ RELATOR: JUIZ JOSÉ MURILO DE MORAES
JUIZ REVISOR: JUIZ JOSÉ ROBERTO FREIRE PIMENTA
RECORRENTE: VIAÇÃO NACIONAL S.A
RECORRIDO: WALTER SCHUINA

1- HORAS EXTRAS.
REVEZAMENTO.

TURNOS ININTERRUPTOS DE
':.

Sustenta a Reclamada que o labor em turnos ininterruptos se caracie~iiá
quando é praticado em 3 turnos distintos, matutino, vespertino e noturno,
abrangendo o ciclo de 24 horas, com alternãncia sucessivas de horários;
o que não ocorria com o Reclamante, que trabaihava em dois únicos
horários. das 19 h ás 7 h, e das 7 h às 19 h, sendo assegurado intervalo
entre as jornadas de 24 horas.

SEM RAZÃO.
O sistema de turno ininterrupto de revezamento de que trata o art. 7°, XIV,
da CR, caracteriza-se pelo trabalho prestado em turnos, abrangendo ao
longo do mês horários na parte da manhã, tarde e noite. A referida norma
não exige que o empregado trabaihe necessariamente nos três
turnos,mas que haja a alternância deles, abrangendo às 24 horas do dia.
Aliâs, esse o entendimento extraído da Corte Superior, como mostra o
aresto a seguir transcrito: Turnos Ininterruptos de Revezamento.
Configuração. Trabalho matutino e vespertino. O inciso XIV do art. 7° da
CF/88 assegura jornada de seis horas para o que realizar suas atividades
em Turnos Inínterruptos de Rev~zamento, assim caracterizados quandoo
trabalhador se alterna em horários diferentes, laborando nos períodos
diurno e noturno. A referida norma não exige que o empregado trabalhe
necessariamente nos três turnos (manhã, tarde e noite) mas que haja a
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alternância de turnos, ora diurno, ora noturno, o que é suficiente para
caracterizar o gravame para a sua saúde e para a sua vida social e
familiar.

No caso em exame, porém, a jornada do reclamante, era realizada
apenas em horário diurno, ora no matutino, ora o vespertino, não
havendo como se configurar o trabalho em Turnos Ininterruptos de
Revezamento, nos termos do art. 7°, XIV, da Constituição Federal.
Recurso de revista conhecido e desprovido. (TST-RR.623247/2000 - 5'
Turma - reI. Juiz Rider Nogueira de Brito - DJ 8.10.2003).

Na hipótese, não há dúvida de que o trabalho às 24 horas dia,
configurando-se o trabalho em Turnos Ininterruptos de Revezamento, nos
termos do art. 7°, XIV, da CR, considerando como extraordinária as horas
que excederem à 6' diária, acrescidas do respectivo adicional, conforme
previsto na OJ nO.275 da SBDI - I do TST e na Súmula Regional nO.2.
A ocorrência de descanso entre as jornadas não tem o condão de
descaracterizar o Turnos Ininterruptos de Revezamento, pois a
concessão destes constitui-se em garantias asseguradas pela norma
ordinária (art. 66 da CLT), que não conflitam com o disposto
constitucional (ar!. 7°, inciso XIV). Nesse sentido é o disposto no
Enunciado 360 do TST: .'. .
A interrupção do trabalho destinado a repouso e alimentação, dentro de
cada turno, ou o intervalo para repouso semanal, não descaracteriza o
Turnos Ininterruptos de Revezamento com jornada de 06 horas previsto
no atr. 7°, inciso XIV da Constituição Federeal de 1988. .
Desprovejo.

Ensina a professora Alice Monteiro de Barros, em seu livro Curso de Direito
do Trabalho, 3" edição, fls. 659:

Turno ininterrupto de revezamento é o que pressupõe tral;>alho em
horários com sucessivas modificacões, em atividade empro;>sarial
contínua. A redução de jornada, nesse caso, se impõe, porque a
alternância de horário prejudica o metabolismo humano. (Grifo nosso).

o TST vem entendendo como turno ininterrupto o trabalho que se alterna
em horários diferentes, trabalhando o empregado nos períodos diurno e noturno.
Esclarece:

nâo se exigir que o empregado trabalhe necessariamente nos três
turnos, mas que haja alternância de turnos, ora diurno, ora noturno, o
que é suficiente para caracteriza o gravame para a saúde e para a sua
vida social e familiar.

Esse, o entendimento cristalizado na OJ 360 da SOI-1 do Colendo Tribunal
Superior do Trabalho.~

7

ID. 07c3062 - Pág. 7Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: CONSTANCA DAVILA FREITAS
https://pje.trt3.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17052914555494500000014858701
Número do documento: 17052914555494500000014858701



fi ADVOGADA MIRIAN DE AZEVEDO GOMES FRAGA - OAB/MG 61.935
Rua Marechal Floriano - n. 600 - sala 207 - Centro - CEP: 35. 010.140 -Fones: 32764871
88533268-88264172-Edifício Monte Negro - Governador Valadares - Minas Gerais.

Desta forma, em vista do labor em Turnos alternados, o Reclamante, estava
sujeito a jornada diária de seis horas, nos termos do art. 7°, inciso XIV da
Constituição Federal. Apesar de saber que o Reclamante tinha garantido no direito
a uma jornada limitada a seis horas diárias, a Reclamada, descumprindo a
determinação constitucional, sempre exigiu do Reclamante e de todos os seus
empregados que trabalhassem no sistema de Turnos, por no mínimo dez horas de
trabalho por dia.

Faz jus à jornada especial prevista no art. 7°, XIV, da CF/1988 o
trabalhador que exerce suas atividades em sistema de alternãncia de
turnos,ainda que em dois turnos de trabalho, que compreendam, no todo ou
em parte,o horário diurno e noturno, pois submetido à alternãncia de
horário prejudicial à saúde, sendo irrelevante que a atividade da empresa
se desenvolva de forma ininterrupta.

Portanto, tem o Reclamante o direito a receber como horas extras todas as
trabalhadas além da 6" e/ou da 36" sexta semanal e 180" mensal, calculadas
sobre as parcelas salariais, adicional noturno,e outras habitualmente pagas pela
Reclamada, conforme Enunciado nO.264 do Colendo TST., a partir da 8" ser paga
a 100%, o que desde já se requer, por incompensáveis, com seus reflexos em
(domingos e feriados) e, e da soma daqueles com estes, bem como, os reflexos
incidentes sobre reflexos sobre horas extras, DSR, adicional noturno, as verbas de
aviso prévio, 13° salário, férias + 1/3, FGTS + 40%. O que desde já se requer.

Caso V.Exa., assim não entenda que seja deferido a partir da 07:20 horas,
44" semanal, e 220 mensal com seus reflexos em (domingos e feriados) e, e da
soma daqueles com estes, bem como, os reflexos incidentes sobre reflexos sobre
horas extras, DSR, adicional noturno, as verbas de aviso prévio, 13° salário, férias
+ 1/3, FGTS + 40%. O que desde já se requer.

Por conseguinte, é de se considerar inválido o acordo de compensação,
porquê reiteradamente desrespeitado, vez que, acordo individual assinado pelo
reclamante, como pretendido pela reclamada, não pode ser valorado como
autorizativo de compensação de jornada de trabalho, ante a habitualidade da
infração, o que desde já se requer, seja invalidado.

Neste mesmo entendimento assim manifestou o Egrégio TRT da 23 região:

ACORDO INDIVIDUAL DE COMPENSAÇÃO DE JORNADA. BANCO DE
HORAS. Após o advento da lei nO 9.601/98 passou a existir de forma
concomitante os institutos da compensação individual de horas e o instituto do
banco de horas, este último elasteceu para o periodo anual a possibilidade da
compensação de horas extras. Contudo, para que ambos os institutos possam
ser implementados, por se tratarem de normas prejudiciais à saúde e higiene
do trabalhador, deverão .ser obseNados de forma intransigente os requisitos
para sua correta implementação. Destarte, não sendo obseNados os
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requisitos, os institutos transformam-se em artifícios patronais de burla da
legislação. Assim, devem ser reconhecidas, por conseguinte, as horas
prestadas além da oitava diária e quadragésima quarta semanal como extras,
sendo devido o respectivo adicional. (TRT23. RO - 01070.2007.036.23.00-4.
Publicado em: 29/05/08. 1" Turma. Relator: DESEMBARGADOR EDSON
BUENO).

Seja deferido o pagamento de todas as horas extras compensadas
indevidamente com folga normal face à inobservância da regra aposta do art.
59 da CLT, sendo que, estas deverão ser acrescidas dos percentuais
convencionais vigentes às épocas das prestações laborais e seus reflexos, a
anulação e desconsideração do alegado banco de horas, vez que, não foi
estabelecido a forma de seu funcionamento, conforme se depreende da
C.C.T., em anexo, não podendo ser instrumento valorativo para respaldo do
mesmo, sendo inclusive vedado a compensação de horas extras com folga
pela própria convençâo da reclamada, item 3.6.

Destarte, não sendo compensadas, ou, pagas corretamente as horas extras
laboradas habitualmente pelo obreiro, os acordos coletivos não merecem
credibilidade, ante a falta de critério para a compensação das horas, o que deverá
a reclamada ser condenada ao pagamento de todas as horas extras impagas,
com os adicionais previstos nas CCT's anexas, com reflexos em todas as verbas
de caráter salarial, acrescidas do adicional convencional, com os corolários
reflexos sobre (domingos e feriados) e, e da soma daqueles com estes, bem
como, os reflexos incidentes sobre reflexos sobre horas extras, DSR, adicional
noturno, as verbas de aviso prévio, 13° salário, férias + 1/3, FGTS + 40%.

3) HORAS TEMPO DE ANTECEDÊNCIA/PRONTIDÃO

A reclamada nâo anotava na FCTM a antecedência e o tempo de
espera, portanto não pagava as horas que o reclamante se apresentava com
01 :30 hora de antecedência ao horário de escala, bem como não anotou e nem
pagou as horas em que o reclamante ficava nos P.A's, aguardando a chegada
dos veiculos em trânsito em média 02:00 horas em épocas normais e
03:00/04:00horas ou mais, em épocas de pico, por viagem, na garagem da
reclamada, e nos pontos de paradas à disposição, aguardando a chegada do
ônibus de outras linhas( ônibus em trânsito), vindo de outros estados, bem como
não anotava a antecedência de uma hora, bem como não anotava o tempo em
que o motorista ficava com o carro no P.A, nas linhas Federais para
abastecimento, higienização, check- list, conferência de cargas e encomendas,
em média 00:40/00:60 minutos, as quais nâo eram anotadas na PAPELETA DE
CONTROLE EXTERNO, e, por tais motivos a reclamada nunca lhe pagou tais
horas extras, Assim faz jus ao recebimento e . tegralização, das mencionadas
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horas extras. Sendo certo que a jornada de trabalho só é anotada na direção do
veículo.

Destarte, não sendo compensadas, ou, pagas corretamente as horas extras
laboradas habitualmente pelo obreiro, deverá a reclamada ser condenada ao
pagamento de todas as horas extras impagas, com os adicionais previstos nas
CCT's anexas, com reflexos em todas as verbas de caráter salarial" acrescidas do
adicional convencional, com os corolários reflexos sobre (domingos e feriados) e,
e da soma daqueles com estes, bem como, os reflexos incidentes sobre reflexos
sobre horas extras, DSR, adicional noturno, as verbas de aviso prévio, 13° salário,
férias + 1/3, FGTS + 40%. O que desde já se requer.

4) HORAS EXTRAS - INTRAJORNADA

Em descumprimento aos acordos coletivos celebrados com o sindicato, a
reclamada não concedia ao reclamante o intervalo intrajornada previsto no art. 71
da C.L.T, fazendo assim, jus ao recebimento de 01 :00 hora extra por dia, haja
vista, que nos períodos em que deveriam estar usufruindo do aludido intervalo,
permanecia efetuando descarga de bagagens nos pontos de apoio. Assim, quase
não sobrava tempo para realização de refeições que deveriam ser feitas no local
de parada.

O reclamante não usufruía do intervalo previsto no artigo 71 da CLT, pois a
reclamada só concedia ao mesmo o tempo de 00:20 minutos para lanche, e
00:40 minutos para almoço ou jantar

Destarte, deve a reclamada ser compelida ao pagamento de 01 (uma) hora
diária pela falta de concessão do intervalo intrajornada, horas estas, que deverão
sofrer acréscimo de 50% (cinquenta) e 75%, sobre a hora normal, conforme CCT
da respectiva categoria profissional.

Também deve a reclamada ser condenada no pagamento dos reflexos das
sobre as parcelas de caráter salarial, acrescidas do adicional convencional, com
os corolários reflexos sobre (domingos e feriados) e, e da soma daqueles com
estes, bem como, os reflexos incidentes sobre reflexos sobre horas extras, DSR,
adicional noturno, as verbas de aviso prévio, 13° salário, férias + 1/3, FGTS +
40%. O que desde já se requer.

5) HORAS EXTRAS INTERJORNADA

O reclamante não usufruía corretamente do intervalo interjornada previsto
no art. 66 da C.L.T, fazendo assim, jus ao recebimento dos mesmos, com os
devidos acréscimos legais. Destarte, não sendo compensadas, ou, pagas
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corretamente as horas extras laboradas habitualmente pelo obreiro, deverá a
reclamada ser condenada ao pagamento de todas as horas extras impagas, com
os adicionais previstos nas CCT's anexas, com reflexos em todas as verbas de
caráter salarial" acrescidas do adicional convencional, com os corolários reflexos
(domingos e feriados) e, e da soma daqueles com estes, bem como, os reflexos
incidentes sobre reflexos sobre horas extras, OSR, adicional noturno, as verbas de
aviso prévio, 13° salário, férias + 1/3, FGTS + 40%. O que desde já se requer.

6) REFLEXOS DAS HORAS EXTRAS HABITUAIS

Com relação às horas extras supra citadas, deverá a média das mesmas,
integrar à remuneração mensal do obreiro para todos os efeitos legais vigentes,
bem como também serem computados reflexos, sobre as horas extras impagas,
com os adicionais previstos nas CCT's anexas, com reflexos em todas as verbas
de caráter salarial, acrescidas do adicional convencional, com os corolários
reflexos sobre, (domingos e feriados) e, e da soma daqueles com estes, bem
como, os reflexos incidentes sobre reflexos sobre horas extras, OSR, adicional
noturno, as verbas de aviso prévio, 13° salário, férias + 1/3, FGTS + 40%. O que
desde já se requer.

7) DAS HORAS NOTURNAS E ADICIONAL NOTURNO

Laborava em horário noturno, conforme jornada acima declinada, sem,
contudo, receber corretamente o adicional noturno à base de 30% e a hora
noturna reduzida, assim considerado, das 22:00 horas as 05:00 horas, devendo a
mesma ser compelida a efetuar o pagamento das aludidas diferenças em toda a
duração do pacto laboral, inclusive as que sobre as horas excedentes às 05:00
horas da manhã, fazendo prevalecer assim, a regra aposta na Orientação
Jurisprudencial nO. 06 da SOl - I do Colendo TST, bem como aplicar a regra
prevista no art. 73 da CLT, com pagamento inclusive das diferenças pleiteadas,
pagas a menor, devendo ainda, ser a acionada condenada a pagar os reflexos
incidentes sobre as parcelas de caráter salarial (Súmula 264 do TST), as horas
extras laboradas habitualmente pelo obreiro, deverá a reclamada ser condenada
ao pagamento de todas as horas extras impagas, com os adicionais previstos nas
CCT's anexas, com reflexos em todas as verbas de caráter salarial, acrescidas do
adicional convencional com os corolários reflexos sobre, (domingos e feriados) e,
e da soma daqueles com estes, bem como, os reflexos incidentes sobre reflexos
sobre horas extras, OSR, adicional noturno, as verbas de aviso prévio, 13° salário,
férias + 1/3, FGTS + 40%. O que desde já se requer.

8) DOMINGOS E FERIADOS LABORADOS - VALOR DOBRADO

li
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o reclamante laborava habitualmente aos domingos e feriados, sem
receber, contudo, receber as horas extras em valor dobrado. Assim deverá a
reclamada ser condenada a pagar ao reclamante tal verba em valor dobrado, ser
a média das aludias integradas a remuneração para todos os efeitos legais, na
forma da legislação vigente em face de habitualidade de prestação laboral em
regime de sobrejornada.

Destarte, não sendo compensadas, ou, pagas corretamente as horas extras
laboradas habitualmente pelo obreiro, deverá a reclamada ser condenada ao
pagamento de todas as horas extras impagas, com os adicionais previstos nas
CCT's anexas, com reflexos em todas as verbas de caráter salarial, acrescidas do
adicional convencional, com os corolários reflexos sobre RSR's, (domingos e
feriados) e, e da soma daqueles com estes, adicional noturno, as verbas de aviso
prévio, 13° salário, férias + 1/3, FGTS + 40%. O que desde já se requer.

9) FGTS + 40%

A reclamada não efetuou corretamente os depósitos do FGTS na sua conta
vinculada, assim, deve a reclamada ser compelida a comprovar, em juizo, a
regularidade dos referidos depósitos fundiários, bem como, ser posteriormente
condenada no pagamento da multa resilitória de 40% se V. Exa. Reconhecer a
pleiteada reversão da justa causa imposta ao obreiro.

Requer, pois, que se digne Vossa Excelência requisitar da empresa
reclamada os comprovantes dos depósitos fundiários e recibos de
pagamentos deste período, de todo o período laborado, a fim de evidenciar
os meses faltantes, inclusive se necessário para futuro requerimento de
extrato analítico aos Bancos Depositários.

Neste posicionamento pede-se vênia para a transcrição do acórdão

Processo: 00293-2009-059-03-00-9 RO
Data de Publicação: 01/02/2010
Órgão Julgador: Quarta Turma
Juiz Relator: Des. Antonio Álvares da Silva
Juiz Revisor: Des. Luiz Otavio Unhares Renault

RECORRENTE: MARIA SONIA GONÇALVES

RECORRIDA: EMPRESA GONTIJO DE TRANSPORTES LTDA.

2.2.3- DIFERENÇAS DE FGTS (+40%)
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A juntada dos extratos do FGTS, para provar o respectivo recolhimento,
era da reclamada, data vênia. Confira-se a jurisprudência:

301. FGTS. DIFERENÇAS. ONUS DA PROVA. LEI N° 8.036/90, ART.
17 (DJ 11.08.2003). Definido pelo reclamante o perfodo no qual não
houve depósito FGTS, ou houve em valor inferior, alegada pela
reclamada a inexistência de diferença nos recolhimentos FGTS, atrai
para si o ônus da prova, incumbindo-lhe, portanto, apresentar as guias
respectivas, a fim de demonstrar o fato extintivo do direito do autor (art.
818 da CLT c/c art. 333, 11, do CPC).

Logo, acresço à condenação da reclamada o pedido de diferenças de
FGTS (no. 8, f. 13), conforme se apurar.

Pede, pois, a condenação da reclamada nos meses não comprovados dos
depósitos de FGTS, cujos valores deverão ser devidamente atualizados e sobre
este a incidência de multa de 20% e juros de mora de 1% ao mês consoante
artigo 22 da Lei 8.036/90. Postula o pagamento direto.

9.1)- FGTS 13° SALÁRIO

O reclamado não efetuou os depósitos do FGTS do 13° salário integral e
proporcional, na sua conta vinculada, devendo comprovar, em juizo, a
regularidade dos referidos depósitos, de todo o período laborado, sob as penas da
lei, devendo, ainda pagar-lhe a multa de 40%, na forma da legislação vigente.

9.2) FGTS SOBRE FÉRIAS

O reclamado não efetuou os depósitos do FGTS sobre as férias e férias
proporcionais, na sua conta vinculada, devendo comprovar, em juizo, a
regularidade dos referidos depósitos, de todo o periodo laborado, sob as penas da
lei, devendo, ainda pagar-lhe a multa de 40%, na forma da legislação vigente.

9.3) FGTS SOBRE FERIADO E HORAS EXTRAS

O reclamado não efetuou os depósitos do FGTS sobre os feriados e horas extras,
na sua conta vinculada, devendo comprovar, em juizo, a regularidade dos
referidos depósitos, de todo o periodo laborado, sob as penas da lei, devendo,
ainda pagar-lhe a multa de 40%, na forma da legislação vigente.

9.4) DIFERENÇA DAS INTEGRALIZAÇÕES NOS DEPÓSITOS DO FGTS +
MULTA DE 40%
No decorrer do periodo laborado, os depósitos do FGTS foram efetuados na conta
vinculada do reclamante, porém, aquém do devido, pois foram depositados sem
as devidas integralizações das horas extras habituais.
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Assim, pleiteia a diferença das integralizações, acrescidas aos juros de mora de
1% ao mês, e multa de 20%, conforme preceituação dos artigos 15 e 22 da Lei nO
8.036/90.

Deverá ainda, a reclamada ser compelida a pagar uma multa de 40% da diferença
apurada, do que foi pago a menor por ocasião dos depósitos de FGTS, efetuados.

10) DO ADICIONAL DE PERICULOSIDADE E REFLEXOS.

o reclamante, em todo o decorrer do pacto laboral conduzia ônibus para ser
abastecido em bombas existentes nos pontos de apoio, sendo que há
abastecimento nas cidades de Vitória, tanto na ida quanto na vinda na linha de
permanecendo no referido local durante todo o periodo de abastecimento,
conferindo o abastecimento, verificando óleo do motor e da correia, efetuando o
check list, conferindo cargas e encomendas, que estavam no bagageiro; e
estavam sendo, passadas para a sua responsabilidade, efetuando lavação dos
para - brisas, aguardando a higienização dos mesmos, permanecendo em média
00:30100:60 minutos na área de abastecimento, Desta forma, esteve sempre
exposto a agente periculoso (combustiveis inflamáveis e nocivos à sua saúde),
agentes capazes de causar explosões e provocarem danos à integridade fisica do
obreiro, bem como, comprometer-lhe' a saúde, estando exposto a agentes
químicos, vez que, na área de abastecimento há enormes galões de produtos
químicos, utilizados para lavação e higienização dos veículos.

Sendo certo, que há um abastecedor por turno, o que torna impossivel
abastecer todos os ônibus da reclamada ao mesmo tempo, dado o grande número
de veiculos que trafegam no Ponto de Apoio.

o reclamante pega o RT (Relatório de Trânsito), no trafego, leva para a
área de abastecimento, entrega ao frentista, confere o abastecimento, sendo certo
que é sua obrigaçâo, a tela do tanque de combustivel, conferir a litragem
abastecida e a anotada pelo frentista, pois há a média de óleo diesel gasto, e é
Obrigação do motorista conferir o abastecimento, inclusive o nivel de óleo de
abastecimento, após efetua o check list, com conferência de nível de óleo de
água do motor, bater todos os pneus, conferir parte elétrica, faróis, lataria,
higienização do veículo, documentação do carro, após efetuava a conferência das
cargas e encomendas que estão sendo transportadas, e passadas para a sua
responsabilidade, através da relação de despacho, durando todo este
procedimento no mínimo 00:30100:60 minutos, tudo efetuada na área de
abastecimento.

o reclamante conduzia os ônibus da reclamada para a área de
abastecimento em todos os PA'S,.

14 .~:.'1'
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Anotação da condição periculosa na CTPS obreira, para fins
previdenciários, o que desde já se requer, com fornecimento dos salários de
contribuição ao INSS, PPP.

Destarte, em face de habitualidade de exposição ao risco, considerando que
não há como elidir e ou neutralizar os efeitos do agente periculoso, deve a
reclamada ser condenada no pagamento do adicional de periculosidade em todo o
periodo laborado, bem como, os reflexos incidentes sobre reflexos sobre horas
extras, DSR, adicional noturno, as verbas de aviso prévio, 13° salário, férias + 1/3,
FGTS + 40%, referentemente a todo o período laborado pelo reclamante, inclusive
com anotação na CTPS obreira da condição periculosa, sendo o que se requer.

11) ACÚMULO DE FUNÇÃO

Além das atividades de motorista, diariamente, em todo o período laborado, o
reclamante tinha que realizar o serviço de embarque e desembarque de
bagagens, passageiros, cargas e encomendas, despachante, bem como executar
o serviço de manobrista, quando estava de plantão nos P.A da reclamada não
tem manobrista, sendo que o reclamante é que efetuava esta função, quando
estava nestes setores, ocorrendo a dupla função, o que é defeso pela C.C.T.

Devendo ser aplicado ao mesmo uma indenização a ser arbitrada por V.Exa., pelo
exercício de dupla função/desvio de função, devendo ser aplicado ao mesmo, o
disposto no artigo 460 da CLT, o que desde já se requer.

12) SALÁRIO PAGO A MENOR

Conforme se depreende da C.C.T., da categoria, ficou pactuado que, a partir de
01/06/2009, o salário do reclamante deveria ser R$ 1.232,31 (hum mil duzentos e
trinta e dois reais e trinta e um centavos), o que não foi repassado pela reclamada,
em 01/06/2010, o salário do reclamante deveria ser de R$ 1.324,73(hum mil
trezentos e vinte e quatro reais e setenta e três centavos), entretanto, a reclamada
não repassou este aumento, que pode ser claramente visualizado no TRCT
obreiro, onde o mesmo recebeu como salário em 02/2010, o importe de R$
853,00(oitocentos e cinqüenta e três reais), assim sendo, o reclamante, faz jus ao
salário pago a menor desde a data dos reajustes de cada período imprescrito, vez,
que o reajuste salarial, nunca foi repassado na totalidade para o reclamante, o que
desde já se requer, com seus reflexos e integralizações, respeitando, a sua
evolução salarial, nos salários mês a mês, nas verbas de aviso prévio, 13°
salários, férias + 1/3, e FGTS + 40%, inclusive sobre as verbas rescisórias, de
ats, aviso prévio trabalhado, horas extras 55%, férias proporcionais, férias
proporcional adie, férias proporcional 1/3, 13 prop. 1/12, adie. Propore. Reflexo
DSR. Também deve a reclamada ser condenada no pagamento dos reflexos das
horas extras sobre as parcelas de ca['t salarial(Súmula 264 do TST),
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acrescidas do adicional legal, com os corolários reflexos RSR's(domingos e
feriados) e, da soma daqueles com estes, sobre aviso prévio, férias com 1/3, 13°
salários e FGTS +40%, a diferença salarial deverá ser paga na audiência
inaugural, sob pena da aplicação da multa estatuída no artigo 467 da CLT, o que
desde já se requer.

13)TICKET ALIMENTAÇÃO E AJUDA ALIMENTAÇÃO

A reclamada não forneceu ao reclamante o ticket alimentação no valor de
R$ 14,50(quatorze reais e cinqüenta centavos), conforme determina a cláusula 5"
da CCT.,2010/2011, bem como não pagou ao reclamante a ajuda alimentação no
valor de R$ 377,00(trezentos e setenta e sete reais), correspondentes a 26(vinte e
seis) tickets, o que desde já se requer, o pagamento em forma de indenização
substitutiva.

14) MULTA DO ARTIGO 467 DA CLT

Não pagando corretamente as verbas de caráter salarial devidos ao
reclamante, deve a reclamada ser compelida a pagar a multa estatuida no art. 467
consolidado, sendo o que se requer.

15) MULTA CONVENCIONAL

A Reclamada violou cláusulas do Acordo Coletivo, a saber, cláusula 4" -
correção salarial e salários, cláusula 5" - ticket alimentação, cláusula 6" ajuda
alimentação, cláusula 8" - adicional noturno - cláusula 9" - horas extras -
cláusula 17" - cláusula 18" - compensação de hora - incidindo portanto na Multa
da cláusula 36", por infrações cometidas, que deverá ser paga, em favor do
Reclamante, por infração cometida.

Requer, a conferência em audiência dos documentos que precisam de
autenticação - artigo 830 - CLT.

16) HIPOTECA JUDICIÁRIA

Visando a plena eficácia das decisões judiciais, e a proteção do credito do
trabalhador, para assim, garantir o que foi decidido, evitando que o réu desbarate
bens e fraude a condenação, vem esta procuradora requerer a V.Exa. a hipoteca
judiciária sobre os bens da reclamada, pois Conforme está documentado no
Relatório Geral da Justiça do Trabalho, publicado pelo TST, há 1.727.000
processos em execução na Justiça do Trabalho, somando-se os casos novos aos
residuos anteriores. Um volume assustador, pois equivale a praticamente duas
vezes o número de processos novos que e ram anualmente.
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Destes, não obstante o gasto e o esforço despendidos, poucos têm chance
de serem executados.

Na maioria dos casos, a empresa desfez os bens, fechou, faliu, mudou-se
para lugar ignorado. O exeqüente será prejudicado e o serviço público da Justiça,
mais uma vez, terá empreendido um esforço inútil e caro que não produzirá
resultado algum.

E está tão somente nas mãos do juiz, para garantir a eficácia das decisões
judiciais.

Pelo exposto, requer que V.Exa. no uso do poder que lhe fora concedido,
determine a hipoteca judiciária sobre os bens da reclamada, na quantia suficiente
à garantia da execução e oficie o cartório de origem para inscrevê-Ia.

17) INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS

O reclamante, durante todo o seu pacto laboral, foi lesado pela reclamada,
não lhe restando outra forma para exigir os seus direitos oriundos ao pacto laboral
com a reclamada senão a contratação de um advogado para pleitear em seu favor
nesta justiça especializada.

Tendo em vista que, o reclamante não possui formação na área de Direito,
assim, o mesmo ficaria prejudicado quanto ao requerimento dos seus créditos
trabalhistas caso fosse a esta justiça especializada em páreo do Jus Postu/andi,
pois mesmo com a capacidade de postular em causa própria como preconiza os
Arts. 786 e 791 da CLT, cediço de todos, o quão complexo é o processo do
trabalho, tanto em sua fase de conhecimento, instrução, quanto a posteriores a
prolação da sentença e recursos cabiveis a mesma.

Assim, como na Justiça do Trabalho o deferimento de honorários
advocaticios sucumbências, fica restrito à hipótese de o empregado que
encontrar-se assistido pelo seu Sindicato de Classe, entendimento preconizado na
Súmula nO219, I, do Colendo Tribunal Superior do Trabalho, mantido pela Súmula
nO329, ficando mais uma vez lesada a reclamante, pois, para exigir um direito seu,
que poderia ter sido evitado por parte da reclamada durante todo o pacto laboral, a
mesma tenha que pagar a um profissional para o mesmo, tendo em vista que, se a
reclamada não lesa-se os direitos do reclamante, nada disto estaria por ocorrer.

Neste entendimento manifestou o Superior Tribunal de Justiça:

RECURSO ESPECIAL N° 1.027.797. MG (2008/0025078-1)
RELATORA: MINISTRA NANCY ANDRIGHI
RECORRENTE: CONSTRUTEL TECNOLOGIA E SERViÇOS S/A

17

ID. 9d727c4 - Pág. 2Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: CONSTANCA DAVILA FREITAS
https://pje.trt3.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17052914555869000000014858702
Número do documento: 17052914555869000000014858702



ID ADVOGADA MIRIAN DE AZEVEDO GOMES FRAGA - OABIMG 61.935
Rua Marechal Floriano - n. 600 - sala 207 - Centro - CEP: 35. 010.140 -Fones: 32764871
88533268- 88264172-Edifício Monte Negro - Governador Valadares - Minas Gerais.

ADVOGADO: LUIZ GUILHERME TAVARES TORRES E OUTRO(S)
RECORRIDO: PAULO CONÇALVES DE ASSIS
ADVOGADOS: REGINA MÁRCIA VIEGAS PEIXOTO CABRAL GONDIM
[...]
Relatora: MINISTRA NANCY ANDRIGHI

VOTO

I - Da delimitação da controvérsia
Cinge-se a controvérsia a determinar se é cablvel reparação por danos
materiais ao empregado que contrata advogado para o ajuizamento de
reclamação trabalhista.

O Jus postulandi das partes como fundamento para não se conceder
honorários advocatícios nas causas trabalhistas O art. 791 da CLT, ao
estabelecer que "empregados e os empregadores poderão reclamar
pessoalmente perante a Justiça do Trabalho", deixou evidente a
facultatividade da presença do advogado nos processos trabalhistas.

Por ser uma facuidade, a concessão do jus postulandi não pode ser
utilizada como fundamento para penalizar o trabalhador que resolve
contratar um advogado particular.

Nessa linha de idéias, não se pode deixar de afirmar que a referida
norma foi criada com a finalidade de permitir o efetivo acesso ao Poder
Judiciário.

Ocorre que o acesso à justiça, como lembra Marinoni (MARINONI. Luiz
Guilherme. Teoria Geral do Processo. 4" ed. São Pauio: Editora Revista
dos Tribunais, 2010), não se resume à eliminação dos óbices que
impedem o acesso ao Poder Judiciário. O direito de acesso à justiça
compreende, entre outros, O direito daquele que está em juizo poder
influir no convencimento do magistrado, participando adequadamente do
processo.

Nessa dimensão, assume especial relevância a função do advogado no
processo como fator de concretização do acesso à justiça, na medida em
que, utilizando os seus conhecimentos jurídicos, otimiza a participação do
seu cliente no processo de convencimento do magistrado.

Nesse contexto, saiutar são as ponderações de Francisco das Chagas
Lima Filho (LIMA FILHO, Francisco das Chagas. O direito aos honorários
advocatícios no processo do trabalho: exegese dos artigos 389 e 404 do
Código Civil. In: Justiça do trabalho, v.24, n.283, p.41-45, jul., 2007, p.
42):

Desse modo, e embora a norma consolidada visando precipuamente
garantir ao trabalhador e ao empresário, especialmente o pequeno e
micro - empresário o efetivo acesso à justiça através de um processo
informal onde não se exige, ao contrário do processo comum o patrocinio
do advogado como pressuposto de validade da relação processual (art.
36/38 do CPC), não se pode deixar de lembrar, e a experiência diária
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comprova isso, que na grande maioria dos casos submetidos a
julgamento da Justiça do Trabalho a presença e a assistência do
profissional do direito se revela mesmo indispensável, máxime quando
em jogo questões intricadas de fato ou de direito que o trabalhador e o
empregador ou empresário, especialmente aquele, sem a devida
assistência de um profissional competente jamais terá condições de
entender e, como conseqüência, de discutir, o que na prática pode
redundar em injusto prejuizo para a defesa de seu direito, e não raro
terminar violando a garantia fundamental inserta no inciso LV, do art. 5°
do Texto de 1988, qual seja, o direito à ampla defesa.

Assim sendo, analisada a questão sob a ótica do acesso à justiça, deve-
se concluir que o empregado tem o direito de optar por ser representado
em juízo por advogado de sua confiança.

Por fim, cumpre pontuar que o processo não pode importar
prejuizos à parte a quem, ao final, se reconheça ter razão. Assim,
aquele que deixou de pagar verbas trabalhistas tem de restituir ao
empregado o que esse despendeu com os honorários advocatícios
contratuais. Nesse contexto, como bem destaca Chiovenda: A
necessidade de servi-se do processo para obter razão não pode reverter
em dano a quem tem razão, pois, a administração da justiça faltaria ao
seu objeto e a própria seriedade dessa função do Estado estaria
comprometida se o mecanismo organizado para o fim de atuar a lei
tivesse de operar como prejuízo de quem tem razão (Chiovenda apud
Scavone Junior, Luiz Antonio. Do descumprimento das obrigações:
conseqüências à luz do princípio da restituição integral : interpretação
sistemática e teleológica. São Paulo: J. de Oliveira, 2007, p. 173).

É precisamente com base nessa linha de raciocínio que se entende que
aquele que deu causa ao ajuizamento da reclamação trabalhista deverá
arcar com os honorários contratuais, de modo que o vencedor não
suporte o dano sofrido pelo inadimplemento da obrigação trabalhista.

VI- Princípio da reparação integral e os honorários advocatícios
contratuais
O principio da restituição integral se entrelaça como os princípios da
equidade, da justiça e, conseqüentemente, com o princípio da dignidade
da pessoa humana, tendo em vista que, minimizando-se os prejuizos
efetivamente sofridos, evita-se o desequilíbrio econômico gerado pelo
descumprimento da obrigação e protege-se a dignidade daquele que teve
o seu patrimônio lesado por um ato ilícito.

Sobre o tema Luiz Antonio Scavone Júnior pondera (Do descumprimento
das obrigações: conseqüêncías à luz do princípio da restituição integral.
São Paulo: J. de Oliveira, 2007, p. 172-173): Seja como for, o difícil
equilíbrio, exigido pela função social do contrato e pela boa-fé, demanda
a restituição integraí que deve ser extraída da Constituição Federal como
princípio apto a valorar a interpretação das normas atinentes às
conseqüências do descumprimento das obrigações, validando, no
sistema, o vetusto alterum no laedere que, desde Ulpiano, demanda o
respeito às esferas pessoal e a onial alheias.
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A justiça, a par de suas diversas acepções, deve ser entendida e
compreendida como critério de ordenamento da aplicação das normas,
significando, no que pertine à restituição integral, nas palavras de Paulo
Hamilton Sirqueira Junior, " a virtude de dar a cada um o que é seu".

Assim, apesar do silêncio da CLT, se o empregado entende que
necessita contratar um advogado para que possa obter a tutela
jurisdicional pretendida, aqueie que deu causa ao ajuizamento da
reclamação trabalhista por descumprir suas obrigações, deve pagar os
honorários contratuais para restituir integralmente o prejuizo causado.

Ademais, o Código Civil de 2002 determina, de forma expressa, que os
honorários advocatícios integram os valores devidos a título de reparação
por perdas e danos.

Os arts. 389, 395 e 404 do CC/02 estabelecem, respectivamente: Art.
389. Não cumprida a obrigação, responde o devedor por perdas e danos,
mais juros e atualização monetária segundo indices oficiais regularmente
estabelecidos, e honorários de advogado.

Art. 395. Responde o devedor pelos prejuízos a que sua mora der causa,
mais juros, atualização dos valores monetários segundo índices oficiais
regularmente estabelecidos, e honorários de advogado.

Art. 404. As perdas e danos, nas obrigações de pagamento em dinheiro,
serão pagas com atualização monetária segundo índices oficiais
regularmente estabelecidos, abrangendo juros, custas e honorários de
advogado, sem prejuizo da pena convencional.

Os honorários mencionados nos referidos artigos são os honorários
extrajudiciais, pois os sucumbenciais relacionam-se com o processo e
constituem crédito autõnomo do advogado. Assim, como os honorários
contratuais são retirados do patrimônio do lesado, para que haja
reparação integral do dano sofrido o pagamento dos honorários
advocatícios previsto na Lei Civil só pode ser o dos contratuais.

Nesse tocante, é elucidativa a doutrina de Luiz Antonio Scavone Júnior
(Do descumprimento das obrigações: conseqüências à luz do princípio da
restituição integral. São Paulo: J. de Oliveira, 2007, p. 172-173): Sendo
assim, os honorários mencionados pelos arts. 389, 395 e 404 do Código
Civil, ressarcitórios, evidentemente não são aqueles decorrentes do
Estatuto da Advocacia, ou seja, os honorários de sucumbência; de outro
lado, são pagos diretamente pelo credor ao advogado e constituem em
prejuizo (dano emergente) decorrente da mora e do inadimplemento.

Assim os honorários atribuídos a título de sucumbência não se
confundem como os honorários ressarcitórios, convencionais ou
arbitrados.
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Os honorários ressarcitórios, convencionais ou arbitrados, representam
dispêndio do credor e, por essa razão, perdas e danos decorrentes do
inadimplemento das obrigações, notadamente em razão da necessidade
de contratação de advogado para efetivar o direito de receber o objeto da
prestação da relação juridica obrigacional.

Rompe-se, em razão do ordenamento juridico, o entendimento corrente,
porém equivocado, que decorria do direito anterior, segundo o qual
apenas haveria lugar para a condenação do devedor nos honorários de
sucumbência.

Não é crivei, ante o principio da restituição integral, que os honorários
pagos pelo credor sejam por ele suportados sem qualquer ressarcimento
pelo devedor, que a eies deu causa.

Antonio de Pádua Soubhie Nogueira preieciona (Honorários advocalicios
extrajudiciais: breve análise (e harmonização) dos artigos 389, 395 e 404
do novo Código civil e do artigo 20 do Código de processo civil. In:
Revista forense, v.105, nA02, p.597-607, mar.labr., 2009., p. 602): Pela
sistemática do direito material que garante a ampla indenização ,
amparada no conhecido principio da restitutio in integrum , mostra-se
bastante razoável a interpretação no sentido de que os dispositivos do
Código Civil visam, realmente, disciplinar a indenização dos honorários
advocalicios extrajudiciais . O direito material, portanto, vai além das
regras de direito processual, permitindo a recomposição de tudo aquilo
que a parte despendeu para fazer valer seus interesses (em juízo ou fora
dele), inclusive as verbas contratuais comprometidas aos advogados que
atuam em sua representação .
......................................................................................................

Com efeito, na realidade forense os honorários sucumbenciais são
apenas uma parcela , cada vez maís importante, de todo remuneratório
fixado peios serviços jurídicos prestados pelo advogado. Pressupondo-se
que, principioiogicamente , a reparação civil deve ser integrai , e não
parcial, para que o cliente (vítima do ato ilícito) seja efetivamente
ressarcido, de rigor que na conta indenizatória seja computada,
igualmente, a chamada verba extrajudicíal, na hipótese de sua
contratação.

Essa exegese é reforçada pelo fato de a prevlsao processual que
determina o pagamento de honorário sucumbenciais não acarretar
prejuízo à parte lesada, já que a sucumbência é devida pelo vencido.
Não teria sentido lógico o Código Civil garantir o ressarcimento de
honorários de advogado que, pela sistemática do art. 20 do CPC c/c art.
23 do EOAB ( Lei n. 8.906/94), são suportados pelo vencido e não pela
vitima do ato ilícito.

Sublinhe-se, por oportuno, que os referidos dispositivos do Código Civil
podem ser aplicados subsidiariamente no âmbito dos contratos
trabalhistas, nos termos do art. 8°, parágrafo único, da CLT.
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Na mesma linha de entendimento: Os honorários advocatícios no Código
Civil (arts. 389 e 404) tem natureza juridica indenizatória, pois visam á
compensação á parte do montante do crédito que despenderá com o
pagamento de advogado particular. Caso a parte tenha contratado
advogado particular terá que destinar parte do seu crédito ao pagamento
deste e, portanto, não terá o seu díreito reparado integralmente e, desse
modo, se mostra justo e razoável o deferimento dos honorários
advocatícios no Processo do Trabalho com suporte no Código Civil, por
força do permissivo dos arts. 8° e 769, da CLT.
......................................................................................................

Não obstante, pensamos perfeitamente aplicável ao Processo do
Trabalho os honorários advocatícios previstos no Código Civil por
compatível com o princípio de acesso real e efetivo do empregado á
Justiça, bem como restituição integral do crédito trabalhista (Schiavi,
Mauro. Manual de direito processual do trabalho. São Paulo, LTr, 2010, p.
259).

Por fim, para evitar interpretações equivocadas da presente decisão,
cumpre esciarecer que, embora os honorários extrajudiciais componham
os
valores devidos pelas perdas e danos, o valor cobrado pela atuação do
causídico não pode ser abusivo. Sendo o valor dos honorários contratuais
exorbitante, o juiz poderá, analisando as peculiaridades do caso concreto,
arbitrar outro valor, podendo utilizar como parãmetro a tabela de
honorários da OAB.

Corroborando com essa ideia, Antonio de Pádua Soubhíe Nogueira
assevera (Honorários advocatícios extrajudiciais: breve análise (e
harmonização) dos artigos 389, 395 e 404 do novo Código civil e do
artigo 20 do Código de processo civil. In: Revista forense, v.105, nA02,
p.597-607, mar.labr., 2009., p. 606): Não há como temer o excesso na
cobrança dessa verba, na hipótese de comprovado abuso, poderá o juiz
arbitrar o valor que entender devido ( art. 946, CC), valendo-se de auxilio
pericial, na forma do art. 475-A do CPC, ou mesmo da Tabela de
Honorários Advocatícios divulgada pela Ordem dos Advogados do Brasil
da Seccional
correspondente. De igual forma, na desproporção entre o valor dos
honorários de advogado e o próprio montante requerido a título de
prejuizo principal, nada obsta a aplicação analógica do parágrafo único
do art. 944 do Código Civil, que admite redução equitativa da
indenização. Grifos no original.

Tendo em vista que não houve pedido da recorrente quanto ao
reconhecimento da abusividade das verbas honorárias, a referida
questão não será analisada no presente recurso especial, pois, nos
termos do princípio da congruência, a decisão não pode ultrapassar os
limites do pedido.

Forte nessas razões, nego provimento ao recurso especial.
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Não obstante a tudo isto, importante ressaltar que o fato é decorrente da
inobservância da reclamada em cumprir a legislação celetista, e as CCT"s da
categoria da reclamante, no que sito as infrações:

a) Não ter respeitado o intervalo previsto no Art. 66 da CLT;
b) Ter desrespeitado o Ar!. 71 da CLT;
c) Ter infringido o Art. 67 da CLT;
d) Por não ter pago ao reclamante o Adicional de Periculosidade conforme Art.

193 da CLT;
e) Não ter pago corretamente o Adicional Noturno previsto no Art. 73 da CLT;

Ressaltasse que tudo poderia ter sido evitado pela reclamada.

Isto posto, requer que V.Exa. condene a reclamada ao pagamento da
Indenização por Danos Materiais, em decorrência do prejuizo no patrimônio da
reclamante, tendo em vista a contratação de um advogado e por ele pagar um
percentual de 30% (trinta por cento) conforme contrato anexo, sobre o seu crédito
trabalhista que a reclamada sonegou ao reclamante no transcorrer de seu pacto
laboral. O que desde já fica requerida a indenização pelas perdas materiais
causadas pela demandada em face da reclamante.

18) HONORÁRIOS ADVOCATíCIOS E IRRF

Considerando ainda que o art. 133 da CF e a Lei nO8.906/90 (Estatuto da
Advocacia) asseveram a importância e indispensável participação do advogado na
boa aplicação das leis e do direito, requer-se, que ao final da lide, seja a
reclamada condenada no pagamento dos honorários advocatícios á razão de 30%
(trinta por cento) sobre o valor da condenação que for imposta à reclamada.

Por fim, considerando que ao seu tempo e modo a reclamada tivesse
quitado junto ao obreiro todas as parcelas de caráter salarial a que ele faz jus,
certamente, o montante destes valores estariam isentos de tributação na fonte, ao
teor do art. 186, 927 e seguintes do CCB vigente, requer-se, caso haja tributação
na fonte dos valores deferidos ao reclamante, seja a reclamada condenada a
suportar esse onerosidade, pois foi ela quem deu causa a tal incidência, ou
alternativamente, se assim não entender V.Exa., que seja os valores referentes ao
IRRF, sejam pagos em forma de indenização substitutiva ao obreiro, o que desde
já se requer.

Neste mesmo entendimento segue o Brilhante acórdão publicado
recentemente:

TRT/00277 -201 0.141-03-00-0.RO FLS.
MM. VARA DO TRABALHO DE ARAÇUAI
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RECORRENTE(S): 1 - TRANSNORTE - TRANSPORTE E TURISMO
NORTE DE MINAS LTOA.
2 - VALDECY LEANDRO DA SILVA

EMENTA: 1- Os honorários, desde o Direito Romano, é uma retribuição
que se paga ao advogado pelo serviço que presta a seu cliente. Nele se
misturam ingredientes privados, do contrato de mandato, e púbiicos, em
razão do exercício da advocacia diretamente ligada á Administração da
justiça pela Constituição.
2- O CPC de 73, dissipando dúvidas anteriores, estabeleceu justa e
equilibrada regulamentação dos honorários, determinando, no art. 20,
que a sentença condenará o vencido nos honorários advocaticios e nas
despesas que efetuou. Vê-se aqui sua natureza claramente ressarcitória
de prejuízo suposto na condução do processo.
3- A CLT não dispõs sobre honorários advocalicios, determinando
apenas que as custas serão pagas pelo vencido após o trãnsito em
julgado e em caso de recurso.
4- A doutrina e a jurisprudência, com base no art. 791 da CLT, que
permite a empregados e empregadores reclamar pessoalmente perante
a Justiça do Trabalho e acompanhar a reclamação até o final, fixou
entendimento de que o advogado não é essencial ao processo do
trabalho, mesmo depois da Constituição do 88, em razão deste jus
postulandí outorgado ás partes.
5- Mesmo nos casos de assistência judiciária, prevista no art. 14 da Lei
5.584/70, prestada por sindicato, os honorários são pagos ao sindicato
patrocinador da demanda e vencedor na ação.
6- O Código Civil de 2002, no Capítuio I, do Titulo IV (inadimplemento)
das obrigações), art. 389, estabeleceu que o descumprimento da
obrigação importa, além de perdas e danos, nos juros de mora,
atualização monetária e honorários de advogado. No art. 395, deixou
claro que o devedor responde pelos prejuizos que sua mora causar,
acrescida de juros e atualização monetária e, no art. 404, completou que
nas obrigações em dinheiro, as perdas e danos serão pagas com
atualização monetária, custas e honorários advocalicios, sem prejuizo de
pena convencional.
7-Fícou claro que o Código Civil associou os honorários advocalicios,
não apenas á sucumbência processual, mas também á mora e ao
inadimplemento das obrigações, localizando-a nos Direito das
Obrigações e dando-lhe sentido mais amplo, para ressarcimento pleno
das perdas e danos. Por isto, depois do CC de 2002, a parte vencedora
pode receber da parte vencida, não só os honorários sucumbenciais,
como também os honorários obrigacionais, que são complementares e
sucessivos e não opostos.
8- Como a mora e o inadimplemento das obrigações são institutos
inerentes a todos os ramos da Ciência do Direito, incidem eles também
no Direito e no Processo do Trabalho, pois o descumprimento e a mora
trabaihista tem a mesma natureza do descumprimento e da mora do
Direito Civil, diferenciando-se apenas pelo conteúdo e não pela essência.
9- Portanto os honorários advocalicios obrigacionais podem também ser
exigidos em caso de descumprimento e mora da obrigação trabalhista,
ficando livre o reclamante-empregado para contratar advogado a fim de
pleitear os direitos provenientes da di olução do contrato de trabalho,
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em razão da mora e do descumprimento da obrigação trabalhista não
adimplida no momento apropriado. Os honorários serão pagos pelo
vencido, ou seja, pelo empregador. À igual obrigação fica sujeito o
empregado, que poderá requerer a assistência judiciária caso se
encontre nas condições de sua concessão - art. 15 da Lei 5584/70.
10- A presunção estabelecida pela jurisprudência e pela doutrina de que
não há necessidade de advogado porque o empregado pode reclamar
pessoalmente - art. 791 da CLT - não existe mais, porque está superada
pelos fatos e agora pelo Código Civil que previu expressamente a
inclusão de honorários advocaticios na recomposição das perdas e
danos em caso de descumprimento e mora de qualquer obrigação.
11- Embora o jus postulandi deva ser preservado como instituto
democrático e facilitador do acesso ao Judiciário, não é esta a realidade
que hoje vivemos, em que a grande maioria das ações trabalhistas são
propostas por advogados. De resto, a presença obrigatória de advogado
foi exigida, em decisão recente, perante o TST, o que mostra uma
tendência á universalização da representação por advogado na Justiça
do Trabalho.
12- Por se tratar de ius cogens e de agregado natural da sentença
(Pontes de Miranda), os honorários advocaticios obrigacionais dela
constarão necessariamente, independentemente de requerimento ou
vontade das partes. Por isto não precisam estar expressamente
requeridos, pois a lei já os tem como subentendidos na sentença.
13- Se o cidadão comum pode contratar advogado, independentemente
de estar sujeito á lei 1090/50 e ressarcir-se da despesa na forma da lei
civil, com igualou maior razão há de poder também o empregado, cujo
advogado será pago pela parte vencida, preservando-se de prejuízo o
crédito alimentar obtido na demanda.
14- Os honorários advocaticios obrigacionais são uma justa e necessária
recomposição das perdas e danos em razão da mora do crédito
trabalhista, de natureza alimentar e necessário á sobrevivência digna do
trabalhador -art. 1°, 111, da Constituição. A jurisdição do trabalho deve
tomar todas as providências legais e interpretativas para que a mora e o
descumprimento do crédito trabalhista, não pago no momento previsto
pelo legislador, não seja causa de agravamento da situação do
trabalhador dispensado que, correndo o risco do desemprego crônico,
ainda tem seu pequeno patrimônio diminuído por ter que pagar advogado
para recebê-io.
GARANTIA DE EXECUÇÃO - HIPOTECA JUDICIÁRIA - O artigo 466
do CPC determina que "A sentença que condenar o réu no pagamento
de uma prestação, consistente em dinheiro ou coisa, valerá como título
constitutivo de hipoteca judiciária, cuja inscrição será ordenada pelo juiz
na forma prescrita na Lei de Registros Públicos. Parágrafo único: A
condenação produz a hipoteca judiciária:
1 - embora a condenação seja genérica
11 - pendente arresto de bens do devedor
111 - ainda quando o credor possa promover a execução provisória da
sentença.
Portanto, havendo condenação em prestação de dinheiro ou coisa,
automaticamente se constitui o titulo da hipoteca judiciária, que incidirá
sobre os bens do devedor, correspondentes ao valor da condenação,
gerando o direito real de seqüela, até seu pagamento. A hipoteca
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judiciária é de ordem pública, independe de requerimento da parte e visa
garantir o cumprimento das decisões judiciais, impedindo o
desbaratamento dos bens do réu, em prejuizo da futura execução. Ao
Juiz cabe envidar esforços para que as decisões sejam cumpridas, pois,
a realização concreta dos comandos judiciais é uma das principais
tarefas do Estado Democrático de direito, sendo responsabilidade do juiz
de qualquer grau determiná-Ia, em nome do principio da legalidade. Para
o cumprimento da determinação legal, o juiz oficiará os cartórios de
registro de imóveis. Onde se encontrar imóveis registrados em nome da
reclamada, sobre eles deverá incidir, até o valor da execução, a hipoteca
judiciária.
EMENTA: EXECUÇÃO PROVISÓRIA
O artigo 475-0, S 2°, I, com redação dada pela Lei 11.232/95, significou
grande evolução no Direito Processual, porque permitiu a prática de atos
alienatórios e o levantamento de depósito em dinheiro sem caução,
quando se tratar de crédito natureza alimentar ou proveniente de ato
ilicito, até o limite de 60 salários minimos.
Esta medida, que significa grande evolução do processo em geral é
plenamente compatfvel com o Processo do Trabalho, que não pode se
excluir das conquistas da Ciência do Direito, simplesmente por ser
especial.
Por Isso, é plena a compatibilidade do art. 475-0, S 2°, I, com o Processo
do Trabalho, pois facilita e agiliza a execução do crédito trabalhista, de
natureza tipicamente alimentar, fruto do trabalho humano, que a
Constituição da República colocou como fundamento da República e
base da ordem econõmica e social- artigos 1°, IV, 170 e 193.
Ao garantir a tempestividade da prestação jurisdicional em tempo
razoável bem como os meios de efetivar sua rápida tramitação art. 5°,
LXXVIII, a Constituição emitiu preceito que se destina não só ao
legislador, para criar os meios e revolver os obstáculos à duração
razoável dos processos, mas também ao juiz, para concretizar, em
qualquer ramo do processo, dispositivos que favoreçam e possibilitem a
realização do desejo constitucional, que o aplicador da lei não pode
negar nem obstar.

E na conclusão do aludido acórdão a turma assim finalizou.

O Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região, por sua Quarta
Turma, à unanimidade, conheceu do recurso; no mérito, sem
divergência, deu provimento parcial ao recurso da reclamada para excluir
da condenação 20 minutos diários como extras e respectivos reflexos
determinados no item 2.4.4, assim como determinar que sejam
observados os ditames acordados quanto à compensação de horas
extras, conforme acordos coletivos juntados aos autos; unanimemente,
deu provimento parcial ao recurso do reclamante para lhe deferir uma
hora extra/dia, pelo intervalo intrajornada irregularmente concedido, com
os reflexos já determinados em primeiro grau. A egrégia Turma declarou,
ex onicio, a hipoteca judicial sobre os bens da reclamada na quantia
suficiente para garantia executória, com fincas no artigo 466 do CPC, e
facultou ao reclamante-autor a levantar, do depósito que existe nos
autos, quantia até 60 salários minimos, conforme exposto na
fundamentação do voto. Fo' o o valor da condenação para
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R$36.000,00. Custas, pela reclamada, no importe de R$720,00, devendo
ser deduzidas aquelas já pagas a fls.509.
Deferiu, ainda, de ofício, indenizacão decorrente da contratacão de
honorários advocaticios obrigacionais. no percentuai de 20% do valor da
condenacão, ora fixada em R$7.200.00 (valor da condenação já
elevado).

Pelo exposto, requer que seja a reclamada compelida ao pagamento dos
honorários advocatícios em favor do patrono da reclamante, no importe de 30% do
valor da causa, com as devidas atualizações monetárias e juros até a data de
pagamento.

19) DOS OFICIOS

Considerando que no decorrer do pacto laboral a reclamada burlou as
disposições constitucionais, celetárias, relegando direitos ao obreiro, e
concomitantemente sonegando impostos e encargos, requer-se seja, oficiados a
DRT/MTB, INSS, CEF e RECEITA FEDERAL, para que segundo suas
competências, tomem as medidas e sanções cabiveis.

Os cálculos serão ofertados por ocasião da liquidação de sentença.

DOS PEDIDOS

Considerando que é dever da empresa ter em seu poder todos os
documentos atinentes ao contrato de trabalho, requer, na forma do Ar!. 355 e
seguintes do CPC, que ao ser determinada a notificação da reclamada para tomar
ciência dos termos da presente ação, digne-se V. Exa. determinar que a
reclamada traga aos autos os documentos abaixo enumerados, sob pena de
aplicação da pena de confissão, são eles:

f1f Seja determinado por V.Exa., a apresentação dos documentos solicitados
V no intróito desta reclamatória, a saber de letra "A até a letra J", sob pena

de confissão.

~ Para apuração dos salários deverá ser observada média remuneratória
(salário base + adicionais, inclusive horas extras), conforme docs ora
anexos. Diante do principio "restitutio in integrum" previsto nos arts. 949 e

./50dO CC.

V Horas Extras Sobrejornada - a partir da 06:00 diária, 36" semanal, 180 a
mensal, ou, alternativamente, conforme fundamentação, a partir da 07:20
hs diária, 44" semanal e 220" mensal de todo o período laborado,
devidamente acrescidas dos percentuais convencionais vigentes às épocas
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das prestações laborais, não sendo compensadas, ou, pagas corretamente
as horas extras laboradas habitualmente pelo obreiro, os acordos coletivos
não merecem credibilidade, ante a falta de critério para a compensação das
horas, devendo os mesmos serem tornados sem efeitos, nos termos da
fundamentação, com seus reflexos em todas as verbas de caráter salarial,
acrescidas do adicional convencional, com os corolários reflexos sobre
RSR's, (domingos e feriados) e, e da soma daqueles com estes, adicional
noturno, as verbas de aviso prévio, 13° salário, férias + 1/3, FGTS + 40%. O
que desde já se requer, a apurar.

4. ,{eja deferido o pagamento de todas as horas extras compensadas17 ~~evidamente com folga normal face á inobservãncia da regra aposta do
art. 59 da CLT, sendo que, estas deverão ser acrescidas dos percentuais
convencionais vigentes ás épocas das prestações laborais e seus reflexos,
a anulação e desconsideração do alegado banco de horas, vez que, não foi
estabelecido a forma de seu funcionamento, conforme se depreende da
C.C.T., em anexo, não podendo ser instrumento valorativo para respaldo do
mesmo, sendo inclusive vedado a compensação de horas extras com folga
pela própria convenção da reclamada, item 3.6 e por conseqüência os seus
reflexos em todas as verbas de caráter salarial, acrescidas do adicional
convencional, com os corolários reflexos sobre RSR 's, (domingos e
feriados) e, e da soma daqueles com estes, sobre férias com 1/3, 13°
salários e FGTS +40%, o que desde já se requer, a apurar.

(5 /Horas extras de antecedência e de espera/disposição, as quais deverão sercr ~crescidas dos percentuais convencionais vigentes às épocas das
prestações laborais com os corolários reflexos sobre RSR's, (domingos e
feriados) e, e da soma daqueles com estes, sobre férias com 1/3, 13°

/~alários e FGTS +40%, o que desde já se requer, a apurar.

l6- Horas Extras falta de intervalo Intrajornada, de todo o periodo laborado, as
17 quais deverão ser acrescidas dos percentuais convencionais vigentes às

épocas das prestações laborais com os corolários reflexos sobre RSR's,
(domingos e feriados) e, e da soma daqueles com estes, sobre férias com

I //3, 13° salários e FGTS +40%, o que desde já se requer, a apurar.

'vJ ~oras Extras falta de intervalo Interjornada, as quais deverão ser
acrescidas dos percentuais convencionais vigentes às épocas das
prestações laborais com os corolários reflexos sobre RSR's, (domingos e
feriados) e, e da soma daqueles com estes, sobre férias com 1/3, 13°
salários e FGTS +40%, o que desde já se requer, a apurar.
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&~efleXOs das Horas Extras, trabalhadas, nos termos da fundamentação,
com os corolários reflexos sobre RSR"s, (domingos e feriados) e, e da
soma daqueles com estes, sobre férias com 1/3, 13° salários e FGTS
+40%, o que desde já se requer, a apurar.

{9~OraS noturnas e adicional noturno no percentual de 30%, de todo o
1/ período laborado, as quais deverão ser acrescidas dos percentuais

convencionais vigentes às épocas das prestações laborais com os
corolários reflexos sobre RSR's, (domingos e feriados) e, e da soma
daqueles com estes, sobre férias com 1/3, 13° salários e FGTS +40%, o
que desde já se requer, a apurar.

{O/DomingOS e Feriados, laborados em dobro, com reflexos das Horas Extras,
V nas horas de sobrejornada, intrajornada, interjornada, sobre o aviso prévio,
saldo de salário, 13° integrais, 13° proporcionais, nas férias integrais e
proporcionais mais 1/3, RSR's, FGTS + 40%, hora noturna e adicional
noturno, verbas rescisórias, de todo o periodo laborado a apurar.

~TS- todo o periodo laborado, devendo ser comprovado em Juízo os
referidos depósitos, bem como as diferenças das integralizações das horas
extras, de todo o período laborado, Requer-se, seja a reclamada compelida
a efetuar os recolhimentos previdenciários e fundiários sobre a maior
remuneração do obreiro, cujos valores deverão ser apurados mês a mês,
com as devidas integralizações da média de horas extras, ou comprovar a
satisfação integral (mês a mês) dos depósitos de FGTS (inclusive sobre
férias + 1/3 e 13° salário, horas extras, domingos e feriados) em conta
vinculada referente a todo o período laborado, bem como, comprovar
também, o pagamento das diferenças das integralizações das horas extras,
nos termos da fundamentação, sob pena de pagamento de indenização
substitutiva a apurar.

b-~amento do Adicional de Periculosidade e reflexos, nos termos da
funda 'êntação, a apurar.

r
13- notação da condição insalubre ou periculosa na CTPS obreira, para fins
previdenciários, o que desde já se requer, com fornecimento dos salários
d7tfÍbuiÇão ao INSS, PPP.

1:1r'lndenização substitutiva pelo acúmulo de função, nos termos da
fundamentação, a apurar.

~~er aplicação da multa do Art. 467 , nos termos da fundamentação;
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~enização substitutiva do salário pago por fora .e integralização do
mesmo, com os devidos recolhimentos, nos termos da fundamentação, a
apurar;

ú;~enização substitutiva do ticket alimentação e ajuda alimentação, nos
termos da fundamentação a apurar;

~enização por infração cometida a C.C.T., nos termos da
fundamentação, a apurar;

~terminação da Hipoteca Judiciária sobre os bens da reclamada em
quantia suficiente para a garantia do credito da reclamante.

~denização por danos materiais, nos termos da fundamentação, a apurar
em liquidação de sentença.

21- Que seja excluido o imposto de renda, em caso de deferimento de danos
materiais, a reclamante.

h~{equer o pagamento dos honorários advocaticios em favor do patrono daV r~~lamante no percentual de 30% sobre o valor da causa, com juros e
correções monetárias até a data de pagamento.

4bR~, ainda, sejam oficiados os INSS, MTB, CEF E RECEITA
FEDERAL, para aplicação das sanções cabiveis.

~40r ser pobre no sentido legal, não podendo custear o feito sem prejuizo
de seu próprio sustento e de sua familia, notadamente agora que se
encontra desempregado, requer seja-lhe concedido o benefício da justiça
gratuita, na forma da Lei 1.060/50, c.c. as Leis 7.115/83 e 7.510/83, artigo

I Y da Constituição Federal e artigo 790 - inciso" b" da CLT.
fR{. Que a reclamada apresente a forma de funcionamento devidamente

regulamentada do banco de horas, sob pena de anulação e
desconsideração do alegado banco de horas, vez que, não foi estabelecido
a forma de seu funcionamento, conforme se depreende da C.C.T., em
anexo, não podendo ser instrumento valorativo para respaldo do mesmo.

26, ~o haver alegação empresária de má-fé do reclamante, requer este~j~~n:ompensados os valores, comprovadamente, quitados aos mesmos
titulos e em épocas próprias, até o limite da referida quitação, dentro do
mesmo mês.
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6Áede a condenação da reclamada nos pagamentos dos direitos de todo o
pacto laboral, sob a maior média salarial, a apurar;

Requer-se também, digne-se V. Exa determinar a notificação do
Reclamado, no endereço já mencionado, para comparecer a audiência e
apresentar sua defesa, caso queira, sob pena de revelia e confissão quanto à
matéria de fato.

Requer seja designada pericia grafotécnica caso não sejam os documentos
de ponto (FCTM) reconhecidos pelo obreiro, perícia contábil caso seja necessária
e realização de perícia para apurar periculosidade descrita neste intróito, nos
termos da fundamentação.

Pretende provar o alegado, por todos os meios de provas, em direito
admitidas, especialmente pelo depoimento pessoal do representante legal da
reclamada ou seu preposto, sob pena de confissão, oitiva de testemunhas, cujo rol
será ofertado oportunamente, juntada posterior de documentos, pericia e vistorias.

Os cálculos serão ofertados, por ocasião da execução de sentença.

Dá-se a causa o valor de R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais) para efeito
de alçada.

Nestes Termos,
P. Deferimento.

Governador Valadares, 27 de fevereiro de 2012.

FELIPE DE AZEVEDO G. FRAGA
OAB/MG 125.417.
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EXCELENTíSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DA 2° VARA DO
TRABALHODEGOVERNADOR VALADARES(MG).

REF.:PROCESSO N° 0000207 -67.2012.503.0099.

CONTESTANDO a RECLAMAÇÃO TRABALHISTAque lhe move MARIO
ANTÔNIO BROSEGUINI processo suprareferenciado, diz VIAÇÃO
ÁGUIA BRANCA S/A., pessoajurídica de direito privado, inscrita no
CGC/MF sob o n° 27.486.182/0001-09,com sede à margem da
Rodovia BR262, KM 05, Campo Grande, Cariacica (ES),por seu
advogado infra-firmado, devidamente constituído e qualificado no
instrumento de procuração incluso, com escritório no mesmo
endereço da peticionária, local que indica para receber
notificações e intimações de estilo, o que segue e sendo
necessárioprovará:

01 - PRELIMINARMENTE

02 - PRESCRiÇÃO

Pleiteia o autor pretensos direitos decorrentes de seu contrato de
trabalho com a reclamada iniciado em 06 de março de 1995e
rescindidoem 10de março de 2010.

o reclamante ingressoucom a presente reclamação trabalhista no
dia 28de fevereiro de 2012.

o artigo ?C, XXIX,da Constituição Federal assimdefiniu os direitos
dos trabalhadores quanto as ações de créditos resultantes das
relações de trabalho:

Art. 7° São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais,
além de outros que visem à melhoria de sua condição
social:
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XXIX - ação. quanto aos créditos resultantes das
relações de trabalho. com prazo prescricional de 5
(cinco) anos para os trabalhadores urbanos e rurais.
até o limite de 2 (dois) anos após a extinção do
contrato de trabalho.

Da mesma forma o artigo 11da CLT:

Art. J 1.O direito de ação quanto a créditos resultantes
das relações de trabalho prescreve:

I - em cinco anos para o trabalhador urbano. até o
limite de dois anos após a extinção do contrato;

/I - em dois anos. após a extinção do contrato de
trabalho. para o trabalhador rural.

Assimsendo, tendo o reclamante ajuizado a presente reclamatória
somente no dia 28 de março de 2012, encontram-se prescritos
todos e quaisquer direitos porventura devidos ao mesmo até a
data de 28 de fevereiro de 2007, na forma do supra citado
dispositivolegal.

Istoposto, requer a reclamada sejaacolhida a presente preliminar,
para decretar a prescrição sobre as verbas pleiteadas na inicial
anterioresa 28de fevereiro de 2007.

03 - NO MÉRITO:

Não procedem as alegações do reclamante apontadas na inicial,
conforme veremosa seguir.

04 - DA JORNADA DE TRABALHO. HORAS EXTRASNÃO PAGAS -DAS
NORMAS COLETIVAS E INTERVALOS INTERJORNADA E INTRAJORNADA

Não são verdadeiras as informações prestadas na incial sob os
títulos DA JORNADADETRABALHOe HORASEXTRASem que autor
afirma que que nas epócas de pico sua jornada era de dupla
pegada, bate e volta, pegando carros em trânsito em jornadas
alternadas e turnosalternados, em jornada superiora 06(sels)horas,
não gazando de intervalos com sendo turnbo ininterrupto de
revezamento e que o tempo anterior a jornada não era anotado.

Na verdade, ao longo do pacto laboral o reclamante sempre teve
sua jornada de trabalho elaborada em conformidade com as
normascoletivas, especialmente quanto aos intervalosintrajornada
e inte~ornada.
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Conforme verifica-se pelas fichas de viagens anexas, o reclamante
fazia várias linhasinterestaduaise estassempre foram devidamente
anotadas de próprio punho pelo mesmo, seja quando iniciava sua
jornada de trabalho, nos intervalos e final da jornada, bem como
não trabalhava em turno ininterrupto de revezamento em face da
sua própria atividade e conforme jornada estabeledida pelos
acordos coletivos anexos que deixam claro quanto a forma de
jornada.

Para que fique caracterizado o turno ininterrupto de revezamento
o próprio terno já diz, tem que haver revezamento 24 horas,o que
não ocorria com o reclamante, conforme comprovam as fichas de
viagens anexas, poisjamais trabalhou em horário noturno.

Verifica-se,ainda, que o reclamante ficava atambém de plantão,
que é uma jornada fixa.

Quanto aos horários, estes sempre foram devidamente anotados
nasfichas de viagens que seencontram anexadas aos autos, onde
estão descriminados todos horários trabalhados, que eram
anotados de próprio punho pelo reclamante.

Em face disso, requer a reclamada diante da impossibilidade de
lançar na presente peça de defesá todos os horários laborados
pelo reclamante durante o periodo imprescrito, que todos aqueles
lançados nas fichas de viagens anexas pelo próprio reclamante,
sejam parte intergrante desta peça de defesa, como se transcritos
fossem,a fim de fazer prova da verdadeira jornada de trabalho do
autor durante todo periodo imprescrito.

Ao longo de todo o pacto laboral, o reclamante sempre gozou de
intervalos mínimospara refeição e descanso, durante sua jornada
de trabalho e, em todas as ocasiões que laborou em jornada
superior,as mesmas foram devidamente registradas nas fichas de
viagens e remuneradas como horas extras de acordo com o
contrato de trabalho e normascoletivas, conforme comprovam as
fichas financeiras anexas.

Em termos reais, a jornada de trabalho do reclamante sempre
manteve-se em linha com seu contrato de trabalho e normas
coletivas correspondentes a categoria profissional,inclusiveno que
pertine a acréscimo de horas suplementares em compensação
destas, em restrito atendimento às necessidades do serviço (na
condição de serviço concedido de transporte coletivo rodoviário
de passageiros,sujeitoa escalase flutuações de demanda).
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Assim,quando o reclamante trabalhava além da jornada, ele
recebia corretamente as horas extraordinárias, pois estas eram
devidamente registradasnas Fichasde Viagem que se incluem à
presentee as recebia corretamente.
Quanto aos intervalos, sejam eles inte~ornada e intrajornada o
reclamante não ficava a disposição da reclamada durante este
tempo, pois ficava liberado para ir onde bem entendesse, bem
como poderia dormir fora dos alojamentos caso este fosse.seu
desejo,poisjá sabia com antecedência suaescala.

Desse modo, não procede a informação do reclamante que
nunca recebeu horas extras e que sua jornada era de 06(seis)
horas,já que as normas coletivas anexadas e transcritasa seguir
sãoclarasquanto a jornada do reclamante e estejamais trabalhou
em turno ininterrupto de revezamento, conforme verifica-se pelas
fichasde viagensanexadas a presente.

Ainda que assimnão fosse,aSfichas de viagens anexas revelam
que o reclamante tinha os intervalos regulamentares conforme
previstonosacordos coletivosanexados aosautos.

Aliás,as normas coletivas de trabalho anexadas a presente, são
bastante esclarecedorasquanto a forma de apuração da jornada
de trabalho, especialmente que não se pode considerar como
tempo de serviço à disposição do empregador, para efeito de
apuração de carga horária, e consequente remuneração, a
permanência dos empregados, conforme era do reclamante, nos
alojamentos destinados a repouso, bem assimquando estiverem
descansando no interior dos ônibus ou nas dependências das
garagens nos períodos de tempo entre uma viagem e outra,
inclusivenos terminais rodoviários,eis que ficam desobrigados de
qualquer prestação de serviços.

Diante disso,o reclamante não tem direito de reclamar e receber
horas extras, já que efetivamente compensadas, pagas e
integralizadas,também não faz jusàs diferenças que delas seriam
decorrentes.

Requer,ainda, que no cômputo dosdiasefetivamente trabalhados
sejam excluídos os dias em que o reclamante tenha faltado ao
serviço em virtude de atestados médicos, e as horas extras que
foram compensadas e/ou pagas.

p
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Em todas as localidades trabalhadas pelo reclamante, o mesmo
sempre teve a sua a disposição dormitórios e/ou hóteis, para que
pudessedescansar.

Além disso, os intervalos interjornada e intrajornada, estão
devidamente regulamentados pelas normas coletivas em anexo e
abaixo transcritaspara efeito de exemplificação.
O reclamante, em consonãncia com as normas coletivas e
atividade desempenhada, não deixava de usfruir de intervalo
intrajornada previsto no artigo 71da CLT,não fazendo, assim,jusao
recebimento de 01:00hora extra por dia.

Cumpre registrar, ainda, que os intervalos ocorridos durante as
viagens do reclamante eram determinados pelo próprio orgão
concedente das Linhase deveriam ser cumpridos pela reclamada
sob pena de serautuada ter sua concessão cancelada/suspensa.

Dessemodo, os horáriosanotados nas fichas de viagens e o modo
de apuração das horasextras,sempre foram feitos de acordo com
o que ficou determinado pelo contrato de trabalho e normas
coletivas anexadas aos autos, que aSsimestabelecem:

Cláusula 6" - Jornada de Trabalho e das Horas Extras

A jornada normal de trabalho para todos os
empregados, com atividades nas linhas
intermunicipais de passageiros, fica fixada em
44(quarenta e quatro) horas semanais, observando o
disposto nos parágrafos desta Cláusula.

Parágrafo primeiro - A critério da EMPRESApoderá
ser exigida de seusmotoristas, cobradores e fiscais a
presfação de serviços suplementares, podendo a
duração da jornada de trabalho ser acrescida de
até 02(duas) horas por dia, observando-se o
pagamento do adicional de 55% (cinquenta e cinco
por cento) sobre o valor da hora normal trabalhada.

Parágrafo Segundo - Fica faculfado à empresa o
direito de promover a compensação semanal de
horas, em consonância com o disposto no art. 59 e
seus parágrafos da CLT.

Parágrafo Terceiro - Por
transporte coletivo de
considerada essencial

exercer a empresa de
passageiros, atividade
de utilidade pública,
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excepcionalmente, poderá proceder, quanto a
jornada, em conformidade com o dispostono artigo
61da CLT.

Parágrafo Quarto - Para efeito de apuração e
remuneração de carga horária, não será
considerado como tempo a disposição da empresa
empregadora a permanência dos motoristas e
cobradoresnosalojamentosda empresa,destinados
à descanso ou repouso, bem assim quando
estiverem no interior dos veículos ou nas
dependênciasda garagem e/ou pontosde apoio da
empresa,nos períodosde tempo entre uma viagem
e outra, inclusive, em terminais e/ou estações
rodoviárias,ficando tais empregados desobrigados,
nessesperíodos,à prestação de serviços.Duranteo
tempo destinado ao descanso e alimentação, não
poderá ser atribuído ao empregado
responsabilidadepela segurança e integridade dos
veículos.

ParágrafoQuinto- Não serácomputado na duração
da jornada o intervalo de tempo, do decurso da
mesma jornada, entre os períodos de trabalho
contínuo, destinadosa descanso e/ou alimentação
de motoristae cobrador, fora do veículo, nos postos
de parada e/ou apoio.

ParágrafoSexto- A jornada de trabalho poderá ser
executada em duas ou mais etapas, podendo o
intervalo para repousoou alimentação de que trata
o atigo 71da CLT,ser reduzido,conforme PortarianO
42, de 28 de março de 2007, do Ministério do
Trabalho e Emprego, facultando-se, entretanto, á
Empresa,em razão da natureza dos serviços que
presta, ampliar essse intervalo, o qual poderá
exceder de 2(duas) até no máximo de 4(quatro)
horas,em conformidadecom o artigo 71,da CLT.

ParágrafoSétimo- Na hipóteseprevistano parágrafo
anterior,o tempo acrescido não será computado na
duração da jornada de trabalho do motoristae/ou
cobrador, considerando-se tal situação na
correspondenteficha de viagem de preenchimento
obrigatório,com anotação de taishoras.
(.....)
Parágrafo décimo - A empresa empregadora,
considerada a essencialidade dos serviços
prestados e segundo sua conveniências e
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necessidades, poderá modificar, alterar e/ou
alternar os horários de prestação de serviços,
inclusive os noturnos, com variação de linha de.
ônibus e/ou horários destes, valendo tal faculdade,
também para seu pessoal de apoio logístico,
administrativose/ou operacional.

Parágrato Décimo-Primeiro - A empresa, poderá,
face às peculiaridades de suas atividades, a
qualquer tempo, transferir o empregado de uma
linha de ônibus para outra, ou de um local de
trabalho para outro, bem assim, segundo suas
necessidades administrativase/ou operacionais, ser
integrado ao sistemade prestação multifuncional.
(....)
Parágrafo Décimo Quarto: Os horários e tipo de
serviço serãovariáveis dependendo da contratação.
A convocação do motorista será comunicada com
a necessária antecedência, sempre que possível.
mediante afixação no quadro de avisosda empresa
ou comunicação direta e pessoaldo empregado.
(....)
Parágrafo Décimo Sétimo - As folgas semanais não
desfrutadas por força da duração da viagem, serão
concedidas de forma cumulativa quando do
regresso, e, quando possível sua concessão, darão
ensejo ao pagamento de dobras em igual número.

Portanto. as cláusulas acima transcritas
esclarecedores quanto a jornada de trabalho.
improcedência do pedido.

são bastantes
levando. assim.a

Além disso.o Contrato Individualde Trabalhoestabelece que:

3° - Fica acordado entre as partes que, de acordo
com o artigo 59 e seusparágrafos, da CLT,em caso
de necessidade dos serviços, à critério da
empregadora, o empregado terá duração normal
de trabalho acrescida de horas suplementares,
podendo este acréscimo ser compensado em
qualquer dia, e não havendo compensação, a
remuneração da hora suplementar será em
50%(cinquenta por cento) superior a hora normal.
salvo acordo ou convenção coletiva de trabalho.

4° - Convencionam as partes que o intervalo para
repouso e/ou alimentação a que tem direito o
empregado durante a jornada de trabalho, poderá

A GRUPOí1AGUIABRANCA
VIAÇÃO ÁGUIA BRANCA S/A
Rod. BR 262 Km 05 Campo Grande
29.145-901 Cariaclca ES

Tel (27) 2125-1208/2125-1209
Fax (27) 2125-1250

CNPJ274L
Insc Est 080 444 20-2

ID. 417e29a - Pág. 7Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: CONSTANCA DAVILA FREITAS
https://pje.trt3.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17052914560347200000014858704
Número do documento: 17052914560347200000014858704



r...GUIr...BRN4Cr...
se exceder a 2(duas) horas, de acordo com o artigo
71, da CLT.

5° - As partes estabelecem que não será computado
como tempo à disposição da empregadora, para
efeito de apuração de carga horária dos
empregados motoristas e cobradores, e
consequentemente, para fins remuneratórios, o
período entre uma viagem e outra realizadas pelos
mesmos.
6° - Fica acordado entre as partes, que os
dormitórios que a empregadora coloca à disposição
dos seus empregados, inclusive e especialmente os
que exercem a função de motorista ou de cobrador,
têm por finalidade proporcionar facilidade, conforto
e segurança aos que residem distante do local de
trabalho, que por não haver obrigatoriedade de sua
utilização, o tempo que o empregado o utilizar não
será considerado à disposição da empegadora,
para quaisquer efeitos de duração do trabalho e sua
remuneração.
( )
8° O empregado se obriga a acatar todas as normas
internas da empregadora, assim como os atos do
Poder Público concedente e/ou permitente de linhas
de transporte coletivo de passageiros ou de outro
orgão competente, considerando tais normas e atos
como parte integrante deste instrumento. As
infrações pelo descumprimento desta cláusula será
de responsabilidade do empregado, aplicando-se-
lhe os termos da condição anterior,
independentemente das sanções legais decorrentes.

9° - Tendo em vista a natureza dos serviços prestados
por empregado, exigindo sua execução fora do
estabelecimento da empregadora, é de
responsabilidade do empregado o porte e
anotações da ficha de horário de trabalho.

Portanto, os itens acima transcritos e constantes no contrato de
trabalho e normas coletivas em anexo, são bastantes
esclarecedores quanto a carga horária laborada pelo reclamante,
levando assim, a improcedência do pedido, especialmente que
sua jornada de trabalho deva ser considerada como de 06(seis)
horas e de turno ininterrupto de revezamento.

Ainda assim, a jurisprudência de nossos tribunais tem revelado de
modo pacífico que não se configura como tempo à disposição do
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empregador o período em que o empregado permanece nas
garagens até seu retorno à cidade ou ocupando seu dormitório,
oferecido para o necessário descanso inte~ornadas, como
demonstrado de modo ilustrativopelas decisõesadiante citadas:

87003213- COBRADOR- LINHA INTERMUNICIPAL-
INTERVALOINTERJORNADA- O tempo que o
empregado (motorista/cobrador) permanece
descansando em alojamento não deve ser
considerado como à disposição do empregador
nem gerar direito à jornada suplementar. (TRT12aR.-
RO-V 10906/99 - (02928 /2001) - la T. - Rela Juíza
SandraMárcia Wambier - J.26.03.2001).

20046726 JCLT.456JCLT.456.PUN- COBRADORDE
ÔNIBUS ACÚMULO DE FUNÇÕES NÃO-
CARACTERIZADO A execução de tarefas
relacionadas ao aUXIlio dos passageiros na
acomodação de volumes maiores nos
compartimentos de bagagem do ônibus, assim
como a entrega das encomendas e das malas
postais no respectivo setor da estação rodoviária,
mostra-se compatível com a qualificação
profissional, atributos físicos e intelectuais daquele
trabalhador (parágrafo único do artigo 456 da CLT).
SUSPENSÃOE ADVERTÊNCIAHipótese em que as
penalidades suspensões e advertências
aplicadas ao empregado encontram suporte no
poder de direção e no poder disciplinar do
empregador, não tendo sido demonstrada qualquer
abusividade na sua aplicação. (TRT4a R. - RO
00534.661/98-0 - 6a T. - Rela Juíza Vania Cunha
Mattos- J.30.11.2000).

40000560- COBRADORDE ÔNIBUS- HORÁRIODE
TRABALHO- Cobrador de ônibus. Não é de se
computar como horário de trabalho os intervalos
entre as viagens, quando destinados a descanso ou
alimentação do cobrador ou motorista, conforme
disposição constante em norma convencional.
Recursoparcialmente provido. (TRT6a R.- RO7388/95
- 2a T. - ReI. Juiz Mardônio Quintas - DOEPE
23.03.1996)

•• As horas de permanência do motorista no
alomento da empresa não são consideradas
suplementares, já que tem por escopo a
recuperação do seu desgaste físico e mental.
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(TRT/MG,RO 6.882/92, Pedro Lopes Martins, em Nova
Jurisprudência em Direito do Trabalho, Valentim
Carrion. ed. 1994, pág. 289)."

•• MOTORISTA PROFISSIONAL TEMPO DE
PERMANÊNCIAEM ALOJAMENTODA EMPRESA- ART.
4° DA CLT - O tempo em que o motorista de
transporte coletivo permanece nos alojamentos da
empresa, para descanso, entre as viagens que
realiza, não devem ser computados como horas
suplementares, porque o repouso do empregado
deve ser assegurado no interesse e na segurança
dos usuários".( TST- ERR4.201/83 - AC. da SOl809/91
- 9° R. Rei. Min. Hylo Gurgel - OJU 27.09.91. págs.
13.395/6).

MOTORISTADE TRANSPORTESCOLETIVOS - HORAS
EXTRAS. O tempo de descanso ou pernoite dos
motoristas de transportes coletivos em alojamentos
da empresa não se traduz como tempo a
disposição, não sendo devidas, por conseguinte, tais
horas, como extraordinárias, porque ao lado do
aspecto social benéfico, não só par o empregado,
como para os usuários, há de se ressaltar tratar-se de
obrigação inerente ao próprio contrato de trabalho a
permanência fora da sede do domicílio ou
residência, o que conduz à conclusão de que tais
intervalos foram considerados quando da
contratação" (TST - Ac. da SOl 2.451/89 - ERR
5.418/87.7 - Rei. Min. Aurélio M. de Oliveira - j.
29.08.89 - OJU 05.10.90).

Se a jornada efetivamente cumprida se coaduna
com a norma coletiva e esta com as folhas de ponto
reconhecidas pelo empregado como verdadeiras,
não há que se falar em horas estras ou descanso
trabalhado, improvados os descontos, não há o que
se falar em reeembolso. Ac: (Unânime) TRT1° Reg. 8°
T (RO 18128/91), Rei. Juiz Leny de Sá Peixoto Pereira,
OO/RJ23/05/94, p. 188."

INTERVALOENTREDUASVIAGENS - HORASEXTRAS.A
peculiaridade da situação dos empregados em
empresas de transportes intermunicipais de ser ser
levada em conta quando se trata de intervalos,
como é evidente, tendo sido resolvida de forma
satisfatória pelos parceiros sociais. cabe ao
judiciário dar o seu beneplácito à moam coletiva,
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~GUI~BRMC~
que vem sendo repetida desde 1990,pois representa
a vontade da categoria. pacto legalmente firmado
deve ser respeitado. Recurso a que se nega.
provimento.(RO 01569/95 - Ac. 6110/95 - ReI. Juíza
Maria Francisca dos Santos Lacerda - Revisor:Juiz
Gerson Fernando Siylveira Novaes, publicado no
DiárioOficiai do TRT,de 06/11/95).

o Tribunal Superior do Trabalho, convocado para
apreciar questão semelhante, decidiu que o tempo
de descanso, o horário de escala e o tempo de
permanência do empregado no alojamento da
reclamada. devem ser consideradas como horas de
descanso e não como de prontidão (Acordão nO
2.58/89 - ReI.Mln. Almir Pazzlanoto Pinto. Proc. EE-
AJ • RR6.379/85.8)

Em recente decisão proferida nos autos de uma reclamação
trabalhista proferida contra a reclamada, o Tribunal Superior do
Trabalho proferiu a seguinte decisão:

"Publicado na página 588 - PROCESSO:RR-
459.748/1998.3 - TRT DA 17° REGIÃO - (AC.
SECRETARIADA 1° TURMA)• R E L ATO R A : JUíZA
CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING
RECORRENTE(S): VIAÇÃO ÁGUIA BRANCA S.A. -
ADVOGADO : DR. MARCELO ACIR QUEIROZ -
RECORRIDO(S): CHAGNARODELIMA- ADVOGADO:
DR. JOSE DE TARSO GRASSI
DECISÃO:Unanimemente,conhecer do Recurso de
Revista por divergência Jurisprudencial, dando-lhe
provimento para determinar que, na apuração das
horas extras, seja excluído o período do intervalo
entre duas viagens, nos termos da fundamentação.
EMENTA: RECURSODE REVISTA.MOTORISTADE
TRANSPORTECOLETIVO. CARACTERIZAÇÃO DO
PERíODODO INTERVALOENTREDUAS VIAGENS.
IMPOSSIBILIDADEDE INCLUSÃO COMO HORAS
EXTRAS.PROVIMENTO.Na apreciação da matéria
relativa à caracterização ou não como sendo tempo
à disposição do empregador o Infervalo em que o
motorista de transporte coletivo chega ao local de
destino e faz o retorno daquela viagem, ensejando,
desta maneira, o pagamento de horas extras,
devese notar que não havia qualquer exigência de
que o empregado, naquele período em que
permanecia esperando o retorno das viagens,
ficasse à espera de ordens diretas do seu
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empregador. Isso porque não lhe era exigido
aguardar o início da nova jornada de trabalho nas
dependências da empresa ou em sua garagem ..
Assim,o entendimento que se extrai desta situação é
a de que o empregado poderia disporde seu tempo
da maneira que bem entendesse, enquanto
aguardava o seu retorno de viagem. Mais. Este
intervaloé necessariamente destinado a promover o
seu descanso, garantindo-lhe a sua segurança e a
dos passageirosem seu trajeto de volta. Assim,não
se revela plausível a caracterização de tal intervalo
como tempo à disposição do empregador, nos
termos do disposto no art. 4° do estatuto legal
consolidado. Revistaconhecida e provida."

Verifica-se pelas normas coletivas, jurisprudência e legislação em
vigor, que não procedem os pedidos de reconhecimento de
jornada de 06:00 horas por não se tratar de turno ininterrupto de
revezamento, bem como pagamento de hora extra durante os
intervalos inte~ornada e intrajornada por não ficar a disposição da
reclamada, e por consequência na condenação em hora extra.

Portanto, os itens acima transcritos, especialmente os acordos
coletivos, são bastantes esclarecedores quanto a carga horária
laborada pelo reclamante, levando assim, a improcedência do
pedido.

05 . QUANTOASHORASDEANTECEDÊNCIA/PRONTIDÃO

Não procedem as indicações do reclamante quando diz que não
anotava da ficha de viagem a antecedência e o tempo de
espera que era de 1:30 e que não era anotado o tempo que
ficava nos P.A aguardando a chegad dos ônibus, quando ficva
aparado para abastecimento, fazendo testes do bafômetro e
outros, sendo que este tempo não era pago.

o reclamante já sabia antecipadamente, qual era sua escala de
trabalho, pois esta era elaborada mensalmente, devendo, assim,
programar-se de acordo com os horários das viagens que já eram
de seu conhecimento.

Emverdade, a reclamada estabelecia o tempo de chegada para
inciar a viagem de acordo com o local de início da jornada que
poderia variar de 20(vinte) e a 40(quarenta) minutos antes do
horário de saída do véiculo e estes tempos eram registrado nas
fichas de viagens, conforme anexado aos autos.
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Assim,citando como exemplo o controle de jornada de trabalho
de 26/01/2009,podemos observar que a jornada de trabalho na
garagem de Campo Grande(ES)foi anotado o horáriode inicioda .
jornada as 16h35mine a saída da rodoviária às 17h15min,ou seja
40(quarenta) minutos, bem como ao final. onde chegou na
rodoviária de Governador Valadares(MG)às00:20min,que o era o
fimda jornada, mais20(vinte)minutos,

Emoutro controle de jornada, do dia 08/10/2009,verifica-seque já
foi anotado tempo de 01(uma) hora, pois está registrado que o
reclamante iniciousuajornada às 17:00horase saiuda rodoviária às
18:00horas,com destino a Teixeirade Freitas(BA),onde chegou na
rodoviária àsO1hlOmine encerrou a jornada a 01h40mim.

Portanto,ao contrário do que alega o reclamante, verifica-sepelas
fichas de controle da jornada de trabalho que o mesmoanotava
exatamente tempo que chegava para trabalhar na garagem e
não somente quando o carro saia da Rodoviária, que era
justamente para ele prepapar sua viagem, fazer o teste o o
bafômetro, vigília e pegar sua pasta, tempo este que não levava
nem 05(cinco)minutos.

Em face disso, não procede a informação do reclamante que
deveria chegar com antecedência de 01(uma) hora e 30 bem
como este tempo não era registrado em sua ficha de viagem,
assimcomo ficava a disposiçãoaguardando o retorno da linha no
pontos de parada, já que os controles de jornada retratam a fiel
jornada de trabalho do reclamante.

Assim,pode-se obeservar pelas fichas de contrato de jornada de
trabalho anexas a presente e nos exemplos acima para efeito
explicativo, que o tempo de chegada para iniciarsua jornada de
trabalho bem como ao final eram devidamente anotados nos
campos inícioda jornada e fim da jornada, bem como aqueles da
rodoviária, além de constar os intervalos entre uma jornada a
outra, nada deixando de ser anotado conforme afirmado pelo
autor na inicial.

am, o tempo de IniCIOda jornada e saída rodoviária que o
reclamante chegava para iníciar a jornada, que é devidamente
anotadona ficha de viagem, ao contrário do afirmado pelo autor.

Portanto, a transcrição dos horáriosacima no escaners para fins
explicativos, comprovam que os mesmos eram devidamente
anotados pelo próprio reclamante, comprovando, dessaforma, ao
contrário do afirmado, que o tempo de chegada era
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devidamente anotado na ficha de viagem, não, existindo, assim,
qualquer tempo anterior não registrado, conforme afirmado na
incia!.

Os tribunais tem decidido que o período de até dez minutos
anteriores ou posteriores à jornada normal de trabalho não são
considerados como horário extraordinário, afastando de vez a
pretensão do autor, conforme abaixo transcrito:

"Horas extras. Dez minutos. Não são considerados
como horas extras os perídos até dez minutos
anteriores ouposleriores à jornada normal de
trabalho. Ac. TRT12° Reg. 2° T (RO 204/93), Rei. Juiz
Godoy Ilha, DJ/SC22.09.94,p. 52". (IN DICIONÁRIO
DE DECISÕESTRABALHISTAS'• B. Calheiros Bonfim,
Silvério dos Santos,Cristina Kaway Stamato, Ediçoes
Trabalhistas• 25°Edição. pág. 406).
"Horas extras. Frações inferiores a dez minutos. É
considerado razoável a existência de um período
residual de até 10(dez) minutos, antes e após cada
jornada de trabalho, necessários para que o
trabalhador marquem seus cartões de ponto sem
gerar direitos e obrigações às partes." (Acordão, por
maioria de votos, da 2°Turmado TRTda 12°Região •
ROV1705/93 • Rei. Juiz Umberto Grillo • DJ SC de
13.03.95),pág. 133).

Súmula366do TST:

N° 366 • CARTÃO DE PONTO. REGISTRO.HORAS
EXTRAS.MINUTOSQUE ANTECEDEME SUCEDEMA
JORNADA DE TRABALHO.Não serão descontadas
nem computadas como jornada extraordinária as
variações de horário do registro de ponto não
excedentes de cinco minutos, observado o limite
máximo de dez minutosdiários. Seultrapassado esse
limite, será considerada como extra a totalidade do
tempo que exceder a jomada normal.

Deverá ser observado e aplicado, ainda, a determinação contida
no artigo 58,parágrafos l° e 2°, da CLT,que textualmente diz:

Art. 58. A duração normal do trabalho, para os
empregados em qualquer atividade privada, não
excederá de oito horas diárias, desde que não seja
fixado expressamente outro limite.
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~ 10 Não serão descontadas nem computadas como
jornada extraordinária as variações de horário no .
registro de ponto não excedentes de cinco minutos,
observado o limite máximo de dez minutosdiários.

Por fim, apenas para efeito de argumentação e na hipótese
improvável de deferimento do pedido, deverá ser observada as
pecualiaridas de cada jornada. os dias efetivamente iniciados em
cada garagem. desconto do tempo anotado nas fichas entre a
saida da garagem e saída da rodoviária e o tempo de 10minutos
autorizadospelo parágrafo lOdo artigo 58.

06 - HORÁRIO ANTERIOR - INTEGRAÇÃO A JORNADA DE TRABALHO
PARA FINS DE APURAÇÃO DAS HORAS EXTRAS

Apenas para efeito de argumentação e na hipótese improvável
de ser deferido o pleito do reclamante de chegada anterior sem
registro.estesdeverão, incialmente. serem adicionados a jornada
de trabalho e não considerados. computados em separados e
diretoscomo horasextras.

Ou seja. havendo condenação nessesentido, deve-se adicionar o
tempo deferido pela sentença a jornada normal do reclamante
lançada nas fichas de viagens, apurando. a partir daí, a jornada
de trabalho com base na normas coletivas e. aquela que
execeder o limite estabelecido, lançar como hora extra.

Apresentaremos.a seguir.uma simulação como exemplo:

A simulação é que no dia 02/06/2009a 07/06/2009.o reclamante
tenha laborado numa jornada diária de 6:00horasdurante 06(seis)
dias. o que daria. ao final. uma jornada semanal de 36 horas tudo
devidamente registrado nasfichasde viagens.

Pelo exemplo acima, o reclamante não laborou em horário
extraordinário naquela semana, considerando a jornada de
44(quarenta e quatro) horassemanais.

Na hipótese improvável de serdeferido o pedido de 01(uma) hora
pleiteados na inicial e considerando os mesmos 06(seis)dias da
semana acima citado como exemplo. teriámos.06(seis)dias vezes
01(uma) hora. um total de 06(seis)horas a mais na jornada do
reclamante.

Portanto. incluindo as 06(seis) horas que não foram apuradas
naquela oportunidade as 36(trinta)e seishorasapuradas'nasfichas
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de viagens acima simuladas,teriamos 42(quarenta e duas) horas
semanais, o que também não extrapolaria a jornada normal de
trabalho e consequentemente, não haveria hora extra, uma vez.
que não ultrapassou a jornada de 44(quarenta e quatro) horas
semanais.

No entanto, caso seja considerada como hora extra direta, sem
lançar na jornada no reclarnante para depois apurar se houve
excessoou não, teriárnos06(duas)horasextras,sernque houvesse
extrapolado a jornada do reclarnante.

Haveria,dessaforma, condenação em excessode hora extra não
laborada após 44(quarenta e quatro) horas.

07 - REFLEXOS DA HORAS EXTRAS HABITUAIS

Ao longo do pacto laboral, quando o reclarnante laborava em
horário extraordinário estes foram apurados e pagos, bem como
seus reflexos, conforme previsto por lei, não havendo, assim,
porque se falar em integração das mesmasa remuneração mensal
do reclamante, poisestariahavendo pagamento ern dobro.

Emface disso,por terem sido pagas bem como seusreflexos,não
há porque se falar em reflexosdas horas extras conforme súmula
264 do TST,acrescidos do adicional legal, com reflexos sobre
RSR(dorningose feriados)que somados incidam sobre aviso prévio,
fériascom 1/3, 13°salárioe FGTS+ 40%,conforrne provam as folhas
de pagamento anexadas a presente.

08 - DAS HORAS NOTURNAS E ADICIONAL NOTURNO

Conforme fichas de viagens anexas, o reclamante quando
laborava em horário noturno e fazia hora extra noturna ele
anotava e recebia normalrnente, assimcomo aquelas excedentes
a 05:00 horas da manhã conforme poderá ser comprovado
através da fichas de viagens e folhas de pagamento anexadas a
presente.

Portanto, improcede o pedido de pagamento de diferença e
reflexossobre o RSR,aviso prévio, fériascom 1/3, saláriose FGTS+
40%.

09 - DOS FERIADOS E DOMINGOS TRABALHADOS - VALOR DOBRADO

Não procede o pedido de pagamento em dobro de todos os
feriados trabalhados, pois,quando trabaihados e devidos, sempre
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foram devidamente pagos ao longo do pacto laboral ou
compensados, conforme poderá ser observado nas fichas
financeiras.

o reclamante, em face das característicasdo serviço prestados
pela reclamada, onde os trabalho e contíunuo de segunda a
segunda, bem como feriados, logicamente que trabalhou em
alguns feriados ao longo do pacto laboral. mas, quando isso
ocorria, era concedido uma folga ou quando assimnão ocorresse
era feito o pagamento.

o repouso semanal remunerado está devidamente
regulamentado pelas normascoletivas, citando, como exemplo, a
cláusula12°,abaixo transcrita:

••Cláusula 12° - Repouso Semanal Remunerado. Face
as caracteristícas dos serviços prestados pela
empresa, obrigam-se os empregados a cumprirem
as escalas de serviço por ela elaborada, no que
concerne aos motoristas, cobradores, bilheteiros,
despachantes, fiscais e pessoal de oficinas e
demais, inclusive aos domingos e teriados,
assegurando-se, entretanto, um repouso de 24(vinte
e quatro} horas consecutivas. Se o trabalho o
trabalho se desenvolver em dias de feriado sem que
seja dado putro descanso, a remuneração do
empregado será, nesse dia paga em dobro.

Portanto, quando o reclamante trabalhou aos domingos ou
feriados,sempre lhe era concedido um descansoem outro dia da
semana, conforme comprovado pelas fichas de viagens em
anexo.

10 - FGTS + 40% E FGTS SOBRE 13° SALÁRIO, FÉRIAS, FERIADOS,
HORAS EXTRAS, DIFERENÇA DAS INTEGRALIZAÇÕES NOS DEPÓSITOS
DO FGTS+ MULTA DE 40%

A reclamada ao longo do pacto laboral sempre efetuou
corretamente os depósitos do FGTSna conta do reclamante em
todos o meses,conforme poderá ser observado nos recibos de
pagamento anexos sob o código 531 e título FGTSNormal
depósito.

Além dos depósitos normais,estes também foram consideradose
depositadossobreo 13°salário,férias,fériasproporcionais,feriados,
hora extra, além de terem sido integralizados as horas extras
quando pagas.
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Quanto ao pagamento de multa resilitóriade 40% em caso de
reversãoda justa causa, também não procede, poiso reclamante.
não foi demitido por justa causa, mas simsemjusta causa, quando
recebeu os40%do FGTS,no valor de R$8.816,48(oitomil oitocentos
e desseseisreaise quarenta e oito centavos), através do termo de
rescisãode contrato de trabalho anexo a presente defesa.

Portanto, tendo a reclamada comprovado através dos recibos de
pagamentos e termo de rescisãode contrato anexos,que efetuou
corretamente os depósitosdo FGTS,bem como a multa de 40%do
FGTS,sobre 13° salário, férias, férias proporcionais, hora extra e
integralização nas horas extras, não procedem os pedido de
pagamento neste sentido, bem como apresentação dos
comprovantes dos depósitos do FGTSe recibos de pagamentos,
bem como multa de 40%e jurosde mora de 1%ao mês,

11 - QUANTO AO ACÚMULO DE FUNÇÃO

o reclamante, desde seu ingressonos quadros da reclamante até
sua demissão, sempre trabalhou como motorista, cujo salário,
sempre foi superiorao de manobrista.

o reclamante, conforme informou na peça de ingressoe fichas de
viagensanexas, sempre trabalhou como motoristainterestadual.

Quanto a função de manobrista, este jamais executou, pois
trabalhava como motorista e caso tenha executado alguma
manobra quando estava de palntão, nada que fugisse a sua
função de motorista.

Cumpre registrar. que a função do motorista, na reclamada,
conforme era também o caso do reclamante, não era somente
dirigiro ônibus,mas também auxiliarno embarque e desembarque,
acondicionar das bagagens e outras tarefas relacionadas ao seu
cargo, funções, estas, que, o autor tinha coonhecimento desde
quando ingressounosquadros da ré.

Entretanto, caso isso tenha ocorrido, foram raras as vezes e
somente por alguma necessidade imperiosade serviço.

Assim,o reclamante, durante todo tempo que trabalhou para a
reclamada, jamais acumulou a função de motorista,manobrista ou
despachante de pista.
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Mesmoassim.na hipótese improvável de serreconhecido o pedido
do autor. o salário do manobrista e depachante de pista sempre
foi inferior ao do mortorista e. por este motivo. não chegaria ao .
ponto de causar-lhe prejuízosem detrimento do art. 460da CLT.

Assim.não não há porque se falar em acúmulo de função e
acréscimo ao salário do reclamante de motorista o salário de
manobrista. podendo. sim. aplicar o maior salário. que no da
presenteação e o de motoristajá percebido pelo reclamante.

Quanto ao acúmulo de função. a jurisprudência tem assim
decidido:

"17113465 - MOTORISTADEMICROÔNIBUS. ACÚMULO
DE FUNÇÔES DE COBRADOR. POSSIBILIDADE.Não
existindo norma legal ou contratual, não se sustenta
o pedido de diferenças salariais por acúmulo de
funções. pela simples circunstância de o motorista
de microônibus realizar, paralelamente às suas
funções, a cobrança de passagens. A teor do art.
456, parágrafo único da CLT,a legislação trabalhista
não exige que a empresa desembolse um salário
específico para remunerar cada uma das tarefas
desempenhadas pelo empregado quando estas são
compatíveis com a função de motorista, como
ocorre inclusive em outros países. (TRT03° R.; RO
1551/2008-027-03-00.9; Segunda Turma; Rei. Des. Luiz
Ronan Neves Koury; DJEMG 11/11/2009) CLT,art. 456.

DIFERENÇAS SALARIAIS. ACÚMULO DE FUNÇÃO.
MOTORISTA.INCIDÊNCIA DA SÚMULAN.o 126 DO TST.
Não há de se falar em violação do art. 468 da CLT,
ante a situação fática delineada, pois o Reclamante
apenas executava pequenos serviços, além da
função de motorista. A rediscussão da matéria é
defesa nesta Corte Superior, nos termos da Súmula
n.O 126/TST. Agravo de Instrumento a que se nega
provimento.

22491214 - RECURSOORDINÁRIO INTERPOSTOPELO
RECLAMANTE. PLUS SALARIAL POR ACÚMULO DE
FUNÇÔESEXTRACONTRATUAIS.Hipótese em que não
há que se falar em plus salarial por acúmulo de
funções ou em desvio funcional, tampouco em
alteração contratual prejudicial ao autor, já que a
tarefa de cobrador sempre foi inerente à função de
motorista do ônibus executivo. Recurso desprovido.
(TRT04° R.; RO00057-2009-241-04-00-5; Quinta Turma;
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RelODesO Berenice MessiasCorrêa; Julg. 03/12/2009;
DEJTRS16/12/2009;Pág.82).

35018561• ACÚMULODEATRIBUiÇÕESDENTRODA
JORNADA. COMPATIBILIDADE.INEXISTÊNCIADE
FUNÇÃO. DIFERENÇASSALARIAISINDEVIDAS.Não
caracteriza acúmulo de função o desempenho pelo
obreiro, dentro da mesma jornada de trabalho, de
atribuições que guardam nítida compatibilidade
funcional, mormente se não houver substancial
aumento de trabalho, posto que a designação das
referidasaflvidades está dentro do poder direflvo do
empregador, inexistindo qualquer ilegalidade,
tampouco o direito ao recebimento de dois ou mais
salários. Ademais, consoante a melhor doutrina e
jurisprudência, na hipótese de acúmulo de funções
dentro da mesmajornada de trabalho, o empregado
faz jus ao maior salário e não à remuneração
correspondente a ambas as funções. Tal
entendimento mostra-se benéfico ao obreiro, visto
que ele receberá todo o período trabalhado sempre
com base no maior salário,mesmoque em parte do
tempo desempenhe a função de menor
complexidade e remuneração. (TRT180R.;RO02264-
2008-101-18-00-0;Segunda Turma; Rei. Des. Elvecio
Moura dosSantos;DJEGO21/10/2009).
22488546 - RECURSOORDINÁRIODA RECLAMADA.
MOTORISTA DE CAMINHÃO. HORAS EXTRAS.
REFLEXOS.Hipótese de incidência da norma que
excetua o regime de duração da jornada normal do
trabalhador em serviço externo a existência de
computador de bordo, registro de tacógrafo,
radiotransmissor e telefone celular não configura
controle de jornada, pois tais instrumentos se
desflnam à segurança do motorista e da carga,
permitindo o acompanhamento dos fatos ocorridos
no percurso, o que não se pode confundir com
controle de horário. Aplicável ao caso a orientação
jurisprudencial na 332 da seção de dissídios
Individuais do TST.Recursoadesivo do reclamante.
Acúmulo de funções. O fato de o empregado
exercer múltiplas tarefas dentro do horário de
trabalho, desde que compatíveis com a funcão
contratada, não gera direito a plus salarial. salvo se
a tarefa exigida tiver previsão legal de salário
diferenciado, o que não é o caso dos autos. Não há
no ordenamento jurídico pátrio previsão para a
contraprestação de várias funções realizadas,dentro
da mesma jornada de trabalho, para um mesmo
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empregador. Inteligência do art. 456; parágrafo
único, da CLT, que traduz a intenção do legislador
em remunerar o trabalhador por unidade de tempo .
e não por tarefa desenvolvida. (TRT040 R.; RO01562-
2008-201-04-00-7; Quinta Turma; RelO Juíza Conv.
Rejane Souza Pedra; Julg. 26/11/2009; DEJTRS
09/12/2009; Pág. 86) CLT,art. 456

A reclamada, transcreve, a seguir, inteiro teor do acordão
referente ao processo nOTST-RR-765/2002-382-02-00.4,que versa
sobre o acúmulo de função:

DIFERENÇASSALARIAIS- ACÚMULO DE FUNÇÕES-
MOTORISTAECOBRADOR- LINHASELETIVADEÕNIBUS
COLETIVO- POSSIBILIDADE.

1. Conforme estabelece o art. 456, parágrafo único,
da CLT, inexistindo cláusula expressa a respeito de
todas as atividades a que o empregado se obrigou
na época da contratação, entender-se-á que ele se
sujeitou a todo e qualquer serviço compatível com a
sua condição pessoal.

2. No caso, o Regional consignou que a prova
colacionada nos autos, em especial a oral,
demonstra que, nos últimos dois anos do contrato, o
Reclamante passou a trabalhar em linha seletiva de
ônibus coletivo, em que não há cobrador, motivo
pelo qual o motorista também é o responsável pelo
recolhimento do valor das passagens. Emvista disso,
a Turma Julgadora "a quo" concluiu que o
Reclamante fazia jus ao percebimento de diferenças
salariais decorrentes do acúmulo de funções.

3. Todavia, ao contrário do entendimento adotado
no acórdão recorrido, não há previsão legal para o
adimplemento de salários por função. O
empregador, com base no "jus variandi", pode
redirecionar os ofícios de seus empregados, desde
que as novas atividades sejam compatíveis com
aquelas já exercidas. Na hipótese em exame,
evidencia-se que a cobrança de passagens é
compatível com a função de motorista, até porque
tais atividades eram exercidas na mesma jornada e
de forma concomitante. Saliente-se, ainda, que a
remuneração mensal percebida pelos motoristas é
sabidamente superior àquela devida aos
cobradores, e a realização de ambas as tarefas não
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exige do Reclamante esforço ou capacidade acima
do que foi contratualmente ajustado.

Recursode revista conhecido e provido.

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso
de RevistanOTST-RR-765j2002-382-02-00.4,em que é
Recorrente AUTO VIAÇÃO URUBUPUNGÁLTDA. e
RecorridoPEDROAMAROBARBOSA(ESPÓLIODE).

RELATÓRIO
Contra a decisão do 2° TRTque deu provimento
parcial ao recurso ordinário do Reclamante (fls. 95-
101) e rejeitou os embargos declaratórios patronais
(fi. 108),a Reclamada interpõe o presente recurso de
revista, argüindo a prefaciai de nulidade do julgado
por negativa de prestação jurisdicional e
pretendendo a exclusão das diferenças salariais
decorrentes do acúmulo de funções (fls. 110-124).

Admitido o apelo (fi. 127), foram oferecidas contra-
razões (fls. 129-130), sendo dispensada a remessa
dos autos ao Ministério Público do Trabalho, nos
termos do art. 82, ~2°,do RITST.

Éo relatório.

VOTO

I) CONHECIMENTO

PRESSUPOSTOSGENÉRICOS
O recurso é tempestivo (dr. fls. 109 e 110) e tem
representação regular (f!. 32), estando devidamente
preparado, com custas pagas (fls. 80 e 126) e
depósito recursal recolhido no valor total da
condenação (fls. 79e 125).

2) PRESSUPOSTOSESPECíFICOS

a) NULIDADE DO JULGADO
PRESTAÇÃOJURISDICIONAL

NEGATIVA DE

A Recorrente suscita a nulidade do julgado por
negativa de prestação jurisdicional. contudo, em
homenagem à celeridade processual e
considerando-se que, no mérito, o apelo logrará
êxito, deixa-se de acolher a preliminar, nos termos
do art. 249,~2°, do CPC..
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b) DIFERENÇASSALARIAIS- ACÚMULODEFUNÇÕES

Tese Regional: As condições de trabalho foram
alteradas, pois, nos dois últimos anos do contrato, o
Reclamante passou a cumular as tarefas de
motorista e cobrador, o que dá ensejo ao
percebimento de diferenças salariaisdecorrentes do
acréscimo de funções (fi. 101).

AntíteseRecursal:As tarefas de motoristae cobrador
foram desenvolvidas dentro da mesma jornada e
issodecorreu do fato de o Reclamante trabalhar em
linha seletiva, em que o ônibus tem tamanho
reduzido, menos rotatividade de passageiros e
apenas uma porta de entrada e saída. O fato de o
motorista ter de cobrar as passagens não implica
onerá-lo com esforço superior àquele ajustado no
contrato de trabalho, não sendo devido o
pagamento de diferenças salariais oriundas do
alegado acúmulo de funções. O entendimento
adotado pelo Regional viola os arts. 456, parágrafo
único, 576 e 897-A da CLTe 5°, 11, e 93, IX, da CF,
bem como diverge de outrosjulgados (fls.110-124).

Síntese Decisória: A Recorrente tem êxito em
demonstrar o dissenso jurisprudencial por meio do
acórdão colacionado nasfls. 114-115,que é oriundo
da 4° Regiãoe que veicula tese divergente daquela
adotada pelo Regional,no sentido de que o fato de
o Reclamante ter passado a trabalhar, nos últimos
dois anos do contrato, em linha de ônibusque exigiu
o desempenho concomitante das funções de
motorista e de cobrador não dá ensejo ao
pagamento de diferenças salariais decorrentes do
acréscimo de funções.

Assim, CONHEÇO do recurso, por divergência
jurisprudencial.

11) MÉRITO

No tocante às condições ajustadas no contrato de
trabalho e à possibilidade de sua alteração, o art.
456, parágrafo único, da CLT estabelece que,
Inexistindo cláusula expressa a respeito das
atividades a que o empregado se obrigou na época
da contratação, entender-se-á que ele se sujeitou a
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todo e qualquer serviço compatível com a sua
condição pessoal.

No caso, o Regional consignou que a prova
colacionada nos autos, em especial a oral,
demonstra que, nos dois últimosanos do contrato, o
Reclamante passoua trabalhar em linha seletiva de
ônibus coletivo, em que não há cobrador, motivo
pelo qual o motorista também é o responsávelpelo
recolhimento do valor das passagens.Emvista disso,
concluiu que o Reclamante fazia jus ao
percebimento de diferençassalariaisdecorrentesdo
acúmulo de funções.

Todavia, não há como prevalecer o entendimento
adotado pelo Regional.

Primeiro,porque o objeto do contrato de trabalho é
a função exercida, e não determinado número de
tarefas. Tanto é assim que não há previsão legal
para o adimplemento de saláriospor função.

Emsegundo lugar, o empregador, com base no "jus
varlandl", pode redirecionar as funções de seus
empregados, desde que as novas atividades sejam
compatíveis com aquelas já exercidas. Dessemodo,
ainda que o Reclamante desempenhasse duas
atividades, dirigir o ônibus e cobrar as passagens,
tais tarefaseram exercidas de forma concomitante e
eram perfeitamente conciliáveis.

Ademais, a remuneração mensal percebida pelos
motoristas é sabidamente superior àquela auferida
pelos cobradores, e a realização dessesdois ofícios
não exige do empregado esforço ou capacidade
acima do que foi contratualmente ajustado. Desse
modo, ao contrário do entendimento adotado pelo
Regional, não resta demonstrado o alegado
acúmulo de funções, sendo indevido o pagamento
das diferençassalariaispleiteadas.

Nessesentido, oportuno' trazer à baila os seguintes
precedentes destaCorte:

"TRANSPORTEDE VIZINHANÇA - 'ZEBRINHA'.O
exercício das funções de motorista e cobrador das
passagens pelo condutor do microônibus não
constitui acumulação que acarrete,
necessariamente,o pagamento de duplo salário. A
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diversidade dos veículos conduzidos e a sua
capacidade. menor do que a dos ônibus coletivos.
caracterizam o menor esforço do motorista. recurso .
conhecido. mas não provido" (TST-E-RR-S.786/1986.
Rei.Min. Ney Doyle. SBDI-l. "in" DJde 13/08/93).

"MOTORISTA- MICROÔNIBUS- ACUMULAÇÃO DE
FUNÇÃO - LEGALIDADE.A tarefa executada por
motorista do transporte vizinhança. também
conhecido por zebrinha. é perfeitamente legal. até
porque se mostra humanamente impossível dirigir o
microônibus e cobrar as respectivas passagens. na
mesma jomada de trabalho. Recurso de revista a
que se nega provimento" (TST-RR-S.786/1986.ReI.
Min. Roberto Della Manna. 3° Turma. "in" DJ de
31/0S/91 ).
Em caso similar ao discutido no presente feito. esta
Corte Superior adotou entendimento no seguinte
sentido:
"RECURSODEREVISTA- ACÚMULODEFUNÇÕESNO
CURSODA JORNADADETRABALHO- MECÃNICOE
ElETRICISTA.Divergência jurisprudencial configurada.
a conduzir ao conhecimento da revista. por esposar.
o aresto paradigma. tese no sentido de que inexiste
previsão legal de pagamento de salário por função.
entendimento diverso daquele adotado na decisão
recorrida. No mérito. merece reparo o decidido.
porquanto indevido o pretendido acréscimo salarial
pelo acúmulo. no curso da mesma jornada. das
funções de eletricista e mecânico. à falta de
previsão legal. contratual ou normativa. Recursode
revista conhecido e provido" (TST-RR-611.01S/1999.4.
Rei. Juíza Convocada Rosa Maria Weber Candiota
da Rosa.SOTurma."in" DJde 12/08/0S).

Assim. por todo o exposto. DOU PROVIMENTOao
recurso de revista da Reclamada. para absolvê-Ia
do pagamento de, diferenças salariais decorrentes
do acúmulo de funções. o que implica
restabelecimento da sentença.

ISTOPOSTO

ACORDAM os Ministros da Egrégia 4° Turma do
Tribunal Superior do Trabalho. por unanimidade.
conhecer do recurso de revista. por divergência
jurisprudencial. e. no mérito. dar-lhe provimento para
absolver a Reciamada da condenação ao
pagamento de diferenças salariais decorrentes do
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acúmulo de funções, o
restabelecimento da sentença.

Brasília,15 de março de 2006.
Ives gandra marfinsfilho
MINISTRO-RELATOR

que implica

Portanto, a legislação em vigor, jurisprudência dominante e
principalmente, a situação fáctica da presente ação em razão da
função exercida pelo autor e as atividades que desempenhava,
condizentes com seu trabalho sem caracterizar acúmulo de
função, bem como receber como motorista salário superiorao de
manobrista, deixam claro, que jamais houve acúmulo de função
por parte do reclamante e, por consequência, não procedem os
pedidos de acúmulo de função de motorista/manobrista.

12 - QUANTO AO SALÁRIO PAGO A MENOR.

o reclamante durante todo pacto laboral bem como no período
imprescrito, sempre recebeu corretamente os reajustesde salário
estabelecido nos acordos coletivos de trabalho em anexo
referente ao transporte intermunicipal. conforme comprovado
pelos recibos de pagamento anexos e ficha de registroeletrônico
do funcionário em anexo.

Cumpre registrar, que o reclamante estava enquadrado como
motorista de transporte intermuncipal e não interestadual cujos
saláriosão diferentes.
O reclamante alega que pelas C.C.Tda categoria ficou pactuado
que o salário do mesmo a partir de 01/06/2010 deveria ser de R$
1.232,31e em 01/06/2010, de R$ 1.324,72e que na rescisão de
contrato recebeu sobre o valor de R$853,00.

Entretando não procede o pedido do autor, pois verifica-se pelos
acordos coletivos anexos, pertencentes ao reclamante, cláusula
4°, que a partir de 1° de junho de 2009,0 salário do reclamante
seriade R$1.232,31(hum mil duzentos e trinta e dois reaise trinta e
um centavos), que foi o salário considerado e apontado no termo
de rescisãode contrato, no campo 21.

O salário de R$853,00apontado pelo reclamante como pago na
rescisãode contrato de trabalho não houve e não existeconforme
verifica-se no próprio termo, mas sim, consta o valor de R$
410,77(quatrocentose dez reais e setetenta e sete centavos) que
se refere aos lO(dez) dias de aviso prévio trabalhado, ou seja, R$
1.232,31/30 = R$41.08x lO=R$410,77. •
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A convenção coletiva de trabalho juntada pelo reclamante não
pertence a reclamada, que tem acordo o coletivo de trabalho
firmado diretamente com o Sindicato dos Trabalhadores em .
TransporteRodoviáriode Governador Valadares(MG),motivo pelo
qual o reclamante pleiteou pedido de diferença salarialou salário
pago a menor.

Portanto, improcede o pedido de pagamento de salário pago a
menor e seus reflexos pleiteados no item 11 da inicial, pois a
reclamada sempre pagou os salarioscorretos estabelecidos pelo
acordos coletivos anexos referentes ao período imprescrito e
referente aosmotoristasinterestaduais.

13 - ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

o reclamante alega que no decorrer do pacto laboral levava
os ônibus da reclamada para serem abastecidos, entregava ao
frentista e fivava próximo das bombas, que efetuava manobra e
higienização dos mesmos. verificava o óleo do motor e da
correia, ficando, assim. exposto aos agentes que poderiam
Causar explosões. requerendo. assim, adicional de
periculosidade.

No entanto, estas informações não procedem, pois o
reclamante não fi~ava exposto ao agentes periculosos.além da
reclamada possuirfrentista que executam estastarefas.

A Consolidação das Leisdo Trabalho - CLT,segundo disposições
do artigo 193.dispõe sobre periculosidade. in verbis:

Art. 193. São conslderadqs atlv!dades ou
operações perigosas, ria forma da
regulamentação aprovada pelo Ministério do
Trabalho, aquelas que, por sua natureza ou
métodos de trabalho, impliquem o contato
permanente com inflamáveis ou explosivos em
condiçõesde riscoacentuado.

~ 1°. O trabalho em condições de periculosidade
assegura ao empregado um adicional de 30%
(trinta por cento) sobre o salário sem os
acréscimos resultantesde gratificações, prêmios
ou participaçõesnoslucrosda empresa.

~ 2°. O empregado poderá optar pelo adicional de, .
insalubridadeque porventuralhe seja devido.
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Art. 194. O direito do empregado ao adicional de
insalubridade ou de periculosidade cessará com a
eliminação do risco à sua saúde ou integridade
física, nos termos desta Seção e das normas
expedidas pelo Ministério do Trabalho.

Art. 195. A caracterização e a classificação da
insalubridade e da periculosidade, segundo as
normas do Ministério do Trabalho, far-se-ão através
de perícia a cargo de Médico do Trabalho ou
Engenheiro do Trabalho, registrados no Ministério
do Trabalho.

~ 1°. É facultado às empresas e aos sindicatos das
categorias profissionais interessadas requererem
ao Ministério do Trabalho a realização de perícia
em estabelecimento ou setor deste, com o
objetivo de caracterizar e classificar ou delimitar
as atividades insalubres. ou perigosas.

~ 2°. Argüida em juízo insalubridade ou
periculosidade, seja por empregado, seja por
Sindicato em favor de grupo de associados, o juiz
designará perito habilitado na foma deste artigo,
e, onde não houver, requisitará perícia ao órgão
competente do Ministério do Trabalho.
~ 3°. O disposto nos parágrafos anteriores não
prejudica a ação fiscalizadora do Ministério do
Trabalho, nem a realização ex officio da perícia.

Art. 196. Os efeitos pecuniários decorrentes do
trabalho em condições de insalubridade ou
periculosidade serão devidos a contar da data da
inclusão da respectiva atividade nos quadros
aprovados pelo Ministério do Trabalho, respeitadas
as normas do artigo 11.

Como se observa, somente há periculosidade se a natureza ou
métodos de trabalho impliquem no contato permanente com
inflamáveis ou explosivos em condições de risco acentuado,
sendo certo, porém, que não ocorria com no reclamante na
condição de gerente e caso seja deferido, deverá ser calculada
sobre o salário básico.

Portanto, Não procede o pedido de pagamento do adicional
de periculosidade, pois durante todo o período em que prestou
serviços nas dependências da ora contestante, pois jamais
trabalhou em contato permanente com inflamáveis, explosivos
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ou outros elementos considerados perigososque o colocasse em
condiçoes de risco acentuado, não havendo, assim,porque se
falar em reflexos sobre horas extras, DSR,adicional noturno,
verbas do aviso prévio, 13°salário, férias + 1/3, FGTS+ 40%,bem
como anotação na CTPSdo autor a condição periculosa.

No entanto, na hipótese improvável de deferimento dos pedidos
do autor, o percentual deverá ser cálculado sobre seu salário
sem acréscimo, conforme artigo 193, g 10 da CLTe súmula 191
do TST,de sorte que o adicional de periculosidade incide apenas
sobre o salário básico, ou seja, salário contratual, sem acréscimo
resultantes de gratificação, hora extra, premios e outros.

14 - QUANTO AO T1CKETALIMENTAÇÃO

Quanto ao Vale alimentação a reclamada sempre forneceu ao
reclamante ao longo do pacto laboral conforme comprovam os
recibos de pagamento de salário em anexo, citando, como
exemplo, o mês de janeiro de 201O,código 718,onde foi pago o
valor de R$160,00(centoe sessentareais),conforme cláusula 6°do
acordo coletivo.

Quanto ao valor de R$ 14,50e R$377,00indicado na inicial era
para osmotoristasque trabalhavam em linha intermunicipaiso que
não era o caso do reclamante, pois trabalhava e recebia como
motorista interestadual, cujo acordo coletivo de trabalho e
diferente daquele indicado na peça ingresso.

Assim,o acordo coletivo indicado na inicial não se aplica ao
reclamante, mas sim o que se encontra anexado a presente
defesa.
Paramaior exemplificação, a reclamada informa e anexa aos aos
autoscópias dos 02(dois)tiposde acordo que são:

A definição dos motoristasque trabalham em linhasintermunicipais
e interestaduaisestão contidas na cláusula 10dos acordos coletivos
anexos, onde não deixam dúvidas sobre a diferença entre um e
outro, bem como saláriose tikets.

Assim,no caso do reclamante este era considerado motorista
interestadual, cujo valor do ticket era de R$13,50(trezereais e
cinquenta centavos) que era entregue ao reclamante a cada
refeição, além dos valor fixo de R$ 160,00,conforme previsto na
cláusula5°do acordo coletivo interestadual.
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No entanto, no caso do ticket de R$13,50,que não era um valor
fixo mensal. o mesmo era entregue a cada refeição mediante
assinaturado mesmo a cada refeição e por este motivo não era .
lançado no contracheque, conforme era o caso da ajuda
alimentação de R$160,00que era fixomensal.

Portanto, citando como exemplo um mêsonde o reclamante fazia
25 refeições e recebia um ticket de R$ 13.50. teria recebido
naquele o equivalente a R$337,50(trezentose trinta e sete reaise
cinqüenta centavos) mais o valor fixo de R$ 160.00(cento e
sessenta reais) que daria a importância total de R$
497,50(quatrocentose noventa e sete reaise cinqüenta centavos).

Assim,não procede o pedido de de ticket alimentação de R$14,50
e R$377,00por sereferiraosmotoristasintermunicipaise no caso do
reclamante este sempre sempre recebeu corretamento conforme
poderá sercomprovado pelo mesmoe folhasde pagamento.

15 - RECOLHIMENTOS PREVIDENCIÁRIOS -INSS

Asfolhas de pagamento em anexo comprovam que a reclamada
sempre recolheu mensamente e corretamente as importâncias
relativase devidas ao INSS.

16. MULTA DO ARTIGO 467 DA CLT.

o reclamante afirma que em face da reclamada não pagar
corretamente as verbas de caráter salarias,deverá sercompelida
ao pagamento da multa do artigo 467da CLT

Entretanto. não procede a multa do artigo 467 da CLT,pois as
verbas foram pagas corretamente com base no saláriocontratual
ajustado perante o sindicado que homologou a rescisão de
contrato semqualquer ressalva.
Durante todo o pacto laboral, bem como por ocasião do seu
desligamento, o reclamante sempre recebeu corretamente todas
as verbas trabalhistasque lhe eram devidas. conforme poderá ser
observado pelas folhas de pagamento e o termo de rescisãode
contrato de trabalho em anexo.

Quanto ao pagamento das parcelas rescisóriasserem pagas sob
pena de incidir a multa prevista no artigo 467. da CLT. não
procede, pois não há qualquer verba rescisóriaa ser a paga,
conforme termo de rescisãode contrato em, anexo.
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Portanto, não há porque se falar em pagamento da multa prevista
no artigo 467 da CLT, pelas razões apontadas e provas
dcucumentais anexas e legislação em vigor.

17 - REFLEXOSE INCORPORAÇÃO

Inexistindo,como inexistedireito a percepção de qualquer verba,
posto que a as horas extras, adicional notumo e outras verbas
sempre foram devidamente pagos sobre todas as verbas que fazia
jus o reclamante ao longo do pacto laboral e demissão, não
havendo assim porque se falar em falar em reflexos e ou
incorporacão decorrentes.

Assim, diante do exposto, vale ressaltar que todos os reflexos
pretendidos na peça inicial - quando devidos - foram todos pagos
no decorrer do contrato de trabalho, bem como por ocasião de
seurompimento.

18. DOS OFíCIOS

Não tendo a reclamada ao longo pacto laboral burlado as
disposições constituicionais, celetaurias, relegou direitos ao
reclamante, sonegou impostose engargos, não procede o pedido
de expedição de ofício a DRT/MTB,INSS,CEFe Receita Federal.

19 . COMPENSAÇÃO

Requera reclamada, na hipótese improvável de reconhecimento
dos pedidos, que sejaobservada a compensação das horasextras
pagas ou outra rúbrica lancada nas fichas financeiras durante o
pacto laboral, bem como seja feita a compensação dos dias em
que o reclamante tenha faltado ao serviço ou que tenha
trabalhado em jornada inferior a normal. conforme estabelecido
pelo contrato de trabalho e pelas normascoletivas.

Parágrafo Segundo - Fica .facultado à empresa o
direito de promover a compensacão mensal de
horas, em consonância com o dlsposfo no artigo 59
e seus parágrafos da CLT.

20 - HONORÁRIOS ADVOCATíCIOS

Além dos requerimentos de praxe, o reclamante fez incidir o pleito
de honorários advocatícios a base de 20% sobre o valor da
condenação.
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Improcede o pedido retro, eis que ausente, "in casu", os requisitos
da Lei 5.574/70, cujos foram reafirmados no Enunciado 219 do
Colendo TST.A matéria é remansosa não comportando maiores .
indagações. O Colendo TRTda 17a Região também comunga
com essa linha de pensamento consoante se extrai do seguinte
julgado:

"Publicado no D.O. em: 26/08/1999 - RECURSO
ORDINÁRIO - Recorrente:CVRD- COMPANHIA VALE
DO RIODOCE- Recorrido: 01) ANTONIOGRIPPA;02)
JOSÉ GEO ENGENHARIA LTDA; Origem:JCJ DE
ARACRUZ.RT145/1998;Relator:JUIZSÉRGIOMOREIRA
DEOLIVEIRA;Revisor:JUIZDARCYPEREIRADA SILVA.
EMENTARESPONSABILIDADESUBSIDIÁRIA- CULPAIN
ElIGENDOEIN VIGILANDO.O tomador dos serviços é
responsável pelo descumprimento das obrigações
trabalhistas, assumidas pela 1a ré e não cumpridas,
na medida em que exercia sobre a mesma, em
virtude do contrato pactuado, poder diretivo dos
serviços prestados, o que incluía, naturalmente, o
poder de fiscalizar o cumprimento das obrigações
trabalhistas.

HONORÁRIOSADVOCATíCIOS- LIMITAÇÃO- JUSTiÇA
DO TRABALHO.Na Justiça do Trabalho os honorários
advocatícios são disciplinados por legislação
específica. ficando a sua percepção condicionada
ao preenchimento das exigências contidas no art. 14
da Lei 5.584/70. Estaa razão porque o princípio da
sucumbência, contido na norma do art. 20 do CPC
não têm aplicação nesta Especializada, como, aliás,
dispõem osenunciados 219e 329do C. TST.

A C O R D A M os Juízes .do Tribunal Regional do
Trabalho da 17a Região, por unanimidade, conhecer
do recurso e, por maioria, dar-lhe parcial provimento
para excluir da condenação os honorários
advocatícios. Vitória-ES, 9 de junho de 1999" (o
destaque inexiste no original).

Não há, portanto, que se falar em condenação em honoráriosde
advogado. posto que vigente a legislação acima invocada.
corroborada pelo julgado transcrito. É improcedente o pedido
estampado na letra "m" da exordial, o que serequer.
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21 - TRIBUTOS - IMPOSTO DE RENDA E PARCELAS PREVIDENCIÁRIAS

Reclamante, pretende, face a uma improvável procedência de .
suas pretensões, inverter a responsabilidade fiscal por tributos
tutelados pela legislação tributária, na incidência dos mesmos.

o fato gerador do tributo é a disponibilidade do crédito que se
completa com o pagamento da dívida. É sabido que a Lei n°
7.713/88,em seu artigo r, inciso L autoriza a dedução pertinente
ao imposto de renda. Esta,por sua vez, deve ser feita nos termos
do artigo 27da Lein° 8.218/91.Nomesmo sentido, a Lein°8.541/92,
artigo 46, bem como a orientação contida no Provimento n° 01/96
da Corregedoria Geral da Justiçado Trabalho.

A dedução das contribuições previdenciárias.a seu tumo, encontra
amparo na Lei n° 8.212/91,artigos 43 e 44, com a redação dada
pela Lein° 8.620,de 05.01.93,a qual exclui. apenas. as parcelas de
natureza indenizatória, no caso, a multa de 40%do FGTS.Afora essa
exceção prevista em lei. as normas consagradas nos aludidos
diplomas não excluem o crédito dos trabalhadores, ainda que
resultante de decisão judicial. No mesmo sentido o Provimento
01/96 da Corregedoria da Justiçado Trabalho.

No caso em apreço, caso resulte alguma cota de tributo, seja de
natureza fiscal ou previdenciária, uma ou ambas deverá(ão) ser
descontadas do Obreiro, de acordo com a legislação que
disciplina a matéria (leistributáriase previdenciárias),supra citadas.
Ao empregador cabe apenas a responsabilidade pelo
recolhimento, em ocorrendo a hipótese de incidência, o fato
gerador. Ademais, por se tratar de matéria tributária, como é
cediço. seusprincípiossão aplicáveis, ainda que em sede laboral. e
dentre eles, o princípio da interpretação restritiva e da estrita
legalidade. Assim,impossívelse toma transferir para a reclamada
uma obrigação fiscal do Reclamante, que decorre da lei, pelo
que, o pleito Obreiro é improcedente.

22 - DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA

Quanto ao requerimento do benefício da assistência judiciária
gratuita, cumpre ressaltar, com fulcro no art. 5° inciso LXXIV,da
CONSTITUiÇÃODO BRASILsuperveniente às leis nOs1060/50 e
7.510/86,que mera alegação de misserabilidadesemjustificação à
luzdos fatos não é suficiente para seudeferimento.
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23 - QUANTO A MULTA CONVENCIONAL

Inicialmente, convém registrar, que o acordo coletivo e as.
cláusulasso, 6°,8°, 9°, 17°,18°e 36°citadas no item lS da inicial.se
referem aos motoristasinterermunicipais,que não era o caso do
reclamante, por ser motorista interestadual que tem acordo
coletivo específico,conforme cópias anexas

Portanto, a reclamada em momento algum violou qualquer uma
das cláusulas dos acordos coletivos de trabalho anexados aos
autos, relativo aos motoristas interestaduais que pertencia o
reclamente.

Improcede, assim,o pedido de multa convencional.

24 - QUANTO A HIPOTECA JUDICIÁRIA

Sendo a reclamada uma empresa sólida e conceituada no
mercado, prestando serviços de transportes e outros em várias
cidades do brasil.semprecom eficiência e credibilidade a maisde
60(sessentaanos), não há porque se falar em hipóteca judiciária
sobreosbensda reclamada.

Quanto a informação de existir relatório geral da justiça do
trabalho publicado pelo TSTque existem 1.727.000processosem
execução na Justiça do Trabalho, não há qualquer prova nos
autos que a reclamada esteja presente neste relatório e,
principalmente, que não esteja cumprindo os pagamentos
determinados nosprocessosque já seencontram em execução de
sentença para pagamento.

A reclamada, ao contrário, sempre cumpriu todas as
determinações judiciais e pagamentos dos processosem fase de
execução de sentença, evitando inclusive, o bloqueio do
bacenjud.

Portanto, não tem qualquer fundamento e embasamento legal o
pedido de hipoteca judiciária feito pelo reclamante, que deverá
serindeferido.

25 - INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS - HONORÁRIOS
ADVOCATíCIOS

o reclamante requer seja a reclamada condenada ao
pagamento de indenização por danos materiaisem decorrência
da contratação de advogado no percentual de 30% sobre o
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crédito que o reclamante vier a receber. sob o argumento que
houve sonegação da ré aos direitos do reclamante durante o
pacto laboral.

No entanto. não procede o referido pedido. poisa reclamada ao
longo do pacto laboral jamais deixou de cumprir com as
obrigações trabalhistas em relação ao reclamante conforme
folhas de pagamento. fichas de viagens e acordos coletivos.
especialmente quanto ao intervalo previstono artigo 66.67.71. 73
e 193da CLT.citados pelo autor no item 17.letras "a" até "e" da
inicial.

A reclamada não pode ser condenada ao pagamento de
indenização por danos materiais decorrentes da contração de
advogado pelo autor. por não existirqualquer determinação na
legislação sobreeste pedido.

Muito pelo contrário. pois na justiça do trabalho o pagamento dos
honorários advocatícios está disciplinado pela Lei 5.574/70.
Enunciado219do Colendo TSTe jurisprudências.que estabelecem
os critériose requisitospara o pagamento dos honoráriosna justiça
do trabalho. conforme indicado no item 20 na presente peça de
defesa.

Vejamos.a seguir.Súmulase Jurisprudências:

N° 219. HONORÁRIOSADVOCATíCIOS.HIPÓTESEDE
CABIMENTO.

I - Na Justiça do Trabalho, a condenação ao
pagamento de honorários advocatícios, nunca
superioresa 15% (quinze por cento), não decorre
pura e simplesmenteda sucumbência, devendo a
parte estar assistida por .sindicato da categoria
profissionale comprovar a percepção de salário
inferiorao dobro do saláriomínimoou encontrar-se
em situação econômica que não lhe permita
demandar sem prejuízo do próprio sustentoou da
respectiva família. (ex-Súmula 219 - Res. 14/85, DJ
19.9.1985)

11 - É incabível a condenação ao pagamento de
honorários advocatícios em ação rescisória no
processo trabalhista, salvo se preenchidos os

--41 GRUPO'.íIAGUIABRANCA
VIAÇÃO ÁGUIA BRANCA S/A
Rod. BR 262 Km 05 Campo Grande
29.145.901 Cariacica ES
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requisitos da Lei 5.584/70. (ex-OJ 27 - Inserida em
20.9.2000).

329. HONORÁRIOSADVOCATíCIOS.ART. 133 DA
CF/88. Mesmo após a promulgação da CF/88,
permanece válido o entendimento consubstanciado
no Enunciado 219 do Tribunal Superior do Trabalho.
(Res.21/93, DJ21.12.1993).

Vejamos a seguir algumas decisões proferidas:

Na Justiça do Trabalho, a simples sucumbência não
gera o direito aos honorários advocatícios. Nem se
diga que seria cabível a indenização do artigo 404
do Código Civil, pois admiti-Ia seria na verdade
permitir uma via transversa para a condenação ao
pagamento dos honorários advocatícios, cuja
aplicação é restritana Justiça do Trabalho.

Destarte, retormo a sentença para absolver a
reclamada do pagamento da Indenização de 30%
sobre o valor da condenação, referente às despesas
da reclamante com advogado, a que toi
condenada com base no artigo 404do Código Civil.
Dou, portanto, parcial provimento ao recurso da
reclamada.

Ante o exposto, ACORDAMos Magistrados da 12°
Turma do E. Tribunal Regional do Trabalho da 2°
Região em: conhecer do recurso interposto pela
reclamada e, no mérito, DAR-LHEPROVIMENTO
PARCIAL,apenas para absolver a empregadora do
pagamento da Indenização de 30%sobre o valor da
condenação, a que foi condenada com base no
artigo 404 do Código Civil, tudo conforme
fundamentação. (grifos nossos) - (TRT/SP,Recurso
Ordinário nO 00351200720102007
begin_oUhe_skype_highlighting, Relator Marcelo
Freire Gonçalves, Recorrente: Dm Indústria
Farmaceutica LTDA.,Recorrido: EmelsonDevesa de
Sousa,Publicado em 12de fevereiro de 2010)."

"TRT/SPnO 00368.2008.090.02.00-8(20090533253)
RECURSO ORDINÁRIO. RECORRENTE:VANDERLEI
UMBELlNO.RECORRIDO:MULTlLASERINDUSTRIALLTDA.
ORIGEM:90aVARADOTRABALHODESÃOPAULO.
[...]

A GRUPOí1AGUIA BRANCA
VIAÇÃO ÁGUIA BRANCA S/A
Rod. BR 262 Km 05 Campo Grande
29.145-901 Cariacica ES

36 CiJ
Tel(27)2125-1208/2125-1209 CNPJ27 4~9
Fax (27) 2125-1250 Insc Est 080 444 20-2

ID. 4f81815 - Pág. 14Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: CONSTANCA DAVILA FREITAS
https://pje.trt3.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17052914560730500000014858708
Número do documento: 17052914560730500000014858708



10. Dos honorários advocatícios - Não obstante o
entendimento pessoal desta Relatora de que o
advogado é indispensável para a administração da .
Justiça (artigo 133,da Constituição Federal) e que o
acesso ao Judiciário sem assistênciade profissional
devidamente qualificado é extremamente
prejudicial ao jurisdicionado, tal não é o
entendimento dosTribunaisdo Trabalho,em especial
o C. Tribunal Superior do Trabalho. pelo que, por
medida de celeridade processual, rendo-me às
disposicões contidas nas já mencionadas Súmulas
219e 329,da CorteSuperiorTrabalhista.

Frise-seque, conquanto relevantes as disposições
contidas no artigo 404 do Código Civil, essas
agridem a jurisprudência consolidada já acima
enfocada e também não se aplicam à relação
trabalhista, que já prevê todas as reparações
devidas ao trabalhador, diante de eventuais
prejuízos decorrentes do contrato de emprego,
sendo certo que a via reparatória já restoudeferida.
(grifos nossos) - (TRT/SP,Recurso Ordinário nO
00368200809002008begin_oUhe_skype_highlighting,
Relator Jane Granzoto Torresda Silva, Recorrente:
Vanderlei Umbelino, Recorrido: Multilaser Industrial
LTDA.,Publicado em 12de fevereiro de 2010).

A Julgadora a quo condenou a reclamada ao
pagamento de honorários advocatícios de 20%
sobre o total da condenação, com base nos artigos
389 e 404 do CCB, considerando a alteração da

EMENTA:CEF.DIFERENÇASSALARIAIS.REDUÇÃODO
VALOR DAS PARCELASCOMISSÃODE CARGO E
COMPLEMENTOTEMPORÁRIOVARIÁVELDEAJUSTEDE
MERCADO,Hipótese em que decisão judicial que
reconhece a sujeição da autora ao cumprimento da
jornada de trabalho de seis horas não justifica a
redução proporcional das parcelas percebidas por
força do cargo comissionado exercido.
Caracterizada alteração contratual unilateral
operada pela reclamada, lesiva aos interessesda
empregada, cuja nulidade 'se reconhece por força
do artigo 9° da CLT e 468 da CLT. Recurso da
reclamada não acolhido no item.
[...]
HONORÁRIOSADVOCATíCIOS

A GRUPO
í"1 AGUIA BRANCA
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competência da Justiça do Trabalho Introduzida
pela ECnO45.

A reclamada requer seja absolvida da condenação
ao pagamento de honorários advocatícios. Refere
que a autora optou por não utilizar os serviços
prestados pelos advogados credenciados por seu
sindicato profissional, não cabendo à recorrente
arcar com o ônus dos honorários de seu patrono.

o art. 5°, LXXIV, da CF assegura o acesso dos
necessitados ao Judiciário sem qualquer ônus,
Inclusive a dispensa do pagamento de custas,
honorários advocatícios e qualquer outra despesa
processual, bastando para tanto seja declarada a
situação econômica que não permita seja tal
despesa arcada sem prejuízo do sustento próprio ou
de sua família (art. 2°, parágrafo único, c/c o art. 11).
No caso dos autos, a autora não declara condição
de pobreza. Pretende o pagamento de honorários
advocatícios decorrentes da sucumbência ou em
razão do disposto nos artigos 389 e 404 da CCB.

Nessas condições dá-se provimento ao recurso da
reclamada. no tópico, para exçlulr da condenação
o pagamento de honorários advocatícios. (grifos
nossos). (TRT/RS, Recurso Ordinário nO. 0116700-
16.2007.5.04.0022, Relator: Cláudio Antônio Cassou
Barbosa, Recorrentes: Caixa Econômica Federal e
Marta Suzana Haag Haeser, Recorridos: Os Mesmos.
Data do julgamento: 12 de agosto de 2009).

EMENTA:PROCEDIMENTOSUMARíSSIMO.ADICIONAL
DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO. PISO
SALARIAL.SÚMULA17 DO TST.
[...)
HONORÁRIOSADVOCATíCIOS. REQUISITOS.Os arts.
389 e 404 do Código Civil atual, ao incluírem os
honorários advocatícios na recomposição de perdas
e danos, não revogaram as disposições especiais
contidas na Lei 5.584/70, que se aplica ao processo
do trabalho, çonsoante o art. 2°, ~ 2°, da LICC.Assim,
permanece válido o entendimento de que, nos
termos do art. 14, caput e ~ 1°, da Lei 5.584/70, a
sucumbência, por si só, não justifica a condenação
ao pagamento de honorários pelo patrocínio da
çausa, que, no âmbito do processo do trabalho, se
revertem para o sindiçato da categoria do

-----4 GRUPOí1AGUIABRANCA
VIAÇÃO ÁGUIA BRANCA S/A
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empregado. conforme previsto no art. 16 da Lei
5.584/70.

Portanto. a condenação aos honorários tem natureza
contraprestativa da assistência judiciária. que. por
sua vez. somente beneficia à parte que atender.
cumulativamente. aos seguintes requisitos: estar
assistida por seu sindicato de classe e comprovar a
percepção mensal de importância inferior ao salário
mínimo legal. ficando assegurado igual benefício ao
trabalhador de maior salário. desde que comprove
que sua situação econômica não lhe permite
demandar sem prejuízo do sustento próprio ou de
sua família (Súmulas 219. I. do lSI). Recurso de
Revistaconhecido e provido. (grifosnossos)
(ISI. Recurso de Revista nO 653/2004.113- 15-00.
Relator Ministro José Simpliciano Fontes De F.
Fernandes. Recorrente: Leão & Leão LIDA. Recorrido:
José Paulo Gonçalves Pereira. Julgado em 27 de
fevereiro de 2008) [12]

26 - EXIBiÇÃODEDOCUMENTOSEBANCO DEHORAS

Quantos ao documentos solidados estesencontran-se anexados a
presente defesa.

Portanto, não procede o pedido de pagamento de indenização
por danos materiaispleiteados no item 17 na inicial.

~
Tel (27) 2125.1208 I 2125.1209 CNPJ 27 486 182 I 0001-09
Fax (27) 2125-1250 lnse Est 080 444 20-2

VIAçAO AGUIA BRANCA S/A
Rod. BR 262 Km 05 Campo Grande
29.145.901 Carlac1ca ES

Na parte final do artigo 403.do Código Civil,regra que as perdas e
danos so incluem os prejuízos efetivos e os lucros cessantes,
concluindo assim, que na reparação por perdas e danos não
pdoem ser considerados assim os honorários de sucumbência
conforme pretende nesta demanda, especialmente imputar a
parte vencida um ônusexcessivo,até em face de já haver pedido
de pagamento de honorários advocatícios, ou seja, pedido de
condenação em dobro, o que é vedado pelo ordenamento
jurídico.

Quanto ao banco de horasas horasextraseram pagas assimque
laboradas e conforme folhas de pagamento e por ocasião da
rescisãode contrato de trabalho conforme documentos anexos.

A GRUPO
ílAGUIABRANCA
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27 - DOS PEDIDOS

Apesar de exaustivamente demonstrado e comprovado, convém
registrar, mais uma vez, que os pedidos elencados na inicial,
quando devidos, foram totalmente pagos e ainda continuam,
conforme pode ser observado pelas folhas de pagamento em
anexo e nasrazõesacima declinadas.

Parafinsdo inciso IVdo artigo 365do CPC,o subscritordeclara que
as cópias reprográficas que acompanham esta peça de defesa
correspondem fielmente aos originais.

Nestestermos,pede e espera deferimento.

Sendo necessário,requer-se,desde logo, a produção de todos os
meios de prova em direito admitidos, notadamente documental,
testemunhal, depoimento pessoal do reclamante, sob pena de
confissãoficta.

Pelo exposto, uma vez recebida a presente e anexada aos autos
com os documentos que a acompanharam, espera e confia a
reclamada, em que essaMM.Vara haverá por bem de encampar
a tese invocada pela reclamada, julgando totalmente
improcedente a reclamação e condenando o reclamante ao
pagamento dos consectárioslegais.

Tel (27) 2125"1208 I 2125-1'209 CNPJ 27 486 182 I 0001-09
Fax (27) 2125-1250 Insc Est 080 444 20-2

40

Cariacica (ES),23de março de 2012.

John AIUfsÍoÓIi~t ~~
OAB/ES 6.519. T ""/ ../

él #-t5/ :::« {i:>

,ff5'o/r:f7

;1GRUPO VIAÇÃO ÁGUIA BRANCA S/A
AGUIA BRANCA .Rod. BR 262 Km 05 Campo G,ande

29.145-901 Cariacica ES
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CONTRATO DE TRABALHO

MENSAIS •
MOTORISTAINTERMUNICI~
TREZENTOS E TRINTA REAISR$ 330,00

01 - O EMPREGADO 811ercer4 a. funç!o de

• recebtri o saldrio W$loo ~

hlo pnIS1l'lte -Instrumento pll'rtIeu1ar de CONTRATo' DE TRABALHO, celebrooo entre VIAÇAO ÁGUIA BRANCA S/A •• empresa concessloMria de se"
p(lbUco d. transporte coletivo de pesSllllJ8lros, tran$POr18 rodoviário de,cargas, encomendas. turismo em geral '-Btlvidac1. afins. com Inscrlç!o no C,G.C.(MFl sol

n.' :V."6.'B2I 0019-38 .••••beloc~,""""ddad.; Rod. Br 101 K'tl 66 - são lllateus_,.jj;,Ii""'0,.BR262Km(
campoG•••••• cARIACICA'.ESPI"RITOSANTO.• 01.1Sr.• 1 MÁRIO ANTONIO BROSEGUINI, •• ",;I'irol.I, ".
,h" Casado ,CTPSN.' 49480 .Sé';. OOOOll ,''''''''mi"or ES. ,,,,Idenl •• m Posto da Mata/BF
• rua Av. castelo Branoo, s/n2 respectivementedOfavante denomlnedos EMPREGADORA E"EMPREGADO. fica justo

contratadO o seguinte:

02 _ O presente CONTRATO DE"TRABALHO dia t{tulo de experillncia 8 tem seu lofeio 8 contar ~a data de soa assinatura, terminando em~/-º.!-/~
APós esta data. continuando O EMPREGADO a serviço da EMPREGADORA. se conslder.ari pfOlrOQldo automaticamente até odla-º-ª-/~/--21
Findo 8St8 Pl1lZ0 e ~tlnua'ldo o EMPREGADO e serviço da EMPREGADORA, o contl1lto passaré (I ser por prazo indeterminado, na forma da lei.

03 _ E: c:ondiçAo expressa deste CONTRATO DE TRABALHO, a transferência do EMPREGADO a qualquer tempo de uma linha de Onibus para outra, Quando exeroor.
fu'lção de motorista ou cobrador e de um local para outro quando elCsrcer funçlo diferenciade e ainda a utilizaçA:) da mio de obra ora contratada. pa-8 prestaÇao ó
!srViÇOl em qualquer d8$ atividades OOllstantes dos sous objetivos sociais, ou efetuar alt8raçllo do hor'rio de'trabalho. em atendimento às n~idade$ dO$ serviços. I

alt6rioda EMPREGADORA. .'

04 ,_ . O motOlista que 8\I8Otua1rrenle venha prestar serviçOS nas linhas interestadu~, seri ramu~ propordonalmen.te ~ horu efetivamente trabalhadas nO$ !l&Niço.
1Ob.1 Jurltdlçlo do DNeR. 'de conformidada'com o salário estabeleddo por este 6rglo para a funçlo. :sem que Isso auaetarlze all8raçlO da funçlo para a Qual to
c:ontratado. assim como do .I.io. '

06 _ Atendendo ao que, preceitua a CLT em sou art. 59 e parágrafos, fica acordado entra ai partllS, EMPREGADORA. EMPREGADO, Que em caso de n9(25Sldade do:
.....-lQOl •. alt6rlo dlI Pllmelre. o segundo tord a duração normal do trabalho aaoscida de duas horas suplemooiares. pod8ndo este aa6sc:imo ser compensado durante ~
aR'I8na.m qUlllquer dia e em caso de nllo haver compensaçao. a rlImuneraçlo da hcn suplementar será em 20 ~ (vinte por cento) Sl.lperlor ao valor da hora normal.

06 . Fica acordado que o Intervalo para l"IlPOUSO elou al1me,nfaçfo a que tem direIto o EMPREGADO durant84 Jornada de tralha; podaré exceder de02 (duas) horaS de

oonformldade com o quo PfMlIltue o art. 71 da CLT. .

07 _ O EMPREGADO nos'tarmot do (W"I. 462 S 1.° da CLT, desde Já autoriza a EMPREGADORA a ef8luat' em folha de pagamento, bem como de outras vantagens que
tiver ,direito. ~nto pera cobrir dano$ e prll/u (lOS causados por dolo, impedcia, imprudência ou nogl1g6nc1a no desBmpenho de suas funções.

'08 _ OEMPREGAOO•• oompromol" "a<" todo' o. ,lo, doP,der ,""aro ron""'enlooIou porm;18nlodelinhasde ",,,,,,,,,,,0010100d. _;rOl oud. ouu06,glo
oompetente.assim como OI orIundo.s de iniciativa da EMPnEGADORA cornidllrando--os como parte inUlgranl8 deste CONTRATO OE TRABALHO. As infraçOos paIo
descurnprlrrento desta cljusula será da rosponS£lbiJidade do EMPREGADO aplieando-se os termos da cláusula 07 (setel deste CONTRATO.

09 _ Flaraoordado entre as partes, que Quando a (latureza dos serviçoS exigir que o EMPREGADO 0$ execute fora do estabelecimento, o porte da papelataou fidJe de
horário de trabalho em .wrculosda passageIros. PorUlriasn.o 3de 07101/1952 e 3.081 MT8 de 11/04/1984.00 que trata o art. 74, li 3.

0
da CL~.' de.responsabllidade

do empregado e a negativa de sua apressntaçao &05 inspetores do Ministério do Trabalho Quando solicitada, seni motivo para seu enquadramento no art. 482 da CLT,

oonfigurando-ll8 Justa causa para a resciSi10 do CONTRATO DE TRABALHO pela EMPREGADORA .

. 10 Fica estabelacldo entre a. partes. Clu.eQUlilquer valor pago a tftull) de pr6mio, astárá sujeito !lOSdescontOS estabelecfdos pelo 010 OJmprimento Int~1 das condlçOas

para SUl p8fcePçlkl. de conformidade com as normas da EMPREGADOI:lA a qualquer tempo.

11 _ Fica acordado entre es partes, qua 00 dormit6rios qUO!a EMPREGADORA oolocaà disposiçllo dos EMPREGADOS que exercem li ful'lÇfo de motorista ou cobrador.
1em por finalidade propordonar facil1dade e sogurança aos Que reSidem distante do local de trabalho. evitando o seu deslocamento à noite e/ou de madrugada e que.
por nkI,hawr obrigatoriedade de sua utilizaça-o, o tempo que o empregado o utilizar, n!o será 11mhipótese alguma considerado à dlsposiç40 da EMPREGADORA.,

para qualsczuer efeitos de duniç!o do tralJalho e sua relTlUnQraçll"o.

12 _ ~ normas gerais da açl'o próprias do grupo de atividadeS do EMPREGADO, s!o partes integrantes do presente CONTRATO. em todos 05 seus (tens, dos quais tem o
EMPREGADO pleno conhecimento do conformioude com o oomprovante anexo, firmado no ato de aua edmlsslo e objeto do seu treinamento por ocali!o do

reoablfTIimto por esalto das referidas normé$.

13 _ Caso o EMPREGADO ocupe ou venha ocupw- cargo de confiança, percebendo para tanto gllltlflàlçlo de funç!o, fica desde l' acordado, que se a critério da
EMPREGADORA, for destltu(do do refurido cargo, perderá o direito da gratlflcaçlo de funçJo, passando a perceber o sal'rlo básico estipUlado liImsua Carteira de
TrabalhO I Providência Social. Fica sob exclusivo critêrio da EMPREGADORA li promoçllo do EMPREGADO para carpa d. confiança. bem como o seu retomo para

a funçlo antenor.

/~

e Serviço), ele conformidade com e lei

SÃo MATEUS,

O EMPREGADO declara-se O PTA..""'TTE pelo regime do FGTS f Fundo de Garantia por T

N.o 5.107 de 13100/1966, regulamentada pelo Dec.. N.o 59.820. da 20/1211966.
'4 -

TESTEMUNHAS:

/
E estando as part. de pleno aoordo com todas <ti cláusulas o condlçôesdo presente CONTRATO oe TRAB~'l.HO, oassl m em duas vias de Igual teor, uma para a

EMPREGADORA e outra para o EMPREGADO. sam rasuras. na pre,llmç:tl de duas tenemunMI crue tambt1m O essh"lllrn, enquanto Ult.elegem uma des Junta ele çoocilill9'Cl CI

julgamll'\to desta cidade para dirimir qualtquar dúvida:; advindas deste CONTRATO DE TRABALHO. /

ID. 9f22cae - Pág. 1Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: CONSTANCA DAVILA FREITAS
https://pje.trt3.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17052914561103500000014858734
Número do documento: 17052914561103500000014858734



página 1

I
I

"

MARIO ANTONIO.txt
+------------~------~----------------------------------------------------------~I .. -Registro Eletrônico Empregado . 22/03/2012 - 11:101
I portaria 41 do MTE, de 28.03.2007 (O.O.U. 30.03.2007) 1
I Empresa: 1- VIACAOAGUIA BRANCA S/A página: 11+----------~------~~----------------------------~------------------------~-----+I Estabelecimento: 2- VIACAO A BRANCA S/A CAMPO GRANDE. I
+ ~ Dados do Empregador -----------------------------+
I I1 Razão social: VIACAO AGUIA BRANCA S/A I
1 Fantasia: VAB. .I
1I C.G.C.: 27.486.182/0001-09 IC.N.A.E.: 4922102
I
1 C.E.I.: 000000000000 IEndereço: ROO.BR 262 KM 05 - VILA CÁPlXABA
I Bairro: CAMPO GRANDE I
1 Municipio: 3201308 - CARIAClCA I
I CEP: 29146-341 I
1 UF: 0000000 - ES .. I
+- - --- --- - -.-- -.- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - --.-- - - - - - - - - _.•.---''';'.-- - _.:.- -:-- - - --+
I Matricula: 27149-7 MAR~O ANTONIO.BROSEGUINI ... I+-------------------------- Informaçoes pessoals --------~----~---~------------+
i Filiação': Pai: CLOOIR BROSEGUINI .1 I
I Mãe: MARIA IOLANOA MARIANI BROSEGUINI I Foto I
I Ot.Nasc.: 01/06/1965 I 1
I sexo: Masculino I 1
jEstado civi1: Casado I 1\ Naturalidade: SAO GABRIEL DA PALHA/ES I I\ Nacionalidade: BRA +-----------\
I . Endereço: RUA EGIOIO - 135 - VILA NOGUEIRA,.O I
I Bairro: BARRA PRETA 1
I Cidade: AIMORES UF: MG I

I CEP: 35200-000 1I
porto Nec. Espec: Não

I . Telefone: 000 - 9976.2321 I
1 Grau Instrução: 2 - ATE 4 SERIE INCOMPL. ENS. FUND. I+ c- oocumentaçio pessoal/profissional ----------------------+

.1 C.P.F.: 924.116.147-72 Número CT:0000049490 I
I carteira Identidade: 0000751973 SérieCT: 00000004 1
I órgão Em;ssor: SPTC Data CT: 1
I UFEmissio: ES T;pO visto Estrang: Sem Visto I
I Em;ssão Ident;dade: 09/08/1984 . Ident Esti"ang: 1
1
I T;tulo Eleitor: 73186714/73 Data val CI Estr: Izona: 27 Data val CT Estr:
I seção: 19 cart Habilitação: 00277039380 I
I Nr PIS/PASEP: 12323085745 categ Habilitação: 1
I Ot.PIS/PASEP: Vencto Habilitação: 25/05/2003 I
I Cert.Reservista: 000000000000000 I+--------~---------------------------------------------------------------------+D+---------~--------------------------~------------~----_---~c------------------
+I Registro Eletrônico Empregado 22/03/2012 - 11:101
1 . portaria 41 do MTE, de 28.03.2007 (O.O.U. 30.03.2007) 1
.1 Empresa: 1 - VIACAO AGUIA BRANCA S/A página: 21+----~------------------------'-------------------------------------------~-----+
I Estabelecimento: 2- VIACAO A BRANCA S/A CAMPO GRANDE I+-------------------~------------------'---------------------------_._----~-----+I Matricula: 27149-7 MARIO ANTONIO BROSEGUINI . I+ Informações profissionais c +
I Nr.Registro: 2447 I1 Data oesl.: 10/03/2010 \
I . cargo/Nivel: 3.410 1 MOTORISTA INTERESTADUAL 1
1 plano Lotação: 302 002 - campo Grande I
I Unid Lotação: 23300 Tráfego
I salário Atual: 1.232,31 I
1 Forma pagamento: Mensal
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MARIO ANTONIO.txt
Hrs padr Mês: 220,000 I
Ult.Ex.Méd.: 03/12/2009 I

Nível/perc Perícul: O 0,00 II

I Nível/perc Insalub: O 0,00
+-------------c------------------Dependentes ------"--------------------------+
I Dependentes Nascimento Grau Dependência I

1
1. ---------------------------------------- ---------- ---------------- ISELMA FANTONI BROSEGUINI 26/08/1964 conjuge I
I MARCELO BROSEGUINI 28/11/1990 Filho I

. I PAULO HENRIQUEBROSEGUINI 31/03/1993 Fí1ho II SELMA FANTONI BROSEGUINI 26/08/1964 conjuge I

+--------------------------- Horário de Trabalho --------------~--------------+I Jornada Entrada Inicio Int. Fim Interv. saida I
I ------- ------- ----------- ----------- I
I 73 08:00 12:00 13:10 18:08 I
I . .. I+--------------------------- HlstorlCO Salarial -------------------------------+
I Dt Líb sal Dt vigênc salário Categ valor Motivo Reajuste t

I óiíÓ6íi998 óiíÓ6íi998 -------556~7i--------556~7iCÕ~~E~Õ-S~L~~i~L--------I
1

1

1

8i~8~~m~8i~8~~i~~~ w:68 ~~ó:68~~~~~~~o COLETIVA I1
01/08/2000 01/08/2000 675,40 675,40 CONVENCAO COLETIVA
01/07/2001 01/07/2001 715,00 715,00 CONVENCAO COLETIVA
01/07/2002 01/07/2002 772,20 772,20 CONVENCAO COLETIVA I

I 01/11/2002 01/11/2002 772,20 772,20 ADEQUACAO DE CARGO I
II 01/07/2003 02/05/2003 864,86 864,86 CONVENCAO COLETIVA II
01/06/2004 03/05/2004 910,00 910,00 CONVENCAO COLETIVA

I 01/07/2005 03/05/2005 974,80 974,80.CONVENCAO COLETIVA I
I 01/07/200603/05/2006 1.025,00 1.025,00 CONVENCAO COLETIVA I

I
101/08/2007 02/05/2007 1.086,50 1.086;50 CONVENCAO COLETIVA II

01/07/2008 02/05/2008 1.162,56 1.162,56 CONVENCAO COLETIVA
01/06/2009 01/06/2009 1.232,31 1.232;31 CONVENCAO COLETIVA I

I I
I I+--------------------------- Remuneração Variável -----------------------------+
I Remun variável Descrição valor I
I -------------- ---------------------------------------- --------------- 1

+--------------------------- Histórico de Cargos ------------------------------+
I Dt Lib sal Dt vigênc Cargo C.B.O. I
I õiíÕ6íi998 õiíÕ6íi998 ~õ~õ~is~;-i~~E~~~~ici~;L----------7824iõ I
I 01/09/1999 01/09/1999 W)TORISTA INTERESTADUAL 782410 I+---~------~-------------------------------------------------------------------+0+------------------------------------------------------------------------------
+I Registro Eletrõnlco Empregado 22/03/2012 - 11:101
I portaria 41 do MTE, de 28.03/.2007(D.O.U. 30.03.2007) ., I
I Empresa: 1 - VIACAO AGUIA BRA~CA S A Paglna: 31+------~----~------------------------------------------------------------------+
I Estabelecimento: 2- VIACAO A BRANCA S/A CAMPO GRANDE I+-------------~-------------------_._--------------------------------------------+
I Matrícula: 27149-7 MARIO ANTONIO BROSEGUINI I+-------~------------------- Histórico de Cargos ------------------------------+
I Dt Lib Sal Dt vigênc Curgo C.B.O. I
I ------"--- ---------- ---------------------------------- ------ I
I 01/11/2002 01/11/2002 ~1()Tor.IsrAINTERESTADUAL 782410 I.
I I+--------------------------- Detulhe je Funções -------------------------------+
I cargo Funções do Cargo I
I -----------------------------------. --------------------------------------- I
I MOTORISTA INTERESTADUAL II . I+----~----------------------- HiSlórico de Férias -----------------------------+
I período de Trabalho período de Férias I
I ------------------------- ------------------------- I

p;\gi na 2
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MARIOANTONIO.txt
I 06/03/1995 05/03/1996 01/04/1996 30/04/1996 ,
1

1 06/03/1996 05/03/1997 01/04/1997 20/04/1997 11
06/03/1997 05/03/1998 01/04/1998 30/04/1998

1

I 06/03/1998 05/03/1999 01/04/1999 30/04/1999 I
06/03/1999 05/03/2000 10/06/2000 09/07/2000 I

I 06/03/2000 05/03/2001 10/05/2001 08/06/2001 11

I 06/03/2001 05/03/2002 01/05/2002 30/05/2002
1

1 06/03/2002 05/03/2003 01/09/2003 30/09/2003 I

06/03/2003 05/03/2004 01/04/2004 30/04/2004 I1
I 06/03/2004 05/03/2005 10/06/2006 09/07/2006
I 06/03/2005 01/01/2006 I
1

1 02/01/2006 01/01/2007 01/05/2007 20/05/2007 I
02/01/2007 01/01/2008 01/05/2008 20/05/2008 I

1

1 02/01/2008 01/01/2009 01/05/2009 20/05/2009 1I

02/01/2009 01/01/2010
I 02/01/2010 01/01/2011
I . .. f+ HlstorlCO de A astamento -------------------------+
I Data Inicio Data Retorno Motivo ,

I õí;íz;í99S- õí;íZ;199S-- ~~t~;d;-~~~-T~;~~f;~;~~i;---- 1I
I 06/08/2001 15/08/2001 Afastado por Doenca
11 29/09/2001 02/10/2001 Afastado por Doenca 1I

03/12/2001 04/12/2001 Afastado por Doenca
I 05/01/2002 07/01/2002 Afastado por Doenca I
I 27/01/2002 31/01/2002 Afastado por Doenca ,I
11 25/02/2002 26/02/7002 Afastado por Doenca

19/03/2003 24/03/2003 Afastado por Doenca I
I 10/05/2004 01/07/?00~ Afastado por Doenca I
I 06/0S/2004 10/OS/;0'",'1Afastado por Doenca
I 11/08/2004 15/08/2:;\;'1Afastado por Doenca III 16/08/2004 19/08/:004 Afastado por Doenca
I 09/11/2004 15/11/"004 Afastado por Doenca
I 16/12/2004 Ol/01/?i1uG Afastado por Doenca

1
1 10/03/2007 13/03/;'(;',,7Afastado por Doenca I

23/11/2007 07/12/,',7 Afastado por Doenca I
1

1 02/12/2008 16/12/.,'d'; Afastado por Doenca I

22/01/2009 25/01!? ",: Afastado por Doenca 1I

I 24/09/2009 30/09/,..1 Afastado por DoencaI 09/02/2010 10/03/.,') Resc; sao SJC In; c; at. Empresa0+-------------------------. ,--------------------------------------------------
+I Reg;str'o El, ',-:,n;co E~,pregado 22/03/2012- 11:101

I portaria 41 do MTI 'c 28.03.2007(o.o.u. 30.03.2007) I
Empresa: 1 - VIACAO AGlJ: :.RANCAS/A paglna: 41+--------------------------- ------------------------------------------------+

I Estabelec;mento: 2- v' :1\0 A B:,,\NCAS/A CAMPOGRANOE I+--------------------------- ..-------------------------------------------------+
I Matr;cula: 271<' MARIOANTONIOBROSEGUINI I
+ ---- - --- -- - - .. -- - ,I i stó r; co de Afastamento --- ------- ---------------+
I ~:=:_:~~~~~~:=:_~".,no. ~~=~~~_______________________ I
+ ---- I:, c: "'1 (O de Contr; bu; ção --------------------------+
I oat:a valor Reu, :,1l1O sindicato I

I
' °OÕ333.-//;-22í00900961----------:H ~~~g-~~~-~foN~~~~gf~~t~~~::~-----1I

.. ' , 51 SINO TRAB ROOES/MOT. INTEREST

1
I 03 / 2002 ;--,~3 SINO TRAB ROOES/MOT. INTEREST II

03/2003 ,74 SINO TRAB ROOES/MOT. INTEREST
I 03 / 2004 '".82 SINO TRAB ROOES/MOT. INTEREST I

1
1 02 / 2006 c SINO TRAB ROOES/MOT. INTEREST 1103 / 2006 ...',') SINO TRAB ROOES/MOT. INTERESTI 03 / 2007 . ,.!G SINO TRAB ROOES/MOT. INTEREST I

I

I 03 / 2008 " ,~l SINO TRAB ROOES/MOT. INTEREST II
03 / 2009'5 SIND TRAB ROOES/MOT. INTEREST

I 03 / 2010 ,,,7 SINO TRAB ROOES/MOT. INTEREST I
I I
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MARIO ANTONIO.txt,
i-P~~fi~~ã~------------~~~id~d~i~~t~f~~s~rofiss;onal--~-~~-R;g-------------Rg-iI -------------------- ------~--~-~----------~------~--- ---~-------------,- -- I
+-----~,-------------------- HlstOrlco de Funçao CIPA --------------------------+
I Função Data In;c;o Data Térm;no I
I ------------------------------ -----------' ------------ ,I ' ' I+----------------------------- Treinamentos CIPA --~----------~---------~------+, Cursos Data I

" ------------------------------- ---------- I
I I+---------------------------------------------------------------------------~--+
I Data/Hora Geração: 22/03/~012 11:10 1

I I'I ----------------------------------- ----------------------------------- ,IEMPREGADO EMPREGADOR
I I+-----~----------------------------------------------------------~--~----------+O '

páqina 4
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+----------c---------------"-------------------------------------------------------+
I. TERMODE RESCISÃO DE CONTRATODE TRABALHO . I+-_c_c-.-------.-(Oll CNPJ/CEI-~-------(02) Razao Social/Nome ---------------------+

IDENTIFICAÇÃO 27.486.182/0001-09 1 VIACAOA BRANCAS/A CAMPOGRANDE 1
(03) Endereço-----------.~----------------(04) Bairro -----~------+

DO ROD.BR 262 KM 05 . O I CAMPOGRANDE.
(05) Municipio---(06)UF-(07)CEP----(08)CNAE-(09)CNPJ Tomador .

EMPREGADOR CARIACICA '. I ES 1 29146-341 149221021 .
_- - - - - -- - - - - - - - (10 )PIS/P!iSEP( li )Nome- - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - -- - - -- - - - - - - - - -- - -- - - - --+

IDENTIFICAÇÃO 12323085],15 I 27149 - MARIO ANTONIO BROSEGUINI I
(12) Ende~~'ço-----------------------------(13) Bairro ------------+

DO . RUA EGIDI\' - 135 - VILA NOGUEIRA I BARRA PRETA
(14) Munic"pio---(15)UF-(16)CEP----(17)Carteira de trabalho-------

TRABALHADOR (~~~~~~~-._-----(19~~asc1m~~~~~õ~~~m~ ~~og~:~~~~-~-~~~~~~~~-~-~~--
_______________ 924.116 ':]72 I 01/06/1965 I MARIA IOLANDA MARIANI BROSEGUINI

DADOSDO (211Rem r Oi ns Resei s6rios.- (22)Admi ssão- (23)Av Prev-- (24)Afastam-
1.232.31 I 06/03/1995 1 08/02/2010 I 10103/2010

CONTRATO (25 )Causi!' iastamento- - - - (26)Cod .Afastamento- (27)Pens- (28)Cat trab
Resci saü :.JC Ini ci at. Empresa I' 01 1 0.00 1 01+--c-------------------------------------------------------------------------------+

DISCRIMINAÇÃO/RECIBO DAS \'ERBAS RESCISÓRIAS------------------------- --------------------------------------.---------------

------------------------- -------- ----------------------------------------------

0,00
41. 07 -

140,41 -
37.72 -

1.821.17
2:040,37

140,41
37.72

124,81
37,72

8.816,48
2.204,12

4,89
3.587,86

Deduções
20.50 + Contr Sindical VL

410.77 + INSS Normal VL
4] .06 + INSS 13. Salar VL

236,88 + Coop Cred .QT 1. 000
2%.35 + Total Desctos

1.309.92 + Outros
205,39 + INSS pl IRF VL
215,65 + INSS 130 pl IR VL
H(),35 + FGTS do Mes VL

1.232.31 + FGTS 13 Inden VL
61.62 + FGTS Multa VL

,13: ,31 + Contr.Soc.Mult VL
~S~,92 + S,V.Basico VL
?0:',39 + Liquido
li', e)6 +
1.:n.18 +

~>1.G7 +
5.S?".23

(63) Identi fl

FORMALIZAÇÃODA
RESCISÃO

Proventos
A.T.S QT 10,00,)
Avi so Prev Trab HR 73,3:('
Rep. Remunerado HR 7.33
Adic. Noturno HR 12B.150
Hrs Extras 55% HR 31.2~G
Dev. Capo Coop. VL
Fer Proporcion DP 5.0C(;
Fer Prop Adic VL
Fer Prop 1/3 VL
Fer Vene Inden DP 30,01.
Fer Vc Adie Ind VL
Fer Vc 1/3 Ind VL
Premi o Produt i v Ql 40.00'
13.' Prop.1/12 AV 2.0C
13 Adie Propore VL
13 Adic Propore VL
Reflexo DSR VL
Total Venetas:
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTiÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 3" REGIÃO
AUTOS N° 000207-67.2012.503.0099

ATA DE AUDIÊNCIA - 000207-67.2012.503.0099

No dia 17/10/2014, às 16h54min, na sede da 2' Vara do Trabalho
de Governador Valadares Valadares/MG, realizou-se audiência de
JULGAMENTO dos pedidos formulados na Ação Trabalhista ajuizada por
MÁRIO ANTÔNIO BROSEGUINI em face de VIAÇÃO ÁGUIA BRANCA S.A ..

Aberta a audiência, foram apregoadas as partes. Ausentes.

Em seguida, proferi a seguinte DECISÃO:

I. RELATÓRIO

MÁRIO ANTÔNIO BROSEGUINI, qualificado à fi. 02, aJuIzou
Ação Trabalhista em face de VIAÇÃO ÁGUIA BRANCA S.A., sendo que, em
razão dos fundamentos de fato e de direito lançados na Exordial, requereu a
condenação da Ré no pagamento das verbas constantes dos pedidos de f.
28/32. Anexou documentos e instrumento de mandato. Atribuiu à causa o valor
de R$25.000,00.

Inconciliados.

Regularmente citada, a Reclamada apresentou defesa, onde,
além de arguir a prescrição, aduziu que os pedidos do reclamante são
totalmente improcedentes, pelos motivos que externou.

Houve réplica (fls. 517/564).

Laudo pericial, a respeito de exposição do reclamante a ambiente
periculoso de trabalho às fls. 567/577, com esclarecimentos às fls. 595/602,
sobre os quais manifestaram-se as partes.

Em audiência de prosseguimento (fls. 635/636), colhido o
depoimento pessoal das partes, foi designado julgamento, que foi convertido
em diligência para determinação de perícia contábil sobre as horas extras
existentes (fls. 651/654).

Laudo contábil às fls. 663/938, sobre o qual manifestaram-se as
partes.

Em audiência seguinte (fI. 768), não havendo mais provas a
serem produzidas, foi encerrada a instrução processual.

Fabiana Alves Marra
Juiza do Trabalho
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTiÇA DO TRABALHO _
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO. 3" REGIAO
AUTOS N° 000207-67.2012.503.0099

Razões finais orais. Impossivel a conciliação. Tudo visto e
examinado.

É o relatório.

II.FUNDAMENTOS

PRESCRiÇÃO

Arguida na instância propna (Súmula 153/TST), acata-se a
prescrição quinquenal a incídir sobre todas as verbas de natureza trabalhista
pleiteadas na Exordial cuja exigibilidade tenha termo em data anterior a
27102/2007 (05 anos retroativos à data do ajuizamento da ação), nos termos do
art. 7°, inciso XXIX, da CR/88 e Súmula 308, I, do TST, tendo em vista a
propositura da ação em 27.02.2012, extinguindo-se o processo com resolução
de mérito em relação a esses direitos, nos termos do art. 269, inciso IV do
CPC.

Não há falar em prescrição quinquenal em relação ao FGTS
porventura reconhecido e não depositado, cuja prescrição é trintenária
(súmulas 206 e 362, TST).

HORAS EXTRAS POR SOBREJORNADA EM TURNOS
ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO

Os cartões de ponto colacionados pela reclamada revelam,
claramente, que o reclamante não variava os horários laborais entre os
chamados turnos manhã-tarde e tarde-noite, podendo haver pequena variação
em horários de entrada ou de salda, comuns em empresas de ônibus de
transporte, mas não com significância capaz de se afirmar que revezava de
turnos ou de horários laborais.

Não configurando, assim, o sistema de jornada cumprido pelo
reclamante turnos ininterruptos de revezamento, de modo a se enquadrá-lo na
jornada prevista no art.7°, inciso XIV, da Constituição Federal, é fácil
compreender que não tem direito a receber como extras as horas laboradas
além da sexta diária ou da trigésima-sexta semanal, como pretendido na peça
vestibular.

"His dictis", julgo improcedente o pedido de horas extras por
alegado labor em turnos ininterrupto de revezamento e, como o acessório
acompanha o principal, também improcedentes os reflexos que, delas,
poderiam decorrer.

\
/

Fabiana Alves Marra
Juíza do Trabalho 2
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTiÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 3" REGIÃO
AUTOS N° 000207-67.2012.503.0099

I"

HORAS EXTRAS POR EXCESSO DE JORNADA, EM TURNO
FIXO

Na peça defensiva, a reclamada, sustentando que, sendo, de
acordo com os instrumentos de negociação coletiva, de sete horas e vinte
minutos a jornada diária, e de quarenta e quatro horas a jornada semanal de
rnotoristas, bem como que havia compensação de horas extras, à luz dos
horários de trabalho registrados no controle de jornada de trabalho que
acompanha a defesa, pelo que requereu a improcedência do pedido.

Examino.

O reclamante teve oportunidade de provar a sobrejornada que
indicou em sua exordial, sobretudo nos chamados dias de pico. No entanto, o
reclamante, além de, em seu depoimento pessoal, em várias oportunidades,
validar os registros de horário relativos a seu contrato de trabalho, não teve
sequer intenção de apresentar a este Juízo uma única testemunha que
validasse os elastecidos horários que deciinou em sua exordial (fls. 635/636,
com destaque ao fato de que, à fI. 636, segundo parágrafo, fora registrado que
a testemunha cuja oitiva o autor pretendeu destinava-se exclusivamente à
questão do abastecimento do veiculo). Ressalto, por oportuno, que os
alegados tempo de antecedência e de prontidão serão apreciados em tópico
próprio desta decisão. Diante disso, acato, por fidedignos, os controles de
jornada de trabalho que acompanham a peça defensiva, fls. 349 e seguintes.

Quanto aos registros de horários, o laudo pericial contábil fora
hialino no sentido de que existem horas extras não pagas ou compensadas (fI.
674), com detido apontamento de tal ocorrência. A reclamada, ao se manifestar
sobre o laudo pericial, não logrou êxito em refutar as apurações periciais, uma
vez que, quanto aos especificos apontamentos do visto r, manteve-se silente.

"His dictis", condeno a reclamada ao pagamento de horas extras,
assim entendidas aquelas, constantes do laudo pericial, que ultrapassarem a 44
horas semanais de trabalho, que deverão ser pagas com o adicional
convencional (na ausência utilizar o legal), por todo o período imprescrito, com
reflexos em aviso prévio, RSR's, 13°s salários, FGTS com 40% e férias + 1/3.

Para apuração das horas extras deferidas, deverão ser
considerados, os adicionais normativos, na ausência O' legal; a remuneração do
Autor, nos termos da Súmula 264/TST.

TEMPO DE ANTECEDÊNCIA E DE PRONTIDÃO

Fabiana Alves Marra
Juíza do Trabalho 3
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTiÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 3" REGIÃO
AUTOS N° 000207-67.2012.503.0099

o reclamante narrou que a reclamada lhe determinava
apresentação, ao trabalho, com uma hora e meia de antecedência. Disse,
ainda, que nos PA"s, os ônibus em trânsito atrasavam, em média, duas horas,
sendo que, pelos meses de pico, poderiam atrasar por três a quatro horas. Ao
argumento de que tais horários não eram registrados em seu controle de
jornada de trabalho, postula o recebimento de tais horários a título de horas
extras.

Quanto aos momentos de antecedência e prontidão, a reclamada
defendeu-se ao argumento de que o tempo em que a direção ainda não havia
sido assumida era anotada, pelo próprio motorista, no controle de jornada de
trabalho, e que os mesmos variavam de 20 a 40 minutos.

Pois bem.

Em relação às questões, observo que o reclamante, em seu
depoimento pessoal, em diversas ocasiões, admitiu que a reclamada registrava
o tempo de antecedência e de prontidão (negando em outras oportunidades o
registro). Desta forma, à fI. 635, é possível constar diversos momentos em que
o autor admite que sua jornada de trabalho era registrada antes mesmo de
assumir a direção do veículo.

Quanto às ocasiões em que o reclamante afirmou que o tempo de
antecedência ou de prontidão não era registrado em sua integralidade (em
montante absurdamente inferior ao constante da exordial, registre-se), não
houve apresentação de uma única testemunha hábil a invalidar os registros de
horários levados a cabo pela reclamada. Como se depreende à fl.636, segundo
parágrafo, a única testemunha que o reclamante pretendeu apresentar à oitiva
deste Juízo destinava-se ao alegado acompanhamento do abastecimento do
veículo pelo mesmo.

Assim, ante à confissão estampada pelo reclamante e à ausência
de prova hábil a invalidar o registro de seus horáríos de trabalho, cumpre
prevalecer a documental, que desfavorece o reclamante quanto à alegação de
trabalho não contido em seu controle de jornada de trabalho, até porque, em
análise das mesmas, é possível constatar os códígos de ativação noticiados
pela reclamada, quaís sejam, início da jornada e saída da rodoviária, como
também chegada na rodoviária e fim da jornada, como à fI. 404,
exemplificativamente, onde nos días 28 e 29 de abril de 2008, onde é possível
vislumbrar que o início do trabalho ocorreu uma hora antes do início da viagem.

Ante o exposto, não vislumbrando tempo de antecedência ou de
espera não registrado no controle de jornada de trabalho do reclamante, julgo
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improcedente o pedido autoral de recebimento de horas extras pelos títulos em
epígrafe. Corolariamente, os reflexos correlatos a esta malograda parcela são
igualmente julgados ímprocedentes por este Juízo, quanto a ambos os
contratos de trabalho ora em apreço.

INTERVALO INTRAJORNADA

Asseverou o reclamante que a reclamada não concedia o intervalo
intrajornada mínimo de 01 hora para alimentação/descanso previsto no art. 71 da
CLT, motivo pelo qual entende fazer jus a 01 hora extra diária, com reflexos.

A seu turno, a reclamada aduziu que o reclamante usufruiu da hora
intervalar, ao longo da jornada, conforme previsão estabelecido em instrumento
negociai coletivo.

Pois bem.

Os controles de jornada de trabalho que acompanham a peça
defensiva, fls. 349 e seguintes, não possuem registro da fruição de intervalos
intrajornadas, ainda que de forma fracionada (prevista em instrumento negociai
coletivo).

Dessa forma, torna-se imperioso acatar a alegação da exordial no
sentído de que o reclamante não usufruiu, ao longo do período imprescrito, da
hora intervalar de alimentação e descanso.

Dito isso, condeno a reclamada ao pagamento de horas extras pela
inobservância do intervalo intrajornada, assim entendidas as constantes do laudo
pericial, ao longo de todo o periodo imprescrito, que deverão ser pagas com o
adicional convencional (na ausência utilízar o legal), com reflexos em aviso
prévío, RSR's, 13°s salários, FGTS com 40% e férias + 1/3.

Para apuração das horas extras deferidas, deverão ser
considerados, os adicionais normativos, na ausência o legal; a remuneração do
Autor, nos termos da Súmula 264/TST.

INTERVALOINTERJORNADA

Alegou o reclamante que a reclamada não observava o intervalo
interjornada previsto no art. 66 da CLT, pelo entende fazer jus ao recebimento dos
mesmos, com os devidos acréscímos legais.

Por seu turno a reclamada aduziu que os intervalos interjornadas
sempre foram respeitados, conforme se vê dos registros contidos nos Controles
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de Jornada.

No que toca aos intervalos interjornadas, dispõe a legislação
consolidada que "Entre duas jornadas de trabalho haverá um período mínimo de
onze horas consecutivas para descanso" (CLT, art. 66). A norma em referência é
de ordem pública, de observância obrigatória pelo empregador, porque se trata
de norma de caráter higiênico e que tem por escopo proteger a saúde física e
mental do trabalhador, oportunizando o tempo mínimo de 11 (onze) horas para
descanso entre o término de uma jornada e o início de outra.

No caso dos autos, o perito apontou, com exatidão, exemplos de
inobservâncias do íntervalo interjornada (fls. 675), não havendo observância, pela
reclamada, em díversas oportunidades, do intervalo mínimo de 11 horas previsto
no art. 66 da CLT.

Posto isso, condeno a reclamada ao pagamento, como extras, em
relação a todo o período imprescrito, das horas trabalhadas pelo reclamante em
momentos que deveria usufruir do intervalo interjornada de onze horas, previsto
no art.66 consolidado, apurando-se-as à luz do laudo pericial, sem perder de
vista a Súmula no. 110, do TST, com apoio nas fichas de controle de jornada que
acompanham a defesa (se necessário for), a serem apuradas com o adícional
220, sobre todas as parcelas de natureza salarial, e com reflexos em aviso
prévio, férias com um-terço, 13°s salários, rsr e FGTS com 40%.

DOMINGOS E FERIADOS EM DOBRO

Quanto aos domingos e feriados, acatando a conclusão pericial (fls.
678), condeno a reclamada a pagar ao reclamante as díferenças em domingos e
feriados, dobro, conforme aludida apuração do vistor, com os consequentes
reflexos sobre aviso prévio, férias com um-terço, 130s. Salários, rsr e FGTS com,
40%.

HORAS NOTURNAS E ADICIONAL NOTURNO

É possível verificar, pela conclusão pericial (fi. 677), que a
reclamada não levava em consideração o disposto no art.73 da CLT, no
concernente à hora noturna ficta, pelo que condeno-a a observar esta como
sendo igual a cinquenta e dois minutos e trinta segundos, inclusive para efeito de
pagamento de horas extras, apurando-se tudo em liquidação, à luz da apuração
pericial.

Reconhecido que a reclamada não remunerava, corretamente, as
horas noturnas, porquanto desconsiderava a ficção de horário prevista no art.73
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da CLT, obviamente não pagava, a modo, o adicional noturno, eis que seu
cálculo deveria ser, também, sobre os minutos excedentes da realidade, em
tendo presente a hora ficta.

Tem, portanto, o reclamante, o direito de receber o supracitado
adicional, por se considerar como de cinquenta e dois minutos e trinta segundos
a hora entre 22:00 e 05:00 horas, apurado isso pelos documentos de ponto.

Ante o exposto, condeno a reclamada ao pagamento de adicional
noturno, na base de 30%(trinta por cento) sobre o valor da hora normal,
calculado sobre as horas noturnas, como sendo igual a cinquenta e dois minutos
e trinta segundos, à luz da apuração pericial e por todo o periodo imprescrito,
com observância da Súmula no. 60, do Colendo Tribunal Superior do Trabalho,
com os corolários reflexos sobre aviso prévio, horas extras, repousos semanais
remunerados, férias com um-terço, 130s. salários e FGTS com 40%.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

Nos termos dos artigos 190 e 193 da CLT, a caracterização de
uma atividade como insalubre ou perigosa, exige-se sua classificação em
quadro elaborado pelo Ministério do Trabalho e apuração em perícia técnica
realizada por médico ou engenheiro do trabalho (art. 195, S 2°, CLT). A
propósito, está sedimentado na jurisprudência do Colendo TST que "Não basta
a constatação da insalubridade por meio de laudo pericial para que o
empregado tenha direito ao respectivo adicional, sendo necessária a
classificação da atividade insalubre na relação oficial elaborada pelo Ministério
do Trabalho" (item I, da OJ nO170, da SBDI-1/TST).

Diante da controvérsia exsurgida da litiscontestação e em face da
natureza técnica e da exigência legal (CPC, art. 145; CLT, art. 195), foi
determinada a realização de pericia técnica, tendo o perito concluído pela
sujeição do reclamante a ambiente periculoso de trabalho (fls. 567/577, com
esclarecimentos às fls. 595/602). A este respeito, algumas constatações do
vistor carecem de especial consideração por parte deste Juízo:

"Ficou apurado, ainda, que além do exposto acima,
as atividades do Reclamante envolveram habitualmente área de
risco gerada por inflamáveis, tendo em vista que o mesmo,
quando chegava de viagem na garagem da reclamada, parava
o ônibus na bomba de abastecimento de óleo diesel para ser
abastecido (sic), local este onde o reclamante retira e/ou coloca o
disco, faz as anotações, faz a inspeção visual do veículo, pega
seus pertences e segue para o tráfego sendo que no momento
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que tais atividades estão sendo realizadas o veículo está sendo
abastecido" (fI. 570)

Portanto, o reclamante, constantemente, recebia o veículo
abastecido, pois, como se depreende da exordial, o recebia em trânsito de
forma constante. Ademais, nas oportunidades em que encaminhava o ônibus
até o local de abastecimento, destaco que o tempo de retirada do disco, anota
documentos, confere o veiculo e retira seus pertences, seguindo para o
tráfego, é mínimo, como é de conhecimento geral. Por fim, é de ser ressaltado
que o próprio reclamante, e seu depoimento pessoal (fI. 635), afirmou que
jamais abastecera o ônibus, pois o ato era realizado por frentista especializado.

Neste sentido, em que pese a conclusão pericial, este Juízo
entende que o tempo de abastecimento, reconhecidamente de quinze a vinte
minutos de exposição, sobretudo se considerado que frequentemente o ônibus
já lhe era entregue abastecido, como também o veículo lhe era entregue em
trânsito (exordial), é possivel conceber por eventualíssima e/ou intermitente a
exposição do obreiro ao perigo, nos termos da Súmula no. 364, do Colendo
Tribunal Superior do Trabalho, que dispõe sobre a desconfiguração da
periculosidade no caso de exposição eventual e/ou por tempo reduzido.

Não se pode esquecer, ainda, que a Norma Regulamentadora 16,
no item 16.6.1, definida pela Portaria 3.214/78 afasta a incidência do adicional
de periculosidade nos tanques de consumo próprio, ao evidenciar a teleologia
da permanência em razão da atividade do obreiro.

Por fim, ao caso, por analogia, é aplicável o entendimento
consolidado através da Súmula no. 447, do Colendo Tribunal Superior do
Trabalho.

Julgo, assim, quanto a todo o período contratual em apreço,
improcedente o pedido autoral de recebimento de adicional de periculosidade.
Pari passu, igualmente improcedentes são os reflexos que o reclamante
concatenou à malograda parcela em foco.

Pari passu, julgo improcedente o pedido de registro, em CTPS
obreira, de labor em condições periculosas.

ADICIONAL PELO ACÚMULO DE FUNÇÕES

o reclamante não logrou êxito em demonstrar o desempenho de
função alheia àquela registrada em seus documentos funcionais. Detentor do
ônus da prova, em razão da presunção de veracidade juris tantum de seus
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registros laborais, 'manteve-se, o reclamante, omisso quanto ao ônus que lhe
incumbia.

Julgo, assim, improcedente o pedido autoral de recebimento de
adicional pelo acúmulo de funções, e sua integração à remuneração obreira.

TíQUETE E AJUDA ALIMENTAÇÃO

O reclamante, em seu depoimento pessoal (fI. 635), afirmou que
sempre recebeu tíquete alimentação. Desta forma, sendo a alimentação
fornecida, julgo improcedente o pedido autoral de recebimento de indenização
substitutiva ao fornecimento de tíquete alimentação e ajuda alimentação.

FGTS

Na peça de ingresso, o reclamante aduziu que a reclamada não
efetuou depósitos, em sua conta vinculada, de todos os valores devidos a título
de FGTS.

Pois bem.

Quanto à integralidade dos depósitos fundiários, relativos ao
periodo contratual em apreço, o reclamante, à luz dos documentos de fls.
131/135, não apontou qualquer omissão quanto aos recolhimentos, sem ser
olvidado que o extrato de conta vinculada de FGTS é planamente acessível ao
obreiro, pelo que, sendo despiciendas maiores considerações, julgo
improcedente o pedido.

MULTAS CONVENCIONAIS

Inexistindo violação a normas convencionais, julgo improcedente
o pedido de aplicação de multas.

MULTAS CELETÁRIAS

Inexistindo verbas rescisórias incontroversas, julgo improcedente
o pedido de aplicação, à reclamada, da multa disposta no art. 467, da CLT.

HIPOTECA JUDICIÁRIA

A reclamada tem, sempre, nas execuções, satisfeito as
obrigações trabalhistas impostas por decisões judiciais, sendo, além disso,
uma das maiores empresas do País e com recursos econômico-financeiros
com suporte para garantir, a qualquer momento, as execuções de processos
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como o ora examinado, o que significa que determinar, portanto, hipoteca
judiciária, aqui, seria apenas onerar mais o processo, sem resultado prático,
desiderato maior da efetividade jurisdicional. Diante disso, deixo de ordenar
referenciada hipoteca, reservando-me o direito, porém, de, em qualquer fase,
vir a determiná-Ia, se entender capaz de assegurar o cumprimento desta
sentença.

HONORÁRIOS ADVOCATíCIOS

Não estando assistido pelo Sindicato de sua categoria
profissional, não há que se falar, aqui, em honorários advocatícios, em razão
de não estar preenchido um dos requisitos elencados no Verbete Sumular nO
219, do Colendo Tribunal Superior do Trabalho. )

Por isso, indefiro ao reclamante, sem maiores comentários, o
pedido de verba honorária advocatícia, no caso.

HONORÁRIOS ADVOCATíCIOS - DANOS MATERIAIS

o reclamante pleiteou a condenação da reclamada ao pagamento
de honorários advocatícios.

Ressalte-se que no processo trabalhista, os honorários
advocatícios não decorrem da mera sucumbência, diante do disposto nos
artigos 14 e 16 da Lei nO5.584/70 e do entendimento cristalizado nas súmulas
219 e 319 do TST.

Assim, como não existe lacuna no caso em apreço, impossivel a
aplicação analógica do disposto nos arts. 389 e 404 do Código Civil a fim de
deferir indenização por danos materiais.

Portanto, como o reclamante não comprovou sua assistência pelo
órgão de classe, ainda que seja beneficiário da justiça gratuita, indefiro a
condenação das reclamadas no pagamento de honorários advocatícios, ainda
que a título de indenização por danos materiais.

COMPENSAÇÃOIDEDUÇÃO

Não havendo demonstração de crédito em favor das Reclamadas,
não há compensação a deferir (art. 368 do CC de 2002).

Entretanto, autorizo a dedução das parcelas quitadas sob a
mesma rubrica dos pedidos acolhidos, em caso de eventual condenação, de
acordo com os documentos acostados ao feito até a data desta sentença,
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porque vedado o enriquecimento sem causa - art. 884 do CC de 2002. Por
óbvio, se não houver parcela quitada a idêntico título, nada a ser deduzido.

JUSTiÇA GRATUITA

Defiro ao Reclamante os benefícios da justiça gratuita, nos termos
do art. 790, S 3°, da CLT, isentando-a de eventuais custas processuais.

HONORÁRIOS PERICIAIS

Os honorários periciais devidos ao perito que avaliou labor em
condições insalubres e perigosas, ora fixados no importe de R$1.000,00,
montante adequado ao trabalho escorreito prestado, levando-se em conta a
complexidade da matéria e a necessidade de deslocamento do perito, seriam
arcados pelo Reclamante, porquanto sucumbente no objeto da pericia.
Entretanto, ele está isento desse pagamento, em vista do deferimento dos
benefícios da justiça gratuita.

Desse modo, a quitação dos honorários periciais dar-se-á de
acordo com a Resolução nO66, do Conselho Superior da Justiça do Trabalho e
dos Provimentos 01/2005 e 04/2006 do TRT da 3" Região, no que couber.

No atinente ao laudo elaborado pelo perito contábil, tendo sido
sucumbente a reclamada, fixo-os em R$1.500,00, por adequado ao munus
desempenhado.

EXPEDiÇÃO DE OFíCIOS

Inexiste, nestes autos, infração que justifique a expedição de
ofícios.

Indefiro.

111. CONCLUSÃO

Do exposto, DECIDO, na Ação ajuizada por MÁRIO ANTÔNIO
BROSEGUINI em face de VIAÇÃO ÁGUIA BRANCA S.A., declarar prescritos
eventuais direitos trabalhistas pleiteados na exordial cuja exigibilidade tenha
termo em data anterior a 27.02.2007 (prescrição quinquenal), extinguindo-se o
processo com resolução de mérito em relação a esses direitos, nos termos do
art. 269, inciso IV do CPC, e, no mais, julgar PARCIALMENTE
PROCEDENTES os pedidos, condenando a reclamada a pagar ao reclamante:

1)- horas extras, assim entendidas as constantes do laudo pericial,

Fabiana Alves Marra
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que ultrapassarem a 44 horas semanais de trabalho, que deverão ser pagas com
o adicional convencional (na ausência utilizar o legal), por todo o período
imprescrito, com reflexos em aviso prévio, RSR's, 13°s salários, FGTS com 40%,
e férias + 1/3. Para apuração das horas extras deferidas, deverão ser
considerados, os adicionais normativos, na ausência o legal; a remuneração do
Autor, nos termos da Súmula 264/TST;

2)- horas trabalhadas pelo reclamante em momentos que deveria
usufruir do intervalo interjornada de onze horas, previsto no art.66 consolidado,
apurando-se-as á luz do laudo pericial, sem perder de vista a Súmula no. 110, do
TST, com apoio nas fichas de controle de jornada que acompanham a defesa (se
necessário for), a serem apuradas com o adicional 220, sobre todas as parcelas
de natureza salarial, e com reflexos em aviso prévio, férias com um-terço, 13°s
salários, rsr e FGTS com 40%;

3)- diferenças em domingos e feriados, em dobro, conforme
apuração do vistor, com os consequentes reflexos sobre aviso prévio, férías com
um-terço, 130s. salários e FGTS com 40%;

4)- adicional noturno, na base de 30%(trinta por cento) sobre o valor
da hora normal, calculado sobre as horas noturnas, como sendo igual a
cinquenta e dois minutos e trinta segundos, á luz da apuração pericial, com
observância da Súmula no. 60, do Colendo Tribunal Superior do Trabalho, com
os corolários reflexos sobre aviso prévio, horas extras, repousos semanais
remunerados, férias com um-terço, 130s. salários e FGTS com 40%;

5)- horas extras pela inobservância do intervalo intrajornada, assim
entendidas as constantes do laudo pericial, ao longo de todo o período
imprescrito, que deverão ser pagas com o adicional convencional (na ausência
utilizar o legal), com reflexos em aviso prévio, RSR's, 13°s salários, FGTS com
40% e férias + 1/3.

Autorizo a deducão das parcelas quitadas sob a mesma rubrica dos
pedidos acolhidos, em caso de eventual condenação, de acordo com os
documentos acostados ao feito até a data desta sentença, porque vedado o
enriquecimento sem causa - art. 884 do CC de 2002. Por óbvio, se não houver
parcela quitada a idêntico título, nada a ser deduzido.

Defiro os benefícios da justiça gratuita ao Reclamante.

Os valores resultantes da condenação serão apurados em
liquidação de sentença por cálculos, autorizados os descontos legais, se
couber, levando-se em conta os limites dos pedidos e as determinações acima.

Fabiana Alves Marra
Juíza do Trabalho 12
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTiÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 3" REGIÃO
AUTOS N° 000207-67.2012.503.0099

Os juros de mora deverão incidir a partir da data do ajuizamento
da ação, observado o disposto no Decreto-Lei 2.322/87, na Lei 8.177/91, nas
súmulas 200, 304 e 307 do TST, na OJ 400 da SOl-I do TST e na OJ 7 do
Tribunal Pleno do TST, no que couber.

Todos os valores serão atualizados monetariamente até a data do
respectivo pagamento. Observe-se o disposto nas súmulas 187, 304, 311 e 381
do TST e nas OJ's 198 (honorários periciais) e 302 (FGTS) da SOl-I TST, no
que couber. Dada a natureza da parcela relativa à compensação por danos
morais, sua correção monetária terá incidência a partir da data da publicação
desta sentença. Inteligência da novel Súmula n. 439 do C. TST. Por sua vez, os
juros terão incidência a partir da data do ajuizamento da ação, pro rata die,
conforme artigo 39, S 1°, da Lei n. 8.177/91, e Súmula n. 200 do TST.

Conforme determinação emergente do S 3° do art. 832 da CLT,
discriminam-se as parcelas salariais: horas extras, adicional noturno, feriados
em dobro e seus reflexos em 13°s salários e rsr.

A Reclamada deverá comprovar nos autos, no prazo legal, os
recolhimentos previdenciários (cota patronal e obreira, autorizada a dedução da
parte que compete ao empregado arcar) incidentes sobre as parcelas de
natureza salarial que foram objeto da condenação, e efetuar o recolhimento
das contribuições fiscais, se houver, a serem deduzidas do crédito obreiro,
porque decorrem de normas legais imperativas, portanto, de encargos legais,
observando-se o disposto na Súmula 368 do TST, incisos 11 e 111.

Os honorários periciais concernentes ao Dr. Pedro Sílvio Pimenta,
ora fixados no importe de R$1.000,00, relativamente à perícia técnica,
montante adequado ao trabalho escorreito prestado, levando-se em conta a
complexidade da matéria e a necessidade de deslocamento do perito, seriam
arcados pelo Reclamante, porquanto sucumbente no objeto da perícia (seu
pedido não foi procedente). Entretanto, ele está isento desse pagamento, em
vista do deferimento dos benefícios da justiça gratuita. Desse modo, a quitação
dos honorários periciais dar-se-á de acordo com a Resolução nO 66, do
Conselho Superior da Justiça do Trabalho e dos Provimentos 01/2005 e
04/2006 do TRT da 3" Região, no que couber.

No atinente aos honorários devidos ao Dr. Getúlio José Pimenta,
a Reclamada arcará com os honorários periciais ora arbitrados em R$1.500,00,
montante adequado ao trabalho prestado.

Observe-se a legisla cão pertinente em todos os seus termos,
idem os fundamentos da decisão, que integram este dispositivo.

Fabiana Alves Marra
Juíza do Trabalho 13
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JUSTiÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 3" REGIÃO
AUTOS N° 000207-67.2012.503.0099

Custas, pela Reclamada, no importe de R$88,OO, calculadas
sobre R$4.400,OO, valor arbitrado à condenação.

Intime-se a União (INSS), oportunamente.

Atentem as partes para as previsões contidas nos art. 17, 18 e
538, parágrafo único, do CPC, não cabendo embargos de declaração para
rever fatos, provas e a própria decisão ou simplesmente contestar o que foi
decidido. A interposição protelatória de embargos de declaração será objeto de
multa.

Reclamante ciente (Súmula 197 do Colendo Tribunal Superior do
Trabalho), devendo ser intimada da decisão a reclamada, na pessoa de seu
advogado e via publicação no DEJT.

Encerrei a audiência.

~VJ<.-~
FABIANA ALVES MARRA
Juíza Federal do Trabalho

Fabiana Alves Marra
Juíza do Trabalho 14
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Poder Judiciário da União 
Justiça do Trabalho

Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região

0010326-20.2017.5.03.0000 - IUJ

SUSCITANTE: MINISTRA RELATORA DA 2ª TURMA DO TRIBUNAL SUPERIOR DO
TRABALHO

PARTE RÉ: DESEMBARGADOR 1º VICE-PRESIDENTE DOTRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 3ª REGIÃO

 

CERTIDÃO

Certifico que, nesta data, procedi à juntada dos documentos relativos ao processo
0001613-55-2014.5.03.0099 RO, conforme encaminhados pela 2a. Vara do Trabalho de Governador
Valadares.

                        Belo Horizonte, 29 de Maio de 2017.

CONSTANÇA D´AVILA FREITAS

                                                                               Chefe de Seção/SETPOE

Salvar
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FELIPE DE AZEVEDO GOMES FRAGA - OAB/MG 125.417
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88533268- 88264172 -Edificio Monte Negro - Governador Valadares - Minas Gerais.

EXMO. SR. DR. JUIZ FEDERAL DA VARA DO TRABALHO DA COMARCA
DE GOVERNADOR VALADARES. MINAS GERAIS.

REQUER A DISTRIBUiÇÃO POR PREVENÇÃO AO PROCESSO N°. 0001123-
67.2013.503.0099 EM CURSO NA 2° VARA DO TRABALHO DE GOVERNADOR
VALADARES.

FABIO FERRAZ LIMA, brasileiro, casado, motorista interestadual, portador da
Carteira de Identidade nO.06486307, expedida pela SSP/BA e CPF nO.659.200.315-49-
Carteira de Trabalho nO.76698 - série 00037 - BA, PIS nO.125.11788.77.4, nascido em
13/06/1972, filho de Euza Magalhães Ferraz Silva, residente na Rua Osvaldo Brito _ n°.
248-B - Bairro Clodoaldo Costa - CEP: 45700-000 - na cidade de Itapetinga - BA - Fone:
(77) 88474807 - (77) 91237948, por seus procuradores infra-assinados, mandato junto,
com escritório profissional à Rua Marechal Floriano - nO.600 - sala 207 - Edifício Monte
Negro Centro - CEP: 35.010.040, onde recebe notificações e intimações, (Art. 39 do
CPC), vem, respeitosamente, à presença de V.Ex.a., propor a presente RECLAMATÓRIA
TRABALHISTA em face de VIAÇÃO ITAPEMIRIM S/A., sito na AV.Rio Bahia - nO.113-
I{m 418- Bairro Vila Rica -CEP: 35.045.410 - na cidade de Governador Val;idares - MG ,
inscrita no CGC MF sob o nO.27.175.975/0339-78, pelos.fatos e fundamentos que passa
a expor e no final requerer o seguinte:

Considerando que é dever da empresa ter em seu poder todos os
documentos atinentes ao contrato de trabalho, requer, na forma do Art. 355 e
seguintes do CPC, que ao ser determinada a notificação da reclamada para tomar
ciência dos termos da presente ação, digne-se V. Exa. determinar que a
reclamada traga aos autos os documentos abaixo enumerados, sob pena de
aplicação da pena de confissão, são eles:

a - Registros de todas as freqüências mensais (cartões de ponto), devidamente
assinados pelo Reclamante.

b - Comprovantes de pagamentos de todo o período laborado, inclusive, de férias
e 13° salário;

c - Relação mensal de horas extras compensadas, referente a todo o período
iaborado, devidamente assinadas;

d - Fichas de controle de tráfego e viagens de todo o pacto laboral;
e - Escalas de servíços de toda a duração do pacto laboral;
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f- juntada de todos os controles de horários de MTR,s no alojamento;

g- Apresentação da nota de abastecimento, onde consta o nome do motorista que
levou e aguardou o veículo ser abastecido.

h)-Oeve ser aplicado a Orientação Jurisprudencial 181, do TST, SOI-1, o que
desde já se requer.

i)-Oeve ser aplicado A Súmula 264 do Co lendo TST, para cálculo das horas
extras.

j)-Juntada do Contrato de trabalho assinado entre as partes.

I) - Juntada da Ficha de Reparo e Manutenção do Carro 8103.

A juntada dos referidos documentos justifica-se pela necessidade de se
apurar mês a mês, o valor do salário do obreiro, a integralidade do recolhimento
de FGTS e contribuições previdenciárias, bem como, se as horas extras foram
quitadas corretamente, para que deles se possa demonstrar que a reclamada não
pagava corretamente as parcelas aqui pleiteadas.

1)- DA ADMISSÃO. DEMISSÃO E REMUNERAÇÃO

. O reclamante foi admitido aos serviços da Reclamada em 29/10/2010, na
função de motorista interestadual, tendo sido dispensado em 05/03/2014, por
"suposta justa causa", com o que não concorda, vez que não praticou
nenhum ato que pudesse corroborar a justa causa aplicada, vez que, não
praticou nenhum ato que pudesse motivar sua dispensa de forma motivada.

Entretanto, tal assertiva, trata-se de argüição unilateral da reclamada,
assim sendo, requer a inversão do ônus da prova, o que desde já se requer.

Registra-se por lisura que, o reclamante em 06/08/2013 ajuizou demanda
trabalhista em face da reclamada pleiteando seus direitos referentes ao periodo de
29/10/2010 a 06/08/2013, processo ainda em tramite perante esta especializada.

Assim, a presente demanda é referente ao período de 07/08/2013 até a
data de (05/03/2014).

O salário base do reclamante era de R$ 1.595,88 (hum mil quinhentos e
noventa e cinco reais e oitenta e oito centavos).

2
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Não há pagamento de todas as horas extras, entretanto, as mesmas são
devidas ao reclamante, como também não havia a compensação, portanto,
havendo diferenças de horas extras de todo período laborado pleiteando-se o
pagamento e integralízação de inúmeras horas extras, requerendo assim o
pagamento das diferenças efetuadas a menor na rescisão, em todas as parcelas
ali discriminadas, a saber horas extras, DSR/FR, H.E. 50%, Adicional Noturno de
20%, Diária de Viagem, Saldo de Salários, Aviso prévio Indenizado, Férias
Proporcionais, 1/3 Fer. Rescisão, 13° salário da rescisão, 13° salário indenizado,
vales, o que desde já fica requerido sobre a sua maior remuneração

Para apuração dos salários deverá ser observada média remuneratória (salário
base + adicionais, inclusive horas extras), conforme docs ora anexos. Diante do
princípio "restitutio in integrum" previsto nos arts. 949 e 950 do CC.

2) - DA DISPENSA POR SUPOSTA JUSTA CAUSA

Foi dispensado de forma sumária e por suposta justa causa, com o que não
concorda em 05/03/2014, já que não cometeu nenhuma falta grave que pudesse
ensejar a ruptura do seu contrato de trabalho de forma motivada.

o reclamante fora comunicado de sua dispensa por justa causa mediante
comunicado da reclamada, onde esta aduz que o mesmo estava sendo
dispensado em conformidade com o artigo 482 alínea "E" e "H". o que desde já
não se concorda pelas razões e fatos abaixo expostas.

Segundo alegações da reclamada o reclamante teria dado carona a
vendedor ambulante, o que segundo a reclamada justificaria a dispensa por justa
causa do reclamante, o que não se concorda.

o reclamante estava escalado para viagem partindo de Vitória da
Conquista sentiodo Feira de Santana chegando em Feira de Santana por volta
das 01 :00 horas da manhã, contudo a reclamada não permitiu que o reclamante
usufrui-se das 11 horas de descanso escalando-o para fazer o trecho de retorno
as 05:00 horas da manha.

Ocorre, que o reclamante como motorista da reclamada está sujeito as
normas estipuladas pela reclamada, contudo o reclamante não infringiu nenhuma
norma da reclamada, uma vez que esta lhe impôs viajar sem o intervalo
interjornada, ocasionando um desgaste muito grande, não tendo este como seguir
viagem.

3
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o que ocorreu Excelência é que estando sem o descanso o reclamante foi
tomado de um profundo cansaço na condução da direção do veículo da reclamada
e ao avistar o vendedor ambulante parou para lhe solicitar um café forte para que
ao ingerir tal bebida pudesse ter sua forças revigoradas em parte para prosseguir
a viagem. Digo força revigoradas em partes, pois nada supera a falta de uma noite
de descanso principalmente quando se tem como profissão a de motorista
interestadual que alem de conduzir os carros da reclamada ainda transportam
vidas.

Se houve algum culpado em tudo isso fora a reclamada que sequer cuidou
de conceder ao reclamante as 11 horas de descanso previstas em Lei.

A referidas alineas "E" e "H" do artigo 482 refere-se a desídia e atos de
indisciplina e de insubordinação, ocorre Excelência que o reclamante não cometeu
nenhum ato ou fato que demonstre sua desídia ou sua indisciplina muito menos
sua insubordinação, uma vez que não há advertência anteriores.

A desídia no desempenho das funções "remete à idéia de trabalhador negligente,
relapso (...) é a desatenção reiterada, o desinteresse contínuo, o desleixo contumaz com as
obrigações contratuais. Para autorizar a resolução culposa do contrato, exige, assim, regra
geral- a evidenciação de um comportamento repetido e habitual do trabalhador..."
(Delgado, Maurício Godínho, Curso de direito do trabalho - São Paulo: LTr, 2002, p. 1171).

o Direito do Trabalho tem como princípio a continuidade da relação de
emprego, embora seja reservado ao empregador o direito potestatívo de rescindir
o contrato, de forma imotivada, com o pagamento das verbas rescisórias. O que
não lhe é permitido é fazer uso da dispensa por justa causa de forma arbitrária,
abusiva, porque esta é uma exceção no Direito do Trabalho, razão pela qual a sua
configuração nos moldes do art. 482/CL T tem pressupostos especificos. Daí
porque, a rescisão contratual, para ser considerada por justa causa, precisa ser
com base em falta grave praticada pelo empregado, porque o trabalhador suporta
o prejuízo financeiro de ter o vínculo rompido, que é sua fonte de subsistência,
além de não contar com o pagamento das verbas rescisórias típicas.

Como se sabe, compete ao empregador o ônus de provar o ato faltoso do
empregado, a ensejar a dispensa por justa causa (Súmula 212 do TST). A justa
causa exige prova robusta, objetiva e segura, insuscetível de dúvida.
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0000716-22.2011.5.03.0070 RO (00716-2011-070-03-00-2 RO)
Data de Publicação: 03/02/2012
Órgão Julgador: Oitava Turma
Relator: Mareio Ribeiro do Valle
Revisor: Denise Alves Horta
Tema: MOTORISTA - JUSTA CAUSA
Divulgação: 02/02/2012. DEJT. Página 247. Boletim: Não.

EMENTA: JUSTA CAUSA. NÃO CONFIGURAÇÃO. A justa causa estrutura-se por meio de
elementos imprescindíveis, os quais se devem verificar, de forma concomitante, para a sua
caracterização, uma vez que a ausência de apenas um deles já ê suficiente para dar ensejo ao
afastamento desta modalidade de pena máxima. Para que se legitime a justa causa aplicada, pena
esta que ocasiona máculas profundas e indelêveis na vida profissional do empregado, Q
empregador deve comprovar. de forma robusta, clara e irrefutável, a culpa exclusiva do
empregado, a gravidade de seu comportamento, o imediatismo da rescisão, o nexo de
causalidade entre a falta grave cometida e o efeito danoso suportado pelo empregador, além
da singularidade e proporcionalidade da punição, ônus do qual não se desvencilhou a
Reclamada neste processado, porquanto não restou demonstrado que o Autor tenha procedido de
maneira negligente na condução do caminhão destinado ao seu labor, sobretudo quando a prova
testemunhal confirma que o defeito mecânico ocasionado foi proveniente das condições da estrada
e da falta de manutenção periôdica do veículo, fato de responsabilidade exclusiva da Reclamada, a
quem cabe, nos termos do art. 2° da CLT, os ônus da atividade econômica.

Grifos nossos

É descabida e desumana a argumentação de que a conduta do reclamante
seja ensejadora de uma "justa causa".

Entende, assim, que sua dispensa se deu sem justa causa e que faz jus ao
pagamento das parcelas dai decorrentes.

"Ad Cautela", ainda que houvesse cometido algum ato contrário às normas que
regem a relação empregatícia, deveria a empregadora aplicar-lhe as penalidades
pedagógicas, visto tal procedimento ser o mais educativo, o que é mais usual
atualmente.

Assim diz a jurisprudência:

JUSTA CAUSA - A justa causa aplicada ao empregado, exige o cometimento de
falta revestida de gravidade suficiente para impedir a subsistência do vinculo
empregatício entre as partes, não bastando, para tanto, simples alegações. (TRT
3" R. - RO 9.302/98 - (VG01-1.150/98) - 5" T. - ReI. Juiz Virgílio Selmi Dei Falei
- DJMG 12.06.1999 - p. 17)

JUSTA CAUSA - A justa causa como solução extrema da resolução contratual,
não pode ser observada sob o prisma de "dois pesos e duas medidas". Se do
empregador, em caso de falta do empregado, é exigida proporcionalidade entre o

5

ID. b66dbb2 - Pág. 5Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: CONSTANCA DAVILA FREITAS
https://pje.trt3.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17052915030177800000014859299
Número do documento: 17052915030177800000014859299



"..,

"0'

!',

m ADVOGADOS MIRIAN DE AZEVEDO GOMES FRAGA - OAB/MG 61.935
&

FELIPE DE AZEVEDO GOMES FRAGA - OAB/MG 125.417
Rua Marechal Floriano - n. 600 - sala 207 - Centro - CEP: 35. 010.140 -Fones: 32764439
88533268- 88264172 -Edificio Monte Negro - Governador Valadares - Minas Gerais.

ato faltoso e a punição, mutatis mutantis, a ele, empregador, não se pode impor a
pena máxima, quando a falta não importe violação especifica do direito
fundamental do trabalhador. O requisito da gravidade da falta é o mesmo, seja
qual for o contratante que a pratique. (TRT 3" R. - RO 14.539/98 - 5" T. - ReI.
Juiz Fernando Antonio de M. Lopes - DJMG 01.05.1999 - p. 26)

JUSTA CAUSA - AUSÊNCIA DE PROPORÇÃO ENTRE A FALTA E A
PENALIDADE - Não pode ser considerada falta grave, capaz de ensejar a
dispensa por justa causa, uma discussão com o gerente da empresa. Há que ser
levado em conta o passado profissional do empregado, o seu grau de instrução e
a sua conduta durante todo o contrato de trabalho, e não apenas um único ato de
nervosismo que o acometeu. Recurso a que se dá provimento para, julgando
improcedente a ação de consignação em pagamento, declarar que a rescisão do
contrato de trabalho se deu sem justa causa. (TRT 3" R. - RO 13.005/98 - 2" T.-
ReI. Juiz Antônio Fernando Guimarães - DJMG 09.04.1999 - p. 24)

Quanto a tipificação da justa causa ensejadora da dispensa do empregado, esta
deve ser robusta e insofismável, sendo ato lesivo capaz de nebular a fidúcia que
deve haver entre patrão e empregado, tendo em vista que a mesma é por demais
onerosa ao trabalhador.

Sobre o assunto, assim aduz a jurisprudência:

"A justa causa imputada ao empregado deve ficar robustamente provada
nos autos, inadmitindo-se como prova testemunhal aquela que apenas ouviu
dizer e não presenciou os fatos".(Ac. TRT 2" R. 7" RO 27.532/90-0, ReI. Juiz
Geraldo Amauri Formica, DO/SP de 18.11.92, Ementário de Jurisprudência
Trabalhista do TRT da 2" Região, Ano XXVIII, N° 05/93). IN Dicionário de
Decisões Trabalhistas, B. Calheiros Bonfim e Silvério dos Santos, 24"
edição, 1994, pág. 38/439, Verbete nO.3061, Editora Edições Trabalhistas.

"A justa causa não se presume. A justa causa para a rescisão do contrato de
trabalho não se presume. Considerando que se trata de severa punição ao
trabalhador, a justa causa tem que ser provada".(Ac. TRT 9" . R. - 1" T. - RO
3920/91, ReI. Juiz José Francisco Fumagalli, DJ/PR de 05.06.92, pág. 108)
Dicionário de Decisões Trabalhistas, B. CALHEIROS BONFIM e Silvério dos
Santos, 24" edição, 1994, pág. 38/439, Verbete nO. 3061, Editora Edições
Trabalhistas.

"A justa causa, para a despedida do empregado, necessita de prova cabal e
inconteste dos fatos alegados".(Ac. TRT 3" T. RO 17.300/95, ReI. Juiz Levi
Fernandes Pinto, julgado em 10.04.96).
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Não há que se falar em dispensa por justa causa quando não houve prova
contundente de falta grave cometida pelo reclamante". (Ac. TRT 3" R. 4" T. -
RO 14.837/96, ReI. Juiz Roberto Marcos Calvo, publ. MG de 2.03.97, Caderno
V, pág.7).

Entende, assim, que sua dispensa se deu sem justa causa e que faz jus ao
pagamento das parcelas dai decorrentes, devendo ser revertida a situação.

Ainda que houvesse cometido algum ato contrário às normas que regem a relação
empregatícia, deveria a empregadora aplicar-lhe as penalidades pedagógicas,
visto tal procedimento ser o mais educativo, o que é mais usual atualmente.

Destarte, sendo certo de que a justa causa deve ser robustamente provada, não
bastando apenas aplicá-Ia de forma aleatória como aconteceu no caso do
reclamante, não pode prevalecer o excesso praticado pela reclamada, devendo
ser esta revertida, e, consequentemente, condenar a reclamada a efetuar o
pagamento de todas as verbas rescisórias inerentes à modalidade dispensa sem
justa causa, bem como a entrega de guias CD/SD e TRCT, código de saque
01, chave de conectividade, garantida a integralidade dos depósitos fundiários,
sob pena de pagamento de indenização substitutiva do FGTS + 40% e das
parcelas do seguro desemprego, inclusive o pagamento uma indenização por
danos morais, no importe de 20(vinte) vezes o salário do reclamante, em favor do
mesmo, para que o mesmo possa ser ressarcido da vergonha e humilhação, que
uma dispensa por "justa causa", traz no obreiro, um trabalhador com 02 anos e 09
meses de serviços, no volante dos ônibus da reclamada, o que desde já fica
requerido.

3) - DOS DANOS MORAIS

A reclamada mesmo ciente dos fatos ocorridos, conforme argulçao do
reclamante ao informar à mesma todo o ocorrido, resolveu demitir o reclamante
por justa causa, ocorre, que o reclamante laborou por 3 anos e 05 meses na
reclamada.

Assim procedendo, a reclamada, denegriu sua honra, junto aos colegas de
trabalho, pois uma justa causa, traz sérias conseqüências a vida social e familiar
do empregado, deixando-o machucado em sua honra.

Em relação a justa causa, têm-se manifestado os tribunais no sentido da
necessidade de sua comprovação pelo empregador, sob pena de caracterizar-se
abuso de poder e ensejar reparação.
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" Justa Causa. Abuso de Poder. Há, realmente, abuso de poder de comando,
quando, ao invés de uma pena mais leve, pretendeu a empresa aplicar a
penalidade máxima de dispensa sumária para um fato que,
confessada mente, é corriqueiro e tolerado pela reclamada e foi praticado
pela primeira vez por um empregado antigo e com uma vida profissional
irreparável".(Ac. unânime, TRT, 3" Região, 2" T., RO 1374/89, ReI. Juiz José
Maria Caldeira, DJMG 10.11.89.

AINDA:

" A alegação de justa causa para despedimento do empregado deve ser
exuberantemente provada pelo empregador( CPC, art. 333, inciso 11.; CLT,
art. 818), sob pena de a Justiça do Trabalho concluir pela dispensa
injustificada, sujeitando-se a empresa às verbas resilitórias".

"Despedida arbitrária. Ação de Indenização por danos morais. Cabimento.
Indenização por dano moral. Despedida abusiva. Rompido o contrato de
trabalho com a despedida do empregado, abusivamente, sob a pecha de
indisciplinado e insubordinado, além de apontá-lo como ofensor de seus
superiores hierárquicos, sobretudo ante a ausência de contestação
especifica dos fatos, torna-se devida a referida indenização. Constituição
Federal, art. 5°, V e X).

Nada mais justo, que ser o reclamante indenizado pela DISPENSA ARBITRARIA
da reclamada, pois, sendo que uma das finalidades fundamentais do Direito do
Trabalho é a de assegurar o respeito à dignidade do trabalhador, não há que se
olvidar que qualquer lesão que neste aspecto o atinja, deverá ensejar
obrigatoriamente numa reparação. Convém recordar que a Consolidação das Leis
do Trabalho não é omissa a respeito do assunto, sendo que no caso do
empregado vir a sofrer violação de seus direitos quanto à honra e boa fama,
poderá este requerer uma indenização. Senão vejamos:

o art. 5° - inciso X - da Constituição Federal preceitua:

" São invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das
pessoas, assegurado o direito à indenização pelo dano material ou moral
decorrente de sua violação".

Recordandoas sábias palavras de Ihering:
"A dor que o homem experimenta, quando é lesado no seu direito, contém o
reconhecimento espontâneo, instintivo e violentamente arrancado, do que é
seu direito, primeiro para ele, indivíduo, em seguida para a sociedade
humana. A verdadeira natureza e a essência pura do direito revelam-se mais
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completamente nesse só momento, do que durante longos anos de pacífica
fruição" - Rudolf Von Ihering, A luta pelo Direito, trad. João de Vasconcelos,
12" ed., Rio de Janeiro, Ed.Forense, 1992, p.38.

Não se poderia, portanto, considerar que as relações trabalhistas estariam isentas
de ensejar danos morais. Como bem salienta Pinho Pedreira, em artigo pioneiro
sobre o tema da reparação do dano moral no Direito do Trabalho, reportando-se
ao jurista Varquez Vilard:

"Se em algum âmbito de direito o conceito de dano moral pode ter alguma
aplicação é, precisamente, no do trabalho. A razão de subordinação a que
está sujeito o trabalhador na satisfação de seu débito leva a que a autuação
da outra parte, que dirige esta atividade humana, possa menoscabar a
faculdade de atuar que diminui ou até frustra totalmente a satisfação de um
interesse não patrimonial".

o reclamante foi demitido como incurso no artigo 482 alíneas "E" e "H", da CLT, o
que não se pode aceitar nem concordar.

Assim procedendo, a reclamada, denegriu sua honra, junto aos colegas de
trabalho, pois uma justa causa, traz sérias conseqüências a vida social e familiar
do empregado, deixando-o machucado em sua honra.
Em relação a justa causa, têm-se manifestado os tribunais no sentido da
necessidade de sua comprovação pelo empregador, sob pena de caracterizar-se
abuso de poder e ensejar reparação.

Desta forma, não há que se falar em dispensa por justa causa, devendo a mesma
ser considerada SEM JUSTA CAUSA, condenando a reclamada, ao pagamento
de todos os direitos rescisórios do reclamante, inclusive uma indenização por
danos morais, no importe de 20(vinte) vezes o salário do reclamante, em favor do
mesmo, para que o mesmo possa ser ressarcido da vergonha e da dor, que uma
dispensa por "justa causa", traz no obreiro, deixando um pai de família
desempregado.

4 - JORNADA DE TRABALHO - HORAS EXTRAS

o reclamante trabalhava como motorista interestadual, fazendo viagens de
Governador Valadares para Vitória da Conquista, Vitória da Conquista para Feira
de Santana, de Governador Valadares para Paraiba do Sul dentre outras
localidades, e demais localidades devidamente anoladas sua siglas em suas
Fichas Ponto e retorno de todas as cidades, dentre outras, sendo certo que, as
siglas da origem e destino estão devidamente anotadas nas fichas ponto.
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o reclamante não usufruía de horário de faixa.

Que em épocas de pico(Novembro, Dezembro, Janeirol Fevereiro/Junho,
Julho), feriados prolongados, como Semana Santa e Semana das Crianças, era
comum a dupla pegada, ou seja" bate e volta", cumprindo sempre jornadas
alternadas em conveniência com a escala que estivesse submetido, assumindo a
direção de veículo nos pontos de apoio, pois sempre pegava os carros em
trânsito.

A jornada de trabalho era de 2a(Segunda-feira a Domingo), inclusive em
feriados e dias santificados, de forma irregular, sempre em jornada diária superior
a 06(seis) horas, prorrogando 10, 11 horas ou mais, não gozando dos intervalos
previstos nos artigos 66, 67, 71 da CLT, sendo que a jornada era controlada por
fichas de controle de jornada de trabalho de motorista (FCTM).

Destaca-se também, que as FCTM's ou Fichas Pontos, eram anotadas
quando iniciada a jornada nos pontos de apoio, ou seja, quando o motorista
assumisse a direção do mesmo.

A reclamada impunha ao reclamante ainda um horário plantão, onde este
deveria permanecer na garagem aguardando nas manobra dos mesmos por um
período de 7:20 horas/dia de plantão.

Tinha ainda o reclamante, por determinação da reclamada, apresentar-se
ao local de trabalho, em todas as linhas que laborasse, por imposíção empresária,
o obreiro tinha que se apresentar ao ponto de apoio com 01 :00 hora de
antecedência no interior para aguardar a chegada dos ônibus que se encontravam
em trânsito, e nas capitais a antecedência era de 02:00 horas, para locomover os
ônibus da garagem para as rodovíárias nas capitais, sendo certo, que os
motoristas partem com 01:30 minutos, em relação ao horário da rodoviária, os
referidos ônibus atrasavam em média de 01(uma)/02(duas) horas diárias ou mais,
conforme já foi apontado anteriormente.

Tal antecedência se justifica para a locomoção do veículo do Ponto de
Apoio para as rodoviárias, devido ao intenso fluxo, que é cediço por todos, nas
capitais e os carros que passam por rodoviárias.

Sendo certo, que ao chegar ao destino o ponto era fechado e só era aberto,
na hora em que o ônibus chegava, denuncia o reclamante que os cartão de ponto
não estão corretos em sua abertura, posto que tais cartões só são abertos quando
o ônibus chega no ponto de apoio e não quando o motorista chega na garagem.
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Que sua jornada de trabalho era ern regirne de escala, sendo determinado
que o horário de labor fosse alternado de acordo com a conveniência da
reclarnada, da seguinte forma; manhã/ tarde/noite.

Destarte o Reclamante possui direito a receber horas extras excedentes à
6" diária, visto que trabalhava em regime de Turnos alternados.

A jornada de trabalho do Reclamante, DATA VÊNIA, não deve prevalecer,
pois é totalmente prejudicial ao Trabalhador, vindo beneficiar somente ao
empregador, além disso a Reclamada não pagava ao Reclamante as horas extras
a que tem direito devido ao Turno alternado laborado. Portanto, deve ser a
Reclamada nesta oportunidade, condenada a pagar as horas extras excedentes à
6" diária, devido o trabalho em Turno alternado, senão vejamos o que diz nossos
Tribunais a respeito:

EMENTA: TURNO ININTERRUPTO DE REVEZAMENTO. NULIDADE DE
CLÁUSULA DE ACT QUE AUTORIZA A ELEVAÇÃO DA JORNADA DE SEIS
PARA OITO HORAS SEM O PAGAMENTO DA 7" E 8" HORAS TRABALHADAS
COMO EXTRAS. - A Subseção de Dissídios Individuais (SDI-1) do Tribunal
Superior do Trabalho, por unanimidade, reformulou decisão de sua Quinta Turma
que havia reconhecido como válida cláusula de um acordo coletivo que fixou em
oito horas a jornada de trabalho em turnos ininterruptos de revezamento sem
qualquer custo adicional (proc. E-RR-382825/9). O voto do relator ministro Milton
de Moura França, ao contestar os argumentos acolhidos pela Egrégia 5" Turma,
entendeu que "o tex10 constitucional em vigor autoriza os interlocutores sociais,
mediante negociação coletiva, a flexibilizarem a rigidez de alguns dos direitos
sociais dos trabalhadores urbanos e rurais, quando, por exemplo, permite a
redução do salário; a compensação de horários na semana e a jornada de trabalho
prestada em turnos ininterruptos de revezamento" Ressalvaram, porém, que,
quanto aos referidos turnos, "é preciso que esse direito, que não é irrestrito, seja
exercido dentro de princípios e regras que não comprometem a higidez físico-
psiquica e financeira do empregado". Assim, segundo o eminente relator, "a
cláusula do acordo coletivo negociado pela empresa é ineficaz, na medida em que
permite a prorrogação do trabalho em turno ininterrupto de 6 para 8 horas, sem
contraprestação remuneratória da 7" e 8" horas, circunstância que compromete
não apenas a saúde do trabalhador, como também o seu ganho". Salientou o
ministro relator, ainda, que o dispositivo constitucional "não autoriza a fixação da
jornada de trabalho acima de 6 horas, a não ser quando haja negociação coletiva
que traga condição mais benéfica ou melhoria na condição social do trabalhador".
Ressaltou, mais, que "o art.444 da CLT observa que as relações contratuais de
trabalho podem ser objeto de livre estipulação das partes interessadas em tudo
quanto não contravenha às disposições de proteção do trabalho". E, finalmente.
assinalou que o conteúdo protecionista do art. 7°, XIV da Constituição "foi fruto de
justa preocupação do constituinte em amenizar os incontáveis reflexos prejudiciais
do serviço em turnos ininterruptos, não podendo simplesmente ser implodido pela
negociação coletiva e, ainda mais, ser ratificado pelo Poder Judiciàrio".(TRT 3" R
4' Turma 00188-2003-088-03-00-0 RO Rei Juiz Luiz Otávio Linhares Renault
DJMG 06/12/2003 P.07)
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Assim, percebe-se que a jornada de trabalho executada pelo Reclamante
está inclusa naquela que caracteriza o Turno Ininterrupto de Revezamento. O
Reclamante laborava habitualmente em regime de sobre jornada, cumprindo o
horário de trabalho declinado pela Reclamada, fazendo jus às horas extras diárias,
superiores à 6" hora diária, 36" semanais e 180" mensais, nos termos do artigo 7°,
inciso XIV da C.F., adotando-se o divisor de 180 horas mensais para a base de
cálculo do valor da hora extra, as quais deverão ser pagas com adicional
convencional, conforme CCT da categoria anexo, devendo a média das horas
extras integrar sua remuneração para todos os efeitos legais, na forma da
legislação vigente.

A jurisprudência mansa e majoritária do Co lendo TST reconhece que os
trabalhadores submetidos a horários variados de trabalho têm direito especial de
seis horas do art. 7°, inciso XIV, da Constituição Federal, e portanto, direito às
horas extras além da sexta diária trabalhada, conforme os seguintes julgados:

HORAS EXTRAS - TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO - REGIME
DE TRABALHO: JORNADAS DAS 07:00 HORAS ÀS 19:00 HORAS E DAS 19:00
HORAS ÀS 07:00 HORAS - O sistema de trabalho em analise enquadra-se,
perfeitamente, no regime de turnos ininterruptos de revezamento, tutelado pelo art.
7°, inciso XIV, da Carta Magna, uma vez que está presente os requisitos da norma
constitucional, quais sejam, existência de atividade produtiva continua da
Reclamada e de turnos abrangendo as 24 horas (vinte e quatro) horas do dia, bem
como a alternância de horários de trabalho do obreiro. Ao se ativar em jornadas
das 07:00 horas âs 19:00 horas e das 19:00 horas âs 07:00 horas, mesmo com
intervalos entre jornadas de 12 (doze) horas e 24 (vinte e quatro), alternadamente,
o empregado se submete a uma constante variação de seus horários de trabalho,
ora trabalhando de dia, ora trabalhando de noite. Esse regime de trabalho lhe é
extremamente prejudiciai, na medida em que prejudica o convívio social e familiar,
impossibilitando, inclusive, que o trabalhador tenha uma vida planejada, que
freqüente cursos de aperfeiçoamento profissional e pessoal, dentre outras
dificuldades. - Recurso de Revista não Conhecido "( Ac. Unânime da Subseção I
especializada em Dissídios Individuais do TST, de 12/08/2002, Relator Ministro
Vantuil Abdalla, E-RR 536.289/99.0).

PROCESSO: 01353-2004-099-03-00-5 RO
DATA DA PUBLICAÇÃO: 09/04/2005
ÓRGÃO JULGADOR: QUINTA TURMA
JUIZ RELATOR: JUIZ JOSÉ MURILO DE MORAES
JUIZ REVISOR: JUIZ JOSÉ ROBERTO FREIRE PIMENTA
RECORRENTE: VIAÇÃO NACIONAL S.A
RECORRIDO: WAL TER SCHUINA

1- HORAS EXTRAS. TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO.
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Sustenta a Reclamada que o labor em turnos ininterruptos se caracteriza quando é
praticado em 3 turnos distintos, matutino, vespertino e noturno, abrangendo o ciclo
de 24 horas, com alternãncia sucessivas de horários, o que não ocorria com o
Reclamante, que trabalhava em dois únicos horários, das 19 h ás 7 h, e das 7 h ás
19 h, sendo assegurado intervalo entre as jornadas de 24 horas.

SEM RAZÃO.

o sistema de turno ininterrupto de revezamento de que trata o art. 7°, XIV, da CR,
caracteriza-se pelo trabalho prestado em turnos, abrangendo ao longo do mês
horários na parte da manhã, tarde e noite. A referida norma não exige que o
empregado trabalhe necessariamente nos três turnos,mas que haja a alternância
deles, abrangendo ás 24 horas do dia. Aliás, .esse o entendimento extraido da
Corte Superior, como mostra o aresto a seguir transcrito: Turnos Ininterruptos de
Revezamento. Configuraçâo. Trabalho matutino e vespertino. O inciso XIV do art.
7° da CF/88 assegura jornada de seis horas para o que realizar suas atividades em
Turnos Ininterruptos de Revezamento, assim caracterizados quando o trabalhador
se alterna em horários diferentes, laborando nos periodos diurno e noturno. A
referida norma não exige que o empregado trabalhe necessariamente nos três
turnos (manhã, tarde e noite) mas que haja a alternância de turnos, ora diurno, ora
noturno, o que é suficiente para caracterizar o gravame para a sua saúde e para a
sua vida social e familiar.

No caso em exame, porém, a jornada do reclamante, era realizada apenas em
horário diurno, ora no matutino, ora o vespertino, nâo havendo como se configurar
o trabalho em Turnos Ininterruptos de Revezamento, nos termos do art. 7°, XIV, da
Constituiçâo Federal. Recurso de revista conhecido e desprovido. (TST-
RR.623247/2000 - 5' Turma - reI. Juiz Rider Nogueira de Brito - DJ 8.10.2003).

Na hipótese, não há dúvida de que o trabalho ás 24 horas dia, configurando-se o
trabalho em Turnos Ininterruptos de Revezamento, nos termos do art. 7°, XIV, da
CR, considerando como extraordinária as horas que excederem á 6' diária,
acrescidas do respectivo adicional, conforme previsto na OJ nO.275 da SBDI - I do
TST e na Súmula Regional nO.2.
A ocorrência de descanso entre as jornadas não tem o condão de descaracterizar
o Turnos Ininterruptos de Revezamento, pois a concessão destes constitui-se em
garantias asseguradas pela norma ordinária (art. 66 da CLT), que não conflitam
com o disposto constitucional (art. 7°, inciso XIV). Nesse sentido é o disposto no
Enunciado 360 do TST:

A interrupção do trabalho destinado a repouso e aiimentação, dentro de cada
turno, ou o intervalo para repouso semanal, não descaracteriza o Turnos
Ininterruptos de Revezamento com jornada de 06 horas previsto no atr. 7°, inciso
XIV da Constituição Federeal de 1988.
Desprovejo.

Desta forma, em vista do labor em Turnos alternados, o Reclamante, estava
sujeito a jornada diária de seis horas, nos termos do art. 7°, inciso XIV da
Constituição Federal. Apesar de saber que o Reclamante tinha garantido no direito
a uma jornada limitada a seis horas diárias, a Reclamada, descumprindo a
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determinação constitucional, sempre exigiu do Reclamante e de todos os seus
empregados que trabalhassem no sistema de Turnos, por no minimo dez horas de
trabalho por dia.

Portanto, tem o Reclamante o direito a receber como horas extras todas as
trabalhadas além da 6" e/ou da 36" sexta semanal e 180" mensal, calculadas
sobre as parcelas salariais, adicional noturno,e outras habitualmente pagas pela
Reclamada, conforme Enunciado nO. 264 do Colendo TST, com os adicionais
previstos nos Acordos Coletivos, mais os reflexos sobre repousos semanais
remunerados, 13° s. Salários, Férias + 1/3, gratificação de férias, FGTS + 40% e
aviso prévio, devendo a partir de duas horas extras serem pagas a 75%, conforme
C.C.T o que desde já se requer, por incompensáveis.

Caso V.Exa., assim não entenda que seja deferido a partir da 07:20 horas,
44" semanal, e 220 mensal e se porventura assim não entender V. Exa que seja
deferido a partir da 8:00 hora diária, observando sempre a norma mais favorável
ao reclamante.

Por conseguinte, é de se considerar inválido o acordo de compensação,
porque reiteradamente desrespeitado, vez que, acordo individual assinado pelo
reclamante, como pretendido pela reclamada, não pode ser valorado como
autorizativo de compensação de jornada de trabalho, ante a habitualidade da
infração, o que desde já se requer, seja invalidado.

Neste mesmo entendimento assim manifestou o Egrégio TRT da 23 região:

ACORDO INDIVIDUAL DE COMPENSAÇÃO DE JORNADA. BANCO DE
HORAS. Após o advento da lei nO 9.601/98 passou a existir de forma
concomitante os institutos da compensação individual de horas e o instituto do
banco de horas, este último elasteceu para operiodo anual a possibilidade da
compensação de horas extras. Contudo, para que ambos os institutos possam
ser implementados, por se tratarem de normas prejudiciais á saúde e higiene
do trabalhador, deverão ser observados de forma intransigente os requisitos
para sua correta implementação. Destarte, não sendo observados os
requisitos, os institutos transformam-se em artifícios patronais de burla da
legislação. Assim, devem ser reconhecidas, por conseguinte, as horas
prestadas além da oitava diária e quadragésima quarta semanal como extras,
sendo devido o respectivo adicional. (TRT23. RO - 01070.2007.036.23.00-4.
Publicado em: 29/05/08. 1" Turma. Relator: DESEMBARGADOR EDSON
BUENO).

Destarte, não há que se falar em horas compensadas, uma vez que se
busca a invalidade do referido banco de horas por não implementado de forma
correta, ou, pagas as horas extras laboradas habitualmente pelo obreiro, deverá a
reclamada ser condenada ao pagamento de todas as horas extras impagas, com
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os adicionais previstos nas CCT's anexas, com reflexos em todas as verbas de
caráter salarial, com os corolários reflexos sobre RSR's, (domingos e feriados) e,
da soma daqueles com estes, sobre férias com 1/3, 13° salários e FGTS+40%;

5 - HORAS EXTRAS INCOMPENSÁ VEIS

o reclamante mourejava habitualmente em regime de sobrejornada que
ultrapassava a previsão máxima do limite legal,

Por certo, que o dispositivo legal permite a prorrogação de jornada até o
limite de duas horas diárias, sendo certo que o excedente dessa quantidade NÃO
PODE SER COMPENSADA COM FOLGA OU IR PARA O BANCO DE HORAS
dada a sua natureza incompensável, consubstanciado no artigo 59 da CLT,

Assim sendo, como o reclamante fora contratado para laborar em regime
de escala, sua jornada diária legal corresponde a 7:20 h (7,33 horas centesimais),
que, adotada em 6 dias da semana, corresponde "as 44 horas previstas em
lei(concomitância de jornadas diária e semanal).

Pelo exposto, requer o pagamento de todas as horas que o reclamante mourejou
além das 9:20 horas diárias como horas extras incompensável na forma do art. 59
da CLT, sendo o que desde já se requer, com os seus devidos reflexos no DSR,
Férias, 1/3 de férias, 13° salário, FGTS + 40%,

6 - TEMPO DE ANTECEDÊNCIA

A reclamada não anotava na FCTM a antecedência que o reclamante era
obrigado a chegar ao Ponto de Apoio (PA), portanto, nunca foram pagas ao
reclamante as horas que o mesmo tinha que se apresentar na reclamada antes do
inicio de sua jornada laboral,

Assim, quando o reclamante iniciava a sua jornada nas cidades do interior,
o mesmo tinha que chegar ao PA com 01:00 hora de antecedência ao horário de
escala, sendo que, tal horário nunca foi registrado na FCTM do reclamante,

Nas capitais era exigida uma antecedência do reclamante de 02:00 horas
em relação ao horário de escala, sendo que de igual forma, tais horas nunca
foram computadas na FCTM do obreiro,

Por estas razões, a reclamada nunca remunerou o reclamante por tais
horas extras, sendo certo que, a jornada de trabalho do reclamante só ara
anotada (ABERTA) quando o motorista assumia a direção do veiculo,
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Assim tem se manifestado nosso Colendo Tribunal:

00301-2012-059-03-00-2 RO
RECORRENTE(S): EDNALDO NOLASCO DE OLIVEIRA (1)
VIACAO ITAPEMIRIM SA (2)
RECORRIDO(S): OS MESMOS

HORAS EXTRAS DE ANTECEDÊNCIA NÃO REGISTRADAS NAS FICHAS DE
PONTO:

o recorrente afirma que ficou demonstrado o labor não registrado nas FCTM quanto ás
horas de antecedência e ás horas de atraso dos veiculas nas épocas normais e de pico. A teor da
defesa, a reclamada determina a chegada dos motoristas no horário previsto (na escala) para
chegada dos veiculas, quando então é feita a anotação nos controies de jornada; disse que caso o
reclamante se apresentasse ao trabalho no horário designado para a saida do ônibus e tivesse que
permanecer aguardando a chegada do veículo para condução, todo esse período era anotado nas
fichas de controle, na coluna "fora da direção do veículo". Impugna a média alegada pelo
reclamante, pois, via de regra, os ônibus não atrasam (fi.88/89).

A testemunha, Manoel Lima Filho, motorista, ouvida a rogo do autor, declarou, f1.569/570:
"que não eram os motoristas quem abriam os carlôes de ponto, mas sim o tráfego; que
trabalhavam por escala; que havia necessidade de se apresentar 1 hora antes de início da
escala; que se se apresentasse 30 minutos antes, sairiam da escala, caracterizando "queima de
escala"; que havia carros em trãnsito e carros que apanhavam em capitais; que no caso dos carros
que eram apanhados nas capitais, tinham que chegar duas horas antes; que abriam a ficha nas
capitais no momento que iam sair com o carro da plataforma da rodoviária; que se
apresentavam duas horas antes no tráfego, gastando uma hora
para fazer o check list do carro, mais uma hora para deslocamento para a rodoviária; que as
capitais nas quais aconteciam esse fato eram: São Paulo -
Curitiba; São Paulo - Rio; Rio - Vitória e vice-versa; [...] que carro em trânsito não é pontual; que
os meses de maior movimento são os de dezembro a fevereiro, junho/junho e os meses de
Páscoa/Semana Santa, com atrasos de duas a quatro horas, e nos outros meses de 40 minutos a
uma hora e 30 minutos; [...) que ao que sabe não há campo na ficha para anotar as antecedências
nem os atrasos; que na coluna "fora da direção do veículo" anotam ianche, por exemplo, sendo
que na coluna intervalo anotam almoço ou jantar; que o tempo de espera é fora da direção do
veículo ...

A segunda testemunha ouvida a pedido do reclamante: AUMACK ALVES FARIAS, disse:
"que não tem a possibilidade de ligar para a empresa para saber sobre a previsão de chegada do
veiculo, havendo previsão de chegada antes da escala de uma hora; que nas capitais há chegada
de antecedência de duas horas; que no Rio de Janeiro há duas garagens da empresa (...) que o
depoente já chegou atrasado na rodoviária em virlude de horário de pico, chegando a perfazer
esse caminho em cerca de 1 hora e 10 minutos; que pode variar o tempo de chegada da
plataforma entre 15 e 20 minutos para embarque."

As duas testemunhas ouvidas confirmaram, de forma uníssona, sobre a exigência da
chegada antecipada (do motorista) de uma hora em relação ao horário da escala, sem o registro
nas fichas de controle, disseram que ônibus em trãnsito não é pontual, pois atrasavam, em média,
uma hora, não computada; afirmaram que nos períodos de pico, o atraso dos veículos era, em
média, de duas a quatro horas, sem registro.

Sobre o assunto, a testemunha, Ruy dos Santos, ouvida a pedido da ré, afirmou:
que não havia obrigatoriedade do reclamante chegar ao ponto de apoio com antecedência

antes de iniciar a viagem; que os procedimentos do reclamante quando o veiculo chegava ao ponto
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de apoio eram verificar as seguintes condições do veiculo: óleo lubrificante, água, pneus, avarias,
etc ...; que tais procedimentos eram feitos numa média de 15 a 20 minutos; que esse tempo era
anotado nas fichas de controle; que o horário de início da jornada somente era aberto pelo
reclamante no momento em que o veículo chegasse no ponto de apoio; que dessa ficha de
controle constam os seguintes dados: inicio do
serviço, início da viagem, intervalo, final da viagem,final do serviço; [...] que as fichas de controle
registram o horário da escala, de sorte que se o veiculo não chega no horário certo, a ficha
já consta o momento da chegada do motorista ao ponto de apoio; [...] que o controle da
jornada era efetivado através de ficha de controle de jornada do motorista, preenchida pelo próprio '
motorista; que um preposto da empresa, do pessoal do trafego, conferia o horário da chegada e
validava as informações das fichas ... " (destaquei) (fI.558/558v).

Depreende-se que depoimento da testemunha ouvida a rogo da ré desponta para uma
incontornávei incoeréncia, na medida em que afirma, inicialmente, que o horário de inicio da
jornada somente era aberto pelo reclamante no momento em que o veiculo chegasse ao ponto de
apoio, declarando, adiante, em sentido contrário, ou seja, que as fichas de controle registram o
horário da escala, se o
veiculo não chega no horário certo, a ficha já consta o horário da chegada do motorista.

Ante a inconsisténcia apontada, entendo que deve prevalecer as informações prestadas
pelas testemunhas ouvidas a rogo do reclamante, o que se coaduna com a informação inicial de
que o tempo relativo á chegada antecipada (do motorista) e aos atrasos (do veículo) não estão
consignados nas fichas de controle.

Destarte, com base nesses elementos probatórios e observando-se o princípio do livre
convencimento motivado, da razoabilidade e da verossimilhança, fixo que o autor chegava ao seu
posto de trabalho com 30 minutos de antecedéncia e que ocorriam atrasos de 30 minutos na
chegada dos õnibus, tempo em que o trabalhador permanecia à disposição da ré, sem o devido
registro nas fichas de controle e, por consequência, sem a devida contraprestação pecuniária.

Assim, provejo parcialmente o recurso para determinar o pagamento de 1 hora extra
por dia, com reflexos em repousos semanais remunerados, férias + 1/3, 13° salários e FGTS
(a ser depositado), em virtude do contrato encontrar-se em vigor (inicial, fI.03), devendo ser
observados os parâmetros fixados na sentença de origem para a apuração das horas extras.
Os reflexos das horas extras nos repousos semanais remunerados não repercutem no
cálculo das outras verbas trabalhistas (OJ 394/SDI-1/TST).

Assim, o reclamante faz jus ao recebimento e integralização, das
mencionadas horas extras, com os adicionais convencionais previstos nos
instrumentos coletivos da categoria.

Destarte, não sendo computadas e nem pagas as horas extras de
antecedência laboradas habitualmente pelo obreiro, deverá a reclamada ser
condenada a integração das mesmas com o seu respectivo pagamento de todas
as horas extras impagas, com os adicionais previstos nas CCT's anexas, com
reflexos em todas as verbas de caráter salarial, acrescidas do adicional
convencional, com os corolários reflexos sobre (domingos e feriados) e, e da
soma daqueles com estes, bem como, os reflexos incidentes sobre DSR, as
verbas de aviso prévio, 13° salário, férias + 1/3, FGTS + 40%, bem como a
integralização de tais horas no inicio de cada jornada do reclamante, sendo o que
desde já se requer.
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7 - TEMPO A DISPOSiÇÃO. ESPERA DE CARRO EM TRÃNSITO

A reclamada não anotava na FCTM o tempo que o reclamante fica a
disposição da reclamada após o horário previsto para o inicio de sua jornada
laboral. A aludida disposição é decorrente dos atrasos que os veículos em transito
vem acumulando em cada parada, pois, as linhas da reclamada nascem no
nordeste e findam no Sul.

Assim, a reclamada nunca anotou e nem pagou as horas em que o
reclamante ficava nos P.A"s, aguardando a chegada dos veículos em trânsito em
média 01:00/02:00 horas em épocas normais (Março, Abril, Maio, Junho, Agosto,
Setembro, Outubro) e 02:00/03:00 horas, em épocas de pico (Novembro,
Dezembro, Janeiro e Fevereiro), por viagem, na garagem da reclamada, e nos
pontos de paradas á disposição, aguardando a chegada do ônibus de outras
linhas, vindo de outros estados.

Não basta-se tal fato a reclamada não computa na jornada do reclamante o
tempo que o mesmo fica a disposição da reclamada enquanto o mesmo era
OBRIGADO a acompanhar o abastecimento do veículo, não era computado o
tempo que o reclamante dispêndia para confecção do check- Iist, que consiste
basicamente em: Verificação do Macaco hidráulico, extintor de incêndio, pneu
estepe, verificar sistema elétrico (painel, tacógrafo, faróis, lanternas,
limpador de pára-brisa) verificar a pressão do pneu, pintura da lataria,
correias, nível de óleo lubrificante e água, verificar se o veículo está
higienizado (interior e banheiro limpo), e conferencia da documentação do
veículo (DUT, seguro e o gráfico do ônibus) e demais documentos (relatório
de trafego - RT e Ficha de controle de Trabalho de Motorista - FCTM).

Por estas razões, a reclamada nunca remunerou o reclamante por tais
horas extras, sendo certo que, a jornada de trabalho do reclamante só ara
anotada (ABERTA) quando o motorista assumia a direção do veículo.

Assim, o reclamante faz jus ao recebimento e integralização, das
mencionadas horas extras, com os adicionais convencionais previstos nos
instrumentos coletivos da categoria.

Pelo exposto, não sendo computadas e nem pagas as horas extras que o
reclamante ficava a disposição, habitualmente, deverá a reclamada ser
condenada a integração das mesmas com o seu respectivo ao pagamento de
todas as horas extras impagas, com os adicionais previstos nas CCT's anexas,
com reflexos em todas as verbas de caráter salarial, acrescidas do adicional
convencional, com os corolários reflexos sobre (domingos e feriados) e, e da
soma daqueles com estes, bem como, os reflexos incidentes sobre DSR, as
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verbas de aviso prévio, 13° salário, férias + 1/3, FGTS + 40%, bem como a
integralização de tais horas no inicio de cada jornada do reclamante, sendo o que
desde já se requer.

8- HORAS EXTRAS - INTRAJORNADA

Em descumprimento aos acordos coletivos celebrados com o sindicato, a
reclamada não concedia ao reclamante o intervalo intrajornada previsto no art. 71
da C.L.T, fazendo assim, jus ao recebimento de 01:00 hora extra por dia, haja
vista, que nos períodos em que deveriam estar usufruindo do aludido intervalo,
permanecia efetuando descarga de bagagens nos pontos de apoio. Assim, quase
não sobrava tempo para realização de refeições' que deveriam ser feitas no local
de parada.

o parágrafo 5° do artigo 71 da CLT trás em seu bojo a aceitação do
fracionamento do intervalo intrajornada desde que previsto em CCT ou ACT em
virtude das condições especiais do trabalho desempenhado, contudo não
descreve nem aceita a redução do tempo de intervalo, ou seja, a 01 hora, assim
se a reclamada fracionou o intervalo intrajornada e este fracionamento não
compreendeu a 01 hora prevista no caput do artigo 71 esta hora é devida
integralmente ao reclamante, sendo o que desde já se requer.

o reclamante não usufruia do intervalo previsto no artigo 71 da CLT, pois a
reclamada só concedia ao mesmo o tempo de 00:20 minutos para lanche, e
00:30/00:40 minutos para almoço ou jantar

Destarte, deve a reclamada ser compelida ao pagamento de 01 (uma) hora
diária pela falta de concessão do intervalo intrajornada, horas estas, que deverão
sofrer acréscimo de 50% (cinquenta), sobre a hora normal, conforme CCT da
respectiva categoria profissional.

Destarte, não sendo compensadas, ou, pagas as horas extras laboradas
habitualmente pelo obreiro, deverá a reclamada ser condenada ao pagamento de
todas as horas extras impagas, com os adicionais previstos nas CCT's anexas,
com reflexos em todas as verbas de caráter salarial, com os corolários reflexos
sobre RSR's, (domingos e feriados) e, da soma daqueles com estes, sobre férias
com 1/3, 13° salários e FGTS + 40%;

9. HORAS EXTRAS INTERJORNADA

o reclamante não usufruia do intervalo interjornada previsto no art. 66 da
C.L.T, fazendo assim, jus ao recebimento dos mesmos, com os devidos
acréscimos legais ou seja, aplicação de percentuais convencionais da seguinte

I
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forma: 50% (cinquenta por cento), devendo as aludidas horas extras serem
calculadas sobre a maior remuneração percebida pelo obreiro, conforme se apurar
bem como, pagar os reflexos incidentes sobre as verbas de aviso prévio, 130
salário, férias + 1/3, RSR' s, adicional noturno e FGTS + 40% .

Destarte, não sendo compensadas, ou, pagas as horas extras laboradas
habitualmente pelo obreiro, deverá a reclamada ser condenada ao pagamento de
todas as horas extras impagas, com os adicionais previstos nas CCT's anexas,
com reflexos em todas as verbas de caráter salarial, com os corolários reflexos
sobre RSR's, (domingos e feriados) e, da soma daqueles com estes, sobre férias
com 1/3, 13° salários e FGTS + 40%;

10- REFLEXOS DAS HORAS EXTRAS HABITUAIS

Com relação às horas extras supra citadas, deverá a média das mesmas,
integrar à remuneração mensal do obreiro para todos os efeitos legais vigentes,
bem como também serem computados reflexos nas parcelas rescisórias de aviso
prévio, férias mais 1/3, 13° salário, adicional noturno, RSR's e FGTS mais 40% de
todo o período laboral, tudo conforme se apurar em liquidação de sentença,

11- DAS HORAS NOTURNAS E ADICIONAL NOTURNO

Laborava em horário noturno, conforme jornada acima declinada, sem,
contudo, receber corretamente o adicional noturno à base de 30% e a hora
noturna reduzida, assim considerado, das 22:00 as 05:00 horas, devendo a
mesma ser compelida a efetuar o pagamento das aludidas diferenças em toda a
duração do pacto laboral, inclusive as que sobre as horas excedentes às 05:00
horas da manhã, fazendo prevalecer assim, a regra aposta na Orientação
Jurisprudencial nO. 06 da SOl - -I do Colendo TST, bem como aplicar a regra
prevista no art. 73 da CLT, devendo ainda, ser a acionada condenada a pagar os
reflexos incidentes sobre todas as verbas de caráter salarial, com os corolários
reflexos sobre RSR's, (domingos e feriados) e, da soma daqueles com estes,
sobre férias com 1/3, 13° salários e FGTS + 40%; sendo o que se requer.

12)- DOMINGOS E FERIADOS LABORADOS - VALOR DOBRADO

O reclamante laborava habitualmente aos domingos e feriados, sem
receber, contudo, receber as horas extras em valor dobrado. Assim deverá a
reclamada ser condenada a pagar ao reclamante tal verba em valor dobrado, ser
a média das aludias integradas a remuneração para todos os efeitos legais, na
forma da legislação vigente em face de habitualidade de prestação laboral em
regime de sobrejornada, bem como, pagar também os reflexos incidentes sobre as
verbas de caráter salarial, com os corolários reflexos sobre RSR's, (domingos e
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feriados) e, da soma daqueles com estes, sobre férias com 1/3, 13° salários e
FGTS + 40%; sendo o que se requer.

13)- FGTS + 40%

A reclamada não efetuou corretamente os depósitos do FGTS na sua conta
vinculada, assim, deve a reclamada ser compelida a comprovar, em juízo, a
regularidade dos referidos depósitos fundiários, bem como, ser posteriormente
condenada no pagamento da multa resilitória de 40% se V. Exa. Reconhecer a
pleiteada reversão da justa causa imposta ao obreiro, bem como o pagamento dos
meses faltantes acima descritos.

Requer, pois, que se digne Vossa Excelência requisitar da empresa
reclamada os comprovantes dos depósitos fundiários e recibos de
pagamentos deste periodo, de todo o período laborado, a fim de evídenciar
os meses faltantes, inclusive se necessário para futuro requerimento de
extrato analítico aos Bancos Depositários.

Neste posicionamento pede-se vênia para a transcrição do acórdão

Processo: 00293-2009-059-03-00-9 RO
Data de Publicação: 01/02/2010
Órgão Julgador: Quarta Turma
Juiz Relator: Des. Antonio Alvares da Silva
Juiz Revisor: Des. Luiz Otavio Unhares Renauit

RECORRENTE: MARIA SONIA GONÇALVES

RECORRIDA: EMPRESA GONTIJO DE TRANSPORTES LTOA.

2.2.3- DIFERENÇAS DE FGTS (+40%)

A juntada dos extratos do FGTS. para provar o respectivo recolhimento,
era da reclamada, data vênia. Confira-se a jurisprudência:

301. FGTS. DIFERENÇAS. ÔNUS DA PROVA. LEI N° 8.036/90. ART.
17 (DJ 11.08.2003). Definido pelo reclamante o periodo no qual não
houve depósito FGTS. ou houve em valor inferior, alegada peia
reclamada a inexistência de diferença nos recolhimentos FGTS, atrai
para si o ônus da prova, incumbindo-lhe, portanto, apresentar as guias
respectivas. a fim de demonstrar o fato extintivo do direito do autor (art.
818 da CLT ele art. 333, 11, do CPC).

Logo, acresço à condenação da reclamada o pedido de diferenças de
FGTS (no. 8, f. 13), conforme se apurar.
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Pede, pois, a condenação da reclamada nos meses não comprovados dos
depósitos de FGTS, cujos valores deverão ser devidamente atualizados e sobre
este a incidência de multa de 20% e juros de mora de 1% ao mês consoante
artigo 22 da Lei 8.036/90. Postula o pagamento direto.

14- FGTS 13° SALÁRIO

o reclamado não efetuou os depósitos do FGTS do 13° salário integral e
proporcional, na sua conta vinculada, devendo comprovar, em juizo, a
regularidade dos referidos depósitos, de todo o período laborado, sob as penas da
lei, devendo, ainda pagar-lhe a multa de 40%, na forma da legislação vigente.

15- FGTS SOBRE FÉRIAS

o reclamado não efetuou os depósitos do FGTS sobre as férias e férias
proporcionais, na sua conta vinculada, devendo comprovar, em juízo, a
regularidade dos referidos depósitos, de todo o periodo laborado, sob as penas da
lei, devendo, ainda pagar-lhe a multa de 40%, na forma da legislação vigente.

16- FGTS SOBRE FERIADO E HORAS EXTRAS

o reclamado não efetuou os depósitos do FGTS sobre os feriados e horas
extras, na sua conta vinculada, devendo comprovar, em juizo, a regularidade dos
referidos depósitos, de todo o periodo laborado, sob as penas da lei, devendo,
ainda pagar-lhe a multa de 40%, na forma da legislação vigente.

17- DIFERENÇA DAS INTEGRALIZAÇÕES NOS DEPÓSITOS DO FGTS +
MULTA DE 40%

No decorrer do período laborado, os depósitos do FGTS foram efetuados
na conta vinculada do reclamante, porém, aquém do devido, pois foram
depositados sem as devidas integralizações das horas extras habituais.

Assim, pleiteia a diferença das integralizações, acrescidas aos juros de
mora de 1% ao mês, e multa de 20%, conforme preceituação dos artigos 15 e 22
da Lei nO8.036/90.

Deverá ainda, a reclamada ser compelida a pagar uma multa de 40% da
diferença apurada, do que foi pago a menor por ocasião dos depósitos de FGTS,
efetuados.
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18- ACÚMULO DE FUNÇÕES.

Além das atividades de motorista, diariamente, em todo o período laborado,
o reclamante tinha que realizar o serviço de embarque e desembarque de
bagagens, passageiros, cargas e encomendas, efetuava serviço de despachante,
bilheteiro, manobrista, ocorrendo o acúmulo de funções, o que é defeso pela
C.C.T. O contrato de trabalho é sinalagmático, caracterizando-se pela
reciprocidade entre as obrigações contratuais. Deve haver um equilíbrio
entre as prestações, sob pena de se causar o enriquecimento ilícito do
empregador. Outrossim, devem ser observados os princípios da boa-fé
contratual e da equivalência das prestações. O exercício de tarefas alheias
àquelas inerentes à função do empregado deve ser remunerado, consoante
disposto nos artigos 884 e 422 do Código Civil. Hipótese em que, nos termos
do art. 80. da CLT, é aplicável, por analogia, o art. 13 da Lei 6615/78, que
prevê o direito ao recebimento de adicional de acúmulo de funções de 10"10,
20"10 ou 40"10, conforme os critérios definidos em lei. Cabe ao magistrado,
com base no principio da razoabilidade, e considerando os elementos
probatórios de cada caso concreto, fixar o adicional, com seus reflexos,
sendo o que se requer.

19- MULTA CONVENCIONAL

A Reclamada violou cláusulas do Acordo Coletivo por amostragem ACT
2013/2014, a saber:

Cláusula 6" - Repouso remunerado;
Cláusula 7" - Adicional Noturno;
Cláusula 15" - Pagamento de Verbas Rescisórias;
Cláusula 26" e seus Parágrafos - Jornada de Trabalho;

Incidindo portanto na Multa da cláusula 42", POR CLAUSULA INFRIGIDA OU
INADIMPLIDA, que deverá ser paga, em favor do Reclamante, por infração
cometida, conforme ACT 2013/2014.

Requer, a conferência em audiência dos documentos que precisam de
autenticação - artigo 830 - CLT.
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20 DO ADICIONAL DE PERICULOSIDADE E REFLEXOS

o reclamante, em todo o decorrer do pacto laboral conduzia e
acompanhava o abastecimento existentes nos pontos de apoio, sendo que há
abastecimento nas cidades de Feira da Santana, Vitória da conquista, Montes
claros, Janaúba e Governador Valadares, permanecendo no referido local durante
todo o período de abastecimento, conferindo o abastecimento, verificando óleo do
motor e da correia, efetuando o check list, conferíndo cargas e encomendas, que
estavam no bagageiro, e estavam sendo, passadas para a sua responsabilidade,
efetuando lavação dos para - brisas, aguardando a higienização dos mesmos,
permanecendo em média 00:20/00:40 minutos na área de abastecimento, Desta
forma, esteve sempre exposto a agente periculoso (combustiveis inflamáveis e
nocivos à sua saúde), agentes capazes de causar explosões e provocarem danos
à integridade física do obreiro, bem como, comprometer-lhe a saúde, estando
exposto a agentes quimicos, vez que, na área de abastecimento há enormes
galões de produtos químicos, utilizados para lavação e higienização dos veículos.

Sendo certo, que há um abastecedor por turno, o que torna impossível
abastecer todos os ônibus da reclamada ao mesmo tempo, dado o grande número
de veículos que trafegam no Ponto de Apoio.

o reclamante conduzia os ônibus da reclamada para a área de
abastecimento.

o reclamante pega o RT (Relatório de Trânsito), no trafego, leva para a
área de abastecimento, entrega ao frentista, confere o abastecimento, sendo certo
que é sua obrigação, a tela do tanque de combustivel, conferir a litragem
abastecida e a anotada pelo frentista, pois há a média de óleo diesel gasto, e é
obrigação do motorista conferir o abastecimento, inclusive o nível de óleo de
abastecimento, após efetua o check list, com conferência de nível de óleo de
água do motor, bater todos os pneus, conferir parte elétrica, faróis, lataria,
higienização do veículo, documentação do carro, após efetuava a conferência das
cargas e encomendas que estão sendo transportadas, e passadas para a sua
responsabilidade, através da relação de despacho, durando todo este
procedimento no mínimo 00:20/00:40 minutos, tudo efetuada na área de
abastecimento.

,..

Anotação da condição
previdenciários, o que desde já
contribuição ao INSS, PPP.

periculosa na CTPS obreira, para fins
se requer, com fornecimento dos salários de
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Destarte, em face de habitualidade de exposição ao risco, considerando que
não há como elidir e ou neutralizar os efeitos do agente periculoso, deve a
reclamada ser condenada no pagamento do adicional de periculosidade em todo o
periodo laborado, bem como, os reflexos incidentes sobre reflexos sobre horas
extras, DSR, adicional noturno, as verbas de aviso prévio, 13° salário, férias + 1/3,
FGTS + 40%, referentemente a todo o período laborado pelo reclamante, inclusive
com anotação na CTPS obreira da condição periculosa, sendo o que se requer.

21 - HIPOTECA JUDICIÁRIA

Visando a plena eficácia das decisões judiciais, e a proteção do credito do
trabalhador, para assim, garantir o que foi decidido, evitando que o réu desbarate
bens e fraude a condenação, vem esta procuradora requerer a V.Exa. a hipoteca
judiciária sobre os bens da reclamada, pois Conforme está documentado no
Relatório Geral da Justiça do Trabalho, publicado pelo TST, há 1.727.000
processos em execução na Justiça do Trabalho, somando-se os casos novos aos
residuos anteriores. Um volume assustador, pois equivale a praticamente duas
vezes o número de processos novos que entram anualmente.

Destes, não obstante o gasto e o esforço despendidos, poucos têm chance
de serem executados.

Na maioria dos casos, a empresa desfez os bens, fechou, faliu, mudou-se
para lugar ignorado. O exeqüente será prejudicado e o serviço público da Justiça,
mais uma vez, terá empreendido um esforço inútil e caro que não produzirá
resultado algum.

E está tão somente nas mãos do juiz, para garantir a eficácia das decisões
judiciais.

Pelo exposto, requer que V.Exa. no uso do poder que lhe fora concedido,
determine a hipoteca judiciária sobre os bens da reclamada, na quantia suficiente
à garantia da execução e oficie o cartório de origem para inscrevê-Ia.

22 -INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS

O reclamante, durante todo o seu pacto laboral, foi lesado pela reclamada,
não lhe restando outra forma para exigir os seus direitos oriundos ao pacto laboral
com a reclamada senão a contratação de um advogado para pleitear em seu favor
nesta justiça especializada.

Tendo em vista que, o reclamante não possui formação na área de Direito,
assim, o mesmo ficaria prejudicado quanto ao requerimento dos seus créditos
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trabalhistas caso fosse a esta justiça especializada em páreo do Jus Postulandi,
pois mesmo com a capacidade de postular em causa própria como preconiza os
Arts. 786 e 791 da CLT, cediço de todos, o quão complexo é o processo do
trabalho, tanto em sua fase de conhecimento, instrução, quanto a posteriores a
prolação da sentença e recursos cabíveis a mesma.

Assim, como na Justiça do Trabalho o deferimento de honorários
advocatícios sucumbências, fica restrito á hipótese de o empregado que
encontrar-se assistido pelo seu Sindicato de Classe, entendimento preconizado na
Súmula nO219, I, do Colendo Tribunal Superior do Trabalho, mantido pela Súmula
nO329, ficando mais uma vez lesada a reclamante, pois, para exigir um direito seu,
que poderia ter sido evitado por parte da reclamada durante todo o pacto laboral, a
mesma tenha que pagar a um profissional para o mesmo, tendo em vista que, se a
reclamada não lesa-se os direitos do reclamante, nada disto estaria por ocorrer.

Não obstante a tudo isto, importante ressaltar que o fato é decorrente da
inobservância da reclamada em cumprir a legislação celetista, e as CCT's da
categoria da reclamante, no que sito as infrações:

a) Não ter respeitado o intervalo previsto no Art. 66 da CLT;
b) Ter desrespeitado o Art. 71 da CLT;
c) Ter infringido o Art. 67 da CLT;
d) Por não ter pago ao reclamante o Adicional de Periculosidade conforme Art.

193 da CLT;
e) Não ter pago corretamente o Adicional Noturno previsto no Art. 73 da CLT;

Ressaltasse que tudo poderia ter sido evitado pela reclamada.

Isto posto, requer que V.Exa. condene a reclamada ao pagamento da
Indenização por Danos Materiais, em decorrência do prejuízo no patrimônio da
reclamante, tendo em vista a contratação de um advogado e por ele pagar um
percentual de 30% (trinta por cento) conforme contrato anexo, sobre o seu crédito
trabalhista que a reclamada sonegou ao reclamante no transcorrer de seu pacto
laboral. O que desde já fica requerida a indenização pelas perdas materiais
causadas pela demandada em face da reclamante.

23 - DOS OFICIOS.

Considerando que no decorrer de ambos os pactos laborais, a reclamada
burlou as disposições constitucionais, celetarias, relegando direitos ao obreiro, e
concomitantemente sonegando impostos e encargos, requer-se seja, oficiados a
DRT/MTB, INSS, CEF e RECEITA FEDERAL, para que segundo suas
competências, tomem as medidas e sanções cabíveis.
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Os cálculos serão ofertados por ocasião da liquidação de sentença.

DOS PEDIDOS

Considerando que é dever da empresa ter em seu poder todos os
documentos atinentes ao contrato de trabalho, requer, na forma do Art. 355 e
seguintes do CPC, que ao ser determinada a notificação da reclamada para tomar
ciência dos termos da presente ação, digne-se V. Exa. determinar que a
reclamada traga aos autos os documentos abaixo enumerados, sob pena de
aplicação da pena de confissão, são eles:

a - Registros de todas as freqüências mensais (cartões de ponto), devidamente
assinados pelo Reclamante.

b - Comprovantes de pagamentos de todo o periodo laborado, inclusive, de férias
e 13° salário;

c - Relação mensal de horas extras compensadas, referente a todo o periodo
laborado, devidamente assinadas;

d - Fichas de controle de tráfego e viagens de todo o pacto laboral;

e - Escalas de serviços de toda a duração do pacto laboral;

f- juntada de todos os controles de horários de MTR,s no alojamento;

g- Apresentação da nota de abastecimento, onde consta o nome do motorista que
levou e aguardou o veículo ser abastecido.

h)-Oeve ser aplicado a Orientação Jurisprudencial 181, do TST, SOI-1, o que
desde já se requer.

i)-Oeve ser aplicado A Súmula 264 do Colendo TST, para cálculo das horas
extras.

j)-Juntada do Contrato de trabalho assinado entre as partes.

Para não haver alegação empresária de má-fé do reclamante, requer este
sejam compensados os valores, comprovadamente, quitados aos mesmos
títulos e em épocas próprias, até o limite da referida quitação, dentro do
me~mês.

Çl'("- Ante o exposto, configurado o desrespeito empresário, vem o reclamante,
via Justiça do Trabalho, ver ANULADA A " JUSTA CAUSA" APLICADA, E QUE
SUA DISPENSA SEJA CONSIDERADA IMOTIVADA, condenando a reclamada,
ao pagamento de todos os direitos rescisórios do reclamante, inclusive uma
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indenização por danos morais, no importe de 20(vinte) vezes o salário do
reclamante, em favor do mesmo, para que o mesmo possa ser ressarcido da
vergonha e da dor, que uma dispensa por "justa causa", traz no obreiro, um
trabal dor.

O - Pagamento de uma Indenização por DANOS MORAIS, correspondente a
O(vinte) vezes salários do reclamante, tendo em vista a dispensa imotivada do
reclamante, quando a reclamada, para não pagar-lhe seus direitos rescisórios,
aplicou-lhe "justa causa", para demissão do reclamante, não sendo tal acusação

~

idO rovada.

Q - Pagamento do Adicional de periculosidade e reflexos, nos termos da
TUn~entação, a apurar.

ryf- Anotação da condição periculosa na CTPS obreira, para fins previdenciários, o
que desde já se requer, com fornecimento dos salários de contribuição ao INSS,
PPP.

~oras Extras Sobrejornada - a partir da 06:00 diária, 36" semanal, 180 a
mensal, ou, alternativamente, conforme fundamentação, a partir da 07:20 hs, ou a
partir da 08:00 diária, 44" semanal e 220" mensal de todo o período laborado,
requerendo desde já a norma mais benéfica ao reclamante devidamente
acrescidas dos percentuais convencionais vigentes às épocas das prestações
laborais e seus reflexos nos termos da fundamentação, a apurar, bem como se
considerar inválido o acordo de compensação, porque reiteradamente
desrespeitado, vez que, acordo individual assinado pelo reclamante, como
pretendido pela reclamada, não pode ser valorado como autorizativo de
compensação de jornada de trabalho, ante a habitualidade da infração, o que
desde já se requer, seja invalidado.

~equer o pagamento de todas as horas que o reclamante mourejou além das
9:20 horas diárias como horas extras incompensável na forma do ar!. 59 da CLT,
sendo o que desde já se requer, com os seus devidos reflexos no DSR, Férias, 1/3
de f~, 13° salário, FGTS e 40%, a ser apurado em liquidação de sentença.

,Q'(.:'Horas extras de antecedência e tempo a disposição espera de carro em
trânsito/prontidão, as quais deverão ser acrescidas dos percentuais convencionais
vigentes às épocas das prestações laborais e seus reflexos nos termos da
funda~tação, a apurar;

08 .&90ras trabalhadas em domingos, feriados, dias santificados, as quais deverão
ser acrescidas dos percentuais convencionais vigentes às épocas das prestações
laborais e seus reflexos, nos termos da fundamentação, a apurar;
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/Horas Extras falta de intervalo Intrajornada, de todo o período laborado, as
quais deverão ser acrescidas dos percentuais convencionais vigentes às épocas
das prestações laborais e seus reflexos, nos termos da fundamentação, a apurar;

~as Extras falta de intervalo Interjornada, as quais deverão ser acrescidas
dos percentuais convencionais vigentes às épocas das prestações laborais e seus
reflexos, nos termos da fundamentação, a apurar;

~ras noturnas e adicional noturno, de todo o periodo laborado, as quais
deverão ser acrescidas dos percentuais convencionais vígentes às épocas das
prest;.ções laborais e seus reflexos nos termos da fundamentação, a apurar;

1:vReflexos das Horas Extras, nos termos da fundamentação, a apurar;

~TS + 40%, - todo o período laborado, devendo ser comprovado em Juízo os
referidos depósitos, bem como as diferenças das integralizações das horas extras,
de todo o periodo laborado, Requer-se, seja a reclamada compelida a efetuar os
recolhimentos previdenciários e fundiários sobre a maior remuneração do obreiro,
cujos valores deverão ser apurados mês a mês, com as devidas integralizações
da média de horas extras, ou comprovar a satisfação integral (mês a mês) dos
depósitos de FGTS (inclusive sobre férias + 1/3 e 13° salário, horas extras,
domingos e feriados) mês anterior e da rescisão em conta vinculada referente a
todo o periodo laborado, bem como, comprovar também, o pagamento das
diferenças das integralizações das horas extras, nos termos da fundamentação,
sob pena de pagamento de indenização substitutiva; a apurar;

~ede a condenação da reclamada nos pagamentos dos direitos de todo o
pacto laboral, sob a maior média salarial, a apurar;

1Vlndenização substitutiva pelo acúmulo de função, nos termos da
iu'ndamentação, a apurar;

~enização por infração cometida a AC.T., nos termos da fundamentação, a
apurar;

~uer, ainda, sejam oficiados os INSS, MTB, CEF E RECEITA FEDERAL,
para aplicação das sanções cabíveis.

18- Determinação da Hipoteca Judiciária sobre os bens da reclamada em quantia
suficiente para a garantia do credito da reclamante.

~quer, também, a juntada aos autos pela reclamada, a título de prova, todos
os comprovantes de pagamentos efetuados a favor do reclamante, inclusive guias
de recolhimentos do FGTS e controles de jornadas de trabalho, utilizadas durante
o pacto laboral, sob pena de confissão.
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- Por ser pobre no sentido legal, não podendo custear o feito sem prejuizo de

seu próprio sustento e de sua familia, notadamente agora que se encontra

desempregado, requer seja-lhe concedido o benefício da justiça gratuita, na forma

da Lei 1.060/50, c.c. as Leis 7.115/83 e 7.510/83.

"Entende-se que a pobreza do trabalhador é reconhecida "tout court", sem

necessidade de comprovação ou mesmo de reconhecimento, eis que, tendo a

ação cunho eminentemente social e alimentar, não se pode carrear ao trabalhador.

mais o ônus de ter de financiar seu pleito." (Cfr. Trib. Alçada de S. Paulo, reI. Juiz

Cunha de Abreu. na Rev. Trib. nO 581, pág. 137).

~amento da Multa Convencional, nos termos da fundamentação, a apurar;

~agamento de Danos Matérias, conforme fundamentação;

Sejam julgados procedentes todos os pedidos formulados nesta petição,

condenando a reclamada no pagamento dos pedidos, acrescidos de juros legais,

atualização monetária a partir da data que seriam legalmente exigíveis e demais

cominações de estilo, inclusive, custas processuais, honorários advocatícios e

periciais.

Requer-se também, dígne-se V. Exa determinar a notificação do Reclamado, no

endereço já mencionado, para comparecer a audiência e apresentar sua defesa,

caso queira, sob pena de revelia e confissão quanto à matéria de fato.

Requer seja designada pericia grafotécnica caso não sejam os documentos de

ponto (FCTM) reconhecidos pelo obreiro, perícia contábil caso seja necessária e

realização de perícia para apurar a insalubridadel periculosidade descrita neste

intróito.
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Pretende provar o alegado, por todos os meios de provas, em direito admitidas,

especialmente pelo depoimento pessoal do representante legal da reclamada ou

seu preposto, sob pena de confissão, oitiva de testemunhas, cujo rol será ofertado

oportunamente, juntada posterior de documentos, perícia e vistorias.

Os cálculos serão ofertados, por ocasião da execução de sentença.

Dá-se a causa o pr valor de R$ 30.000,00 (Trinta mil reais) para efeito de alçada.

Nestes Termos,
P. Deferimento.

rnador Valadares, 11 de Novembro de 2014.
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SHIMABUKURO ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C (OABIMGn'SSi)

Francisco K. Shimabukur~
Adv. OABIMG n' 23.202-B
Pós-Graduado em Direito de Empre~8

Diego de Freitas Dantas
Adv. OABfMG 118.435

Francisco Shimabukuro Jr.
Adv. OAB/MG n' 65.526
Pós-Graduado em Direito de Empresa

Fabiola Milie M. Shimabukuro
Adv. OAB/MG n' 138.339

Excelenlíssimo Senhor Doutor Juiz da MM. 2a Vara do Trabalho de Governador.
Valadares - MG. .

r

. , .'

•
Prqcesso na 0001613-55.2014.503.0099
Reclamante: Fábio Ferraz Uma
Reclamada: Viação Itapemirim S/A

VIAÇÃO ITAPEMIRIM S/A, pessoa jurídica de direito priva o,
com fílial nesta cidade na Av. Rio Bahia nO113, Km 418, Bairro Vila Rica, CEP:
35045-410, inscrita no CNPJ sob o nO 27.175.9"15/0038-07, por seus
. prõcuradores e advogados que esta subscrevem, constituídos nos termos da •
inclusa procuração,' com' escritório profissional no endereço abaixo impresso, ~
onde recebem'.intimações, nos autos da reclamatória trabalhista que lhe rbove' \
FÁBIO FERRAZ LIMA, feíto em curso perante essa MM. Vara, verTl coln o .
devido respeito e acatamento, à presença de V. Exa. para ap.resentar s~a .. ~
DEFESA, com base nos fatos, motivos e func:lamentos a seguir aduzidos: ~.

1. Improcede, data venia, a reclamatória proposta, já que seus t
articulados são destituídos de qualquer amparo fático ou legal, que lhe possa-
dar validade. Senão, vejamos.

. 1~1. A Reclamada impugna e contesta' todas as alegações ey;
pedidos formulados pelo Reclamante., . . . . f}

Rua Barão do Rio Brallco 11' 461 - cOllj.902/904 - Telerax: (33) 3271-5610
Ediffcio Rio Brallco - CEP.35.0ro-030. Governador Valadares - MG.

e-m~lil: advocacia@shimabukuro.adv.hr
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Francisco K. Shimabukuro
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Diego de Freitas Dantas
Adv. OABIMG 118.435
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Fabíola Mitie M. Shimabukuro
Adv. OAB/MG n' 138.339

DO PROCESSO 0001123-67.2013.503.0099

. . . .. 2. Conforme lembrado pelo Reclamante na peça de ingresso, o
A.ut~r J~ aJuIzou uma demanda em face da Reclamada, cujo processo restou
dlstnbUldo a essa Segunda Vara do Trabalho de Governador Valadares sob o
número 0001123-67.2013.503.0099, estando os autos,' no momento, no
Egrégio Tribunal Regional para distribuição do Recurso Ordinário para uma das
Turmas para julgamento ..

3. O processo acima teve início em 06/agost9/2013. Assim, o
"novo processo" apenas levará em consideração os fatos e direitos referentes
ao período de 07/08/2013 até 05/03/2014, dia da dispensa do obreiro.

PERíODO DE AFASTAMENTO

4. Inicialmente, apesar de não compreender o período
reclamado pelo obreiro, importante destacar que o Reclamante esteve afastado
de suas atividades laborais recebendo auxílio doença durante o per{odo de .
18/10/202012 a 03/04/2013, conforme. comprova á documentação jllntada na
peça defensiva.

DAS FICHAS DE CONTROLE DE JORNADA

5. Esclarece a Reclamada que há determinação expressa a
empresa par.<3que os próprios motoristas anotem seu efetivo horárío d
trabalho nas respeCtivas fichas de controle de jornada ..

6. Dessa forma, restam consignados nestes controles, todo os
horários exigidos pela Reclamada, desde aquele para chegada ao serviço at a
finalização da jornada, devendo, assim, prevalecer para todos os efeitos o
horários ali indicados .•

7. O úniCOcontrole de registro de jornada de trabalho existente
na Reclamada é aquele em que os próprios motoristas realizam todas as
anotações, sendo falsas, portanto,- as alegações contidas na exordial.

8. Impugna-se desde já a pretensão de apresentação de outros
documentog para verificação de jornada, uma vez que as fichas de controle de
jornada refletem com fidelidade os horários e dias laborados.

Rua Barão do Rio Branco n' 461 - conj.902/904 - Teleras: (33) 3271-5610
Edifício Rio Branco - CEP.35.010-030 - Governador Valadares - MG.

e-mai!: advocacia@shimabukuro ..adv.br
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DA ADMISSÃO E REMUNERAÇÃO

Francisco Shimabukuro Jr ..
Adv. OABIMG n' 65.526
Pós-Graduado em Direito de Empresa

Fabiol. Mitie M. Shim.bukuro
Adv. OAB/MG n' 138.339 I

,14. Inicialmente, cumpre pontuar que o fato de o Reclamanttge.
ter transportado e dado embarque e desembarque a um vendedor ambulante. V
no dia 07/02/2014 não foi o único motivo ensejad?r da justa causa aplicada a .
mesmo.' ..... .' S

. /'

. . 9. Inicialmente, cumpre dizer que o valor de R$ 1.595,88 (mil,
quinhentos e noventa e cinco reais é oitenta e oito centavos) é apenas o salário
base.' Todavia, para fins de pagamento sempre se considerou a integralização.
de outras verbas, ta'is como, adicional noturno, horas extras pagas, domingos e
feriados trabalhados, incorporação DSR/FR, etc., não tendo, assim, que se
. falar em qualquer diferença em favor do Reclamante.

10. Os domingos e feriados trabalhados sempre foram pagos
como determinam os Acordos Coletivos de Trabalho e a legislação, ou foram
compensado com folga em outra dia. Outrossim, sempre foi respeitado o
intervalo intrajornada pela Reclamada, bem como o trabalho do reclamante
nunca se caracterizou em turno de escala de revezamento, conforme
fundamentação que veremos adiante.

11. Portanto, não assiste razão ao Reclamante quando alega
que não recebeu corretamente a integralização das verbas a que tem direito,
uma vez que lhe foi pago tudo corretamente.

ACORDOS COLETIVOS

12. Na oportunidade, a Reclamada informa qu!,! os Acordos
Coletivos de Trabalho que .deverão ser observados no caso são os
provenientes da cidade de Vitória da Conq'uista/BA, local onde, de fato, er
lotado o Reclamante, conforme se observa das fichas de controle de jornad
que sempre são oriundas do setor de Vi~ória da Conquista/BA. .

13. Sendo assim, a Suplicada junta os Acordos Coletivos qu
abrangem a filial na qual estava lotado o Autor, qual seja Vitória d
Conquista/BA. Negociações Coletivas oriundas de outras cidades ou região
não deverão ser observadas no caso em tela .

.DA DISPENSA POR JUSTA CAUSA
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. . .15. A? contrário do que aduziu oAutor, por inúmeras vezes já
. fOI advertido e inclusive suspenso de suas atividades em razão do seu mau
.comportamento.na condução dos veículos da Reclamada.

inadequadas
anexa:

16. A título de.exemplo, é oportuno elencar algumas condutas
por parte do Reclamante, consoante comprova documentação

. - 10/01/2012: suspensão por 01 (um) dia em razão de transportar e dar
desembarquea. vendedor ambulante.

- 09/03/2012: susp'ensão por 03 (três) dias. em razão de três motivos: 1)
cometer excesso' de velocidade no dia. 15/02/2012; 2) praticar
ultrapassagem em faixa dupla no dia 01/03/2012 e 3) condução de veículo
sem a utilização do cinto de segurança' rio dia 03/03/2012.

_ 28/06/2012: suspensão por 05 (cinco) dias em razão de ter realizado
parada irregular por um período de aproximadamente 30. minutos no
Restaurante e Posto Toda no dia 10/06/2012, local esse não autorizado pela
empresa com ponto de parada.

_02/12/2013: suspensão por 01 (um) dia em razão .de exceder a velocidade
máxima permitida no dia 06/10/2013.

17. Acima, são aper.1asalgumasde várias condutas impróprias
praticadas pelo 'obreiro durante a vigência do seu pacto laboral. .

. 18. Nota-se através da farta documentação anexa q
Reclamante fora advertido e suspenso em razão das condutas des)diosa
ele praticadas. Chegou a ser suspenso mais dê uma 'vez, o que eixa
estampada a proporcionalidade das penalidades aplicadas pela Empresa Ré,
agindo sempre de forma gradativa. ~

19. Aliás, na última suspensão mencionada no item "16" dess .\
defesa, a Reclamada alertou ao Reclamante de. que a reincidência em faltas
poderia ensejar a aplicarão de uma justa causa, o que acabou acontecendo. '\\

20. E' fato é que a forma de trabalho desempenhada pelo dY
obreiro gerou enormes p'rejuízos para empresa, bem como máculas à imagem - \
da mesma, tudo em função da negligência e imprudência do empregado no n/
exerci cio de suas funções. A Ré precisa de credibilidade junto aos clientes. ' e .1:,' ..
as faltas cometidas pelo obreiro não contribuem para isso, ao cClntrário,
afastam a clientela. ' fJ'
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21. Importante lembrar
Regional desta 3" Região vem sendo
argumentação defensiva. Vejamos:

FranCisco Shimabukuro Jr.
Adv. OABfMG n" 65.526
Pós.Gradufldo em Direito de Empresa

Fabiola Mitie M. Shimabukuro
Adv. OABfMG n" 138.339

que o entendimento do Tribunal
exatamente no mesmo sentido da

JUSTA CAUSA. MAU PROCEDIMENTO, INDISCIPLINA
E DESíDIA. O empregado que, em curto periodo contratual e a
despeito de medidas pedagógicas já sofridas, permanece
desrespeitando as regras estabelecidas pela empresa e mostrando-
se relapso, inclusive, em relação à observância das regras de
trânsito ao dirigir o veiculo da empregadora usado no trabalho, com o
qual aVimça sinal luminoso de parada e, por conta disso, se envolve
em acidente, incorre tanto em mau procedimento e indisciplina, por
praticar conduta temerária, que coloca os outros em risco, quanto em
comportamento desidioso, ao demonstrar que faz pouco caso das
medidas corretivas já lhe aplicadas. Assim, a última falta praticada,
com o desrespeito ao sinal de trânsito, justifica a sua dispensa por
justa causa. (TRT da 3" Região; Processo: 02487-2912-134-03-00-6
RO; Data de Publicaçâo: 05/05/2014; Órgão Julgador: Sexta Turma;
Relator: Jorge Berg de Mendonca; Revisor: Fernando Antonio Viegas
Peixoto; Divulgaçâo: 02/05/2014: DEJTrrRT3/Cad.Jud. Página 330)

JUSTA CAUSA - DESíDIA - MOTORISTA -' MÁ CONDUÇÃO DE
VEíCULO - Caracteriza justa causa para a dispensa a comprovaçâo
de conduta desidiosa de empregado que age sem cumprir
obrigações elementares de diligência e zelo com o' patrimõnio do
empregador e, com seu comportamento de direção agressiva, coloca
em risco os passageiros dos õnibus coletivos públicos." (TRT 3" R.
RO 21.334/96 - 3" T. - ReI. Juiz Antônio Balbino Santos de Olive ra
- DJMG 24.06.1997)

22. Fato é que o comportamento do Autor se mostr u
claramente desidioso durante a realização de sua função, com desleixo, sem
atenção que se esperar de um profissional que "carrega vidas" dentro do
veículo. .
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. 24. Ao permitir a entrada do ambulante, o Reclamante coloca
e~ riSCOos pe~elices de seus clientes, bem como suas próprias vidas, pois
nao se s~be ate que ponto um suposto "vendedor ambulante" entra de boa-fé
num coletiVO apenas para realizar vendas. . "

". 25. Por outro la~o, sem. qu~lquer fundamento a' alegação
~utora.1de que a su~osta falta d: Interv~lo InterJornada teria ensejado a parada.
€lo veiculo. Ora, prl~elra que a Reclamada sempre respeitou a cóncessão
dess~ Intervalo e, ainda que não respeitass~, tal situação não justificaria de
~anelra ~Iguma a cond.uta .~o Reclamante. A conduta é altamerUe reprovável e .
Irresponsavel, o que Justifica plenamente a" aplicação da justa causa no
presente caso. I'

\,29. O empregador tem o direito potestativo de extinguI
contrato de trabalho, sem ou com justa causa, sem que isso possa acarre

qualquer dano moral.

30. Nocaso em tela, como se vil,l, a dispensa motivada se deu t
em virtude das inúmeras condutas impróprias praticadas pelo Reclamante, não .
havendo por que se falar em indenização por danos morais.

. . .31. Face aos motivos expostos, não' há que se falar' e~m' .
indenização 'por danos morais, pois, para que se configure o dano qu .
justifique a reparação indenizatória, há necessidade de ficar demonstrada a (().
responsabilidade civil do agente pela ofensa ao bem jurídico protegido, além do Ã
que, qualquer que seja a índole do dano, a obrigação de indenizar somente
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.
28. Por consequência lógica, também são indevi(jas todas as

verbas decorrentes em caso de reversão, tais como aviso prévio indenizado,
130 salário proporcional, férias + 1/3, FGTS + 40% e entrega de guias CD/SO,
TRCT/01 e chave de conectividade social. . . .. ~ .

DA NÃO CONFIGURAÇÃO DE DANO MORAL I ". \

26. Desta forma, a rescisão contratual do Suplicante por justa
causa é fulcrada no art. 482,' "e" e "h" da CLT, tendo em vista os atos de
desídia e indisciplina praticados pelo Reclamante .

. 27. Sendo assim, não há que se falar em reversão da' justa
cau~a, uma vez que foi corretamente aplicada diante das condutas desidiosas
praticadas pelo Reclamante durante todo o pacto" laborativo, tendo .sidO
rigorosamente respeitadas a proporcionalidade €i a gradatividade das punições,
até se chegar ~ dispensa justa. .
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pode existir se ficar demonstrado e provado o nexo de causalidade entre o
dano e o comportamento do agente.

32. Ademais, o direito não repara qualquer padecimento que
não possá ser comprovado ou que não submetei a vitima a qualquer lesão, e no'
caso em apreço, não sofreu o reclamanté qualquer lesão de ordem moral ou
material, provocado pela reclamada, uma vez que o dano sofrido se deu por
culpa exclusiva sua. '

33. Neste sentido perfilha o entendimento do Superior
Areópago:

RECURSO. DE REVISTA. DANO MORAL.
CARACTERIZAÇÃO. Não se extrai dos autos a prática de ato
ilicito pelo reclamado, mas, tão somente, o exercicio regular do
seu direito potestativo ém rescindir o contrato de trabalho. A
demissão, por si só, não acarreta lesão à homa ou à imagem'
da reclamante, ainda que esta ocorra de forma motivada, e
judicialmente se converta em rescisão sem justa causa ..
Recurso de revista conhecido e provido no particular. (TST-RR-
1575100-35.2004.5.09.0012, Relatora Ministra Dora Maria da
Costa, 8a Turma, DEJT 07.5.2010) DestacamoS.

, ,

RECURSO DE REVISTA. DANO MORAL. DISPENSA P
JUSTA CAUSA. AUSÊNCIA DE CONFIGURAÇ O.
Encontrando lastro rio, art, 159 do Código Civil, a obrigaçã .de
reparar o dano moral (Constituição Federal, art, 5°, 'cap t' e
incisos V e X), pressupõe ação ou omissão ilicitas, assim não
se caracterizando o exercício regular de direilo (Código ivil,
art, 160). Como o ordenamento admite e disci lina a resolu "o
contratual por justá causa (CLT, art. 482), o seu manejo pe
empregador não constituirá abuso de direito, mesmo que. em
processo judicial, result~ não pr,?vada. A caracterização do 1;
dano

l
em tal caso, eXigira a adoça0, por parte da empresa, de

procedimentos que exponham o trabalhador a sofrimentos
superiores aos que a situação, em condições razo~veis, ~
provocaria. Acusação fundada no preceito da CLT e'o posterior
desemprego não concorrem para. a materialização de ato /:t'
abusivo, rejeitando a condenação à reparação pleiteadas. .
Dano moral não configurado. Recurso de revista conhecido e J (jf)
desprovido. (TST-RR-541300-(35.2003.5.12.0018, Relator ;t
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Ministro Alberto Luiz Bresçiani de Fontan Pereira, 3" Turma,
DEJT 12.12.2008) Déstacamos.

'34. Ademais, ainda que a justa causa seja revertida, o
" Reclamante também não faria jus ao recebimento de indenização por dano

moral, vez que a Reclamada adotou todas as medidas necessárias e corretas
para aplicação da demi~são. Vejamos: . . ., "

t
38. Embora, cientes de que nenhuma indenização se perfaz 'Y1'~

como devida, ad cautelam, o exame do quantum indenizatório, que não é uma 'I
forma de espoliação do patrimônio, é oportuna. Mesmo porque,. se admitida tal jíJ

37. Destarte, afastada a própria prática do ato ilícito -
reconhecido o regular exercício do poder disciplinar, sem desrespeito aos
limites legalmente previstos, afigura-se inviável a responsabilização do
empregador.
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RECURSO DE REVISTA. JUSTA CAUSA IMPROBIDADE
DANOS MORAIS CARACTERIZAÇÃO. A desconstituição da
forma de demissão de justa causa para imotivada não implica.
necessariamente, no reconhecimento de danos morais, haja
vista que o empregador adotou as providências legais para
apúração dos fatos que, entendia contrários á lei, diante da
equivocada .interpretação dos fatos. Divergência jurisprudencial
não caracterizada. Recurso de revista de que não se conhece.
(TST"RR-2.659/2003-014-12-00.9, 5" Turma, Relatora Ministra
Kátia Magalhães Arruda, DEJT 0.7.11.2008) Destacamos.

36.' Exsurge, pois, que o empregador apenas lançou mã de
prerrogativa contratual conferida pelo art. 482 do Texto Consolidado, na a a
indicar a denunciada extrapolação dos limites. de seu poder. dire ivo.
Evidenciado, tão-só, o exercic.io regular de direito, que - conquanto ão
inviabilize a disc).lssãoem juizo quanto à causa da resolução contratual - rep le
a caracterização de ato ilícito (art. 188, I, do Código Civil).

35. No caso vertente, não se extrai exorbitância dos limites do
poder disciplinar do empregador do quadro fático delimitado.
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indenização, hipótese bastante remota, somente seculpa. vislumbraria a título de

. . 39. Ressalta-se, que não se pode imputar uma indeniza ão
Injusta e exag~rada e, por outro lado, a indenização não é uma forma çde
ennqu:ce~ .as vltlm~s e~ detnmento de patrimônio alheio. O que se pretende é
repor a vitima a ~It~açao e~. ~ue estaria sem o dano, sem que isto possa
representar um premio pecumano ou especulação.

. 40: Assim, se!TI quaisquer margens de erro, a indenização que
se p~etende e absurda. Ressalte-se, a título de análise, me~o considerando
ser Improcedente qualquer indenização, que o quantum debeatur jamais
poderá ser espoliativo.

41. Os danos morais devem ser FIXADOS pelo juiz, consoante
às disposições do artigo 944, do Código Civil. Na conformidade dàs preceitos
da legislação civil, como não existem parâmetros matemáticos ou aritméticos'
para o DANO MORAL, as indenizações sob esia modalidade, são compostas,

, única e exclusivamente, por arbitramento .. .
42. O dano moral nada mais é do que a lesão de cunho não

patrimonial, . seja em relação à imagem, à honra, à integridade física, à
liberdade, à reputação, ao estado psicológico e outros.

43. Da mesma forma, improcedente seria a sua fixação em
montante exorbitante. A indeniz?çãonão corresponde a enriquecimento. Não
comisponde à expropriação compulsória, mas a uma sa~isfação psicoló ca,
desta forma, na absurda hipótese de condenação em dano moral esta não
poderá ultrapassar o parâmetro de um salário mi.nimo.

. 44. Outrossim, resta impugnada a alegação do Reclamant de
que trabalhou durante OB'anos e 02 meses sem receber qualquer advertên ia,
vez que, conforme argumentado" no item 8 desta defesa, e comprovado p a
documentação anexa, o Autor já foi advertido e suspenso em razão de má
condutas durante o de.senvolvimento do seu trabalHo'.

45: Nessa linha, indevida qualquer indenização a titulo de dano
moral em favor do Reclamante, devendo ser rejeitado es.se pedido em
particular. .
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JORNADA DE TRABALHO HORAS EXTRAS - HORAS
TEMPO DE ANTECENDÊNCIA - TEMPO À DISPOSiÇÃO -
TURNO ININTERRUPTO DE REVEZAMENTO - HORAS
EXTRAS INCOMPENSÁVEIS

46. Com efeito, nenhuma razão assiste ao Reclamante em sua
pretensão de receber horas extras, sob a alegação de que prorroga sua
jornada até 12 horas diárias e não goza dos intervalos previstos nos a'rtigos 66,
6.7 e .71 da CLT, visto que cumpria jórnada de Dá (oito) horas diárias ou
44(quarenta e quatro) horas semanais, no máximo, bem como sempre gozou
os intervalos legais, conforme anotações constantes das anexas "fichas de
controle de jornada de trabalho do' motorista".

'..
4.7. O Reclamante realiza, em média, 03 (três) viagens por

semana e, raramente, atingia as 44(quarenta e quatro) horas semanais. Via de
regra, labora menos que o limite legal e convencional.

48. Não condiz com a realidade dos fatos a alegação 'do
Reclamante de que nos meses de novembro, dezembro,' janeiro; fevereiro,
junho e julho, bem como em feriad0s prolongados, realiza o sistema de "bate
volta", ou seja, emenda uma viagem em outra, sem descanso suficiente, eis
que sempre usufrui de todos os intervalos previstos em lei. A empresa
Reclamada é bastante atenta ao elaborar seus planos .de viagens e sempre
respeita as 11 (onze) horas de intervalo entre duas jornadàs de trabalho. NitlO
só por questões legais, .mas também por segurança, uma vez que precisa de
seus motoristas descansados para iniciar uma viagem. Ademais, o au or. . I
sequer soube informar os dias em que supostamente trabalhou sem o
respectivo descanso. • ,

49. Não é verdade a alegação autoral de que erachamad ou
se apresentava com uma ou duas horas de antecedência em relação ao
horário da rodoviária. Da .mesma forma, o Autor nunca se apresentava c m
uma hora de antecedência nos Pontos de Apoio.

50. Totalmente absurda e inveridica a alegação do Autor de
que tr.abalhava cerca de até 12 horas ou mais por dia, visto que 'tal assertiva
não corresponde com a realidade fática. .

51. No que tange ao período de plantão, toda vez que o
Reclamante estava nessa. função, também era registrado no controle de
jornada, maís precisamente sob a sigla "PL".

52. Também, o Reclamante sempre gozou das folgas que.tinha
direito, até mesmo porque ç Reclamada possui um número considerável de
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motoristas, o que permite enquadrar os empregados de forma a proporcionar a
todos o~ intervalos e folgas legais estabelecidos,

53, Por sua vez, toda a jornada é registrada nas fichas de
controle de jornada de motorista, não' havendo trabalho sem registro nos
controles de ponto.

54. Conforme se observa nas fichas de controle de jornada, há
um campo denominado como "INIcIO TRABALHO", que é anotado pelo
empregado tão logo ele chegue Rara trabalhár, independentemente de assumir
a direção do veículo ou não, O momento em que assume'a direção e cO(T1eçaa
viagem também é anotado, mais precisamente no campo "INICIO VIAGEM", E
da mesma forma acontece nos campos "FINAL DA 'VIAGEM" e "FINAL
TRABALHO", Ou seja, ainda que o Reclamante não estivesse,efetivamentena
condução dos ônibus, esse periodo era devidamente anotado nos controles de

. jornada, ainda eu fosse esperando a chegadc;! do veículo que fosse assumir a
direção e realizar a viagem,

55, Como exemplo pode ser citado o dia 06/09/2013, em que o
Reclamante chegou para trabalhar ás 13h25min 'e marcou esse horário na,
folha de registro: Contudo, apenas assumiu a direção do veículo ás 15h15min,
ou seja, o periodo em que aguardou o início ,da viagem foi devidamente
registrado, O mesmo aconteceu ao final da viagem, que te'rminou ás 23h45min,
conforme anotado, e o final da jornada foi pontuado como 231i50min, f,

jy'
,~ '

,

r
!t

56. O tempo compreendido entre o "inicio trabalho" «io
viagem", bem como entre "final viagem" e "final trabalho" refere-se ao peiodo
em que o Reclamante não estava na condução do veiculo, ou seja, o pe iodo
que antecedia a viagem; eventuais atrasos dos ônibus em trânsito, cuja dileção, v

seria assumida pelo Reclamante; conferência de dados ,pàra fechamenlo de
jornada, etc. " \. '

. " 57. Não c'orresponde com a re~lidade dos fatos a ale~ação ~ '
que tinha que se apresentar ao local de trabalho com uma ou duas horas de .
antecedência, nos pontos d~ apoio (PA's) da empresa, aguardando a chegada
dos ônibus. O próprio Reclamante al)otava o horário de início da jornada e,
caso tivesse gue aguardar a chegada de algum ônibus, esse tempo era
anotado na ficha de controle de horário;, no tempo compreendido entre os
campos "iniciá trabalho" e "início viagem",

58. Mister. salientar que nas linhas "em trânsito", ocorre tão
somente a troca de motoristas, a Reclamada' determina a chegada dõs

.motoristas no horário da previsão da chegada dos carros, quando então é 'feita
a anotação nos controles de jornada. ' ' .
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A' .' 59. No que se concerne a alegação de atraso no horário dos'
onlbus, escla~ece a R~clamada que, normalmente, não há atraso dos ônibus
em seus horan~s deSignados de chegada. Todavia, mesmo quando ocorrem
atrasos, tal fato e indiferente, pois o Reclamante assume.o primeiro veículo que

- chegar ao Ponto de ApOIO. Impugna-se a média de 02 a 03 horas alegada pelo
, Reclamante, por não corresponder com a realidade,

. 60.-Caso o Reclamante se apresentasse ao trabalho no horário
deSignado para saída do ôníbus e tiVesse que permanecer aguardando a
chegada do mesmo para condução, todo esse perlodo era anotado nas fichas
de controle,de jornada de trabalho. '

. ,~1, Aliás, em sentença proferida pela competentíssima
Magistrada FabJana Alves Marra nos autos do já citado processo nO0001123-
67.2013.503.0099 (cópia anexa), onde as mesmas partes litigam, restou
indeferido o pedido de horas extras por tempo de antecedência e prontidão,
lendo como fundamento da, decisão a própria narrativa efetuada pela

Reclamada.

62. Releva ressaltar que a jornada legal do Reelamanteera de
08 (oito) horas diárias ou 44 (quarenta e quatro) horas semanais, conforme'
estabelecidp na cláusula 263 do ACT 2013/2014 celebrados entre a Reclamada
e o sindicato de classe' do Autor.

63. Como já aduzido, toda jornada laborada consta nas fichas
de controle de horário, não havendo trabalho sem registro nos controle
ponto.

64. Dessa forma, restam consignados nestes controles, todos
os horários exigidos pela Reclamada, desde aquele para chegada no s rviço
até a finalização da jornada, devendo, assim, prevalecer para todos os e itos
os horários ali indicados. "

65. Vale lembrar que as fichas de controle de jornada de
trabalho do motorista são provas pré-constituidas da jornada de trabalho, a teor-
"do que tJispõe o artigo 74, ~arágrafo 20, da CLT.

66. Quand9 ocorreram prorrogações da jornada de trabalho, o
que era raro, tais excessos ou foram pagos, ou foram compensados com a
correspondente diminuiçãoem outros dias, conforme.autorizado pelo art. 59 da
CLT, bem como pelos, acordos coletivos de trabalho celebrados entre a
Reclamada e o sindicato, da ca,legoria do Autor, nos termos da cláusula 26a, S
60 do ACT 2013/2014.
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67. Os intervalos mínimos de descanso entre duas jornadas;
> bem como para alimentação intrajornada e o destinado ao repouso semanal
remunerado sempre foram gozados pelo Reclamante, consoante se verifica
das fichas de controle de horário, 'sendo infundada a alegação produzida na
petição inicial. em sentido contrário.

68. Mais uma vêz, sem razão o Reclamante em sua pretensão'
de"'receber horas extras pelo "tempo de anteced.ência" e "horas de espéra de
carro em trânsito", sob o pretextd de que o tempo que permanecia aguardando
a chegada, do ônibus nos PA's não era anotado nas fichas de controle de
jornada, visto que, como já aduzido acima, esse periodo era anotado nas fichas
de controle de jornada. Impugna-se, outrossim, a média. alegada pelo
Reclamante, tendo em vista que não corresponde a realidade, eis que, via de
regra, os ônibus não atrasam.

69. Desta maneira, não faz jus o Reclamante ao recebimento
dessas horas pleiteac;las, uma vez que já. foram devidamente pagas, pois
constam fielmente nas fichas de controle de jornada.

, 70. Estando toda a jornada do Autor declinada nas fichas de
controle de jornada de trabalho, cabe ao mesmo, indicar as horas extras
laboradas e não pagas ou não compensadas, na forma do artigo.818 da CLT
c/c artigo 333, inciso I, do CPC, tendo que fazê-lo de modo robusto e
induvidoso ante a prevalência da Prova escrita e formal das anexas fichas de
controle de jornada.

. 71. Indevidas,' portanto, as horas extras, bem como
reflexos, já que o acessório segue a mesma sorte do principal.

72. Por outro lado, o trabalho do Reclamante não
caracteriza como jornada em turno ininterrupto de revezamentà, vez quê n
se trata de trabalho em horários com sucessivas modificações, em atividade
empresarial continua. Ademais, impugna-se a alegação do Reclamanté de que
a Reclamada exigia que seus empregados trabalhassem, no mínimo, 10 (dez)

horas por dia, v:z3qu~~~:a~:eant:e:v::~~::a :e:~::~:a:::a~ a;:~::::. legal do t"
Re.clamante E;lrade 08 (oito) horas diárias ou 44(quarenta e quatro) horas J)
semanais, conforme estabelecido nos Ácordos Coletivos de Trabalho ~
celebrados entre a Reclamada e o sindicato de classe do Autor, o que também /J1'
faz cair por terra qualquer intenção do Reclamflrite de percepção de valores em ' t/.
razão de trabalho alem da 6" hora diária. j
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74. Aliás, exatamente neste sentido é a Súmula 423 do TST,
que destaca que a jornada fixada no instrumento coletivo deve prevalecer.

75. àutrossim, os Acordos Coletivos, asseguram o piso salarial
dos empregados-motoristas, destacando que a jornada então convencionada é
de 44 (quarenta e quatro) horas semanais, ou seja, as sétima e oitava horas
diárias já estão sendo remuneradas dentro do piso estabelecido.

76. Além disso, importante pontuar que a decisão proferida nos
autos do processo número 0001123-67.2013.503.0099 foi exatamente no
sentido de não caracterização de turno ininte~rupto de revezamento.

77. Por total aesampi'lro fático ou legal, não há que se falar em
qualquer pagamento das horas extraordinárias além da sexta diária em favor
do Reclamante. Ademais, impugna-se o adicional de 75% pleiteado pelo Autor,
por total falta de amparo fático ou legal para tanto.

78. Por fim, sem qualquer razão o reclamante quando pretende
o recebimento de horas extras' além da 09:20h diária trabalhada, sob o
argumento de ser incompensável. ' ,

79. Primeiramente, cumpre' dizer que o Reclamante, via de
regra, não trabalhava mais do que 7:20h por dia, sendo que sua jornada,
conforme Acordo Coletivo de Trabalho, poderia ser de 8 (oito) horas por dia. '

/ 80.' Quando havia trabalho em exceSso de jornada, o qu'e
raro, esse jamais era além das duas horas diárias autorizadas pela legisla ão.
E ainda assim, cumpre dizer que a jornada do obreiro poderia ser de 8 h ras,
podendo, então, esticar sua jornada até 10 (dez) horas de trabalho por dia .

..
81. "Assim, sem qualquer razão o Reclamante quando pret

o pagamento de extras além da 09:20 por dia trabalhada alegando
podendo ser compensada.

I!:

HORA EXTRA INTRAJORNADA E'INTERJORNADA

82. Os interValos mínimos para alimentação. e descanso
intrajornada sempre foram gozados pelo Reclamante, consoante se verifica das
fichas de controle de horário, sendo infundada a alegação Produzida na petição
iriicial em sentido contrário.

83. O intervalo intrajornada sempre foi gozado pelo Autor. A
atividade de transporte interestadual de passageiros é regulamentada pelo
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•

Decreto na 2:521, de 20 de março de 1998, que estabelece em seu artigo 62
que a cada período contínuo de direção de 04 (quatro) horas, corresponderá
intervalo para descanso do motorista, com duração de até 30 minutos, até
atingir o 'próximo ponto de parada.

84. Desta forma, verifica-se que o Autor sempre gózou dos
intervalos intrajornada de 01(uma) hora, quando s'ua a jornada de trabalho era
superior a seis horas ou, de 15 (quinze) minutos quando seu labor ultrapassava
quatro horas de duração, conforme preconiza o parágrafo 1° e o caput do artigo
71 da CLT. .

85. É' falsa a alegação do Reclamante de que durante o
intervalo intrajornada permanecia efetuando descarga' de bagagens nos pontos .
de apoio, eis que a empresa possui encarregooos/despachantes em todos os
seus pontos de parada, sendo que estes empregados são os responsáveis
pela realização de tal tarefa. O intervalo' intrajornada é destinado única e
exclusivamente à refeição e descanso do motorista. . .

86. Ademais, através de negociação cóletiva; a Réclamada.e o
Sindicato de Classe do Reclamante transigiram, com base no art. 7°, incisos
XIII, XXVI e art. 80, inciso 111, todos da Constituição da República, a redução do
intervalo' intrajornada a período inferior a 01 (uma) hora ou ainda a
possibilidade do intervalo ser concedido em 02 (duas) etapas dentro da mesma
jornada. /

87. Destarte, ainda que o Reclamante não tivesse gozado
intervalo de 01 '(uma) hora, tal fato não gera~ia o direito à percepção. e
'eventual diferença" comô hora extra, em razão da negociação 'cole iva
supracitada, consoante entendimento da jurisprudência dominante tanto do
Egrégio Tribunal Regional da Terceira Região, como do Co lendo Trib nal
Superior do Trabalho, consubstanciado nos acórdãos abaíxo transêritos:

"INTERVALO INTRAJORNADA. - REDUÇÃO PACTUADA CO
ANUÊNCIA SINDICAL - VALlDADE'- É vãlida a pactuação de
intervalo inferior a uma hora quando estabelecida com anuência do
sindicato obreiro, que homologou, após aprovação em assembléia, a

. avença proposta pelos próprios empregados. Prepondera, em tal
circunstância, a manifestação coletiva de vontade,' em atenção ao
disposto nos artigos 7°, XIII e XXVI, e 8°, 111, da Constituição Federal.
Recurso de revista conhécido, por divergência jurisprudencial, e não-
provido". (TST - RR 529057 _1" T. - ReI. Min. Conv. Altino Pedrozo
dos Santos - DJU 28.06.2002)
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"INTERVALO INTRAJORNADA - FIXAÇÃO EM NEGOCIAÇÃO
COLETIVA - VALIDADE - Não configura lesão ao art. 71 da CLT a
decisão do Tribunal que deixou de reconhecer ao Reclamante o
direito às horas extras pela ausência de intervalo minimo de uma
hora. É que existia norma constante de acordo e convenção coletivos
de trabalho que autorizava o afastamento do intervalo minimo de
uma hora diária, estabelecendo, em compensação, jornada diária
inferior à legal, ou seja, de 7h20m. A teor do .que dispõe o inciso
XXVI do art. 70 da Constituição Federal, os acordos e convenções
coletivos devem ser respeitados, e o inciso XIII do art. 7° da Carta
Magna autoriza a adoção do regime de compensação de horário e de
redução de jornada. Desta forma, não houve lesão ao art. 71, caput,
da C~T porque o Regional aplicou à espécie os incisos XIII e XXVI
do art. 7° da Carta Magna. No tocante à divergência jurisprudencial,
os arestos transcritos nos autos revelam-se inespecificos. É que o
Tribunal Regional não' abordou a matéria considerando os
denominados "turnos ininterruptos de revezamento", ótica enfrentada
nos acórdãos paradigmas. Revista não conhecida". (TST - RR
455151 - 3" T. - Rei" Mina Conv. Eneida Melo - DJU 09.03.2001 - p.
581)

88. Assim sendo, devem prevalecer as disposições normativas,
com a força que lhes confere a Constituição Federal em seu artigo 70, inciso
XXVI.

89 .. Se há disposição normativa, é ela que deve ser observad

90. Nesse sentido é o entendimento da Terceira Turma do
TST, cujo acórdão foi publicado no D.J. em 02 de junho de 2006, que consi era
válida a Cláusula de instrumento coletivo que prevê a redução do inte alo
intrajornada. em razão das peculiaridades das atividades desenvolvidas ela
categoria a que pertence os trabalhadores de Transportes Coletivos, pelo q' a
Reclamada pede vênia para transcrever à ementa do acórdão ora menciona o,
já que o mesmo é ésclarecedor:'

"NÚMERO ÚNICO PROC: RR - 229/2005-057-03-00 PUBLICAÇÃO:
DJ - 02/06/2006' PROC. N° TST-RR-229/2005-057-03-00.1 - 3a

TURMA MCP/tb/rom RECURSO DE REVISTA INTERVALO
INTRAJORNADA. SUPRESSÃO MEDIANTE NORMA COLETIVA
VALIDADE TRANSPORTE COLETIVO URBANO - SUBs'mUlçÃO
POR DESCANSOS NO FINAl'DAS VIAGENS É válida a cláusula de
instrumento coletivo que. prevê a substituição do intervalo
intrajornada de 1 (uma) hora por descansos no ponto final de cada
linha, em razão das peculiaridades das atívidades desenvolvidas pela
catego'ria a que pertence o Reclamante (transporte coletivo urbano).
Recurso de Revista conhecido e desprovido.'
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91. Cumpre esclarecer que não obstante a Súmula 437 do TST
entender pela inviabilidade de redução do intervalo intrajornada através de
negociação coletiva, ressalta-se que. a atividade de motorista tem
características próprias e peculiares que a distingue das demais, sendo que as
condições de trabalho não permitem afruição de intervalo de 01 :00 hora, dada
a natureza do serviço. Há que se dá validade, portanto, à norma convencional
que permite a ampliação do intervalo intrajornada, bem como sua redução ou
fracionamento.

92. Nesse sentido, válido citar decisão da Oitava Turma do
Egrégio Regional:

"MOTORISTAS E COBRADORES DE ONIBUS. INTERVALO
, INTRAJORNADA. FRUIÇAO DE MODO FRACIONADO. VALIDADE DA
NORMA COLETIVA. O intervalo intrajornada, por se tratar de medida de
higiene, saúde e seguranç<l do trabalhador, assegurado em norma de
ordem pública, não é passível de supressão ou redução via instrumento
coletivo, conforme assentado na Orientação Jurisprudencial 342 da SBDI-1
do TST. Contudo, pelo princípio da razoabilidade, é de se considerar válida
a estipulação da norma,coletiva que autoriza a 'fruição do intervalo de modo
fracionado durante a jornada <le trabalho, por força da natureza e das
características da atividade desempenhada." (RO - Prec. 00070-2006-095- .
03-00-2, ReI. Desembargadora Denise Alves Horta, Publ. no DJMG, pág

,,25, em 21/10/2006).

.. .. . . . .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. ..................,...................................

...................... ."Art. 71 .

Art. 4º O art. 71 da Consolidação das Leis do Trabalho
CLT, aprovada pelo Decreto-Lei n" 5:452. de 1" de maio de 1943,
passa a vi90rar acrescido do seguinte S 52:

93. Finalmente, colocando uma pá de cal na pretensão ob eira,
cumpre mencionar o Art. 4° da Lei 12.619 de 30 de abril de.2012, ou seja,
anterior à admissão do Reclamante, que acrescentou oS 5° ao art. 71 da CLT
nos seguintes termos:

~ Os ;intervalos expressos no caput e no S 1º poderão ser
fracionados quando compreendidos entre o término da primeira hora
trabalhada e o inicio da última hora trabalhada, desde que previsto
em convenção ou acordo coletivo de trabalho, ante a natureza do
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•,

•

,

serviço e em virtude das condições especiais do trabalh'o a que são
submetidos estritamente os motoristas, cobradores, fiscalização de
campo ti afins nos serviços de operação de veículos rodoviários,
empregados no setor de transporte coletivo de passageiros, mantida
a mesma remuneração e concedidos intervalos para descanso
menores e fracionados ao final de cada viagem, não descontados da
jornada," (NR) .

94. Como se nota, o fracionamento praiicado pela Reclamada,
além de ser legal, possui previsão em negociação coletiva, o que faz cair por'
terra a pretensão do reclamante em receber horas extras por suposta não
concessão de intervalo intrajornada.. . .

95. Destarte, ainda que o Reclamante não tivesse gozado do
intervalo de 01 (uma) hora, tal f(lto não geraria o direito à percepção de
eventual diferença como hora extra, em razão da negoci(lção coletiva
supracitada.

96. Ademais, os refeitórios da Reclamada, localizados' nas
paradas para alimentação e repouso,' possuem. um rigoroso controle de
qualidade, oferecendo toda a comodidade e satisfação para os empregados.
Não é exagerado dizer que esses estabelecimentos da Reclamada súperam os
refeitórios,das melhores e maiores empresas do pais, em especial as do ramo
de transporte de passag17iros..

97. O julgador não pode simplesmente desconhecer a av n
ent-re as partes, quanto mais se legitimamente representada pelo seu sind cato.
respectivo, Fazem parte da negociação coletiva por isto mesmo denomi ada
"negociação" as concessões mútuas, certamente em prol das condições ais
favoráveis para ambas as categorias, profissional e patronal. .Na negociaçã ,o
sindicato convenente abre mão de algu'ns pontos de sua pauta de
reivindicações em troca da manutenção, extensão ou conquista de nov s
vantagens.

98. Se a Reclamada e o Sindicato de classe a qual pertence o
Reclamante chegaram a acordo no sentido de que o intervalo intrajornada pode
ser fracionado ou reduzido, isto deve espelhar a realidade das condições di'l
trabalho.

99: Fazer letra morta daquilo que as partes legitimamente
convencionaram, . ao contrário de. proteção afigura-se desvalorização da
atividade siAdical e do poder. normativo a elas conferido pela Constituição da
República. .
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100. Não parece lógico, entender que a Constituição. Federal
autorize a redução do salário strictu sensu, mediante negociação coletiva e,
não possam as partes, através do mesmo procedimento, transacionar acerca
de outros direitos trabalhistas, mormente se considerarmos que em todo'
processo negociai, existem perdas e ganhos reciproco~. .

101. Além disso, a própria Magistrada julgadora do processo
0001123-67.2013.503.0099 deClarou que o intervalor intrajornada era
corretamente usufruido pelo 'Reclamante.

102 .. Indevidas, portanto,
pleiteadas na exordial.

as horas extras intrajornada. ,

103. Do mesmo modo, entre duas jornadas sempre foi
respeitado o intervalo mínimo de 11(onze) horas, não tendo qualquer valor a
ser pago em favor do Reclamante nesse tocante. As fichas de controlem de
jornada comprovam a alegação defensiva.

104. Ademais, a não observância do intervalo entre uma
jornada e outra de trabalho gera apenas infração administrativa, rios termos do
artigo 75 da CLT e não dá direito às horas extras, .por ausência de previsão
legal.

. 105. Caberá ao Reélamante. comprovar a não concessão
alegada, p.or ser fato constitutivo de seu direito, nos termos do artigo 333,
inciso 1, do CPC c/c artigo 818 da CLT, que deverá fazer de modo robusto an
a prevalência da prova fo~mal e escrita das fichas de controle de jornada.

106. Pois, mesmo se as horas extras tivessem ocorrido e osse
devidas, o que se admite apenas 'por amor ao debate, estas jamais s riam
apuradas da forma pretendida pelo Reclamante.

REFLEXOS DAS HORAS EXTRAS HABIl:UAIS

107. Improcedente as horas extras pleiteadas, não faz sentido
falar em seus reflexos, pois o acessório segue a mesma sorte o principal.

108 .. Nenhuma razão assiste ao Reclamante em seu
argumento de que as horas extras por Efle-pleiteadas sejam' integradas ao seu

, salário, eis/que conforme já aduzido, tais horas extras são indevidas. As hora!;>
extras pagas no decorrer do contrato de trabalho integraram o salário do autor
para todos os fins de direito.. .
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DAS HORAS NOTURNAS E DO ADICIONAL NOTURNO,

109. Sempre houve o pagamento do respectivo adicional
noturno, como comprovam os anexos recibos dê pagamento de saláriq.

. .
110. Releva ressaltar, por oportuno, que nas fichas dlil controle

de jornada de trabalho são anotados os horários de início e encerramento da
jornada de .trabalho do Reclamante, sendo que'tais documentos são enviados
ao departamento, pessoal, no dia 16 de cada mês, que calcula as horas
noturnas laboradas, com a redução prevista no art, 73 da CLT, para fin's de
pagamento das eventuais horas extras prestadas. e do adicional noturno.

'~ 111, Assim, o adicional noturno e as horas extras pagas no
mês referem-se ,á segunda quinzena do mês anterior e á primeira quínzena do
mês de referência estampado nps aludidos documentos, ;,

~
112, No que se refere ao suposto direito a adipional noturno

além das cinco horas da manhã, vale transcrever: -

114, Ademais, pelo que se vê dos anexos recibos de.
pagamento de salário, toda vez que o Recla'mante fez jus ao adicional noturno,
este foi pago corretamente: inexistindo, assím, quaisquer diferenças a esse
título. '

113. Ainda, especificamente em relação á "prorrogação' do
norário noturno prete.ndida pelo Autor, tem-se por certo que esta é indevi e
improcedente uma vez que o parágrafo 5° do artigo 73, dispõe que apõ o
período noturno, havendo prorrogação, o regime deste é o das horas diurnas.
O referido parágrafo 5° diz que ás prorrogações se aplica o disposto 'no
"capítulo": que é genérico, e não'a "seção", especifica àpenas para õ noturno.. , .

Cláusula 16": "O trabalho noturno, assim entendido como aquele
compreendido entre às '22:00 horas de um dia e às 05:00 horas ,
do dia seguinte (art. 73, parágrafo 20 da CLTI, terá remuneração
superior ao do trabalho diurno e, para esse efeito, sua remuneração
terá um acréscimo de 30% (trinta por cento) sobre a hora diurna,
observadas as disposições constantes dos parágrafoS 10, 20 e 40, o
citado artigo 73, da Cl.,T:' (grifo nosso) ,

't
fi

.-----R-, u-a~B-a-rã-o-d-o-R-i-o-B-.a-n-c-o-n'-4-ó-I---e-on-j-.9-02-1-90-4-.-1-'e-lc-ra-x-:(-3-3)-3-2-7-1--56-1-0-----, (I,
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,
DOMINGOS E FERIADOS LABORADOS

•
115. Com relação a alegação do Reclamante de que laborou

em domingos e feriados, CU!l1pre salientar que a Reclamada, por exercer
atividade de utilidade pública, possui autorização permanente para trabalho nos
domingos e feriados,.nos termos dos artigos 6° e 7° do Decreto nO27.048/49. A
folga poderá ser concedida em,outro dia da semana.

116'. Por outro lado, os Acordos Coletivos firmados entre a
Reclamada e o sindicato de classe do Autor estabelecem que a folga semanal
a cclda 07(sete) semanas, no máximo, deverá coincidir com o domingo.

117. O fato de ter havido prestação laboral em domingos e
feriados, por si só, não confere ao Reclamante o direito á dobra pleiteaqa. Com
efeito, apenas na" hipótese de que não seja concedida folga é que deve o
empregador pagar de forma dobrada as horas prestadas em domingos e
feriadps, o que não é o caso dos presentes autos. Esta é a exegese do artigo
90 da Lei 605/49; que trata do descanso semanal remunerado. Note-se que o
inciso XV do artigo 7° da Constituição Federal assegura o repouso semanal
remunerado preferencialmente aos domingos, e não obrigatoriamente.

'.121. Improcedente, portanto, o pedido de pagamento de
domingos'e feriados trabalhadps, bem como seus reflexos. t
. . FGTS + 40% - blFERENÇA 'NAS INTEGRALIZAÇÕES .

. . 122. Não assiste razão ao Reclamante em sua alegação de ~
que a Reclamada não depositou corretamente o FGTS, visto que os depósitos~

119. Os domingos trabalhados e não qompensados,f, ram
pagos corretamente, sob as rubricas "DSR/FR TRAB MTR" ou "DSR/FE ADO
TRABALHADO".

120. Portanto, tendo em vista que todo o labor está espe hado
nas fichas de controle de jornada, cabe ao Autor indicar feriados labora os e
não pagos, ou mesmo inexistência de folga semanais, nos termos do artigo 18
da CLTele artigo 33~, inciso I, do CPC. ' .

.
118. Assim é que o Reclamante, quando laborou em domingos

e feriados, ou.gozou folga em outro dia da semana, como permitido por lei e
pela norma convencional, ou recebeu o pagamento por esse dia.
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mensais foram feitos regularmente, não tendo qualquer diferença a s!,!r
apurada.

, 123. Ademais, cumpre pontuar que hoje e.m dia, em razão do
. fácil acesso do traba,lhador à sua conta dé FGTS, cabe a ele o ônus de provar
a irregularidade nos depósitos, 'ônus do qual não se desvencilhou o
Reclamante.

124. Por outro lado, indevida a multa de 40% pleiteada, vez
que estamos diÇlnte de,uma dispensa por justa causa.

125. Outrossim, resta impugnado o requerimento de incidência •
de multa de 20% e juros de mora de 1% ao mê,s ao final do tópico, haja vista o
total desemparo legal para tanto. ' _.

FGTS SOBRE 13° SALÁRIO, FÉRIAS E FERIADOS E
HORAS I;XTRAS

126. Não assiste razão ao Reclamante, eis que o FGTS
sempre foi d~positado corretamente em sua conta vinculada, inclusive sobre.
13° salário, férias, feriados e horas extras, consoante documentos anexos,
inexistindo diferença nesse particular. '

Rua Barão do Rio Branco n' 461 - conj.902/904 - Telerax: (33) 3271-5610
Edifício Rio Branco - CEP;35.010-030 -'Governador Valadares - MG.
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127. Desprovida de' qualquer credibilidade a alegaçã do
Reclamante de que réalizava serviço de embarque e desembarqu de
bagagens, passageiros, cargas e encomendas, despachante, bilheteiro, bem
como exercia o serviço de manobreiro.

ACÚMULO DE FUNÇÕES

128. Sabe-se que a Reclamada possui um quadro bastant
eficiente e significativo de funcionários, sendo que tais atividades relacionadas
pelo Reclamante já eram executadas por empregados que possuíam. cargos
específicos para as funções.' {lf/

129. O Reclamante jamais exerceu as funções retro - ~ '
mencionadas, vez que também não é nada razoável imaginar que uma única

, pessoa seria çapaz de atuar como despachante, embarque e desembarque de -r
passageiros, conduzir ônibus nas estradas, e ainda atuar como manobrista. _
Certamente não seria nada interessante para a Empresa tal situação. '

'y
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130. Outrossim, ainda que não tenha feito tais atividades, não
seria de nada absurdo o Reclamante efetuar o embarque e desembarque de
bagagens, haja vista o texto previsto no art. 59 do Decreto 2.521 de 20' de
março de 1998, que preconiza as atribuiÇões do motorista, "in verbis":

"Art. 59. Sem prejuízo' do cumprimento dos demais deveres previstos na
legislação de trãnsito e neste Decreto, os motori.stas são obrigados a:

(. ..)
111- auxiliar o embarque e o desembarque de criancas:
de pessoas idosas ou com dificuldade de locomocão '

(. .. )

v - proceder a carga e descarga das bagagens dos
passageiros, quando tiverem que ser efetuadas em local
onde nào haja pessoal prc!lprio para tanto"

131. Àdemais, cumpre pontuar que o pedido foi rejeitado nos
'autos do processo 0001123-67.2013.503.0099.

132. Sendo assim, não há que se' falar em _desvio ou dupla
função .do Autor no caso em tela, nem em pagamento d~. indenização
substitutiva. '

MULTA CONVENCIONAL

133. Indevida, posto que a Reclamªda sempre cumpr~' as . j'
cláusulas do Acordo Coletivo, \lão tendo cometido qualquer infração apo tada '. ~

pelo obreiro.. . '. . . . . \\"

134. Ademais, ainda que estivéssemos diante de aplicação da .---'
multa em comen.to, e~sadeveria ser aplicada na base de uma multa por cada
instrumento coletivo violado, e não por cada cláusula, como pretende o
Requerente.

135. Todavia, importante deixar pontuado que cabe ao
Reclal11.anteo ônus da prova, nos termos do artigo 818 da CLT c/c artigo 333,

'00"0 I, do CPC, 'Y
.-- -./_----, 9
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Cô>
/

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE E REFLEXOS

136. Conforme dispões o art. 193 da CLT, somente farão jus ao
recebimento do adicional de periculosidade aqueles trabalhadores que tiverem,
em razão de seu labor, contato permanente com inflamáveis ou explosivos em
condições de risco acentuado.

137. Contudo, o Reclamante exercia a atividade de motorista
interestadual, não possuindo qualquer tipo de contato com explosivos ou
inflamáveis, ainda que em caráter' eventual. Desta maneira, impugna-se a
alegação autoral de que transitava frequentemente e diariamente de forme
constante junto ás bombas de combustíveiS de abastecimento de veículos, vez
que a Reclamada possui pessoal próprio para realizar esse tipo de função ..

138. Em Govérnador Valadares, o Autor apenas levava o
veículo até as plataformas de desembarque, aonde os manobreiro's, após a
. liberação do setor de tráfego, conduzem o ônibus para abastecimento e
. limpeza. Feito isso, os manobreiros retornam com o veículo até as plataformas
de embarque, local onde o motorísta (Reclamante) retoma sua. atividade,
conduzindo o ônibus até o próximo ponto 'dé apoio da Reclamada, restando
impugnada a alegação autoral de que ficava, em média, de 25 a 30 minutos na
área de abastecimento. Aliás, tal assertiva é corroborada pelo depoimento
(ane'xo) da testemunha JOSÉ DO CARMO BATISTA DE SOlJZA, que afirmou
o seguinte: "em Governador Valadares, o motorista encosta o ônibus na
plataforma do ponto de apoio e este veiculo é levado por um' manobrista da
empresa para ser abastecido no local apropriado, retornando para platafo
após o abastecimento; o motorista não participa desta operação". .

". . .-
139. Em Vitóría da Conquista o abastecimento era real zado

por empresa terceirizada ,fora da área de atuação operacional da Recla ada.
Não possuía o Reclamante qualquer contato com agel')te capaz de caract rizar
o pagamento do adicional de periculosidade. O abastecimento era feito po um
posto de combustível terceirizado (Posto f=lecha), através de seus próp 'os
frentistas. O procedimento não durava mais do que 05 (cinco) minutos.

,

140. Por outro lado, cumpre dizer que o Reclamante conduzia
o veículo em Vitória d.a Conquista para abastecimento apenas duas vezes na
semana, no momento do início de jornada para Governador Valadares. Quando
retornava á cidade de V. da Conquista apenas entregava o veículo ao próximo
motorista, que ia realizar o check-list e providenciar o abastecimento"

141. Fulminando a pretensão do Reclamante, a Reclamada
junta o laudo técnico periçial do processo nO 0000199-86.2011.5.05.0611,
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oriundo 'da fa Vara do Trabalho de Vitória da Conquista, onde litigam o
motorista José Ferreira Gomes e a Reclamada.

142. Em aludido laudo o Ilustre Perito foi categórico ao afirmar
que o Reclamante não exercia atividade insalubre, muito menos fazia jus ao
recebimento do adicional de periculosidade. Quanto á periculosidade afirmou o
Expert: ." ...até porque 'no habitat laboral em que o Reclamante normalmente
realizava-suas normais e rotineiras atividades, em qualquer tempo hão ex'istiam
(como não existe) agente ÓLEO DIESEL E ÓLEO LUBRIFICANTE em,
condições de risco; que atenda as exigências legais vigentes para ser assim
clássificada; quando mais em condições de risco acentuado e ou que
pudessem gerar área legalmente definida como de risco.' Dai porque a pericia,
em forma da legislação especializada ,vigente (art. 193 e 195. da CLT), não
reconhece como pêrigosas as atividades do Reclamante."

143. 'Por outró lado, esse mesmo laudo pericial corrobora a
alegação da Reclamada no sentido de que o abastecimento não demora mais
do que 05 (cinco) minutos. Assim disse o Perito: "Por outro lado tem por
obrigação acessar o posto de combustível a fim de o bombeiro e ou frentista
aéastecer a viatura; permanecendo ria sua poltrona no interior da viatura, pelo
tempo necessário e enquanto dure o abastecimento, em média cinco (05)'
minutos."

144.'lndo mais além, se junta, na oportunidade, laudo pericial
referente ao processo na 01398-73-2012-503-0059 (Israel Maciel Brito x Viação
Itapemirim 'SIA), que envolve rigorosamente o mesmo cenário vivenciado p. lo
.Reclamante. .

145. O nobre perito do processo citado no item a
constatou que as atividades desenvolvidas pelo reclamante na ár
abastecimento, por ocasião das viagens interestaduais, não se dava de rma
permanente' de forma a caracterizar a periculosidade prevista no art.19 da
CLT. Constatou que a permanência do reclamante na área de abastecim to
por tempo reduzidó, não implicaria em exposição ou contato permanente co
.inflamáveis, a teor da norma regulamentadora, por se tratar de um risco comum.
a que todos os motoristas estão sujeitos quando abastecem seus veículos, não
se enquadrando, portanto, ao disposto no Anexo 02 da NR-16 - ATIVIDADES
E OPERAÇÕES PERIGOSAS, da Portaria 3.214/78 do MTE.

146. Como se.nota, o reclamante jamais exerceu tais
atividades que pleiteia a titulo de' adicional de insalubridade elou
periculosidade, vez que como já dito alhures, a reclamada possui um quadro
bastante eficiente de funcionários, sendo que tais atividades relacionadas pelo
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,

Reclamante. já eram executadas por' empregados que possuíam cargos
específicos para as funções.'

147. O motorista plantonista tão somente assume veículo em
caso de falta de um motorista ante'riormente escalado, ou para prestar socorro
aos veículos que apresentem qualquer tipo de problema,'e não ficar efetuando
manobras para abastecimento, como deixou parecer na peça de ingresso,

148. Por outro lado, também é indevido o pagamento de
adicional de insalubridade, haja' vista que o Autor jamais esteve' exposto a
qualquer agente insalubre durante o desempenho de suas atividades. Sequer
houve o contato eventual com os agentes apontados na peça inicial.

149. Ao contrário do que aduz, o ,Reclamante nunca teve
qualquer contato com agente insalubre, muito menos esteve exposto a agente
periculoso.

150, ~ necessano não perder de vista a poslçao que a
jurisprudência pátria vem assumindo diante da matéria "sub examine", que é
exatamente de não fazer jus ao adicional de periculosidade o empregado que
tem contanto eventual com agente perigoso.

152. Em 25/10/2012, a Subseção I Especializada em Dissidios
~ndividuais (SOl-i) do Tribunal Superior do Trabalho excluiu da condenação d.a
Usina São Francisco S/A o pagamento de adicional de periculosidade a u
empregado que apenas acompanhava o ab.astecimento do seu veicul e
manteve o benefício pelos períodos em que ele realizava o abastecimento.

• 153. O empregado pleiteava receber adicional
, periculosidade, em razão de permanecer em área de risco de duas a três v zes

por semana, por aproximadamente 10 a 15 quinze minutos, vezes (ealizan o a
tarefa pessoalmente, vezes apenas acompanhando outró funcionário q~e a
realizava, já que era responsável peloabastecimen.to do veículo.

154. O relator esclareceu que nas hipóteses em que Cf

empregàdo apenas acompanhava o abastecimento do veiculo, é indevido O( ~
benefício, já que a Norma Régulamentadora n° 16, no anexo 2, quadro -3: -
dispõe que é perigosa a atividade de op'~radores de bomba e de trabalhadores .
que estão em área de risco. "Eventual entendimento em sentido contrário
levaria ao reconhecimento do direito ao adicional de periculosidade a todos os51
motoristas, indiscriminadamente", concluiu. '. -. .

155. O voto do relator foi nosentidó de dar provimento parcial .
ao recurso, para excluir da condenação o adicional referente aos períodos em ..$
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que o trabalhador apenas acompanhava o abastecimento, como' também
ocorre no caso em tela, em que o reclamante, quando muito, apenas
acompanha o abastecimento .•

156. Novamente sem razão o reclamante, conforme
vislumbramos na decisão supra.

157. Além disso, na sentença proferida nqs.autos do processo
0001123-67.2013.503.0099, a MM .. Juiza desconsiderou o laudo pericial
formulado e rejeitou, acertadamente, o .pedido de pagamento dé adicional de
periculosidade, conforme decisão anexa.

158. Nessa esteira, não há que.se falar em pagam'ento 'de
adicloflal de periculosidade em favor do Reclamante no caso em tela.

HIPOTECA JUDICIÁRIA

159. Sem razão o Reclamante quando pretende seja deferida a
hipoteca judiciária em desfavor da Reclamada. Tal instituto apenas tem
aplicação diante de uma sentença condenatória e caso haja um ânimo de
fraude por parte da Executada, o que, definitivamente, não é o caso dos autos.

160 .._.A Reclamada jamais se esquivou de suas obrigações,
nunca tendo sido caracterizada como uma empresa fraudulenta, especialmente
perante a Justiça do Trabalho.

161. Ademais, quando se trata de hipoteca judiciária, inc
ao credor individualizar os bens sobre os quais pretende que recaia a hip
e arcar com os ônus do respectivo registro, ônus do qual não se desincu
Reclamante.

162. Desta forma, não há que se falar em hipoteca judiciária
presente caso.

INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS

163. Impugna-se a pretensão do Reclamante ent receber
indenização por supostos danos materiais sofridos quando da contratação de?
um advogado particular para patroclnio de sua causa. .

" _.

. . 164. Primeiramente cumpre dizer que o Reclamante sequer
soube mensurar o suposto dano patrimonial sofrido, ,o que, por si só, já faz cair Vi
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v

por terra ,0 seu. pleito. Como se sabe, para que haja condenação por dano
matenal e P!eclso a prova efetiva do prejuízo, bem como o valor exato do
mesmo. Porem, sequer issq apresentou o Suplicante. . -

. 165. Outrossim:'é de bom alvitre mencionar recente julgado do
E. Tnb~nal Regional. do Trabalho (RO-002'Z1-2006-013-03-00-9) entendeu não
ser deVido o ressarcimento de despesas efetuadas com advogados, realizadas
p~la parte vencedora e onglnadas de contrato de honorários, não obstante o
disposto no art. 395, do atual Código Civil.

. 166. Vê-se do mencionado acórqão que se apoiou nas
seguintes teses: a) a existência do "ius postulandi" das partes, o que tornaria
dispensável a contratação de causídico;b) se o reclamante se vale de
advogado; o faz por "livre eleição", arcando com o ônus dela; c) honorários na
e.sfera trabalhista seriam devidos apenas na hipótese da Lei 5.574/70; d) a
expectativa de eternização da lide, pois sempre haverá a possibilidade' de
serem cobrados honorários pela propositura da ação de índenização, o que 0,
geraria outra consequente pretensão in~enizatóriá; e) a possibilidade da
existência de sucumbência parcial, o.que arrimaria uma pretensão ressarcitória
por parte do outro litigante, relativamente a's despesas que. teve coma
contratação de advogado. para defende-lo; e f) prescrição quinquenal da

prete,nsão.

167. O E. Tribunal de Justiça do. Estado de .Minas Gerais,
julgando Ação:de Indenização proposta por um ex-empregado em face dó
antigo empregador (AP. Civil 01.0024-04.390549-6f001-1, 13" C. Cível rei tor
Fábio Maia Viani, publ. em 03/06/06), também resolveu pela improcedêncik do

p~ido. (

168. O julgado praticamente 'alinha os mesmos argument s do
Acórdão do Tribunal regional do Trabalho/3"- Ei-Ios:' a) a existência d ius
postulandi das partes, a dispensar contratação de advogado;' b) a inexistê ia
de "qualquer conduta. ilícita imputável" ao réu, inexistindo o "nexo
causalidade"; c) possibilidade de se valer da assistência prestada pelo
sindicato; d) a dupla oneração do vencido, que se veria obrigado a arcar com
os honorários sucumbenciais e os contratuais da outra parte. ~

169. Nessa esteira, a lei confere ao trabalhador "ius \Y) ,
postulandl1', ou seja, o direito de postular, sendo dispensável a presença de
advogado. Desta forma, pode0 trabalhador comparecer desacompanhado de ~
advogado que lhe representaria na defesa de seus interesses, perante a A. C;'/

Justiça Especiàlizada do. Trabalho. As despesas com o advogado /"ff
eventualmente suportadas, pelo reclamante não decorrem de ato da ré, e sim f7)
da sl.!a' opção pela contratação de advogado particular. Tivesse o autor. ::ti
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procurado o sindicato de' classe, receberia a assistência gratuitamente, Logo,
este "dano" não tem nexo causal com qualquer ação ou omissão da reclaTl)Bda
e sim com a escolha voluntária do reclamante.

170. E exatamente esse vem sendo o entendimento dos
Tribunais acerca da matéria. Vejamos:

INDENIZAÇÃO POR DANO DECORRENTE DO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATíCIOS. ART. 404 DO CÓDIGO CIVIL:.
NÃO CABIMENTO. As despesas com o advogado eventualmente
suportadas pelo reclamante não decorrem de,ato da ré, e sim da sua
opção pela contratação de advogado particular. Tivesse o autor
procurado o sindicato de classe, receberia a assistência
gratuitamente. Logo, este "dano" não tem nexo causal com qualquer
ação ou omissão da reclamada e sim com a escolha voluntária do
reclamante. Recurso ordinário não provido no particular. (TRT/SP -
00669200846602000 (00669200846602000) - RO - Ac. 33T
20100983159 - ReI. ANTERO ARANTES MARTINS - DOE
08/10/2010)

171. Como muito bem exposto no julgado supracitacio,es'te
suposto "dano" não tem nexo causal com qualquer ação ou 'omissão da
reclamada e sim com a escolha voluntária do próprio Reclamante.

172. Sendo assim, não há que se falar em indenização
dano material em favor do Suplicante no caso em comento, devendo
julgado improcedente o pedido autoral. '

HONORÁRIOS ADVOCA,.TíCIOS

173. É ind~vido o pedido de honorários advocaticiQs, tendo
vista que não estão preenchidos os requisitos previstos na Lei 5.584/70,
principalmente porque o autor hão provou seu estado de miserabilidade, hem
comprovou estar assistido pelo sindicato de classe. Saliente-se que ci art. 133
d5a58c40/n7s0titUiÇã~Federal, bem cdomoabLlehinO8.9h06/9~,não revogdaram

d
a dLeid

no
, t',

. e aSSim, no processo o tra a o, os onerarlos serão eVI os es e
que preenchidos os requisitos da referida lei, o que não é o caso doS autos.
Conforme entendimento da Súmula 219 do Colendo TST, é indevido o pleito.
Ademais, não há qualquer prova hos autos de que o Autor esteja assistido pelo (y/
S;,",,1o de '"' oi•• " PCO'''I."",!. . . ~ .
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DOS PEDIDOS

174. Diante da' expasta, são. tatalmente impracedentes e.
indevidas as parcelas pleiteadas pela Reclamante,

175. Ali> CAUTELAM, se par absurda. for acalhida qualquer
pretensãa,da Reclaniante, a que se admite,apenas par amar ao.argumenta, o.s
vaiares deverão. ser apuradas em liquidação.,cam a utilização.das índices de
carreçãa manetária a partir da sexta dia da mês subsequente à prestação.

. labaral, campensanda-se cam fulcro na art. 767 da CLT,as vaiares pagas pela
Reclamada. a mesmo titula, As haras extras, casa deferidas, devem ser.
apuradas pelas dias efetivamente trabalhadas, canfarme canstam das fichas de .
cantrale de jarnada. . . .
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7'

176, Nestas candições, pratestanda par tadas as .meias de
p'ravas em direita permitidas; natadamente pela depaimenta pesso.al da

. Reclamante, sab pen de canfessa, juntada pasteriar de dacumentas,
inquirição.de temun as vistaria, exames, perícias, etc" requer a Reclamada'
que a recl atóri sej jul da tatalmente IMPROCENDENTE, candenanda-se
a Recla . ante na p ga en das 9Gstaspracessuais e demais caminações 'de
praxe, zenda, des a arma a verdadeira e castumeira. .,

JUS T I ç A!
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PAM: programa de aperfeiçoamento

de motorista

SUS: suspensão
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« ACM: acompanhamento de motorista
o AGT: acidente de trabalho até 15 diasm AC$: análise de caso social
C) AFT: afastamento
~ CAP: carro apoio
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COM: compensação banco de horas
De: doença em dias, até 15 dias
DCH: doença em horas
DSR: descanso semanal remunerado
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PAD: processo administrativo
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EXA: exame médico periódico
FER: férias
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PAD: processo administrativo
PAX: passageiro
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SUS: suspensão
TAD: treinamento admissional
TBD: transbordo
VIA: viagem
473: casamento, nascimento e óbito.
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PAD: processo administrativo
PAX: passageiro
PL: plantão
PAM: programa de aperfeiçoamento

de motorista

-
EXA: exame médico periódico
FER: férias
FJ: faltas justificadas
FMT: formação de motorista trainee
FNJ: faltas injustificadas

COM: compensação banco de horas
DC: doença em dias, até 15 dias
DCH: doença em horas
DSR: descanso semanal remunerado
ESP: esnecial

« ACM: acompanhamento de motorista
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Classe
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Reclamada
Distribuição
Julgamento
Juiz

JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA3'REGIÃO
23 VARA DO TRABALHO DE GOVERNADOR VALADARES
PROCESSO N. 0001613-55.2014.503.0099

: Reclamação Trabalhista - Rito Ordinário
: FÁBIO FERRAZ LIMA
: VIAçÃO ITAPEMIRIM S.A.
: 12/11/2014
: 02/05/2016, às 16h56
: Lenício Lemos Pimentel

Vistos os autos.

SENTENÇA

RELATÓRIO

FÁBIO FERRAZ LIMA, já qualificado, aJUIzou a presente Reclamação
Trabalhista em face de VIAÇÃO ITAPEMIRIM S.A., também qualificada, alegando,
em síntese, que foi contratado pela reclamada em 29/10/2010, na função de motorista
interestadual, tendo sido dispensado, com justa causa, em 05/03/2014; que sua última
remuneração fora equivalente a R$1.595,88; que delimita a presente lide pelo período
de 07/08/2013 a 05/03/2014; que, não havendo ensejo à aplicação da pena capital, a
mesma deverá ser convertida em dispensa imotivada; que laborava em sobrejornada,
inclusive em turnos ininterruptos de revezamento, sem o regular recebimento das
respectivas contraprestações extraordinárias; que não eram computadas nos controles de
jornada as horas de antecedência e o tempo à disposição; que laborava em domingos e
feriados; que lhe fora imposto injustificável acúmulo de funções, pelo que entende
fazer jus ao recebimento de acréscimo salarial; que laborava em ambiente periculoso.
Ao final, postula a procedência das pretensões formuladas na inicial, atribuindo à causa
o valor de R$ 30.000,00. Juntou procuração à fi. 56 e documentos às fls. 33/55.

Na sessão inaugural da audiência, inconciliadas as partes, a reclamada
apresentou defesa escrita, às fls. 62/91, sustentando, em suma, que a aplicação da
justava causa fora bem manejada, com observância de todos os requisitos que são
necessários a sua configuraçâo.; que o trabalho em sobrelabor fora devidamente. pago ou
compensado; que o reclamante não trabalhou em funções perigosas; que o acúmulo de
funções noticiado não ocorreu, sendo descabida a pretensão. Em arremate, bate pela
improcedências das pretensões iniciais. Juntou documentos às fls. 92/257 e instruménto
procuratório à fi. 258.

Impugnação do acionante às fls. 268/322.
Laudo pericial às fls. 339/350, com vista às partes, que se manifestaram.
A rogo da reclamada, uma testemunha foi ouvida via carta precatória (fi. 391).
Na última assentada, à fi. 397, tomado o depoimento pessoal das partes, foi

ouvida, a rogo do reclamante, uma testemunha. Sem mais provas a produzir, restou
encerrada a instrução processual.

Razões finais orais, remissivas. Frustrada a derradeira tentativa co
É o relatório.
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WJl

FUNDAMENTAÇÃO

Limites objetivos da lide. Delimitação.

Em sua exordial, o reclamante delimita a lide, pelo período de 07/08/2013 a
05/03/2014, sendo que a reclamada, em sua defesa, aquiesceu com a pretensão. Diante
disso, o exame dos autos será feito quanto a sobredito período, sendo que, em caso de
liquidação de sentença, tal situação deverá ser observada pelas partes.

Ressalte-se, por relevante, que o autor ajuizou reclamação trabalhista em face da
empresa ré, distribuída com o n. 001123/2013, em trâmite nesta Vara, formulando
pretensões relacionadas a período anterior a 06/08/2013.

Entretanto, a título de esclarecimento, não há que se falar em reunião processual,
por conexão, já que aqueles autos foram julgados nos idos de 2014, estando, atualmente,
em fase executiva (ar!. 55, ~1°, do NCPC). Nada a prover.

Questão de ordem. Juntada de documentos.

Reputo desnecessária a juntada de todos os documentos apontados pelo
acionante na inicial, uma vez que os elementos de prova nos autos são suficientes ao
regular deslinde da demanda.

Nada a prover, no ponto.

FGTS

o documento de fl. 160 atesta o correto depósito dos valores em conta vinculada
obreira, quanto ao período litigioso. Tendo sido ratificada a dispensa por justa causa,
não há que se falar em multa compensatória de 40% sobre o FGTS. Julgo, assim,
improcedente o pedido de número 13 do rol vindicatório.

Esclareço, todavia, que serão analisadas em capítulo próprio os reflexos das
parcelas postuladas na inicial (horas extras, periculosidade, etc) em FGTS, de forma
que, havendo parcelas condenatórias de natureza salarial, será determinado o depósito
das mesmas em conta vinculada obreira.

Causa de afastamento e verbas rescisórias

o reclamante narrou, na peça inicial, que fora sumariamente dispensado por
justa causa, sem que existisse o motivo determinante de sua aplicação. Narrou que, em
verdade, de forma a amenizar os desgastes de excessiva jornada que estava a cumprir,
sem observância do intervalo interjornadas,parou o ônibus para tomar o café oferecido
por um ambulante, não havendo que se falar, assim em dação de carona. Sustentando
sempre cumprir as normas de sua empregadora, pleiteou a alteração da causa de sua
dispensa, para se reconhecê-la por imotivada.

Defendendo-se, a reclamada asseverou que a dispensa causa foi
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corretamente adotada, sobretudo se considerado que o reclamante também incorreu em
faltas contratuais anteriores, com aplicação de medidas punitivas com caráter
pedagógico. Mirmou que a falta que culminou na dispensa com justa causa está
arrimada no fato do autor dar embarque, transportar e desembarcar ambulante não
autorizado e credenciado a adentrar nos veículos, em grave descumprimento das normas
internas. Em arremate, argumentou que, tendo aplicado ao obreiro medidas
sancionatórias prévias, graduais e pedagógicas, a justa causa levada a cabo seria
legítima e decorrente do exercício regular de um direito, pelo que deverá ser
convalidada.

Examino.
O documento de fi. 115, assinado pelo reclamante, indica que fiscal de linha da

reclamada flagrou o autor embarcando, transportando e desembarcando vendedor
ambulante. Ouvido em procedimento investigativo, o reclamante justificou o ato ao
fundamento de que apenas pretendeu comprar café e água, admitindo que fora
surpreendido pela fiscalização da ré (fi. 116). O ato perpetrado pelo reclamante, ainda
que submetido a sobrejornada, não é razoável, pois ao parar em local não credenciado,
iniciou o descumprimento das regras laborais, atingindo o máximo da ilicitude da regra
laboral em exame ao embarcar o vendedor ambulante no ônibus que guiava, colocando
em risco a incolumidade física de todos, ou seja, também dos passageiros. Note-se que,
para o entendimento ora adotado pelo Juízo, fora imprescindível o documento de fi.
136, que atesta que houve, em verdade, reincidência do ato por parte do reclamante,
que, no ano de 2012, também promoveu embarque, no ônibus, de vendedor ambulante
não autorizado por sua empregadora. O reclamante possui histórico de paradas
irregulares, como se depreende, também, da parada indevida, que gerou a medida
disciplinar de fi. 138, sendo que a assinatura do autor está suprida por testemunhas.
Além das medidas punitivas aqui denotadas, diversas outras foram incrustadas aos
autos, por diversos motivos, atestando que, com efeito, o reclamante não era um bom
funcionário, haja vista que fora submetido a advertências e suspensões, anteriormente à
aplicação da pena capital (fls. 136/156).

Assim, nota-se que a prova incrustada no bojo dos autos ocorreu em sentido
diverso ao da narrativa alinhavada através da exordial, qual seja, a de que o autor
inobservou diversas regras funcionais.

Torna-se relevante destacar, assim, que os documentos que acompanham a
defesa, todos assinados pelo reclamante ou com sua firma sendo suprida por
testemunhas, provam que este cometeu as faltas elencadas na peça defensiva, em
reiterados atos. Tais documentos atestam, ainda, que a reclamada valeu-se das medidas
sancionadoras e pedagógicas de forma gradual, advertência e suspensão, optando, o
trabalhador, por continuar com as práticas danosas, que culminaram na devida aplicação
da pena máxima.

Assim sendo, o acervo documental que instrui os autos, à luz da prova
judiciário-oral colhida por este Juízo,. demonstra, com a necessária segurança, que a
reclamada, constatando abuso por parte de seu empregado, bem lhe aplicou a dispensa
por justa causa.

Tratando-se de serviço de utilidade pública, como o é o caso de
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passageiros, a responsabilidade do empregado com a segurança dos passageiros, e,
principalmente, com o bom atendimento aos clientes, é fundamental, não só porque os
usuários não podem ficar à mercê de um serviço de má qualidade, mas, também, porque
se a reclamada não cumprir as suas obrigações, certamente a ré sofrerá sanções
aplicadas pela agência governamental reguladora, e/ou por atuação de órgãos de defesa
do consumidor e/ou do Ministério Público.

Dessa forma, a reclamada agiu de forma incensurável com o reclamante.
Aplicou, pedagógica e gradativamente, as sanções cabíveis pelas faltas do referido,
exaurindo, por conseguinte, o procedimento que se exige do empregador para situações
que tais, antes de chegar à pena fatal, a de rescisão do contrato de trabalho do obreiro,
em razão de ato que, por si só, justificaria a imediata adoção da medida.

Por conseguinte, a dispensa, por justa causa, da reclamante, se deu consoante a
legislação (ar!. 482, alínea "e", da CLT), não sendo fastidiosa a colação de julgados de
nossos tribunais, com vistas a respaldar o entendimento deste Juízo no tocante ao ponto
em foco, "mutatis mutandis":

"JUSTA CAUSA - FALTAS INJUSTIFICADAS -
REITERAÇÃO DE CONDUTA DEPOIS DE ADVERTIDO E
SUSPENSO O EMPREGADO - DESÍDIA. A desídia pode ser
conceituada como o descumprimento das obrigações assumidas pelo
empregado na prestação dos serviços e se caracteriza pela prática de
faltas sucessivas, ainda que leves, mas que são capazes de demonstrar a
negligência do trabalhador. A sua gravidade consiste na reiteração de
faltas, mesmo depois de advertido ou suspenso o empregado. Assim,
demonstrado o cometimento das mesmas faltas reiteradas, depois da
aplicação de punições gradativas, legítima a ruptura contratual por justa
causa." (Ac. TRT 3' Região, no RO 00421-2012-101-03-00-0, la
Turma, Relatora Maria Stela Álvares da Silva Campos, publ. 13.12.2012)

"JUSTA CAUSA. DESÍDIA. A reiteração de faltas
injustificadas ao serviço, não obstante a aplicação das penas de
advertência e suspensão, que caracterizam medidas disciplinares
tendentes a corrigir o comportamento faltoso, traduz desinteresse e falta
de senso de responsabilidade, sendo justa a dispensa em seguida à falta
culminante" (Ac. do TRT da 12' Região, no RO 0039003/95, 3a. T., ReI.
Des. José Ernesto Manzi, "in" Dicionário de Decisões Trabalhistas,
Edições Trabalhistas S.A., 28a Edição, pág.272)

"JUSTA CAUSA - PUNIÇÕES PEDAGÓGICAS.
Noticiando os documentos anexados aos autos que o empregador
cumpriu satisfatoriamente o seu de dever de, pedagogicamente, infligir
ao empregado punições de advertência e suspensões, antes de se valer de
seu poder potestativo utilizado em grau máximo, por mei a dispensa,
mostra-se irreparável a justa causa aplicada. A' gnação do
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empregado no sentido de que tais documentos foram produzidos de
forma unilateral, uma vez que deles não consta a sua assinatura, não lhe
impugnando, no entanto, o teor, não lhes retira, por si só, a veracidade,
uma vez que não se apresenta anormal, em casos tais, recusar-se o
empregado a firmá-los, dando ciência do conteúdo dos mesmos" (Ac. do
TRT da 3a. Região, 4a. Turma, no RO 10109/01, ReI. Des. Júlio
Bernardo do Carmo, "in" Revista no. 64 do TRT da 3a. R., pág.330).

Assim, dispensado com justa causa, em conduta patronal acolitada pela
legislação vigente, o reclamante não faz jus às seguintes parcelas, daquelas pleiteadas na
peça de ingresso:

a)- aviso prévio, ante os termos do art.487 e ~~, da CLT;
b)- 130. salário proporcional, frente ao que estabelece o art.3° da Lei nO

4.090/62;
c)- férias proporcionais, com um terço, a teor do que dispõe o art.146 e

parágrafo, da CLT;
d)- FGTS, com 40%, diante da literalidade dos artigos 20 e 18, ~ 1°, da Lei nO

8.036/90;
e)- entrega de TRCT, com o código 01, e chave de conectividade social, porque,

como dito acima, não podia sacar o FGTS;
f)- fornecimento de documentos hábeis à habilitação ao seguro-desemprego

(guias CD/SD), já que o benefício não é deferivel a quem é motivadamente dispensado,
segundo se apreende da literalidade do art.3° da Lei nO7.998/90.

Tais as circunstâncias, ao tempo em que referendo a dispensa por justa causa do
reclamante, efetuada pela reclamada, julgo improcedentes os pedidos referentes às
parcelas suso discriminadas.

Em consequência do que acima restou decidido e declarado, julgo improcedente
o pedido autoral de recebimento de indenização por danos morais em razão de sujeição
do obreiro a penalidades e justa causa indevidamente aplicadas, haja vista a
legitimidade da medida.

Adicional de periculosidade. Reflexos, Retificação da CTPS.

Nos termos dos artigos 190 e 193 da CLT, a caracterização de uma atividade
como perigosa, exige-se sua classificação em quadro elaborado pelo Ministério do
Trabalho e apuração em perícia técnica realizada por médico ou engenheiro do trabalho
(art. 195, ~ 2°, CLT). A propósito, está sedimentado na jurisprudência do Colendo TST
que "Não basta a constatação da insalubridade por meio de laudo pericial para que o
empregado tenha direito ao respectivo adicional, sendo necessária a classificação da
atividade insalubre na relação oficial elaborada pelo Ministério do Trabalho" (item I,
da OJ nO170, da SBDI-l/TST).

Diante da controvérsia exsurgida da litiscontestação e em face da natureza
técnica e da exigência legal (CLT, art. 195), foi determinada a realiza ão de perícia
técnica, tendo o perito concluído pela sujeição do reclamante a ambien ericuloso de
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trabalho por 19 minutos em cada vez que conduzia o veículo ao local de abastecimento
(fls. 339/350).

Pois bem.
Foi alinhavado pelo perito que o reclamante recebia os ônibus tanto na garagem

da reclamada, onde havia plataforma de abastecimento, quanto em pontos de apoio para
embarque de passageiros, (fi. 342, item VI, segundo parágrafo), sendo possível
constatar, ainda, em razão do disposto através da exordial, que o reclamante, na maioria
das vezes, recebia os ônibus em trânsito, nos pontos de apoio da reclamada, valendo
destacar que a testemunha ouvida a rogo da ré fora taxativa no sentido de que o autor
sempre recebia os ônibus em trânsito (fi. 391). Disse, ainda, o perito, que a reclamada
detinha frentistas em seu quadro funcional, para realização do abastecimento (fi. 346,
pergunta de número 8).

Portanto, em trânsito ou na plataforma de embarques de passageiros, o
reclamante, constantemente, recebia o veículo abastecido.

Neste sentido, em que pese a conclusão pericial, este Juízo entende que o tempo
de abastecimento, reconhecidamente de 19 minutos de exposição, sobretudo se
considerado que frequentemente o ônibus já lhe era entregue abastecido, como também
o veículo lhe era entregue em trânsito (exordial), é possível conceber por eventualíssima
a exposição do obreiro ao perigo, nos termos da Súmula no. 364 do Colendo Tribunal
Superior do Trabalho, que dispõe sobre a desconfiguração da periculosidade no caso de
exposição eventual e/ou por tempo reduzido. Além disso, deve ser evidenciado que o
reclamante não provou que a reclamada determinava ou recomendava que, a cada
abastecimento, permanecesse ao lado do frentista, ou que, enquanto isso, promovesse o
check list no veículo. Ademais, foi extraído da prova oral apresentada pelo reclamante
que em Governador Valadares este recebia o ônibus sempre na plataforma de embarque
de passageiros, ou seja, sem proximidade com local de abastecimento.

Por fim, ao caso, por analogia, é aplicável o entendimento consolidado através
da Súmula no. 447 da Corte Superior Trabalhista, que ratifica a inexistência de
periculosidade em situações como tais. Nestes termos, em casos como o ora em apreço,
o entendimento sedimentado também pelo Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 3"
Região:

"MOTORISTA CARRETEIRO - ACOMPANHAMENTO DO
ABASTECIMENTO DO VEÍCULO - ADICIONAL DE
PERICULOSIDADE INDEVIDO -A NR 16, Anexo 2. item 1,
alínea "m", e item 2, fi; do MTE, prevê pagamento do
adicional de periculosidade aos trabalhadores que
desenvolvem atividades diretamente ligadas ao
abastecimento de veículos, como no caso do frentista. Assim,
o motorista de carreta que somente acompanha o
abastecimento não tem direito àquele adicional, conforme a
jurisprudência majoritária deste Tribunal e do TST" (TRT
da 3.a Região; Processo: 0001005-80.2013.5 .. 0135 RO;
Data de Publicação: 15/12/2014; Órgão Jul a or: Terceira
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Turma; Relator: Luis Felipe Lopes Boson; Revisor: Cesar .
Machado)

"ADICIo.NAL DE PERICULo.SIDADE. NÃO.
ENQUADRAMENTO. DA ATIVIDADE NA No.RMA
REGULAMENTAR. Diante do não enquadramento das
atividades do reclamante, motorista de carreta, no Anexo n°
02 da NR-16 do MTE, torna-se indevido o adicional de
periculosidade. Para a caracterização do labor em área de
risco é indispensável que o trabalhador opere no local, ou
seja, que exerça atividades relacionadas àquela tida como
periculosa, o que não ocorreu no caso. " (TRT da 3. aRegião;
Processo: 0054300-04.2009.5.03.0028 Ro.; Data de
Publicação: 14/04/2010; Órgão Julgador: Nona Turma;
Relator: Convocado Ricardo Marcelo Silva; Revisor:
Antonio Fernando Guimarães)

Julgo, assim, improcedente o pedido autoral de recebimento de adicional de
periculosidade e, como o acessório segue a mesma sorte do principal, igualmente
improcedentes são as reverberações vindicadas,

Pari passu, julgo improcedente o pleito de registro, em CTPS obreira, de labor
em condições periculosas, como também o de fornecimento de PPP,

Adicional noturno, horas extras, intrajornada, interjornadas, domingos, feriados e
reflexos

Desde ]a, não merece prosperar a tese autoral de que laborava em turnos
ininterruptos de revezamento. Ora, pelo que se infere da prova documental, é certo que
o acionante trabalhava em diferentes jornadas, notadamente pela própria natureza da
atividade de motorista, que se caracteriza pela constante variação de horários de início e
fim do expediente diário. Ou seja, a variação de horários de trabalho do reclamante não
se dava pela necessidade de funcionamento ininterrupto da empresa, mas pela própria
especificidade de suas atribuições.

Em outras palavras, revelado que não havia sistema efetivo de revezamento
ininterrupto de turnos de trabalho, sendo certo que o autor, submetido a escalas variadas
de trabalho, como é próprio da natureza de seus serviços, iniciava e terminava a jornada
em horários distintos, o que, por si só, não caracteriza a figura idealizada no art. 7°, XIV,
daCRFB.

Nesse sentido, decisão do TRT da 3" Região, constante do Ementário de
Jurisprudência n. 14, item 28, do ano de 2014, in verbis:

TURNO. ININTERRUPTO. DE REVEZAMENTO. TURNO.
ININTERRUPTO. DE REVEZAMENTO. MO. RISTA DE
ÔNIBUS Ro.Do.VIARIO INTERESTA 'AL. NÃO.
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Co.NFIGURAÇÃo. o. labor do motorista de ônibus
rodoviário definido por escalas de viagens, ainda que
constatada grande variação de horários, não configura o
regime de turno ininterrupto de revezamento (art. 7~XIV da
CF/88), pois o sistema adotado decorre da característica
inerente à sua atividade, que envolve longos deslocamentos
interestaduais, impossibilitando que a prestação laboral se
dê sempre nos mesmos horários. (TRT 3" Região. Quarta
Turma. 0000270-58.2013.5.03.0099 Ro. Recurso o.rdinário.
Rei. Juíza Convocada Maria Cristina Diniz Caixeta.
DEJT/TRT3/CadJud 04/08/2014 P.222).

Se não bastasse, a acionada estabeleceu, em regular negociação coletiva, a
jornada de trabalho de 08h diárias ou 44h semanais, "independentemente do regime de
trabalho" ( ... ) - fls. 48/49, o que deve ser prestigiado, com fincas no direito
fundamental social insculpido no art. 7°, XXVI ("reconhecimento das convenções e
acordos coletivos de trabalho "), da Constituição Federal.

Ainda, as partes, no contrato de experiência às fls. 96/97, na cláusula "04",
estipularam a jornada de trabalho de 07h20min diários ou 44h semanais, o que é
permitido nos ACTs, devendo tal parãmetro, portanto, ser observado neste comando.

Logo, inexistente o labor em turnos ininterruptos de revezamento, tal como
estatuído no ar!. 7°, XIV, da CRFB, rejeito o pedido de recebimento das horas extras
laboradas a partir da 6" diária.

Quanto às horas extras ativadas além dos parâmetros de 07h20min diários e de
44h semanais, passo a analisar os controles de jornada, às fls. 220/231, porquanto
válidos como meio de prova, haj a vista que o reclamante, em depoimento pessoal,
afirmou, categoricamente, que apenas os horários de início de sua jornada não estão
fielmente anotados (fl. 397), questão a ser apreciada em tópico próprio desta decisão,
denominado "tempo de antecedência".

De início, embora a reclamada tenha, em defesa, alegado que parte das horas
extras prestadas foi paga, por compensação, conforme autoriza os instrumentos
coletivos, não há qualquer registro, nesse sentido, nos controles de jornada. As fichas de
controle de ponto, não indicam a "totalização ", como também não especificam o
número de horas extras prestadas, tampouco as compensadas durante o interregno,
sobressaindo, nesse passo, forte indício de que o labor em sobrejornada não era
corretamente adimplido. Exatamente neste sentido, note-se que a reclamada não prova,
nos autos, que atendeu o disposto no parágrafo 8°, da Cláusula 26a, do acordo coletivo
de trabalho de fls. 38/54, qual seja, o dever de '~fornecer, mensalmente, extrato
individual aos empregados que tiverem saldo no "banco de horas" (fl. 50).

Assim o sendo, inexistindo registro específico de horas compensadas, tanto nas
fichas de controle de jornada, quando em documento apartado; considerando-se, ainda,
que a empresa não comprovou que fornecia, mensalmente, ao reclamante extrato
individual de saldo de banco de horas, tampouco apresentou documento ate ando que a
compensação ocorria até o mês seguinte ao de ocorrência da so e da, ambas
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obrigações previstas em negociação coletiva (cláusula 26a, !i!i 6° e 8°), declaro, nos
termos do ar!. 9° da CLT, nulo o sistema de banco de horas adotado pela reclamada,
sendo devido, como extra, o tempo trabalhado além das 07h20 diária e 44" semanal.

Esclareça-se, por oportuno, que na hipótese de nulidade do banco de horas,
como no caso dos autos, não se há falar em condenação ao pagamento, tão somente, do
adicional legal para as horas excedentes da jornada normal diária, e limitadas à 44" hora
semanal. Isso porque o verbete jurisprudencial que trata da compensação de jornada
(Súmula n. 85 do C. TST, em seu inciso V) é expresso ao estabelecer que as disposições
ali contidas não se aplicam ao regime de banco de horas. Portanto, devidas as horas
extras, acrescidas do adicional legal ou convencional.

Quanto ao adicional noturno, conforme bem apontou o reclamante, em
impugnação (fl. 315), vejo que, de fato, no mês de dezembro de 2013, não restou
quitada a integralidade da parcela em exame.

Ainda, comprovado, também, que o reclamante não fruÍa regularmente o
intervalo intrajornada. Nesse diapasão, por amostragem, este Juízo aponta a jornada
ocorrida em 19/08/2013 (fl. 221), em que o autor gozou de apenas 21 minutos de
intervalo intrajornada, inobstante tenha laborado das 15:00 às 00:00 hora, havendo,
ainda, outras oportunidades em que o intervalo intrajornada usufruído seria incapaz de
totalizar o horário de refeição e descanso de uma hora, ainda que considerado o
fracionamento previsto em instrumento negociaI coletivo.

Quanto ao intervalo interjornadas, também identifico irregularidade, no ponto.
Conforme bem apontado em impugnação, o reclamante, no dia 06/02/2014, terminou
sua jornada às 2lh50 horas, retomando o trabalho, no outro dia, às 05hOO- fl. 230; ou
seja, não observado o intervalo mínimo de onze horas, havendo diversas situações como
tais, como, ainda a título de exemplificação, dias 08 e 09/02/2014.

Quanto ao trabalho aos domingos, percebo que alguns eram compensados com
folga em outro dia da semana, bem como outros quitados nos holerites. O autor, na
impugnação, aponta alguns domingos e feriados que não foram compensados, mas é
certo que nos recibos de salário consta o pagamento dessas rubricas, por todo o pacto,
pelo que rejeito a pretensão.

Logo, fixadas tais premissas, atentando-se ao limite do pedido, acolho: a) horas
extras, acrescidas do adicional de 50%, ou, se mais benéfico, o adicional previsto nos
ACTs, consideradas como tal as prestadas além da 07h20min diários e 44a semanal, não
cumulativamente, por todo o período litigioso, observando-se a jornada de trabalho
registrada nos cartões de ponto, com integração, na base de cálculo, do adicional
noturno, quando for o caso, incidindo reflexos em RSR, 13° salários, férias com 1/3 e
depósitos de FGTS, sendo que o valor afeto a esta última parcela, deverá ser depositado
em conta vinculada obreira; b) diferenças de adicional noturno, no importe de 20%
sobre as horas laboradas entre as 22 horas de um dia até às 05h do dia seguinte, bem
como após as 5h, nos dias em que se observar, nos cartões de ponto, que o reclamante
ativou-se em integralmente em jornada noturna e prosseguiu trabalhando após as 5h,
considerando-se a hora noturna reduzida de 52'30", nos termos da Súmula no. 60 do
Colendo Tribunal Superior do Trabalho, por todo o período litigioso, nos te os do ar!.
73 da CLT, com reflexos em RSR, 13° salários, férias com 1/3 e dep' i de FGTS,
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sendo que o valor desta última parcela deverá ser depositada em conta vinculada
obreira; c) uma hora intervalar diária, acrescido do adicional legal de 50%, observando-
se os especificos interregnos constantes dos cartões de ponto em que não fora observado
tal período de descanso, por todo o período litigioso, com reflexos em RSR, férias com
1/3, 13° salário e depósitos de FGTS, sendo que o valor desta última parcela deverá ser
depositada em conta vinculada obreira; d) horas extras pela inobservância do intervalo
interjornadas, acrescidas do adicional de 50%, ou, se mais benéfico, o previsto em ACT,
considerando-se, como tais, a integralidade das horas que foram subtraídas do referido
descanso (01 n. 355, da SDI-l, do TST), observando-se os registros apostos nos cartões
de ponto, por todo o período litigioso, com reflexos em RSR, 13° salários, férias com
1/3 e depósitos de FGTS, sendo que o valor desta última parcela deverá ser depositado
em conta vinculada obreira.

Deverão ser observados, na apuração, os recibos de pagamento, atentando-se à
evolução salarial do obreiro e a remuneração percebida mensalmente, nos termos do ar!.
457 da CLT e da Súmula n. 264 do C. TST; o divisor 220; a frequência constante dos
cartões de ponto. Nessa esteira, para o cálculo dos reflexos ora acolhidos, a fim de se
evitar bis in idem, observar-se-á a inteligência da 01 n. 394, da SDI-l, do TST, que
afasta a incidência de reflexos do RSR sobre os demais reflexos.

Rejeito, por fim, reflexos em aviso prévio e indenização rescisória de 40% do
FGTS, em função da modalidade da ruptura contratual - dispensa por justa causa.

Horas de antecedência. Tempo à disposição. Reflexos.

No que tange às horas de antecedência, a prova oral revelou que, de fato, o
motorista de ônibus permanece à disposição da empresa determinado lapso temporal,
antes de assumir a direção do veículo.

Todavia, a teor dos cartões de ponto, vejo que a reclamada anotava esse tempo
de antecedência, no campo intitulado "início do trabalho ", que tem o termo inicial no
momento em que o empregado apresenta-se ao serviço, havendo, ainda, campo
especifico para anotação do "início da viagem", quando, efetivamente, assume a direção
do veÍCulo. Neste diapasão, cito o dia 18/01/2014, em que há registro de 02:50 horas de
tempo de antecedência (fl. 229), havendo diversas situações como tais.

Por fim, é de ser ressaltado que o reclamante, em depoimento pessoal, afirmou
que "no intervalo entre o início de trabalho e o início da viagem anotado nas FCTM's,
o o reclamante ficava esperando a chegada do veículo" (fl. 397).

Logo, devidamente anotado o tempo à disposição nos controles de jornada,
conclui-se que devidamente integrado à jornada de trabalho do autor, pelo que nada é
devido a tal título. Rejeito.

Noutro giro, com relação ao tempo de antecedência, a teor dos controles de
ponto, percebo que, a partir do início do trabalho, é computado, sim, todo o interregno
em que o empregado permanece em serviço, até o efetivo final da jornada. A despeito da
testemunha ouvida a rogo do reclamante afirmar que ocorria a determinação de
apresentação de antecedência em uma hora em relação ao horário de che a do ônibus,
este Juízo destaca que sobredita testemunha também afirmou que o t de prontidão
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não era registrado nas FCTM's, fato que, como visto, não é verdadeiro, haja vista a
correta anotação. De outro lado, a testemunha ouvida a rogo da reclamada negou a
existência de imposição de tempo de antecedência, prevalecendo, assim, a prova
documental. Aliás, como cediço, atraso na chegada do ônibus, pode até haver, mas
antecipação não é possível, em razão da distância e velocidade média a serem
observados, pelo que rejeito, também, tal pretensão.

Julgo, assim, improcedentes os pedidos.

Adicional pelo acúmulo de funções

o reclamante não logrou êxito em demonstrar o desempenho de função alheia
àquela registrada em seus documentos funcionais. Atenta análise das FCTM's atesta que
o reclamante, a quem era destinado o transporte de passageiros, empreendia embarques
em rodoviárias ou em pontos de apoio, em Vitória da Conquista, Feira de Santana e
Governador Valadares, onde a reclamada possui, como é de notório conhecimento, todo
o aparato logístico para embarque e desembarque de passageiros, com auxiliar para o
carregamento das bagagens nos ônibus.

Se os fatos acima expostos já não fossem suficientes a afastar o pedido do
reclamante, há de ser considerado, ainda, que o eventual (se fosse provado)
carregamento de bagagens de passageiros ao porta-malas do ônibus pode ser
compreendido como atividade inerente àquela desempenhada pelo reclamante, nos
termos do ar!. 456 da CLT.

Julgo, assim, improcedente o pedido autoral de recebimento de adicional pelo
acúmulo de funções, e sua integração à remuneração obreira.

Multa convencional

Conforme já dirimido neste comando, descumpridas as cláusulas 7" (adicional
noturno) e 26" (jornada de trabalho), ambas do acordo coletivo de trabalho de fls. 38/54,
são devidas, portanto, duas multas previstas na cláusula 42", no importe total de R$
240,00.

Quanto às cláusulas atinentes à observância de repouso semanal remunerado e
pagamento das verbas rescisórias, conforme já analisado em linhas pregressas, inexistiu
ilegalidade, no particular. Rejeito.

Honorários advocatícios obrigacionais

Os honorários advocatícios, na Justiça do Trabalho, somente são devidos quando
comprovada a miserabilidade jurídica da parte assistida por Sindicato da categoria
profissional. Inteligência dos arts. 14 a 16 da lei n. 5.584/70, e da Súmula n. 219 do C.
TST. No caso dos autos, inexiste assistência sindical.

Se não bastasse, é certo que o empregado e o empregador têm a prerrogativa do
jus postulandi nesta Especializada (ar!. 791 da CLT), exceto nas restritas hipóteses da
Súmula n. 425 do TST, sendo, portanto, faculdade a constituição de pro ador, como
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ocorreu no caso vertente. Assim, deve a reclamante arcar com os ônus desse mandato.
Aliás, nesse sentido, a Súmula n. 37 do TRT da 3a Região.

Logo, dadas as razôes acima expostas, entendo pela inaplicabilidade supletiva
dos arts. 389, 395 e 404 do Código Civil à seara laboral, por incompatíveis, razão pela
qual rejeito o pedido em destaque.

Compensação/dedução

Autorizo a compensação/dedução das parcelas comprovadamente quitadas a
idêntico título e fundamento, limitando-se ao que restou comprovado nesta fase
cognitiva.

Justiça gratuita

Declarada a miserabilidade jurídica à fi. 55, sem prova em contrário, concedo ao
reclamante os benefícios da gratuidade judiciária, nos termos do ar!. 790, ~3°, da CLT.

Correção monetária e juros moratórios

A teor da Súmula n. 381 do TST, a correção monetária deverá incidir a partir do
dia 1° do mês subsequente ao vencido. Por sua vez, os juros terão incidência a partir da
data do ajuizamento da ação, pro rata die, conforme artigo 39, ~ 1°, da Lei n. 8.177/91, e
Súmula n. 200 do TST.

Recolhimentos previdenciários e fiscais

As contribuiçôes previdenciárias serão suportadas por ambas as partes, com a
comprovação nos autos pela parte reclamada, no prazo legal, sob pena de execução, ex
offieio, nos termos do artigo 114, VIII, da CRFB.

Pontue-se, por relevante, que não há falar em execução de contribuição de
terceiros na Justiça do Trabalho, conforme entendimento consubstanciado na Súmula n.
24 deste Egrégio Regional.

Autorizo o desconto de Imposto de Renda, no que couber, na forma da legislação
vigente.

Esclareço que as contribuições previdenciárias e fiscais a cargo do empregado
serão deduzidas do crédito do reclamante, porque decorrem de normas legais
imperativas e, assim, não podem ser transferidas ao empregador.

Ainda, o cálculo do imposto de renda deverá obedecer ao disposto na Súmula n.
368, lI, do C. TST; ou seja, mês a mês, nos termos do ar!. 12-A da Lei nO7.713, de
22/12/1988, com a redação dada pela Lei nO12.350/2010.

Honorários periciais

Sucumbente na pretensão objeto da perícia, nos termos do
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condeno o reclamante ao pagamento dos honorários periciais, ora arbitrados no valor de
R$ 1.000,00 (um mil reais).

Todavia, por ser o autor beneficiário da Justiça Gratuita, os honorários periciais
deverão ser custeados pela União, nos moldes da Resolução n. 66/2010 do Conselho
Superior da Justiça do Trabalho.

Ressalte-se, por oportuno, que o referido valor será corrigido a partir da data
desta sentença, nos moldes da OJ n. 198, da SDI-I, do C. TST.

Hipoteca judicial

Havendo notícia, em diversos autos que estão sob os cuidados deste Juízo, que a
reclamada está em situação de Recuperação Judicial, não é possível a imposição de
hipoteca judicial.

Indefiro.

Expedição de oficios

No caso vertente, não se verifica a violação de direitos para além da esfera
individual que empolguem a expedição de ofício para os órgãos de fiscalização do
Estado.

DISPOSITIVO

Pelo exposto, nos autos da presente Reclamação Trabalhista ajuizada por
FÁBIO FERRAZ LIMA contra VIAÇÃO ITAPEMIRIM S.A., resolvo:

1)- Delimitar a lide pelo período de 07/08/2013 a 05/03/2014, o que deverá ser
levado em consideração em fase de liquidação de sentença;

2)- julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na
peça de ingresso, condenando a reclamada ao cumprimento das seguintes obrigações: a)
pagar as horas extras, acrescidas do adicional de 50%, ou, se mais benéfico, o adicional
previsto nos ACTs, consideradas como tal as prestadas além da 07h20min diários e 44a
semanal, não cumulativamente, por todo o período litigioso, observando-se a jornada de
trabalho registrada nos cartões de ponto, com integração, na base de cálculo, do
adicional noturno, quando for o caso, incidindo reflexos em RSR, 13° salários, férias
com 1/3 e depósitos de FGTS, sendo que o valor afeto a esta última parcela, deverá ser
depositado em conta vinculada obreira; b) pagar as diferenças de adicional noturno, no
importe de 20% sobre as horas laboradas entre as 22 horas de um dia até às 05h do dia
seguinte, bem como após as 5h, nos dias em que se observar, nos cartões de ponto, que
o reclamante ativou-se em integralmente em jornada noturna e prosseguiu trabalhando
após as 5h, considerando-se a hora noturna reduzida de 52'30", nos termos da Súmula
no. 60 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho, por todo o período litigioso, nos
termos do ar!. 73 da CLT, com reflexos em RSR, 13° salários, férias com 1/3 e depósitos
de FGTS, sendo que o valor desta última parcela deverá ser depositada em conta
vinculada obreira; c) pagar uma hora intervalar diária, acrescido do . ional legal de
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50%, observando-se os específicos interregnos constantes dos cartões de ponto em que
não fora observado tal período de descanso, por todo o período litigioso, com reflexos
em RSR, férias com 1/3, 13° salário e depósitos de FGTS, sendo que o valor desta
última parcela deverá ser depositada em conta vinculada obreira; d) pagar as horas
extras pela inobservãncia do intervalo interjornadas, acrescidas do adicional de 50%, ou,
se mais benéfico, o previsto em ACT, considerando-se, como tais, a integralidade das
horas que foram subtraídas do referido descanso (OJ n. 355, da SDI-l, do TST),
observando-se os registros apostos nos cartões de ponto, por todo o período litigioso,
com reflexos em RSR, 13° salários, férias com 1/3 e depósitos de FGTS, sendo que o
valor desta última parcela deverá ser depositado em conta vinculada obreira; e) pagar
duas multas previstas na cláusula 42a do Acordo Coletivo de Trabalho 2013/2014, no
importe total de R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais).

Serão observados, na apuração, os recibos de pagamento, atentando-se à
evolução salarial do obreiro e a remuneração percebida mensalmente, nos termos do ar!.
457 da CLT e da Súmula n. 264 do C. TST; o divisor 220; a frequência constante dos
cartões de ponto. Nessa esteira, para o cálculo dos reflexos ora acolhidos, a fim de se
evitar bis in idem, observar-se-á a inteligência da OJ n. 394, da SDI-l, do TST, que
afasta a incidência de reflexos do RSR sobre os demais reflexos.

Autorizo a compensação/dedução das parcelas comprovadamente quitadas a
idêntico título e fundamento, limitando-se ao que restou comprovado nesta fase
cognitiva.

Defiro ao reclamante os benefícios da gratuidade judiciária.
As parcelas deferidas serão apuradas em liquidação de sentença, por simples

cálculo. A teor da Súmula n. 381 do TST, a correção monetária deverá incidir a partir do
dia 1° do mês subsequente ao vencido. Por sua vez, os juros terão incidência a partir da
data do ajuizamento da ação, pro rata die, conforme artigo 39, ~ 1°, da Lei n. 8.177/91,
e Súmula n. 200 do TST.

As contribuições previdenciárias serão suportadas por ambas as partes, com a
comprovação nos autos pela reclamada, no prazo legal, sob pena de execução, ex

otfieio, nos termos do artigo 114, VIII, da CRFB. Declaro ser de natureza salarial as
seguintes parcelas: diferenças de adicional noturno, horas extras, horas intra e
interjornadas e respectivos reflexos em 13° salário, férias gozadas e RSR.

Autorizo o desconto de Imposto de Renda, no que couber, na forma da legislação
vigente.

Honorários periciais, a benefício do Dr. Wellington Barbosa Lima, no importe de
R$ 1.000,00, que serão custeados pela União, nos termos dos fundamentos. Após o
trãnsito em julgado, expedir-se-á o competente ofício requisitório. Ressalte-se, por
oportuno, que o referido valor será corrigido a partir da data desta sentença, nos moldes
da OJ n. 198, da SDI-I, do C. TST.

Custas, pela reclamada, no importe de R$ 200,00 (duzentos reais), calculadas
sobre o valor ora arbitrado à condenação, de R$ 10.000,00 (dez mil reais).

Com fincas no art. 139, IH, do CPC, advirto as partes, como medida
reventiva ue a inter osi ão de embar os declaratórios om intuito
manifestamente rotelatório ou em tom de inconformismo com esultado da
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demanda (inadequa cão da via eleita). sujeitará o infrator na. perialidade 'por'
litigância de má-fé, nos termos do art. 1.026, ~2", 'do CPC.

Após a liquidação da sentença, caso o valor das contribuições previdenciárias
seja superior ao parâmetro estabelecido na Portaria n. 582/2013 do Ministério da
Fazenda, intime-se a União, oportunamente.

Cientes as partes, nos term s da Súmula
Encerrou -se.
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Lenício Lemos Pimentel

Juiz do Trabalho
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Ata de audiência relativa ao processo nO0001613-55.2014.503.0099

No dia 03/06/2016, às 14:03 horas, na sede da 2a Vara do Trabalho de
Governador Valadares, Estado de Minas Gerais, onde se encontrava presente a MMa.
Juíza do Trabalho Dra. RENATA BATISTA PINTO COELHO FROES DE AGUILAR,
foi realizada audiência de decisão de embargos de declaração na ação trabalhista
ajuizada por FÁBIO FERRAZ LIMA em face de VIAÇÃO ITAPEMIRIM S.A ..

Aberta a audiência foram, de ordem da MMa. Juíza do Trabalho,
apregoadas as partes, constatando-se a ausência das mesmas.

Pela MMa. Juíza foi proferida a seguinte

DECISÃO

Vistos etc ...

1. SíNTESE PROCEDIMENTAL

FÁBIO FERRAZ LIMA, nestes autos de ação trabalhista que move em
face de VIACÃO ITAPEMIRIM S.A., interpôs embargos de declaração quanto à
sentença de fls.400/414, apontando omissão e contradição no julgado, conforme
demonstrara e, ao final, requerendo sejam sanadas.

Em suma, é o relatório.
DECIDO A SEGUIR.

2. FUNDAMENTOS ENSEJADORES DA DECISÃO

2.1. Juízo DE ADMISSIBILIDADE

Os embargos declaratórios são tempestivos e veiculam matérias, em
tese, passíveis de análise provocada por esta via.

Assim, entendendo presentes os pressupostos de admissibilidade, passo
a apreciá-los.

2.2. ANÁLISE DOS EMBARGOS

Opõe-se, a embargante, ao julgado, sob a alegação de existência de
omissão e contradição, quanto à análise feita, pelo julgador, acerca do tópico horas
extras, por haver, no seu entender, pontos específicos não apreciados pela decisão.

Porém, pelo que se vê, as dúvidas suscitadas pelo embargante somente
objetivam revolver matéria já amplamente esclarecida na fundamentação sentencial, a
qual, por hialina, não está a merecer nova declaração, por parte deste Juízo. O
Julgador, no particular, apreciou de forma exauriente e fundamentada as questões
relacionadas à horas extras, conforme se depreende do exarado às fls. 406/409,
firmando o entendimento no sentido de que, inexistindo registro específico de horas
compensadas, tanto nas fichas de controle de jornada, quando em documento
apartado; considerando-se, ainda, que a empresa não comprovou que fornecia,

PINTO COELHO FROES DE AGUILAR
Juíza do Trabalho
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Jf 'l mensalmente, ao reclamante extrato individual de saldo de banco de horas, tampouco
f\ apresentou documento atestando que a compensação ocorria até o mês seguinte ao

de ocorrência da sobre jornada, é declarado, nos termos do art. 9° da CLT, nulo o
sistema de banco de horas adotado pela reclamada, sendo devido, como extra, o
tempo trabalhado além das 07h20 diária e 448 semanal.

Quanto à incidência de multa convencional, a matéria está devidamente
apreciada em tópico próprio, à fI. 410, tanto sendo verdade que o embargante sequer
indicou a cláusula pretensamente violada.

Por fim, no que concerne à alegação de que a parte dispositiva do
decisum é omissa, por não dispor acerca da invalidação do banco de horas, sem razão
a embargante. Ao declarar nulo o sistema do banco de horas, o inteiro teor da
fundamentação serve de substrato à condenação de horas extras constante da parte
dispositiva, não havendo obrigatoriedade de reproduzir a declaração de nulidade. A
condenação é consequência da invalidação.

Destarte, não há que se falar em qualquer omissão, contradição ou
obscuridade.

Assim, não se prestando os embargos declaratórios ao reexame dei
questões já decididas, resta à insurgente interpor o recurso próprio ao Órgão
competente.

Dito isso, nego provimento aos embargos declaratórios interpostos.

3. CONCLUSÃO DA DECISÃO

PELO EXPOSTO e mais que dos autos consta, CONHECO dos
embargos de declaração apresentados por VIACÃO ITAPEMIRIM S.A., nesta
reclamatória que contra si é movida por FÁBIO FERRAZ LIMA, para NEGAR
PROVIMENTO aos embargos interpostos pelo reclamante, nos termos e com base na
fundamentação suso expendida.

Cientes as partes.

RENATA BATISTA PINTO COELHO FROES DE AGUILAR
Juíza do Trabalho

RENATA BATISTA PINTO COELHO FROES DE AGUILAR
Juízado Trabalho 2 I
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Recorrente:
Recorrido:

FABIO FERRAZ LIMA
VIAÇÃO ITAPEMIRIM S.A.

EMENTA: TURNO ININTERRUPTO DE REVEZAMENTO.
ALTERNÃNCIA DE TURNOS. A jurisprudência atual e iterativa
do Cal. TST é no sentido de que é suficiente à caracterização
do regime de turnos ininterruptos de revezamento a alternância
de horários em dois turnos de trabalho, mas desde que
compreendam, no todo ou em parte, os horários diurno e
noturno (Orientação Jurisprudencial nO360 da SBDI-1).

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de Recurso
Ordinário interposto contra a decisão proferida pelo douto Juízo da 2a Vara do Trabalho
de Governador Valadares, em que figuram, como Recorrente, FABIO FERRAZ LIMA e,
como Recorrido, VIAÇÃO ITAPEMIRIM SA .

. ;:.'. , ,-
RELATÓRIO
O MM. Juiz do Trabalho, Dr. Lenício Lemos Pimentel, por intermédio

da r. sentença de fls. 400/414, delimitou a lide pelo período de 07/08/2013 a 05/03/2014
(f. 401), e julgou procedentes, em parte, os pedidos deduzidos na inicial.

O Autor opôs Embargos Declaratórios (fls. 415/417), os quais foram
julgados improcedentes (f. 424).

O Autor interpôs Recurso Ordinário (fls. 426/491), em que pleiteia a
reversão da justa causa aplicada, aduzindo que não houve ensejo à aplicação da pena
capital e que esta deverá ser convertida em dispensa imotivada. Pugna, também, pelo
reconhecimento do labor em ambiente periculoso; pela reforma da sentença para que seja
a Ré condenada ao pagamento de horas extras, assim consideradas as excedentes à 6a

diária e/ou 36a semanal pelo labor em turnos ininterruptos de revezamento; horas de
antecedência e prontidão; e a dobra dos domingos e feriados trabalhados, tudo nos
termos da inicial.

A Ré apresentou contrarrazões às fls. 495/504.
Dispensada a manifestação da d. Procuradoria, tendo em vista o

disposto no art. 82, do Regimento Interno, deste Egrégio Tribunal.
É o relatório.

VOTO

Juízo DE ADMISSIBILIDADE
Presentes os requisitos intrínsecos (cabimento, legitimação,

interesse e inexistência de fato impeditivo ou extintivo ao poder de recorrer) e extrínsecos

Firmado por assinatura digital em 10/11/2016 por PAULA OLIVEIRA CANTELLI (Lei
11.419/2006).
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(tempestividade e regularidade formal), conheço do Recurso.

Juízo DE MÉRITO

DA DISPENSA POR JUSTA CAUSA

O Recorrente pleiteia a reversão da dispensa por justa causa,
aduzindo que inexiste o motivo determinante de sua aplicação, pois não infringiu
nenhuma norma da Ré ao parar o ônibus para tomar café oferecido por um ambulante, no
intuito de revigorar suas forças para prosseguir a viagem, em razão do desgaste da
excessiva jornada que estava a cumprir (f. 471).

A Ré, por sua vez, afirma que o Autor é reincidente na falta,
caracterizada por dar embarque, transportar e desembarcar ambulante não autorizado e
credenciado a adentrar nos veículos, em grave descumprimento às normas internas da
empresa, motivo pelo qual foi dispensado por justa causa.

Ao exame.

Para se considerar válida a dispensa motivada, penalidade máxima
aplicada ao empregado ao longo do contrato de trabalho, é necessário o exame, em
conjunto, dos seguintes requisitos: tipicidade da conduta culposa ou dolosa do
trabalhador; gravidade da conduta; nexo causal entre a falta cometida e a pena aplicada;
adequação, proporcionalidade e imediatidade; gradação da penalidade (sempre que a
gravidade da conduta for demorada); ausência de perdão tácito; singularidade e
inalteração da punição. É exigida, também, a comprovação cabal da falta grave, a cargo
do empregador, de modo a deixar induvidosa a conduta censurável do empregado.

Via de regra, a regularidade ou não da dispensa por justa causa
envolve aferição do comportamento usual do empregado, devendo-se evitar a pena
máxima fundada em um único incidente. Deve a empregadora realizar um exame
circunstancial e detido da alegada falta cometida, atentando-se sobremodo para a
natureza, razão e explicação dessa falta, considerando a conduta geral do empregado na
empresa, ao longo de todo o contrato. Não se olvida, no entanto, que há hipóteses em
que, em virtude de um único evento, a fidúcia é quebrada de modo tão grave que se torna
inviável o prosseguimento do contrato.

A falta cometida pelo empregado, apta a respaldar a dispensa por
justa causa, é aquela que, por sua gravidade, causa séria violação às suas obrigações
contratuais, de modo a tornar inviável, pela quebra da fidúcia, a continuidade do vínculo
empregatício.

De fato, o descumprimento de normas da empresa, a despeito da
aplicação de medidas punitivas, constitui lídimo motivo a ensejar tal penalidade,
capitulado no art. 482, alínea "h", da CLT, entretanto, cumpre ao empregador demonstrar
a conduta imediata que justificou a despedida do obreiro (art. 818 da CLT e art. 373, 11,
CPC), haja vista se tratar da pena máxima aplicável no contrato de trabalho.

No caso dos autos, todavia, a Ré comprovou à f. 136 que o Autor é
reincidente na alegada falta - parar o veículo para atender vendedor ambulante -, entre
outras anteriormente cometidas (fls. 137/139), descumprindo regras funcionais e,
portanto, agindo com desídia no desempenho de suas atividades laborais.

Da análise das condutas punidas, somadas à falta cometida no dia
07/02/2014, verifica-se que as atitudes reiteradas do Autor extrapolaram os limites que se

Firmado por assinatura digital em 10/11/2016 por PAULA OLIVEIRA CANTELLI (Lei
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pudessem considerar como aceitáveis, revelando o seu descompromisso com as
atividades laborais, caracterizando, portanto, a desídia.

Nesse sentido, escorreita a decisão do juízo sentenciante, verbis (fls.
402/403):

"O documento de fi. 115, assinado pelo autor, indica que fiscal de linha
da reclamada flagrou o autor embarcando, transportando e
desembarcando vendedor ambulante. Ouvido em procedimento
investigativo, o autor justificou o ato ao fundamento de que apenas
pretendeu comprar café e água, admitindo que fora surpreendido pela
fiscalização da ré (fi. 116). O ato perpetrado pelo autor, ainda que
submetido a sobrejornada, não é razoável, pois ao parar em local não
credenciado, iniciou o descumprimento das regras laborais, atingindo o
máximo da ilicitude da regra laboral em exame ao embarcar o vendedor
ambulante no ônibus que guiava, colocando em risco a incolumidade física
de todos, ou seja, também dos passageiros. Note-se que, para o
entendimento ora adotado pelo Juízo, fora imprescindível o documento de
fi. 136, que atesta que houve, em verdade, reincidência do ato por
parte do autor, que, no ano de 2012, também promoveu embarque, no
õnibus, de vendedor ambulante não autorizado por sua empregadora.
O autor possui histórico de paradas irregulares, como se depreende,
também, da parada indevida, que gerou a medida disciplinar de fi. 138,
sendo que a assinatura do autor está suprida por testemunhas.

Além das medidas punitivas aqui denotadas, diversas outras foram
incrustadas aos autos, por diversos motivos, atestando que, com
efeito, o autor não era um bom funcionário, haja vista que fora
submetido a advertências e suspensões, anteriormente à aplicação
da pena capital (fls. 136/156).

Assim, nota-se que a prova incrustada no bojo dos autos ocorreu em
sentido diverso ao da narrativa alinhavada através da exordial, qual seja, a
de que o autor inobseNou diversas regras funcionais.

Toma-se relevante destacar, assim, que os documentos que acompanham
a defesa, todos assinados pelo autor ou com sua firma sendo suprida por
testemunhas, provam que este cometeu as faltas elencadas na peça
defensiva, em reiterados atos. Tais documentos atestam, ainda, que a
reclamada valeu-se das medidas sancionadoras e pedagógicas de forma
gradual, advertência e suspensão, optando, o trabalhador, por continuar
com as práticas danosas, que culminaram na devida aplicação da pena
máxima.

Assim sendo, o aceNO documental que instrui os autos, à luz da prova
judiciário-oral colhida por este Juízo, demonstra, com a necessária
segurança, que a reclamada, constatando abuso por parte de seu
empregado, bem lhe aplicou a dispensa por justa causa.

Tratando-se de seNiço de utilidade pública, como o é o caso de transporte
de passageiros, a responsabilidade do empregado com a segurança dos
passageiros, e, principalmente, com o bom atendimento aos clientes, é

Firmado por assinatura digital em 10/11/2016 por PAULA OLIVEIRA CANTELLI (Lei
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fundamental, não só porque os usuários não podem ficar à mercê de um
serviço de má qualidade, mas, também, porque se a reclamada não
cumprir as suas obrigações, certamente a ré sofrerá sanções aplicadas
pela agência governamental reguladora, e/ou por atuação de órgãos de
defesa do consumidor e/ou do Ministério Público.

Dessa forma, a reclamada agiu de forma incensurável com o autor.
Aplicou, pedagógica e gradativamente, as sanções cabiveis pelas faltas do
referido, exaurindo, por conseguinte, o procedimento que se exige do
empregador para situações que tais, antes de chegar à pena fatal, a de
rescisão do contrato de trabalho do obreiro, em razão de ato que, por si só,
justificaria a imediata adoção da medida."

Na hipótese, verifica-se, ainda, que a Ré respeitou o princípio da
gradação das penalidades, vez que o Autor foi advertido, suspenso e, só então,
dispensado motivadamente, senão vejamos:

- Comunicado de suspensão (1 dia), à fI. 136, em 10/01/2012
("flagrado parando o veículo para que o vendedor ambulante descesse");

- Comunicado de suspensão (3 dias), à fI. 137, em 09/03/2012, por
excesso de velocidade, ultrapassagem em faixa dupla e condução do veículo sem
cinto de segurança;

- Comunicado de suspensão (5 dias), à fI. 138, em 28/06/2012, por
parada irregular pelo periodo de 30 minutos;

- Comunicado de suspenSão (1 dia), à fI. 139, em 02/12/2013, por
excesso de velocidade;

- Suspensão pelo período de 30 minutos para apuração de fatos
ocorridos na rodovia Salvador x Rio de Janeiro, em 01/08/2013, à fI. 140, em que próprio
autor assume a culpa pela colisão.

Portanto, não há que se falar em desproporcionalidade na aplicação
da dispensa por justa causa no presente caso, pois a proporcionalidade na punição por
desídia está na soma das condutas praticadas pelo empregado e não nestas
consideradas isoladamente. Restou plenamente obedecido o critério da gradação das
penas, conforme retro demonstrado.

É certo que a dispensa motivada com base em uma falta
injustificada pode ser considerada desproporcional. No entanto, verificado o
comportamento reiterado, a dispensa passa a ser legítima. E diante da comprovação da
aplicação das penalidades anteriores e de não ter o Autor comprovado ser justificada a
sua falta cometida no dia 07/02/2014, tenho por correta a aplicação da pena de dispensa
por justa causa aplicada ao obreiro.

Diante disso, nego provimento ao recurso, no aspecto, e mantenho a
r. sentença que julgou improcedente o pedido de reversão da justa causa.

TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO

O autor pugna pela reforma da r. sentença que lhe indeferiu o
pedido de pagamento de horas extras excedentes à sexta diária e 36a semanal, e
reflexos. Alega que laborava em sistema de turnos ininterruptos de revezamento,
alternando, diariamente, horários que contemplam as 24 horas, aduzindo, ainda, que a Ré
não observou os parâmetros legais que disciplina o banco de horas, motivo pelo qual tal
sistema de compensação deve ser reputado inválido.

Firmado por assinatura digital em 10/11/2016 por PAULA OLIVEIRA CANTELLI (Lei
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Examino.
De início, cumpre salientar que o entendimento assente nesta

Justiça Especializada é no sentido de que o regime de turnos ininterruptos de
revezamento, regra geral, é aquele em que o trabalhador se ativa em horários diversos,
com o fim de assegurar a atividade constante da empresa, sem interrupções e, nessa
situação, sofre consequências físicas, psíquicas, sociais e familiares, visto restarem
prejudicados o sono, o ritmo circadiano e o convívio familiar e social.

Neste sentido a OJ 360, da SDl1 do Colendo TST:
"TURNO ININTERRUPTO DE REVEZAMENTO. DOIS TURNOS.
HORÁRIO DIURNO E NOTURNO. CARACTERIZAÇÃO. DJ 14.03.2008.
Faz jus á jornada especial prevista no art. 7°, XIV, da CF/1988, o
trabalhador que exerce suas atividades em sistema de alternância de
turnos, ainda que em dois turnos de trabalho, que compreendam, no todo
ou em parte, o horário diurno e o noturno, pois submetido á alternância de
horário prejudicial á saúde, sendo irrelevante que a atividade da empresa
se desenvolva de forma ininterrupta ".

Do aludido verbete extrai-se que, ainda que a alternância não
compreenda as 24 horas do dia, será considerado turno ininterrupto o labor que alcance o
dia e a noite, regime hostil ao trabalhador, conforme acima mencionado.

In casu, de fato, as fichas de controle de jornada de fls. 220/231
demonstram que o obreiro alternava, de forma sistemática, no período pugnado
(07/08/2013 a 05/03/2014), e com periodicidade praticamente diária, horários que
abrangiam as 24 horas. Não resta dúvida, portanto, quanto à caracterização do sistema
de turnos ininterruptos de revezamento.

Sabe-se que o inciso XIV, do artigo 7°, da Constituição da
República, prevê a possibilidade de turnos ininterruptos de revezamento com duração
superior a seis horas, mediante negociação coletiva.

E, mesmo que as normas coletivas da categoria do Autor tenham
autorizado a extensão da jornada para oito horas diárias, totalizando 44 semanais,
independentemente do regime de trabalho, como por exemplo, o que menciona a
Cláusula 26a do ACT 2013/2014, fls. 246/247, tem-se que, na hipótese, a jornada em
turnos de revezamento extrapolou o limite de oito horas diárias, em desacordo com o que
dispõe a Súmula 423/TST:

TURNO ININTERRUPTO DE REVEZAMENTO. FIXAÇÃO DE JORNADA
DE TRABALHO MEDIANTE NEGOCIAÇÃO COLETIVA. VALIDADE.
Estabelecida jornada superior a seis horas e limitada a oito horas por meio
de regular negociação coletiva, os empregados submetidos a turnos
ininterruptos de revezamento não têm direito ao pagamento da 7a e 8a

horas como extras.

Observa-se pelos registros de ponto que o Autor prestou horas
extras de forma reiterada e sistemática, fazendo jus, pois, às horas extras laboradas além
da 6a diária e 36a semanal, no período de 07/08/2013 a 05/03/2014.
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Quanto ao banco de horas, observe-se que o reconhecimento do
labor em turnos ininterruptos de revezamento, por si só, afasta a validade do referido
sistema de compensação, considerando que as horas destinadas ao banco de horas
superaram as duas horas extras diárias permitidas pelo artigo 59, da CLT.

Por fim, não merece prosperar o argumento da Ré no sentido de
que, mesmo em se reconhecendo a jornada em turno ininterrupto de revezamento, a 7a e
sa hora não seria devida como extra por já terem sido remuneradas dentro do piso salarial
convencional estabelecido, porquanto o salário do Autor remunerou apenas o labor que
deveria ter sido prestado em jornada de 06 horas.

Destarte, as horas que excederam da oitava diária já foram objeto de
deferimento na v. sentença, quando apuradas diferenças de horas não pagas ou
compensadas.

Assim, dou parcial provimento ao apelo para determinar o
pagamento ao Autor da 7a e sa hora, como extra, conforme se verificar pelas folhas de
controle de jornada anexadas ao feito, no período de 07/0S/2013 a 05/03/2014. A parcela
será apurada com aplicação do divisor 1S0, mantidos os demais parâmetros
estabelecidos na respeitável sentença para cômputo da parcela e respectivos reflexos em
férias acrescidas de 1/3, 13°s salários e FGTS (a ser depositado em conta vinculada).

HORAS DE ANTECEDÊNCIA E PRONTIDÃO

O Recorrente insiste no pagamento, como extra, do tempo não
registrado nos cartões de ponto, referente à chegada antecipada ao Ponto de Apoio (PA),
com uma hora de antecedência nas cidades do interior e duas horas nas capitais,
obrigação que aduz ser imposta aos motoristas pela empresa Recorrida.

Examino.

A respeito, comungo do entendimento adotado em primeiro grau,
verbis (fls. 409/410):

"No que tange às horas de antecedência, a prova oral revelou que, de fato,
o motorista de ônibus permanece à disposição da empresa determinado
lapso temporal, antes de assumir a direção do veículo.

Todavia, a teor dos cartôes de ponto, vejo que a reclamada anotava esse
tempo de antecedência, no campo intitulado "inicio do trabalho", que tem o
termo inicial no momento em que o empregado apresenta-se ao serviço,
havendo, ainda, campo específico para anotação do "início da viagem",
quando, efetivamente, assume a direção do veículo. Neste diapasão, cito o
dia 18/01/2014, em que hà registro de 02:50 horas de tempo de
antecedência (fi. 229), havendo diversas situaçôes como tais.

Por fim, é de ser ressaltado !:Jueo autor, em depoimento pessoal, afirmou
que "no intervalo entre o início de trabalho e o início da viagem anotado
nas FCTM's, o o autor ficava esperando a chegada do veículo" (fi. 397).

Logo, devidamente anotado o tempo à disposição nos controles de
jornada, conclui-se que devidamente integrado à jornada de trabalho do
autor, pelo que nada é devido a tal título. Rejeito.

Noutro giro, com relação ao tempo de antecedência, a teor dos controles
de ponto, percebo que, a partir do início do trabalho, é computado, sim,
todo o interregno em que o empregado permanece em serviço, até o
efetivo final da jornada. A despeito da testemunha ouvida a rogo do autor
afirmar que ocorria a determinação de apresentação de antecedência em
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uma hora em relação ao horário de chegada do ônibus, este Juízo destaca
que sobredita testemunha também afirmou que o tempo de prontidão não
era registrado nas FCTM's, fato que, como visto, não é verdadeiro, haja
vista a correta anotação. De outro lado, a testemunha ouvida a rogo da
reclamada negou a existência de imposição de tempo de antecedência,
prevalecendo, assim, a prova documental. Aliás, como cediço, atraso na
chegada do ônibus, pode até haver, mas antecipação não é possível, em
razão da distância e velocidade média a serem observados, pelo que
rejeito, também, tal pretensão. "

De fato, no aspecto, a prova oral em nada socorre ao Autor.
E, não tendo o Recorrente provado que chegava com antecedência

ao trabalho em relação aos horários anotados nos cartões de ponto (garagem e PA's),
ônus que lhe competia, por se tratar de fato constitutivo de seu direito, a teor do que
dispõem os artigos 818, da CLT, e 373, inciso I, do CPC, forçoso se torna dar crédito aos
cartões de ponto como representativos dos corretos horários dos momentos em que o
obreiro ficava à disposição da empresa, não cabendo, pois, o pedido de horas extras por
alegadas antecedência e prontidão.

Nego provimento.

DOMINGOS E FERIADOS

O Recorrente pede que seja acrescida à condenação o pagamento
de domingos e feriados laborados.

Com razão.
Por exemplo, em dezembro de 2013, o obreiro trabalhou por 5

domingos, se constatando apenas a concessão de duas folgas compensatórias, de forma
que ele permaneceu ativo, sem usufruir o repouso semanal (art. 67 da CLT; art. 7°, XV, da
CR), fls. 226/227. Ainda nesse mês, o autor prestou serviços no feriado de natal (f. 227-v),
também sem gozar repouso correspondente.

Os domingos!feriados trabalhados devem ser remunerados em
dobro, salvo se a empresa determinar outro dia de folga, estando essa compreensão
sedimentada por meio do entendimento da Súmula 146 do TST.

Diante disso, dou provimento ao apelo para acrescer à condenação
o pagamento dos domingos e feriados laborados e não compensados, em dobro,
conforme se verificar por meio das fichas de controle de jornada anexadas aos autos,
assegurada a compensação dos valores pagos sob o mesmo título, respeitado o critério
de competência mensal. São também devidos os respectivos reflexos em férias
acrescidas de 1/3, 13°s salários e FGTS (a ser depositado em conta vinculada).

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

Insurge-se o Autor contra a improcedência do pedido de pagamento
de adicional de periculosidade. Alega que habitualmente acompanhava o abastecimento
do ônibus que dirigia e que o Perito foi claro ao constar em seu laudo que o obreiro
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encontrava-se em ambiente periculoso, com o ingresso e permanência em área de risco,
conforme Anexo 2, item 3, q, da NR 16.

Ao exame.

O perito designado pelo MM. Juízo de 1° grau, cujo laudo foi juntado
às fls. 339/350, concluiu pela configuração da condição de periculosidade, in verbis:

"No período do pacto laboral existido com a Reclamada, o Autor operou
em condições periculosas, no decorrer de 19 (dezenove) minutos a cada
jornada de trabalho enquanto presente, consoante estabelece o Anexo-02,
da NR-16 da Portaria 3.214/78, do Mtb." (f. 350).

Assim, apurou o perito que o Autor trabalhou em área de risco no
período de 07/08/2013 a 05/03/2014, estando enquadrado, pois, na NR-16, Anexo 02,
caracterizando-se a periculosidade.

Em resposta aos quesitos, especificamente ao ser questionado se
havia habitualidade por parte do motorista no contato com o agente periculoso - Quesito
nO13 (f. 346) - o perito afirmou que "habitualidade com exposição em local de risco, sim,
nas garagens das cidades de Vitória da Conquista e Feira de Santana, contato, não".

Destarte, infere-se do laudo pericial que a condição de
periculosidade estava presente quando do abastecimento de veículos, haja vista que em
Vitória da Conquista e Feira de Santana, competia ao motorista conduzir o ônibus até as
bombas de óleo diesel e acompanhar e conferir a operação, fazendo as anotações
pertinentes no check Iist de controle. (fls. 344/345).

Nesse contexto, tem-se que o Autor trabalhava em área de risco.
próximo a produtos inflamáveis. caracterizando a periculosidade para os fins da legislacão
aplicável.

Em que pese o respeitável pOSicionamentodo d. Juízo 1° grau (fls.
404/406), independentemente da frequência da exposição ao fator desencadeante da
periculosidade, encontrava-se o obreiro submetido ao risco inerente ao abastecimento de
veículos, no desempenho de suas atividades normais, de forma reiterada.

A condição para que o trabalhador faça jus à percepção do adicional
de periculosidade, de forma integral, é o exercício de atividades em área de risco,
porquanto o sinistro pode ocorrer a qualquer momento. Apenas não faz jus se a
exposição é eventual ou esporádica, ou que sendo habitual ocorra por tempo
extremamente reduzido, a teor da Súmula 364, I, do TST, o que no caso concreto não se
verificou, não havendo a Ré produzido qualquer prova capaz de desconstituir o laudo
pericial.

Nesse sentido, segue jurisprudência deste Eg. Tribunal, a respeito:
EMENTA: ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - PERMANÊNCIA EM
ÁREA DE RISCO - INTERMITÊNCIA. Comprovado o labor, de forma
intermitente, considerado o tempo de exposição ao risco, em área de risco
normatizada, quando do acompanhamento do abastecimento de veículos,
o deferimento do adicional de periculosidade se impõe. O tempo de
permanência na área de risco entre 15 a 20 minutos não pode ser
considerado eventual. Neste sentido, a Súmula no. 364 do Col. TST,
segundo a qual "Tem direito ao adicional de periculosidade o empregado
exposto permanentemente ou que, de forma intermitente, sujeita-se a
condições de risco. Indevido, apenas, quando o contato dá-se de forma
eventual, assim considerado o fortuito, ou o que, sendo habitual, dá-se por
tempo extremamente reduzido." Ou seja, somente quando o tempo de
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permanência na área de risco é eventual, assim considerado o fortuito, ou
o que, sendo habitual, é ínfimo, poderá se cogitar em excluir o direito ao
adicional de periculosidade, eis que o empregado, uma vez exposto ao
risco, pode sofrer um acidente fatal em frações de segundo. (TRT da 3a
Região; Processo: 0001408-83.2012.5.03.0135 RO; Data de Publicação:
01/09/2014; Órgão Julgador: Quarta Turma; Relator: Julio Bernardo do
Carmo; Revisor: Convocada Maria Cristina Diniz Caixeta)

EMENTA: PERICULOSIDADE. MOTORISTA. HABITUAL
CONFERÊNCIA/ACOMPANHAMENTO DA OPERAÇÃO DE
ABASTECIMENTO DO VEíCULO. ADICIONAL DEVIDO. Evidenciando-se
dos autos que competia ao demandante, motorista interestadual, nas
bases de Vitória da Conquista e Feira de Santana, conduzir o ônibus até
as bombas de óleo diesel e acompanhar/conferir a operação de
abastecimento, fazendo as anotações pertinentes na ficha de controle do
posto de combustíveis, deve ser caracterizada a condição de
periculosidade, nos termos do Anexo /I da NR 16 do Ministério do Trabalho
e Emprego e do art. 193 da CLT. Independentemente da frequência da
exposição ao fator desencadeante da periculosidade, encontrava-se o
obreiro reiteradamente submetido, como resultado do desempenho de
suas atividades normais, ao risco inerente ao abastecimento de veículos
com líquidos inflamáveis. O demandante periodicamente retomava á
atividade reputada perigosa, mormente considerando que houve manifesta
configuração da condição de periculosidade em sua principal base de
apoio. A constância/habitualidade da exposição ao fator de risco, na
execução do contrato de trabalho, por si só traduz condição mais gravosa
ao trabalhador, a ensejar o pagamento do adicional, sendo para tanto
desnecessária a contínua ou ininterrupta sujeição à condição perigosa.
(TRT da 3.a Região; Processo: 0000524-65.2012.5.03.0099 RO; Data de
Publicação: 06/03/2015; Órgão Julgador: Setima Turma; Relator: Marcelo
Lamego Pertence; Revisor: Fernando Luiz G.Rios Neto)

Pelo exposto, caracterizada a periculosidade através de prova
pericial que não se infirmou nestes autos, é devido o adicional de periculosidade, no
período de 07/08/2013 a 05/03/2014.

Dou provimento ao apelo para acrescer à condenação o pagamento
do adicional de periculosidade, no período de 07/08/2013 a 05/03/2014, no percentual de
30% sobre o salário base, e reflexos em horas extras, adicionais noturnos,
domingos/feriados trabalhados, férias acrescidas de 1/3, 13°s salários e FGTS (a ser
depositado em conta vinculada).

Sucumbente a Ré no objeto da perícia, responde pelo pagamento
dos honorários periciais.

FUNDAMENTOS PELOS QUAIS,

O Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região, pela sua
Quarta Turma, por unanimidade, conheceu do recurso ordinário interposto pelo Autor; no
mérito, sem diverQência, deu parcial provimento ao apelo para, nos termos da
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fundamentação do voto, acrescer à condenação: 1) o pagamento ao Autor da 7a e 8a
hora, como extra, conforme se verificar pelas folhas de controle de jornada anexadas ao
feito, no período de 07/08/2013 a 05/03/2014, com aplicação do divisor 180, mantidos os
demais parâmetros estabelecidos na respeitável sentença para cômputo da parcela e
respectivos reflexos em férias acrescidas de 1/3, 13°s salários e FGTS (a ser depositado
em conta vinculada); 2) o pagamento dos domingos e feriados laborados e não
compensados, conforme se verificar por meio das fichas de controle de jornada anexadas
aos autos, assegurada a compensação dos valores pagos sob o mesmo título, respeitado
o critério de competência mensal, e reflexos em férias acrescidas de 1/3, 13°s salários e
FGTS (a ser depositado em conta vinculada); 3) o pagamento do adicional de
periculosidade, no período de 07/08/2013 a 05/03/2014, no percentual de 30% sobre o
salário base, e reflexos em horas extras, adicionais noturnos, domingos/feriados
trabalhados, férias acrescidas de 1/3, 13°s salários e FGTS (a ser depositado em conta
vinculada). Sucumbente a Ré no objeto da perícia, responde pelo pagamento dos
honorários periciais. Para efeito do art. 832, ~ 3°, da CLT, são parcelas de natureza
salarial deferidas nesta decisão: domigos e feriados laborados e reflexos em férias
usufruídas acrescidas de 1/3 e 13°s salários; adicional de periculosidade e reflexos em
horas extras, adicionais noturnos, domingos/feriados trabalhados, férias usufruídas
acrescidas de 1/3 e 13°s salários. Acresceu à condenação o valor de R$10.000,00 (dez
mil reais), com custas igualmente acrescidas de R$200,00 (duzentos reais), a cargo da
Ré.

Belo Horizonte, 09 de novembro de 2016.

\,

POC 1/3

PAULA OLIVEIRA CANTELLI
Desembargadora Relatora
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Poder Judiciário da União 
Justiça do Trabalho

Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região

0010326-20.2017.5.03.0000 - IUJ

SUSCITANTE: MINISTRA RELATORA DA 2ª TURMA DO TRIBUNAL SUPERIOR DO
TRABALHO

PARTE RÉ: DESEMBARGADOR 1º VICE-PRESIDENTE DOTRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 3ª REGIÃO

 

CERTIDÃO

Certifico que, nesta data, procedi à juntada dos documentos relativos ao processo
0000212-73-2015.5.03.0135 RO, conforme encaminhados pela 3a. Vara do Trabalho de Governador
Valadares.

                        Belo Horizonte, 29 de Maio de 2017.

CONSTANÇA D´AVILA FREITAS

                                                                                  Chefe de Seção/SETPOE

Salvar
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ADVOGADOS MIRIAN DE AZEVEDO GOMES FRAGA - OABIMG 61.935
Rua Marechal Floriano - n. 600 - salas 207 - Centro - CEP: 35. 010.140 -Fones: 32764871
88533268 - 88264172 -Edificio Monte Negro - Governador Valadares - Minas Gerais.

EXMO. SR. DR. JUIZ FEDERAL DA VARA DO TRABALHO DA COMARCA--
DE GOVERNADOR VALADARES - MINAS GERAIS.

SETOR
DISTRIBUIÇÃO

2 6 FEV. 2015

SECRETARIA DO FORO
GOV. VALADARES. MG

JOSÉ IREMAR OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, motorista interestadual, portador da
Carteira de Identidade nO. 0368946134 - expedida pela SSP/BA e CPF nO.
193.689.505-63 - Carteira de Trabalho nO. 0459778 - série 0040 BA, PIS nO.
122.04045.30-8, nascido em 02/04/1962, filho de Nativa Marques de Oliveira,
residente na Rua 24 - nO.33 - Bairro: Comema I - CEP: 4500.000 - na cidade de
Vitória da Conquista - BA - Fone: (77) 8844-2730 (77) 9100-6201, por seus
procuradores infra-assinados, mandato em anexo, com escritório profissional à Rua
Marechal Floriano - nO.600 - sala 207 - Edifício Monte Negro Centro - CEP:
35.010.140, onde recebe notificações e intimações, (Art. 39 do CPC), vem,
respeitosamente, à presença de V.Ex.a., propor a presente RECLAMATÓRIA
TRABALHISTA' em face de EMTRAM EMPRESA DE TRANSPORTES
MACAUBENSE LTOA., empresa privada, atuante no ramo de transporte coletivo de
passageiros interestadual, sito na AV.Rio Bahia - nO.113 - Km 418 - Bairro: Vila Rica
- CEP: 35.045.410 - na cidade de Governador Valadares - MG, inscrita no CGC MF
sob o nO.16.041.592/0011-00, pelos fatos e fundamentos que passa a expor e no
final requerer o seguinte:

___ . @) ~~ ~ !.:-.\~lc)j). " '*1')1 ','.J},C) il~,,~\l@ ~ ~ ~
:~ @tl; (.:.l:@.@J iEL:.\ \!A.l:'Jfh"@ ,,c_'';j,'~~L;;j1'.-,.

Considerando que é dever da empresa ter em seu poder todos os
documentos atinentes ao contrato de trabalho, requer, na forma do Art. 355 e
seguintes do CPC, que ao ser determinada a notificação da reclamada para tomar
ciência dos termos da presente ação, digne-se V. Exa. determinar que a reclamada
traga aos autos os documentos abaixo enumerados, sob pena de aplicação da pena
de confissão, são eles:

a) Contrato de Trabalho devidamente assinados pelo Reclamante;
b) Exame de Saúdo Ocupacional (Admissional, Periódicos e Demissional);
c) Registros de todas as freqüências mensais - Ficha de Trabalho Externo

de Motorista (FTEM), devidamente assinadas pelo Reclamante;
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d) Comprovantes de pagamentos de todo o período laborado, inclusive, de
férias e 13° salário;

e) Relação mensal de horas extras compensadas, referente a todo o periodo
laborado, devidamente assinadas;

f) Relatórios de Trânsito (RT), do motorista;
g) Escalas de serviços de toda a duração do pacto laboral;
h) Comprovante de recolhimento integral do FGTS e contribuições

previdenciárias, mês a mês;
i) Relação de salários de contribuição e relação de parcelas de salários de

contribuição, já computada a maior remuneração, inclusive sobre as
parcelas aqui postuladas, sob pena de multa diária, ao arbítrio de V. Ex".,
até a efetiva entrega do formulário, por tratar-se de obrigação de fazer;

j) PPRA, PPP, PCMSO, ASO no período do respectivo contrato de trabalho
com a reclamada;

Seja observada a aplicação da Súmula 264 do TST;

A juntada dos referidos documentos justifica-se pela necessidade de se
apurar mês a mês, o valor do salário do obreiro, a integralidade do recolhimento de
FGTS e contribuições previdenciárias, bem como, se as horas extras foram quitadas
corretamente, para que deles se possa demonstrar que a reclamada não pagava
corretamente as parcelas aqui pleiteadas.

1) DA ADMISSÃO - DEMISSÃO E REMUNERACÃO

O reclamante foi admitido aos serviços da Reclamada em no dia 20/05/2013 o
na função de Motorista, tendo labora até o dia 14102/2014, oportunidade em que foi
demitido.

Já no dia 20/05/2014 o reclamante foi admitido em seu 2° vinculo com a
reclamada, tendo labora até o dia 17/08/2014, oportunidade em que foi demitido, por
termino de contrato de trabalho.

O salário base do reclamante é de R$ 1.610,78 (hum mil, seiscentos e dez
reais e setenta e oito centavos).

2) DA NULIDADE CONTRATUAL DO SEGUNDO E TERCEIRO VíNCULO.

Exa., a reclamada em total inobservância do Art. 451 da CLT firmou com o
reclamante três contratos de experiência, na mesma função, qual seja Motorista LI,
c9mo passamos a descrever.
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No dia 20/05/2013 o reclamante foi admitido na função de Motorista LI, como
se depreende de sua CTPS e TRCT, em seu 1° vinculo com a reclamada, tendo
labora até o dia 14/02/2014, oportunidade em que foi demitido.

Já no dia .20/05/2014 o reclamante foi admitido na função de Motorista LI,
como se depreende de sua CTPS e TRCT, em seu 2° vinculo com a reclamada,
tendo labora até o dia 17/08/2014, oportunidade em que foi demitido, por termino de
contrato de trabalho, após exatos 90 dias.

Ora, o empregado não pode ser recontratado por experiência para exercer a
mesma função para o mesmo empregador, mesmo até que se observe o interstício
previsto no art. 452 da CLT, sob pena de configuração de fraude à legislação
trabalhista. Isto porque o contrato de experiência é uma espécie de pacto a termo
que só se justifica quando as partes não se conhecem e pretendem uma avaliação
subjetiva recíproca, o que não é o caso dos autos.

Por isso, Exa., que o segundo e terceiro contrato de experiência firmado são
nulos de pleno direito, nos termos do art. 9° da CLT, e, sendo por certo a celebração
direta de contrato de trabalho por prazo indeterminado, sem passar por fase de
experiência.

Pede-se vênia para a transcrição de julgado versando sobre o mesmo tema
em tela.

3B• TURMA
RECURSO ORDINÁRIO NO0000503-82.2012.5.05.0342
RECORRENTE (s): Agenor Tupina
RECORRIDO (s): Grafico Empreendimentos Ltda.
RELATOR (A): Desembargador (a) LÉA NUNES
EMENTA: CONTRATO DE EXPERIÊNCIA. CELEBRAÇÃO SUCESSIVA.
IMPOSSIBILIDADE. A celebração sucessiva de contratos de experiência
para o exercício da mesma função na mesma empresa é inadmissível, ainda
que se observe o interstício previsto no art. 452 da CLT. Isto porque o
contrato de experiência é uma espécie de pacto a termo que só se justifica
quando as partes não se conhecem e pretendem uma avaliação subjetiva
recíproca. Caso as partes já tenham se testado mutuamente em momento
anterior, o contrato de experiência subsequente é nulo de pleno direito, nos
termos do art. 9° da CLT.

Devido, portanto, o pagamento do aviso prévio, sua integração ao tempo de
serviço e reflexos no décimo terceiro proporcional, férias proporcionais acrescidas de
1/3 e FGTS, bem como o pagamento da multa de 40% sobre o FGTS.

Assim, Exa., não temos dúvida que a celebração do 2° (segundo) contrato de
experiência foi nulo nos termos do Art. 9 da CLT, fazendo o obreiro a jus a suas
parcelas devidas quando da rescisão de um pacto por prazo indeterminado (Aviso
Prévio, 1/12 avos de 13° salário proporcional ao aviso, 1/12 avos de férias
proporcional ao aviso, 1/3 de férias proporcional ao aviso, FGTS e multa de 40% do
FGTS, sua integração ao tempo de serviço.
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3) JORNADA DE TRABALHO - HORAS EXTRAS

o reclamante trabalhava como motorista interestadual, fazendo viagens de:
GVA(Governador Valadares) para VCO(VIT. da Conquista), VCO(Vitória da
Conquista) para GVA (Governador Valadares), GVA(Governador Valadares) para
PSU (Paraiba do Sul), PSU(Paraíba do Sul) para GVA(Governador Valadares),
dentre outras localidades e retorno de todas estas cidades, dentre outras, sendo
certo que, as siglas da origem e destino estão devidamente anotadas nas fichas
ponto.

o reclamahte não usufruía de horário de faixa.

Que em épocas de pico (Outubro, Novembro, Dezembro, Janeiro, Fevereiro,
Junho e Julho), feriados prolongados, como Semana Santa e Semana das Crianças,
férias, era comum a dupla pegada, ou seja "bate e volta", cumprindo sempre
jornadas alternadas em conveniência com a escala que estivesse submetido,
assumindo a direção de veículo nos pontos de apoio, pois sempre pegava os carros
em trânsito nos pontos de apoio( P.A), mesmo que o carro tivesse que passar na
rodoviária.

A jornada de trabalho era de 2a(Segunda-feira a Domingo), inclusive em
feriados e dias santificados, de forma irregular, sempre em jornada diária superior a
06(seis) horas, prorrogando 10, 11 (onze) horas ou mais, dependendo do atraso dos
ônibus, não gozando dos intervalos previstos nos artigos 66, 67, 71 da CLT, sendo
que a jornada era controlada por fichas de controle de jornada de trabalho de
motorista (FCTM).

Destaca-se também, que as FTEM eram abertas e anotadas pelo fiscal ou
gerente de tráfego (contrariando norma coletiva), sendo certo que, a FTEM só era
aberta, quando o veículo chegasse, porém, o reclamante somente anotava o
desenvolvimento desta, melhor esclarecendo as paradas, 00:15 minutos para lanche
ou 00:30 minutos para refeição(almoço ou jantar), assim sendo, o horário aberto na
FTEM não condiz com a realidade laboral do reclamante, vez que, a uma hora de
antecedência, bem como as horas de espera de ônibus em trânsito não eram
anotadas nas FTEM, pois as mesmas só eram abertas, a partir do momento em que
o motorista assumia a direção do veículo.

Tinha ainda o reclamante, por determinação da reclamada, apresentar-se ao
local de trabalho, por imposição empresária, com UMA HORA DE ANTECEDÊNCIA
em relação ao horário de escala, sendo que, nas capitais como São Paulo,
Salvador, Belo Horizonte, a antecedência era de 02:00 horas, sendo certo que, se
fosse horário de' origem, saía com 01:00 hora de antecedência ao embarque da
rodoviária, momento em que a FTEM era aberta, se fosse horário em trânsito, era
chamado com uma hora de antecedência, se apresentava ao tráfego, e ficava
sentado, esperando o veículo chegar, independentemente do atraso do veículo a
FTEM, só era aberta, quando o reclamante assumisse a direção do mesmo.

•

4
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Nas capitais, esta antecedência é necessária, por causa do trânsito intenso e
para deslocamento do ônibus para a rodoviária,

Os referidos ônibus atrasavam em média de 02(duas) horas, sendo que em
meses de pico, ou seja, maior movimento, os atrasos chegavam a 03 (três) / 04
(quatro) horas diárias ou mais, conforme já foi apontado anteriormente, daí a
necessidade da apresentação da escala do motorista para confrontação com a
FTEM do mesmo,

Que sua jornada de trabalho era em regime de escala, sendo determinado
que o horário de labor fosse alternado de acordo com a conveniência da reclamada,
da seguinte forma; manhã/ tarde/noite,

Destarte o Reclamante possui direito a receber horas extras excedentes à 6a
diária, visto que trabalhava em regime de Turnos alternados,

A jornada de trabalho do Reclamante, DATA V~NIA, não deve prevalecer,
pois é totalmente prejudicial ao Trabalhador, vindo beneficiar somente ao
empregador, além disso, a Reclamada não pagava ao Reclamante as horas extras a
que tem direito devido ao Turno alternado laborado. Portanto, deve ser a Reclamada
nesta oportunidade, condenada a pagar as horas extras excedentes à 6a diária,
devido o trabalho em Turno alternado, senão vejamos o que diz nossos Tribunais a
respeito:

EMENTA: TURNO ININTERRUPTO DE REVEZAMENTO. NULIDADE DE
cLÁUSULA DE ACT QUE AUTORIZA A ELEVAÇÃO DA JORNADA DE SEIS
PARA OITO HORAS SEM O PAGAMENTO DA 7" E 8" HORAS TRABALHADAS
COMO EXTRAS. - A Subseção de Oissldios Individuais (SOI-1) do Tribunal Superior
do Trabalho, por unanimidade, reformulou decisão de sua Quinta Turma que havia
reconhecido como válida cláusula de um acordo coletivo que fixou em oito horas a
jomada de trabalho em tumos ininterruptos de revezamento sem qualquer custo
adicional (proc, E-RR-382825I9), O voto do relator ministro Milton de Moura França,
ao contestar os argumentos acolhidos pela Egrégia 5" Turma, entendeu que "o texto
constitucional em vigor autoriza 05 intel1ocutores sociais, mediante negociação
coletiva, a flexibilizarem a rigidez de alguns dos direitos sociais dos trabalhadores
urbanos e rurais, quando, por exemplo, permite a redução do salário; a
compensação de horários na semana e a jomada de trabalho prestada em tumos
ininterruptos de revezamento" Ressalvaram, porém, que, quanto aos referidos
turnos, "é preciso que esse direito, que não é irrestrito, seja exercido dentro de
principios e regras que não comprometem a higidez fisico-psiquica e financeira do
empregado". Assim, segundo o eminente relator, 'a cláusula do acordo coletivo
negociado pela empresa é ineficaz, na medida em que permite a prorrogação do
trabalho em turno ininterrupto de 6 para 8 horas, sem contraprestação remuneratória
da 7" e 8" horas, circunstância que compromete não apenas a saúde do trabalhador,
como também o seu ganho', Salientou o ministro relator, ainda, que o dispositivo
constitucional 'não autoriza a fixação da jornada de trabalho acima de 6 horas, a não
ser quando haja negociação coletiva que traga condição mais benéfica ou melhoria
na condição social do trabalhador", Ressaltou, mais, que 'o art.444 da CLT observa
que as relações contratuais de trabalho podem ser objeto de livre estipulação das
partes interessadas em tudo quanto não contravenha ás disposições de proteção do
trabalho', E, finalmente, assinalou que o conteúdo protecionista do art, 7', XIV da
Constituição "foi fruto de justa preocupação do constituinte em amenizar os
incontáveis reflexos prejudiciais do serviço em turnos ininterruptos, não podendo
simplesmente ser implodido pela negociação coletiva e, ainda mais, ser ratificado
pelo Poder Judiciário",(TRT 3' R 4' Turma 00188-2003-088-03-00-0 RO ReI. Juiz
Luiz Otávio Linhares Renault OJMG06/1212003P.07}
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Assim, percebe-se que a jornada de trabalho executada pelo Reclamante está
inclusa naquela que caracteriza o Turno Ininterrupto de Revezamento. O
Reclamante laborava habitualmente em regime de sobre jornada, cumprindo o
horário de trabalho declinado pela Reclamada, fazendo jus às horas extras diárias,
superiores à 6a hora diária, 36a semanais e 180a mensais, nos termos do artigo 70,
inciso XIV da C.F., adotando-se o divisor de 180 horas mensais para a base de
cálculo do valor da hora extra, as quais deverão ser pagas com adicional
convencional, conforme CCT da categoria anexo, devendo a média das horas extras
integrar sua remuneração para todos os efeitos legais, na forma da legislação
vigente.

A jurisprudência mansa e majoritária do Colendo TST reconhece que os
trabalhadores submetidos a horários variados de trabalho têm direito especial de
seis horas do art. 70, inciso XIV, da Constituição Federal, e portanto, direito às horas
extras além da sexta diária trabalhada, conforme os seguintes julgados:
HORAS EXTRAS - TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO - REGIME DE TRABALHO:

JORNADAS DAS 07:00 HORAS As 19:00 HORAS E DAS 19:00 HORAS As 07:00
HORAS - O sistema de trabalho em analise enquadra-se, perfeitamente, no regime
de turnos ininterruptos de revezamento, tutelado pelo art. 7°, inciso XIV, da Carta
Magna, uma vez que está presente os requisitos da nonna consttlucional, quais
sejam, existência de atividade produtiva continua da Reclamada e de turnos
abrangendo as 24 horas (vinte e quatro) horas do dia, bem como a alternância de
horários de trabalho do obreiro. Ao se ativar em jornadas das 07:00 horas ás 19:00
horas e das 19:00 horas ás 07:00 horas, mesmo com intervalos entre jornadas de 12
(doze) horas e 24 (vinte e quatro), alternadamente, o empregado se submete a uma
constante variação de seus horários de trabalho, ora trabalhando de dia, ora
trabalhando de noite. Esse regime de trabalho lhe é extremamente prejudicial, na
medida em que prejudica o convivio social e familiar, impossibilitando, inclusive, que
o trabalhador tenha uma vida planejada, que freqüente cursos de aperfeiçoamento
profissional e pessoal, dentre outras dificuldades. - Recurso de Revista não
Conhecido "( Ac. Unânime da Subseção I especializada em Dissidios Individuais do
TST, de 12/08/2002, Relator Ministro Vantuil Abdalla, E-RR 536.289/99.0).

PROCESSO: 01353-2004-099-03-00.5 RO
DATA DA PUBLICAÇÃO: 09104/2005
ÓRGÃO JULGADOR: QUINTA TURMA
JUIZ RELATOR: JUIZ JOSÉ MURILO DE MORAES
JUIZ REVISOR: JUIZ JOSÉ ROBERTO FREIRE PIMENTA
RECORRENTE: VIAÇÃO NACIONAL S.A
RECORRIDO: WALTER SCHUINA

1. HORAS EXTRAS. TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO.

Sustenta a Reclamada que o labor em turnos ininterruptos se caracteriza quando é
praticado em 3 turnos distintos, matutino, vespertino e notumo, abrangendo o ciclo
de 24 horas, com altemância sucessivas de horários, o que não ocorria com o
Reclamante, que trabalhava em dois únicos horários, das 19 h ás 7 h, e das 7 h ás
19 h, sendo assegurado intervalo entre as jornadas de 24 horas.

SEM RAZÃO.
O sistema de turno ininterrupto de revezamento de que trata o art.7°, XIV, da CR,
caracteriza-se pelo trabalho prestado em turnos, abrangendo ao longo do mês
horários na parte da manhã, tarde e noite. A referida norma não exige que o
empregado trabalhe necessariamente nos três turnos,mas que haja a altemância
deles, abrangendo às 24 horas do dia. Aliás, esse o entendimento extraido da Corte
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Superior, como mostra o aresto a seguir transcrito: Tumos Ininterruptos de
Revezamento, Configuração. Trabalho matutino e vespertino. O inciso XIV do art. 7'
da CF/88 assegura jomada de seis horas para o que realizar suas atividades em
Tumos Ininterruptos de Revezamento, assim caracterizados quando o trabalhador
se altema em horários diferentes, laborando nos periodos diurno e noturno. A
referida norma não exige que o empregado trabalhe necessariamente nos três
turnos (manhã, tarde e noite) mas que haja a alternãncia de turnos, ora diuma, ora
noturno, o que é suficiente para caracterizar o gravame para a sua saúde e para a
sua vida social e familiar.

No caso em exame, porém, a jornada do reclamante, era realizada apenas em
horário diurno, ora no matutino, ora o vespertino, não havendo como se configurar o
trabalho em Turnos Ininterruptos de Revezamento, nos termos do art. 7', XIV, da
Constituição Federal. Recurso de revista conhecido e desprovido. (TST-
RR.62324712000- 5' Turma - reI. Juiz Rider Nogueira de Brito - DJ 8.10.2003).

Na hipótese, não há dúvida de que o trabalho às 24 horas dia, configurando-se o
trabalho em Tumos Ininterruptos de Revezamento, nos termos do art. 7', XIV, da
CR, considerando como extraordinária as horas que excederem à 6' diária,
acrescidas do respectivo adicional, conforme previsto na OJ n'. 275 da SBDI - I do
TST e na Súmula Regional n'. 2.

A ocorrência de descanso entre as jornadas não tem o condão de descaracterizar o
Turnos Ininterruptos de Revezamento, pois a concessão destes constitui-se em
garantias asseguradas pela norma ordinária (art. 66 da CLT), que não conflitam com
o disposto constitucional (art. 7', inciso XIV). Nesse sentido é o disposto no
Enunciado 360 do TST: A interrupção do trabalho destinado a repouso e
alimentação, dentro de cada turno, ou o intervalo para repouso semanal, não
descaracteriza o Turnos Ininterruptos de Revezamento com jornada de 06 horas
previsto no atr. 7', inciso XIV da Constituição Federeal de 1988.
Desprovejo.

Ensina a professora Alice Monteiro de Barros, em seu livro Curso de Direito
do Trabalho, 3a edição, fls. 659:

Turno ininterrupto de revezamento é o que pressupõe trabalho em horários com
sucessivas modificacões, em atividade empresarial contínua. A redução de
jornada, nesse caso, se impõe, porque a alternância de horário prejudica o
metabolismo humano. (Grifo nosso).

o TST vem entendendo como turno ininterrupto o trabalho que se alterna em
horários diferentes, trabalhando o empregado nos períodos diurno e noturno.
Esclarece:

não se exigir que o empregado trabalhe necessariamente nos três turnos, mas que
haja alternância de turnos, ora diurno, ora noturno, o que é suficiente para
caracteriza o gravame para a saúde e para a sua vida social e familiar.

Esse, o entendimento cristalizado na OJ 360 da SDI-1 do Colendo Tribunal
Superior do Trabalho.

Desta forma, em vista do labor em Turnos alternados, o Reclamante, estava
sujeito a jornada diária de seis horas, nos termos do art. 7°, inciso XIV da
Constituição Federal. Apesar de saber que o Reclamante tinha garantido no direito a
uma jornada limitada a seis horas diárias, a Reclamada, descumprindo a
determinação constitucional, sempre exigiu do Reclamante e de todos os seus
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empregados que trabalhassem no sistema de Turnos, por no mínimo dez horas de
trabalho por dia.

Faz jus à jornada especial prevista no art. 7°, XIV, da CF/1988 o trabalhador que
exerce suas atividades em sistema de alternância de tumos,ainda que em dois turnos de
trabalho, que compreendam, no todo ou em parte,o horàrio diurno e noturno, pois
submetido à alternância de horàrio prejudicial à saúde, sendo irrelevante que a
atividade da empresa se desenvolva de forma ininterrupta.

Portanto, tem o Reclamante o direito a receber como horas extras todas as
trabalhadas além da 6a, calculadas sobre as parcelas salariais, adicional noturno,e
outras habitualmente pagas pela Reclamada, conforme Enunciado nO. 264 do
Colendo TST., a partir da 6" ser paga a 100%, o que desde já se requer, por
incompensáveis, com seus reflexos em (domingos e feriados) e, e da soma
daqueles com estes, bem como, os reflexos incidentes sobre reflexos sobre horas
extras, DSR, adicional noturno, as verbas de aviso prévio, 13° salário, férias + 1/3,
FGTS + 40%. O que desde já se requer.

Caso V.Exa., assim não entenda que seja deferido a partir da 07:20 horas,
com seus reflexos em (domingos e feriados) e, e da soma daqueles com estes, bem
como, os reflexos incidentes sobre reflexos sobre horas extras, DSR, adicional
noturno, as verbÇlsde aviso prévio, 13° salário, férias + 1/3, FGTS + 40%. Ou se
assim não entender que conceda apartir da aa diária. que O que desde já se requer,
devendo observar os adicionais convencionais descritos na clausula 30", que serão
de 50% para as 2 primeiras horas e de 75% para as demais horas, que
ultrapassarem a jornada, pois assim prediz a ACT da reclamada clausula 30" ACT
2012/2014.

LABORANDO EM ESCALA, E ESTANDO PREVISTA A JORNADA SEMANAL
LEGAL CORRESPONDENTE A 44 HORAS, O RECLAMANTE ESTAVA SUJEITO A
JORNADA DIÁRIA DE 7:20H (7:20 DIÁRIAS X 6 DIAS = 44 H SEMANAIS).

NO CASO ESPECíFICO DO RECLAMANTE, LABRORANDO EM REGIME DE
ESCALA, SUA JORNADA DIÁRIA LEGAL CORRESPONDE A 7:20H (7,33 HORAS
CENTESIMAIS), QUE, ADOTADA EM 6 DIAS DA SEMANA, CORRESPONDE ÀS 44
HORAS PREVISTAS EM LEI (CONCOMITÁNCIA DE JORNADAS DIÁRIA E SEMANAL)

Por conseguinte, é de se considerar inválido o acordo de compensação,
porquê reiteradamente desrespeitado, vez que, acordo individual assinado pelo
reclamante, como pretendido pela reclamada, não pode ser valorado como
autorizativo de compensação de jornada de trabalho, ante a habitualidade da
infração, o que desde já se requer, seja invalidado.

Neste mesmo entendimento assim manifestou o Egrégio TRT da 23 região:

ACORDO INDIVIDUAL DE COMPENSAÇÃO DE JORNADA. BANCO DE HORAS. Após o
advento da Lei nO9.601198 passou a existir de forma concomitante os institutos da
compensação individual de horas e o instituto do banco de horas, este último elasteceu
para o periodo anual a possibilidade da compensação de horas extras. Contudo, para que
ambos os institutos possam ser implementados, por se tratarem de normas prejudiciais à
saúde e hi9iene do trabalhador, deverâo ser observados de forma intransigente os
requisitos para sua correta implementação. Destarte, nâo sendo observados os requisitos,
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os institutos transfonnam-se em artifícios patronais de burla da legislação. Assim, devem
ser reconhecidas, por conseguinte, as horas prestadas além da oitava diária e
quadragésima quarta semanal como extras, sendo devido o respectivo adicional. (TRT23.
RO - 01070.2007.036.23.00-4. Publicado em: 29/05/08. l' Tunna. Relator:
DESEMBARGADOR EDSON BUENO).

Seja deferido o pagamento de todas as horas extras compensadas
indevidamente com folga normal face à inobservância da regra aposta do art.
59 da CLT, sendo que, estas deverão ser acrescidas dos percentuais
convencionais vigentes às épocas das prestações laborais e seus reflexos, a
anulação e desconsideração do alegado banco de horas, vez que, não foi
estabelecido a forma de seu funcionamento, conforme se depreende da A.C.T.,
em anexo, não podendo ser instrumento valorativo para respaldo do mesmo.

Destarte, não sendo compensadas, ou, pagas corretamente as horas extras
laboradas habitualmente pelo obreiro, os acordos coletivos não merecem
credibilidade, ante a falta de critério para a compensação das horas, o que deverá a
reclamada ser condenada ao pagamento de todas as horas extras impagas, com os
adicionais previstos nas CCT's anexas, com reflexos em todas as verbas de caráter
salarial, acrescidas do adicional convencional, com os corolários reflexos sobre
(domingos e feriados) e, e da soma daqueles com estes, bem como, os reflexos
incidentes sobre reflexos sobre horas extras, DSR, adicional noturno, as verbas de
aviso prévio, 13° salário, férias + 1/3, FGTS + 40%.

4) DIFERENCA DE HORAS EXTRAS PAGAS (SÚMULA 264 DO TST)

A reclamada durante todo o pacto laboral do reclamante remunerou
erroneamente as horas extras pagas ao reclamante tendo em vista que, a mesma
nunca observou a Súmula 264 do TST, que assim dispõe:

Súmula nO264 do TST: "A remuneração do serviço suplementar é composta do
valor da hora normal, integrado por parcelas de natureza salarial e acrescido do
adicional previsto em lei, contrato, acordo, convencão coletiva ou sentenca
normativa".

Pelo exposto, requer a condenação da reclamada ao pagamento de todas as
diferenças de horas extras pagas, ante a clara inobservância da súmula 264 do TST,
sendo o que desde já se requer, com os devidos reflexos em Horas Extras, DSR,
FGTS + 40%, 13° salários e férias.

5) HORAS EXTRAS INCOMPENSÁVEIS

o reclamante mourejava habitualmente em regime de sobrejornada que
ultrapassava a previsão máxima do limite legal.

9
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Por certo, que o dispositivo legal permite a prorrogação de jornada até o limite
de duas horas diárias, sendo certo que o excedente dessa quantidade NÃO PODE
SER COMPENSADA COM FOLGA OU IR PARA O BANCO DE HORAS dada a
sua natureza incompensável, consubstanciado no artigo 59 da CLT.

Assim sendo, como o reclamante fora contratado para laborar em regime de
escala, sua jornada diária legal corresponde a 7:20 h (7,33 horas centesimais), que,
adotada em 6 dias da semana, corresponde "as 44 horas previstas em lei
(concomitância de jornadas diária e semanal).

Pelo exposto, requer o pagamento de todas as horas que o reclamante
mourejou além das 9:20 horas diárias como horas extras incompensável na forma
do art. 59 da CLT, sendo o que desde já se requer, com os seus devidos reflexos no
DSR, Férias, 1/3 de férias, 13° salário, FGTS e 40%, com os devidos adicionais
previstos na ACT em clausula 30•.

6) TEMPO DE ANTECEDÊNCIA

A reclamada não anotava na FTEM a antecedência que o reclamante era
obrigado a chegar ao Ponto de Apoio (PA), portanto, nunca foram pagas ao
reclamante as horas que o mesmo tinha que se apresentar na reclamada antes do
inicio de sua jornada laboral.

Assim, quando o reclamante iniciava a sua jornada nas cidades do interior, o
mesmo tinha que chegar ao PA com 01:00 hora de antecedência ao horário de
escala, sendo que, tal horário nunca foi registrado na FTEM do reclamante.

Nas capitais era exigida uma antecedência do reclamante de 02:00 horas em
relação ao horário de escala, sendo que de igual forma, tais horas nunca foram
computadas na FTEM do obreiro.

Por estas razões, a reclamada nunca remunerou o reclamante por tais horas
extras, sendo certo que, a jornada de trabalho do reclamante s6 ara anotada
(ABERTA) quando o motorista assumia a direção do veículo.

Assim, o reclamante faz jus ao recebimento e integralização, das
mencionadas horas extras, com os adicionais convencionais previstos nos
instrumentos coletivos da categoria.

Destarte, não sendo computadas e nem pagas as horas extras de
antecedência laboradas habitualmente pelo obreiro, deverá a reclamada ser
condenada ao pagamento de todas as horas extras impagas, com os adicionais
previstos nas CCT's anexas, com reflexos em todas as verbas de caráter salarial,
acrescidas do adicional convencional, com os corolários reflexos sobre (domingos e
feriados) e, e da soma daqueles com estes, bem como, os reflexos incidentes sobre
DSR, as verbas de aviso prévio, 13° salário, férias + 1/3, FGTS + 40%, bem como a
integralização de' tais horas no inicio de cada jornada do reclamante, sendo o que
desde já se requer.
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7) TEMPO A DISPOSICÃO - ESPERA DE CARRO EM TRÃNSITO

A reclamada não anotava na FTEM o tempo que o reclamante fica a
disposição da reclamada ap6s o horário previsto para o inicio de sua jornada laboral.
A aludida disposição é decorrente dos atrasos que os veículos em transito vem
acumulando em cada parada, pois, as linhas da reclamada nascem no nordeste e
findam no Sul.

Assim, a reclamada nunca anotou e nem pagou as horas em que o
reclamante ficava nos P.A's, aguardando a chegada dos veículos em trânsito em
média 02:00 horas em épocas normais (Março, Abril, Maio, Junho, Agosto,
Setembro, Outubro) e 03:00/04:00horas, em épocas de pico (Novembro, Dezembro,
Janeiro e Fevereiro), por viagem, na garagem da reclamada, e nos pontos de
paradas à disposição, aguardando a chegada do ônibus de outras linhas, vindo de
outros estados.

Não basta-se tal fato a reclamada não computa na jornada do reclamante o
tempo que o mesmo fica a disposição da reclamada enquanto o mesmo era
OBRIGADO a acompanhar o abastecimento do veículo, não era computado o
tempo que o re<;lamante dispêndia para confecção do check- list, que consiste
basicamente em: Verificação do Macaco hidráulico, extintor de incêndio, pneu
estepe, verificar sistema elétrico (painel, tacógrafo, faróis, lanternas, limpador
de pára-brisa) verificar a pressão do pneu, pintura da lataria, correias, nível de
óleo lubrificante e água, verificar se o veículo está higienizado (interior e
banheiro limpo), e conferencia da documentação do veículo (DUT, seguro e o
gráfico do ônibus) e demais documentos (relatório de trafego - RT e Ficha de
controle de Trabalho de Motorista - FTEM).

Por estas razões, a reclamada nunca remunerou o reclamante por tais horas
extras, sendo certo que, a jornada de trabalho do reclamante s6 ara anotada
(ABERTA) quando o motorista assumia a direção do veículo.

Assim, o reclamante faz jus ao recebimento e integralização, das
mencionadas horas extras, com os adicionais convencionais previstos nos
instrumentos coletivos da categoria.

Pelo exposto, não sendo computadas e nem pagas as horas extras que o
reclamante ficava a disposição, habitualmente, deverá a reclamada ser condenada
ao pagamento de todas as horas extras impagas, com os adicionais previstos nas
CCT's anexas, com reflexos em todas as verbas de caráter salarial, acrescidas do
adicional convencional, com os corolários reflexos sobre (domingos e feriados) e, e
da soma daqueles com estes, bem como, os reflexos incidentes sobre DSR, as
verbas de aviso prévio, 13° salário, férias + 1/3, FGTS + 40%, bem como a
integralização de tais horas no inicio de cada jornada do reclamante, sendo o que
desde já se requer.

8) HORAS EXTRAS - INTRAJORNADA
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Em descumprimento aos acordos coletivos celebrados com o sindicato, a
reclamada não concedia ao reclamante o intervalo intrajornada previsto no art. 71 da
C.L.T, fazendo assim, jus ao recebimento de 01 :00 hora extra por dia, haja vista,
que nos períodos em que deveriam estar usufruindo do aludido intervalo,
permanecia efetuando descarga de bagagens nos pontos de apoio. Assim, quase
não sobrava tempo para realização de refeições que deveriam ser feitas no local de
parada.

o reclamante não usufruía do intervalo previsto no artigo 71 da CLT, pois a
reclamada s6 concedia ao mesmo o tempo de 00:15 minutos para lanche, e 00:30
minutos para almoço ou jantar

Destarte, deve a reclamada ser compelida ao pagamento de 01 (uma) hora
diária pela falta de concessão do intervalo intrajornada, horas estas, que deverão
sofrer acréscimo de 50% (cinquenta) sobre a hora normal, conforme ACT da
respectiva categoria profissional.

o parágrafo 5° do artigo 71 da CLT trás em seu bojo a aceitação do
fracionamento do intervalo intrajornada desde que previsto em CCT ou ACT em
virtude das condições especiais do trabalho desempenhado, contudo não descreve
nem aceita a redução do tempo de intervalo, ou seja, a 01 hora, assim se a
reclamada fracionou o intervalo intrajornada e este fracionamento não compreendeu
a 01 hora prevista no caput do artigo 71 esta hora é devida integralmente ao
reclamante, sendo o que desde já se requer.

Destarte, não sendo compensadas, ou, pagas as horas extras laboradas
habitualmente pelo obreiro, deverá a reclamada ser condenada ao pagamento de
todas as horas extras impagas, com os adicionais previstos nas ACT's anexas, com
reflexos em todas as verbas de caráter salarial, acrescidas do adicional
convencional, com os corolários reflexos sobre (domingos e feriados) e, e da soma
daqueles com estes, bem como, os reflexos incidentes sobre reflexos sobre horas
extras, DSR, adicional noturno, as verbas de aviso prévio, 13° salário, férias + 1/3,
FGTS + 40%. O que desde já se requer.

9) HORAS EXTRAS INTERJORNADA

O reclamante não usufruía corretamente do intervalo interjornada previsto no
art. 66 da C.L.T, fazendo assim, jus ao recebimento dos mesmos, com os devidos
acréscimos legais. Destarte, não sendo compensadas, ou, pagas corretamente as
horas extras laboradas habitualmente pelo obreiro, deverá a reclamada ser
condenada ao pagamento de todas as horas extras impagas, com os adicionais
previstos nas CCT's anexas, com reflexos em todas as verbas de caráter salarial"
acrescidas do adicional convencional, com os corolários reflexos (domingos e
feriados) e, e da soma daqueles com estes, bem como, os reflexos incidentes sobre
reflexos sobre horas extras, DSR, adicional noturno, as verbas de aviso prévio, 13°
salário, férias + 1/3, FGTS + 40%. O que desde já se requer.
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10)REFLEXOS DAS HORAS EXTRAS HABITUAIS

Com relação às horas extras supra citadas, deverá a média das mesmas,
integrar à remuneração mensal do obreiro para todos os efeitos legais vigentes, bem
como também serem computados reflexos, sobre as horas extras impagas, com os
adicionais previstos nas CCT's anexas, com reflexos em todas as verbas de caráter
salarial, acrescidas do adicional convencional, com os corolários reflexos sobre,
(domingos e feriados) e, e da soma daqueles com estes, bem como, os reflexos
incidentes sobre reflexos sobre horas extras, DSR, adicional noturno, as verbas de
aviso prévio, 13° salário, férias + 1/3, FGTS + 40%. O que desde já se requer.

11)DAS HORAS NOTURNAS E ADICIONAL NOTURNO

Laborava .em horário noturno, conforme jornada acima declinada, sem,
contudo, receber corretamente o adicional noturno à base de 20% e a hora noturna
reduzida, assim considerado, das 22:00 horas as 05:00 horas, devendo a mesma
ser compelida a efetuar o pagamento das aludidas diferenças em toda a duração do
pacto laboral, inclusive as que sobre as horas excedentes às 05:00 horas da manhã,
fazendo prevalecer assim, a regra aposta na Orientação Jurisprudencial nO. 06 da
SDI - I do Co lendo TST, bem como aplicar a regra prevista no art. 73 da CLT, com
pagamento inclusive das diferenças pleiteadas, pagas a menor, devendo ainda, ser
a acionada condenada a pagar os reflexos incidentes sobre as parcelas de caráter
salarial(Súmula 264 do TST), as horas extras laboradas habitualmente pelo obreiro,
deverá a reclamada ser condenada ao pagamento de todas as horas extras
impagas, com os adicionais previstos nas CCT's anexas, com reflexos em todas as
verbas de caráter salarial, acrescidas do adicional convencional com os corolários
reflexos sobre, (domingos e feriados) e, e da soma daqueles com estes, bem como,
os reflexos incidentes sobre reflexos sobre horas extras, DSR, adicional noturno, as
verbas de aviso prévio, 13° salário, férias + 1/3, FGTS + 40%. O que desde já se
requer.

12) DOMINGOS E FERIADOS LABORADOS - VALOR DOBRADO

O reclamante laborava habitualmente aos domingos e feriados, sem receber,
contudo, receber as horas extras em valor dobrado. Assim deverá a reclamada ser
condenada a pagar ao reclamante tal verba em valor dobrado, ser a média das
aludias integradas a remuneração para todos os efeitos legais, na forma da
legislação vigente em face de habitualidade de prestação laboral em regime de
sobrejornada.

Exa., a reclamada não observava a súmula 410 da SOI-1 do TST, prevê que
a concessão de repouso semanal remunerado após o sétimo dia consecutivo de
trabalho acarreta no seu pagamento em dobro, por violação ao artigo 7°, XV, da
CF/88, sendo a ausência de folga no interregno de sete dias é que gera o direito ao
recebimento em .dobro das horas trabalhadas nesses dias, pouco importando se
ocorreu ou não a compensação posterior.
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Pede-se vênia para a transcrição de recente julgado neste tema:
POCESSO: 00171-2012-139.Q3.Q0-1-RO
Recorrentes: 1) Priscila Gonçalves Goulart

2) C & A Modas Ltda.
Recorridos: os mesmos
EMENTA: 70 DIA CONSECUTIVO TRABALHADO - PAGAMENTO EM DOBRO-
OJ 410 DA SBD1-1DO TST - A concessão de repouso semanal remunerado após o
sétimo dia consecutivo de trabalho viola a regra prevista no art. 70, inciso XV, da
Constituição, importando no seu pagamento em dobro, nos termos da OJ 410 da
SBDI-1 do TST.
RELATÓRIO

Destarte, não sendo compensadas, ou, pagas corretamente as horas extras
laboradas habitualmente pelo obreiro, deverá a reclamada ser condenada ao
pagamento de todas as horas extras impagas, com os adicionais previstos nas
CCT's anexas, com reflexos em todas as verbas de caráter salarial, acrescidas do
adicional convencional, com os corolários reflexos sobre RSR's, (domingos e
feriados) e, e da soma daqueles com estes, adicional noturno, as verbas de aviso
prévio, 13° salário, férias + 1/3, FGTS + 40%, com a devida observância da Súmula
410 do TST. O que desde já se requer.

13) FGTS + 40%

A reclamada não efetuou corretamente os depósitos do FGTS na sua conta
vinculada, assim, deve a reclamada ser compelida a comprovar, em juízo, a
regularidade dos referidos depósitos fundiários.

Requer, pois, que se digne Vossa Excelência requisitar da empresa
reclamada os comprovantes dos depósitos fundiários e recibos de
pagamentosdeste período, de todo o período laborado, a fim de evidenciar os
meses faltantes, inclusive se necessário para futuro requerimento de extrato
analítico aos Bancos Depositários.

Neste posicionamento pede-se vênia para a transcrição do acórdão

Processo: 00293-2009-059-03-00-9 RO
Data de Publicação: 01/02/2010
Órgão Julgador: Quarta Turma
Juiz Relator: Des. Antonio Álvares da Silva
Juiz Revisor: Des. Luiz Otavio Unhares Renault

RECORRENTE: MARIA SONIA GONÇALVES

RECORRIDA: EMPRESA GONTIJO DE TRANSPORTES LTOA.
2.2.3- DIFERENÇAS DE FGTS (+40%)

A juntada dos extratos do FGTS, para provar o respectivo recolhimento, era
da reclamada, data vênia. Confira-se a jurisprudência:

301. FGTS. DIFERENÇAS. ONUS DA PROVA. LEI N° 8.036/90, ART. 17
(DJ 11.08.2003). Definido reclamante o perlodo no qual não houve
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depósito FGTS, ou houve em valor inferior, alegada pela reclamada a
inexistência de diferença nos recolhimentos FGTS, atrai para si o ônus da
prova, incumbindo-lhe, portanto, apresentar as guias respectivas, a fim de
demonstrar o fato extintivo do direito do autor (art. 818 da CLT ele art. 333,
11,do CPC).

Logo, acresço à condenação da reclamada o pedido de diferenças de
FGTS (no. 8, f. 13), conforme se apurar.

Pede, pois, a condenação da reclamada nos meses não comprovados dos
depósitos de FGTS, cujos valores deverão ser devidamente atualizados e sobre este
a incidência de lT!ulta de 20% e juros de mora de 1% ao mês consoante artigo 22 da
Lei 8.036/90. Postula o pagamento direto.

14) FGTS 13° SALÁRIO/FÉRIAS/ FERIADO E HORAS EXTRAS

A reclamada não efetuou corretamente os depósitos do FGTS do 13° salário
integral e proporcional, e férias proporcionais, feriados e horas extras,na sua conta
vinculada, devendo comprovar, em juízo, a regularidade dos referidos depósitos, de
todo o periodo laborado, sob as penas da lei.

15) DO ADICIONAL DE PERICULOSIDADE E REFLEXOS.

o reclamante, em todo o decorrer do pacto laboral conduzia ônibus para ser
abastecido em bombas existentes nos pontos de apoio e postos conveniados com a
reclamada, na cidade de Governador Valadares, Vitória da Conquista e em Paraíba
do Sul sendo que nesta ultima localidade abastecem os carros com tanques
menores os carros com o numerário 39 tendo o reclamante que permanecer no
referido local durante todo o período de abastecimento, pois os mesmos tem que
fazer média de óleo diesel, por isso tem a responsabilidade de acompanhar o
abastecimento bem como de assinar a nota de abastecimento, efetuando a
verificação do óleo do motor e da correia, bem como tinha que conferir a numeração
da bomba de combustível, litragem abastecida, e a anotada, pois tinham média de
óleo, a ser cumprida, bem como, assinar o documento de abastecimento, ficando
em média 00:25/00:35 minutos na área de abastecimento, além das manobras que
eram efetuadas pelo reclamante com o ônibus para a área de abastecimento.

Ainda esclarece que, se estiver escalada partindo de Governador Valadares
para Paraíba do Sul acompanha abastecimento na ida e na volta.

Desta forma, esteve sempre exposto a agente periculoso (combustíveis
inflamáveis e nocivos à sua saúde), agentes capazes de causar explosões e
provocarem danos à integridade física do obreiro, bem como, comprometer-lhe a
saúde. Aliado ao 'fato de que, no plantão, os motoristas ficam 07:20 horas efetuando
manobra dos ônibus para a área do abastecimento bem como auxiliando na
anotação da litragem dos mesmos.

o reclamante pega o RT(Relatório de Trânsito), no trafego, leva para a área
de abastecimento, entrega ao frentista, confere o abastecimento, sendo certo que é
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sua obrigação, conferir a litragem abastecida e a anotada pelo frentista, pois há a
média de óleo diesel gasto, e é obrigação do motorista conferir o abastecimento,
após efetua o check Iist, com conferência de nível de óleo de água do motor, bater
todos os pneus, conferir parte elétrica, faróis, lataria, higienização do veículo,
documentação do carro, após efetuava a conferência das cargas e encomendas que
estão sendo transportadas, e passadas para a sua responsabilidade, através da
relação de despacho, durando todo este procedimento no mínimo 00:25/00:35
minutos, tudo efetuado na área de abastecimento.

Anotação da condição periculosa na CTPS obreira, para fins previdenciários,
o que desde já se requer, com fornecimento dos salários de contribuição ao INSS,
PPP.

Destarte, em face de habitualidade de exposição ao risco, considerando que
não há como elidir e ou neutralizar os efeitos do agente periculoso, deve a
reclamada ser condenada no pagamento do adicional de periculosidade em todo o
período laborado, bem como, os reflexos incidentes sobre as verbas de aviso prévio,
13° salário, férias + 1/3, FGTS + 40%, horas extras simples e em dobro e adicional
noturno, sendo o que se requer.

16)DANO MORAL - BANHEIROS SEM CONDICÕES MíNIMAS DE CONFORTO
E HIGIENE.

Exa., o reclamante durante TODO o seu pacto laboral foi submetido a
situações degradantes e humilhantes nos banheiros da reclamada, senão vejamos.

A reclamada não propiciava aos seus empregados um ambiente de trabalho
adequado, compatível com as normas de saúde, higiene e segurança,
desrespeitando claramente a dignidade do reclamante, bem como de todos os
demais funcionários da mesma.

Dada a atividade econômica da reclamada, qual seja, a de transportes
interestadual de passageiros, a mesma expunha o reclamante a ter que utilizar os
banheiros nas dependências da mesma em outras localidades diversas da que o
reclamante residia, todavia os banheiros que o reclamante tinha que utilizar para o
seu BANHO não possuíam portas (box) , assim o reclamante tinha que tomar seu
banho TODO EXPOSTO perante os demais colegas de trabalho.

Denuncia o reclamante que os banheiros da reclamada em Paraíba do Sul
não possuem portas apenas divisórias entre uma ducha e outra, do mesmo modo
são os sanitários.

Registra-se que o reclamante por diversas vezes deixou de tomar banho por
sentir-se constrangido, pois na hora do banho o reclamante ou expunha as sua
nádegas ou expunha a sua genitália.
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Assim, quando o reclamante chegava para descansar, após horas de viagem
o mesmo, se quisesse tomar um banho o mesmo teria que o fazê-lo em perante os
demais colegas ou seja, em público.

Registra-se que nas épocas de pico tal situação agravava e muito, pois, nesta
época o fluxo de funcionários nos banheiros é bem superior ao normal.

Assim sendo, o reclamante durante o seu pacto laboral nunca teve as
condições mínimas de conforto e higiene, em manifesto atentado à sua integridade
moral e física, já que por sua relevância para a saúde dos trabalhadores, as
condições dos banheiros estão previstas no item 24.1.11, "d", da NR 24 do
Ministério do Trabalho e Emprego.

A norma estabelece as condições sanitárias e de conforto nos locais de
trabalho, dispondo expressamente sobre a necessidade de os banheiros terem
portas de acesso que impeçam o devassamento ou serem construídos de forma a
resguardar a intimidade.

Exa., não temos dúvida que o trabalho do reclamante era em condições
degradantes, senão vejamos:

(...) pode-se dizer que o trabalho em condições degradantes é aquele em que há a
falta de garantias mlnimas de saúde e segurança, além da ausência de condições
mlnimas de trabalho, de moradia, higiene, respeito e alimentação. Tudo devendo ser
garantido - o que deve ser esclarecido embora pareça claro - em conjunto; ou seja,
em contrário, a falta de um desses elementos impõe o reconhecimento do trabalho
em condições degradantes"(in Trabalho Decente - Análise Jurldica da Exploração do
Trabalho - Trabalho Forçado e Outras Formas de Trabalho Indigno, LTR, 2004).

Assim, como os banheiros da reclamada não possuem portas (Box), clara
está a lesão do direto do obreiro, devendo está ser reparada.

A reparação decorrente do dano moral encontra fundamento legal nas
disposições contidas no art. 5°, V e X, da Constituição Federal, sendo considerado
aquele proveniente da violação dos direitos individuais de cada cidadão
relativamente à sua intimidade, privacidade, honra e imagem, de natureza íntima e
pessoal que se coloca em risco a própria dignidade da pessoa humana.

Assim, o dano moral é aquele resultante de conduta anormal do autor que
impõe à vítima determinada comoção que seria sentida por qualquer outra pessoa
em iguais condições, atingindo os direitos da personalidade. Vale dizer, é o
sofrimento íntimo que acomete o "homem médio", ou que é reconhecido pelo senso
comum.

No âmbito do Direito do Trabalho, a principal característica do dano moral é a
ocorrência de violação à honra pessoal do trabalhador, não bastando a
inobservância quanto ao cumprimento das obrigações decorrentes do vínculo
empregatício. O dano deve ser provenie de situações vexatórias, em que o
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trabalhador se sinta humilhado, desrespeitado intimamente, em decorrência
exclusivamente da prestação de serviços.

Ora, nada pode ser mais vexatório do que a exposição diária do reclamante
perante seus demais colegas de suas genitálias.

Cumpre destacar o artigo 186 do Código Civil, aplicado subsidiariamente, que
fixa como pressupostos da obrigação de indenizar: ação ou omissão; culpa ou dolo
do agente; relação de causalidade e o dano experimentado pela vítima.

Na ótica dos ensinamentos a propósito do tema, o dano moral implica
sofrimento íntimo, desgosto, aborrecimento, mágoa e tristeza que não repercutem
quer no patrimônio quer na órbita financeira do ofendido. O dolo, por sua vez,
consiste na concreta vontade de cometer uma violação de direito, consubstanciando,
assim, uma violação deliberada, consciente e intencional do dever jurídico.

O nexo de causalidade representa a relação causa e efeito entre a conduta do
empregador e o dano suportado pelo empregado ofendido, sendo imprescindível a
demonstração indubitável de que o dano não teria ocorrido sem a conduta geradora
do fato causador da ofensa imputado ao recorrido.

As condições que o reclamante e os demais empregados da reclamada estão
expostos atentam contra a dignidade dos trabalhadores porque violaram a sua
intimidade, implicando ofensa à honra subjetiva, decorrente de conduta omissiva do
empregador no atendimento daquelas normas, estando presente o dever reparatório
(CC, art. 186, clc CR/88, art. 7°, XXVIII)

Pelo exposto, requer a condenação da reclamada ao pagamento da
indenização por dano moral, no importe de 20 vezes o salário do reclamante, por ter
a reclamada atentado durante todo o pacto laboral do obreiro contra a sua dignidade
física e moral, submetendo o mesmo a banheiros sem portas (Box), tendo o
reclamante que tomar banho na frente de dezenas de colegas de trabalho.

17) ACÚMULO DE FUNCÕES

Além das atividades de motorista, diariamente, em todo o período laborado, o
reclamante tinha que realizar o serviço de embarque e desembarque de bagagens,
passageiros, cargas e encomendas, efetuava serviço de despachante, bilheteiro,
manobrista, ocorrendo o acúmulo de funções, o que é defeso pela C.C.T.

O contrato de trabalho é sinalagmático, caracterizando-se pela reciprocidade
entre as obrigações contratuais. Deve haver um equilíbrio entre as prestações, sob
pena de se causar o enriquecimento ilícito do empregador. Outrossim, devem ser
observados os princípios da boa-fé contratual e da equivalência das prestações. O
exercício de tarefas alheias àquelas inerentes à função do empregado deve ser
remunerado, consoante disposto nos artigos 884 e 422 do Código Civil. Hipótese em
que, nos termos do art. 80. da CLT, é aplicável, por analogia, o art. 13 da Lei
6615/78.q"e p'~ê o direitoao ~~ adlolo,al de ao'm"'o de fu,çõe,~:
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10%,20% ou 40%, conforme os critérios definidos em lei. Cabe ao magistrado, com
base no principio da razoabilidade, e considerando os elementos probatórios de
cada caso concreto, fixar o adicional, com seus reflexos, sendo o que se requer.

18) DA AJUDA ALIMENTAÇÃO

Conforme ACT's em anexo na cláusula 3" (Terceira) no 4° parágrafo ACT
2012/2014 descreve que: A empresa fornecerá mensalmente a titulo de AJUDA
ALIMENTAÇÃO a importância de R$ R$ 170,00 (cento e setenta reais), para o
ano de 2012/2013 e 2012/2014.

Requer seja juntado pela reclamada a comprovação do fornecimento da ajuda
alimentação ora pactuada nos acordos coletivos, sob pena de ter de indenizar o
reclamante pela não concessão da benesses da referida clausula coletiva.

Não comprovado o pagamento, que seja a reclamada condenada a pagar a
título de indenização substitutiva os valores mensais descritos nas ACTS pactuadas
pela reclamada o que desde já se requer.

19) MULTA CONVENCIONAL

A Reclamada violou cláusulas do Acordo Coletivo, a saber:
Cláusula 9" - Adicional Noturno;
Cláusula 29" e seus parágrafos - Jornada de Trabalho
Cláusula 30" e seus parágrafos - Prorrogação, Compensação da jornada;
Cláusula 31" e seus parágrafos - Repouso remunerado;

Devendo cada infração ser arbitrada em conformidade com a Cláusula 48", que
prediz que a violação por cada clausula infringida será de 01 (um) salário mínimo.
Conforme ACT 2012/2014. O que desde já se requer.

20) HIPOTECA JUDICIÁRIA

Visando a plena eficácia das decisões judiciais, e a proteção do credito do
trabalhador, para assím, garantir o que foi decidido, evitando que o réu desbarate
bens e fraude a condenação, vem esta procuradora requerer a V.Exa. a hipoteca
judiciária sobre os bens da reclamada, pois Conforme está documentado no
Relatório Geral da Justiça do Trabalho, publicado pelo TST, há 1.727.000 processos
em execução na Justiça do Trabalho, somando-se os casos novos aos resíduos
anteriores. Um volume assustador, pois equivale a praticamente duas vezes o
número de processos novos que entram anualmente.

Destes, não obstante o gasto e o esforço despendidos, poucos têm chance de
serem executados.

Na maioria dos casos, a empresa desfez os bens, fechou, faliu, mudou-se
para lugar ignorado. O exeqüente será prejudicado e o serviço público da Justiça,
mais uma vez, terá empreendido um esforço inútil e caro que não produzirá
resultado algum.
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E está tão somente nas mãos do juiz, para garantir a eficácia das decisões
judiciais.

Pelo exposto, requer que V.Exa. no uso do poder que lhe fora concedido,
determine a hipoteca judiciária sobre os bens da reclamada, na quantia suficiente à
garantia da execução e oficie o cartório de origem para inscrevê-Ia.

21) INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS

o reclamante, durante todo o seu pacto laboral, foi lesado pela reclamada,
não lhe restando outra forma para exigir os seus direitos oriundos ao pacto laboral
com a reclamada senão a contratação de um advogado para pleitear em seu favor
nesta justiça especializada.

Tendo em vista que, o reclamante não possui formação na área de Direito,
assim, o mesmo ficaria prejudicado quanto ao requerimento dos seus créditos
trabalhistas caso fosse a esta justiça especializada em páreo do Jus Postu/andi, pois
mesmo com a capacidade de postular em causa própria como preconiza os Arts.
786 e 791 da CLT, cediço de todos, o quão complexo é o processo do trabalho,
tanto em sua fase de conhecimento, instrução, quanto a posteriores a prolação da
sentença e recursos cabíveis a mesma.

Assim, como na Justiça do Trabalho o deferimento de honorários advocatícios
sucumbências, fica restrito à hipótese de o empregado que encontrar-se assistido
pelo seu Sindicato de Classe, entendimento preconizado na Súmula nO219, I, do
Colendo Tribunal Superior do Trabalho, mantido pela Súmula nO329, ficando mais
uma vez lesada a reclamante, pois, para exigir um direito seu, que poderia ter sido
evitado por parte da reclamada durante todo o pacto laboral, a mesma tenha que
pagar a um profissional para o mesmo, tendo em vista que, se a reclamada não
lesa-se os direitos do reclamante, nada disto estaria por ocorrer.

Não obsta"nte a tudo isto, importante ressaltar que o fato é decorrente da
inobservância da reclamada em cumprir a legislação celetista, e as CCT"s da
categoria da reclamante, no que sito as infrações:

a) Não ter respeitado o intervalo previsto no Art. 66 da CLT;
b) Ter desrespeitado o Art. 71 da CLT;
c) Ter infringido o Art. 67 da CLT; ,
d) Por não ter pago ao reclamante o Adicional de Periculosidade conforme Art.

193 da CLT;
e) Não ter pago corretamente o Adicional Noturno previsto no Art. 73 da CLT;

Ressaltasse que tudo poderia ter sido evitado pela reclamada.

Isto posto, requer que V.Exa. condene a reclamada ao pagamento da
Indenização por Danos Materiais, em decorrência do prejuízo no patrimônio da
reclamante, tendo em vista a contratação de um advogado e por ele pagar um
percentual de 30.% (trinta por cento) conforme contrato anexo, sobre o seu crédito
trabalhista que a reclamada sonegou a~r amante no transcorrer de seu pacto
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laboral. O que desde já fica requerida a indenização pelas perdas materiais
causadas pela demandada em face da reclamante.

22) HONORÁRIOS ADVOCATíCIOS E IRRF

O entendimento pacificado pelo C. TST nos Enunciados 219 e 329 e, ainda,
na OJ 305 da SDI-I no sentido de cabimento de honorários de advogado na Justiça
do Trabalho apenas quando presentes os requisitos da Lei 5584170, em seus arts.
14 e 16, não mais pode prevalecer ante a derrogação daqueles dispositivos legais.

Ocorre que a Lei 10.288/01 acrescentou no art. 789 da CLT o 9 10 com a
seguinte redação:

o sindicato da categoria profissional prestará assistência judiciária gratuita
ao trabalhador desempregado ou que perceber salário inferior a 5(cinco)
salários mlnimos ou que declare, sob responsabilidade, não possuir, em
razão dos encargos próprios e familiares, condições econõmicas de prover
a demanda.

Referido dispositivo legal, por tratar da assistência judiciária em sede de
Processo do Trabalho, teve o condão de derrogar os arts. 14 e 16 da Lei 5584170,
vez que lei posterior tratando de mesmo assunto da lei anterior produz a revogação
da mais antiga.

Entretanto, a Lei 10.537/02, ao efetuar nova modificação no art. 789 da CLT,
revogou o citado 9 10 e deixou de trazer qualquer disposição especifica acerca da
assistência judiciária em sede trabalhista, donde se conclui que, por não haver efeito
repristinatório tácito em nosso ordenamento juridico, não há, no momento, disciplina
legal específica acerca da assistência jurídica em Processo do Trabalho.

Assim, constata-se a existência de lacuna no particular, que deve ser suprida
pelo recurso das fontes subsidiárias na forma do art. 769 da CLT, havendo no
particular a Lei 1060/50 que disciplina a matéria relativa à assistência jurídica de
forma genérica para o processo civil, e onde não existe a restrição para concessão
de honorários apenas ao sindicato assistente.

Por outro lado, não há que se falar que a manutenção do jus postulandi das
partes pelo art. 791 da CLT impediria o reconhecimento da existência do princípio da
sucumbência no .Processo do Trabalho, seja porque o direito de postular em juízo
sem assistência especializada de advogado constitui mera faculdade da parte, seja
porque se encontra fora da realidade social imaginar-se, na atualidade, o manejo de
ação trabalhista diretamente pelas partes ante a complexidade da matéria objeto
dessas lides.

Na realidade, determina o avanço das relações trabalhistas a contratação de
advogado e, mais, especializado nessa área, para se viabilizar o princípio do devido
processo legal, ou seja, para que seja possível garantir-se às partes o uso equânime
e justo do instrumento processual trabalhista, donde se conclui que essa despesa
não deve ser arcada pelo próprio em ado, pois, seria retirada do crédito do
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obreiro, o que na prática resulta no recebimento real de valor inferior ao devido pelo
empregador, em flagrante violação ao princípio da reparação integral.

Finalmente, o art. 389 do CC, aplicável subsidiariamente na forma do ar.t 8°
da CLT, reforça a conclusão supra, pois até na esfera cível, onde parte-se do
pressuposto da igualdade das partes, há expressa previsão de acréscimo de
honorários de advogado em caso de inadimplemento de obrigações, além das
perdas e danos, juros e atualização monetária, o que se afigura completamente
compativel com as obrigações trabalhistas.

Obviamente, há quem lançará argumento no sentido de inaplicabilidade dos
honorários e da 'sucumbência geral quando a parte vencida for o empregado (ou
trabalhador), sob o pretexto de proteção do mais fraco na relação posta em juízo.

Referido argumento, em que pese respeitável, não se mantém perante a
possibilidade de concessão da assistência judiciária nos termos da Lei 1060/50 ao
litigante que não tem condições de arcar com as despesas do processo, caso em
que fica dispensado dos honorários na forma do art. 3°, V.

Logo, se realmente o trabalhador não detiver de condições de arcar com as
despesas oriundas do processo, já existe a previsão normativa para sua
salvaguarda, não existindo qualquer óbice no uso desse sistema no Processo do
Trabalho.

Enfim, por qualquer ângulo que se examine a questão a conclusão a ser
retirada aponta num único sentido: o reconhecimento dos honorários de
sucumbência no Processo do Trabalho de forma geral a fim de se efetivar a garantia
do devido processo legal, com aplicação subsidiária da disciplina do processo
comum no particular.

Por todo o exposto, requer a V.Exa. a condenação da reclamada ao
pagamento dos honorários advocatícios no importe de 20% do valor bruto da
condenação, na forma do art. 20, fi 3° do CPC ele art. 769 da CLT, a favor do
reclamante.

Pelo exposto, requer que seja a reclamada compelida ao pagamento dos
honorários advocaticios em favor do patrono da reclamante, no importe de 20% do
valor da causa, com as devidas atualizações monetárias e juros até a data de
pagamento.

Por fim, considerando que ao seu tempo e modo a reclamada tivesse quitado
junto ao obreiro todas as parcelas de caráter salarial a que ele faz jus, certamente, o
montante destes valores estariam isentos de tributação na fonte, ao teor do art. 186,
927 e seguintes' do CCB vigente, requer-se, caso haja tributação na fonte dos
valores deferidos ao reclamante, seja a reclamada condenada a suportar esse
onerosidade, pois foi ela quem deu causa a tal incidência, ou alternativamente, se
assim não entender V.Exa., que seja os valores referentes ao IRRF, sejam pagos
em forma de indenização sUbstitutiv~ iro, o que desde já se requer.

e /fj/~ 22
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23) DOS OFICIOS

Considerando que no decorrer do pacto laboral a reclamada burlou as
disposições constitucionais, celetárias, relegando direitos ao obreiro, e
concomitantemente sonegando impostos e encargos, requer-se seja, oficiados a
DRT/MTB, INSS, CEF e RECEITA FEDERAL, para que segundo suas
competências, tomem as medidas e sanções cabíveis.

DOS PEDIDOS

1) Seja determinado por V.Exa., a apresentação dos documentos solicitados no
intróito desta reclamatória, a saber de letra "A até a letra J", sob pena de
confissão.

2) Requer a declaração de nulidade dos 2° (segundo) e 3° (terceiro) contratos de
experiência, nos termos do Art. 9 da CLT, fazendo o obreiro a jus a suas
parcelas devidas quando da rescisão de um pacto por prazo indeterminado
(Aviso Prévio, 1/12 avos de 13° salário proporcional ao aviso, 1/12 avos de
férias proporcional ao aviso, 1/3 de férias proporcional ao aviso, FGTS e
multa de 40% do FGTS, sua integração ao tempo de serviço.

3) Horas Extras Sobrejornada - a partir da 06:00 diária, ou, alternativamente,
conforme fundamentação, a partir da 07:20 horas díária ou se não enteder
V.Exa a partir da 8" diária, de todo o período laborado, devidamente
acrescidas dos percentuais convencionais vigentes às épocas das prestações
laborais, não sendo compensadas, ou, pagas corretamente as horas extras
laboradas habitualmente pelo obreiro, os acordos coletivos não merecem
credibilidade, ante a falta de critério para a compensação das horas, devendo
os mesmos serem tornados sem efeitos, nos termos da fundamentação, com
seus reflexos em todas as verbas de caráter salarial, acrescidas do adicional
convencional, com os corolários reflexos sobre RSR"s, (domingos e feriados)
e, e da soma daqueles com estes, adicional noturno, as verbas de aviso
prévio, 13° salário, férias + 1/3, FGTS + 40%. Com a observãncia da súmula
264 do TST, o que desde já se requer, a apurar.

4) Assim sendo, requer o pagamento de todas as horas incompensáveis, vez,
que não podem ser compensadas com folgas ou ir para o banco de horas,
sendo o que se requer, bem como seja deferido o pagamento de todas as
horas extras compensadas indevidamente com folga normal face à
inobservância da regra aposta do art. 59 da CLT, sendo que, estas deverão
ser acrescidas dos percentuais convencionais vigentes às épocas das
prestações laborais e seus reflexos, a anulação e desconsideração do
alegado banco de horas, vez que, não foi estabelecido a forma de seu
funcionamento, conforme se depreende da C.C.T., em anexo, não podendo
ser instrumento valorativo para respaldo do mesmo, sendo inclusive vedado a
compensação de horas extras com folga pela própria convenção da
reclamada, item 3.6 e por conseqüência os seus reflexos em todas as verbas
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de caráter salarial, acrescidas do adicional convencional, com os corolários
reflexos sobre RSR's, (domingos e feriados) e, e da soma daqueles com
estes, sobre férias com 1/3, 13° salários e FGTS +40%, o que desde já se
requer, a apurar.

5) Seja deferido o pagamento de todas as horas extras compensadas
indevidamente com folga normal face à inobservância da regra aposta do art.
59 da CLT, sendo que, estas deverão ser acrescidas dos percentuais
convencionais vigentes às épocas das prestações laborais e seus reflexos, a
anulação e desconsideração do alegado banco de horas, vez que, não foi
estabelecido a forma de seu funcionamento, conforme se depreende da
A.C.T., em anexo, não podendo ser instrumento valorativo para respaldo do
mesmo e por conseqüência os seus reflexos em todas as verbas de caráter
salarial, acrescidas do adicional convencional, com os corolários reflexos
sobre RSR's, (domingos e feriados) e, e da soma daqueles com estes, sobre
férias com 1/3, 13° salários e FGTS +40%, o que desde já se requer, a
apurar.

6) Requer a condenação da reclamada ao pagamento de todas as diferenças de
horas extras pagas, ante a clara inobservância da súmula 264 do TST, sendo
o que desde já se requer, com os devidos reflexos em Horas Extras, DSR,
FGTS + 40%, 13° salários e férias.

7) Horas extras de antecedência e de espera/disposição, as quais deverão ser
acrescidas dos percentuais convencionais vigentes às épocas das prestações
laborais com os corolários reflexos sobre RSR's, (domingos e feriados) e, e
da soma daqueles com estes, sobre férias com 1/3, 13° salários e FGTS
+40%, o que desde já se requer, a apurar.

8) Horas Extras falta de intervalo Intrajornada, de todo o periodo laborado, as
quais deverão ser acrescidas dos percentuais convencionais vigentes às
épocas das prestações laborais com os corolários reflexos sobre RSR's,
(domingos e feriados) e, e da soma daqueles com estes, sobre férias com 1/3,
13° salários e FGTS +40%, o que desde já se requer, a apurar.

9) Horas Extras falta de intervalo Interjornada, as quais deverão ser acrescidas
dos percentuais convencionais vigentes às épocas das prestações laborais
com os corolários reflexos sobre RSR's, (domingos e feriados) e, e da soma
daqueles com estes, sobre férias com 1/3, 13° salários e FGTS +40%, o que
desde já se requer, a apurar.

10)Reflexos das Horas Extras, trabalhadas, nos termos da fundamentação, com
os corolários reflexos sobre RSR's, (domingos e feriados) e, e da soma
daqueles com estes, sobre férias com 1/3, 13° salários e FGTS +40%, o que
desde já se requer, a apurar.

11)Horas noturnas e adicional noturno, de todo o período laborado, as quais
deverão ser acrescidas dos percentuais convencionais vigentes às épocas

24
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das presta.ções laborais com os corolários reflexos sobre RSR's, (domingos e
feriados) e, e da soma daqueles com estes, sobre férias com 1/3, 13° salários
e FGTS +40%, o que desde já se requer, a apurar.

12) Domingos e Feriados, laborados em dobro, com reflexos das Horas Extras,
nas horas de sobrejornada, intrajornada, inte~ornada, sobre o aviso prévio,
saldo de salário, 13° integrais, 13° proporcionais, nas férias integrais e
proporcionais mais 1/3, RSR's, FGTS + 40%, hora noturna e adicional
noturno, verbas rescisórias, de todo o período laborado a apurar, com a
devida observância da Súmula 410 do TST.

13) FGTS todo o período laborado, devendo ser comprovado em Juízo os
referidos depósitos, bem como as diferenças das integralizações das horas
extras, de todo o período laborado, Requer-se, seja a reclamada compelida a
efetuar os recolhimentos previdenciários e fundiários sobre a maior
remuneração do obreiro, cujos valores deverão ser apurados mês a mês, com
as devidas integralizações da média de horas extras, ou comprovar a
satisfação integral (mês a mês) dos depósitos de FGTS (inclusive sobre férias
+ 1/3 e 13° salário, horas extras, domingos e feriados) em conta vinculada
referente a todo o período laborado, bem como, comprovar também, o
pagamento das diferenças das integralizações das horas extras, nos termos
da fundamentação, sob pena de pagamento de indenização substitutiva a
apurar.

14)Pagamento e integralização do Adicional de Periculosidade e reflexos, nos
termos da fundamentação, a apurar.

15)Anotação da condição periculosa na CTPS obreira, para fins previdenciários,
o que desde já se requer, com fornecimento dos salários de contribuição ao
INSS, PPP.

16)Requer a çondenação da reclamada ao pagamento da4ndenização por dano
moral, no importe de 20 vezes o salário do reclamante, por ter a reclamada
atentado durante todo o pacto laboral do obreiro contra a sua dignidade física
e moral, submetendo o mesmo a banheiros sem portas (Box), tendo o
reclamante que tomar banho na frente de dezenas de colegas de trabalho.

17) Indenização substitutiva pelo acúmulo de função, nos termos da
fundamentação, a apurar.

18)lndenização por infração cometida a A.C.T., nos termos da fundamentação, a
apurar;

19)indenização substitutiva pelo não pagamento da ajuda alimentação, conforme
fundamentação;

20)Determinação da Hipoteca Judiciária sobre os bens da reclamada em quantia
suficiente para a garantia do cr . da reclamante,
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21)lndenização por danos materiais, nos termos da fundamentação, a apurar em
liquidação de sentença.

22)Que seja excluído o imposto de renda, em caso de deferimento de danos
materiais, a reclamante.

23)Requer o pagamento dos honorários advocatícios em favor do patrono da
reclamante no percentual de 30% sobre o valor da causa, com juros e
correções monetárias até a data de pagamento.

24)Requer, ainda, sejam oficiados os INSS, MTB, CEF E RECEITA FEDERAL,
para aplicação das sanções cabíveis.

25)Por ser pobre no sentido legal, não podendo custear o feito sem prejuízo de
seu próprio sustento e de sua família, notadamente agora que se encontra
desempregado, requer seja-lhe concedido o benefício da justiça gratuita, na
forma da Lei 1.060/50, c.c. as Leis 7.115/83 e 7.510/83, artigo 5° da
Constituição Federal e artigo 790 - inciso U b" da CLT.

26)Que a reclamada apresente a forma de funcionamento devidamente
regulamentada do banco de horas, sob pena de anulação e desconsideração
do alegado banco de horas, vez que, não foi estabelecido a forma de seu
funcionamento, conforme se depreende da A.C.T., em anexo, não podendo
ser instrumento valorativo para respaldo do mesmo.

27)Para não haver alegação empresária de má-fé do reclamante, requer este
sejam compensados os valores, comprovadamente, quitados aos mesmos
títulos e em épocas próprias, até o limite da referida quitação, dentro do
mesmo mês.

28)pede a condenação da reclamada nos pagamentos dos direitos de todo o
pacto laboral, sob a maior média salarial, a apurar;

Requer-se também, digne-se V. Exa determinar a notificação do Reclamado,
no endereço já mencionado, para comparecer a audiência e apresentar sua defesa,
caso queira, sob pena de revelia e confissão quanto à matéria de fato.

Requer seja designada perícia grafotécnica caso não sejam os documentos
de ponto (FCTM) reconhecidos pelo obreiro, perícia contábil caso seja necessária e
realização de perícia para apurar periculosidade descrita neste intróito, nos termos
da fundamentação.

Pretende provar o alegado, por todos os meios de provas, em direito
admitidas, especialmente pelo depoimento pessoal do representante legal da
reclamada ou seu preposto, sob pena de confissão, oitiva de testemunhas, cujo rol
será ofertado oportunamente, juntada terior de documentos, perícia e vistorias.
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Os cálculos serão ofertados, por ocasião da execução de sentença.

Dá-se a causa o valor de R$ 33.000,00 (Trinta e Três Mil reais) para efeito de
alçada.

Nestes Termos,
P. Deferimento.

Governador Valadares, 25 de fevereiro de 2015.

FELIPE DE AZEVEDO G. FRAGA
OAB/MG 125.417.
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EXCELENTíSSIMO (a) SENHOR (a) DOUTOR (a) JUIZ (a) FEDERAL DA 3" VARA DO
TRABALHO DE GOVERNADOR VALADARES - MG.

Processo nO0000212-73.2015.5.03.0135

EMTRAM - EMPRESA DE TRANSPOF{TES MACAUBENSE LTOA., já
qualificada nos autos supra da RECLAMAÇÃO TRABALHISTA que lhe é movida por JOSÉ
IREMAR OLIVEIRA, por meio de seu advogado, vem mui respeitosamente á presença de
Vossa Excelência, apresentar sua DEFESA, o que faz pelos motivos fáticos e juridicos a
seguir elencados.

Por primeiro, de se dizer que a atividade da reclamada é regulamentada pelo
Decreto 2.521/98 - servico de utilidade pública de transporte interestadual de passageiros, ~
gue o exercício da profissão de motorísta profíssíonal de transporte rodoviárío de
passageiros, já tinha como parâmetro legal da atividade profissional a Lei nO12.619, de 30
de abril de 2.012, agora tem a Leí nO13.103, de 02 de março de 2.013.

NÃO PROCEDE a presente reclamação em sua totalidade, bem como o
,quanlum pleiteado é por demais exagerado, devendo ser desde já ad caule/am ser
•devídamente impugnado, assim como, impugnam-se expressamente todos os documentos
juntados. A reclamada ad argumenlandum, sem absolutamente reconhecer nada, face ao
principia da eventualidade, se outro for o entendimento desta E. Vara do Trabalho reguer a
çompensação de valores pagos a títulos pleíteados.
/

1 - Do contrato de trabalho.

O reclamante foi admitido aos serviços da reclamada, em 21 de maio de
2013, para exercer a função de motorista LI, no setor de Vitoria da Conquista (BAl,
recebendo como último salário à quantia de R$ 1.610,79 (mil, seiscentos e dez reais e
setenta e nove centavos), conforme cópia do TRCT e dos recibos de pagamento anexos.

Em 14 de fevereiro de 2.014, o reclamante foi dispensado sem justa causa,
ocasião em que recebeu de forma correta e tempestiva suas verbas rescisórias, conforme
atesta a inclusa cópia do TRCT.

o reclamante foi novamente admitido aos serviços da reclamada em 20 de
maio de 2014, aos serviços da reclamada, para exercer a função de motorista LI,
percebendo como último salário à quantia de R$ 1.610,79 (mil seiscentos e dez reais e
setenta e nove centavos), por mês, conforme cópia do TRCT e dos recibos de pagamento
anexo.

Em 17 de agosto de 2014, o reclamante foi dispensado por termino de
contrato de trabalho e na ocasião recebeu de forma correta e tempestiva suas verbas
rescisórias, conforme atesta a inclusa cópia do TRCT, tudo conferido e assinado pelo
trabalhador.

Tel. (11) 2146-8000jrama1817j818 - e-mai!: juridico@emtram.com.br 1
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2 - Da inexistência de unicidade de contratos - 20.05.13 a 14.02.14 - 20.05.14 a 17.08.14.

A legislação trabalhista não proibe expressamente a readmissão de
empregado, portanto, o entendimento é o de que a situação é possivel, sendo que, tendo
havido a ruptura contratual com o pagamento das indenizações legais, caso ocorra à
recontratação do ex-empregado o tempo de serviço anterior não será considerado no
novo contrato. Por unicidade de contrato de trabalho ou, simplesmente, continuidade do
contrato de trabalho, entende-se o reconhecimento de um único contrato de trabalho, em
casos em gue o lapso temporal entre a demissão e a readmissão. pela mesma empresa. é
exíguo, sendo que, tal definição pode ser extraída do art. 453 da CLT:

C.)
"no tempo de serviço do empregado, quando readmitido, serão computados os períodos, ainda que não contínuos,

em que tiver trabalhado anterionnente na empresa, salvo se houver sido despedido por falta grave, recebido
indenizacão legal ou se aposentado espontaneamente".

( ...)

A regulamentação do tema tem como fundamento hipóteses de demissão
fraudulenta, com a imediata ou posterior readmissão do empregado, o que não é a
situação tratada nestes autos, ou seja, a demissão evidencia a realidade e não fraude, e,
portanto, não há como se reconhecer como ininterrupta a prestacão do servico. pois. entre a
demissão e sua readmissão se passaram mais de 90 (noventa) dias.

Dessa forma, decorrido o prazo de 90 dias para a recontratação, surgiu
um novo contrato de trabalho, no qual as partes pactuaram novas condições de trabalho,
inexistindo assim unicidade contratual, assim como nada é devido ao reclamante seja a
qualquer titulo.

3 - Da jornada de trabalho.

o reclamante, na vlgencia do pacto laboral, cumpriu jornada de trabalho
obedecendo escalas de revezamento, com intervalo intrajornada e interjornada, assim
como folga semanal, fazendo por ultimo os seguintes trechos da linha:

o Saindo de Vitoria da Conquista/BA a Governador Valadares/MG e vice versa, com
percurso de 07h30min/08hOOminde viagem, ida ou volta, tendo intervalo de 01hOOmin,
sendo 00h20min para lanche e de 00h40min para refeição (almoço/janta), permanecendo em
alojamento quando fora de sua base territorial, retornando no dia seguinte, conforme escala.

o Saindo de Governador Valadares/MG a Paraíba do SullRJ e vice versa, com percurso de
07hOOmin/07h30min de viagem, ida e/ou volta, tendo intervalo de 01hOOmin, sendo
00h20min para lanche e de 00h40min para refeição (almoço/janta), permanecendo em
alojamento quando fora de sua base territorial, retornando no dia seguinte, conforme escala.

o Plantão - dando desembarque ou embarque de passageiros, cumprindo uma jornada de
08hOOmin,com intervalo de 01hOOminpara refeição e descanso.

Portanto, o reclamante não fez as jornadas declinadas na inicial, ou seja,
jornadas de segunda a domingo, inclusive feriados e dias santificados, prorrogando em 10
(dez), 11 (onze), 12(doze) horas, sem gozar os intervalos intra e interjornada. O reclamante,
eventualmente, pode até ter feito outros trechos da linha, todavia, as jornadas de trabalho
restam consignadas nas fichas de trabalho externo de motorista - FTEM, documentos que
preenchem os requisitos do art. 74, 113° da CLT - art. 2, inciso V. da Lei nO12.619/12 e que
acompanham o motorista durante a viagem, permitindo registrar qualquer variação de
jornada, registrando a jornada do inicio ao fim, ou seja, a partir do momento que se
apresenta na reclamada .para assumir a escala. quando em servico na direcão ou fora da
direcão do veiculo. até o momento em que entrega o veiculo e deixa sua escala, indo para
sua residência ou alojamento. conforme o caso.
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As jornadas de trabalho do reclamante, conforme já mencionado eram de ª
horas diárias e/ou 44 horas semanais, podendo a empresa organizá-Ias em escalas de
serviço. Ora, a fiçha de trabalho seguia em poder do motorista durante a viagem, sendo
anotada pelo próprio trabalhador, demonstrando a real jornada de trabalho do
reclamante, podendo ele registrar eventuais alterações e, nessas condições, tinha sua
jornada determinada por viagem, garantida a compensação semanal de forma a que não
excedesse 44 horas, ou seja, o acréscimo em um dia correspondia á diminuição em outro,
nos termos do art. 235-C, 9 6°, da CLT, sem que houvesse direito a horas extras, sendo
extras as que, na semana, restassem superiores a 44 horas e, portanto, o reclamante
não tinha qualquer outra obrigação de horário que não fosse aquele anotado nas
fichas de trabalho.

3.1 - Épocas de movimento.

Em épocas de movimento - novembro e dezembro e janeiro e fevereiro - a
reclamada fazia a contratação de motoristas extras para suprir o aumento do numero de
viagens, de forma que o reçlamante, assim como demais motoristas, tinham respeitada sua
carga horária e intervalos intrajornada e interjornada.

3,2 - Turnos ininterruptos.

Por primeiro, é esclarecer que foi editada no ano de 2012 a lei que dispõe
sobre o exerciçio da profissão de motorista, ou somente a lei do motorista e para inicio, a lei
em seu art. 1° e parágrafo único já nos mostrava seu objetivo, ou seja, estabelecendo era
para aqueles profissionais que atendiam as atividades de transporte rodoviário de
passageiros e transporte rodoviário de cargas.

No que tange aos direitos trabalhistas, os motoristas passaram a ter um
controle de jornada que é a hora normal, ou seja, 8 (oito) horas diárias e 44 (quarenta
e quatro) horas semanais, tendo ainda direito a duas horas extras e ainda a
compensação de jornada mediante acordo ou convenção coletiva.

De outra banda, restou sancionada a Lei nO13,103, de 02 de marco de
.2,015, a qual dispõe sobre o exercicio da profissão de motorista, alterando a CLT,
sendo que, a jornada de trabalho continuou limitada a 8 (oito) horas diárias e 44
(quarenta e quatro) horas semanais, contudo, os profissionais estão agora autorizados a
fazer até 4 horas extras e não apenas 2 como anteriormente, nos exatos termos do art.
235-C.

Portanto, a jornada de trabalho do motorista profissional de
transporte rodoviário de passageiros já tinha como parâmetro legal - atividade
profissional - a Lei nO12,619, de 30 de abril de 2,012, na qual era rechaçada a
jornada reduzida, e agora sua jornada é reafirmada pela Lei nO13,103, de 02 de
março de 2,013, como sendo de 08 horas diárias e 44 semanais.

Não bastasse isso, a cláusula do diploma coletivo, não estabeleceu jornada
superior a 06 (seis) horas limitada a 08 (oito) horas, mas sim fixou jornada normal de
trabalho de 08 (oito) horas diárias e de 44 (quarenta e quatro) semanais, estabelecendo que
as empresas elaborem escalas de serviços de motoristas.

Pois bem, feitas tais considerações, o reclamante laborou na reclamada no
cargo de motorista interestadual, estando seus horários de trabalho consignados nas
fichas de trabalho de motorista, sendo que, de fato, iniciava sua jornada em horários
variados, em regime de escala, todavia, tal fato por si só não atrai a caracterizacão do labor
em turnos ininterruptos de revezamento, porquanto não havia, necessariamente, divisão em
horários fixos, com alternância a cada periodo, abrangendo parte do dia ou da noite.
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Note-se que a cláusula 29" do diploma coletivo de fls. 42, juntado pelo
reclamante, fixa a jornada normal em 44 horas semanais e estabelece que as empresas
elaborarão escalas de servicos de motoristas, inexistindo qualquer menção ao serviço
prestado em turnos ininterruptos de revezamento.

Ora, não corresponde à realidade a jornada em turnos ininterruptos de
revezamento, mas, o que ocorria era o cumprimento de escalas de trabalho, com
jornadas iniciadas em horários variados a fim de atender a demanda relativa aos
deslocamentos entre as diversas localidades oferecidas pelas rotas concedidas à
empresa. Nas escalas cumpridas pelo reclamante, como motorista de ônibus rodoviário, o
sistema decorre da característica de sua atividade que envolve longos deslocamentos
interestaduais impossibilitando que a prestação laboral se dê sempre nos mesmos horários.

De se dizer que a condição essencial para o reconhecimento desse regime
especial de trabalho é o desempenho das atividades em sistema de alternância de turnos,
com revezamento semanal, quinzenal ou mensal, o que não se verifica no caso do
reclamante, já que, apesar de trabalhar mediante o cumprimento de escalas, ainda que em
horários variados do dia, é certo que, em se tratando de transporte interestadual, o
cumprimento de horários variados se dá, não por motivo de opcão do empreqador em
manter o servico ininterrupto, mas diante necessidade de cumprimento de rotas
rodoviárias.

Dessa forma, não resta caracterizada a existência de turnos de trabalho pré-
fixados, nos quais os empregados se revezariam de forma contínua e periódica, razão por
que resta ileso o art. 7°,XIV, da CF.

Nesse sentido: '

TURNO ININTERRUPTO DE REVEZAMENTO - MOTORISTA DE ÔNIBUS INTERESTADUAL - NÃO

CARACTERIZAÇÃO - Não caracteriza trabalho em turno ininterrupto de revezamento nos termos do inciso XIV do

art. 70. da CRl88, aquele exercido pelo motorista de ônibus interestadual que trabalha em sistema de escalas, não

fazendo jus, portanto, à jornada reduzida de 06 horas diárias.
(TRT-3 - RO: 00580201004203000 0000580-46,2010,5,03.0042, Relator: Cesar Machado, Terceira Turma, Data de

Publicação: 12/11/2012 09/11/2012, DEJT. Página 33, Boletim: Sim.)

"TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. MOTORISTA DE ÔNIBUS, A diversidade de horários cumpridos
pelo autor se deve à especificidade da função desempenhada (motorista de ônibus de transporte interestadual), que

envolve o cumprimento de escalas estabelecidas pelo empregador e que possibilitam a adequação do horário de

trabalho às necessidades constantes (e inerentes à espécie de labor) de tieslocamento entre diversas localidades.

Não se vislumbra que as escalas cumpridas se devam à necessidade de funcionamento ininterrupto da empresa-

reclamada, como ocorre nos turnos ininterruptos. O sistema adotado decorre da especificidade das tarefas

desempenhadas, que envolvem - repita-se - longos deslocamentos que impossibilitam que a prestação de serviços
se dê, sempre, nos mesmos horários. Assim, no presente caso, não restou caracterizado o trabalho em turnos

ininterruptos de revezamento," (TRT da 3' PODER JUDICIARIO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 3'

REGIÃO TRTlRO/00806-2010-041-03-00-7 Região, 0028200-70.2009,5,03,0041-RO, 3' Tunma, ReI. Des, Bolivar

Viégas Peixoto, DEJT 06/12/2010),

Repitasse que à cláusula do diploma coletivo carreado a'osautos do processo
pelo próprio reclamante, fixa a jornada normal em 44 horas semanais e estabelece que as
empresas elaborarão escalas de serviços de motoristas, inexistindo qualquer menção ao
serviço prestado em turnos ininterruptos de revezamento.

Ora, se o empregado não presta trabalho em turnos diversos, que abranja às
24 horas do dia, mas somente em uma parte deste período, não está caracterizada esta
figura jurídica, não podendo se olvidar que entre uma jornada e outra havia o intervalo de 11
horas - inte~ornada,
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Daí o porque, como já acima mencionado, as jornadas de trabalho do
reclamante, eram de 8 horas diárias e/ou 44 horas semanais, podendo a empresa
organizá-Ias em escalas de servi co, nos termos do art. 235-C, da CLT.

Dessa forma, não resta caracterizada a existência de turnos de trabalho pré-
fixados, nos quais os empregados se revezariam de forma contínua e periódica, bem como
não se tendo notícias do exercício das atividades em sistema de alternância de turnos,
horário diurno e noturno, não há como se configurar o turno de revezamento, razão por.
que resta ileso o art. 7., XIV, da CF.

3.3 - Hora de antecedência e de prontidão.

A reclamada, não exigia do reclamante a apresentação no posto de trabalho
com 01hOOmin(no PA) a 02hOOmin(nas capitais) de antecedência, para o inicio de suas
atividades, pois, sua jornada era anotada desde o momento em que o mesmo se
apresentava na reclamada para assumir a escala até o momento em que entregava o
veiculo ao termino da viagem, seja noutro ponto de apoio seja noutra garagem. Toda é
qualquer jornada resta consignada nas fichas de trabalho do reclamante.

o motorista que inicia sua viagem fora de sua base territorial, já está no local
com horas de antecedência, pois, é seu local de pouso - alojamento -- apresentando-se no
horário programado de sua escala. O setor de tráfego, na garagem e ou ponto de apoio da
reclamada, entregava o veiculo pronto ao motorista para o mesmo dar embarque e seguir
viagem ou até mesmo para dar prosseguimento da viagem.

E mais, não se caracteriza como tempo á disposição, antes da viagem, o
tempo dos preparativos pessoais, ou seja, do instante em que o trabalhador acorda, faz sua
higiene pessoal e preparativos para ir ao trabalho, pois, tais preparativos são comuns a
qualquer trabalhador que se desloca para o trabalho diário, ou seja, certamente o
trabalhador levanta mais cedo para se preparar. Nos alojamentos de todas as cidades
destino, o reclamante estava desobrigado da prestação de serviços.

De outra banda, aduz o reclamante que permaneceu de prontidão para a
reclamada, todavia, o fato da empresa ter alojamentos destinados para o pernoite é uma
particularidade da atividade de motorista interestadual, não sendo razoável concluir que o
fornecimento, por parte da reclamada, de alojamento apropriado pode ser considerado como
tempo á disposição da empresa. O art. 244 da CLT considera de "sobreaviso/prontidão" o
empregado efetivo que permanecer em sua própria casa, aguardando a qualquer
momento o chamado para o serviço. O sobreaviso caracteriza-se pelo fato do empregado
ficar em sua casa e não em outro local aguardando ser chamado para o serviço, ou seja,
permanece em estado de expectativa durante seu descanso, aguardando ser chamado a
qualquer momento.

Portanto, o pedido de horas extras a titulo de hora de antecedência não se
sustenta.

3.4 - Tempo a disposicão - espera.

Conforme já mencionado, toda e qualquer jornada de trabalho esta anotada
na ficha de trabalho do motorista, sendo que, o próprio trabalhador era que fazia as
anotações, sendo que, o reclamante não ficava a disposição da reclamada após o horário
previsto para o inicio da jornada, isto, decorrente dos atrasos dos veiculos em trânsito, em
média de 02hOOminem épocas normais e 03hOOmina 04hOOminem épocas de pico, por.
viagem. Ora, não é de se crer que os veiculos da reclamada atrasassem tanto e pior,
justamente em todas as viagens que o reclamante fez! Se assim fosse, certamente a ANTT
já teria cassado a permissão da empresa pela má prestação de serviços, pois, imagine só,
quantas reclamações o referido órgão não teria recebido durante todo esse tempo.
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4 - Do intervalo intrajornada.

5 - Do intervalo entre jornada.

Desta forma o pedido de horas extras a titulo de concessão irregular de
intervalo interjornada não se sustenta.

J

6

Em razão da natureza do serviço que opera (transporte rodoviário de
passageiros por ônibus, atividade essencial de utilidade pública), faculta-se a empresa a
ampliação desse intervalo, que poderá exceder de duas (2) horas, ou ser inferior a 01
(uma) hora, ou ainda tal intervalo poderá ocorrer em 2 (duas) etapas dentro da mesma
jornada -- 20 minutos lanche/40 minutos refeicão -- de conformidade com o artigo 71 e
artigo 235-C c/c artigo 235-D, inciso 11. todos da CLT -, e o Art. 62 do Decreto 2521/98.

De outra banda, não corresponde com a realidade que o motorista era
obrigado a acompanhar o abastecimento ou fazer um check-list do veiculo, pois, o setor de
tráfego seja na garagem seja no ponto de apoio, entregava o veiculo pronto ao motorista
para o mesmo dar embarque e seguir viagem ou até mesmo para dar prosseguimento da
viagem, realizando apenas a troca de motoristas nos trechos já determinados. Portanto, o
pedido de horas extras a titulo de tempo a disposição não se sustenta.

o reclamante, durante a viagem dispunha de intervalo de 01hOOminpara
refeição e descanso, ainda que fracionado, conforme já exposto na descrição da jornada de
trabalho, e tais intervalos destinados à alimentação e descanso, não compõem a jornada de
trabalho devendo ser deduzidos para efeito de quantificação, nos moldes do art. 71, S 20 da
CLT.

Com a ressalva do devido respeito, ao examinar a presente questão sob o
prisma ora enfocado, eventual deferimento da pretensão do reclamante, importaria em
acolher a malicia, a burla, pois, incontroverso que atrasos como os noticiados pelo
reclamante levariam a própria inviabilidade econômica da atividade, com a migração dos
passageiros para outras empresas e a declaração de inidoneidade pelo órgão fiscalizador.
Por certo, eventuais atrasos podem ocorrer, mas não na razão apontada pelo reclamante,
sendo que, a ficha de trabalho é anotada a partir do momento que o empregado se
apresenta, sendo o motorista considerado em servico, mas fora da direc'ãodo veiculo.

Desta forma o pedido de horas extras a titulo de concessão irregular de
intervalo intrajornada e/ou descumprimento de acordos coletivos não se sustenta.

o reclamante, ao final de cada jornada entregava o veiculo e se dirigiam para
a sua residência ou alojamento, conforme o caso, aguardando nova viagem, gue se dava
com o intervalo de no minimo de 11 (onze) horas, nos moldes do art, 66 da CLT. O período
de intervalo entre as viagens nos alojamentos, não pode ser considerado como tempo a
disposição da empregadora para efeito de apuração de carga horária, pois, o reclamante
ficava desobrigado da prestacão de gualguer servico, tendo inclusive a liberdade de se
ausentar,

6 - Da existência de acordo de compensacão e prorrogacão de horas,
Te!' (11) 2146-8000/ramal817 /818 - e-mail: juridico@emtram.com.br

Os periodos de intervalo entre viagens, não pode ser considerado como
tempo a disposição da empregadora. Não bastasse, a permanência fora da sede do
domicílio ou residência, o que conduz a conclusão de que tais intervalos intrajornada foram
considerados quando da contratação. Ora, o fato da reclamada ter alojamento no destino
para pernoite do motorista é uma peculiaridade da atividade de motorista interestadual, não
sendo razoável concluir que o fornecimento da empresa de alojamento apropriado pode ser
considerado como tempo á disposição da empresa e, portanto, não são devidas horas
extras e reflexos a tallilulo,
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Ainda. as partes firmaram acordo de prorrogação e de compensação de
horas de trabalho, nos termos. do art. 59, ~ 20, da CLT, conforme cópias anexas dos
instrumentos.

7 - Das horas extras - das diferencas - dos reflexos.

o pedido de horas extras não se sustenta, pois, o reclamante era quem
anotava seus cartões de ponto, isto sem qualquer interferência da reclamada, sendo que,
como pode agora afirmar, muito embora anotasse o próprio cartão, que na prática o horário
marcado não correspondia com a realidade. Confonme já exposto, a jornada de trabalho
do reclamante era de 08 horas diárias e de 44 horas semanais e não de 06 horas diárias
e 36 horas semanais, sendo possível a compensacão do excesso de horas trabalhadas em
um dia pela correspondente diminuicão da jornada de trabalho em outro dia, sendo que,
haja vista. as contingências próprias à atividade. tais como. trânsito. acidentes. chuvas.
péssimas condicões das estradas, dentre outras, o reclamante. poderia exceder a jornada,
havendo variacão no horário, o gual era registrado na ficha de trabalho e à reclamada
remunerava o excesso como horas extras conforme demonstram as inclusas cópias de
recibos de pagamento juntados, cabendo ao reclamante apontar diferenças.

Nesse sentido:

JORNADA DE TRABALHO. PROVA. ÓNUS. HORAS EXTRAS. Alegada a preslacão de trabalho além dos limites

máximos fixados em lei. ao autor incumbe prová-Ia (CPC, art. 333, inciso I e CL T, art.. 818). Satisfeito o encargo,

tornam-se devidas as horas extraordinárias. DESVIO DE FUNÇÃO. PROVA. ÓNUS. DIFERENÇAS SALARIAIS.

Hipótese na qual foi demonstrado o exerci cio de funções diversas daquelas objeto do contrato, as quais eram

contempladas com padrão remuneratório mais elevado, daí emergindo o direito ao recebimento das postuladas

diferenças salariais. DANO MORAL. INDENIZAÇÃO. VALOR. 1. Aflorando a prática de ato capaz de afrontar o

patrimônio imaterial do empregado, torna-se devida a correspondente indenização. 2. A definição do montante a ser

pago, a esse título, exige a avaliação sobre aspectos de fato que são próprios a cada lide, como a condição social

dos envolvidos, a natureza, a extensão do dano, o _grau de culpa do ofensor e suas consequências na esfera

subjetiva da vitima. Além de compensá-Ia, a indenização também há de encerrar caráter inibitório. Observados tais

parâmetros, impõe-se a manutenção do quantum arbitrado pela sentença impugnada. (g.n.)
(TRT-l0 - RO: 2555201110310000 DF 02555-2011-103-10-00-0 RO, Relator: Desembargador João Amilcar, Data

de Julgamento: 28/11/2012, 2' Turma, Data de Publicação: 14/12/2012 no DEJT)

o reclamante não praticava as jornadas declinadas na inicial, ou seja, com
jornadas de 10 a 12 horas por dia, sem respeito do intervalo intrajornada e interjornada e
sem folga.

A jornada extraordinária, quando prestadas foi paga, não havendo que se
falar no pagamento de horas extras mensais, minuto a minuto, com acréscimo de adicional
de 50%, integrações/reflexos no DSR, 130 salário, férias + 1/3, FGTS + 40%, aviso prévio,
dentre outras verbas, nada sendo devido a tal titulo. Assim, não sendo devida a verba
principal, não é devida a verba acessória, tratando-se de quitação das horas extras e na
eventualidade de apuração de qualquer diferença a favor do reclamante, deverão ser
compensadas para evitar o enriquecimento ilícito.

8 - Horas extras incompensáveis.

o instituto da compensação é aplicável em caso de pagamento anterior de
parcelas a idêntico título, prevista no artigo 767 da CLT, sendo aplicável ao caso em
apreco.

9 - Horas extras - intrajornada.

o parágrafo 50 do artigo 71 da CLT, acrescentado pela Lei nO 12.619/12,
permite o fracionamento do intervalo intrajornada dos motoristas e cobradores do transporte
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coletivo de passageiros, diante das particularidades
transporte rodoviário, sendo que outras exceções ainda foram
12.619/12 (chamada Nova Lei do Motorista).

do segmento de
permitidas com a Lei

Para a categoria dos motoristas, a questão do intervalo intrajornada dos
rodoviários, a partir daí, deixou de ser uma realidade disciplinada pela jurisprudência
dos nossos Tribunais, transportando-se para o texto legal, nos termos do ~ 5° do artigo
71 da CLT.

Desta forma o pedido de horas extras a titulo de concessão irregular de
intervalo intrajornada e/ou descumprimento de acordos coletivos não se sustenta.

10 - Horas extras - intedornada.

Por sua vez, o reclamante, ao final de cada jornada entregava o veiculo e se
dirigiam para a sua residência ou alojamento, conforme o caso, aguardando nova viagem,
gue se dava com o intervalo de no mini mo de 11 (onze) horas, nos moldes do art. 66 da
CLT, sendo que, os períodos de intervalo entre as viagens nos alojamentos, não pode ser
considerado como tempo a disposição da empregadora para efeito de apuração de carga
horária, pois, o reclamante ficava desobrigado da prestacão de gualguer servico, tendo
inclusive a liberdade de se ausentar. A permanência fora da sede do domicílio ou residência,
o que conduz a conclusão de que tais intervalos intrajornada foram considerados quando da
contratação e, o fato da reclamada ter alojamento no destino para pernoite do motorista é
uma peculiaridade da atividade de motorista interestadual, não sendo razoável concluir que
o fornecimento da empresa de alojamento apropriado pode ser considerado como tempo á
disposição da empresa e, portanto, não são devidas horas extras e reflexos a tal titulo.

11 - Da hora noturna e adicional noturno.

o reclamante laborou na reclamada no cargo de motorista interestadual,
estando seus horários de trabalho consignados nas fichas de trabalho de motorista, sendo
que, de fato, iniciava sua jornada em horários variados, em regime de escala, abrangendo
parte do dia ou da noite e, apesar de trabalhar mediante o cumprimento de escalas, ainda
que em horários variados do dia, é certo que, em se tratando de transporte interestadual, o
cumprimento de horários variados se dá, por motivo de necessidade de cumprimento de
rotas rodoviárias, ou seja. o recorrido não foi contratado para trabalhar exclusivamente no
período noturno. mas em jornada contratual mista.

Verifica-se no caso vertente que a jornada contratual do obreiro era cumprida
em horário misto e, nesse trilhar. há de se distinguir a prorrogacão da jornada noturna em
horário diurno da jornada contratual mista:

• na primeira, o trabalhador. contratado para sé ativar exclusivamente em período
noturno, estende extraordinariamente seu labor além da guinta hora matinal; e,

• na segunda, a jornada regular de trabalho é pré-fixada contratualmente de modo a
abranger, em si, horário noturno e diurno.

Ora, somente à prorrogação da jornada noturna - primeira hipótese - se aplica
a Súmula nO60 do Colendo TST, com redação dada pela Resolução nO129, publicada no
DJ em 20/04/2005, que incorporou o entendimento já constante na antiga Orientação
Jurisprudencial SDI-1 nO 06, afastando-se. por conseguinte, a incidência do adicional
noturno e a reducão legal da hora noturna sobre a hora diurna na hipótese de jornada
contratual mista. Tal é, com efeito, a melhor exegese do art. 73, ~ 5°, da CLT, haja vista que,
do contrário, remanesceria inútil a disposicão inserida no & 4° do mesmo dispositivo.

Portanto, não há que se falar em prorrogação em horário diurno.
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Dessa forma, pelo exposto, há que se afastar a condenação de diferenças de
adicional noturno e a redução legal da hora noturna sobre a diurna tratar-se de jornada
contratual mista. Por outro lado, a reclamada, corretamente remunerava a jornada noturna,
observando a redução ficta e com o acréscimo legal, conforme demonstram os inclusos
recibos de pagamento, sendo que, a jornada noturna, quando prestada, foi devidamente
paga inclusive com integrações/reflexos nas demais verbas, nada é devido a tal titulo.

12 - Do descanso semanal remunerado e labor em domingos e feriados.

Nos termos do art. 67 da CLT, o descanso semanal remunerado deverá
coincidir aos Domingos no todo ou em parte "salvo motivo de conveniência Pública ou
necessidade imperiosa do serviço", sendo que, no caso em tela, a reclamada exerce
atividade de utilidade pública - transporte, nos termos do Decreto 2.521/98, o que a coloca
na exceção prevista no diploma legal citado, estando à empresa autorizada a agir
diferentemente, pois, em caráter permanente e a título genérico, foi concedida aos serviços
públicos e de transporte autorização (L. 605/49), assim como disciplina a cláusula 12" do
Acordo Coletivo de Trabalho.

o reclamante gozava regularmente de folga semanal, não havendo obrigação
de trabalhar em dias de descanso. Os motoristas obrigam-se a cumprir escalas de serviço,
inclusive aos domingos e feriados e ao trabalhar em dias considerados como feriados são
concedidas folgas compensatórias fossem a anterior fosse à posterior. Não é por demais
lembrar que o reclamante trabalhava em escala, regime de trabalho que pressupõe
revezamento, e necessariamente durante o pacto laboral pode ter trabalhado em dias de
domingo e feriado, todavia, tem a folga correspondente ao dia trabalhado e na
eventualidade de trabalhar nesse dia foi remunerado pelo dia trabalhado, conforme
controles de jornada e recibos de pagamento.

Portanto, nada é devido ao reclamante, a titulo de dobras. Ainda, o trabalho
em dias de domingo ou feriado não deve ser considerado como hora extra.

De outra banda, o empregado já recebe o repouso semanal em seu salário,
por ter remuneracão mensal e, portanto, terá o empregador de pagar mais uma vez o
repouso trabalhado sem folga compensatória, para atingir o pagamento em dobro e não se
aplicar a dobra sobre a verba já recebida, pois, ao deferir tal pretensão do reclamante --
pagamento em dobro - implicara em deferir o pagamento em triplo.

13 - FGTS + 40%/13° Salário/férias/feriados e horas extras/integracões.

Conforme cópias das guias GFIP e da guia GRRF, vê-se com clareza
meridiana que a reclamada efetuou corretamente todos os depósitos relativos ao FGTS de
todo o periodo, bem como o depósito da multa rescisória de 40%, nada sendo devido ao
reclamante. De se dizer que os depósitos incidiram sobre' o total da remuneração,
considerando-se as parcelas pagas a titulo de 13° salário, férias + 1/3, horas extras e
adicionais noturnos pagos, nada sendo devido a tal titulo.

14 - Do adicional de periculosidade e reflexos.

A reclamada, por cautela, requer desde já a produção de prova técnica de
natureza pericial.

A reclamada, por cautela e a titulo de prova emprestada, requer desde já a
juntada dos seguintes documentos:

• Laudo pericial confeccionado nos autos do processo nO0000499-70.2014.503.0135 que
tramita perante a 3" Vara do Trabalho de Governador Valadares/MG, em que contende a
reclamada com Paulo César Pinheiro, cuja conclusão foi no sentido de que as atividades
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exercidas pelo reclamante não se configuram como periculosas nos termos da
legislacão.

• Laudo pericial confeccionado nos autos do processo nO0000947-2011.099.03.00.0 que
tramita perante a 28 Vara do Trabalho de Governador Valadares/MG, em que contende a
reclamada com Antonio Teixeira Moreira, cuja conclusão foi no sentido de que as
atividades exercidas pelo reclamante não se deram em condicões periculosas nos
termos da legislacão.

É incontroverso que o desenvolvimento da função do autor - motorista - não
se relacionava à operação de abastecimento, tanto é que o reclamante é confesso de gue
conduzia o ônibus para ser abastecido em postos conveniados e/ou ponto de apoio. Ora, o
abastecimento se dava em posto particular, tanto na cidade de Paraíba do Sul (RJ) -- Posto
Ale FGSC -- quanto na cidade de Governador Valadares (MG) -- Posto Ferrari -- por
intermédio frentista, e no ponto de apoío da reclamada, na cidade de Vitoria da Conquista
(BA), por intermédio de bombeiro.

Efetivamente são consideradas atividades ou operaçôes perigosas, na forma
da regulamentação aprovada pelo Ministério do Trabalho, aquelas que, por sua natureza ou
método de trabalho, impliquem o contato permanente com inflamáveis, explosivos, alta
tensão e produtos radioativos, ou seja, em condições de risco acentuado, o que não é o
caso do reclamante, haja vista, exercer a função de motorista tendo como atribuição
conduzir os veiculos da reclamada quando em viagem por estradas/rodovias, não laborando
em áreas consideradas de risco acentuado, ou em contato permanente com inflamáveis ou
explosivos. Nunca foi atribuição do reclamante o abastecimento dos veiculos da reclamada,
pois, realizada em posto particular conforme confessado pelo próprio reclamante e,
portanto, não se constata periculosidade na função exercida pelo trabalhador, nos moldes
da Portaria 3214/78 Norma Regulamentadora nO 16 (NR-16). Ainda que, realizado o
abastecimento em garagem, o mesmo é realizado pelo bombeiro e não pelo motorista.

O contato do empregado com inflamáveis ou explosivos deve ser permanente
e em condições de risco acentuado, a fim de considerar a atividade perigosa, sendo que,
eventualidade não ampara a concessão do adicional de periculosidade.

Salvo melhor juizo, entende a reclamada que com base na NR-16, o
legislador, ao estabelecer a referida norma, excluiu o adicional de periculosidade para
aquelas pessoas que ingressam em um posto de gasolina para abastecer o seu veículo ou
de sua empresa. Circular eventualmente por área próxima a de abastecimento não pode ser
confundida com a atividade ligada diretamente ao abastecimento do automóvel, por ser
exposto por interregno infimo.

Ora, caracterizar periculosidade nesta situação dá margem para qualquer um
reclamar o adicional de periculosidade, quando abastecer o seu veículo (próprio) em direção
ao trabalho. Convém destacar ainda gue o reclamante, na garagem, não realizava o
abastecimento do veículo, apenas o manobrava até a área de abastecimento gue é
realizado por bombeiro, sendo que, o fato de circular eventualmente em locais onde haja
inflamáveis para abastecer o veículo não é motivo suficiente para ensejar o deferimento do
adicional de periculosidade. O ingresso habitual em área de risco, nos termos do Anexo 02
da NR-16 da Portaria nO3,214/78, não se destina ao autor e sim, àqueles que operam nessa
área no momento do abastecimento, o que não é a hipótese dos autos.

Reforce-se que entendimento em contrário implícaria estender esse direito a
todos os motoristas de veículos que abastecem os carros nos postos de combustíveis, e que
neste lapso de tempo, por exemplo, preenchem o cheque ou utilizam o cartão de
crédito/débito para pagamento da despesa efetuada.
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Por certo não foi esta a intenção do legislador ao criar a norma. Nesse
sentido:

RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. MOTORISTA.

ABASTECIMENTO DE VEicULO. Com base na NR- 16, anexo 2, item 2, o legislador excluiu o adicional de

periculosidade para aquelas pessoas que ingressam em um posto de gasolina para abastecer o seu veículo ou de

sua empresa. Circular eventualmente por área próxima a de abastecimento não pode ser confundida com a atividade

ligada diretamente ao abastecimento do automóvel, por ser exposto por interregno ínfimo. O fato de o reclamante

circular eventualmente em locais onde haja inflamáveis para abastecer o veículo não é motivo suficiente para ensejar

o deferimento do adicional de periculosidade, porquanto incontroverso a função do autor como motorista não se

relacionava à operação de abastecimento.

(TRT 4" Região - Acórdão 0000402-94.2012.5.04.0561 (RO) - 8" T., Relalora: LUCIA EHRENBRINK. publicado em

19.03.2014)

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. MOTORISTA DE ÔNIBUS. O moloris!a que simplesmenle acompanha o

abastecimento do veículo, permanecendo junto à bomba de combustível, não faz jus ao pagamento do adicional de

periculosidade, a teor do previsto na NR 16, Anexo 2, da Portaria 3.214178.(TRT 4a Região - Acórdão 0001319-

36.2010.5.04.0771 (RO) - 3" T. Relalor: João Ghisleni Filho, publicado em 17.06.2011)

Igualmente, embora o reclamante seja pessoa idônea, falta com o compromisso da
verdade, pois, o motorista não faz checagem do veiculo sobre a área de abastecimento -
conferência de nivel de óleo. O veiculo sai da garagem, de onde a cada viÇlgem passa por
regular vistoria e manutenção e é entregue ao motorista pelo setor de tráfego, pronto para
viajar, sendo que, o setor de tráfego, por intermédio de auxiliares, faz a conferência do
veiculo, ou seja, as condições do veiculo são na área do setor de trafego e na área da
manutenção, por outros empregados que não o motorista.

Não bastasse, nos periodos de plantão o reclamante não ficava realizando
manobras para abastecimento, sequer auxiliando nas anotações da Iitragem.

Impõe-se a total improcedência do pedido de adicional de periculosidade,
bem como suas integrações/reflexos sobre quaisquer verbas quer seja, 130 salário e férias
mais 1/3, nos depósitos do FGTS mais 40%, nos DSR's, nos adicionais, nas verbas
rescisórias, no aviso prévio dentre outras. Não sendo devida a verba principal, não é devida
a verba acessória.

15 - Dano moral- banheiros sem condições mínimas de conforto e higiene.

A reclamada respeita e respeitava normas básicas de segurança e higiene do
trabalho, proporcionando condições elementares de trabalho, dentre elas, a instalação de
banheiros para o uso efetivo por parte dos empregados em alojamentos e nos pontos de
apoio, local adequado para refeição e descanso. O reclamante contava com ambiente de
trabalhão adequado, compatível com as normas de saúde, higiene e segurança, e ainda,
que respeitavam a sua dignidade.

In casu, o reclamante alega que a reclamada não propiciava aos seus
empregados um ambiente de trabalho adequado, compatível com as normas de saúde,
higiene e segurança, desrespeitando claramente sua dignidade e para tanto argumenta que
tinha gue utilizar banheiros nas dependências da mesma em outras localidades diversas da
que o reclamante residia, sendo que, os banheiros que tinha que utilizar para o seu banho
não possuíam portas tendo que tomar seu banho exposto diante de outros empregados.
Alega ainda que os banheiros da reclamada em Paraiba do Sul não possuíam portas
apenas divisórias entre uma ducha e outra, do mesmo modo é os sanitários.

De se dizer que o reclamante quando em viagem, utilizava os banheiros
dispostos nos pontos de parada para alimentação e descanso da tripulação e dos
passageiros, ou seja, utilizava os banheiros instalados nos dos restaurantes, os quais são
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constantemente limpos. Já nos alojamentos o reclamante se utilizava dos banheiros
dispostos tipo vestiário masculino para banho contendo divisórias e duchas, todavia, os
sanitários eram individuais, com porta, propiciando privacidade aos seus usuários.

Portanto, o reclamante teve condições minimas de conforto e higiene, não
atentando á sua integridade moral e fisica, sendo que, o reclamante reclama de alguns .
privilégios, tal qual encontrava em sua residência, não cabendo reparação por dano moral
decorrente da conduta patronal. Ora, o pedido de reparação esta calçado no fato de ter que
usar o mesmo vestiário que os seus colegas de trabalho, do sexo masculino, quando em
alojamento, não havendo violação de direitos da personalidade do empregado por esse fato.

A tese declinada na petição inicial não é razoável, uma vez que os
trabalhadores externos, como carteiros e entregadores em geral, também se encontram em
condições sem oferta de sanitários e sem refeitórios e nem por isso são considerados
lesados. Destaca-se que o reclamante -- motorista interestadual -- sempre teve a sua
disposição local para fazer sua refeição e gozar seu descanso, assim como sempre teve a
sua disposição alojamento para fazer o pernoite com instalações adequadas, condições de
higiene e segurança. .

Assim, é forçoso convir que a pretensão do reclamante esbarra no óbice do
art. 333, I, do CPC, já que ele não se desincumbiuque fazer prova quanto ao fato
constitutivo do seu direito, qual seja, a conduta irregular da reclamada.

Ainda que fosse possivel admitir a responsabilização da reclamada por
eventual dano moral em decorrência da utilização dos banheiros tipo vestiário, o que se
admite apenas para argumentar, o valor sugerido pelo reclamante, 10 vezes o valor do
ultimo salário do reclamante, mostra-se manifestamente abusivo e desproporcional.

A fixação do valor da indenização, em se tratando de dano moral, representa
tarefa difícil. Sabe-se, entretanto, que o magistrado deve atuar, sempre, pautado na
razoabilidade, não podendo olvidar de que a quantia a ser deferida, por força do princípio
punitivo-pedagógico, deve ser proporcional á ofensa sofrida. Afinal, é necessário que a
importância guarde relação com a condição das partes e com as circunstâncias do ocorrido,
não se admitindo locuplete ou empobreça em excesso nenhum dos envolvidos.

Portanto, na remota hipótese do deferimento de dita parcela, a mesma deverá
ser fixada em patamares bem inferiores ao sugerido pelo reclamante.

16 - Acúmulo de funções.

Durante o pacto laboral o reclamante exerceu a função de motorista, sendo
que, não exerceu cumulativamente a função de motorista, despachante, bilheteiro e
manobrista, pois, conforme art. 59 do Decreto 2.521/98, sem prejuízo do cumprimento dos
demais deveres previstos na legislação de trânsito e em referido Decreto, os motoristas
são obrigados a:

(. ...)
111.auxiliar o embarque e o desembarque de crianças, de pessoas idosas ou com dificuldade de locomoção:
(....)
IV. identificar o passageiro no momento de seu embarque e adotar as demais medidas pertinentes;
V. proceder à carga e descarga das bagagens dos passageiros, quando tiverem que ser efetuadas em local onde
não haja pessoal próprio para tanto;
(. .. )
IX. não se afastar do veículo quando do embarque e desembarque de passageiros;
X. indicar aos passageiros, se solicitado, os respectivos lugares;

(. ...)
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Portanto, forçoso concluir-se que o reclamante não acumulava a função de
motorista, despachante (bagageiro), bilheteiro e manobrista, pois, a reclamada possui
outros empregados para executar os serviços.

As cláusulas do regulamento da empresa inserem-se no contrato de
trabalho, sendo parte integrante deste último. O empregado obriga-se a respeitar as
normas do regulamento interno da empresa, quando é admitido, sendo que o empregador
poderá modificar as cláusulas do regulamento que digam respeito a questões técnicas da
empresa, sem que isso importe em violar direito do trabalhador.

No caso presente nenhum direito do reclamante foi violado, pois, sempre
exerceu a função de motorista rodoviário, transportando passageiros, bagagens, malas
postais e encomendas acondicionadas no bagageiro do veículo, tratando-se o Decreto
2.521/98, de regulamento relativo a questões técnicas da reclamada.

Desta forma, por proceder á carga e descarga das bagagens dos
passageiros, quando tivessem que ser efetuadas em local onde não haja pessoal próprio
para tanto não caracteriza o acumulo de funções, sequer autoriza o acréscimo salarial, eis
que, o reclamante desenvolveu as atividades inerentes à função por ele exercida, motorista
rodoviário, não havendo norma legal ou convencional que o autorize a percepção de plus
salarial. Portanto, não houve desvio de função - alteração.

Por outro lado, o reclamante não exerceu a função de bilheteiro e
manobrista, pois, dentre suas atividades não tinha a tarefa de vender passagens e de
manobrar carros, apenas conduzir os veículos da reclamada, havendo funções especificas
para tanto. Ainda, o fato de estacionar os veículos da reclamada nas garagens ao final das
viagens não caracteriza a função de manobrista. Da mesma forma, o reclamante fazia
trecho de linha interestadual com passageiros diretos para São Paulo/SP ou diretos para a
Bahia/BA, não havendo necessidade de emissão e cobrança dos bilhetes de passagem
durante a viagem, pois, adquiridos nas agências ou em terminais rodoviários.

Não prosperar a alegação de alteração contratual, pois, conforme parágrafo
único do art. 456 da CLT, presume-se que o empregado se obrigou a prestar guaisquer
servicos compatíveis. com a sua condicão pessoal. se inexiste cláusula expressa em
contrario no contrato individual de trabalho.

Não bastasse, não' restaria caracterizado o acumulo de funções, caso o
reclamante na função de motorista emitisse e cobrasse o valor da passagem, pois, em geral
a função engloba um conjunto de tarefas, sendo que nesse caso o reclamante não se
desdobraria como motorista e cobrador, pois, o exercício cumulativo das duas funções
demandaria o cumprimento de uma jornada dupla, o que não ocorreu no presente caso. E
mais, deve-se considerar o fato de que duas funções desenvolvidas concomitantemente, no
mesmo local e dentro da mesma jornada de trabalho não geram direito a diferenças
salariais, tais quais pretendidas pelo reclamante - plus salarial de 40%.

Ora o próprio TST, entende que não caracteriza alteração contratual lesiva o
exercicio concomitante das funções de motorista e cobrador dentro da mesma jornada.

Nesse sentido, os precedentes:

RECURSO DE REVISTA. ACÚMULO DE FUNÇÕES. MOTORISTA DE TRANSPORTE COLETIVO. EXERCíCIO
DAS ATRIBUiÇÕES DE COBRADOR. COMPATIBILIDADE COM AS CONDiÇÕES CONTRATUAIS DO
MOTORISTA. APLICAÇÃO DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 456 DA CLT. PROVIMENTO. Prevalece no
âmbito desta Corte o entendimento de que a atribuição de receber passagens é plenamente compatível com as
condições contratuais do motorista de transporte coletivo, não havendo amparo legal para que se conclua que o
exercício dessa atribuição, nos momentos anteriores ao do inicio da viagem propriamente dita, importe em alteração
contratual ilícita, nos termos do disposto no artigo 468 da CLT. Inexiste, portanto, o alegado -acúmulo de funções-
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devendo a questão ser dirimida à luz do que preceitua o artigo 456, parágrafo único, da CLT, que preleciona que-à
falta de prova ou inexistindo cláusula expressa a tal respeito, entender-se-á que o empregado se obrigou a todo e
qualquer serviço compatível com a sua condição pessoal-o Precedentes da Corte. Recurso de Revista conhecido e
provido.- (TST-RR-12700-19.2008.5.01.0052, Rei. Min. Maria de Assis Calsing, 4" Turma, DEJT 11.3.2011)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. ACÚMULO DE FUNÇÕES. PLUS SALARIAL. Dá-se
provimento a agravo de instrumento quando configurada no recurso de revista a hipótese da alínea -a- do art. 896 da

Consolidação das Leis do Trabalho. Agravo provido. RECURSO DE REVISTA. ACÚMULO DE FUNÇÕES. PLUS
SALARIAL. Nos termos do artigo 456, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho, à falta de prova ou

inexistindo cláusula expressa a respeito, o obreiro se obriga a todo e qualquer serviço compatível com a sua
condição pessoal. Além disso, a Consolidação das Leis do Trabalho não obsta que um único salário seja fixado para

remunerar todas as atividades executadas durante a jornada laboral. Assim, in casu, o exercício de atividades
diversas, compatíveis com a condição pessoal do empregado, não enseja o pagamento"de plus salarial por acúmulo
de funções, restando remuneradas pelo salário todas as tarefas desempenhadas dentro da jornada de trabalho
(Precedentes desta Corte). Recurso de revista conhecido e provido.- (TST-RR-104440-79.2008.5.03.0027, Rei. Min.

Renato de Lacerda Paiva, 2a Turma, DEJT 26.11.2010)

Desta forma, por não acumular função, não há norma legal ou convencional
que autorize a percepção de adicional de 10%, 20% ou 40% sobre o salário. Impõe-se a
total improcedência do pedido, restando impugnada a tal pretensão.

17 - Da cesta básica - ajuda de custo alimentacão.

A empresa atendendo as reivindicações do sindicato da categoria, a titulo de
cesta básica se comprometeu a fornecer mensalmente a título de ajuda alimentação certa
importância limitada aos empregados cujos salários fossem iguais ou inferiores a
determinado piso salarial, tudo conforme cópias dos recibos de pagamento em anexo.

Desta forma, a ajuda alimentação, por ultimo era de R$ 170,00 (cento e
setenta reais) por mês, tudo conforme cópias dos recibos anexos.

Portanto, a reclamada nada deve a tal título. Não procede.

18 - Multa convencional.

A base territorial do reclamante era a cidade de Vitoria da Conguista/BA,
local onde o reclamante desempenhava suas atividades na função de motorista, sendo que,
a reclamada não infringiu nenhuma norma de acordo coletivo de trabalho exibido, nada
sendo devido a tal titulo.

Os acordos coletivos de trabalho exibidos pelo reclamante foram firmados
entre o Sindicato dos Trabalhadores Rodoviários de Carga e Coletivos de Três Rios - Rio
de Janeiro/RJ e a Reclamada, todavia, a base territorial do reclamante era a cidade de
Vitoria da Conquista/BA, local onde o reclamante desempenhava suas atividades na função
de motorista, ou seja, abrangido pela representação sindical obreira do SINTRAVC -
Sindicato dos Rodoviários de Vitória da Conquista/BA.

Ora, a base territorial sequer era a cidade de Três Rios - Rio de Janeiro/RJ,
e, portanto, as cláusulas das normas ofertadas pelo reclamante não devem subsistir, haja
vista que, não beneficiam o trabalhador, para efeito de aplicação de comandos nela
inseridos, em especial a clausulas suscitadas pelo reclamante. Nada é devido, impondo-se a
total improcedência, restando impugnada tal pretensão.

19 - Hipoteca Judiciária.

O art. 824 do CC de 1.916 não foi repetido pelo Código Civil de 2002, que
não disciplinou a hipoteca judicial, ou seja, o Código vigente não regulamentou a hipoteca
judiciária. Além do que, a hipoteca judicial tem um custo elevado e se mostra desnecessária,
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em face de tantos instrumentos atualmente disponíveis para ilidir e combater a fraude de
execução Bacen-jud/Renajud/lnfojud. De outra banda, nada justifica a constituição de
hipoteca judiciária, pois, a reclamada é empresa sólida e líquida, que opera no mercado há
muitos anos e não terá problemas para honrar uma eventual condenação. Por outro lado,
caso seja adotada, esta medida, poderá inviabilizar a atividade da reclamada, que, na
melhor das hipóteses, terá que repassar este custo para os consumidores aumentando o
preço das passagens, havendo meios próprios para execução da sentença e satisfação do
débito, no momento oportuno, como já informado.

20 - Indenização por danos materiais.

Pretende o reclamante, indenização por danos materiais decorrente da
contratação de advogado particular para pleitear eventuais direitos, todavia, referida
pretensão não procede, pois, o direito de ação é um direito potestativo, de modo que não há
como imputar a reclamada a culpa pela contratação de serviços particulares de advocacia
quando o meio de exercer este direito potestativo na Justica do Trabalho pode se dar de
forma não gravosa, através do jus postulandi ou da assistência do sindicato de classe.

Além do mais, a relação mantida entre o reclamante e seu advogado não
contou com a participação do reclamado, ficando apenas a critério das partes (autor e seu
advogado) a definição dos honorários para o patrocínio e acompanhamento da ação
trabalhista, de modo que se tem por aplicável o brocardo 'res inter alios acta, allis nec
prodest nec nocet', ou seja, "os atos dos contratantes não aproveitam nem prejudicam a
terceiros". A Súmula 219 do Tribunal Superior do Trabalho define que a condenação de uma
empresa ao pagamento de honorários advocatícios na Justiça do Trabalho é limitada a 15%,
sendo que, o trabalhador deve ser assistido por sindicato da categoria profissional e
comprovar o recebimento de salário inferior ao dobro do minimo ou encontrar-se em
situação de carência econômica para não ter de pagar honorários, o que não é o caso do
reclamante. .

o que pretende o trabalhador, com a ressalva do devido respeito, é verba
honorária sob o disfarce de indenização por perdas e danos, pois, como já exposto à
contratação de um advogado particular é opção do trabalhador, e não gera direito a
indenização.

Nesse sentido:

HONORÁRIOS ADVOCATicIOS. INDENIZAÇÃO. Sob qualquer ótica dirigida à condenação em honorários, seja na
forma da sucumbência, seja como indenização em perdas e danos por despesas com advogado, serão indevidos
diante do disposto no artigo 791, da CLT, onde está prevista a existência do jus postulandi na Justiça do Trabalho.
Recurso não provido. (TRT-2 - RO: 1222220125020 SP 00001222220125020063 A28, Relator: SONIA MARIA
PRINCE FRANZINI, Data de Julgamento: 12/11/2013, 3' TURMA, Data de Publicação: 21/11/2013)

HONORÁRIOS ADVOCATicIOS. Sob qualquer ótica dirigida à condenação em honorários, seja na forma da
sucumbência, seja como indenização em perdas e danos por despesas com advogado, serão indevidos diante .do

disposto no artigo 791, da CLT, onde está prevista a existência do jus postulandi na Justiça do Trabalho, tornando a

utilização do advogado nesta Justiça Especializada facultativa, bem como da Lei 5584/70. Recurso do reclamante
não provido. (TRT-2 - RO: 8923520125020 SP 00008923520125020024 A28, Relator: SONIA MARIA PRINCE
FRANZINI, Data de Julgamento: 20/08/2013, 3' TURMA, Data de Publicação: 28/08/2013)

Portanto, nada é devido ao reclamante a titulo de indenização por danos
materiais.

21 - Honorários e IRRF.

o pedido de honorários advocatícios amparado na Lei nO8.906 de 04/07/94 é
de inquestionável improcedência, não sendo devidos, eis que, as MM, Varas vêm admitindo
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o "jus postulandi", independentemente da presença de advogados. Assim, a citada lei não
retirou o "jus postulandi" no âmbito da Justiça do trabalho, razão pela qual a condenação em
honorários advocatícios somente poderá ocorrer desde que preenchidos requisitos do art.
14, da Lei nO5584/70 que rege a materia, e em consonância aos enunciados 11, 219 e 329
do C. TST.

Na Justiça do Trabalho, a assistência judiciária ao trabalhador deve ser
prestada pelo sindicato da categoria ou por advogado habilitado pela entidade para que o
empregador, em caso de perda da ação, seja condenado a pagar por esses honorários
advocatícios. No caso em tela não há assistência sindical ao trabalhador, sendo que o TST
editou a Súmula n° 329 para confirmar a validade do entendimento da Súmula nO 219,
mesmo após a promulgação da Constituição, sendo que, o pagamento de honorários
advocatícios na Justiça do Trabalho é limitado a 15%.

Portanto, impo-se a total improcedência do pedido, restando impugnado.
Quanto a eventuais parcelas devidas a titulo de IRPF, o ônus de pagamento do valor devido
é do reclamante, limitando-se a reclamada na obrigação do recolhimento dos valores
devidos pelo seu ex-empregado, a este título, e, de acordo com o Provimento nO 01/96,
assegurar-lhe o direito de promover a dedução do respectivo valor de eventual crédito do
reclamante.

22 - Oficios.

O reclamante é carecedor do pedido por falta de interesse jurídico, vez que,
pode informar os órgãos administrativos, independente da iniciativa do Judiciário. Indevida,
porque a expedição de ofícios aos órgãos apontados importa em invasão de competência
do poder executivo e fere os princípios da indelegabilídade e da tripartição dos poderes,
também se devendo considerar que, não é objeto da lide, nem função do Poder Judiciário, o
exercício de poder de policia para a fiscalização de recolhimentos de contribuições e
cumprimento de normas administrativas.

Não há o que se cogitar expedição de oficios ao D.R.T., INSS, CEF e Receita
Federal, para aplicação das medidas punitivas cabíveis, diante da inexistência de
irregularidade que justificassem qualquer expedição de ofício; mesmo porque, repita-se, a
justiça do Trabalho não é órgão fiscalizador, e por falta de suporte fático embasador.

23 - Normas coletivas.

É importante ressaltar que o reclamante tinha como base territorial a cidade
de Vitoria da Conquista/BA, sendo representado pelo SINTRAVC - Sindicato dos
Rodoviários de Vitoria da Conquista, representação sindical obreira.

24 - Ofícios.

O reclamante é carecedor do pedido por falta de interesse jurídico, vez que,
pode informar os órgãos administrativos, índependente da iniciativa do Judiciário. Indevida,
porque a expedição de ofícios aos órgãos apontados importa em invasão de competência
do poder executivo e fere os principios da indelegabilidade e da tripartição dos poderes,
também se devendo considerar que, não é objeto da lide, nem função do Poder Judiciário, o
exercicio de poder de policia para a fiscalização de recolhimentos de contribuições e
cumprimento de normas administrativas.

Não há o que se cogitar expedição de oficios ao D.R.T., INSS, CEF e Receita
Federal, para aplicação das medidas punitivas cabíveis, diante da inexistência de'
irregularidade que justificassem qualquer expedição de ofício, mesmo porque, repita-se, a
justiça do Trabalho não é órgão fiscalizador, e por falta de suporte fático embasador.
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25 - Dos documentos,

o reclamante juntou alguns documentos, a fim de iludir este r. Juízo, como se
a documen\ação apresentada representasse condenação. Por sUa vez, 05 documentos
carreados aos autos do processo em nada auxiliam a pretensão do reclamante, tendo em
vista, serem imprestáveis para comprovar 05 fatos por ele alegados, restando impugnados
todos os documentos que não possuem timbre da empresa, todos aqueles que não
possuem assinatura de pessoa autorizada da empresa, todos os documentos produzidos
unilateralmente pelo reclamante, em seu próprio proveito.

Impugnam-se em especial:

Cópia da CTPS - trata-se de simples cópias da carteira de trabalho do reclamante, que dá
conta do contrato de trabalho mantido com a reclamada.
TRCT - simples cópia do termo de rescisão,
Acordos Coletivos de Trabalho - trata-se de cópias dos acordos coletivos de trabalho
firmados entre a reclamada e os sindicatos representantes da categoria nas bases da
reclamada, tratando de normas para desenvolvimento das atividades da função exercida
pelo reclamante.

Impugnam-se expressamente todo e qualquer documento que não tenha sido
feito por trato especifico, para todos 05 fins e efeitos legais.

26 - Dos pedidos.

Portanto, indevidos todos os pedidos de fls., da inicial, em especial 05
requerimentos elencad9s no item "dos pedidos" - "1" a "32", mais requerimentos, não
possuindo o obreiro qualquer crédito a ser pago, visando receber verbas indevidas,
caracterizando assim, o enriquecimento sem causa, ficando expressamente impugnados.

27 - Dos reflexos legais.

Inexistindo o principal a ser deferido, inexistem, também, os acessórios a teor
do contido na Lei Substantiva Civil.

28 - Cálculos - Valor da causa - Critérios .

A reclamada impugna 05 cálculos ofertados e o valor atribuido á causa
apresentado na inicial, por serem irreais e extremamente altos e por não fazer jus o
reclamante aos pedidos declinados, Caso seja outro entendimento dessa E. Vara, se
deferidos eventuais pedidos, o cálculo deverá limitar-se aos seguintes critérios: a) evolução
salarial mensal e compensação de valores pagos referentes aos títulos pleiteados (art. 767,
da CLT); b) exclusão das parcelas não integrativas do salário; c) correção e juros de mora
nos termos da lei n° 8.177/91, art.39; d) adicionais legais, normativos e convencionais, não
retroativamente; e) efetivação dos descontos referentes à Previdência Social - INSS e
Imposto de Renda.

29 - Descontos previdenciários e fiscais,

Protesta à reclamada, desde logo, pelos deScontos fiscais e previdenciários
cabíveis, no caso de vir a ser reconhecido qualquer crédito a favor da reclamante, nos
termos do provimento 01/96, do C, TST.

30 - Da assistência judiciária.

A assistência judiciária é indevida, face o salário declinado na prefaciai, na
forma da Lei nO 5.584170. Desta maneira, indevida a concessão dos benefícios da
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. .
gratuidade de justiça, havendo que arcar a autoria, com as custas e demais cominações de
estilo. Com efeito, em que pesem as alegações do reclamante, as mesmas não devem ser
acolhidas, vez que, há ausência de provas de condições do estado de miserabilidade
jurídica, não bastando ás partes simplesmente alegar perante o juizo "a quo" não ter
condições de arcar com as custas e despesas processuais sem prejuízo do próprio
sustento, tudo no intuito de melhor atender seus interesse e investidas em prejuízo da
reclamada. É de se observar que, nos termos das Leis 1.060/50 e 7.510/86 e do art. 5,
inciso LXXXIV da CF/88, a reclamante não preenche os requisitos para a concessão de
referido beneficio da assistência judiciária, estando assistido por advogado particular que
não declarou prescindiu de seus honorários.

31 - Da impugnacão ao valor da causa.

o valor da causa deve ser o resultado da soma do pedido e quando esses
valores não são conhecidos, devem ser estimados, todavia, quando se superestima, ou vê-
se que está em desacordo com as regras dos artigos 259 e ss do CPC, necessária se fax
sua impugnação, sugerindo a correção. Por sua vez, valores dados á causa superiores em
muito ao pedido, ou contas que importam num valor dado á causa extremamente
exagerado, como nos presentes autos, demonstram a ausência da lealdade processual, a
boa-fé e a exposição dos fatos conforme a verdade, norteadores de qualquer pretensão feita
em Juizo, e que devem ser policiadas ex oficio pelo magistrado.

32 - Conclusão.

CONTESTA-SE expressamente o que não tenha sido feito por trato
especifico, para todos os fins e efeitos legais, requerendo ao final a total IMPROCEDÊNCIA
da presente reclamação, no tocante, inclusive a todos os pedidos formulados ás fls., da
inicial, mais requerimentos de correção monetária, encargos sociais e fiscais, recolhimentos
fiscais e previdenciários, e honorários advocatícios, com a condenação do Reclamante no
pagamento de custas e demais despesas processuais, inclusive honorários de advogado,
observando o que prevê o art. 21 do Cód. Próc. Civil.

33 - Das provas.

Protesta e ao final requer provar o alegado, por todos os meios probatórios
em direito admitidos, sem exclusão de nenhuma, por mais especial que seja, notadamente
pelo depoimento pessoal do Reclamante, sob pena de confissão (enunciado 74 do C. TST),
oitiva de testemunhas por carta, perícias, expedição de ofícios, e todas aquelas que se
fizerem necessárias para o bom andamento do feito.

Termos em que,
P. Deferimento.

Sã~~~e fevereiro de 2.014.

RICARWORENTE GALERA
ADVOGADO - OAB/SP 134.662

(defesa - motorista governador valadares josé irem ar)
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ÁCORDO PARA PRORROéiAÇÃÓDE HORAS'EXTRAS ,DE TRABALHO
~,' " " ," ,- - - - - ~ '" - - -"" ,-,

ENTRE EMTRAM EMPRESA DE TRANSPORTES MACAUBENSE LTDA,

ESTABELEGDA A RODOVIA BR 116, O, O SEU EMPREGADO ABAIXO ASSINADO

PORTADOR DA CARTEIRA PROFISSIONAL 0459778/ 0040 FICA CONVENCIONADO

QUE A DURAÇÃO DO TRABALHO DIÁRIO SERÁ PRORROGADO POR MAIS 2 HORAS,

SENDO CONSIDERADAS EXTRAORDINÁRIAS, E PAGAS COM ACRÉSGMO, AS HORAS

QUE EXCEDEREM AS DO HORÁRIO NORMAL ( 44 HORAS SEMANAIS OU 7,20

HORAS DIÁRIAS)

IMPORTÂNCIA DA REMUNERACÂO:

HORA NORMAL

HORA EXTRA

6,83

10,2S

SEIS REAIS E OITENTA E TRÊS CENTAVOS

DEZ REAIS E VINTE E CINCO CENTAVOS

E POR ESTAREM DE PLENO ACORDO, AS PARTES CONTRATANTES ASSINAM O

PRESENTE ACORDO EM DUAS VIAS, O QUAL VIGORARÁ POR PRAZO

VIT DA CONQUISTA 20 de maio de 2013

EMTRAM EMPRESA DE TRANSPORTES MACAUBENSE LTDA

~? l~t40/ ~e!4~((
JOSE IREMAR OLIVEIRA

_J
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ACORDO PARA COMPENSAÇÃO DE HORAS DE TRABALHO

ENTRE EM TRAM EM PRESA DE TRANSPO RTES M ACAUBENSE LTDA, ESTABELECIDA A RO DO VIA BR 116- O E

SEU EM PREG ADO (A) JO SE IREM AR O UVEIRA , PO RTADO R DA C.T.P.S. No. 0459778 5ÉRIE 0040, NO S TERM O S

DA C.L T., EXPRESSAM ENTE ACO RDAM Q UE O ACRÉSCIM O DA JO RNADA NO RM AL DE TRABALHO DE UM DIA,

O RA CO M BINADO NA M ESM A PRO PO RÇÃO ENTRE O S DIAS DA M ESM A SEM ANA, ATÉ O UM ITE DE 02 (DUAS)

HO RAS DIÁRIAS, NO S TERM O S DO ARTIG O 70; XIII DA CO NSITTUIÇÃO FEDERAL., O BEDECENDO ASSIM ;A

SEG UINTE JO RNADA DE TRABALHO :

,EG UNDA - FEIRA

rERCA - FEIRA

Q UARTA - FEIRA

Q UINTA -FEIRA

SEXTA - FEIRA

SÁSADO

DO M ING O

: CO NFO RM E NO RM AS ESTAS. PELA A.N.T.T

: CO NFO RM E NO RM AS ESTAS. PELA A.N.T.T

: CO NFO RM E NO RM AS ESTAS. PELA A.N.T.T

: CO NFO RM E NO RM AS ESTAS. PELA A.N.T.T

: CO NFO RM E NO RM AS ESTAS. PELA A.N.T.T

: CO NFO RM E NO RM AS ESTAB. PELA A.N.T.T

: CO NFO RM E NO RM AS ESTAS. PELA A.N.T.T

NESTES TERM O S, PO R ESTAREM DE PLENO ACO RDO FIRM AM O PRESENTE ACO RDO EM 02 (DUAS) VIAS CO M

VIG ÊNCIA PO R TEM PO INDETERM INADO ,

VIT DA CO NQ UISTA 20 de m aio de 2013

EM TRAM EM PRESA DE TRANSPO RTES M ACAUBENSE LTDA
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Início da TRECHO INTERVALOS Fim de Tot~1de I Adicional ASS. DO Responsávelpela
,D IA E!n~rada Viagem Origem Destino Início Fim Início I Fim Viagem Saída Horas- Noturno "MOTORISTA Conferência(tráfego)

2 1 _ . . . F & . ~ ( lA ' . ._ .~ ....r(;IlL (ilv t&K . . . s ; . . . .~- f .
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• ANOTAR AQUI PARADAS NÃO PREVISTAS

DIA INiCIO FIM Descrever abaixo o motivo da parada

.

NH . Novo Horizonte PS • Paraíba do Sul

RV - Rodovelha GV - Governador Valadares

,

1 Total de Horas Extras no Mês tJ4 ; C l7

I Faltas Não Justificadas no Mês

TUR. Turismo

50S - Socorro
C o r e B r i lh o . 0 7 1 1 0

/

/ I
/ /1

- A t I P l a n t ã oServiço

Diferenciado

Ass: Encar. do SetorAssin. Motorista

SOB. Sobradinho IPU -IPuW ra ARA - Aracaju IPI - lpirá

SAL. Salvador' FS - Feira .de Santana PIM - Pintadas BNN - Boninal

SMV • Santa Maria da Vitoria SM • Barrado Mendes USA. Uberaba SEA. Seabra

VC - Vitoria da Conquista IBO - Ibotirama CAS - Cascavel BON - Bonito

xx - Xique Xique

ITA • Itaberaba

Adicional noturno

DSR do Mês

Total de horas Mês: 6""4:4$
LEGENDA DE TRECHO

SPO • São Paulo
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SETOR

ANO

.

~mtl'"am
Empresa de Transportes Macallbense Ltda

Ir:
11'11 i i I .. .. Ei'ITRAII EllPRESAOE"TRANSPIlRTESIIIiCIlUIDlS£ LIDA

F EM' Cf1'IJ: 16041,92006322
I" " , • Ficha de Trabalho 1-. 000470 _ JOSElRÉ""o OLI,rlRA
; i I I rll"ll\ v['

:.'Externo de Motorista In . MilTORISTA LI - 20 /0 ,/2013

1,1 I I .. <_ ••."Per.fooo de 01l06/2013.á 3õ/06/2013
i'i I

,11 I

",i i

:: I,
Inicio da TRECHO I:!Y INTERVALOS Rnalda Total de Horas com Horas ASS. DO Responsávelpela

DIA Entrada Salda Adcional intra .:..,:'::
Viagem Origem Des1ino Início !:i~Fim Infcio Fim Viagem Horas Noturno jornada MLJTORISTA Conferência.(tráfego)
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1 26~X 2 J] .(!d l..~ lC (!G v ....f '-: ... l;:éR...C>..: o:f: ~ r3 ,C !! " :::: ....... ~=...... ..~a t2 J :.~ (Z '2 6 ..'f..< 2 . f<7'.................. .. '/

1 3 =..:~ V A JY .!,,; t? ? J . Iil'! - - ~ p;fiL~m~i?~~!//?~ " t' ~ f !F J tlL 1 h if..

141a;'<3tJ.~.:t'oJG!lA lyÇ(Í 101 ;;] .0 .. ~ ; rj'f ~. .. 'o ...,.~ t..º ~J .:2 tl.. :q.:.'I.. ~ 11.7J < ? ..a L . //( lb ' / , I j)
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1 6 ...............................:JJJ !S :? -~ vA ....................j;!:lm. . : :::.. tJ ;J o .. l~ ~ º":"~~m . 4 ifJ ; )J 7 { t!.
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Ml;;::;!JVII::>dVt;1 j.Jt:ld

Conferência (tráfego)

A bC i. U U

MOTORISTA
Inicio da

Viagem

24'"

TRECHO INTERVALOS Finalda Total de I Horas CUH 1 '7n
U , ',c ta'Saida Adcional'

Origem Destino Inicio Fim I Início I Fim Viagem Horas Noturno jornada

1gl----f-. ;. If'..!.<.> 1 ------ .Y _L _ + ,----------- ------ I ----- __ -- --- - - . / • !r ( j.

201~Ç J ,,'7? lqo ºI~V A .Ii/ ..(,;.º .O ':LS <C !c t •.,(o ç .:J .ºLJ " , 'J .J .O ..~~I~W~ ..~ l.m .........• _ . . , / 1' ..I~/'.(J ! ...••••. u • . fh .
2 -" --3 ;-3 º 1 (:J ..;'f..Q IV coG ,V lL 1 /7 i l .5 .? : .3 .) . . ,W ; 'S q W --;tiÇ fr-o q /jQ 7 :'2 J2 L.! - i lX /fI' ~ , j

22 . FrOJL6A ' 9 :1'. .

2316 :J º '~6 ;3 ()6V A J !C o 110 ': '1 9 U~ºrz.IJ'L:Jº.. I€2~<$I:Çl j.Zd{.~.Q llºeJ~ ..IÁ /p ; 1 (/

....ao ..IQ .e !Q E .. f?£ i::!? i~ .¥I
25 r.tSmY155 mm..VC P ..G y 'A ~ :~S /L I { .o ~.Q€5C1~ ..ç;>Q.4I./Zi?.Q5H.11~.mmIAf::,ft:'.q;?)i

2t íK ~ 7 ;:: ' g~;~~é/flmILz:om .• ~mm-'- <90£'~..e<?fl? ~I;;;;;)) v ....mmmmll-r/"m:1
27 ';" IIA l!lC O O ::r .lSm º~ J j!i (}}f..J ..º p J : : l t : : ? o 6 0 ? k 2 f~ t? ..11;/"", ~ tJ#

28 m •••••••••••••••••••••••••••• F()K G !f.s ; , .. . .v . .? ,L l

2 , IJ3-:..:2q.LHqQIVCo.Ib..VÂ 1 J . .7 c -= 3 a J 1 . .5 " . . º iif iI:" ,il.!/H -.(L .v .loZ ID ;2 22& '2 1 .5 't2 oL + ?" '. .1 .// , : i (

30 $O f]f flb\ 11+ - ................................9 L
T

:..

311~~1~1~ 1~~ ~1~~.~ ~1~[~~ ~ .

1D IA Entrada

.DiA INICIO FIM Descrever abaixo o motivo da parada

/

, / /
Y Y

55 """;:l,:v--, \/ "k~ o ra s ;n tra jom ada : \ h 1\f\n V "'--
-I Dias de suspensão: "'"

/

7
'X. "'--/

Total de DSR. no mes: til~I V To~"de horas extra mês: Q .,~ " -

Total dias de atestado: Total de horas tai,alhadas mês: ~ali ~ ',...J .') .
Horas Adicional noturno:

Faltas não justificadas;',

A ss . M O lo r;s ,a :{ i" ¥ d . _ do r ;; , .•

LEGENDA DE ~ECHO ITA -Itaberaba SA l- Salvador SOB - Sobradinho FSA- Feira de Santana

Ass. Enc, Trafego:

XXI- Xique,Xique

Serviço Diferenciado

IPU .Ipupiara GOI- Goiana GVA - Gov.Valadares PL" Plantão

NHZ - Novo Horizonle BME - Barra do Mendes SMV. Sla Maria da Vitória IPI - Ipirá B N N . B on ina l V ZR . Varzea da R oça TUR" TurismoCAS - Cascavél

AJU - Aracaju

lEO - leopo ld in a U SA - U be íab a

IBO - Ibotirama VCO - Vitoria da Conouista PIN - Pintadas TOT - Teólilo Olôni RDV. RodaVelha SEA - Seabra BON - Bonilo SPO - São Paulo SOS" Socorro

-~ ~~~ ~~~_ .- . - • o _ . • •••••• _ •• _
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SETOR

ANO

/

.

E I I 1 R A I 'I E I I l 'R E S A D E 1 R A N S f 'O R T E S M A C A U I D I S E L T D A

C f ! lJ : 1 6 0 4 1 5 9 2 0 0 6 3 2 2

0 0 0 4 7 0 - J O S E I R E ! lA R O L I V E I R A

M O T O R I S T A L I - 2 0 /0 5 1 2 0 1 3

P e r ío d Q d e 0 1 1 0 7 /2 0 1 3 á 3 1 /0 7 /2 0 1 3

:i

I ~:,
,

. ' I NOMI

FT~'M • Ficha de Trabalho I----,

• ~i<terno de Motorista MÊS'
. ~; -

~mt •..am
Empresa de Transportes Macaubense Ltda

. ~
Inicio da TRECHO .. I N T E ; .R V A L O S Finalda Total de Horas com Horas ASS. DO Responsávelpela

DIA Entrada Saida Adcional . int~~,- ._ ~ < - -
Viagem Origem Destino Inicio Fini Início Fim Viagem Horas Noturno Jornapa MOTORISTA Conferência(tr~go)
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" /
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8 ....................mm m....FO~~lGA.......... "'. ., ~.. ..~ y'

9 .J ,3 (2J f? ..G ºQ .VL tLJ .l::.~< f:.4~~4 .m . . mm. . .L l.? ç dd ..<? t!J .'1 :Z..mm. ...........;.~ ' : X " : D '

1 o b d .4 . j6~'º.v::C.~G..1£.4 ...o ,o S - ? ~ f 3 $ : : . . . . . . . . . : : : : : : : : : : Q l.7 .:f? t? ~ J iJ ... . . . . . . ' ~ "~"'Y"

1 1m.-. . I/Çº~J!A........rr '2 . ( .1 ':ta oaSQ 9f> ..(l? ~t:?::..m . ',:;:~m . ./ '' 'f . .

1 2 0 .1 1 .% QIflSC!.:'i.X£.l::. V ? :t? .. 2!V~ a ¥ .3 6 . ..: : : ..: : : .. . . . . . . . . .. h f'? . P 7 ::: '5 J 2 f2 t2 'i!Z 'J1 /.1 !.? . .m m .~ ~ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . :[ J . I .
. " / 'n

1 31~85º ~ 3 .J o º \ /C o .G .v A . : ;1 5 9 ~:;Xa.mm. ......mm. .1 f 'f .1 J .f2 .'(2 J /f ..r? .'( .. ; - : ......~~?/-{ ..
1 4 ..................mm.lIC â : r?Y..A. . {", m." .........mm..Q !"J ,6V1 :Js :';, 'r,f'2..8.L...;,:~:" ...;: (:::...''1 '7 .
1 .5 'fQ :'" lQ V .l3~ .¥J !Á .l/.cq (#.130m ~ (l£ .. . o5 .:.lJ ..2 'p£S5 IO J .:k?..o á U .OL ..r.t! •. -~ . ...t : . ..iT )
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Descrever abaixo o motivo da paradaFIMINICIODIA

D IA l::ntrada " '. . . . S a id a ' Vle:tl ,-,,,,,, I Adeiarial intra" ""'-00. L../V "Ç " ' • . .•V " ''' 'cw ç , • . .•c ,, '"
Viagem Origem Destino Início F}m Início I Fim Viagem Horas Noturno jornada MOTORISTA Conferência(tráfego)

1 v 1'(':'1.'7 [O'A') l/r t? '.; ,/ .i \ ._ [f..:.3..Q- iJ.1.:$.J:. _ ---J,(2.:oL1 ..- I:Q:.J,..., rT'I.' Jo .lL ~ 1 1

20;;;;r:tZ;õ8f2!L "'r.;i7,f""" vcn " '! j: i i ir i f .-q 'i j . , , , . ,'. .IF1~}::'rJrl(G ' , l2Xreo . . . . . . . . . . . . . . . . . .O iCIj ..,", ~".,., "~A
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22f!ª.,.'1s..,.,f.!.':>;':;:?{<,~(2 ,'bY..Q J~"f.~1 1 2 , l!J,;£Q , " ,.,....... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .v i 'tQ ~ ~ J /./ . .+ :: ,,.;;;'+'- .:;:)

2 3 mm
••••••• ,', ••,•••••••,', •••••••,••• \ lC J2 0",\1.,12.,.., , ,., , ,.,,.,..,', ,.,.".,.,.."., ,",.,". ".,., QQQO oa:J..a "...... , 9 l? 4 º tP A .'? .., ." , ', ,. ., .

~ L .

24 DO!3,O ,., , .0 0 ., '( ( /2 ,.,"2:\lA.~V.Cd 0 1 1 ..;;5.. 0.11:'10.." ,., , , ,.,.8.39, (I,BJfl m m . 2;1.5 >. '2 ! t .! . .J .. .Y L c ..

f tm m ~ }

;; ,..:;; "r .., .

~J.".:l j[flAL . ., m .'.m m m ... . . In ~ ? .m m m m .r :~m m25' ."' "..,',,., "., ,.,.,......m. . ,',.,.. "".......~liJli<!liil.illi , ,.....,",." ,.,., " , , , ,.."..,.."..,_ ",.,',,....... ~ /'~ ,..,

2Et'.~!.t1.0:5Ç1IYC,a¥iVfL .., lIe,:oc7 /0312 ,.,",.,., ,..,""', "..,',.".,.., , ,., ,..'.2 1 5 3 2 ..v ,.,, . ,{ : ! ..I , ."/97r ~
2 7 g l:3 :S 0 J2 q g l~ ~ ~ riffs 6 7 ."0 /; ;" " "7 0 "..",...g~f;~"."..~'?Aº "' ,".~f"0~~ "Ú/~ ,.,',.,~ .
2E U ;.1Ç ,.,." ~ .:3 P ~ f iA : '1 : :é S "P 3 e~.., .QS.tf2 .., ".,.,..pJc:,js: '! tS ! iJ ... . . e z 'J trQ .,.. ~ Iú (? ., " , , : : : :. ? ;~ ~ , jS . . .; ;_

;J " '_ fM 'L á .. _ - - - . . pÍk.',iu--" r1JJLf2!Ii.O _ J :J~ , '" 1 :
300 3 .; .1 ( ) ..,. .o 3 ,d ! tl , . ,. .,6Jlft , . ,I IC a Q},:iq * ,:3 0 . , ,.......I{J,:ao fJ~J.Q :,(i!£.f!.. (2):;.'::..., ". DL. . ,,';; ",., . . . . . . . . . . . . . . . . .I~ .

31 , " " ,".., ,., , ".., "'" ,',.,.....FO ~GA ".., ,,., ,.,",.,..,.,....... . . .m , , , " , . , . ," ', , " . , . . ........t .T Z ;../i'" , "'7' ,~ y .

/ '

Ass. Enc. Trafego:

SOB - Sobradinho FSA- Feira de Santana XXI- Xique-Xique IPU -Ipupiara

NHZ - Novo Horizonte BME - Barra do Mendes SMV. Sta Maria da Vitória IPI - Ipirá

IBO -Ibo/irama VCO - Vitoria da Con..quista PIN - Pintadas
SOS - Socorro

Serviço Diferenciado

GVA - Gov, Valadares . PL. Plantão

BNN - Boninal VZR - Varzea da Roça TUR. Turismo

GOl- Goiana

ITotal de horas extra mês:

ITotal de horas tal.alhadas mês:

SEA - Seabra BON - Bonito SPO - São PauloRDV - Roda Velha

Total de OSR. no mes:

T O l - Teófílo O tô n i

/ /

,/
/ )(

./-9.dQ V \.

"'" Total dias de atestado:

/

L
, V

y../. ~ d V - " 'J Horas Inlra jornada,

1 l3 i~ sde su sp e n sã o :

Horas Adicional noturno:

Faltas não justificadas:

A ss . M o to r is ta : / , \ 'Í iIf17 _ , t i -1111 ~

LEGENDA DETR€CHD ITA . Itaberaba SAL - Salvador

CAS Cascavél LEO. Leopoldina UBA - Uberaba

AJU - Aracaju
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~mtr-am
Empresa de Transportes Macaubense Ltda

lil : E I 1 T R I lME I 1 f 'R E S A I : t m W S fO O E S M A C A U B E N S EL T D A .

li!l' . " . i : P N < l d 6 0 4 1 5 9 2 0 0 b 3 1 2 " ,

FTEM . Ficha de Trabalho, 0 0 0 4 7 0 - J O S E lR E r lA R ü L IV E IR A

1 1 : ' . f'. I ' I O T O R I S T AL I - 2 0 ; 0 5 1 2 0 1 3

li' ~ t , e r n o de Motorista I P e r í o d o d e 01/00/2013 á 3 1 / 0 0 1 2 0 1 3

Ir i

SETOR

ANO
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./

Irota l de horas extra m ês: ./6.53-"/
ITotal de háras labalhadas m ês: ./.5"5-£;:}

BNN - Boninal VZR - Varzea da Roça TUA - Turism o

./ ./-

./ /
H o r a s A d i c i o n a l n o t u r n o : QK .J l../ ...../ I H o r a s i n t r a j o r n a d a : / " 7 , h ~/ T o t a l d e D S R . n o m e s :

F a l t a s n ã o i u s t i f i c , \ d a s : • I D i a s d e s u s p e n s ã o : ' T o t a l d i a s d e a t e s t a d o :

Ass. M otoristª,- 1:", i(', n/7 ') f?;,í'rt ,'",,,,: M4T- '17-0 Ass. Enc. Trafego:

LEG ENDA DE 'tRECHO ITA -Itaberaba SAL - Salvador SO B. Sobradinho FSA. Feira de Santana XXI- X ique-X ique IPU -Ipupiara

CAS - Cascavél LEO - leopold ina UBA. Uberaba NHZ . Novo Horizonte BM E - Barra do M endes SM V - S la M aria da V itória IP I - Ip irá

AJU - Aracaiu IBO -Ibotiram a VCO - V itoria da Conquista P IN - P intadas TO T - Teáfilo O tôni RDV. Roda Velha SEA - Seabra

G O I- G oiana G VA - G ov. Valadares

BO N - Bonito SPO - São Paulo

Serviço D iferenciado

PL- P lanlão

SO S - Socorro

"-
\
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D IA E n tra d a S a íd a A d ic io n a l In lra ~ í~I+ ~ .!.f,

V ia g e m O r ig e m D e s t in o In íc io 1 1 F im In íc io F im V ia g e m H o ra s N o tu rn o jo rn a d a M O T O R IS T A C o n fe rê + (1 f
fe

g
o

)
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In íc io da

V iagem

TRECHO INTERVALOS F ina l da To ta l de I Hor~~com Horas ASS . DO Responsáve l pe la
- S a ída Ad ic iona l In tra ,..;,.•,

O rigem Destino In íc io F im In íc io )~ , F im V iagem Horas N o tu rno jo rnada MOTOR ISTA Con fe rênc ia (tráY fgo )

19 .? K o f l. ) f j , /Q (CO ~ tA V 3 "3 Q ,,L t ( ,o o ' ' '( a O f ( fQ Q P"l}~ .. .......•; f } 1 ( , f j~ ' " , - ; f " '[ '- / .'( /'7 /

20 12.2.é@ 25ft,? 5 ~ efl(!:::C ~E:'?Q Q .~ L 7 ! { / 5 l/£) 7 ~ 5 ~ t 2 .............:if.". ;,~ ................7 !~ :- '

2 1 ( f ip o ¥ 8 J .º jAH lt.sJ ::' ..b?f.QcO C2(2~. ~.....(;"' 7 é " _ .m '/' 'I ,r
2 2 ~?;'O~f~~.5i.~.... . . . . I V ;K f J o /O i J . .~ j '~~ ••••••••••••...•.•21.15 2'fdEç:;. ~~.;t'" ~ . , , ; .d 1 ~ ~ ) - -

2 3 ...........A VLQ 2 : t ,O Q ? f lo .Q I i? ! : ~ . e :S J? :< ::? ,', ~a :....... __ ;) .
.

D IA En tra .da

30 ................................._ - ............................P ()LG + - .

3 1 ~ 1 ~ ~ . .~ 1 ~ . .~ ~ ~ ~ ~ .~ ~ .

2 4 . - . . • • • •1 i~p .JA . .. ..................~A r 7 . : t AA '--

25 ) :J . . .e.?'....UQ~ .Y ...L ... . . . . . . ~ l _ l ~ é ! lM ': ~.................................'/,).Z?.?!..~ <?..çz:!h2 .................................[" ':( .~ "_(

27 f ] .J , .5 1 1 :1 , ; l .S Y C e 7 J < f " , f '- l l l , º < ? ~ ' . ' : J .< ? . . . . ...p ºlJ lcJ~ .........:J(~ ..X c . . . . . . ~ .

2 8 .................................v.s:".'. ~ ItA "MS al-d'~ t : ;J !b . f2 1 -? 2 . .~ _ - ~ .

2 9 p . i. ; '3 Q ,p . , i ' ' io Çl,i[O o£C(l~U$ 630 '8 ,s a /& ,o'ar1':r.t~z£ u.?,1_ j'7r.~~~-

.... .........- .....................- ~"':~"Xir- ).) A, r '

...~ ..... ~ -

D IA IN íC IO F IM Descreve r aba ixo o m o tivo da pa rada

As~ . Enc . T ra fego : S e rv içoD ife renc iado

SOB . Sob rad inho FSA . Fe ira de San tana XX I. X ique -X ique IPU • Ipup ia ra GO l. G o iana GVA , G ov . V a lada res PL . P ian tão

NHZ - N ovo H orizon te BM E . Ba rra do M endes SMV - S ta M aria da V itó ria IP I.' Ip irá BNN • Bon ina l VZR • Vá rzea da R oça TUR . Tu rism o

P IN - P in tadas TO T • T eó filo O tôn i RDV • R oda Ve lha SEA .'S eab ra BON - Bon ito SPO • São Pau lo SOS • Soco rro

, " - /

Horas Ad ic iona l no tu rno : 211,~tl~ Horas in tra jo rnada :

Fa ltas não jus tificadas : " '" D ias de suspensão :

A S s ,M o lo r i s l ~ i _ i ,"!r,n . .,~_ ,nflx'o/.'.n

LEGENDA D~ECHO ITA • Itabe raba SAL - Sa lvado r

CAS • C ascavé l LEO - Leopo ld ina UBA • U be raba

AJU . A raca ju IBO - Ibo liram a VCO • V itó ria da C onqu is ta

/'

/ "-/~ , '( } { )v '" To ta l de DSR . no m ês:

" ' T o ta l d ias de a tes tado :

To ta l de ho ras ex tra m ês:

To ta l de ho ras traba lhadas m ês: ~ . ; z .~ 3
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ANO

.
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v
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P1h 1'< '/.cOO..., ._

. - _ _ o

- - . - '-

O O R M E I f 'R £ S A D £ T R l f f l f f f i l I S t 1 A C A I J I < E l l S £L l D A

C f l U : 1 6 M I 5 9 2 0 0 6 3 2 2

0 0 0 4 7 0 - J O S E l l i D I A R O U l 'E I P J l

O O T O R I S T AL I . . 2 0 / 0 5 / 2 0 1 3

P e r í o d o d e 0 1 / 1 0 / 2 0 1 3 á 3 1 / 1 0 / 2 0 1 3

- -

~ .... .- - - -

Rnal da Total'de
H o ras com

V iag em
Saida

H o ras
A d ic io n a l

N o tu rn o

_ . - - . _ -

l!...1.ç~ VJJ2

__2.L'ZP /' I ?~

, "

II
II •

HEM . F ich a d e T rab a lh o

'1 1 Externo d e M o to ris ta
I ,

: I

D es tin o

TR ECHO

Origem

~ m t r a m @

In íc io d a

V iag em

Em p resa d e T ran spo rte s M acaub en se L td a

D IA E núad a

,
I

I

2 7

~ 8 h l l.C.
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Responsável peja ~ '

qonferência (tráfego)

.••.••.• "~ ••••••1••••..• ~ .•••.••.••.••.••..•..••.••_•..•.

..................... 'T - . .......f\

. = :: /7

. . . . . . . .1 _. .,-c .: : ~ .: .

ASS. DO

, M O TO RISTA

.- . ..••
;; .,~ .......w c . ..m "f\;'

_ ............•.... ~;;:'

/;"'i'3} 2 .

-

,~ \

," t; ;~M 'Ál~...i~-i7xl.

;;. .~ ~P
~" -m m .. ~:c\..m m .

'n ,

D1A Entrqda
Início da TRECHO INTERVALO S Final da Total de I Hor?~com Horas

Saída AdiC Ionai In tra
V~em Ori~m ~no In~ Fim In~iolRm Vi~~ Ho~ N~~ j~

~ 19 q£ ,dO ;& ', ..3 ..f2 l ! . . C ( } . . l1 v f > , P .S :~ 3 a a b .;p º ') ' 3.6. : : '0 7 : 5 . O ? :S .5 .... I .~).l.t

- f20 ~ l3 . , I f : s . . . . 3 S ã J i: 'V A V . c . . .o , i t , ' : I p . " :£ .,0 0 .\ t J . '; º iL s 'Q t2 fo lG ..o jJ .~ "',nO"l'
J ~ : ;í.:: \'::/

: 21 . :F91~ . . . .
< 122 lf~< O t1 .........•I l.8 'J e1 .V çe lU i!A 2E I$ : U 'f i f . \ . b r-JQ O ../S ;;! ....... . .

-123 V C r J i[ i . v j : \ . .....)0 .[ '(0 ..o l. ~ 5 . . Q 12!J..fJ2. aJ5.:=:' .

- f2-4 º$ : i..~ O J 'J { b . 0 . ? v A \ l . C r J . D 5 ) : i . Q , 5 . I : f 6 . . . \ Q f la d . 1 . . r 2 .............~ :;z :}Q l2 'j ,1 .'? 0 . . 1 , .

I~ ....... ..-I.~ .& I . .

~ : : I ( ~ ~. .~ l~ :• .~ . ~ ~• . . • • • • • • • • . . •~• •~ ~• • • • • • . . • • . .~~~ S ~~ •................................................................................, ( 2 S . . : $ ] 2 . b ~ .

- -'7 / ; / C ,,,., r> , / / '"... ..,1 , 7 , '" I ~ / : I Ja . ..1 2 . / 1 1 '-'º ./A l, ..!! ': : ' ., L .. .. y.... ..- ~ "' ••••.............................................................................i ~..,.;J .."-" I"' ..'....... .. :...d .'t..,,-,-, ..,.,..

-:28 a 3 ! . Q 5 . . O !jJS .(R if;> .. Y C . Q k 2 6 â 5 : b . lJ ! : f . . \ J 1 . . I : f º '( o ! i . . Q '2 /,,:~ .Q ,;1..s::5 G J

~ 29~.33s::1..335 Y.;..C:~.~ ~11,ftP33º '!?.:3 'j5 ..J t ln . . . . . . . . : " '= . .............Q f? b 3 ..1 .. ~ t 1 - - . . ..D pG j1~ '~ . . I i

)~o" J ~ Q . 0 /1 0 , ~~A.. ~'~~ '~ .o$:J)5JS,.,? ~ g l# f 5 , ..~ 6 :/r ... a l! ( . . ? . . . . - J f f f f D / l • . .~ ~ _ . ~ . . ~

- \-:rf ~ .. ..,'m . .................................m m ._F() ttIA . ...........m . ..- .........m m .. .....................m m ...;.n r . . . . . . . . . : .

DIA IN íC IO FIM Descrever abaixo o m otivo da parada

.

/ .' /

,~h/llf,i, '-./ Horas;ntrajornada, "7 l.{ )A ..• .....'7

Dias de suspensão:

NHZ • Novo Horizonte BM E . Barra do M endes

PIN . P intadas TO T . Teófilo O tóni

Total de horas extra m ês:

Total de horas trabalhadas m ês: ~ ~

Serviço D iferenciado

PL. P lantão

TUR. Turism o

50S. Socorro

G O l. G oiana G VA. G ov.Valadares

BNN . Boninal VZR . V á rzea da Roça

BO N . Bonito SPO • São Paulo

XXI- X ique.X ique IPU. Ipupiara

SM V • Sta M aria da V itória IP I. Ip irá

RDV. Roda Velha . SEA. Seabra

Ass. Enc. Trafego:

Total de DSR. no m ês:

Total dias de atestado:

FSA . Feira de SantanaSO B. Sobradinho

Horas Adicional noturno:

Faltas não justificadas:

Ass. Motorista.4A i /- I ! t - ') t J , ~r tJ /~ .

LEG ENDADE tÁECHO ITA . Itaberaba SAL. Salvador

CAS . Cascavél lEO . Leopold ina UBA • Uberaba

AJU • Aracaju IBO . Ibotiram a VCO . V itória da Conquista
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Fina l da Tota l de Horascom Horas ASS DO Responsável~ :)I)
Saída Adicional In tra .

F im V iagem Horas Noturno jornada MOTORISTA Conferência (trá f )
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FTEM - f. ,a de TrabalhO !.

~xterno de Motorista t
" ~ o I

'.-

Empresa de Transportes Macaubense ltda

6 .
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DIA Entrada Iníc io da TRECtiO INTERVALOS
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BON ..Bonilo SPO ..São Pauló

Total.de horas extra m ês:

Total de horas tabalhadas m ês:

IPU .. Ipupiara

IPI-Ipirá

SEA .. SeabraRDV ..RodaVelha

Ass. Enc. Trafego:

Total de DSR. no m es: /J 2

Total dias de atestado:

.

TOT ..Teófilo O tóni

//.(Z J

.

SOB ..Sobradinho FSA.. Feira de Sanlana XXI ..X ique.X ique

NHZ ..Novo Horizonte BM E - Barra do M endes SM V ..S la M aria da Vitória

PIN .. P intadas

Horas Intra jornada:

Dias de suspensão:

LEO .. Leopoldina UBA .. Uberaba

IBO .. Ibotiram a VCO ..V itoria da Conouista

CAS .. Cascavél

AJU • Aracaiu

Horas Adicionai noturno: ~t~cp '1 f)

Faltas não iustiflcjldas:

Ass. M Olorisl~. " " 'I' •. , _ ,(. f.? :rtJ ,: ~
LEGENDA DETRECHO ITA .. Itaberaba SAL ..Salvador
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..

Empresa de Transportes Macaubense ltda

seTO R

A N O

A S S .D O

M O TO R IS TA

º 'f - - -

~-----

_________ •••• H_ •••• _ • __ •• •• __ •• ._ ••• •

-------- -~ --.----- •••• ------ •• ---- ••••• ••• _ . __ M ••• _H H ~_M •••••• _ .

Horas com
Adcional
Nolurno

Total de
saida

':Il11 !!Ift ~ D E lR A N S l 'l I l lE S l tA U 'm E I lS E lT h \

ID I J : 1 6 0 4 1 5 9 2 0 0 6 3 2 2

. 0 0 0 4 7 0 - JO S E lR E M R I l I \U R A

II IT l1 U S T A U - 2 0 /0 5 /2 0 1 3

P e r io d o d e 0 1 1 0 2 1 2 0 1 4 a 1 8 /0 2 1 2 0 1 4

I" 'V I~

._ ----~- - - - - - - - - ~ - ~ - -

FII'\8Jda

Viagem

'3;'_0._..9_

._ - - - _ ._ - - - .._ - - - - - - - - - _ ..._-- ...._ - - - - - - - - - - - - - - - _ ....

Fim

••• ------ ---- •• --- ---- •••••• --- ------ •••• - •• -- -----'-- ----~ ------ ------ ••• -----.-------... .--- •••• --- __ ._ ••• ._M M H __ •

_ ._ . . . . . - - - . . . _ - . . . . . _ - - - - - - - - - - . . . : _ . . . . w . . . . . _H w _ _ _ _ . . _ _ . . . . . . _ _ . . . . _"M H N N ••••••• 'M •••••• _ . __ ••_ _ ••••_ ••••••• _ ••••_ ••••_ ••••••_ ••••_ , •__

t INTERVALOS

l' Fim Infclo

.~!:L;..£__ '.__ .....,__
I'

. I

~!E M - F icha de Traba lho

M Ê SI' E xterno de M otoris ta

I
Infclo

- .

TRECHO

Origem DesUno

~ m t , .a m

Inicio da

Viagem

3

4 - - - - . .- - - - . .- - - - - - -

1 4 - . . . . .- - '

, 6 - - - - - - - . . .- , - - . .- - - - - - - - - - - - -

1 5 - - -. . .- - - - - . . .- - - - - - - - -

, 7 - - - - . . . : .. ., - , - - - - - . .- - - . . .- - - - - -

, 8 . .- - - - - - . .
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24
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25
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26
..

.......•........ ......••...•....
.............•.. ................. .........•... .h •••••
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28
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,i t, '(' ,

29
... ............•.••• ............. ...... .....~.... .........••.• .. .......•.•.•...... ............,...... .. ............... .................. ...' .. ~•••. :: •.•••..•• ;l' ..,;.....• .... ............ ................... ............ ..................... .................... ,............ .,., ................. ,................ ,,", .. " .........

30
............ ........•. ...... .........•....... ...........••..... ........... .. ............ ...........•.•.... .....:l~...L~....~:.:'.. ............. ....................... ....•... ..... .............. ....... .......... ............. ........... ...............

31
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DIA INICIO FIM Descrever abaixo o motivo da parada

.

.

Horas Adicional noturno: I Horas intra jornada: Total de DSR. no mes: Irolal de horas extra mês: -

Faltas não justificadas: • I Dias de suspensão , Total dias de atestado: ITotal de horas tabalhadas mês:

Ass. Motorista: '1 11 -, /">'J
Ass. Enc. Trafego:

SeNiço Dfferenciado

LEGENDA DE TRECHO ITA- It~l1eraba SAL Salvador SOB Sobradinho FSA- Feira de Santana XXI - Xique-Xique IPU - Ipupiara GOl Goiana GVA Gov. Valadares PL .Plantão

eM Cascavél L~O - Leopoldína U~A Ubêraba NHZ Novo Horizonte BME Barra do Mendes SMY 5ta Maria aa VltOna IPI - Ipirá 6NN Boninal 'l'R Varlea da ROla TUR - Turismo

-

AJU - Aracaiu 1BO - lbotírama VCO - Vitoria da Conauista PIN - Pintadas TOT - Teótilo Otôni RDV - Roda Velha SEA - Seabra BON Bonito SPO - São Paulo SOS - Socorro
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FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERViÇO _FGTS

;/q)

0 7 /0 6 /2 0 1 3

R $ 1 2 .8 8 4 ,0 2

Data do Vencimento:

Valor do Pagamento:

8 5 8 6 0 0 0 0 1 2 8 O 8 4 0 2 0 1 7 9 1 3 0 7 6 0 7 5 5 7 0 5 0 8 1 8 6 0 4 1 5 9 2 0 0 6 3 7

0 1 6 .0 4 1 .5 9 2 /0 0 6 3 _ 2 2

0 1 7 9

O S /2 0 1 3

0 7 /0 6 /2 0 1 3

FGTS/GRF SfTOMADOR

FGTS

0 7 /0 6 /2 0 1 3

R $ 1 2 .8 8 4 ,0 2

0 5 7 8 6 8 9 6 0

6digo de Barras:

NPJ/CEI:

3d. Convênio:

lmpetência:

Ita de Validade:

npresa/Órgão:

'scrição:

ta do Pagamento:

lor Principal:

tenticação Bancária:

---
rs Pagamento Eletrônico de Tributos/Contas de Consumo Bradescon Comprovante de Pagamento

n. de Controle:
9 1 4 3 0 3 1 4 3 3 3 7 5 9 1 7 3 3 3 4 4 3 0 3 9 3

CONT t, f:l!L lZ A D O

llIn lo llC ir Ilu ac laa trev 6 e d o P lR B - P lIlIllm errto~ d o T ~ d en tro d D 3c:o n :r~ o sp ed ~ .

certo C O t. llm to d a co n ta jw d o 6 l1 l1 6 r'1 C l1 l3 3 V 7 -i. d llt1 t d e P lIQ am o n to 0 1 I0 6 I2 0 1 3 _ e_ d o cu m en to e tlrV a c :o m o

an te d e p a ." ...•• I!o . P o rtan to , o Ie d o v o rii aw g U lltd lld o ~ ll co m 1 1g u lII q u e o rtg Jro u o P llg M 1 « lltl. p aro ~
l8 O (o JF b c:a !lu Jd o ,(es , q llllI 'ô l8 O lld tad o ,

:u n erto ; 0 1 e tl4 1 5 9 2 O O O 1 2 0 1 3 O l5 0 1 0 0 0 3 3

.x o - S A C - 0 8 0 0 7 0 1 1 8 3 8 3 D e1 Id llllle A u d itiv o - 0 8 0 0 1 2 2 O O Q 9 .8 Io n c llm en to 2 ' h o n ls . 7 d ies p o r -n -. 0 u Y lcI0 rta _ 0 1 1 0 0
,a lcn d lrn en to d e Z O li li" IIlIra da Illl b 1 8 h , IlllC tllO (1 H 1 ad o a

Banco Bradesco S/A
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ACORDO PARA COMPENSAÇÃO DE HORAS DE TRABALHO

ENTRE EMTRAM EMPRESA DE TRANSPORTES MACAUBENSE LTDA, ESTABELECIDA A RODOVIA BR 116- O E
SEU EMPREGADO(A) JOSE IREMAR OLIVEIRA, PORTADOR DA C.T.P.S. No. O4S9778 SÉRIE 040, NOS TERMOS DA
C.L.T. , EXPRESSAMENTEACORDAM QUE O ACRÉSCIMO DA JORNADA NORMAL DE TRABALHO DE UM DIA, ORA
COMBINADO NA MESMA PROPORÇÃO ENTREOS DIAS DA MESMA SEMANA, ATÉ O LIMITE DE 02 (DUAS) HORAS
DIÁRIAS, NOS TERMOS DO ARTIGO 70; XIII DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, OBEDECENDO ASSIM A SEGUINTE
JORNADA DE TRABALHO:

SEGUNDA - FEIRA
TERÇA - FEIRA
QUARTA - FEIRA
QUINTA - FEIRA
SEXTA - FEIRA
SÁBADO
DOMINGO

: CONFORME NORMAS ESTABELECIDA PELA ANTI
: CONFORME NORMAS ESTABELECIDA PELA ANTI
: CONFORME NORMAS ESTABELECIDA PELA ANTI
: CONFORME NORMAS ESTABELECIDA PELA ANTI
: CONFORME NORMAS ESTABELECIDA PELA ANTI
: CONFORME NORMAS ESTABELECIDA PELA ANTI
: CONFORME NORMAS ESTABELECIDA PELA ANTI

NESTES TERMOS, POR ESTAREM DE PLENO ACORDO FIRMAM O PRESENTEACORDO EM 02 (DUAS) VIAS COM
VIGÊNCIA POR TEMPO INDETERMINADO.

VIT DA CONQUISTA 20 de maio de 2014

EMTRAM EMPRESA DE TRANSPORTES MACAUBENSE LTDA
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f- - I
I Tral;a

NOME DO MOTORISTA SETOR --~~--
tT~ ~ mtram FTE~..Fieha de Iho JOS.h: IP1CMAR L iVEIRA VIT • CONQUISTA'

I

Empresa de Transportes_ Macaubense LIda I Extern O de Moto ri.lla MÊS XXiJrhm: MAI0 52G AN,fu14,, ,
I \

\!
Entrada

Inicio da TRECHO INTERVALOS \ Final da Total de Horas com Horas ASS. DO Responsável pela
DIA Viagem Origem Viagem Salda Adclonal lntra MOTORISTA Conferência (tráfego)

DesUno Inicio Fim Inicio Ij'lm Hóras .Noturno jornada

._----_ ............ ;.- ~...._ ...._-_ ...._ .... ......__ ._ ............... ........... __ ..__ ....• ••• H •••• ___ •• _ •••• __ ._ .._ .._._-_ .._-~-.............. __ ...._-- .......L................................... -.... -_.__ .............. - ._ ..__ ................... - -_ .._ .._ ..._ ...... .........•...•....•.............. ..._ ................................................. .._....................... _ ....................•
\
\
'.
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DIA Entrada
Inicio da
Viagem

TRECHO

Origem Destino Inicio

IN'fEKVALOS

Fim Inicio Fim
Final da
Viagem Saída Total de

Horas
Horas com
Adcional
Noturno

Horas
intra

jornada
ASS. DO

MOTORISTA
Responsável pela

Conferência (tráfego)

..... . ; .
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DIA INICIO FIM
r l'screver abaixo o motivo da parada a normais

GOl Goiana GVA Gov.Valadares PL ~Plantão

BNN Boninal VZR Varzeada Roça TUR ..Turismo

BON _Bonito SPO São Paulo 50S •.soco~r~_

ITotal de horas extra mês: I /
ITotal de horas taba lha das mês: I ~ ..•{/2."

Serviçc Diferenciado

IPU ~Jpupiara

IPI Ipirá

SEA - Seabra

Total de DSR. no mas: .1

Total dias da atestado: I

u-J' /L- /
./

'-;;"':J ,~ .••
"i .j:'....

Ass. Enc. Trafego;

SOB _"'obradinho ! F8A:t~ ~ de Santana XXI XiI:, que

NHZ "O Horizo~te I Bllo'li': !<i"rado Mendes SMV Sla NÍariada ViII

PIN Pintadas I TOT -! !?fil_oOtôni RDV RodaVelha

Horas intra jornada: I
IDias de suspensão: I

nj_~~~

SAL - Salvador

USA Uberaba

VCO Vitoria da Conquista

.: .'t":,
ITA - Itaberaba

LEO Leopoldina

180 IbotiramaAJU Amcaiu

Horas Adicional noturno: ..;~ ~

Faltas não justificadas:

Ass. Motorista: I
LEGENDA DE TRECHl<

CAS - Cascavél
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~mt•..am
Empresa de Transportes Mâcaubense ltda

( j'," TEM. Ficha de Trabalho

I Externo de Motorista I
I

E1H1W1£i'fR£Sf\ I< TllAHS!'OOTES lIiVilJBElliE UM •
CPtIJ: 16Q4159200.
000 . JOSE lR1'JWl lJU\'{IRA
1IJ1ll",rA LI .. 20/05/2014
Periodode 01l06l2OlQ á 3010612014

- . -'

SETOR / /i
\/ L.. O

ANO J. OJ,l{

Inicio da TRECHO INTERVALOS Finalda TotÇiI de Horas com Horas ASS. DO Responsávelpela
DIA Entr d salda Adcional intra C f ê - ( 'fon,

a a Viagem Origem Destino Inicio Fim Inicio Fim Viagem Haras Noturno jornada MOTORISTA on~nCla tr<;:l»o)
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DIA Entrada Inicio da TRECHO I". ~RVALOS Finalda Saida T~ de HÃ'~~ro~~r~:{fr~S ASS. DO Responsávelpela

JqLtoQ J~;;~;;~..~n~ :lJ1iJ[7,~S L:.'e;o~I~A~;P.~ag~~..... >S1l:~:~ ~M;::T~~Çf~~':;;;O)
J() I7:f2oJLl:JQ I I:::'Jls. ..GvA 112.5 IJ2: -~ '~<:;I<"flJd ..Q.... . ICb~D':JI\'\ lMJ:1'J .. #tiu.ur ~... .
1~_ _ vs ~j'(A.... . CAS/; i.cADP 01.'4.0 a!,'GOe:t~ 1(91~ ......( ;u, .._- ~ .
J ';f Ob:1.$106:}5. ~YA P....DS Jl;J2!3Q;}$ if;lp ....'11Q oj.J..Ç?_ .. ......L.t ~.~<;;-'7;..
;L ~ L7:,'oo, I'.l/O .1t<;2SGJ/A 2.j,~.z.5. '12,:95 ..................., ............~6.k.Q aJ.fi.....C /1.~~~..&~~..
/}1 ij1:i/5173:55 ~?/,S'c~óti;:;;OEú;YIi Q1:'1o PI;50.eJ/?l- ~~... ....................(~..I. -t:J--kf~
~ GVA IICa .. .. ºl::l(p~l::G6pl).Q tzÇ(!.L ,{ :~~. /ÇL 4;;
23 .......•....~()L4:J.A;' ..............................l(.~!:[il~ . ~ .
~ 1-( V6,".1º ~6::dP \feo :2v.A '::5;J!i 2,gd2C? . "i:~;~~[;;'J;ºq:Q:j3.Q o!LU 1. tI,~ .....l.j- .f1.
Illj;/~iJIl.i} ~ /Ii ,,'5Wltm 4:(5-Vfi .. .......................01~
IX b 03:10 3.:212 GVAlICQ or,:jool.:I{Q I1:JoljI:.ll2o../5º Q.1SQ Lr: ?..:r:.~':"."""I "" .

."~4~ . ;;;.................................................~~lJ1I~g;l!•...........................................................................................................................................~ .
p1b' IL~Lij.5 ''1.;.5!2I/Cçz G.!/A 18,;05 ló't5 f,l.:Js '22.55. a71'2.G'f7S5.......... I. I1.J.í.. :~ m..m....l~- ,:6..
W Cf ..........................5t7t'Lfl ~ ~c :; t7tJAlll5 F1;11!. .................................:..L'()JfJ.
3U ~~{ tZt~3.fr~J'~I{~:~~:.~~~~:ft? o8,:1f5108~5r5!X4~ ~t(.,{5~.. 1.( ;::::~.rq<>-Cf
]J Y\;/~:/~~'~"~'~I~~'~/~~~~~~7~" ~~/~~ ..
/é~.~ ;/~.~.I/~/~/~I/~/~~/'~I/~-/~ ~.~./ ~
DIA INICIO FIM Descrever abaixo o motivo da parada a normais

Ass. Enc. Trafego:

.FSA- Feira de Santana XXI - Xique-Xique

BME - Barra do Mendes SMV ~Sta Maria da Vitória

TOT - Te6filo Olôni

SOB ~Sobradinho

NHZ - Novo Horizonte

PIN Pintadas

"-
)(

/ "-I'?1'-' ""JTotal de horas extra mês: I J
IT~al da h~ras tabalhadas mês: I '1 J;"y ..,..M

Serviço Diferenciado

PL w Plantão

TUR - Turismo

SOS ~Socorro

GVA - Gov. Valadares

VZR - Varzea da Roça

SPO São Paulo

GOl Goiana

BNN -,Boninal

BON - Bonito

IPU - Ipupiara

IPI - Ipirá

SEA - SeabraRDV ~Roda Velha

Total de DSR. ho mas:

Total dias de atestado:

/'

/ /
" / '- /]<. >f

Horas Adicional noturno: I "11 -i ~V '" IHoras Intra jornada: I /f '" íV\-.. , "-
Faltas não justific~as: I ;''i~Diasde suspensão ~T ---,- '"
Ass. Mo'o,'s'a' '''' i .'t. A ,OJ/. ~r17,.
LEGENDA DE MeCHO ITA - Itaberaba SAL - Salvador -"

CAS - Cascavél LEO Leopoldina USA - Uberaba

AJU - Aracaju 180 Ibotirama VCO - Vitoria da Conquista
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'l
SETOR V L. v ;11
ANO :l o. j i-(

ASS. DO Responsávelpela
MOTO~!!?TA Conferência(tráfego)

Horas
intra

jornada

~l'ImAM HPRESA DE ft\A~lsPbf:TES riACAIJBENSi"LTDA
CPriJ: 16041592006322
~105i6 - JOSé lf:frb4R Omm:A
fIOTOf:ISTALI - M05/2014
Feriooo de .QUt)7/2014 á 31/0712014

Fina! da
Viagem __

,~.
FI,~~~- Ficha de Trabalho
IJix~erno de Motorista ~,"

ri '
i ~

., INTERVALOS

Inicio ! ~ Fim I Inicio Fim
TRECHO

Origem Destino
Inicio da
Viagem

~mtl'"am
Empresa de Transportes Macaubense Ltda

DIA Entrada

O) '9..15.. /!/,':/5:.., GVA....v..CO' ;::: -=. i t~.c=yí3:3.o.,I{3.Sq ...~t2'fJ2:L __'rJ.J.Jiº.. ..........,1...du=oLZ. "':<i:::<~~
tlJ( .............~ ~.V.A /..ca===T~=:::::",,~3;3º. q3.'to..t2;t('fJ.1J.J..t.(..Q.. . ~ ,{!h..£~(DL2.. ...{}:~"":~'S~~;;,:

:~w;=~~=~~1~~~~....==:;;;~~~-;;;;••••..•..;~ -=z.=
05 ltTÕ ItiI;; i!;5~ ..~.~.r;;,::::::::1 f:i=5~/;'D"i)';io q#~~'F7H¥6~IVY.:?!2. ~..........g;; .::" ~.;
Ob"~,,, .....~ ==J1h61\:........... ........' ............................,......' .................................~.
10r,t;;,.Sõ 173;o.QI!CQGVIJ ..===: =,::::=:: lj.:o:5. r;tJ;jS.. ".~;t\lG:~ ..................,.r:.. ..........,I.~...
,:: 91 [r,-' "JTJ:t: 't~t~p~;;;'"u'fc.~._ :.:_ =:- j.'.~,~, :-.:..•....=.8=eo. ::1?;' 1:~;:,:~;~~~,I::~tI'~'~...~mmmmm~.m.m~b
I. Jl'lJ'('''i':1h( )3'(fiT;;:'J.;;1. _ .." l 9'-;;'i.~" '{ ; i;; "'-'1J <LQ•.,) .." .y. ''i0';;;O/:;;'':::;'~' ................'?/m/.. .

, O', ...................•. PSUGV.l:l i'I.iC;:::h17n {ji5':go ;;R~i::)f'~£.~{~t!f:f-?j;/Q ~j~,m ;;. .........................% . .

~J o£-;,,2º O;~;?ºwit ICo;, ~..mm' .. 0[;':'3,9. ~~55.9;J'£.ij.!t~.,-/~º (2.:k./{Q., f.; ~,!l£.."'" .~.
li). L'1O!:l..4.!:(Jº.y.C.t2~.VA .................,'lf+'tPZ&. {Ecoa 'tõt.QQ W<Bz. Q~Y:.}J tiJ2!1:Ç! L..............(fwJ;q.l}J./..

fj Q!J..oC! ..a9:oo. t?VA\,(ca(llf' 1;./J..o., 3:3,080:-0. '$..;COÇ)$.,f..Q.mm.m. rt.. .• 'I'. ~, ~ ..,r

I I.f .......m... ..F~l:Gl ~ . ......m...:. ............................IL "", {:

~" L31:U? L3~Q ica GJ!..A ...............11+ n::.LI?..1:/{S r.X:aQJI-Yi.1.Q. :24J, ~Aº k t(. to..~~.. .................6 .. ;;:;;=f
.~b '(J1:J;QQ oH:oo~v..AVçoll'+ 1J;oo /J..~3ºbaQ ~,O(L oif.Q .....il1.'ktLC1m.0H .
it-1J.~tQ<OJ0()çf!. \Il...]!L ..............!: ~IJt:PÇJ1Kcp.,ºTIke.(a? v.'!::?, ........................m. . ~~.;

~tfl .................mm,dLOi~. . :!..~~~L
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A
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'"'v,', ••., ••.', •.••••••\ •••••••..•:::o•..•}

.......f} J ..
-/

..............L .

LVIV I UN,I;:;> IM.jornadaNoturnoHoras I
I

viagem

.................... f

Fim

- - Q3..3.Q P3 lt o 1",-, .- .

ViagemEntrada Origem Destino Inicio Fim I Início --

'; II'1.}", .."['15 <?.VA V. L(l CA,fEI A:9Q:. '~:3oIQ.35.º

.............GJI.A Y.Co (d£l,( /~,2t?~ - - -

[lIA
..~..............,(1. fi .--r
...........................,k. ..... lU

J3:(,05 I.!~J5 \I..Co. Gv4 ..............lJt.S5.. I/"kJS 1//..10 2J.~o 0'/..15.. ..........{;..•7 .........(l ..
, -

'j ~,;215 I(o{&i ..áVtt ifCa k;>-.f5Ç Q.LQ5.. oJJ1.L olyr= ...................ó.. ':' (1," ~ J!
,~-l :zvÁ IIC.,º.... . f?5J50q25.k2.f..IIQQ!(.!lí.. ''7' _,.......i1. ;./! .r ~

~fJ.rl ~ FO !;;JçfIÍI~ .. ( ~ - (1: 7" n
~3 i3!Qg2 j:lPP V:L f::'~..ji::f?tQl[(JQ ........~I~~zt.?{2b1~... .r:." -~ .tI

7
, ~JC( 1)3<.00 X3rQQ'Vl.:i!.C .......IiJQ&.l'6é?é? ......................2JZd!.2!«;v1J..Q .. ............(...'r. ...................?/ ...;,{ .

5 ..~'OJ~ .. if <.<I4 (/.r;; .
~b 1ll),2 U2G l/CO ~VA. . 16:15 J6lSP UJs .. 'U..Jfi::l(1. tL~;;:;7r~ .........(:;! ~/... .J, ~ 'À .

fr IL3º tL'iO 'kJ/A JicQ 01..30 o11f&.... óh:ár; ot,lif'" f!2:t.,.5.Qo:h:2........................... 4 .
'?;S GvA ..VÇQ (Q~5.i.O?/'is.. (Z
t.!!j);Jo...d21::J{?f) ..I...7J...:.j!LLif!2rf!lõQº ....................J::jç<!J?!.:.?-cz o}.)..ç . ..............................(/L_ ~ .

Je J.5.Q{) ;:iQtJ\../J", .fÇ".. ...}.tf?ç.2j~(j!J! . 2!?cQZl.""" rli-?:::.: .. .....(/
.

].L ..............f .)L~ "'b.....

DIA INICIO FIM Descrever abaixo o motivo da parada a normais

.

PL - Planta0

50S - Socorro

BNN. Boninal VZR. Varz,a da Roça . TUR. Turismo

ITotal de horas extra mês: I U.b./O
ITotal da horas tabalhadas mês:! /A., ~t:;

Serviço Diferenc:iado

IPU -Ipupiara GOI- Goiana GVA- Gov.Valadares

IPI Ipirá
SEA Seabra BON - Bonito SPO - Sao Paulo

./

RDV Roda Veiha

Total de DSR. no mes:

Total dias de atestado:

TOT - Teófilo Otóni

Ass. Enc. Trafego:

SOB Sobradinho FSA- Feira de Santana XXI - Xique.XI

NHZ Novo Horizonte BME Barra do Mendes SMV- Sla Mariada~ria

I Horas intra jornada: 1
I Dias de suspensão: I

l/'í!J,.'~

LEO Leopoldina UBA - Uberaba
IBO Ibotirama VCO - Vitoria d8 Conquista P1N Pinladas

CAS Cascavél
AJU - Aracaju

Horas Adicional noturno: I ~ .~
Faltas não justifiC:'Idas: J . ,

Ass. Motoristalt.._~. ~ -

LEGENDA DEYRECHO ITA - ItatJeraba SAL - Salvador
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,

,OTOI:;S.i.'EhTRAHEMF~fSA DEfRi\fti'óRrrs IiAcA1iJEi& LTDA
CPr4..I: i6t.;141 ~,9"2006322

-- . Oúü~,26 - ,jOSE -IREflAfCOLIVEIRA
HúTüRISTA LI - 20/05/£"014
F'eríodo-de-fJ1/08/2014 -á .311OB/2014

~mt..-am
Empresa de Transportes Macaubense Ltda

IliIll I NOME L
~~EM- Ficha de Trabalho
111~iErternode Motorista MÊS

1.1
!:I

11 '

Inicioda TRECHO uln I 1 INTERVALOS Finalda Salda Total de Hg~~fo~~~ ~~!r~s ASS. DO .~e,,:~?nsáveJpela
DIA Entrada Viagem Origem Destino Inicio ~ljH'I I Fim Inicio Fim Viagem Horas Noturno jornada MOTORISTA C0.!J.!er~ncia(tráfego)

~Dj l(b.JQlJbdg I,/...Co.. G.V.A......llfillm ~Y3.!2CJ.Iº ..............................1911:";). .:\?DU.D. l.2::..~ I!gVJ'7-~:..'!n.. /?!_
~Ol.- ~L ..º :.GYA ..........IIII!L+ . Q(h(Q ?Q/üid9:d::?. ~),j~,'r.;~'.r'.:?: ~ .

::~~~~~~••••••~~~~.:~~~~~~:'.:~~~;tG;~~~:.:.:~~º~.~~.~•••••••~':::~~~~.::.:~~~:::.:::.::::~:'~~::.....::~-~:.
, "'t;'''~~. .~.

'\\O~ ~':Ij~m'-'£ºQ 1(,,€1!..~.l(tt...ll:ilim 1li...3iJ f!Lo!5 .3Q:Q.. i2giOO~~1~y.W~L~::\.lli)t!I-."£,.,. ,/1... .........,m
~ Ob--.?~IJIif.64/. :I'llil~mim. .........- .............................._ m.......................'_.;mm. . _:j ..{;
~ O f 92..1P ?2HQ G.I/ALCQjll!+im C2b.3º ay;5Qjfl.~O(Jm.W.i.a.:O!$?Io;.JQ.. _ (It. ". .._..!;}..{.
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DIA INICIO FIM
Descrever abaixo o motivo da parada a normais

Horas Adicional noturno: I THoras intra jornadaT- Total de DSR. 00 mes:
TTotal de horas extra mês: I .

Faltas não justificadas: I I Dias de suspensão ,I Total dias de atestado: ITotal de horas tabalhadas mês:1

Motorista;- h1_ ;. .~ J'/. i À.
. Serviço Diferenciado

AsS.
Ass. Enc. Trafego:

LEGENDA DE TRECHO 'TA Itaberaba SAL Salvador SOB Sobradinho FSA- Feira de Santana XXI Xique.Xique IPU - Ipupiara GOl Goiana GVA Gov. Valadares PL - Plantão

CAS - Cascavél LEO leopoldina USA Uberaba NHZ Novo Horizonte BME Barra do Mendes SMV Sla Maria da Vilória IPI Ipirá BNN Boninal VZR Varzea da Roça TUR - Turismo

AJU Aracaju 180 Ibotirama VCO Vitoria da Conquista PIN Pintadas TOT Te6filo Otônl RDV Roda Velha SEA Seabra BON Bonito SPO São Paulo 50S - Socorro
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JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3' REGIÃO
3" VARA DO TRABALHO DE GOVERNADOR VALADARES
PROCESSO N. 0000212-73.2015.503.0135

Em 21 de janeiro de 2.016, às 17h13min, na 3a Vara do Trabalho de

Governador Valadares, sob a direção do MM. Juiz do Trabalho, GERALDO

HÉLIO LEAL, realizou-se a audiência para JULGAMENTO da Reclamação

Trabalhista ajuizada por JOSÉ IREMAR OLIVEIRA em face de EMTRAM

EMPRESA DE TRANSPORTES MACAUBENSE LTOA.

Aberta a audiência, foram, de ordem do MM. Juiz do Trabalho,

apregoadas as partes. Ausentes.

A seguir, proferiu-se a seguinte SENTENÇA: "

RELATÓRIO

GERAL la LEAL
ra alhoPágina J de J 5

JOSÉ IREMAR OLIVEIRA ajuizou a presente ReclamaçãoTrabalhista

em face de EMTRAM EMPRESA DE TRANSPORTES MACAUBENSE LTOA

na qual alega, em síntese, que fora contratado pela reclamada nos períodos

de 20/05/2013 a 14/02/2014 e 20/05/2014 a 17/08/2014 para

desempenhar a função de Motorista Interestadual, último salário mensal no

importe de R$ 1.610,78, sendo dispensado sem justa causa; que laborava

em sobrejornada, inclusive em turnos ininterruptos de revezamento, sem o

regular recebimento das respectivas contraprestações extraordinárias; que

não eram computadas nos controles de jornada as horas de antecedência e

o tempo à disposição; que laborava em domingos e feriados; que laborava

em ambiente periculoso. Ao final, postula a procedência das pretensões

formuladas na inicial, atribuindo à causa o valor de R$ 33.000,00. Juntou

documentos.

Na sessão inaugural da audiência, inconciliadas as partes, a

reclamada apresentou exceção de incompetência rejeitada pelo Juízo. A

reclamada apresentou defesa escrita de fls. 67/85, com documentos. O

Juízo rejeitou a postulação de designação de perícia acerca da alegada

periculosidade.

Impugnação do acionante às fls. 254/312.
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,,

Testemunhas ouvidas através de carta precatória às fls. 361 e 377.

Na audiência em prosseguimento, à fI. 378, sem a presença do

reclamante, apesar de devidamente intimado, encerrou-se a instrução

processual.

Razões finais orais.

Recusada a última proposta conciliatória.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

CONFISSÃO FICTA DO RECLAMANTE

Não obstante regularmente intimado (fI. 339), o reclamante não

compareceu à audiência instrução, quando deveria depor, motivo pelo qual

decreto a confissão ficta, nos termos do artigo 844, caput, da CLT c/c

Súmula 74 do TST.

Ressalto, por oportuno, que a ficta confessio gera apenas a presunção

de veracidade dos fatos narrados na exordial, podendo ser elidida pelo

conjunto probatório porventura existente. nos autos.

INSTRUMENTO NORMATIVO APLICÁVEL

As partes divergem acerca dos instrumentos normativos aplicáveis à

relação empregatícia em vigor.

A reclamada sustenta o reclamante prestava suas funções vinculado

à base territorial de Vitória da Conquista/BA. Logo, não são aplicáveis os

instrumentos normativos cuja base territorial se limita a cidades do estado

do Rio de Janeiro, consoante cláusula segunda do ACT (fI. 34).

Com razão a reclamada.

Incontroverso nos autos que o reclamante encontrava-se vinculado à

base territorial de Vitória da Conquista/BA, local onde residia. Sendo assim,

os instrumentos normativos juntados com a inicial às fls. 34/50 não se
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aplicam à relação de emprego em debate.

Rejeito, consequentemente, todos pedidos vinculados aos

instrumentos normativos: multa normativa e ajuda alimentação.

QUESTÃO DE ORDEM. JUNTADA DE DOCUMENTOS. CONFISSÃO.

Reputo desnecessária a juntada de todos os documentos apontados

pelo acionante na inicial, uma vez que os elementos de prova nos autos são

suficientes ao regular deslinde da demanda.

Nada a prover, no ponto.

NULIDADE DO CONTRATO DE EXPERIÊNCIA

Incontroverso nos autos a prestação dos serviços nos períodos de

20/05/2013 a 14/02/2014 e 20/05/2014 a 17/08/2014, na função de

Motorista Interestadual, último salário mensal no importe de R$ 1.610,78.

As partes controvertem sobre a validade do contrato de experiência

firmado no segundo período. O reclamante postula a nulidade do contrato

de experiência enquanto a ré pugna pela declaração da licitude das

pactuações devidamente quitadas nos termos do artigo 453 da CLT.

Monstra-se nula segunda pactuação a título de experiência firmada

pouco mais de três meses após o vínculo empregatício anterior. As partes já

se encontravam experimentadas, o que torna nulo o contrato de teste, nos

termos dos artigos 90 e 444 da CLT.

Nesse passo, declaro a nulidade do contrato de experiência e condeno

a reclamada a pagar aviso prévio indenizado (30 dias), 1/12 de 130 e

férias em razão da projeção do aviso e multa de 40°/0 sobre o FGTS

relativa ao período de 20/05/2014 a 17/08/2014.

DEPÓSITOS DE FGTSCOM 40%

De início, necessário registrar que não há que se determinar à parte

reclamada que junte aos autos os comprovantes de recolhimento de FGTS,

Página 3 de 15
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vez que para formular o pedido de diferenças desta parcela, cabe ao

empregado diligenciar junto à Caixa Econômica Federal para conseguir o

extrato da conta vinculada, a teor do artigo 22 do Decreto 99.684/90,

verbis:

"Art, 22. A partir do segundo mês após a centralização das contas na

CEF, fica assegurado ao trabalhador o direito de receber,

bimestralmente, extrato informativo da conta vinculada.

Parágrafo único. A qualquer tempo a CEF, mediante solicitação,

fornecerá ao trabalhador informações sobre sua conta vinculada."

Ora, o fundamento do pedido está na alegação de ausência de

depósitos e/ou depósitos efetuados a menor. Neste caso, o ônus da prova é

de quem alega, porquanto o empregado tem acesso à sua conta na Caixa

Econômica Federal.

Admitir o requerimento da parte reclamante para determinação de

juntada de documentos pela reclamada para fazer prova de seu direito, sem

que haja norma legal que assim determine, seria violar os princípios reitores

do ônus da prova, malferindo o princípio da ampla defesa.

Não havendo nos autos prova de que o FGTS não corretamente

depositado, rejeito o pedido de diferenças.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. REFLEXOS.

Nos termos dos artigos 190 e 193 da CLT,para caracterização de uma

atividade como insalubre ou perigosa, exige-se sua classificação em quadro

elaborado pelo Ministério do Trabalho e apuração em perícia técnica

realizada por médico ou engenheiro do trabalho (art. 195, g 20, CLT).

Todavia, tendo em vista que temerário o pedido de periculosidade,

visto que a tese se restringe ao acompanhamento do abastecimento, o Juízo

entendeu por bem indeferir a prova técnica.
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Deve ser frisado que procedimento como o adotado nesse processo

objetiva apenas e tão somente a não realização de perícia desnecessária,

praxe existente nesta região e que tem onerado sobremaneira os cofres da

União, isso quando há disponibilidade de verba para pagamento dos

auxiliares do Juízo, vez que o reclamante, no mais das vezes, litiga sob o

pálio da justiça gratuita.

O número de perícias negativas na reglao autoriza que o Juízo

perquira da necessidade ou não da realização da prova técnica. Não basta

que uma norma legal determine a realização de perícia para que em todos

os casos esta seja designada. Deve-se perquirir sobre as condições de

trabalho e eventual tempo de exposição, tudo através de informações

oriundas da prova oral, para depois, em vislumbrando a necessidade,

designar a realização da dispendiosa prova técnica. No caso dos autos,

entendeu o Juízo pela sua desnecessidade, julgando antecipadamente a lide

com o indeferimento do pedido.

Não vislumbro nulidade que possa obstar o trâmite normal do

processado, pois o Juiz tem ampla liberdade na condução do processo (art.

765, CLT), podendo indeferir as diligências que julgar onerosas,

desnecessárias ou meramente protelatórias.

Este Juízo entende que a exposição por aproximadamente 25

minutos, durante os abastecimentos, não caracteriza periculosidade,

sobretudo se considerado que o reclamante também utilizava este período

para almoçar, jantar, conferir documentos, higiene pessoal e necessidades

fisiológicas.

Representa, na verdade, exposição eventual do obreiro ao perigo, nos

termos da Súmula no. 364, do Colendo Tribunal Superior do Trabalho que

dispõe sobre a desconfiguração da periculosidade no caso de exposição

eventual e/ou por tempo reduzido. '

Nesse sentido, o entendimento jurisprudencial deste Regional,

proferida pela 3a Turma:
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EMENTA: ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - MOTORISTA

ABASTECIMENTODO VEÍCULOO motorista de caminhão, que apenas

acompanha o abastecimento do veículo que se encontra sob a sua

responsabilidade, não exerce atividade considerada de risco, pois o

Anexo 2 da NR 16 da Portaria/MTE 3.214/78 contém regulamentação

que é exaustiva, em numerus clausus, e refere-se apenas aos

operadores de bombas e trabalhadores que operam em postos de

serviços e bombas de abastecimento de inflamáveis líquidos.

(0001036-26.2010.503.0032 RO - 3a T. - Rei. Desembargadora

Emitia Facchini - Publ. 12/03/2012).

No mesmo sentido está a jurisprudência dominante na SDI-l do

Colendo TST. Confira-se, a propósito, o aresto publicado em que não foi

reconhecido o direito ao adicional de periculosidade de motorista que

acompanha o abastecimento de veículo:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSODE REVISTA. MOTORISTA

QUE ACOMPANHAABASTECIMENTODE VEícULO. ADICIONAL DE

PERICULOSIDADE. CONTRARIEDADE À SÚMULA 364/TST NÃO

CONFIGURADA.DECISÃODENEGATÓRIA. MANUTENÇÃO.Segundo o

atual entendimento da 501-1 desta Corte, não faz jus ao adicional de

periculosidade o empregado que permanece junto ao veículo durante

o abastecimento de forma intermitente. Ainda que a Norma

Regulamentadora 16 do Ministério do Trabalho defina como perigosa

a atividade de contato direto do trabalhador com o inflamável no

momento de abastecimento do veículo, o simples fato de o

empregado acompanhar o abastecimento do veículo que dirige não

configura risco acentuado apto a ensejar o pagamento do adicional

de periculosidade. Ressalva de entendimento do Relator. Desse
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modo, não há como assegurar o processamento do recurso de

revista quando o agravo de instrumento interposto não desconstitui

os fundamentos da decisão denegatória, que subsiste por seus

próprios fundamentos. Agravo de instrumento desprovido. (AIRR -

965-18.2010.5.04.0801, Relator Ministro: Mauricio Godinho Delgado,

Data de Julgamento: 19/02/2014, ]a Turma, Data de Publicação:

DEJT21/02/2014).

Nessa senda, rejeito a postulação de adicional de periculosidade,

além dos reflexos pretendidos.

HORAS EXTRAS. DOMINGOS. FERIADOS. INTERVALOS INTRA E

INTERJORNADAS. ADICIONAL NOTURNO. REFLEXOS.

Desde já, não merece prosperar a tese autoral de que laborava em

turnos ininterruptos de revezamento. Ora, pelo que se infere da prova

documental, é certo que o acionante trabalhava em diferentes jornadas,

notadamente pela própria natureza da atividade de motorista, que se

caracteriza pela constante variação de horários de início e fim do expediente

diário. Ou seja, a variação de horários de trabalho do reclamante não se

dava pela necessidade de funcionamento ininterrupto da empresa, mas pela

própria especificidade de suas atribuições.

Em outras palavras, revelado que não havia sistema efetivo de

• revezamento ininterrupto de turnos de trabalho, sendo certo que o autor,

submetido a escalas variadas de trabalho, como é próprio da natureza de

seus serviços, iniciava e terminava a jornada em horários distintos, o que,

por si só, não caracteriza a figura idealizada no art. 70, XIV, da CRFB.

Nesse sentido, decisão do TRT da 3a Região, constante do Ementário

de Jurisprudência n. 14, item 28, deste ano, in verbis:

TURNOININTERRUPTODE REVEZAMENTO.MOTORISTADE ÔNIBUS
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RODOVIÁRIO INTERESTADUAL. NÃO CONFIGURAÇÃO.O labor do

motorista de ônibus rodoviário definido por escalas de viagens, ainda

que constatada grande variação de horários, não configura o regime
de turno ininterrupto de revezamento (art. 70, XIV da CF/88), pois o
sistema adotado decorre da característica inerente à sua atividade,
que envolve longos deslocamentos interestaduais, impossibilitando

que a prestação laboral se dê sempre nos mesmos horários. (TRT 3a

Região. Quarta Turma. 0000270-58.2013.5.03.0099 RO. Recurso

Ordinário. Rei. Juíza Convocada Maria Cristina Diniz Caixeta.

DEJT/TRT3/Cad.Jud 04/08/2014 P.222).

Logo, inexistente o labor em turnos ininterruptos de revezamento, tal

como estatuído no art. 70, XIV, da CRFB, rejeito o pedido de recebimento

das horas extras laboradas a partir da 6a diária.

Ainda, tendo em vista que inexiste qualquer acerto entre as partes

para estabelecimento da jornada diária de 07h20min, indevida o pedido

autoral de observância desse parâmetro diário para a análise do trabalho

extraordinário. À míngua de dispo~ição diversa, deverá ser levado em conta,

neste comando, os limites horários constitucionalmente estabelecidos, nos

termos do art. 70, XIII, da Carta Magna.

Observa-se que as partes firmaram validamente acordo individual de

compensação de jornada às fls. 107/108 e 150/151. O sistema indireto de

pagamento seguiu as regras previstas nos artigos 70, XIII, da CF/88 e

artigo 59 da CLT.

Não se instituiu banco de horas visto que não vieram aos autos os

instrumentos normativos que porventura tenham o regulamentado já que

aqueles que acompanharam a inicial (fls. 34/50) e a defesa (fls. 164/196)

não se referem à base territorial de Vitoria da Conquista a qual o

reclamante encontrava-se vinculado, consoante decidido em. tópico

específico desta sentença.
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Deste modo, por não transgredir norma cogente, porquanto instituído

nos moldes legais, serão consideradas horas extras aquelas que superarem

o limite diário de 10 horas e o módulo semanal de 44 horas em razão do

acordo individual de compensação de jornada (fls. 107/108 e 150/151). Não

se aplica a compensação mensal por falta de instituição do banco de horas.

Esclareço que a compensação de até 04 horas diárias nos moldes

previstos na Lei 13.103 de 02/03/2015 não se aplica à relação jurídica

destes autos porquanto pactuado entre as partes limite máximo de 02

horas.

o reclamante logrou êxito em demonstrar a existência de verbas não

pagas durante o contrato de trabalho: horas extras que ultrapassaram o

módulo semanal de 44 horas (fI. 286); sonegação do intervalo interjornadas

(fI. 280) e horas noturnas (fI. 289).

No que pertine ao intervalo intrajornada, o reclamante demonstrou a

sonegação do intervalo do dia 29/08/2013, porém consta do recibo

pagamento de 14 horas intrajornada (fI. 102).

Quanto aos domingos e feriados, aponta falta de concessão de folgas

compensatórias no mês de janeiro de 2014. Indica 5 domingos e feriados

no período e apenas duas folgas compensatórias (fI. 290).

Verifica-se que, na realidade, não ocorreu efetiva prestação dos

serviços nos dias 2, 5, 9, 11, 16, 21, 23, 26 e 31 (fI. 117). Se o reclamante

rasurou o controle de frequência com a anotação de jornadas de 10 minutos

em viagens de Governador Valadares a Vitória da Conquista não pode se

valer da própria torpeza para auferir o pagamento da verba em dobro

porquanto demonstrado o efetivo repouso no período.

Logo, fixadas tais premissas, atentando-se ao limite do pedido,

condeno a reclamada a pagar:

• horas extras por extrapolação do limite diário de 10

horas e do módulo semanal de 44 horas, com reflexos
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em aviso prévio indenizado, RSReF,férias com 1/3, 130

salário e depósitos de FGTS+ 40%.

horas extras interjornadas, considerando-se, como tais,

a integralidade das -horas que foram subtraídas do

referido descanso (Ol n. 355, da SOI-l, do TST), com

reflexos em aviso prévio indenizado, RSReF,férias com

1/3, 13° salário e depósitos de FGTS+ 40%.

adicional noturno, com reflexos em RSReF, férias com

1/3, 13° salário e depósitos de FGTS+ 40%.

Rejeito reflexos das horas extras em adicional noturno porque

representaria bis in idem (OJ 97 da SD1-1do TST).

Deverão ser observados, na apuração, os recibos de pagamento,

atentando-se à evolução salarial do obreiro e a remuneração percebida

mensalmente, nos termos do art. 457 da CLT e da Súmula n. 264 do C.

TST; o divisor 220; adicional legal de 50%, salvo previsão mais favorável

nos instrumentos normativos; a frequência constante dos cartões de ponto;

redutor da hora noturna. Nessa esteira, para o cálculo dos reflexos ora

acolhidos, a fim de se evitar bis in idem, observar-se-á a inteligência da O)

n. 394, da SOl-l, do TST, que afasta a incidência de reflexos do RSR sobre

os demais reflexos.

Esclareço, para fins de liquidação, que de acordo com a Lei 662/49,

são feriados nacionais os dias 10 de janeiro, 21 de abril, 10 de maio, 7 de

setembro, 12 de outubro, 02 e 15 de novembro e 25 de dezembro. De

acordo com o Dec. Lei nO 86, de 27/12/1966, os feriados religiosos são

apenas a Sexta-Feira da Paixão e mais três outros fixados pelo município de

acordo com a tradição local. Conforme dispõe a Lei 9.093/95, também é

considerado feriado estadual a data magna do Estado, a qual, no caso de

Minas Gerais, é o dia 21 de abril, conforme artigo 256 da Constituição

Estadual. Como a data magna do Estado de Minas Gerais coincide com o
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feriado nacional do dia 21 de abril, computa-se um único feriado.

HORAS DE ANTECEDÊNCIA. TEMPO À DISPOSIÇÃO. REFLEXOS.

No que tange às horas de antecedência e período à disposição, a

prova oral (fls. 361 e 337), conjugada com a confissão ficta, demonstrou

que os horários de efetiva prestação de serviços estão consignados nas

papeletas preenchidas pelo próprio reclamante.

Assim sendo, rejeito a postulação de horas extras no particular.

COMPENSAÇÃO POR DANOS MORAIS.

ALOJAMENTOS E DOS BANHEIROS.

CONDIÇÕES DOS

No que pertine à reparação por danos morais, a prova oral (fI. 361),

conjugada com a confissão ficta, demonstrou inexistência de lesão à esfera

extrapatrimonial do obreiro.

Ademais, o reclamante sequer evidenciou ter sofrido dano em seu

patrimônio imaterial em face dos fatos apontados na peça de ingresso, ônus

que lhe incumbia.

Assim, inexistente o ato ilícito (art. 186 e 927 do CCB), rejeito o

pedido em destaque.

ACÚMULO DE FUNÇÕES

O reclamante não logrou comprovar ter se ativado para a reclamada

em regime de acúmulo de funções, ônus que lhe incumbia (art. 818 da CLT

c/c art. 333, I, do CPC). A prova oral (fI. 377), conjugada com a confissão

ficta, demonstrou inexistência de desequilíbrio contratual.

Ademais, à míngua de disposição específica, conclui-se que o

reclamante, quando da sua contratação, obrigou-se a executar toda e

qualquer tarefa compatível com a sua condição pessoal, nos termos do art.

456, parágrafo único, da CLT.

Rejeito.
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MATERIAIS (HONORÁRIOS

E HONORÁRIOS ADVOCATícIOS

INDENIZAÇÃO POR DANOS

ADVOCATÍCIOS OBRIGACIONAIS)

SUCUMBENCIAIS

Os honorários advocatícios, na Justiça do Trabalho, somente são

devidos quando comprovada a miserabilidade jurídica da parte assistida por

Sindicato da categoria profissional. Inteligência dos arts. 14 a 16 da lei n.

5.584/70, e da Súmula n. 219 do C. TST. No caso dos autos, inexiste

assistência sindical.

Se não bastasse, é certo que o empregado e o empregador têm a

prerrogativa do jus postulandi nesta Especializada (art. 791 da CLT), exceto

nas restritas hipóteses da Súmula n. 425 do TST, sendo, portanto, faculdade

a constituição de procurador, como ocorreu no caso vertente. Assim, deve o

reclamante arcar com os ônus desse mandato.

Logo, dadas as razões acima expostas, entendo pela inaplicabilidade

supletiva dos arts. 389, 395 e 404 do Código Civil à seara laboral, por

incompatíveis, razão pela qual rejeito os pedidos em destaque.

Em consequência, rejeito os pedidos.

COMPENSAÇÃO/DEDUÇÃO

Autorizo a compensação/dedução das parcelas comprovadamente

quitadas a idêntico título e fundamento, considerando-se, para tanto, os

documentos constantes nos autos, até a data da publicação desta sentença.

Aplica-se a dedução durante a vigência dos contratos de trabalho,

consoante entendimento sedimentado na OJ415 da SDI-I do TST.

JUSTIÇA GRATUITA

Declarada a miserabilidade jurídica à fI. 51, sem prova em contrário,

concedo ao reclamante os benefícios da gratuidade judiciária, nos termos do

art. 790, 930, da CLT.
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CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS

A teor da Súmula n. 381 do TST, a correção monetária deverá incidir

a partir do dia 1° do mês subsequente ao vencido. Por sua vez, os juros

terão incidência a partir da data do ajuizamento da ação, pro rata die,

conforme artigo 39, 9 10, da Lei n. 8.177/91, e Súmula n. 200 do TST.

RECOLHIMENTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS

As contribuições previdenciárias serão suportadas por ambas as

partes, com a comprovação nos autos pela parte reclamada, no prazo legal,

sob pena de execução, ex officio, nos termos do artigo 114, VIII, da CRFB.

Pontue-se, por relevante, que não há falar em execução de

contribuição de terceiros na Justiça do Trabalho, conforme entendimento

consubstanciado na Súmula n. 24 deste Egrégio Regional.

Autorizo o desconto de Imposto de Renda, no que couber, na forma

da legislação vigente.

Esclareço que as contribuições previdenciárias e fiscais a cargo do

empregado serão deduzidas do crédito do reclamante porque decorrem de

normas legais imperativas e, assim, não podem ser transferidas ào

empregador (OJ 363 da SDI-I do TST).

Ainda, o cálculo do imposto de renda deverá obedecer ao disposto na

Súmula n. 368, lI, do C. TST; ou seja, mês a mês, nos termos do art. 12-A

da Lei nO 7.713, de 22/12/1988, com a redação dada pela Lei nO

12.350/2010.

HIPOTECA JUDICIAL

Não há indícios nos autos de que a reclamada esteja dilapidando o

seu patrimônio, para fraudar credores, tampouco que se encontre em

estado de insolvência. Portanto, reputo desnecessária a utilização do

instituto em epígrafe, por ora. Esclareço, todavia, que nada obsta a
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utilização da hipoteca judicial na fase executiva.

Indefiro.

EXPEDIÇÃO DEOFÍCIOS

Indefiro, uma vez não identificadas lesões, para além da esfera

individual, que empolguem a expedição de ofícios aos órgãos de fiscalização

do trabalho.

DISPOSITIVO

Pelo exposto, nos autos da presente Reclamação Trabalhista ajuizada

por JOSÉ IREMAR OLIVEIRA contra EMTRAM EMPRESA DE

TRANSPORTES MACAUBENSE LTDA., resolvo julgar PARCIALMENTE

PROCEDENTESos pedidos formulados na peça de ingresso, condenando a

reclamada ao cumprimento das seguintes obrigações:

• aviso prévio indenizado (30 dias), 1/12 de 130 e férias em

razão da projeção do aviso e multa de 40% sobre o FGTS

relativa ao período de 20/05/2014 a 17/08/2014.

• horas extras por extrapolação do limite diário de 10 horas e
do módulo semanal de 44 horas , com reflexos em aviso

prévio indenizado, RSReF, férias com 1/3, 13° salário e
depósitos de FGTS+ 40%.

• horas extras interjornadas, considerando-se, como tais, a

integralidade das horas que foram subtraídas do referido

descanso (OJ n. 355, da SDI-l, do TST), com reflexos em aviso

prévio indenizado, RSReF, férias com 1/3, 13° salário e
depósitos de FGTS+ 40%.

• adicional noturno, com reflexos em RSReF, férias com 1/3,

13° salário e depósitos de FGTS+ 400/0.

Página 14 de 15
GERALD 1 LIa LEAL

Juiz balho

ID. 9325776 - Pág. 14Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: CONSTANCA DAVILA FREITAS
https://pje.trt3.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17052915075911100000014859644
Número do documento: 17052915075911100000014859644



JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3' REGIÃO
3" VARA DO TRABALHO DE GOVERNADOR VALADARES
PROCESSO N. 0000212-73.2015.503.0135

Autorizo a compensação/dedução das parcelas comprovadamente

quitadas a idêntico título e fundàmériti:r,' considerando-se, para tanto, os
, y.

documentos constantes nosautos,,,até' a data da publicação desta sentença.

Defiro ao reclamante os beri.éffciosda gratuidade judiciária.

As parcelas deferidas serão 'apuradas em liquidação de sentença, por
,: ~;; ~ • .,." i "', •

simples cálculo. A teor da Súmula,..r.l" 381 do TST, a correção monetária

deverá incidir a partir do dia 10 do mês subsequente ao vencido. Por sua

vez, os juros terão incidência a partir da data do ajuizamento da ação, pro

rata die, conforme artigo 39, 9 1°, da Lei n. 8.177/91, e Súmula n. 200 do

TST.

As contribuições previdenciárias serão suportadas por ambas as

partes, com a comprovação nos autos pela reclamada, no prazo legal, sob

pena de execução, ex offieio, nos termos do artigo 114, VIII, da CRFB.

Declaro ser de natureza salarial as seguintes parcelas: horas extras,

inclusive intervalares, adicional noturno e reflexos em 13° salário, férias

gozadas com 1/3 e RSR.

Autorizo o desconto de Imposto de Renda, no que couber, na forma

da legislação vigente.

Custas, pela reclamada, no importe de R$ 200,00, calculadas sobre o

valor ora arbitrado à condenação de R$ 10.000,00.

Após a liquidação da sentença, caso o valor das contribuições

previdenciárias seja superior ao parâmetro estabelecido na Portaria n.

582/2013 do Ministério da Fazenda, intime-se a União, oportunamente.

Intimem-se as partes.

Encerrou-se.

J
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HedvaldoCald~ Costa
AnatIsta Judidário
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO No. 00212-2015-135-03-00-7 RO

CERTIFICO que o Tribunal Regional do Trabalho da
3ªRegião, em sessão Ordinária da 7a Turma, hoje realizada,
analisou o presente processo e, unanimemente, conheceu do
recurso interposto pelo autor e, no mérito, sem divergência,
deu-lhe parcial provimento para acrescer à condenação o
pagamento: a) das horas extras decorrentes da extrapolação da
6a hora diária e 36a semanal, não cumulativamente, com os
adicionais e reflexos deferidos na origem; b) em dobro, dos
repousos semanais irregularmente concedidos após sete dias de
labor, observadas as fichas de trabalho anexadas aos autos,
com os adicionais e reflexos deferidos. Declarou que as verbas
deferidas revestem-se de natureza salarial, à exceção de
férias mais um terço e FGTS mais 40%. Acresceu R$20.000,00 à
condenação e R$400,00 às custas, pela ré.
presidente: Exmo. Desembargador Fernando Luiz Gonçalves Rios
Neto.
Tomaram parte na decisão os Exmos.: Desembargadora cristianaMaria valadares Fenelon (Relatora), Desembargador PauloRoberto de Castro (Revisor) e Juiz convocado cléber Lúcio deAlmeida (substituindo o Exmo. Des. Marcelo Lamego pertence).
Procurador do Trabalho: Dr. Genderson silveira Lisboa..Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Belo Horizonte, 14 de julho de 2016.

~Gilbe~Alves Leite
secretario(a) da 7a. Turma do TRT da 3a Regiao

Eàné.Júj .:::;':.:r,-:(21~i.:;-i,-ic::JrenhasI"vl." ...•.
/l,n<.;iista Judiciário

Secretaria da Sétima TurmaNesta data, remeto estes autos a Exma. Desembargadora
Relatora, para a redação do acórdão.
Em 14.07.2016

~

Ml,.<I"';""~" ~,.~.r ,.;'~, ..l., i :J,',::n,'Ul::; l •.Ui.fH.l
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Recorrente(s):JOSÉ IREMAR OLIVEIRA

Recorrido(s):EMTRAM - EMPRESA DE TRANSPORTES MACAUBENSE LTDA.

EMENTA: TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO MOTORISTA

CARACTERIZAÇÃO. O regime de turnos ininterruptos de revezamento caracteriza-se pela

realização de atividades nos perlodos diurno e noturno. em alternãncia prejudicial à saúde flsica e

mental do trabalhador, na forma do artigo 7°, XIV, da Constituição Federal. O Onus da exploração

econOmica não pode ser transferido ao empregado, razão pela qual irrelevante o fato de a

alternância dos turnos ser inerente às peculiaridades da atividade de transporte.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de Recurso

Ordinário, em que figuram, como recorrente, JOSÉ IREMAR OLIVEIRA e, como recorrida,

EMTRAM - EMPRESA DE TRANSPORTES MACAUBENSE LTDA.

RELATÓRIO

O MM. Juiz Geraldo Hélio Leal, da 38 Vara do Trabalho de

Pedro Leopoldo, pela sentença de f. 380/387, julgou procedentes em parte os pedidos

formulados por JOSÉ IREMAR OLIVEIRA em face de EMTRAM - EMPRESA DE

TRANSPORTES MACAUBENSE LTDA.

O reclamante interpôs recurso ordinário ás f. 404/418. Intenta o

pagamento de horas extras excedentes à sexta hora diária, do adicional de periculosidade e

dos domingos e feriados laborados.

Contrarrazões ofertadas pela reclamada às f. 421/425.

Ausente o interesse público, os autos não foram remetidos ao

Ministério Público do Trabalho.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE.

Conheço do recurso ordinário interposto, porque propno,

tempestivo, firmado por procurador regularmente constituído (f. 52), e concedidos, ao autor,

Firmado por assinatura digital em 15/0712016 por CRlSTIANA MARlA VALADARES
FENELON (Lei 11.41912006).
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os beneficios da justiça gratuita (385-v).

MÉRITO

HORAS EXTRAS

O Juizo singular indeferiu o pagamento, como extras, das

horas excedentes da 6" diária ou 36" semanal, ao fundamento de que, na hipótese em

exame, o sistema adotado é inerente á atividade de motorista, não restando, assim,

configurados os turnos ininterruptos de revezamento, decisão contra a qual se insurge o

reclamante.

Da análise dos documentos de f. 109/119, verifico que a

jornada do reclamante era alterada diariamente, iniciando-se nos mais diversos turnos

(manhã, tarde e noite). lIustrativamente, cito o mês de setembro de 2013, em que o autor

iniciou o labor nos seguintes horários: 05h30min, 13h, 22h, 10h, 19h, 04h50min, 12h25min,

09h20min, 8h, 5h, 18h, 17h15min e 02h30min (f. 113/113-v).

As jornadas de trabalho cumpridas pelo autor implicaram,

portanto, alternância de turnos, compreendendo o horário diurno e noturno, apta a

caracterizar o trabalho em regime de turnos ininterruptos de revezamento, na forma da

Orientação Jurisprudencial 360 da SDI-1 do TST, que assim dispõe:

"OJ-SDI.1.360 TURNO ININTERRUPTO DE REVEZAMENTO. DOIS

TUR-NOS. HORÁRIO DIURNO E NOTURNO. CARACTERIZAÇÃO.

Faz jus à jornada especial prevista no art. 7°, XIV, da CF/1988 o

trabalhador que exerce suas atividades em sistema de alternância de

turnos, ainda que em dois turnos de trabalho, que compreendam, no

todo ou em parte, o horàrio diurno e o noturno, pois submetido à

alternância de horàrio prejudicial à saúde, sendo irrelevante que a

atividade da empresa se desenvolva de forma ininterrupta".

Data vênia do posicionamento adotado na origem, o ônus da

exploração econômica não pode ser transferido ao empregado, razão pela qual irrelevante o

fato de a alternância dos turnos ser inerente ás peculiaridades da atividade de transporte.

Neste contexto, cabe á reclamada se adaptar ás características do seu empreendimento,

inclusive com a contratação de mais empregados, tendo em vista que as jornadas

exaustivas, além de acarretarem prejuizos á saúde fisica e mental do trabalhador, em face

Firmado por assinatura digital em 15/07/2016 por CRISTlANA MARIA VALADARES
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da imposição de alteração do seu ciclo biológico, de comprometerem a convivência familiar

e social do empregado, contribuem para o alto índice de acidentes de trabalho.

Desse modo, o autor trabalhava ora em turno diurno, ora em

turno noturno, ocorrendo a alternãncia diária de horários, circunstância que caracteriza

regime de turnos ininterruptos de revezamento, independentemente de haver funcionamento

da atividade empresarial nas 24 horas do dia.

Não há dúvida, portanto, de que o reclamante é beneficiário da

jornada de seis horas, na forma do art. 7°, XIV, da Constituição da República.

No mesmo sentido, é o recente entendimento do c. TST:

I - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

HORAS EXTRAS. TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO.

CONFIGURAÇÃO. TRABALHO REALIZADO EM TURNOS.

PERíODOS DIURNO E NOTURNO. Constatada violaçao do art. 7.,

XIV, da Constituiçao Federal, impõe-se o provimento do Agravo de

Instrumento para determinar o processamento do Recurso de

Revista. Agravo de Instrumento conhecido e provido. 11 - RECURSO

DE REVISTA - HORAS EXTRAS. TURNOS ININTERRUPTOS DE

REVEZAMENTO. CONFIGURAÇÃO. TRABALHO REALIZADO EM

TURNOS. PERloDOS DIURNO E NOTURNO. OJ 360 DA SBDI-1

DO TST. Nos termos da jurisprudência firmada por esta Corte, a

caracterizaçao do regime de turnos ininterruptos de revezamento está

sujeita ao reconhecimento do trabalho realizado por empregado que

labora em alternância de turnos. É importante, para a identificaçao da

hipótese de turnos ininterruptos, que o empregado esteja submetido a

um sistema de rodlzio, de forma a que trabalhe efetivamente pelo

menos em dois turnos, de modo alternado, e que pelo menos um

deles adentre o horário noturno, tal qual prevê a Orientaçao
Jurisprudencial 360 da SBDI-1 do TST. Na presente hipótese, de

acordo com os controles de lornada indicados pelo Regional,

extrai-se gue o Autor, na funcão de motorista interestadual,

atuava dentro da mesma semana ora no penodo matutino, ora no

vespertino, ora no noturno, trabalhando em -escalas- que

cobrem as 24 horas do dia, o que é suficiente para

caracterizacão dos turnos ininterruptos de revezamento, previsto

no art. 7., XIV, da Constituicão Federal. Ademais, o Regional é

expresso ao consignar a inexistência de autorizaçao, nos
Firmado por assinatura digital em 15/07/2016 por CRISTIANA MARIA VALADARES
FENELON (Lei 11.41912006).
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instrumentos coletivos carreados aos autos, para a realização de

trabalho em turnos ininterruptos de revezamento, razão pela qual faz

jus o Reclamante ao pagamento da 7" e da 8" horas da jornada como

extras. Recurso de Revista conhecido e provido. (RR - 218-

07.2010.5.03.0022, Relator Ministro: Márcio Eurico Vitral Amaro, Data

de Julgamento: 06/11/2013, 8" Turma, Data de Publicação: DEJT
08/11/2013). (destaques acrescidos).

Acrescento que os instrumentos nornnativos anexados aos

autos, f. 34/50 e 164/196, possuem abrangência territorial em Paraíba do SuIlRJ,

Sapucaia/RJ e Três Rios/RJ e, portanto, não se referem à base territorial a qual o

reclamante encontrava-se vinculado.

Por derradeiro, não se aplica o entendimento consubstanciado

na Súmula 85 do C. TST, pois, em que pese o acordo anexado às f. 107/108, o regime de

turnos ininterruptos de revezamento é incompatível com a compensação de jornada, a teor

do art. 7°, XIV, da CR/88.

Assim sendo, dou provimento ao recurso para deferir ao

obreiro, por todo o contrato de trabalho, o pagamento das horas extras decorrentes da

extrapolação da 6" hora diária e 36" semanal, não cumulativamente, com os adicionais e os

reflexos já deferidos na origem.

Consoante entendimento jurisprudencial assentado na Súmula

02 deste Regional e na Orientação Jurisprudencial 275 da SOl-I do c. TST, aplica-se o

divisor 180 para cálculo do salário-hora.

Deverão ser observados os dias efetivamente trabalhados, a

redução da hora noturna e a Súmula 264 do c. TST, ficando autorizada a dedução dos

valores pagos sob a mesma rubrica.

Provimento nestes termos.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

O reclamante renova o pedido de pagamento do adicional de

periculosidade, ao argumento de que acompanhava o abastecimento do veículo, pois

deveria verificar o óleo do motor e da correia, bem como conferir a numeração da bomba de

combustível, litragem abastecida e anotada e assinar o documento de abastecimento.
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A prova dos autos, todavia, favorece as alegações patronais.

Isso porque, além de aplicada a confissão ficta ao autor, nos termos do art. 844 "caput" da

CLT ele súmula 74 do TST, f. 380-v, as testemunhas ouvidas neste feito foram uníssonas ao

informarem que os motoristas não eram responsáveis por abastecer ou acompanhar o

abastecimento do veículo, o que revela que o reclamante não adentrava a área de risco.

A testemunha José Divacy do Nascimento declarou que "eram

os mecânicos de apoio que abasteciam o ônibus e viam o diesel e água e 6/eo" , f. 361. No

mesmo sentido, a testemunha Amos Ramos Alcantrara informou que "o reclamante exercia

a função exclusiva de motorista interestadual, que não exercia qualquer outra função", f.

377.

Assim sendo, não restou comprovado que o obreiro

permanecia nas proximidades da bomba, durante o abastecimento de combustível, razão

pela qual não resta caracterizada a periculosidade na hipótese dos autos.

Logo, nada há a prover.

DOMINGOS E FERIADOS

Insiste o reclamante no pagamento em dobro dos domingos e

feriados laborados, ao argumento de que comprovado o labor nesses dias sem a respectiva

compensação.

Foram juntadas as fichas de trabalho, f. 109/155-v, as quais

não tiveram a presunção de validade afastada nos autos. Desta forma, necessária a análise

dos cartões de ponto, de modo a averiguar a concessão de folga compensatória nas

semanas em que houve labor em domingos ou feriados.

Com efeito, houve labor no dia 0110112014,como alegado pelo

reclamante. Todavia, o comprovante de pagamento anexado á f. 106 demonstra o

pagamento de "folga trabalhada", o que indica a correta quitação do feriado trabalhado.

Da mesma forma, houve labor no dia 30/05/2013, f. 109-v,

entretanto, a f. 110 demonstra a concessão de duas folgas na mesma semana, dias

02/06/2013 e 06/06/2013.

Assim, não há nos autos demonstração de feriados laborados e
não compensados ou não quitados.

De outro lado, a despeito do lançamento do repouso semanal

em diversos dias, os referidos documentos consignam períodos de continua marcação, sem

Firmado por assinatura digital em 15/07/2016 por CRISTlANA MARIA VALADARES
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indicação de folga compensatória no ciclo de sete dias, a exemplo dos dias 12/06/2013 a

21/06/2013 (f. 110). O respectivo recibo de pagamento (f. 101) não comprova a quitação em

dobro (Súmula 146 do TST).

A norma infraconstitucional permite que o descanso semanal

seja usufruído em outro dia que não o domingo, a exemplo dos arts. 67 e 68 da CLT, art. 1°

da Lei 605/49, art. 1° do Decreto nO27.048/49 e art. 6° da Lei nO 10.101/00. Todavia, tal

flexibilidade não autoriza que o repouso seja concedido quando decorridos os sete dias em

que está compreendida a semana, sendo vedada a dilatação desse período, sob pena de

afronta a direito indisponível previsto no art. 307 da CLT:

A cada seis dias de trabalho efetivo corresponderá um dia de

descanso obrigatório, que coincidirá com o domingo, salvo acordo

escrito em contrário, no qual será expressamente estipulado o dia em

que se deve verificar o descanso.

A propósito também é o disposto na OJ 410 da SDI-1 do TST:

Viola o art. 7°, XV, da CF a concessão de repouso semanal

remunerado após o sétimo dia consecutivo de trabalho, importando
no seu pagamento em dobro.

A ampliação do prazo para concessão do descanso semanal

não possui amparo legal, dado o objetivo precípuo de preservação da integridade física do

trabalhador, que afasta a flexibilização lesiva ao empregado. Deve, pois, ser garantida folga

a cada seis dias de labor. Caso contrário, o obreiro fará jus à remuneração respectiva.

/n casu, como acima declinado, o autor trabalhou mais de sete

dias consecutivos sem a concessão do descanso semanal em várias ocasiões, f. 109/118-v.

Destarte, o reclamante faz jus ao pagamento, em dobro, dos

repousos semanais irregularmente concedidos após sete dias de labor, observadas as

fichas de trabalho anexadas aos autos. Em virtude da habitualidade, defiro reflexos em

RSR, férias+1/3, 13° salários, FGTS+400/0 e aviso prévio.

Autorizo a dedução dos valores quitados a idêntico título nos

demonstrativos de pagamento colacionados aos autos.

Provejo, nesses termos.

Firmado por assinatura digital em 15/07/2016 por CRISTlANA MARIA VALADARES
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CONCLUSÃO

Pelo exposto, conheço do recurso interposto pelo autor e,

no mérito, dou-lhe parcial provimento para acrescer à condenação o pagamento: a)

das horas extras decorrentes da extrapolação da 6. hora diãria e 36. semanal, não

cumulativamente, com os adicionais e reflexos deferidos na origem; b) em dobro, dos

repousos semanais irregularmente concedidos após sete dias de labor, observadas

as fichas de trabalho anexadas aos autos, com os adicionais e reflexos deferidos.

Declaro que as verbas deferidas revestem-se de natureza salarial, à exceção de férias

mais um terço e FGTSmais 40%. Acresço R$20.000,OOà condenação e R$400,OOàs

custas, pela ré.

FUNDAMENTOSPELOSQUAIS,

O Tribunal Regional do Trabalho da 3. Região, por sua

Sétima Turma, unanimemente, conheceu do recurso interposto pelo autor e, no

mérito, sem divergência, deu-lhe parcial provimento para acrescer à condenação o

pagamento: a) das horas extras decorrentes da extrapolação da 6. hora diãria e 36.

semanal, não cumulativamente, com os adicionais e reflexos deferidos na origem; b)

em dobro, dos repousos semanais irregularmente concedidos após sete dias de labor,

observadas as fichas de trabalho anexadas aos autos, com os adicionais e reflexos

deferidos. Declarou que as verbas deferidas revestem-se de natureza salarial, à

exceção de férias mais um terço e FGTS mais 40%. Acresceu R$20.000,OOà

condenação e R$400,OOàs custas, pela ré.

BeloHorizonte,14dejulho 2016.

CristianaMariaValadaresFenelon

Relatora
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CERTIDÃO

Certifico que, nesta data, procedi à juntada dos documentos relativos ao processo
00000093-15-2015.5.03.0135 RO, conforme encaminhados pela 3a. Vara do Trabalho de Governador
Valadares.

                        Belo Horizonte, 29 de Maio de 2017.

CONSTANÇA D´AVILA FREITAS

                                                                                 Chefe de Seção/SETPOE
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EXMO. SR. DR. JUIZ FEDERAL DA VARA DO TRABALHO DE---
GOVERNADOR VALADARES - MINAS GERAIS.

SETOR _
DISTRIBUIÇAO

2 8 JAN. 2015

SECRETARIA DO FORO
GOV. VALADARES - MG

GILBERTO DOS SANTOS PACHECO, brasileiro, casado, motorista interestadual,
portador da Carteira de Identidade nO RG 0705633497 - SSPI BA, CPF nO
936.446.715-91, Carteira de Trabalho nO. 016519 - série 00277 1 SP, PIS nO.
129.23066.85-7, nascido em 18/03/1977, filho de Terezinha dos Santos Pacheco,
residente e domiciliado na Rua B, nO. 51, Bairro: Povoado de Itapirema - CEP:
45000-000 - na cidade de Vitória da Conquista - BA - Telefone: (77) 9159-4951, por
sua procuradora infra-assinada, mandato incluso, com escritório profissional na Rua
Marechal Floriano - nO. 600 : Sala 207 - Edificio Montenegro - Centro - CEP
35.010.140, onde recebe notificações e intimações, (Art 39 do CPC), vem,
respeitosamente, à presença de V. Exa. propor a presente RECLAMATÓRIA
TRABALHISTA em face de VIAÇÃO NOVO HORIZONTE LTDA, empresa privada,
atuante no ramo de transporte coletivo de passageiros interestadual, sito Rua Treze
de Maio, nO 1.387, Bairro: São Paulo - CEP: 35030-765 - Governador Valadares -
MG, inscrita no CNPJ MF sob o nO 60.829.264/0002-65, pelos fatos e fundamentos
que passa a expor e no final requerer o seguinte:

Inicialmente, considerando que é dever da reclamada ter em seu poder todos
os documentos atinentes ao contrato de trabalho (Art. 41 da CLT), requer a V.Exa.,
que ao ser expedida a notificação da reclamada para tomar ciência dos termos da
pÍ'esente ação, seja também determinado que a mesma traga aos autos:

1) Todas as fichas de controle da jornada de trabalho do motorista (FCJTM) do
periodo de 20.05.2011 a 30.09.2013.

2) Os registros de ponto ou freqüência;

3) Recibos de pagamentos mensais; inclusive de férias + 1/3 e gratificações
natalinas;

4) Fichas de Relatório de tràfego e viagens de todo o pacto laboral (RT);

5) Relação mensal de horas extras compensadas, referente a todo o periodo
laborado, devidamente assinadas; .

Ol
t.
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6) Todos os COMPROVANTES DE VIAGEM EXTRA que o reclamante efetuou
durante o pacto laboral, em conformidade com o Formulário Próprio da
reclamada abaixo colacionado:

COMPROVANTE DE VJAGI!M ~XTRA

'-'l~
J) ""l"-
O =
2 ~

:M 097. - 2 2iO
Chagada

Data:1/~9'c:é / /' I Hora: I 2 2. Cc::' J carro;' /t:."' 2" // '-
Itlnórário: ~yr~~. /?- Le-:r' /é s,O....:..--...
Salda:

Data:12£,) t? C, ',i'/ I Ho",: I t'"3 ">L:' ICarro: I ,/ <." :7c'/ '-
Itlnerário:L-B"~'"",r-',c>/ ____ P" A é., S-:'?' ,-"').. C' ~ t!--7 <" ,;P4<

$'
ASS, ENCARREGADO SETOA

t¥'~\};MêP ASS.' MOTORISTA -

Motorista:

~PROVANTE
""'./ '

:::-~~ ••.,/? .

DE VIAGEM EXTRA

.N~ 097251
Chegada

Data:

Saida:

Data: .~./ ~

lUnarárto: r:: 6-(/J?~ 4"

£
AS$-;'ENCARRE'.GAOO SEYOR

-;;-?~r'
.J?c'Y

7) Comprovantes de recolhimentos de FGTS e INSS mês a mês;

8) Discos dos tacógrafos do ônibus, onde pode-se verificar o "bate e volta" do
reclamante,

Os documentos supracitados devem ser determinados por ocasião da citação
da reclamada que os colacione aos autos, sob pena de aplicação da pena de
confissão, ex vi art, 359 do CPC.

A juntada dos referidos documentos justifica-se pela necessidade de se
apurar mês a mês, o valor do salário do obreiro, a integralidade do recolhimento de
FGTS e contribuições previdenciárias, bem como, se as horas extras foram quitadas

2
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corretamente, para que deles se possa demonstrar que a reclamada não pagava
corretamente as parcelas aqui pleiteadas.

1) DA CLAÚSULA COMPROMISSÓRIA

o reclamante não tem interesse em se conciliar com a reclamada perante O
Conselho Arbitral do Sudoeste da Bahia - CASB, e pretende a garantia
constitucional de acesso ao judiciário nos termos do artigo 5°, inciso XXXV e L1V, da
CF/88.

Neste mesmo entendimento posicionou o Egrégio TRT/MG em recente
julgado:

. 00465.2010-059.03.00'8 RO
Relator: Fernando Antonio Viegas Peixoto
Revisor/2° votante: Mareio Ribeiro do Valle
3° Votante: Denise Alves Horta
RECORRENTE(S): VIAÇÃO NOVO HORIZONTE LTOA. (1)

EUVALDO FRANCISCO

EMENTA: COMISSÃO DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA. EXIGÊNCIA DE
PRÉVIA SUBMISSÃO. OBSTÁCULO ÀS GARANTIAS
CONSTITUCIONAIS. A exigência de previa submissão da demanda a
Comissão de Conciliação Previa, como condição do exercicio do direito de
ação, constitui obstáculo as garantias constitucionais previstas no art. 50,
XXXV, e L1V, da CF/88, concernentes ao controle judicial e devido processo
legal.

Pelo exposto, requer a prestação jurisdicional desta especializada,
renunciando a qualquer outra forma.

2) DA ADMISSÃO, DEMISSÃO E REMUNERAÇÃO.

O reclamante foi admitido aos serviços da reclamada para exercer a função
de motorista interestadual em 20.05.2011, sendo demitido, sem justa causa em
30.09.2013 percebendo como salário a importância de R$ 1.596,79 (hum mil,
quinhentos e noventa e seis reais e setenta e nove centavos), valor este, do salário
base, que não condiz com a totalidade das horas extras habitualmente prestadas.

O Reclamante, trabalha, inclusive, em domingos, feriados e dias santificados,
não lhe sendo concedido o intervalo intrajornada, interjornada, sern entretanto, ter
recebido corretamente as horas trabalhadas extraordinariamente.

O reclamante labora em turno de escala de revezamento, se ativando ou
desativando na parte da manhã / tarde / noite, em conveniência com a escala e
determinação da reclamada.
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3) AVISO PRÉVIO LEI 12.506/11

O reclamante foi demitido sumariamente no dia 30.09.2013, sendo que a
reclamada efetuou a baixa da CTPS do reclamante como sendo o próprio dia
30.09.2013, todavia Exa., a reclamada não obedeceu a nova redação trazida para o
Aviso Prévio com a promulgação da Lei 12.506/11, onde a mesma prevê um
acréscimo de 3 dias para cada ano de trabalho, assim, como o reclamante contava
na data de sua demissão com 2 anos e 4 meses de serviço o mesmo faz jus ao
acréscimo de 6 (seis) dias além da projeção normal do aviso prévio indenizado
previsto na OJ 82 SDI1 TST, que assim dispões:

OJ 82 SDI1TST - AVISO PRÉVIO BAIXA NA CTPS A data de saida a ser
anotada na CTPS deve corresponder à do término do prazo do aviso prévio.
ainda que indenizado.

Assim, a data correta para a baixa da CTPS obreira sena 05/11/2013 e não
30.09.2013 como lançado pela reclamada.

Outro fato que não podemos perder de vista é que com o aludido acréscimo
nos dias do aviso prévio do reclamante o mesmo passou a ter direito a mais 1/12
avos de 13° salário + 1/12 avos de férias + 1/3 de férias, sendo o que se requer,
FGTS + 40%, com as devidas atualizações monetárias e juros de mora.

Pelo exposto, requer a correção na data de desligamento do reclamante para
o dia 01/08/2013e o pagamento de 6 (seis)dias de Aviso prévio + 1/12 avos de 13°
salário + 1/12 avos de férias + 1/3 de férias, FGTS + 40%, tudo acrescido de
correções monetárias e juros de mora.

4) JORNADA DE TRABALHO - HORAS EXTRAS.

A jornada de trabalho era de 2a (Segunda-feira a Domingo), inclusive em
feriados e dias santificados, de forma irregular, sempre em jornada diária superior a
06(seis) horas, prorrogando 10, 11 e até 12 (doze) horas, não gozando dos
intervalos previstos nos artigos 66, 67, 71 da CLT, sendo que a jornada era
controlada por fichas de controle de jornada de trabalho de motorista (FCJTM).

O reclamante usufruía 'de 00: 15 minutos para lanche e 00:30 minutos para
almoço ou jantar.

O reclamante trabalha como motorista interestadual, fazendo viagens para as
seguintes cidades abaixo relacionadas, laborando em um regime de 8 dias
consecutivos por 1 folga.
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1) Vitória da Conquista/BA para São Paulo/SP - via Governador
Valadares;

o veículo saia de Vitória da Conquista chegando em Governador
Valadares com um tempo médio de 9:00 de viagem, seguindo de
Governador Valadares até Paraíba do Sul, com um tempo médio de
8:30 de viagem, seguindo viagem de Paraíba do Sul até São Paulo
com um tempo médio de 7:00 de viagem, sendo gasto o mesmo
tempo para volta.

2) Vitória da Conquista/BA para Governador Valadares/MG;

o veículo saia de Vitória da Conquista para Governador Valadares o
tempo gasto em média era de 09:00 horas ida e 09:00 horas volta

3) Brumado/BA para Governador Valadares/MG;

O veículo saiã de Brumado para Governador Valadares o tempo
gasto em média era de 12:00 horas ida e 12:00 horas volta.

4) Governador Valadares/MG para Paraíba do SuIlRJ;

O veículo saia de Governador Valadares até Paraíba do Sul com um
tempo médio de 09:00 de viagem ida e 09:00 volta.

5) Montes Claros/MG para Oliveíra/MG;

O veículo saia de Montes Claros até Oliveira com um tempo médio
de 9:00 de viagem, sendo gasto o mesmo tempo para volta.

6) Oliveira/MG para São Paulo/SP;

O veículo saia de Oliveiras a São Paulo o tempo médio de viagem
era de 08:30 horas, sendo gasto o mesmo tempo para volta.

7) Oliveira/MG para Montes Claros/MG;

O veículo saia de Oliveiras a Montes Claros o tempo médio de
viagem era de 09:00 horas, sendo gasto o mesmo tempo para volta.

8) Paraiba do Sul/RJ para São Paulo/SP;

O veículo saia de Paraíba do Sul até São Paulo com um tempo
médio de 8:00 de viagem, sendo gasto o mesmo tempo para volta.

l
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Exa., dadas as rotas suso aludidas, o reclamante labora em média 73:00
horas por semana, sendo o que desde já se requer como jornada semanal do
obreiro.

As horas de viagem foram-estimadas em tempo normal, sendo certo que em
período de picos ou em caso de acidentes na pista e quando o veiculo quebrava tais
horas eram em número superior as acima declinadas.

Outro fato que não podemos perder de vista também são os constantes
atrasos oriundos de veículos em transito, que atrasam em média de 2/3 horas em
períodos de pico (outubro, novembro, dezembro, janeiro, fevereiro, junho e julho).

O reclamante não L1sufruíde horário de faixa.

Que em épocas de pico (Outubro, Novembro, Dezembro, Janeiro, Fevereiro,
Junho, e Julho), feriados, férias, era comum a dupla pegada, sendo que o
reclamante fazia em média por ano 120 viagens extras, conforme Comprovantes de
Viagens Extras ou seja 'cc bate e volta", cumprindo sempre jornadas alternadas em
conveniência com a escala que estivesse submetido, assumindo a direção de
veiculo nos pontos de apoio, pois sempre pegava os carros em trânsito.

Que sua jornada de trabalho era em regime de escala, sendo determinado
que o horário de labor fosse alternado de acordo com a conveniência da reclamada,
da seguinte forma; manhã/ tarde/noite.

Destarte o Reclamante possui direito a receber horas extras excedentes á 6a

diária, visto que trabalhava em regime de Turnos alternados. bem como receber as
horas que o mesmo viajava de passageiro, para assumir veiculo da reclamada em
outra cidade, devendo tais horas serem computadas de efetivo labor, em
conformidade com a legislação aplicável.

A jornada de trabalho do Reclamante, DATA VÊNIA, não deve prevalecer,
pois é totalmente prejudicial ao Trabalhador, vindo beneficiar somente ao
empregador, além disso, a Reclamada não pagava ao Reclamante as horas extras a
que tem direito devido ao Turno alternado laborado Portanto. deve ser a Reclamada
nesta oportunidade, condenada há pagar as horas extras excedentes ás 6a diária,
devido o trabalho em Turno alternado, senão vejamos o que diz nossos Tribunais a
respeito:

MOTORISTA DE ONIBUS INTERESTADUAL LABOR EM TURNOS
ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. Demonstrado que o autor, no curso do
contrato de trabalho, laborou em escalas que cobriam as 24 horas do dia, com
variação diária e não apenas semanal, ficam caracterizados os turnos ininterruptos
de revezamento, devendo ser observada a jornada de trabalho de seIs horas diârias
prevista no inciso XIV do artigo 7° da CF/S8, na medida em que tal alternância de
horários, além de prejudicial à saúde do empregado, acaba por colocar em risco a
vida daqueles que por ele são conduzidos (Ac. TRT 3' Reg., no RO 01179-2008-
152.03.00.9, 5' Turma, Relator Desembargador Rogério Valle Ferreira, publ.
15.06.2009).
TURNO ININTERRUPTO DE REVEZAMENTO DOIS TURNOS. HORÁRIO
DIURNO E NOTURNO. CARACTERIZAÇÃO. Faz jus à jornada especial prevista no
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art. 7', XIV, da CFI1988 o trabalhador que exerce suas atividades em sistema de
alternância de turnos, ainda que em dois turnos de trabalho, que compreendam. no
todo ou em parte, o horário diurno e o noturno, pois submetido fi alternância de
horário prejudicial à saúde, sendo irrelevante que a atividade da empresa se
desenvolva de forma ininterrupta. Aplicação da Orientação Jurisprudencial n. 360 da
SBDI-I do C. TST. (Ac. TRT 3' Reg, no RO 02036-2007-153-03-00-3, 7' Turma,
Relator Desembargador Emerson José Alves Lage, publ. 27112008).

Assim, percebe-se que a jornada de trabalho executada pelo Reclamante está
inclusa naquela que caracteriza o Turno Ininterrupto de Revezamento. O
Reclamante laborava habitualmente em regime de sobre jornada, cumprindo o
horário de trabalho declinado pela Reclamada, fazendo jus ás horas extras diárias,
superiores à 6a hora diária, 36a semanais e 180a mensais, nos termos do artigo 7°,
inciso XIV da C.F., adotando-se o divisor de 180 horas mensais para a base de
cálculo do valor da hora extra, as quais deverão ser pagas com adicional
convencional, conforme CCT da categoria anexo, devendo a média das horas extras
integrar sua remuneração para todos os efeitos legais, na forma da legislação
vigente.

A jurisprudência mansa e majoritária do Colendo TST reconhece que os
trabalhadores submetidos a horários variados de trabalho têm direito especial de
seis horas do art. 7°, inciso XIV, da Constituição Federal, e portanto, direito às horas
extras além da sexta diária trabalhada, conforme os seguintes julgados:

HORAS EXTRAS - TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO - REGIME
DE TRABALHO: JORNADAS DAS 0700 HORAS As 19:00 HORAS E DAS 19:00
HORAS As 07:00 HORAS - O sistema de trabalho em analise enquadra-se.
perfeitamente, no regime de turnos ininterruptos de revezamento. tutelado pelo art.
7°,. inciso XIV, da Carta Magna, uma vez que está presente os requisitos da norma
constitucional, quais sejam, existência de atividade produtiva contínua da
Reclamada e de turnos abrangendo as 24 horas (vinte e quatro) horas do dia, bem
como a alternância de horários de trabalho do obreiro. Ao se ativar em jornadas das
07:00 horas às 1900 horas e das 1900 horas às 07:00 horas, mesmo com
intervalos entre jornadas de 12 (doze) horas e 24 (vinte e quatro), alternadamente, o
empregado se submete a uma constante variação de seus horârios de trabalho, ora
trabalhando de dia, ora trabalhando de noite. Esse regime de trabalho lhe é
extremamente prejudicial, na medida em que prejudica o convivio social e familiar,
impossibilitando, inclusive, que o trabalhador tenha uma vida planejada, que
freqüente cursos de aperfeiçoamento profissional e pessoal, dentre outras
dificuldades. - Recurso de Revista não Conhecido "( Ac. Unânime da Subseção I
especializada em Dissídios Individuais do TST, de 12/0812002. Relator Minislro
Vantuil Abdalla, E-RR 536289199.0)

PROCESSO: 01353-2004-099-03-00-5 RO
DATA DA PUBLICAÇÃO: 0910412005
ÓRGÃO JULGADOR: QUINTA TURMA
JUIZ RELATOR: JUIZ JOSÉ MURILO DE MORAES
JUIZ REVISOR: JUIZ JOSÉ ROBERTO FREIRE PIMENTA
RECORRENTE: VIAÇÃO NACIONAL S.A
RECORRIDO: WALTER SCHUINA

1- HORAS EXTRAS. TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO.

Sustenta a Reclamada que o labor em turnos ininterruptos se caracteriza quando é
praticado em 3 turnos distintos, matutino, vespertino e noturno, abrangendo o ciclo
de 24 horas, com alternância sucessivas de horarios, o que não ocorria com o
Reclamante, que trabalhava em dois unícos horarios, das 19 h as 7 h, e das 7 h as
19 h, sendo assegurado intervalo entre as jornadas de 24 horas
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SEM RAZÃO.

o sistema de turno ininterrupto de revezamento de que trata o art.7°, XIV, da CR,
caracteriza-se pelo trabalho prestado em turnos, abrangendo ao longo do mês
horários na parte da manhã, tarde e noite. A referida norma não exige que o
empregado trabalhe necessariamente nos três turnos,mas que haja a alternância
deles, abrangendo às 24 horas do dia. Alias. esse o entendimento extraído da Corte
Superior, como mostra o aresto a seguir transcrito: Turnos Ininterruptos de
Revezamento. Configuração. Trabalho matutino e vespertino. O inciso XIV do art. 7°
da CF/8S assegura jornada de seis horas para o que realizar suas atividades em
Turnos Ininterruptos de Revezamento, assim caracterizados quando o trabalhador
se alterna em horários diferentes, laborando nos periodos diurno e noturno. A
referida norma não exige que o empregado trabalhe necessariamente nos três
turnos (manhã, tarde e noite) mas que haja a alternância de turnos, ora diurno, ora
noturno, o que é suficiente para caracterizar o gravame para a sua saúde e para a
sua vida social e familiar.

No caso. em exame, porém, a jornada do reclamante, era realizada apenas em
horári.o diurno, ora no matutino, ora o vespertino, não havendo como se configurar o
trabalho em Turnos Ininterruptos de Revezamento, nos termos do art. 7', XIV, da
Constituição Federal Recurso de revista conhecido e desprovido. (TST-
RR.623247/2000 - 5' Turma - reI. Juiz Rider Nogueira de Brito - DJ 8.10.2003).

Na hipótese, nâo há dúvida de que o trabalho às 24 horas dia, configurando-se o
trabalho em Turnos Ininterruptos de Revezamento, nos termos do art. 7°, XIV, da
CR, considerando como extraordinária as horas que excederem à 6a diária,
acresçidas do respectivo adicional, conforme previsto na OJ n°. 275 da SBDI - I do
TST e na Súmula Regional n'. 2.
A ocorrência de descanso entre as jornadas não tem o condão de descaracterizar o
Turnos Ininterruptos de Revezamento, pois a concessão destes constitui-se em
garantias asseguradas pela norma ordinária (art. 66 da CLT), que não conflítam com
O disposto constitucional (art, 7°, inciso XIV) Nesse sentido é o disposto no
Enunciado 360 do TST:
A interr'upção do trabalho destinado a repouso e alimentação, dentro de cada turno,
ou o intervalo para repouso semanal, não descaracteriza o Turnos Ininterruptos de
Revezamento com jornada de 06 horas previsto no atr. 7°, inciso XIV da Constituição
Federeal de 1988
Desprovejo

Desta forma, em vista do labor em Turnos alternados, o Reclamante, estava
sujeito a jornada diária de seis horas, nos termos do art. 7°, inciso XIV da
Constituição Federal. Apesar de saber que o Reclamante tinha garantido no direito a
uma jornada limitada a seis horas diárias, a Reclamada, descumprindo a
determinação constitucional, sempre exigiu do Reclamante e de todos os seus
empregados que trabalhassem no sistema de Turnos, por no mínimo dez horas de
trabalho por dia. .

Portanto, tem o Reclamante o direito a receber como horas extras todas as
trabalhadas além da 6a e/ou da 36a sexta semanal, calculadas sobre as parcelas
salariais, adicional noturno,e outras habitualmente pagas pela Reclamada, conforme
Enunciado nO, 264 do Colendo TST, com os adicionais previstos nos Acordos
Coletivos anexos (cláusula Décima), mais os reflexos sobre repousos semanais
remunerados, 13° s. Salários, Férias + 1/3, gratificação de férias, FGTS

Caso V.Exa., assim não entenda que seja deferido a partir da 08:00 horas
diárias.
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5) HORAS EXTRAS INCOMPENSÁVEIS.

o reclamante mourejava habitualmente em regime de sobrejornada que
ultrapassava a previsão máxima do limite legal.

Por certo, que o dispositivo legal permite a prorrogação de jornada até o limite
de duas horas diárias, sendo certo que o excedente dessa quantidade NÃO PODE
SER COMPENSADO COM FOLGA OU IR PARA O BANCO DE HORAS dada a
sua natureza incompensável, consubstanciado no artigo 59 da CLT.

Assim sendo, como o reclamante fora contratado para laborar em regime de
escala, sua jornada diária legal corresponde a 7:20 h (7,33 horas centesimais), que,
adotada em 6 dias da semana, corresponde "as 44 horas previstas em lei
(concomitância de jornadas diária e semanal).

Pelo exposto, reqüer: o pagamento de todas as horas que o reclamante
mourejou além das 9:20 horas diárias como horas extras incompensável na forma
do art. 59 da CLT, sendo o que desde já se requer, com os seus devidos reflexos no
DSR, Férias, 1/3 de férias, 13° salário, FGTS e 40%.

6) TEMPO DE ANTECEDÊNCIA

A reclamada não anotava na FCJTM a antecedência que o reclamante era
obrigado a chegar ao Ponto de Apoio (PA), portanto, nunca foram pagas ao
reclamante as horas que o mesmo tinha que se apresentar na reclamada antes do
inicio de sua jornada laboral.

Assim, quando o reclamante iniciava a sua jornada nas cidades do interior, o
mesmo tinha que chegar ao PA com 01 :00 hora de antecedência ao horário de
escala, sendo que, tal horário nunca foi registrado na FCJTM do reclamante.

Nas capitais era exigida uma antecedência do reclamante de 02:00 horas em
relação ao horário de escala, sendo que de igual forma, tais horas nunca foram
computadas na FCJTM do obreiro.

Por estas razões, a reclamada nunca remunerou o reclamante por tais horas
extras, sendo certo que,' a jornada de trabalho do reclamante só ara anotada
(ABERTA) quando o motorista assumia a direção do veiculo.

Assim, o reclamante faz JUs ao recebimento e integralização, das
mencionadas horas extras, com os adicionais convencionais previstos nos
instrumentos coletivos da categoria.

Destarte, não sendo computadas e nem pagas as horas extras de
antecedência laboradas habitualmente pelo obreiro, deverá a reclamada ser
condenada ao pagamento de todas as horas extras impagas, com os adicionais
previstos nas CCT's anexas, com reflexos em todas as verbas de caráter salarial,
acrescidas do adicional convencional, com os corolários reflexos sobre (domingos e
feriados) e, e da soma daqueles com estes, bem como, os reflexos incidentes sobre
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DSR, as verbas de aviso prévio, 13° salário, férias + 1/3. FGTS + 40%, bem como a
integralização de tais horas no inicio de cada jornada do reclamante. O que desde já
se requer.

7) TEMPO A DISPOSiÇÃO - ESPERA DE CARRO EM TRÃNSITO (ATRASOS)

A reclamada não anotava na FCJTM o tempo que o reclamante fica a
disposição da reclamada após o horário previsto para o inicio de sua jornada laboral.
A aludida disposição é decorrente dos atrasos que os veiculos em transito vem
acumulando em cada parada, pois, as linhas da reclamada nascem no nordeste e
findam no Sul.

Assim, a reclamada nunca anotou e nem pagou as horas em que o
reclamante ficava nos P.A"s', aguardando a chegada dos veiculos em trânsito em
média 02:00 horas em épocas normais (Março. Abril. Maio. Agosto, Setembro) e
03:00/04:00horas, em épocas de pico (Outubro, Novembro, Dezembro. Janeiro.
Fevereiro, Junho, e Julho), por viagem, na garagem da reclamada, e nos pontos de
paradas à disposição, aguardando a chegada do ônibus de outras linhas. vindo de
outros estados.

Não basta-se tal fato a reclamada não computa na jornada do reclamante o
tempo que o mesmo fica a disposição da reclamada enquanto o mesmo era
OBRIGADO a acompanhar o abastecimento do veiculo, não era computado o
tempo que o reclamante dispêndia para confecção do check- list, que consiste
basicamente em: Verificação do Macaco hidráulico, extintor de incêndio, pneu
estepe, verificar sistema elétrico (painel, tacógrafo, faróis, lanternas, limpador
de pára-brisa) verificar a pressão do pneu, pintura da lataria, correias, nivel de
óleo lubrificante e água, verificar se o veículo está higienizado (interior e
banheiro limpo), e conferencia da documentação do veiculo (DUT, seguro e o
gráfico do ônibus) e demais documentos (relatório de trafego - RT e Ficha de
controle de Trabalho de Motorista - FCJTM).

Por estas razões, a 'reclamada nunca remunerou o reclamante por tais horas
extras, sendo certo que, a jornada de trabalho do reclamante só ara anotada
(ABERTA) quando o motorista assumia a direção do veiculo.

Assim, o reclamante faz jus ao recebimento e integralização, das
mencionadas horas extras, com os adicionais convencionais previstos nos
instrumentos coletivos da categoria.

Pelo exposto, não sendo computadas e nem pagas as horas extras que o
reclamante ficava a disposição, habitualmente, deverá a reclamada ser condenada
ao pagamento de todas as horas extras impagas, com os adicionais previstos nas
CCT's anexas, com reflexos em todas as verbas de caráter salarial, acrescidas do
adicional convencional, com os corolários reflexos sobre (domingos e feriados) e, e
da soma daqueles com estes, bem como, os reflexos incidentes sobre DSR, as
verbas de aviso prévio, 13° salário, férias + 1/3, FGTS + 40%, bem como a
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integralização de tais horas no inicio de cada jornada do reclamante O que desde já
se requer.

8) HORAS EXTRAS - INTERVALO INTRAJORNADA PARA DESCANSO E
ALIMENTAÇÃO.

Em descumprimento. aos acordos coletivos celebrados com o sindicato, a
reclamada não concedia ào reclamante o intervalo intrajornada previsto no art, 71 da
C.L.T, fazendo assim, jus ao recebimento de 01 :00 hora extra por dia, haja vista, que
nos períodos em que deveriam estar usufruindo do aludido intervalo, permanecia
efetuando descarga de bagagens nos pontos de apoio,

Assim, quase não sobrava tempo para realização de refeições que deveriam
ser feitas no local de parada,

Destarte, deve a reclamada ser compelida ao pagamento de 01 (uma) hora
diária pela falta de concessão do intervalo intrajornada, que deverão sofrer
acréscimo de 50% sobre a hora normal, e após esse lapso, aplicar o percentual de
100% sobre o valor da hora normal, conforme determinam as CCT's da respectiva
categoria profíssional, bem como, pagar os reflexos incidentes sobre, 13° salário,
férias + 1/3, RSR' s, adicional noturno e FGTS,

9) HORAS EXTRAS INTERJORNADA.

Exa" o reclamante cumpria jornadas varíadas, que iniciavam pela manhã /
tarde / noíte, devido as características da atividade econômica explorada pela
reclamada, assím, o reclamante não usufruía do intervalo interjornada previsto no
art. 66 da C.L.T, vez que dependendo de sua escala ela podia chegar em um horário
e saír com menos de 11:00 horas em outra escala,

Registra-se que, em média tal infração ocorria por três vezes na semana e
com duração média de 2:30 a 3:00 horas de intervalo sonegado, assim, fazendo o
reclamante jus ao recebimento das mesmas, com os devidos acréscimos legais ou
seja, aplicação de percentuais convencionais da seguinte forma 50% (setenta e
cinco por cento), devendo as aludidas horas extras serem calculadas sobre a maior
remuneração percebida pelo obreiro, conforme se apurar , bem como, pagar os
reflexos incidentes sobre as verbas de 13° salário, férias + 1/3, RSR' s, adicional
noturno e FGTS,

10) HORAS EXTRAS VIAGENS EXTRAS.

Que em épocas de pico (Outubro, Novembro, Dezembro, Janeiro, Fevereiro,
Junho, e Julho), feriados, férias, eram comuns a dupla pegada, conforme
Comprovantes de Viagens Extras, ou seja " bate e volta", cumprindo sempre
jornadas alternadas em conveniência com a escala que estivesse submetido,
assumindo a direção de veículo nos pontos de apoio, pois sempre pegava os carros
em trânsito,
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Assim, a reclamada não lhe pagou como horas extras, as viagens extras
realizadas pelo reclamante durante todo o periodo laborado, sendo que o
reclamante fazia em média por ano 120 viagens extras, por ano. Registra-se que tais
viagens eram para um dos trechos acima descritos, o que perduravam em média
mais 9 horas por viagem extra. Por tais motivos, a reclamada deverá ser compelida
a pagar as aludidas horas com o adicional de 50% pois a mesma nunca lhe pagou
pelas aludidas viagens extras

Para a comprovação das aludidas viagens extras requer que seja
determinado a juntada ao feitos de TODOS os comprovante de viagens extras
realizados pelo reclamante sob pena de confissão, sendo o que se requer.

Visando comprovar'a existência dos aludidos documentos, segue abaixo
colacionada cópias de algúns:

, I .......~~~"";l.(~'==-
~ __ \.:1ACÁQNQyq HORIZONTE

COMPROVANTE DE VIAGEM EXTRA

- ....".-''';lO- 097:270~
Chegada

Data: 1.../ ....:1 cC // I Hora: I 2 2. Cc. I Carro: I /C' ~ / '-, < "fUnerário: ~V..-:>- ~. ..-:>- L e-;::' /::.A ~'" :-..--...-,
Salda:

Da'., 1 ê (.) tJ {. ,// I Ho,", I ,-' 'I <:.c ICar,o: I ,/ C' ?c'/
Itinerário: L:-v-t,..p""........--:t:',.I.,...:..- /'" /-?"'"C s"...;::'.......-.?-77.r.~.

<:-.,-
-SJ C',

t-e> =
O ~o.N ,z;

#
ASS. ENCARREGADO SETOR

Motorista;

\'(
•..••~\,t..~:-'::~m< \ilAÇÃO NOVO HOR1ZONTE

~PROVANTE.
-:-~ ~ .•../,.

Salda:

Oata:

y.:~
AS9-:-ENCARREGADO Se.l'OR

DE VIAGEM EXTR,A

.N'~ 097251

Portanto, tem o Reclamante o direito a receber como horas extras todas as
viagens extras realizadas durante o seu pacto laboral com os devidos reflexos sobre

I?
ID. 6521e7a - Pág. 12Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: CONSTANCA DAVILA FREITAS

https://pje.trt3.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17052915121802500000014859753
Número do documento: 17052915121802500000014859753



m ADVOGADA MIRIAN DE AZEVEDO GOMES FRAGA - OAB/MG 61.935 fi~
Rua Marechal Floriano - n. 600 - sala 207 - Centro - CEP: 35.010.140 -Fones: 3276-4871 fv
8853-3268 - 9120-5758 - Edifício Monte Negro - Governador Valadares - Minas Gerais.

repousos semanais remunerados, 13° s. Salários Férias + 1/3, gratificação de
férias, FGTS.

11) REFLEXOS DAS HORAS EXTRAS HABITUAIS.

Com relação às horas extras supra citadas, deverá a média das mesmas.
integrar à remuneração mensal do obreiro para todos os efeitos legais vigentes. bem
como também serem computados reflexos nas férias mais 1/3, 13° salário, adicional
noturno, RSR's e FGTS de todo o periodo laboral, tudo conforme se apurar em
liquidação de sentença.

12) DOMINGOS E FERIADOS LABORADOS - VALOR DOBRADO.

o reclamante laborava habitualmente aos domingos e feriados, sem receber,
contudo, receber as horas extras em valor dobrado. Assim deverá a reclamada ser
condenada a pagar ao reclamante tal verba em valor dobrado, ser a média das
aludias integradas a remuneração para todos os efeitos legais, na forma da
legislação vigente em face de habitualidade de prestação laboral em regime de
sobrejornada.

Processo: 00171.2012-139-03-00.1-RO
Recorrentes: 1) Priscila Gonçalves Goulart

2) C & A Modas LIda.
Recorridos: os mesmos
EMENTA: 70 DIA CONSECUTIVO TRABALHADO - PAGAMENTO EM
DOBRO - OJ 410 DA SBDI-1 DO TST - A concessão de repouso semanal
remunerado após o sétimo dia consecutivo de trabalho viola a regra prevista
no art. 70, inciso XV, da Constituição. importando no seu pagamento em
dobro, nos termos da OJ 410 da SBOI.1 do TST

Exa., O reclamante mourejava por 8 dias para depois gozar de uma folgai!'

Exa., a CCT da categoria é taxativa em afirmar que, os repousos semanais não
usufruídos, deverão ser pagos da seguinte forma: O valor correspondente a um dia
normal de serviço,acrescido da importância relativa ás horas efetivamente
trabalhadas + adicional de 30%.

Destarte, não sendo compensadas dentro de 7 dias, ou, pagas corretamente
as horas extras laboradas habitualmente pelo obreiro, deverá a reclamada ser
condenada ao pagamento de todas as horas extras impagas, com os adicionais
prevístos nas CCT's anexas, com reflexos em todas as verbas de caráter salarial,
acrescidas do adicional convencional, com os corolários reflexos sobre RSR' s,
(domingos e feriados) e, e da soma daqueles com estes, adicional noturno, as
verbas de aviso prévio, 13° salário, férias + 1/3, FGTS + 40%, com a observância da
OJ 410 da SBDI-1 do TST. O que desde já se requer.
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13) DAS HORAS NOTURNAS E ADICIONAL NOTURNO.

Laborava em horário noturno, conforme jornada acima declinada, sem,
contudo, receber corretamente o adicional noturno e a hora noturna reduzida, assim
considerado, das 22 as 05:00 horas, devendo a mesma ser compelida a efetuar o
pagamento das aludidas diferenças em toda a duração do pacto laboral, inclusive as
que sobre as horas excedentes ás 05:00 horas da manhã, fazendo prevalecer
assim, a regra aposta na Orientação Jurisprudencial nO.06 da SOl - I do Colendo
TST, bem como aplicar a regra prevista no art. 73 da CLT, devendo ainda, ser a
acionada condenada a pagar os reflexos incidentes sobre as verbas, 13° salário,
férias + 1/3, FGTS e RSR's, sendo o que se requer.

14) FGTS

Após o afastamento previdenciário, por acidente de trabalho, no código 91 a
reclamada parou de efetuar os depósitos mensais a titulo de FGTS do meses, bem
como do proporcional de 13° salário, na sua conta vinculada, devendo comprovar,
em juízo, a regularidade dos referidos depósitos, de todo o periodo laborado, sob as
penas da lei, na forma da legislação vigente.

15) FGTS SOBRE FERIADO E HORAS EXTRAS

O reclamado não efetuou os depósitos do FGTS sobre os feriados e horas
extras, na sua conta vinculada, devendo comprovar, em juizo, a regularidade dos
referidos depósitos, de todo o periodo laborado, sob as penas da lei, na forma da
legislação vigente.

16) DO ADICIONAL DE PERICULOSIDADE E REFLEXOS.

O reclamante, em todo o decorrer do pacto laboral conduzia ônibus para ser
abastecido em bombas existentes nos pontos de apoio da Reclamada nas cidades
de Governador Valadares, Vitória da Conquista, Brumado, e Montes Claros,
permanecendo no referido local durante todo o periodo de abastecimento, para
acompanhar o abastecimento do óleo, inclusive sendo as referidas notas assinadas
de abastecimento assinadas pelo motorista, ajudava inclusive no abastecimento dos
ônibus, verificava a quantidade colocada e a quantidade anotada, que era de
responsabilidade do motorista e após o abastecimento, efetuava o check- list,
verificando óleo e água do motor e da correia, conferência de lataria externa, água
interna do veículo, capas das cadeiras, mantas, documentos do veiculo, conferência
interna do painel do veiculo se estava em pleno funcionamento, bater todos os
pneus, conferir as encomendas que estavam sendo despachadas sob a sua
responsabilidade, parte elétrica, tudo efetuado na área de abastecimento Desta
forma, esteve sempre exposto a agente periculoso (combustiveis inflamáveis e
nocivos á sua saúde), agentes capazes de causar explosôes e provocarem danos á
integridade fisica do obreiro, bem como, comprometer-lhe a saúde.

Outro fato que não podemos perder de vista é que era obrigação do motorista
levar o veículo para ser abastecido, não podendo deixar o veículo sem abastecer,
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além de ter que verificar a Iitragem abastecida e posteriormente assinar a nota. Para
a comprovação do alegado indicamos o item 5.2.6 DO MANUAL DO
FUNCIONÁRIO DA RECLAMADA, ora acostado.

O Reclamante também lavava ônibus, e efetuava a higienização do ônibus,
limpando por dentro e por fora, lavando banheiro, bem como também lavava o pára-
brisas do mesmo.

Anotação da condição periculosa na CTPS obreira, para fins previdenciários,
o que desde já se requer, com fornecimento dos salários de contribuição ao INSS,
PPP.

Destarte, em face de habitualidade de exposição ao risco, considerando que
não há como elidir e ou neutralizar os efeitos do agente periculoso, deve a
reclamada ser condenada no pagamento do adicional de insalubridade/
periculosidade em todo o período laborado, bem como. os reflexos incidentes sobre
as verbas de 13° salário, férias + 1/3, FGTS, RSR' s, horas extras simples e em
dobro e adicional noturno, sendo o que se requer.

17) DO VALE TRANSPORTE

Que, embora residisse distante da garagem, necessitando pegar ônibus para
o seu deslocamento para o serviço e retorno para sua residência, notadamente,
quando iniciava sua jornada ou terminava, não recebeu o vale transporte que tem
direito, o que requer indenização substitutiva a base de 02 vales por dia, a ser
apurado em relação a escala de viagem ou FCTM, no valor de R$ 2,60 reais cada.

Requer, pois, que se digne Vossa Excelência requisitar do reclamado os
comprovantes dos vales fornecidos, de todo o periodo laborado, a fim de evidenciar,
as alegações do reclamante, sob pena de confissão.

18)DANO MORAL ALOJAMENTO SEM CONDiÇÕES MíNIMAS DE
CONFORTO E HIGIENE.

Exa., o reclamante
situações degradantes e
vejamos.

durante TODO o seu pacto laboral foi submetido a
humilhantes nos alojamentos da reclamada, senão

A reclamada não propiciava aos seus empregados um ambiente de trabalho
adequado, compatível com as normas de saúde, higiene e segurança,
desrespeitando claramente a dignidade do reclamante, bem como de todos os
demais funcionários da mesma.

Dada a atividade econômica da reclamada, qual seja, a de transportes
interestadual de passageiros, a mesma expunha o reclamante a ter que dormir nas
dependências da mesma em outras localidades diversas da que o reclamante
residia, todavia os alojamentos que o reclamante tinha que ficar não possuiam

, cf
L___________________ __ _ _
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qualquer condição de limpeza, sendo que dentro dos quartos havia lixo jogado por
todos os lados.

Assim, quando o reclamante chegava para descansar, após horas de viagem
o mesmo, se quisesse dormir em um quarto limpo, teria ele mesmo que varrer e
arrumar o quarto.

Não fosse este fato, nas dependências da reclamada não haviam camas para
todos os empregados, assim, o reclamante quando chegava ou colocava um
colchão no chão ou pedia a outro colega para liberar a cama para que o mesmo
pudesse descasar, caso a ultima opção não fosse possivel o reclamante tinha que
se ajeitar em um sofá.

Portanto, o reclamante no seu intervalo interjornada em vez de descansar
tinha que providenciar fazer a faxina no alojamento para que o mesmo tivesse
condições mínimas de limpeza, pois, caso contrário o reclamante tinha que dormir
na imundice dos alojamentos da reclamada

Registra-se que nas épocas de pico tal situação agravava e muito, pois, nesta
época o fluxo de funcionários nos alojamento é bem superior ao normal.

Assim sendo, o reclamante durante o seu pacto laboral nunca teve as
condições mínimas de conforto e higiene, em manifesto atentado á sua integridade
moral e fisica, já que por sua relevância para a saúde dos trabalhadores, as
condições de alojamento foram objeto da NR 24 da Portaria 3.214/71 (item 24.5),
que estabelece, inclusive, as dimensões mínimas das camas, sua altura em relação
ao chão etc.

Exa., não temos dúvida que o trabalho do reclamante era em condições
degradantes, senão vejamos:

(...) pode-se dizer que o trabalho em condições degradantes é aquele em
que há a falta de garantias mínimas de saLlde e segurança, além da
ausência de condições mínimas de trabalho. de moradia, higiene, respeito
e alimentação. Tudo devendo ser garantido - o que deve ser esclarecido
embora pareça cíaro - em conjunto, ou seja, em contráno. a falta de um
desses elementos impõe o reconheCimento do trabalho em condições
degradantes"(in Trabatho Decente - Análise Jurídica da Exploração do
Trabalho - Trabalho Forçado e Outras Formas de Trabalho Indigno, LTR.
2004)

Assim, como os alojamentos da reclamada não possuem condições de
higiene, clara está a lesão do direto do obreiro, devendo está ser reparada.

A reparação decorrente do dano moral encontra fundamento legal nas
disposições contidas no art. 5°, V e X, da Constituição Federal, sendo consideradó
aquele proveniente da violação dos direitos individuais de cada cidadão
relativamente à sua intimidade, privacidade, honra e imagem, de natureza íntima e
pessoal que se coloca em risco a própria dignidade da pessoa humana

16
ID. 6521e7a - Pág. 16Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: CONSTANCA DAVILA FREITAS

https://pje.trt3.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17052915121802500000014859753
Número do documento: 17052915121802500000014859753



m ADVOGADA MIRIAN DE AZEVEDO GOMES FRAGA - OAB/MG 61.935 )~
Rua Marechal Floriano - n. 600 - sala 207 - Centro - CEP: 35.010.140 -Fones: 3276-4871 {-
8853-3268 - 9120-5758 - Edifício Montc Ncgro - Go"crnador Yalada,'cs - Minas Gerais.

Assim, o dano moral é aquele resultante de conduta anormal do autor que
impõe à vítima determinada comoção que seria sentida por qualquer outra pessoa
em iguais condições, atingindo os direitos da personalidade Vale dizer, é o
sofrimento íntimo que acomete o "homem médio", ou que é reconhecido pelo senso
comum.

No ãmbito do Direito do Trabalho, a principal caracteristica do dano moral é a
ocorrência de violação à honra pessoal do trabalhador, não bastando a
inobservância quanto ao. cumprimento das obrigações decorrentes do vinculo
empregatício. O dano deve ser proveniente de situações vexatórias, em que o
trabalhador se sinta humilhado, desrespeitado intimamente, em decorrência
exclusivamente da prestação de serviços.

Cumpre destacar o artigo 186 do Código Civil, aplicado subsidiariamente, que
fixa como pressupostos da obrigação de indenizar: ação ou omissão; culpa ou dolo
do agente; relação de causalidade e o dano experimentado pela vitima.

Na ótica dos ensinamentos a propósito do tema, o dano moral implica
sofrimento intimo, desgosto, aborrecimento, mágoa e tristeza que não repercutem
quer no patrimônio quer na órbita financeira do ofendido. O dolo, por sua vez,
consiste na concreta vontade de cometer uma violação de direito, consubstanciando,
assim, uma violação deliberada, consciente e intencional do dever juridico.

O nexo de causalidade representa a relação causa e efeito entre a conduta do
empregador e o dano suportado pelo empregado ofendido, sendo imprescindivel a
demonstração indubitável de que o dano não teria ocorrido sem a conduta geradora
do fato causador da ofensa imputado ao recorrido.

Neste entendimento, pede-se vênia para a transcrição de julgados com o
mesmo tema:

DANO MORAL. ALOJAMENTO SEM CONDIÇOES MíNIMAS DE CONFORTO E
HIGIENE. ATENTADO Á DIGNIDADE DO TRABALHADOR INDENIZAÇÃO
DEVIDA. Os empregados devem contar com ambiente de trabalho adequado.
compatível com as normas de saúde, higiene e segurança, e ainda, que respeitem a
sua dignidade. In casu, restou provado que reclamante e alguns colegas viam-se
obrigados a dormir ao rés do chão. sem condições mínimas de conforto e higiene,
em manifesto atentado à sua integridade moral e fislca, já que por sua relevância
para a saúde dos trabalhadores, as condições de alojamento foram objeto da NR 24
da Portaria 3.214/71 (item 24.5), que estabelece, inclusive, as dimensões mínimas
das camas, sua altura em relação ao chão etc. Neste sentido, o fato de a reclamada
sequer providenciar uma cama para o trabalhador, por si só já constitui prática
atentatória à sua dignidade. Mas, fora isto, a circunstância de alguns privilegiados
poderem desfrutar de um repouso confortável, e outros não, ao sabor dos humores
da chefia, mais aprofundou a sensação de desrespeito e humilhação sentida pelo
trabalhador. Daí porque, no contexto revelado pela prova dos autos, cabe a
reparação por danos morais e materiais decorrentes da conduta patronal.

DANO MORAL. TRABALHADOR MANTIDO EM ALOJAMENTO. EM CONDiÇÕES
DEPLORÁVEIS DE HABITAÇÃO, ALIMENTAÇÃO E HIGIENE CONDiÇÃO
ANÁLOGA Á DE ESCRAVO CARACTERIZADA INDENIZAÇÃO DEVIDA
Demonstrado que o trabalhador era mantido por sua empregadora, em alojamento.
em condições deploraveis de habitação, alimentação e higiene, caracterizado esta o
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trabalho em condição análoga à de escravo, a tipificar o crime previsto no art. 149 do
Código Penal e a induzir o deferimento de indenização por danos morais, uma vez
que o trabalhador, em tais condições, tem violada sua dignidade, protegida pelo art.
1°, 111, da CF, de modo a sentir-se desvalorizado e humilhado, como uma verdadeira
coisa, que pode ser jogada e mantida em qualquer canto e em qualquer condição,
sem nenhum problema. Recurso da reclamada a que se nega provimento. Recurso
do reclamante parcialmente provido, para aumentar o valor da indenização por
danos morais,

Pelo exposto, requer a condenação da reclamada ao pagamento da
indenização por dano moral, no importe de 50 vezes o salário do reclamante, por ter
a reclamada atentado durante todo o pacto laboral do obreiro contra a sua dignidade
física e moral, submetendo o mesmo a alojamentos sem nenhumas condições de
limpeza e higienização.

19)DANO MORAL - BANHEIROS SEM CONDiÇÕES MíNIMAS DE CONFORTO
E HIGIENE.

Exa., o reclamante durante TODO o seu pacto laboral foi submetido a
situações degradantes e humilhantes nos banheiros da reclamada, senão vejamos.

A reclamada não propiciava aos seus empregados um ambiente de trabalho
adequado, compatível com as normas de saúde, higiene e segurança,
desrespeitando claramente a dignidade do reclamante, bem como de todos os
demais funcionários da mesma.

Dada a atividade econômica da reclamada, qual seja, a de transportes
interestadual de passageiros, a mesma expunha o reclamante a ter que utilizar os
banheiros nas dependências da mesma em outras localidades diversas da que o
reclamante residia, todavia os banheiros que o reclamante tinha que utilizar para o
seu BANHO não possuíam portas (box), assim o reclamante tinha que tomar seu
banho TODO EXPOSTO perante os demais colegas de trabalho.

Registra-se que o reclamante por diversas vezes deixou de tomar banho por
sentir-se constrangido, pois na hora do banho o reclamante ou expunha as sua
nádegas ou expunha a sua genitália.

Tais fatos ocorrem nas cidades de Governador Valadares, Belo Horizonte,
Guaraparí, São Paulo e Vitória da Conquista.

Assim, quando o reclamante chegava para descansar, após horas de viagem
o mesmo, se quisesse tomar um banho o mesmo teria que o fazê-lo em perante os
demais colegas ou seja, em público.

Registra-se que nas épocas de pico tal situação agravava e muito, pois, nesta
época o fluxo de funcionários nos banheiros é bem superior ao normal.

Assim sendo, o reclamante durante o seu pacto laboral nunca teve as
condições minimas de conforto e higiene, em manifesto atentado á sua integridade
moral e física, já que por sua relevãncia para a saúde dos trabalhadores, as
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condições dos banheiros estão previstas no item 24.1.11, "d", da NR 24 do
Ministério do Trabalho e Emprego.

A norma estabelece as condições sanitárias e de conforto nos locais de
trabalho, dispondo expressamente sobre a necessidade de os banheiros terem
portas de acesso que impeçam o devassamento ou serem construidos de forma a
resguardar a intimidade.

Exa., não temos dúvida que o trabalho do reclamante era em condições
degradantes, senão vejamos:

(...) pode.se dizer que o trabalho em condições degradantes é aquele em que hâ a falta de
garanti~s mínimas de saúde e segurança, além da ausência de condições mínimas de trabalho,
de moradia, higiene, respeito e alimentação. Tudo devendo ser garantido - o que deve ser
esclarecido'embora pareça claro - em conjunto: ou seja, em contrário, a falIa de um desses
elementos impõe o reconhecimento do trabalho em condições degradantes"(in Trabalho
Decente - Análise Jurídica da Exploração do Trabalho - Trabalho Forçado e Outras Formas de
Trabalho Indigno. LTR. 2004)

Assim, como os banheiros da reclamada não possuem portas (Box), clara
está a lesão do direto do obreiro, devendo está ser reparada.

A reparação decorrente do dano moral encontra fundamento legal nas
disposições contidas no art: 50, V e X, da Constituição Federal, sendo considerado
aquele proveniente da violação dos direitos individuais de cada cidadão
relativamente á sua intimidade, privacidade, honra e imagem, de natureza intima e
pessoal que se coloca em risco a própria dignidade da pessoa humana.

Assim, o dano moral é aquele resultante de conduta anormal do autor que
impõe á vítima determinada comoção que seria sentida por qualquer outra pessoa
em iguais condições, atingindo os direitos da personalidade. Vale dizer, é o
sofrimento íntimo que acomete o "homem médio", ou que é reconhecido pelo senso
comum.

No âmbito do Direito do Trabalho, a principal caracteristica do dano moral é a
ocorrência de violação' à: honra pessoal do trabalhador, não bastando a
inobservância quanto ao cumprimento das obrigações decorrentes do vinculo
empregatício. O dano deve ser proveniente de si1uações vexatórias, em que o
trabalhador se sinta humilhado, desrespeitado intimamente, em decorrência
exclusivamente da prestação de serviços.

Ora, nada pode ser mais vexatório do que a exposição diária do reclamante
perante seus demais colegas de suas genitálias.

Cumpre destacar o artigo 186 do Código Civil, aplicado subsidiariamente, que
fixa como pressupostos da obrigação de indenizar: ação ou omissão: culpa ou dolo
do agente; relação de causalidade e o dano experimentado pela vitima.

Na ótica dos ensinamentos a propósito do tema, o dano moral implica
sofrimento intimo, desgosto, aborrecimento, mágoa e tristeza que não repercutem

19
ID. 6521e7a - Pág. 19Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: CONSTANCA DAVILA FREITAS

https://pje.trt3.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17052915121802500000014859753
Número do documento: 17052915121802500000014859753



m ADVOGADA MIRIAN DE AZEVEDO GOMES FRAGA - OAB/MG 61.935
Rua Marechal Floriano - n. 600 - sala 207 - Centro - CEP: 35. 010.140 -Fones: 3276-4871
8853-3268 - 9120-5758 - Edificio Monte Negro - Governador Valadares - Minas Gerais.

quer no patrimônio quer na órbita financeira do ofendido. O dolo, por sua vez,
consiste na concreta vontade de cometer uma violação de direito, consubstanciando,
assim, uma violação deliberada, consciente e intencional do dever juridico.

O nexo de causalidade representa a relação causa e efeito entre a conduta do
empregador e o dano suportado pelo empregado ofendido, sendo imprescindivel a
demonstração indubitável de que o dano não teria ocorrido sem a conduta geradora
do fato causador da ofensa imputado ao recorrido.

As condições que o reclamante e os demais empregados da reclamada estão
expostos atentam contra a dignidade dos trabalhadores porque violaram a sua
intimidade, implicando ofensa á honra subjetiva, decorrente de conduta omiSSiva do
empregador no atendimento daquelas normas, estando presente o dever reparatório
(CC, art. 186, clc CR/88, art. 7°, XXVIII)

Pelo exposto, requer a condenação da reclamada ao pagamento da
indenização por dano moral, no importe de 50 vezes o salário do reclamante, por ter
a reclamada atentado durante todo o pacto laboral do obreiro contra a sua dignidade
física e moral, submetendo o mesmo a banheiros sem portas (Box), tendo o
reclamante que tomar banho na frente de dezenas de colegas de trabalho.

20) DA AJUDA ALIMENTAÇÃO

Conforme ACT's em anexo, descreve que: A empresa acordante fornecerá
mensalmente aos seus empregados denominados motoristas interestaduais
AUXILIO ALIMENTAÇÃO no valor correspondente, na cláusula nona, o valor a ser
pago é de R$ 128,00 (cento e vinte e oito reais). Para o ano de 2010/2011, está
previsto na cláusula oitava o valor de R$ 170,00, no instrumento coletivo do ano
de 2011/2012 está previsto na clausula nona, a quantia de R$ 190,00 reais, a
quantia de R$ 207,10 reais, para o ano de 2012/2013 e por fim a quantia de R$
221,10 para o ano de 2013/2014. Requer seja juntado pela reclamada a
comprovação do fornecimento da ajuda ora pactuada no acordo coletivo, sob pena
de ter de indenizar o reclamante pela não concessão da benesses da referida
clausula coletiva.

Não comprovado o pagamento, que seja a reclamada condenada a pagar a
título de indenização substitutiva o valor mensal R$ 128,00 (cento e vinte e oito
reais), para o ano de 2009/2010, R$ 170,00 (cento e setenta reais), para o ano de
2010/2011, R$ 190,00 (cento e noventa reais), para o ano de 2011/2012, R$
207,10 (duzentos e sete reais e dez centavos), para o ano de 2012/2013 e 221,10
(duzentos e vinte e um reais e dez centavos) para o ano de 2013/2014. o que
desde já se requer.

21) HIPOTECA JUDICIÁRIA

Visando a plena eficácia das decisões judiciais, e a proteção do credito do
trabalhador, para assim, garantir o que foi decidido, evitando que o réu desbarate
bens e fraude a condenação, vem esta procuradora requerer a V.Exa. a hipoteca
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judiciária sobre os bens da reclamada, pois Conforme está documentado no
Relatório Geral da Justiça do Trabalho, publicado pelo TST, há 1727000 processos
em execução na Justiça do Trabalho, somando-se os casos novos aos residuos
anteriores. Um volume assustador, pois equivale a praticamente duas vezes o
número de processos novos que entram anualmente.

Destes, não obstante o gasto e o esforço despendidos, poucos têm chance de
serem executados.

Na maioria dos casos, a empresa desfez os bens, fechou, faliu, mudou-se
para lugar ignorado. O exeqüente será prejudicado e o serviço público da Justiça,
mais uma vez, terá empreendido um esforço inútil e caro que não produzirá
resultado algum.

E está tão somente nas mãos do juiz, para garantir a eficácia das decisões
judiciais.

Pelo exposto, requer que V.Exa. no uso do poder que lhe fora concedido,
determine a hipoteca judiciária sobre os bens da reclamada, na quantia suficiente á
garantia da execução e oficie o cartório de origem para inscrevê-Ia.

22) INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS

O reclamante, durante todo o seu pacto laboral, foi lesado pela reclamada,
não lhe restando outra forma para exigir os seus direitos oriundos ao pacto laboral
com a reclamada senão a contratação de um advogado para pleitear em seu favor
nesta justiça especializada.

Tendo em vista que, o reclamante não possui formação na área de Direito,
assim, o mesmo ficaria prejudicado quanto ao requerimento dos seus créditos
trabalhistas caso fosse a esta justiça especializada em páreo do Jus Postu/andi, pois
mesmo com a capacidade de postular em causa própria como preconiza os Arts.
786 e 791 da CLT, cediço de todos, o quão complexo é o processo do trabalho,
tanto em sua fase de conhecimento, instrução, quanto a posteriores a prolação da
sentença e recursos cabiveis a mesma.

Assim, como na Justiça do Trabalho o deferimento de honorários advocaticios
sucumbências, fica restrito á hipótese de o empregado que encontrar-se assistido
pelo seu Sindicato de Classe, entendimento preconizado na Súmula nO219, I, do
Colendo Tribunal Superior do Trabalho, mantido pela Súmula n° 329, ficando mais
uma vez lesada a reclamante, pois, para exigir um direito seu, que poderia ter sido
evitado por parte da reclamada durante todo o pacto laboral, a mesma tenha que
pagar a um profissional para o mesmo, tendo em vista que, se a reclamada não
lesa-se os direitos da reclamante, nada disto estaria por ocorrer

Não obstante a tudo isto, importante ressaltar que o fato
inobservãncia da reclamada em cumprir a legislação celetista,
~"god, d, ,,,I,m,"',, 00 q"' ,no", 'of",,",q é decorrente da

e as CCT"s da
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a) Não ter respeitado o intervalo previsto no Art. 66 da CLT;
b) Ter desrespeitado o Art. 71 da CLT;
c) Ter infringido o Art. 67 da CLT;
d) Por não ter pago ao reclamante o Adicional de Periculosidade conforme Art.

193 da CLT;
e) Não ter pago corretamente o Adicional Noturno previsto no Art. 73 da CLT

Ressaltasse que tudo poderia ter sido evitado pela reclamada.

Isto posto, requer que V.Exa. condene a reclamada ao pagamento da
Indenização por Danos Materiais, em decorrência do prejuizo no patrimônio da
reclamante, tendo em vista a contratação de um advogado e por ele pagar um
percentual de 30% (trinta por cento) conforme contrato anexo, sobre o seu crédito
trabalhista que a reclamada sonegou ao reclamante no transcorrer de seu pacto
laboral. O que desde já fica requerida a indenização pelas perdas materiais
causadas pela demandada em face da reclamante.

23) HONORÁRIOS ADVOCATíCIOS E IRRF

O entendimento pacificado pelo C. TST nos Enunciados 219 e 329 e, ainda,
na OJ 305 da SOl-I no sentido de cabimento de honorários de advogado na Justiça
do Trabalho apenas quando presentes os requisitos da Lei 5584/70, em seus arts
14 e 16, não mais pode prevalecer ante a derrogação daqueles dispositivos legais.

Ocorre que a Lei 10.288/01 acrescentou no art. 789 da CLT o S 10 com a
seguinte redação:

o sindicato da categoria profissional prestará assistência judiciária gratuita
ao trabalhador desempregado ou que perceber salário Inferior a 5(cinco)
salários mínimos ou que declare, sob responsabilidade. não POSSUir,em
razão dos encargos próprios e familiares, condições econõmicas de prover
a demanda.

Referido dispositivo legal, por tratar da assistência judiciária em sede de
Processo do Trabalho, teve o condão de derrogar os arts. 14 e 16 da Lei 5584/70,
vez que lei posterior tratando de mesmo assunto da lei anterior produz a revogação
da mais antiga.

Entretanto, a Lei 10.537/02, ao efetuar nova modificação no art 789 da CLT,
revogou o citado S 10 e deixou de trazer qualquer disposição especifica acerca da
assistência judiciária em sede trabalhista, donde se conclui que, por não haver efeito
repristinatório tácito em nosso ordenamento juridico, não há, no momento, disciplina
legal específica acerca da assistência juridica em Processo do Trabalho.

Assim, constata-se a existência de lacuna no particular, que deve ser suprida
pelo recurso das fontes subsidiárias na forma do art 769 da CLT, havendo no
particular a Lei 1060/50 que disciplina a matéria relativa á assistência jurídica de
forma genérica para o processo civil, e onde não existe a restrição para concessão
de honorários apenas ao sindicato assistente.
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Por outro lado, não há que se falar que a manutenção do jus poslulandi das
partes pelo art. 791 da CLT impediria o reconhecimento da existência do principio da
sucumbência no Processo do Trabalho, seja porque o direito de postular em juizo
sem assistência especializada de advogado constitui mera faculdade da parte, seja
porque se encontra fora da realidade social imaginar-se, na atualidade, o manejo de
ação trabalhista diretamente pelas partes ante a complexidade da matéria objeto
dessas lides.

Na realidade, determina o avanço das relações trabalhistas a contratação de
advogado e, mais, especializado nessa área, para se viabilizar o principio do devido
processo legal, ou seja, para que seja possivel garantir-se ás partes o uso equânime
e justo do instrumento processual trabalhista, donde se conclui que essa despesa
não deve ser arcada pelo próprio empregado, pois, seria retirada do crédito do
obreiro, o que na prática resulta no recebimento real de valor inferior ao devido pelo
empregador, em flagrante violação ao principio da reparação integral.

Finalmente, o art. 389 do CC, aplicável subsidiariamente na forma do art 8'
da CLT, reforça a conclusão supra, pois até na esfera civel, onde parte-se do
pressuposto da igualdade das partes, há expressa previsão de acréscimo de
honorários de advogado em caso de inadimplemento de obrigações, além das
perdas e danos, juros e atualização monetária, o que se afigura completamente
compativel com as obrigações trabalhistas.

Obviamente, há quem lançará argumento no sentido de inaplicabilidade dos
honorários e da sucumbência geral quando a parte vencida for o empregado (ou
trabalhador), sob o pretexto de proteção do mais fraco na relação posta em juizo.

Referido argumento, em que pese respeitável, não se mantém perante a
possibilidade de concessão da assistência judiciária nos termos da Lei 1060/50 ao
litigante que não tem condições de arcar com as despesas do processo, caso em
que fica dispensado dos honorários na forma do art. 3', V

Logo, se realmente o trabalhador não detiver de condições de arcar com as
despesas oriundas do processo, já existe a previsão normativa para sua
salvaguarda, não existindo qualquer óbice no uso desse sistema no Processo do
Trabalho.

Enfim, por qualquer ângulo que se examine a questão a conclusão a ser
retirada aponta num único sentido: o reconhecimento dos honorários de
sucumbência no Processo do Trabalho de forma geral a fim de se efetivar a garantia
do devido processo legal, com aplicação subsidiária da disciplina do processo
comum no particular

Por todo o exposto, requer a V.Exa. a condenação da reclamada ao
pagamento dos honorários advocatícios no importe de 20% do valor bruto da
condenação, na forma do art. 20, ~ 30 do CPC c/c art. 769 da CLT, a favor do
reclamante.

I
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Pelo exposto, requer que seja a reclamada compelida ao pagamento dos
honorários advocatícios em favor do patrono da reclamante, no importe de 20% do
valor da causa, com as devidas atualizações monetárias e juros até a data de
pagamento.

Por fim, considerando que ao seu tempo e modo a reclamada tivesse quitado
junto ao obreiro todas as parcelas de caráter salarial a que ele faz jus, certamente, o
montante destes valores estariam isentos de tributação na fonte, ao teor do art. 186,
927 e seguintes do CCB vigente, requer-se, caso haja tributação na fonte dos
valores deferidos ao reclamante, seja a reclamada condenada a suportar esse
onerosidade, pois foi ela quem deu causa a tal incidência, ou alternativamente, se
assim não entender V.Exa., que seja os valores referentes ao IRRF, sejam pagos
em forma de indenização substitutiva ao obreiro, o que desde já se requer.

DOS PEDIDOS

Diante do exposto, invocando a prestação jurisdicional desse Erário Poder
Judiciário Especializado, o reclamante pleiteia e quer receber as seguintes parcelas

1- Requer a correção na data de desligamento do reclamante para o dia
01/08/2013e o pagamento de 6 (seis)dias de Aviso prévio + 1/12 avos de 13°
salário + 1/12 avos de férias + 1/3 de férias, FGTS + 40%, tudo acrescido de
correções monetárias e juros de mora

2- Horas Extras Sobrejornada - a partir da 06:00 diária, ou, alternativamente,
conforme fundamentação, a partir da 8:00 hs diária, de todo o periodo
laborado, devidamente acrescidas dos percentuais convencionais vigentes ás
épocas das prestações laborais, não sendo compensadas, ou, pagas
corretamente as horas extras laboradas habitualmente pelo obreiro, os
acordos coletivos não merecem credibilidade, ante a falta de critério para a
compensação das horas, devendo os mesmos serem tornados sem efeitos,
nos termos da fundamentação, com seus reflexos em todas as verbas de
caráter salarial, acrescidas do adicional convencional, com os corolários
reflexos sobre RSR's, (domingos e feriados) e, e da soma daqueles com
estes, adicional noturno, as verbas de aviso prévio, 13° salário, férias + 1/3,
FGTS + 40%. O que desde já se requer, a apurar.

3- Requer o pagamento de todas as horas que o reclamante mourejou além das
9:20 horas diárias como horas extras incompensável na forma do art. 59 da
CLT, sendo o que desde já se requer, com os seus devidos reflexos no DSR,
Férias, 1/3 de férias, 13° salário, FGTS e 40%, a ser apurado em liquidação
de sentença.

4- Requer o pagamento de todas as horas extras de antecedência laboradas
habitualmente pelo obreiro, com os adicionais previstos nas CCT's anexas,
com reflexos em todas as verbas de caráter salarial, acrescidas do adicional
convencional, com os corolários reflexos sobre (domingos e feriados) e, e da
soma daqueles com estes, bem como, os reflexos incidentes sobre DSR, as
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integralização de tais horas no inicio de cada jornada do reclamante. O que
desde já se requer.

5- Requer o pagamento de todas as horas extras que o obreiro ficava a
disposição, habitualmente, com os adicionais previstos nas CCT's anexas,
com reflexos em todas as verbas de caráter salarial, acrescidas do adicional
convencional, com os corolários reflexos sobre (domingos e feriados) e, e da
soma daqueles com estes, bem como, os reflexos incidentes sobre DSR, as
verbas de aviso prévio, 13° salário, férias + 1/3, FGTS + 40%, bem como a
integralização de tais horas no inicio de cada jornada do reclamante. O que
desde já se requer.

6- Horas extras por todas as viagens extras realizadas durante o seu pacto
laboral média mais 9 horas por viagem extra em média de 120 viagens extras
por ano, com os devidos reflexos sobre repousos semanais remunerados, 13°
s. Salários, Férias + 1/3, gratificação de férias, FGTS.

7- Horas Extras falta de intervalo Intrajornada, de todo o periodo laborado, as
quais deverão ser acrescidas dos percentuais convencionais vigentes ás
épocas das prestações laborais com os corolários reflexos sobre RSR 's,
(domingos e feriados) e, e da soma daqueles com estes, sobre férias com 1/3,
13° salários e FGTS +40%, o que desde já se requer, a apurar.

8- Horas Extras falta de intervalo Interjornada, as quais deverão ser acrescidas
dos percentuais convencionais vigentes ás épocas das prestações laborais
com os corolários reflexos sobre RSR 's, (domingos e feriados) e, e da soma
daqueles com estes, sobre férias com 1/3, 13° salários e FGTS +40%, o que
desde já se requer, a apurar.

9- Domingos e Feriados, laborados em dobro, com reflexos das Horas Extras,
nas horas de sobrejornada, intrajornada, interjornada, sobre o aviso prévio.
saldo de salário, 13° integrais, 13° proporcionais, nas férias integrais e
proporcionais mais 1/3, RSR's, FGTS + 40%, hora noturna e adicional
noturno, verbas rescisórias, de todo o periodo laborado a apurar com a
observância da OJ 410 da SBDI-1 do TST.

10-Horas noturnas e adicional noturno, de todo o periodo laborado, as quais
deverão ser acrescidas dos percentuais convencionais vigentes ás épocas
das prestações laborais com os corolários reflexos sobre RSR's, (domingos e
feriados) e, e da soma daqueles com estes, sobre férias com 1/3, 13° salários
e FGTS +40%, o que desde já se requer, a apurar.

11- Reflexos das Horas Extras, trabalhadas, nos termos da fundamentação, com
os corolários reflexos sobre RSR's, (domingos e feriados) e, e da soma
daqueles com estes, sobre férias com 1/3, 13° salários e FGTS +40%, o que
desde já se requer, a apurar.

12- FGTS todo o período laborado, devendo ser comprovado em Juizo os
referidos depósitos, bem como as diferenças das integralizações das horas
extras, de todo o periodo laborado, Requer-se, seja a reclamada compelida a
e'el,,, " ,eoolhlmeol"p,e",eo,,,,,o'4 '"d,"'o, oob,e , m,,:;
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remuneração do obreiro, cujos valores deverão ser apurados mês a mês, com
as devidas integralizações da média de horas extras, ou comprovar a
satisfação integral (mês a mês) dos depósitos de FGTS (inclusive sobre férias
+ 1/3 e 13° salário, horas extras, domingos e feriados) em conta vinculada
referente a todo o período laborado, bem como, comprovar também, o
pagamento das diferenças das integralizações das horas extras, nos termos
da fundamentação, sob pena de pagamento de indenização substitutiva a
apurar.

13- FGTS do 13° salário, integrais, proporcionais e indenizado de todo o período
laborado, nos termos da fundamentação, a apurar;

14- FGTS sobre feriados e horas extras, de todo o periodo laborado, a apurar;

15- Pagamento do Adicional de Periculosidade e reflexos, nos termos da
fundamentação, a apurar.

16- Anotação da condição periculosa na CTPS obreira, para fins previdenciários,
o que desde já se requer, com fornecimento dos salários de contribuição ao
INSS, PPP

17-Requer a condenação da reclamada ao pagamento da indenização por dano
moral, no importe de 50 vezes o salário do reclamante, por ter a reclamada
atentado durante todo o pacto laboral do obreiro contra a sua dignidade física
e moral, submetendo o mesmo a alojamentos sem nenhumas condições de
limpeza e higienização.

18-Requer a condenação da reclamada ao pagamento da indenização por dano
moral, no importe de 50 vezes o salário do reclamante, por ter a reclamada
atentado durante todo o pacto laboral do obreiro contra a sua dignidade fisica
e moral, submetendo o mesmo a banheiros sem portas (Box), tendo o
reclamante que tomar banho na frente de dezenas de colegas de trabalho.

19- Indenização substitutiva do vale transporte, nos termos da fundamentação, a
apurar,

20-lndenização substitutiva pelo não pagamento da ajuda alimentação, conforme
fundamentação;

21- Determinação da Hipoteca Judiciária sobre os bens da reclamada em quantia
suficiente para a garantia do credito da reclamante.

22- Indenização por danos materiais, nos termos da fundamentação, a apurar em
liquidação de sentença.

23-Pede a condenação da reclamada nos pagamentos dos direitos de todo o
pacto laboral, sob a maior remuneração, a apurar;
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24- Requer o pagamento dos honorários advocaticios em favor do patrono da
reclamante no percentual de 20% sobre o valor da causa, com juros e
correções monetárias até a data de pagamento.

25- Que seja excluído o imposto de renda, em caso de deferimento de danos
materiais, a reclamante.

26- Juntada dos documentos solicitados as fls. 01/02 da exordial, sob pena de
confissão;

27- Requer, ainda, sejam oficiados os INSS, MTB, CEF E RECEITA FEDERAL,
para aplicação das sanções cabiveis.

Na conformidade do direito material trabalhista o real salário do reclamante
(sua maior remuneração), deverá integrar os 13° salários integrais e proporcionais,
férias + 1/3, férias proporcionais + 1/3 de acréscimo, horas extras, RSR, FGTS,
FGTS 13°, FGTS sobre férias, FGTS sobre 13°, sob o salário percebido, mês a mês,
cálculo este que deverá ser efetuado, pela maior média salarial a ser apurado.

A fim de comprovar as alegações do reclamante, requer seja requisitada da
empresa reclamada, toda a documentação pertinente ao pacto laboral, controle de
jornada de trabalho, Comprovantes de viagens extras e recibos de pagamento do
reclamante a fim de evidenciar com exatidão a diferença de horas extras a ser paga.
sob pena de aplicação da Súmula 338 do TST e artigo 359 do CP.C., sob as penas
do artigo 359 do CPC.

Nos termos do artigo 43 da Lei nO 8.219/91 cf. Redação dada pela Lei n°
8.620 de 05.01.1993, o Juiz determinará o recolhimento das importâncias devidas ao
INSS e cf. artigo 44 da mesma legislação, velará pelo fiel cumprimento do disposto
no artigo anterior, fazendo expedir notificação ao INSS, dando-lhe ciência dos
termos da sentença ou do acordo celebrado. Notem-se, ainda, artigos 68 e 69 do
Decreto nO2.173 de 05.03.97.

Relação de salários de contribuição e relação de parcelas de salários de
contribuição, já computada a maior remuneração, inclusive sobre as parcelas aqui
postuladas, sob pena de multa diária, ao arbitrio de V. Ex", até a efetiva entrega do
formulário, por tratar-se de obrigação de fazer;

Para não haver alegação empresária de má-fé do reclamante, requer este
sejam compensados os valores, comprovadamente, quitados aos mesmos
títulos e em épocas próprias, até o limite da referida quitação, dentro do
mesmo mês.

Requer, também, a juntada aos autos pela reclamada, a titulo de prova, todos
os comprovantes de pagamentos efetuados a favor do reclamante, inclusive guias
de recolhimentos do FGTS e controles de jornadas de trabalho, utilizadas durante o
pacto laboral, sob pena de confissão.

seu
Por ser pobre no sentido legal, não podendo custear o feito sem prejuizo de

pc6pc'o'0""'0 e de '"' t,mil", ce,oe, "4' co",,"do o '"eficio ::
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justiça gratuita, na forma da Lei 1.060/50, c.c. as Leis 7.115/83 e 7510/83, artigo 5°
da Constituição Federal e artigo 790 - inciso" b" da CLT.

Sejam julgados procedentes todos os pedidos formulados nesta petição,
condenando a reclamada no pagamento dos pedidos, acrescidos de juros legais,
atualização monetária a partir da data que seriam legalmente exigiveis e demais
cominações de estilo, inclusive, custas processuais, honorários advocaticios e
periciais.

Requer-se também, digne-se V. Exa determinar a notificação do Reclamado,
no endereço já mencionado, para comparecer a audiência e apresentar sua defesa,
caso queira, sob pena de revelia e confissão quanto á matéria de fato.

Requer seja designada pericia grafotécnica caso não sejam os documentos
de ponto (FCTM) reconhecidos pelo obreiro, pericia contábil caso seja necessária e
realização de pericia para apurar a insalubridade/ periculosidade descrita neste
intróito.

Pretende provar o alegado, por todos os meios de provas, em direito
admitidas, especialmente pelo depoimento pessoal do representante legal da
reclamada ou seu preposto, sob pena de confissão, oitiva de testemunhas, cujo rol
será ofertado oportunamente, juntada posterior de documentos, pericia e vistorias.

Os cálculos serão ofertados, por ocasião da execução de sentença.

Dá-se a causa o valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) para efeito de
custas.

Nestes Termos,
P. Deferimento.

Gover aladares, 27 de janeiro de 2015.

~~Ff?0~A.
~~~~~G
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Adv. Oton;el Lima Fernandes Teixeira - OAB.BA 37.840.

J0~
(

E X C E LE N T isS IM O S E N H O R D O U T O R JU IZ D O T R A B A LH O D A 3 " V A R A

D O T R A B A LH O D E G O V E R N A D O R V A LA D A R E S , M G .

P ro ce sso n ' 0 0 00093 -1 5 .2 015 .5 03 .0 135

V IA Ç Ã O N O V O H O R IZ O N T E LT D A ., p e ssoa

ju r id ica de d ire ito p r iva do , com sede á B R 116 . K m 1070 , em V itó r ia d a

C onqu is ta - B A . p o r in te rm éd io de seu ad vogado . B e l. Oioniel Lima Fernandes

Teixeira, O A B /B A 37840 . com esc ritó r io p ro fis s io n a i n a A v . S e rr in h a nO 3473 .

b a i r r o I b i r a p u e r a e m V i t ó r i a d a c o n q u i s t a - B A . C o n f o r m e p r o c u r a ç ã o in c l u s a ,

v e m à p r e s e n ç a d e V o s s a E x c e l ê n c i a , c o m f u l c r o n o s a r t i g o s 8 4 0 e s e g u in t e s .

da C LT e 300 do C P C ap re sen ta r:

C O N T E S T A Ç Ã O

A re c lam a tó r ia tra b a lh is ta q ue lh e m ove G ILB E R T O D O S S A N T O S

P A C H E C O . já q ua lif ic a d o no s au to s em ep ig ra fe , p o r su b s tra to s fá tic o s e

j u r í d i c o s a d i a n t e e x p o s t o s :

D A P R E L IM IN A R D A C O IS A JU LG A D A

A pa rte R ec lam an te su sc ita . n o item 1 (um ) de sua e xo rd ia l q u e o

r e c l a m a n t e n ã o t e m in t e r e s s e d e c o n c i l i a r p e r a n t e o C o n s e l h o A r b i t r a l d o

S udoe s te da B ah ia -C A S B . P odem os m enc io n a r q ue o au to r e s ta r to ta lm en te

equ ivo cado em sua e xo rd ia l, s a bendo o m esm o que já tin h a pa ssado

j u n t a m e n t e c o m a a n u ê n c i a d o s i n d i c a t o c o n f o r m e e s t a b e l e c i d o e m

c o l e t i v o , n o i t e m 20 .1 , q u e i r e m o s t r a n s c r e v e r a b a i x o . C o m o o d e a l e a r

/

A ven id~ : S e rrin h a , n g 3473 , Ib irap u e ra , V itó ria d a C onqu is ta - B A ,C E P : 45 ,0 75 .2 20 .

F on e : (7 7 ) 8 815 -1 326 - e -m a il: o to n ie lad v (W vahoo .çom .b r P áe :ln a 1
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n ã o tem in te re s s e d e c o n c il ia r n o C A S B , s e o m e sm o já p a s s o u c om a

an u ê n c ia d e s e s in d ic a to c o n fo rm e d o c um en to s o ra a n e x a d o s d a n d o

q u ita ç ã o d e to d a s a s s u a s p a rc e la s in d e n iz a tó r ia s ? e re q u e r d e fo rm a

genérica o ta l pedido, sem sequer requer a nulidade do mencionado acerto?,

podemos entender que o autor pretende induzir este Juizo ao erro, o que não

a c e ita rem o s .

A parte reclamante suscita em prelim inar, coisa ju lgada em detrimento

da celebração de acordo perante o Juizo Arbitra l, que produziu os efe itos

previstos na Lei n '. 9.307/1996, notadamente porque preconiza o art. 1 '. da

re fe r id a n o rm a q u e a s p e s s o a s c a p a ze s d e c o n tra ta r p o d em re c o r re r a o

in s t itu to d a a rb it ra g em p a ra d ir im ir l i t íg io s re la t iv o s a d ire ito s p a tr im o n ia is

d is p o n ív e is .

A pretensão da parte Reclamante não encontra amparo legal, haja vista

que o obreiro juntamente com a parte Reciamada, na pessoa do seu

representante legal, compareceram ao CONSELHO DE JUSTiÇA ARBITRAL

DO SUDOESTE DA BAHIA - CASBIBA, quando acordaram acerca do liame

empregatício, recebendo a parte Reclamante todos os seus dire itos inerentes

a o m en c io n a d o p a c to .

V ê -s e c r is ta l in am en te q u e a p a r te R e c lam an te , q u a n d o d o

Comprom isso Arbitra l Extra judicia l firmado com a parte Reclamada perante

o CONSELHO ARBITRAL DO SUDOESTE DA BAHIA (CASB), ora trazido à

colação, na busca dos efe itos da Lei n '. 9 .307, de 24.09.1996, que dispõe

s o b re a a rb it ra g em , e c u ja s a lte ra ç õ e s e fe tu a d a s p o r ta l n o r m a fo ram in s e r id a s

d ire tam en te n o te x to d o s d em a is c ó d ig o s p e r t in e n te s , re a li z o u c o n c il ia ç ã o ,

portanto, naquela oportunidade a parte Reclamante declarara que nada mais

haveria de reivindicar da parte Reclamada, dando-lhe pie na, rasa e geral

quitação de todas as parcelas.

S u s te n ta a p a r te R e c lam ad a q u e n ã o h o u v e q u a lq u e r v íc io d e

consentimento ou celebração do ato mediante coação da parte Reclamante,

que sequer suscitou qualquer irregularidade do mesmo na peça in icia l, haja

v is ta te r a m e sm a s u bm e t id o d e liv re e e s p o n ta n e am en te s u a v o n ta d e a o J u iz o

Arbitra l, estando presentes os requisitos previstos na Lei n '. 9.307/1996.

Pá!!ina 2

Avenida: Serrinha,nQ 3473, lbirapuera, V itória da Conquista - BA,CEP: 45.075.220.

Fone: [771 8815-1326 - e-mai!:otonieladv@ lvahoo.com.br

Enfim , aduz a parte Reclamada, para reforçar o que é arquido em

defesa, nesta oportunidade, assevera ainda que a SENTENÇA ARBITRAL

TRABALHISTA comprova a quitação do liame em relação ao periodo suscitad
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na causa, que consta em uma de suas cláusulas, o seguinte:

"3. DECISÃO- (...) Este Juízo Arbitral resolve:

( ...);

c) O 1°. Contratante dará quitação plena, geral e irrevogável dos
pedidos e demais direitos decorrentes do contrato extinto, para
nada mais reclamar a qualquer título;

(. . .)";

Por meio do Conselho Arbitral, a parte Reclamada atendeu e cumpriu

todas as suas obrigações em relação à parte Reclamante, mormente que a

mesma conferiu quitação plena, geral e irrevogável do pedido e demais

direitos decorrentes do contrato extinto, para nada mais reclamar a

qualquer titu lo, deixando claro que não houve naquele documento o

ajustamento de qualquer ressalva especifica, o que torna perfeitamente cabivel

o instituto da arbitragem nos dissidios individuais trabaihistas, pela que

transcreve a parte Reclamada entendimentos jurisprudenciais acerca do tema:

"JuizO ARBITRAL - 015510105 INDIVIDUAIS TRABALHISTAS -
POSSIBILIDADE Excluídos os vícios de consentimento e
observadas as exigências previstas na lei n°. 9.307/96, é
perfeitamente cabível o instituto da arbitragem nos dissidios
individuais trabalhistas". ( T R T 58.R e g . - R O 0 2 2 3 3 - 2 0 0 1 - 0 0 7 - 0 5 -

0 0 - 3 - 1 7 . 6 1 6 / 0 3 - 28
. T . - R e l a . J u f z a D é b o r a M a c h a d o - j u l g .

0 9 . 1 0 . 2 0 0 3 ) ;

A argumentação apresentada pela parte Reclamante de que não teria

satisfeita com suposta lesão causada a si em razão da Reclamada ter tentado

evitar o mesmo de acessar a justiça quando da homologação de acordo

perante o Juizo Arbitral não procede, já que após o advento da Lei n'.

9.307/1996, muito se tem discutido sobre o cabimento, ou não, da arbitragem

nos dissídios individuais trabalhistas.

A parte da doutrina e da jurisprudência que não o adm ite, invoca o art.

l' do referido diploma legal que lim ita o seu cabimento aos "litíg ios relativos

a direitos patrimoniais disponíveis".

A lguns entendem ser o reconhecimento que, em regra, os direitos

trabalhistas são indisponíveis e irrenunciável. principalmente quando a

renúncia ocorre antes ou no curso da relação de emprego.

Para ARNALDO SOSSEKIND, na sua obra "instituições de Direito do

Sucede que a renúncia de direitos ocorrida depois da cessação do

contrato de trabalho tem sido adm itida, desde que seja de livre e espontãnea

vontade do empregado, sem qualquer espécie de coação por parte do

empregador.

Avenida: Serrinha. nQ 3473. lbirapuera, V itória da Conquista - BA, CEP: 45.075.220.

Fone: f771 8815-1326 - e-mail:otonieladv@ lvahoo.com.br Página 3

ID. 870ae77 - Pág. 3Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: CONSTANCA DAVILA FREITAS
https://pje.trt3.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17052915121347200000014859751
Número do documento: 17052915121347200000014859751



Trabalho", vol. I, 18'.edição, EditLTr, 1999, pá9. 224, com a lucidez que lhe é

peculiar, as renúncias no momento ou depois da cessação do contrato de

trabaiho:

"Tem sido apreciadas pela jurisprudência brasileira com menos
restrição do que as ocorridas nas demais fases da relação de
emprego. Neste sentido, aliás, doutrinou o insigne e saudoso
Oliveira Viana, ao salientar que as nulidades referentes às
renúncias por ocasião da celebração do contrato de trabalho e
durante a execução dele nem sempre ocorrem quando
a'renúncia é feita por ocasião ou depois da dissolução do
contrato. Neste caso, satisfeitas que sejam certas condições de
liberdade de vontade é licito ao empregado renunciar, desde que
se trate de direitos já adquiridos, isto é, já incorporados ao
patrimônio do empregado em consequência ou por força de lei'.
E mais adiante assinalou: "Embora feita depois de extinta
definitivamente a relação contratual entre empregado e
empregador, a renúncia deve, entretanto, provir da livre e
espontânea vontade do empregado.lnválida será se for obtida,
não apenas por meios comuns do dolo, da coação ou violência,
mas mesmo quando provado fique que o patrão usou dessa
modalidade sutil de coação, que é a chamada pressão

econômica" .

Os Doutos Juizes dos Colendos Tribunais Superiores, em sua

esmagadora maioria, tem comungado com a opinião dos operadores do direito

que entende ser perfeitamente admissivel o instituto da arbitragem nos

dissidios individuais, na exata medida que os direitos trabalhistas podem ser

renunciados após a extinção do contrato de trabalho, desde que sejam

obedecidas as exigências previstas na Lei n' 9.307/96 e que o empregado a

eie tenha se submetido de livre e espontãnea vontade, sem qualquer espécie

de coação.

A propósito do assunto, veja-se o excelente artigo dos ilustres Juízes

CLÁUDIO ARMANDO COUCE DE MENEZES e LEONARDO DIAS BORGES

publicado na Revista LTr, 61-03-319/331:

"A arbitragem na esfera individual está limitada a direitos
patrimoniais disponíveis (art. 1°. da Lei n°. 9.307/96 e artigo
1.094, do CPC, malgrado revogado), sendo que o ponto de
partida no Direito do Trabalho é justamente a indisponibilidade
dos direitos consagrados em suas regras imperativas quando
não de ordem pública.

Nem todas as normas trabalhistas, entretanto, são de ordem
pública e imperativas e, por conseguinte, indisponíveis os
direitos. Com efeito, boa parte das normas alusivas ao contrato
individual de emprego são dispositivas. Esta disponibilidade
existe porque o direito é privado e patrimonial sendo igualmente
provado o interesse tutelado pela norma.

( ...).
A omissão da lei no tocante à regulamentação do instituto da
arbitragem nos dissídios individuais em nada afasta a sua
aplicação, pois o artigo 769 da CLT autoriza a incidência dos¥
preceitos processuais comuns se omissa a norma processual
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trab a lh is ta . P o r o u tro lad o , a a rb itrag em g u a rd a in te ira

co n so n ân c ia co m o s p rin c íp io s e d isp o s içõ es d e D ire ito M a te r ia l

e D ire ito P ro cessu a l d o T rab a lh o , p e rm itin d o m a io r c e le r id ad e e

eco n o m ia , m ed ian te o a fa s tam en to d as fo rm a lid ad es d an o sas à

p ro n ta sa tis fa ção d o s d ire ito s d o s trab a lh ad o res . O s p ra zo s

d ila tad o s , a va r ied ad e d e recu rso s e a to s p ro cessu a is im p o rtam

freq u en tem en te em ag ressão ao s n o rte ad o res d o p ro cesso

esp ec ia lizad o .

T en h a -s e , p o r ce rto , q u e a a rb itrag em es tã p e rfe itam en te ap ta a

co ex is tir co m a Ju s tiç a d o T rab a lh o . U m a n ão exc lu i a o u tra ,

m u ito p e lo co n trá r io : a a rb itrag em a tu a rá ap en as su p le tiv am en te

n as açõ es in d iv id u a is q u e ve rsem so b re d ire ito s d isp o n ív e is e

co m o m e io o p c io n a is n o s d is s íd io s co le tiv o s .

D e so rte q u e o in s titu to se rv irá co m o m e io au x ilia r p a ra a m e lh o r

ad m in is tra ção d a Ju s tiç a E sp ec ia lizad a , d im in u in d o a

q u an tid ad e d e cau sas e , co m isso , p e rm itin d o u m a p res ta ção

ju r isd ic io n a l m a is cé le re e e fic a z" (in L T r, 61-03/0001).

De sorte que tendo por adm issíve l o ínstitu to da arb itragem nos d issíd ios

in d iv id u a is trab a lh is ta s , cu m p re ve rif ic a r s e , n a h ip ó te se d e q u e se cu id a , fo ram

preench idos os requ is itos da Le i n°. 9 .307/1996, e bem sabe d isso este Douto

Magistrado, bastando verificar a documentação co lac ionada, donde se

depreende que não há sequer qua iquer evidência ou prova de a lgum de víc io

que teria incorrido , como por exemplo , erro , do lo ou coação por parte da

Reclamada, concordando o obre iro em se submeter ao institu to da arb itragem ,

após a sua desped ida , com vistas a receber o pagamento das verbas

rescisórias a que faz ia jus, decla rando que durante todo o periodo traba lhado

recebeu regu larm ente todos os seus d ire itos traba ih is tas.

A Reclamatória a ju izada pe la parte Reclamante com o fim de auferir

d ife ren ças d e d ire ito s trab a lh is ta s d o p e río d o in se rto n a p eça in co a tiv a , n ão

p o d e p ro sp e ra r , p o s to q u e as p a rce la s req u e rid as tam b ém n ão p o d em se r

d e fe r id as , e sp ec ia lm en te p o rq u e a d em an d ad a tra z à co la ção , o te rm o d e

acordo firm ado e homologado perante o CONSELHO ARBITRAL DO

SUDOESTE DA BAH IA (CASB), na busca dos efe itos da Le i n°. 9 .307, de

24.09.1996, que d ispõe sobre a arb itragem , e cu jas a lte rações efe tuadas por

ta l norm a foram Inseridas d ire tamente no texto dos demais cód igos

pertinentes, a lém do que, não fo i fo rm ulada nenhuma alegação de

irregu laridade form al pe lo Reclamante na sua in ic ia l.

Destarte , não estando o ato vic iado por qua lquer m ácu la , a sentença

arb itra l tem efe ito de co isa ju lgada, conform e estabe lece o art. 31 da Le i n°.

9 .037/1996:

"A sen ten ça a rb itra l p ro d u z , en tre as p a rte s e seu s su cesso res , ..

o s m esm o s e fe ito s d a sen ten ça p ro fe r id a p e lo s ó rg ão s d o P o d e r ~

Ju d ic iá r io e , s en d o co n d en a tó r ia , co n s titu i t ítu lo execu tivo " .

~~~............... I
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Rea lm en te , o a rt. 1 '. da Le i n °. 9 .307 /1996 p revê que as pessoas

capazes de con tra ta r podem reco rre r ao in s titu to da a rb itra gem pa ra d ir im ir

lit ig io s re la tivos a d ire ito s pa trim on ia is d ispon ive is . O a rt. 18 , de seu tu rno ,

es tabe le ce que o á rb itro é ju iz de fa to e de d ire ito e a sen tença que p ro fe rir

não fica su je ita a recu rso ou a hom o logação pe lo Pode r Jud ic i á r io .

F ina lm en te , deve se reg is tra r que a Le i n ° 9 .307 /1996 não re tira , de

m odo a lgum , da ap rec ia ção do P ode r Jud ic iá rio os litlg io s en tre pessoas

capazes de con tra ta r pa ra subm e tê -Ia s , fo rçosam en te , ao ju izo a rb itra l.

E s tabe le ce , con tudo , que , se as pa rte s , de liv re e espon tânea von tade ,

dec idem se subm e te r ao in s titu to da a rb itragem devem ace ita r a so lu ção a li

encon trada , não podendo , em segu ida , reco rre r ao Pode r Jud i c iá r io , sa lvo

pa ra p le itea r a dec re ta ção da nu lidade da sen tença a rb itra l, nos casos p rev is to

na re fe rida le i, e x vi do d ispos to nos seus a rtigos . 32 e 33 .

N essa o rdem de ide ia s , é , a p ropós ito , a lição de LA IS DE O L IVE IR A

PEN IDO , con fo rm e pub licação na R ev is ta LT r, 62 - 08 /1069 :

"Um das ca rac te rís ticas da a rb itragem é a facu ldade . A le i n ão

re tira da ju r isd ição es ta ta l o conhec im en to das ques tões en tre

o s ind iv íd uos pa ra subm e tê -Ias , fo rço sam en te , ao ju izo a rb itra l.

Um a co isa é pe rm itir q ue as pessoas pe rco rram ou tras v ias de

so lu ção pa ra ace rtam en to das suas re lações ; e ou tra , bem

d ife ren te , é a fas tá -Ias , de m odo im pe ra tivo , o d ire ito de in voca r a

tu te la ju r isd ic io na l es ta ta l.

O que as C ons titu ições não adm item , nem to le ram , é o

fecham en to , em v ir tu de da le i, a v ia de acesso ao Pode r

Jud ic iá r io , a in da que os ju r isd ic io nados o que iram , Se ass i m

fo sse , se r ia essa le i in cons titu c io na l. A o p reve r e d isc ip l in a r o

ju izo a rb itra l, a le i n ão es tá exc lu in do da ap rec iação do Pod e r

Jud ic iá r ia lesão a d ire ito in d iv id ua l, o u pessoa l; es tá

un icam en te , o fe ltando aos ind iv id uos m a is um m e io , sa lien t e -se ,

facu lta tivo , de ace ita rem suas re lações " .

Po r fim , e tão im po rtan te quan to os a rgum en to s o ra traz id o s , o Te rm o

Ad itivo ao A co rdo C o le tivo de T raba lho , na sua C láusu la P rim e ira d iz que :

"Toda e qua lque r con tro vé rs ia resu ltan te dos con tra to s de

traba lho de seus em p regados , ou a e le conce rnen te , se rá

de fin it ivam en te reso lv id a pe lo C onse lho A rb itra l d o Sudoe s te da

B ah ia . CASS , conco rdando as pa rtes con tra tan tes , espec ia l e

exp ressam en te , com os te rm os des ta c láu su la com p rom issó ri a

(Le i n °. 9 .037 de 2310911996)".

O ins titu to a rb itragem es tá p rev is to na Le i n .' 9 .307 /1996 , cu jo A rtigo l'

cons ta : "A s pessoas capazes de con tra ta r pode rão va le r-se da a rb itragem pa ra

d ir im ir lit íg io s re la tivo s a d ire ito s pa tr im on ia is d ispon íve is ." A d if icu ld ade no .

D ire ito do T raba lho res ide na d iscussão sob re a ind ispon ib ilid ade dos d ire ito s~ .

A v en id a : S e rr in h a , ng 3 4 7 3 , Ib ira p u e ra , V itó r ia d a C on q u is ta _ B A ,C E ? : 4 5 .0 7 5 .2 20 . )

F o n e : (7 7 1 8 8 1 5 -1 3 2 6 - e -m aU :o to n ie la d v@ vah o o .c om .b r P âe - ín a 6

ID. 870ae77 - Pág. 6Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: CONSTANCA DAVILA FREITAS
https://pje.trt3.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17052915121347200000014859751
Número do documento: 17052915121347200000014859751



tra b a lh is ta s .

Confo rm e Pamplona F ilho & Gag liano , ind ispon íve is são os d ire itos

"[ ...1 re la tivos ao estado e à capac idade das pessoas, os d ire itos puros de

fam ília e os d ire itos personalíss im os [...], po is esta é d ir ec ionada para

d ire itos que estão den tro do comérc io ju ríd ico . Como critér io bás ico para

se verificar se determ inados d ire itos podem ser ob je to de tr ansação ,

basta analisar se e les estão no campo da d ispon ib ilidade ju r íd ica ou

Isso s ign ifica d izer en tão que o d ire ito patrim on ia l d ispon íve l deve ser

c o n s id e ra d o c o m o a q u e le q u e te m s e u g o z o o u fru iç ã o d e p e n d e n te

exc lus ivam ente do arb ítrio do respectivo titu lar e que tam b ém conte com certa

d is p o n ib ilid a d e ju r id ic a .

E x c lu e m -s e d o e le n c o d a d is p o n ib ilid a d e o s d ire ito s p e rs o n a lís s im o s , o s

po líticos e os de natu reza púb lica em gera l, os quais , por ser em insuscetíve is

de renúnc ia ou transação , são cons iderados como ind ispon ív e is .

o ins titu to da arb itragem é cab íve l nos D iss íd ios Co le tivos, com base no

A rtig o 1 1 4 , S 1 ° , d a C o n s titu iç ã o F e d e ra l, q u a n d o e s ta p re v ê q u e : "F ru s tra d a a

negoc iação co le tiva , as partes poderão eleger árb itros".

Ig u a l p o s s ib ilid a d e s e te m n a L e i d e G re v e n O7 .7 8 3 /1 9 8 9 , n o s te rm o s d o

A rtig o 7 ° , q u e e s ta b e le c e : "O b s e rv a d a s à s c o n d iç õ e s p re v is ta s n e s ta L e i, a

p a rtic ip a ç ã o e m g re v e s u s p e n d e o c o n tra to d e tra b a lh o , d e v e n d o a s re la ç õ e s

obrigac iona is duran te o periodo ser reg idas pelo acordo , co nvenção , laudo

a rb itra l o u d e c is ã o d a J u s tiç a d o T ra b a lh o ." E n a L e i d e P a rtic ip a ç ã o n o s

L u c ro s n O . 1 0 .1 0 1 /2 0 0 0 , A rtig o 4 ° , in c is o 11, o n d e a a rb itra g e m é a p o n ta d a

como um mecan ism o para so lução de litig io , caso a negoc iação v isando à

p a rtic ip a ç ã o n o s lu c ro s o u re s u lta d o s d a e m p re s a re s u lte e m im p a s s e (4 ).

A controvérs ia surge quando se fa la na adm issão da arb itrage m no

D iss íd io Ind iv idua l, já que a leg is lação labora l é om issa a respeito , bem como a

C o n s titu iç ã o F e d e ra l d e 1 9 8 8 e a L e i n O9 .3 0 7 /1 9 9 6 .

T a l d is c u s s ã o p a ira n o a s p e c to d a in d is p o n ib ilid a d e d o s d ire ito s

tra b a lh is ta s . T o d a v ia , re s ta c ris ta lin o q u e a in d is p o n ib ilid a d e d o d ire ito n ã o s e

con funde com transação e seus efe itos patrim on ia is , razão p ela qual, seria

poss ive l adm itir a arb itragem nos litig ios labora is .

A in d a q u e h a ja a a p o n ta d a re s is tê n c ia n a a d o ç ã o d a a rb itra g e m n o s ~ /
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d iss íd io s in d iv id ua is , ta l in s titu to m os tra -se vá lid o , se reves tid o das dev id as

cau te las , en tre as qua is o p leno esc la rec im en to do em p regad o , dada a sua

pos ição de h ipossu fic iênc ia . E ssa ê a pos ição de Isabe le Jacob M orgado :

"con s id e rando a pos lçao desvan ta jo sa da g rande m a io r ia do s

traba lhadores em re lação aos em pregadores , a a rb itragem , nos d iss íd ios

in d iv id ua is , d eve rá se reves tir d e a lg um as cau te las , p a ra q ue não se

trans fo rm e num meio de burla ras no rm as traba lh is tas de pro teção ao

em p regado , ou m esm o de im pos ição a es te do m e io a lte rn a tivo d e

so lu ção ".

Adem a is , em um ráp ido o lha r dos Fóruns T raba lh is tas do nosso Pa is , ê

poss íve l con s ta ta rm os que em d ive rso s p ro cesso s há a com pos ição en tre as

partes envo lv idas na lide . Se ex is te a poss ib ilidade de conc iliação no âm b ito

labo ra i, en tre rec lam an te e rec lam ada , e cons ide rando que por m u itas vezes

os va lo res envo lv id o s são abd icados ou pagos a m eno r, com a ch ance la do

Ju iz , ta lvez se este ja tra tando com um a certa d iscrim inação a ap licação da

arb itragem no d ire ito ind iv idua l traba lh is ta . Isso porque n itido está que , se os

d ire itos traba lh is tas são ind ispon ive is quan to ao e fe ito pa trim on ia l que possa

p roduz ir , n ão se r ia po ss íve l a rea lização d ia r iam en te de ta n to s aco rdo s na

Justiça do T raba lho .

É con trad itó rio adm itir a poss ib ilidade de o rec lam an te d ispo r dos

d ire ito s traba lh is tas supos tam en te " in d ispon íve is " p a ra a rea lização de um

aco rdo jud ic ia l que te rá a chance la do Jud ic iá rio , ou a poss ib ilidade de

a rb itragem na sea ra do D ire ito de G reve e de Pa rtic ip ação nos Luc ro s , e

co lo ca r um ób ice à a rb itragem no d iss íd io in d iv id ua l, sob o a rgum en to da

ind ispon ib ilidade dos d ire itos traba lh is tas . O u será que o d ire ito de g reve e de

partic ipação nos lucros são m enos d ire itos traba lh is tas do que os dem a is?

De fa to , as le is não acom panham as m udanças cons tan tes na

soc iedade , po rém o Jud ic iá r io nega r a a rb itragem na es fe ra d os d ire ito s

in d iv id ua is traba lh is tas é engessa r o s ope rado res do d ire i to , b em com o todas

as pa rtes envo lv id as em con flito s labo ra is , p o r um m ero anac ron ism o .

O que a arb itragem não pode ê reduz ir d ire itos dos traba lhadores que

são in d ispon íve is . O u tra cau te la res id e no sen tid o de fis ca liza r se a opção do

traba lhador pe la a rb itragem , ao invés do Estado -Ju iz , es tá e ivada de v ic io , ou

não , ha ja v is ta que a arb itragem no D ire ito B ras ile iro é um meio facu lta tivo de /

so lução de con flitos e , po rtan to , não se poderá ob riga r o ind iv iduo a ace lta -Ia ,y

A ven id a : S e rr in h a , n2 3473 , Ib irapue ra , V itó r ia d a C onqu is ta - B A ,C E ? : 45 .0 75 .2 20 .
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sob pena de vio la r os princíp ios constituc iona is do Acesso à Justiça ,

ina fastab ilidade da jurisd içao e do ju iz natura l.

Assim , para resguardar o reclamante na utilizaçao do meio a lte rnativo

da arb itragem , poderia ser adotada uma série de medidas, como, por exemplo ,

(i) a positivaçao de condutas a serem segu idas pe las partes, nos casos

traba lh is tas em que a arb itragem fosse esco lh ida como meio de SO lUÇa0de

conflitos; (ii) a presença do sind ica to de classe, na oportun idade da

manifestaçao da vontade do traba lhador, como também a (iii) fisca lização do

M in istério Púb lico do Traba lho, como de fa to é o proced im ento e as caute las

adotadas pe la a câmara de arb itragem , CASS , do presente caso.

Den tre tan to s a rgum en to s favo ráve is ao reconhec im en to da a p licação

da arb itragem na esfera dos d ire ito ind iv idua is traba lh is tas, podemos destacar:

(i) ce le r id ade ; (ii) capac idade técn ica espec ífica dos á rb itro s envo lv id o s no

conflito , o que, para o traba lhador brasile iro , é de fundamenta l im portância ,

ha ja v is ta o cará ter a lim entar da verba traba lh is ta ; (iii) possib ilidade de a

dec isão se da r po r equ idade , se ass im convenc iona rem as pa rtes , em

consonância com o Artigo 2 ', da Le i 9307/1996; (iv) uma opçM para o

empresário de adm in istra r seu passivo traba lh is ta ; (v) d im inu içao do passivo

traba lh is ta jud ic ia l; (v i) o s ig ilo , perm itindo que o nome da empresa e do

traba lhador nao se jam divu lgados, sendo certo que, quando há a pub licaçM

das decisões, a identidade das partes é preservada; (v ii) in fo rm alidade do

p ro ced im en to po rque na a rb itragem há a es tip u lação pe tas p r óp rias pa rtes das

reg ras ap licáve is ao caso conc re to , den tre ou tras .

D essa fo rm a , é ev iden te que a a rb itragem deve se r u sada no d ire ito do

traba lho , se ja in d iv id ua l ou o co le tivo , com o a lte rna tiva a o des lin de de con flito s

labo ra is com p lexos , de um a fo rm a m u ito m a is e ficaz , espec ia lizada , ág il e sem

as am arras do Jud ic iá r io . A ss im , bene fic ia r ia o em p regado , o em p regado r e a

própria Justiça .

Po rtan to , em não ex is tin do v ic io que in va lid e ou to rne abso l u tam en te

in e ficaz o com p rom isso e a sen tença de a rb itragem , deve -se c onc lu ir p e la

va lidade do acordo arb itra l, nao merecendo amparo o ped ido de anu laçao da

sentença arb itra l p ro ferida , posto que está patente pe las razões e provas

ap resen tadas , exa tam en te te r hav ido a ap licab ilid ade das n o rm as lega is de

fo rm a escorre ita , ficando requerido a V .Exa., pe la extinçao da lide , por se tra tar

de co isa ju lgada, na form a expressa pe lo art. 267, V , do Código de P rocesso

A ven ida : Serr inha , n2 3473 , lb irapuera , V itó r ia da C onqu is ta - B A ,C EP :45 .075 .220 .

F one : (771 8815 -1326 - e -m a il:o ton ie ladv@ vahoo .com .b r Pâ ,;üna 9
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Civil, mormente que o art. 18 da Lei n°. 9.307/1996 estabelece que o árbitro é

juiz de fato e de direito e a sentença que proferir não fica sujeita a recurso ou a

homologação pelo Poder Judiciário.

Ad caule/aro, requer a V.Exa, por ser esta a oportunidade processual

pertinente, caso ultrapassada a preliminar suscitada, sej am aceitas as razões

abaixo a seguir, como defesa do mérito:

RESUMO DA RECLAMAÇÃO TRABALHISTA:

o Reclamante alega que iniciou seus trabaihos para a reclamada

em 20/05/2011, sendo demitido sem justa causa no dia 30/09/2013, exercia a

função de motorista interestadual, que recebe mensalmente o salário de R$

1.596,79 (um mil quinhentos e noventa e seis reais e setenta e nove centavos),

entretanto, diz que tal valor não remunera a integralidade das horas ex1ras

habitualmente trabalhadas, domingos, feriados e dias santificados e intervalo

intrajornada requerendo assim, o pagamento das "supostas" verbas bem como

todos os seus reflexos.

Diz ainda que laborou em condições perigosas; que o alojamento

da reclamada não tem condições de higiene e privacidade, requerendo

reparação moral por tal motivo. Reclama ainda do vale transporte e ajuda

alimentação, não recebidos.

Ao fim ainda requer indenização por danos materiais em razão da

contratação de seu advogado, honorários advocatícios e hip oteca judiciaria.

DA VERDADE DOS FATOS:

Os fatos narrados na exordial não condizem com a realidade

laborativa do reclamante, assim restam desde já impugnados.

o pedido inicial formulado pela parte Reclamante, oportunidade

esta que a Reclamada apresenta (documentos em anexo) com todas as

análises mensais feitas mediante os discos de tacógrafo que comprovam mês

a mês o limite de jornada executada pelo Autor, bem como as tes temunhas

ora relacionadas abaixo para serem inquiridas por Carta Pre catória, pois as

escalas do autor eram pré-determ inadas com conhecimento 24:00 antes de

seu labor.

Se assim pretender, terá a parte Reclamante que trazer ao fei to

provas de suas alegações, haja vista que a teor do art. 130 do CPC, o Julgador

tem o poder de apreciar livremente a prova, cumprindo-lhe in deferir as¥'
Avenida: Serrinha, n~ 3473, Ibirapuera, V itória da Conquista - BA , CEP: 45.075.220. j ,

Fone: [7718815-1326 - e-maU:otonielactv@ lvahoo,com .br PálZ ina 10 ~
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diligências inúteis ou meramente protelatórias, primeiro porque a demandada
, '

trabalha com jornadas prê-estabelecidas, com conhecimento em quadro negro

próximo ao setor de trafego com antecedência de 24:00 (horas) antes do labor

de cada funcionário pertencente a reclamada, bem como documentos referidos

acima que se encontram anexados aos autos e irão comprovar a verdadeira

jornada do obreiro durante cada mês trabalhado, bem como as testemunhas

arroladas logo abaixo para serem inquiridas por carta precatória, que

juntamente após a instrução ficará comprovado as veracidades dos fatos das

jornadas mencionadas.

o tópico nominado DA ADMISSÃO E REMUNERAÇÃO não ê

contestado, porquanto os dados ali insertos são verdadeiros, como a função de

motorista interestadual, admissão do obreiro em 20/05/2011 sua

remuneração de Ri 1.596,79 (um mil quinhentos e noventa e seis reais e

setenta e nove centavos), e dem issão por pedido de dispensa (conforme

documento em anexo), no dia 30/09/2013.

DA APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

o Reclamante apresenta em sua exordial na folha n' 2,

comprovante de viagem extra diverso de outro ex-funcionário, ou seja, sem

nenhum condão com o Reclamante, mostrando claramente atitude ilicita do

mesmo em apresentar documentos que não condizem com os fatos narrados e

sim fazem referência a outro funcionário que não figura no processo.

Assim , destacamos que tais documentos não podem ser

reconhecidos como hábeis para formar o conhecimento deste Juízo.

DO AVISO PRÉVIO

o Reclamante alega em sua inicial o pagamento de aviso prévio

nos termos da Lei 12.506/11, com a integração de 03 dias bem como a baixa a

projeção normal do Aviso Prévio indenizado previsto na OJ 62 8DI-1 do T8T.

A Reclamada contesta o pedido conforme se vê em documentos

em anexo juntamente com a sentença arbitral com a anuência do Sindicato o

Reclamante pediu a sua dispensa da Reclamada das suas atividades laborais,

não assistindo razão ao mesmo o pagamento de acréscimo de 03 dias bem

como projeção em sua CTPS.

Passa a parte demandada a refutar o quanto esposado no item

A",ido S",i,h, ,.J3~::i:~:' v,,~,~d,c:::~AB~:~ 4S07s:~RAS EXTRAS DA ~
F,,"'771BB1S.1326- "m,n"",iei,d'''"moo.com.b, PO,ioo11~ __ ~
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IN E X IS T Ê N C IA D E H O R A S E X T R A S

o R e c la m a n te , e m s u a e x o rd ia l, r e q u e r a re la ç ã o m e n s a l d e h o ra s

t ra b a lh a d a s , s o b p e n a d e c o n f is s ã o , n o s te rm o s d o a r t . 3 5 9 d o C P C . A

Rec lam ada , nes ta opo rtun idade , d isc rim ina , po r m e io de a fe rição dos m eses

t r a b a lh a d o s p e lo o b re ir o , a jo rn a d a d e s e m p e n h a d a p e lo m e s m o , o n d e f ic a

com provado que o m esm o nunca u ltrapassou o lim ite de 220 ho ras , com o

aco rdado em aco rdo co le tivo .

D ia n te a jo rn a d a a p re s e n ta d a p e lo R e e ia m a n te , a R e c la m a d a

c o n te s ta , q u e o s h o rá r io s d o o b re iro e ra m d e fo rm a p ré -d e te rm in a d o s , te n d o

c o n h e c im e n to 2 4 :0 0 h o ra s a n te s d e s e u la b o r , p e la q u e s tã o d a fu n ç ã o

moto ris ta . O s ho rá rios podem ser variados , po is ex is tem várias linhas , em que ,

a R ec lam ada é perm iss ionária , sendo to ta lm en te inveríd icas , bem com o de que

a R é faz ia os con tro les de ho rá rios a seu a be l-p raze r, o que será com provado

n e s ta c o n te s ta ç ã o .

Sob re os con tro les de jo rnada , des tacam os: C láusu la 11 a, no

tó p ic o 1 1 .8 d o A c o rd o C o le t iv o q u e p re le c io n a : "A jornada d e trabalho

será aferida tomando-se o horário normal. sendo considerados

suplementar somente o que exceder à 220 (duzentos e vinte) horas

mensais", Ass im , a R ec lam ada jun ta os d iscos de tacóg ra fos e re la tó rio das

h o ra s t ra b a lh a d a s d e to d o s o s m e s e s e m q u e o o b re iro la b o ro u , e c o n fo rm e s e

d e p re e n d e d a a n á lis e d o re la tó r io , e m n e n h u m m ê s , d u ra n te to d o o p a c to

la b o ra l, o o b re ir o u lt r a p a s s o u o lim ite d e 2 2 0 (d u z e n to s e v in te ) h o ra s m e n s a is

es tabe lec idas em Le i e aco rdos co le tivos , docum en tos es tes o ra anexados ,

bem com o as tes tem unhas para serem ouv ida po r m e io de carta p reca tó rias

logo aba ixo requeridas , pa ra com provar as verac idades dos fa tos . A dem a is ,

re fe ren te aos m eses a legados de g rande m ov im en to , a rec lam ada sem pre

con tra tou novos func ionários (m o to ris tas ) nas a ltas épocas de p ico .

E m v e rd a d e o R e c la m a n te c u m p r ia jo rn a d a d e t ra b a lh o d ife re n te

d a q u e la in d ic a d a n a p e ç a in c o a t iv a , a q u a i f ic a in te ir a m e n te c o n te s ta d a , s e n d o

esco rre ito que o m esm o labo rava fazendo os segu in tes percu rsos com as

s e g u in te s h o ra s t ra b a lh a d a s :

• V itó r ia d a C o n q u is ta .B A x S ã o P a u lo -S P ( v ia G o v e rn a d o r

V a la d a re s -M G I

A v en id a : S e r r in h a , n ~ 3 4 7 3 , Ib íra p u e ra , V itó r ia d a C o n q u is ta - B A .C E P : 4 5 .0 7 5 .2 2 0 .

F o n e : f7 7 1 8 8 1 5 -1 3 2 6 - e -m a íl : o to n ie la d v ( i i iv a h o o .c om .b r P á l< in a 1 2
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Apresen tava ap rox im adam en te 10 a 15 m inu tos an tes de in ic ia r sua fIí6
esca la , tendo conhec im en to 24 :00 an tes , com duração ap rox im adam en te ~

07:30108:00 ho ras de du ração de v iagem já com pu tadas as jo rnadas de

descanso de 01 :00 pa ra re fe ição e lanche , que é conhec im en to no tó rio de

todas as pessoas que viajam em ônibus as m encionadas paradas para lanches

e re fe ições . A pós a chegada descansava (in te rjo rnada ) po r m a is de 11:00

horas em alo jam ento da reclam ada sem nenhum a obrigação, rec ebendo seus

tic ts a lim en tação pa ra ca fé da m anhã , a lm oço e jan ta r, dando con tinu idade no

itinerário do dia seguinte de Governador Valadares-M G x Par aíba do Sul-RJ

com 06:00106:30 ho ras de du ração de v iagem sem pre respe itando os

in tervalos m encionados acim a, dando continu idade de sua es cala, repito

"após m a is de 11 :00 ho ras de descanso ", no itine rá rio de Pa ra íba do Su l-

R J x São Pau lo -SP com 06:00106:30 ho ras de du ração de v iagem sem pre

respeitando os intervalos m encionados acim a, dando contin u idade de sua

esca la , rep ito "após m a is de 11 :00 ho ras de descanso ", sendo que , após o

term ino em São Paulo retornava para Vitória da Conquista na m esm a

proporção da jornada m encionada acim a, ao term ino de sua jor nada recebia

UMA FOLGA DE 48 :00 DE DESCANSO .

• V itó ria da C ongu is ta -BA x São Pau lo -SP (v ia M on tes C la ros-MG )

Pál ! in a 1 3

A ven id a : S e rr in h a , n º 3 4 73 , Ib irap u e ra , V itó r ia d a C onqu ista - B A ,C E P : 4 5 .0 7 5 .2 2 0 .

F o ne : (7 7 1 8815 -1 3 26 - e -m a íl :o to n ie lad v@ yahoo .com .b r

Apresen tava ap rox im adam en te 10 a 15 m inu tos an tes de in ic ia r sua

esca la , tendo conhec im en to 24 :00 ho ras em quad ro neg ro p róx im o ao se to r de

tra fego an tes de seu labo r. A du ração da v iagem é ap rox im adam en te 07 :00

horas de viagem já com putadas as jornadas de descanso de 01 :00 para

re fe ição e lanche , que é conhec im en to no tó rio de todas as pessoas que v ia jam

em ônibus, as m encionadas paradas para lanches e refeições. Após a chegada

descansava (in te rjo rnada ) po r m a is de 11:00 ho ras em a lo jam en to da

reclam ada sem nenhum a obrigação, recebendo seus ticts alim entação para

ca fé da m anhã , a lm oço e jan ta r , dando con tinu idade no itine rá rio do d ia

segu in te de M on tes C la ros-MG x O live ira -MG Com 07:00107:30 ho ras de

duração de viagem sem pre respeitando os intervalos m encion ados acim a,

dando con tinu idade de sua esca la , rep ito "após m a is de 11 :00 ho ras de

descanso", dando continu idade de seu labor no itinerário de O liveira-M G x

São Pau lo -SP com 06:30107:00 ho ras de du ração de v iagem sem pre

respeitando os intervalos m encionados acim a, dando contin u idade de sua

esca la , rep ito "após m a is de 11 :00 ho ras de descanso ; sendo que , após o

term ino em São Paulo retornava para Vitória da Conquista na m esm a
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p ro p o rçã o d a jo rn a d a m en c io n a d a a c im a , re ce b e n d o a o te rm in o UM A FO LG A

D E 48 :0 0 D E D E SC AN SO . T ra b a lh a n d o n e s ta s jo rn a d a s a té o te rm in o d o

co n tra to .

o h o rá r io a c im a tra b a lh a d o e s tá d e a co rd o com a C lá u su la

D é c im a P rim e ira d o A co rd o C o le tiv o a q u a l a s p a rte s e s tã o v in cu la d a s (c ó p ia

em anexo), transcrevemos o trecho abaixo:

C LÁU SU LA 50 - JO R N AD A D E TR A B A LH O .

50.1 A jornada normal de trabalho, dos empregados da empresa ,

não poderá ser superior a 08 (oito) horas diárias, com interv alo

previsto em lei, 7:20 (sete horas e vinte m inutos) in interru pto

diárias. ou 44 (quarenta e quatro) horas semanais conforme

dispositivo legal. Por força desse acordo para os empregado s

motoristas e cobradores não será considerado como tempo de

serviço a disposição do empregador e conseguente

remuneração a permanência desses empregados nos

alojamentos destinados a repouso. ainda que sob regime.

discip linar por ele estabelecido. bem assim quando estiver em

descansando no interior dos ônibus. ou nas dependências das

garagens. nos períodos de tempo entre uma viagem e outra.

inclusive nos term inais eis que ficam inteiramente desobri gados

de qualquer prestação de serviço. (grifos nossos).

E a in d a , c om re la çã o a o s d om in g o s o u fe r ia d o s tra b a lh a d o s ,

estes eram compensados conforme clausula autorizativa do A cordo Coletivo,

abaixo transcrito:

E nesse contexto, o Reclamante sempre teve seu direito as

fo lg a s , n o s d om in g o s tra b a lh a d o , b em com o no s fe r ia d o s , re ce b ia 36:00/48:00

de descanso, sendo devidamente respeitadas ou compensadas , não fazendo

ju s o p e d id o d e h o ra s e x tra s .

Salienta-se ainda Excelência que as viagens apontadas na in icial

não condizem com a realidade, ficando desde já contestadas, vez que durante

to d o o p e río d o la b o ra l a ú n ic a e s ca la d e v ia g em cum p rid a p e lo o b re iro fo i a

acima exposta.

CLÁUSULA 26.1 Face as características do serviço essencial ,

transporte de passageiros, obriga-se os Motoristas, Fisca is,

Despachantes e cobradores a cumprir as escalas de serviços

elaboradas pela empresa acordante, inclusive aos dom ingos e

feriados, desde que a cada dois dom ingos efetivamente

trabalhados, seja concedido 01 dom ingo de folga, sendo que, no

dom ingo de folga terá direito a no m inimo 35 (trinta e cinco)

horas consecutivas para descanso, salvo no dia da virada tur no.

Pá2ina 14
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E e s ta n d o , em c o n fo rm id a d e c om o q u a n to e s t ip u la d o em A c o rd o

C o le t iv o d e T ra b a lh o , n ã o h á q u e s e fa la r em h o ra s e x tra s d e v id a s p e la

R e c la m a d a .

o R e c lam a n te c o n h e c ia s u a e s c a la 2 4 :0 0 (h o ra s ) a n te s ,

a p re s e n ta n d o -s e s om e n te 1 0 /1 5 m in u to s a n te s d o la b o r , p o r ta n d o n ã o

chegava com a an tecedênc ia a legada na in ic ia l que o ra fica con tes tado , não

fa z e n d o ju s a s s im d e h o ra d e a n te c e d ê n c ia e p ro n t id ã o ;

N ã o c o r re s p o n d e c om a v e rd a d e q u e o R e c la m a n te e fe tu a s s e

v ia g e n s d e tu r ism o , p o s to q u e em tem p o a lg um fo ra e s c a la d o p a ra ta n to ,

ficando ass im re fu tado o quan to narrado na in ic ia l;

D e igua l so rte aos dem ais te rm os con tes tados , não conco rda a

p a r te R e c la m a d a q u e h o u v e s s e é p o c a s c h am a d a s p e lo o b re iro "d e p ic o "

(o u tu b ro , n o v em b ro , d e z em b ro , ja n e iro , fe v e re iro , ju n h o e ju lh o ) , p o is é

conhec im en to de todos que as em presas de transpo rtes de passage iros

c o n tra ta m n o v o s fu n c io n á r io s , p r in c ip a lm e n te M O TO R IS T A S , c o n fo rm e s e v e r

em anúnc ios em jo rna is , te le jo rna is , quad ro de av iso das em presas so lic itando

e o fe recendo novas vagas para p reench im en to de seus quad ros , sendo

to ta lm e n te in v e r id ic a jo rn a d a c h am a d a d e "B A T E E V O L T A " , c om o

cum prim en to de jo rnadas a lte rnadas , fa tos es tes , que inex is ten tes ta is

acon tec im en tos , sendo absu rdo es te ped ido , po is es tam os fa lando de

transpo rta r v idas e jam a is a rec lam ada iria de te rm inar que o rec lam an te ou

ou tro func ionário conduzisse o ve icu lo (ôn ibus ) em jo rnada superio r a

e s ta b e ie c id a em L E I, p r in c ip a lm e n te n o tra n s p o r te d e p e s s o a s .

Não prospera que houvesse a trasos das linhas em trâns ito em

p a tam a re s d e 2 /3 h o ra s em p e r ío d o s q u e n om in o u o o b re iro s e tra ta r d e "p ic o " ,

espec ificam en te nos m eses de ou tub ro , novem bro , dezem bro , jane iro ,

fevere iro , ju lho e ju lho , ou se ja , p ra ticam en te no ano todo , o que , rep ita -se , é

inveríd ico ;

A ssevera a Rec lam ada que hav ia in te rva los nas paradas

ob riga tó rias para lanche e re fe ição /descanso , e a inda sem pre respe itando a

R e c lam a d a á s fo lg a s le g a is , a lé m d o q u e e n tre um a v ia g em e o u tra h a v ia um

d e s c a n s o in tra jo rn a d a d e n o m in im o 1 1 :0 0 (o n z e ) h o ra s . P o d em o s a c re s c e n ta r

q u e d u ra n te o a n o e x is te s om e n te 3 ( trê s ) p e r lo d o s d e m o v im e n to s p a ra a s

em p re s a s d e tra n s p o r te s in te re s ta d u a is , o u s e ja , ja n e iro , ju n h o e d e z em b ro ,

bem com o para co rrobo rar ex is tem em presas c landes tinas que se ap rop ria

A v en id a : S e rr in h a , n Q 3 4 7 3 , Ib ira p u e ra , V itó r ia d a C o n q u is ta - B A ,C E P : 4 5 .0 7 5 .2 2 0 .
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dos passageiros das empresas, é conhecimento de todos esta realidade

m e n c io n a d a , a s s im e s c la r e c e q u e o a u to r n ã o e s ta r d iz e n d o a v e rd a d e p e ra n te

a s u a jo r n a d a p o is n a m a io r ia d o a n o re c e b ia u m d e s c a n s o in te r jo r n a d a

ultrapassando o limite de 11:00 até 24:00 concedidas ao obreiro uma jornada e

c o m e ç a n d o a o u t r a a p ó s e x c e d id o o re fe r id o n ú m e ro d e h o ra s p a ra d e s c a n s o .

Destarte, não tem o obreiro direito a receber qualquer valor a

tituio de horas extras, primeiro porque trabalhava dentro da jornada autorizada

por lei, e depois que as viagens realizadas pelo mesmo não permitia a

extensão da jornada além das horas efetivamente prestadas e pagas pela

empresa, aduzindo ainda que não é verdadeiro que fizesse o Reclamante

v ia g e n s e x t r a s , c o m u m a s u p o s ta m é d ia d e 1 2 0 p o r a n o n o s is te m a " b a te -

v o l ta " , n ã o te n d o o o b re i r o s e q u e r in d ic a d o q u a is o s t r e c h o s q u e te r ia m s id o

r e a l iz a d o s p e lo m e s m o em ta is v ia g e n s .

É im p o r ta n te s a l ie n ta r q u e , c o n fo rm e d o c u m e n to s e m a n e x o , e m

nenhum més o obreiro ex1rapolou os limites determinados, qual seja as 220

horas máximas mensais de jornada de trabalho, sempre respeitando o que

estabelece o acordo coletivo, no que tange ao Banco de Horas, sendo que, na

eventualidade de ex1rapoiar os limites em um dia, o obreiro era compensado

com folga respectiva em outro. Assim, destacamos Cláusula 12.1 do Acordo

Coletivo:

1 2 .1 - F i c a t a m b é m c o n v e n c i o n a d o o B a n c o d e H o r a s ,

f a c u l t a n d o a s e m p r e s a s o r a s i g n a t á r i a , d u r a n t e o p e r f o d o

d e v i g ê n c i a d o a c o r d o c o l e t i v o , p r o r r o g a r e m a j o r n a d a

d i á r i a d e s e u s e m p r e g a d o s , c o m a n u ê n c i a d e s t e s ,

r e s s a l v a d o o s l i m i t e s l e g a i s d i á r i o s e o s r e p o u s o s

interjornadas e i n t r a j o r n a d a s , c o m p e n s a n d o - s 9 e s t e

e x c e s s o d e j o r n a d a , n o p r a z o d e 1 2 0 ( c e n t o e v i n t e ) d i a s ,

c o m l i m i t e e m a té 12 m e s e s , d e s o r t e q u e o a c r é s c i m o e m

u m d i a c o r r e s p o n d a à d i m i n u i ç á o e m o u t r o .

Obtendo sempre após a semana trabalhada, o reclamante, uma

f o lg a d e 3 6 /4 8 h o ra s d e d e s c a n s o , c o n fo rm e ir e m o s c o m p ro v a r m e d ia n te a s

te s te m u n h a s v ia c a r ta p r e c a tó r ia n o ro l a b a ix o , d is c o s d e ta c ó g ra fo s , b e m

c o m o f ic h a s d e a fe r iç ã o d o s a d ic io n a is n o tu r n o s , b e m c o m o a s h o ra s

trabalhadas durante cada mês laborado, ora requer á juntada, que comprova

jornada inferior a 220 horas mensais em todo o período trabalhado pelo

reclamante, não ultrapassando ás 44h semanais, além de receber da

Avenida: Serrinha, n2 3473, lbirapuera. V itória da Conquista - BA, CEP: 45.075.220.
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re c la m a d a , a p ó s o té rm in o d e s u a s e m a n a tra b a lh a d a , u m d e s c a n s o d e 3 6 /4 8

h o ra s .

o R e c la m a n te a le g a a in d a q u e la b u ta v a e m h o rá r io e x tra o rd in á r io

e p o r e s s e m o tiv o te m d ire ito a o a d ic io n a l d e h o ra s e x tra s . C o n tu d o , é

im p o r ta n te d e s ta c a r in te lig ê n c ia d o a r t. 2 3 5 -C , ~ 1
0

d a C L T q u e p re le c io n a :

"Adm ite-se a prorrogação da jornada de traba lho por a té 2 (duas) horas

extraord inárias", C o m is s o , c o m o d e s ta c a d o a c im a , p re v ê C lá u s u la 1 4 .1 d o

A c o rd o C o le t iv o (B a n c o d e H o ra s ) , q u e a re a liz a ç ã o d e J o rn a d a E x tra , te n d o

e m v is ta a c a ra c te r ís t ic a d e a tiv id a d e p ú b lic a d o s e rv iç o p re s ta d o , é to ta lm e n te

c o m p re e n s ív e l a n te à im p o r tâ n c ia d o c u m p r im e n to d o in te ré s s e d a c o le t iv id a d e .

P o d e m o s d e s ta c a r , c o n fo rm e re la tó r io m e n s a is e c ó p ia s d is c o s d e

ta c ó g ra fo s ju n ta d o s , e x is te m a lg u m a s jo rn a d a s q u e u ltra p a s s a m a s 0 8 :0 0

h o ra s d iá r ia s , p o ré m o s re fe r id o s e x c e s s o s s e d ã o p e la s re fo rm a s d a s

e s tra d a s , b lo q u e io s p o lic ia is (d e c o rre n te s d e a c id e n te s c o n s ta n te s ) , o b s tru ç ã o

d a v ia p o r q u a is q u e r ra z õ e s , o c a s io n a n d o o u ltra p a s s e d o s lim ite s d a s 0 8 :0 0

h o ra s , s e n d o c o m p e n s a d a s e m p e r ío d o p o s te r io r , c o n fo rm e c o m p ro v a ç ã o

p e lo s d o c u m e n to s e m a n e x o , q u e c o n s ta ta m q u e o o b re iro ja m a is u ltra p a s s o u

a s 2 2 0 h o ra s m e n s a is .

A s s im é im p e r io s o d e s ta c a r q u e , c o n fo rm e R e la tó r io d o s D is c o s

d e T a c ó g ra fo s , o R e c la m a n te e m n e n h u m m o m e n to e x c e d e u 1 0 :0 0 h o ra s d e

la b o r , s e n d o q u e s e m p re fo i re s p e ita d o s o s in te rv a lo s p a ra la n c h e e re fe iç ã o

(a lm o ç o e ja n ta ) , e to d a v e z q u e e x tra p o io u s u a jo rn a d a fo i c o m p e n s a d o c o m o

d e te rm in a a C lá u s u la 1 4 .1 d o A c o rd o C o ie t iv o , ra z ã o p e la q u a i n ã o fa z ju s a

n e n h u m a h o ra e x tra o rd in á r ia .

P o d e m o s a c re s c e n ta r a s e g u n d á p a r te d o ite m I d a s ú m u la

3 3 8 d o T S T , q u e tra n s c re v e a s e g u in te re d a ç ã o .

I - ~ ônus do empregador que conta com mais de 1 0 (dez)

empregados o reg is tro da jornada de traba lho na form a do art.

7 4 , S 2°, da CLT. A nào apresentaçào in justificada dos

contro les de frequência gera presuncào re la tiva de

veracidade da iornada de traba lho, a qua l pode s e r e lid ida

por prova em contrário , (ex-Súmula nO 3 3 8 - a lte rada pe la

Res. 12112003, D J 21.11.2003)

N e s s e a s p e c to a re c la m a d a ju n ta a n a lis e m e n s a l, o u s e ja ,

m ê s a m ê s , a fe r id a s m e d ia n te o s d is c o s d e ta c ó g ra fo s , b e m c o m o o ro l

d e te s te m u n h a q u e s e e n c o n tra a o f in a l d a p e ç a p a ra s e re m in q u ir id a s I .

p o r c a r ta p re c a tó r ia s . ~
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Pál! ina 18

D a fo rm a com o expos to na exo rd ia l o R ec lam an te conduz ia

ve ícu lo s 24 ho ras po r d ia , sem qua lque r descanso , o que po r obv io é

absu rdo , fan ta s io so e in c lu s ive des respe ito so , tan to quan to pa ra com o

ju lgado r quan to pa ra a R ec lam ada .

R essa lta -se a inda que a jo rnada de traba lho do rec lam an te não

se con figu ra em tu rno in in te rrup to de revezam en to , po is as va ria ções de

ho rá rio s não ca rac te riza o labo r em tu rnos in in te rrup to s de revezam en to ,

po is ta l va ria ção se deve a espec ific id ade da função do m o to ris ta de

ôn ibus in te re s tadua l. que envo lve o cum p rim en to de esca la s

es tabe le c idas pe lo em p regado r e que poss ib ilitam a adequação de

ho rá rio de traba lho as necess idades cons tan te s de des lo cam en to en tre s

d ive rsas lo ca lid ades .

A rec lam ada transc re ve logo aba ixo que a jo rnada de labo r não

ca rac te riza Tu rnos In in te rrup to s de R evezam en to , ra zão pe la qua l cons ta em

aco rdo co le tivo de traba lho des ta ca de fo rm a ob je tiva e c la ra na C láusu la 11 .7

a segu in te redação :

A em p resa aco rdan te , po r sua conven iênc ia , pode rá m od ifica r

ou a lte rna r o ho rá rio de p res ta ção de se rv iço do m o to ris ta

rodov iá ria , in c lu s ive do ho rá rio d iu rno pa ra no tu rno ou v ice -

ve rsa , e os in te rva lo s pa ra descanso e a lim en ta ção desses

p ro fiss iona is que oco rre rem den tro da jo rnada lega l pode rão

se r supe rio re s 2 (duas ) ho ras m ensa is .

Podem os m enc iona r a inda dec isão do TR T 3 a R eg ião :

E M E N T A : M O T O R IS T A O E Ô N IB U S R O D O V IÁ R IO . T U R N O S

IN IN T E R R U P T O S D E R E V E Z A M E N T O . IN E X IS T E N C IA . O

t ra b a lh o em tu rn o s in in te r ru p to s d e re v e z am e n to n ã o se

c o n fu n d e c om o t ra b a lh o em e s c a la s . N o p r im e iro , o

em p re g a d o es tá s u je ito a um s is te m a d e ro d fz io , a in d a q u e em

do is tu rn o s d e tra b a lh o , q u e c om p re e n d am , n o to d o o u em

p a r te , o h o rá r io d iu rn o e o n o tu rn o . N o tra b a lh o em e s c a la s ,

c o m o o c o r re c om os m o to r is ta s d e 6 n ib u s em ro d o v ia s ,

a a t iv id a d e e os h o rá r io s são e s p e c ia is e p e c u lia re s , a te n d e n d o

a um a v a r ia ç ã o d e p e n d e n te d o tre c h o a s e r p e rc o r r id o em c a d a

v ia g em . A ss im , n ã o h a v e n d o tu rn o s p ré - f ix a d o s p e lo

em p re g a d o r nos q u a is os em p re g a d o s se re v e z em

c o n t in u am e n te , m as s im p le s esca la s d e tra b a lh o v a r iá v e is ,

a in d a q u e c om a lte rn â n c ia d e tu rn o s , n ã o h á lu g a r p a ra o

~..."..."..."..."..."..."..."..."..."..."..."d~e~fe~f1~.m~e~n~to~.~c~o~m~o..."e~x~tr~a~O~rd~in~á~r~ia~s~.~d~a~S~h~o~r~a~s~/~ab~o~ra..."d~aS..."a~/é~m~X '" " d a s e x ta d iá r ia o u tr ig é s im a sem ana l.
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Ass im , não há que se fa la r em jo rnada de tu rnos in in te rrup tos de

revezam en to , reque rendo a to ta l im p rocedênc ia do ped ido .

o tóp ico HORAS EXTRAS INCOMPENSÁVE IS é con tes tado em

razão do ob re iro não fica r de p ron tidão ou chega r com an tecedênc ia , com o

dec linado na in ic ia l, sob re tudo po rque o tem po que pe rm anec ia na sede da

em presa e ra des tinado a descanso , ap resen tando -se 10 /15 m inu tos an tes de

seu labo r, não podendo se r com pu tado com o tem po de traba lho , con fo rm e o já

c itado aco rdo co le tivo de traba lho da ca tego ria p ro fiss iona l, o qua l fixa que não

se rá cons ide rado com o tem po de se rv iço a d ispos ição do em pregado r e

consequen te rem une ração a pe rm anênc ia desses em p regados nos

a lo jam en tos des tinados a repouso , a inda que sob reg im e d isc ip lina r po r e le

es tabe lec ido ;

S e não houve durante o período laboral horas extras prestadas,

sequer pode-se falar em horas extras incompensáveis, vez que não devidas.

Con tes ta a R ec lam ada o TEM PO A D ISPOS iÇÃO - ESPERA DE

CARRO EM TRÃNS ITO (ATRASOS ) a lud ido pe lo R ec lam an te já que o

m esm o tinha conhec im en to de sua esca la , po rtando não chegava com

an tecedênc ia , con fo rm e a legada na in ic ia l, im pos ta pe la R ec lam ada , não

fa zendo jus ass im de ho ra de an tecedênc ia e p ron tidão . O m o to ris ta chegava

com apenas 10 /15 m inu tos de an tecedênc ia . N ão ex is tindo tam bém a s ituação

de te r que fica r agua rdando ca rro em trans ito um a vez , sua esca la e ra fixa e

com pa rtidas in ic ia s .

o Rec lam an te não faz ia check-/ist e m u ito m enos e ra ob rigado a

ve rificação de itens com o m acaco , ex tin to r, pneu es tepe , s is tem a h id ráu lico ,

p ressão dos pneus , p in tu ra da la ta ria , e tc ., a inda m a is po rque o m esm o só

chegava a rodov iá ria ou na p róp ria ga ragem (onde se tem a lo jam en to ) no

exa to m om en to de sa ída do ôn ibus , não sendo sua ta re fa v is to ria r ve ícu lo , já

que isso e ra fe ito po r ou tros em p regados , res tando ass im con tes tado o quan to

aduz ido na in ic ia l.

N ão há a inda o que fa la r em tem po a d ispos ição , po rquan to em

razão da C LÁUSULA 50 do ACORDO CO LET IVO DE TRABALHO DA

CATEGOR IA PROF ISS IO NAL , vem fixado que não se rá cons ide rado com o

tem po de se rv iço a d ispos ição do em pregado r e consequen te rem une ração a¥
pe rm anênc ia desses em p regados nos a lo jam en tos des tinados a repouso ,
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a inda que sob reg im e d isc ip lina r po r e le es tabe lec ido , bem ass im quando

e s t iv e rem d e s c a n s a n d o n o in te r io r d o ô n ib u s , o u n a s d e p e n d ê n c ia s d a s

g a ra g e n s , n o s p e r ío d o s d e tem p o e n tre um a v ia g em e o u tra , in c lu s iv e n o s

te rm in a is ro d o v iá r io s e is q u e f ic am in te iram en te d e s o b r ig a d o s d e q u a lq u e r

p res tação de se rv iço , po rtan to , o lapso de tem po en tre um a v iagem e ou tra

não pode se r cons ide rado pa ra e fe ito de ho ras ex tras , p rinc ipa lm en te pe lo fa to

d o R e c lam an te a dm it ir em su a in ic ia l q u e tra b a lh a v a o ito h o ra s d iá r ia s , f ic a n d o

a s s im re q u e r id o ;

Já a s HORAS EXTRAS . IN TERVALO INTRAJORNADA PARA

DESCANSO E AL IM ENTAÇÃO tam bém não p rocede , is to po rque o ob re iro

sem pre du ran te o seu labo r de traba lho e ra ob rigado faze r no m in im o 3 (três )

pa radas pa ra lanches e re fe ições , com pu tando -se um to ta l m in im o de 01 :00

(ho ra ), sendo ass im e ra respe itado o seu in te rva lo in tra jo rnada pa ra descanso

e a lim en tação . C o lac ionam os Ju risp rudênc ia sob re o tem a :

"RECURSO DE REV ISTA OBRE IRO . COBRADOR DE ÔN IBUS

'SUPRESSÃO DO INTERVALO INTRAJORNADA POR ME IO DE

NORMA COLET IVA . PART ICULAR IDADE DO TRABALHO

DESENVOLV IDO NAS EMPRESAS DE TRANSPORTE URBANO '

C LÁUSULA VÁL IDA . H IPÓ TESE DE NÃO -APL ICAÇÃO DA

OR IENTAÇÃO JUR ISPRUDENC IAL 342 DA SBD I-l DO TST . 1 .

C o n s o a n te a O r ie n ta ç ã o Ju risp rudenc ia l 342 d a 5B O I-1 d o T S T , é

in v á lid a c lá u s u la d e a c o rd o o u c o n v e n ç ã o c o le t iv a d e tra b a lh o

c o n tem p la n d o a s u p re s s ã o o u re d u ç ã o d o in te rv a lo in tra jo rn a d a

p o rq u e e s te c o n s t itu i m e d id a d e h ig ie n e , s a ú d e e s e g u ra n ç a d o

tra b a lh o , g a ra n t id o p o r n o rm a d e o rd em p ú b lic a , in fe n s o á -f

n e g o c ia ç ã o c o le t iv a . 2 . T o d a v ia , n o c a s o , o R e c lam an te t

d e s em p en h a v a a fu n ç ã o d e 'c o b ra d o r ' d e ô n ib u s u rb a n o . T e n d o

em v is ta a p ró p r ia n a tu re z a d a s a t iv id a d e s d e s e n v o lv id a s , q u e

e x ig iam o c o n s ta n te d e s lo c am en to , é d e s e a dm it ir , c om o

e x c e ç ã o à re g ra p re v is ta n a m en c io n a d a o r ie n ta ç ã o

ju r is p ru d e n c ia l, a v a lid a d e d a c lá u s u la n o rm a tiv a q u e p re v ê a

s u p re s s ã o d o s in te rv a lo s in tra jo rn a d a . 3 . A s itu a ç ã o fá t ic a

d e lin e a d a n o p re s e n te fe ito e v id e n c ia q u e a s u p re s s ã o d o s

in te rv a lo s in tra jo rn a d a n ã o im p lic a p re ju iz o à s a ú d e e s e g u ra n ç a

d o R e c lam an te , m a s b u s c a ju s tam en te a te n d e r a s e u s in te re s s e s

p a r t ic u la re s . A a u s ê n c ia d e o b r ig a to r ie d a d e n o c um p r im e n to d o s

m en c io n a d o s in te rv a lo s a c a b a p o r b e n e f ic ia r e s s e t ip o d e

tra b a lh a d o r , q u e p a s s a a p e rm an e c e r m en o s tem p o à d is p o s iç ã o

d o em p re g a d o r . A d em a is , a p ró p r ia C o n s titu iç ã o F e d e ra l

p r iv ile g ia a n e g o c ia ç ã o c o le t iv a ,por m e io d a s c o n v e n ç õ e s e d o s

a c o rd o s c o le t iv o s d e tra b a lh o , a teor do a r t . 7 ° ., XXVI, d a C F . 4 . A

ju r is p ru d ê n c ia o r iu n d a d e s ta C o r te S u p e r io r , em e s p e c ia l d a

S O C , tem s e in c lin a d o ju s tam en te n o s e n tid o d e c o n s id e ra r q u e

a s n o rm a s c o le t iv a s a p lic á v e is a o s tra b a lh a d o re s n a s em p re s a s

d e tra n s p o r te c o le t iv o u rb a n o p o d em co n te r c lá u s u la re d u z in d o

o in te rv a lo in tra jo rn a d a , s em q u e is s o im p liq u e a fro n ta a o a r t . 7 1 ,

~ 3 ° ., d a C L T . 5 . A s s im s e n d o , a d e c is ã o p ro fe r id a p e lo T r ib u n a l a~'

quo n ã o m e re c e re fo rm a , n ã o re s ta n d o a fro n ta d o s o s
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•

dispositivos de lei e da Constituição Federal apontados na

revista, o que.impossibilita a aplicação do art. 896, "c" da CLT.

Além disso, a situação fática delineada no presente feito afasta a
incidência da Orientação Jurisprudencial 342 da 5BOI-1 do TST,

que não restou contrariada. Já os arestos trazidos a cotejo não

servem ao intuito de demonstrar a alegada divergência

jurisprudencial, pois não retratam a particularidade do caso dos
motoristas e cobradores de ônibus, sendo, portanto,
inespecíficos. Recurso de revista não conhecido"(TST-RR-

1.173/2006.057.03. 00.3 • 4 ' T.• Ret. M in. IVES GANDRA

MARTINS FILHO , DJ 10.08.2007).

Requer a V.Exa, pelo indeferimento da pretensão, não podendo

se cogitar de sua integração salarial, a despeito do que reza a Orientaçao

Jurisprudencial n°. 354 da SDI1fTST, dada a natureza indenizatória da referida

verba;

o pedido de HORAS EXTRAS INTERJORNADA é contestado

como mencionado pertinentemente no tópico acima, em razao da empresa

conceder ao obreiro o intervalo interjornada no minimo de 11 (onze) e por

maioria das vezes periodo este que chegava as 24:00 (horas) previsto no art.

66 da CLT. entre uma jornada e outra, além de não poder ser computado como

tempo de trabalho. conforme estabelece o acordo coletivo de trabalho da

categoria profissional, ora anexo, vide CLÁUSULA do ACORDO

COLETIVO DE TRABALHO DA CATEGORIA PROFISSIONAL,

respeitando a Reclamada o direito mínimo do trabalhador, destinado à

preservaçao de sua saúde e segurança.

º--item HORAS EXTRAS VIAGENS EXTRAS fica contestado

conforme pertinentemente mencionado no item da jornada de trabalho, posto

que o obreiro nao labutou realizando essas viagens.

o termo viagem extra no cotidiano das empresas de

transporte de passageiros quer dizer tão somente, que a empresa está

efetuando uma viagem atípica, por exemplo, nos casos de turismo ou

horários extras da empresa, o que não significa dizer que o motorista

está trabalhando em horas extras. É apenas um controle da empresa para

as viagens que fogem a rotina normal da empresa. Explanação apenas a

título de esclarecimento, uma vez que o reclamante jamais efetuou estas

viagens.

Impugna a Reclamada os documentos copiados e insertos na

inicial por mais uma vez, artificio este usado em todos os processos, utilizando .•

DEMONSTRATIVO DE VIAGEM EXTRA. expedidos pela Reclamada, de nos~
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097270 e 097251 , d a ta do s de 20 .0 6 .2 011 e 19 .0 6 .2 011 , m o rm en te po r se rem

aque le s do em p regado e tam bém R ec lam an te R EG IN A LDO DE SO U ZA

V IAN A , em ou tra cau sa (P ro ce sso n ° . 0 000076 -92 .2 012 -503 .0 099 ), em

tram ita ção pe ran te e s ta DO . 2 '. V a ra do T raba lh o de s ta c id ade , d em ons tra ndo

ass im ve rte n te m á -fé ao te n ta r in du z ir a e rro e s te D ou to Ju lg ado r ju n ta ndo

docum en to de ou tra pe ssoa com o se fo sse seu , m e re cendo a dev id a e xp ia ção

im pos ta po r le i.

S e o ob re iro a le ga te r re ceb id o o s do is dem ons tra tivo s , com o

no tic ia do na peça ve s tib u la r, ce rtam en te de ve te r re ceb id o o s dem a is ,

re s ta ndo -se a in daga r en tã o po r que não os ju n to u , já que a p ro va é sua?

P o rta n to , n ão p ro cede que te nha o R ec lam an te la bo rado pa ra a

R ec lam ada em v ia gens e x tra s , p e lo que re s ta in te iram en te con tra r ia do ;

Em con tin ua ção a con te s ta ção do quan to e xpo s to na va s ta pe ça

in augu ra l, co n tra r ia a pa rte R ec lam ada o tó p ico R E FLEXO S DAS HO RAS

EXTR AS HAB ITU A IS , a du z in do que com um en te o a ce ssó rio segue o

p rin c ip a l, e em não havendo jo rn ada ex tra o rd in á ria , p o r ce rto , n ão há o que se

cog ita r em re fle xo s da s a lu d id a s ho ra s no s d ire ito s de co rre n te s do liam e

em p rega tíc io , re s ta ndo ass im con te s ta do ;

O s DOM INGO S E FER IADO S LABO RADO S - VA LO R

DO BRADO não pode se r de fe rid o em fa vo r do R ec lam an te , já que quando

hav ia tra ba lh o em d ia s de dom ingo s , re ceb ia em tro ca fo lg a com pensa tó ria de

36 (tr in ta e se is ) h o ra s , fica ndo con te s ta do que o m esm o não tin ha fo lg a

m ensa l, o co rre ndo o m esm o quando hav ia la bu ta em d ia s de fe ria do s c iv is e

re lig io so s , re que rendo ass im a V .E xa ., p e la im p ro cedénc ia do ped id o ;

A s HO RAS NO TURNAS E AD IC IO N A L NO TURNO ficam

con te s ta da s , con fo rm e se ve r em seus ho le r ite s de pagam en to a s

m enc io nadas ho ra s to ta lm en te qu ita da s pe la re c lam ada ha ja v is ta se r sem p re

ob se rvado o d ispo s to na súm u la 60 do TS T , de vendo se r in de fe r id o a

p re te n são do R ec lam an te ;

t~
I

O tóp ico FG TS SO BRE FER IADO E HO RAS EXTR AS é

con te s ta do , um a vez que não fo i fe ito nenhum depós ito a lu s ivo ao re fe r id o

fu ndo no que ta nge as ho ra s sup lem en ta re s e d ia s de fe ria do s , p o rq ue as

~ ,m ~ " ," .~ ~ "~ ," o o o re 'ro" " '~ o '.m•• ,~ " "o ~ ~
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fo ra m h a v ia m fo lg a s c o m p e n s a tó r ia s , re s ta n d o a s s im re q u e re r p e la

im p ro c e d ê n c ia d a p re te n s ã o ;

P a s s a a p a rte R e c la m a d a a c o n tra r ia r o ite m D O A D IC IO N A L D E

P E R IC U L O S ID A D E E R E F L E X O S n o q u a l o R e c la m a n te a d u z q u e la b o ra v a

e x p o s to a a g e n te p e rig o s o , v is to q u e e ra s u a re s p o n s a b ilid a d e a b a s te c e r o

v e íc u lo , b e m c o m o c u id a r d a p a rte m e c â n ic a e e lé tric a , te n d o a in d a q u e c u id a r

d a lim p e z a d o m e s m o .

E s s a a le g a ç ã o d e fo rm a a lg u m a p ro c e d e , e o R e c la m a n te c o m

ta is a le g a ç õ e s te n ta d is s im u la r a v e rd a d e . O R e c la m a n te s e m p re o c u p o u a

fu n ç ã o d e M O T O R IS T A d e õ n ib u s , c o n d u z in d o e tra n s p o rta n d o p a s s a g e iro s

(fu n ç ã o e m in e n te m e n te e x te rn a e s e m o c o rrê n c ia d e ris c o ), n ã o s e n d o

c o n tra ta d o p a ra o s s e rv iç o s d e lim p e za o u p a ra s e r fre n tis ta . A e m p re s a

s e m p re p o s s u iu c o m o a in d a p o s s u i fu n c io n á rio s e s p e c ífic o s p a ra e s ta s o u tra s

a tiv id a d e s , re le m b ra n d o , p o rta n to , q u e s u a fu n ç ã o d e M O T O R IS T A d e õ n ib u s

é in c o m p a tív e l e d e s c a ra c te riza d a c o m a s a tiv id a d e s o u o p e ra ç õ e s

c o n s id e ra d a s c o m o in s a lu b re s o u p e rig o s a s .

E m te m p o a lg u m o R e c la m a n te , c o m o m o to ris ta d e õ n ib u s ,

c h e g a v a a a c o m p a n h a r o a b a s te c im e n to d o v e ic u lo e a lim p e z a d e q u a lq u e r

v e ic u lo , o q u a l s e m p re fo i e fe tu a d o re s p e c tiv a m e n te p e lo fre n tis ta e p e lo

p e s s o a l d a lim p e za , o ra c o n tra ta d o s p o r e s ta e m p re s a . D e v e - s e fris a r ta m b é m

q u e p e rm a n e c ia d o R e c la m a n te e m á re a d e ris c o , e ra d e n o m á x im o c e rc a d e

0 2 (d o is ) m in u to s , te m p o e s s e g a s to p a ra a re tira d a d e s e u s p e rte n c e s ,

s e g u in d o p a ra o trá fe g o e a lo ja m e n to d a R e q u e rid a , e m s e g u id a o u tro s

fu n c io n á rio s (lim p e za e fre n tis ta ) p re p a ra v a m o v e ic u lo p a ra o p ró x im o

m o to ris ta . O T S T e m s u a S ú m u la 3 6 4 a s s im e s ta b e le c e :

A D IC IO N A L D E PER IC U LO S ID A D E . E X PO S iÇ Ã O E V EN TU A L .

P E R M A N E N T E E IN T E R M IT E N T E , (c o n v e rs ã o d a s O rie n ta ç õ e s

J u ris p ru d e n c ia is n O s . 5 , 2 5 8 e 2 8 0 d a 5 0 1 -1 ). l_ o _ F a z ju s a o

a d ic io n a l d e p e ric u lo s id a d e o e m p re g a d o e x p o s to

p e rm a n e n te m e n te o u q u e , d e fo rm a in te rm ite n te , s u je ita -s e a

c o n d iç õ e s d e ris c o . In d e v id o . a p e n a s , q u a n d o o c o n ta to d á -s e d e

fo rm a e v e n tu a l. a s s im c o n s id e ra d o o fo rtu ito , o u o q u e , s e n d o

h a b itu a l. d á -s e p o r te m p o e x tre m a m e n te re d u zid o . (e x -O J s n °. 0 5

:....In s e rid ae m 1 4 .0 3 .1 9 9 4 e n °. 2 8 0 -= -O J 1 1 .0 8 .2 0 0 3 ); 1 1 - A fix a ç ã o

d o a d ic io n a l d e p e ric u lo s id a d e.•....e m p e rc e n tu a l in fe ri o r a o le g a l e

p ro p o rc io n a l a o te m p o d e e x p o s iç ã o a o ris c o , d e v e s e r

re s p e ita d a , d e s d e q u e p a c tu a d a e m a c o rd o s o u c o n v e n ç õ e s

c o le tiv o s . (e x -O J n ~ 2 5 8-In s e rid a e m 7 .0 9 .2 0 0 2 ) (G rifa s n o s s o s ).

A s s im , te n d o e m v is ta o q u e e s ta b e le c e o e n u n c ia d o d o T S T , n ã o
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há que se falar em adicional de periculosidade, visto que não havia por parte

do Reclamante contato com produtos inflamáveis, e visto que a sua

permanência em local perigoso era extremamente reduzida e se dava

eventualmente. Ressalta-se ainda que, qualquer entendimento contrário levaria

á conclusão de que todos os cidadãos que levam o próprio veiculo para

abastecer estariam expostos a condições de risco.

E mesmo que o próprio motorista abastecesse o seu veículo, bem

como acompanhasse o abastecimento, o que não é procedimento desta

empresa, a jurisprudência pátria tem entendido que não cabe o pedido de

periculosidade, como segue:

RECURSO DE REVISTA~MOTORISTA DE ÔNIBUS. CONTATO

INTERMITENTE COM A BOMBA DE ABASTECIMENTO.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. INDEVIDO. Tendo o autor

apenas abastecido o veiculo que dirigia, uma vez ao dia e ao seu

final, mantendo contato com a bomba de abastecimento de

forma intermitente, indevido o adicional de periculosidade, nos

lermos da OJ n" 280 da SBDI-I.." (RR 1885/1999.125.15.40 - 4'. T.

- Rei. Juiz Conv. JOSÉ ANTÓNiO PANCOTTI- DJ 10.12.2004);

RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE.

MOTORISTA. ABASTECIMENTO. A jurisprudência desta Corte

vem se firmando no sentido de que indevido o adicional de

periculosidade a motorista de caminhão que abastece seu

próprio veiculo, não se lhe aplicando o Enunciado n°.39, dada a

eventualidade daquela atribuição. Recurso de Revista não

conhecido" (RR 498879/98.9 - Rela. Juíza Conv. MARIA DE

LOURDES SALABERRY - DJ 1.8.2003).

RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE.

MOTORISTA. ABASTECIMENTO DE VEicULO POR TERCEIRO.

Ausente previsão em norma regulamentadora, não faz jus ao

adicional de periculosidade o empregado, motorista, tão

somente em razão de acompanhar o abastecimento do veiculo

que conduz. Não há como reconhecer como área de risco, para

fins de adicional de periculosidade, o mero abastecimento de

veiculo, pois o simples Ingresso na área de abastecimento não é

suficiente para garantir o adicional de periculosidade. Recurso

de revista não conhecido. (TST - RR: 2062620105150097 206-

26.2010.5.15.0097, Relator: Aloysio Corrêa da Veiga Data de

Julgamento: 28/08/2013, 6a Turma, Data de Publicação: DEJT

30/0812013) (Grifos nossos).

Nesse sentido, o abastecimento do veículo utilizado como

instrumento de trabalho do motorista empregado, não configura

enquadramento como exposição e/ou ingresso em área de risco geradores do

direito ao adicional de periculosidade, que, sabe-se, está regulado na NR-16 da

Portaria 3.214/78. Tratando-se ainda de empregado que estaciona o veiculo

A ven ida: Serrinha, n~ 3473 , Ib irapuera, V itó ria da Conqu ista - BA ,CEP:45.075 .220 .
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u tilizado para o traba lho jun to á bom ba de gaso lina s6 para reabastecê -lo , sem

ingerência na operação de risco, não há falar-se em direito ao adicional de

pericu los idade

Ainda que o Reclamante deseje requerer a prova pericial para

basear ta l ped ido descab ido , é bom lem bra r que o Ju iz não está adstrito ao

laudo peric ia l, nos te rm os do art. 436 do CPC . D ian te de todo o exposto

con tes ta -se ta l ped ido . E não sendo dev ido o ad ic iona l de pericu los idade não

há que se fa la r em re flexos de rivados de ta l ad ic iona l.

N o item DO VALE TRANSPORTE o Rec lam an te co loca em sua

peça in ic ia l que faz ia jus ao receb im en to de va le transpo rte po r res id ir d is tan te

da garagem da em presa .

Ta l ped ido res ta con tes tado em razão do Rec lam an te não

preencher os requisitos legais, sabendo-se que para ter direito à percepção do

va le -transpo rte , deve -se a ten ta r pa ra o que está p rev is to na Le i n '. 7 .418 /1985 ,

a lte rada pe la Le i n '. 7 .619 /1987 e regu lam en tada pe lo Decre to n '.

95 .247 /1987 , p revendo um d ire ito e não um dever lega l do em pregado de

utilizar o benefício, este encerrando uma faculdade para ao obreiro, que pode

ou não utilizá-lo, e no caso presente o Reclamante não provou a alegação da

inicial de que requereu o beneficio do vale-transporte nos moldes legais.

A ju risp rudênc ia tem assen tado que :

VALE TRANSPORTE. SOLICITAÇÃO. Para que o ernDreaado

receba vale-transporte é necessário que entregue na empresa

empregadora solicitacão por escrito e assinada (TRT 58 Reg. _ 3a

T. ~Ac. n°. 088377/2012 - Proa n° 0114100-18.2009.5.05.0121
RecOrd - Rela. Desa. LÉA NUNES-DJ 27.01.2012) (Grifos nossos).

AGRAVO OE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REV ISTA -

TRABALHADOR AVULSO • VALE -TRANSPORTE - ÔNUS DA

PROVA. O reclamante, ao interpor o recurso de revista, não

desconstituiu o fundamento utilizado pela Corte regional para

negar Provimento ao seu recurso ordinário, qual seja, de que não

comprovara ter solicitado ao reclamado a concessão do vale-

transporte. ônus que lhe pertencia. O autor Iimitou-se a alegar

que os trabalhadores avulsos têm direito ao vale-transporte,

Nesse contexto, nos termos do entendimento preconizado na

Súmula nO 422, o recurso está desfundamentado. Agravo de

instrumento desprovido. (TST - AIRR: 7221120115090022 722-

11.2011.5.09.0022, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho,

Data de Julgamento: 06/11/2013, 78 Turma, Data de Publicação:

DEJT 14 /11 /2013).

Logo , segundo a O rien tação Ju risp rudenc ia l n '. 215 da SO l I do

C. TST tem-se que é do obreiro o ônus de comprovar os requisitos
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indispensáveis á obtenção do vale-transporte, inform ando ao em pregador, por

escrito, seu endereço residencial e os serviços e meios de transporte mais

adequados ao seu desiocam ento residência-trabalho e vice- versa. É tam bém

do Reclam ante o ônus de provar que tal pedido foi efetuado. No entanto, o

Reclam ante jam ais efetivou tal pedido junto á em presa.

Além disso, é importante salientar que consta no acordo coletivo

cláusula que determina que os funcionários fardados e portando crachá

têm acesso gratuito os coletivos de empresas intermunicipais e

interestaduais. Assim , para a obtenção de qualquer indenização pelo suposto

direito não adim plido pela em presa, além do pedido por escrito, caberia ao

autor fazer a prova robusta de que utilizava transporte pago, evidenciando

ilícito patronal e o dano/prejuízo derivado, a merecer reparação pecuniária,

requerendo assim a dem andada que seja julgada im procedente a pretensão

Não tendo sendo feito prova de seu direito, não há que se falar

em concessão de valores relativos a vale-transporte, como vem demonstrando

a jurisprudência pátria:

VALE-TRANSPORTE. Não tendo a Obreira comprovado satisfazer

os requisitos para obtenção do benefício em apreço, a teor do

art. 7.0 do Decreto 95.247/87, que regulamenta a lei 7.418/85,

bem como do entendimento cristalizado na forma da OJ 215 do

C. TST, ônus que, por certo, lhe competia, há de ser afastada da

condenação a parcela de vale. transporte. (TRT s«. Reg. - 4". T. -

Ac. n°. 087180/2011-Proc. n°. 0001328-2010.5.05.0014 RecOrd -

Rela. Desa. GRAÇA BONESS - DJ 16.12.2011).

Logo, sendo a Orientação Jurisprudenciai n°. 215 da SOl I do C.

TST no sentido que cabe ao obreiro o ônus de comprovar os requisitos

indispensáveis à obtenção do vale-transporte, e não o tendo feito, resta

contestado tal pedido.

Nos tópicos DANO M ORAL - ALOJAM ENTO E BANHEIROS

SEM CONDICÕES M íNIM AS OE CONFORTO E HIGIENE, o Reclam ante

alega que durante todo o periodo laboral os alojam entos, bem com o os

banheiros careciam de condições mínimas de uso e que em determinadas

ocasiões eram os próprios laborantes que deveriam fazer a limpeza e

m anutenção dos espaços. Tais alegações são com pletam ente descabidas. Os

alojamentos da empresa e seus respectivos sanitários são todos adaptados

para o recebim ento dos funcionários que dele precisam . São todos equipados

com a mobília necessária para o descanso e conforto de todos.

-
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A a legação de que os p róp rios labo ran tes fazem a lim peza é

absu rda , vez que a em presa con ta com equ ipe de fax ine iros que fazem toda a

lim peza da em presa , inc lu indo os a lo jam en tos e seus san itá r ios .

Todas as acom odações tem banhe iro p róp rio e com portas pa ra

trazer a p rivac idade necessária para seus usuários .

As fa lsas a legações do Rec lam an te sem jun ta r qua lque r tipo de

p rova , só dem ons tra a m á fé do m esm o . O ins titu to do dano m ora l é po r

dem ais va liosos no nosso O rdenam en to Ju ríd ico , não podendo ser invocado

para o en riquec im en to sem causa , com o dem ons tra o ped ido sem fundam en to

na exo rd ia l.

Jun tam os nes ta opo rtun idade fo tos dos a lo jam en tos da em presa ,

p rovando es tes es tão de aco rdo com as no rm as de h ig iene e lim p eza

es tabe lec idas em le i. A ss im res ta o ped ido con tes tado .

A cham ada AJUDA AL IM ENTAÇÃO esposada pe lo R ec lam an te

é con tes tada pe lo segu in te m o tivo : a rec lam ada d ian te os ho le rites de

pagam en to com prova os m enc ionados pagam en tos da AJUDA

AL IM ENTAÇÃO estabe lec ido em aco rdo co le tivo pa ra os m o to ris tas

in te res tadua is , o ob re iro recebeu o m enc ionado ped ido de a j uda a lim en tação ,

con fo rm e se ver os ho le rites de pagam en to o ra anexados que co m provam o

receb im en to , parce la es ta não sa la ria l com o transc rito em a co rdo co le tivo

(c iausu la v igés im a qu in ta ) transcrito aba ixo :

26 .1 A em presa aco rdan te fo rnecerá m ensa lm en te aos seus

em pregados denom inados "MOTOR ISTAS INTERESTADUA IS " aux ilio

a lim en tação no va lo r co rresponden te a R $ 110 ,00 (cen to e dez rea is ) no ano

de 2007 /2008 , R $ 120 ,00 (cen to e v in te rea is ) ano 2008 /2009 , R $ 128 ,00

(cen to e v in te e o ito rea is ) no ano 2009 /2010 , R $ 170 ,00 (cen to e se ten ta rea is )

pa ra o ano de 2010 /2011 , R $ 190 ,00 (cen to e noven ta rea is ) ano de 2011 /2012

e R$ 207 ,10 (duzen tos e se te rea is e dez cen tavos) pe ríodo de 2012 /2013 sem

qua lquer ônus para os em pregado , bem com o cons ta na c lausu la v igés im a

sex ta .

F ica reque rido a V .E xa , que se ja re je itado o ped ido de a juda

a lim en tação con fo rm e já se encon tra pago ao rec lam an te .

O ped ido de H IPOTECA JUD IC IÁR IA é con tra riado , pos to que

em bora se"a um ins trum en to reven tivo que v isa sa lva uardar o s in te resses do

Avenida: Serrinha, ng 3473, lbirapuera, V itória da Conquista - BA,CEP:45.075.220.
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•

credor e garan tir a execução,. e em sendo o art. 466 do CPC plenamente

compative l com o processo traba lh is ta (a rt. 769 da CLT), tendo em vis ta a

au sência de dispositivo consolidado que exclua esta garantia, não pode a

referida constrição ser comumente aplicada, já que deve ocorrer somente

quando houver probab iiidade de fraude perpe trada pe lo devedor, e no caso

presente, ainda não prolatada decisão com trânsito em julga do, e sendo ínfima

a probab ilidade do inad im p lem ento da obrigação traba lh is ta , não é razoáve l

ordenar a inscrição da hipoteca judiciária.

No caso presente é de conhecimento de todos, do obreiro e da

própria Justiça do Traba lho que a Reclam ada é uma empresa só lida , so lven te ,

que não apresenta qua lquer risco de d ilap idação de bens, a lém de a inda

sequer não foi in iciada qualquer execução da lide contra si.

A hipo teca jud ic iá ria é um dos efe itos gerados pe la sentença

condenatória de pagamento de prestação (d inhe iro ou co isa). A le i p rocessua l

de te rm ina sua inscrição , de o fic io , pe lo ju izo (art. 466 da CLT). E la tem por

fina lidade, segundo lec iona NELSON NERY JÚN IOR e ROSA MAR IA DE

ANDRADE , i n "Cód igo de P rocesso C iv il Comentado", 1O '.Ed .f São Pau lo , RT ,

2008, pág.677, v e r b is :

"Resguardar o interessado de eventual e futura fraude".

Para evitar a prática de atos processuais desnecessários, a

inscnçao e especialização da hipoteca judiciária s6 deve oc orrer quando

houver probab ilidade de fraude perpe trada pe lo devedor.

A jurisprudência tem assentado que:

"H IPOTECA JUDICIÁRIA. CABIMENTO. A hipoteca judiciária é
um dos efeitos gerados pela sentença condenat6ria de

pagamento de prestação (dinheiro ou coisa). A lei processua l

determ ina sua inscrição, de ofic io, pelo juízo (art. 466 da C LT).

Todavia, para evitar a prática de atos processuais

desnecessários, a inscrição e especialização da hipoteca

judiciária s6 deve ocorrer quando houver probabilidade de

fraude perpetrada pelo devedor Sendo ínfima a probabilidad e

do inadimplemento da obrigação trabalh ista, não é razoável
ordenar a inscrição da hipoteca judiciária" (TRT 3/1. Reg .• S«.

T. - Proc. n°. 0000680-62.2010.5.03.0151 RO - Rela. JuIza Conv.

O L iV IA F IG U E IR E D O P IN T O C O E L H O . ju lg . 2 9 . 0 6 . 2 0 1 1 - p u b .

0 6 . 0 7 . 2 0 1 1 ) ;

Reclam ada,

Na presente causa não há ind ic io de d ificu ldades finance iras da

pe lo que de ixou de trazer aos autos o Reclam ante qua lquer
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evidência, não sendo razoável ordenar a inscrição da hipoteca judiciária nestes

casos, em que a probabilidade do inadimplemento da obrigação trabalhista é

infima, pelo que se requer seja indeferido o pedido de detemninação de

inscrição da hipoteca judiciária;O pedido de MULTA DO ARTIGO 477 DA CLT

fica impugnado em razão da Reciamada proceder o pagamento no prazo

estabelecido no mencionado artigo conforme documentos ora anexados.

A INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS é sem nexo e sem

quaiquer respaldo fático ou legal, pelo que contesta a Reclamada, aduzindo

ainda que o simples fato de procurar a justiça por meio de advogado, sabendo

muito bem que poderia ter ingressado na justiça sem aquele profissional, não

dá ensejo a reparação material.

E mais, alegou, alegou e alegou o obreiro uma série de coisas,

mas ao final sequer soube indicar quais seriam os danos materiais suportados,

não apontando qualquer valor a tal titu lo, pelo que leva a pretensão ao vazio e

consequente improcedência.

o principio geral da responsabilidade civil impõe a obrigação

áquele que causar dano a outrem , seja em virtude de culpa ou dolo (art. 186,

do CC), o que já autoriza a permanência, no pólo passivo, de todos aqueles

envolvidos no ato que ocasionou o dano, entretanto, agir com culpa, segundo

JOÃO DE MATOS ANTUNES VARELA (in "Das Obrigações em geral". 10'.

ed., Coimbra: A lmedina, 2000, vol. 1, pago 562), significa atuar de forma

reprovável, o que corresponde à conduta que, pela capacidade do agente e em

face das consequências concretas da situação, se pode concluir que ele podia

e devia ter agido de outro modo, o que não se vê na presente causa.

Como se trata a presente lide decorrente de contrato de trabalho

firmado entre as partes, tem-se que uma condenação ao pagamento dos

honorários advocatícios não decorre pura e simplesmente da sucumbência,

sendo devida nas hipóteses em que a parte esteja assistida por sindicato da

categoria profissional e comprove a percepção de salário inferior ao dobro do

salário m ínimo ou encontrar-se em situação econôm ica que não lhe perm ita

demandar sem prejulzo do próprio sustento ou da respectiva fam ília (Súmula

219fTST), não havendo, nos termos do art. 5 ' da Instrução Normativa 27/05 do

Colendo TST, que se falar em honorários por mera sucumbência.

Não prospera, assim , a tese de que a contratação de advogado

particular seria indispensável à atuação do obreiro nesta causa ou de que seria
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cab ível a indenização a título de danos materiais, mormente que o ônus da

opção pela contratação de advogado particular não pode ser transferido para a

empregadora, que não pode ser responsabilizada pelas despesas dai

decorrentes, ainda que a titu lo indenizatório, e se optou o Reclamante pela

contratação de advogado particular, cabe ao mesmo arcar com as referidas

despesas desse profissional.

.,

A jurisprudência é clara neste particular:

"HONORÁRIOS ADVOCATicIOS. Em se

tratando de demanda decorrente do contrato de emprego havido

entre as partes, a condenação ao pagamento dos honorários

advocaticios não decorre pura e simplesmente da sucumbência,

sendo devida nas hipóteses em que a parte esteja assistida por

sindicato da categoria profissional e comprove a percepção de

salário inferior ao dobro do salário m ínimo ou encontrar-se em

situação econôm ica que não lhe perm ita demandar sem prejuízo

do próprio sustento ou da respectiva fam ília (Súmula 219ITST),

não havendo, nos termos do art. 5°. da Instrução Normativa 27/05

do TST, que se falar em honorários por mera sucumbência. Não

prospera, assim , a tese de que a contratação de advogado

particular seria indispensável à atuação do reclamante neste

processo ou de que seria cabivel a indenização a título de

indenização. O ônus da opção pela contratação de advogado

particular não pode ser transferido para a empregadora, que não

pode ser responsabilizada pelas despesas daí decorrentes, ainda

que a título indenizatório. Deste modo, se o autor opta pela

contratação de advogado particular, cabe a ele arcar com as

despesas deste profissional".(TRT ~. Reg.ga T. - Proc. n°.

0000608-65.2010.5.03.0025RO - Rela. Juíza Conv. ANA MARIA

ESPI CAVALCA-pub.15.06.2011).

Não pode concordar a parte Reclamada com o pedido, em razão

da já enfatizada inexistência de culpa, assim como dos parâmetros e provas

que lastreiam a pretensão indenizatória, e depois que tanto a jurisprudência

como a doutrina, determ inam que o dano material deve ser cabalmente

provado para que venha a parte a ser ressarcida, todavia, esta não é a

hipótese dos autos, até mesmo porque a própria parte Reclamante, não se

reporta em nenhum momento ao preenchimento dos requisitos m ínimos para o

deferimento da sua pretensão.

Desta forma, não há que se falar em indenização por dano

material, e ainda que a parte Reclamante fizesse jus ao pleito, não existe nos

autos qualquer prova dos danos materiais que teriam sido suportados pela

mesma.

Por estas razões deve o pedido de indenização ser julgado

improcedente, pelo que fica requerido a este Elevado Julgador;
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o i te m D O S H O N O R Á R IO S A D V O C A T íC IO S E IR R F c om o s e

tra ta a p re s e n te lid e d e c o rre n te d e c o n tra to f irm a d o d e tra b a lh o e n tre a s p a r te s ,

tem -se que um a condenação ao pagam ento dos honorários advocat íc ios não

d e c o rre p u ra e s im p le sm e n te d a s u c um b ê n c ia , s e n d o d e v id a n a s h ip ó te s e s em

q u e a p a r te e s te ja a s s is t id a p o r s in d ic a to d a c a te g o r ia p ro f is s io n a l e c om p ro v e

a percepção de salários in ferio r ao dobro de salário m ín im o o u encontrar-se em

situação econôm ica que não lhe perm ita dem andar sem preju íz o do próprio

s u s te n to o u d a re s p e c t iv a fam ilia (s um u la 2 1 9 / T S T ) , n ã o h a v e n d o n o s te rm o s

d o a r t ig o 5 ° d a In s tru ç ã o N o rm a tiv a 2 7 /0 5 d o c o le n d o T S T , q u e s e fa la r em

honorários por m era sucum bência.

N ã o p ro s p e ra , a s s im , a te s e q u e a c o n tra ta ç ã o d e a d v o g a d o

particu lar seria ind ispensável à atuação do obre iro nesta causa ou de que seria

cabíve l a inden ização a titu lo de danos m ateria is , m orm ente que o ônus da

o p ç ã o p e la c o n tra ta ç ã o d e a d v o g a d o p a r t ic u la r n ã o p o d e s e r tra n s fe r id o p a ra

em p re g a d o ra , q u e n ã o p o d e s e r re s p o n s a b ilid a d e d a í d e c o rre n te s , a in d a q u e a

titu lo in d e n iz a tó r io , e s e o p to u o R e c lam a n te p e la c o n tra ta ç ã o d e a d v o g a d o

particu lar cabe ao m esm o arcar com as referidas despesas des te pro fiss ional.

A ju risprudência é c lara neste particu lar:

"H O N O R Á R IO S A D VO C A TíC IO S. Em se tratando de dem anda

decorren te de contrato de em prego havido entre as partes, a

condenação ao pagam ento dos honorãrios advocatic ios não

decorre pura e sim p lesm ente da sucum bência, sendo devida na s

h ipó teses em que a parte este ja ass is tida por s ind icato da

categoria pro fiss ional e com prove a percepção de salãrio in ferio r

ao dobro do salãrio m ín im o ou encontrar-se em situação

econôm ica que não lhe perm ita dem andar sem preju izo do

próprio susten to ou da respectiva fam ília (sum ula 219ITST), não

havendo, nos term os do artigo 5° da Instrução N orm ativa 27/0 5

do TST, que se fa lar em honorários por m era sucum bência. N ão

prospera, ass im , a tese que a contratação de advogado partic u lar

seria ind ispensãvel a atuação do rec lam ante neste processo ou

de que seria cabíve l a inden ização a titu lo de inden ização. O

ônus da opção pela contratação de advogado particu lar não

pode ser transferido para a em pregadora, que não pode ser

responsab ilizada pelas despesas daí decorren te, a inda que a

titu lo inden izató rio . D este m odo, se o autor op ta pela contr atação

de advogado particu lar arcar com as despesas deste

pro fiss ional" (TR T 3 8 R eg. - 9 8 Turm a - Proc. nO 0000608-

65.2010.5.03.0025 R O - R ela. Ju iza C onv. A n a M a r ia Esp ica lvaca).

N ão pode concordar a parte R eclam ada com o ped ido , em razão

de já enfatizada inex is tênc ia de cu lpa, ass im com o dos parâm etro s e provas

que lastre iam a pretensão inden izató ria , e depo is que tan to a ju risprudência

c om o a d o u tr in a d e te rm in am q u e o d a n o m a te r ia l d e v e s e r c a b a lm e n te p ro v a d Y ; r
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pa ra que venha a parte a ser ressarc ida, toda via , esta não é a h ipótese dos

au tos, até mesmo porque a própria parte reclamante, não se reporta em

nenhum momento ao preenchimento dos requisitos m ínimos par a o

deferim entoda sua pre tensão.

Desta forma, não há que se fa lar em inden ização por dano

material, e ainda que a parte reclamante fizesse jus ao pleito, não existe nos

autos qualquer prova dos danos materiais que teriam sido sup ortados pela

mesma.

o item dos honorários advoca lic ios aduzidos pe la reclamante é

inteiramente contestável, improcedendo a pretensão, morm ente não ser

priva tivo dos advogados a postu iação frente á justiça do traba lho, v ide os

atua is entend im entos contidos nos enunciados 219 e 329 do Egrég io Tribuna l

Superio r do Traba lho, bem como o disposto no art. 791 da CLT, somado a

ausência dos requ is itos da Le i 5 .584/70, requerendo pe lo ju lgamento

im procedentedo ped ido.

Passa a parte Reclamada a contestar DOS PED IDOS, contidos

na inicial, especificamente:

1 Requer a correção na data de desligamento do reclamante para o d ia

01/08 /2013 e o pagamento de 6 (se is) d ias de Aviso P révio + 1/12 avos de

13 ' sa lário + 1/12 avos de férias + 1/3 de férias, FGTS + 40% , tudo

acrescido de correções monetárias e juros de mora; Não assis te razão em

virtude de o Reclamante ter ped ido dem issão, sendo desse modo liberado das

atividades junto à Reclamada;

2 Horas extras sobre jornada a partir da 06:00 diária , ou,

alternativamente, conforme fundamentação, a partir da 08: 00 hs diária, de

todo o período laborado, devidamente acrescidas dos seus pe rcentuais

convencionais vigentes às épocas das prestações laborais, não sendo

compensadas, ou, pagas corretamente as horas extras labora das

habitualmente pelo obreiro, os acordos coletivos não merec em

cred ib ilidade, ante a fa lta de crité rio para a compensação das horas,

devendo os mesmos serem tornados sem efeitos, nos termos da

fundamentação, com seus reflexos em todas as verbas de carát er

salarial, acrescidas do adicional convencional, com os cor olários reflexos

sobre RSR 's, (dom ingos e feriados) e , da soma daqueles com estes,

adicional noturno, as verbas de aviso prévio, 13 0 salário, férias + 1/3,
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F G T S + 4 0% . O q u e d e s d e já s e re q u e r , a a p u ra r . U m a v e z q u e a p a r te

R e c la m a n te n ã o la b o ro u p a ra a p a r te R e c la m a d a e m h o rá r io s s u p e r io r a

jo rn a d a le g a l, re s s a lta n d o q u e q u a n d o c o in c id ia o la b o r e m d ia s d e d o m in g o s ;

re c e b ia e m tro c a fo lg a c o m p e n s a tó r ia d e 3 6 ( t r in ta e s e is ) h o ra s , re q u e re n d o a

V .E x a . . q u e re s te in d e fe r id o o p e d id o ;

3 R e q u e r o p a g a m e n to d e to d a s a s h o ra s q u e o re c la m a n te m o u re jo u

a lé m d a s 0 9 :2 0 h o r a s d iá r ia s c o m o h o r a s e x t r a s in c o m p e n s á v e l n a fo rm a

d o a r t . 5 9 d a C L T , s e n d o o q u e d e s d e já s e re q u e r , c o m s e u s d e v id o s

re f le x o s n o D S R , F é r ia s , 1 /3 d e fé r ia s , 1 3 ° s a lá r io , F G T S e 4 0% , a s e r

a p u ra d o e m liq u id a ç ã o d e s e n te n ç a ; U m a v e z q u e a p a r te R e c la m a n te n ã o

la b o ro u p a ra a p a r te R e c la m a d a e m h o rá r io s s u p e r io r a jo rn a d a le g a l,

re s s a lta n d o q u e q u a n d o c o in c id ia o la b o r e m d ia s d e d o m in g o s . re c e b ia e m

tro c a fo lg a c o m p e n s a tó r ia d e 3 6 ( t r in ta e s e is ) h o ra s . re q u e re n d o a V .E x a . , q u e

re s te in d e fe r id o o p e d id o ;

4 R e q u e r o p a g a m e n to d e to d a s a s h o r a s e x t r a s d e a n te c e d ê n c ia

la b a r a d a s h a b i tu a lm e n te , c o m o s a d ic io n a is p r e v is to s n a s C C T 's a n e x a s ,

c o m re f le x o s e m to d a s a s v e r b a s d e c a r á te r s a la r ia l , a c r e s c i d a s d o

a d ic io n a l c o n v e n c io n a l , c o m o s c o r o lá r io s r e f le x o s s o b r e ( d o m in g o s e

fe r ia d o s ) a , d a s o m a d a q u e le s c o m e s te s , b e m c o m o , o s r e f le x o s

in c id e n te s s o b r e D S R , a s v e r b a s d e a v is o p r é v io , 13° s a lá r io , f é r ia s + 1 /3 ,

F G T S + 4 0% , b e m c o m o a in te g ra liz a ç ã o d e ta is h o ra s n o in íc io d e c a d a

jo rn a d a d o re c la m a n te . O q u e d e s d e já s e re q u e r ;J m p ro c e d e a p re te n s ã o ,

u m a v e z q u e o R e c la m a n te n ã o f ic a v a d e p r o n t id ã o o u c h e g a v a c o m

a n te c e d ê n c ia , c o m o d e c l in a d o n a in ic ia l , s o b r e tu d o p o r q u e o te m p o q u e

p e rm a n e c ia n a s e d e d a e m p re s a e r a d e s t in a d o a d e s c a n s o , n ã o p o d e n d o s e r

c o m p u ta d o c o m o te m p o d e tra b a lh o , c o n fo rm e o já c ita d o a c o rd o c o le t iv o d e

t r a b a lh o d a c a te g o r ia p r o f is s io n a l , o q u a l f ix a q u e n ã o s e r á c o n s id e r a d o c o m o

te m p o d e s e rv iç o a d is p o s iç ã o d o e m p re g a d o r e c o n s e q u e n te re m u n e ra ç ã o a

p e rm a n ê n c ia d e s s e s e m p r e g a d o s n o s a lo ja m e n to s d e s t in a d o s a r e p o u s o ,

a in d a q u e s o b re g im e d is c ip l in a r p o r e le e s ta b e le c id o , re q u e re n d o a V .E x a . ,

p e lo in d e fe r im e n to d o p e d id o ;

5 R e q u e r o p a g a m e n to d e to d a s a s h o r a s e x t r a s q u e o o b r e i r o f ic a v a a

d is p o s iç ã o , h a b i tu a lm e n te , c o m o s a d ic io n a is p r e v is to s n a s C C T 's

a n e x a s , c o m re f le x o s e m to d a s a s v e r b a s d e c a r á te r s a la r ia l , ac reSC idas~ ,

d o a d ic io n a l c o n v e n c io n a l , c o m o s c o r o lá r io s r e f le x o s s o b r e (d o m in g o s e

J
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fe r ia d o s ) e , d a s o m a d a q u e le s c o m e s te s , b e m c o m o , o s re fle x o s

in c id e n te s s o b re D S R , a s v e rb a s d e a v is o p ré v io , 13° s a lá r io , fé r ia s + 1 /3 ,

FGTS + 40% , bem com o a in teg ra lização de ta is ho ras no in íc io de cada

jo rnada do rec lam an te . O que desde já se requer; Im procede a pre tensão ,

u m a v e z q u e o R e c la m a n te n ã o fic a v a d e p ro n tid ã o o u c h e g a v a c o m

a n te c e d ê n c ia , c o m o d e c lin a d o n a in ic ia l, s o b re tu d o p o rq u e o te m p o q u e

p e rm a n e c ia n a s e d e d a e m p re s a e ra d e s tin a d o a d e s c a n s o , n ã o p o d e n d o s e r

c o m p u ta d o c o m o te m p o d e tra b a lh o , c o n fo rm e o já c ita d o a c o rd o c o le tiv o d e

tra b a lh o d a c a te g o r ia p ro fis s io n a l, o q u a l f ix a q u e n ã o s e rá c o n s id e ra d o c o m o

te m p o d e s e rv iç o a d is p o s iç ã o d o e m p re g a d o r e c o n s e q u e n te re m u n e ra ç ã o a

p e rm a n ê n c ia d e s s e s e m p re g a d o s n o s a lo ja m e n to s d e s tin a d o s a re p o u s o ,

a inda que sob reg im e d isc ip lina r po r e le es tabe lec ido , requerendo a V .Exa .,

pe lo inde fe rim en to do ped ido ;

6 H o ra s e x tra s p o r to d a s a s v ia g e n s e x tra s re a liza d a s d u ra n t e o s e u

pacto labo ra l m éd ia m a is 9 horas po r v iagem extra em m éd ia de 120

v ia g e n s e x tra s p o r a n o , c o m o s d e v id o s re fle x o s s o b re re p o u s o s

s e m a n a is re m u n e ra d o s , 1 3 ° s . s a lá r io s , F é r ia s + 1 /3 , g ra tif ic a ç ã o d e fé r ia s ,

FGTS ; Im procede a pre tensão , um a vez que a parte Rec lam an te não labo rou

para a parte Rec lam ada rea lizando v iagens extras , requerendo a V .Exa ., que

res te inde fe rido o ped ido ;

7 Horas extras fa lta de in te rva lo in tra jo rnada , de todo o período

la b o ra d o , a s q u a is d e v e rã o s e r a c re s c id a s d o s p e rc e n tu a is

c o n v e n c io n a is v ig e n te s à é p o c a d a s p re s ta ç õ e s la b o ra is c o m o s

c o ro lá r io s re fle x o s s o b re R S R 's , (d o m in g o s e fe r ia d o s ) e , d a s o m a

d a q u e le s c o m e s te s , s o b re fé r ia s c o m 1 /3 , 13° s a lá r io s e F G T S + 4 0 % , o

que desde já se requer, a apura r;_Não procede a pre tensão , is to po rque o

R e c la m a n te d u ra n te a s v ia g e n s tin h a o s h o rá r io s d e re fe iç ã o e d e s c a n s o d a

fo rm a c o m o p re s c re v e a le g is la ç ã o v ig e n te . A s s im , e m c a d a v i a g e m h a v ia

p a ra d a s d e 1 5 o u 3 0 m in u to s , s e n d o q u e o s o m a tó r io e ra ig u a lo u s u p e r io r a 1

(um a) ho ra . E con fo rm e prev is to no Acordo Co le tivo bem com o pe la dec isões

jud ic ia is , dada a essenc ia lidade do se rv iço de transportes é poss ive l o

fra c io n a m e n to o u re d u ç ã o d o in te rv a lo in tra jo rn a d a ;

8 H o ra s e x tra s ~a lta d e in te rv a lo in te r jo rn a d a , a s q u a is d e v e rã o s e r

a c re s c id a s d o s p e rc e n tu a is c o n v e n c io n a is v ig e n te s à é p o c a d a s

p re s ta ç õ e s la b o ra is c o m o s c o ro lá r io s re fle x o s s o b re R S R 's , (d o m in g o s e
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feriados) e, da soma daquelues com estes, sobre férias com 1/3, 13'

s a lá r io s e F G T S + 4 0% , o q u e d e s d e já s e re q u e r , a a p u ra r ; Im p ro c e d e a

p re te n s ã o , u m a v e z q u e a R e c la m a d a c o n c e d ia a o o b re ir o o in te r v a lo

interjornada de 11 (onze) horas previsto no art. 66 da CLT, entre uma jornada

e outra, além de não poder ser computado como tempo de trabalho, conforme

estabelece o acordo coletivo de trabalho da categoria profissional, ora anexo,

vide CLÁUSULA 50 do ACORDO COLETIVO DE TRABALHO DA

CATEGORIA PROFISSIONAL, respeitando a Reclamada o direito minimo do

t r a b a lh a d o r , d e s t in a d o à p re s e rv a ç ã o d e s u a s a ú d e e s e g u ra n ç a . R e q u e r a

V.Exa., pelo indeferimento da pretensão, não podendo se cogitar de sua

integração salarial, a despeito do que reza a Orientação Jurisprudencial n°.

354 da SDI1fTST, dada a natureza indenizatória da referida verba;

9 D o m in g o s e F e r ia d o s , la b a ra d o s em d o b ro , c o m re f le x o s n a H o ra s

E x t ra s , n a s h o ra s d e s o b re jo rn a d a , in te r jo rn a d a e in t r a jo r n a d a l s o b re o

a v is o p ré v io , s a ld o d e s a lá r io , 1 3 ° in te g ra is e p ro p o rc io n a is , n a s fé r ia s

integrais e proporcionais mais 1/3, RSR's, FGTS + 40%, hora noturna e

a d ic io n a l n o tu rn o , v e rb a s re s c is ó r ia s , d e to d o o p e r ío d o la b o ra d o a

apurar; A pretensão não pode ser deferida, já que quando havia trabalho em

dias de domingos, recebia em troca folga compensatória de 36 (trinta e seis)

h o ra s , o c o r re n d o o m e sm o q u a n d o h a v ia la b u ta em d ia s d e fe r ia d o s c iv is e

religiosos, requerendo assim a V.Exa., pela improcedência do pedido;

1 0 H o ra s n o tu rn a s e a d ic io n a l n o tu rn o , d e to d o o p e r io d o la b o ra d o , a s

q u a is d e v e rã o s e r a c re s c id a s d o s p e rc e n tu a is c o n v e n c io n a i s v ig e n te s à s

é p o c a s d a s p re s ta ç õ e s la b o ra is c o m o s c o ro lá r io s re f le x o s s o b re R S R 's ,

(domingos e feriados) e, da soma daqueles com estes, sobre férias com

113, 13' salários e FGTS + 40%, o que desde já se requer, a apurar;_Não

p ro c e d e a p re te n s ã o d o o b re ir o q u a n to a o p a g am e n to d e a d ic io n a l n o tu rn o ,

pois se encontra todas quitadas conforme holerite de pagamento em anexo,

r e s ta n d o c o n te s ta d a a p re te n s ã o d a p a r te R e c la m a n te , r e q u e re n d o a V .E x a .,

pelo indeferimento do pedido;

11 Reflexos da horas extras trabalhadas, nos termos da fundamentação,

c o m o s c o ro lá r io s re f le x o s s o b re R S R 's , (d o m in g o s e fe r ia d o s ) e , d a

s o m a d a q u e le s c o m e s te s , s o b re fé r ia s c o m 1 /3 , 1 3 ° s a lá r io s e F G T S +

4 0% , o q u e d e s d e já s e re q u e r , a a p u ra r ;J m p ro c e d e a p re te n s ã o , u m a v e z

q u e c o m um e n te o a c e s s ó r io s e g u e o p r in c ip a l , e em n ã o h a v e n d o jo rn a d

,
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e x t ra o rd in á r ia , p o r c e r to , n ã o h á o q u e s e c o g ita r em re f le x o s d a s a lu d id a s

h o ra s n o s d ire i to s d e c o r re n te s d o l ia m e em p re g a t ic io , re s t a n d o a s s im

con te s tado , reque rendo a V .E xa ., pe la im p ro cedênc iado ped ido ;

1 2 F G T S to d o o p e r ío d o la b o ra d o , d e v e n d o s e r c o m p ro v a d o em J u íz o o s

re fe r id o s d e p ó s ito s , re q u e r -s e , s e ja a re c lam a d a c o m p e l id a a e fe tu a r o s

re c o lh im e n to s p re v id e n c iá r io s e fu n d iá r io s s o b re a m a io r r em u n e ra ç ã o

d o o b re iro , c u jo s v a lo re s d e v e rã o s e r a p u ra d o s m ê s a m ê s , c o m a s

d e v id a s in te g ra l iz a ç õ e s d a m é d ia d e h o ra s e x t ra s , o u c o m p ro v a r a

sa tis fa ção in teg ra l (m ês a m ês ) dos depós ito s de FG TS (in c lu s ive sob re

fé ria s + 1 /3 e 13 ° sa lá rio , ho ra s ex tra s , dom ingos e fe ria dos ) em con ta

v in c u la d a re fe re n te a to d o o p e r ío d o la b o ra d o , b em c om o , c o m p ro v a r

tam bém , o pagam en to das d ife renças das in teg ra liza ções das ho ra s

ex tra s , nos te rm os da fundam en ta ção , sob pena de pagam en to de

inden iza ção subs titu tiva a apu ra r; Im p ro cedea p re tensão , um a vez que todo

o FG TS do ob re iro fo i d e v idam en te re co lh ido e lib e rado po r m e io do seu

TRC T , docum en to es te o ra anexado , reque rendo a V .E xa ., pe la im p ro cedênc ia

do ped ido ;

13 FG TS do 13 ° sa lá rio , in teg ra is , p ropo rc iona is e inden izado de todo o

p e r ío d o la b o ra d o , n o s te rm o s d a fu n d am e n ta ç ã o , a a p u ra r ; Im p ro c e d e a

p re tensão , um a vez que todo fo i e fe tuado o depós ito a lu s ivo a g ra tifica ção

n a ta l in a , c o n s o a n te s e c o m p ro v a p e la d o c u m e n ta ç ã o o ra c o la c io n a d a ,

re s ta n d o a s s im re q u e re r p e la im p ro c e d ê n c ia d a p re te n s ã o ;

14 FG TS sob re fe ria dos e ho ra s ex tra s , de todo o pe rio do labo rado , a

a p u ra r ; Im p ro c e d e a p re te n s ã o , u m a v e z q u e o o b re iro n ã o la b u to u em

fe r ia dos e ho rá rio e x trao rd iná rio , da i po rque não e fe tuados os depós ito s do

F G T S s o b re ta is v e rb a s , re s ta n d o a s s im re q u e re r p e la im p ro c e d ê n c ia d a

p re te n s ã o ;
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15 P agam en to do ad ic io na l de P e ricu lo s idade e seus re fle xos , nos

te rm os da fundam en ta ção , a apu ra r. Im p ro cede a p re tensão , pos to que a

pa rte R ec lam an te não labu tou ou labu ta em a tiv id ade pe ricu lo sa , a lém do que

d e v e r ia a q u e le in d ic a r e fe t iv am e n te o q u e p re te n d e re c e b e r c o m o a d ic io n a l.

C o m o já a s s e v e ra d o a c im a , d iv e rs am e n te d o q u a n to a le g a d o , em tem p o a lg u m

o R e c lam a n te la b o ro u em á re a p e r ic u lo s a , em e s p e c ia l n o a c o m p a n h am e n to

do abas te c im en tode qua lque r ve ícu lo (ôn ibus ), po is a em p resa sem p re possu i,

c o m o p o s s u i, fu n c io n á r io s e s p e c lf ic o s p a ra e s ta a t iv id a d e , re lem b ra n d o ,
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p o rta n to , q u e a fu n ç ã o d a p a rte R e c lam a n te s em p re fo i, d e s d e a s u a a dm is s ã o

a té o s e u a fa s tam e n to , a d e M O TO R IS T A d e ô n ib u s , c o n d u z in d o e

tra n s p o rta n d o p a s s a g e iro s (fu n ç ã o e m in e n te m e n te e x te rn a e s e m o c o rrê n c ia

d e r is c o ), p o rta n to , in c o m p a tív e l e d e s c a ra c te r iza d a c o m a s a tiv id a d e s o u

o p e ra ç ô e s tid a s c om o p e r ig o s a s . P o r f im , o E n u n c ia d o n ° . 3 9 d o E g ré g io

T r ib u n a l S u p e r io r d o T ra b a lh o , b em com o a O rie n ta ç ã o J u r is p ru d e n c ia l (O J ) n ° .

2 8 0 d a S D 1 -1 , fo ram e la b o ra d o s c om b a se n a L e i n ° . 2 .5 7 3 /1 9 5 5 , q u e in s titu iu

o a d ic io n a l d e p e r ic u lo s id a d e a p e n a s p a ra o s tra b a lh a d o re s q u e p re s tam

s e rv iç o s e m c o n ta to p e rm a n e n te c o m b o m b a d e g a s o lin a . In casu, tra ta -s e d e

m o to r is ta d e ô n ib u s q u e s e q u e r a b a s te c ia o c a rro q u e d ir ig ia , já re c e b e n d o o

v e íc u lo d e o u tro m o to r is ta , o q u a l e n c o n tra v a -s e a b a s te c id o p o r u m e m p re g a d o

q u e o cu p a v a fu n ç ã o e s p e c if ic a p a ra ta n to , re s ta n d o a s s im re q u e re r a V .E x a .,

p e lo in d e fe r im e n to d o p e d id o ;

1 6 A n o ta ç ã o d a c o n d iç ã o p e r ic u lo s a n a C T P S o b re ira , p a ra fin s

p re v id e n c iá r io s , o q u e d e s d e já s e re q u e r, c o m fo rn e c im e n to d o s s a lá r io s

d e co n tr ib u iç ã o a o IN S S , P P P ; Im p ro c e d e a p re te n s ã o , p o s to q u e a p a rte

R e c lam a n te n ã o la b u to u o u la b u ta em a tiv id a d e p e r ic u lo s a , a lém d o q u e

d e ve r ia a q u e le in d ic a r e fe t iv am e n te o q u e p re te n d e re c e b e r c om o a d ic io n a l, já

q u e é d e fe s o em ra z ã o d a s u a fu n ç ã o re q u e re r p e lo a d ic io n a l, re s ta n d o a s s im

re q u e re r a V .E x a ., p e lo in d e fe r im e n to d o p e d id o ;

1 7 R e q u e r a c o n d e n a çã o d a re c lam a d a a o p a g am e n to d e in d e n iz a ç ã o

p o r d a n o m o ra l, n o im p o rte d e 5 0 v e ze s o s a lá r io d o re c la m a n te , p o r te r a

re c la m a d a a te n ta d o d u ra n te to d o o p a c to la b o ra l d o o b re iro c o n tra a s u a

d ig n id a d e fís ic a e m o ra l, s u b m e te n d o o m e s m o a a lo ja m e n to s s e m

n e n h u m a c o n d iç ã o d e lim p e za e h ig ie n iza ç ã o ; T o ta lm e n te in c a b ív e l ta l

c o n d e n a ç ã o , u m a v e z q u e a s a le g a ç õ e s tra z id a s n a p e ç a e x o rd i a l s ã o

to ta lm e n te d e s p ro v id a s d e v e ra c id a d e . O s a lo jam e n to s d a em p re s a s ã o

e q u ip a d o s d e m o d o a p ro p ic ia r d e s c a n s o e c o n fo r to a o s fu n c io n á r io s q u e d e le

s e u tiliz am , re s ta n d o a s s im to ta lm e n te im p ro c e d e n te o p e d id o fo rm u la d o , p o is

a s a le g a ç ô e s s ã o in v e r id ic a s , d em o n s tra n d o a p e n a s a lit ig â n c ia d e m á -fé d o

R e c lam a n te .

1 8 R e q u e r a c o n d e n a çã o d a re c lam a d a a o p a g am e n to d e in d e n iz a ç ã o p o r

d a n o m o ra l, n o im p o rte d e 5 0 v e ze s o s a lá r io d o re c la m a n te , p o r te r a

re c la m a d a a te n ta d o d u ra n te to d o o p a c to la b o ra l d o o b re iro c o n tra a s u

d ig n id a d e fís ic a e m o ra l, s u b m e te n d o o m e s m o a b a n h e iro s s e m p o rta s
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(B O X ), te n d o o re c la m a n te q u e to m a r b a n h o n a fre n te d e d e ze n a s d e

co le g a s d e tra b a lh o ; T o ta lm e n te in ca b iv e l ta l c o n d e n a çã o , u m a ve z q u e a s

a le g a çó e s tra z id a s n a p e ça e xo rd ia l s ã o to ta im e n te d e sp ro v id a s d e

veracidade. Os banheiros dos alojamentos são equipados com portas,

sanitários, chuveiros, pias e tudo mais quanto necessário. Não procede a

a le g a çã o d e q u e o s b a n h e iro s n ã o tin h a m p o rta s . O p e d id o d e d a n o s m o ra is

em face de algo que sabe o Reclamante não ser verdadeiro, demo nstrando

a p e n a s a su a lit ig ã n c ia d e m á -fé e a u tiliz a çã o d o p o d e r ju d ic iá r io p a ra te n ta r

enriquecer-se ilicitamente, restando contestado;

1 9 In d e n iz a çã o su b s titu t iv a d o va le - tra n sp o rte , n o s te rm o s d a

fundamentação, a apurar; Improcede a pretensão, em razão da parte

Reclamante não preencher os requisitos legais, além de ser s eu ônus a

co m p ro va çã o q u e te r ia s a tis fe ito o s re q u is ito s in d is p e n sá ve is à o b te n çã o d o

va le tra n sp o rte , c o n fo rm e O rie n ta çã o Ju r is p ru d e n c ia l n ° . 2 1 5 d o C o le n d o T S T ,

lo g o , n ã o fa z jus à in d e n iz a çã o d o va le - tra n sp o rte , p o r to ta l fa lta d e

necessidade e interesse em receber o dito benefício, requer endo a parte

R e c la m a d a q u e V .E xa , ju lg u e im p ro ce d e n te o p e d id o ;

2 0 In d e n iz a çã o su b s titu t iv a p e lo n ã o p a g a m e n to d a a ju d a a lim e n ta çã o ,

conforme fundamentação; Improcede a pretensão, uma vez que conforme

documentos acostados o Reclamante sempre recebeu ajuda ali mentação

p le ite a d a , c o n fig u ra n d o o se u p e d id o co m o lit ig â n c ia d e m á fé . R e q u e re n d o

a s s im a V .E xa ., p e la im p ro ce d é n c ia d o p e d id o ;

21 Determinação da Hipoteca Judiciária sobre os bens da recl amada em

quantia suficiente para a garantia do credito da reclamante ;Jmprocede a

pretensão, uma vez que na presente causa não há indício de dif iculdades

financeiras da Reclamada, pelo que deixou de trazer aos auto s o Reclamante

qualquer evidência, não sendo razoável ordenar a inscrição da hipoteca

ju d ic iá r ia n e s te s ca so s , e m q u e a p ro b a b ilid a d e d o in a d im p le m e n to d a

o b r ig a çã o tra b a lh is ta é ín fim a , p e lo q u e se re q u e r s e ja in d e fe r id o o p e d id o d e

d e te rm in a çã o d e in s c r iç ã o d a h ip o te ca ju d ic iá r ia ;

22 Indenização por danos materiais, nos termos da fundament ação, a

apurar; Improcede a pretensão, posto que não o que se falar em indenização

por dano material, e ainda que a parte Reclamante fizesse jus ao pleito, não

existe nos autos qualquer prova dos danos materiais que teri am sido

suportados pela mesma. Por tais razões deve o pedido de inden ização ser
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julgado improcedente, pelo que fica requerido a este Elevado Julgador;

23 Pede a condenação da reclamada nos pagamentos dos direitos de

todo o pacto laboral, sob a maior remuneração, a apurar; Impro cede a

pretensão, haja vista que a aludida pretensão encontra esba rro nas provas ora

carreadas quanto ao pagamento escorreito das verbas salari ais a que tinha

direito o obreiro durante todo o pacto, exatamente com base n o verdadeiro

valor remuneratório percebido pelo mesmo durante o liame em pregatício,

restando requerer a V.Exa., pela improcedência do pedido;

24 Requer o pagamento dos honorários advocaticios em favor do

patrono da reclamante no percentual de 20% sobre o valor da ca usa, com

juros e correções monetárias até a data de pagamento; Improcede a

pretensão, mormente não ser privativo dos advogados a postulação frente a

Justiça do Trabalho, vide os atuais entendimentos contidos nos Enunciados

219 e 329 do Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, bem como o disposto no

art. 791 da CLT, somado a ausência dos requisitos da Lei n'. 5.584/1970,

requerendo a V.Exa., pelo julgamento improcedente do pedido;

25 Que seja excluido do imposto de renda. em caso de deferimento de

danos materiais, a reclamante; Improcede a pretensão, uma v ez que não

havendo o principal deve seguir a mesma sorte o acessório, requerendo a

V.Exa .. pelo indeferimento do pedido;

26 Juntada dos documentos solicitados as ns. 01/02 da exordial. sob

pena de confissão; Improcede a pretensão, pelo que deve, inc lusive, ser

afastada a aplicação das penalidades do art. 359 do CPC. ante a não juntada

dos documentos pugnados pelo obreiro, o que ficará comprova do por meio

das testemunhas, bem como alguns discos ora anexado que comp rovaram a

verdadeira jornada do autor, pelo fato que de não V.Exa .. pela improcedência

total do requerimento e pela não aplicação da pena de confiss ão, pois, a

Reclamada fará prova da real jornada do obreiro através de te stemunhas;

Pág ina 39

27 Requer, ainda. sejam oficiados os INSS. MTB, CEF, RECEITA

FEDERAL. para aplicação das sanções cabiveis; Improcede a pretensão,

uma vez que já posta a apreciação da lide ao Judiciário. além de não haver

nenhuma irregularidade na contratação, a qual preenche todos os requisitos

legais, não se tem como arrimo legal ao deferimento da mesma, isso em

relação também ao INSS, CEF e Receita Federal. mormente que pagas a

contribuições previdenciárias devidas, recolhido o FGTS e comunicado
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receita acerca dos valores pagos ao obreiro, cujo salário é isento de IRRF, dai

im p ro c e d e n d o a p re te n s ã o , f ic a n d o a s s im re q u e r id o a e s te D o u to M a g is tra d o

do Trabalho.

DO PRINCíPIO DA EVENTUALIDADE:

Caso venha a ser reconhecido algum crédito em favor da parte

Reclamante, pugna a Reclamada, tendo em vista o tipo de atividade laboral,

q u e s e ja m c o n s id e ra d o s c o m o q u ita d o s o s d ire ito s c o n s ta n te s d o s re c ib o s

a n e x o s , c o m p e n s a n d o -s e o s v a lo re s já c o m p ro v a d a m e n te q u ita d o s p e la

Reclamada, e admitidos pela parte Reciamante, inclusive por suas próprias

p ro v a s d o c u m e n ta is ;

DA L1TIGÃNCIA DE MÁ.FÉ DA PARTE RECLAMANTE:

Conforme amplamente digitado na defesa, e ante as fartas provas

documentais colacionadas, o Reclamante demanda pelo que sabe não ter

direito, especialmente quando falta com a verdade para postular os beneficios

da gratuidade da justiça se dizendo desempregado, quando ainda trabalha

para a própria demandada.

A lin h a d is t in t iv a d o " re g u la r e x e rc íc io d o d ire ito " e d o " a b u s o d o

d ire ito " m o s tra -s e d e v e ra s tê n u e e m d e te rm in a d a s s itu a ç õ e s . C o m o a b o a -fé

g o z a s e m p re d e p re s u n ç ã o , a e v e n tu a l d e s le a ld a d e p ro c e s s u a l d e v e e s ta r

c o m p ro v a d a d e fo rm a in d is c u tív e l, c o m o o c o rre n o c a s o p re s e n te , o n d e o

Reciamante para postular a gratuidade da justiça declara, não ter condições de

a rc a r c o m o c u s to d o p ro c e s s o , q u a n d o e fe t iv a m e n te a in d a la b o ra p a ra a

p ró p r ia d e m a n d a d a , re s ta n d o e v id e n te o d o lo p ro c e s s u a l e in d e n e d e d ú v id a s ,

razão pela qual deve sofrer a expiação devida, na forma da lei.

Além do quanto já adunado, alega também a parte Reclamante

o u tra s in v e rd a d e s , a lg u m a s d e v id a m e n te c o m p ro v a d a s n o s a u to s e o u tra s q u e

s e p ro v a rã o n a fa s e o p o rtu n a , b a s ta n d o v e r if ic a r , d e in íc io , a d o c u m e n ta ç ã o

in c lu s a , o n d e re s ta p ro v a d o q u e o o b re iro n ã o lit ig a c o m b o a f é . A tu a lm e n te , é

c o m u m m u ito s e x -e m p re g a d o s e a té m e s m o e m p re g a d o s a in d a tra b a lh a n d o

(c o m o é o c a s o p re s e n te ), ire m a J u s tiç a re c la m a r v a lo re s q u e já re c e b e ra m o u

q u e s a b e m n ã o fa z e r ju s .

o item HORAS EXTRAS VIAGENS EXTRAS, que acima

e n c o n tra -s e c o n te s ta d o e m ra z ã o d o o b re iro n ã o te r la b u ta d o re a liz a n d

v ia g e n s e x tra s , c o m a in s e rç ã o n a in ic ia l d e d o c u m e n to s c o p i a d o s e
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d e n o m in a d o s d e D E M O N S T R A T IV O D E V IA G E M E X T R A , e x p e d id o s p e la

R e c la m a d a , d e n O s . 0 9 7 2 7 0 e 0 9 7 2 5 1 , d a ta d o s d e 2 0 .0 6 .2 0 1 1 e 1 9 .0 6 .2 0 1 1 ,

q u e d iz e m re s p e ito a o e m p re g a d o e ta m b é m R e c la m a n te R EG IN A LD O D E

SO U ZA V IA N A , e m o u t r a c a u s a (P ro c e s s o n ° . 0 0 0 0 0 7 6 -9 2 .2 0 1 2 -5 0 3 .0 0 9 9 1 ,

e m t r a m ita ç ã o p e ra n te e s ta D D . 2 ' V a ra d o T ra b a lh o d e s ta c id a d e ,

d e m o n s t r a n d o a s s im v e r te n te m á - fé a o te n ta r in d u z ir a e r r o e s te D o u to

J u lg a d o r ju n ta n d o d o c u m e n to d e o u t r a p e s s o a c o m o s e fo s s e s e u , m e re c e n d o

a d e v id a e x p ia ç ã o im p o s ta p o r le i .

O ra E xce lê n c ia , O R ec lam an te la b u ta p a ra a em p re sa R e c lam ad a

d e sd e m a io d e 2 0 0 5 . D a fo rm a c o m o e xp õ e , tra b a lh o u to d o s o s d ia s , s em

folgas, nem horário para alimentação e repouso, sem intervalo inferjomadas,

fazendo 120 viagens extras por ano e , ainda, conciliava a s funções de

co b ra d o r, d e sp a ch a n te , fa x in e iro e a b a s te ce d o r. E p a ra com p le ta r n ã o d o rm ia ,

p o rq u e o s a lo jam en to s n ã o p e rm itiam se q u e r o b a n h o . É com p le tam en te

a b su rd a a s a le g a çõ e s d o R e c lam an te , c o n tra r ia n d o a b o a fê q u e d e ve p e rm ea r

to d a e q u a lq u e r c o n d u ta n o m e io so c ia l e fro n ta lm e n te d e s re sp e ita n d o o d ire ito

d e d e fe sa d a R e c lam ad a , q u e s e vê com a in v e rs ã o d o õ n u s d a p ro va , e m

a lg u n s a sp e c to s , c om p le tam en te co a g id a .

E s s e s t ip o s d e c o n d u ta s q u e fo ram im p u g n a d a s a c im a em c a d a

item m e n c io n a d o n ã o h o n ra a d ig n id a d e d o P o d e r J u d ic iá r io e e x p õ e a J u s t iç a

s o b re la rg a m a rg em d e e r ro , m o rm e n te q u a n d o s e c o n s id e ra o q u e p o d e

s u c e d e r em s itu a ç õ e s a n á lo g a s e n v o lv e n d o em p re s a s c o n s id e ra d a s a re v e l ia .

N ã o s e p o d e d a r o p o r tu n id a d e s p a ra a t i tu d e s a s s im re p ro v á v e is

d e tu r p a n d o o re g u la r e x e r c ic io d o d ir e i to d e a ç ã o e o p o n d o - lh e s a t r a p a ç a . O

o p o r tu n ism o d e s e a r r is c a r n o p ro c e s s o p a ra p le ite a r o q u e n ã o tem d ire ito , o

q u e já fo i p a g o , o q u e a le i n ã o c o n tem p la , e o m a is d a s v e z e s , d e m a n e i ra tã o

s o r r a te ir a , q u e s ó le m b ra a m á - fé .

A s p re te n s õ e s c o n t id a s n a in ic ia l d e v em in c id ir n a s re g ra s d o s

a r ts . 1 6 e s e g s . , d o C P C , p o rq u a n to l i t ig a n te d e m á - fé o o b re ir o , já q u e

d is to rc e u e in v e n to u fa to s q u e c om p ro v a d a m e n te p e lo s d o c um e n to s já

e x is te n te s n o s a u to s s a b em n ã o s e r v e rd a d e iro s , c o m a f in a l i d a d e d e a u fe r ir

v a n ta g em in d e v id a , m o rm e n te q u e a s p a r te s d e v em a g ir em J u íz o d e c la ra n d o

a v e rd a d e e c om le a ld a d e um a s p a ra c om a s o u tra s e p a ra c om a a u t o r id a d e

ju r is d ic io n a l .

A lém d e fa z e r a f irm a ç õ e s in v e r íd ic a s e c o n tra d itó r ia s , o m i t ir e
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tergiversar sobre fatos, conform e ficou bem claro na análise do quanto

a rg um e n ta d o n a in ic ia l. A re a lid a d e d o s a u to s d em o n s tra q u e to d a a

d o c um e n ta ç ã o o ra c o la c io n a d a p e la R e c la m a d a , s om a d o a q u e la tra z id a p e lo

próprio obreiro , com provam que são cum pridas pela em pregad ora, com

re g u la r id a d e , a s o b r ig a ç õ e s d o c o n tra to , e q u em n e s te s a u to s fe r iu

acin tosam ente a ética da boa-fé que deve nortear os contrato s e negócios e à

qual as partes estão obrigadas a observar em Juízo, m orm ente que o obreiro

alegou e narrou fatos sab idam ente inveríd icos, com o cris ta lizado nos tóp icos

acim a contestados.

N ã o re s ta d ú v id a q u e o R e c la m a n te te m d ire ito a d e fe n d e r s e u s

in teresses, lu tando por d ire itos e teses juríd icas que pode rá sustentar no

d e c o r re r d a c a u s a , e n tre m e n te s , n o s te rm o s im p o s to s p e lo a r t . 1 4 , d o C P C ,

d e v e fa z ê - lo c om le a ld a d e e b o a - fé , e x p o n d o o s fa to s em J u íz o c o n fom n e a

v e rd a d e .

É defeso, ainda, "... produzir provas, nem praticar atos

inúteis ou desnecessários à declaração ou defesa do direito" (inc. IV, do

mesmo diploma legal).

Enfim , verificando-se que o obreiro m ovim enta a m áquina do

jud ic iário sem necessidade, em preju ízo não só da parte Recl am ada, m as

tam bém dos dem ais jurisd ic ionados, im põe-se que seja ap lic ada um a

penalidade ao m esm o, por litigância de m á-fé, isso para se ev itar o

d em a n d ism o d e c e r to s em p re g a d o s , s e n d o ju s to q u e s o fra ta m b ém s a n ç õ e s ,

pois a cond ição de hipossufic ien te não é excludente de sançõ es, nem m uito

m enos de responsab ilidade socia l, que todos devem ter, pobr es ou ricos,

c u lto s e in c u lto s , g ra n d e s o u p e q u e n o s .

A p ro te ç ã o q u e o m o d e rn o D ire ito d o T ra b a lh o p re s ta a o

h ip o s s u f ic ie n te é d e n a tu re z a s u b s ta n c ia l. P ro c u ra d o tá - lo d e m e io s ju r id ic o s

para que, superando a diferença econôm ica e socia l, possa co locar- se na

m esm a posição do em pregador, para com ele contratar, no p lan o ind iv idual e

co letivo , da m aneira m ais igual possível.

N a a u g u s ta ju s t iç a la b o ra t iv a , é c iv ilm e n te a p lic a d o o P r in c íp io d a

L e a ld a d e p ro c e s s u a l ta m b ém d e n om in a d o d e P r in c ip io d a P ro b id a d e .

Tratando-se de princíp io in tim am ente ligado aos ob jetivos fundam entais da

R e p ú b lic a , c o n s u b s ta n c ia d o n o a r t . 3 ° . , I , d a C F , q u a l s e ja , o d e "constitu

uma sociedade livre justa esolidária

Avenida: Serrinha, n2 3473, Ibirapuera, V itória da Conquista - BA ,CEP:45.075.220.
Fone: (7718815-1326 - e-mail: otonieladv@ lvahoo.com .br Página 42

ID. 7043052 - Pág. 10Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: CONSTANCA DAVILA FREITAS
https://pje.trt3.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17052915120467300000014859750
Número do documento: 17052915120467300000014859750



Reque r a R ec lam ada que V .E xa ., dec la re o R ec lam an te com o

litigan te de m á-fé , espec ia lm en te po rque usa de inve rdade , nos te rm os dos

a rts . 17 e 18 do C ód igo de P rocesso C iv il, condenando -o a paga r à

Rec lam ada m u lta de 1% (um po r cen to ) e de a té 20% (dez po r cen to ) do va lo r

da causa a tua lizado , em p ro l da pa rte dem andada ;

DOS PED IDOS :

EX POS IT IS , reque r a V .E xa ., que se jam ana lisada a p re lim ina r

susc itada ab initio, pe la a legação de co isa ju lgada , com a ex tin ção da lide , na

fo rm a exp ressa pe lo a rt. 267 , V , do C ód igo de P rocesso C iv il, m o rm en te que o

a rt. 18 da Le i n °. 9 .307 /1996 es tabe lece que o á rb itro é ju iz de fa to e de d ire ito

e a sentença que proferir não fica sujeita a recurso ou a homologação pelo

Pode r Jud ic iá rio .

P rim e iram en te em tese de p re lim ina r se ja desob ri9ada a pa rte

Reclamada nos pedidos de verbas indenizatórias, bem como nas obrigações

de faze r, ju lgando to ta lm en te im p roceden te a rec lam a tó ria , com a consequen te

condenação da pa rte R ec lam an te nas cus tas p rocessua is e dem a is

com inações de es tilo , re ite rando o quan to deduz ido ace rca da even tua lidade e

da litigãnc ia de m á-fé do R ec lam an te .

Requer ainda sejam as testemunhas abaixo arroladas ouvidas

m ed ian te C a rta P reca tó ria .

D AS PROVAS :

Protestando por todos os meios de prova permitidos em direito,

no tadam en te pe lo depo im en to pessoa l do R ec lam an te , sob pena de con fissão ,

ouvida de testemunhas por meio de Cartas Precatórias, cujo rol abaixo se

indica, juntada de novos documentos, pelo que ora ficam requeridos.

DO RO L DE TESTEMUNHAS :

JO SÉ DA S ILVA ALVES , b ras ile iro , casado , enca rregado de se to r, C PF sob o

nO 224 .027 .565 -00 , res iden te e dom ic iliado na R ua Ve reado r P au lo C haves ,

casa nO157 , ba irro Ja rd im B ras il, C EP 46 .100 -000 , B rum ado , BA ;

A ven ida: Serr inha. n º 3 4 7 3 , lb írap u era , V itó r ia d a C o n q U Ista ~BA, C E P : 4 5 .0 7 5 .2 2 0 .

F o n e: (7 7 ) 8 8 1 5 -1 3 2 6 - e .m a il:o to n ie lad v @ v ah o o .co m .b r P ál! in a 4 3
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V ILSON LACERDA DOS SANTOS , bras ile iro , casado , encarregado de se to r,

inscrito no CPF sob o nO 573.582 .225-04 , res iden te e dom ic iliado na Rua

Vences lau R . Nova is , nO 103, Ba irro Ba te ias, V itó ria da Conqu is ta - BA , CEP

45.052-314 ;

VALDEMAR BARBOSA DOS SANTOS FILHO , bras ile iro , casado , portador do

CPF sob o nO413.411 .715-15 , encarregado de se to r, res iden te e dom ic iliado

na Aven ida Cu ia M angabe ira , n° 1172 , Ba irro San to Exped ito , CEP 39.401-

001 , M ontes C la ros - MG ;

Nesses Termos,

Pede Defe rim ento .

V ito ria da Conqu is ta - Bah ia , 20 de fevere iro de 2015 .

O ton ie l L i rnandes Teixeira

OAB I BA 37 .840

A ven ida : S errinha , n~ 3473 , Ib irapuera , V itó ria da C onqu ista - BA ,CEP :45 .075 .220 .

Fone : r7718815 -1326 - e-m aiJ; o ton ie ladv@ vahoo .çom .b r P á ldna 44
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Demostrativo de Analise de Discos Diagrama do periodo de 01/05/11 a 31/05/11.
Analise do Setor: Geral

Mot: Gilberto dos Santos Pacheco Mat: 15219

N° disco Carro. data setorCod.Mot HS.Trab. Adc.Not. Km.Rodfiag
310363 10011 20/05/11 001 15219 15:00:00 1:00:00 520 1
311793 10011 22/05/11 001 15219 13:30:00 1:00:00 520 1
307779 26/05/11 001 15219 14:00:00 1:00:00 500 1
313653 9074 28/05/11 001 15219 13:30:00 1:00:00 500 1
313478 10012 30/05/11 001 15219 12:30:00 100:00 550 1

Total de Horas Trabalhadas no mês: 68:30:00

tr\~nálise.
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Mot: Gilberto dos Santos Pacheco Mat: 15219 ~4~
Demostrativo de Analise de Discos Diagrama do periodo de 01/06/11 a 30/06/1.
Analise do Setor: Geral ~

N° disco Carro data setor Cod.Mot HS.Trab. Adc.Not. Cm.Ro,iI'iat
310284 10012 01/06/11 001 15219 11:30:00 1:00:00 500 1
315742 10012 03/06/11 001 15219 12:00:00 1:00:00 500 1
318780 10019 09/06/11 001 15219 12:00:00 0:30:00 500 1
318685 10019 11/06/11 001 15219 11:30:00 0:00:00 500 1
322157 9078 13/06/11 001 15219 12:20:00 1:20:00 520 1
322468 10011 15/06/11 001 15219 13:20:00 1:00:00 520 1
318445 9050 17/06/11 001 15219 11:30:00 1:00:00 500 1
326776 9050 19/06/11 001 15219 11:30:00 1:00:00 500 1
326589 9050 21/06/11 001 15219 12:30:00 1:15:00 520 1
329181 9050 23/06/11 . 001 15219 11:30:00 1:00:00 500 1
328822 9056 25/06/11 001 15219 11:30:00 1:00:00 500 1
329281 9050 27/06/11 001 15219 11:30:00 1:00:00 500 1
330977 9050 29/06/11 001 15219 12:00:00 1:00:00 500 1

Total de Horas Trabalhadas no mês: 154:40:00

~~nálise.

ID. e0df02f - Pág. 2Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: CONSTANCA DAVILA FREITAS
https://pje.trt3.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17052915115806600000014859749
Número do documento: 17052915115806600000014859749



Mot: Gilberto dos Santos Pacheco Mat: 15219 mr
Demostrativo de Analise de Discos Diagrama do periodo de 01/07/11 a 31/07/11. fAnalise do Setor: Geral

N° disco Carro data setor Cod.Mot HS.Trab. Adc.Not. em.ROI/ia,
330745 9054 01/07/11 001 15219 12:00:00 1:30:00 520 1
335690 10054 03/07/11 001 15219 13:00:00 1:30:00 520 1
335436 9054 05/07/11 001 15219 11:45:00 1:00:00 520 1
336477 9050 07/07/11 001 15219 12:00:00 1:00:00 520 1
336207 9050 09/07/11 001 15219 11:40:00 1:00:00 520 1
337626 9054 11/07/11 001 15219 13:30:00 1:00:00 520 1
337788 9054 13/07/11 001 15219 11:30:00 1:00:00 520 1
340724 9054 15/07/11 001 15219 12:00:00 1:30:00 520 1
340785 9054 17/07/11 001 15219 11:00:00 1:30:00 520 1
342607 9054 19/07/11 001 15219 12:00:00 1:30:00 520 1
342517 7095 21/07/11 001 15219 13:00:00 0:00:00 520 1
342472 9054 23/07/11 001 15219 12:30:00 1:30:00 520 1
346539 9054 25/07/11 001 15219 12:30:00 1:20:00 520 1
346586 9054 27/07/11 001 15219 12:30:00 1:30:00 520 1
348238 9054 29/07/11 001 15219 4:00:00 0:00:00 160 1

10162 29/07/11 001 15219 9:35:00 1:10:00 435 1
351366 7095 31/07/11 001 15219 12:05:00 1:00:00 520 1

Total de Horas Trabalhadas no mês: 196:35:00
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Mot: Gilberto dos Santos Pacheco Mat: 15219 Jn~
Demostrativo de Analise de Discos Diagramá do periodo de 01/08/11 a 31/08'/11. {t.Analise do Setor: Geral

N° disco Carro data setor Cod.Mot HS.Trab. Adc.Not. Cm.Rollia!
351124 7095 02/08/11 001 15219 11:00:00 1:00:00 500 1
351437 7095 04/08/11 001 15219 11:30:00 1:00:00 500 1
342338 7095 06/08/11 001 15219 11:30:00 1:00:00 500 1
342383 9054 10/08/11 001 15219 11:00:00 1:00:00 500 1
356019 9054 12/08/11 001 15219 12:00:00 1:00:00 500 1
356097 7095 14/08/11 001 15219 12:00:00 1:00:00 500 1
357547 9054 16/08/11 001 15219 11:00:00 1:00:00 500 1
357760 9054 18/08/11 001 15219 12:00:00 1:00:00 500 1
355997 9054 20/08/11 001 15219 11:00:00 1:00:00 500 1
358122 10071 22/08/11 001 15219 12:30:00 1:00:00 500 1
360814 9087 24/08/11 001 15219 11:00:00 1:00:00 500 1
360924 7095 26/08/11 001 15219 13:00:00 1:00:00 480 1
363449 10071 28/08/11 001 15219 13:00:00 1:00:00 480 1
363634 10147 30/08/11 001 15219 12:00:00 1:00:00 480 1

I .
-------------

Total de Horas Trabalhadas no mês: 164:30:00

~álise.

ID. e0df02f - Pág. 4Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: CONSTANCA DAVILA FREITAS
https://pje.trt3.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17052915115806600000014859749
Número do documento: 17052915115806600000014859749



Mot: Gilberto dos Santos Pacheco Mat: 15219 ~ttB
Demostrativo de Analise de Discos Diagrama do periodo de 01/09/11 a 30/09/11

~
Analise do Setor: Geral

N° disco Carro data setorCod.Mot HS.Trab. Adc.Not. Km.RodViag
364880 9054 01/09/11 001 15219 13:00:00 0:00:00 520 1
365083 9054 03/09/11 001 15219 11 :30:00 1:00:00 500 1
366791 7095 05/09/11 001 15219 12:00:00 1:00:00 500 1
366576 7095 07/09/11 001 15219 11:30:00 1:00:00 500 1
368761 09/09/11 001 15219 11 :00:00 . 1:00:00 500 1
368590 7095 11/09/11 001 15219 11 :30:00 1:00:00 500 1
365150 7089 13/09/11 001 15219 11:30:00 1:00:00 520 1
371545 7095 15/09/11 001 15219 11 :30:00 1:00:00 500 1
371743 7095 17/09/11 001 15219 11 :00:00 1:00:00 500 1
374956 7095 18/09/11 001 15219 12:00:00 1:00:00 520 1
. 375003 7095 19/09/11 001 15219 11:30:00 1:00:00 500 1
375151 7095 21/09/11 001 15219 11 :30:00 1:00:00 500 1
375285 7095 23/09/11 001 15219 11 :30:00 1:00:00 500 1
380209 7095 24/09/11 001 15219 11 :00:00 1:00:00 500 1
371872 7095 25/09/11 001 15219 10:30:00 1:00:00 500 1
380076 7095 29/09/11 001 15219 12:00:00 1:00:00 520 1

Total de Horas Trabalhadas no mês: 184:30:00
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Mot: Gilberto dos Santos Pacheco Mat: 15219
~

Demostrativo de Analise de Discos Diagrama do periodo de 01/10/11 a 31/10/11. ?
Analise do Setor: Geral

N° disco Carro data setor Cod.Mot HS.Trab. Adc.Not. <m.Roc/ia!
381502 7095 01/10/11 001 15219 12:20:00 1:00:00 550 1
381883 10071 03/10/11 001 15219 . 13:20:00 1:00:00 550 1
381756 7093 05/10/11 001 15219 12:00:00 1:00:00 550 1
386037 7093 07/10/11 001 15219 12:00:00 1:00:00 550 1
386210 7093 08/10/11 001 15219 12:00:00 1:00:00 550 1
386235 9030 09/10/11 001 15219 12:00:00 0:00:00 400 1
383777 10068 11/10/11 001 15219 1:15:00 0:00:00 42 1
383774 10012 11/10/11 001 15219 6:25:00 0:00:00 260 1
387561 7093 13/10/11 001 15219 12:30:00 1:00:00 550 1
389548 7095 17/10/11 001 15219 12:30:00 1:00:00 550 1
389365 10068 19/10/11 001 15219 7:00:00 0:00:00 260 1
392591 7089 21/10/11 001 15219 6:20:00 0:00:00 260 1
392655 7095 23/10/11 001 15219 5:00:00 0:00:00 210 1
001323 10010 25/10/11 001 15219 6:30:00 0:00:00 280 1
001916 7089 27/10/11 001 15219 10:00:00 0:00:00 560 1
383870 7095 27/10/11 001 15219 2:00:00 0:00:00 40 1
001835 7095 29/10/11 001 15219 13:00:00 0:00:00 560 1
001737 7089 31/10/11 001 15219 13:00:00 0:00:00 560 1

Total de Horas Trabalhadas no mês: 169:10:00
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Mot: Gilberto dos Santos Pacheco Mat: 15219 o?s1
Demostrativo de Analise de Discos Diagrama do periodo de 01/11/11 a 30/11/11. ?Analise do Setor: Geral

N° disco Carro data setor Cod.Mot Hs.Trab. Adc.Not. (m.Rotfiag
004948 10010 05/11/11 001 15219 12:00:00 1:00:00 500 1
004985 7089 07/11/11 001 15219 9:10:00 0:00:00 390 1
007694 10010 10/11/11 001 15219 10:00:00 1:00:00 500 1
009613 10010 12/11/1.1 001 15219 11:30:00 1:00:00 500 1
009556 10010 14/11/11 001 15219 12:00:00 1:00:00 .500 1
337468 10010 16/11/11 001 15219 11:30:00 1:00:00 500 1
012295 8011 18/11/11 001 15219 12:00:00 1:00:00 500 1
015140 10010 20/11/11 001 15219 12:00:00 1:00:00 500 1
015026 10010 22/11/11 001 15219. 12:00:00 1:00:00 500 1
017404 10010 25/11/11 001 15219 11:00:00 1:00:00 500 1
017433 10010 26/11/11 001 15219 11:30:00 1:00:00 500 1
017645 8012 28/11/11 001 15219 12:00:00 1:00:00 500 1
020683 10010 30/11/11 001 15219 12:10:00 1:00:00 520 1

Total de Horas Trabalhadas no mês: 148:50:00
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Mot: Gilberto dos Santos Pacheco Mat: 15219 ~r:A
Demostrativo de Analise de Discos Diagrama do periodo de 01/12/11 a 31/12/11 (-
Analise do Setor: Geral

N° disco Carro data setor Cod.Mot HS.Trab. Adc.Not. (m.Rol/ia~

020761 10010 02/12/11 001 • 15219 10:30:00 1:00:00 500 1

021156 9087 04/12/11 001 15219 10:00:00 1:00:00 520 1

021417 9078 06/12/11 001 15219 11:30:00 1:00:00 520 1

020951 10074 08/12/11 001 15219 11:30:00 1:00:00 480 1

023092 10010 09/12/11 001 15219 11:30:00 1:00:00 500 1

023259 10074 12/12/11 001 15219 11:00:00 1:00:00 520 1

025463 10010 14/12/11 001 15219 11:00:00 1:00:00 520 1

026677 10054 16/12/11 001 15219 12:00:00 1:00:00 520 1

026593 6035 18/12/11 001 15219 4:30:00 0:00:00 272 1

8095 19/12/11 001 15219 2:45:00 2:45:00 138 1

029751 7008 20/12/11 032 15219 10:00:00 0:00:00 520 1

008399 7029 21/12/11 032 15219 9:45:00 0:00:00 520 1

031437 7029 22/12/11 032 15219 10:25:00 0:00:00 520 1

025547 7008 23/12/11 032 15219 9:30:00 0:00:00 520 1

031376 6074 24/12/11 032 15219 10:10:00 0:00:00 520 1

025579 7015 25/12/11 032 15219 8:00:00 0:00:00 520 1

033206 10054 27/12/11 001 15219 7:40:00 0:00:00 320 1

031515 28/12/11 001 15219 4:00:00 0:00:00 184 1

7079 29/12/11 032 15219 12:40:00 1:00:00 840 1

•

Total de Horas Trabalhadas no mês: 178:25:00
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Mot: Gilberto dos Santos Pacheco Mat: 15219

!J.~
Demostrativo de Analise de Discos Diagrama do período de 01/01/12 a 31/01/12.

{-Analise do Setor: Geral

N° disco Carro data setor Cod.Mot HS.Trab. Adc.Not. (m.Rolilia,
034745 7013 01/01/12 032 15219 8:00:00 0:00:00 520 1
034736 01/01/12 032 15219 8:00:00 0:00:00 520 1
025720 7019 02/01/12 032 15219 8:50:00 0:00:00 520 1
013907 7009 05/01/12 001 15219 3:10:00 0:00:00 190 1
365959 10234 07/01/12 001 15219 2:00:00 0:00:00 90 1
010011 10234 07/01/12 002 15219 8:10:00 1:35:00 530 1
026938 9037 08/01/12 002 15219 12:00:00 1:30:00 620 1
365961 10208 09/01/12 001 15219 2:30:00 0:00:00 140 1
043250 6040 10/01/12 032 15219 15:30:00 6:10:00 840 1
043680 6024 16/01/12 002 15219 10:10:00 1:10:00 540 1
045215 7052 17/01/12 002 15219 8:10:00 5:50:00 560 1
032837 7084 19/01/12 002 15219 7:55:00 0:00:00 470 1
032305 7084 20/01/12 002 15219 9:00:00 0:00:00 520 1
045001 10233 21/01/12 002 15219 7:50:00 0:00:00 460 1
032351 7022 22/01/12 002 15219 6:00:00 0:00:00 460 1
045069 9013 22/01/12 002 15219 9:30:00 6:45:00 560 1
045569 8099 23/01/12 002 15219 8:30:00 0:00:00 460 1
049766 6076 25/01/12 032 15219 8:30:00 0:00:00 520 1
037765 6076 26/01/12 032 15219 9:30:00 0:00:00 520 1
052221 10054 28/01/12 001 15219 9:15:00 1:00:00 480 1
052905 7031 31/01/12 032 15219 9:30:00 0:00:00 520 1

Total de Horas Trabalhadas no mês: 172:00:00

~nálise.
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---------

Mot: Gilberto dos Santos Pacheco Mat: 15219

Demostrativo de Analise de Discos Diagrama do periodo de 01/02/12 a 29/02/12. ot~
Analise do Setor: Geral

~

NO disco Carro data setol Cod.Mot HS.Trab. Adc.Not. (m.Rol'iag
037869 7031 01/02/12 032 15219 10:30:00 0:00:00 520 1
052521 10113 03/02/12 010 15219 7:45:00 0:00:00 383 1
370142 10113 04/02/12 010 15219 7:30:00 0:00:00 383 1
057222 10147 06/02/12 001 15219 9:40:00 1:30:00 380 1
057353 7069 08/02/12 032 15219 9:30:00 0:00:00 520 1
038004 7069 09/02/12 032 15219 9:00:00 0:00:00 520 1
058324 10205 11/02/12 001 15219 5:00:00 0:00:00 176 1
050785 10097 12/02/12 001 15219 5:30:00 0:00:00 276 1

10097 12/02/12 001 15219 5:00:00 0:00:00 276 1
050811 9010 13/02/12 001 15219 5:30:00 0:00:00 276 1
060911 9010 13/02/12 001 15219 5:00:00 0:00:00 276 1
055903 6025 15/02/12 032 15219 9:00:00 0:00:00 520 1
062753 9086 18/02/12 001 15219 4:00:00 0:00:00 190 1
062804 1510 20/02/12 032 15219 7:30:00 0:00:00 520 1
056001 1510 21/02/12 032 15219 8:50:00 0:00:00 520 1
065216 7019 23/02/12 001 15219 7:40:00 0:00:00 380 1
065263 7019 24/02/12 001 15219 0:45:00 0:00:00 40 1
065198 9010 24/02/12 001 15219 13:00:00 0:00:00 600 1
068072 8064 26/02/12 001 15219 10:00:00 1:00:00 480 1
067921 10052 29/02/12 001 15219 9:40:00 1:30:00 380 1

Total de Horas Trabalhadas no mês: 150:20:00

~~nálise.
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Mot: Gilberto dos Santos Pacheco Mat: 15219

.~fl!Demostrativo de Analise de Discos Diagrama do período de 01/03/12 a 31/03/12.
Analise do Setor: Geral f
N.0 disco Carro data setor Cod.Mot HS.Trab. Adc.Not. (m.Rolliag
068229 10134 01/03/12 001 15219 9:00:00 1:30:00 380 1
069133 10071 02/03/12 001 15219 10:00:00 1:00:00 380 1
069069 10227 05/03/12 001 15219 10:30:00 0:00:00 552 1

6079 07/03/12 032 15219 8:30:00 0:00:00 520 1
056264 7088 08/03/12 032 15219 8:30:00 0:00:00 520 1
071214 10052 10/03/12 001 15219 5:00:00 0:00:00 276 1
045897 10052 11/03/12 001 15219 8:20:00 0:00:00 412 1
074562 9026 13/03/12 032 15219 9:00:00 0:00:00 520 1
067012 9096 14/03/12 032 15219 8:30:00 0:00:00 520 1
074697 7088 17/03/12 032 15219 9:10:00 0:00:00 520 1
013979 6040 18/03/12 001 15219 2:30:00 0:00:00 90 1
067176 8001 18/03/12 032 15219 8:30:00 0:00:00 520 1
074362 7088 21/03/12 032 15219 8:30:00 0:00:00 520 1
067104 7050 22/03/12 032 15219 8:30:00 0:00:00 520 1
081749 7016 25/03/12 032 15219 9:00:00 0:00:00 520 1
067263 7024 26/03/12 032 15219 9:00:00 0:00:00 520 1
082842 8001 29/03/12 032 15219 8:40:00 0:00:00 520 1
067323 8001 30/03/12 032 15219 8:20:00 0:00:00 520 1

Total de Horas Trabalhadas no mês: 149:30:00

d1Análise.

ID. e0df02f - Pág. 11Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: CONSTANCA DAVILA FREITAS
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Mot: Gilberto dos Santos Pacheco Mat: 15219

Demostrativo de Analise de Discos Diagrama do período de 01/04/12 a 30/04/12. ~aAnalise do Setor: Geral

N° disco Carro data setor Cod.Mot HS.Trab. Adc.Not. (m.ROI'iag f
10233 01/04/12 010 15219 7:30:00 0:00:00 383 1

084333 10233 01/04/12 010 15219 7:00:00 0:00:00 383 1
018261 02/04/12 010 15219 7:30:00 0:30:00 383 1
082705 7021 04/04/12 032 15219 9:30:00 0:00:00 520 1
081231 7021 05/04/12 032 15219 9:20:00 0:00:00 520 1

038753 7007 10/04/12 032 15219 9:30:00 0:00:00 520 1

081322 7007 11/04/12 032 15219 8:40:00 0:00:00 520 1

089916 13/04/12 001 15219 2:30:00 0:00:00 90 1

090348 7024 14/04/12 032 15219 9:00:00 0:00:00 520 1

081388 7024 15/04/12 032 15219 8:00:00 0:00:00 520 1

091987 10067 17/04/12 001 15219 7:30:00 0:00:00 320 1

076563 10067 18/04/12 001 15219 7:05:00 0:00:00 320 1

081489 7052 21/04/12 032 15219 9:00:00 0:00:00 520 1

094770 1450 23/04/12 001 15219 5:30:00 0:00:00 240 1

094670 7031 24/04/12 032 15219 10:10:00 0:00:00 520 1

081556 7031 25/04/12 032 15219 9:10:00 0:00:00 520 1

097458 ~7020 29/04/12 032 15219 9:00:00 0:00:00 520 1

097292 7039 30/04/12 032 15219 10:00:00 ' 0:00:00 520 .1

Total de Horas Trabalhadas no mês: 145:55:00

~'Análise.
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Demostrativo de Analise de Discos Diagrama do periodo de 01/05/12 a 31/05/12.
Analise do Setor: Geral

Mot: Gilberto dos Santos Pacheco Mat: 15219

N° disco Carro data setor Cod.Mot HS.Trab. Adc.Not. (m.Rolfiag
098919 7068 04/05/12 032 15219 9:00:00 0:00:00 555 1
092282 7068 05/05/12 032 15219 8:10:00 0:00:00 520 1
101298 7068 08/05/12 032 15219 9:00:00 0:00:00 520 1
103629 10067 12/05/12 032 15219 9:00:00 0:00:00 520 1
092333 10067 13/05/12 032 15219 9:30:00 0:00:00 520 1
103764 10188 15/05/12 032 15219 16:30:00 0:00:00 840 1
103588 7074 15/05/12 001 15219 0:20:00 0:00:00 15 1
102717 6009 18/05/12 002 15219 4:15:00 2:30:00 280 1
107382 18/05/12 002 15219 12:30:00 0:00:00 750 1
094952 6009 19/05/12 002 15219 3:45:00 0:00:00 250 1
095000 6009 20/05/12 002 15219 4:15:00 1:30:00 280 1

7031 24/05/12 002 15219 5:00:00 2:00:00 270 1
106321 7031 25/05/12 002 15219 4:15:00 4:15:00 280 1
099171 3689 25/05/12 002 15219 5:30:00 0:00:00 280 1
099191 7031 26/05/12 002 15219 4:15:00 0:00:00 280 1
109657 7031 30/05/12 032 15219 9:00:00 0:00:00 520 1
107766 7041 31/05/12 032 15219 10:10:00 0:00:00 520 1

Total de Horas Trabalhadas no mês: 124:25:00
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Mot: Gilberto dos Santos Pacheco Mat: 15219 eisB
- tDemostrativo de Analise de Discos Diagrama do período de 01/06/12 a 30/06/12

Analise do Setor: Geral

N° disco Carro data setor Cod.Mot HS.Trab. Adc.Not. (m.Rolfiag
10063 02/06/12 002 15219 8:00:00 1:00:00 460 1

106561 8022 03/06/12 002 15219 8:15:00 5:15:00 560 1
109319 8082 04/06/12 002 15219 8:30:00 5:30:00 560 1
001463 10235 09/06/12 002 15219 8:35:00 0:00:00 530 1
006005 16/06/12 001 15219 5:00:00 0:00:00 220 1
006088 10066 17/06/12 002 15219 8:10:00 0:00:00 530 1
106948 10088 18/06/12 002 15219 8:15:00 6:40:00 490 1
072103 10260 19/06/12 002 15219 8:45:00 3:45:00 490 1
106978 6078 20/06/12 002 15219 11:30:00 5:00:00 700 1
008891 6041 22/06/12 001 15219 9:40:00 1:00:00 500 1
010000 10081 24/06/12 002 15219 8:15:00 0:00:00 530 1
005462 10250 26/06/12 002 15219 5:50:00 5:50:00 330 1
096684 10200 27/06/12 002 15219 5:25:00 4:25:00 330 1
019894 9096 30/06/12 002 15219 8:30:00 0:30:00 530 1

Total de Horas Trabalhadas no mês: 112:40:00
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Mot: Gilberto dos Santos Pacheco Mat: 15219
, ~59Demostrativo de Analise de Discos Diagrama do periodo de 01/07/12 a 31/07/12.

Analise do Setor: Geral f
N° disco Carro data setor Cod.Mot Hs.Trab. Adc.Not. (m.Rol'iag
005529 8064 01/07/12 002 15219 7:45:00 6:20:00 400 1
072264 10210 03/07/12 002 15219 7:35:00 0:00:00 435 1

072298 10257 06/07/12 002 15219 8:30:00 2:30:00 490 1
005601 7009 07/07/12 002 15219 1:30:00 0:00:00 80 1

005614 9046 08/07/12 002 15219 7:40:00 4:10:00 530 1
005664 8064 11/07/12 002 15219 8:20:00 7:00:00 400 1
010178 10063 13/07/12 002 15219 7:35:00 0:00:00 415 1

005310 7029 14/07/12 002 15219 7:30:00 0:00:00 425 1
010217 10063 16/07/12 002 15219 7:50:00 0:00:00 420 1
016559 10038 20/07/12 002 15219 10:00:00 0:00:00 666 1
023197 7008 22/07/12 002 15219 9:00:00 5:50:00 530 1
016629 10196 23/07/12 002 15219 7:40:00 4:50:00 490 1
011272 10232 25/07/12 002 15219 6:40:00 0:00:00 425 1
010319 7042 25/07/12 002 15219 9:00:00 0:00:00 490 1
016663 10235 26/07/12 002 15219 8:00:00 0:00:00 530 1
027997 10034 28/07/12 002 15219 7:00:00 0:30:00 460 1
021465 10080 29/07/12 002 15219 8:00:00 6:30:00 560 1
020822 8073 31/07/12 002 15219 8:30:00 1:30:00 560 1

Total de Horas Trabalhadas no mês: 138:05:00

~Análise.
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Total de Horas Trabalhadas no mês: 133: 15:00

~Análise.
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Mot: Gilberto dos Santos Pacheco Mat: 15219

Demostrativo de Analise de Discos Diagrama do periodo de 01/09/12 a 30/09/12
&fvr

Analise do Setor: Geral
~

N° disco Carro data setor Cod.Mot HS.Trab. Adc.Not. (m.Rol'ia
047117 10100 01/09/12 002 15219 9:15:00 1:15:00 530 1

041915 10232 02/09/12 002 15219 5:35:00 5:35:00 330 1
096752 10232 03/09/12 002 15219 5:10:00 4:10:00 330 1
041938 10109 05/09/12 002 15219 8:20:00 2:35:00 530 1

049668 10126 08/09/12 001 15219 8:00:00 0:00:00 200 1
000575 10126 09/09/12 001 15219 7:15:00 0:00:00 400 1
041050 10126 10/09/12 001 15219 5:40:00 0:00:00 276 1
030460 10126 11/09/12 001 15219 5:30:00 0:00:00 276 1
041669 8018 14/09/12 001 15219 5:10:00 0:00:00 276 1
030489 10126 15/09/12 001 15219 5:00:00 0:00:00 276 1
044499 10126 16/09/12 001 15219 7:30:00 0:00:00 400 1
000591 10116 17/09/12 001 15219 8:00:00 0:00:00 400 1
044136 10126 18/09/12 001 15219 5:30:00 0:00:00 276 1

030616 10126 19/09/12 001 15219 5:30:00 0:00:00 276 1
041650 10126 20/09/12 001 15219 8:00:00 0:00:00 400 1

044708 10126 21/09/12 001 15219 7:40:00 0:00:00 400 1
047159 10126 22/09/12 001 15219 6:25:00 0:00:00 530 1

047159 10126 22/09/12 001 15219 5:20:00 0:00:00 276 1

030645 10126 23/09/12 001 15219 5:20:00 0:00:00 276 1
10126 24/09/12 001 15219 8:00:00 0:00:00 400 1

044711 10126 25/09/12 001 15219 8:30:00 0:00:00 400 1
041207 10226 26/09/12 001 15219 5:00:00 0:00:00 276 1
030673 10126 27/09/12 001 15219 5:40:00 0:00:00 276 1
049459 10126 28/09/12 001 15219 7:30:00 0:00:00 400 1
044719 10126 29/09/12 001 15219 8:00:00 0:00:00 400 1
050807 10126 30/09/12 001 15219 5:00:00 0:00:00 276 1

Total de Horas Trabalhadas no mês: 171 :50:00
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Mot: Gilberto dos Santos Pacheco Mat: 15219

c2f),
Demostrativo de Analise de Discos Diagrama do periodo de 01/10/12 a 31/10/12.

fAnalise do Setor: Geral

N° disco Carro data setor Cod.Mot HS.Trab. Adc.Not. <m.Rol/ia!030697 10126 01/10/12 001 15219 5:00:00 0:00:00 276 1048789 10126 02/10/12 001 15219 8:00:00 0:00:00 400 1044727 10126 03/10/12 001 15219 7:20:00 0:00:00 400 1
051872 10126 04/10/12 001 15219 5:00:00 0:00:00 276 1
042610 10080 04/10/12 002 15219 7:40:00 0:00:00 425 1
047422 10126 05/10/12 001 15219 5:30:00 0:00:00 276 1
051001 10235 05/10/12 002 15219 9:30:00 5:30:00 490 1
053281 9098 06/10/12 002 15219 8:30:00 0:00:00 530 1
044990 9039 07/10/12 002 15219 8:30:00 2:50:00 530 1
054214 09/10/12 001 15219 7:00:00 0:00:00 400 1
047467 8018 10/10/12 001 15219 5:30:00 0:00:00 276 1
056332 10137 11/10/12 001 15219 10:00:00 2:00:00 480 1
056362 8018 11/10/12 001 15219 5:10:00 0:00:00 276 1
047469 10129 12/10/12 001 15219 5:00:00 0:00:00 276 1
056743 10171 12/10/12 001 15219 8:00:00 1:00:00 480 1
056828 10137 13/10/12 001 15219 6:00:00 0:00:00 330 1
056908 9004 14/10/12 001 15219 8:20:00 1:00:00 480 1
056831 10154 15/10/12 001 15219 8:30:00 1:00:00 480 1
05,2303 8020 15/10/12 002 15219 3:10:00 2:00:00 260 1
057075 10071 17/10/12 001 15219 5:30:00 0:00:00 276 1
051129 8037 17/10/12 002 15219 6:50:00 0:00:00 405 1
053925 7028 18/10/12 002 15219 7:50:00 0:00:00 420 1

047510 10071 19/10/12 001 15219 5:00:00 0:00:00 276 1
051144 9039 19/10/12 002 15219 8:10:00 4:10:00 490 1
052365 7052 21/10/12 002 15219 7:40:00 2:00:00 530 1
062630 10034 23/10/12 002 15219 8:25:00 0:00:00 350 1
052404 9046 24/10/12 002 15219 7:05:00 6:05:00 490 1

060512 8020 26/10/12 002 15219 7:15:00 0:00:00 450 1
054135 10259 27/10/12 002 15219 6:20:00 0:00:00 425 1
060528 7008 27/10/12 002 15219 8:45:00 4:45:00 490 1
052459 7075 29/10/12 002 15219 7:45:00 3:30:00 530 1

Total de Horas Trabalhadas no mês: 218:15:00

s~nálise.
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Mot: Gilberto dos Santos Pacheco Mat: 15219 jtP
Demostrativo de Analise de Discos Diagrama do periodo de 01/11/12 a 30/11/12. f.-Analise do Setor: Geral

N° disco Carro data setor Cod.Mot HS.Trab. Adc.Not. o(m.Rolfia!
044784 7075 01/11/12 001 15219 7:30:00 0:00:00 400 1
066520 7073 02/11/12 001 15219 4:40:00 1:50:00 276 1
047612 7048 03/11/12 001 15219 8:40:00 0:00:00 552 1
066955 7048 04/11/12 001 15219 8:10:00 0:00:00 400 1
044792 05/11/12 001 15219 8:10:00 0:00:00 400 1
067760 7048 06/11/12 001 15219 5:00:00 0:00:00 276 1
047638 7048 07/11/12 001 15219 5:00:00 0:00:00 276 1
069008 7048 08/11/12 001 15219 8:00:00 0:00:00 400 1
044800 7048 09/11/12 001 15219 8:00:00 0:00:00 400 1
067533 7048 10/11/12 001 15219 5:00:00 0:00:00 276 1
047661 7048 11/11/12 001 15219 4:40:00 0:00:00 276 1
037763 7048 12/11/12 001 15219 8:00:00 0:00:00 400 1
044807 7048 13/11/12 001 15219 8:00:00 0:00:00 400 1
070274 10151 14/11/12 001 15219 5:30:00 0:00:00 276 1
047689 10152 15/11/12 001 15219 4:30:00 0:00:00 276 1
070674 10152 16/11/12 001 15219 7:30:00 0:00:00 400 1
044816 10152 17/11/12 001 15219 7:40:00 0:00:00 400 1
075176 10152 18/11/12 001 15219 5:10:00 0:00:00 276 1
047714 10152 19/11/12 001 15219 5:00:00 0:00:00 276 1
077102 10154 20/11/12 001 15219 7:30:00 0:00:00 400 1
077517 10125 21/11/12 001 15219 7:10:00 0:00:00 400 1
044824 10154 21/11/12 001 15219 2:00:00 0:00:00 120 1
047734 9010 21/11/12 001 15219 5:00:00 0:00:00 276 1
078674 9010 22/11/12 001 15219 5:00:00 0:00:00 276 1
079520 10126 24/11/12 001 15219 7:30:00 0:00:00 400 1
044832 10126 25/11/12 001 15219 7:00:00 0:00:00 400 1

Total de Horas Trabalhadas no mês: 165:20:00
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Mot: Gilberto dos Santos Pacheco Mat: 15219

Demostrativo de Analise de Discos Diagrama do periodo de 01/12/12 a 31/12/12.
~~

Analise do Setor: Geral f
N° disco Carro data setor Cod.Mot HS.Trab. Adc.Not. {m.Rol/ia!
044846 10129 02/12/12 001 15219 . 7:20:00 0:00:00 400 1
082088 10129 03/12/12 001 15219 5:00:00 0:00:00 276 1
079714 10129 04/12/12 001 15219 6:30:00 0:00:00 276 1
044854 10129 06/12/12 001 15219 7:20:00 0:00:00 400 1
097045 10251 06/12/12 002 15219 8:25:00 0:00:00 530 1
085264 10235 . 08/12/12 002 15219 8:20:00 0:00:00 530 1
076402 8078 09/12/12 002 15219 8:00:00 7:00:00 490 1
069940 10229 11/12/12 002 15219 8:20:00 0:00:00 465 1
085316 9046 11/12/12 002 15219 8:10:00 0:50:00 530 1
082978 7017 12/12/12 002 15219 6:55:00 0:00:00 425 1

069966 10260 13/12/12 002 15219 8:30:00 2:30:00 490 1
076479 7019 15/12/12 002 15219 8:00:00 1:15:00 530 1
076498 10251 16/12/12 002 15219 8:30:00 1:30:00 530 1
088527 10099 17/12/12 001 15219 10:00:00 0:00:00 500 1
090400 8021. 19/12/12 002 15219 8:20:00 0:00:00 530 1
076556 8075 20/12/12 002 15219 9:40:00 0:00:00 490 1
088255 10129 21/12/12 002 15219 6:45:00 0:00:00 425 1
087468 10257 21/12/12 002 15219 7:50:00 0:00:00 425 1
088344 9002 22/12/12 002 15219 6:30:00 0:00:00 425 1
087496 10229 23/12/12 002 15219 7:30:00 0:30:00 490 1
091305 10252 23/12/12 002 15219 8:50:00 1:20:00 530 1
091327 10228 24/12/12 002 15219 7:30:00 1:30:00 530 1
096927 7019 25/12/12 002 15219 8:00:00 0:00:00 530 1
091386 6071 27/12/12 002 15219 7:40:00 7:00:00 490 1
094809 10270 29/12/12 002 15219 7:45:00 0:40:00 560 1
089510 8073 29/12/12 002 15219 7:00:00 0:00:00 450 1

100264 10260 31/12/12 002 15219 8:00:00 1:00:00 530 1

Total de Horas Trabalhadas no mês: 210:40:00

ID. e0df02f - Pág. 20Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: CONSTANCA DAVILA FREITAS
https://pje.trt3.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17052915115806600000014859749
Número do documento: 17052915115806600000014859749



Mot: Gilberto dos Santos Pacheco Mat: 15219 2bS
{

Demostrativo de Analise de Discos Diagrama do periodo de 01/01/13 a 31/01/13.
Analise do Setor: Geral

N° disco Carro data setor Cod.Mot HS.Trab. Adc.Not. {m.Roe'ia!
078979 10260 03/01/13 002 15219 7:25:00 0:00:00 530 1

:095217 7021 04/01/13 002 15219 7:40:00 6:00:00 490 1
095007 10250 06/01/13 002 15219 6:10:00 0:00:00 425 1
098747 10270 06/01/13 002 15219 6:15:00 2:00:00 425 1

095033 10210 07/01/13 002 15219 8:00:00 3:00:00 490 1
105564 8065 10/01/13 002 15219 7:30:00 2:30:00 460 1
099467 8066 11/01/13 002 15219 8:15:00 4:00:00 560 1
097882 7075 13/01/13 002 15219 7:20:00 0:00:00 450 1
099122 7079 14/01/13 002 15219 7:10:00 0:00:00 470 1
098658 10003 15/01/13 002 15219 8:00:00 3:35:00 560 1
107414 7017 18/01/13 002 15219 7:35:00 6:00:00 560 1
097662 7075 19/01/13 002 15219 8:00:00 5:00:00 560 1
107500 6040 20/01/13 002 15219 7:30:00 7:00:00 540 1

112116 7015 23/01/13 002 15219 8:00:00 0:00:00 530 1
109344 10257 24/01/13 002 15219 7:30:00 7:00:00 490 1
106301 8088 26/01/13 002 15219 7:00:00 0:00:00 425 1
108069 9040 26/01/13 002 15219 6:55:00 0:00:00 425 1

106337 8001 27/01/13 002 15219 7:20:00 0:00:00 490 1
117485 10232 30/01/13 002 15219 8:20:00 0:00:00 530 1

Total de Horas Trabalhadas no mês: 141 :55:00

~Análise.

ID. e0df02f - Pág. 21Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: CONSTANCA DAVILA FREITAS
https://pje.trt3.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17052915115806600000014859749
Número do documento: 17052915115806600000014859749



Mot: Gilberto dos Santos Pacheco Mat: 15219

et£6
Demostrativo de Analise de Discos Diagrama do periodo de 01/02/13 a 28/02/13.
Analise do Setor: Geral O
N° disco Carro data setor Cod.Mot HS.Trab. Adc.Not. {m.Ro('ial
111941 10227 02/02/13 002 15219 6:50:00 0:00:00 420 1
093840 9064 02/02/13 002 15219 7:40:00 1:40:00 425 1

117777 10086. 03/02/13 002 15219 8:20:00 5:40:00 530 1
111968 9006 03/02/13 002 15219 8:00:00 1:30:00 490 1
121764 10036 07/02/13 002 15219 8:00:00 0:00:00 530 1
122354 10129 08/02/13 002 15219 8:15:00 4:30:00 560 1
117859 7051 08/02/13 002 15219 8:10:00 7:00:00 490 1
112081 7053 10/02/13 002 15219 6:45:00 0:00:00 425 1

094067 10/02/13 002 15219 6:30:00 0:00:00 425 1

114919 10115 12/02/13 002 15219 6:20:00 0:00:00 405 1
125383 10189 13/02/13 002 15219 8:15:00 0:15:00 560 1

114948 8091 14/02/13 002 15219 8:20:00 5:20:00 490 1

117967 10232 16/02/13 002 15219 7:30:00 3:50:00 530 1
114968 7074 16/02/13 002 15219 6:45:00 0:00:00 425 1
097545 7076 18/02/13 002 15219 7:50:00 0:00:00 530 1

118046 10115 19/02/13 002 15219 7:40:00 7:00:00 490 1

126443 9098 21/02/13 002 15219 7:00:00 0:00:00 425 1
091831 10035 22/02/13 002 15219 7:45:00 1:45:00 435 1

126473 7073 23/02/13 002 15219 8:10:00 4:10:00 490 1

130717 8063 25/02/13 002 15219 7:30:00 3:30:00 530 1

132976 9098 28/02/13 002 15219 7:50:00 0:00:00 460 1

Total de Horas Trabalhadas no mês: 159:25:00

~Análise.
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Mot: Gilberto dos Santos Pacheco Mat: 15219

~
Demostrativo de Analise de Discos Diagrama do periodo de 01/03/13 a 31/03/13.

~Analise do Setor: Geral

N° disco Carro data setor Cod.Mot HS.Trab. Adc.Not. <m.Rol'ia!

126371 10192 01/03/13 002 15219 8:00:00 6:30:00 560 1

127522 10064 03/03/13 002 15219 6:3Q:00 0:00:00 470 1

133162 7077 04/03/13 002 15219 7:05:00 0:00:00 475 1

127574 8023 05/03/13 002 15219 8:20:00 4:00:00 560 1

126212 10056 06/03/13 002 15219 8:50:00 4:00:00 540 1

140135 9014 11/03/13 002 15219 8:45:00 0:00:00 530 1

130900 10252 12/03/13 002 15219 5:00:00 ,5:00:00 330 1

106858 10252 13/03/13 002 15219 5:00:00 5:00:00 330 1
130924 15/03/13 002 15219 7:30:00 2:20:00 530 1

145286 10079 17/03/13 002 15219 8:00:00 0:00:00 460 1
138307 10008 18/03/13 002 15219 8:00:00 5:30:00 560 1

140327 8083 20/03/13 002 15219 6:30:00 0:00:00 465 1
140410 10005 21/03/13 002 15219 8:00:00 6:00:00 560 1

140652 8083 21/03/13 002 15219 7:00:00 0:00:00 475 1

147938 8088 . 26/03/13 002 15219 8:00:00 , 2:00:00 530 1

131074 10003 27/03/13 002 15219 7:45:00 5:15:00 490 1
125427 7029 30/03/13 002 15219 7:15:00 0:00:00 405 1

141822 9010 31/03/13 002 15219 7:40:00 2:40:00 490 1

138081 10118 002 15219 7:30:00 0:00:00 460 1

Total de Horas Trabalhadas no mês: 140:40:00

~Análise.
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Mot: Gilberto dos Santos Pacheco Mat: 15219

Demostrativo de Analise de Discos Diagrama do periodo de 01/04/13 a 30/04/13.
Analise do Setor: Geral

N° disco Carro data' setor Cod.Mot HS.Trab. Adc.Not. <m.Ro('iag
131130 9037 02/04/13 002 15219 7:15:00 5:00:00 530 1

Total de Horas Trabalhadas no mês: 7:15:00

~~Análise.
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Mot: Gilberto dos Santos Pacheco Mat: 15219

Demostrativo de Analise de Discos Diagrama do periodo de 01/05/13 a 31/05/13. ~&9
Analise do Setor: Geral f
N° disco Carro data setor Cod.Mot HS.Trab. Adc.Not. Km.Rodfia!,
157098 8020 05/05/13 002 15219 7:50:00 0:30:00 560 1

169299 8020 05/05/13 002 15219 7:40:00 0:00:00 530 1

165640 10193 6/5/13 002 15219 7:50:00 5:50:00 450 1

7074 10/05/13 002 15219 3:30:00 3:30:00 280 1
171843 7074 10/05/13 002 15219 4:30:00 0:30:00 230 1

7074 11/05/13 002 15219 4:15:00 0:00:00 235 1
163808 8028 12/5/13 002 15219 6:45:00 0:00:00 470 .1

165720 10196 12/05/13 002 15219 7:50:00 4:50:00 560 1

156834 10199 13/05/13 002 15219 6:35:00 2:00:00 530 1

175325 10219 16/05/13 002 15219 8:10:00 0:00:00 460 1
157138 10251 .17/05/13 002 15219 7:40:00 6:40:00 560 1

173278 10059 19/05/13 002 15219 6:45:00 0:00:00 470 1

164013 10059 20/05/13 002 15219 7:00:00 0:00:00 450 1

173226 10188 21/05/13 002 15219 7:30:00 4:30:00 560 1

174823 10143 22/05/13 002 15219 7:20:00 0:00:00 460 1
180357 10038 25/05/13 002 15219 8:45:00 0:00:00 530 1

180919 10259 26/05/13 002 15219 7:30:00 6:30:00 490 1

175913 10242 28/05/13 002 15219 7:00:00 0:00:00 435 1

176412 420 29/05/13 002 15219 1:20:00 0:00:00 30 1
176397 8029 29/05/13 002 15219 7:40:00 0:00:00 430 1

175932 8069 30/05/13 002 15219 7:50:00 4:50:00 490 1

Total de Horas Trabalhadas no mês: 141:15:00
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Mot: Gilberto dos Santos Pacheco Mat: 15219

~
Demostrativo de Analise de Discos Diagrama do periodo de 01106/13 a 30/06/13.

~Analise do Setor: Geral

N° disco Carro data setor Cod.Mot HS.Trab. Adc.Not. Km.Rod'ia!
186287 10005 05/06/13 002 15219 8:45:00 0:00:00 530 1

181032 10008 06/06/13 002 15219 8:00:00 6:00:00 490 1

175817 7082 8/6/13 002 15219 5:55:00 0:40:00 410 1

018193 10193 08/06/13 032 15219 5:20:00 0:00:00 276 1
183681 9048 09/06/13 002 15219 6:15:00 0:00:00 405 1

175848 10260 11/06/13 002 15219 7:00:00 0:00:00 415 1

183543 8064 12/06/13 002 15219 8:20':00 .2:20:00 435 1

175879 8092 14/06/13 002 15219 7:25:00 4:10:00 490 1

188842 10038 15/06/13 002 15219 7:50:00 3:10:00 530 1

191371 10219 17/06/13 002 15219 7:30:00 0:00:00 460 1

189312 10251 18/06/13 002 15219 8:00:00 6:15:00 560 1

184418 10008 20/06/13 002 15219 6:35:00 0:00:00 465 1

192345 10056 21/06/13 002 15219 6:15:00 0:00:00 475 1

184656 8063 22/06/13 002 15219 7:45:00 3:15:00 560 1
192794 10065 23/06/13 002 15219 6:35:00 2:30:00 460 1

198200 10193 27/06/13 010 15219 4:30:00 0:00:00 280 1
199134 29/06/13 001 15219 5:00:00 0:00:00 276 1
172724 10181 30/06/13 001 15219 5:40:00 0:00:00 276 1

Total de Horas Trabalhadas no mês: 122:40:00 r
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Mot: Gilberto dos Santos Pacheco Mat: 15219

V1
Demostrativo de Analise de Discos Diagrama do periodo de 01/07/13 a 37/07/13. f.Analise do Setor: Geral

N° disco Carro data setor Cod.Mot HS.Trab. Adc.Not. Km.Rod'ia!
199364 10252 01/07/13 002 15219 7:30:00 0:30:00 460 1
192932 10193 02/07/13 002 15219 7:40:00 6:00:00 560 1
194588 10185 03/07/13 002 15219 7:15:00 0:00:00 480 1
198385 10005 05/07/13 002 15219 7:00:00 . 1:30:00 425 1
195881 8000 06/07/13 002 15219 7:30:00 5:15:00 490 1
197967 7016 08/07/13 002 15219 7:35:00 2:50:00 530 1
205894 7069 11/07/13 002 15219 8:00:00 . 0:00:00 530 1
197804 10259 12/07/13 002 15219 8:00:00 6:00:00 490 1
195982 10199 13/07/13 002 15219 7:00:00 0:00:00 . 420 1
198450 7082 14/07/13 002 15219 5:40:00 0:00:00 405 1
196022 10260 15/07/13 002 15219 8:00:00 1:30:00 490 1
197889 11002 17/07/13 002 15219 11 :25:00 0:00:00 666 1
209014 11002 18/07/13 002 15219 12:25:00 0:00:00 666 1
206028 8070 20/07/13 002 15219 9:00:00 2:00:00 530 1
205777 8024 23/07/13 002 15219 8:30:00 1:30:00 530 (1
210016 10225 25/07/13 002 15219 8:20:00 2:20:00 530 1

10226 27/07/13 002 15219 9:30:00 0:30:00 530 1

210067 8095 27/07/13 002 15219 7:30:00 5:00:00 490 1
9040 30/07/13 002 15219 6:30:00 0:00:00 410 1

206246 9042 31/07/13 002 15219 8:00:00 3:00:00 490 1

Total de Horas Trabalhadas no mês: 162:20:00

~nálise.
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Mot: Gilberto dos Santos Pacheco Mat: 15219 !JPíL
Demostrativo de Analise de Discos Diagrama do periodo de 01/08/13 a 31/08/1

~Analise do Setor: Geral

N° disco Carro data setor Cod.Mot HS.Trab. Adc.Not. Km.Roc'ia!
210129 10035 01/08/13 002 15219 8:10:00 0:00:00 530 1
210189 10259 . 05/08/13 002 15219 7:30:00 7:00:00 490 1
206323 1026007/08/13 002 15219 6:30:00 0:00:00 425 1

10004 08/08/13 002 15219 7:45:00 0:00:00 425 1
210260 10005 11/08/13 . 002 15219 8:10:00 0:00:00 530 1

7015 15/08/13 032 15219 4:00:00 0:00:00 210 1
10008 17/08/13 002 15219 8:00:00 1:00:00 530 1

210389 10035 23/08/13 002 15219 7:30:00 6:30:00 490 1
194977 10251 24/08/13 002 15219 8:20:00 0:00:00 530 1
210486 1003725/08/13 002 15219 6:00:00 0:20:00 425 1

10037 26/08/13 002 15219 7:45:00 0:00:00 530 1
10081 27/08/13 002 15219 7:30:00 0:30:00 560 1
10219 28/08/13 002 15219 6:20:00 3:20:00 469 1
10252 31/08/13 002 15219 8:15:00 0:00:00 469 1
1610 31/08/13 002 15219 7;:30:00 0:00:00 460 1

Total de Horas Trabalhadas no mês: 109:15:00
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Mot: Gilberto dos Santos Pacheco Mat: 15219 A~
Demostrativo de Analise de Discos Diagrama do periodo de 01/09/13 a 30/09/1:

~Analise do Setor: Geral

N° disco Carro data setor Cod.Mot HS.Trab. Adc.Not. Km.Roc'ia,
9064 04/09/13 002 15219 7:55:00 0:00:00 530 1
9042. 05/09/13 002 15219 7:35:00 5:45:00 490 1
9048 07/09/13 002 15219 6:15:00 0:00:00 405 1

260952 9048 08/09/13 002 15219 6:10:00 0:00:00. 405 1
10188 09/09/13 002 15219 6:45:00 5:45:00 490 1
11002 11/09/13 002 15219 6:00:00 3:00:00 415 1
8095 11/09/13 002 15219 7:45:00 3:00:00 530 1
8096 13/09/13 002 15219 8:20:00 0:20:00 530 1
9066 15/09/13 002 15219 7:00:00 4:00:00 490 1
9048 16/09/13 002 15219 6:00:00 0:00:00 405 1
8079 19/09/13 002 15219 8:00:00 3:00:00 490 1
8064 21/09/13 002 15219 9:00:00 3:00:00 530 1
8095 23/09/13 002 15219 8:15:00 0:15:00 530 1
10227 24/09/13 002 15219 5:35:00 5:35:00 330 1

209731 10227 25/09/13 002 15219 5:10:00 4:00:00 330 1
8096 27/09/13 002 15219 7:15:00 3:15:00 530 1

Total de Horas Trabalhadas no mês: 113:00:00

~,Análise.
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MOT: Gilberto do Santos Pacheco MAT: 15219

TRECHO: Vitória da Conquista x B. da Estiva (vice-versa)

DATA: 23/02/2012

TEMPO DE VIAGEM: 08:20 hs.

"

Setor de Análise.
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MOT: G i l b e r t o d o S a n t o s P a c h e c o

TRECHO: Montes Claros x Oliveira.

DATA: 0 3 / 0 6 / 2 0 1 2

T E M P O D E VIAGEM: 08:15 ' h s .

.'

MAT: 1 5 2 1 9

S e t o r d e A n á l i s e .
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T R E .C H O : Governador Valadares x LeopoldiÍla

D A T A : 2 6 /0 6 /2 0 1 2

MAT: 1 5 2 1 9 '.

'. '
, . .

TEMPÓDE V IA G E M : 0 5 :4 5 h s .

"

S e to r d e A n á lis e .

. ":'

,
-,).,;-,s.._ •.•...>.,_

. . . . . .
• ~ .1 •..••• ' •• ~ •• :

; I
" .- -_ ._ '

ID. 326821d - Pág. 5Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: CONSTANCA DAVILA FREITAS
https://pje.trt3.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17052915115405900000014859736
Número do documento: 17052915115405900000014859736



...

"

/

/

/
I

/

i

\

i

f

I

.i,
;
!
,

i

ID. 326821d - Pág. 6Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: CONSTANCA DAVILA FREITAS
https://pje.trt3.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17052915115405900000014859736
Número do documento: 17052915115405900000014859736



•

, :

~g ' .
, ,
,

,,
-o
\-~ , .
\ -:, \
\ '

... ' ....•. ,
;' ,.' ,..•. ' ..

,

"~ ,., ,
-, ,
-, ,..., ,
-'
-'

,
,

MOT: G ilberto do Santos Pacheco

TRECHO: Vitória da Conquista x Canavieiras
MAT: 15219

DATA: 08/09/2012

TEMPO DE VIAGEM: 08:00 hs.

"

Setor de Análise.
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MOl: Gilberto do Santos Pacheco
TRECHO ::O llve ira li: Sã 'O Pau lo

DATA: 19 /05 /201 .2

. . - '.' . . ~ .

TEM PODEV IAGENJ:07 :35 hs .

"

MAT : 15219

Setor de Ariáiise.

"

..

..~.'.-. - . .' " ~.' .'
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MOT: G ilberto do Santos Pacheco

TRECHO: Canavieiras x Vitória da Conquista

DATA: 25/09/2012

TEMPO DE VIAGEM : 08:05 fls.

"

MAT: 15219

Setor de Análise.
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M O T: G ilberto do Santos Pacheco

TR EC H O : O live ira x M ontes C laros

M AT: 15219

D ATA: 09/12/12

TEM PO D E VIAG EM : 8:25 hs.

"

Setor de Análise.
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M O T : G ilb e r to d o S a n to s P a c h e c o M A T : 1 5 2 1 9

T R E C H O : G o v e rn a d o r V a la d a re s x P a ra íb a d o S u l

D A T A : 0 4 /0 1 /2 0 1 3

T E M P O D E V IA G E M : 0 7 :5 0 h s .

.'

S e to r d e A n á lis e .
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M O T : Gilberto do Santos Pacheco M A T : 15219

T R E C H O : V i t ó r i a d a C o n q u i s t a x G o v e r n a d o r V a l a d a r e s

D A T A : 26/0112013

T E M P O D E V IA G E M : 0 8 : 1 5 h s .

.'
Setor de Análise.
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MOT: Gilberto do Santos Pacheco

TRECHO: São Paulo x Paraíba do Sul'

DATA: 02/02/2013

TEMPO DE VIAGEM: 07:40 hs.

"

MAT: 15219

Setor de Análise.
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M O T: G ilberto do S antos P acheco

TR E C H O : P ara íba do S u l x S ão P au lo '

D A TA : 10 /02 /2013

TE M P O D E V IA G E M : 06:45 hs.

"

M A T: 15219

S etor de A ná lise .
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M O T : G ilbe rto do San tos Pacheco

TRECHO : Para íba do Su l x São Pau lo '

DATA : 12 /02 /2013

TEM PO DE V IAG EM :O G :05 hs .

"

M AT : 1 .5219

Se to r de Aná lise .
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MOT: G ilb e r to d o S a n to s P a c h e c o MAT: 1 5 2 1 9

TRECHO: Paraíba do Sul x G o v e rn a d o r Valadares

DATA: 1 4 /0 2 /2 0 1 3

TEMPO DE V IA G E M : 0 8 :3 0 fls.

"

S e to r d e A n á lis e .
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MOT: Gilberto do Santos Pacheco N1AT:15219

TRECHO: Governador Valadar~sx Paraíba do Sul

DATA: 19/02/2013

TEMPO DE VIAGEM: 07:40 hs.

"
Setor de Análise.
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M O T : G i lb e r to d o ,S a n tó s R a c h e c o ,

T R E C H O : ,P a tà íb a dô~Sulx$ãô;Paulô

D A T A : 2 1 /0 2 /2 0 1 3

T E IV IP O D E V IA G E M : 0 7 :1 5 :h s .

"

IV IA T : 1 S g 1 9

S e to r d e 'A n á lis e ,
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MOT: Gilberto do Santos Pacheco

TRECHO: Montes Claros x Oliveira

DATA: 01/03/2013

TEMPO DE VIAGEM: 07:50 11s.

"

MAT: 15219

Setor de Análise.
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MOT: Gilberto do Santos Pacheco

TRECHO: Oliveira x São Paulo

DATA: 03/03/2013

TEMPO DE VIAGEM: 07:20 'hs.

"

MAT: 15219

Setor de Análise,
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MOT: G i l b e r t o d o S a n t o s P a c h e c o

TRECHO: São Paulo x O l i v e i r a

DATA: 0 4 / 0 3 / 2 0 1 3

TEMPO DE V I A G E M : 0 8 : 2 0 hs.

"

MAT: 1 5 2 1 9

S e t o r d e A n á l i s e .
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MOT: Gilberto do Santos Pacheco

TRECHO: Oliveira x Montes Claros

DATA: 05/03/2013

TEMPO DE VIAGEM: 08:20 hs.

.'

MAT: 15219

Setor de Análise.
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M O T : G ilb e rto d o 'S a n to s P a ch e co M A T :1 5 2 1 9

T R E C liO ':;V itó ria d a C o ríq J is tà ' x M o n te s C 'la ro s ' '
. ,.: .. '" ,'" . . '-. _.~.

D A T A :. 1 7 /0 3 /2 0 1 3

•
TEMPO DE V IA G E M :0 8 :0 0 :h s .

I

"

,S e to r d e A n á lise ,

",

_.-~.

< .:

;,_, :.-.:;)i',_:1~",_".~_ '.+ .
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MOT: Gilberto do Santos Pacheco

TRECHO: Montes Claros x Oliveira

DATA: 18/03/2013

TEMPO DE VIAGEM: 07:55 hs.

"

MAT: 15219

Setor de Análise.
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MOT: Gilberto do Santos Pacheco

TRECHO: Oliveira x Montes Claros

DATA: 21/03/2013

TEMPO DE VIAGEM: 08:00 'hs.

.'

MAT: 15219

Setor de Análise.
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T R E C H O : O í i v e i - r a x S ã o ' P a u l o

D A T A : 2 0 /0 3 /2 0 1 3

T E M P O ' O E 'V IA G ~ M :'0 6 :3 0 1 ls .
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t v I A T : _ 1 . 5 2 1 9
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MOT: G ilb e r to d o S a n to s P a c h e c o

TRECHO: São Paulo x Oliveira

DATA: 2 1 /0 3 /2 0 1 3

TEMPO DE V IA G E M : 0 8 :0 5 'h s .

"

MAT: 1 5 2 1 9

S e to r d e A n á l is e .
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MOT:' .G ilberto do'SantosPacheco
TRECHC>:Sãó'PaO lo ~ páraíbado Sul'

DATÀ:áo/03/2013
[: .

TEMPO i:>EVIAGEM:07~15:hs.

"

.~.

MAT:154'1'9

Setor'de Analise,

."~

"

"
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MOT: Gilberto do Santos Pacheco

TRECHO: Oliveira x Montes Claros

DATA: 06/05/2013

TEMPO DE VIAGEM: 07:50 hs.

"

MAT: 15219

Setor de Análise.
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M O T : G ilb e rto d o S a n to s P a c h e c o

T R E C H O : S ã o P a u lo x O liv e ira

D A T A : 1 2 /0 5 /2 0 1 3

TEMPO DE V IA G E M : 0 7 :5 0 h s .

"

M A T : 1 5 2 1 9

S e to r d e A n á lis e .
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M O T : G i lb e r to d o S a n to s P a c h e c o

T R E C H O : O l iv e ir a x M o n te s C la r o s

D A T A : 1 2 /0 5 /2 0 1 3

T E M P O D E V IA G E M : 0 7 :5 0 h s .

"

M A T : 1 5 2 1 9

S e to r d e A n á l is e .
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MOT: Gilberto do Santos Pacheco

TRECHO: Montes Claros x Oliveira

DATA: 17/05/2013

TEMPO DE VIAGEM: 07:40 hs.

"

MAT: 15219

Setor de Análise.
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MO T : G ilb e rto do S an to s P acheco

TR ECHO : P a ra íb a do S u l x S ão P au lo '

D A TA : 28 /05 /2013

TEM PO DE V IAG EM : 07 :00 hs .

"

M AT : 15219

Setor de A ná lise .
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M O T : Gilberto do Santos Pacheco

T R E C H O : S ã o P a u l o x P a r a í b a d o Sul'

D A T A : 29/05/2013

T E M P O D E V I A G E M : 0 7 : 4 0 hs.
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M A T : 15219

S e t o r d e A n á l i s e .
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M OT: G ilberto do Santos Pacheco M AT: 15219

TRECHO: Paraíba do Sul x Governador Valadares

DATA: 30/05/2013

TEM PO DE VIAGEM :OS:OO hs .

.'
Setor de Análise.
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MOT: Gilberto do Santos Pacheco

TRECHO: Oliveira x Montes Claros

DATA: 04/06/2013

TEMPO DE VIAGEM: 08:10 hs.

"

MAT: 15219

Setor de Análise.
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MOT: Gilberto do Santos Pacheco MAT: 15219

TRECHO: Governador Valadares x Paraíba do Sul

DATA: 06/06/2013

TEMPO DE VIAGEM: 07:55 hs.

"

Setor de Análise.
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MOT: Gilberto do Santos Pacheco

TRECHO: Paraíba do Sul x São Paulo

DATA: 08/06/2013

TEMPO DE VIAGEM: 06:00 'hs .

.'

MAT: 15219

Setor de Análise,
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MOT: Gilberto do Santos Pacheco

TRECHO: São Paulo x Paraíba do Sul.

DATA: 09/06/2013

TEMPO DE VIAGEM: 06:20 hs.

"

MAT: 15219

Setor de Análise.
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MOT: Gilberto do Santos Pacheco

TRECHO: São Paulo x Paraíba do Sul'

DATA: 12/06/2013

TEMPO DE VIAGEM: 08:25 hs.

.'

MAT: 15219

Selor de Análise.
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M O T : G ilb e rto d o S a n to s P a ch e co

T R E C H O : P a ra íb a d o S u l x S ã o P a u lo .

D A T A : 1 1 /0 6 /2 0 1 3

TEMPO DE V IA G E M : 0 7 :0 0 fls .

.'

M A T : 1 5 2 1 9

S e to r d e A n á lise .
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M O T : Gilberto do Santos Pacheco M A T : 15219

T R E C H O : P a r a í b a d o S u l x G o v e r n a d o r V a l a d a r e s

D A T A : 14/06/2013

T E M P O D E V I A G E M : 0 7 : 2 5 h s .

"

Setor de Análise.
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M O T : Gilberto do Santos Pacheco M A T : 15219

T R E C H O : G o v e r n a d o r V a l a d a r e s x V i t ó r i a d a C o n q u i s t a

D A T A : 15/06/2013

T E M P O D E V IA G E M : 0 7 : 4 5 h s .

"

Setor de Análise.
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MOT: Gilberto do Santos Pacheco MAT: 15219

TRECHO: VitórIa da Conquista x Montes Claros

DATA: 17/06/2013

TEMPO DE VIAGEM: 08:25 hs .

.'
Setor de Análise.
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MOT: G ilberto do Santos Pacheco

TRECHO : O liveira x São Paulo

MAT: 15219

DATA: 20/06/2013

TEMPO DE VIAGEM: 06:35 hs.

"

Setor de Análise.
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MOT: Gilberto do Santos Pacheco

TRECHO: São Paulo x Oliveira

DATA: 21/06/2013

TEMPO DE VIAGEM: 08:15 fls.

"

MAT: 15219

Setor de Análise,
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M O T : Gilberto do Santos Pacheco M A T : 15219

T R E C H O : M o n t e s C l a r o s x V i t ó r i a d a C o n q u i s t a

D A T A : 23/06/2013

T E M P O D E V I A G E M : 0 6 : 3 5 h s .

.'
Setor de Análise.

,
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MOT: Gilberto do Santos Pacheco MAT: 15219

TRECHO: Vitória da Conquista x Governador Valadares

DATA: 24/06/2012

TEMPO DE VIAGEM: 08:10 hs.

"

Setor de Análise,
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MOT: Gilberto do Santos Pacheco
TRECHO: Vitória da Conquista x Gandú

DATA: 27/06/2013

TEMPO DE VIAGEM: 06:30 hs.

"

MAT: 15219

Setor de Análise.

I
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MOT: Gilberto do Santos Pacheco

TRECHO: Montes Claros x Oliveira

DATA: 02/07/2013

TEMPO DE VIAGEM: 07:40 hs.

.'

MAT: 15219

Setor de Análise.
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MOT: Gilberto do Santos Pacheco

TRECHO: Oliveira x São Paulo

MAT: 15219

DATA: 03/07/2013

TEMPO DE VIAGEM: 07:20 hs .

.'
Selor de Análise .

.~
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M O T : G ilb e r to d o S a n to s P a c h e c o M A T : 1 5 2 1 9

T R E C H O : P a ra íb a d o S u l x G o v e rn a d o r V a la d a re s

D A T A : 0 6 /0 7 /2 0 1 3

T E M P O D E V IA G E M : 0 7 :4 5 'h s .

"

Setor de A n á lis e .
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M O T : Gilberto do Santos Pacheco M A T : 15219

T R E C H O : G o v e r n a d o r V a l a d a r e s x P a r a í b a d o S u l

D A T A : 12/07/2013

T E M P O D E V I A G E M : 0 8 : 1 0 ' 1 1 5 .

.'
S e t o r d e A n á l i s e .
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M O T : G ilb e r to d o S a n to s P a ch e c o

T R E C H O : P a ra íb a d o S u l x S ã o P a u lo '

D A T A : 1 3 /0 7 /2 0 1 3

T EM PO D E V IA G EM : 0 7 :1 0 h s .

.'

M A T : 1 5 2 1 9

S e to r d e A n á lis e .
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MOT: Gilberto do Santos Pacheco MAT: 15219

TRECHO: Paraíba do Sul x Governador Valadares

DATA: 15/07/2013

TEMPO DE VIAGEM: 08:10 hs .

.'
Selor de Análise.

,
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MOT: G ilberto do Santos Pacheco MAT: 15219

TRECHO: Vitória da Conquista x Governador Valadares

DATA: 23/07/2013

TEMPO DE VIAGEM: 08:25 'hs.

"

Setor de Análise.
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MOT: Gilberto do Santos Pacheco
TRECHO: Paraíba do Sulx São Paulo

MAT: 15219

DATA: 29/07/2013

TEMPO DE VIAGEM: 06:50 hs.

"

Setor de Análise,
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MOT: Gilberto do Santos Pacheco MAT: 15219

TRECHO: Governador Valadares x Vitória da Conquista

DATA: 01/08/2013

TEMPO DE VIAGEM: 08:15'hs .

.'
Setor de Análise.

,
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M O T : Gilberto do Santos Pacheco M A T : 15219

T R E C H O : G o v é m a d o r V a l a d a r e s x V i t ó r i a d a C o n q u i s t a

D A T A : 11/08/2013

T E M P O D E V I A G E M : 0 8 : 1 0 1 1 s .

"

Setor de Análise.
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MOT: Gilberto do Santos Pacheco MAT: 15219

TRECHO: Vitória da Conquista x Governador Valadares

DATA: 17/08/2013

TEMPO DE VIAGEM: 08:00 hs.

"

setor de Análise.

,
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MOT: Gilberto do Santos Pacheco MAT: 15219

TRECHO: Governador Valadares x Paraíba do Sul

DATA: 23/08/2013

TEMPO DE VIAGEM: 07:30 'hs.

"

Setor de Análise,

j
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MOT: Gilberto do Santos Pacheco

TRECHO: Oliveira x Montes Claros

DATA: 27/08/2013

TEMPO DE VIAGEM: 07:40 'hs.

"

MAT: 15219

Setor de Análise,

j
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MOT: Gilberto do Santos Pacheco MAT: 15219

TRECHO: Montes Claros x Vitória da Conquista

DATA: 28/08/2013

TEMPO DE VIAGEM: 06:25 hs.

"

Setor de Análise.
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M O T : G i lb e r t o d o S a n to s P a c h e c o

T R E C H O : M o n te s C la r o s x O l iv e i r a

D A T A : 3 1 /0 8 /2 0 1 3

T E M P O D E V IA G E M : 0 7 :3 5 h s .

.'

M A T : 1 5 2 1 9

S e to r d e A n á l is e .

ID. b9a125a - Pág. 8Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: CONSTANCA DAVILA FREITAS
https://pje.trt3.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17052915113933200000014859694
Número do documento: 17052915113933200000014859694



•

.

----

!61LJ'

, /

~,.í

1j60

\
\

\
\

\

ID. b9a125a - Pág. 9Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: CONSTANCA DAVILA FREITAS
https://pje.trt3.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17052915113933200000014859694
Número do documento: 17052915113933200000014859694



•

...

...

.
.

•

. '-"
o-o.._--

---

-----------

.... "

.--....
----

..

.. ...
9

..... .. ..
. .. ..
?i. • .. ..

• ••. . .
•. . .. • •

• •. •. ...
•

...
•

M O T : G ilb e rto d o S a n to s P a ch e co M A T : 1 5 2 1 9

T R E C H O : G o ve rn a d o r V a la d a re s x P a ra íb a d o S u l

D A T A : 0 5 /0 9 /2 0 1 3

T E M P O D E V IA G E M : 0 7 :3 0 'h s .

.'
S e to r de A n á lise .

_J
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M O T: G ilberto do Santos Pacheco

TRECHO : Paraíba do Sul x São Paulo

DATA: 07/09/2013

TEM PO DE VIAG EM : 06:20 hs.

"

M AT: 15219

Setor de Análise.

..
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M O T : Gilberto do Santos Pacheco M A T : 15219

T R E C H O : P a r a í b a d o S u l x G o v e r n a d o r V a l a d a r e s

D A T A : 09/09/2013

T E M P O D E V I A G E M : 0 6 : 4 5 h s .

"

Selor de Análise.
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MOT: Gilberto do Santos Pacheco

TRECHO: São Paulo x Paraíba do Sul

DATA: 11/09/2013

TEMPO DE VIAGEM: 07:20 l1s.

"

MAT: 15219

Setor de Anélise.
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M O T: G ilberto do Santos Pacheco M AT: 15219

TR EC H O : V itória da C onquista x G overnador Valadares

D ATA: 13/09/2013

TEM PO D E VIAG EM : 08:30 hs.

"

Setor de Análise.
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Setor de Anélise.
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MOT: Gilberto do Santos Pacheco MAT: 15219
TRECHO: Governador Valadares x Vitória da Conquista

DATA: 27/09/2013

TEMPO DE VIAGEM: 07:25 'hs .
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Selor de Análise.
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JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3'REGIÀO
3' VARA DO TRABALHO DE GOVERNADOR VALADARES
PROCESSO N. 0000093-15.2015.503.0135

Em 03 de novembro de 2.015, às 17h46min, na 3a Vara do Trabalho

de Governador Valadares, sob a direção do MM. Juiz do Trabalho, GERALDO

HÉLIO LEAL, realizou-se a audiência para JULGAMENTO da Reclamação

Trabalhista ajuizada por GILBERTO DOS SANTOS PACHECO em face de

VIAÇÃO NOVO HORIZONTE LTDA.

Aberta a audiência, foram, de ordem do MM. Juiz do Trabalho,

apregoadas as partes. Ausentes.

A seguir, proferiu-se a seguinte

SENTENÇA

Vistos os autos ....

GILBERTO DOS SANTOS PACHECO ajuizou a presente Reclamação

Trabalhista em face de VIAÇÃO NOVO HORIZONTE LTDA., aiegando, em

síntese, que foi contratado pela reclamada no período de 20/05/2011 a

30/09/2013, na função de motorista interestadual, com salário de R$

1.596,79, tendo sido dispensado, sem justa causa; que laborava em

sobrejornada, inclusive em turnos ininterruptos de revezamento, sem o

regular recebimento das respectivas contraprestações extraordinárias; que

não eram computadas nos controles de jornada as horas de antecedência e

o tempo à disposição; que laborava em domingos e feriados; que laborava

em ambiente periculoso. Ao final, postula a procedência das pretensões

formuladas na inicial, atribuindo à causa o valor de R$ 40.000,00. Juntou

documentos.

Na sessão inaugural da audiência, inconciliadas as partes, a

reclamada apresentou defesa escrita, às fls. 164/208, arguindo, em

preliminar, a coisa julgada; no mérito, sustenta, em suma, que o
reclamante pediu demissão e era sujeito a controle de jornada através de

tacógrafo; nega o labor em ambiente periculoso. Em arremate, postula a
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improcedência das pretensões iniciais. Juntou documentos.

Impugnação do acionante às fls. 386/446.

Inquiridas três testemunhas, via CP,às fls. 501, 509 e 515.

Na assentada de fls. 510/516, de ofício, o Juízo adotou como prova
emprestada o depoimento da testemunha inquirida no Processo de nO

0001662-85-2014-5-03-0135, em trâmite perante esta 3a Vara do Trabalho.

Tomados os depoimentos pessoais das partes e ouvida uma testemunha a

rogo do reclamante, sem mais provas a produzir, restou encerrada a

instrução processual.

Razões finais orais, remissivas.

Frustrada a última tentativa conciliatória.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE SUBMISSÃO DA DEMANDA À

COMISSÃO DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA. COISA JULGADA. SENTENÇA

ARBITRAL. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO.

A preliminar eriçada (ausência de pressuposto válido e regular do

processo) por não ter sido esta demanda submetida previamente à

Comissão de Conciliação prevista no caput do artigo 625-D, da CLT,não tem

o menor sentido, depois da decisão liminar concedida pelo Supremo Tribunal

Federal nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs 2139 e 2160),

reputando inconstitucional o dispositivo legal acrescentado à CLT pela Lei nO

9.958/2000.
Não há que se falar em coisa julgada decorrente de sentença arbitral,

porquanto a Lei nO. 9.307/96 não se aplica à esfera dos direitos individuais

do trabalho, por incompatível com o princípio da irrenunciabilidade de

direitos que informa o Direito do Trabalho.

Todavia, os valores quitados no processo arbitral de fls. 215/216
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serão deduzidos se coincidentes com as verbas porventura deferidas nestes

autos.

Rejeito.

QUESTÃO DE ORDEM. JUNTADA DE DOCUMENTOS.

Reputo desnecessária a juntada de todos os documentos apontados

pelo acionante na inicial, uma vez que os elementos de prova nos autos são

suficientes ao regular deslinde da demanda.

Nada a prover, no ponto.

AVISO PRÉVIO INDENIZADO.

Rejeito a postulação de aviso prévio indenizado por se tratar de

empregado demissionário, consoante confessado no depoimento pessoal e

TRCT de fis. 218(219.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. REFLEXOS. RETIFICAÇÃO DA

CTPS. PPP.

Nos termos dos artigos 190 e 193 da CLT, para caracterização de

uma atividade como insalubre ou perigosa, exige-se sua classificação em

quadro elaborado pelo Ministério do Trabalho e apuração em perícia técnica

realizada por médico ou engenheiro do trabalho (art. 195, 9 2°, CLT).

Todavia, tendo em vista que temerário o pedido de periculosidade,

visto que o reclamante confessou durante o interrogatório que não fazia

abastecimentos, o Juízo entendeu por bem indeferir a prova técnica.

Deve ser frisado que procedimento como o adotado nesse processo

objetiva apenas e tão somente a não realização de perícia desnecessária,

praxe existente nesta região e que tem onerado sobremaneira os cofres da

União, isso quando há disponibilidade de verba para pagamento dos

auxiliares do Juízo, vez que o reclamante, no mais das vezes, litiga sob o

pálio da justiça gratuita.
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o número de perícias negativas na região autoriza a que o Juízo

perquira da necessidade ou não da realização da prova técnica. Não basta

que uma norma legal determine a realização de perícia para que em todos

os casos esta seja designada. Deve-se perquirir sobre as condições de

trabalho e eventual tempo de exposição, tudo através de informações

oriundas da prova oral, para ao depois, em vislumbrando a necessidade,

designar a realização da dispendiosa prova técnica. No caso dos autos,

entendeu o Juízo pela sua desnecessidade, julgando antecipadamente a lide

com o indeferimento do pedido.

Não vislumbro nulidade que possa obstar o trâmite normal do

processado, pois o Juiz tem ampla liberdade na condução do processo (art.

765, CLT), podendo indeferir as diligências que julgar onerosas,

desnecessárias ou meramente protelatórias.

Este Juízo entende que a exposição por aproximadamente 25

minutos, durante os abastecimentos, não caracteriza periculosidade,

sobretudo se considerado que o recl.am~nte ta.mbér:n utilizava este período

para almoçar, jantar, conferir documentos; higiene pessoal e necessidades

fisiológicas.

Representa, na verdade, exposlçao eventual do obreiro ao perigo,

nos termos da Súmula no. 364, do Colendo Tribunal Superior do Trabalho,

que dispõe sobre a desconfiguração da periculosidade no caso de exposição

eventual e/ou por tempo reduzido.

Nesse sentido, o entendimento jurisprudencial deste Regional,

proferida pela 3a Turma:

EMENTA: ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - MOTORISTA

ABASTECIMENTO DO VEÍCULO O motorista de caminhão, que

apenas acompanha o abastecimento do veículo que se encontra sob

a sua responsabilidade, não exerce atividade considerada de risco,

pois o Anexo 2 da NR 16 da Portaria/MTE 3.214/78 contém

\
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regulamentação que é exaustiva, em numerus cfausus, e refere-se

apenas aos operadores de bombas e trabalhadores que operam em

postos de serviços e bombas de abastecimento de inflamáveis

líquidos. (0001036-26.2010.503.0032 RO 3a T. Rei.

Desembargadora Emiiia Facchini - Pubi. 12/03/2012).

No mesmo sentido está a jurisprudência dominante na 5D1-1 do

Colendo TST. Confira-se, a propósito, o aresto publicado em que não foi

reconhecido o direito ao adicional de periculosidade de motorista que

acompanha o abastecimento de veículo:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. MOTORISTA

QUE ACOMPANHA ABASTECIMENTO DE VEÍCULO. ADICIONAL DE

PERICULOSIDADE. CONTRARIEDADE À SÚMULA 364/TST NÃO

CONFIGURADA.DECISÃO DENEGATÓRIA.MANUTENÇÃO.Segundo o
atual entendimento da 501-1: desta Corte, não- faz jus ao adicional

de periculosidade o .emp;egado" ~~e'.permanece junto ao veículo

durante o abastecimento de forma intermitente. Ainda que a Norma

Regulamentadora 16 do Ministério do Trabalho defina como perigosa

a atividade de contato direto do trabalhador com o inflamável no

momento de abastecimento do veículo, o simples fato de o
empregado acompanhar o abastecimento do veículo que dirige não

configura risco acentuado apto a ensejar o pagamento do adicional

de periculosidade. Ressalva de entendimento do Relator. Desse

modo, não há como assegurar o processamento do recurso de

revista quando o agravo de instrumento interposto não desconstitui

os fundamentos da decisão denegatória, que subsiste por seus

próprios fundamentos. Agravo de instrumento

965-18.2010.5.04.0801, Reiator Ministro:

Deigado, Data de Julgamento: 19/02/2014,
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INTRAJORNADA.

HORAS DE

Publicação: DEJT 21/02/2014).

Julgo, assim, improcedente o pedido autoral de recebimento de

adicional de periculosidade. Pari passu, igualmente improcedentes são os

reflexos que o reclamante concatenou à malograda parcela em foco.

ADICIONAL NOTURNO. HORAS EXTRAS.

INTERJORNADAS. DOMINGOS. FERIADOS.

ANTECEDÊNCIA. HORAS À DISPOSIÇÃO. REFLEXOS.

Não merece prosperar a tese autoral de que laborava em turnos

ininterruptos de revezamento. Ora, pelo que se infere da prova dos autos, é
certo que o acionante trabalhava em diferentes jornadas, notadamente pela

própria natureza da atividade de motorista, que se caracteriza pela

constante variação de horários de início e fim do expediente diário. Ou seja,

a variação de horários de trabalho do reclamante não se dava pela

necessidade de funcionamento ininterrupto da empresa', mas pela própria

especificidade de suas atribuições.

Em outras palavras, revelado que não havia sistema efetivo de

revezamento ininterrupto de turnos de trabalho, sendo certo que o autor,

submetido a escalas variadas de trabalho, como é próprio da natureza de

seus serviços, iniciava e terminava a jornada em horários distintos, o que,

por si só, não caracteriza a figura idealizada no art. 7°, XIV, da CRFB.

Nesse sentido, decisão do TRT da 3a Região, constante do Ementário

de Jurisprudência n. 14, item 28, deste ano, in verbis:

TURNO ININTERRUPTO DE REVEZAMENTO

TURNO ININTERRUPTO DE REVEZAMENTO. MOTORISTA DE ÔNIBUS

RODOVIÁRIO INTERESTADUAL. NÃO CONFIGURAÇÃO. O labor do

motorista de ônibus rodoviário definido por escalas de viagens, ainda

que constatada grande variação de horários, não configura o regime
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de turno ininterrupto de revezamento (art. 70, XIV da CF/8S), pois o
sistema adotado decorre da característica inerente à sua atividade,

que envolve longos deslocamentos interestaduais, impossibilitando

que a prestação laboral se dê sempre nos mesmos horários. (TRT 3a

Região. Quarta Turma. 0000270-58.2013.5.03.0099 RO. Recurso

Ordinário. ReI. Juíza Convocada Maria Cristina Diniz Caixeta.

DEJT/TRT3/Cad.Jud04/08/2014 P.222).

Logo, inexistente o labor em turnos ininterruptos de revezamento, tal

como estatuído no art. 7°, XIV, da CRFB, rejeito o pedido de recebimento

das horas extras laboradas a partir da 6a diária ou 36a semanal.

Quanto ao parâmetro diário, se de 08 horas ou de 07h20min,

analisando-se os instrumentos coletivos, verifico que assim estabeleceram

os acordantes: ''A jornada normal de trabalho, dos empregados da

empresa, não poderá ser superior a 08 horas diárias, com intervalo previsto

em lei, ou 07:20 horas ininterruptas diárias, ou 44 horas semanais

conforme dispositivo legal".

Da simples interpretação literal desta norma supratranscrita, já

percebo patente ilegalidade, qual seja a instituição de jornada superior a

seis horas diárias (07h20min), sem a observância de intervalo intrajornada,

com frontal violação ao art. 71, caput, da CLT.

Logo, ao tempo em que reconheço, incidentalmente, a nulidade da

referida disposição específica constante da norma coletiva, nos termos do

art. 9° da CLT, declaro que, para análise da pretensão de horas extras,

deverão ser observados, neste comando, os parâmetros legalmente

instituídos de 08 horas diárias e o semanal de 44 horas.

A falta de juntada de cartões de ponto por empresa obrigada a tanto

- como é o caso da ré que conta com mais de 1.400 empregados,

consoante informado pelo preposto, por si só, não dá azo à decretação da

confissão ficta da acionada, mas à inversão do ônus da prova.
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Porém, a reclamada não se desincumbiu do ônus probatório. Trouxe

aos autos depoimentos testemunhais de empregados que trabalham

internamente - gerente operacional e encarregado de tráfego, ou seja, não

conhecem a efetiva jornada cumprida pelos motoristas.

O reclamante apresentou ao Juízo empregado que trabalha como

motorista para esclarecer tópicos acerca da jornada. Todavia, a testemunha

Anivaldo, ouvida nestes autos, informou jornada exagerada, que supera,

inclusive, aquela designada na petição inicial.

Disse em Juízo que o reclamante chegava a trabalhar 15 vezes, por

mês, em jornadas de 18 horas por dia, enquanto a inicial narra labor

durante 10, 11 e até 12 horas (fI. 05). Assim, por inverossímil, referido

depoimento também não influiu no convencimento do Juízo.

Não se olvide, ademais, a flagrante contradição por parte do

reclamante ao formular a petição inicial, requerer a exibição das fichas de

controle de jornada do motorista e registros de ponto, sob a penas do artigo

359 do CPC e quando estes vêm aos autos, conforme ocorreu no caso em

tela, os impugna, buscando re~ir~r-Ihesa validade; com produção de prora

testemunhas completamente falha. Ou os registros de ponto provam a

jornada, e assim devem ser exigidos que venham com a defesa, sob pena

de confissão, ou não têm validade, e a jornada será objeto de prova oral.

Neste sentido a seguinte ementa:

"00680.2009.076.23.00-1 (TRT-23)

Data de publicação: 09/06/2010

Ementa: PEDIDO DE EXIBiÇÃO DOS CARTÕES DE PONTO. VALIDADE

DOS HORÁRIOS DE TRABALHO NELES ANOTADOS. IMPUGNAÇÃO

POSTERIOR. INDEFERIMENTO DE PROVA TESTEMUNHAL. CERCEAMENTO

DO DIREITO DE DEFESA NÃO CONFIGURADO. O cerceamento do direito de

defesa ocorre quando o julgador obsta a produção de prova relevante e

imprescindível ao deslinde dos fatos controvertidos no feito, o que implica

nítida violação ao disposto no inciso LV , do artigo 5° , da Carta Magna,
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com manifesto prejuízo à parte, por prejudicá-Ia em relação ao seu objetivo

processual. No entanto, não configura cerceamento ao direito de defesa o

indeferimento de produção de prova testemunhal para invalidar os cartões

de ponto apresentados pela empresa reclamada, se o reclamante, já na

petição inicial, requer a exibição desses documentos para provar a sua

jornada de trabalho, sob pena de confissão da reclamada. Ao eleger os

cartões de ponto como prova do labor elastecido, o reclamante lhes confere

validade e aptidão para provar a jornada de trabalho e as horas extras

pleiteadas, importando em flagrante contradição a manifestação dessa

vontade na petição inicial com a pretensão de invalidá-los, mediante a

produção de prova testemunhal, após a sua apresentação pela parte

adversa. Portanto, não se há falar que houve sacrifício ao direito

constitucional de defesa quando o indeferimento da oitiva de testemunha se

justificava, pela existência de elementos suficientes nos autos para o

julgamento da demanda. Em razão da validade dos horários de trabalho

registrados nos controles de frequência, eleitos pelo reclamante como prova

da alegada jornada elastecid~,"a produção da prova testemunhal, visando

invalidar tais documentos, mostrar-se-ia desnecessária e inútil, cumprindo

ao magistrado indeferi-Ia, em atenção à regra de que cabe a ele conduzir o

feito e velar pelo seu rápido andamento, indeferindo as diligências inúteis e

meramente protelatórias, nos termos dos artigos 130 , do CPCe 765 , da

CLT .... "

Prevalecerá, portanto, o depoimento da testemunha Gerivaldo,

arrolada pelo reclamante, no Processo de nO0001662-85-2014-5-03-0135,

em trâmite perante esta 3a Vara do Trabalho, e utilizada neste processo

como prova emprestada.

Os depoimentos das demais testemunhas serviram apenas para

confirmar alguns aspectos da jornada já verificados pelo Juízo em outras

instruções.

Nessa senda, a jornada indicada na petição inicial será cotejada com
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a prova oral e regras da experiência (artigo 335 do CPC) para elucidar a

efetiva jornada de trabalho 'desempenhada pelo reclamante. Inteligência da

Súmula n. 338 do C. TST.

Assim, com base na prova dos autos e nas regras da experiência

(artigo 335 do CPC), à míngua de outra prova robusta em sentido diverso,

fixo a jornada do obreiro como sendo de nove horas diárias, inclusive

durante viagens extras, já computados os períodos de antecedência e à

disposição, com intervalo de 60 minutos diários para almoço, jantar e

lanche, de forma fracionada - cláusula 11.2 do ACT, em escala de 6x1. Das

nove horas de labor diário, quatro eram prestadas no horário noturno.

Foram concedidos de forma regular o intervalo interjornada mínimo

de 11 horas e o repouso semanal remunerado durante um dia por semana,

consoante depoimento das testemunhas ouvidas através de carta

precatória, que confirmam a apuração realizada em outras instruções.

Por outro lado, trabalhou em todos os feriad.os, à míngua de prova

em sentido diverso, o que se:ria:e.sclarecido se.a reclamada procedesse ao
registro dos horários de trabalho," .~. ~,~. : ".'"-.

Vale pontuar que improfícua a alegação da empresa de que adotava o

regime de compensação de jornada denominado banco de horas, já que

sequer apresentados os cartões de ponto, Nada a prover, no ponto,

Logo, pelas razões acima expostas, resolvo acolher as seguintes

pretensões:

.horas extras, pela prorrogação da jornada de trabalho,

observando-se o limite de 44 semanais, com adicional de 50%,

salvo previsão normativa mais favorável, bem como o efetivo

trabalho em seis dias por semana, com reflexos em RSR

(domingos e feriados), férias com 1/3, 13° salários e FGTS(a ser

depositado na conta vinculada);

.adicional noturno sobre 04 horas noturnas por dia de prestação
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dos serviços, com reflexos em RSR (domingos e feriados), férias

com 1/3, 130 salários e FGTS(a ser depositado na conta

vinculada);
.feriados trabalhados, em dobro, com reflexos apenas em
adicional noturno, férias com 1/3, 130 salários e FGTS(a ser
depositado na conta vinculada).

Deverão ser observados, na apuração, os recibos de pagamento,

atentando-se à evolução salarial do obreiro e a remuneração percebida

mensalmente, nos termos do art. 457 da CLT e da Súmula n. 264 do C.

TST; o divisor 220; a frequência integral, em seis dias por semana, durante

todo o pacto, salvo interrupções e suspensões já comprovadas. Nessa

esteira, para o cálculo dos reflexos ora acolhidos, a fim de se evitar bis in

idem, observar-se-á a inteligência da OJ n. 394, da 501-1, do TST, que

afasta a incidência de reflexos do RSRsobre os demais reflexos.

Rejeito: reflexos das horas extras .em adicional noturno por

representar bis in idem, a teor da OJ 97 da SDI-I do TST; reflexos dos. .
feriados em horas extras, RSR e adicional noturno porque ensejaria bis in

idem, vez que referidas verbas integram a base de cálculo do repouso;

reflexos em aviso prévio indenizado e multa de 40% sobre o FGTS por se

tratar de empregado demissionário, consoante confessado no depoimento

pessoal.

FGTS+ 40%
De início, necessário registrar que não há que se determinar à parte

reclamada que junte aos autos os comprovantes de recolhimento de FGTS,

vez que para formular o pedido de diferenças desta parcela, cabe ao

empregado diligenciar junto à Caixa Econômica Federal para conseguir o

extrato da conta vinculada e apontar as diferenças devidas.

Ora, o fundamento do pedido está na alegação de ausência de

GERALD~,[;JO LEAL
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depósitos e/ou depósitos efetuados a menor. Neste caso, o ônus da prova é
de quem alega, porquanto o empregado tem acesso à sua conta na Caixa

Econômica Federal.

Admitir o requerimento da parte reclamante para determinação de

juntada de documentos pela reclamada para fazer prova de seu direito, sem

que haja norma legal que assim determine, seria violar os princípios reitores

do ônus da prova, malferindo o princípio da ampla defesa.

Não havendo nos autos prova de que o FGTS não corretamente

depositado, rejeito o pedido de diferenças, com ressalva para os reflexos

deferidos em tópicos específicos desta sentença.

AJUDA-ALIMENTAÇÃO

Verifico que, de fato, os instrumentos coletivos aplicáveis ao caso

vertente instituíram o benefício em destaque para os "Motor;stas

Interestadua;s'~ cargo ocupado pelo reclamante.

A prova de cumprimento da obrigação por intermédio de testemunhas

é insuficiente. Necessário, no caso, prova Qocúmental de quitação.

Outrossim, não comprovado o pagamento d_etal direito acordado,

condeno a reclamada a pagar ão reclamãnte, durante-todo o contrato de

trabalho, a ajuda-alimentação mensal, observando-se os valores constantes

nos acordos coletivos vigentes àquela época (cláusula nona - fI. 135, por

exemplo).

VALE-TRANSPORTE

Ao contrário da tese defendida pela reclamada, entendo ser ônus da

empresa comprovar que o empregado não faz jus ao direito em epígrafe; ou

pela assinatura de termo de recusa, ou comprovando que se utilizava de

meio de transporte próprio para dirigir-se ao local de trabalho. Não à toa o

cancelamento da OJ n. 215, da SDI-l, do TST, abrindo espaço para essa

linha interpretativa.
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Não há prova nos autos acerca de convênio firmado pela ré com as

empresas de transporte municipal para fornecimento de deslocamento

gratuito da casa para o trabalho e vice-versa.

Logo, à míngua de prova em contrário, reputo verdadeira a assertiva
inicial de que o reclamante necessitava de vale-transporte para ir e voltar

do trabalho, o que não restou concedido.

O fato do reclamante ficar alojado em algumas oportunidades não

retira o direito ao vale-transporte, pois não era obrigatória a permanência

no local. Considerar o contrário é o mesmo que entender a prestação de

serviço enquanto alojado, pois estaria à disposição da reclamada, a teor do

artigo 40 da CLT.
Portanto, condeno a reclamada a pagar ao reclamante, a título

indenizatório, o valor diário de R$5,20 (cinco reais e vinte centavos),

equivalente a duas passagens diárias de ônibus municipal, conforme

apontado na inicial, durante todo o período imprescrito, observando-se, no

cálculo, o labor em seis dias por semana. Autorizo o desconto da cota-parte

do reclamante no percentual de 6% sobre. o salário-base .
.. -. ;.-...- _.

DANOS MORAIS

Pleiteia a parte autora o pagamento de indenização por danos pelas

inadequadas dos alojamentos e dos banheiros.

O dano moral é a lesão aos direitos da personalidade, caracterizada

pela dor e humilhação que, de forma anormal, causa grande sofrimento e

abalo psicológico ao indivíduo.

A reparação do dano moral está garantida pela Constituição Federal,

na medida em que é assegurado "o direito de resposta proporcional ao

agravo, além da indenização por dano material, moral ou à imagem",

reconhecendo-se como "invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a

imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo dano material

ou moral decorrente de sua violação" (artigo 50, inciso V e X). No plano
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infraconstitucional, o dever de reparar o dano causado encontra regramento

no art. 186 do Código Civil.

Segundo a boa doutrina, o fato motivador de reparação por dano

moral deve ostentar natureza diferenciada, referindo-se à ofensa aos

chamados direitos da personalidade, que são os direitos subjetivos

absolutos, incorpóreos e extra patrimoniais, correspondentes aos atributos

físicos, intelectuais e morais da pessoa.
No caso dos autos, as condições inadequadas dos alojamentos e

banheiros não restaram provadas. Não há sequer início de prova

documental neste sentido e a testemunhal demonstrou que locais para

descanso eram equipados com camas, armários, televisões, ventiladores, ar

condicionado, banheiro com box, água potável, preservando a dignidade dos

trabalhadores. A reclamada destacava pessoal específico para a realização

da limpeza, não cabendo ao reclamante tal atribuição.__ A_ ~ •

Destarte, não co"mprovada lesão ao patrimônio moral e material do
;". . "-' ~

reclamante, rejeito a postulação.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS OBRIGACIONAIS
Os honorários advocatícios, na Justiça do Trabalho, somente são

devidos quando comprovada a miserabilidade jurídica da parte assistida por

Sindicato da categoria profissional. Inteligência dos arts. 14 a 16 da lei n.

5.584/70, e da Súmula n. 219 do C. TST. No caso dos autos, inexiste

assistência sindical.

Se não bastasse, é certo que o empregado e o empregador têm a

prerrogativa do jus postulandi nesta Especializada (art. 791 da CLT), exceto

nas restritas hipóteses da Súmula n. 425 do TST, sendo, portanto, faculdade

a constituição de procurador, como ocorreu no caso vertente. Assim, deve a

parte reclamante arcar com os ônus desse mandato.

Nesse sentido, decisão do Pleno do TRT da 3a Região, em sede de

incidente de uniformização de jurisprudência:
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"POSTULADO DA REPARAÇÃO INTEGRAL. HONORÁRIOS

ADVOCATícIOS. PERDAS E DANOS. INTELIGÊNCIA DOS ARTIGOS

389 E 404 DO CÓDIGO CIVIL. É indevida a restituição à parte, nas

lides decorrentes da relação de emprego, das despesas a que se

obrigou a título de honorários advocatícios contratados, como dano
material, amparada nos arts. 389 e 404 do Código Civil. "

Logo, dadas as razões acima expostas, entendo pela inaplicabilidade

supletiva dos arts. 389, 395 e 404 do Código Civil à seara laboral, por

incompatíveis, razão pela qual rejeito o pedido em destaque.

COMPENSAÇÃO/DEDUÇÃO
Autorizo a compensação/dedução das parcelas comprovadamente

quitadas a idêntico título e funda'menta, -limitando-se ,ao que restou
,

comprovado nesta fase cognitiva.

JUSTIÇA GRATUITA
Declarada a miserabilidade jurídica à fI. 155, sem prova em contrário,

concedo ao reclamante os benefícios da gratuidade judiciária, nos termos do

art. 790, ~30,da CLT.

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA
OS juros, à razão de 1% ao mês, deverão ser aplicados de forma

simples a partir da data do ajuizamento da ação, nos termos do art. 883 da

CLT, Lei nO 8.177/91 e Enunciado 200 do TST.

No tocante à correção monetária, deverá ser aplicada após o 10 dia

útil do mês subsequente ao trabalhado, conforme Súmula 381/TST.

No que pertine ao índice de correção monetária, o Pleno do TST

determinou, erga omnes, a aplicação do IPCA-E como índice de correção
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nos autos do ArgInc-479-60.2011.5.04.0231, em 04/08/2015. Todavia, o

Ministro Dias Tóffoli, nos autos da Reclamação n. 22.2012, concedeu liminar

em 14/10/2015 para determinar a suspensão dos efeitos da decisão
prolatada pejo TST em face da aparente usurpação da competência do STF

no caso.

Logo, não há que se falar em determinação do índice de correção

monetária, neste momento.

DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS
A parte reclamada deverá providenciar os recolhimentos

previdenciários e fiscais eventualmente devidos, na forma da legislação

pertinente, trazendo aos autos a devida comprovação, sob pena de

execução das contribuições previdenciárias e de expedição de ofício à

Receita Federal do tocante ao imposto de renda. Autorizo, desde já, a

retenção dos valores devidos pelo reclamante a tais títulos.

O imposto de renda deverá ser apurado mês a mês, na forma

prevista no art. 12-A da Lei 7.7'13/98 '(alterado pela MP 497/2010) e da

Instrução Normativa 1.127/2011 da SRF/MF, com a incidência sobre os

juros de mora e terço de férias.

Registro que, por força do art. 276, parágrafo 40., do Decreto n.

3.048/99, é devida a contribuição do empregado decorrente de ação
trabalhista, que incide sobre o salário de contribuição na forma prevista na

lei. Referido entendimento está sedimentado na Orientação Jurisprudencial

n. 363 da SDI-l/TST, segundo a qual o empregado deve arcar com a sua

quota-parte das contribuições previdenciárias e fiscais resultantes de

condenação judicial.

Adoto entendimento de que juros de mora não integram a base de

cálculo do INSS, vez que são parcelas de natureza indenizatória que não

constituem acréscimo patrimonial, na forma do artigo 404 do Código Civil.

Ficam os juros de mora isentos de INSS.
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o mesmo não se pode dizer quanto ao IRRF, uma vez que há norma

expressa dispondo sobra a incidência deste imposto sobre os juros de mora,
como se vê do artigo 43, ~ 30, 53, XIVe 56 do Decreto 3.000/gg.

HIPOTECA JUDICIAL
Não há indícios nos autos de que a reclamada esteja dilapidando o

seu patrimônio, para fraudar credores, tampouco que se encontre em

estado de insolvência. Portanto, reputo desnecessária a utilização do

instituto em epígrafe, por ora. Esclareço, todavia, que nada obsta a
utilização da hipoteca judicial na fase executiva.

Indefiro.

EXPEDIÇÃO DE OFícIOS
No caso vertente, a ausência de controle de frequência é objeto de

TAC firmado com o Ministério Público do Trabalho. No mais, não se verifica a
.- " ," :

violação de direitos para além" dà esfera individual que empolguem a
< <

expedição de ofício para os órgãos de fiscalização do Estâdo.

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ
Tendo em vista que não identificadas as condutas capituladas no art.

17 do CPC, indefiro a aplicação das penalidades por litigância de má-fé.

ENTREMENTES, ADVIRTO A PROCURADORA DO RECLAMANTE,
PELA DERRADEIRA VEZ, QUE A ALTERAÇÃO DA CAUSA DE PEDIR OU

DE PEDIDOS QUANDO DA IMPUGNAÇÃO À DEFESA E DOCUMENTOS,
COMO OCORREU NO CASO DOS AUTOS COM O ACÚMULO DE FUNÇÃO
E DESCONTOS INDEVIDOS, ALTERANDO ATÉ MESMO O CURSO DA

COLHEITA DA PROVA ORAL, IMPORTARÁ NA CONDENAÇÃO POR

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ, POIS INDUZ TANTO O JUIZ COMO A PARTE

CONTRÁRIA A ERRRO.
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DISPOSITIVO

Pelo exposto, nos autos da presente Reclamação Trabalhista ajuizada

por GILBERTO DOS SANTOS PACHECO contra VIAÇÃO NOVO

HORIZONTE LTDA., resolvo, de início, rejeitar a preliminar de coisa

julgada; no méríto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTESos pedidos

formulados na peça de ingresso, condenando a reclamada ao cumprimento

das seguintes obrigações de pagar:

.horas extras, pela prorrogação da jornada de trabalho,

observando-se o limite de 44 semanais, com adicional de 500/0,

salvo previsão normativa mais favorável, bem como o efetivo

trabalho em seis dias por semana, com reflexos em RSR

(domingos e feriados), férias com 1/3, 13° salários e FGTS (a ser

depositado na conta vinculada). _ _",

_adicional noturno sobre 04 tioras not~rnaspor~dia de prestação
I . . " '•.. ".,~ .' .

dos serviços, com reflexos em RSR (domingos e feriados), férias

com 1/3, 130 salários e FGTS (a ser depositado na conta

vinculada) .

•feriados trabalhados, em dobro, com reflexos apenas em

adicional noturno, férias com 1/3, 13° salários e FGTS (a ser

depositado na conta vinculada).

-ajuda-alimentação mensal, por todo o contrato de trabalho,

observando-se os valores constantes nos acordos coletivos

vigentes àquela época.

-indenização pelo não fornecimento de vale-transporte, no valor

diário de R$S,20 (cinco reais e vinte centavos), equivalente a

duas passagens diárias de ônibus municipal, conforme apontado

na inicial, durante todo o período imprescrito, considerando-se,

no cálculo, o trabalho em seis dias por "semana.

Página 18de 19
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JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA3' REGIÃO
3' VARADO TRABALHO DE GOVERNADOR VALADARES
PROCESSO N. 0000093-15.2015.503.0135

Autorizo a compensação/dedução das parcelas comprovadamente

quitadas a idêntico título e fundamento, limitando-se ao que restou

comprovado nesta fase cognitiva.

Defiro ao reclamante os benefícios da gratuidade judiciária.

As parcelas deferidas serão apuradas em liquidação de sentença, por

simples cálculo. A teor da Súmula n. 381 do TST, a correção monetária

deverá incidir a partir do dia lOdo mês subsequente ao vencido. Por sua

vez, os juros terão incidência a partir da data do ajuizamento da ação, pro

rata die, conforme artigo 39, 9 10, da Lei n. 8.177/91, e Súmula n. 200 do

TST.

GERALDO lfÉLJO LEAL
Juiz do Trabalho

LOOHÉLI LE L
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AOILSO: O¥;,.SDOS SANTOS
Oir~t0ã1r.dll. Sl'cretarianea" aa l:alaeira Casta

Analista JudJciárlo
3a vara do Tra!J./Gov, Vaiadares-W

PáginaJ9deJ9

As contribuições previdenciárias serão suportadas por ambas as

partés, com a comprovação nos autos pela reclamada, no prazo legal, sob

pena de execução, ex officio, nos termos do artigo 114, VIII, da CRFB.

Declaro ser de natureza salarial as seguintes parcelas: horas extras,

adicional noturno e feriados, além dos reflexos em RSR, férias gozadas com

1/3 e 130 salário.
Autorizo o desconto de Imposto de Renda, no que couber, na forma

da legislação vigente.
Custas, pela reclamada, no importe de R$ 400,00 (quatrocentos

reais), calculadas sobre o valor ora arbitrado à condenação de R$ 20.000,00

(vinte mil reais).

Após a liquidação da sentença, caso o valor das contribuições

previdenciárias seja superior ao parâmetro estabelecido na Portaria n.

582/2013 do Ministério da Fazenda, intime-se a União, oportunamente.

Cientes as partes, nos termos da Súmula n. 197 dó C. TST.

Encerrou-se.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO -
3' REGIÃO

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

15
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PROCESSO No. 00093-2015-135-03-00-2 RO

Vara de Origem: 3a. Vara do Trab.de Gov. Valadares

Recorrente(s):

Recorrido(s):

(1) Gilberto dos Santos Pacheco
(2) Viacao Novo Horizonte LIda.
os mesmos

• Certifico que o Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região, em
Sessão Ordinária da 8a. Turma, hoje realizada, julgou o presente processo
S, preliminarmente, à unanimidade, conheceu dos Recursos; no mérito, sem
divergência, negou provimento ao recurso da Reclamada; unanimemente, deu
provimento parcial ao recurso do Reclamante para: a) declarar que o trabalho do
Reclamante se desenvolvia em turnos ininterruptos de revezamento e em
consequência elastecer a condenação de horas extras deferidas na origem, para
que se observe, as horas trabalhadas após a 6' (sexta) diária e 36' (trigésima sexta)
semanal, de forma não cumulativa, devendo-se observar o que for mais benéfico,
considerando o labor de nove horas diárias em trabalho em seis dias por semana,
como fixado pelo juizo de origem; b) acrescer à condenação 1 hora extra diária em
razão da antecipação da jornada de trabalho; c) condenar a Reclamada ao
pagamento de 1 (uma) hora extra diária a tituio de intervalo intrajornada não
usufruido corretamente, por todo o periodo do contrato de trabalho; d) delimitar o
número de viagens extras a 01 (uma) viagem extra por semana, nos meses de
junho, julho, dezembro e fevereiro de cada ano, devendo ser apuradas com base no
tempo de 09 (nove) horas, com exclusão dos 45 minutos de intervalo efetivamente
usufruídos; e) na apuração das horas extras, deverá ser observado o divisor 180,
que o Reclamante usufruía 45 minutos de intervalo intrajornada e os demais
parâmetros e reflexos fixados na sentença para as horas extras, observadas as
modificações feitas neste acórdão; alterou o valor arbitrado à condenação para
R$40.000,00(quarenta mil reais), com custas, pela Reclamada, de
R$800,00(oitocentos reais), calculadas sobre o valor da condenação, autorizando-se
a dedução do valor já quitado.
Tomaram parte no julgamento os Exmos.: Desembargador Sércio da Silva Peçanha
(Presidente e Relator), Desembargadora Ana Maria Amorim Rebouças (Revisora) e

Firmado por assinatura digital em 22/06/20t6 por RAfLDA RODRIGUES DE MORAfS (Lei
11.419/2006).
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Desembargador José Marlon de Freitas.

Presente ao julgamento, a i. Representante do Ministério Público do Trabalho, Ora.
Maria Amelia Bracks Duarte.

Para constar, lavro a presente certidão, que dou fé.

Belo Horizonte, 22 de junho de 2016.

Railda Rodrigues de Morais

Diretor(a) de Secretaria da 8a. Turma do TRT da 3a. Regiao

Nesta data, remeto estes autos ao
Exmo. Desembargador Relator, para a
redação do acórdão.

Em 22.06.2016

plDiretor(a) de Secretaria da 8a. Turma

Nesta data laço juntada do acórdão de

fls 62-~IG31
Em ê.." oVo 2.OI V

Gabinete do Desembar

Firmado por assinatura digital em 22/06/2016 por RAILDA RODRIGUES DE MORAIS (Lej
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RECORRENTE(S):

RECORRIDO(S):

GILBERTO DOS SANTOS PACHECO (1)
VIAÇÃO NOVO HORIZONTE LTOA. (2)
OS MESMOS

EMENTA: MOTORISTA DE ÔNIBUS INTERESTADUAL.
LABOR EM TURNOS ININTERRUPTOS DE
REVEZAMENTO. Demonstrado que o Reclamante, no
curso do contrato de trabalho, laborou em escalas que
cobriam as 24 horas do dia, com variação diária e não
apenas semanal, ficam caracterizados os turnos
ininterruptos de revezamento, devendo ser observada a
jornada de trabalho de seis horas diárias prevista no
inciso XIV do artigo 7° da C.RJ88, na medida em que tal
alternância de horários, além de prejudicial á saúde do
empregado, acaba por colocar em risco a vida daqueles
que por ele são conduzidos.

RELATÓRIO

o MM. Juiz Geraldo Hélio Leal, em exercicio jurisdicional na 03'
Vara do Trabalho de Governador Valadares/MG, por meio da sentença de fls.
517/535, cujo relatório adoto e a este incorporo, julgou parcialmente procedentes os
pedidos fomnuladosna petiçâo inicial.

Embargos de Declaraçào opostos pela Reclamada às fls. 536/538, e
pelo Reclamante, às fls. 541/544, julgados improcedentes às fls. 547/547-v.

Recurso Ordinàrio interposto pelo Reclamante às fls. 549/595, e pela
Reclamada às fls. 596/600.

Depósito recursal e custas processuais comprovados às fls.
.601/601-v.

Contrarrazões apresentadas pela Reclamada às fls. 608/612-v, e
pelo Reclamante às fls. 615/619-v.

Procurações às fls. 156 e 404 (Reclamante) e 382 (Reclamada).
Dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho,

porquanto não se vislumbra interesse público capaz de justificar a intervenção do
Órgão no presente feito (artigo 82, 11, do RI).

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade,
conheço dos Recursos Ordinários.

MÉRITO

Firmado por assinatura digital em 23/06/2016 por SERCIO DA SILVA PECANHA (Lei
11.419/2006).
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RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE

TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO

o juizo de origem indeferiu o pedido exordial de pagamento de
horas extras excedentes à 68 diária e 368 semanal, sob o fundamento de que o
Reclamante trabalhava em diferentes jornadas peia própria natureza da atividade de
motorista e que tal variação de horários não se dava pela necessidade de
funcionamento ininterrupto da empresa, mas pela especificidade de suas atribuições,
não caracterizando o turno ininterrupto de revezamento (Inteligência do artigo r,
XIV da C.RJ88) (fls. 522).

Todavia, o juízo de origem, com fundamento na prova testemunhal
emprestada (fls. 5121514), cuja juntada aos autos foi por ele determinada de oficio
(fls. 510), fixou a duração do trabalho do Reclamante como sendo de 09 (nove)
horas diárias (fis. 526) e condenou a Reclamada ao pagamento de horas extras,
pela prorrogação da jornada de trabalho, observando-se o limite de 44 semanais,
com adicional de 50%, salvo previsão normativa mais favorável, bem como o efetivo
trabalho em seis dias por semana, com reflexos em RSR (domingos e feriados),
férias com 113, 13' salários e FGTS (a ser depositado na conta vinculada).

Inconformado, rebela-se o Reclamante, insistindo na tese de que
suas atividades eram desenvolvidas em turnos ininterruptos de revezamento, de
modo que sua jornada abrangia os turnos da manhã, tarde e noite, com variações
diárias. Colaciona arestos deste TRT da 3" Região que denotam a aplicação dos
efeitos decorrentes do turno ininterrupto de revezamento aos motoristas de ônibus
interestadual (f1s.5551560).

Examino.
Questiona-se, nos autos, se o Reclamante, motorista de transporte

coletivo de passageiros interestadual, estaria ou não submetido ao regime de turnos
ininterruptos de revezamento.

O sistema de turno de revezamento caracteriza-se, primordialmente,
pelo trabalho prestado com sucessivas modificações de horários, inserido em
atividade empresarial contínua.

Assim, a fim de proteger o trabalhador do desgaste decorrente das
sucessivas alternâncias de horários de trabalho, contemplou-se no texto
constitucional, mais precisamente no art. 7°, inciso XIV, a jornada de 06h diárias, em
turnos ininterruptos de revezamento, que pode ser elastecida, por norma coletiva,
até o limite de 8h diárias e 44 semanais.

A redução da duração da jornada em sistema de turnos tem o
objetivo de minorar o desgaste físico e mental do trabalhador, que, de tempos em
tempos, tem todo o seu relógio biológico alterado.

Nesse contexto, na esteira do entendimento jurisprudencial do TST,
comprovada a jornada em alternância de horários, não há óbice para a configuração
da jornada em turnos ininterruptos em relação aos motoristas interestaduais.

Pois bem.
No presente caso, concessa vania ao posicionamento a quo, o

Firmado por assinatura digital em 2310612016 por SERCIO DA SILVA PECANHA (Lei
11.41912006).

2ID. f3d3563 - Pág. 4Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: CONSTANCA DAVILA FREITAS
https://pje.trt3.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17052915113150100000014859681
Número do documento: 17052915113150100000014859681



Poder Judiciário
Justiça do Trabalho
Tribunal Regional do Trabalho da 3. Região

00093-2015.135.03.00.2 RO

conjunto probatório é favorável ao Reclamante, revelando o efetivo labor em turno
ininterrupto de revezamento.

Extrai-se do depoimento pessoal do preposto que o Recorrente era
submetido á alternância de jornadas, trabalhando ora no periodo matutino, ora no
vespertino, ora no noturno, in verbis:

"(...); que o reclamante era escalado para viajar tanto pela manhã,
quanto pela tarde e à noite." Nada mais." (fls. 510).

Analisando os referidos discos tacógrafos de fls. 274/342, pode-se
concluir que, de fato, o Reclamante laborava em turnos variados, podendo-se citar, a
titulo de exempio, os dias 10.02.2013 (fls. 284), em que ele iniciou a viagem por
volta das 06h30min; 12.02.2013 (fls. 285), em que ele iniciou a viagem por volta das
12h30min; o dia 14.02.2013 (fls. 286), em que ele iniciou a viagem por volta das
15h30min e o dia 19.02.2013 (fls. 287), em que ele iniciou a viagem por volta das
22h20min.

Sendo inequivoco nos autos, portanto, que o empregado - motorista
interestadual - trabalhava em sistema de escalas, alternando diariamente seus
horários de trabalho (diurno e noturno), configurada está a jornada em sistema de
turno ininterrupto de revezamento.

Não há como ignorar que a variação diária de horários e turnos
mostra-se tão ou mais nociva quanto o revezamento semanal, quinzenal ou mensal,
haja vista que igualmente impossibiiita o reajuste adequado do relógio biológico do
empregado, além de lhe prejudicar no cotidiano da vida social.

Nesse passo, inexistindo nos autos autorização convencional para
adoção de jornada diversa daquela prevista na Constituição Federal, incide o
dispositivo constitucional disposto no artigo 7', XIV, que obriga seja aplicada, para
os turnos ininterruptos de revezamento, a salutar jornada de trabalho de seis horas,
sendo irrelevante que a atividade da empresa se desenvolva de forma ininterrupta -
OJ n' 360 da SBDI-I do TST.

Em reforço ao entendimento ora adotado, têm-se os seguintes
julgados do TST:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.
HORAS EXTRAS. TURNOS ININTERRUPTOS DE
REVEZAMENTO. CONFIGURAÇÃO. TRABALHO REALIZADO EM
TURNOS. PERíODOS DIURNO E NOTURNO. Constatada violação
do art. 7°, XIV, da Constituição Federal, impõe-se o provimento do
Agravo de Instrumento para detenninar o processamento do
Recurso de Revista. Agravo de Instrumento conhecido e provido. 1/-
RECURSO DE REVISTA HORAS EXTRAS. TURNOS
ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. CONFIGURAÇÃO.
TRABALHO REALIZADO EM TURNOS. PERíODOS DIURNO E
NOTURNO. OJ 360 DA SBDI-l DO TST . Nos termos da
jurisprudência firmada por esta Corte, a caracterização do regime de
turnos ininterruptos de revezamento está sujeita ao reconhecimento

Firmado por assinaturadigital em 23/06/2016por SERCIODA SILVA PECANHA (Lei
11.419/2006).
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do trabalho realizado por empregado que labora em al/emância de
turnos. É importante, para a identificaçâo da hipótese de turnos
ininterruptos, que o empregado esteja submetido a um sistema de
rodizio, de forma a que trabalhe efetivamente pelo menos em dois
turnos, de modo al/emado, e que pelo menos um deles adentre o
horário notumo, tal qual prevê a Orientação Jurisprudencial 360 da
SBDI-1 do TST Na presente hipótese, de acordo com os controles
de jornada indicados pelo Regional, extrai-se que o Autor, na função
de motorista interestadual, atuava dentro da mesma semana ora no
período matutino, ora no vespertino, ora no noturno, trabalhando em
-escalas- que cobrem as 24 horas do dia, o que é suficiente para
caracterização dos turnos ininterruptos de revezamento, previsto no
art. 7°, XIV, da Constituição Federal . Ademais, o Regional é •
expresso ao consignar a inexistência de autorização, nos
instrumentos coletivos carreados aos aufos, para a realização de
trabalho em tumos ininterruptos de revezamento, razão pela qual faz
jus o Reclamante ao pagamento da 78 e da 88 horas da jornada
como extras. Recurso de Revista conhecido e provido". (TST - RR:
2180720105030022 218-07.2010.5.03.0022, Relator: Márcio Eurico
Vitral Amaro, Data de Julgamento: 0611112013,88 Turma, Data de
Publicação: DEJT 08/1112013)."

"EMENTA: HORAS EXTRAS. SISTEMA DE TURNOS
ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. CONFIGURAÇÃO.
MOTORISTA INTERESTADUAL. 1.- Faz jus á jornada especial
prevista no art. 7", XIV, da CF/1988 o trabalhador que exerce suas
atividades em sistema de alternância de turnos, ainda que em dois
turnos de trabalho, que compreendam, no todo ou em parte, o
horário diurno e o noturno, pois submetido à alternância de horário
prejudicial à saúde, sendo irrelevante que a atividade da empresa se
desenvolva de forma ininterrupta- (Orientação Jurisprudencial n.°
360 da SBDI-I desta Corte superior). 2. Não se exige que o
empregado trabalhe, necessariamente, em três turnos; basta que se
alterne em horários diferentes, laborando ora em período diurno, ora
noturno, independentemente de o revezamento ter periodicidade
semanal, quinzenal ou mensal. 3. No presente caso, consoante
fixado pela instância de origem, o reclamante trabalhava dentro da
mesma semana em turnos alternados - ora em período matutino, ora
vespertino e ora noturno. Evidenciada, portanto, a alternância de
horários entre os turnos da noite e do dia, resulta configurado o
sistema de turnos ininterruptos de revezamento. 4. Agravo de
instrumento não provido (...). (TST. AIRR - 985-14.2010.5.24.0005,
Relator Ministro: Lélio Bentes Corrêa, Data de Julgamento:
31/1012012,18Turma,Data de Publicação: DEJT 06/1112012)."

Restando comprovado nos autos pela confissão do preposto, aliada

Firmado por assinatura digital em 23/06/2016 por SERCIO DA SILVA PECANHA (Lei
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aos discos de tacógrafo de fls. 274/342, que o Reclamante, na função de motorista
interestadual, atuava dentro da mesma semana ora no período matutino, ora no
vespertino, ora no noturno, trabalhando em escalas que cobrem as 24 horas do dia,
impõe-se o reconhecimento do labor em turnos ininterruptos de revezamento,
previsto no art. 7°, XIV, da C.R./88.

A alegação lançada nas contrarrazões da Reclamada de que a CCT
da categoria juntada com a defesa prevê que não serão consideradas extras a 7a e
8' horas laboradas para empresas que adotam o turno ininterrupto de jornada (fls.
609), não foi abordada na defesa de fls. 164/208, tratando-se, portanto, de inovação,
motivo pelo qual não merece ser conhecida. Não bastasse tal fato, a Reclamada não
juntou CCT com a defesa, mas somente ACTs, que possuem redação diversa da
alegada e além disso, a própria Reclamada declara em sua contestação (fls.180)
que ocorriam jornadas que ultrapassavam as 08 horas diárias, o que, por si só,
invalidaria qualquer cláusula convencional que declarasse não serem devidas as 78
e a8 horas trabalhadas como extras nos turnos ininterruptos de revezamento, nos
exatos termos do disposto na Súmula 38 deste TRT da 3' Região.

Isso posto, dou provimento parcial ao Recurso do Reclamante para
reformando parcialmente a sentença de origem, declarar que o trabalho do
Reclamante se desenvolvia em turnos ininterruptos de revezamento, e em
conseqüência elastecer a condenação de horas extras deferidas na origem, para
que se observe, as horas trabalhadas após a 6' (sexta) diária e 36' (trigésima
sexta) semanal, de forma não cumulativa, devendo-se observar o que for mais
benéfico, considerando o labor de nove horas diárias em trabalho em seis dias por
semana, como fixado pelo juízo de origem. Ficam mantidos os reflexos em RSR's
(domingos e feriados), férias com 1/3, 13° salários e FGTS (depositado na conta
vinculada do autor), respeitada a OJ 394, da SDI-1, do TST, conforme se apurar em
liquidação, bem como os parãmetros para cálculo, deferidos na origem, salvo quanto
ao divisor, que deverá ser o de 180 e demais modificações impostas neste
acórdão.

Provejo nesses termos.

HORAS EXTRAS. TEMPO
EM TRÂNSITO. HORAS

JORNADA DE TRABALHO.
ATRASO DE VEíCULOS
ANTECEDÊNCIA.

(MATÉRIA COMUM AOS RECURSOS)

DEDE

o juízo de origem, com fundamento na prova testemunhal
emprestada (fls. 512/514), cuja juntada aos autos foi por ele determinada de ofício
(fls. 510), fixou a duração do trabalho do Reclamante como sendo de 09 (nove)
horas diárias (fls. 526).

Inconformado, recorre o Reclamante, alegando, em resumo, que os
relatórios de velocidade estimada demonstram que a jornada fixada pelo juizo de
origem foi bem inferior à jornada realmente cumprida em cada trecho de viagem; que
apenas de direção propriamente dita, o Reclamante se ativava 9 horas, sem
considerar a antecedência de 1 hora mais os atrasos dos veículos; que foram feitas
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várias amostragens de que o Reclamante laborou em dias além da jornada de 10
horas; que foi provado que os ônibus atrasam em média 01:30 horas para chegarem
ao ponto de apoio em época normal e 02:30 horas em época de pico.

Já a Reclamada recorre alegando, em síntese, que não pode ser
desprezado o depoimento das testemunhas arroladas pela Recorrente, pois ficou
comprovado que o Reclamante não trabalhava na jornada deferida na sentença; que
a fixação da jornada de 9 horas é contraditória, já que não houve dedução do
intervalo intrajornada, consistindo tais 9 horas em tempo de trajeto e não em tempo
de trabalho; que em outras reclamações foi indeferido o pedido de horas extras
posteriores à 443 hora semanal ou 8a hora diária.

Examino.
Conforme preceitua a Súmula 338, do TST, é ônus do empregador

que conta com mais de 10 empregados o registro da jornada de trabalho na forma
do art. 74, 92°, da CLT, sendo a seguinte a redação da referida Súmula:

"Súmula nO338 do TST
JORNADA DE TRABALHO. REGISTRO. ÔNUS DA PROVA
(incorporadas as Orientações Jurisprudenciais nOs 234 e 306 da
SBDI-I) - Res. 12912005,DJ 20,22 e 25.04.2005
I - É õnus do empregador que conta com mais de 10 (dez)
empregados o registro da jomada de trabalho na forma do art. 74, S
2°, da CLT. A não-apresentação injustificada dos controles de
freqüência gera presunção retativa de veracidade da jornada de
trabatho, a qual pode ser etidida por prova em contrário. (ex-Súmula
nO338- alterada pela Res. 12112003,DJ 21.11.2003)
/I - A presunção de veracidade da jornada de trabalho, ainda que
prevista em instrumento normativo, pode ser elidida por prova em
contrário. (ex-OJ nO234 da SBDI-1 - inserida em 20.06.2001)
111- Os cartões de ponto que demonstram horários de entrada e
saída uniformes são inválidos como meio de prova, invertendo-se o
ônus da prova, relativo às horas extras, que passa a ser do
empregador, prevalecendo a jornada da inicial se dele não se
desincumbir. (ex-OJ nO306 da SBDI-I- DJ 11.08.2003)"

Conforme confessado pelo preposto durante seu depoimento
pessoal, a Reclamada possui cerca de 1.400 empregados, sendo que adota cartão
de ponto para os empregados que trabalham internamente e a jornada dos
motoristas é aferida através dos discos tacógrafos (fls. 510).

Pois bem, como transcrito retro, a Súmula 338, em seu inciso I,
estabelece que a presunção de veracidade da jornada de trabalho pela ausência de
juntada dos registros de jornada é relativa e pode ser elidida por prova em contrário.

Neste contexto, imperiosa é a análise do conjunto probatório dos
autos, sendo que os discos de tacógrafo carreados pela Reclamada (fls. 274/342),
demonstram jornadas variadas e cobrem apenas parte do período trabalhado.

Os depoimentos prestados pelas testemunhas trazidas pelas partes
mostraram-se dissonantes, sejam aqueles prestad~s pelas testemunhas ouvidas a
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rogo da Reclamada através das cartas precatórias de fls. 501/501-v, 509/509-v e
515/516, seja aquele prestado pela testemunha ouvida a rogo do Reclamante
durante a instrução processual, fls. 511.

Deve prevalecer, neste contexto, o tempo de viagem extraído do
conjunto probatório dos autos e fixado pelo Juízo de origem, no total de nove horas,
pois é quem possui melhores condições de avaliar a credibilidade dos depoimentos
das testemunhas e determinar a realização de diligências, como a juntada de provas
produzidas em outros processos. Nesse contexto, apropriado o procedimento do
Juízo de juntar, de oficio, depoimento de testemunha ouvida no processo n'
0001662-85.2014.5.03.0135 para fundamentar a decisão de fixar a jornada em 09
horas.

Já no que se refere ao tempo de antecedência, de acordo com o
manual do funcionário carreado aos autos pelo Reclamante ás fls. 39/51, o Fiscal de
Pista (Fiscal de Rodoviária) tinha por obrigação "Observar se o Motorista e ônibus
estão na Rodoviária, prontos para viagem, com antecedência de uma hora;",
conforme se observa nos itens 7, 7.1 e 7.1.2, de fls. 45/46, fato também declarado
pela testemunha Gerivaldo Pereira de Oliveira, cujo depoimento consta da prova
emprestada, juntada de oficio pelo juizo de origem ás fls. 513, salientando-se que a
Reclamada não produziu qualquer prova de que tal documento não esteja mais em
vigor.

No que tange ao tempo de atraso de chegada dos veículos em
trânsito as testemunhas ouvidas a rogo da Reclamada, considerando a ausência de
credibilidade dos depoimentos prestados pelas testemunhas das partes, não há
como se inferir pelas demais provas produzidas a existência de atrasos,
principalmente na proporção indicada pelo Reclamante.

Assim, com base no conjunto probatório dos autos, considero que a
jornada fixada em neve horas já contempla pequenos atrasos e as viagens extras.

Contudo, o tempo de viagem despendido pelo Reclamante não
representa a totalidade da jornada de trabalho do Reclamante, eis que não
computam o tempo de antecedência de 1 (uma) hora em que ele tinha que se
apresentar no ponto de apoio ou na rodoviária em relação à escala.

É importante esclarecer que os documentos de fls. 52/67, não se
mostram hábeis a suplantar a jornada fixada, pois representam apenas estimativas
de duração da viagem.

Quanto ao intervalo intrajornada usufruido, a testemunha Gerivaldo
Pereira de Oliveira, cujo depoimento consta da prova emprestada, juntada de oficio
pelo juizo de origem ás fls. 513, declarou que, em regra, no trecho entre Vitória da
Conquista/BA a Governador Valadares ocorre uma parada de 30 minutos para
almoço ou de 15minutos para lanche.

Assim, ante a ausência dos controles de ponto há que se presumir
como verdadeira a alegação lançada na Petição Inicial (fls. 05) de que o Reclamante
usufruía apenas 45 minutos de intervalo intrajornada diariamente, merecendo
reforma a sentença no aspecto.

Como o Juizo de origem declarou que o Reclamante usufruia 60
minutos de intervalo, impõe-se o provimento do Recurso do Reclamante neste
aspecto para que, na apuração das horas extras, deverá ser considerado que o
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Reclamante usufruia 45 minutos de intervalo intrajomada.
Assim, dou provimento ao Recurso do Reclamante, para acrescer à

condenação 1 hora extra diária em razão da antecipação da jornada de trabalho e
para que, na apuração das horas extras, deverá ser considerado que o Reclamante
usufruia 45 minutos de intervalo intrajornada. Mantém-se os mesmos parâmetros e
reflexos deferidos para as demais horas extras.

Indefiro o pedido de reflexos em aviso prévio e multa de 40% do
FGTS, eis que o Reclamante é demissionário, conforme comprovado pelos
documentos de fls. 217/219 e pela confissão em depoimento pessoai (fls. 510),
sendo que, pelo mesmo motivo, determino que os reflexos em FGTS deverão ser
depositados na conta vinculada do Recorrente.

Diante do exposto, nego provimento ao Recurso da Reclamada e
dou provimento ao Recurso do Reclamante, para acrescer á condenação 1 hora
extra diária em razão da antecipação da jornada de trabalho, com os mesmos
parâmetros e reflexos deferidos na sentença para as demais horas extras.

INTERVALOINTRAJORNADA
Inconformado com a sentença que indeferiu o pedido de pagamento

de horas extras decorrentes da não fruição integral do intervalo intrajornada recorre
o Reclamante, alegando, em sintese, que conforme recibos de fls. 220 a 224 a
empresa não quitou qualquer intervalo intrajornada; que a ata utilizada pelo juizo
como prova emprestada comprova que o Reclamante nâo usufruia da integralidade
do intervalo intrajornada; que o ônus da prova documental referente ao contrato de
trabalho do Reclamante é da Reclamada; suscita o artigo 74, 92' e a Súmula 338, I,
do TST.

Examino.
De fato, como já ressaltado retro, a Súmula 338, do TST disciplina

que é ônus do empregador que conta com mais de 10 empregados o registro da
jornada de trabalho na forma do art. 74, 92', da CLT, tendo o preposto da
Reclamada confessado em depoimento pessoal que a empresa conta com mais de
1.400 empregados e que a jornada de trabalho dos motoristas é controlada pelo
tacógrafo.

A empresa não carreou. aos autos qualquer documento
comprobatório do controle da jornada do Reclamante nos quais se pudesse aferir a
fruição regular do intervalo intrajornada de 1 (uma) hora.

Os discos de tac6grafo não são documentos hábeis a tal fim, eis que
registram (entre outras informações) os momentos (tempo) em que o veiculo se
moveu e que ficou parado, não sendo passival distinguir os motivos pelos quais o
veículo teria ficado parado por um determinado perlodo, nem se presumir que tais
paradas se referiam, necessariamente, a intervalos. Além disso, os documentos
juntados não cobrem todo o periodo contratual.

Não bastasse tal fato, tem-se ainda que a testemunha Gerivaldo
Pereira de Oliveira, cujo depoimento consta da prova emprestada, juntada de oficio
pelo juizo de origem às fls. 513, declarou que, em regra, no trecho entre Vitória da
Conquista/BA a Governador Valadares ocorre uma parada de 30 minutos para
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almoço ou de 15minutos para lanche.
Assim, ante a ausência dos controles de ponto há que se presumir

como verdadeira a alegação lançada na Petição Inicial (fls. 05) de que o Reclamante
usufruía apenas 45 minutos de intervalo intrajornada diariamente, merecendo
reforma a sentença no aspecto.

Pelo exposto, dou provimento parcial ao Recurso do Reclamante,
para condenar a Reclamada ao pagamento de 1 (uma) hora extra diária a titulo de
intervalo intrajornada não usufruído corretamente, por todo o periodo do contrato de
trabalho, acrescidas do adicional de 50%, nos exatos termos do disposto na Súmula
437 do TST e na Súmula 27 deste TRT da 3' Região, com reflexos em repouso
semanal remunerado, férias mais 1/3, 13' salário e FGTS, respeitada a OJ 394, da
SDI-1, do TST, conforme se apurar em liquidação. Deverá ainda ser considerado, na
apuração das horas extras, o divisor 180.

Indefiro o pedido de reflexos em aviso prévio e multa de 40% do
FGTS, eis que o Reclamante é demissionário, conforme comprovado pelos
documentos de fls. 217/219 e pela confissão em depoimento pessoal (fls. 510),
sendo que, pelo mesmo motivo, determino que os reflexos em FGTS deverão ser
depositados na conta vinculada do Recorrente.

INTERVALO INTERJORNADAS

Inconformado com a sentença que indeferiu o pedido de pagamento
de horas extras referentes ao tempo subtraído do intervalo interjornada recorre o
Reclamante, alegando, em sintese, que confomne recibos de fls. 220 a 224 a
empresa não quitou qualquer intervalo interjornadas sonegado ao Reclamante; que
o ônus da prova documental referente ao contrato de trabalho do Reclamante é da
Reclamada, ficando prejudicado o apontamento quanto ao recebimento do referido
intervalo interjornada, prevalecendo a presunção de veracidade da Petição Inicial;
suscita o artigo 74, 92', da CLT e a Súmula 338, do TST; cita dias, por amostragem,
em que teria sido violado o intervalo interjornada.

Examino.
Considerada a jornada de trabalho fixada em juizo, não há que se

falar em descumprimento do intervalo interjornadas.
Vale frisar que o fato do Reclamante ter laborado de fomnaeventual

em viagens no mesmo dia, conforme amostragem lançada em seu apelo (fls. 568),
não permite a conclusão de que ele não usufruísse integralmente do intervalo
interjornadas.

Como as jornadas foram fixadas em 09 horas, mesmo nos dias de
viagem extra, não há como inferir que, entre as jornadas, foi descumprimento o
intervalo de 11 horas previsto em lei.

Nego provimento.

HORAS EXTRAS. VIAGENS EXTRAS
(MATÉRIA COMUMAOS RECURSOS)

Insurge-se o Reclamante em face da sentença, alegando, em
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síntese, que o juizo de origem teria deferido o pagamento de viagens extras, sem,
todavia, quantificar tais viagens realizadas por mês, mesmo instado através dos
Embargos de Declaração. Impugna a jornada fixada.

A Reclamada, por sua vez, alegou em seu recurso que não há prova
da realização de viagens extras. Ao contrário afirma que contratava motoristas no
período de pico.

Examino.
De fato, ás fls. 526 dos autos o juizo de origem fixou a jornada do

Reclamante como sendo de nove horas diárias, inclusive durante viagens extras,
sem, entretanto, quantificar essas viagens extras.

Em sua petição inicial o Reclamante alegou às fls. 12/14:

"Que em épocas de pico (Outubro, Novembro, Dezembro, Janeiro,
Fevereiro, Junho e Julho), feriados, férias, eram comuns a dupta
pegada, confonne Comprovantes de Viagens Extras, ou seja "bate e
volta", cumprindo sempre jornadas alternadas em conveniência com
a escala que estivesse submetido, assumindo a direção do veículo
nos pontos de apoio, pois sempre pegava os carros em trânsito.
Assim, a reclamada não lhe pagou como horas extras as viagens
extras realizadas pelo rectamante durante todo o período laborado,
sendo que o reclamante fazia em média por ano 120 viagens extras,
por ano. Registra-se que tais viagens eram para um dos trechos
acima descritos, o que perduravam em média mais 9 horas por
viagem extra. Por tais motivos, a reclamada deverá ser compelida a
pagar as aludidas horas com o adicional de 50% pois a mesma
nunca the pagou pelas aludidas viagens extras.
(...)
Portanto, tem o Reclamante o direito de receber como horas extras
todas as viagens extras realizadas durante o seu pacto taboral com
os devidos reflexos sobre repousos semanais remunerados, 13° s.
salários, Férias + 1/3, gratificação de férias, FGTS." (negritei)

Frise-se, portanto, que o Reclamante limitou a quantidade de
viagens extras a um dos trechos nos quais ele trabalhava.

Já em seu depoimento pessoal, prestado às fls. 510, o Reclamante
declarou expressamente que:

"( ...); que a rectamada contrata motoristas nas épocas de pico, assim
considerados os meses de junho, julho, dezembro, fevereiro e
feriados como semana sania e dia das crianças; (. ..). Nada mais."

Como a Reclamada nega a realização de viagens extras, por certo
que estas não estariam lançadas nos discos tacógrafos juntados aos autos.

Portanto, com base na conjugação das alegações apostas na
Petição Inicial de que as viagens extras ocorriam para um dos trechos, com o
depoimento pessoal no sentido de que os meses de pico eram junho, julho,
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dezembro e fevereiro e que a Reclamada contratava motoristas em tais épocas, fixo
as viagens extras como sendo 01 (uma) por semana, nos referidos meses de junho,
julho, dezembro e fevereiro de cada ano, devendo ser apuradas com base na
jornada já fixada de 09 (nove) horas, excluindo-se 45 minutos de intervalo usufruído
pelo Reclamante, conforme fixação de tempo de viagem já delimitado nesta decisão
em tópico anteriormente apreciado.

Pelo exposto, dou provimento parcial ao Recurso do Reclamante,
para delimitar o número de viagens extras a 01 (uma) por semana, nos meses de
junho, julho, dezembro e fevereiro de cada ano, devendo ser apuradas com base na
jornada já fixada de 09 (nove) horas, excluindo-se 45 minutos de intervalo usufruido
pelo Reclamante.

O divisor a ser aplicado é o de 180, mantendo-se os demais
parâmetros e reflexos já estabelecidos na sentença para cálculo de tais horas
referentes a viagens extras (fls. 526).

DOMINGOS LABORADOS

Inconformado com o indeferimento do pedido de pagamento dos
domingos trabalhados de forma dobrada recorre o Reclamante, alegando, em
resumo, que, por amostragem, indica documentos nos quais estaria comprovado o
labor em domingos; que a Reclamada não juntou os registros de ponto/cartão de
ponto ou os discos de tacógrafo do Reclamante, ônus que lhe incumbia nos termos
do artigo 74, 32° da CLT e da Súmula 338, I, do TST, ficando impossibilitado o
Reclamante de demonstrar as diferenças devidas; que nos recibos de fls. 220 a 244
não há nada pago a titulo de domingos/feriados em dobro; transcreve depoimento
da testemunha ouvida na prova emprestada que menciona e explica a "volta
olímpica"; sustenta que a rotina do reclamante era viajar por 8 viagens para ter um
dia de folga, nos termos de tal depoimento.

Examino.
É certo que o repouso semanal deve ser concedido,

preferencialmente, aos domingos, confomne disposto no art. 7° inciso XV da CF.
Entretanto é posslvel excepcionalmente, em virtude da peculiaridade da atividade
desempenhada pela empresa (transporte coletivo urbano, intermunicipal ou
interestadual), que a folga semanal seja usufruída em outro dia, por meio de escala
de trabalhadores, nos termos do art. 67 da CLT e art. 9° da Lei 605/49.

Nos presentes autos, os motivos que levaram este Relator a fixar a
jornada semanal do Reclamante como sendo de seis dias de trabalho por um dia de
descanso já foram devidamente apresentadas no tópico referente ás horas extras, o
que afasta a validade da amostragem apresentada pelo Reclamante em seu apelo,
bem como a valídade da declaração prestada pela testemunha ouvida na ata
referente á prova emprestada juntada aos autos de ofício pelo juizo de origem,
mesmo porque, tal testemunha não fez tais declarações em relação ao Reclamante
do presente feito.

Diante do exposto, restando evidenciado nos presentes autos, no
entendimento deste Relator, que o Reclamante trabalhava em escala de 6x1, seis
dias de trabalho por um de descanso, tem-se não ser devida a dobra pelos

Firmado por assinatura digital em 23/06/2016 por SERCIO DA SILVA PECANHA (Lei
11.419/2006).

IIID. f3d3563 - Pág. 13Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: CONSTANCA DAVILA FREITAS
https://pje.trt3.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17052915113150100000014859681
Número do documento: 17052915113150100000014859681



Poder Judiciário
Justiça do Trabalho
Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região

00093-2015-135-03-00-2 RO

domingos trabalhados, não merecendo qualquer reforma a sentença no aspecto.
Nego provimento.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

Inconformado com a sentença que indeferiu o pedido de pagamento
de adicional de periculosidade recorre o Reclamante, aduzindo, em síntese, que
nem o autor nem a testemunha afirmaram que durante o procedimento de
abastecimento pudessem almoçar, jantar ou conferir documentos, higiene pessoal e
necessidades fisiológicas; que acostou 3 laudos periciais produzidos por peritos do
juízo em processos paradigmas onde restou, configurado o adicional de
periculosidade; que não tem dúvidas do desenvolvimento das atividades do
reclamante em área de risco acentuado gerada por combustível; que a exposição
não era ocasional e sim no mínimo intermitente; que tem direito a percepção do
adicional de periculosidade durante o pacto laboral.

Examino.
Não foi produzida qualquer prova nos presentes autos de que o

Reclamante, de fato, levasse o veículo até a bomba de combustivel e lá ficasse
aguardando até a finalização do abastecimento, sendo certo que a testemunha José
Alves da Silva, ouvida a rogo da Reclamada (fls. 501l501-v), declarou ás fls. 501-v:

"(. ..); que o reclamante não abastecia e nem levava o veiculo para
abasfeclmento, o que era felfo pelo frentisfa e manobrista de cada
unidade; (...)." Nada mais."

A testemunha Vilson Lacerda dos Santos, ouvida a rogo da
Reclamada (fls. 509/509-v), declarou ás fls. 509-v:

"(...); que o reclamante não fazia abastecimento; que a empresa tem
funcionário no cargo de frentista; que o reclamanfe exercia a função
exclusiva de motorista; (...). Nada mais."

A testemunha Valdemar Barbosa dos Santos, ouvida a rogo da
Reciamada declarou ás fls. 515:

"(. ..); o reclamante recebia os veiculas abastecidos, sendo que não
acompanhava o abastecimento; os abastecimentos ocorrem em
Vitória da Conquista, Montes Claros e São Paulo; o abastecimento
ocorria na garagem, sendo que o reclamante não ficava próximo ao
ônibus; (...). Nada mais."

A testemunha ouvida na prova emprestada juntada de ofício pelo
Juizo, Gerivaldo Pereira de Oliveira (fls. 513) nada declara acerca de abastecimento
do veículo.

Já a testemunha Anivaldo José Ricardo, ouvida a rogo do
Reclamante, fls. 511, embora declare que em Vitória da Conqulsta-BA a bomba de

Fírmado por assinatura digital em 23/06/2016 por SERCIO DA SILVA PECANHA (Lei
11.419/2006).
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combustível fica próxima ao alojamento e que o abastecimento é realizado com os
passageiros dentro do veiculo, nada declara acerca do Reclamante ou dos
motoristas em geral, não se podendo presumir a permanência destes próximos á
bomba durante o abastecimento.

Diante de tais fatos entendo que o Reclamante não faz jus ao
adicional de periculosidade pleiteado.

Frise-se que os laudos periciais produzidos em outros processos
acostados pelo Reclamante ás fls. 68/121 não têm qualquer influência sobre o
presente processo e muito menos sobre a presente decisão, eis que, como já
ressaltado retro, não restou comprovado nos presentes autos que o Reclamante
levasse o veiculo até a bomba de combustível e lá ficasse aguardando até a
finalização do abastecimento.

Nego provimento.

RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA

HORAS EXTRAS

Matéria já examinada juntamente com o Recurso do Reclamante.

FERIADOS EM DOBRO

Inconformada com a condenação ao pagamento em dobro dos
feriados trabalhados recorre a Reclamada, alegando, em sintese, que o Reclamante
não se desincumbiu de seu ônus de comprovar o labor em feriados; que não há
como a Reclamada realizar prova negativa de um não trabalho; que a Petição Inicial
é inepta por não indicar em quais feriados o Reclamante teria trabalhado.

Examino.
A alegação de inépcia da Petição Inicial fica de plano afastada por

tratar-se de inovação recursal, já que não há sequer menção a tal preliminar na
Contestação de fls. 164/208.

Ademais, a ausência de especificação dos dias feriados laborados
traduz pretensão que, a despeito de genérica, não comprometeu, no caso, o
exercício do direito de defesa, pois a Reclamada não negou o labor em tais dias,
opondo defesa indireta fundada na folga compensatória (fls. 185). Incumbia-lhe,
portanto, a prova do alegado fato impeditivo, nos exatos termos do disposto nos
artigos 818 da CLT e 373, 11,do CPC de 2015 (correspondente ao artigo 333,11, do
CPC de 1973).

Desse ânus, contudo, não se desvencilhou, pois não colacionou
elementos demonstrativos da frequência, ressaltando-se, mais uma vez, que a
empresa que conta com mais de 10 empregados é obrigada a estabelecer o controle
de horário dos mesmos, sendo que a não apresentação injustificada de tais
controles de jornada atrai a presunção relativa de veracidade das alegações do
empregado, que pode ser elidida por prova em contrário, tudo nos termos da Súmula
338 do TST, entretanto, para tal elisão, é necessário que se produza prova robusta e
incontestável, o que não se verifica nos presentes autos, não se podendo conferir tal

Firmado por assinatura digital em 23/06/2016 por SERCIO DA SILVA PECANHA (Lei
11.419/2006). .
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robustez à declaração isolada da testemunha Vilson Lacerda dos Santos (fis. 509).
de que o Reclamante gozava de folga compensatória pelo labor em feriados.

Nego provimento.

VALE TRANSPORTE

Inconformada com a condenação ao pagamento de indenização pelo
não fornecimento do vale transporte recorre a Reclamada, alegando, em síntese,
que é notário que na maior parte do tempo o Reclamante estava longe de sua
residência, de modo que era dispensável o fornecimento do vale transporte, uma vez
que ele se encontrava no alojamento da empresa. Com base em tais alegações
pede a refonmada sentença para que a condenação seja limitada ao pagamento de
duas passagens semanais.

Examino.
Mais uma vez a alegação recursal constitui-se em inovação, já que

não há qualquer fundamentação nesse sentido na Contestação de fls. 164/208, não
merecendo, portanto, ser conhecida.

De mais a mais, agiu com absoluto acerto o juízo de origem, eis que
o fato do Reclamante estar alojado não significa que não possa se locomover, uma
vez, do contrário, estaria à disposição da Reclamada no alojamento.

Nego provimento.

CONCLUSÃO

Conheço dos Recursos a, no mérito, nego provimento ao recurso da
Reclamada e dou provimento parcial ao recurso do Reclamante para: a) declarar
que o trabalho do Reclamante se desenvolvia em turnos ininterruptos de
revezamento e em conseqüência elastecer a condenação de horas extras deferidas
na origem, para que se observe, as horas trabalhadas após a 6' (sexta) diária e 36'
(trigésima sexta) semanal, de forma não cumulativa, devendo-se observar o que for
mais benéfico, considerando o labor de nove horas diárias em trabalho em seis dias
por semana, como fixado pelo juizo de origem; b) acrescer á condenação 1 hora
extra diária em razão da antecipação da jornada de trabalho c) condenar a
Reclamada ao pagamento de 1 (uma) hora extra diária a título de intervalo
intrajornada não usufruído corretamente, por todo o periodo do contrato de trabalho.
d) delimitar o número de viagens extras a 01 (uma) viagem extra por semana, nos
meses de junho, julho, dezembro e fevereiro de cada ano, devendo ser apuradas
com base no tempo de 09 (nove) horas, com exclusão dos 45 minutos de intervalo
efetivamente usufruidos; e) Na apuração das horas extras, deverá ser observado o
divisor 180, que o Reclamante usufruía 45 minutos de intervalo intrajornada e os
demais parâmetros e reflexos fixados na sentença para as horas extras, observadas
as modificações feitas neste acórdão. Altero o valor arbitrado à condenação para
R$40.000,00 (quarenta mil reais), com custas, pela Reclamada, de R$800,00
(oitocentos reais), calculadas sobre o valor da condenação, autorizando-se a
dedução do valor já quitado.

Firmado por assinatura digital em 23/06/2016 por SERCIO DA SILVA PECANHA (Lei
11.419/2006).
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FUNDAMENTOS PELOS QUAIS, o Tribunal Regional do Trabalho
da Terceira Região, em Sessão da sua Oitava Turma, hoje realizada,
preliminarmente, à unanimidade, conheceu dos Recursos; no mérito, sem
divergência, negou provimento ao recurso da Reclamada; unanimemente, deu
provimento parcial ao recurso do Reclamante para: a) declarar que o trabalho do
Reclamante se desenvolvia em turnos ininterruptos de revezamento e em
consequência elastecer a condenação de horas extras deferidas na origem, para
que se observe, as horas trabalhadas após a 6" (sexta) diária.e 36" (trigésima sexta)
semanal, de forma não cumulativa, devendo-se observar o que for mais benéfico,
considerando o labor de nove horas diárias em trabalho em seis dias por semana,
como fixado pelo juízo de origem; b) acrescer á condenação 1 hora extra diária em
razão da antecipação da jornada de trabalho; c) condenar a Reclamada ao
pagamento de 1 (uma) hora extra diária a titulo de intervalo intrajornada não
usufruido corretamente, por todo o período do contrato de trabaiho; d) delimitar o
número de viagens extras a 01 (uma) viagem extra por semana, nos meses de
junho, julho, dezembro e fevereiro de cada ano, devendo ser apuradas com base no
tempo de 09 (nove) horas, corn exclusão dos 45 minutos de intervalo efetivamente
usufruídos; e) na apuração das horas extras, deverá ser observado o divisor 180,
que o Reclamante usufruía 45 minutos de intervalo intrajornada e os demais
parâmetros e reflexos fixados na sentença para as horas extras, observadas as
modificações feitas neste acórdão; alterou o valor arbitrado á condenação para
R$40.000,00(quarenta mil reais), com custas, peia Reclamada, de
R$800,00(oitocentos reais), calculadas sobre o valor da condenação, autorizando-se
a dedução do valor já quitado.

Beio Horizonte, 22 de junho de 2016.

SÉRCIO DA SILVA PEÇANHA
Desembargador Relator

SSPfRob/r

Firmado por assinatura digital em 23/06/2016 por SERCIO DA SILVA PECANHA (Lei
11.419/2006).
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fls.1

PODER JUDICIÁRIOJUSTIÇA DO TRABALHOTRT 3ª REGIÃO
TST: RO -01787-2014-059-03-00-8 - 3ª Turma

CNJ: RO -0001787-87.2014.5.03.0059 - 3ª Turma
Lei 13.015/2014

 RECURSO DE REVISTARecorrente(s): Enio Melo AraujoAdvogado(a)(s): Mirian de Azevedo Gomes Fraga (MG - 61935)Recorrido(a)(s): Viacao Itapemirim S.A.Advogado(a)(s): Francisco Kioyasu Shimabukuro (MG - 23202-B)Francisco Shimabukuro Junior (MG - 65526)Luciana Nunes Gouvea (MG - 77575)
 PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 07/03/2016 - fl. 907;
recurso apresentado em 14/03/2016 - fl. 909).
Regular a representação processual, fl(s). 146.
Dispensado o preparo (fl. 783).PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS
DURAÇÃO DO TRABALHO / TURNO ININTERRUPTO DE
REVEZAMENTO.
REMUNERAÇÃO, VERBAS INDENIZATÓRIAS E
BENEFÍCIOS / ADICIONAL / ADICIONAL DE
PERICULOSIDADE.
DURAÇÃO DO TRABALHO / HORAS EXTRAS / CONTAGEM
DE MINUTOS RESIDUAIS.
Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,
em seus temas e desdobramentos, não demonstra divergência
jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula
de jurisprudência uniforme do C. TST ou Súmula Vinculante do E.
STF, tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de
lei federal e/ou da Constituição da República, como exigem as
alíneas "a" e "c" do art. 896 da CLT.
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fls.2

PODER JUDICIÁRIOJUSTIÇA DO TRABALHOTRT 3ª REGIÃO
TST: RO -01787-2014-059-03-00-8 - 3ª Turma

CNJ: RO -0001787-87.2014.5.03.0059 - 3ª Turma
A questão relacionada à caracterização dos turnos ininterruptos de
revezamento não foi abordada na decisão recorrida sob o prisma
dos horários dos turnos de trabalho do reclamante, os quais sequer
constaram do acórdão, que se limitou a consignar que havia
variações de horários, o que torna preclusa a oportunidade de se
insurgir contra o tema, aplicando-se ao caso o entendimento
sedimentado na  Súmula 297 do TST. Logo, não prosperam as
alegações recursais no sentido de que o trabalho em horários
noturno e diurno caracterizam turnos ininterruptos de revezamento.
Quanto ao adicional de periculosidade, a tese adotada no acórdão
recorrido está de acordo com a iterativa jurisprudência do C.
TST, de forma a atrair a incidência do § 7º do art. 896 da CLT e da
Súmula 333 do TST. A exemplo dos seguintes julgados:
RECURSO DE EMBARGOS. ADICIONAL DE
PERICULOSIDADE - MOTORISTA - ABASTECIMENTO DO
PRÓPRIO VEÍCULO E ACOMPANHAMENTO DO
ABASTECIMENTO - EXPOSIÇÃO A INFLAMÁVEIS - 10 A 15
MINUTOS DIÁRIOS POR 2 A 3 VEZES POR SEMANA -
CONTATO INTERMITENTE. Nas situações em que o próprio
motorista se vê obrigado a abastecer o veículo rotineiramente por
um período de tempo não eventual ou esporádico, há direito à
percepção do adicional de periculosidade. Entretanto, nas
hipóteses em que o motorista se atém a acompanhar o
abastecimento do veículo realizado por outrem, é indevido o
adicional de periculosidade, eis que o Quadro 3 do Anexo 2 da NR
16 do Ministério do Trabalho, ao declarar como perigosa a
atividades realizadas "na operação em postos de serviço de
bombas de abastecimento de inflamáveis líquidos", faz expressa
menção ao "operador de bomba e trabalhadores que operam na
área de risco". Adota-se, aqui, o mesmo fundamento que levou esta
Corte a pacificar entendimento no sentido de ser indevido
adicional de periculosidade aos tripulantes que permaneçam no
interior da aeronave durante o seu abastecimento. Ademais,
eventual entendimento em sentido contrário levaria ao
reconhecimento do direito ao adicional de periculosidade a todos
os motoristas, indiscriminadamente. Recurso de embargos
c o n h e c i d o  e  p a r c i a l m e n t e
provido.(TST-E-RR-123300-19.2005.5.15.0054, Data do
julgamento: 25/10/2012, Relator Ministro Renato de Lacerda
Paiva, SBDI-I, Data de publicação : DEJT 15/02/2013).
No mesmo sentido:E-ED-RR - 128200-37.2007.5.03.0142 Data de
Julgamento: 29/03/2012, Relator Ministro: Augusto César Leite de
Carvalho, SBDI-I, Data de Publicação: DEJT 13/04/2012;
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fls.3

PODER JUDICIÁRIOJUSTIÇA DO TRABALHOTRT 3ª REGIÃO
TST: RO -01787-2014-059-03-00-8 - 3ª Turma

CNJ: RO -0001787-87.2014.5.03.0059 - 3ª Turma
E-ED-RR - 179000-85.2003.5.15.0074 Data de Julgamento:
02/12/2010, Relator Ministro: Augusto César Leite de Carvalho,
SBDI-I, Data de Publicação: DEJT 10/12/2010;
E-ED-RR-99540-76.2001.5.15.0023, SBDI-1, Relatora Ministra
Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, DEJT 28.11.2008.
Em relação aos minutos residuais, consta do acórdão (fl. 901): a
testemunha Fábio Sebastião da Silva, em depoimento que
favoreceu à reclamada, enfatizou que "a antecedência é anotada
como início de trabalho" (fl. 626). A despeito da divergência entre
os depoimentos, deve-se prestigiar a valoração da prova oral feita
pelo d. Magistrado de primeira instância, porquanto este teve
contato direto com as testemunhas, podendo melhor estabelecer, a
partir de uma série de circunstâncias que os autos não podem
registrar, quais depoimentos servem à convicção do juízo.
Portanto, o acórdão recorrido está lastreado em provas. Somente
revolvendo-as seria, em tese, possível modificá-lo, o que é vedado
pela Súmula 126 do C. TST.
Além disso, a simples alegação de incorreta valoração da prova não
é suficiente para se veicular o Recurso de Revista, porquanto o
Juízo tem assegurada a sua liberdade de convencimento e de
averiguação das provas, consoante o art. 371 do CPC.
São inespecíficos, pois, os arestos válidos colacionados, porque não
abordam as mesmas premissas salientadas pela Turma julgadora,
notadamente no que tange à ausência de comprovação das
alegações iniciais  (Súmula 296 do TST).
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fls.4

PODER JUDICIÁRIOJUSTIÇA DO TRABALHOTRT 3ª REGIÃO
TST: RO -01787-2014-059-03-00-8 - 3ª Turma

CNJ: RO -0001787-87.2014.5.03.0059 - 3ª TurmaCONCLUSÃO
DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.
Belo Horizonte, 26 de abril de 2016.RICARDO ANTÔNIO MOHALLEM        Desembargador 1º Vice-Presidente

                                     /nrgc   
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fls.1

PODER JUDICIÁRIOJUSTIÇA DO TRABALHOTRT 3ª REGIÃO
TST: RO -01787-2014-059-03-00-8 - 3ª Turma

CNJ: RO -0001787-87.2014.5.03.0059 - 3ª Turma
Lei 13.015/2014

 RECURSO DE REVISTARecorrente(s): Enio Melo AraujoAdvogado(a)(s): Mirian de Azevedo Gomes Fraga (MG - 61935)Recorrido(a)(s): Viacao Itapemirim S.A.Advogado(a)(s): Francisco Kioyasu Shimabukuro (MG - 23202-B)Francisco Shimabukuro Junior (MG - 65526)Luciana Nunes Gouvea (MG - 77575)
 PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 07/03/2016 - fl. 907;
recurso apresentado em 14/03/2016 - fl. 909).
Regular a representação processual, fl(s). 146.
Dispensado o preparo (fl. 783).PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS
DURAÇÃO DO TRABALHO / TURNO ININTERRUPTO DE
REVEZAMENTO.
REMUNERAÇÃO, VERBAS INDENIZATÓRIAS E
BENEFÍCIOS / ADICIONAL / ADICIONAL DE
PERICULOSIDADE.
DURAÇÃO DO TRABALHO / HORAS EXTRAS / CONTAGEM
DE MINUTOS RESIDUAIS.
Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,
em seus temas e desdobramentos, não demonstra divergência
jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula
de jurisprudência uniforme do C. TST ou Súmula Vinculante do E.
STF, tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de
lei federal e/ou da Constituição da República, como exigem as
alíneas "a" e "c" do art. 896 da CLT.
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fls.2

PODER JUDICIÁRIOJUSTIÇA DO TRABALHOTRT 3ª REGIÃO
TST: RO -01787-2014-059-03-00-8 - 3ª Turma

CNJ: RO -0001787-87.2014.5.03.0059 - 3ª Turma
A questão relacionada à caracterização dos turnos ininterruptos de
revezamento não foi abordada na decisão recorrida sob o prisma
dos horários dos turnos de trabalho do reclamante, os quais sequer
constaram do acórdão, que se limitou a consignar que havia
variações de horários, o que torna preclusa a oportunidade de se
insurgir contra o tema, aplicando-se ao caso o entendimento
sedimentado na  Súmula 297 do TST. Logo, não prosperam as
alegações recursais no sentido de que o trabalho em horários
noturno e diurno caracterizam turnos ininterruptos de revezamento.
Quanto ao adicional de periculosidade, a tese adotada no acórdão
recorrido está de acordo com a iterativa jurisprudência do C.
TST, de forma a atrair a incidência do § 7º do art. 896 da CLT e da
Súmula 333 do TST. A exemplo dos seguintes julgados:
RECURSO DE EMBARGOS. ADICIONAL DE
PERICULOSIDADE - MOTORISTA - ABASTECIMENTO DO
PRÓPRIO VEÍCULO E ACOMPANHAMENTO DO
ABASTECIMENTO - EXPOSIÇÃO A INFLAMÁVEIS - 10 A 15
MINUTOS DIÁRIOS POR 2 A 3 VEZES POR SEMANA -
CONTATO INTERMITENTE. Nas situações em que o próprio
motorista se vê obrigado a abastecer o veículo rotineiramente por
um período de tempo não eventual ou esporádico, há direito à
percepção do adicional de periculosidade. Entretanto, nas
hipóteses em que o motorista se atém a acompanhar o
abastecimento do veículo realizado por outrem, é indevido o
adicional de periculosidade, eis que o Quadro 3 do Anexo 2 da NR
16 do Ministério do Trabalho, ao declarar como perigosa a
atividades realizadas "na operação em postos de serviço de
bombas de abastecimento de inflamáveis líquidos", faz expressa
menção ao "operador de bomba e trabalhadores que operam na
área de risco". Adota-se, aqui, o mesmo fundamento que levou esta
Corte a pacificar entendimento no sentido de ser indevido
adicional de periculosidade aos tripulantes que permaneçam no
interior da aeronave durante o seu abastecimento. Ademais,
eventual entendimento em sentido contrário levaria ao
reconhecimento do direito ao adicional de periculosidade a todos
os motoristas, indiscriminadamente. Recurso de embargos
c o n h e c i d o  e  p a r c i a l m e n t e
provido.(TST-E-RR-123300-19.2005.5.15.0054, Data do
julgamento: 25/10/2012, Relator Ministro Renato de Lacerda
Paiva, SBDI-I, Data de publicação : DEJT 15/02/2013).
No mesmo sentido:E-ED-RR - 128200-37.2007.5.03.0142 Data de
Julgamento: 29/03/2012, Relator Ministro: Augusto César Leite de
Carvalho, SBDI-I, Data de Publicação: DEJT 13/04/2012;
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fls.3

PODER JUDICIÁRIOJUSTIÇA DO TRABALHOTRT 3ª REGIÃO
TST: RO -01787-2014-059-03-00-8 - 3ª Turma

CNJ: RO -0001787-87.2014.5.03.0059 - 3ª Turma
E-ED-RR - 179000-85.2003.5.15.0074 Data de Julgamento:
02/12/2010, Relator Ministro: Augusto César Leite de Carvalho,
SBDI-I, Data de Publicação: DEJT 10/12/2010;
E-ED-RR-99540-76.2001.5.15.0023, SBDI-1, Relatora Ministra
Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, DEJT 28.11.2008.
Em relação aos minutos residuais, consta do acórdão (fl. 901): a
testemunha Fábio Sebastião da Silva, em depoimento que
favoreceu à reclamada, enfatizou que "a antecedência é anotada
como início de trabalho" (fl. 626). A despeito da divergência entre
os depoimentos, deve-se prestigiar a valoração da prova oral feita
pelo d. Magistrado de primeira instância, porquanto este teve
contato direto com as testemunhas, podendo melhor estabelecer, a
partir de uma série de circunstâncias que os autos não podem
registrar, quais depoimentos servem à convicção do juízo.
Portanto, o acórdão recorrido está lastreado em provas. Somente
revolvendo-as seria, em tese, possível modificá-lo, o que é vedado
pela Súmula 126 do C. TST.
Além disso, a simples alegação de incorreta valoração da prova não
é suficiente para se veicular o Recurso de Revista, porquanto o
Juízo tem assegurada a sua liberdade de convencimento e de
averiguação das provas, consoante o art. 371 do CPC.
São inespecíficos, pois, os arestos válidos colacionados, porque não
abordam as mesmas premissas salientadas pela Turma julgadora,
notadamente no que tange à ausência de comprovação das
alegações iniciais  (Súmula 296 do TST).
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fls.4

PODER JUDICIÁRIOJUSTIÇA DO TRABALHOTRT 3ª REGIÃO
TST: RO -01787-2014-059-03-00-8 - 3ª Turma

CNJ: RO -0001787-87.2014.5.03.0059 - 3ª TurmaCONCLUSÃO
DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.
Belo Horizonte, 26 de abril de 2016.RICARDO ANTÔNIO MOHALLEM        Desembargador 1º Vice-Presidente

                                     /nrgc   
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PODER JUDICIÁRIOJUSTIÇA DO TRABALHOTRT 3ª REGIÃO
TST: AIRR -01787-2014-059-03-00-8 - 3ª Turma

CNJ: AIRR -0001787-87.2014.5.03.0059 - 3ª Turma
Lei 13.015/2014

 AGRAVO DE INSTRUMENTOAgravante(s): Enio Melo AraujoAdvogado(a)(s): Mirian de Azevedo Gomes Fraga (MG - 61935)Agravado(a)(s): Viacao Itapemirim S.A.Advogado(a)(s): Francisco Kioyasu Shimabukuro (MG - 23202-B)Francisco Shimabukuro Junior (MG - 65526)Luciana Nunes Gouvea (MG - 77575)
 

Vistos.
Mantenho a decisão agravada.
Recebo o(s) Agravo(s) de Instrumento, submetendo o exame de sua
admissibilidade ao col. TST (IN 16/99 e RA 1418/10, ambas do
col. TST).
Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,
contraminutar(em) o(s) agravo(s) e contra-arrazoar(em) o(s)
recurso(s) de revista  (parágrafo 6º do art . 897 da CLT).
Decorrido o prazo, remetam-se os autos  ao colendo Tribunal
Superior do Trabalho. 

Intime(m)-se.
Belo Horizonte, 06 de junho de 2016.

 R i c a r d o  A n t ô n i o  M o h a l l e m         Desembargador 1º Vice-Presidente
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO 
Secretaria de Dissídios Coletivos e Individuais

C E R T I D Ã O 
CERTIFICO que o presente despacho foi publicado no Diário
Eletrônico da Justiça do Trabalho – DEJT em 14/06/2016, 
considerando-se divulgado no dia útil anterior. 

Belo Horizonte, 14  de  junho  de  2016. 
____________________________________________________ 

Sérgio Soares 
SDCI
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PODER JUDICIÁRIO  TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO – 3ª REGIÃO
SRRE – Sistema de Recurso de Revista Eletrônico 

CERTIDÃO 

      CERTIFICO  que  em  23/06/2016 decorreu o  
      prazo  para  apresentar  CONTRAMINUTA  e    
      CONTRARRAZÕES,  computado um  dia  de 
      acréscimo, conforme  previsto   na  Portaria 
      GP/CR n. 283 de 09 de junho de 2016. 

                  Belo Horizonte,  27 de junho de 2016

          
            Aparecida de Lourdes Gonçalves Ferreira 

               
                SECRETARIA DE RECURSOS
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 3ª REGIÃO

SRRE - Sistema de Recurso de Revista Eletrônico

RECORRENTE(S)

VARA
PROCESSO

:
:
:

1ª Vara do Trabalho de Governador Valadares

0001787-87.2014.5.03.0059 AIRR

CERTIDÃO

1. Enio Melo Araujo

CERTIFICO QUE foi "não admitido o Recurso de Revista de Enio Melo Araujo" e

que houve interposição de Agravo de Instrumento (AIRRe), que será remetido ao

Egrégio TST.

APARECIDA DE LOURDES GONCALVES FERREIRA

Belo Horizonte, 28/06/2016

Secretaria de Recursos
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A C Ó R D Ã O 
 (6ª Turma) 
GMACC/ch/psc/mrl/m 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE 
REVISTA SOB A ÉGIDE DA LEI 13.015/14. 
TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. 
ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. MINUTOS 
RESIDUAIS.  Confirmada a ordem de 
obstaculização do recurso de revista, 
na medida em que não demonstrada a 
satisfação dos requisitos de 
admissibilidade, insculpidos no artigo 
896 da CLT. Agravo de instrumento não 
provido. 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo 

de Instrumento em Recurso de Revista n° TST-AIRR-1787-87.2014.5.03.0059, 

em que é Agravante ENIO MELO ARAÚJO e Agravada VIAÇÃO ITAPEMIRIM S.A. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra 

decisão mediante a qual se denegou seguimento ao recurso de revista. 

Procura-se demonstrar a satisfação dos pressupostos 

para o processamento do recurso obstado. 

Contraminuta ao agravo de instrumento e contrarrazões 

ao recurso de revista não foram apresentadas conforme certidão de fl.   

1.013 (numeração de fls. verificada na visualização geral do processo 

eletrônico – “todos os PDFs” – assim como todas as indicações 

subsequentes). 

Os autos não foram enviados ao Ministério Público do 

Trabalho, por força do artigo 83, § 2.º, do Regimento Interno do Tribunal 

Superior do Trabalho. 

É o relatório. 

 

V O T O 

 

1 – CONHECIMENTO 

 

O agravo de instrumento é tempestivo, está subscrito 

por advogado habilitado nos autos, bem como apresenta regularidade de 

traslado. 

Conheço. 
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Convém destacar que o presente apelo rege-se pela Lei 

13.015/2014, tendo em vista haver sido interposto contra decisão 

publicada em 07/03/2016, após o início de vigência da aludida norma, em 

22/9/2014. 

 

2 – MÉRITO 

 

O reclamante interpôs recurso de revista às fls.  

911-954. 

O Tribunal a quo denegou seguimento ao recurso de 

revista, por meio da decisão de fls. 955-958. 

Inconformado, o recorrente interpõe o presente agravo 

de instrumento às fls. 961-1.010, em que ataca os fundamentos da decisão 

denegatória quanto aos temas “turnos ininterruptos de revezamento”, 

“adicional de periculosidade” e “minutos que antecedem e sucedem a 

jornada”. 

À análise. 

Inicialmente, é de se frisar que o recurso de revista 

obstaculizado é regido pela Lei 13.015/14; logo, o reexame de sua 

admissibilidade torna necessário analisar o cumprimento dos requisitos 

do art. 896, § 1º-A, incisos I, II e III, da CLT, inseridos pela aludida 

lei. 

No caso em tela, o recorrente indicou os trechos do 

acórdão regional que consubstanciam o prequestionamento da controvérsia 

(fls. 918-919; 931-932 e 947-948); apresentou impugnação fundamentada 

mediante cotejo analítico entre a decisão recorrida e o teor da violação 

dos dispositivos de lei e da Constituição da República que defende (fls. 

920-921, 925, 933-942 e 948-949), bem como quanto aos arestos transcritos 

para demonstrar divergência jurisprudencial (fls. 921-923, 936-939 e 

952-953). Satisfeitos, portanto, os requisitos do art. 896, § 1º-A, da 

CLT, com a redação dada pela Lei 13.015/14.  

Restou consignado na decisão agravada, in verbis: 

 

“PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS 
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Tempestivo o recurso (decisão publicada em 07/03/2016 - fl. 907; 

recurso apresentado em 14/03/2016 - fl. 909). 

Regular a representação processual, fl(s). 146. 

Dispensado o preparo (fl. 783). 

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS 

DURAÇÃO DO TRABALHO / TURNO ININTERRUPTO DE 

REVEZAMENTO. 

REMUNERAÇÃO, VERBAS INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS / 

ADICIONAL / ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. 

DURAÇÃO DO TRABALHO / HORAS EXTRAS / CONTAGEM 

DE MINUTOS RESIDUAIS. 

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso, em 

seus temas e desdobramentos, não demonstra divergência jurisprudencial 

válida e específica, nem contrariedade com Súmula de jurisprudência 

uniforme do C. TST ou Súmula Vinculante do E. STF, tampouco violação 

literal e direta de qualquer dispositivo de lei federal e/ou da Constituição da 

República, como exigem as alíneas "a" e "c" do art. 896 da CLT. 

A questão relacionada à caracterização dos turnos ininterruptos de 

revezamento não foi abordada na decisão recorrida sob o prisma dos horários 

dos turnos de trabalho do reclamante, os quais sequer constaram do acórdão, 

que se limitou a consignar que havia variações de horários, o que torna 

preclusa a oportunidade de se insurgir contra o tema, aplicando-se ao caso o 

entendimento sedimentado na  Súmula 297 do TST. Logo, não prosperam as 

alegações recursais no sentido de que o trabalho em horários noturno e 

diurno caracterizam turnos ininterruptos de revezamento. 

Quanto ao adicional de periculosidade, a tese adotada no acórdão 

recorrido está de acordo com a iterativa jurisprudência do C. TST, de forma a 

atrair a incidência do § 7º do art. 896 da CLT e da Súmula 333 do TST. A 

exemplo dos seguintes julgados:  

RECURSO DE EMBARGOS. ADICIONAL DE 

PERICULOSIDADE - MOTORISTA - ABASTECIMENTO DO PRÓPRIO 

VEÍCULO E ACOMPANHAMENTO DO ABASTECIMENTO - 

EXPOSIÇÃO A INFLAMÁVEIS - 10 A 15 MINUTOS DIÁRIOS POR 2 A 

3 VEZES POR SEMANA - CONTATO INTERMITENTE. Nas situações 

em que o próprio motorista se vê obrigado a abastecer o veículo 
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rotineiramente por um período de tempo não eventual ou esporádico, há 

direito à percepção do adicional de periculosidade. Entretanto, nas hipóteses 

em que o motorista se atém a acompanhar o abastecimento do veículo 

realizado por outrem, é indevido o adicional de periculosidade, eis que o 

Quadro 3 do Anexo 2 da NR 16 do Ministério do Trabalho, ao declarar como 

perigosa a atividades realizadas "na operação em postos de serviço de 

bombas de abastecimento de inflamáveis líquidos", faz expressa menção ao 

"operador de bomba e trabalhadores que operam na área de risco". Adota-se, 

aqui, o mesmo fundamento que levou esta Corte a pacificar entendimento no 

sentido de ser indevido adicional de periculosidade aos tripulantes que 

permaneçam no interior da aeronave durante o seu abastecimento. Ademais, 

eventual entendimento em sentido contrário levaria ao reconhecimento do 

direito ao adicional de periculosidade a todos os motoristas, 

indiscriminadamente. Recurso de embargos conhecido e parcialmente 

provido.(TST-E-RR-123300-19.2005.5.15.0054, Data do julgamento: 

25/10/2012, Relator Ministro Renato de Lacerda Paiva, SBDI-I, Data de 

publicação : DEJT 15/02/2013).  

No mesmo sentido: E-ED-RR - 128200-37.2007.5.03.0142 Data de 

Julgamento: 29/03/2012, Relator Ministro: Augusto César Leite de 

Carvalho, SBDI-I, Data de Publicação: DEJT 13/04/2012; E-ED-RR - 

179000-85.2003.5.15.0074 Data de Julgamento: 02/12/2010, Relator 

Ministro: Augusto César Leite de Carvalho, SBDI-I, Data de Publicação: 

DEJT 10/12/2010; E-ED-RR-99540-76.2001.5.15.0023, SBDI-1, Relatora 

Ministra Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, DEJT 28.11.2008. 

Em relação aos minutos residuais, consta do acórdão (fl. 901): a 

testemunha Fábio Sebastião da Silva, em depoimento que favoreceu à 

reclamada, enfatizou que "a antecedência é anotada como início de trabalho" 

(fl. 626). A despeito da divergência entre os depoimentos, deve-se prestigiar 

a valoração da prova oral feita pelo d. Magistrado de primeira instância, 

porquanto este teve contato direto com as testemunhas, podendo melhor 

estabelecer, a partir de uma série de circunstâncias que os autos não podem 

registrar, quais depoimentos servem à convicção do juízo.  

Portanto, o acórdão recorrido está lastreado em provas. Somente 

revolvendo-as seria, em tese, possível modificá-lo, o que é vedado pela 

Súmula 126 do C. TST. 
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Além disso, a simples alegação de incorreta valoração da prova não é 

suficiente para se veicular o Recurso de Revista, porquanto o Juízo tem 

assegurada a sua liberdade de convencimento e de averiguação das provas, 

consoante o art. 371 do CPC. 

São inespecíficos, pois, os arestos válidos colacionados, porque não 

abordam as mesmas premissas salientadas pela Turma julgadora, 

notadamente no que tange à ausência de comprovação das alegações iniciais  

(Súmula 296 do TST). 

CONCLUSÃO 

DENEGO seguimento ao recurso de revista” (fls. 955-958 ). 

 

Na decisão proferida em recurso ordinário, restou 

consignado: 

 

“1. HORAS EXTRAS. TURNOS ININTERRUPTOS DE 

REVEZAMENTO. 
Pugna o reclamante pelo reconhecimento do trabalho em turnos 

ininterruptos de revezamento e consequente condenação da reclamada ao 
pagamento de horas extras além da 6ª diária e 36ª semanal, com aplicação do 
divisor 180. 

Examino. 
O exame das fichas de controle de jornada de fls. 252/351-v revela que 

os horários de início e encerramento da jornada eram muito variados. 
Contudo, não eram obedecidas escalas que se sucediam, vez que os horários 
se alternavam de forma aleatória, o que a meu ver, não configura turno 
ininterrupto de revezamento. 

Com efeito, o obreiro cumpria escalas de viagem, onde a variação de 
horários decorre da especificidade da função desempenhada (motorista de 
ônibus), que envolve o cumprimento de escalas estabelecidas pelo 
empregador e que possibilitam a adequação do horário de trabalho às 
necessidades constantes de deslocamento entre diversas localidades. 

Na mesma linha de entendimento, decidiu esta douta Turma em casos 
análogos:  

"MOTORISTA INTERESTADUAL. TURNOS 
ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. NAO CONFIGURA 
ÇAO. O motorista interestadual que trabalha em horários 
variados, mas em regime de escalas, não se sujeita à jornada de 6 
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horas, porque tal regime não se equipara aos turnos ininterruptos 
de revezamento previsto no art. 72, Xlv, da CF, na medida em 
que não visa atender a necessidade do empregador de 
funcionamento ininterrupto, já que esse não é o objetivo da 
empresa • de transporte interestadual. Não há alternância 

estanque de turnos de trabalho, mas sim o cumprimento de 
jornadas conforme a necessidade das viagens, que podem 
exceder ou não a um mesmo turno de trabalho." 
(397-19.2012.5.03.0135 RO. Publicação: DEJT, 09.06.2014. 
Relator: Desembargador César Machado) "TURNO 
ININTERRUPTO DE REVEZAMENTO - MOTORISTA DE 
ÔNIBUS INTERESTADUAL - NÃO CARACTERIZAÇÃO - 
Não caracteriza trabalho em turno ininterrupto de revezamento 
nos termos do inciso XIV do art. 72 da CR/88, aquele exërcido 
pelo motorista de ônibus interestadual que trabalha em sistema 
de escalas, não fazendo jus, portanto, à jornada reduzida de 06 
horas diárias." (580-46.2010.5.03.0042 RO. Publicação: DEJT, 
12.11.2012. Relator: Desembargador • César Machado)  

Sob outro prisma, fosse a hipótese de labor em turnos ininterruptos de 
revezamento, ainda assim o reclamante não teria direito ao recebimento das 
7ª e 8ª horas como extras. Os Acordos Coletivos de Trabalho celebrados pela 
reclamada (fls. 55/134 e 4241508) dispõem que "a jornada de trabalho é de 8 
horas diárias ou 44 horas semanais, independentemente do regime de 
trabalho (art. 72, incisos XXVI e XIV da Constituição Federal...)" (cf. 
cláusula 26ª da CCT 2010/2011, por exemplo, fl. 431). 

A Constituição da República, em seu art. 7º, inciso XXVI, reconhece a 
validade das Convenções ou dos Acordos Coletivos de Trabalho, admitindo 
certa flexibilização, via negociação coletiva, das normas alusivas às 
condições de trabalho, a fim de que seja possível a obtenção de benefícios 
para o trabalhador, através de concessões mútuas feitas pelas classes operária 
e patronal, desde que observados os direitos e as garantias mínimas, 
assegurados em normas constitucionais e infraconstitucionais. 

Já no inciso XIV do mesmo art. 7º, ela estabelece a jornada de seis 
horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de revezamento, 
salvo negociação coletiva. Assim, é cediço que a transação para o 
elastecimento da jornada, mediante negociação coletiva tem validade e 
eficácia, diante do reconhecimento das normas coletivas garantido 
constitucionalmente. 
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A própria jurisprudência consolidada no âmbito do c. TST reconhece a 
validade das normas coletivas que fixam a majoração da carga horária 
ordinária nos turnos ininterruptos de revezamento. Nesse sentido, dispõe a 
Súmula 423 do c. TST:  

"TURNO ININTERRUPTO DE REVEZAMENTO. FIXAÇÃO DE 
JORNA DA DE TRABALHO MEDIANTE NEGOCIAÇÃO COLETIVA. 
VALIDADE. Estabelecida jornada superior a seis horas e limitada a oito 
horas por meio de regular negociação coletiva, os empregados submetidos a 
turnos ininterruptos de revezamento não têm direito ao pagamento da 7ª e 8ª 
horas como extras."  

Assim sendo, entendo correta a r. sentença que não considerou a 
caracterização da jornada em turnos ininterruptos de revezamento. 

Nego provimento. 
(...) 
3. MINUTOS RESIDUAIS. HORAS DE ANTECEDÊNCIA. 
Insiste o reclamante que, por determinação da reclamada, era obrigado 

a chegar ao local do início da prestação de serviços com uma ou duas horas 
de antecedência, conforme a necessidade patronal. 

Afirma que nunca recebeu as horas extras do respectivo período. 
Examino. 
Os controles de jornada de trabalho às fis. 252/351-v diferenciam os 

horários de "início trabalho" e "início viagem", bem como "final viagem" e 
"final trabalho". Segundo os termos da defesa, os registros marcados na 
coluna "início trabalho" seriam as tais horas de antecedência alegadas pelo 
obreiro, que foram devidamente remuneradas ou compensadas. 

O reclamante, mesmo assim, insiste que a tese de defesa não condiz 
com a realidade. A testemunha Israel Maciel Brito confirmou a versão 
obreira, ao afirmar que "os horários da ficha ponto estão corretos, exceto 
quanto ao período de antecedência, com duração de uma hora" (f1. 625-v). 

Porém, a testemunha Fábio Sebastião da Silva, em depoimento que 
favoreceu à reclamada, enfatizou que "a antecedência é anotada como início 
de trabalho" (fl. 626). 

A despeito da divergência entre os depoimentos, deve-se prestigiar a 
valoração da prova oral feita pelo d. Magistrado de primeira instância, 
porquanto este teve contato direto com as testemunhas, podendo melhor 
estabelecer, a partir de uma série de circunstâncias que os autos não podem 
registrar, quais depoimentos servem à convicção do juízo. 

O princípio da imediação, previsto no art. 446, II, do CPC, confere ao 
Juiz o poder-dever de manter contato direto com as provas produzidas. 
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Assim, somente o Magistrado, na instrução, em especial na audiência, tem a 
percepção imediata da prova oral colhida. Pessoalmente, portanto, analisa a 
reação dos depoentes e testemunhas, observa o seu comportamento, a 
postura, a expressão fisionômica, suas vacilações ou a segurança ao depor. 

Sendo assim, reputo escorreita a conclusão do d. juízo de origem. 
Nego provimento. 
4. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE 
Intenta o reclamante receber adicional de periculosidade, pelo fato de 

aguardar o abastecimento do veículo em área de risco, em procedimento que 
perdurava, em média, 30 minutos. 

Examino. 
Na forma do art. 193 da CLT, o adicional de periculosidade será 

devido quando o trabalhador exercer atividades ou operações perigosas em 
contato permanente com agentes inflamáveis, explosivos ou elétricos, em 
condições de risco acentuado. 

Para a apuração da periculosidade, alegada na peça de ingresso, foi 
designada prova técnica, na forma do art. 195, "caput", da CLT. 

Realizada a perícia (laudo de fls. 5871595), o i. "expert" entendeu pela 
não caracterização da periculosidade nas atividades desempenhadas pelo 
autor, conclusão que deve ser prestigiada. 

Pela análise do Anexo 2 da NR 16 do Ministério do 40 Trabalho e 
Emprego, verifica-se que o adicional de periculosidade tem como 
destinatários, nas operações em postos de serviço e bombas de abastecimento 
de inflamáveis líquidos, o operador de bomba e trabalhadores que operam na 
área de risco, não sendo esse o caso do autor, que apenas acompanhava o 
abastecimento do veículo. 

Nesse sentido, por analogia, a Súmula 447 do c. TST:  
"ADICIONAL DE PER/CULOSIDADE. 

PERMANÊNCIA A BORDO DURANTE O 
ABASTECIMENTO DA AERONAVE. INDEVIDO. Os 
tripulantes e demais empregados em serviços auxiliares de 
transporte aéreo que, no momento do abastecimento da 
aeronave, permanecem a bordo não têm direito ao adicional de 
periculosidade a que aludem o art. 193 da CLT e o Anexo Z item 
1, 'c', da NR 16 do MTE."  

Vale ressaltar que a jurisprudência do c. Tribunal Superior do Trabalho 
é pacífica no sentido de que não se caracteriza a periculosidade da atividade 
do motorista que apenas acompanha o abastecimento do veículo por ele 
conduzido. A título de ilustração, colacionam-se as seguintes ementas: 
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(...) 
Também esta d. Turma entende ser indevido o pagamento do adicional 

de periculosidade ao motorista que somente acompanha o abastecimento do 
veículo, conforme decisão proferida nos autos 01423-2012-099-03-00-5 RO, 
de relatoria do Desembargador Luís Felipe Lopes Boson, publicada em 
21.07.2014, e nos autos 00256-2013-048- 03-00-3 RO, de relatoria do 
Desembargador César Machado, decisão publicada em 14.07.2014. 

Assim, não há que se falar em periculosidade da atividade do obreiro, 
motorista de ônibus. 

Por tudo isso, mostra-se escorreita a r. sentença que • indeferiu o 

pagamento do adicional de periculosidade postulado. 
Nada a prover” (fls. 898-904). 

 

A ordem de obstaculização do recurso de revista há de 

ser mantida na medida em que a decisão regional está em consonância com 

o entendimento desta Corte Superior. 

Acresça-se, ainda, que, no que se refere aos turnos 

ininterruptos de revezamento, é imprescindível que o empregado trabalhe 

de forma habitual, com alternância de horários, em detrimento do ritmo 

biológico e da convivência familiar e social. 

Todavia, não há como extrair do acórdão regional 

elementos que demonstrem o enquadramento do autor na jornada em turnos 

ininterruptos de revezamento, pois não há registro efetivo da jornada 

cumprida de forma habitual em regime de alternância. A alteração do 

julgado importaria em reexame de fatos e provas, vedado nesta instância, 

nos termos da Súmula 126 do TST. 

Quanto ao adicional de periculosidade, a SBDI-1 do TST 

tem entendido ser indevido o adicional de periculosidade no caso de o 

motorista apenas acompanhar o abastecimento do veículo, sob o fundamento 

de que o Quadro 3 do Anexo 2 da NR 16 do Ministério do Trabalho, ao 

classificar as atividades perigosas realizadas na operação em postos de 

bombas de abastecimento de inflamáveis líquidos, refere-se apenas ao 

"operador de bomba e trabalhadores que operam na área de risco". 

Citem-se, dentre outros, os seguintes precedentes: 
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    "RECURSO DE EMBARGOS REGIDO PELA LEI 11.496/2007. 
ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. OPERADOR DE MÁQUINA 
AGRÍCOLA. ABASTECIMENTO POR MOTORISTA DE CAMINHÃO 
COMBOIO. CONTRARIEDADE À SÚMULA 364 DO TST NÃO 
CONFIGURADA. De acordo com as premissas estabelecidas pelo Tribunal 
Regional, e reproduzidas pela Turma, os abastecimentos com óleo diesel das 
máquinas agrícolas operadas pelo reclamante eram realizadas diariamente 
por motorista de caminhão comboio, com tempo de abastecimento inferior a 
sete minutos. Trata-se, portanto, de exposição intermitente em que o 
operador de máquinas apenas acompanha o abastecimento do equipamento 
realizado por terceiro, circunstância não ensejadora da aludida contrariedade 
à Súmula 364 do TST. Em casos análogos, esta Subseção vem se 
posicionando no sentido de ser indevido o adicional de periculosidade se o 
motorista apenas acompanha o abastecimento do veículo. Tal entendimento 
prevaleceu no julgamento do processo n.º 
E-ED-RR-5100-49.2005.5.15.0120, em sessão desta Subseção realizada no 
dia 23/08/2012, em que foi fixada a tese de que o Quadro 3 do Anexo 2 da 
NR 16 do Ministério do Trabalho, ao classificar as atividades perigosas 
realizadas na operação em postos de bombas de abastecimento de 
inflamáveis líquidos, faz referência apenas ao 'operador de bomba e 
trabalhadores que operam na área de risco'. Há precedentes. Recurso de 
embargos não conhecido." (E-ED-RR-594-54.2010.5.15.0120, Relator: 
Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Subseção I Especializada em 
Dissídios Individuais, DEJT 28/3/2014.)      

 
    "RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO PELA 

RECLAMADA. RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE 
PERICULOSIDADE. MOTORISTAQUE ACOMPANHA 
ABASTECIMENTODE VEÍCULO. ADICIONAL INDEVIDO. Nos termos 
do entendimento desta Subseção Especializada, o mero acompanhamento do 
abastecimento de veículo realizado por terceiro não enseja o direito ao 
adicional de periculosidade, mormente porque o Quadro n° 3 do Anexo n° 2 
da NR 16 do Ministério do Trabalho, ao declarar como perigosa as atividades 
realizadas -na operação em postos de serviço de bombas de abastecimento de 
inflamáveis líquidos-, faz expressa menção ao -operador de bomba e 
trabalhadores que operam na área de risco-. Recurso de embargos conhecido 
e provido." (E-RR - 15500-02.2008.5.15.0029, Data de Julgamento: 
24/10/2013, Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, Subseção I 
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Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT 
30/10/2013. Decisão unânime.)       

 
    "RECURSO DE EMBARGOS REGIDO PELA LEI 11.496/2007. 

[...] ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. INDEVIDO. MOTORISTA 
QUE ACOMPANHA ABASTECIMENTO DE VEÍCULO. De acordo com 
as premissas estabelecidas pelo Tribunal Regional, e reproduzidas pela 
Turma, durante o período imprescrito, isto é, a partir de junho de 2003, a 
empresa informou que -existe procedimento para abastecimento dos veículos 
que obriga os motoristas a se manterem distantes do ponto de abastecimento 
- (doc. seq. 5, fl. 8). Com relação ao período imprescrito, trata-se, portanto, 
de exposição eventual em que o motorista apenas acompanha o 
abastecimento do veículo realizado por terceiro, circunstância não 
ensejadora da aludida contrariedade à Súmula 364 do TST. Precedente nº 
E-ED-RR-5100-49.2005.5.15.0120, desta Subseção, em sessão realizada no 
dia 23.08.2012, em que foi fixada a tese de que o Quadro 3 do Anexo 2 da 
NR 16 do Ministério do Trabalho, ao classificar as atividades perigosas 
realizadas na operação em postos de bombas de abastecimento de 
inflamáveis líquidos, faz referência apenas ao -operador de bomba e 
trabalhadores que operam na área de risco-. Recurso de embargos não 
conhecido." (E-ED-RR - 68600-66.2008.5.15.0029, Data de Julgamento: 
10/10/2013, Relator Ministro: Augusto César Leite de Carvalho, Subseção I 
Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT 
18/10/2013. Decisão unânime.)      

 

Assim, asseverado pelo Regional que o autor 

acompanhava o abastecimento do veículo, limitando-se a permanecer na área 

de risco, o posicionamento adotado, de que é devido o adicional de 

periculosidade, encontra-se em consonância com o entendimento 

sedimentado por esta Corte. O apelo não se viabiliza ante o óbice da Súmula 

333 do TST. 

No que se refere aos minutos residuais, o Regional 

confirmou a decisão de origem, que decidiu com base no contexto fático 

probatório, no sentido de que o autor não necessitava chegar com 

antecedência nos pontos de apoio ou garagem da empresa, não tendo, 

portanto, o direito de receber o pagamento de tais horas. Dessa forma, 

para se entender de forma diversa seria necessário o reexame deste 
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contexto, circunstância vedada nesta Instância recursal. Óbice da Súmula 

126 do TST. 

Portanto, confirmada a ordem de obstaculização do 

recurso de revista, nego provimento ao agravo de instrumento. 

 

ISTO POSTO 

 

ACORDAM os Ministros da Sexta Turma do Tribunal 

Superior do Trabalho, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento.  

Brasília, 24 de Outubro de 2016. 
 
 
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001) 

AUGUSTO CÉSAR LEITE DE CARVALHO 
Ministro Relator 
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Poder Judiciário da União 
Justiça do Trabalho

Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região

0010326-20.2017.5.03.0000 - IUJ

SUSCITANTE: MINISTRA RELATORA DA 2ª TURMA DO TRIBUNAL SUPERIOR DO
TRABALHO

PARTE RÉ: DESEMBARGADOR 1º VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 3ª REGIÃO

 

CERTIDÃO

                      

Em cumprimento ao r. despacho (Id 748f765) exarado pela Exma. Desembargadora Relatora Mônica
Sette Lopes, faço juntada aos presentes autos dos arquivos encaminhados pela 1ª Vara do Trabalho de
Governador Valadares, referentes ao processo 000395-20.2011.5.03.0059 RO. Belo Horizonte, 29 de
Maio de 2017.

 

Ana Cristina Carvalho de Menezes

Secretária do Tribunal Pleno e do Órgão Especial
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https://pje.trt3.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17052916340266800000014865143
Número do documento: 17052916340266800000014865143



ID. 74ff126 - Pág. 18Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: Ana Cristina Carvalho de Menezes
https://pje.trt3.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17052916340266800000014865143
Número do documento: 17052916340266800000014865143



ID. 74ff126 - Pág. 19Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: Ana Cristina Carvalho de Menezes
https://pje.trt3.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17052916340266800000014865143
Número do documento: 17052916340266800000014865143



ID. 74ff126 - Pág. 20Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: Ana Cristina Carvalho de Menezes
https://pje.trt3.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17052916340266800000014865143
Número do documento: 17052916340266800000014865143



ID. 74ff126 - Pág. 21Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: Ana Cristina Carvalho de Menezes
https://pje.trt3.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17052916340266800000014865143
Número do documento: 17052916340266800000014865143



ID. 4ec1b10 - Pág. 1Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: Ana Cristina Carvalho de Menezes
https://pje.trt3.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17052916340761200000014865147
Número do documento: 17052916340761200000014865147



ID. 4ec1b10 - Pág. 2Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: Ana Cristina Carvalho de Menezes
https://pje.trt3.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17052916340761200000014865147
Número do documento: 17052916340761200000014865147



ID. 4ec1b10 - Pág. 3Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: Ana Cristina Carvalho de Menezes
https://pje.trt3.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17052916340761200000014865147
Número do documento: 17052916340761200000014865147



ID. 4ec1b10 - Pág. 4Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: Ana Cristina Carvalho de Menezes
https://pje.trt3.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17052916340761200000014865147
Número do documento: 17052916340761200000014865147



ID. 4ec1b10 - Pág. 5Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: Ana Cristina Carvalho de Menezes
https://pje.trt3.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17052916340761200000014865147
Número do documento: 17052916340761200000014865147



ID. 4ec1b10 - Pág. 6Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: Ana Cristina Carvalho de Menezes
https://pje.trt3.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17052916340761200000014865147
Número do documento: 17052916340761200000014865147



ID. 4ec1b10 - Pág. 7Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: Ana Cristina Carvalho de Menezes
https://pje.trt3.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17052916340761200000014865147
Número do documento: 17052916340761200000014865147



ID. 4ec1b10 - Pág. 8Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: Ana Cristina Carvalho de Menezes
https://pje.trt3.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17052916340761200000014865147
Número do documento: 17052916340761200000014865147



ID. 4ec1b10 - Pág. 9Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: Ana Cristina Carvalho de Menezes
https://pje.trt3.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17052916340761200000014865147
Número do documento: 17052916340761200000014865147



ID. 4ec1b10 - Pág. 10Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: Ana Cristina Carvalho de Menezes
https://pje.trt3.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17052916340761200000014865147
Número do documento: 17052916340761200000014865147



ID. 4ec1b10 - Pág. 11Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: Ana Cristina Carvalho de Menezes
https://pje.trt3.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17052916340761200000014865147
Número do documento: 17052916340761200000014865147



ID. 4ec1b10 - Pág. 12Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: Ana Cristina Carvalho de Menezes
https://pje.trt3.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17052916340761200000014865147
Número do documento: 17052916340761200000014865147



ID. 4ec1b10 - Pág. 13Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: Ana Cristina Carvalho de Menezes
https://pje.trt3.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17052916340761200000014865147
Número do documento: 17052916340761200000014865147



ID. 4ec1b10 - Pág. 14Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: Ana Cristina Carvalho de Menezes
https://pje.trt3.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17052916340761200000014865147
Número do documento: 17052916340761200000014865147



ID. 4ec1b10 - Pág. 15Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: Ana Cristina Carvalho de Menezes
https://pje.trt3.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17052916340761200000014865147
Número do documento: 17052916340761200000014865147



ID. 4ec1b10 - Pág. 16Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: Ana Cristina Carvalho de Menezes
https://pje.trt3.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17052916340761200000014865147
Número do documento: 17052916340761200000014865147



ID. 4ec1b10 - Pág. 17Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: Ana Cristina Carvalho de Menezes
https://pje.trt3.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17052916340761200000014865147
Número do documento: 17052916340761200000014865147



ID. 4ec1b10 - Pág. 18Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: Ana Cristina Carvalho de Menezes
https://pje.trt3.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17052916340761200000014865147
Número do documento: 17052916340761200000014865147



ID. 4ec1b10 - Pág. 19Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: Ana Cristina Carvalho de Menezes
https://pje.trt3.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17052916340761200000014865147
Número do documento: 17052916340761200000014865147



ID. c0de0cd - Pág. 1Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: Ana Cristina Carvalho de Menezes
https://pje.trt3.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17052916341235700000014865154
Número do documento: 17052916341235700000014865154



ID. c0de0cd - Pág. 2Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: Ana Cristina Carvalho de Menezes
https://pje.trt3.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17052916341235700000014865154
Número do documento: 17052916341235700000014865154



ID. c0de0cd - Pág. 3Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: Ana Cristina Carvalho de Menezes
https://pje.trt3.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17052916341235700000014865154
Número do documento: 17052916341235700000014865154



ID. c0de0cd - Pág. 4Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: Ana Cristina Carvalho de Menezes
https://pje.trt3.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17052916341235700000014865154
Número do documento: 17052916341235700000014865154



ID. c0de0cd - Pág. 5Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: Ana Cristina Carvalho de Menezes
https://pje.trt3.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17052916341235700000014865154
Número do documento: 17052916341235700000014865154



ID. c0de0cd - Pág. 6Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: Ana Cristina Carvalho de Menezes
https://pje.trt3.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17052916341235700000014865154
Número do documento: 17052916341235700000014865154



ID. c0de0cd - Pág. 7Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: Ana Cristina Carvalho de Menezes
https://pje.trt3.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17052916341235700000014865154
Número do documento: 17052916341235700000014865154



ID. c0de0cd - Pág. 8Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: Ana Cristina Carvalho de Menezes
https://pje.trt3.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17052916341235700000014865154
Número do documento: 17052916341235700000014865154



ID. c0de0cd - Pág. 9Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: Ana Cristina Carvalho de Menezes
https://pje.trt3.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17052916341235700000014865154
Número do documento: 17052916341235700000014865154



ID. c0de0cd - Pág. 10Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: Ana Cristina Carvalho de Menezes
https://pje.trt3.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17052916341235700000014865154
Número do documento: 17052916341235700000014865154



ID. c0de0cd - Pág. 11Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: Ana Cristina Carvalho de Menezes
https://pje.trt3.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17052916341235700000014865154
Número do documento: 17052916341235700000014865154



ID. c0de0cd - Pág. 12Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: Ana Cristina Carvalho de Menezes
https://pje.trt3.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17052916341235700000014865154
Número do documento: 17052916341235700000014865154



ID. c0de0cd - Pág. 13Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: Ana Cristina Carvalho de Menezes
https://pje.trt3.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17052916341235700000014865154
Número do documento: 17052916341235700000014865154



ID. c0de0cd - Pág. 14Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: Ana Cristina Carvalho de Menezes
https://pje.trt3.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17052916341235700000014865154
Número do documento: 17052916341235700000014865154



ID. c0de0cd - Pág. 15Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: Ana Cristina Carvalho de Menezes
https://pje.trt3.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17052916341235700000014865154
Número do documento: 17052916341235700000014865154



ID. c0de0cd - Pág. 16Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: Ana Cristina Carvalho de Menezes
https://pje.trt3.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17052916341235700000014865154
Número do documento: 17052916341235700000014865154



ID. c0de0cd - Pág. 17Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: Ana Cristina Carvalho de Menezes
https://pje.trt3.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17052916341235700000014865154
Número do documento: 17052916341235700000014865154



ID. c0de0cd - Pág. 18Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: Ana Cristina Carvalho de Menezes
https://pje.trt3.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17052916341235700000014865154
Número do documento: 17052916341235700000014865154



ID. c0de0cd - Pág. 19Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: Ana Cristina Carvalho de Menezes
https://pje.trt3.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17052916341235700000014865154
Número do documento: 17052916341235700000014865154



ID. c861233 - Pág. 1Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: Ana Cristina Carvalho de Menezes
https://pje.trt3.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17052916341716800000014865155
Número do documento: 17052916341716800000014865155



ID. c861233 - Pág. 2Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: Ana Cristina Carvalho de Menezes
https://pje.trt3.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17052916341716800000014865155
Número do documento: 17052916341716800000014865155



ID. c861233 - Pág. 3Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: Ana Cristina Carvalho de Menezes
https://pje.trt3.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17052916341716800000014865155
Número do documento: 17052916341716800000014865155



ID. c861233 - Pág. 4Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: Ana Cristina Carvalho de Menezes
https://pje.trt3.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17052916341716800000014865155
Número do documento: 17052916341716800000014865155



ID. c861233 - Pág. 5Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: Ana Cristina Carvalho de Menezes
https://pje.trt3.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17052916341716800000014865155
Número do documento: 17052916341716800000014865155



ID. c861233 - Pág. 6Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: Ana Cristina Carvalho de Menezes
https://pje.trt3.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17052916341716800000014865155
Número do documento: 17052916341716800000014865155



ID. c861233 - Pág. 7Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: Ana Cristina Carvalho de Menezes
https://pje.trt3.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17052916341716800000014865155
Número do documento: 17052916341716800000014865155



ID. c861233 - Pág. 8Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: Ana Cristina Carvalho de Menezes
https://pje.trt3.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17052916341716800000014865155
Número do documento: 17052916341716800000014865155



ID. c861233 - Pág. 9Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: Ana Cristina Carvalho de Menezes
https://pje.trt3.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17052916341716800000014865155
Número do documento: 17052916341716800000014865155



ID. c861233 - Pág. 10Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: Ana Cristina Carvalho de Menezes
https://pje.trt3.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17052916341716800000014865155
Número do documento: 17052916341716800000014865155



ID. c861233 - Pág. 11Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: Ana Cristina Carvalho de Menezes
https://pje.trt3.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17052916341716800000014865155
Número do documento: 17052916341716800000014865155



ID. c861233 - Pág. 12Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: Ana Cristina Carvalho de Menezes
https://pje.trt3.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17052916341716800000014865155
Número do documento: 17052916341716800000014865155



ID. c861233 - Pág. 13Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: Ana Cristina Carvalho de Menezes
https://pje.trt3.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17052916341716800000014865155
Número do documento: 17052916341716800000014865155



ID. c861233 - Pág. 14Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: Ana Cristina Carvalho de Menezes
https://pje.trt3.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17052916341716800000014865155
Número do documento: 17052916341716800000014865155



ID. c861233 - Pág. 15Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: Ana Cristina Carvalho de Menezes
https://pje.trt3.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17052916341716800000014865155
Número do documento: 17052916341716800000014865155



ID. c861233 - Pág. 16Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: Ana Cristina Carvalho de Menezes
https://pje.trt3.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17052916341716800000014865155
Número do documento: 17052916341716800000014865155



ID. c861233 - Pág. 17Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: Ana Cristina Carvalho de Menezes
https://pje.trt3.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17052916341716800000014865155
Número do documento: 17052916341716800000014865155



ID. c861233 - Pág. 18Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: Ana Cristina Carvalho de Menezes
https://pje.trt3.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17052916341716800000014865155
Número do documento: 17052916341716800000014865155



ID. c861233 - Pág. 19Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: Ana Cristina Carvalho de Menezes
https://pje.trt3.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17052916341716800000014865155
Número do documento: 17052916341716800000014865155



ID. c861233 - Pág. 20Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: Ana Cristina Carvalho de Menezes
https://pje.trt3.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17052916341716800000014865155
Número do documento: 17052916341716800000014865155



ID. 6cae11f - Pág. 1Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: Ana Cristina Carvalho de Menezes
https://pje.trt3.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17052916342198300000014865156
Número do documento: 17052916342198300000014865156



ID. 6cae11f - Pág. 2Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: Ana Cristina Carvalho de Menezes
https://pje.trt3.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17052916342198300000014865156
Número do documento: 17052916342198300000014865156



ID. 6cae11f - Pág. 3Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: Ana Cristina Carvalho de Menezes
https://pje.trt3.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17052916342198300000014865156
Número do documento: 17052916342198300000014865156



ID. 6cae11f - Pág. 4Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: Ana Cristina Carvalho de Menezes
https://pje.trt3.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17052916342198300000014865156
Número do documento: 17052916342198300000014865156



ID. 6cae11f - Pág. 5Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: Ana Cristina Carvalho de Menezes
https://pje.trt3.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17052916342198300000014865156
Número do documento: 17052916342198300000014865156



ID. 6cae11f - Pág. 6Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: Ana Cristina Carvalho de Menezes
https://pje.trt3.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17052916342198300000014865156
Número do documento: 17052916342198300000014865156



ID. 6cae11f - Pág. 7Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: Ana Cristina Carvalho de Menezes
https://pje.trt3.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17052916342198300000014865156
Número do documento: 17052916342198300000014865156



ID. 6cae11f - Pág. 8Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: Ana Cristina Carvalho de Menezes
https://pje.trt3.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17052916342198300000014865156
Número do documento: 17052916342198300000014865156



ID. 6cae11f - Pág. 9Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: Ana Cristina Carvalho de Menezes
https://pje.trt3.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17052916342198300000014865156
Número do documento: 17052916342198300000014865156



ID. 6cae11f - Pág. 10Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: Ana Cristina Carvalho de Menezes
https://pje.trt3.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17052916342198300000014865156
Número do documento: 17052916342198300000014865156



ID. 6cae11f - Pág. 11Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: Ana Cristina Carvalho de Menezes
https://pje.trt3.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17052916342198300000014865156
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